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·eleva para 209:641$431, o credito, cuja abertura ... 
aulorisa a proposição n. 161, de 1922. (Commissão 
de Finanças.) Pag, 48. . . 1 . ·, 

• 

Da Associação Beneficente Commercial Suburbana. (So· _,_,.-:-.· 
•bre a .falta de habitações.) Pag. 56. · 

De Carlos Augusto de Miranda Jordão. (Sobre concessão 
para construccão e exploração do porto, na barra 
do Rio de .Contas, no. Estado da Bahia.) Pag. 143. . . . 

De :0. Maria Luiza de Macedo -Costa, vi uva do capitão·· · · 
do Exercito, ·Minervino Gomes da Costa, .. pedindo 
cancellamento de dividà de seu marido/·pag. 235 .. 

'-~ : ( ' 

Do ·capitão reformado do .Exercito Jos·é .Alexandre Cor·~·. 
rêa, pedindo reversão ao ser:vico activo. Pag. 236·. · · •.. 

Relevação de prescripção: 

Em favor de: ;::,~ 
' I :'!!v •• 1;;:_ 

'D. :Rosa Dias Guimarães• ... (Projeiít.o·'·n.. 47, ,de 1923, e. 
parecer n. 315, de ·1923.) Plígs;,·i'.e. 2. .· 

D. Ros'a Arau,io !Domingos ·aarpeiro;i (Projecto g. ·54, de 
1923, e parecer n. -345, de ,:1.923.) P~g". ~5L. 

Justiniano Fausto de Araújo, majpr'':reformado do ;Exer· 
cHo. ~Proposição n. 113, de 1~;~,_~' ,e ,pare~~r n .. 360, 
de 19~3.) Pag. _60S. . · ~· 1, . . . . -

D. Maria Emilia MarÜ.ns fie Garvalh<L (Proj'ecto· n. 33, 
.de 1923, e parecer n. 367, de 1923.) ,Pag. 736, . . . 

lteforma: 
.... ·. . 

Para melhorar .a ·do ;uliior; graduado ·yicente. Ferreira 
da Cruz, solicita informações; .(Parecer n. 346, · de 
1923.) Pag. 283. d .. 

Reversão ao serviço activo: 

Para a do capitão de fragata commissario Wanderlino 
Zozimo @erre ira da Silva, solioito. infor·macões. 
(Parecer n. 34·6, de 1923.) Pag. 283. 

Secretaria do Senado Federal: 

Manda promover o conlinuo Reynalclo Gome~ Proe;ço. n 
ajudante de porteiro, na vaga abevta com o falleoi
mento do sr. Philomeno Jocelyn Ribeiro .. (ParecJer 
n. 338, de 1923.) .. Pag. 220. 

/ 
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Sociedade Fluminense de Agricultura e Industrias Ruraes: 

Considera de uWidade publica. (Projecto n. 50, de 
1923.) Pas;. 415. 

Tempo de serviço (Contagem):· 

A favor de ,José Francisco Ka>hl, Oscar Orlando •Moren e 
•Luciano Augusto de iOHveira. (Proposição n. 92, de 
11922, e pareceres ns. 337, de 1923, e 321, de 1923.) 
Pags. ;15, 16 e 17 . 

• ~ favor do capitão sraduado João Martins Vianna, so
licita informacões. (Parecer n. 346, de 1923.) Pa
g!na 283. 

Utilidade publica: 

Assistcncia Particular N. S. ·da Gloria, com séde no 
Districto Federa'!. (Projecto .n. 48, de 19·23, e parecer 

1 
n. 327, de 1923.) Pag. 35. . · 

- Escola Dactylographiea Bahiana, com séde .na Bahia •. 
(Projecto n. 49, de 1923, e parecer n. 356, de 1923 .. ) 
P~gs. 252 e 601. 

-· Bociedade Fluminense de Agricultura e Industrias 
!Ruraes, com séde no Esta'do ,do IRia de Janeiro. (Pro
jecto n. 50, de 1 [}23.) Pag. 415. 

- Montepio Operaria da Fabrica de 'Decidas Bangú, com 
séde no Districto Federal. (Projecto n. 51, de 1[}23.) 
Pas. 539. . 

- ·Centro de Letras . do Paral).á. (Projecto n. 20, de 
1923, e parecer n: 853, de 1923.) Pag. 598. 

'-·.- .~úsociltção de Imprensa do Pará. ·(Projecto ·n. 37, 
. .· de 1923, e parecer p.. 354, de 11923.) Pag. 599. 

·~~ Centr•o Mental, com sede no IJ)istricto Fetleral. (Pro
jecto n. 39, de 11923, e parece1' n. ,355, de 1923.) 
Pass. 599 e 600. , · 

' 
- Doações, ·heranças, legados e fundaçõi'Js <le caracter 

inalienavel. (Proli ecto n. 46, de 1923, e parecer 
· n 331, de . 1923.) ,Pags. 50 te ~1. . 

Vantagens: 

A officiaes da Armada. (Proposir.ão n. 122. de 10.23, e 
parec•er n. 370, de· 1923.) ~âss. 55 e 831. . . . 

Aos motoristas elo Posto Central de Assistencia e Pos.
t.os (le Prompto Soccorro. (Véto ;n. 24, 4e 1923.) 
Pag. 610 •. 

' 
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V étos do Prefeito: 

N. 7, de 1922, ú resolução elo 'Conse!.ho Municipal que 
incoroora diarias aos vencimentos . dos mesl.ret; r~ 
contra-mestres, inspectores ele· alumnos e porteiros 
das .. Escolas ljrofissionaes Souza Aguiar, Alvaro Ba-
ptista e João Alfredo. Pag. 16L · 

N. 21;, de 1fJ·23, ú resolução do Conselho !Municipal, ·que 
concede direitos e vantagens aos motoristas e con
rluctores de vehiculos do Posto ·Central de Assis
lencin e Postos de Prompto Soccorro. Pag. 610. 

N. 2G, de 1D23, á resolução do !Conselho ·Municipal, •que 
aulorisa a abertura de credito para pagamento de .. 
augmento de vencimentos a Antonio .Soares de Ma
galblãcs, 'contra-mestre do. Instituto Prlofissional 
João Alfredo. Pa.g. 611 . • 

•· 
Voto em separado: 

,_., .. 
Do Sr. Joronymo Monteiro: 
Ao . parecer n. 333, de 1923, sobre a . proposição n. 103, 

de 1!123, que modifica u legislação eleitoral vi9cnle .. 
Pag. 5R. 
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SENADO FEDERAL 

. Terceira ses~ão· oa o~clma. ~rim eira legislatura 00 Congresso ~aciORftl. < . '.' 
.... . . : I . 

/ 

.. .. 
128" SESS,i.O/ EM Hi DE NOVl!:iVIBRO DE Hl23 

:-· , ' I 

~~ ... 
PRESIDENCi:.\" DO SR. ESTACIO COIMBRJó, PRESIDENTE 

A's . 13. e % • horas acham-se presentes· os Srs. Olegario 
· Pinto,· Lauro Sodré~ Cunha• Machado, Costa. Rodrigues, Ben

jamin Barroso; José Accioly, João Lyra, Antonio Massa, Octa-· 
. cilio de Albuquerque, Rosa e Silva, Pereira Lobo, ·Pedro Lago, 

· · Nilo Peoanha, Modesto Leal, Paulo de Frontin, Bueno de . 
Paiva, Alvaro de Car.vrulho, Luiz Adolpho, Hermenegildo de 

/ Moraes, Carlos Cavalcanti e Felippe Schmidt (21). 

. o Sr. Presidente -· Presentes 21 Sr$. Senadores, está aber-
:-,taó.sessão: ·: · 

· , Vae ser. lida a aeta' da sessão anterior . . 
O Sr.· Carlos Cavalcanti .(servindo de 2• Secretario) pro

. cede á leitura da acta da sessão anterior, que, posta em dia:.. 
cussão, é approvada, sem; recl~mação. 

O Sr. 2• Secretario (servindo de 'i•) declara _que não ha 
OXJlCdient.c. 

O Sr. Carlos Cav·alcanti (servindo do 2• 
· cede á leitura dos seguintes 

PARECERES 

N. 315 - 1923 

sAcretario) . pro-. ., 
• 

Foi presente á Commissão de Finança•s o requerimento 
em que D. Rosa Dias Guimarães, irmã solteira de Bellurmino 
Dias Marinho, carteiro de 2' classe da Directoria Geral dos 

S. - Vol. Vlll 1 

·' .. 

•. 

'· 
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CoiTcios, fallecido; em 25 de agosto de, 1891, solidta a rele~ 
vat,üo rlc ]JJ'escripçfw cm que o Ministcdo da Fr..zenda en
tendo Ler e !la. incon•ido J)ara receber a· pensão de montepio, 
na importancia· de ld$üüü, no período decorrido desde o i'al~ 
lecimento de ECU citado irmãó :üé 31 de dezembro de 1!)1 o. 

A requerente i'ez nos termos da lei, .it'ts ao montepio dei-
. xado por .seu irmão visto i,er e !I e fn,Jlecido· so\tcü·o; sem mãe 
viva, nem pu o invallido, wim filhos de quai'quer es·pecie e ser'· 
·o seu unico amparo (n . .7 do ar L. 27 e.·§ 5• do. art. 33 do 
regulamento annexo ao decreto n. !l42 A, de 1890). ' 

Iniciando o processo de sua habilitação· obteve pareceres 
e despachos favo!'Uveis dos min1sterips da Instrucção Publicao, 
Correios c Telcgraphos e da Viação e Obras Publicas, mas 
l(lve esse mesmo processo impugnado inJustificadamenl.e pelo 
da Fazenda. · " · . 

Volf.ou novamente a requerer a pensão de inontepio w que 
l.inha direito em i de julho de 1892, 22 de março de 1893, 30 
de ,agosto·de 1893,:19 de outubro de ,1893, 23 de setembro M 

· 1894, 4 de janeiro de 1895, 15 de junho de 1895, 3 de setembro 
· ·cte 1895 e 8 de janeiro de ':1916. · . . . 

;, ·· - Vêc.se pois que· a requerente não deixou. de .pleitear a 
pensão a que s'e Julgava com direi i o.' . ';·. . . , 

,' 

''Emfim sendo. a·, .ultima peti(.lão despachada fwvoravel~ · 
rrwnlc foi manrlada pagar á peticionaria a referida pensão, 
ma~ a partir: de 1 • ele Janeiro de 1911 e niio .qà· data da morte 
dr seu irmão, como desde 1891 reclamava á·cmesma rpeticio-. . . . . . ' '. ' narJU. .· · . · · ' 

Órá· ·do ·exposto verifica-se que, con~latndo o' direito de 
D. Hosa Dias GuimarãeR a perceber ·o montepio legado por 
seu irmão. Bellarmino Dias·Marinho; direilo'que sempre plei~ 
toou desde o fallecimento · destê, não é justo· que, sob ·o pre
texto ·ele que :interrompeu sua. acção para reivind'ical~o, no 
lapso de tempo de s· de ·.setembro de :1895 _n,: 8 de janeiro do 
1916, quando justamente a Fazenda· Publiéa ·foi quem creou 
todos os embaraços ao· pagamento .do: ·mesmo . montepio, se 
queira arguindo prescripção' lesai-a mi referida pensão' 'de 
montcpio ·durante o prazo rle vinte annos. pensão .montante á 
insignificanl.e qu'anl.ia de 4'1$666 mensae~,. -: - · : 

.Assim a Cnmmissfio de .Financas, elo ·accôrdo. com as con~ (; ·. 
sideraçõcs supra-mcncionnclns-. c tc)Jdo cm ·vis la que não ~&· 
moral negar-se a sa! isfa<;iio rlc ·um d ireil.ci que ·se reconheceu 
snh o prel·cxto de prescripção, ap,resenta, 11 considõruçfià do 
Senado o seguinte: ' 

' ' 

, PRO,TEO'I'O DE LEI 

. ~· N: ~7- 1923 

O Congresso Nacional decreta: 
'• 

,Art. 1". Fica relevada a prescripção cm que haja incor
rido D. Rosa Dias Guimarães para ·perceber a pensão de mon
te pio deixada por sou irmão BollnTmino Dias Marinho, car~ 
teiro do 2" classe ela Directoria Geral dos Correios, desde a 
data de seu fallccimento cm 25 de agosto ele 1801 alé 31 do 
dezembro de 1.91 O, 

. ' 
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ArL. ·2'. O Governo abrirá o credilo espccíal qe 9:708$17J 
desLinado a esse pogameri to; · · ' · · · · 

ArL: 3'.'. Revogam-se as disposições cm contrario . 
. S~la das C,om!!1issqcs, 14 de .lJ:Ç>Vcmbro qc ~ 923, - Bueno 
·· de Pmv't, Presidente .. - Vespucw de A:b1·eu, Relator. - Lauro 
· Müllà1.'· -:-. 'Josê · Euscbio. -, .Justo C{te1'mont. -. ·sampa·ío 

Co7'1'11W. - Be1'1lar·do .lllonteuo. -· · F'eltppe Schmidt. -· João 
Lyra.-· A imprimir. ·· • ·· · · · ·· · 

f •! \' 

.... 
N. 316 -. 1923 

' ' 

A Commlssão de 1 Finançaos ·recebeu a proposição da· Ca- ' ' 
mura do_s Deputados que approva a applicação dada aà sup- . 
primenlo de 2.00 :oop.$, feito ao Minis'terio da Agricultura, In
bustrJa e Commcrcw, cm 1921, de accórdo com o parogruopho 
unico do arl . .' 69 da lei n. 4.242, de 5 de janeiro de 1921, 
em ·virtude do aviso· daquolle minislerio sob n. 3. 887, de 31 
rle agóslo de 1921, cujo. registro foi árdenado pelo Tribunal 
de Contas, sob , protesto. · · · · . · 
' · .. O art. 69 'cta lo i' n. 4. 2~ 2 acima.. citado determina que u-~ 
despezas com·o pagamento de diarias c ájutlas de custo regu
lamentares e as de que trata estJCcil'i.cadwmcnlc o art. 123 da 
lei ~· 3.454, de ü de janeiro .ele 1918, ficum.su,jeitas ao dis
posto. no art. 114 do decreto n .. 13.868, de 12 de .novembro 
de 1919, sendo pura· esse fim. suppridos i·ccursos ao llfiniste
rio da A,gricültura até a importimcia•, de 200:000$, de cada 
vez; não podendo ser feito lerceiro supprimc.nlo sem que te
nha sido demonstrada em lJalanciJLe circumstanciado .a appli-
cacão dado ao Jll'inieiro, e assim suc.cessivmnente. . 

As importanéias de Laos. suílprimcntos serão escripluradas 
no Theso'uro Nacional como "Despezas a classificar", sendo a 
classil'irfàção feitU' á vista dos balanceies acima indicados e fi.

•· .. canelo responsavel a Directoria Geral" de Contabilidade do ai-
:: ludido ministerio pela a(lplicação, dos ·mesmos supprimentos 

·além dos· saldos "em set~" na cscripturnt;ão do Tribunal . de 
Cont.as. Pam esse ei'fcilo ncn h uma despeza será · au I orizada 
por 'conta dos supprimentos sem informacãà cscripla da níes-
ma directoria. . ·.· · ~ . · 

O art. 123 'da lei n. 3. 454, u que se refere. o art. G9 da 
'de n. L242, manda que as· r.lr.spczas que inlet•essarcm á in
tensificação· da produ c cão nacional, desenvolvimento ·da pe
cuaJ•ia, transporte· de p~~Rnal em objecío de · servico, paga
mon.to ·de pessoal assala~·iado · óu diarista· e outras do. Mini~
t.er•io da Agricultura - .Julg'Udas urgentes pelo respectJvo MI
nistro de Estado - podorüo ser fcil.us por meio de adeanta
menlos, tanJo na Capital ·Fodol'u•l .como em qualquer outro 
ponto elo paiz ou elo P.s!rangoiro. independentemente 'das res
l.ricçõos estabcl ccidn.s no ar L. 22 da lei n. 1.144, de 30 do 
dezembro de 1003, e no ai't. 89 da lei n. 2. 842, de 3 de ja-

. neiro de 191-1. , 
. As restricoões do ar!.. 22 da lei !) . 1. 144 limitam os· adean-
twmontos: . · 

1', quando a dcspcza nfio puder por sua naf.ureza, ~~!'· pre-
·viamente fixada em r.l\lfalhe; · . · ·. 
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2", quando se tratar de supprimenlo as repartições fis
cae~ militares. 

Os au~anlamentos não poderão exceder dtl' qJlarla parte 
da quantia votada para a despeza do exercício. 

A pt·cstação das contas da :ipplicação do adeantamento an- ·. 
tpr'or não poderá exceder o pmzo de quatro mezes, c IS in-
<.l!spensavel pnt•u que se realize novo adeantam<lnlo. 

O art.. 89 da lei n. 2. 8-i2 estabelece ·que os pag·amentos 
por adeanlamento só pod<lrão. ser feitos quando não houver 
reparti cão pagador O: nos Jogares onde o o, ·ser v JCOS a que cor-
respondem tiverem de ser executados. _ 

Finalmcnl e, o art.. :li-i do decreto n. 13.868 trata do rll'
gistro a poste1·io1·i do Tribumrl de Contas.. . · 

'· O supprimcnto de· 200:000$, isto é; exactamente, de réis 
199:904$029, foi registrado ·.vob p1'otesto pelo· 'ft•ibunal do 
Contas, por existirem, na classificação das despezas...nas ver
bas 14', 16' <l-'26', as parcellas de 43:471$169, 12:B05$100 e 
1:1117$, que foram levadas á contu• de reforço.' · . 

A Commissão da Camara <los Depulaáos, porém, julgando 
não se trat.ar da legalidade da despeza, que nenhuma impu
h'1lacão soffreu,. mas, de méra forníalidnde de classil'icacão 
resLricta a duas parcellas apenas da con~a pr<lslada,. - opi
nou pela approvacãn do supprimento pedido pelo. MJnislro, 
arredondando-o á quantiu· de 200:000$000: 

Examinando os documentos fornecidos pelo Thesouro Na
cional, verit'ica-se. ·que a iri1[)ugnacão do Tribunal de çiJntas 
f.oi baseada na informação do 3• escripturario Alcindo Caldas 
·v 1anna, de 6 de maio. de 1922. . · 

Entendia esse funceionario que as parcellas de 43:1171$109, 
12:305$100 e 1 :H7$, classificadas nas verba·ci 14", 16" e 2G" á 
conta de t•eforço, iam de· encontro á ·doutrina rlo 'l'ribunal, e 
que, assim, deveria ser recusado registro á- dcspeza por. im-
117'0JWietlade de cla.~si('icação. , . · . · 

O director do Tribupal L. R. Rosado parece tcr"!Lido du
vidas sobre 0: procecleneia dos motivos invocados pelo 3". cs
criplurario Caldas Vianna, pois, a i 7 do mesmo m<lr. fez ·o pro-'-' 
cesso voltar ao mesmo escripturario: com o seguinte despacho: 

"Ao Sr. 3" escripturario Ale indo Caldas Vianna afim de 
informar se. subsiste o mesmo motivo apresenta-do na ultima 
parte da _int'o!·npcão:" . . . . . . 

E o escrJpturnrJo Caldas Vmnna, info1•mando novamente, 
.cleclarçu em 18 de maio: , . 

"Cumprindo o despacho supra elevo d:izet• que subsistem 
os mesmos funclamento~ qunnto ás verbas 1 O" e 2G" que foram 
indevidamente reforçadas." · · 

Com essa ullizÍ)a informa~ão conformou-se o dil·eclor Ro
sado, que fez subir o processo com a seguinlo proposta: 

"Proponho a· .I'ecusa de re:;islro nos Lm·mos da informa-.. " ' .• \ cao. ... - . .r. . 
Vê-sr). poiB. que n lll"OPI'io 3" e,;criptm•at·io Caldas Vianna 

rr.conhecou n improceclencia de sua informacão de li de mai{l, 
na. pal'te roferenl.e.a verba n. 14, parcella de 48.HI$169. Os 
motivos de impugna~1üo ficaram, portanto. rocluzidos ás paT

.. cellas ele 12:3058100 o 1:147$, dns v-erbas Hi" c· 20". 
· Ora, o Inesmo nwtiYo que pcrmitl.iu o ·roJ'orco da verba 

J i', autorizava os rins verbas 1 ü' c 2G". 

'"'" 
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De fac lo, laes rcforc.~os .~cndo prohibirlos por a isposicão 
de caracter geral, só podem lei' Jogar quando autorizados por 
disposicõcs especiacs. . • 

· "I~ assim como na verba 1.4" do areamento d11 192.1 havia 
uma consignaoão destinada pelo Congresso ao "snpprimento 
de 1'CCU7'So a qualqu.:J7' elas consionaçües o1t sub-consionações 
de.yta verba (H"), cuja de{iciencin se .ia 7'ccon/tecida pelo Go
verno'~; na verba 'ltG'" havia oulra expressamente clestinar1a á 
"despezas Imprevistas c cvenluacs c pm•a su.pprir a de{icien
c,ia 'de t{ll.alqu.lir r.onsiyna.çlio", c nal verba 1~". de onde sahiu 
o reforr:o para a verba 2G". havia uma out.ra , expressamente 
destinada a ''occorl'er â lle{ici~ncia das out1·as· ve1•bas". 

Não lm, t1ois, funclamcnlo j1ara a allegação de que ás ver
bas 1G' ü 26" ftímm indevirla.mente reforçadas. O reforco do 
que lançou. mão o Minisl.erio i! a Agricullura eslava expressa-. 
mente previsto nu lei n. 4.2112, r~e 5 de ,janeiro de 1921, em 
J'elação a essas duas verbas, tanto quanto .em ·relação á ver-
ba 14'. . . . 1 " ·,· · · , . 

A Comrnissão·"de Finanças é, pois, de parecer que a pro
.posicão. seja approvadtt pelo.Senado. ' 

Salit."das Comrnissões, ·cm H de novembro de 1923. -
Bueno de Paiva, Presidente. - Justo Cherm.ont, Relator. ~-· 
Lauro Mii.lle1·. - Sam.pa.io Corrêa. - Vespucio de Abreu. -
Felippe Schmidt. ,- Bern{l.rdo Monteiro. - João· Lyra, con-

. forme os fundamentos da declaração annexa. / . . 
. ·\..,:. ' . 

Fundam.e1itos de voto 

... ·Tendo ped.Ído vista do parece'r inter.posto pelo meu il
.Iu'slTe collega, Relator do orçamento da Agricultura, sobre a 
prCJiposição ela Carnara dos Deputados, que approva a appli
cação. dada no sunp·rimento de 200 :000$ feito aquelle minis-.· 
terio, ·em 19:!1, foi meu intento examinar mais demorada
mente o assurnpto, uma vez que o Tribunal de Contas, ao 
tomar conhecimento dos documentos comprobatorios da des
peza, a havia mandado registrar sob protesto. 

' Não havendo, corno não ha, divêrgencia quanto á legali-
dade do supprimento,' ponto em que todos e·stiio de a·ccôrdo, 
inclusive. o Tribunal, o ·desencontro· de opiniões, rio caso, se 
resh•inge .ao seguinte:: entende o Relator do parecer que a 
despeza ·está regularmente. clássificada, embora correndo par
te della peln supplemnntação de algumas verbas, uma vez qull 
essa supplementacão . estava prevista nas inscripoões orça
mentarias das·"·Júesmas verbas; entendeu o Tribunal que; ape
~;ar das. inscripções orcamentarias o permittirem, a referida 
supplementacão nãox:podia ser feita. · 
- "Não constam do' proc~.sso ,i'unto aos papeis as razões em 
,que se buseou aquelle Tribunal. Apenas se verifica das in
formações rle ~seu:" c0!1JlO instructivo" qUt) o Tribunal devia 

" autorizar o J•egisliro sob protesto. na confor.midade de sua 
jul•isprudencin, desde que parte da despeza se achava im-

.i· p pt•npriamente classificada. " 
E' facil, JlOrém, yerificar quaes foram. essas razões, com

pul~v.nrlo a lr,i de orcamonto para o exercício de 1921. Lá 
encontrare mós o art. 117, que dtz: · · 

"Art. 117. O Governo providenciará para que, nas ta
bellns l'X!Jllicativas da proposta do orçamento para o exorcicio 

• 

I 

,, 'I 
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de 1922, sc,iam destacadas rlas dotações para material, atl.ri
huidas a cadi\ uin do~ serviras normacs dos diversos minis

.. leri os, as •Pnrl.es rplal.ivas. a "pe.1soat, seja qual for o titulo a .. 
qu·e sirva;. as quaes deverão figurar nas mesmas Labellas com. 
in~c.ripç(l'il!;· .proprias. Oul.rosim, desdobrará cm suh-consigna-

. çõcil . .tan'lo quanto passivei precisas, as consignacões para 
11/.~IICI'Íol." , , 

·E ':lccrci;cchlít tio seu paragrapho uni c(): -
"Nas iabr,!las·c.xplical.ivas de ·disl.ribuicão ·de 'creditas or- . 

cnmcnlarios, a fazer de accõr.do -com esta lei, s~rá delerini.; · 
i.ado, sempre' que pela me·sma ~crba ou consignação corram 
drspezas com o -mal"e!"ial e o pagamento ·do pessoal· (cm com
missão, conl.ractado, jornaleiro ou diarista) .. o ~uantu-m des
tinado a um e a oui.!·O fim, não podendo a distribuição cons
tante daB mesmas tabellas ser ··alterada no correr do exer
cicio. Exceptuam.:cse as despezas _gxtràordinarius quo tenham.' 
de correr pela );Crba· even,tuaefi." .- . . . , : . . 

V~~se cinraínente desses dóus ·dispositivo'~. o do art. .1.17 
e o de seu paragrapho unico, qlie (J perisamimto do legislador 

·era : · · · · ·' ' · ·· · · 
a) qu'e, de-futurÓ. fossem: pCÍ'feil.amerlle discriminadas ás ·. 

do!acões para pe.~.wu.l c material, de modo que cessàsse o . 
abuso d'e fa~ér de&pczús que deviam correr~ 11elas consigna-
çõe~ ou sub-consignações do .pi•iineiro pelas do .segundo· e 
vice.-versa; · ' · 

IJ) que, no ex~rc!CIO de 1921, em re!àção ao qual as l.a
hr.Jlas. ainda. não .. haviam obedecirlo rigorosamente· a. ·essas. ·. 
r.xigencias, .. o .Gov.erno .fizesse .a discriminação rias tabéllas · 
de disl\<ihui(!ãó, que teriàm M ser registradas pel.o Tribünàl, 
mio. podendo ak · 1iJ..esinas . tabellas sei• alt'rn·adas ·no co·f"''eÍ' do· .. 
c:xáciclo, diz q jlarái;r'àphq .. . . .• . · ' , . . · .. · . . . _ 

. O. )'im vi.sado .. ei•a, cvidenl.enic.ntc. impedir asupplemen~ 
tf\~~o de cónsighac.õr-s e 'sub-co.nsi.SI_1acões orçamentarias, limas 
fJCillB oul.ras. no correr do cxercww, o que const1tue cstorno 
ele. verbas, vedado jJelli: noss'a legislacãó relativa i á c'ontabi
lidàde i:nlblica. . · · ··.. . . · · · , . · 
· . Do ex1ime ·da demonstração da Directoria de bonlabili., 

· da de do . Ministério da Agricultura·, íuihexn ,li o processo, se . 
conclue., quo houve .suptJlcmenlacão das :consighUGões de. pes
N?âl P,elàs.de .in~te,l'iâl,. Q.,d~vido a esl~ fa,cl.ô, q,Trjbtin~I jl!J.:. 
go~j quo_p_árle ,da despezt), .a .. que corr!.a ·po,r~ qonl.a dessa sup- . 
plemenl.açao,, est.nva 1mproprmmente classificada. · . · 

.. :funi ultima analrs.c .. ·à ·eru.estão ~ . esta: .. diiyja -prévalocqi· . 
o dlspo&l.o no ·paragrnpho llllJCO do url.:j ~.17 da: lc1 -de orca-
mcnlo .ou .a · inscripcüo, das vcorl1as orC.ainõntaria~? • . 

·.· 
" •'· 

... 

·, "· A .meti ver, o ,Tribu~~I. inclinnnr!o-sé cm favor do dispo
RJI.,vo do paragrapho -Umco do art. 117,.l'sl.á.com a bôa dou
frir.n: I) ·o nra[Jrio ,C•1iigrcsso .iii. lhe ,r!eu; 1mzão, quanr!o,. na 
lei de, :orçâlllcutó. para :o cxerci9io .corrent:11, . c po_r propostâ' · 
do Rolal.or do orçamento da Fazenda na Gamara ,dos Depu'- "'"' .·. 
ta'clos, inc;luiu na lei n. 4.G32. de G , de janeiro deste anno 
(órÇàmontti ;(l.d (JespÍlzti), O âispOSiiJVO qUQ se Segue;\ 

, , . , · , , • •14 ' •I 

"Art. 132 .. São prohibidos os esternos de verbas com o 
objectjv.o r! e supprjrem-se ,deff,iciencias de umas com recursos 
d~ oUtras co'nsignacõe's ou sub-consignacões, orçamentarias. "• 

' 
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.. Nessa mesma lei,· c, para não sahir do orçamimto dii 
Agricultura. exist~. por cxcmploi ria ins'cripcü,o. da .. verba )9 · 
do art. 70 estes dtzcrcs: e pa.1·a occorre1• á defwtenc!a de ou-
tras '/Jerbas. . . · 

. ,Pc~·gunl.o: o. que. ~ove Jli'Cvn.lcCér é a inscripção orÇa.,. 
.menl.!ll'Ia ou o .::l.JsposJ!wo tmnscrijJto do art. 1.32 da lei, que 
prÇJiubo ele· modo absoluto, os os tomos ? · · 

A meu ver, é este. ultimo. . • · 
A hypo:JJese em que se deparou ô Tribunal de Contas no 

. tocante i'L lei de 1921 foi exactamente :;t mesma, parecendo-Iria · 
que a sua. dc'Sisão foi inteiramente acertada. · · 

Attendendo. entretanto, a que a• despeza, embora impró~ 
priamento classificada, era legal, voto pela conclusão do pa~ 
reccr .. 

Saia elas Co~missõ_es, 14 .cic nôvcmbro do 1923. -' João : 
Lyro_. · : ., . 

;;, . 

PI\Ol'O;;i;,\ô DA CAMAIÚ DOS DEPUTADOS, N .. 88, DE 1922, A QUE 
SE REFERE :o P:~nEcEn SUPRA. 

·~ 
O dpngr·esso Nacional resolve: 

I 

· .Art. 1.0
· Fica. approvada. a. applicac.ão dada ao súppri-' • 

menta de 200:000$, feito ao Ministerio da Agricultura, Indus..; 
tria e Commercio, em 1921. de accõrdo. com o paragrapho 
unico do.: art. 69 da lei n: 4.21;2, cte. 5 de janeiro d.e 1921, 
erri virtude . do aviso dwquelle' ministerio, sob n. 3.887 de 31 · 
de agosro de 1921. cujo registro foi ordenado pelo Tribunal. 
r! e Contas. sob protesto. , . . . · . 

Art. 2. o Revogam-se ás ;a.isposicões erh contràrio . 
. . Camí{r'a dos Deputados, 17 de outubro .de 1922. ~ Ài::

nolfo Rodrillu~s de Azevedo, presidente. -_José Aullusto, .f:l~:-: . 
:err.a de·'iJfedetr.os, 1 o SecretariO. - Ephyaemo de Salles, 2o Se.o 
~.:retario · interino, - A imprimir. 

N .. ~17 - 1923 

O Sr. Presidimtc da. Republica solicitou, em rnensagerri 
a abertura .d.o um credit.o.,de 12.586:553$394, supplemêntar .á 
verba 6", art. 92 "'1 - Combustivel", da·lei_n. 4 .632. de 6 _dB · 
janeiro de 1923, inclnidós nas dcspezas dessa natureza o pà~ · 
gamento d.o carvão nacional sub-betuminoso (lignltos) Iiós · 
termos do.contructo· existente. A Qarnara dos Deputados, n.tten:.: 
clendo -ao exposto pelo Poder Executivo votou a proposição 
n. li5, elo 1923, ora snbmcttidu ú consideração do Senado, àü~ 
t<n:iziindo a abertura elo creclil.o ou operações do 'credito naqucllii 
valoi.•. .. · . . .. 

A Commissão ele Financas ,eLo Senado, havendo examinado : 
a Pl'OJiOsiç;io da Gamam .c os documentos quQ,_a a~QJli.Panpam, 
foi d~ par•eccr fosse ellil approvada; tal qúal vem· da outra 
Casa do. Congresso. . . · , : . .. , · . . . .., ... , 

. O Sr. ·.Scnnrlor Paulp. de Fronlin no ,pienarig, of~ercq!)u 
emenda reduzindo o credito, pelas razões quo o Senado ouv1u ~ 
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-~s considcracões então feita~ pelo digno Senador mereceram, 
. oesà.e_logo, os npplnusos do· Relntor deste parecer, no que diz 
respeito -ao problema do consumo de. combustivel na Cen
tral do Dr.asil, e, em geral, {Jntrc nôs, sem· a clevida at.Lenrão 
á influencia dcsse,consmuo sobre a sif.uacão cambial do pÍiiz' 
r~tinhando~stl o apoio que. cleyemos pôt• no amparo comrner·~ 
c tal aos til versos combusl.1vets nacionaes. . . 

Ningucm ignora as clil'ficuLd..'\des na adaptação do matei
ria!, .iá ho.i e qunsi totalmente vencida, nem a que resulta da 

·Prefcrencia do pessoal pelos combustíveis a. que já se habi
. tuar~m e lhe são menos' tmbalhosos. Mas a im~rt.ancia cco-
uomrca, no caso. tão nvul_Lada c fundamentalm.énte interessa á 
n~ssa emancfpacão ecõnomica e militar, que não será .dema
Siado esperar dos !)ossos engenheiros, na maior substituição 
do uso,cle combustíveis esl!íaugeiros·.'llOl' nacionacs, aétiv1dacle 
. e .. persistencia, al.h•ibútos sempre recom.meJ~c!.aveis·.·que subi
.riam de. valor pelo alto: alcance economwo. e politico elos re:.. · 
sultaçlos conseguidos·.. . · " · · · · 

. As considerações Jeítas da h'ibuna . pelo Senadot• Frontin 
terminaram pela apt~esentacão de uma emenda reduzindo d.e 
2;000 :000$ o credito solicitacl9- Do exame anteriormente feito . 
não Havia· a Commissão ele Finan~as encontrado possibilidade 
de semelhante reduccão, mas ·uma vez. proposta -. c. por 
quem possuo tão especial autoridade ·na mnteria - a Com
missão; p:ir seu Relator, procurou novos elementos doe estudo 
em dados. que _ pediü á administração publicà. 

lnfalizmcntc; ·ossos dados ao envez de autorizar· a redu
r.cão de . 2.000 :00.0$ :procuram demonstrar a necessidade de 
mais 1.728:163$600, passando o crt~cl.ito de 12.581):553$394 . 
a .H. 3!4 :71 6$994'; Pelas demonstrações do consumo annnal; rlo8· 
preços contt·actados, accrescidos·'Jlns differcncas de cambio. ve
rifica-se a· enorme cifrá a que attinge essa clmipeza, cuja per-

' centagÇ!m .sobre a rlespeza ·total tem crescido de· anno pat•a 
rtnno rlcsmesurarlamen!c. Tu.cl.o isso csf.á ,impondo ·_nos que 
n.cl.minisl.t•nm pt•nvidencias que dispensem o mais possível a· 
remessa de ouro para o estrangeiro e reduzam, quanto .pas
sivei, a destJcza no int.crior1 Essa 11arece ·ser a polilicn. que 

. agora so está iniciando. Não foi nsshn, na escala possível, a 
que se fez o quo obriga ao supplemento do credito solicitado. 
Queria a emenda do illuRtre Senador do District.o Fcdet•al· que 
se reduzisse (1.c 2;000 :000$ a sonima pedida; -responde a Cen
tral rlo BragiJ que serão nec .. cssnrios ma is 1. 728: 103$000. 

A Com missão de Finanças, rcc(\ahece bem,. n sou peznr, 
a impossibilidade .c!.c fazer a rcduccão proposta na emenda. a 
qual, pot• isso. srnte nüo dar·pareccr• favQrnvcl,' Tampouco lhe 
parece que o accrcscimo indicado pela Central.rleva sct' agora 
contemplado. Jlcnsn a Com missão que o Pnd.er 'Executivo dartí 
ao n~sumpto a altencão qne. meJ•ccer e solicitará o~pO;!'tuna
mente rio Congresso os necessnrios recursos, si fot•. caso. Em 
c.cnclusr:o, é a Com missão. ele Finant;as .rlc parecer que a pro
posioão ela Cnmara, n. 65, de J 923, seja npJH'ovadn sem al-
terações. · · , · . · · 

Sala ,das Commissqes, 14 ele novembro elo '19~3. - Buem 
de Paiva, Presidente. - Lam•o Mii.lle1•, Rclaf.ot'. - João Lt1ra 
- José Eusellio. - Sampaio ·CorriJa. - Vespucio de Abreu. 
- Felippe Schmidt, -.Bernardo Mont~:i1•o, - lltsto Cher~ 
Jn,qnt. " 

.. 

., ' 

.. 
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I ,, F!?lfi!NPA A' PROPOSIÇÃO DA CAMARA DO'S DEPUTADOS, N. 65, 
· DE 1!J23, A QUE SE ltE!'EitE O PARECER SUPRA . . -

. Ao ·~rt. 1.· - Em vr.z de 12.58G :553$3.04, diga-se ré is· 
iO. 586 :553$3{).1, . . • 

Sala das sessões, 18 ele outubro dó 1923. - Paulo ele 
1'1•ontin. - A' imprimir. . 

N. 318 - 1.923 

f 
A proposição da. Gamara dos Deputados n. Si, do cor-

ren .c nnno, dis_põc o seguinte: . 
·~_-\rt.' L" Fica créadu na cidflde de Recife uma filial do 

Instituto Oswaldo C1•uz. · 
. Arl. 2.". Este estabclccimcnto scrvir:í officialmente nos 

Estados de. Pcman\buco, Alagôas, Parahyba c Rio Grande do 
Norte para o fornecimento de preparados biologicos, chimicos 
e ~xecutnrá os exames requisitados pelas autoridades sani-
tarms. . 
. · · .. ~o\rt: 3.• O Governo, quando julgar opportuno, abridt os 
cr~?,rl•ltos 'ou fará as operações de credito necessarias para des-

. p~n,c!cr dr; 100:000$ até 200:000$ com 1\ii primeiras insf.a!la
·. çoes ·e de 50:000$ at.é 100:000$ annuacs para o custeio da 
<.mesma filial". 
' ::~~-Deu origem á pro[.losição de que se truta um projecto 

. -apresentado e juslil'icado pelo il!ust.re •Deputado Antonio. 
,. ··,. Aust.regesilq, sobre o qual se pi.'Onunciou a Gommissão de · 
' · , Su~de da outra Casa elo Congresso nestes termos: , ~ 

. r- .-·"O ·parecer acerca elo projecto n. 506. de 1\l21. do Sr. 
Deputadó professor Austreg·esilo só poderá ser J'nvornvcl. 

.· · De lacto, não se comprchcnrle el'ficiencia em campanha 
nlgumn snnitaria sem o subsirlio imprescindível do Laborato
ria, não só para o emprchen.~l.imcnto de pcsquizas epidemiolo
gicas esclarecedoras das epidemias e cnrlemias, como igual- . 

. ·mente para·a producrJão de vaccina c sôt'OS prophylaticos e 
· therapout.icos. · 

E agora ·que o servi~o sanHa rio federal ,se amplia até ús 
regiões visadas no projecto. ainda mais no I ave! c essencial se 
verifica a necessidade da ereação em Recife cle uma filial do 
Instit.uto Oswnl::l.ó Cruz. atléndcnclo simultaneamente ás cxi
gencias do serviço fodcrnl em· PeJ•nambuco, Alagôas, Parnhy):la 

·r. Rio Grnnrlc elo Nm·t.c, ;\ mannirn do que já se fez cm S. Lmz, 
no Maranhão, e BoBo :IJorizonlc, nm ·Minas". 

A Commis~ão rlc Finanças ela Cmnat•a concoml.ou com a de 
Saudc, propondo apenas !ig·oirns morti l'icaeõcs nos m.•l$. 3' c '•"· 
do projecl.o primitivo. qun passaram a constituir o nrl. 3" rJ,a. 
propoRi•:ão. modiJ'icacões impostas, scg·unrlo declam n JHll'OCr'r 
daquclla Commissfio, pelas clifficulclndes financclt•ns porque 
atravessa nost c momcnlo o paiz. · • 

O Governo. estipula o citacl.o arL 3", quando ,julgm• oppor
tuno abrirá os creditas ou fará as opcra~~õcs ele Cl'cdil.o noces
saria's pnrn a crcnçfio .r1 mnnutencüo da filial em apreço, nos 
limites de 100:000$ aLr\ 200 :OOO* e ele !íO :000$ nLrí 100 :•0.00$, 
e não nos mnximos de 200 :•OüO$ o '100 :000$, como propunha o 
projecto primitivo que, além c!isso, clecluravn desde Jogo aber
tos os creditas moncionndos, 

\ 
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A Commissão de Finan(;às do Senado examinou o. as-
sumpl.o com a dcvi.d.a af.l.cncão. . 

Os exemplos .invocados pela Commissão de Saude aa Ga
mara. com cs:a~ p;tlnVJ'ns "ú maneira do que j;i se fez em São. 
Luiz. no Mnrnnhão, c Bello Horizonle, cm Min'as'", não são de 
molrlo a .iu5Lil'icnr a proposição. O credito elo 200:000$ auto
rizado cm lei especial, para a conveniente installaGão da filial 
do Maranhão cm l.crrcno pai-a esse fim concedid.o pelo go-

. vcrno elo Estado até a:;ora não foi aberto, por motivos de 
ordem financeira ela Uniiío. O cuslcio das fi!iaes de S. Luiz e 

· Bcllo Horizonte tem sido da imporlancia de 30:000$ annuaes, 
apenas .. 

Como quer que seja ficando ao cril.crio rio Governo, como 
expressamente {}cclarn a proposicão, a escolha da .opporl.uni
rlarlc pm·a l't'oação desse serviço, cuja ul.ilidadc niín se r>Mlr 
por cm rluvirlli, a Commissão pensa que não Jm inconveniente 
na appi•ovação pelo Senado da rc ferida proposição .. 

Snln rlns Cornmissões, de novembro de 1923. - José 
Eusebio, Relator. -.Justo Cher7tLOnt. -Bernardo Monteiro, -. · 
Sa'IIIJ-laio CorriJa. - Felippe Schmidt. - Vespucio de Ab1;e-u.:. 

PROPOSIÇÃO DA CAMAR>I DOS DEPUTADOS. N. 81, DE 1923, A QUÊ SE '.·. 
REFERE O PARECER SUPRA . 

O Congresso Nacional resolve: 
.. ' 

·i,>" 
' 

. ::. .;'-'. :, . . :. 

. Art .. l.". Fica creada na cidade de. Recife uma filial do .. ~" 
Insti'nto Oswalélo Gru~. .. . .. · · ., · 

Art. 2." Este estabelecimento servirá officia!mcrite. n'os'~ 
Estados dr. Pernamlmco, Alngôas. Parahyba e Rio Gràndc do'. ·.: 
Nortn nnrn o fornecimento de preparados biologícos. chiniir,ns '• 
e executará os exames requisitados pelas autoridades· sáni:. 
tarias. . . 

Art. 3."' O Governo. quando• ,julgar opportuno, abrirá os. 
creditas ou 'Tará as operações de credito necéssarias para. des
pender de 100.:000$ alé 200:•0.00.$ com as primeiras instal!a- · 
ções e de 50 :DOO$ até 100:000$ annuaes para o custeio âà 
mesrria filial. 

Art. 4." Revogam-se as disposições em .. contrario. . · 
Cnmnra dos Deputados. 28 de· sct.ernllro de 1923. - Arnolfi:J 

Rodriaues de Azevedo Presidente. - Hu(fo Carneiro, 1" Sê-· 
cretnrio, interino. - Gentil Tavares, 2" Secretario, interino. · 
- A' imprimir. 

N. 319- 1923 

· A proposicão n. 88, de 11923, da damarn dos Dr.putndos, 
estabelece duas ordens de providencias differentes, uma soli
cito,::J.a p'e!o Poder Exocul ivo. cm mensagem dirigida ao. Con
gresso Nacional. em 29 de rnnio ultimo, outra rcsultàrlt.e de 
euienda. no. pro,Jecto formulado na Cnmara para attender a 
pedido do Governo. 

A primeirà medida constaill.e do rirt. 1" da pràposiéão 
em aprece. nutorizn o Poder' Executivo ·"n abrir, pelo Minis
terio :Ckt Viacão c Obras Publicas o crctlito RU!Jplemonlnr de 
32:000$, para supprir dcJ'iciencias da sub-consiglin~iío "Pes-
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~o. a!'': da consignacão "Estrada de Fer~b:. dêniral do Estado do 
Jl!o G1•ande do· Norte", n. VII - verba 0", art. 92, .da lei nu
mero 4.ü32, de 6 de janeiro .d.c "192:3". 
• A Con:missü_o dç Ji'inan9ns nada tem a oppôr á approva

c~o do arlJgo acuna Lranscl'lplo, porque na "exposição de mo
iJv_os" que ·acompanl~a. a mensagem a!Iudida, l'oi plenamente 
ev1dencwdu a necüssrdade do crc.ll.ilo ele que se trata. 

Na verdade, a sub-ponsignação rJeslinada ao pagamento 
elo püssoal do trafego da Esl.radit .cbc Perro Central do Rio 
Grande do Nür1 e; quü era de üOO :000.$ no anno proximo pas- · 
sado,._Joi reduzi ela para ,.\50:000$ no anno,coi·rente, o que dc
tern:uiou. -'diz o Sr. Ministro d<~ Viação em a "exposição r1e 
rnoi.Jvos ", -· uma ser i e do economias para restringir a esse 
limite a l'espccl.iva despeza. En rülanlo; segundo inl'orma,!ão 
(]ocument.ada da Inspectoria Federal -de 'Estradas . em ofi'icio 
n. 198 Z. de 14 de março ultimo, não foi passive!· evitar um 
excesso r.Le 32.:000$ sobre p credito· autorizado, estando cal
culh.dil. a despeza total em 482:000$,ou mais 32:00.0$ do que 
os 450: O tiO$ consignados na lei da de5peza para o correu i. e 
ex e rê ici o. . . . . 
· Como se vê, apezar elo nccrescimo solicitado.' a economia 
feita este anuo· no s'erviço de trafego ela Estrada de Perro 
Oenti·al do Rio Grnnr!.e elo Norte, comparada a despeút "Pes
soal" com a cfl'cctuarla para o mesmo fim ·no exercício ante

, rior, ainda· attingc a 118:000$, o que representti cerca de 
19 % ele redu'cÇiio no total de üOO :'0.00$ votado para 1922 .. 

/lccresce ·que. seg·unrlo informa em a sua '.'exposição .rlc 
motivos" o illustJ•e Sr. Ministro da Viac;ão espera S. Ex. 
"aíümllar ;( mericionarJn · imporl.ancitt ele 32 :000$". reduzindo . 
de . ig,ttal quantia. as, despezas por conta da sub-consignaGÜO · 
"Material" da ·mesma verba de que se trata. . 

~ Assim;.·não lla co!no recus[\r a mecli,d.:t solicitada pelo Po
der Exeéutivo, medida que obteve a paio unanime da Commis
süo de Pinanc;a~ dn outra Casa do Congresso Nacional. 

A ··segunda providencia, que não logrou oble1· un~nimirlarlc 
d.e votos na Commissií.o de Finanças da. Gamara dos Deputados, 
pois que a ella negarrim apoio os illustres Srs. Souza Filho e 
Antonio Cnrlol\, havendo vol.ndo com restricções o Sr· .. T!10mnz 
Rodi·igues, est{t. ussirn redigida no ar L. 2" da propos1çuo cm 
estudo: 

. "Pica o Pi·üsiricnl.e ela llepublica autorizado a rca
lizil.I.:.. as opcJ'ncões ele 6rcclil.o neccssnrias pura custear, 
c!url!frlc o exercício vig·cnlc o pagamento das snbven
C!ÕCs d.e que lrnl.a o art. 97. n. L, combinado com o 
Íu·t. 109, dn lei n. o\,ü32 de ú de ,janeiro d.e 19?3. de-· 
vendo as qnol.as elos exercícios futuros ser mclmdas na 
verba proprin dos respectivos orçamentos.". 

· As disposiçür.s de lei mcncionaclns no arl. 2" da proposi
ção süo o~ seguintes: 

Art: ll7 ,d;t lei n. 4.G32. rlo ü elo janeiro de 19~3: 
"Fica o Govm·nn aulol'iznrlo: 
..... • ................................ ' ... ' .... . 

' ' 

',' ,; 

... 

... 
,. ,: 

. 
'· 
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esta lei, por prazo~~ ele cinco annos a navegação entre 
Montevirléo n CorUirih:í, Corumbá c' Parlo Esperança e. 
GorumM e Cuyab:i. "· ,, · 

Art. iO!)da lei il. 4.!332, de li ,d,e.janciro de .1923: 

Ficam r·evigomrJ.as. as autorizitções contidas nos 
ns. 24 e 35 do art. 97 da lei n. 4.555, de· 10 de agosto 
d~ 1922. pa.ssanclo as subvenções a ser. pagas na ra
zao de dous l.erços, ouro, c um· terço. papel, e por tri
mesl.~·e" arleanl.ado, sem yre,iuizo da fiscalização pela re
pnr~u;ao compe_teJ~Ie; e o Governo' autorizado a pagar · 
ao Lloycl BrasJicu·o, por conta dos contractos previstos 
no arL fl7, ns. 24 e 35, da lei n. 4'.555, de 10 de agosto· 
ele 1922. as subvencões de que tratam o mesmo ar-' · 
ligo e nu meros rela! i vos ao exercicio passado abrindo 
p:u:a esse fim o credito ·especial nccessario: ,; 

· Os ns. 24 e 35 do art. 97 da lei •n. 4.555. de 10 de agosto 
de 1922, aos quaes so refere o ultimo artig·o citado súo os 
seguintes:. . · ' 

"Fica o Governo· autorizado: · 

· · "N.' 24· :.:..: ·,~ · ~~1-eb·r·a·r· 'cü~; ·; · É·~;);·e~~ · d~ · N~veg~~ 
1;ão Lloyd Brasileit•o ·contracto, .por prazo não. excerlenl!l 
ele 1 O annos, para execução de servico de navegnçii;o 

- costeira e transatlantica, mediante a subvenr;ão de 
.1.000 :OOü$ para os serviços costeiros e 2.00a•:OOO$ 
para os 1ransatinnticos, pagas meLado cm ouro e me
l.adc l!m papel. concedendo á mesma companhia o di
reito de prefcrr.ncia para o transporto de cargas e. pas
sageiros do Governo nas linhas transaUanticas e os fa
vores e regalias ,::Lc que gosava o Lloyd Brasjleiro e 

· que se tornaram extcn~ivos a outras cmprczas de na
vegaçüo, menos· a franquia tclegraphica qu{) será ,sub
stituída pela concessão -do pagamento pelas menores 
taxas, podendo o Governo allerar a· proporção em ouro 
o papel, de accôrdo com a taxa ohmbial." 

"N .. 35 - A· cori:Lrnclar com o Lloyd Brasileiro a 
navegação entre Montevidéo c Corumbá, mediante a 
subvençãn de 800:000$ annuaes; a de Porto Esperança 
a Corumbá com quem mais 'vantagens, offerccer, me
diaul c a subvenção .doe 80:000$ annuaes. c a subvenção · 
de 120 :000$' nnnuacs (t mwcga~.üo entre jlrrll!nhá e 
Cuynbá." · · · · · . . · . 

Tendo em vista tis disposições contidas no art. 2• da pro~ · 
posição c as aut.~rizacõcs constantes !las leis· de Ol'CUl}!Cnto 
acima citadas, o !Ilustre St·. Souza .Ftlho, em declara~.uo de 
voto vencido, apresentou considet·açoões dignas de cnit:larlo~a 
reflexão. assim just.ificandu u seu desaccôrrl9 c_om a ~~'ovr- -
ctenciu então submetlida ao esl.uclo da Comnussao de l• rnan
çus da Camarn . 

;, A emenda ofl'crccida no pi'Ojeclo n. 49, .;:l.esto 
anuo, p{)la bancada de Mntlo Gr·osso, eu a upprovo com 
reRI.l'ic~iirR. Elia arma o Poder Executivo da am1ila 
auloriznciio de realizar opcracües ele crcrliLo nccessn
rias "pura custem·, cluranl e o exorcicio vig·enlo, o pn-

, 

-· 

.. 
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gamcnlo das subvenções de que LraLa o urt 07 leL
.tra _L, c;ombinado cum o arL. 10!J da lei n. 032, ·de 6 
~e Janeml dp 19?3. devendo as quotas dos exercícios 
1 uturos ser mclmrlas na verba propria dos respectivos 
ot·çamentos." 

' "_Não 1l nada: são cinco mil contos de réis quo se 
\ autoriza o Governo a ,d.espondor; sem maior. exame da 

maLe!•ia, sem o freiq ele- obrigações por parto dn com
panllm, ou companhias que se venham a subvenciona~· 
n~o lhes impondo, siquer, o numero .c as condições do 
YJagrms,. ele . concert,o cum. as ncccsstclades palpitantes 
rJo commm·cw, das mdustrws c da agricultura da zona 
bencficiancla. · · 

Objcclar-sc-IHt· que no contracto se podem salva
g·uat•dar Qsses interesses. ::lim, mas ahi só se deveriam 
estudar .·o, pormenores da questão: na ramagem dos· 
seus tru~os gcrnes devcr-sc-hiam discriminar e preci
sar, •1uanlo possível, os deveres bilateraes dos oontra
ctantes, como prova inequívoca·. da conscicncia doe au
torizaçüo. legislativa." 

Ein. seguida, accrcsccnla ainda o Sr. Souza .Filho: 

"Não c só. Pelo orçamento cm vigor .(lei n. 4.632, 
do G de janeir:o deste anno) tlquella áutorizacão foi re
vigorada pelo seu art, W9, ·que reza: 

"Ficam rcvig·oradas as autorizações contidas nos 
ns. 24 c 35 ;rlo arL. 97 da lei n. 4.555, de 10 de agosto 
de 1922." · 

Por esta disposição· a autot~izacão orçamentaria 
passada é revigorada talqualmente era. Mas, um pouco 
a truz, na· mesma cauda orçamentaria deste anno, en-
contra-se esta outr11: · .. 

h) a contractar. com o Lloyd Brasileiro, dentro das 
subvenções ·que lhe forem concedidas do aécôrdo com 
esta lei. por prazo de cinco annos, a naveg·acão enl.ro 
'1\fontevi.d.éo e Corumbá de Corumbtí a Porto Esperança 
c .Corumbá a Guyabá." · 

· J ú ai! i o contracto é por cinco annos, differcnto 
elo que diz a l ettra do art. 97, n. 35, da lei de emer-

. g·encia de 1922. Acaso não teve aqui cm mira o legis- · 
· lador, quando fallou em subvenções que lhe forem con

cedidas de ticcôrdo 'com esta lei, a grossa subvenção 
que· se' mandou ,rlottr ao Lloyd nnquella lei c no oN,Ja
·mcnlo vigente 1 E' fóra de duvida, ao meu ver. Do 
contrario as disposições se chocariam em um' conflicto 
do mort.c. O que se tcv.o em vista foi salvaguardnr o 
inlcrei\SO do i\IaLLo Grosso, de um ou ele outro modo, 
merec~dor de todo o' nosso apoio, porque é o int~rcsso 
mesmo .d.o ·Brasil. · · ·· · 

Mas, si assim é, a emenda de agora, mandando 
acorrcnt.ur o Thcsouro Nacional ao prazo elo cinco nn
nos quanto :Is subvcnl'ões não deve ser approvada. 
por'qu c cs~c prazo, que· não existe na dispos.içüo an~ 
terior, revigorada no orçamento actual, só foi estabe~ 
lecido para n hypolbeso de conl.ractar o Governo c9m o 
Lloycl Brasileiro a subvenouo colossal de que cog1ta. Q 
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;;eu nd. 100, paga (ve.ia br.m a CommisãoJ ~ous tcr
cos em ouro e um tei·l;o em papel ·e' por lt;imcst.rc 
G~jenn::::âo, OU ~eja, a ninharia \!C, :tO cambi(), de boje, 
vmlr. o t.res mtl contos arrancados u este J]atz de na-
b:·t' ·., '' .r , , ' ' ' , • tl 10:; • •. 

·· Do exposto, se conclue que o Governo já está :mtorizudo 
a pagat' n~ Sl!bvcnçúes de que l.ral nm as leis vig·enlcs, ·si assi
s·no~ ns conl.l•ncl.os que as mesmas leis lambem autorizavam. 

· Nno ve.jó, PJlrl:mto, como adoptar a providencia contida 
JlO. :\r~. 2" (!a proposição sem un~ .pedido do Poder. ~xecutivo,. 
pots que soment.c este poderá cltzcr sobre a nccessJ.d.ade, . em 

. IHIO porvcnl nra se encontre, de realizar as operações de cre-
dito ora indicadas na proposir;tlO. . 

A' vis i a do exposto. é a Commissão de parecer que seja 
!:!cljcilaclo o ar!.. 2" ela proposição ·cm apreço, apresentando á 
{11CS~nü proposição a seguinte emenda: . 

"Ao arl. 2.• - Supprima-se." . . ' ' ' ' 

Sala elas Commissõcs, 14 .d.e novembro de 1923. - Bueno 
de ]>'{titia, Presidente. - Sampaio Con'êa, Relator .. - Lauro 
MOller. -. .folio Lura. - .fost! Enscbio.'- Justo Che1''11Wnt. 
·- Vespncio de :Aln·eti. -· Pelippe Sclwnidt. - Bernardo "llon- · 
i e iro. · 

' 
PR'oPOSIÇ.\0 DA CAl\,,\llA DOS DEPU'f,\DOS N, 88;. DE 1923, A QUE SE 

l\EPEHE O PARECER SUPnA 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1.; Fica o Presi.d.entc da Republica autorizado a 

abrir, pelo lV!inistcrio da Viação e Obras Publicas, o credito 
supplcm~nlm~ de 32:000$ para supprir deficiencias da sub
consig-naciio "Pessoal", da consigna~ão "Es1rada de Ferro Cen~ 
trai do ]:s).arlo do Rio Grande do· Norte", n. VII, verba 6", 
art. 02. da lei 11. 4.632, de G de janeiro de 1923. 

Mt. 2." Fica o Presidente ela Republica igualmente au
torizado :i rcnlizar as operações de credito neccssarias para 
custear. quranlé o exctlcicio vigente, o pagamento das sub
vencões de que trata O nrt. 97, n. -L, combina.d.o com o ar
tigo 109, da lei n. 4.63.2, de G de janeiro ·de 1923; devendo as 
quotas ·dos exercícios fu L tiros ser iqcluidas ·na . verba propria 
qqs respectivos orçamentos. 
· Art. 3." Revogam-se as disposições cm contrario. · 

Gamara dos Deputo.dos. /de outubro de 1923. - Ar
nol(o llodrioues de Azevedo, Presidente -· Ascendino ·Carneiro 
da Cuhha, i" Secretario interino: - Httao Cm•neiro, 2' Secre.-
tario interino. - A imprimir. ' 

·' 
N. 320 ..,.... 1Q23 

A proposição da Camarn dos Dcpulados n. 90, do corrente 
· (\nno su bmettida n exame ,d.a Ccimmiss~o de Finanças, é con-
. cébida nos seguintes termos: ' . . 

' - ' . •' ' '. '• 

'!O CQngresso Nacional resolye: 
.t).rt. V E' co:~~ceçlidn a D. Mariª de Sàrpa, viuva do Dr. 

J~sq~jatJO, d~ f:!tir~~~ ~#i~ ~~m~ff~, m~n.~~~ 9f~ ~()1'1~ dé réis 
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(1 :•000$), a qual, por sua morte. reverterá a sua filha sol
. !eira, cm quanto permanecer nesse estado civil. 

' . ' 

A~l. 2." Revogam-se as disposições em contrario." 
A siluuçfLO de rcconllcci.d.a pobreza cm que ficou a familia 

do saudow Prcsidcnl c do Estado do Ceará, brasileiro il!ustre 
que prestou reaes scryir;os ao. paiz, levou a outra Casa do 

·Congresso a adoptar essa providencia, a c;xcmplo do que se tem 
· feito cm circumsfancias identicas. . , 
. . Em b.em elaborado. parecer a Comn\issão ;c1e Finanças da 
. Çumara jus li [ica o procedimento do Poder J .. egislativo soccor
.reilrJo os que mais dirccl.amenlc se veem privados do amparo 
, àaquellc grande espirita que não mediu sacrificios para en
grandecer c no!Jililar a Palria. dr,d,icando-lhe uma existencia 
fecunrJa em trabalhos de valor incon~eslavel. E assim ter-
mina: 

, . 

"Não é uma pensãõ de· favor. nem tão pouco um gesto de 
miserico~:~dia, é antes, uma retribuição. muito mesquinha de 
trabalho já prestado c cuja cl'ficiencia está na consciencia de 
todos os brasileiros que estudam. Não se allegue o momento 
ae' ,d.ifficulrladcs financeiras que o paiz atravessa: trata-se de 
uma divida sagrada a pagar c é preciso que o façamos não 

. só como obra de honestidade, mas lambem como um exemplo 
ele reconhecimen! o da Nação ao seu inesqueciver servidor. 
Fosse embora um sacrificio e· aconsclhariamos a Gamara a 
que o fizesse." · · 

, Merecem ponderação as considerações transcriptas, deante 
,c',as quaes a Commissão de Finanças do·Senado considera ex

. cepcional o caso cm· apreço para o fim de dar seu assentimento 
á j)roposição da Gamara n. 90, de 1923. 

Sala das Commissües, de novembro de 1923. - Bueno 
, de Pai.va, Presidente. vencido. - José Eusebio, Relator. - · 
. La·uro Müllm·, ·vencido. - Be1~nardo i\J·onteiro. - Felippe 
Schmidt. - Vespucio de Abreu. - João Lyra, vencido. 
Sampaio Corrêa.- Justo Chermont. 

f•ROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N. 90, DE 1923, A QUE SE 
\ REFERE O PARECEI\ SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
-o Art. 1.' E' concedida a D .. Maria de Serpa, vi uva do Dr. 

·Justiniano de Serpa, uma pensão mensal· de .um conto de réis 
(1 :000$). a qual, por sua morlc, reverterá a sua filha sol

. teira, einquanto permanecer nesse estado civil. 
Art. 2.' Revogam-se ris disposir;Ões cm contr~rio. 
Camara dos Depntados, i ,r:l.e outubro· de 1923. -· Din

n11sin Bentes, Presidente interino. - Ascendino Carneiro ~a 
OU11ha, 1' Secretario interino. - Fluao Çarneiro, 2' Secretario 
interino. - A imprimir. ··· 

N. 321 - 1923 

A Comn:1issão. de Finanças. cm parecer de 29 de agosto 
·ultimo. pôdiú' a áud'ierioiit da de .Tufitioa,·!l. L!lg~sla~!W. ~.P.i(;l a 

\ 

·' 
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proposição da Camm·a .dos Dcpulados que autori~a o Poder 
J;]xecut.ivo a mandar contar, sórncnle para os effeilos da apo~ 
scnf.acloria, o tempo em que tres Junccionarios serviram como 
t~d.rJirlos na. antiga Secretaria da Justiça. 

:\quclla douta Cornmissão examinou devidamente o as
~UITIJllo c, em data de 11 ,r!.c outubro proximo passado,. cmittiu 
parecer fa voravel á approvação pelo Scna(lo da referida pro
posição. São desse parecer os seguintes trechos: 

' "Tendo, de 1'aclo, presl.nrlo scrvir;os gratuitos. com autori
zação do Governo, de oulra ft\rrnn não teriam sido contempla- . 
;.!.os no qliadt·o dos J'uncciunnrios desse rninisterio, é de toda . 
jusli~a que. pura a aposentucloria, lhes seja contado o tempo 
dcsso serviço; 
· Para a aposenl.acloria rios funccionarios exige a lei. ,além 
da invalirlez, que é rcquisil o consLitucional, o tempo de serviço 
eJ'{cctivo; pnr ser gratuito esse scrvir;.o, não exclue o esforço 
de qm•m. o p1·esla á Nação, nem o proveito que delle dc-
cori·e. '1 

, .• • 

Não ha como obscurecer o criterio que resulta destas 
considerações. · 

Quanto á parle financeira a. Commissão de· Finançrts pensa 
que a despeza rcs'ultanl.c ela utilização pelo .Governo da autori
zar;ão eonslantc · í:Ja proposic;ão será bem modesta, mesmo por
que, ao que lhe consl a, só existe, actualmente, um dos trcs 
funccionarios que requereram a contagem de tempo de que so 
trata. . • . 

Assim, nurla ,ha oppôr (t approvação da proposição nu-
mero 92. ele 1922: . . 

Sala das Commissües, 7 ele novembro ,d,e 1923. - Bueno 
de Pail!a, Presir,lenle. - José Eu.~eb·io, Relator. - Be1·nardo 
Moutevro. - FeUppe Schmillt. - Vespucio de Ab1·eu. - Justo 
Chermont. - Swmpaio Cm·1·êa. 

l'AHECER. DA COMMISSÃO DE· JUS.TIÇA E LEGISLAÇ.i\o N. 273, DE 
1ll~3, A QUI!. SE llEPEllE O PARECER SUPRA 

N. 237- 1923 ... 
. A douta Commissito de Finanças l)ecliu a audiencia:desta 

Comn1issão sobre a proposi~ão da Onmnra ,d.os Deputados. nu
mero 92, que autoriza o Poder Executivo a mandar contar, 
~ómcnt.ü pnra os cfl'ciiOS da aposentadoria. o tempo de servico 
de alguns t'unccionnríos ·do Minislcrio do Interior. 

·Na Commissiw ilc ·constituição c Justiça da Camara coube 
ao Ilclntor, cntiw Deputnclo. estudar o requerimento .ctesses 
funccionarios cm numero ele tres; esse estudo ·foi feito com 
cuidado e met.iculosidaclc c concluiu pelo pm•eccr, cm que a 
Commissão de Finanças ciaquella Casa do Congresso fundou o -
seu trabalho Jlara formular o proJecto ele· lei, ora ·cm ,d.is-
cu~são. · .... 

A' proposicito ela· Camnra acompanharam os documentos 
que instruíram o pedido dos interessados· e. o parecer da sua 
Commissão de Finanças. 

, 
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. Os beneficiados pel9 projecto, admittidos a trabalhar gi~a
tu!lamcnte na Secretarm do Interior, não pud.eram provar o 
1'espcclivo exercício pelo liv1•o de ponto, que todos assignavam, 
por se haver· extraviado osso livro; mas fizeram a prova dü- . 
cumenlal do tempo cm que serviram como adclidos gratuitos. • 

·_Trindo, de fucl.o prcslarlo scrvic,:os grnluit'os. com nutàri
zaçao ao Governo .c!.c outra. J'ót·ma nl'!o !.criam sido conlcrnp'Ja-. 
dos no quaclro elos J'unccionarit>s desse minislcrio 1\ .rl.c: toda 
a jusliea lJilll, para a aposentadoria, lhes seja conláclo o ícmp(, 
desse SCl'VÍI'O ' ~ ' . . 

Purn a aposonlarloria dos· funccionarios exige a lei, al1ím · • 
da invalidez que ú requisito consi.Hucional, o tempo de ser- · 
1:ü;o i?({ectivo; ]101' ser gratuito esse scrvi1'0 não exclue o os
forco de quem o prestou á Nação, nem o" Jll"Ovcilo ·que dcllc 
decorre. 

: E' exacto que o Governo nlío tem necessidade de serviços 
graluil.os, organizados, corno se acham, lodos os dcpnrl.amentos 
da administração publica; mns o abuso era arraigado nas pra
·xes a.r!ministrativas, consentido pelo proprio Governo, c o 
caso do pro,ieclo IÍ de dal.a rcmol.a. · · 

Em. l.acs condir;ücs,. é a, Commissão di! .Tusf.i1;:r c Legisla1;ão 
de po.~cccr que seja ücceil.a pelo Senado a referida proposi()ftO 
da Gamam âos· Deputados. 

' Sala das Commissúes, 11 de' nul.u!Jro ,r!.c 19:?3, - Busebio 
de And1'àrle, Pt·csidenl.e. - Cunha Maclwdo, Helalor. - ·Mru·-
C'iUo de Lacc1'da.- Alfonso Cmnar(Jo: · 

J?ROPosrç.\o nA CAliL\a,\ nos oEPm'Aoos N. 92, DE 1022, A QUE sE 
UEl'EUll O PARECEJl SUPI\A 

O Cong·resso Nacional resolve: 
Art. 1.• Fica o PodGr Executivo autorizado a mandar con

tar, sómcntc para os cf~citos da ap,osenl.u,d.oria:. i.l LemtJO ~m 
que servit•nm como addtdos .ná anttga Scc!'otm·ta da .I usl.t()tt 
os ~unccionarios ela Sccrcl.tíria do l~sLado c Neg·ocios Interiores 
José Francisco Kahl Oscar Orlanclo Mol'cn c Luciano Aug·usto , 
de Oliveira, o prirnJiro ele Hi de junho ,d.o 1887 a 11. de abril 
de 1890 o seg-undo de 8 elo junho de 1885 a H de JU!ÜJO ele 
1888 e :o Lor~eiro de 1 de abril ,d.o 1882 a ~ ele maio. do 1887. 

ArL. ·2." ncvogam-sc as clisposi1;õcs cm contrario. 
Cnmnra elos Deputados, 17 ele ouluhro de 1022. -· Mnolfo 

Jlod!'Í(JUt:s de Aze·vcdo, Presiclcnlc. - j oscí Anousto Bc:c1'?'a 
de ll!cde·,:,·oo, 1" Scc!~cl.ario. - Jlmtl Campelto Bu1'1'oso, .2" Se
cretario. -'- A !lllpl'imir. 

N. 322- 1923 

O crcrliln ospceinl cliJ !l7G$. ele que l.t'ala .a proposição da 
Carnnra dos Deputados n. 08, ele 1923, é desl.marlo a 09COl'l'tlt' 
no pag·amonlo ela _pensão quo, no· pcrinrlo ele ~7 ele .n~;·1l ~ ?1 
de clozembt·o clcslc anuo; compele a D. Mal'l!\ Porena 'IoJ~. 
viuva ,d.o gm\rda-civil de 2' classe Manoel 1.'p.1a Navarro, ~a!
lccido, cn1 conscqucüciu do ferimentos rccc!Jtclos cm exerciCJO 
de suas func1:ües. 

S. - Vol. Vlii 2 

I 
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Tratando-se do um ercdilo clevidamente justificado pelo 
Pod~I' Executivo; é a Cornmissão rle Finanr;ss de parecer que 
seja aclopta.c!.a 11 proposição, 

Sn la clag C o mm issões, 14 ele novembro de 1923. - Buenó 
:/c' l'aiva, Presidente, - .Be·t•lzardo illonteil'o, Relator. - Lauro 
MiWcr. - João Lvl'a. - José Euseb·io. - Smnpf1lio Co1v~a. 
"-'- Justo Chermunt . . - Pelippe. Schmidt. 

- ' · l1lt0POS!ÇÃO DA CAMAl\A DOS DI!PU'l'ADOf;! N. 98, Di 1923, A QUI& SK 
. 1\lll'ERE O PARECER· SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 

· ArL. 1." E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 
Mini~t.erio da Just.i~a e Negocias Interiores, o credito espe
cial de 976$. ou a fazer as necessarias operações de credito, 
afim de occorrer ao pagamento relativo ao período de 27 de 
abril a 31 de dezembro de 1923, da pensão .d.evida, nos-termos 
!!.o art. 1.• da lei n .. 3.605, de 11 de dezembro de 1918, e na 
conformidade dos arts. 114 e 117 do regulamento approva.d.t 
pelo decreto n. 13.878, de 14 de novembro de 1919, a D. Ma
ria Pereira To.in. viuva do guarda-vivi! de 2• classe Manoel 
Toja Navarro, fallccido em 27 de abril de 1923, em consequen
cia d.e ferimentos recebidos quando em exercicio de suas 
funccões; 

Art. 2." Revogam-se as disposições em comrario. 
Gamara dos Deputados, 29 de outubro de 1923. - Ar

nob(o Rod1·ioues de A:evedo, Presidente. - Pedro da Costa 
Rego, 1" Secretario. - Gentil Tavares, 2• Secretario interino. 
- A imprimir. 

N. 323- 1923 

Foi prp,;qnte á Commissão ele Finanças, para emitlir pa
recm• a proposicão da Camara dos Deputados, n. 99, dt> 1923, 
qu(l a'utot•iza a ai.Jerl.m·n, jlclo l\linisterio da Justiça e Negocies 
Jntel'iore~. do credito especial de 3:277$185, para occort•er ao 
nngumenlo dos accrescimos de vencimentos que competem ao 
Dr . .Toão tle l\Im·aes Mat.to". juiz federal da secçíío do Terri
torw tio Act·e. no período de 11 de dezembt•o de 1!1!21 a 31 de 
dezembro· lle 19~2, cm virtude do decreto rle 29 de novembro 
de 1922. c no;; I et·mos do a rt. 18 do decreto n. '•· 381, de 5 
,tk1 dezemhro de 1921 . 

O crcdilu t'oi solicitado pur mensagem, c a exposição de 
nwl.i\'o~. qun a acompanha, ,iuRiil'ica os acc.re,;cimos lodos ba
~eaclos em lei, e. portanto, ,ü a Commissão de Finanças de pa
tccer que seja UJlprovatln a proposicão. · 

Sala das Commissões. '14 de novembro tle 192:3. -··Brteno 
rl~ l'ai"vu: Pl'esiclenle. - Be1·nm·do Monteil•o Relator. - Lauro 
Miillm·. - Jo!io .L1rra. - José Eu,çebio. -· Sa.mpaio Corr'~a .. 
- htstu Che1•m.nnt. - Felippe Schmúlt. - Vespucio M 
.4.úreu, 
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PROPOSIÇÃO DA CAMAI-IA DOS DEI'U'l'ADOS N. 99, DB i 923, A. QUll SIJ 
llEFER& O PA!lECEP. SUPRA 

O C(lngresso Nacional resolve: 
Artigo unieo. Fica o Presidente da Republica autorizado 

a abril', pel'o Ministerio da Jus! iça, o credito especial de réis 
3' :277$i85 para pagamento dos accrescimos de vencimentos 
que _competem ao Dr. João .d.e Moraes Mattos, juiz federal da 
secçao do Territorio do Acre, .no período de 11 de dezembro 
de 1921 a .31 de dezembro de 1922, cm virtude do decreto de 
29 de novembro de 1922 e nos termos do art. :18 do decreto 
n. •.3S1. de. 5 de dezembro de 192f; revogadas as disposições 
cm contrariO. . ' 

Gamara dos !Deputados, 29 de outubro de 1923. - Ar
nolfo Rodrigues de Azevedo, Presidente. - Huoo Carneiro 
1' Secl'etario interino. - Gentil Tavares, 2' Secretario lnte~ 
I'itlo. - A imprimir. · 

N. 324 ::.__ 1923 

A proposição da Gamara dos .Deputados n. 105, do cor
ren,te· anM, autoriza: o Poder Execufivo a abrir, pelo Minis
terw da Justiça e Negocias Interiores, o credito especial de 

. 71 :'510$', destinado a satisfazer o pagamento de gratificações 
qrre competem ao chefe· e aos engcnheiro·s da Commissão ele 
Limites Paraná-Santa Catharina. durante o anno de 1922 e o 
período de ,janeiro a setembro de 1923. .. 

Esse ·credito foi solicitado pelo Poder Exc~utivo. con
forme mensagem do Sr. Presidente e exposição do Ministro 
doo Interior, datadas de 20 da agosto deste anno. 

A Commissão de Finanças da Camara estudou devida
men~e o assumpto e; no seu parecer de 8 ãe outubro ultimo, 
deu os seguintes informes; . 

"Levado a effcito. eni· boa horn, o convcnio que poz termo 
.li irr'itante qt!'estão do Cont,esf.ado, entre Paraná e Santa: Ca
th·!l!rina. a União Federar, por occasião de homologar o ac
ellrd0,. assumiu o cD'mpromisso ele. proceder á demareac!lo dos 
limites convencionados. c pnra la! fim, por acl o de 31 de ou
tubro de 1917, nomeou n commissfio competente. 

Esta Cornmissão. composta ele o.ffi<lia:es do Exercito, tem 
recebido remuneracão pelos serviços prestados, por meio de 
uma gratificação especial. arbitrada em fórma de. diaria. 
Durante os annos de 1918, 1919 e 1920, como os serviços fos
sem realizar:!.o~ 110' campo, "sn,ieítos os membros da commissão 
ás irr/.emperi·es· .. á falt.a de commorlidades e a ameaças constan
tes de molestias, em regiões baldas de recursos", as despezas 
~e· elevaram respeet,ivament.e a 309 :92b~. 289 :982~750 e 
2'&0:000,, e foram satisfeitas. as duas primeiras por creditas 
especiaes e a ultilma pela1 verba 39' do areamento da Despeza. 
do Minist.erio da Justil:n e Ncgocios Tnf.eriores. Para o anno de 
1921, l.erminndos os trabalhos de campo e recolhendo-se a 
commissão a esta GnpHal. para iniciar os de escriptorio. a 
~ral.ifieacão fo·i diminuicln:, como era natural, e a. despeza at
t.ingiu apenas a 68·:000$, para cujo pagamento· fOI ahert.~ um 
c.redrto esp·ecfal,. que tem a data de 18 de novembro do citado 
o.nno. . . . . _ ......... -~·· .... : .. ,_. .. ,~: ,; .:-': .. !...UMll 

.·_, 
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ncslam assim a pagar as gratificações, rcfcrontcs ao 
anno de HJ22 c ao pcriodo que decorre ele 1 ele janeiro a 30 
de sclcmbro elo corrente anuo, qumJoc/,o se deviam achar tcr
.minados totalmente os trabalhos ela cornmissão. 
. Essas gruliJ'ica~'ões, arbitradas i:Je conformidade com o 
··tviso do Ministerio ela .Tustiça n. 1. 943, de 26 de dezembro 
rio 1921, ascendem á importuncia de 71 :510$ e distribuem-se ·a a seguinte J'órma: 

.:Ao general· Antonio de Albuquerque ·souzu, 
chefe da commissüo .................. . 

:Ao· major Julio Rodrigues da Motlu 'rcixcira, já 
desligado da commissüo ... , . . . . . . . . ; . . ' 

~-\.o capitão Thcmistocles Paes de Souza Brazil, 

15:750$000 

9:000$000 

igualmente desligado.................... 10 :QS{}$000 
Ao 1• tenente Valeria Braga, tainbcm desligado. 1.0:880$000 
.Ao capitão Joaquim Francisco Duarte.. . . . . . 1\2 :GQO~OOO 
,Ao capitão Polydoro Cqrra Barbosa..... . . • . 12 :600$000 

Sendo dcvéras justo c equitativo que se remunerem de 
uma maneira especial · os serviços espcciaes prestados por 
esses officiacs elo Exerci I o, uma vez que, trabalhando cm um 
ministerio estranho ao ela. Guet·ra, c cm uma commissão do 
carnclcr puramente technico, os seus serviços, .embora do im
porlancia nacional, não são cqniparaveis aos prestados na ca
serna, para os fins da pí·omoçfto, não ha como, na ausencia 
do cons.ignaçõos orçamentarias deslina.:l.as a essa' dcspcza, re
cusar o ct•ecli lo especial solicitado 11eló Executivo." 

Em vista do exposto, a Cornmissão de Finanças do Se
nado é dnarecer que seja approvada a proposir;ão Lia Ca-
mara n. 105, de 1923. · 

Si i'ôr este o ultimo credito dcstinv.à.o ao pagamento do 
gratificações aos membros da Commissão do Limites, como é 

·:de esperar, o .convenio sobre o Contestado ficará custando á 
.União a- quantia do 93f:ld2$750. 

Sala elas Commissões, ele novemhro rle 1.ll23. - Bucnn 
llc Paiva, Presidente. -, José Eusebio, Hohtl.or•. - ·-La.u:ro .. 
M'iíller. _ .. . huio L1J1'!l, - Sampn:io Cnr't'êa. -·Justo Chr.nnnnl'.. 
- Vespucio de Aú1''eu. - Fcli11pc Schmidt. - Bernw·do. Mon
tei1'0. 

1'1\0POSJ(:ÃO DA C,\l\!.\1\A DOS DEPUTADOS N. i'Ü-5, Dll 1923, A QUE Sll 
Blll'!lRE. O l'AI\llCEI\ SUl'llA . 

O Gongresso Nacional J•esolvc: 
Arl.. 1." Fica o Poder Execul.ivo aulnri~:Hlo a abril'. pelo 

Minisl.crio ela .Tnstiça o Negocias Interiores, o credito especial 
ele 71 :510$, elcslin~do' a sal.isl'n~et· o pagamento elas grnl.ifica
c,õcs </UC compelem, durante o anno de 1!l22 c o pcrioclo rlc
fi'or:·cntc elo 1 ·rl·C janeiro a 30 ele setembro do 1923, ao chefe 
.c nos engenheiros da Commissiío de Limites Paraná-Santa 
,Catharinu. 

Arl. 2." ncvogam:.,se as disposir;ões ein contrario . 
• Cn mnra rlns Depnl.nrlos, 7 rle novembro ele Hl23. - Ar-

nol.fo Rotl·ri(rnr:,, de 11-zcvc:do, PJ·esif/enl.o. - Pcrlro da Costa. 
Rl!(fO, t' Sl!erelario. - ilscu'lllliuo Car1WÍ'I'u tllt Cunlw, 2" Se.J 
w.:cttu:io inlcrino - A' imprimir. · . .. 
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N. 325 - 1!l23 

A Commissão de Constituição, exnminando o projecto do 
Senado, de n. H, ol'fcreciclo pelo Sr. Senador Euscbio de An
ch•adc, é de parecer .que seja o mesino objecto de clelibcrodio, 
visto não conter mataria alguma que transgrida ,d.ispoúéõcs 
consti Lucionucs. • 

Sala das sessões, 14 de novembro de 1923. - Bernar
dino Monte·ir•o, Presidente. - Marcilio de Lacer·da, ficlator. -
Lopes Gonçalves. - Fe!'1'eim Cha·ves. ·. . 

PJ1Q,TECTO DO SENADO N. 41, DE HJ23, A .QUE SE REl'EitE O PARECE!\ 
SUP!l.\ 

Considerando que nn Policia do Districlo Federal, re
formada pela lei n.. Ui31, de 3 de janeiro ele' 1907, os ven
cimentos doR .cscriviirs m·nm ig·uncs nos dos diversos funccio
nario~ da J'CS]lCCLiVa SCCrelaria; 

Considernnrlo que esl.es lngmrnm nugmenl.ri rle .. seus ven
cimentos cm 1019, rlcscle qunnrlo. os rscrivães !)leiloam o rcs
lnbclneimento ria cquipnrac;ii.o ·que sem mol.ivo juslit'icavcl 
rJc!i~:ou de cxisliP; 

Con~irloraúclo que o Congresso Nacional ,i:í reconheceu 
esse direito que lhes assisto por duas vezes, não sanccionado, 
onr.retanto, por estar o Porlor Executivo autorizado a equipa
rar os vencimentos do funccionalismo publico (razões elos 
vút:os, do Senado n. 4, .de 19•1!l, e ao orçamento de 1922, ar-
tigo 11) ; . . · 

Considerando mais que no referido projecto n. 4, entre 
as razões jul(Jarlas funda.mentaes pela Commissão de Finan
cns da Camara dos Deputados, a mesma Commissão do Sena.cl.o 
assim decidiu sobre o assumpto : · 

"Os escrivães das delegacias, funccionarios da a• secção 
daquella secretaria, conforme o decreto n. 1. 7 46, do 1(1 de 
abril de 1856, que· passaram n servir. junto ás delegacias em 
uh_ediencia ás disposições dos decretos -·l)S. 2.396, do 5 íloe 
mar•ço de 1859; 5.063, de 28. ele agosto clc--1872; c 5.1-13, do 
:17 de out.nhrn de 1872 mantiveram ·scmpl'C condições cqui
valonl.cs tís dos funccio'narios daquella roparl.ição, tendo sirlo 
pela lei n~ 1.G31, do 3 de janeiro rlc 1907, equiparados os 
sons. rcsp•Jcl.ivos vencimentos . . 

E' cvirlcntc, pela propria natureza rins encargos. que os 
cscrivãcs desempenham trabalhos mais activos c- mais peno
Hos. não lhes scnrl.o no menos asseguradas horas cortas do 
repouso, como succeclc com os funccionarios da secretaria. 

E assim sendo, não é rnzoavcl que elevados, como fo
ram, os vencimentos elo secretario, r! c 8:400$ para 14 ;1,00$; 
rlo sub-sccrcl.nrio ,de 7 :200~> 11ara 12 :000$; dos oi'ficiacs, ·de 
fi :oon~ para 10 :800$; elos cscriplurarios, clB 4! :SOO$ pura 

· 8:400$; do archivista, J!,c G:OOO$ pura. 10:800$: elos amn.nucn
ses, rlc 3 :anos para G :000$;·· elo tlwsot~rciro elo ü :00~$ para 
10 :SOO$; elo fiel, de 2:'•00$ pnrn 5 :400$; rios l.clcphmusLas, do 
2:400$ pura 3 ;GOO$; elo porteiro, ele 3 :MO$ pnrfl 4 :000$; elos 
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ANNAES DO SENADO 

conlinuos, de 2:000$ para 3 :000$; não é razoavel, di1iamos, 
que, cleva.d.os os vencimentos dos funccionarios da secretaria 
r.m · proporção tão .consi.c!.eravel e elevados t.ambem os dos 
medicos legistas de 7 :200$ parà 12:000$; dos assistentes de 
~ .:800$ e 2:400.$ para 3 :840$; do administrador do necrote-
1'10, de i:!J20$ para 4 :200$; dos serventes, .c!.e 1 :500$ para 
2 :000$: dos commissarios de 1' c 2' classes, respectivamente, 
(]c '! :OOO:$ para 5 :~00$ c 3 ;600$ para ~ :800$, caliendo ·ainda 
nos medi!JOS legistas a diaria de 10$, permaneçam os escri
vães nas condições evidentemente insupporlaveis em que se 
nilham. · 

Actualmente, os escrivães -das .d.elegacias auxiliares per
cebem 7 :200$, das delegacias de 3• entrancia 6 :000$, das de 

2", 4 :800$, rJas de 1", 3 :GOO$, c os escreventes 2:400$, isto é. 
menos que os contínuos da Secretaria de Policia. · 

Entretanto. os vencimentos dos escrivães auxiliares eram 
iguaes aos do S!lb-secretario dos de s•· entrancia os mesmos. 
que os llOs officiaes, dos de 2•· correspondentes aos dos escri
pl.urnrios e os dos de 1' equivalentes nos dos amanuenses. 

O projecto, portanto. nesta part.e, apenas restabelece uni-' 
formidade de condições que existia e desappareceu injustifi
cavehnente. entro escrivães c os runccionarios da Secretaria 
de Policia, 

A Commissão de Finanças não tem pois nenhum funda
meu to para oppõr-se á npprovação integral do projecto no 
que diz re~peito aos escrivães, porquanto a arguição rle que 
os embnrnços financeiros rla União aconselham absoluf,a in
transigencin na defesa rios interesses do Thesouro não· é 
ngorn mais opportunn que poucos mczcs passados, quando foi 
votada a nltera~fio da t.ahe)la referente ;i secretaria." . 

Considerando ainda qnc, posteriormente á Secretaria de 
Policia, tiveram augmcnto rio vencimentos os funccionarios 
.r1.o · G[lbincte l\1edico-Legíll. Inspectoria de Vehiculos, Inspe
ctoria rlc JnveoLignrõcs e Segurança Publica. commissarios. de · 
Policia, Guarrla Civil' e Gabinete rlc Jdent.ificacão e de Est.a
tjstica. conforme qs rlecrctos· ns. 3.G81, de 8 'de janeiro de 
1919; 3.736, de 31. :dif maio do mesmo rmno; 14.74:1., de :1.:1. de · 
agoslo de 1021 ;. H.'07P, 'de 25 r]e fevereiro de 1!120; 3.735, de 
21 rJe maio de 1'!11~; 3.G70, rlc 8 r]e janeiro de 1!H!l c 15.078, 
de 25 rlc fcvcl•ci!•o ele 1!HO, reencct:ivamente; 

, Considerando que foram todos melhorados rlc 1919 para 
c:l., cmquanto que o~ escrivi'(cs ninrla tcem o~ vencimentos 
fixados pela lei n. 1.631, de 1907; · 

Considerando que rle tudo isso rosultn o ahsurdo do terem 
os osc1•ovenlos. cncarpegarln;; do ;;oJ•vic.o do Gu•bincl!l Mcdico
~egal, do. Inspcct.oriu do Vchiculos c do N.ecrotcrio da Policia 
vcncimonf.os supcl•ioros nOA dos escrivão;; do 1' r 2' cnLrnn
ci~s (clccret.o n. 4.555, do 10 de agosto de 1922); 

Considornncio, finnlmcnlo, que. mesmo como medidn• Pl'O
visoria const.if,uo uma inqH'ali'ficavel in,iusl.ica manter ns os
el'iviics nas conclir.õos cm que so acham nctunlmonl.o, pois n 
grnl.il'ioaciío 1.1lt.imnmcnlo concodirln, bencficinmlo n, todos cm 
p;or.nl, clovido :\ sun propoi•oionnlidado, ooncodo mnioros vnn-' 
t.agons 1\quelles que ,já haviam obtido melhoria; 
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POQ,JECTO 

,\l'L. L" 0,; I)SC!l'ivãt'~ 1'1:1 Poiicia l.m·ijn iguae~ wncinJonl.os 
ans rln~ l'unccioiHtl'in,; tlt' :<et'I'Pinl'ia ria l'nlieia, nllst•rl'tulu a 
eqnipn1·ar:ão •que enl.rü ellros existia pela lrd n. 1.ti(l1, de 3 clrl 
janeit·u de Hl07, e o que dispõe o clecl'elo n, 3.68'1, de. 8 de· 
.ianeil·o de HlHl, comu ,;e ,;cgur!: 

Escrivãcs dM rlclegacia,; auxiliares ao sull-sccrelario, 
oulr'ol'a oJ'ficial de gabinete; . · 

Escrivão,; de 3' enlranciu aos ofl'iciu·e;;; 
. Esct·ivãcs de 2' enlruncia aos escripl.urarios; 

Escrivãcs rlc 1' cnlt'ancin aos amanuenses·. 
Art.. 2." Os rlelegaclos lerão os vencimentos seguinte,;: 

Delegar! os auxiliares (unnnacs) . , ........ :. '18 :000$000 
Delegados de 3" enLrancia (annuaes) . . . . . . . H: 400$000 
Delegados de 2' enl.rancia (mmuncs) . . . . . . . Hl ;800$000 
Delegados de 1' cnlrancia (nnnuacs) ..... , . : 3:400$000 

:\rL 3." Os vencimentos rios ''scrr.ventes sct·ão iii' 1·éis 
4 :300$ c o;;; dos ofl'ícíncs rlt~ .itisl.ir.a de 3 :üOO$ annuaes. 

ArL 4." O Governo abt•il·á os nrcessnri08 credito~, 

Art. 5." Hr.vos·nm-sr a~ rlisposir;ões cm contrario, 
Sala das sessões, 3 rir! no\·cmhro ele Hl23. - Eusr.bio de 

· i\ndrarle. ';___, A imp1·imil•. 

N. 326 - 1923 

ES'rAOO DE SITIO 

, § 1") Qu.estões preliminare.l . ' 

O ar I. RO ela Consli lu ieão, Plll :ma·s ·• Disposir:õos Gcrat~s", 
crt!OU o porler tlíscl'icionarin, óstabcit>crnrlo a t'aculrlmlr Lia 
clrcrcl.ac.ão rio P.staclo dr! sUin, tornando cRsr dirciln, r,m prin
cípio. remissivo (t rlisposi~;iin·clo ar!. 34. 11'. 21. ,. ahrindn nn 
§ .1," uma oulra cuntpelencia, rir nrrlem publica, mas dn cal'a'
clel' secundaria ou excepcional, n favo!' tio .i'orlr'l' ExPcul.il•o 
Forlct•al, rlefínicla, posítivamrnl e, nn al'l .. 41'!, n. Hi,. 

Tudo isso dcmonsl r a qun c>Ra medi da. dí' na ln r<'7.fl ('X:
I.r•a·ordinariu, suspemiva da~ garanlins eon~l.ilucionne~. a hem 
rins interes~r.s collecl.ivo:; P ria SI'S'Ilranca nncíonal, pódr• ~111' 
drlihm;ada pelo C:nug·t•esso P ]leio Cltel'e da ndmin:~II'U!.'iln pn
hlica, aquello no uso pleno de uma atJJ•ilmil;fio PI'Í'Imthm. ,, '''I" 
no excrcicín de uma l'unc~ão S11.pplrfivn, 011, Jllll' onlnt. Ulli
cnmentc peln ·Legislatura. quanrlo reunida nu em ~essõo~ f!, 
oxct!pcíonalmcnl.e, na ausencia rlcsla prlo Jli'PRirleniP ria nt•-
publica. . 

A compcl.encia ti, poiH, nm rCgi'U, elo Deparlnmento Lr.gis
lnl.ivo; e, por lt•atar-se de rr.mcdio ele npplimu;iio immnrlial.n, 
que não corn[lOl'l a rlen]OI'H', rlarla a elllt'l'30ncin dn t'1tel n.; ~·t•a
ve~ na viela nm•mal rln pairo, l'ni a mnsnm nufni'A"arln, l:unhPill, 

. nnR t't\rias rio Pnrlnnwnln, ao rrpl'rsenlanl.n nu o1·gão fio Porlrr. 
EJ~:ecuttvo. 
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• 
E n 1•azüo disto, de pertencer, precipun. ou origina·riamente, 

essa prcrogal:iva ao Congresso osl.ú em que, consistindo el!o. 
na suspsnsiio r.lc imunidades inclivirh.Jno,;, especialmente do 
ltl!úeas-co1'Jlus, que, sô ]JOL' si, caraclet•i•:a ·nos Estados Unidos 
dU: Anwt•ic:c do Nu de o estndo ri c· sitio, se torna preciso uma 
lei, !Ws,~e ::;enlici!J, sondo a!JsUl'do adnd!Lit• qc;u se possam sus
pender Lli!·cil.oo por outro qualquet" moiu ou processo. Entre
tanto, como n soberania nacwnul, a l.t·anquillicladu c o prin
cipio de autol'idaclc niin devem soffrct• soluoüo de continuida
de, faz-se mistct· a interrr.nção de um .outro poclor, quando 
o pt·incipal lif.ular dess;t faculdarle, vct•iricada a occnrrencia 
de casos anormacs, .LJCl'lurbadorcs da viria ,iuridica, nüo func
cionc, quando o orgão legisl:d.ivu nüo pos,;a Jll'Ovir:lcnciar im
mcdialnmcnl.e. )~ c~;sc OL!Lrn poder supplcnLe, que a acuidade 
elo legislador devia ler previsto c previu, não voclia deixar de 
sr!r o l!~xccu/.ivo, que exerce, iuconlcslavclmcnl.e, ·a supremtt 
missüo policial 11a Jlcpu!Jl icn, tcnrlo obrigação rio oúsm·vwr as 
suas leis, ·mantr.1·-lhe 11 uniiio, a intcrtrida.de e a iudr.p1mdencia 
g·ozanclo da l'aculclacle ·i.Jo r.xpodit• decrr.lo::; e ncl.o·,; ad 1•ej'eren- ·· 
dum, corno elo arl .. 48, ns. l o f2, ullima parle da Constituição. 
i\lns, quer em urna, CJUCJ' cm ou Ira hypol.he;;e, ou· venha do 
Congrnsso a dect·clar}ão elo sitio ou, por cxccpr;üo, proceda do 
Executivo, é sómenle .clostn a compotoncia pn:ra impOr as mc
tlidas de· rcpr•~ssüo, como se .vê no § 2" elo r.lil.o arL 8o da 
ConsLiLuicão; c, cm qualquer dos.casos, o Presidente terá de 
prestar conl.as dos seus aclos ao Leg·islal.ivo ( § 3", ibidem) que 
poderá app!•oval-os ·on não ·1'esponsa.bilizando as autoridades 
pelos abitsos commettidos, tendo, ainda, o direito de sttspende1' 
o sitio, quando .iulgar conveniente (art. 80, citado; § 4", com
binado com o 34, n. 21 da Constituição) . 

Isto posto, sendo a suspensão de garantias· uma verda
deirru anormalidade para combater outra mais grave, nüo de
vendo ser decretada se não em casos rcstrictos, fóra: de duvida 
é que o Constituinte nüo podia deixar de ter positivado os ele
mentos, condições e molivos· unicos que a justificassem ou 
determinassem a sua neccssiclnde. 

Da h i, a cmcrgonciu ele um destes rlons phenomcnos: ou 
aggrcssão estrangeira:. nu commoçüo inl.cslina. 

J~. vcrificarlo qualquer rlcl\cs, o sitio deve ser decretado 
por tmn)Jo deloJ·mjinrulo, comn exige o al'L. 80, sem precisar 
lhnUe n.w:r.imn on 111:inhuo, o qne, ali às, snria 'nb;;urrlo, dada a 
impo~sibi!irlarlc de .J1l'PVOI' a cxtr.liRfto ou rltn·aeão rla uma in
vn·Mio n11 de umn mvolla, movimento anarcldzaclor, pertur
bador ela Ol'Clmn c scgm·nn(!a. 

Do mesinó modo, o sil.io não rlcvo ser rlcr.rctarln sómcntc 
em-post {acto, mns l.nrna"sc conveniente, vezes muitas, decre-
1 al-o Jll'Ovenl.ivn mon I c, nn imm:inencin de peri(lo, como, salu
l.armcnl.e, rcconhr.cc o § 1" do nlludido arl. 80. 
· As l'euniõr.s sediciosns. a·s ~mcar.a~ cln suhvm•são, _as aUi- __ 

!.neles clc··anurchia c prwlurbnr,fio da ordr.m siin i'aclos que exi
gr.m rrprcssão immedinl.a anl.rs quo 'H rchclrlin ou cnmmoçüo, 
l.mnancln Jll'Opnreücs. cnmrcr. n exploclir, pre,ií.ulicanclo a tran
quilirlndr puhlic:v c os iniNcsscs supcJ•iores ela Nar;ão. 

Ma i~ ll!'evirlrnlr. c mr.lhol' gaJ•nnl irlor· da pnz é quem sabe 
cvil.nr, vencer c rlr.slrnir as COl'!'onl.cs, onrlas nu nuvnns nmea
QaclcirllR ele que aqucllo que r!spora, muito apparelhnclo pa•ra 
o . comlluLo, o clescncuc!camcnlo dn. desordem, cjas paixões o 
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odios sang.uinn.rios, o desafogar de uma lucta frn:Licidn. o 
cruenla, terrível e destruidora. 

§ 2") Conceito do cs.taclo de sitio; sur1 c a asa c motivos 
dcte!'m:inante.~; e;r.tcnsüo e cJ'j'c itos. 

E' um fnclo irrecus:wel que as nacücs ou .sociedades po
liLicamcntc ot'g·a-nizarlas não podem viver, deslocar as suas 

.. oncrgias, atravessar as r1 i versas p hast~s tla sua evolur;ão sob 
o impcrio absoluto riu respeito !ts leis e imLil.uir;úcs, cm pleno 
e cómlanle regímen rlc orrlr.;n interna c obcdicncia aos actos 
l!!gitimos das anl.ot·iclacles. Se isso fo'sse possível, qmd a de
nominar)ão mais expressiva c brilhante que mereceriam os 
r,ovos que gozassem rlc !.amanha fcliciclacle? Qnc mais ,justn. 
e melhor aS!lirar;f:.n JlDrlcriam ler oe paiz()s cullos e civiliza:-· 
elos'! 

. De l.ão grn.nrlc valor seriam/ a rcalizacão desse idéal, n. 
consecüçüo desse beneficio e os proventos dessa situaç,üo, pre~ 
vnleccmln os sentimentos do corrlialidade, a calma e reflexão 

. • nos Ciipirilns, só rxisLinrlo t.lias ele Íl'tmquilliclacln~ que, desli
i;'a'nrJo às frn·r,as Jll'flrltwl.ivas sem· difJ'iculdades. chegaríamos, 
com as benc;ãos ela paz, ao maximo .desenvolvimento e pro-
sperirlurle. . · 
, No emlanlo. seria utopia assim pensar, por ser, n.bwlut.a

nicnl.o, impoiisivcl evilar, enlrc os homens, a explosão das 
paixftcs pari idaJ•iur,;, o rxcessn ou l.1·ansbordo rias ambições, 
o chcq1.JC de interesses in.iusti fica veis, o clominin c a cegueira 
elos nrl ws. · 

Ningucm melhor que Amancio Alcorl.a, cm sua monogra
phia Las Garanl.ias · Conslitucionaes, publicada em 1881, pagi
nr. 301. descreve e traca a psychologia dos extremados parti

. dos politicas, nestas palavras: 

"O fanatismo dos partidos e,· especialmente, dos 
partidos pessoacs, é o maior perigo para a vida poli
tica dos que os constituem; e, assim, vemos arrastados 
em suas correntes e convertidos em instrumentos in
conscientes quer os cidadãos ignorantes, quer os mais 
illuslraclos, desde o que obeclcce ~té o que manda.. · 

E, tendo cm vista scmolhanfe observação, foL que o mes-
mo pulllicisln, ás paginas 283, escrevera: · \. , 

· · · ''As grandes limit.nçües, que sofrrcm '~s · garn.ntias 
. consl,il.ucinnaos com a dcclaracãci do esl.ado de sitio ou 

rla !C' i marcial não são cstran·l1as· nos. movimentos po
líticos· que ngilam o Ol'gtmir.mo rln.s insl.iluiçõcs livres, 
uma vez que se opr1•nm por causn· nu snh prctoxl.o ela 
defesa rlcs~ns gnrnnl ias contra a usnrpncão nu abuso." 

"Sendo medirln.r. do caracter polilico. sua aprecia
ção dependo rlo momenlo cm que .se et'feclunm c dos 
interesses que n·ctnn.m nns cnrrcml.es nopularos, quasi 
sempre influenciadas 11nr JlUixõcs accirlonlacs. 

A viela clcmocJ•nl.ica, que ehamn tnrlo::; o~ hnlliln.n
f.cs a l.omar pal'lo no governo, n.pn.ixnnn. mai::; fn'Cilmonto, 
porque nem sempre o~ in lrrosscs rio mais puro palrio
l.ismo são os moveis cliroclores. . 

Dc~te morlo n assim foi, cm lnrlos os lempns. 
· · · De~clo a nnliga Roma. sonnt.orial o rcpuhlicnnn, quo lan
çtwa mão, clispcnsunclo nns lois, elo sena·tus-consaltu.m tllt-i• 
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m.wn ou rl01Pgava nmpln,; porlet·c~ na auJ.opidadn executiva 
pat•a r.lot,ninm· o 1JC't•iyu, qtw se cat•aclm·i~ava pl'la revnlla ou 
tJa'r:"s..ws rif, rltnnayu(Jia.. - J{uuclw Lrclcl'cquc ("Manual das 
lnsl.ilui~ões Homanas" e .1, Gonzalez ("Mnnnal ria Consli
luir;ão Al'genl.ina", pag·. ·234) até as cdacles modernas, cm que 
cssn podnr ;mspcnsivo rir. Ioda,; ou parte das leis J'unclamen
tnc~. lomou o nome ele ~.~lwlo de sUin, definido, JWla pl'imeil'a 
vez, na Consl il.uir;ão da França, de 22 F·rimaíre, nnno VIU· (f3 
de rlczcmht'o de 1 790) cm seu al'l .. !12, sem faHat• na lei de -10 
rle ,junho de t791, que o prenclclll cxclusivamenl.c, no estado ele 
gucJ•ra, desclc aquclla remota época até hoje, a cessação rle ga
rantias pessones não deixou de sm• uLilizadn, qüanelo .recln·
mada, cm pt•ovcjto rio~ intrresscs supremos da colleclivirlade 
e da ordem publica . 

Eis o texto dessa quarta lei fundamental d:i primeira rc-
publictl' francezn.: . . · 

No caso de revolta á mão armada. ou de perturba-' 
r.úes que r1.meacem a segurança do Esl ado a lei pórlc 
suspender, nos Jogares e pelo tempo que determinar. o 
Imperio da Const.i tuição. 

"Esta suspensão pórle ser provisoriamente dcclu·
l'ada nos mesmos caso~ por um decreto do Governo, 
.estando em férias o corpo Jcgislat.ivo, comtanto que este 
se.ia convocado no mais hrcvr prazo por um clispo
sitjvo do mesmo rlem·cto. n . 

A respeito da necessidade rlesst~ meio c:r.l1·1W1'dina:l'io de 
rlefesn da ordem e da· inl.egrirladr l.crritorinl, da csl.abilinddri 
elas instif.nieões n dos governos conslit.uirlo~, não ha cliver

. gm1cin ·enlre os majs no laveis. 

Assim colhemos rle .T. Go:1~alez: 

"A medida de govm·no. assim chamada, é apenas· 
uma exigcncia ria nr.cos~<idarlr. de conservt~r a ordem es
l:ubelccida, um·a sil.ua~ãn excepcional cm que são in
;;ufficienl.es os 1•ecm·so.; · ot•rlinarios ria Const.ituicão o 
das leis pa·ra manlrr a inl.r.gl'idade fio t.errit.orin, ámea
r;ado por .uma invasão estrangeira ou a do Go1Jerno que a. 
Ínenna. Const-ituição creou. quando, po1' qualquer f6rma 
se ·acha em pc1·íoo, por causas internas (lllanual de l.a 
Constittttion ilroentina., pags, 233 e 23'1) . 

"A Constituicão não quiz empregar os vocabulo;; . 
eonhecidos de outras Consl.i!.uições: - rebelião, ria riM 
Eslados Unidos, revnlln a.rmada, .vcdição interior, in
surrm:çãn m•mada, das leis frnncczas, ·si não a expressão 
generíca, comprchonsivn, r.nmmoçãn, que não sómenle 
t.raduz, cm seu sentido lil.l.eral, um Jevantan1enl.o, uma 
sublevacão, um Lumu Ho contra o Estado ·como, f.ambem; 
l.odru perturbac.ão c inquiot.ação violenta, (J1Le fa.ça. temm• 
um pe!'igo irnminentr. rln. pa.: e da ordem publica. ou 
consl.ilucional (II>idcm, pag. 242) Montes de Oca: 

"A salvação ria nrrlem publica é a supJ•cma aspj
rar.ão das sociedades organizadas. As gnranlias se con
ceclem sob fundamento r](l qne os dírt~ilos se desenvol
vam flm pnz o t.rnnquillidarlo: se nctivírlnrle perniciosas. 
porém, amcacam commovet• a orrlrm ~ocinl n fazer 
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tabula raza da,ç ·institutr,!ües, n suspr.noúo mnmenlan1•a 
das gnranl inB lrmrle a fazr·l-n~ mais rl't'icnzcs no fulut•u. 
, Accresconla: "E é, prccjsamenl.e, ilO:i paizes mais 

li\'J'cs que a necessidadr do estado de ,;il.io se faz sent.it• 
com mais imperio." 

"O,; dL•spot.as omuipotenl.es não requerem· a>l.t.rihui
c;ões especiaes para dominar os· tumultos; não as ne

,,/ ccssilan1, lnmhem, os monarchas -absolulos. Jleni!'O em 
was I'aculclarlc~ eOIJlli1Un~ encontram u:; que se· t•cla
eionam com u ernpt·ego de meios coet·c.il.ivos." 

''E, invocando a· autoridade de Snrmienlo, em um 
discurso proferido em 187ti - a Conslituicão não se fez 
sómente para dar liberdade aos povos, mas, t.amhem, 
para ria r-I hes .won1'anr,:a., JlOL' que se compre hendeu que 
sern seou1•a.nça nüu p6de havei' libe1•dade, cot1clue que o 
estado- de sitio 1\, Uworicll!!llenl.e, inal.acavel, quando nos 
encontramos em uma dessas situações cm que os espi.-
1'ilos estlio conmtlsionados em. todo o te?'rii01'io da Na
ção, ameaçrtndO-se a estabilidade do (/OVC1'1Ul. f',. portanto, 
ela orrlcm consljl.ucioni).l. O cslnclo rir sitio não snppõe 
r..sup!'cmncin• de um Iwmem. nem de um poder. mas a 
supremacia d·a ,Conslil.ui(:ão. (Derec/w Const'il.ucionnl, 
pags. 464-46G) • 

E mni.s: 
"O nstado .de sitio não salvngual'daria u Constilui

çiío, não sal.isf'nria o;; fins para qne l'ôrn· ct·earlo Bi Ró 
podesse ser declarado, quando o a taqur extl'rior on a 
commocão inl orna, I ivexsem nrJqujrirlo t'órmas tangíveis 
no extremo rle um " ouil'a serem levados a cffcito. A 
:I'Uloridarlc ficada, as~in1. <>xposla a nm golpe de mão 
audn.z, sem que, Jll'C!lUI'ando-se. dispur.rssr ào;; meios 
para o impedir. (llrirlcm., png. ''7!l) . · 

Amancio Alcorla: 
"O cslndo dr. si I i o, inconl.cs(avclmcnl.e, não é uma 

mNiidu qne se possa ncccil at· r.rn abstracto. como não o 
ó nenhuma. ria~ qun impõ() aos direitos individuacs li
milnçõcs que os possam modificar; ma.,, ;;i. nn orga
nismo socinl devem cxisUr garanl iaB inrlivirlunr~. rlr•wm 
existir, t.amhem. (lnrant-ins pu.blicas, que são oM·ant1a.ç de 
01•dem, libnrrlarlc e .li.'Ott.rança, cuja cocxist.encia dr.penclc 
rio syst.cma hnrmonion que se ohservr." 

E mais: 
"A salvação da ordem ;;ocinl é a suprema aspiraçiio." 
"Haverá quiçá, a nnmipol.encia rle nma Consl.iluioüo, 

mas não a omnipot.~nzia rlc um homem e, nntão ~r ve
rificarão limilacõcs mais 011 monos. opprcssoraB, nunca, 
entretanto, caprichosas injusl.iças. vexat.orins." 

( Lns fin.rnntins Cons/ itu.r.,innn!r.s, pag. Hl~) . · 
E ainda: 

"Quando estudamos, a si I unção rle torla•s ou rlc quasi 
todas as republicas BUI-amcricanas, devemos, confe~sar. 
com franqueza, que não Jlrldemos comprehrnrle!' r.omo 
possam ser comhalidas as medidas rln orrlrm n tranquil-. 
!idade doutro ~as prescripçõrs constHucionnes. Em per-
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poLua anarch!a, malharalando as forças vivas do paiz 
c temendo ochos c rancores, que se transmiLLom de ge
ração i geração, se considera um vexamo a limiLaçiio 
consLiLucional c não se considera um vexame a insLahi
Jiclaclo, o almw, a ig·nnrnncia c m·bilraricclacle m~ :mar
chia, que leva aos cargo;; publicos e no Govf!rno os 
ambiciosos vulgares, quando niio a elo-gradação c o vicio · 
(lbitlem, png. 1G7) . · y 

l~, finalmente (obm citada., pag. 203) : . 
. "Em ,minha opinião, a l'uculcladc de declarar· o es

tado de siLio é urna faculdade que se pódc usar niio só
mcnLc no momento elo :il.aquc ou rh comrnoçfio. sinfio, 
com mais el'ficacia c, quiçá, com m:üs propr•icdadc, pam 
preven.i1·. essa cummo~;fto ou aLa·qLIC c fóra de lugar cm 
rr]UC a sil.uaçfiÇ> in~crl.a se produzia." 

Augustin ele Veclia: 

"Qual a caraclcrisl.ica rlc .uma eommoção, inlcr·iol'? 
Ser:í rn·uciso que ella se Jnaniro,;le pot• acl.ns c dcs
orcll'ns exlel'ior·cs? Pela negativa se tem inl.crprelado
u:///.lt. 'inlerprclaC'iun diversa ha Jl1'CValecülo - responde 

·o immincnlc publicista. O corpo polilico, continua, 
que deve pronunciar-se sobre c~tas questões não '.tom 
outra regra que a elo seu poder (c1·'itorio) disc1·iciona1'ia 
para resolvei-as e é o unico juiz dw opportunidade do 
uma declaracão semelhante (Consti.tucion A1•aentina, 
pag. 359). · 

Expondo, sobre o assumpto, a opinião dos commentado
res argentinos, procuramos, de preferencia a fonte constitu
cional, que serviu para ru doutrina dos arts. 311, n. 21, 48, 
n. 15, e 80 ela nossa Constituição, uma v'ez que a limitação 
das garantias fundamcntaes, especialmente ela liberclndo, en
tre nós, não parLiciptt do instil.uto amplo da lei marcial, nem, 
tampouco,. rla suspcnslio rcstricla do habea.s-cOJ•pus, como se 
pra-tica na Inglaterra o se verifica na clausula 2" da secção 
9", elo ar L. .1" r! a ConsLiLuiçüo rlos Estn·dos Unidos, dq .17 do 
sclcmbt•o do 1787. ' 

A não ser a privativa attribuiçlio' quo o Codigo Politico 
Argenl.ino, de. 25 de setembro rJc 18GO, deferiu ao i::\onado au
torizando o Exccul.ivo a rlcclm·m· " sil·io (al't. 53) no caso rio . 
alw1ne e.·I!le1·im•, todos as .rlcmais rlisposieõos da nossa magna 
lei, nossa in1porl.anl.c mataria, são copiarias dos seus arUgo~ 
!l3, G7, n. 2G c Sü, n. Hl. · 

A ConsliLuiciin do Impcrio, de 25 rlc marco rlc 1S!llt, cm 
seu nrl. 179, n. 3•5, linha, nal.uralmcnl.o cstati.Iido sobre essa 
moclicl:t· excepcional; e. é .iuslo dizei-o, proccrlon·cnm· muito 
cril.crio c cxacl irlão, fallanrlo em. seanmnua do Estado c per'iao 
iminente. 

Commcntanrlo esse clisposilivo, clir. Pimenta 13ucno - Di-
1'eilo PnbUco Bmsilci'ro, png. ol.lt2: 

"Em verdade, .dcsclc que a grandeza elo Jlcria.o não 
pódo ser combalida 11clos meios ol'dinnrios, o que, som 
1iuvida, pó elo nconlocor no c uso de. reboli ião ou invasão 
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do inimigo, é irrcmccliavcl autorizar meios do clcfeza 
sufl'icicuLcs Jlill'a salvar a cxislcncia do ]~slaclo; é o 
casu dos romano:;: Dcnt opera'!//. consulcs, nc ·quict 1'c

, JH!!Jlicu dctrimenli capiul; é u: cleclura~ão da. Paldu cm 
perigo." 

Vêjamos, agut•a, o,; principaes càmmenlndores da nossa 
~onsLiLui~.:üu. 

. O mais antigo de lodos é Al'islidês Millon. 
· • Dcpoi:; ele Ler invocado a autoridade de Alcol'la, nas pn

htvras que . já citamos, pondera o nolavcl jurista brusileit·u: 
. ' 

· "Sim, não e sem motivo que se affirina a neccssi
,,. elude da. exisLencin de garantias positivas c seguras; rlcs
r.: . tinadus a prestigiarem quer a ordem, quer a liberdade 

do corpo social, do mesmo modo por que são prolcgiclos 
os direitos individua•es. · 

E,. assim, com ·esl cs· enconlrnn~ limiLacões,. plena
mcnLc ,iusLificaveis, aqucllas, lambem, podem ser mo
ri il'icuclas, ele accôrclo com UE necessidades occorrenl.es. 
I~' ela com!Jina~ão de todas e !las .que 'resuila, al'it1H'l, a 
feliz hannon ia, de que vive e .cm que repousa u socie
clupe inteira. (A ConsLiluição do Brasil; pag. 151,) . 

E, mais aclcanlc; pug. ~59: 

:0 perigo imminenlc ela l'tvLria é, sr!!ll duvida, u 
mal mais temcro;o que ·se deve rocem•; nada lhe t\ cum
ptu·avcl; salvo a dcshom·u c a elimina~:ão Lla propria 
Pall'ia." 

E bsse concciló de Al'isLii.lcs Milton não ,,c J'eferc sómcnLo 
ao caso ele ng·gTcssüo estrangeira, mas, lambem, ao ele· com
moção inteslina, por isso que. é uma. interpretação do art. 80 
ela Constituição. . 
· ~L'ralando elas conclir;ões consliLucionaes elo estado· de si
tio, pro~cg·uc. cslabcleccnclo l.rcs: "Cmnmo(~iío ·intcsti'aa; pc-
1'ÍfiO im.minenlc, occasionado quer pcln. rel'cl'ida Co'mmociio, 
quer pelas, ca.usas que a JH'Otluziram; finaln]enl.o, eJ:tcnsüo tal 
desse JW1'Íflo que lhe JlOssn pü1· cm 1'isco a Pa.tria, a scanrança 
da. Jlepablicn. Porl.anln, conclue a commoçfío capuz do autori
zar o estado ele silio ú lüo somente aquellU' que produz o pe
·rioo pnulico, mnnifoslarlo por abalos nas insLi Lui(;ücs do paiz, 
1JC1·1urbaçr1o 1l1'u[unda. nn otllcm ormr.l oravcs attenl'aúos. con
tra a c;vistencin consWttcirmal da Naurlo." 

O cmincnl.e .Toão B:n·balho. cm seus "Commcnlarios". cn
ienrlc que a nor.,iio do sitio, onü·9 n.ô'J: tH'OVéll! ela clnusu\n 2", 
da secção_ 9", do ar L. Y' ~ln. Co.nsLitmç~uo Amcr1cm1a ·c oqmpat•a 
a cxprcssuo Co'l/1.m~r,:ao ·1.ntcsltna 0~1 mLcrnw ao phenomont! do 
O(J(J1'essr7o esh·anact1'a rm a(f{}ressao por forra.~ cstWtn(JC'!'I'as, 
cmr)rcgaclas nos ~ds. 3~,. n. 21. ~8. n. 15 P .. 80. . · 

Niio Iom razoe~ cm nonhnma dessas atla·mnLtva~. 
Nfio foi somente a Consi.Huição elos Esla'lios Unirlo~ on, 

como cliz, o rlit•cilo publico norl.c-nmcricano .a unica fonte do 
nosso. A CunsULui(;i"w Arg·nntina mnil.o conlrilmiu,. tnmllcm,. 
]Jat•n a >H la l'ot•Jlla(;ãu. l.rnrln o lcgislarlnt• cnnsl.il.uinLc, em, mui
tos punlo~. so afa:·:I:IIIP tlaquol!o modc,ln 1J cm ·fll!Lros IJSI.rt].lo
.lecidu p!'i n c i vi os no\'os, li ivc l'gcnlus dessas d ua·~ rep uJJlicas. 
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No caso em apreco, a. nossa magna lei inspirou-se, q~asi 
por completo, conw .iá di~·sti!nos, nos textos da Con~tiLUicão 
platina de 1860. Não se limitou á suspensão do habeas-cor:.., 
pus, destinado e~clusivanwnLc, na cspecie, á garanti!ll da li
berdade corporal ou pllysica. Foi muito além, porquanto o 
at•l. 80 falia em suspender as gal'alltias cunstitncionaes. Orw, 
niugucm dirá que o habeas-corpas seja cm nussu regimen, no 
~ystcm~ politico at:gcnLi~o c, me~mo~· no da grande Republica 
do uonc, a garwnl1a umca. const!Lucwnal. E' que muttas ha, 

· oxislem, que o estado de s'ilio suspende como por exemplo, 
o direito de reunião, a inviolabilidade domiciliar, o sigillo da 
correspondencia, a liberdade da imprensa (paragraphos 8", 
11, 12 e 18 do art. 72) . , , , , 

Por outro lado, a• expressão reúellião, de que usa a Con
sLiLuição dos Estados Unidos, não tem a mesma amplitude 
que o vocabulo comrnoção, utilizado pela nossa e pela da Re7 
publica Argentina. , , 

Com effeito, 

"1·ebeUiiio - acto de se levantar, de, se insurgir 
contra a autorid:l!de ou ordem estabelecida. (Caldas· Ail
lette - Dicc. Contemporaneo, v. 2', pag. f .480).; 

Cormnoçãu - agitação populat', motim (Ibidcm, 
v. 1", pag. 356) ; , 

1·ebelUão - o, aclo ou effeHo de t•evoltar-se, con
tra o poder legal. contra o Governo ou contra as insti
tuições (Moracs Silva- Dicc. vol. 2". pag. 66(1); · 

r:um.:mo(~rio - mõvimonto, perturbn•cão• da animo 
causada por paixão; agitação popular, motine; revolu-
ção (lbidem png. 493) . · 

Corno se vê gram~naJicnlmente, no s~ntido elymologico, 
a }}a lavra rebellião, mais restrictac em seu ambjto que . a pw
Javra eommoção, comprehensiva ,desse- pfurmomeno · e• de dívet·~ 
so~ !:n·áos de anormalidade. expressa. com mu i·to ris-ar, ,um ,cs
iado ~ocial mu ilo grave, ma is duro. e- a~larmante,. crruenlo, mes
mo, que certos aspectos ou modalidades da comrnol(ão. 

A rebellião é, incontestavelmente,. o pronunciamento' :rr~ 
mario, a, luta pela' fort~a. o desencadear de uma guerra• ,contra 
as instituições, a ordem rega! e os poderes constitujdos; ao 
passo que a cmmnoção interna ou intestina póde se caracteri-
zm• pm· actos de auitaçã(} ou mm;irnento popu1ar;. de menúl' in
ten~idadc que a in.mrrwição pelas armas, como-, por exemplo, 
o ajuntamento illicito e o moUrn . 

. Tul'irlicamcnl.e, a -rebellúio e~lá muilo além destas duas 
ultimas fórma~ cxemplit'icwtivas; c, se com uma:. deHa:s come
r;ou. j:í ~r. exterioriza por· facto~ positivo~ de bclligcrancia. 
manu rnaitaJ•i, ataque e violencias sanguinari'as;- a:n passo 
rrue oorMtU1tcionahnenl!•, na linguagem do· rurL 80 da nossa 
Con~t.ituiçãn, a commnçiio interna ou intestina se llócle denun
ciai' nnicnmentr. pcln pniao hnminente, que Mfd, para vtr~ 
pa1·a ar.ontupr c, pot·tanto, que. ainda, não se manifeel.ou pelo 
choque dar-; armas, peln r?:r.plosrio do. revolta, com o calor dns 
batalha~ sangrenta~ on rloil encont,r•os corporaes ot~ materiaes 
entre rrvoltoso~ r. rtefen~oree da legwlidade, em sua mais am-
pla significnr;.ão. , 
· Ot'n, ninguom, 'l!erbi ara;tia, dirá que o levantamento ar-

mado, de unidades do Exerc'Ho Nacional. institui do, coaforme 



SI!SS.~O EM i6 DE NOVEMBI\0 Dll 1.~23 31 

o art. i4 da nossa umgm\ Cur·la·, ít rnanulcn~ãu da.s lois e lfl7 
stjtuicões consLiLucionacs, obedienlc, nos limites destas aos 
seus superiores hict'II!I'chiw:;, sc,ia um simples a;inntanwnto 
illicitu, arrilação popula1· ou uma ,1ediçãu civiL contra a ordem 
publica:, como será lambem, temet•idade affirma1· que estes 
tt•cs vhenomenos disleleologicos não este.ium compl•ehendidos 
na generalidade cunwwção inlema ou intestina. . 

A Con8liluição ela monarchia, que na "Declara~ão dos Di
reitos" muito se inspirou na lei fundamental americana e na 
respectiva emenda 4', eslat.uincio, em seu citado art.. 179, nu
mero 35, sobre o estado lle sitio, mais amplo que a simples 
suspensão do JwúeaN-ccn·pus, a que se limitaram os conven
cio'llaes de Philadelpltia, em 1787, uso da expressão rebellião 
e, em seguida. das palavras invasão de inimigos, tiill qual se 
lê naquella Constituição Federal: · 

"The p'l'ivilege,, of the w1·it o( habea~-corpus shaU 
not be .mspended unle,vs when in cases of rebellion or 
·invasion the pnblic s.afetu mav require it. (Art. 1", 
secc. 9", n. 2. ") ·-

A' vista disto, é inferent.e que o phenomeno Cornmoção 
intestina ou intema não corresponde, em regra•, á invasão es
trangeira e nem. sempre se acha unida e casada. tendo a mesma 
elasticidade, aos rigores de uma·· guerra internacional. 

Os excessos r! à• demagogia. rle . que fallavam o~ romanos. 
o motim, a agtitação popular e o ajuntamento illicilo podeJ!l 
tomar grandes propor•:ões, quer em sua potencialidade, na 
deslocacão rapida, intema, grave e decisiva da acção, com 
grandes elementos pert.urbadores da ordem. quer na extensão 
ou. alastramento dos seus tentaculos, através. do paiz. levando 
mui.to longe o raio de suas conquistas, mas, de modo algum 
esses factos podem equivaler ou ser comparados· á ínvtUão por 
forças estrangeiras. Sómcnte n rebellião e a revolta· militar, 
que se equiparam, podem estar parede~meia na clausul3! ata-
que. ou invaaão e:tterioP. · · 

A nossa Constituieão, em seu arl .. 80, (qur' sábia 'dis'po..; 
sicão!) não considera sómcnti1 o perirto actual pronunciado e 
mânifesto, a comm.oção inli?!'IW cxlr.rior izad::v por factos á miío 
armada. mas prévia, t.ambem, o pP.r'igo im.minente, a calami
dade proxima, que e.~fá pa.ra. cnhil', a se desenrolar contra a 
ordem, a lrnnquillidad•~. a~ instituiçõeR c o~ porleres cnnst.i
lucionacs. E, assim, facultou o sitio 1>reventivo, conf.ra os prc~ 
paraf:ivos e ·planos con hecidM rlc agil.ac.ão ou t:ontmorao in~ 
tcilti11a. afim de desl.ruil-ns r responsabilizar os seus autores. 

Carlos Maximiliano. sem favor. uma da~ mais completas 
" lll'ilhantrs menlaliadrles. int.erprtlle erudito e seguro da nossa 
Constituição, preciso, rlc grande acuidade, clareza n rigopismo 
logico c vocahuta·l', t>m seus Com.me11larios. pag. 3G9, doul.rinn: 

"O devct· principal do Governo ~ assegurar a. orrlom 
n garant.ir a integridade e a honra da Pal.ria .. Por· isso. 
elln mnnf.rm. com enorme sacrifício. o E:tcrcitn r a 
MaJ'inhn dr gtwt•ra•, o conwlicadn rrwcanismo policial 
o a justiça orgnniza~la. :\.~ !'e:e~, ellt!•r.tlt'nlo, nqo basln. 
o ern.JYI'Ilf!O dos metos ort'Amarws de represSão .para 
conjw•ar o perigo dà Patria e .ou se proclama o. que im-. 

'.'' 



32 
'· 

ANNAES DO SENADO 

p?'OlJ?''iamente se chamou à dicLadura legal ou desmo
ronam as inslituigões ao embate da desordem." 

• 
E aCCl'CSCCnta: 

A verdade é que os recursos normaes da policia 
o da .ju~Li\1a não 1ll'cv·in.ern c, muito men_os, . .iugu\am as 
vcrdud•m·as revo!Las , c os povos, que nuo msercm na~ 
leis os remedias extremos, voem-se forç.ados a empre
gai-os. sem limites, com pe1•igo muito maior para a 
liberdade humana." (lbidern, p. 370). 

· . E, ·ainda, com ·muita justeza, invoca, .. salÍ.ltarmcnle · a 
~ou la opinião de Théodore Hcinach, p. 371: 

' . . ' 
. . . 

.. "As leis ordinarias são feitas· para os tempos Ol~-
dinàrios •. Suppõe condições de paz, de tranquil!idade, 
de concordia social relativa. em. que a. ordem le·!ja\ não 
tem por inimigos sinüo um pequeno numero de indi- · 
viduos isolados, cujas tentativas são face is. de prevenir 
e inutilizar. Si este estado de cquilibrio muda, como 
é passivei acontecer nos puizes. melhor . organizados, si 
o poder publico se acha de repente em presença de um 
grupo compacto de. homens, que nüo respeitam nem a: 
Constituição, nem os direitos dos seus éoncidadãos, ap
pellam para a força, pacLuam com o estrangeiro, a · 
luLa seria ·clcsigml'!' ,si os governantes ficassem adsLri-

, eLos aos freios legues, que os .seus. advcrsaricis des
prezam; o seu dever é, usal' de repressão prompta .e 
exigir concentração · energica de poderes. O resfJ()iLo 

. timorato cl.as ·formas c das lentidões ,usuaes facilitaria 
· a obra das sedições c scl"ia a morte do Estado, como·. os 

. escrupulos doutrinarias. de. um. medico são .. a morte do 
doente. (L'E'tat de Siéae, '1895 ps. 271-272.) 

;. E conclue, com esla outra citacão de Reinàch · ~(obr. ci-
~ada, pags. 9-10) : · .. . . 

' ' . ' 
' . 

~'E' um perigo para a liberdade conceder e regular 
poclcres · cxce!Jcionacs sob a prcssrto da desordem; des
encadeada a uta entre facções. Deve-se ·legislar a frio, 
m _época tranquilla; faz-se mister que cada um não 

.. aiba si as . medidas de rigor, que decreta, serão em
pregadas contra si proprio ou contra os adversarias do 
~m~~ . . · . I 

. ., Resulta, ainda, a vantagem de surgir. logo o com
~~;~cutario. esclarecedor elo texto, cscoimado do influen
cias apaixonadas, ·que, ·talvez, prevalecessem quando o 

: · ;iuri'sla ordeiro. csci·evcssc ao ouvir o sibilar das balas 
da· desordem ou o ribombo do· canhão estrangeiro." 

' 
IDo exposto ela inl.enl)rclaçoão litlcral, · sysl.cmatica, his-

ttn•ica c comparativa dos Lcxlos ela nossa Constituição, resulta, 
preliminarmente, que: · 

a) o estado de sitio é um recurso politico contra as ga
i•anl.ías constiLucionacs pum a~scgurar a 'inLogl'idudc c sobe
rania ela N:H;lín, mnnlel' a CunsliLuicão c as leis, o imporia ela 
.Qrl]em .c tranquilidade, das insLituiiJüos c podcl'cs publicas; 
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u) · I. em Ioga L' nu caso t.lc pol'igo dcclw·adu, 'produzindo 
senti offcilos, e no caso de .perigo 'i'Jilmüwntc, que está para 
vir, ou se desenl'olat• positivmncnle, por meio, de actoti rnaLe
riaes, que tenham de sahir da osphera prcparato1•ia, dos iu
dicios o do apparelhamento, c, assim, póde ser repl'cssi·vo 
como pó de ser p1·c·venl'lvo; 

c) a sua dcercLncão .é da compcleneia ordinaria do 
Legislativo, quando esteja i'unccionando, e da eompe
lencia e:r.h·aordinm•ict ou ea:cepcional do ·Executivo, 
quando aquelle departamento não esteja reunido; 

d) limitado pelo cs1JMO c pela. vioclwia, deve o 
acto, declaralol'io mencionar a parte do territorio da 
União, a que se applica, c o tem.po de sua durabilidade; 

e) decretado p11lo Presidente da Republica" póde 
ou não ser appro·vado, ou suspenso pelo Congresso Na
cional. 

_ ·E, aqui vem a proposito, duas quetilõcs que, com frequen
- cia, quando por força maior, se impõe o estat.lo de sitio, sur
gem no Congresso e na imprensa produzindo acaloradas dis-
cussões e polemicas. · 

·A Iirimcira consiste em condcmnar o sitio por um p1•a:u, -
mais ou menos, lonao, havendo alé quem o circumscreva a 
dias e mczes .. Não lcm razão os que assim pensam. . 

Além do arL. 80 da notisa magna lei não csta·belcccr limite 
para transitm·iedarl11 dessa medida, exigindo1 apenas, que se 
mencione o tempo de sua execuoão, vigencJU ou duração, ó 
inferent.c que sendo de caracter anOI'?nal, não póde deixar 
de perdurar cmquanto existirem as causas que a determi
naram. 

A este respeito, envolvendo, ao mesmo tempo, o conceito 
do. sit·io pl'e1Jdrttivo, são lapidares as seguintes palavras · do 
grande Ruy .Barbosa, não limitando o tempo cm que o Go
t'CI'no p'óde lançm· mão dos recursos capazes de o habilita1~ á 

· 11!anu.tcnção da o1•dem : · 

"Só a ~·evo!f.a manifesta c at•mada nas ruas ou á 
l'eVo!la Ol'(la.ni:ada e m•ina:, com recursos de acciio ca
pazes de lnhabilitar o Governo para a manutenciio da 
ordem, a revolta cm summa, sob qualquer das suas 
formas potentes c iuquietadOl'as, póde constituir, para 
a Republica, pi:lr·igo". (O Estado de S~.tio, p. 36) . 

Logo a rev~lla, que a ~ossa Constiluiciici denomina Corn
nwção intes.tina, .~ob qualque1· de suas formas, oruani.:ada c 
mina:, embora não exteriorizada póde determmar o sitio, a 
sua existehcia e prorogação emCidunto permanecei' semelhanto 
situação ou anormalidade. 

A segunda questão se Jlrendc á circumstáncia de ser 
,qt.pplit'iva. a nl.l.ribuicão do Presidente para dcclat•ar o sitio, 
Jslo é, restric[a ít ausencia ou férias qo Congresso. E, consi

.. cicrnndo-a élo dcssn cadeia, argumentam alguns que essa su
prema nuloridadc não póde decreta!' esse remedia urgonte por 
um ]lra:o q1.te a.fn·anja a.ç Sf!s,ç6es leaisll!tiva.~, ou, por outra, 
entendem que a mesma deve ficar l-imitada. â data precisa da 
.ab~rtw·a do. Congresso.· 

;vo!. vrrr. 3 
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CoJllrallilas, ob,iecuõcs, sophymas ha que síía taleraveis; 
mas o de que se trata é indcsculpavel, excede ás forças da lo
IPJ'•mcin; e é, o Jn·opl'io texto rlo ríl'l.. 31J, n, 2'1, da Conslil.ui

.(:ÜO, que respon e1 victoriosn e es!?agadormpenle, aos forma-
dores dessa barr01ra. _ ·· · 

· Com e fi' c i I. o si ci Congresso lcm a faculdade de sus1Jcnllc1' 
o siNo decretado pelo Executivo, ó logíco i•econhecer e con
cluit· a csLe f.er o ·poder de dar-lhe corpo para um pm·-iodo 

·além do ·inicio dos trabalhos llo leaislador, a niío ser que se 
admHLa a possibilidade de suspender O que não existe. 

§ 3' - De nte1'itis 

Não hU quem desconheça, no opaiz', quem níío tenha em 
'nwmoria c na consciencia o condemnavel levante militm• do 
torle rJc Gopncubnna e de uma parte da guarnição, .professot·cs 
c alumnos, do Healengo, as · dolorosos acontecimentos -que, 
nesl n cidade, se clescmolm•nm nos dias 4 e 5 de. julho do ,.nnna 
proxiino . passado . 

.Q Congresso at·mou logo, immedialamenle, o Governo, na 
C"Jital Federal e no Estado do Rio, com o decreto da siLia, 
concedendo-lhe a faculdade de prorogar, · suspender proviso
riP. ou definil.ivameute e estendei-o a outros pontos de terri- · 
t0rio nacional. · · . 1 

Debellada. ou ven~ida. a revolta, ch!ll:hados aos tribunaes 
r s ;,eus rc~ponsaveis, pcrJnanccoram,. entre os seus adepto:;, a 
fermentação e o calor da represalia ás medidas. ·de ordem e 
inl.egrucão jurídica, conl ÍlliJaJ'am vfolC'n[as e ousada~· as mn
nifeslacõcs de rancor e vingança á autoridades constituídas, 
inconvenientes ao credo .politico ou purtidario delles sentia-se 
ainrln, no! arlamenll! nesl.n cidade " no Eslado do' Rin .de ,Ja
neiro, a deslocaÇão de elementos, collimanda a perturbação, a 
rlcsohediencia à disciplina leg·al c ás funcções publicas. . 

o E, na cmergencia e prolongação dessa delicada situação, . 
II,'ILllrlil rlo nm rlireíl.n, qut\ expressa, ao mcsn1ó tempn rigo
rosq elevar funccional. pt:cvislo no art. l18,.n. 15;· da Consl.i
f.uição, baixou o cbefc da Nação os decretos .ns .. 15.913, de 1 
de janeiro c j(J. 015, de 23 de abril deste O:nno, declarando o 
silio afé 30 dcsf~,. c !n•orogi!nrlo-o. nu Capif.al da Republica e. 
no Esl.ada orlo Rw . de .~~ne1ro, al.é 31 de dezembro pl'Oximo, 
nelas, plcnamcnle.·JllSI.Jhcaclos, que de accôrdo com o valo da 

,. Camat•a, dcvem..-mercccr a approvacilo da. Senado. · · 
Sttla das· Cm'nmissões; .1-í de novembro do 1923. - Ber

nm•dino .Jilontcú·o, ·Presidente,. -. Lopes Gonçalves,· Helalor. 
"'- Fer1•ei1•a Chaves. - Ma1•cilio de Lacerda. • 
l'B0\10SIÇÃO ll<\ CAMARA DOS DEPUTADOS N. 80, DE 1!l23, A QUE SE 

. REFERE O PARECER. SUPU~ . 

. , O Congre~so Nnciotinl dccrola : 
Al't.. 1". Sliu approvnclns os uctos Tio Poder .Exceul.ivo rlc

clr.rnnclo pelo clem•ol.o n. 15.913, elo 10 ele janeiro de.1923 o 
r.~l.urlo elo sil.io atll 80 do abril deste unno cm todo o Lcrritorio 
do Districlo FcrlcJ•al e na Estada do llío do Janeiro e proro· 

I 
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gando-o, pelo decreto n. 16.015, de 23 do abril lambem deste 
anno, até 31 de dezembro de 1923. . 

Ar L. 2". Revogam-se as disposições em contrario. 
, CttnÍaru Ll;Js Duvulnr.Íos, :JS de eiJLimJbt·o d1! 1023.-· Arnolfo 

flodri(f!W.I de Azevedo,· Presidente.- flu.ao Cu7"fl:eiro_, 1" ~cct·e
. l.ario, interino. -.Gentil 1'\!vçu·es, 2• Secretat'JO mtermo.-
A' imprimir. · 

N. 327 -: 1923 

A Commissão ·de Justica e Legislação, lendo cm Vista que 
a Assistenuia Particular Nossa Senhora da Gloria, com sédo 
nesta Capital, terri existoncia lcgallt fins. puramente benefi
centes, com a sua assisterrcia medica bem organizada, além do 

. arr:buJatodo que eslú instai! ano para soccot'J'et•.·a .poíJreza sub
·urhana, é de parecer quo seja tnmarlo 01~1. consicltn•açfio pelo 
Senado o projecto que a reconhece de ut1lldade .publica. ' 

Projectó •' 

N. oi8 ~ 1!J23 · 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo unico, E' reconhecida de utilidade publica a As

sisl.encia Purticulat· Nossa Senhora da Gluria, com sédc nesta 
Capital; revogadas .as· disposições em ·contrario. 

' . . . . 

' 
Justificação 

O ··prcscrtlc projecto facilmente pôde SCI' justificado. A 
Assísteucia Particulm· Nossa Senhnra da Gloria, foi. fundada 
·nesta Capital, cm 1 de·.maio de 191!J,.tem pet•sonalidade juri
'Cii•la, é rugi~.tracla na In~pecturia 'l'echina dos Jnstil.tll.os. ·-do 
Assislcncia do Departamento 1\funioipal de Assislencia Pu
blica, s.ubvencionada pela Prefeitura do Districlo Federal.. . 

Está inst.allada á: rua do Thentro n. 1, o tom utn edificio 
propvio ú rua Borges de Freitas n. 230, Ricardo de ::Albuquer- .· 

· que, onde está insLarlando um ambulatorio para soccorrer a 
pobreza suburbana e um posto de assistencia pro-natal. . 

Em sua st\de, desde a sua fundacão tem prestado innu
rnoros servicos, quer de assistencia medica, quer de assistcn- · 
c ia dentaria. · ' . · 

Altlm dos serviços prestados, ainda fornece medicamentos 
aos doentes e soccorros de toda a natureza. · 

· Nestas concl'icõlcs, pat•eco que tL Assi·stencin Pnl'l.'cular 
Nossa Senhora dll Gloria, devo set' concedida a vantagem do 
ser de utilidade ·publica: ·. . · · · · 
·. ' - ' . . ·'' \ . ' ' 

. · ·Sala dus Gommissoos, ·J.I de no\·cmbt·o 1.le 1 02:J. - Adulpho' 
. Go·l•do, •Presidente. -· A{/'onso Càm.m·ito, Uàlalot'L -' C·u.nhu Ma
. chado. - J'áuninn.o -Monteliro: - Jllanoc~ Bo1'1Ju. ,:__ ii.L1a!'cilia. 
{.lc Lacerda. -' A' imprimir. · · , .. -

.· .. 
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' N.. 328 - 1023 .. · 
O sUIN;títutivo apresentado pelo Senador Paulo do Frontin 

ao p1•ojecto n. :?2, do Senado, c~tcnde a todos os funccionarios 
civis federaos, aos militares, aos mensaJistas. diaristas e ope
J•arios da União, que fizerem parle de associacões . a caixas 
beneficentes, legalmente constituídas Pelas proprias classes, os 
favores concedidos a uma classe ;tlspecial de funccionarios. 

Em que pesem serem rssas consignncões já l'eitas, em vir~· 
tude de disposicões urcamentarias, ·de ·caracter . permanente 
(art. <1.07, da lei n. 322, de 5 de janeiro de 1917 e art.. iil, 
da lei n. 3.454, de 5 de ,janeiro de 19·22, o substitutivo melhor 
regularisa o assumpto, como medída:geral, . . 

Assim e que reduz a ifgtota de vencimentos a ser. consigna
da, estabelece o limite maximo da tn.'Ca ·de· juros, tudo. sob a 
iiscalizácão do Governo, além ·da outras providencias que apro
veitam a todos as classes de funceionarlos fedcraes, inc!ustve . 
nos militares mensalista~. diaristas c operarias da.União. 

Nestas cÓndicões a Commissão ·de Justiça c Legislação é 
de parecer que o substitutivo deve sar tomado em considera
cão pelo Senado, ·prejudicadas as demais emendas e projecto. 

Sala das Commissões H de novembro de 1923.-Adolplto 
Gordo, Presidente •. ~ Af(onso Camai•(Jo, Relator. · - Cu~~a 
Machado. - Jeronymo Monteiro. - Manoel Borba. - Ma1•clllo 
de Lacerda. · · · 

\' F.:M ENDAS AO ~1\0JECTo N, 22, DE. i 923, A QUÉ SE REFERE O 
I'AnllCEII .suPRA. -· · ' . · 

• 

' .. 

Emenda substilutiva ao projecto do Senado n. 22, d~ 
!923 .. . . 

. Art. 1.• E' pcrmittido aos funcciouarios. civis federacs, 
nos militares, aos mensaliatá's, diaristas· e operaras da União, 

. activos ou inactivos, que fizerem parte de associações e. cai
xas baneficentes legalmente constituídas .. pelas proprias clas
ses, consignar mensalmente a essas instituições ·até um tel'
r;o de seus vencimentos, mensalidades,. diarias ou jornaes, 
para. pagamento das contribuições e compromissos a que so 

. ·. obrigarem para com as mesmas associa~iíe;; c. caixas nu i'órma .. 
· dos respectivos estatutos. · · · · · · · ' · · 

Paragrapho unico •. A consignação sel'ú, ave}'IJada na r c
. spectiva folha de pagamento, pQdendo em qualquer tempo Sl!r 

revogada pela consignante, uma vez que ·este se .mostre qui
te com a consigna ta ria. 

Al't. 2•. Nenh'.IJll compromisso poderá sei' loma,]o e 
juro annual su{lerior a 'doze por cento. . . 

Paragrapho unico. Os compromiss-os já f.omado~ com as 
mesmas associações excedendo a un1 terco dos vencimentos, 
mensalidad~s, diarias . ou jornacs, serã~ dilatado~ pelo pra
zo nocossario para não exceder a ronsignacão ao roferido tci·
(;O e dover~o ter os juros reduzidos a 12 •1• .ao anno, caso se-
jam super1orc·s a esta taxa. · . · 
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ArL. 3o. A disposição do arLigo anterior fica extensiva 
ás consignações feilas a todos os cstabelcclmcntos de crerii· 
to c associações, por autorização do Congresso Na( lona!. 

Art. t1.• O <klvcrno pelos chefes das I'espcctivas rcparLi· 
çõcs publicas ou pela melhor fórma que entender, fiscaliza· 
rú o funccionamento das associações, caixas c cslabclecimen· 
tos· de credito, a que ·se referé os arts. 1 o e ao. 

Art. 5.0 Revogám-se. a~ disposições cm conLrado. 
Rio de Janeiro, !l do novembro de 1923. - Pcmlo ·.de 

Frontin.·. · 

.Onde convier: 

Iguacs pcrmissãr. c concessãú siio dadas ,(t Beneficcnct,. 
·rolegraphica \:lo Cenrú. - José Accioly. - loflo · 7'homé •. 

. ' 

Accrcs(lcntc-se o . seguinte paragrapho: 

Os funcéionarios .·publicas associados da Cooperativa de 
Credito dos. Funccionarios Publicas da União de .Rcsponsa· 
bilidade· Limitada,· gosarão de igual regalia em favor. desta 
mesma sociedade. .. · . 

Sala das sessõe~,. 8 de novembro de 1923. - Jeronymo 
Monteil•o. . : 

. I ' J' .. 

Jústi('icação 
.. 

· A Cooperativa de · Credit.o dos Funccionarios Pttblicos da 
União de~Responsabilidade Limitada, com, séde 'no Rio de Ja
neiro, fundada cm 7. de setembro de 1920, de accôrdo com o 
decreto n .. f .637, de 5 de janeiro· de 1907, com estatutos ar· . 
chivado's 'na Junta Commercial, sob o n. 5 .. 505, fundada por 
pequenos funccionarios, com o exclusivo fim de se libertarem· 
da. agiotagem, conta hoj_e com um regular capital, sendo seu 
programma o maxim'o neneficio aos seus associados, creando 
secções de peculio, consumo, alfaiataria e .predial, moldando
se pela sua congenerc militar. Si outras sociedades que não 
são de classe gosam desse favor, parece-nos justo que tam-

. bem.esf.a se,ja contemplada, 

Art. lguaes permissão e concetsão são dadas · aos 
funccionarios da R,epartíçãó ·Geral dos Correios, que fizerem 
parte da Associacão. Beneficente Postal, do Ct!ntro dos Car· 
téiros, da. Caixa Au:dliar dos Empr~gados Jlostacs1c Sacie· 
dade dos Diaristas Postaes, . por elles fundadas; tudo nos ter· 
mos c nas condic.9es do art.igo anterior, · 

Sala das sessões, cm 9 de novembro de· 1923, - b•í1wu 
· Machado .. 

Jus ti{icação 

. A A~socincão Beneficente Postd 1 fundaria em 9 Je marco 
de 1901, c contando, pr•e&entemenle, mais de 1. 900 associados, 
é a qu·e maior patrimonio tem c a quem maiores servicos e 

• 

o 
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maior s·omma de beneficias tem prestado aos socios, funccionn-
.rios da Reparticão· dos Correios. ·· . 

Os seus Estatutos; aqui juntos, provam a sua modelar or
ganização e todos os beneficias que já presta ou que póde vir 
a presl.ar, em futuro nilo reJhoLo, aos seus associados. Ainda 
agora vao iniciar a construcção dc~casas para serem pagas a 
prestações mensaes, pelos seus associados, dependendo o esta
!Jelecimonto desse serviço apenas de uma autorização legal para 
os descontos mensnes "cm folha d<r vencimentos e da approva
ciio do projecto do regulamento respectivo pela assembléa geral, 
achando-se o diLo projcci.Q ,já elaboradJ. ·. 

Conforme o balanço, aqui junto, o seu movimento no anno 
findo atLingiu a 360 :429$!:170, send~ que só de 'empresLimos 
tinha naquelle anno em poder de socios à imporl.ancia de réis 
301:314$273. Só de funcracs pagou naqucllc., periodo 'réis 
9:392$800. . 

No p!'imeil'o semestre dc&te anilo o seu movimento·ascen
deu a 432:677$507,. sendo que só cm cmprestimos tem em gi!':J 
360:~48$150, c pa)l'OLr ele rnneracs (14) a·"impôrtancia de réis 
6:800$000 . 

.,. 
·~ t. 

Art. J.• E'1 pcrmil.f.ido nos cmpr·egaclos rios Correios da 
Rcpnhlica, que fir.crr,m parte da sociedade beneficente "Mn
tualidarlc Posf.al Br·asilcirn ". r,onsii-{Har. · mnnsn l11wnl n a ·es~a 
as~ociaçãn, nl.é;. dou~ t.rrQos dos ordrná1lns nn rlinrins nnr·n 
pagari1cnl.o das conl.i'ibuir,ões a qne se obrigarem para com u 

,.. n1csmn, ·na fórma .dn~ rr,Rpcctiyos csfnf.nf.n)j. 
. .Parngrapho u~ico. A. co~signaC)ITo scr:í· avrf'ha ria. na res
pecbva folha de pagamento, podendo. cm qualquer t.emp(), ~et. 
revogada pc}o· .cons_ignante mna vez .. JUC. csl.o. se mostre· Qlll,Le 
com a rcfe:r:rda · socreàadc. . . · 

' " 
.. Sala das sessões, ·cm O rlc novcmhro de 1!123. - Irineú 

Machado. · . ' . 
,· .. ,,. 

Justificaoão . .. 
A Mnt.n~liflarlc Pnstnl Brasileira é• uma associnr,i\n·.nr~r·a

mcntP honnfrc11nln c rlr. caract.r.r mnt.nn~ · Fnndon~so·nn Dwr-· 
ct.nria Clrwal rios· Corrnios, com 505 · ·inscripçíics dr· sncin~ fnn-. 
dnrlor·os n rlnlla faznm·pnrl.n o acl.nar dirnel.or gorra! dn~ ·r.or·c· 
rnins. t.nrlos ns snh-rlirool.ores;· t.hesnnrniro. nlmrixnri rc~. qnnsi · 
torln.~ o~ nheffls dr ser.ção c a maioria dos ncjminist.r•nrlnrr.~ c 
r.nnl.nrlnrcs das .divnr.~as nrlministracões postaes. nos E~l.arlo~. 
Jnsl.allarln a 20 rle julho do corrente anno cnnt.a, act.rralnwnt.r, 
'1 .2fl:l ~ocin~. rlist.rilmirln.~ pnr l.odn o .Brasil rir aecflrrln ron1 n 
t.nhrlln nnnn:m. 

, Smrs.est.at.ul.os ,i:í rslfin T'f'A"ifil.rndns f' lnrla a s11a nrlmini~
t.rnciio serve, .grnlui lnrnnn I. r. sem .. nn L r o. in l.eress'o ai til)) rlo 
rlosr,io rlr !1nm rlirir;;il-n, far.rnrln-a prnspnrar cm bcnr,ficio ·ele 
todos os seus assocrados. 

" 
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Sendo avnlLado. como HC ve, o numero de socios, a co
hrnnca lornn-~n impossível, por· im]ll'al.icavrl. sern qun sPji\ 
p~l'lll i IJirln o rlt!~l!·Oill n, !\III rolha' rln Vt!lleÍII1fl!ll.nH; allclldt!lllht 
nãn só a que n:nilns liillCeiomu•itts· l.rnbnlham fllll dia~. n httl'i\~ 
all.crnaclas, alrm de se enconl.rarcm clis~enlinarlos po1· Loclo o 
Brasil. · · 

O rlcsconLo cm folha é qncsLão vital pal'a a Mnl.ualirlarl~. · 
pois, dooul.ru moiln l'icarão os-empregados posl.ac5 da ncpublii::u 
nTipOssil.dl:·!.arln< rlc conservar uma grn.ndc associar;ão ele pro-
videncia. CTT, Javor elo suas J'aulilias. · · 

Quadro actual de socio~ da "!.fntna.lirlarln Pnstal. B'IYisiÍcirn", 
distr'ilmirlos pr1las rli·vm·sns reparUmies postars rla Itepu-

' 'l' . . u wa. 

Fundadores 
El'fccLivos . 

Somma 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •••• o • • • ' • . 
• • • • • • • • • • • • • • • • •••• o • • • o • • ••••• 

• • ••••••• o • • • ••••••• o •••••• o ••• 

Directoria Geral dos Corr·eios . . .............. . 
Administração rlo Amazonas . . .............. , 
Arlmimsl.ração do Pará ...................... . 
Administração do Maranhão . . ............... . 
Arlminisl.ração do Ceará . . .................. . 

· Administração da Parahyba • . . . . . . . . . . . . . . . . 
Administração de Peruambtico . . ............ . 
Arlminisf.ração de Alagôa~ . . ................. · .. 
Administração de Sergipe... . ................ . 
Arlminisl.ração da Bahia . . ................... . 
Administração do Espirilo Sanlo ...... : . ..... . 
Agencia de Cac hocira do Il.apemcrim . . ........ . 
Administração do Estado do Rio rlc .Janeiro ... . 
Administ.raçfLo de São Paulo . . .............. . 
Administração de Santos . . ........... : . ..... . 
Administração r! c Bot.ucat.ú. ..... ; -:-:"': ..•..... i 
Administração de Ribeirão Prelo ............. . 
Arlministracão do P'araná . . ...........•.•...... 
Achninisl.ração de Santa CaLharina· .......•..... 
Arlminisl.ração de Parlo Alegre . . ....... : . .. . 
Administração de Sanla Maria rla Bocca do Monle 
Agencia de Alegrete . . ..................... . 
Agencia rle Cruz Alta ......................•.. 
Agencia de Tt.aquy . . ....... : . .... : . ........ . 
Adminisl.raç:to ele Bello Horizonte . . ......... . 
Agencia de .Juiz de Fóra : . . · .......... :, .......• 
Agencia de São .João d'EI Rcy: .............. , 
Arlminist.ração rlo Corumh:í . . ................• 
Administração do CuyaM . . ................. . 
Arlm inistração de Goyaz . . .................. . 

-
8omma total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... ' : 

; 50 !'i 
' . 788 

1.293 

618 
89 

100 
1 

1G 
25 

2 
1 

3:~ 
79 
t.\) 
7 

67 
H 

!\ 
2 
8 
1 

44 ., 
o) 

23 
3 
5 
2 

~8 
5 
5 

10 
6 

ilí 

1.293 

Mu.lnnlillntle Posfal Bras'ild1'a - lllmo. ::;r. - Trmo,; n 
honra rll' commun i cm• n V. R. C]lÍr sr 1'11nrlnn n1·sl a cu pi I nl u 

.Mitlualidnde Postnl JJrasUcü·a, conslituitla por illimil.arlo nn-

• 



. .~ . 

' ,, 

40 . ANNAES DO S!;;.NADO 

mero de associados, sem rlisLinccão de scxc,~, funccionarios 
. postacs da União. Poderão tambcm dclla Jazm· parLe os conju
ges, í'ilhos c irmãos dos associados, de 18 a 50 anr.os •le idade,. 
cm perfeito estado de sande,' desde que os socioH í'uuccionarios 
se responsabilizem pelo desconto das mensalidades em suas 
folhas de pagamento. 
' · Os socios obrigam-se a pagar 5$ de m()nsalidado, 3$ de 
diploma c 25$ de .ioia de admissã9, joia essa ~uc será augm~n
Lada, posteriormente, na proporcao do pecuho que esta socie
dade estiver pagando .. 

Fundada sob os melhores auspícios, pois cm menos de 
:15 dias se inscreveram mais do 500 soctos fundadores, funccio
narios da Directoria Geral dos Correios, desejamos contar' 
lambem com a vossa solidariedade c apoio e, para vosso escla
recimento, transcrevemos os arts. 2°, 21 • c li O dos estatutos. 

Art .. 2.' A sociedade tem por fim: 

§ · :1. o Promover a prosperidade da classe dos fumlciona
rios postaes, trabalhando pelo seu engrandedmento moral c 
material; · 

§ 2. • Fazer-se representar officialrnonl c no funeral elo 
associado; . . ·. 

§ 3. o Crear um fundo de peculio, correspondente 'ao nu
mero de socios quites, o qual \Será pago á familia do associado 
fallecido ou á pessôa indicada pelo mesmo; 

§ 4. o Fazer reverter ao proprio ·~tssociado · determinad~ 
percentagem dos lucros liquidos annuaes; 

§ 5. 0 Au!Ciliar o. associado por meio de emprestimo; 
. -~ 6. o Afiançar o assoçiado pelo aluguel da casa em que 

residir; . · . 
§ 7. o Incumbir-se elo preparo elos papeis do Montepio · Fe-

deral deixado pelo associado á sua· família. · 
ArL. 21.' Dos lucrõs liquidos, verificados annualmont.c em 

balanço, serão creditados. 70 o/o aos associado~, sendo os 30 o/o 
restantes levados á conta do fundo de garantm do peculio, 

'ML. 60. Tabolla. de peculio a que se refere o al'f..... \ 

Com 200 socios quites ................... ; .. . 
Com ~00 socios quiLos .................. , ... , 
Cqm 600 socios quites ..................... .. 
Com soo socios quites ...................... . 
Com '1. 000 soei os• quites.; .... · ................ . 
Com 1 9 00 s ' 'I . ·- .OCIOS qll!.flS .... , ............... , .. . 
C.om L400 sncios quites ..................... .. 
Com ·J 600 · 'I · , , SOCIOS q111 ,OS .. , , .................. . 

Com LSOO soeios qnil.ns ...................... . 
Com 2. 000 soe in squ itC's •..... , ......... , ..... . 

G00$000 
1:000$000 
1:300$000 
t:ti00$000 
2:000~000 
2 :HIO:t;OOO 
2:R00$000 
:1:200$000 
:1 : (\00$000 
":ooo:t;ooo 

. E. (lulli por ·dcunle, mnis 000$ pol' cada grupo cÍc 1.00 :so
CIO~ QUiteS, 

,, 
~ 

. 
~ 
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Tcrminanrln. avisamos tamhen)· a V. S. qnr foi marcado 
o prazo de üO dias, a contar dosla data, Jllll'U que os 'l'unccio-

l na~ios postaes dos Estados possam se insct·r~vcJ: como sneios, 
dispensados dQ pagamento da ,ioia. . 

Rio de .Janeiro, 10 de agosto de 1923. - A diroctoriu: ,,_ 
Alva·ro Pr.reimlla Silva; presidente. - Cand.ido .r. dr. A. Va/.lr. 
.Tuni01·, i" vice-prr.sidcnl.c. - Arma.nr{irJ Duque Est1·adn ·de 
BaJ'I'Os, 2• vice~presidcntc. - Al/Je1·to de i!lendon-(!a, i• se
cretario. --:- lllar·io Xavier C. de Albuque1·~ue, 2' secretario. 
- Leona1·a'o Maia, 3• secretario. - Pedro Ji abricio de Barros, 
1• tlleso.ureiro; -. Dr. Anteno1• E.çposez Coutinh(}, 2• tllesou
reiro. - Luiz Pedirosn F-ilho, 1• ·procurador. - Lafayette 
Cesm·, 2• 'procurador. · 

Séde ')lrovisoria: 2• Secção da Sub-Directoria de Conta
bilirlnde dos Correios. 

Acrescente:se,· onde convier: 

Igual favor é c~nccdirlo áos empregados dos C~rreios da 
Republica,· que pertencerem á Sociedade Bcnel'icénte «Mutua
lidade 'PJslal Brasileira). 

Sala das Sessões,· em 9 de novembro de 1 !123 .. -. Irineu 
dlachatto·. - .... ·-

Justificaçíi.o 

. A l'iiutualidadC Postal Brasileira é uma associação pura
mente bcnefioente<tl de caracter mutuo. Fundou-se na Dire
ctoria Geral dos Correios, com 505 inscripcões de socios fun
dadores e della fazem· parte o actual director geral dos Correios, 

. todos os sub-directores, thesoureiros, almoxarifes, quasi todos 
os chefes de secção c a .mai::Jria dos administradores e conta
dores das diversas adrriinistra~ões postaes, nos Estados. 
Instnllada a 20 de Julho do-corrente anno cont.a, ·actualmente, 
E 293 socios, distribuídos por todo ·o Brasil do accOrdo com 
a tnbella annexa. · · · 

Seús Estatútos ,já estão registrados e toda ·a sua adminis
tração serve, STatuitamcnte, sem ·outro interesse além do 
desejo de bem dirigil-a, fazendo-a prosperar em beneficio de 
todos os seus associados. ; \ 

Sendo avultado, como se v/J; o numero de socios, a co
brança t:)!'na-sc impossível, por impratioavel, sem que seja 

. pcrmil.tirlo o rlosconLo, cm folha rlo vencimentos, altllnrlcnclo 
não só a qnc mui los fnncoionar·ios trabalham C\i1 dias e .horas 
all.emaclaH, alt!m de se cnconl.rarcm disseminados po!' todo .o 
nrasil. · · . . . · 

O desconto cm folhas r! questão vila! para a Mul.nalit.ladc, 
pois, de oul.r·n modn; J'icnrüo os mnpregados po:.tncs da Repu
Iii ir. a impoRs ihil ii ados r!n consm'var• lima gJ•ancl r assoe ia1;üo de 
PI'CVhlr.mia, cm !'nvot· tlc snas fumilia~.; 

·. ·' 
'' 

''· 
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Quadro actuCtl de sor:ios da Mutua.Udade Postal B1•asileira, dis
l?•ibnido pela.~ diversa.v 1'epm·N!~ties postaes da Bepuúl1:ca 

Ji'undaelore& . . . . . . . . . • . . . ............... : ... . 
l~J'I'rr;l.iv·os . . . · ·. · · ............. · · ....•........• 

Snmma .............................. ; .. .. 
Rirectoria Gc.ral dos Correios . . . ; . . . • . ..... . 
A rim inistrat•ão do Amazonas . . . . . . . . :~ ....... . 
Admínisf.ra~iio elo Pará '.. . . . . . • . . . . . · ...•.... 
AdministraÇão do Maranhão . . . . . • . • . . .' ..... . 
Aclmínistraoão elo Cear•á ......................• 
Administração ela Parahyba . . . . . . . . . . . . . ...... · 
Arlmínisl.racão de Pernambuco ...............•.... 
Administração. de AlagDas ...................... . 
Administração ·de Sergipe . . . . . . . . • . . . . ........ . 
Administração da Bahia .... ~ ................. . 
Administração do Espirita Santo . . . . . . . . . . · .. . 
Agencia rle Cachoeiro dJ Itapemirim . . . . . -;-;-, .... . 
Administ\·ação do E;taelo do Rio de .Taneiro · .......•.. 
Administração de São Paulo .... ·.·....... . .· ...... . 
Achninistracão de Santos ..............•........ 
Arlministrar:ão de Botucatu' ..........•....•.•... 
AdministJ•ação de Ribeirão PretJ . . . ; ............. . 
Administração do Paraná .................. , .... . 
Adminisf.racão de Santa Catharina . . . . . . . : . . . .. 
Admin istracão de Porto Alegre .... ~. . . · ........ , .. . 
Administração de Santa Maria ela Bocca do Monte ... . 
Agencia de Alegrete . . . . . . . ...... ; ....... · .... : ... . 
Agencia de Cruz Alta . . . . . . . . .................. . 
Ag()t,!Cia de Itaqui . . . . . . . . . . . . .......... : . ..... . 
Adminisf.raoão de Belio Horizonte ............ · ...... . 
Agencia de .Tuiz de Fóra . • . . . . . . .............. . 
Agencia de São .T::Jiío d'El Rey ..... ; ; ...... ' ....... : . . 
Administração de Corumbá . . . . . . . . . ~ .......... . 
Adminislraçã:J de Corumbú.· '; .......•. .' ....•........ 
AI . 't - d 'G . . r mm1s raçao e oyaz .... -; .... '" .... ' ......... ·. 

Somma total .. . .. ... ·~ _,_,.; ............ .. 

505 
781) 

1.293 
618 

S!l 
100 

1 
16 
25 
2 
1 

33 
79 
49 

7·· 
67 
41 
5 
2 ' ' 8 

.1 
.4·i· 

3 
23 

3 
5 
2 

28 
5 
5 

10 
6 

15 
1.293 

Mutualidade Postal JJrasileira - lllmo. Sr. -- Temos a 
honra de communicar a V. S. que se fundou nesta capital Íl 
Mutualidade Postal Brasilei?·a, consW.uida por illimitado nu
mero de associados. sem distincção de sexos. fuuccionario~ · 
postaes da União. Pod'erão -tambem deli a fazer parte os con.i\.1-
ges, filhos e irmãos dos associados, de 18 a 50 annos de idatlc, 
em perfeito estado ele saude, doseie que os sor.ios funccionario~ 
se responsabilizem pelo dcsconl o elas mensalidades cm suas 
folhas de pagamento. 

' Os soei os obrigam-se a pag·ar, 5$ ele mcn~fllidadc, 3$ ele 
diploma e 25$ de joia de admissão, .ioia essa que será augmcn
tada, posl.eriorment.c, na proporção do pcculio que esta· socie
daclc estiver pagando. · . · ·. 

Fundada sob os melhores auspicio~. · pais cm menos de. 
15 dias se inscreveram mais ele 500 socios fundadores, funccio
nnl';n~ ri~ Directoria Geral dos Cot'l'cios,• clesr..iamos contm· 
taml.Jem com a vossa solidariedade e apoio c, fJOra vosso cscla
recimcnt.o, l.t•ans~t·ovemos os al'ls. 2", 21• c üO dos est.alulos. 

•. 
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Art. 2. • A sociedade tom por fim: 

§ .1. o Promover a prosperidndo da clas~o elos funcciona
rios pcislaes, t rabalhandu .pulo seu engt•atHll:cimenlo moral e 
material; 

. § 2." Fazer-se representar officialmenle no funeral do 
associado; · · .. .. 

· § 3." Crear um fundo do peculiu, conospondenle ao nu-' 
mero de socios quilos, o qual será pago á familla do associado 
fallccido ou á pessOa indicada pelo mesmo; e . 

§ 4." .Fazer reverter ao proprio associado dei erminnrla 
percentagem dos lucros liquidas annuaes; ·. · . 

. § 5." Auxiliar o associado por meio de' emprcsliruo; 
· · . & ü. o Afiançar o associado pelo aluguel da casa em que 

res1du·; · . · . 
· §. 7. • Incumbir-se .do preparo dos papeis do Monte pio Fe-

deral deixado pelo associado á sua família. . · 
. Art. 21. Dos lucros liquidas, verificados annualment.e cm 
balanço, serão credilados 70 % aos associados, gendo os 30 o/o 
restan tcs levados á conta do fundo de garantia· de peculio. 

Ar I .. üO. Tabella de pcculio a que se refere ·a art. ... 
/ 

Com 200 socios quilos ............ , ....... ; .. 
Com tiOO soei os quites ...................... . 

, Com IÜÜO socios qnilc;; .•..•....•..•...•.•...• 
'C. · HOO ' ., Ulll SOCIOS qll!Lll~;, .... , ...... , ... , .... , 
· Com J • 000 sociüS qui Les ... , , ..... , ........... . 
C o 111 l • 200 ~ocius quiles ............. , :-; ...... . 
Com l. 1.00 socios quites ... · .................... . 
Com ·i.üOO socios qliitc:l ...................... . 
Uom 1.800 socjos qliites ............. : ........ . 
Com 2. 000 soei os q11iles ....................... . 

ü00$1100 
1:000$000 
·I : :JUIJ$000 · 
1:ü00$00U 
~: OUII$0UU, 
~:IJ00$000 
2:800$000 
:>:200$000 
3:ü00*000 
lt:OOO$UOO 

E, dahi por cleani.c, mais 600$ por cada grupo ele 400 so-
cios quites.· · · 
. T~rininando. avisanios lambem a V . .S. que Í'oi. mureMo 

o pr·azo de 60 dias, a contar d<lsl.a data, para que os funccio
nal·ios.'post.acs dos Estados possam se inscrever como socios, 
dli:;pensados do pagamento ·da· joia. · ,. . . 

Rio de .Janeiro, 10 de agosto de Hl23. - A: diree.l.oria: 
· Alvn·ro Pe1'ei1·a· àa Silva, presidente. - Ca:ndido J. de. A .. Val/e ... 
Ju.rdnr, 1" vicc-prcsidcnlc. - A1·mantío Duque .Esh·ada rll)' 
Barros, :!• vi ce-presidente, - Al/Hwlo de illendon(ta, f' se
er•r.l.m:io. ~ Mario Xavim· C. ·de Allnt.(frterquc, 2" secretario. 
-. J,l'onarti't'J· Maia, 3" secretário. - Pctlro. F'a~1·icio ·ll1i Bat•ro.~, 
1• lhcsourciro. - Dr. Anteno·r Espose! Goutmlw, :!" t.lrcson
nir'o. ;_ Lui::. PcdJro's.'a Filho, 1" procurador. - Lafnuctte 
Ur:sm•, 2• procurador. : · 

Si\rlo provisor ia: 2' Secção da Sul1-Dirccl.oria de Cnnl a
llilitlafle dos Correios. 

Ao projrclo ·n, 22, de 1023: 
Cnrri,in-so a denominação. dn a:;wcilll!tlO «Cenl.ro Auxiliar 

dos Funccionarios elo •rc!egmpho», cm vez do «Centro dos 
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' Funccionarios do Tclcgr:apho,, :por ler havido omisslio cll:i pa-

lavra. AnxiUm•, 
Sala das sessões, 23 de novembro do 1923. - Irineu Ma

. cJwclo. · 

Comparecem mais os Srs. Lopes Goncnlvcs, Born:irdino 
~Ioni.L1i!'O, Sampaio Co!'l'ôa, lJ•incu Machado, Bernardo Mon
'teiro, Jo~é Murlin!w, Affonso de Camargo c Lauro Müller .(8), 

Deixam de c6npare~cr, c~m causa justificada os Srs. A. 
Azcredo, Mendonça Martins, Sllverio 'Nery, Pires Rebello, Bar
bosa Lima,· Justo :chermont, Indio do Brasil, José Eusebio, 
Antonino li'reire, 'Abdias Neves;· João ·Thomé, Eloy do Souza, 
:Ferreira Chaves, Venancio Neiva Carneiro da Cunha, Manoél 
Borba, Euscbio de Andrade, Araujo· Góes, Goncalo Rollem
berg, Si queira de Menezes, Antonio Moniz, Moniz Sodré, J ero
nymo Mon teil•o, Marcilio de Lacerda, Miguel de Carvalho, 
:Francisco Salles, Adolpho Gordo, Alfredo Ellis, Ramos Caiado,· 
Generoso Marques, Vida! Ramos, Son'rcs dos Santos, Carlos 
Barho~a c Vespucio de Abreu (34). . . · 

São igualmente lidos, postos cm discussão, ficando adiada 
n votncão, os segufntcs · · . . · 

,.. PAnllCEi\ES i 

N: 329- 1923 

A proposição n. 155, de 1922, da Gamara dos Deputados, 
del::mnina: a) ··que t'erão transito gratuito no paiz nas em
prezas de transporte administradas . c subvencionadas pelo 
Governo da UniãG, os funccionarios publicas que viajarem em 
serviço, consideradas como de serviço todas as viagens que 
fizerem os membros do Governo c do Poder Legislativo· c os 
delegados das estradas de· ferro que entre si· tenham trafego 
mutuo, mediante contracto; b) que.os operarias federaes terão 
os mesmos aba.timentos que os da Estrada de Ferro· Central do 
Brasil, ·nos trens dessa estrada,. dos subUJ•bios e . de pequeno 
percurso; ·c). que as disposições do ar L 180 do regulamento 

·· !ln Estrada de Ferro Central do Brasil, approvádo p'clo decreto.· 
"n. 1·:l.9IO, :rle 25 de dezembro de 1919, ficn•rão extensivas ii'J pes~ 
soai o-ivi!Jhi_ Fabrica de Pplvorn sem Fuma c a. . 

·. Sobre. a prGposicão de que se trala, c para ,que possa 
. mnitl.ir parecer, a Commissão requer seja ouvido o Podei' 
J~xecut.ivo por inLcrmerlio do Ministro da• Viação c Obras Pu
hlícns, acerca do prnva\'rl· augmenl.o rle dospeza· c~nsequ<'nl.o 
1í nrlopçiío das· providencias consignarias.· na alludida p!'opo-
s!çito. · ·· 

Snla das Commissõos, em H rlc novembm dn 1923. -· 
fl1te110 r/P. Pniva,. Presid!'nln. - Snmpaio1 Cfm•aia, Relnlor. -
Lau:1•0 Jl'iillr·r. - Joãcl L'ura. - José Eu:e/rio·. - Justo Chm·
mont. - l'espucio de Alm!u, - Pe/.iprJc Scl11niclt. - BC1'-
11(1)'{/o M onte'i1•o, 

r . 
' . • 
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Fl\OI'OS!Ç.\Q D.\ CAl\!Ml.\ !JOS IJEPU1'ADOS :-1. 155; DE ,1922, A QUE 
SE 1\EF!ll\E O P,\nECE!\ SUP!\A 

O Cons·rl!ssu Naci'unal llccrcla: 
Art. 1". 'fcrão. tl'ansilu graluilo no pai~, nas ernpre~as do 

t•.rnsporlc udminisll'adas c subvencionadas pelo Governo da 
Unirto: oti funccional'io~ .publico~ que viajarem cm Sl!rviço 
consicl.racla~ ccimo de liCt'viço l.otla~ as viag·ens que l'ir.ct•c;nl os 
membros do Govemo c do Poder.: Legislalivo c os delegados 
das estradas de ferro que entre si lenham trafego mutuo, me-
õiantc contracto. · · 

· At•L. 2". Os •Jperarios f'odcracs terão os mesmos abati
mentos que os da Estrada de Per!' o. Central do lll'asil, nos trens 
dessa· estrada elos suburbios c de pequeno percurso. 

Art. 3". Fic.am estensivas ao pessoal civil da Fabrica de 
Polvora sem Fumaça e ás suas famílias as disposicões do ar-
1 igo 180, do regulamento da Estrada de :Ferro Central do Bra- . 
si!, approvado .pelo clt!croto n. 13. !)!LO, ele 25 do dezembro de 
191 S. As passagens sct·ão requisitadas das estações . da refe
rida estrada pela dil'ectoria da Fabrica e, pagas pelos inler- . <> 
cssados á bocca· do cofre nas mesmas estações, obset•vando-sc 

' as· insti·ucçõcs regulamentares expedidas pela Directoria da 
Esll•flcla de .Ferro CcntJ'al do Bt·tt~ll lltt circulat· n. ~07, de IS 
ele janeiro de 1920. 

ArL. 4•. Revogam-se cs disposiçõe:; em conlrariu. 
Camàra dos Deputados, 29· de novembl'o de 1922. - Al'

nol{o Rod:rirnws tle k;;cvedo,. Pt·esidenle - José Auousto 
Bt•zerl'a de Mec~eil·us, :l" Secretario. - Gosta Reao, 2" Secre
tario. · · •. 

N. ·. 330 - :1923 •· 
' .. , 

· A' Conunissão de Finanoas, foi presente~ a cuHmtla ao pro~ 
Jecto da Camal'a dos Deputados, n. :l6f, de 1922, emenda que 

· !Jicva para 209:642$431, o credito pedido pelo ·SI'. Presidente 
l.!a Republica, em mensagem de 30 de setembro de 1922. 

·Embora venha a emenda amplamente· justificada pelos 
seus illustrcs signatat•ios, que muito merecem da Commissão 
de .Fmancas, tratando-se da elevação, a mais do dobro, ele 
um Cl'Gdilo I>cdido,.em mensagcn'l pelo E~:ecutivo c justificaclo1 
cm exposicfto de motivos,· pelO·" Ministro da Viação ·c Obl'as 
!'ublicas, pensa esta Commissão que se torna mislér a audicn
c.ia do Governo antes ele dar ·sua definitiva opinião sobre a 
al!udida emenda c assim formula o seguinte: 

REQUERIMENTO 

Requeremos qÜe seja ouvido o Poder Executivo a respeito 
ria 'emenda aô projecto n. 1ü( de 1U2"2, oriundo ela Gamara 
doo Depi.Jtarlos. 

:Sala das Commissões, 13 de novcmbt•o ele 1023. - Bucno 
!/c Paiva,' Presidente. - -\' e.~pucio da Abreu, Relatot•. -
1-r:I.U.7'0 Müllcr, :._ Jolio L111'a. -José Euzebio. -Justo éhe1'
mont • . - Sam.pa.io Col'l'êll. - Fclipp~ Schmidt. ._, Bernardo 
iJlonte!l·o. · · · • · · · 
...... _. ' ··• o;!,l 

..... 
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EMENDA Á PHOPOSIÇÃO DA CAMA!l\ DOS 'DEPUTADOEi"N. iGi DE 

· 1922, A QUE SÉ HEFEHE O PARECER SUl> !lA ... 

Ao arL. 1", uccre~eenle-se, cm seguida· ú palavra, "abrir", 
o 8uguinlo: "ou fazer as operacões de credito nece~sarias", c 
UOJIL'Í~ das tmla\1rus "dcspezns com mulcrial.:.'} pcssot!I", elu-
vandu-se o urcctilo para "209 :GI;2$1;31 ". · /" 

JustificaçãO.· 

A emenda tem por fim incluir no cr(ldilo despezas que a . 
principio foram relacionadas para .serem pagas pela verba de 
1. i 50:000$. em apo!iccs, as quaes pelo~ mo li vos ucli:ml.e espe-

. . cificados não podem ser liquidadas. Com esta emenda allen-
: de--se a todas as despezas .feitas para a conclusão da S. Luiz 

,, . a 'rllerezina em 1921, e com os reparos exigidos pelas grau-
dos·· enchentes havidas nesse anno. , 

Em 1922 a despeza não ultrapaSSQU as verbas orcamenta
riar e no exercício corr(lnle tambem não· excederá, como , pre
cciLüa o Codigo de Contabilidade. 

São as seguintes as razões que determinam a apresentação · 
da emenda : . : . · . ·. 
· Pelo decreto n. 14.935, de 10 de agosto .de 1921 o Go
verno abriu ao Minislerio da Viação o credito de 1.150:000$ 
nm npoli!Jc!~ ria djvicla publica pai'U al.kmdcr ús dospcras ela 
l~BLrada de :Ferro S. Luiz a Therezina. · . 
. Em ol'ficiÓ''ri,. 9.967, de 6 de.'dezembro de 1921; pediu a 

Jn;;pc!.ll.oria das l~strada~ que 28:! aJ;JOlices das acima c;l.adas 
·-fossem convertidas" em dinheiro afim de · altender ao puga
n:en 'o elas contas abaixo mcncidilada~. _·provenientes du mal.e,- · 
· riucs adquiridos . solJ._ compromisso 'de pagamento em moeda 
COI'l'cnte, , · " · . . _. . . . . . 

Não tendo o Govei·no. om ton]po ·opportuno feito a con
versão das apoliceB, ·registrou o Tribunal de Contas as impor
f.ur.cius em questão como Depositas a' serem Iiquid~dos na es-
p6cie do credito, isto é, em apolices. . ·r · · 

Desse i'acto resulla não poderem ser liquidadas as contas 
em rrurstão pelo deposito refel'idn que é em atJO!ille~.· quando 
.o compromisso. do liquidação foi pura ser feito em dinheiro . . 

. Edando CHI andt~mcnl.o um perlirl1i rln cl'0dil.n rJe 11\is 
7:). 7!itS:230, para .Jiquirlnciin dos <:OlllJll'omissos. üa mencionada 
L·~lraua no cxercicio de :1021, convém que . esse credito seja 
acorescido de 99 :037$758,· o que perm iLI.irú a liotiUidacão total 
o immediula de todos os compromissos de malcrial. ·~ . 

'l'ambcm é convcuicnle quo ·o ciLaao. credito s·e,i(l. augmon
t.ndo do 30 :S.53$H3, afim rln nl.l.ondet• ús dcspe~as llo~n pe~snal 

-nc. mesmo exerclcio duranlc o mcz do Llczembro,· segundo do
monstracüo existente na Inspectoria das Estradas-. 
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Relação das contas 

Cunha Santos & Comp ........•.•........... 
Cunha San los & Comp ..................... . 
Cunha Santos. & Comp ..................... . 
Cunha Santos & Comp ...................... . 
Cunha Santos & Comp ..................... . 

· Cunha Santos & Comp ...........••.......... 
Cunha Santos & Comp .........••. ; ......••. 
Cunha Santos & Comp ........... ~ .........• 
Cunha Santos & Comp ..................... . 
cuu;1a San;los & Comp .............. · ........ . 
Heracmo Nina & Comp ............•..•...... 
Heraclito Nina & Comp ............. · ........ . 
S. Silva & Comp. . .......................... . 
S. Silva & Comp ............................ . 
.Tosé Pereira Leite ............................. . 
Joaquim Lima ................................ . 
Joaquim Lima ..................•.............. 
Alfredo Teixeira & Comp. . ................... . 
Raymundo Ambrosio Varella .................. . 
Ciccro Cardoso .......... ." ..................... . 
Pedro Pinheiro Bogéa ........................ . 
Raymundo Luiz .......................•........ 
José Paulo Pinheiro Bogéa ................... . 
Haymundo Aguiar ...•....................•..... 
P. S. SouzJ.t & Comp .. : ..................... .. 
J csus M. Gpmcs .............................. . 
Godol'redo lllarLins ...........•.................. 
l\Iunoel Guterres Soares ...................... . 
.Tosé Alvim dos Santos ........................ . 
Ahrahii.o Jorge & Irmão ...................... . 
Aulonio Ca1•los Teixeira Leite ................. · 
A. Labra & Comp. • .......................... . 
Companhia Chemius de Fer Federaux ..•.....• 
Companhia S. Luiz a Caxias ................. .. 
Arloniasl & Comp. . ........... : .. .............. .. 
Adonias & Comp. . ........................... . 
B1·aulio Carvalho ............................. . 
13ot·(olinn Cruz . ............................... . 
Alphcu de Barros Vasconcellos ........ · ....... . 
.T. Nogueira '-% Co1np. , ........................ . 
.:\Iaciel ~fnttn .. ........... , ................... . 
\Ticcritc Subi110 ...................• •.........•.. 
Haymundo Capuxo ........................... . 
Booth & Cómp. . , ............ ~ ............... . 

Pessoal: 
. \. -·· 
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1:970$000 
1 :556$9/tO 
1:715$800 
1:939$200 
1:942$500 
1:910$800 
1:59G.$800 
1:065$700 
1:885$400 
1 :7i$7.00 
1:122$000 
1:185$200 
1:3:18~000 

55$000 
1:G2G$000 
1:692$000 
1 :O'Ui$900 
1:765$500 
1:045$400 

· 5tm3oo 
450$000 
470$250 
750$000 

1:n2$ooo 
1:860$000 
1:100$000 

13G$800 
600$000 
750$000 
855$000 
500$000 
592$000 

19: 157$lGS 
1:800$000 

41?$000 
65$000 

132$000 
33G$00() 

2:000$000 
/;50~000 
5()3$000 

1:027$400 
181•$000 

4:250$000 

!l!l :037$758 . ----
' ' 

' 
Folha do pessoal referente a dczombr•o .... :. 30 :B53;~U3 

• 
Sala elas sessões, crn de agosto do ·1923.- José Eu· 

~abiv, - Çttnha Machado. -Costa Rodriuues. 

' ' 

"· 
;. 
;. 

''· ,. 
,. 
\;j 

.t .. 
:I 



I 
I 

48 ANNAES DO SENADO 

PlloPUSI(!.\0 DA CA~MHA-DOS DEPU'I'AIJOS N. 151, DE 1022, A QUE 
· Sll lllll'Eilll O l'AilECill\ SUPI\A 

U Cong'l'C$SO Nacional rc~olve: 

,\!'/.. 1." Fica o Pt·esidenlc da llepulJlica auLol'i·tado a 
abril', jJelo Minisleriu da Vial,)ãu c Obras Publicas, o credito 
especial de 70:751$230, para a L tender á liquidacão . ds des
pesas lia Estrad:t de .b'et·t·o S. Luiz a 'l'herczina, relativa.> ao 
exercicio de 1921. 

· Arl. 2.• llevogam-sc as i.lisposit'ões cm contrario. . 

Sala das Commissões, 20 de novembro de 1922. - . .Toúo 
Cabral. - J oviano de, Castro. - Domin(Jos Ba1'bosa. · · 

N. 331-1023 

O projecto da Gamara tlu,; Deputados,, sujeito ao e' I. mio 
da Commissão de Jusl.i(;a e Legislueão, cslahelccc no suu 
art. 1", que "são considerados do utilidade publica J'cderul, 
para os cl'feitos dos arts. 10 c 35, § 2', tlu Uonstituir;ilo da 
Republica; as doacües, heranças, legados e fundacões dr ca
racter inalienavel, cujos rendimentos se destinem tí diffusão 
do ensino primario e á cultura da língua patria". Nos U!'b. 2•, 
3" c !t• cerca de !(arantias esses insLitulos e estab.clccc t•ogTa~ 
para' a sua constiLuir;ão c fiscalizaçíío. No art. 5• con~irlora 
de utilidade publica, para os effeilos da lei, independente 
das formalidades . exigidas, ·salvo quanto á fiscalização, as 
pcssõas jurídicas que já gosam de ·subvenções c outros au'
xilios ela União, cm virtude de lei anterior. 

O art. 35, § 2•, ela Constituição confia ao 'congrcs~o. mas 
nüo privativamente, "animar, no paiz, o desenvolvimento elas. 
letLras, artes c sciencias... sem privilogios que toJllfi'tn a 
acc:ão dos . governos Jocac~". . . · : 

Regular, üniformizar, legalizar, cmfim, a existeucia das 
instituições, que se Ancaereguem da applicacão ao ensino pri
mario c á cultura -da lingua patria elas rendas provenientes 
de doacücs, hel'ancas, legados c fundn~lües - é o. fim louvavcl 
c patrioLico, que visa o projecto, cslando perfeitamente en-
quadrado nessa disposição constitucional. · · 

Não ha como rccüsar applansos á idéa tão meriloriu. 
O pro,icclo, porém, declara de utiliduclo publica federal a 
referidas instituicürs tantbem pum o cffeilo do art. 10 da 

·Carla Constitucional. · . · · · 
Esse al'ligo prohibc nos Estados tribul.ar bens c .l'cndns 

fcdol'ncs, ou scrviço.1 li' car~o da União,, o 1'eciprocamentc. 
Isso ~ignifica cruc taes instituicõcs, encarregadas do scrvicos 
foderars, ficarão isentas de quaesquer taxas por. parf.e dos 
poderes dos Estados. E. eomo a disposicão constitucional cs- · 
tnbelccc a l'eciproca cm favor dos Estados, as instituicões de 
is·unl nnturc~n, crcadns nestes para o mesmo fim e mantidas 

I 
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com rendas de dO,lt;ões, heranças, legados e funda~ücs, go
scrão <la mesma isen~iio em t·eta~au nu poocr federal. 

Sobre c~La parle do projecto lot•na-se nectJssat•h a au
dícncia ~la Commissão de !finanças. 

Ainda: O ar L. 5". introduz no projecto uma.nova figura, 
que não tem, ab~olutamente, ligacão ou conne:xão com o fim 
pl'incipa) da proposição exat·ada no art. 1• c cautelosa!l'cnte 
resguardado cm sua· applicacão nos seguintes artigos. _ 

· De facto, ahi se considera de utilidade publica, para os 
cffe i tos ua lei, ·inclusive o da isenção de taxas, 'as pessóas ju
ridieus que j;i gosam de subvencões e outros auxilio~ da 
União .cm virtude de lei anterior. · · 

~endu pes~ôas jurídicas. as nssocia~ões de ulilidade pu
blica (art. Hi rlo Codigo Civil), o pro,ieclo inverte as situu
cüe;, considerando de utilidade publica pessôas. juridic:ts já 
existentes, o que só se comprehcnde pelo intuito de dar a 
estas as vantagens do nrt. 10 da Constituição, porque com 
rcla~;fio i\ disposição do art. :J5, § 2", da mesma Constituição, 
seria innocua a extensão do dispositivo do projecto, porque 
taes pessôas jurídicas ou associações só. poderiam ter adqui
rido estn qualidade pelos fins de animar a instrucção e a 
litteratura patria, com que se tivessem c·onstituido. 

Não se comprchende a isenção de taxas cm favor rle in
sf.iluiçõfls, que já gosam subvenções c outros auxílios, scm1 se 
sábcr de que natureza são estes auxilias. Demais niio '!e diz 
si as pessoas jurídicas, de que cogita o art. 5", se destinam á 
diffusiio do ensino primaria c á cultura: da lingua ]ldtria 
(art. 1"), para o que recebem subvencões e auxílios da União. 

E' uma disposição vaga. guo destoa do con,juncf.o dl• ç.ro
jecf.o em estudos, c que póde levar a consequflncias impre
vistas e t•uinosas. E, si taes instituições visam o mcsll}O 
objec~t.ivn que inspirou a dispo~ição elo ar!.. 1•. niio hn r:tzao 
pa'ra excluil•as do cumprimento das .exigencias contidas nos 
nrl.s. 2•, 3" c 4", que são gnranfidorns rla llniiio. qno i!rt os' 
favores, e das proprias instituições que. · sntisfa~enilo-as, 
por!Rm demonstrar a sua idoneidade e capacidade para a cxe
cu~ão dos, propositos da lei., 

Assim, a Commissão de Justica c Lcgislacão. adoptando 
· mn pt·incipio o pro,iccto, com exclusão do art. 5", req,Jer a 
audiencin. da Commissão de Financas, não só sobre n parte 
l'Otro indicntla, como sobrr· a disnosir.ão ti esse. artigo,. ((';!C 
a'inrln poderá ser acceilo, depois t.lo estudo da comnussao 
teclmica. 

Sala das Commissões, 14 de novembro de 1923. __; Adr·lpho 
Go1•do, Presidente. -Cu n/! a MachadQ, Relator. - A(fon.ço Ca

. maruo. -Jeronymo Monteiro. -1rlanoel Borba. 
. . . 

PltoPOSIÇ,\o D.\ C.\~f,\liA DOS DEPUTADOS ~. 46, DE 1923, A Ql1E 
Sll RllFERE O PAilECER SUI'IlA 

O Congre~so Nacional rcsolYo: 

A ri.. 1.• São considerados de ul.ilidndo }:lnhl ic.a }P.!lurnl, 
pn l'n os cffoil.os dos a1•ls. 1 O e 35, ~ 2•, da c,,nsl li u11;nn ela 
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Ái:';NAES'DO .SlllliADÔ 

Republica,. ~~:s doações, heranr;u,~. Jogados e fundações, de ca
i''ilClci' in'alicnavel, cujos· rendimentos se destinem ú di1't'usão 
Llu ensino prinwrio e tL cultura da lingl!a patria, 

Art. 2.• Para o goso das prerogativas c isençõe~ resul
tantes desta lei,· devem os,InLeressados requerei' ao Govurno 
o ·seu. reconhecimento, juntando cópia autnP-nli(\a. da clca~ão 
ou testamento, e declarando submettcr.-se.· ú fiscaliznJ~O .da 
respectiva autoridade, quanto ú applicação dos rend.imonlos 
do patrimonio e ú execw~ão Q..o .programma ·de 'dit'fn~rro do 
ensino: e cultura da lingua. · · 

. Art. 3. • Ve~ificado o va\or real da doacão, heranca, le·
g:(lç!o ou fundação e o. seu ·alcance e efficacia 'econom ica para 
u educação,· erisino e· cultura nacional, bem como a iaonei
dade e ca\)acidade da pcssõa, natural ou ,Juridiea; requerente, 
o Governo' declàrará· de· utilidade· pública a .ins'tituicão, que 

I ncará equiparada, -para. o's effeitós 'destâ 'lei; .àOS.' estabeleci- . 
menlos c'ongeneres · da União·. · 
· . ·.· Art. 4.• No re~larriento que fôr expedido p:J,ra a ~xc~ 
cução desta lei serão p'rescr[pta.s.a:s normasjmra a fiscalização, 
bem como as obrigações reciprocas ·entre a administracãb .. c 
o cst.~belec~.me~to z:econhecido de utilidàde public,a. · 

Art. 5.• São declarados de utilidade publica, par~ •·s 
r'ffeitos desLa.lei, indf}pendentemente das .formalidades exigirias· 
ros .arts. 2• ~ 3•, salvo quanto á fiscalização, as oeRsôa~ ,iu:.. 
Hêlicas que já 'gosam de subvenções· e outros auxilias da 
Un'íão; erri virtude de lei ·.anterior·. . 

. ArL. .o.• Rev~gam-se as disposiêões em contrario. . 
. . . . . : :- '' .. , .· ··:. ' . 

· Camara dos Deputados; 21.-.de agosto dé .1923. ~- A~7 
!Wlfo RodJ'iaues de Azevedo;· Presidente: -··Pedro .da C;>sta 
Riiao, 1" . Secretario. -· . Ascendilio ·carneiro da Cunha, 2• Se., 
cre\ario inlct;lno. . . . . . ' . ·.: 

..... 

OILOE.:'\;I llO. DIA'. '. 

O Sr.' Presidente:::...:. Não 'havendo numero· para ·a' votac.ão 
das· milterins ·'enccrí•adas, passa~se á cm·: debate. 

RELI~VAlllli~NTO DE, PRESCHIPÇÃO. · ,. . . ' . 

2" discussão. do projecto do .. Senado n . .'37,. de ·1023, re-' 
!ovando ·a· D, Maria Isabel Ramos de Me !lo,· a prescripçiiu cm 
quo incorreu o sou direito para o fim de poder recP.bPr a 
pensão de mrio-soldo deixada por seu nac, major do antigo 
Coi'po Policial da Côrte. · ·· · 

, .. Eilcet;~.,úla:: o .udiacltl a volacüo . 
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FOI\(),\S DE Tllni\A PARA 1.924 

ConLinua~üo da 3' discussão da proposicüo da ·carnara dos 
Depultt~o~ n. 21, de 1023, fixando às forcas· da tc.rra para 
D CXel'CICIO de 192·í, . 

Encerrada o adiada a votação. 

CREDITO PARA A ESTRADA DE FEI\I\0 OÉSTE DE MINAS 

Discussão unica das emendas da .Gamara . d.os Deputados 
ao projecto dq ·Senado, n. 45, de i921,.abrindo, pelo Ministerio 
da Viação e Obras Publicas, um credito. de 300':000~ para 
pagamento de pessoal da 5" divisão provisoria da Estrnda de 

· .l!'erro ·O és te· de Minas. · · · · · 

Encerrada e adiada a v:otacão. 

O Sr. Presidente- Nada mais havendo a tratar, vo11 le-
vantar a sessão; '· 

Designo para amanhã a seguinte ordem 'do dia: 
. . 

Votação, em. a• discussão, do projecto do Senado 'n > 44, 
de 1923, ·relevando da prescripção em que incorreu o direit9 
de D. Rosa Araujo Domingues Carneiro, para o fim de poder 
se habilitar ao perccollnen •. o da pen,;üu ue monLepio deixada 
por seu finado irmão Joaquim de Arau,io Domingues Carneiro, 
4• .escripturario da Alfandega de Macahé (da Oommissrio de. 
Finanças, n. 292, de 1923); 
. . . 
. Votação, em a• discussão,. da proposição da Gamara dos 

Deputados n. 10, de 1923, considerando de utilidade publira o 
Automovel ·Club do Brasil, · com séde .no Distl•icto Fi'deral 
(com parecer. favoravel da Oommissão de J.ustiça e Legis
lação, n. 143, de 1923); • · · 

Votacão, em 2' discussão, do projecto do. Senado n. 80, 
de 1919, autorizando o Governo a rever os regulamento~ das 
repartições militares, . fabris, hospitaes e estabelecimentos 
.Je ensino, de accOrdo com as· necessidades do Exerci to (~om 
parecei· contrario da. Oommissão. de Finanças ao projer.to e á 
emenda do Sr. Soares dos Santos, n. 298, de 1293); 

Votação, em 2• discussão, do projecto· do Senado n. 9, 
de 1923, determinando. que o Collegio Militar do Rio de Ja
neiro tenha para os gabinetes de sciencias physicas c natu
raes, dois preparadores.!conservadores, com as honras de 
capitão e vencimentos fixados na respectiva -tabella (com pa• 
l'eccres contmrios das Com.missões de Marinha e Gue1·ra e 
de Finanças, n. 259, de 1923); 

. Votacão, em 2' discussão, da proposição --da Camnr~ dos 
Deputados,· n. 71, de 1923, que autoriza a abert~ra, ~elo 

\ 
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1\IInistcrio da Justiça c Negocias Interiores, do credito ~spc
~inl do 2:160$, para pagamento de\ vencimentos que com.;. 
JWI.em a Hermenegildo Melhudo Bustos, em virtude do d·~creto 
n. 3. !l!ltí, de 1 !l20 ( cont" ernenda ela Cnrnmisstio de -Finanças, 
p1!rr:cc1· ·n. 2.~.~. de .J92:1); 

.. Y•>l.aeãn, em 2' di;;cu~são, da priposil;ã<' da Cumara dos 
D0IHlltHlos, n. !i2, ae 1!l.:l3, approvando a prestarão ele contas 
da 11sl rada de Ferro Thcrczopolis, acerca do supprimcnl.o, de 
20:000$, determinado pelo aviso n. 385, do Minislerio da 
VitH;fin c Obras Publicas (com p!Lrecer favoravel da Com.
m.isstio ele Finanças, n. :10:1, de 1928); 

Votação, em 2• discussão, da proposição da Cainara dos 
Deputados, n. 63, de 1923, approvando a prestação de contas 
i'ci!a pela Estrada de Ferro Therezopolis, da quantia de 
1~ :UOO!ii, á mesma supprida pelo Thesouro Nacional, cm vi!'
lucle do aviso do Ministerio da Viação o Obras PubJic.as, 
n. :L IH O. do 1 de dezembro do 1921 ( coin pm•ecer favorat•el 
da Com:IJ!.issão de Finanças, n. 304, de 1923); . 

·' Votação, em 2• discussão, do pro.ieclo do Senado .n. 42, 
dn 11123, qne decreta o Codig·o Commercial Brasileiro (com 
l'fl1'CCC1' [aoo;•a·vel dtt Comrwisstio Especial, n. 294, ele -/!J';!;IJ: 

Vnta~•iio, ern 2" discussão, do projecto r! o Sena elo n. 37, 
de 1923, relevando á D. i\:Iaria Isabel Ramos de Mello, '1. r.re
scl'ipção cm quP. incorreu o seu direito para o fim de poder· 
l'eccbct• a pensão ele meio soldo deixada por seu pac, major 
elo antig·o Corpo ~alicia! da Curte (da Co1ninisstio de J?i·· 
nrmças, pa1•ece1' n. 286, de 1923); . ·. · · · 

Vota(;ão, cm 3" discussão, da proposição da Camm'ii dos 
Deputados n. 21, de 1923, fixando as forcas de terra nal':J.. o 
rxPr•cieio dn 1 !l21t (com parece1• du Comm.is.w1o de Mm•in/t.a 
c Gucrm, J'ttvo·ravel ·a ·unw, conl1'lt1'io ú outra a· of(el''·'r·::nd•l 
.vu.bsl'itutil!O a out1·a das cnccndas ap1·csentada.~, 2lCI1'ece1' n. 312, 
de 19:33); · 

' 
Votacão, cm discussão .uuica, das emendas da Camar:l dos 

Deput.ndos no projecto do Senado n. 45, de 1921, .abt•ind<'. pelo 
Ministerio da Viação e Obrag Publicas. um credito ele 300:000$, 
jlara pagamento de pessoal da 5" d)visão provisoriu rl:l Es
I.J.•afla <!e Ft:l't'o Otlsto de l\Iinns (cmn parece1· · fm!OI'lll!('l da 
Commisstio de Finanças, n .• 100, de ·1923); 

\'olacho, 'r.>m rliocusgão unica, elo 1•cquerimenLo da Gom
:ni,:;:iio de FinnnçaR, solicil.ando . inl'ormacões ao Governo 
~obrl' a prnrw~i~iio ria Cumara dm; Dcnut.ados n. 52, d1! -1923, 

. qnn a11lnri1.~· a abrJ•ITII'a, vnln i\!inisterio ela Viação r Obra~. 
Puhlit•a:;. do l'l'mliLo de 'l. ~S!í :000$. l)estinado tí insl.al!n,;iio 
dP u:;lu~i:Ít!S l':lrliu-ll'leg'l'nphiear;, nos Est.ados liO Atllazonas,· 
l'uri't o Guyaz (Jlfii'IJ!'e'l' u. :102, de 1923); 

Y•·•ttu)o, nm 'di,;cns~ãn nnic.a. rio l'oCJuerimr.nl.n da r.om
misHiiu ue Finanças,· solicilunrJo informações no Governo 
~lll)t'r• a j)l'rlflO~il;:in rla Cn.n~:n·a rl(l~ Dr.put.nrl(l~l n. ·lf>ií, r.In 1!);:?.2. 

,, , 
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' dispondo sobre o livre transilo dos funccionarios publicos, 
cm serviço, nas empmzas de transporte subvr.neionari~s 011 
adminislmclas pela União (pm·ucm· n. :129, tle /!12:1); 

Vol.acão, r.m discus~ão unica, llo l'Nlurrimento ela Com
missão ele Finanças, solicil.ando informações ao Governo 
sobre a r.mencla apresentaria á propoRiciio da Cama\'a aos 
Deputados n. 1ü1, fie 1922, que autm·1za a abl!rlura 11<' um 
credito, pelo Ministcrio ela Viação e Obras Publicas, na im
port:nll'i:::. rle 79:751:::230. j)Ul'a liquirla~:fto ele dr.spllsas c!a Es
trada de Ferro S. Luiz á 'J'lwrczina (pa·rece1· n. iJi!O, de 1.92:1); 

Votação, em discussão unica, do requm•imento fia Com
missão de Justiça c Lcgislac;ão, solicitando que seja ouvida 
a dê Einançns sobro a proposição rla Camara dos Deputados 
n. 46, de ·1923, que considera de utilidade publica f•vleral, 
para os ct'fcitos elos :nt.s. ·JO c .:35, § 2', ela Constituição, as 
doações, !JrJ•anr;ns, lcp;ncln~ r. fnnrln\:Gr!S clr~ t•.araci.Pt' innlirnavel, 
cu,ios ronclimcmlos se· destinem li diffusão elo en~ino c á. cul
tura ela língua paLriu (11m·ccer n. 331, ele ·192•1); ..-· . 

Discu3são unica elo véto elo Prefeito do Districlo FJ;\deral 
ao parecer do Conselho Municipal n. 2, de 1923, ampliar;do os. 
· serviç;os da sua secretaria, decorrente do seu funccionamento 
no novo edifício ela praça Marech:il Floriano Peixoto r com 
parecer (o.·nr,:'rcvel da Com.m.issr1o de Con.Ytitniçcio, voto Pm · ee
parado do ~;, .. ;1!oni: Sod?•r5, n .. 208, de ol92.1). 

Lcvanfa-·so a sessão ás 13 horas c 45 minutos, 
. . '. 

~.; 

-~;!'~: : 
.' .. 
·;· .; .. ;•; 

. ) "~ 

12ü' SESS.\0, EM 17 DE NOVEm:lno DE 1923 

PRESIOR;o(CIA DO SR. ES'rACIO COIMBRA, PRESIDENTE 

A's 13 c 112 horas, acham-se prescnt.es os Srs. Mendonça 
Martins, Olc~ario Pinto. Lopes Gonçalves, .Tuslo Chermont, 
Cunha ·Machado, Josr\ Eusebio, Costa Rodt•igncs. Benjamin 
Barroso, .João Lyra, Fc1·rcirn Chaves, Oclacilio de Albuquer- · 
que, Manocl l-1orba, Pr.reira Lobo, Bucno d~ Paiva, Brrnardo 
Monteiro, Lnh Adolphn, 'Hermenegilcln de :\loraes, Carlog Ca-
valcanti, Felippc Schmidt e Vespucio de Abreu (20). · 

O Sr. Presidente - Da lisi.a cm•inda ú Mesa consta a 
presença elo !!·~ St·s. Sonado!·es. Ha. enl.l·etanlo, ·a declarac.~ão 
de que n5.o clito nt1mcro qualro S1•s. Senadores. Pm· 'isso só 
considero presentes 20 S1•. Senadores. 

Nestas conclir:õrs não ptíclc hn\'er sessão por falta ele nn
mero. 

Vao ser lido o expediente para ter o dcstii!O convonienle. 

• 
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·o Sr. 1' Secretario clú conta do seguir. te· 

EXPEDIENTE 

Officios: '· 
' 

Do Sr. :L' Secretario 
tendo a seguinte 

da Camara dos Deputados remet-

Plf\OPOS !Ç:i.O 

N. 122 "--'- .Hl23 

O Congresso Nacional resolve: 

ArL. 1.' Os offíciaes da Armada que estejam nn resct•va, 
em commando ou· immei:Jiaticc de· 'navios · mercant.cs, ou os 
que na mesma situação tenham .estado, portcriormente a 17 
de i'e\'ereiro,.de 1921, serão consi·dm·ados pal'a todos os .effei- . 
tos c,omo co!llprehendidos. no. caso do .aviso n. GOG ;do Mir.is
tcrio. da. Marinha. dessa data, durante todo o tempo em que 
exerceram aquellas funcções. . . . . . 

, . Art. 2.• nevoiam~se as disposições em contrario. 

Camara dos Deputados. H de novembro· de 1923. - Ar
nol{o Rod1•igues de: Azevedo Presidente. - Ped1•o qa Costa 
Rego, 1' Secretario.~~ .. - Gentil Tavm·es, 2• Secretario. - A' 
Cominissão de· Mar'ín11a e Guerra. .. 

~·: .. ,:L:. 
/ Do Sr. Ministro':• .. ·da Fazenda, re:Stitúinào clotls dos auto-

graphos :da· rcsolu~ã·o legislativa, ·sanccim~ada, que abre um 
credito de 500:000$ ,para dcsp_ezas com a inspecçfi.o de repar
tições de Fazenda .. - Archive-se um dos autographos e re
metta-se o outro ·ú C::mara dos Deputados. 

Do S1·. Presidente do Tribunal r] c Contas communicando 
que foJ•am registrados sob protesto .··os seguintes processos 
de pagamento: 
. . De 5.:18~$ cm proveito do diversas. rcpartiçilcs da Poli-
cia do Dist.rH;lo F!;ldcral; · · . . · . . ·. . . 

De 850$ a .Oscar Vieira & Comp .; por fornccimcn.tos fei.- . 
tos no Museu ~acional; · · 

De 1 :395$9.\Sa 14 diaristas encarregndns ela lavonra. cm 
Jacarépaguá, d!i Colonia do Alienados do E1~gimho de Dentro; 

J:ie:~:.74.f'$400 a· 3G ·diari~tas. do Hnspilal N\]rionnl .de. 
Aliena_dos, relativos ao· mez de · mnrço de 1 ü22. - Inteirado. 

· Do Sr. 1\tinist.ro 'da Fazenda, pJ•eslando inroJ•ma(•õrs fa
voravcis ao projecto que manda conceder favores a l'unccio
nm·ios ·de Fazendil·. ·......;. 'A' Gommissiio de Finai:cils; 
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SBSS.ii.O EM 1G J)E· !)(OVEMDriO DE ·1023 · 55. 

Requerimento: 

Da Associação Bcnf>ficente Commcrcial Suburbana, fa
zmido considerações sobre a ~alla de habitações para as .clàs
ses menos .favorecidas e .Pedmd9 ser tomadas em considera
ção as suggcstõcs que apresenta, no· pro,iecto que regula a 
locação de predios urbanos. - A' Com missão de Justiça o 
Legislação. 

Telegrammas: 

Dos Srs. presidentes dos Estados de Sergipe, de Matto 
Grosso, do Para_ná c Santa Catharina. do ir.tervent.or federal 
no Rio. de .Tanc1ro, congratulando-se com o Senado pela pas
sagem da data de 11) de novembro. - Inteirado. 

· :Do Sr .. presidente da Assembléa Legislativa d·o Rio .Gran
de. do Norte, communicando ter sido. approvàda uma moção .do. 
pezar pelo passan\ento do Sr. Senador Rny Barbosa e levar.
tada a sessão· do dia 10 do ·corr·ente. ·~ Inteirado. ; ' . . ' . 

Comparece mais o ~r .. Antonio Massa .. 

O Sr. Presidente ~ Teiido cOmparecido mais .·1 Sr. :Se-
nadi:ir, 'está . aberta a sessãp. . . ' .. · ' . . . .. 
. . Vae ser- liüa a acta da sP.ssã6 anterior . 

. O. Sr. 2' Secretario. pro~ede á leitU'f'll da acta da sessão 
nnlêi'io'r, qiH), _'pOsta em di~cussão; '6 ,nPProvada, sem reclama-
ção.· ·· · · · · · 

O Sr. 2' Secretario p~ocede á leitura dos seguintes 

PARECERES. 
. . 

•· .. N. 332 ,.:.__ 1923 

' • .. • • ' • • \ ~ • • ' f ' ' • • ' • • 

Redacçtio (ind.l do ,projecto do Senado .n. 96, .de .1922, mandanik 
· •pagar ao enoenjwiro .. civil José Antonio Mar;'t-ins Rorrieit .• a 

quantia de. 12 :46!,$558, q. .cjue, tem dire.ito, por di{{ dença 
· etc. vencimentos que detxou de recebe!', · . . · 

· · .· O· Congresso NâcioÍÍai resolve: . 
./ 'H •·;:· ·, ,' . '!.·•• ~. 

Art; t• Fica 'o ·Poder Executivo -autorizado' a nbri'r. :o. 
credito necessari'o para pagar ao engenheiro Dr. José·Antonil'i · 
Martins Romeu,· a importahcin de doze· contos· qilatro:çentos'/ · 
sessenta .·e '!}Uat'l,'o : Iitil· quin'hel'ltos e :cinco.enta 'e .oito .. réis 
( 12 :li6~$558), · a"·(Iüe· tem diréito· por ·differen'~a ·dé. ·i~nG'i'- · 
mcntos ·por se'rvicos · prestados n11 ·ex-"comtnissão. admi!•i;;h·,í
tivà' da$ 'obras 'do porto ·do Rio de Jnti'CJro; se.ndo s :'6(}:~1íi8S1 
cn1 'vü·tüde de ·sen'tonca jud'iciai•ia e 3:770$674 já r~conh'eci:dos 

I . . '· ', ' " ' ~ •• '' 
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S.6 

pe!Ó Ministcrio da Viaçiío c Obras Publicas em procos~o rc..: 
guiar. 

ArL 2.• Revogam-se as disposição~ em contrario. 
Sala dn Commissão de Redacção, 17 de novembro elo 

192.3.-JJa·rcilio de Lacerda, Presidente interino, e Relator-
loMJ Eusebio. · 

-!fica sobro a mesa para ser discutida na sessão seguinte, 
depOJs de publicada no Dim•io do Con(Jresso. 

N. 333-1923 

'· Em obedicncia ao voto elo 'Senado, que,.' além d(! nma 
commissão especial,· adrede nomeada, houve por bem ou:vir 
t.amhem a de Justiça e Legislação sobro a pt•oposicüo n. i 03, 
dA. Hl23. da Camara dos Deputados, que modifica a lei elei
t.ora·l, vigEmte, vimos trazer o resultado dos estudo~ que 
fizemos da materia, sem. todavia, invadir a seara reservada 
á compelencia dos especial is tas em assumplos de legislação 
eleitoral, que constituem aquella Commissão. · / 

.o trabalho. elaborado pclà outra Casa do .Congresso está 
dentro dos preceitos da technica legislativa o propõe. a~ se
guintes alteracõcs: limita a 500, no maximo, o numero (pre
sentemente iii imitado) de eleitores de·. cada sPccão, nos 
Estados; determina que·os membros nonnatos das mesas rlei
toraes. nos Estados. sejam nomeados por uma ,i unta. r~nsti
tuida do jn iz de direito, do primeiro supplente do subst.ituto 
do juiz federal.e do presidente da Camara Municipal. c não 
por indicação dos eleitores das respectivas tecçõcs; pEirmitte 
a nomen(.~ão rle secretarias ad-lwc, quando o numero rle· ser-: 
ventunrios dP. Justiça. fõt• inferior ao das seccões: torna obri
gaforia a rubrica· manuscripta do ,juiz de dirPito, nas duas 
primeira!~ n nas ultimas folhas dos liyros eleil.oraes, e fncnltn 
no presir113nte ·da mesa rublical-os,. caso aquolla autoridade 
não o tenha fcit.o; passa de nove para onzA ·horas do dia. 
da elei~ão. n pr·aso parà a installação das rpesas: manda tomar 
cm separado o voto do eleitor cujo nome não con3lar' da 
lista de chamada. desde que exhiba os documAntos comproba
torios. da sua qualidade de eleitor da seccão; conside,ra yn~ . 
lidas ns ccdula~ qu11' contenham nomes riscados ou lntlhli
zàdos, pnrn o effejt.o de serem ·apurados os que não tiverem 
esses riP.fnif.os c· fm•em legiveis; determina se.in trartsc1•ipf.a 
uma Ró nct.a. ·ainda que se pçoceda .a mais do. uma Pleição, 
devendo. portlm. espooificnr-se na transcripçüo o resultado 
de. todas: modifica o ·processo ·da votnQüo em cartorlo. no 
sentido do ~ercm os votos tomados em nulos apartados, os 
qnnes, dcpoi~ rle trnnscript.os no livro ele nof.a. serão ·rcmet
tidos em origilin~>~. · pn"n ,innt.n nJmrndotn: mnnrln nnnra1• n 
acta. em que as firmas dos eleitorP.s nlio cste,inm reconlH~cidas, 
desde que venha nssignada pelos fiscaes dos rnndidatos, c 
dolln constarem bolet.ins com as firmas rcconhecirlas plrllo SP
cret.nrio da mesn; faculta II.OS eleitores das Secções que n!io 

• funocionarom, recorrerem no ju ir. tol;l'ndo mais proximo, cnso 
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esteja ausente o da respectiva comarca ou termo; d,\ nos 
,juizes dos termos, competcncia para prepararem os pror.ossos 
de alisfapwn.to eleiforal cu,ío julgamcmlo cnntinúa, porém, a 
ser feito pelo juiz de cTircito; manda designar lambem o:; 
sub-pretúres e os promotores da .Tustiea l\lilifat•, para a pre
sidencia de mesas, no Districto Federal; adia as prcximas 
eleições 1'ederaes, do primeiro, para o terceiro domingo de 
fevereiro de 1924. 

Dessas modificaeões, cumtwe salienlat; que as t•elalivas (t 
organização das mesas c á mudan~a ela data das eleiçõr:,~. si1o 
de·· capital importancia c grande urgcncia, porquant~ só po
derão ser applicadas ao proximo pleito, si forem promul7adas 
na primeira quinzena de dezembro; pois, como 1i sabido, 40 
dias antes do indicado nara as clci~õcs, o ,iuiz fcdei·a! eh 2• 
Vara, no Dístricto Federal, c os juizes do direito, nos Estados, 
deverão proceder a divisão das sccr_;ües, o qne se verificará 
pela lei actual, a 25 daquclle mcz. 

Em vista disso a Commissão do Justica e Lcgiglncão ri ele 
parecer sc,iain destacados ela propo8ição cm estndo os arligos 
1•, 2•, s•,. 15 c 16. afim ele eo8tiluirem projecto em separado, e 
poderem tcr andamento rapirlo que a matcria cxTge, ficando 
o merilo da proposição para um exame demorado, profundo 
o salutar da Commissão Espec ia! a quem deve caber C$ludar 
ctcfinilivamcntc o assumpto. 

Sala das Cammissc·cs, 14 de novembro dé 1\123. - Adol
pho Go1'(/o, P'residentc. - blardlio de J.acm·da, Relator·. -
blanoel B01·úa, com rcslt•icçúes. PcnBo que a Commissão devia 
se limitar a propor o adiamento da eleição a ser realizada no 
anno proximo. - Cunha ;llachnd.o. - Af{onso Camamo, vac 
em papel separado o meu voto, - Jcron.ymo J!Iontei1·o. 

Pronuncio-me cm dcsaccord•J com o pare·cer o!'fcrecido 
pelo nobre Senador pelo Est}irit.o Santo (t proposição da Ca
mara dos Deputado$, enviada ao Senado p!llo õfficio n, H~. 
deste mcz. i 

Arites de mais, entendo que não ha necessidade de mais 
uma refot•ma da lei eleitoral vigente, seja para garantir di
reitos de eleitores, seja para salvaguardar intereSBes de can

. dídatos ou seja ainda 'para tornar respoit'ada a verdade das 
urnas. 

Em gerat, a legislação, do nosso paiz tem dispositivos sa
bias, felizes, opportuno~ e de larga .et'l'icicncia, si forem bem 
executados. Dispensa perfeitamente novos preceitos cm sub
stit.uiçúo ou em retoquP. aos existentes. 

· E' isto que se nota nas diversas leis, é exactamente o que 
acontece com a que regula as eleições. . 

Ella já encena medidas uteis · c alg·umas sobremodo li
beraes, em condições de conservar bem acautelados os direitos 

. e interesses de todos os que se envolvem em trabalhos dessa 
natureza . Para esse eUeito basta sóment.o QtJe sejam executa
dos com fidelidade os seus preceitos. 

,

1 

·Cumprnm7sc c~m Iealcladc c Jegoitimo sentimento de .ius
ttca as suas dlspos!ções em todus as pbascs do processo elei
toral, prevenindo-se praticamente as fraudes, falsificacões e 
·erros, reprimindo-se os abusos e se punindo os culpados por 
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fallas c VICJOs provenientes da negligencia, ou da má fú e 
chegl!J'cmos no resultado que l.oclos devem alme,iar de ler a 
liberdade do voto,. a verdade o a g;ai'tml.in elo snffragio., 

Fa\l.anc\o, porém, esses elementos. de seriedade, de ,iuslica, 
rle hunestidado na execução da lei, tudo mais falharú c conti- · 
nuarcmos nesse desconcerto, cm que vivemos ha tantos annos,. 
apeza t' das reiteradas reformas. · · 

Isto mostra claro que o paiz nüo carece de n:ovás leis ou de'· 
ntodificações e remodelações nas que vigoram. Precisa, sim, 
muil.o, muitíssimo, ·é dl' ver respeitadas as que exislem,-e oxe
culac!os com r·igór c sem excepções os respectivos preceitos. 

O Governo, que; cbm persistcncia c desassombro, adoptar 
e6se cri!. criei, de fazer cumprir e executar . com scrupulo as 
leís em vigor, conquistará, denl.ro de pouco tempo, incont.raR
tavol prestigio, clcspot·larú confiança geral o .farú a feliiJidade. 
da Nação. · · ' 

Divirjo ainda do parecer cm debate, porque não descubro· 
vantagem no alvitre, lembrado pelo honrado relator, de so 
destacarem os arts. 1 ", 2", 3', 15 o i!i, para projecto cm sc'pa
rndoo pois esses dispositivos não, traduzem uma conveniencia 
Llu. ·ordem publica, satisfazem apenas os interesses de alguns · 
politicas. . . . · · 

' E' bem lasliinavcl que as nossas leis clciLoraes não che
guem a ter um periodo ·de vida stifficiente para demonstrar. 
as respectivas va!U;agens . 

. Mal começam. e !las a cohipir abusos, diminuir· fraudes,, 
afastar a pressãO das autoridades c. embaracar a 'interferencia 
do~ g.overnps nos pleitos ·e surgem· desde logo os pruridos· das 
reformas. Apparecem · os ·projectos que visam preencher la
cunas, que pretendem melhorar e· escla'recer disposiçbes da lei, 
que buscam àtlenrJer as necCBsidades das regiões afastadas e 
pouco povoadas, etc., o . bem depressa . v.üo ·por . torra os 

. preceitqs salutares que em con,iunçto ,seriam de beneficos rc
sull.ados, mas,· trnncadcis, não impedem os nmles que tanto 
prejudicam a vida representativa das demOcracias., 

... .E' o que .'acont'eceu com .a lei Rosa e S1lvn, tão sabiam ente 
rcoisida cJ:ão .màldDs'amente execulada.. ·· . · 

E' o q~e se vac da~do êorri a lei de 1908 o com as .felizes 
mcclidas ·a c !la incorporadas pela lei Buono de Paiva. Dent.ro 
cm l!r:!wc estaremos restituídos ao tempo ... não ·vale a pena 
qualll!car. 1

, • '· 

.. Niio devemos, pois, deix~r sr.m protestos .energicos a 'ap- . 
provação desses projectos em 'que, ordinariamente o para .fe
licidacle noRsa, o Governo .não tem tomado parte. E a de'cla
rr.c,ão positiva de um illusl.rc o acatado Senador por Minas 
dr; que o Go'vr.rno actual nada· tem com o .projecto, 'de que me 
oec:upo, é uma consolação confortante para d espirito'dos leaes 
republicanos, que sabem comprehencler c praticar. o verdadeiro 
reg-imen dcmocralieo. · · 

. Não rios esqucoamos de que p.s .perfeitas d~mcicracias .só 
v1vcm pela ·verei ade· o pela seguranÇa: do suU'ragJO. · ' · , 

Sem voto livro. e garantido, a Republica· é umn bu'rlil, é 
um rcg.im·cn de maior auto·c·racia · o do maior prepotencia do 
que ns mais absolutas mónarchias, é· uma dietnclu·t'a ins'i.Jppot·-
tavel. · · · · 
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. E 'ao nossO paiz devemos procurar, por todos os modos 
livrar de uma Lal situação. · 

Sala das Commissões, 1G do novembro de 1923. - Jero
nymo Montei1'o. 

l?HOPOSIÇÃO DA CAMRA DOS DEPUTÀDOS N. 103, DE 1923, A QUE SE 
IiEFERE O PARECER. SUPM 

O Congresso Nacional resolve: 

. Art. 1." Nos Estados as secções eleiloraes terã.o no ma
ximo, 500 eleitores, devendo os eleitores accrescidos durante 
a leg·islatura ser equitativamente distribuídos pelas secções 
existentes até nova divisão dos municípios para a eleição da 
legislatura seguinte. 

, Art. · 2.• Nos Estados as mesas eleiloraes serão constitui-
das: · 

§ 1.0 Na primeira secção da séde da comarca pelo juiz de 
direito como presidente, pelo primeiro supplente do substi
tuto do juiz federal e pelo presidente do Conselho, Gamara ou 
Inlendencia Municipal. 

§-2." Nà primeira secção do séde de termos judiciarias pelo 
ju~z municipal, preparador ou substituto,· conforme a deno
minação da respec~iva organização ,judiciaria, corno presidente. 

§ 2.• Na primeira secção da séde de termos judiciarias pelo 
juiz municipal, vreparndor ou subsLitu I o ·conforme a denomi
nação 'da respectiva organização judiciaria, como presidente 
pelo· 1• supplente de snbslituto de juiz fr.rlernl e nr.lo 
prr,sidenle do Conselho, Gamara ou Inlendencia Municipal. 

§ 3.• Na primeira· secção da séde de municípios que não 
for·ern termos ,iUdiciarios pelo primeiro súpplente de substitu
to 'do juiz federal como presidenle, pelo presidente do Con
selho. Gamara ou Intendcncia Municipál e por um eleitor·no
rneO:clo pelo· juiz de direito da comarca respectiva. 

§ /1,• Nas demais secções das sédes das comarcas. termos 
ou múnicipios e nas outras· secções dos districtos de pa.z, por 
trcs eleitores do município ou districto de paz resr>ectivo. no.:. 
meados pela junta da séde da comarca, sendo um p'elo juiz de 
dh·eitCI eles I a, um pelo primeiro supplente do substituto. do 
,iuiz federal e um pelo presidente do Conselho, Gamara ou In
tcndencia Municipal, cabendo a presid~ncia ao que tiver ·sido 
indicado pelo juiz de direito. . 

§ 5." A org'anitacão das mesas elciloraes será feita em 
audiencia publica a esse fim destinada~ a qual se realizar·á 
ás 13 horas, .30 dias antes do designado para a eleição. · 

§ G.' Si n:t· alludida audiencia não comparecerem os trcs 
membros da ,i unta, ·cada um dos que· comparecerem fará a . 
nomeação que I h e cabe e serão convocados todos piil'a no~a 
andiencia, que se realizará á mc~ma hora e no mesmo local, 
48 horas depois. · 

. § 7.• Si nesta se~;imda audiencia não comparecerem to~ 
dos os membros da jun~a. os .. que tivcrc'm comparecido ac-
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cordar·ão na indicação dos mcsarios para completar o numli· 
rü, pJ•evalr.cendo a indicação do mais velho, si niio houver 
accôrrl o. 

§ il." Ficam J'cvogarlM os tli~posit.ivos da legislação vi· 
gl:'nte rel'crenleg i't indicaoüo de mcsarios por eleitores. 

At•L 3." Quanrlo os tabelliãcs, cscrivãcs vitalicios c offi
ciacs do l'cgisi.J•o civil da sr\dr, de cada município e dos di~
trictos ele paz ou subrlivisues .iurlicinrias forem cm numero in- · 
fcrior ao numcr·o ele seetõcs ele 500 clei.torcs, a ,junta de co
marca, po1·. maior·iu de voloa, designará um eleitor para sc.r
vir como secretario ·da mesa de cada secção. excedente ao nu
mero tlaquf.'llcs servcnluarios.: 

Pal'agraplio Único. Esaa designação scrú feiLa na mesma 
aucUencia especial cm que fol'em organizadas as mesas para 
a elr.fção. · 

Al't.. 1." Nos dislriclos di.' Jla•z ou subdivisões judiciarias, 
onde houver agencias do Corl'•do, excepto na cu pi l.al rios Es
tados r) srírlo do~ mtmicipios, os livros cleitoracs serão· entre
sues i'ls re<,pPctivas mesna, depois de reunidas, pessoalmente 
pelos agentes postaes compel miles, sob pena para estes de· 
rwrda du r.mprcgo e de responsabilidade criminal. NoB dis-

. trictos onde não haja agencia do Correio a entrega sel'(t 
feita lambem, ás mesas l'eunidas, por ofl'i·ciae~ de Justic.a 
como actualmente. · 

Art. 5.• A rubrica dQ .iniz de rlil'eilo nos livros' 'elcitoraes 
serú obrigalol'iamente manuscripla nas duas primeiras c nas 
dUI!S ullimas folhas, podendo ser. de c hancclltt as demais. 

Art. O.• Si reunida ·a me~a. verificar esta que o livro de 
actas não tem a 1~ubrica do juiz de direito, será pelo secre
tario lavrado em seguida· ao de abertura do juiz federal· 
um termo, assignado por toda a mesa, c o presidente rubri· 
car<i todas as paginas do alludido livro.. · . · 

Assim aul.henticado o livro, ficará valida a eleição para 
· todos os cffeilos legaes, inclusive a a.puracão pela respectiva. 

junta. que commun icará a falta commettida e, assim vc.rificada 
ao procurador seccional respectivo para que este proceda con-
tra o juiz de direi to. · 

Art. 7." Si até H horas a mesa não se· tiver installaclo 
não haverá ~lcição. . 

Art. s.• Scrli loma·do cm separado o voto do eleitor quo, 
. embora não. constando ·da lista de chamada, apresentar o seu 
titulo •. c carteira de idcnt.id!lcle, onde houver, que serão l'Ctidos 
c enviados ·ú junta apuradora. 

O volo em taes condições só scrli apurado pela junta á 
vista de certidão rlé estar o eleitor alistado.nn secção cm que 
''otou. 

Art. 9." A mesa não apurará o voto do candidato, cujo 
nome est.iver riscado ou inutmzado na ccdula, devendo po

. rém apuPar os demais que não lenham riscaclui'UH 011 sr.jam 
illegiveis. 

Ar!.. 1 O. Quando so .pl'ocedcr aimullnneamenlc a mais ele 
uma eleição, o secretario da mesa transcreverá sómente uma 
dellns no livro ))l'Oprio, devendo pOrém, na . transcripÇÜO 
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que fizer, especificar a votacão dos candidatos da outra ou 
outras clci~õcs, c quasqucr incidente que se tenham veri-
fh:r.do. . . · 

Ar L. i i. Dcfe.l'ida a peti~ão para serem . tomados os votos 
em cat•Lorio, será esta amuada e nos proprios autos lavrado o 
Lermo, que og eleitores as:;ignarão, á proporcão que forem 
aprcBenLando os· seus Lilulos ao juiz, que os datará e rubricará, 
iuclicando os seus canclidalos. ' 

§ 1.• Esle Lermo ser(L assignado pelos fiscacs c eleitores 
que o quizcrem c cm ultimo lagar pelo juiz. ' 

§ 2.• O lerino de votur·ão, logo depois de assignado, será 
transcriplo no llvro ttc uouís pelo m!Jcutàu, que ror dcstgnudci, 
o qual dará do seu resultado boletins aos fiscacs e candidatos, 
que passarão recibos. 

§ 3.• Os autos de votação serão em original rcmelLidos, no 
praEo de 211 horas, pelo corrClio, o sob t'Cglstro, ao presidente 
oa junla apuradora. . 

~ 4." (.!uando se proceúer a mais da uma claição ao mes
mo l~mpo, fur-sc-ha um auto original;para cada uma dellas. 

Art. 12. Embora sem o reconhecimento das fit;mas dos 
eleitores c mesarios, será apurada a acta que astivcr assigna
da pelos físcaes dos candidatos e de que· constarem boletins 
com as firmas elo sau s1gnalario rpconlleciclas palo secretario 
da mesa. 

· Art. '13. No caso de estar auseulc d'a séde da comarca ou 
termo o rcspccLivo juiz de direito ou municipal, poderão os 
CIC!I.O!'eS OU SCL\ÇÜO que l!ÜO lllllCCÍOIIUll l'CClll'l'Cl' au ,) LIIZ togado 
do termo ou comarca visinha, desde que o façam dentro do 
l)raw de !18 horas determinadas em lei. 

Al't.. U. Os ,juizes municipacs dos !crmu;; anncxos ás co
marcas sfw cumpclentcs para o preparo do processo de alis
tamento eleitoral, cujo julgamento. contin(la a competil• aos 

. juirz;cs de direitos. · 
Art. '15. No Districlu l:'edet•al SL'L'àu tum bem designados 

.para presidir mesas eleitorucs os sub-preloi·cs e os pron:ioto
l's da Juslit;a Militar. 

Art. 16. A cleioão pa.ru a t•enovncão do tcr1'o do Senado 
o pura a Camara dos Deputados nu legJs!aLura cté i!l~/1 c Hliti 

. k·rá lagar no dia 17 ele fevereiro de 192·1.. 
· Art.. 17. O município ele Carpiua, com stldo cm Floresta 

dos Leões, <:reado P,ela lü u. 1.57.2, de 1~ d(). maio ultimo, no. 
EsLOi.io de Pernamouco, pertencerá ao prm1mro dislricto elei
toral do meBmo Estado. 

Art. 18 Revogam-se as·· disposcões cm contrm•io. 

Camara dos Deputados, 6 de novembro de 1923. At•nolfo 
Sccrolario. - Ascendino. Canwiro da Cunha, ~· Secretario in

. SeCJretario. - ,l,~caudú!o Carneit•o da Cwtha, 2• Secrctat:ío in 
lci'ino. - A' Commissão de Reforma mcitoral. ' 

. O Sr. Presidente ·-:- Está terminada a leitura do expe
diente.', 

'l'e~ a I?O.lavra. o Sr. Senador Lopes Gonoalves; previa
mente mscrtpto. 

' ' .. 
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O Sr. Lopes Gonçalves - Aguardava a prescnca; nesta 
Casa elo meu illusLre c honrado collcga de bancada Sr. -se
nador Barbosa .Lima, para cm lo!'l1o de um lelegramma, que 
rnc !'tira enviado pelo Presidente da Associação Commercial 
ll1~ Manúos, trocar idéas afim de, a bcncl'icio .daquella praça 
c de l.odo o commercio amazonense, solicita'rmos do beneme
ril,o chefe da Nação, auxiliado pelas mais altas autoridades 
admini~l.ralivas, cm matcria bancaria· c ele l'inancas, as me
dirias hcccssarias c conduccnLes a melhorar a situação pre
mente e oppressiva em que se cncunlra a gomma elasLica, 
principal .procluclo do Estado c bem assim as apcra
r·ücs de dcsconlo e em conta corrente com o Banco do Brasil. 
~ . . . 

Infclizmcnl.c, e meu eminente collega, relido cm casa 
por incommodo de saude, não tem comparecido ao· Senado, 
de• moela que, já tendo conseguido a publicação no Jomal 
do Cornme1'Cin desse t.ele.g·ramma . que esponlaneamcnlc fôra 
lr:mscripto pela· Vanauarda, lendo, pelo telephone, confct•en
Diado com S. Ex., occupo a tribuna para, embora aem com
petcncia, (não apoiado) fazer sobre o assumpto, de relevante 
ínlc-rcssc ao meu Estado, algumas' considerações. 

A meu ver, Sr. Presidente, Lendo sido a borracha o se
g·undo artigo ele nossa exportação me não parece justo que, 
pa1·a a sua valorização, não se empreguem os mesmos pro
cessos palriolicos que o·· Governo Federal tem utilizado com 
.muil,a justiça, a favor do café, meelianle empreslimos e abo
. no1' nas operaçCcs de crcelil.o, exercendo fiscalização, sua po
rll•J·csn ucçüo admini·slrativn na :venda c collocacão desse ge
nero imprescindível c UJ1p:icado ·em diffcrentes industrias. 

Si. porventura, por ser muilo .aleatoria e .arriscada, por 
parle do Govel'llo, a compra c a especulação com esse pro
rluc.lo, o que. ele alguma. fórma, no meu entender desafora 
rias suas !'uncçõrs I em a suprema administração da Repu-. 
hlica. cm hcneJ'ício dos JWoducl ores e commerciantes . do' 
Amazonas, o recurso. o remedio efficaz de warrantaoem, 
adianl.andó, sob garantia ou penhor da borracha, numeraria 
sufficicnte aos seus possuidores por intermedio do Banco 
do Brasil' ou oulro quaJ.quet· csl.abelecimerUo de credito me
flianl.e juros mnclicos, Ioda a vez que se verifique uma baixa 
tão sensível nesta 111~sla materia prima, que não compense, com 
razoavel lucro, a sua extracção, manufactura ou fabrico. · 

Nilo J'oi pJ•omissora 'a primeira experiencia da entrada 
do Banco elo Brasil nn mercado da borracha, adquirindo · 
grandes quantidades, para vender por íntermedio de sua 
agencia em Belém do Par.it; mas forca á confessar, que esse 
clcsasl.i'C, occasionarlo 11elo deposilo de mais de 2. 000 tone
ladas em Nova York menos resullou das vantagens que, em 
rlarlo momento, passando a terceiros esse stock poderia pro
rluzir, do que da inexpcriencia comprovada do agente ban
caria· naquclla praça. enlevado p~la· mirar. em rins mais altas 
r.olacõos, como si nüo fosse uma !eí economica e de defe~a 
a rcsistcncia do consumidor. contra a injustificavel ganan
cia do prorluctor c do assambarcador. (Apoiado.) 

E' por isso que me parece mais arlP.quada e plausivel, 
oonveninnte e de melhores resultados, a opcracão do tva7-
1·ant que só deve prevalecer até o momento em .que o ROU 
objecto possa adquirir offerta remuneradora do trabalho, 
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COm lt}Cl'O moclo~·n,clo, llUiCO 111CÍO, mJi'cn llled ida, C1l]lll?. dr! 
garantir a cstabilJdude e desenvolvimento da produccão. 
(Muito bem · ) · · . 

9 outro aspcc_to do tclegramma é o que di~ respeito á ex
cossiva taxa de JUros que o Banco do Brasil estabeleceu 
para as SLoUS ag'Cih!Ja:i ULl succur~ac:;, IJU!'el!e~me • e111 LOdO o 
territorio da Repuhlica. ' · 

' Assim é que, no AÍnur.onas, onde é· patente a escassez 
de numeraria, onde ninguem. contesta a fa!La· de elementos 
pecuniarios para o . sou commercio· e desenvolvimento de 
suas industrias, a agencia do Banco do Brasil firmou a taxa 
de 14 % para os .descontos de titulas effeitos mercantis ou 
notas promissorias, fixando, ainda, a 'mesma taxa, o me~m.J 
padrão de ,iuros para abcrLtn·a de creditas .em conta corrente, 
que se não póde realizar sem, l\ll lado do ccrrentista; existir 
um abonnlor· ou fiador. ·. 

Espírito cone i IinrJm·, cdncndo na nscola rias possibilida- . 
des c justa ·medida, superficialmente entendido· em assum
ptos fiÍ:uincciros, embora, na minha vida publica, dcvirJil a 
oircumstancias cxtraord :narias, já tivesse sido encarregado 1ia 
liquidação de um Banco, por nomeação· unanime ·dos. <cus 
accionistas, no meu ·superficial' entender. o Banco do Brasil 
ein Manáos pódc, perfeitamôntc, tQr rendimento compemador 
estabelecendo, no maximo, a taxa ele 11 % pam operação de 
descontos . e J?Uril !l;.S contas ~orr~ntes, garantidas, porquanto, 
cu bem o sei e tenho· cxperiCncm comm1go mesmo, aquelle 
Banco, em ·contas. correntes a prazo, não paga, a~tualwt!nl~, 
taxa superior a 6 % aos seus depositantes ou correntistas. 

, Por oonscquencía, rlesde que. o Banco tem a differença 
ou ·margem de 5 % entre os valores. depositados em .conta 
corrente a prazo .e a taxa ·de 11 %. pó de com esta fazer seu 
movimento ou emprestimo de numeraria, ficando, comple
tamente, coberto para as suas despezas geraes · e com um 
Incro remunerador para seus accionistas. · 

Exactamente, o que, ainda, comprova ser mujlo justo 
esse padrão do H % é a circumstancia de, em relação âs 
Caixas Economicas. o qovcrno do paiz nfiorestabelecer taxa 
superior· a ·de 5 o/o de JUros. 

Entretanto · sou o pritnciro .a reconhecer· que estes as
sumptos são pcoul'arcs á vida 'intima e domestica· dos esta
b~lccimentos bancarioas, e a respeito clelles nãi:l s'O podem es(a
be!eccr z:cgras a pr·i01'i Mm principias que possam contrav}r 
aos :seus interess·cs .Mas, em, s.o tratando do .Banco d,o Brastl, 
que a 'bem dizer, é, l1qje, um Banco do Governo, um Banco 
ruiclon:il c qne deve ter, por inspira()ão propria elo Governo, 
o' maximo interesse cm fomentar as industrias, o desenvolvi
mento das producçõcs naturaes do paiz, não considero razoa
vel, considero. antes, exho·rbitantc c oppressfva essa taxa de 
14 o/o para desoonto' de tiLulos c aOJ.crturu de contas correntes. 

Bem sei ...,. não ha necessidade de qnc os mais iljustres 
finnric!stus desta Casa m'o advirtam .com apartes - bem sei 
que essas medida~ súo mais da alçada da administração . do 
que ela do Poder Legislativo, como Lambem sei que o patrio-



tico Sr. 'Presidente da Republica tem o maximo' empenho cm 
estabolcccr a valo>izaciio dos productos nacibnaes, a defesa 

· wu nossas ri·qur.za.s nattmws ·com n'wdidas adequadas, ~ com~ 
pnliveis a eada um dos ramos de·~sa t•iqueza, acreditando, 
!l;uulmente que, ouviliclo o appello da· Associacão Commercial 
de 111eu FJslaclo, S. Ex. t~ o Sr. Ministro da Fazen.da intervirão 
junto aü Banco do Brasil para a modifiéação dessa taxa de 
,iuroa, .interfercnc!a que (j ma-is da ah;ada da suprema admi
nistra!,,ão ,publica do que da competetwia do Congresso Na
ciona I ou do depal'tamcnto legislativo. 

Fnitas estas consiclcraçõcs c co·nfianclo que o Governo na
cional def.cncla c ampare um IH'Oducto, que .i':í foi o sl•gundo na 
balan!;a da nossa exportacão, a gomma clasl.ica, t.enho ce!l'teza 
de quo o alio criLer.ia arlminisl.ralivo do St·. Presidente da 
Republica, at1xiliado pelo Sr. :\l·inistro da Fazenrla e pe,Jo Prc
sidr.n! e dà Banco do Brasil, encuminhari1 esse importanto 
problema no scnl.irlo do e;d abelecimento de wan·ants em favor 
de;;sa prodnccüo do r.xlt'l'lll Q nor·te. cobrando o Banco do Brasil 
pelas quantias qu(~ t•mrn;cstar, soh essa garantia ou penhor, 
uma taxa modica. razoavel, rle modo que o producvor c o in-

. f.ermcrliario entre o producl.or c o consumidor, que no Ama
zonas se chama aviador, c, .rm geral. exerce a .l'uncc.~o mC'r
cantil de commis·snrio ou consignaLario. possam Ler um preço 
compensador rlo SNI trabalho. elo capital empregado ~ara 
acqu:sição da materia priri1a. 

E, logo que se verifique nos mercados consumidores, quo 
precisam applicar a nossa irrivalísavel gomma clastica, que, 
ha,ia o que houver, pOI' melhor que seja o producto do outras 
proccrlcncias, leva. ainda. nma gt·anrle conl!'ihuição para Lodos 

• ns artefactos, Rendo .que alguns ilc·lles, como, por 'exemplo, os 
ín;;truménl.os eit·nrg·icns. não poderão cxisLi1· sem a exclusiva 
gumrna elnstil'tt ht·asileira, logo que se v01•i fique, eomo wnlto 
dizendo. uma alfa sensivel no pt·r~n .. de modo a firmat• a me
lhCIJ' estabilidade nas cotacões c lucros compensadores, não so 
deve dcmnrnr a sohtçíio· dn · ·ll'a1'1'ant ou penhor, vcnilcndn-:it.l 
o nhjecto CtnJienhndo e liquidando o devedor pignoraticio a sua 
conla corrente ou fomccimcnto de numeraria com o ·seu 
crcdoi·. 

Não Si.• de"c fa~er o que já se fez. E' nm m·ro Vül'ifir.arlo 
em muilos paizes, e entre nós, mesmo, esse de querer collo
car o novm'IHI !:omn commcrciantü A nrotis~üo t!nmmCl'c.ial 
ó muito prehlematica. sendo muito arriscúdo c perigoso o 
Go\·m•no intervir no mercado t>at•n ·comprar e vender prorln
ctos dr, qualqnet· especic. O que se devo fazer ú lançar mão 
dessa medi.da suprema do wm·raut, m·eada pela sabedoria e 
OXI]Jm'iencia do povo .inglcz e. que, hoje, se generalizou em 
todos os pnizr!s cult.os c civilizados, n() 'caso do crise. nns in
dusl.rias e em qualquct• ramo da producção nacional, affecf.an
dn, como não pôde deixar do Ret•, a vida cotnmercinl. O Gover
no. pois, pot· intcrmcdio de Bancos, o. que devo csf,nbclecer, ó 
o adeantamcnto oit abono de dinheiro ao possuidOI' do produ
elo d'esvalot•izado com a s·arantia do mosmo, afim de que possa 
üllA esporar uma nf!'ei·ta compensadora ·c assim valorizar a . 
. riqueza do paiz. (A 1lOialfn. ) 
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.T~í di~~o ~ue rui llc~astl'IJ~a. tllll aunvs paii~a(!os, a intcr
WOQãO de um ilf!·~nle do Hanc:u du .BraHil na praoa de Belém, 
adqltll'inrln gt·unliL' quautidalle de but't·ac!Ja, r·emettendn-a pam 
NoYu .York c agwm1undu, a seu Dl'ilerio, dlllu all.a <.!XI.I'aordi
nal'iH de !)IC\''' par;; poder dispôl' da mesma. O resullado foi 
o que se viu, ~o momento, em l!UC esse iJJ•uduelo come~ou 
~~ adquirir uma eoltH,:.iio, já rcnmncs:adora, o representante 
ali i, do Bane o Jo Brasil, corn a preoccupru;iw de lu~r·os ran
tasl.icos para o (:overno, deixou de dispàr' .da bol'l'acha, con.
qei·vou-a em deposito, pagaudo avultaLia Ul'lllazeua;:;en•, · Llo 
modo. que, cow a colossal safra du OrienL<!, ~:!la pus~ou a de
cli.nal' de valor, sendo extmordinario o pmjuizo soJ'frido, 

Vou ler au :3unadu u lelegramwa pas~ado pela Assbciacão 
Cornnwrcial' du Amawnas, afim de que cou~tc do Diuriu ·do 
Cu nu resso: 

ocl!ancada do Amazonas, nu Senado - llil•, - Em 
J•cl'cl·oncia ás cnlt·evisLaa Lidus ahi com VV. EEx. e o 
IIOsso p,.,.sidonlu. cl'J'eclívo, Dr. Cat'lltlil'o ~lotla, cum
pl'i!IIIIS fi d!!Vl'l' ri<• ÍllfOI'!IIIi!' J'iuf(liCI•Io! a Sit•JW;i\O pl'~-
lllCIIl6 da no_ssa praça. · · 

O co'rr1tncreio aviador aL1·avessa ü,_ccpcional f.liffi
culdade, cm virtude' da injuslil'icavel baixa nos preeo~ 
da nossa IJIJI'J'aclta, :;l'!llio evidente .1 .prc:>sãil no me!'ea
do constúuidui". pol'<"JliU!iln u !JI'm!o.•.i:lo no Oriente, su
!Jimlu etri coltwücs J'i1·nws, a nossa .jnscc an nivel lle 
dous IJ mei•J !JUIICC, cxclu~ivamcnlu pl'la fJl'la d1: :un
paro. 

Para evidenciar u auormalidade da siluacão basta 
l\1t!neionur n <~Sp<~CIIIar,~iio dos '-'~pcwf,adol'es dPs,Ln .praça, 
fJili'CJtHllll.ll <'lll Hnlrln1 l'11l'am vendidas nus ulti.mos dias 
ei!I'Ca di! íllll lnn<'lada~ aus pl't~1;os dt• 1$0;)0 a_.s.~:;oo, t' as 
proprius firmas que alli fazem esses pre~o:; oJ'l'el'ecem 
li'lJlli :1$800, eu111'iad~:.: na ahsull1l.a falla dt• elementos de 
,!'0SÍS[CIIl!Íll Ull,t' \!ll:i,;Uiti'lt'!J5. 

Pm·n nhviat· <.l<'sasll'<! <'III J\l:l':iSU fll'il('il seria. ti1 isl<!l' 
J'l.!el!l':'l"-i 11HIIIelal'illi4 111.11' ppr·mi·l.f.bsNn ca·utrli!sil l'esis~ 
'tnneia 1\iiS mezes U!! IIIIVelllhl'll a .ianeil'o, cuja.,; cnl.1·~das 
rlr hnl'l':wlin S<'l'iic• L'm·ca de 1 wil luuelarla~ u que sô. 
enn1 o a11Xilin <lo Bane" di! Ül'il~il poder·ia set• consc-

•g-11 ido. 
Pa1~a agg·t·n,·n,· JHhi:Hl siLt~:wüo o lJanen consePva n 

taxa ri<• d!!,;ei!lllll:< <.11• 1-1 '/", Sn11dU1;<ies. - J/attus !IJ'r!usa, 
Jll'<o,;ilil'ld I! da .. ,\s~oei:u;ã". Cnn1mer·einl., 

DI' lll!i.t•oa:<sti!HJlLo pa:<s:U'<'i a ll·al.ar, de 1:1·idenl.<' inlni'<!.":lC 
Ilill'n n :\1nawnas. 

Ha rlia:<, St·. Pt·";;id<'lli<', ilnltt'adn s .. nndol' Jll'in llis·l.l·idn 
Jo'<'d<•i'Ul, c1t.iP nnn1e, data '1-'cnia, vou doeli.nn:r,_ o ~~·. ;·senn~ot• 
.l'~ll!l<l .-Jp i"l'llii'IÍII, a 1'1'>'\II'ÍI!> d1• Ulllfl pl'<.lpiiSii;HII I'IIH.ia da ,t.a
Tllill'il d11~ 81·;, !l!•i<l!i.acJo,;, ISI!Illanrlo, p111' li'l'ti illlllll>i, "''. 1111~ 
p11s.ln;;, o g·ad" i!li)JOI'iado da BoliYia. depnt·LnJ_liOnl.o 1.!~ H<ml, 

· . IJtlt'll " lll'!lSi·l. :~pl·ns·enl"u .uma emenda, t·cduundo esse JIT'llZQ 

s. - Vol vm :l 

l :, 
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'' 
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pn1.'a ltll! ann.r·r. r.•tn !orno i'la qu_nl Ujlpt'nLi\'c ·1-.s. E~. f:tzút', 
l~tllll 11 d!~lii.'L:flt'il tlllt• Jln•. I' !J'(•(•Idlill', ]t.H.I.!:!il~ f!OIJ:::ldt.'J'il1;1.1t.'::', I!X.
!ii'J!J:-"1 i\·o_..; ''~1/lllllt'lllrtl'ins. 

~';(i(J pt.Hiia~ IHl tt:':en:->ii~Ín, r.li~t~uLiJ• a.t~Jnr:nda de S. Ex.~, p:lt'
qut•, .o;r·:,:·ltttd" '' ·lln;::itttr•nbl dt·~la Ca:<n, a r:menda aJtuiada :;1·, 
PH'l'a •'ttl di . .:t'JI.;:·:;it' 1.'11111 a fll'dJnt~ll;:in ,,, Jll'tt,jel'/.o, pol' j:;~u 
q1w Vill' :'t t~l_llll!t'JÍ .... :-:fítl lt 1L']lJ1iL'tl. tJo~poj.; IJlH.' 't•~/a fd'ftl!'l'l'\'~' :-:1.'U 
[JHf'!)PP/'. 

S!'. Pl't~::.!ÍfiPII~.r. n lJI'Jll r.io iJJII.'l'e,;;~,) dt'l .\nlaZtliH1., 1 ilfH'fl ... 
n•ilo o r.!:I:'I!,ÍO li•·. r··,;landn 11:t lrillltltll, tlizt•t' u S. ~:;,,, eo111 " 
(itwifln Ut:\lantl'ntr•. t!lltll " ,Jeridn t·r:,pr"ilrt e o aj)t'l'('" 1[111! Jtlú 
mc•J'Ct't' H ·,;11a Httlul'idurk •.. 

O':'n. P,\t;r." Dt~ Fltl.tX'J'tX- ~luifu r•!rt·.ig·ado a\.··. Ex. 

í) i-Ir:. L•:rt>I'H c:,:-;l;,,t.I'E~ --·· . .'. qt.t" 11 l.raiHll•.t til' li de 
.JJO\'rJntiJ!'It di' I \ill:L di'li"ill in.acJ,, Tl'ltlui./" dt~ /'eh·oj'wli:s, e,;l.:L!IIJ
lecc•ndo as linha~ r.le rJemarca(!áO enl1·c a Bolivia c• o Bt·a~il, 
ltalla lr.•ttt c•:1n c•.,ta tJUI!.lt.ão . 

Tr:tln-.••• ll11 en•rr rle i.,;ctt\'iio d" impu,[tl.;>. du g:u:lo ill·r
J'!Irt·lndo da H•lliYiH. " tJtl•' ·niin pr'11il' d1~h:aJ' de· sr•t· acceilo, 
llllll.'.i.' Cl'il,;t·i". anlP a ,itt,;l.i\·::. anlr• n.; tr!,il:;no,; inlr•t'l':l.'t,·s da 
r·r•gt1111 :unaznllt'lt""· i.>lt'Pt a :,;, Jr:x. qlii' v1n Ioda a ltaem dn 
7\Jndl'ir:n qttl'. enttJI\ r'• ~a/lido. i'· fnJT!Woflrt pc•los .riu,; t':tiHJHli'l; c 
~ian1o1'1\ urn e11.iu~ m;_lJ't;'f\ns .:w r.·~~d-PndP 1.1 dPprtPlll n11~n I n IJulivin
·Do do Bt!UÍ. n:io f.•Xi~!Pil1 eJ·iat:i!IJ'P~. Xtin l1a. pdis. nc•..::-:a J'r.~g".iãu 
ht·nsilf'it·a 11 .~·adn lH'elts,aJ•io no aba:;J.P;:imr•t.tl,, da;; IHIJJttlar;ií·•,; · 
:;el'i.:tnejn•,;, as quaes ,;e CJCC:Itpam na oxi.f·aeção da gumlltll e::t> .. 
~.ica. na wJJ.tl•ila l' lwnr•l'icinml'nto .ela easlattiJ·n '" ri1~ oul•t•ns pt··r
·Llttcl•l" ttUitti'll1'5. ali a.Jiundanil',.;, O g·ni.lo, qttr! l.pm vindo :íqltei
Ju;; r•at:ag·,,n~ IIT'fiCI'cl•' rias l'l.'giiir•ii r:lr!li'llninn.das JJoi;ro .'1lnazo-

11as, r•ontpt·••lif'll'dl•ltdn o,; munkipio~ de Hnnlnr·f~Jll. Pt•ainha. 
:li uni.:' Alr:;:·t·1•. ;\lr•lll'CJlll't', Fa.t·o. l)bidns r• .r.IJtl.ni;;. wnt 11Jllilll~ 
I' pimo;,,ts -dia;; rir:• vin~;r•m, o, quando alli a·port.a se rmcont.r·a 
r•nlJna;!rrcido e i.lr.l'inlmdo, rlor.11t.e mesmo, custando j)t'l)f/O clr
vndbsjmu. n•prest:nl.anrlo, ainda. quanti-dade in:;uJ'ficientt: Gít 
eorr.;;umo dn:qucllc~s nc,:sos Iabol'iosos patrícios, que, vezes mui
f.a~ - u~la ,; a. rh IT'll verdade -- eiJ et;arn :t morret· por falla ele 
n•r•tm:.t,: " elo;, rrwios mais comnmns pum eura tlas cnl'ermi
{i:nlt!i', ,.u.kitanrlo-se, eonlra loda~ :ts prcscrip~óés, qunmlo •:t.t
fi'J'!)lf•."· 1i :tlinwnlaci1u ela c:tça selYagem e .dos peixes, de qunl-
qtlr:!' IJSpí:ck, cnllt idos .nos l'ios. -

l•'allur. a!Ji. vor exemplo. na~uillo que os r:canm~es nlt'a· 
mwn .,,,·itt.nças '·' qut~ nnlros cltatnnm r:riaçüo, gaJ!liuha,, pato,;, 
ele .. ,r,•ria mnn ul:lpia. Ningurnn tem l.1mtpo para cuidar .de<;
:ws eGusu~. nnqu1:l!as rr1giües . .Durantn u inverno os. rios !ranB
hm·<lunt " os htli'I'U.f'Ücs se eonwrLern em gir:ío~. o:ndar~s. :vire~ 
tlr• pt'I'JWradlh<, para nlll'igur o ltubilanle dr~S:it';; ltarractir.>s. 

· Cr>rrto. pr,t·lant". nnlt•pgnt•r.m-iw e!Ics ú Cl'ia:cfio dt• anintac~ dn
mo~l ien.-. ti<>~51JS eit'lt'tf'lli::S neeessnrios ú vida do hnm,.>m t:ivi
lbnrlu '! , 

·A~ HHll~ ria>: \'1'7.1':', rdr'. ;;1 o ;:;r,l'ingnciro nmbr.mha pcl:l 
, 11llli!a :i fH'ocut·a dil pt•oduelo que lhe proporcione meios dtl 
~ub,,;,.,li.•neia, 11iío con~cgt.l0 p lucl'o modcsti~sirno. compuns~
rlor, t'ara í[UI' P<JSi•D ucscallsnr n~ sua :velhice, on1hlqucce vo-
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las dot'~llf..'U:'i r.> Jll'il·~r.tüc·.~ ,, Jl1i.WJ'u TH!5sa !abuLa inJ'r.•rnal nuquel·
ln., ,.,a 1·a;,:·pns inlw~p i 1 a~. descl'ht;;, compl ol anlr!ulr.) ul>ruH.Iona
r.Ju:.. r~al'f'Jill•., do ,,·,fil'u ,t !)r,nefil·.io., .du f!ivili~tl!:.no, em euj;~ 
)lu~,;,., n•ws IIIIIJia,;, abu.;il'a. ,iá sr r!JWr.llllra o iJJ'a.<il.rdJ'O da~ 
e ldarJL•:; r> IIH:Ii'rJJ:ole.;;. · 

!illiJIJ:i:;ivf'l :;nJ·ü. arl.unlmr·JJ!e. da unica J'Cgiiio tJ,l Amazo
na.,, Jli'ududura de gado. conrluzil-o, pr•la distancia cn1 qnc ti'J 
aelm dn !meia do llhr1lei!'a. cm quanl.idad() ;;ufficironle no con
~1111111-. _E~sa l'eg·iüo, eon1o j{t tiv·o R(Jt1i nccasifici (lt~, lnngnrnenl.t.\ 
r:l1>lla .111e ucl'I!Jltll', (: d" st•pl.rmlrifiu dn :\nwzrmn:;, a reg·ifio ]J:\
J':li.lililat'.a, o U !Jurarir, dn;; ;;unliadoJ'I!,; r.Jn .'í\'[ ;;r.•ci.lln, li pror..Ji

. r,:ir.~:•u re;.;·i:iu do Hiu BrUIH!LI, qur. fiea l!ll1re a~ fr·onlr.dr/ls da 
C<iJy:um 1 n;:leza c da Venezuela . 

.\e!Ja-.;,.• •!til r.•xtr·r.:mo oppo~lo :i lmeia d'-' Madeira·, qltrJ 
d.:r.JIIli'll na JHII'Ie ~ui e sudoL•.>I.e dr.> .\muzuuas. convinao. aimlu. 
uof.cu• que a . .; ~avana~ tlnJllí'tfJJlC•Jt~~~:-;. J•il:ar; dt• ga.dtl pal'a a :;ua· t~x
[JOI'ta~fuo, lula!Jl t!UIII as maioreo dil'l'ieuldncles di.' naveg[lçãn, dr.> 

·· tran~[ourl.r•. t'lllllttl.:vidr.•l!le e lanwnlan•l rallu de viao; rlr eunl!l11l
nil'açiio, corno .iü Lir.miUu~lJ'Ci ao ~enaJr,. Con~r>g·llinl.o•menle. ~l 
não >!Pl' ro·g·u'rlo do:' .c<unpo,; b•Jiivianos t'J·nnieÍ!'O~ ao l.nl'l'ilurin 
nadn!lal. n ga·dn do dr>.;:al·tanir•nto tln Brni. IJIII', al.,·ave~Rand;r 
n :\l:rnHI/'t\ eliP;:a Plll bnas eoJHlic;üe;; r.\ em grande qllanl.iunde, 
dr! Ollli'O J'N:LJJ'ilu en !JI'irwipul g·enr.!r·o alinwul.iciu não porlr.n• 
di:lfllll' us l!ubilanl.r•;; da bacia dn Mad•:it·u. qm~ eül!lJll~elwnde 
o;; !YIIInicípio~ mutl.o-gr·nssr.nse diJ Santo Antonio r.J :Hnaznuen
sus Li L' Put•lu \'olho, Humaytti, Municorü e Horha. 

::ii'tr.•. ,;e .,ul)ponlw que c:;sa iot!lléão vá em bmwf'kio t!rl 
· m·;;vl'll' bolil'iano ou vt:nha a 'favoi' cln· Importador ln·asilcir.·u; 
niio i') 'niir•. ôois J•eJ'll.'clr. rxclüsivarncmlc, nm pi'tl\'cilu rlr.l Ctin
sumidot·. l\la;, udndllindr,, '' que ü natural que, em ,;cu nr•J.Ii
llll'I'Cio, u impm·ladol·, com a i;;en\·ãu de im[HJsln;; por· tJ·p,; 

· aunn~. auJ'iJ•a vanl.agPns. obtendo· rc)!lllllliJI'aeão eomiH:n~arlot'J( 
an Sl'll !J•abalho c eapil.al, nada mai.g ,jusl.n que propnr·eion:u·
llie: c~su :tliimar.,,üo :í inicial il'a do ,;pu comnu:r~io, d••,;;;a in
du;;! r· ia IH.'IIi'lllei·iln. inelllii.Pstavr.:lnH:JII•.', Sf'ndn fr.'n·a .dr.: duvi
da qllt',.allil'iaun; tomo j;i roi, """ li'e:; an1w,; anli!t'iot'r•s, de.;~u 
[i•ihiJIII, púlll'i'iÍ (lfJ'I';'t'CI!I' para Cflll:iUIIJü il IJJll'lW dr.! g·ado j)Ul' 
)11'0\'0 mais lt:Jmlu, r:tcilil.andn, rlr.•.;Jr• 11/0r.lll, a ~llll.,i;;lr.•ncia t.ir.hl 
poJ.,r(·~ e necr,;"ilatlrl~. ,., 

;';:io podia,· enmo j:'t diSH<\,lll'nl ·mr. e1·a 'JWI'mill ilin I."' ln H·~
gimonlll, fuZ•'I' consiti(!J''Ut;lies qnundu ~ .. Ex .. en1n u !Ju·;:n 
Jl.'seJII'Iinn dr! Qlll' (• duludo, "rrr•J'r.!fwu a wa CIIWJH.Ia; niiu Jlte 
I'J'a lit:il.o di"c11Ul-a !ll!lfl addJ!~ii' a~ t•onsir:lt:l'a~·íit•s qur•. 1wsLa 

.lwJ·n dn t'•XJH:tlienll·~· ahusrt!Jd<l da Jlill!.ÍP!Icia d11 St!JHllit.'. (nt.í.r• 
IIJlliiado) 1'"1 01/ nr,;!.l.' llll.l/11('/li.fl t'azt!!ldll r.• !li t'.:l\'1.11' rl<l ]~;;ladn 
que l't'IJW.•r.•nl." r\ nmi~ r..•;;pt:•t•ialuwnl:.•, dns p:>p!lia•;•jt:s <.ln hn-
f'Ja dr r ~laclt:it·n. · · 

O Sn. i> Ano m; Jlnoz'\TIX - \'. Ex. ri :'i I Íl:PI.lr.;a para mn 
li[Jill'l•' '? (.·L,srn/irll!'/1/u du lll'lllliH',) 

. Eu nãn JH'IIJiuz a SllpJil'l'ssãn. ma,; a líllliliu;fin, agLllH'dan-
do ;;11lur;ii<l t1a ""'n\·iio d" Cllng-r·c~,n. l•oiil·iau". 

(l Sn. LIIPr:~ l':oxÇ.II.VEH -- n,. l'at:lll, y. Ex. l/11il hl\'011 
11 h:ll'l'a 11111il" ln!Jg'P, lliifl H<' oppr'r.z ü t"•xl im~·:in dn inlpu;;l.n, re
tluzin, ar ... •na:;, <r prnzn de ll't.•s,anniJ.5 pal'a mn anno. 
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6S ANNAES DO SENADO 

O Sn. PAIJJ.O ng Fiio;>;TI:'\ --· Eu mio r~duzi; o imposto ·é 

I• 

O ~ll. Lol'l~,.; (;111\1).~1.\'E~ -··- 1•:' exactamente, o que venho 
i.liz•.•nt/1•: n;io ,.,_,diJZiu u illlposlo, mas o pm~"· Om, ,:, JH'eüiso 
q111! .,.~_~ d1i un1 lal'"o muiot· rlu un1 am1n, afim de <tun fiquem 
an1 Jrmdo:; 1 1s i 111 Jllil'l.ad o,.,·~ li IIII I' mpl'eg·arl)m cap i l.aes, na ac
qubi(;;io du g-ado da Jlolivia, vindo do Depa1·tanwnt.u de Heni, 
unja Jeim prinGiJJfli é em llirera Alta. · · 

.\g·J•adecenrlo a :3. ]!]~. o apart.e, conl'it·madO'l' do l!llC já 
"fli.Jill; dt• qur• a l'il11'nda di' :3 .. Ex. n~n trata de su•p[Jl'imir a 
isun\'iin do impo;;fn, rnas limil.al-a' 11 um ar111o, o. Inl!ll espF
rito f'icn, não nltsLan !e PS~tl. injusta resLI'icção, bnstanl.o ani
l nado, cohnrl11 da maim· saLisfnt;ão pot• Vt'l' qJJI.) S. Bx. não 
dr·~·ennh••er•, no CIIIJI.ra!'in, ·J•ee•mltece a neee~siclade dessa isen
rfiu, afim d•• qu1• ns nu,;,;11s pal:t•icioil .da região cio ~ladcit•a 
~·psem de algtllll llcnel'iciu elo Govr.l.'no, conseguindo obter para. 
n sua nlirnenlação carnl' !.Jovina por um pJ•cço mnito maie 
mudico do q111' o que J•r.sull.aria ria llxisl.encia do imposto de 

· entl'ada. 
E, ~enhOl'l'S, dada esta isenção, estabelecido esse favor, a 

.!Jmwl'icio do importador· rle gado; em poncos dias .a populacão 
da cidade de Portil Velho, especialmente, que .iá. •! pro~pera e ' 
adeantada, contendo grande numero de estrang-eiros. tr~rá gado 
descançado .e carne barata para o seu consumo, para os emp,·e
gndo~ d11 Marlr.ira-Jlam.oré, bemdirá o Governo da Nar;ão que 
\•cio em seu auxilio, que' concorreu para o barateamento dPBSO 
generll ele pl'imcira neêessidado,. que está acima dll l.ndo" os 
outros. ·..,: 

Agradeço, pois, a S. Ex •• não ter proposto emenda elimi
na! iva da isenção, mas rcsLrict.iva ·de pmzo, pot• fJnl.nnclr.r t>xecs
sivo o de tres annos da proposição. no que, sem embargn de 
sua alta sabedoria e clarividencia, não tem, absolutamente, ra· 
;-.fio, como, se rne f6r possivel, demonstrarei em oconsiüo op-
portuna. · 

Disse S. Ex. qne o 'l'ratado de Petropolis, de 17 de no
vembro de 1903, embora, de alguma fórma, desrespeit.adn pelo 
pelo goyerno boliviano como parece, em conscquencia de 11m 
accôrdo que, celebrou com o g,lVerno argentino p<.ra o est.ahe-

'Iecimento de uma via· ferrea em região quasi frnnleir•a 
com n Brasil, não tem. ab,~oluf.amente, connexão cem o caso em 
apr·o~o. rlrJvemfo sem-elhante desrespeito. si existe, merecer rla 
minha parte, comu mereceu r.la de S. Ex., as .consideraÇões 
CJUil, como brasileiro e patriota terei de fazer com a coragem 
r sobraneeria que me silo peculiares. · 

gm HlOI. qtmndo sQ considerava liquidada a quesliío do 
!Imil.es entr·e n Bmsil e n Bolivin, rr•g-ulnda expressamente polo. 
tratado rln 27 ele m11rr;o de 1867, tive curn o irnpeto da minha 
mrwirlurif.•. do qu.: lllr nfw arrependo, tl Sll!ll'enla nnsad.iu dP t'S
CT'I!VCJ', r.m unia monogi·uphin - «A fronteira B.rnsilico-Boli- · 
\'iana-q11r. cm pleno ·rt•goinlf!ll l'l'pnblieano. rlfll!S Minisi.J•os dn 
Exlflrior· hal'iam comrneWdo grave erro histnricr:o-g·rog'!'ap-hico 
contra o~ interesse~ do Brasil, um rlrlle~ assignamln o prolo
col!o de .:19 r.! e í'ewroiro dr. lR!l,5, r f)Utrn permillindo que o 
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:\a!'· brasileiro r osso occltjJndo. ern I R!Hl, rnla mb:;iiu Para~ 
rieeini, ·expedida pelo ~o\'i~rno da Bollvia. 

Jn~11n.d~nw contm Ps;;r. Jll'Oei!Ciimontn do Governo Fedcr•al 
r. Rrí não f'i~. mais larrle, urn quarlrn nr.g-ro soiH'e o assmnpLn, 
PnlhOJ·H, Cttmo IH·a:;ikil'll, eunl1ceesst•, rlt• pcrtn. o rloseaso de 
alg·u nH chanccllm·ns pela~ qucsWes h i ,.;Lo1·ieo~p;eogrnphicas. 
plll'CJI w :; u rgí 11, para deJ'.end c 1.' os nosí\u;; rl i•1·e i l.os, r.,.; se !l'J'anrl r. 
Yllilo fJilf', IJo,ir, Jll'l'lence á llisl.oria da nossa pal.r.·ia e á híslo~ 
l'ia tia humanidarle - o Bal'ã'l do Jlin H!'anco,' Poi clle, esse 
grande pa~l'icin, qunm. · t•sludanrJo as qnr.;,tõe;; rles:;a Ol'flem, 
urn sett gabinel.n. inl eg·r•n11 r, Brasil C III sna;; fronteiras. iá em 
l'Piução :ís Míssõn,;, pelo Paran:á, ,iti em relat;iio ao Àrnp:í. 
pelo .Pará, .i:'L em J.'l~lar;iío ao Aer·r·, ptllo .Amazonas. 

Infrlizmenlt), po1'1:m. a nos:;a hi:;toria P,OliLica, a hist.oria 
elo govemo l't\fJ'IIIllli!ano lem aspecf.os exeepc:10nacs que assom
bram, que enlris~cr:em t! que. põem de luLo o coração dos pa-
f,ríotas. · · · 

O lcrrilorio das Mis-ilõcs fni inl.cgrarlo no opulento Estado 
do Pa1·an:í; o ler·l'itorio (Iii Amapà, lambem, ftn integrado no 
g·Jm·ioso Estado do Parti, mas o At:re, ondr semprn tiveram 
excJ•cicío, úesrle 1850. da la. ria ·iwparação ria eomarca do· Alto 
Amazonas da Prrl\·inr.ia do Par:í. ~1·ea.nrJn~sll n PrnYincia rio 
Amazona;;, autoridarltl;; jndicia!'ia;; e poliei;les brasilei·1•as, 
onrlf', mníto nnl.eo. cm t.emrJO;, colnniar~. dominaram o;; pur~ 
luguezr~s. nos limite,; rta í'npitania dr S .. losr\ rln Rio N~gro, o 

· Acl'e ql!f\- cnm a pl'oclamaoão da Republica, não !lOI'Iia deixar 
rle per'lPneer ao Amawnas, ennverten-se. contr·a o niJ~;.o ;;ys~ 
tema r:onstil.ucional, err, lim trrl'itorio federal, após n Tratado 
de Prf.rnpoli;;, ('nl HIO·I, ficarid11, [I'Qrl.anl.o, desannPxado . ria 

. mi idade federa 1 iva, a que perl.encia, dando-se-llle, assim, gol
pe tremendo .Am sua integridade e nas suas finan(~as, incor
pt:trantlo-se, alé, a esse polypo uclministtat.ivo urna ;;mnli<' 
paJ•te elas bacias do Purú·s. Yaco, Tarauacá, .Turuá o norte do 
proprio rio Acre, que nuncr1 /M'fWb ob,iecto dr! r:rmiP..I'la(:ilo. 

· Ascendr; a /00 mi.l contos n prejuízo rle aerecarlação t.ri
butaria qw• o Amazonas !.em soffrirln nes~es 18 annos ele 
u;;m·pa<;ão de urna gl'Undc exl.cnsãn de ~na snperfíc:ie. 

R enrnn ;;e is I o níio hasta.sse, armnu~s~ a Ím\. fort.nnr. cnn
tra n~ SI'U~ destinos. rlando-lhr~. em seguida; gO\·crnos imp'r•evi~ 
rlrml.es. surgindo a crise no valor rln seu principal pr'flflnet.o 
de expO!'laçiio. dcpl'imiclr; r. ~e11 commP.rcic. ~ a~ suas fr.H'0:1S 
cconomicas. . · 

O- l!Mso diroilo rnrhlicn conslituido, o nosso cocligo poli
lien, ~o inRI!r·gc, se uppüP. sysl~malica e lil.l:cl'alnwnt•l, li oxi~
Lr~Jlr.ia rlí!.i'~a fli!.Ul'n nd111inislral iva. qur ~e c;hruna IJ'I'rif.r,r·in. 
A!J;111 dist.o, conio j(~ a>si:;nalr1i, nãu su pi'Ocedeu, Cl!l r•ela~flt1 
110 :\rna;:onn;;, corn o mesmo crif.r.rio com qne st• rlPlibPt·nu a 
t'0SIIni 1 o tio~ Est artn~ do .Pamn:í " dn Pat•:\. 0:;. I. r' I' I' i I nr·i ns 
l'Hinvinrticado;; para o Brasil, ou por outra. con:<Hlerncln;;, o>rll 
wn.,nqnencia rll' srontr>rH;a~ tll'bitrne;;, purarnrnte hrn;;il•.•il·ns, 
como as 1\fissõr.s p~Jo lanrlo r!o PJ•r.;;i\ll'nt:e Glnn~lanrl, ~r·ml" 
Bec1•etm·y o/' State nn secl'efarJn dn PXI rl'lOI', tl Sr. OhW)', . ~ 
o Ama~Hi, que só .'-1' IOl'llflll l\flnlro~ta·rlo. pnr:q111! a. jfnnnrr·hm 
se l'l1scuidou de mani.el' a in1.crpret.aciio do !lt'l .. 8•. rlo tratado 
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dn Ulmdil. de li cln allril d~. l7HI; delihel'ada r•;;;;a )limdc•nei~ 
eom a I•'I·anroa pelu .i'J'esidrnlf' da Con fl'clPra~·ão lf r.lvMica, eon
liHilU l'alll I ln~ I i lll i'''~ '·''',;;;p,; Esl urln~. sPm a menor •li r.s i I.U\'<i•• • 

. ;\:; JJO:"'SH~ (JUC.,[Ü(•;; d<.' J'rontr~if'US ,;Ll]'f;ii'UTJI •'iil enn'l'-
1[l1Cili:ÍH do rl>•,;cu it:io. ria inadvrn•tencia de alf;-tm~ d<M ,.,.tn(!i,o
J.as do Impt•I.·io, J10i'CJL18. 1!')1'S. Senar/or·es. heuve nJ,·· li'e~ ·que, 
elll !'elucão ;\ exeeu1:ão do al'l.. 2" do l.ral.adn dr :!'i de mar·ço 
•lc l8lii, nntJ·r.. o Brnsil e a Bolívia. dcmm a;; mais m·t·onras 
ín;;J.t·llc~iír;;, l'l'tlOI~lwcr;ndo, nn. r.xrogr~r. des;;p di;;po,;i!ivo, UIJlll 
linha ohliq11o .• qu<' nüo fcira ·prevista, no caso em que a nas
i!Pnln JH'inci.pn.l do .t•io .Tavary, dolct•minada como ponlo I in
deiJ·n, nii•.• incidis~c no parallclo de ·!0•,20', latitnr.le sul, mt 
conl'lucncia do Rr.ni com o .\ladeira. O!'a, firmada a allcr
JJUI..iva, lWS[Il hypol iJCSt>, r si U!ldl} a eahrceira OU llaHcenl.r. (ll'ill
f'i.pnl dn J•io .Tnvai'Y ao norte. o tJ•atado ·impunlm, PXPI'l':l~a
nwnü·. (Jlle ria mesma latiludr~ ;;n seguissr• a fmnli•ira Jllli' 
liillU recta, ·que sc1·ia JW.rpcndicl1hlr ao clit.o parallelo, aLrí á 
1•l'igr:m. princi.pal do dilo rio. Em !Si!t,' procr.dendn-sc ;í th
marca~iio da nossa J'ronLcira com o Pm·íi, em cxecll~\iiJ• elo 
t.J•alar.lo de 1•851, sendo a cabeceira do .Tavar·y ponlo de inlr!i·
erssiio de limites r.nf.re os clouos pai~es, não ienrJo, poi' fOP(!J\ 

· muioi', as eommissõr!S !Jrasili~ira c peruana alli chegado. d1~
·1 Ci'minaram, por mein de ealculps approximados, que a me.> ma 
estava aos 7", 1' t 7 "5, de Ia l.ilucle sul e no,s· ,27 "07 de longiLudo 
oeste ·de G1•eenwich. 

Come) se poderá acceitar urna declaração destas ? 
Porvenlm·a será pcrmiLLido . a quem· quer que seja in

Yen!ar cabeceiras ele um rio, precisar-lhes a l'il:uação geo-
l,;'i'aphica, sem nunca as ter vis~o ? · · 

Pó(JC alguem clizer que a nascente principal de um rio 
roslcja em tal parte. laiHud~ e longitude, conforme este ou 
aqn;)llr. nbsr.rvalorio, cnnrcssando q11e não a vci·ificon, l.:wo
;:raphiea e nsl.r·nnomicnmenlP.. o que á mesma não chegou '? 

Pois isso fni n que se rlen cm 1874. em rda!'ão a'o T'ifl 
.Tavary! Enlr·ntanln, n Sr. Cario~ r]l) Cay·\·alho, cm conseqnr.ncia 
rla eheg·ar.Ja no Hio ([e ,Jmwirn, em missão espeeinl. rln Mini~l:rn 
Diez rln ;\lerlina: ·em Hm5,.. ['Hli'a T'egLllm·· a nnssa fronteira pelo 
Anm:!oJJai' por Jsso que ,1a p;;tava. clc~rle 1878. (!cmar(!Uda al•l 
J\tal.l.o Gi•o;;sn, trmdo \:indo ani.Prinrrricnl.c, r!Hi Hlfl~. o ~lini~I'J'Ct 
Tamoyo, qu(' J'ngresHára por causa da r;cvoll.a da m·n1ada c•m-
1 r·a o Pl'l':lirl••nl.l' Flm·iano. c• S1·. Car·l•1s d1? Cai'\'alltn estipulou 
enrn o f;i'. Di•:z de Me ri i na, lwment ~agaz, inl nll i;:en l.n c a si 11 !tt . 
~m·vidüi' do i'Oll paiz, l'lYJ I o r! c l'CVf!i'Cil'o de IR%, que a rahc-
Peim do .JayaJ·y o;; I ar•ia pm·n todos o:- rfrcil.n~, na lal.it.IHir• o 
Jong·iludi! filie, •:m I R7·1, frka oslalJr.lncida pal'a rlrmarcn•.:<io do 
lins.•us limites eorn o l'i\i'Íl. 

Or·a. Senlior·r.•s. poi~. Nli ii o, 21 anno~ !li'f.Hds, rwslo p~iz, 
1'111 que IIHiíl:t gr•ntl' W, r1n que lia lan!m; jol'nUe!', lnnl.o:< hb- · 
lnriarlni'P..< c geogTaphM, ~r. poder• ia ig-nni'UT' ((li O n· rio :ravary, 
al•lm do Jngm· llaio. oncl•! eliegaram os rommi;;.<ai'Íos pPl'llllllll 
t' rlo. Bra;;il, s~ Jli'Plonga\'n, m·agr~loso. han•nrln, na~ il!llf'A'<'Il" 
.:ln .Taquirano· r Gulvr.•r., flllr o fPT'illillll, P;;lab<'lt•eiln•~nlos l.ll'U
.•ilciT·n,-, SJ!i'in~;;ws I!XJliOI'adns por pal.r·i('io~ no,.sos, naycg·n1:iín 
1'111 lanehn~ o ·J·<'bncadnl'(~~. ~l'rinclP (lll!ll!IH:I'eiu nacional c cnn1 
o l)<'.l'lí., uuclcos do popula~ü.o 'i · 
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Tnf.'r.lizmeni.IJ, COIIII'I FI~ Yt\ ·11U flcpllhlica, liOII\'t; llnl ·~,~,;fa
di:<ta (jlll', eor11 u rnainr· tias euragcns, affil'lllUt'U qrre a •~a!Jc•t"'Íra 
tio .Javar·y esl:wa Juu·n /()!los os r!((eitos, na Jal.itllt.l" o 
longilurlr•, imaginnrimnt•nlr, J'ixnrlas em ! RH ! 

flalli, OS err•o:; (jllí.' nn,; UdYirmun, da!Ji as Cfllllflli!'ar;tit!.-<,,, 

p Sn. l'Ar.:r.o nr~ Fnn:-;nx - Não apoirn:lo. Xel'la pa;·tr. 
o~sr fncl.n nii.o dt1kl'I11Ínnrr •~llmplicac;ãn nPnltllllHt. Nflr• · po
dt:rtfio c~lahnlrer:r n . .; bolivianos a cnhr~•:cira Jll'incipal. :l('l'f'l· 
l.nrarn eonvenc:innalrTrc•nl.o a,.: duas parlr.s eollli·aclanlf.•l\ nnra 
caiJeccira proxiri'ra. • 

O SH, LoPES GoxçM.'I'ES - Pürdãn, O Govr!Pno Ht•nsileiro, 
crn IR0ii, rlr.lrrminrm, pum n dnrnarcaeão conr a B•;livia; qu•J 
n eahcceim estar•ia cm Jog-ar qne niir> ft'u·a snr·ifirado, ''"·"•li~ 
lctndn des;;r. CI'I'O JIHI'U o I3r·a~il lllllfl per.·tla rlp mais llc .::!.1~ 
Jegna~ QiHldt'arla~, ,;egrmdn O:i caleuln;; ft•ilos pl']l) eaJlifiin te~ 
nrnlr.• Cunha GorneR, ' 

0 ~~~, l\\l:1.t.1 1m Fnn:\'TIX - E11' não di,;,.;p i;;<n, Dis"e q11n 
a QIII'kl.iin .-ta linhn, nhliqnn nada IPnl cn1n n,:sa rJ,.mnr·ear;fi.n. 

O Sn. LtJPI•:R (Ju;.;,;,\J.vgs- l;;so 1; ou! m qne;;tãn lc,•nÚfalla, 
agora. pnr· \', Ex. da qual ,i:i rnr. ocCIJpri c qne. rir fncU• nada 
I cm enm a SII ppo~ta cabrerira JH'ineipul dr .T:warv. imal(itmrla 
em JKi·l e nmr o,; t.'l'l'fls i.ln Jiro{(lf!•dln 1lr ·JSflfl. '. ' 

O F;n, 1'.1!.'1,11 nE FwJXTIX- E,.:oa qnr;;lãn (• qnr dr·n ao 
Brasil n lcrt·itnrio elo Acre. 

O Sn. Lopgs GoxçAT.\'r.s _:_ O Territorin cl(t ,\r.re. re~nl~ 
tanlc elo tra~ado. da nosRa frnnl.eira, que devia ser um angulo 
l'Oclo, nma vez qur. a nascruLc dr. maior \'Olumr elo .Tavm·v 
niio mcirlt\ cnmo f(!i wl'ificado. no paJ•allrlt) de. ·10" r 2n', la:. 
lit.llllf' .•111. niin pndia deixar· rle ficar 1111 ,;rqwrl'ir:iP t.!n E~f.arlo 
rio Amazonas, tendo r! si ado :il'lllJll'C sob sua .i u ris r! i ceiio, 

O Sn, Pn ESIDEX1'B ((azenrlo som• o tym pano) -. Toque1 
o;; l.ympanos para chamar a atl<'IH;iio de V , Ex. JlOI'(jll<' cí hor·a 
elo i•xp11tlici1tr ,i1í o>l.,í lcr·minadn. 

O Ra. LOPES Gnxç\1,\'ER- Nrsln 
consnll e no Sr.narlo ;;nhJ•e si cnneode 
C!Xpedicnte fH>t' JO minulns. 

raso reqnrir·n a\:. Ex. 
Jn·oro~aciio da hor·a do 

O Sn, PRF.SIIlE:>~TE - O Sr, Senaflor Lnpr~ Gnncall·p~ 
rrqul'r a proJ•ogaeãn da hot·a riu OXfH.'fliPntn po1· !1'1 111inulns . 

. O Sn. LnPF.>'1 Gn:XÇAr.vr.;; - flor nwin hnr·n. Sr·. Pn'><itlt•Hf•'. 
para allt~ndt•I' ~\ >nlieifn\:fir, dr) nlgrm,; cnll8gas. ;, 

O Sr, Presidente - O Sr. Lop.~,; Cion~ah·r•s modifiea o 
.sf>n J•rqiH'I'i 1 nrn lo: f'lll \'~'Z rlt' ·II) rn iau I n;, l'C'<]ur•r nw.ia hom 
IJC ]ll III'Of;Utfít:>. 

05 .'t'll!iltW<'' (jlit'' appf'O\'f\111 n · 1'01Jll•'l'irnr:nln r.lt! S. I~x. 
q 11 r i I' H n 1 h'~' a n I a,_,_,_,,, (1'tut sa.) 

IF'oi i:t;\'vt•nvado, 
•Cnntinúu com a rala\'!'~ n Sr. Lü))e;; Gnnr,nl11'•0.~. 

O Sr. Lopos Gonçalves (c,.nlillll.ttllllu:. ,-~ :\'fu,, ,; r.onelu~ 
ileni·P, qúr.• .J'·Ulpn Lon'r n ;\mnwnas ne.$:;cs Cl'l'Cl~ :eonunr.'i.Lida.,: 
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poln.; nn;;;H)S P.sf,nrli.~tnFi, '7\m r·rlar;nn ;j }nterpr·~~ar;iío elo l.ml.nrln 
do :!i rln mal'(iO rle .18Wi ? , 

Nr!nhurnn. nb;lolrilarlw.nl.c. 

O Sa. PMIW rn; J.'rtnx·r·ri'i - :\ i rllci'preLa('iio não t! da Re
publica, é rlo In1perin. 

O SR. LOPES GoNÇALVEs - E' dos estadistas da llepn-
JJlica r- dos rstaclh;l.~·s do Trnperio. · 

· O .. SR. PATJf.O Dll FRO:i''~'IN- A inl.erpeJ•taçiío Joi dada pelo 
Sr. \ rsconrfr r !r. f:nho tE'r·ro c m:ml.ida ·no Imp(•J•io r) na Ro
puhHca, atrí r(110 n barão rlo Rio Branco tratou rio caso. 

O SR. Lwgs Go;>;ÇAf,y~:s -. Ao que me con.gta, o Sr. Cabo 
Frio nunca fqi mini;;l.r·o elo e.xlcr·ior on dos estràngeiros, .l!'n
rarn tr·p~ pcssna.", nrr r 111 pá i o, a tr·a Utr· elo cas·o, o Sr. rnarqucz 
de S. Vicentn. o Sr. m:wqul'7. de. Paranil-g\H\ e o conselheiro 
Silveira tio ::Jouza. O l'i;;cnnrlf' !lo Cabo ,Frio, repit.o, nunca foi 
miniEtrc rlc Es·tnrlo. · 

O Sn. PAllt.o llr~ FttON'l'IN - Ma~ .era qucrn dir·igia esses 
h'aballios. 

,Q Su. Lwr's GoNÇALVI's -- .8n dir•igia, o que não dtwido, 
niío Linha r·o:<prmsahilidarlo nfficial. 

,0,;· dnus eslnrli:il.as ria HctJUbliea que crraNun, forarn o·,; 
Srs. Carlos rlc Carvallr(l e fJyoni~ill Serqneir·n. . ' 

. O Sn. PATH.n Pno:-~·,·r:-~- V. Ex. esquece mais um: o Sr •. 
nnnrslrn Ol~'nlho rir Magalliiir.:. 

ú Sn. J"orr;s GoNÇM.YEs - Essa cmineJlte homcrn publico 
só e,ncont.r·r>u ·t!lllhnr•a•;m cJ•r.mdos por· srm;.· anLecessor·cs c só 
·sn nccupnu do a,;~uJnPios rle orrlem secunilar•itl, nessa questí\o, 

0 Sr1. PAUl.O OE FnoN'I'!N - Foi na rúe;,·rna questão. 

O Sll. LoPr~s Go:-:çAT,n:s - :\la>. Sr·. PJ·esidentc. é no Lo rio 
o nbnnlionn em qur sr rlcixam as qneRtões pr.rtinr.nl.cs ao 
Estado do .\nJnwna,, r.speeialmcnl r, ne~;;;a magna ·quesl.iio di.• 
1\cn• .. ~e111 l'nlar· rn1 rn!Lr·n;; QUf':SLõcs de or·rlrmt econornica e de 
orde1.11 financcirn. O Estado vive lutando cOm as mníon•s 
dirriculrlnrlr•s, rlchnixn rir ~nnr-mrs opprcs.,õcs, estabelecida~. 
nlli, por· cotTenl.n;; desorientadas, som encontrar o apoio, tiio 
ncecssrtt·ir.. :í sua cnu,·n. rnnmbrc. que é rtil ·.F(!rlrr·acüo. 

:'iiin ,.,,ltlll, euin islo. fazendo a.ccnsação. LimiLo-mc a ch:~
mar a attenoiio rins poderes competen (es, no sentido de fn-
cultnr• os lllflios. os J'OCili'SOs imprfrscinclivni;: às popnlnções 
elo .Esl.ado qlrc t'epr·co.,ento. de modo que cllns l.cnham, ao
menos. fl ner•-e;;sarin .,·, sua snbsistm!cin. 

N :1o ·~sloli rnvoll.af!o. nbsol11l.arnenl n, enn trn a at.titm\e rio 
no!Jr•f' ''''(ll'e,;nnl.a.nl.t! rio J)i;;IYiet.o Fr.dcral, porque .S. :Ex. 11fio• 
~'·' nppnz <Í isr•n(:iio rlo irnpoRfo pn1·a o gado imq_ol'farlo dl\ 
Bol i\· ia, mas, apenn,;. S. Ex. l>l'c1J10t a r·(Klii0ÇÚO d~Re prazo 

:mselareccndo o a~s1rmpt.o I igeit•ament,e, dolle occl!pnt•-me
hci mais delalhndamcnl r•. quando J'or npportuno, isto ~. 
quando a emeucla. •de S. Ex., acompanhada do respectivo pe~
l'eceJ•, vier a debate. 

,, 
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Agu,·a, I onílo eom•!•;ado, na bom do axpadian te csLrbi 
minhas eonsidr.rar;ües em l.or'IHI de 11111 t.clegramma da Assu. 
niat•ão Comrne!'cial rle !\laiHío;;, de\'ll I'Opef.ir .que RS medi·:hb 
Sllggerirlas, neeessa1·ias 1111 enncl11Wnl.rs a melhol'ill' a situaoiin 
daquella pr·aça, siio mai.-; cln Ol'rlem administraf,iva do que rit• 
nr•dem legislal.iva. 

Assim, não sr1•rí 0111 vãn que P.ll reitere o appello qun 
J'iz ao ·sr· . .PI·r,drlcnle i/a llepllblir:a, afim de qne influa junto 
!t direclm·ia on pT"csidcrwia do Ba1wo cln B1·asil para modi
fica!' a 'taxa tlf• .iiii'O dr /.1 pam H %. no maximn . .Tá fir.. 
\'ei' qtHJ esla nll.irna t.nxa riü lllll IIIC.l'll compensador para o~ 
accionistas r!IJ~i'c cst.ahel,.cimenl.o de oredif.o. . 

A f.axa '<i e H % niin •\ enmpaf inJI cnm as conrlicüe~ rln'i~C 
, inst.ituf.o, fJIIf~ ,.,, hoje. pt\rlP.-sr. rlizn1', nm Banco Nacional. 

E' prcc i ~n fac i I i I. ar a n h•' r· f.IJI'il ri n r.1wli I. o~ r.m r~on t.as COJ'
rcnf.es, com a~ deviria~ f(a1·anfia~. af'im rle qne os prorlnctore~ 
da gomma cla;:t.ica. os commcl'cinnf.cs daqne!la praça, q1w 
l.cem o ser1 prirlCipnl apoio nrssc fii'Odnet.o. possam, eom n 
rinmcrario ohfirio rlcf'cn;J,~i' P.,sa ptonrlllcçiin (apoi,rln), y·csi.~
t.indo aos haixist.as, cspr1ran11,, mr11'hoJ'CS r!ias. rlf:' rlesafo!l'n r 
nllivio da oppl'nssiio. r.yifnndo rlr~appar·rçn na \'Õl'a:;!'cm rln ns
pccttlação, na \'Mug-r.m eonriPmnavrl rln ganancia, o rrnc!o dn 
f,•·abalho honrarln. pcnoMl c rllrin rir .gornnrlcs sàcrificios. 

E. no larln rla cnnfa corr·r.nfc ;:rarant,ida. o ml'l·hOJ• pro
CflSSO para auxiliar· n commr.rcin rln Amn1.ona~. r.m r·rlac1in 
rí defesa ria hnrra11ha, ri o do warmnt. fnrncrJnndn e abrmanio 
nnmerario. por· meio rir penhor ria gommn. elaRtira. 

Desobri;ránrio-mc, pois .. da inwmllrnr,ia q1w me foi com
meLt.irla rola A~sociaçãn Comme,·cial rio Amazonas, tendo lo
va•ilo nm poncn mais !nnf:ü, devido r't f nl crancia rins mrm;; cnl~ 
!rgas. atnsamlo, mr.~mo. da paciencia rln Senarlo (min apoin~ 
l/os), Icvanrln, l'l'pilo. 11m. ponco mais longe a ha1·ra com 
outras r~nnsirlcrações. confio ro espero qur o cornr;ãn ri•' t.odo.; 
os brasileiros. fllll' sr a('ham nro;;la Casa. com a;; snas pul
sações paf.rint.icas, não se limifc a r.st.n ou aqnr!la rPgi~"· 
mas sr r.xf.cnda anxiliandn o Gm·rornn t.ndn n t.rnitm·in 
nar.ional, a f.orlns o;; E;;fa:<lns rln Frrlr.ração. al'im rir i]IW tnrln.'<, 
rmirlM e brm~ficia.dos, possam trazlll' dias dr g-ranrlezn " 
prosrrr·irlnrlr par•a a nossa qnrorirla pnf.ria. (Jfu.itn b•.'m; mu'ito 
l!f•m.) 

O Sr. Presidente - Conf.im'w a pl'orognçãri rla I1or11 no 
cxpllflient.ro. 

O Sr. Paulo de Frontin Pn•JO n palavra. 

o Sr. Presidente- Tem a pa!a\•r.n n Sr. Paulo· rle Frnnt.in. 

O Sr. Paulo de F;ontin (') :~"· St;. Presidente. pedi a pa
lavra apenas pal'il far.rl' n ronfit•mnção do ·quA, cm apart.e, tive 
opport.llnidnrlc rir dizf\r~ qnmrrlo fallava o illu8!re represen
tante do Estado do Amazonas. 

( •) Não foi revisto pelo orador. 
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A r]LW>Iiío da Jixar;íio rJ•~ JinliiP;; enlre a Bo!il'ia ~ o Brasil, 
11•\ÍO t!lll J't.' a lloliYia, o PeJ'JÍ, o o Brasil niio clf'pontlc nhsoluta
lllenl.r! da eaher,eir·a dn .la\'ar·y. 

A rlt:lm·mina~iin ria eaiJr!erira ;Jo .la\'fll'Y, pela comrnis.,:ío, 
prr~sídirl:J pr>lu f:'J'. Hn!'iio do T•'ffi·, corno jJOSierioJ•mrni.P n rle
ler•Jnina~fi•J lia enhr•cl.'ira d~ urn ~pgunrlo ai'J'Iuenlf', admitlir.ln, 
l'lll ·1 !10\, eomn ~rmtlti :.1 calwcuira.Jll'Íileipnl, r.>m vrz t.la nniP-

'riOJ', niio ufl'r!cla,, pela drcum,;l:mcia rle CJI;'''· qJ.H.'l' c:m um ea;;o, 
tJIIPJ' 111.1 mJIJ'r). pouco vnc nlt'•tll r:ln ;;rle ;;mos rle Jnlilt.trle ;;ui-
H•'IP f!J'iÍM ,j liiJlrt dil'l'orf•nr:n (]I) aJg·uns minuloR-' r.ml!'ti as rlna~ 
r:alwer.•ira;;, niiu aiJin~·inrlu o pnrnllelo de dez g·rtin~ t! vinte mi
nulos quo pa;;;;a pc·là JHn't':r oh conflur.n.cia elo l'io }lamoré 
com o I' i o Heni. 

A inlerprrtncfío. qnr. J'ni dar.ln :tr:• Trnl.arfn rle lRGi. infer
Jli'Ckl(:ão br:nr\'ulrt u iutr.immrntr! J'HYOI'avd ü Bolivia ... 

. -O Sn. LoPEi:! Go:\'Ç.IJ.I'ES -- \'. J~x. 'P rf.'fcJ•r. :'r. ronflnr.n
cin rio Cn::q,lnJ·•' com n ;\lamnrr' ,pOl'([IIU o Hr'ni ,: n1ais cm 
hnixo. O Heni 1'ir'a no prop1·in rio Marlrdt:a. 

O Sa .. P,wr.o n~e FnoxTJ:\'- O qur r.n rli;:o r:~ qr1c o pon{n 
ai· é onde nnl i;:arnenl.r. i' C comidl'l'U'í'a citw r1 rio I inhn a dono-· 
mina1:iio rle MarleiJ'U era cxaclamente o rln conJ'lur.ncin elo 
Beni com o :\tarleim. 

E' questão apenas de cliffcrencn ele denominncão, que não 
affccla ()nl nada o que vinha aff.irmamlo. porquo o parnllelo 
i'ixado dtJ 1 o• e 20• corresponde á I6z do .Bcni, exactamente o 
rncsrno pal'nllelo que JiO tempo ela colonia c·ra considerado 
como limit.c entre as possessões hespan h o las e portuguczas, 
flllP.J' pelu I ratado de 1751 ..• 

O Sn. LoPEs GoNC·Ar.vEs - Em relar..ão aos tratados colo· 
niaes ele 1751 c 1777, a dcmnrracão era feita pelo curso rlo 
·:'lladciJ·a. equidistante da eonJ'Iueneia do Gunpol'é com o Ma
D'lOJ'6. 

O Sit. PAt:r.o DI~ FHON'l'IN - Y. l~x. ,púdr.'. con~ulltll' os 
Ooenrnrnlos que acompanham 0 Trnlacln de ·Prtropnlis c wri
fica.rá .qu r. . . . . , · . 

, Ü ~R. LOPER (lo.xÇ,\1,\:ES -- Ü IJ'alarlo rin Tmpcrin f1!Z Sl.l
llir llliliS uma linhn . . " 

O Sit. ·PAtrJ.n DJ; Fno:xTJl\ - ••.. n int.!icnQiin erlt'r•'-'l'~nJn 
rxaclarnnnte a cs~n eonflll,,neia r as linha~ tr·acadns pnr essr.s 
.ntnppas ;.fio l'XactamPnlr.•, n;; Jinll:B riu pat·rdlr.lo. 

· Xnt[llf'lla uccasifiu, eonw Jnltilu dPpoi;; di' l8ti7. iHJpuu
nllu-se rpw o r·io :Juvm•y 'ljnl1u a~ SI.WH eui.H)I.'Joit•a,; al!ili.'(•.l- rle 
:10" ~ ~0". l.'•Jdi:r .~e ~up['irn: eH;;r 'l'ar:J.n. llrtl'llllr• o~ I!lappn~ P0-
l'llallos rr:pr·()~Cnl.avant o l'io .fal'tll'Y, r;;l.n.Jtr.ltmdo-o 1111.1il.o a sul 
do qur I'Pnlmenl.e ::>n r>s.lqn~liu.. · . 

0 Sn. LOPES 00:\'ÇM.\'E!l - Os peruano~, r>rn '!:SôR. SII p
fl.llllh~m que o rio Boui P1'fl eunlinua\:iin do rio Ptll'tÍ". Foi 
J.:.JLlSimo lllalr.l~murlo t[IH', :í J't'(•nt.e de wna r:xpediciio ... ern HiQK 
descru ]lt>lo l'JO Mudeirn ·o Yl!l'il'i-enu qnr'' n ·Honi não C'l'll nf~ 
j luenl o do ?lfar:lrirn. _ 
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Cilo es:;e 'fncln para V. Ex. vfJrifieal' t·.om•J u5 fll!"t·uaHu~ 
ignora\'arn nssa ·r~egiüo. 

O :>11. P.\ULO DE FnnxTIN - g os l:rra:::ilei l'fJ., I nrnlwm. 1!~ 
\', :J•:x. não p·eei,a ir t;io longe, POI'f!lle 1111 '.l'mlado di' h!l r·o
polis tambr.'lr1 :;c en:;:nnarurn nm rei<H;ãn n I IIli J'IO e . ''·"l 
ai'J'Iw•nle. Portanto, não se pr·r .. ci:::a ir Ião long•~. quando mnda 
u;in IHL tun eonlwcirnenlo cornplelo claque! la rr.g-iiio. 

Quanrlo i.üna commis:<iio roi incumbida cln l'uwr a denmr·
naçiio do lratarlo c•~Irlll'ndo crn 1851 com n .PPrú, não linJI\'e. 
ab;;ollll:.menle, a inU•n·eiH;itn da Hulivin, pdrqun a criml1li;;.,i\n 
L'l'a exclrlsivamonte brasileira •.: fJ'.'PI.JtlllU. ;\ ·clerr:,·mina~ii·• d:1. 
enhr:ccif•a do .Javat·y obedeceu,, JHII'tant.o ao inl.uilu de dr~lrn·
rninar· o nossn limite a or.~st.e, que ~a pelo Jav:H'Y. K (!JJJJOi~, 
vrJ•it'icarlo o crrn, lr•1·e a ennuni;;;ijíJ dn denJUI'L'ar unm Jiul1a 
qnc vie;sr:' do CJilsll•, limilanclo ns dous pair.es. · 

O Sn. T..lJPICS GoNÇ,\J:n:s - Pelr! tratado de 18!57, o Perú, 
jlllgando-:;,. prn,inrlicndo, f'ez um J:ÍI·olesl.o. dizendo que o. l.t·il-
1 ado enm o ·.Brn~il úiio podia ser cr.lel:ll.'ado, pol'que ut'f,~ctuv:t 
um r.lit•eil.n seu. 

O Sn. PAULO Dll FnoNTIN - Como afl'cctou o tratado de 
Petrupulis pot·que a linha de limite marcada pr)!a Bnlovia não 
é IJ lirnilJJ actual, porque o Perú venceu a questão, com a Bo
livia, r. em Jogar ele termos uma linha regular, limitando o 
Ac1:e com a Do!ivia, naquelle tempo, temo~ agora uma ver
dadeira cunha, que entra uo territorio do Acre, porque o Perú, 
venc(:ndo, não estnva riu accôrclo com o tratado ele Petrou.olis. 

Isso se dá frequ{)nLemcnte, quando não se .lern bases sc
~·lll'Us, nem elementos geographieos completos. 

Mas não é isto- que quero disctit.ir. Quero refel'ir-mc :í 
r1emarcução ela cabeceira prinoipul do rio ,Tavnr~·. t'oi fo.~ita pela 
cornmissi'io de limites brnsiloirU-JleruaHa, niio inl.et'\'Íllr.l'll a 
BoliYia. 

Agot•a, examinemos. I~sl.n. demarcnt;iio fni feita t•m 18i·l, 
quando a l'r.gião era cornplt~lamcnLG dGsr:onlv:cid:l, complela~' 

· mentB dcshallilada. O chL:l'o ela commissfin brasilr:ira, quaur](l 
rliegou na Mnflucncia do Galvcl tendo torlo o inlrH'P:;Sü em 
,ingar a linha rnnis pnm o •w;;l.r po;:sivel, -.. quir. nllll<ll' para 
aJ'I'l'lucn[e princi)lal elo Javary o Galvez. Xal,tll'lllnwnl.e. o ·~nm
rni;;:-af·io j)l.'l;ll:ltlfJ, i.(•tlrJo inlrr·ps;r• rle .i••g·ar· a linlta pnrn lr.•;;ic•, 
niio eonenrdou. " 

· O 811. 1\IUJ .. o DI~ FHnxTI:-; --· Clicogon. aR di'J1'JHJ'Galiie;; •:;;liio 
ri?lrrll:inada;;, Pt•1;n n V. b:x. que rn;, d•:ix1.: conr:lnit• 1.1 f(lll' ia 
diZ(!ni.lo •' \'C•r;í CJII•l Jiiíü lm mol.iYo r•nm nH• iuiPITOTIIper. 

O C:ulvez ,; um l'Ít'r 1)'1'<1nrle. qUI.' p(llll'. ;;1.'1.' na,·r.·g·arJor, coJuo o 
Anwznna;;, na ZOI)a ;;u]Wl'ÍOJ'. A~.,·im, qunncln a comrnis;;fto chr:
.goJt (t lla!'l'a .-Jo. Gull·,'l., e dL•poiB rlc rnnrlit·. a' ne;ua~·dn .Taym·y, 
e elo (;aJrPz, arm1 de . .rwln \'olume. ealeulnr o r.Je mnifw exl.en
$&0,. l'C$Olvcu sühü· o Javm·~· uté q pouto em que ~e ~ul;ldiyido 
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em pequeno~ nfl'lnonte~. quu não podiam ser navegados, por 
t!artõas. Ora, comprehencle-;u quü a escolha entre alguns a.J'
Jlucntr.s nãn tem imporl.aneia pa'ra determinação de frontei
ra;: em paize5, principalmcnl.f! de extensão territorial como o 
nosso. Como se sabe, os dons chefes àa demarcação hrasileim 
e peruana, soJ'J'reram Jll'OVIU)Ões rle l.ocla a ordem, as molest.ias 
ni'J'rclarnm os membros rln eommhsão e alguns al,li fallecerarn. 

Um dos it·mãos rJu bnriío do Tel't'é, i'allcceu, em cop.se
qncncia de molost.ia. 
, Nnl.uralmr.n I c: nãn lendo meir~s do verificar ·qual desses 
pequenos affluonlcs em a' cabeceira principal, adoptaram um 
delles e ahi collocaram o maJ'Co, que foi adoptado como corres-

, pnndnndo :1 caheceirn rlo J'in .Tavary. 
l\Iuilos nnnns rlepois, em 1899, depois de ter sido pelo 

trabalho do general Sm·zedello - O Acre - levantado o erro 
de interpretação.. . · 

O SR. J ... UJz Aoor.PHO - Esta questão ,iii. 'Unha sido levim
tada ant.eriormento. 

O SR. PAur.o or:: FnnNTIN - A· questão .iá Unha sido le-' 
vanlarla antrriorment.e por mais de uma ver., at.é qne foi eln~ 
cirladn dr. morlo r.omplcf.o pelo general Scrwdcllo Corrôa, que 
n levou no Cluh de Engenharia, onde foi discutida, e. depois, 
publicada. Em nma das conferencias feitas pelo o!'arlor esti
veram presentes S .. Ex. o Sr. Pre~idrnf.e da Republica, o sau-
doso Dr. Campos Sallcs r srms ministros. f:'ntre os rruaes o do • . 
Inferior. Sr. Olynl h o de. !\fagalhãl'~ e ·Joaquim llfnrtinho, 
acompanhando e~lr> a qur.l'lt.ão cnm mnito inferes;:c, como rr-
)Jrl'senf.:mfr de Matto Grosso. · 

De m'orJo que., adopta.da n linha do parallelo 10' e 20•, que 
é a cabeceira principal rln .Tnvary. deviam ter descido por um 
mr.riclinnn p~rnendiculnr. portanto. parallelo, para ,inst.ificnr 
rRin rlrmarcnção rnf.re os frrriforios rla~ clnas naçõe:;. 

O Sa. LOPES GoNÇAf,VES- Esta é a verdade. 

E ahi havia ainda uma vanlagr.m: r que, sendo n hasr.· .. do 
t.rat.ado de 1867 o uti po.~sirlt?tis, dr.sde o .momenlo cm qur se 
ndmittisse r.Rs~ lrnçado, o t.rianguln comprehcndido: rnf.rn a 
l inh~ nhliqna r o mf'ridiann. manUnha-sri qunlqnn qne fos~c 
n hypothese, ntt.ingisse nu não o .T.avnry, n parallelo brasileiro; 
ao passo que nn hypothese da linha obliqua ·esse trinn!rulo era 
ll!'asilniJ'O e não boliviano. Con~eguintemflnt~ nüo podia n u.ti 
po.~sidetis ser hase do f:rnfadn com essa interpref.a(;ão. Apeznr 
das concluRões, da campanha da imprenso, ve,io que V. E:x. 
posl.eriormenlc. leve opportunidarlr. rle rserC'\'PI' rl~t'rnrlrnclo 
es~a me;;ma. opinião, e o fact.o {o qn r n Governo Bras i I e iro man
teve as f.radições da Sccrelal'ill rln ExtcrioJ' r, reconheceu como 
linha limit.r. a linha .obliqua. · 

0 Sn. J,npm;; GoN.ç.u.vgs - Ahi foi o fll'l'O. 

· O Sn, P.mLO m: FRoNTIN ·- Ol'n, n espnço compreh·endido 
entre a linha do parallelo e a linha obliqua, é ·o que hoje re-
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presenta o t.errHorio do Acre, com mais de 150 kilometl'9S 
quadt•ados. E' essa a grande flt.!i'da para o Br·asil! 

O SR. LoPES GoNÇALVES - O Acre septentrional nuno& 
foi objeclo de conte;;ltiClió. 

O Sa. PAUW D); FnoN~'rN- Não, senhor .. Todo o territorio 
cumprchendido. entre o parallelo e a linha obliqua era con
l.esl.atlo. O que o Barão do Rio Branco fe:G no tratado de Pe
tropolis foi o sog·uinte: depois da revolucão no Acre, á vis la 
da impossibilidade da Bolívia rej}rmiir essa revolução e de 
ter sido, portanto, tomado aquelle terl·itorio por elementos bra
sileiros, cstabelcc·eu no tratado a· permuta de tcr'l'itorio. As
sim Mal.l.o Grosso leve uma pa1'1.c do seu territorio cedida, o 
·que I ambem succedeu cow o prop!'io Amazonas, porque em 
Jogar dos .parallelos :H!" e 20' foi-se até á barra do Abunan . 
Como o f.errito!'io cedido á Bolil'ia pelo Drasil era muito me
nor do que o cedi!lo ao Ht•asil pela Bolívia, commpréhendido ao 
sul da linha obliqua, houve uma compensação áquelle paiz, 
em dinlliliro, de dois milhões d~ esterlinos e no onus que to
mou nosso paiz de construir a estrada de ferro MadeiraMa
moré e a ponte sobre o Mamoré·. • 

Portanto, a reclallla~ão que J'iz l.cve em visi.a mostrar que 
os demarcadores brasileiros de 187 4 proeedera.m cot·rectamen
te e que não houve .senão dii'l'iculdades materiaes que impos
sibilitaram a co!locaciío dQ marco na prupria cabeceira. ra
zão por que o. collocaram perto dessa cabeceira. Disto resul
tou exactamente a acquisicão do terrilorio do Acre, o que foi 
obLi9o pela. intervenção benemerila e patriotica do saudoso 
Bar ao do· Rw BrancQ. · · . . 

Era o 'que tinha a dizer. (.lluito bern; muito bem.) 

(O Sr, Presidente passa a p1'es'ide11.Cia ao Sr: Mendonça 
lllarttns, 1' Secretario.) · . 

O Sr. Presidente - Conlinúa a prorogação da hora do 
·expediente. Si não ha mais quem queil•a usar da palavra, 
passa-se á ordem do dia. 

. Vac PJ'Oceder-sc á lcitur·a do parecer da Commissão de Fi
uan~as ao orcamcnt.o da Fazenda. 

O Sr. Carlos Cavalcanti (serv·indo de 2' Seci'Ctitl'io) pro-
cede á leitura do seguinte · 

PARBCIII\ .. , 

N. 334 - 1923 

ORCAMilNTO DO MINISTERIO DA FAZENDA PARA 192i 

Si1'UAÇÃO FINA.NCJ:II\A 

O Sr. Presidente da Republica, na mensagem que dirigiu 
no Congresso Nacional em 3 de maio deste anno, declarou, 
quanto á si tuacão financeira ~a União, bavet: o !}.OV!)r!}o t.ra-

''·'' 
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1;:u.lo um plano t;l'r·al"{jji'! Y,rte ~endo fielmcnlc, c~cc•.rlado. 
]~.,~1! plano ele resl.auraçuo, d1sse 8, Ex., "som ern1ssao de Pil· 
pel moeda e sr!ll f'llllll'r!stimo. externo, repou~a cm dous fnu
ôamentos capilaes: for/.alecer o credito publico c ot·;;ani~at 
o eredi l.u bancado para JJ'Iaior expansão da economia u:t-
ciOJa\1". · 

Q;; cleoiguio;; (JLW se vi~lumllram ·nessa pcrempl.oria ell~
c·I:II'HI.;ã,·, •I" t:ht•l',. "" Püdtn• Exl!cul.ivn alonlmn n •:u11vieefio de 
que o Se. :\Iinisl.ro da Fa~enda, tendo. assim prestigiadas as 
ldéas expcnclirJas em discurso que pronunciou no banqur!Lt1 !la 
Sociedatle Hural Brasileira, ri e S. Paulo, homenagew pl'e~Ja
da a S. Ex. nas Yf!spcras <.le vir assumi!' o posto que digna
mente occupa na all.a adminislra•;ão do paiz, limbnwü rm 1~-· 
val-as a e !'feito. 

· Sfio clc~se discurso as Iuc idas reflllXúes qué se segttGnl: 
"A miragPm das ·possibilidades oconomicao elo lknsll tem 

sido um funesto canto de sereia. 'Extasiados diante de lias on 
mesmo c~ponrlo-ns propositalmente aos olho~ da Naçfio, va
mo$ perdendo cada. vez maiH a vi:;:lo clara das rcalidadl~i!. 
Mas, cus/ r,• o que cus/ at·, precisamos ah·uncar a nossa viria i'l
nanct:.ii'U d•!~sn ex/ase funestamente compromeltedut· dos lWS
~s dos/ i nos. As inieiativas por demais al·ro.iadas, a peog"res
siio ;;ssombrosa dos. nossos de(icits, j:\ · hateraín o -reco1·tl de 
mais de trcsentos mil coulos du rliis em um sú exercicio. · 

. ' ' ' 
•• '.• • • • ••• o o o o o o o o o • o o •• o o o o ••••• o ••• o • o ••••. • • • • • • o •••• 

"Si essa m·rJem é essencial pum o funcciunament.o nor·mal 
da nos~a vida financcim, hoje c lia tem uma· importimcin ·~x
irr~rna. · Dcwmos ter <li ante elos olhos·, todos os dias ·e todas 
as horas, o cumpromi~so de honra que pam os brasilcit•os J.'n
presenta o tu.ndina a voncel.' em 1927. o Brasil não púde, não 

·deve l'Cformal-o c não o reformará se Deus e o nosso brio as
sim o quizerem. 'femos de organizar <.lesde já em Lonc!reR o 
fundo l!speciul parn esse compromisso de honra .. Em Hl2ü o 
Brasil lcrii cerca de oitenta mil çonLos de réis á disposioão 
do~ CJ'Nlor-es .n restabelecerá g·alllarclamr.nle o sm.·vico de torla 
a sua divida publica". · • 
. Dej)ois ele ter assumi1lo a rlit•ecçiio da pasla rlu fa:~:enda. 

o S(!U i lustro t.illllat• ha rC>affirmmlo a di!cisão ·em qun está o 
Governo de · roconstiluil· as i'inan!)as · nacíonacs. Orando· no 
C lu h dos Diarios ass1~vm·ou que "o Sr. Presic!1~nte r:ht Hcpu
]Jlica sen /.c• a maior corag·em para onfrcntar a solução elo Pl.'O· 
hlcma financeiro. QLIC o eminon/.e mag·ist.mrlo niio qtwt·, po-
1'1;11\, fazei' polil.iea rle quatt•icnnio, de éxpc:tlienl.ns que aJJC.nas 
a.ssegurcm a travessia dos quatl'O annos. Elle quer :t'u:zet· ·])o
lil.ica nacional, assentada nas _llases solidas t•m que po3:'lU ·rcpou-
sm· pol' sua vez a obra dos vmdouros". ·• 

A ião pai t·ioJ.ica Ol'ienlação ningLJCIII IJouerá eerl.m:-wnlo 
recusai' o~ seus ·app_la~J~os' t! umilo monos o Cungress<i ~acio
nal, que devo flL'l'SI.J!:nal-a IJ sucundal-a, collaborando eom o 
Govm·no vam CJUB Je\·e a bom /.rmno a ohra mel'ilm·ia r.m quo 
sn moslt·a sinccrnmt·ml.e r!!llpenhado. Prova dessa sincet·idnrlo 
r; a cxpl'cssiva e succinl.a cxposic;ão lida {1u!o Cllf'fo do E;;
l.atlu :.is CumlitiR;;Iies de Fi11anr;as dn Snnado n c.Ja Camm·a. l'r-. 
unidas, a cnnviln !111 H. J~x., 11u Palucin do Cal.l.t!lt), om ZO •.ln 
mPz {HiSt~ailn. Nclla, o f;t•. D1·. Ar/Jnu· Bernal'dr.s. realmcnlf' 
cumpunctt:a(!o de suas g·r·a!l.c!L'S ~ arduas responsabiliclaçlc>, r0-
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sumiu, corn iwr·unidarle e claeoza, Sl'ill I!X::tr;cro~ e sern Si.lblm.·
Jugio~, o l!~lado em q1.w enc.nnlroll r.• 'rlw;;oul'u, o que l.1.'lil con
~eg·uido l'ualiznr c u (]ue prr.lcnd1~ t'nzce,]tal'a .llot'I!Htlizar a 
sif.u:u;õu das i'inança~ fio pniz. nlirninHIHID gTndurd I) JII'IHii!nle-
menl e os factm·rH que a toem J)l!l'lnrhndn. · 

Ti.CUilRP.g'Ul'Oll (l ~lHl. Cl'ii.Cl'ÍOSU I! :iP!ISUIU L'Oll\'Ít:1;Üu de filiO 
.. s,~t·ia fnzer pronlPFiSa vfL al'firrnae qun, 5C'rJI cl!~stn·g·anizru· sDe
YÍI;os publico.~ indisp<'nsaveis e s1.'!1l al•ando11:u· (HI[I'"~· neei!S
sarios no crcscenl e Pl'Og'l'CRSO, se,ia possível, cm um s1í período 
rln Govnl'llu, alcan~:tl' o rleoe,iado cquilihrio da rceeila cum a 
dnspcza''; 11 rlil·ig·iu nobt•e appelln ao Podnr Lc;;blal.ivo, pedin
r.lo o seu concurso P indu~infi1HJ (t inrlicação de outt·u~ l'enw
di os que lhe p~1·e~am convrmien I n~, cm v.it.·ludc da affi I'Illilti ya 
rle que ''o~lm:a ]~r·ompl.o il exammal-os o a app!Jcal-o:;, tao 

· sincerawenl e .empenhado se acha.na i.lcllclla(;fto da erisn". 
No tocante a desper.us vublicaR, vr.m .ele molrl11 salienlar 

1{11r• ns adus do Guv,~t'nu nft orlcst.oam al.•i agura de ,:ua,; pa
lavra~. baslanrlo, pa1·a qJie se evidenciem os elevados propo
sitos a (jllC ICJ!l ol.terJecido SUa UCCãO, examinar a nal.l!l'CT.U rll 
a imilorlanc:ia dos crcdil.os extra-ot·canltmlarios abcJ.•los n .5 
outubro ullirno, quo sobem a 8.713·:715$75!•, ·ouro e réis 
144 .Oii7 :8(17$1'>30, papel, quanclu, cm exercicios anteriores, ai
tingiram n eifms vr!t.'dadci l'amcnle assusf.aclora~. sem set'C·ITl 
de~timrlus, em muii.IIH easos, a despezas urgentes e inadiaY1!is. 

Eis o~ qtwdro~. JlOI' minisl.e1:ios. rJos q1I'e t'oram publica
elos no Diario Oj'(ic-ial. at.é 31 de outubro passado; 

Ay1·ic altura 

Dcct•cl.o 11. Hl. 525 de 13- J -23 . . ........ , 
Dccrelo 11. 1 5. !138 do 24-1-23 ...... , . , . , .. 

Dt!cl'clo u. Jií. 040 ele ~~~-1-:23 

Decreto n. 15.\JG9 de 10-2-23 

Decreto n. -15.0~ti de 1.7-i-23 
DC!f'C I o Jl ' 

Dect'l! I o n . 

Dccrrto n. 
p,~err!l o n. 
Dee l'e /.1.1 11 , 

DecJ•do ll. 

lJI~Cl'ld O 11, 

Decl'l!lu n. 

1.) no- olg ·j~ j 0'J • • v,... I uv ,-. -~· , , •. , •. , •• , !' 

·I" 'l·>~ !1• 1~ ·I '''' ,J,,-nl .. J--...,,J,,,,,,., .••• _, 

15.0~0 dr 17-1-23 ...... ,, .... . 
Hí. \l51, de 7 -2-~:3 ........... .. 
·Jü 00'' ·j·• 'J ' 0 '' -, o~ I e , -·1-.,o.Y ,,. , , , , , , , , , , o 

lü.OI~ ~e 23-4-23 . •• ,·,o •• ,·,. 

H\.090 de ;J..:7-2:l .. ·'· .... , .. . 
Jo.loo de 23-7-2a ............ . 

~ 

Pa)Jel 

Hl :400$000 

4Q(j :351$377 
1:800$000 

50:000$000 

·-----

--··---

~: lúS$000 

H0:000$000 

2. J:i!l :â50!ll000 

2 :ooo.sooo 
780:.170$0000 

. 1 :~!t5~00ll 
100:000$fltlll 

1 '200: 000*:000 
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Dac1•eto n. 16.123 de 13-8-23 .......... .. 
Decreto n. 16.316 de 31-8-23 . .. ...... . 
Decreto n. 16.174 de 10-10-23 ........ .. 

Marinha 

Deareto n. 15.989 de 20-3-23 O O O O I I O I I O I 0 

E:~:terior 

Decreto n. 16.180 de 18-10-23 I o O O O O O O O O O 

Guerra 

Decreto n. 15. 9t2 de 26-1-23 o O O O O 0 O O O I I 

Decreto n. 15. 9U de 26-1-23 . .. ........ 
Decreto n. 15.950 de 31-1-23 .....•...... 
Decreto n. 15.963 de 16-2-23 . . ....... .. 
Decreto n. 15. 978 de 9-3-23 . . ....... . 
Decreto n. 16.069 de 21-7-23 . .. .. : .. .. 
Decreto n. 16.177 de 17-10-23 ...... .. 

Viação 

Decreto n. 15. 9U de 3-1-23 ••••••• o o 

Decreto n. 16.006 de 11-4-23 ........ . 
Decreto n. 16.007 de 1;1.,.4-23 .......... . 
Decreto n. 16 .' 008 dê 11-4-23 ........ . 
Decreto n. f6.045 de 22-5-23 . .. ...... . 
Decreto n. 16'.047 de 22-5-23 . . ....... . 
Dec1•eto n. 16.048 de 25-5-23 ... , ...... : 
Decreto n. 16. 066 de 12-7-23 .......... . 
Decreto n. :!6. 116 de 7-8..:23 . .. ...... .. 
Decreto n. 16.124 pe :!4-8-23 . .. ..... .. 
Decreto n. 16 .125 de :14-8-23 . . ........ . 
Decreto n. 16.160 de 2-10-23 ........ .. 
Decreto n. 16.109 de 9-10-23-'. .. ...... .. 
Decreto n. 16.170 de 10-10-23 . . ....... . 

50:0001000 
2741400 

:1. 60-í: 340$000 

'6.827:712ftCO 

011ro 

8.663:417$:!43 

Ouro 

50:29816:1.:! 

Papel 

12:0401000 
i :0201000 

90:0001000 
7:000$000 
5::U2$000 

33.562:972$215 
12::128$568 

; 

ii 
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33. 6110 :2728783 ' • 

t_· Papel 

97:6508270 
291:316~000 

1.000:000$000 
1.000:000*000 

uo:oooeooo 
1.000:000.000 
3.000:000.000 
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Decreto n. 16.171 de 10-f0-23 o o ••• o • • \' 
•' 

2.500:00ot000 
3.275:oooeooo 
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24:420$000 
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5ESS.\O E:>I 17 llE :XO\'E~!IJHO DE 10:23 8! 

Fazenda 
Det:rcl.o n. 15,!).13 de 27-1-23 ........ .. 
Dcet•cto n. 15.968 dc 20-2-23 ......... .. 
Decreto n. 15.971! de 27-2-23 
Decreto n. 15. 972 de 27-2-23 . . ........ . 
Decreto u. Hi .136. A de 31-8-23 • . ..... . 

1\ECAPlTULAÇÃO .. ., 

Agricultura . . .......•.. 
Interior . . ............ . 
~farinha . . ............ . 
Exterior . . ............ . 
Guerra .............. .. 
Via.cão . . ........ · · · · . · · 
Fazenda ............. . 

Ouro 

8.663:417$143 
50 :298$6ii 

8.713:715$754 

l'apcl 

75.000:000$000 
li0:000.$000 

2.346:875$000 
4.500:000$000 

-144. :900$000 

82.051:775$000 

PQ.pt:l 

599:751$377 
6. 827:712$400. 

33.690:272$783 
20.898:386$270 
82. 051 :775$000. 

144.067:897$830 

.Nos creditas referentes ao Ministerio da Agricultura estü~ 
inclui dos o de 466:511$377 para supplementação das verbas 
14, 18 e 27 do orçamento de 1921 e o de 81 :·íOO$ para subven
('ão no serviço do algodão no Estado de Serg·ipe em 1922. i\ os 
r.lo Interior estão computados: 2.149:550$ para pagamr.nlo de 
subsidias aos congressistas devido á prorogacão da se-~são le
gislativa; 1.980:170$ para combate a epidemias; 857:025$ 
para subvenções a escolas em. Paraná, Santa Catharina e Rio 
Grande do Sul; e 1. 60I1: a40$ para custeio do Hospital Geral de 
Assisf.encla. O unico credito que foi aberto ao da 1\Iar:nha re
fere-se a despezas no estrangeiro realizadas em exercicios an
teriores, e o que se refere ao Exterior foi para custeio fios 
serviços das embaixadas do Mexico, Chile, Argentina c Ja
pão, as tres primeiras creadas em 1922. Nos da Guerra estão · 
comprehendidos 33.562 :972$, supplernentar ft verba 9• elo 
orcamento de 1922; e 90:000$ para conservaoão da estrada de 
rodagem de úuarapuava :í foz do Iguassú. Nos da Viação, ha 
13.075 :000$ para ramaes e outros serviços da Estrada de 
Ferr·o Central; 1.000:000$ para construcções em cada uma das 
estradas de fet•ro elo Mossoró, Goyaz o ramal de S. Peclro do 
Alcantara a Uberaba; 700:000$ para a linha ele FOJ·migas, n~ 
Oéste de l\Iinns; 3.000:000$, para o ramal de Barra Mansa lL 
Atlgt•a dos Reis; ti50 :000$ para a estrada Cruz Al1.a a Parlo 
Lucena; 29l :316$ para.$uhvenção :i Tho Amazon Rivet· Steam 
Navigation Company Lmtd. c 140:000$ para construcção do 
edificio dos Correios e 'rclegrapbos de Pctropoli~. :'<los da Fa-. 
zenda figuram 75.000:000$ para a gratificacão provis(lria do 
ftmccionalismo civil; 4. 500:000$ para cullhagcin de. moedas 
r! e cobre e aluminium; 2. 346:875$ supplomentar· ao crechto 
corresponrlr.n[o n juros de apoliccs cm 1922; o 1-H :900$ para 
funccional'ios do sello aclhesivo. . 

As emissões de apoliccs dccretad<!s este anuo, constantes 
do Diario 0{/'icial, somman:J até áquella 9.ata 45.211. :OQQ$, rles~ 
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t.inudas a consLruccões de estradas de ferro e' ao pagamento 
de 12.775:000$ ao Estado do Pa1·á pela encampação da de Bra
gança, além de 8'00 :000$ para subvenção á Revisr.a do Supre
mo Tribunal Federal. · 
. Do ex{losto o que se verifica, afinal, é q1,1e, para gastos qe 
,e~lusiva miciativa do actual Goverl)o, apenas fpram al!ertos 
(IS Qf~dito~ extra-orçamentarios de 50 :000$ Pllra subveuçíio á 
Universidade cto Rio de Janeiro, afim de· ser fundado um in
stituto J!'rAnço-Brasileiro; e 50:000$ para hospedagem da 
.l\1i$$ãl.l Peur~e (seJ•víço do alg-orliio.) 

Constatado, assim, que o Governo está dominado pela 
abso,rvente preoccupacão 4!l l'Qertjlr, attenua.n~~ os treme!ldos 
effe1tos da crise que atravessamos, sem sacrif!CIO do cred1to c 
da lwnra nacionaes, ch~!'O é que ao Poder Legislativo corre o 
dever de apoiai-o sincera e conscientemente DR' exerução de 
S!!U prQgriUPina financeiro. . 

. Esw Qppio, porém, por isto me$0lO qlJ.e deve s.er siiJilei'Q 
e consciente. não pó1lc sígnil'iear ussen.timento ipco!l4illiOnai 
a todas as provideiWias e suggest()es que lll.e .forem feita11, 
J)jlve oonJii§tir principalmente no estu(!o attento d'Js mMilia.!! 
t~obrQ <Hie DOI! tenhamos de pronunoi.ar. Jfirn de que, oon.be.
tlidls ÁS divergencias de opiniões, t~o COISlntu_n~ np 8Jli6 doi! 
p,arlarilentos, se possa .chegar ás melhores soluçoes para o nos
so tlr(lbleiD8 JlJl.tX:ÍI)ll), :uo. oort que passa. E é por esta ra
zlio !lue, uma vez por outra, prOJJur·aremos accentuar, no cor
rer deste parecer, algund pontos de vista cm que diver·gimos 
dP pel}~luneijt(J governlimeJit.Al. . 

AcreditG, por ajl:empl(l, o Jilr. Prasident!l da Republica, 
qy~nw á situaeiio dp oa.in!Jio, Ciull ''não )la como procurar sua 
~~~sa, ambora .a.utrQil fMtore$ P·JJJsam nell.a . influi~ sem de-
6Jilivo effeito, sinã.o llii.S rlllaçQes dll llr.editc; e debito da bll~ 
lltnca I!OmmerGiJI" e e:tl'lrce, dentre .os fact.orcs a que se r o~ 
ferll, ·emprestaMO tlffeitos aetwt!is, as ultimas emissões. 

O Relator Jlãp 8UPPÕe .Que a estaa emissões se •leva attr1~ 
bt,lir 4~sde 4á a maior deprell$lio ®s taxas .cambiaes, pois os 
sq11s males IQ,e;tC!r.avei~ não poderiam s.er presentidDs ·tão su• 
b'.t8InJlll,te, em ~m immllnso paiz e.~casso de meios de oommu
!lt!liiCIJIJ., 

Ji:.stá, ·~oaavia, conveJ)cido de que nest.e particular nio 
po.der1a deJxar de ter· profunda rep.erJJussão o brusoo desap .. · 
pat•eeimento do ouro que garantia ·o numerario em circnla..,; 
cão •. A,pe~ar de flllqueao, esse lastro representava, ainda. a•-
~im, uma apreciavel garantia ao papel existente. · . 

De sua transferencia ·ao institutA> a que foi dada a facul
dade e,missora, mediante as condiçõe~ legaes e cont.ractuaes 
eetabeleeidas, o que em verdade resultou foi ficarem sem 
base mel.allica as emissões do Tbesouvo o as que teem sido. e 
forem .seru:lo feitas pelo Banca do Bmsil; e subordinado o 
r_,s~at.e de umas e outras a diversas cireumstancias, · cu.lo 
c.Qn~orcio é d~masiado. problematico para disfarçar o oara-
cter mconverJl!Vel de todas. · • · 

Não nos. pat•ece tamb•!m que se pos~a subt.rahir ao in. 
conf<"slavel mflu;~:o do factor moral o valor da moeda fidu .. 
ojat•ia. •l.. este ,respeito, julgalllOS 11bsolutamentc verdad~)ira Q 
pon~twaçuo fe1ta tJelo Sr. Se11ador flarbosa Lima, quando, 
em ~pnrte .a ·rccenf.e discurso do Sr. Senador Frontiu, disse 

.qUI' ~·basta lembrar 11 !lignificaç!lo do .ocnbulo fiducinrio para 
ve~m'$1.o"; .. 
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'Pr}llnndo c:spcein!menl.e ria fji\Jll'n~são can]bial 4o mo
mento, escreveu o Sr. Dr. Cincin!lto J3rag!lL no seu longo c 
ln·ilhrmte pl).recer, como Rr.l~tf.PI' da Commj~sao de Fina_nças ~a 
Camara sobre o orçamento t!:~ Fazeoda para o oxcrc1c1o YI
gllnte: "Em ~921, agitou-se a campanha prcsiclcncial; além 

· de outros ml,lleficios, ella afugentou a confiiH~!ifl nos nossos 
:m!lrcq.dos de (lambi o. Como'l Pela al.rnosphera de desordem 
que e~paHwu r.or toda PQ.rte. Desdr. a Europa, on(.le quem es
llr'()VC ~atas li!Jilas se açllava no segundo s~mestre de 1921, 110 
servit;Q do seu pai~. desde ll EuroP,a se ·ouvia dizer repetidll
nicnte, teimosamcnLe, mezes seguii:los: a revoluQiiO no Brasil 
P. certl}" . 

····,;o~· banqu~ircis .s.riü ·~·ecier.as· dos· capif:ies: ·,i8paiiJàctõ5' pe: 
· Ias pr.ijca~ commerciaes mais importantes do mundo. Cu~

Jli'Oill n mni~ l'Udirnentar P r.,;sr.·,wial dns SClJS'devcres, advert.m
do prestamcnte suas m11trizes de quaesquer perigos, presen
tidos na· IO~IIl' pl\ra. Qtlü foram rlestaoarlos. E' o que fm·j11 qual
que!· do nós nrn siluocão semolhante. Essa~ matrizes do um 
minuto para ouf.ro sustam transferencias de capilaes seus 

lliFU 11~ .Jlflll/.118 · amPaca,.los do. '.l.r.s.ordem .: de um minuto para ou
ro t;n·dciUJ.m remes.sas de cambjaes, transferindo para ellas to

dGS Oij cBpit.nes, que as filiaes possam apurar. Lentamente, to
dQS n~ tli&s o exodo se vae operando, reflectindo nas Labr!llaH 
tio 11ambio cada dia baixando mais" . .. , ... ···············~···················· .... ··········· "0, Que agora necessitamos não é I)Utra cousa, si não o 
concurso dos factores moraes. O :na is impat:Lante destes é a 
ot·r.lmn pub!iça1 a ordem legal, que gar<tnte toc:los os direitos e 
todas as act.mdades. Os que a querem enfraquecer ou per
t.urbll.l' devem receber oxcommunh!lo da part.o dos cidadãos de 
PIILI'iotismo". 

Niio se realizaram, infelizmente. os animadores vaticínios 
do actual presidente do Banco do Brasil, sobre o futuro do 
cambio, nos seguintes períodos daquelle documento: "A actual 
crise de baixa no seu valor internacional (alludindo ao papel 
moeda hrasileiro) é foroosamenle transitaria. · 

"No anno de 1923 a nos~a ~iluacão se vae fatalmente mo
dificar, em sentido muito favoi.•avel. O saldo de contas inter
·nacionaes desenha-se muif.o promissor. Não s11rá de pasmar 
que elle exceda de quaronta milhões dt! libras, com repercus
são immediato sobre o cambio". 

Mais .fun~ados eram os ant.eriore~ Jl!'CJluncios do Sr. Se
nador SampaiO Cort•eia, que ainda a 21, de agosto deste armo, 
relem)lrava em discurso nrJ plenario: "Sape o Sena4C! que ~a 
doqs anuas passados t.ivll a opportunidades de apreCiar a si~ 
t.uaéüo.:economjéa e fiual)ceira que então Re esboçava e eut.ro as 
causas determmantes da depressão qur. . 'iOffriamos e de que 
agora estamos padecendo, apontei, além rfii C/l=pOrtacão forcada 
de capitaes ha muHo radicados no paiz, a prohibit;ão feita pelo 
Governo passa4o da livre exportacão du assucar." 

Não é só a quantidade mas principalmont.e a qualitlnde do 
papel circulanl.e q:ue inflpc decisinmenLo nns taxas c~mhiaes. 
. :fienriJ;.e Po,JtL!lYin, Cnmille Hautier ~ .Tul~s Salornon, 

Lendo emprehcndJdo, con,juntament.o, o estudo pratico das fln
cj.uu~ões carnbiaes; publiCaram a respeito sy:nthetica e clara 
exposiciio no livro Tlteorie des e/tanges, em cu,ja 12• I i ragem. 
o nnno passado, c!izem "que a causa mais impoi'I.!lnlo dcl'iva da 
proporcionnlid:)de entre a circulaoão fiduciaria do paiz ll seu 
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encaixe metallico ouro", demonstrando com o cotejo de in
i ercsHrmtcs quadros e us bu.Iun~.os do Bunco tla Franva a infle
xh·ei obediencia elas oscillacões do cambio á relatividade !lo 
lustro da circula~ão. 

N:lo tl eslranhavul que occurr:nn simultaucarnenlu a alla 
cambial c o desenvolvimento do meio ch'!.ltllante. 

O propl'io St•. Depu lado Antonio Carlos, esiol'cado J)ala
Jino do saneamento da moeda, no relalorio do 1finisterio da 
Fazenda de 1918 Ul(!TICÍOIIOU que "sem embargo do augmenLQ 
YeriJ'icado no meio circulante a situacão cambial foi sensivel-
mente melhor· naquelle amHJ. ". · 

O mesmo facto se rep'el.iu depois, fendo sido feitas ainda 
mais avultadas emissões. • . 

Htt pouco tempo o Sr. Senador F'rontin, ·discutindo o as
sumpto, alludiu :i alta do cambio em 1919· e principias de .1920, 
eonsequeule exclusivamente da depreciação da moeda in-
gleza. · 

Casos anormae~ não invalidam, porém, as dout.rinas consa
g·rarlas .. nem po~cn} destruir• a convwr;ão. de q'!Janf:os I. e em obser
vado ser "a erms~uo papel-moeda o ·rnats rumoso c vexan1e de 
toclos os ernprest.irnus pot•quc dimana do acto de força do po
der•··, r:onl'ut·rnc as palavra~ llo então Deputado Sr. Homero l:la
IJtisla no voto cscripto em 1914, trabalho em que transcrflvcu 
c~ I r pcrioilo do vi~contlo de Jequitinhonha sobre as emissões: 
".E' o JH!il.lt' dos impostos, porque oppi3e-se ao desenvolvimento 
de !.(ulas as industrias, r' o mais vexaforio ele lodos os empres..; 
timos J'opçat~ln~. c a maior parte dos escriptorcs o consideram 
urn vertladeH'o roubo." . 

. '\ nul.rir;iio recipl'oca das fi!latl.ças publicas e dos elemen
tos }ll'mluctol"es ha ~ido o j)l'l'.texl.o para quasi todas ns emis
'''ies que temos feilo, o isto .iú foi notado pelo acl.nal l\I;inisLro 
do J~xlerior. Sr. Fclix Pacheco, quando memlJL'O da Gamara 
finH Deptllados, ern Yol.o rliverg·enlc sobrr um pr·o,ieclo ·de emis
são, no qual observa "que nunca. em verdade; M mais acil'
rarlos papcli~las per! iram emissão desse geniJro sinão papa esti-
mular a tn·ot.lucdio". . · • · · . 

Entrei anto: si o nosso J'H'Ogt·esso rwonorn ieo tem soffl'iclo 
a fall.a dt! auxilio~ o!'fic.iacs, esta t'all.a não proi.ledc tanto do 
que realmente lhe tmn s1do recusado quanl.o dos r·ecm'sos des-
viado~ de sua applieacão. _ .. · ··· · 

Combatendo a a ui OI'JZaçao pr·oposla para ser creada a Car
t.cil'il rJe .Redesconto~. annoxa ao Banco elo Brasil, com a facul
daclc de emiLI.ir, cxlenuimos n receio de qm"(aquella resolução 
vics.o;e a ser "o inicio da completa cJeslruicão do quanto con
seg·uiram os esfo1'r.os do nossos Úl!Jihorcs financistas mi1 um 
seci!IO dtl trabalho inl.e!ligon1 e o continuo, e que o actual, corno . 
se déra com o pr·imeiro Banco do Brasil, viesse a ser liquidado, 

· rlt•\·cndo ao publico somma equivalente ú que lhe estivesse. a 
C]C\'1.'1' O 'J.'htJSOUl'O.... . -
. Foi então modificado o pro;jccLo. sendo volarla a aul.ori
z(";iio paPa a emissão directa do Thesomo, destinada a. auxilios 
ü Pxp:wsão cconomica, e vimos logo· depois que o augmenlo 
ll1ais comidm·nve.I ela cireulat;ão i'idtwiaria foi applicado eru 
emm·esthno :íqucllc insl.iiul o para h'abilil.al-o a ·razer cmprcs
tillto,; no Guvr!t·no. sr!tHln nssim desviado ]laJ'a nquellc Banco o 
ampnm nl'fieiul rln;,linarln :i Jil'<ldiiCt;iio. pa.ssancln clle n pol'cn
llot· " fll'i'lllin rla srommn que o ThtlSOlll'O empl'nstou para lllo 
ser f'l1lpresl atia. . \ . . 

:E' ~t'I11Jll'l~ cornmodo governar. com muito dinheiJ•o o ist.o 
explica porque ·os g·oycmnnlos, em regra, se utilizam dos l'eeur-
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!;os que lhes srw l'ar:ull.ailos par·a fins '.~spceiae;;, applicand11-ns 
nos dispondin;; COIIIJlllHI~ da admiuistr.w:fto. 

Enlrr, nôs, csl.e mal 1.> vi' lho .• Já r:m ·J83i Ali' e~ Bl·anco, 
enlfio lll.inistt•o da .Fa~cncla, inlerpollaclo por Hollanlla Caval
car!l.i sobre si haviá impostos ad,iudieadus ao resgate do papel 
emiftido c si os resg·alcs vinham Hondo feitos, rnspunclia com 
singular nal.uralidade '·que lmvia, mas que os impostos deôli
nnclos a l.al fim tmham applica~fLo diffcrcnte porque as ren
das nfLo hnsl.avam par·a a despeza orJinaria. ". . · 
. :E.~! a ri c tem sido scmpr·c a clt·.~~<ulpa invocada para quchrar 

a continuidade da politica elo r1Jsgâte que por ta:nLas vc~ze~ te. 
mos tenlarJo e que j{tnmis executúmoR lealmente. 

Com u funr.lo dC' garauliu l.cm sí.1ccerJido o mesmo. O ourn 
ncCUJnnlarlo despel'ta ~empre ohsl.in9-!1a cubiçu, st!ndo tll'lr fim 
des,•Jado sem que de sua accumulaç:io r'~suHe nenlmm. henu-
ficio. . 

E' do honl.mn a historia do deposifo que se ]Wocnrou for
mar na Caixa de Amortizaçfto para g·al'antir Iodas as no;;;;as 
em i~sücs ioeom·et·siYt~ is. C hrg'Du-sr a rli Zl'l' q u c f.'J'a u rn lll' i m n 
eonserval-n estagnado rJ imprnducti\·o! . 

Esf.:'t vist.o cjur. não temo;; snhil.lo JHJrsistir na construc~ito 
de um segm•o plano financeiro e düsulJnm. por isto facilmente, 
antes dn encasl.clladas, as mclhnJ'''s Ctlnslr·nc<;ücs rJuc lrar•é-
.iamos. · 

Fazemos emissões bancarias c dcerdamn.s em seg·uicla 
emissões eiipeciaes do Thesourn pura rcsgatal-ns, seJ•vinrlo mais 
tarde o resg·ale destas de pretexto pam o resfallrlee imcnlo da
quellas c pCJ'manecrmos, nssirn, eomo hcm obsCJ'Ynn na Ga
mara o Sr. Deputado Josino rlt• A1·au,io,. :1a alA'mis am1os -
"sem riqueza cconomica porque a nossa rnoeo:la 1\ iuconYersiwl 
e sem pode~· converl.el-a porque nfLo Lr:mos riqueza.··. 
. Passou o tempo cm qn~ :;c nffirmaYn - .:Jai-mr umn liiln 
politica e :-.·os darei hôM finnn~a:;. 

Agora, conforme lembl'ou urn parlamenl.m· fJ•nncez, só a 
lJDa moeda per•miltirú fazer bUa polit.ica. 

Diz-se que os indecisos rr,flecl em. menos que t.odos, e a 
indecisão cm que temos vivido quanto ao r·cgimcn monelario 
do paiz confirma essa proposif·ão. 

· Só cuidamos de remediar· as nossas apcl'f,uras fin:i.ncciras 
:í ult.ima hora, apressadamenlo. violent.arlo~ po1' cxigencias in
adiavcis, c visando apenas dominur os emharaç.os m.ais as·udOô; 
sem nos importarmos cc)m a rlc!'initiYa oxlincr;üo da eau~a que 
os produz. . . . 

· Façamos todos aclo de conl.riçü.o, l\'enhum rios nossos h o-· 
mens publicas I)Sl:\ isenlo de maior ou menor culpa no no
cumulo de difficulcladcs cm cjue se clcbal.i:m as 1'h1anças da 
União. 

Si alguns dissenl.it·am rlr. alg·umn~. nenhum proeurou 
nbst.ar com igual energia Ioda;; as l'Csoluçües que as gm•aram e 
cngrancleccram. 
. .só. os _maioJ•es cont ribuinl.es po(l,~rfto ex!mir-se de justa 
mcrunmacao pela~ angusl.ta8 elo Thcsouro. po1:> srí a elles. qm1 
pelos seus oonhccimenl.os pral.icos podeJ•iam prcslm· inestima·· 
vcl concurso ú regularidade rla aclminist.rar;ão. si não i'osscn• 
encarados os as~umpt.l)s que ahrangl' apenas pelo lado seienf i
ticos, que ensina a ordem mas ufLo o meio r lo at l.ill~it· ao fim: 
só a elles, repetimos, !.em sirlo cxclusivamenlo reservaclo, na ;;n
luçfio das ouesf'.üos fina·ncriras, o dever de pnp;ar hurnilr.lement~ 
os ~ribulos que lhes sfio inflingidos . 
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Os que te em collaboJ•arJo nad irecçãn dos negocies' pulll ieo~ 
c mais que todos as summidadcs rio pniz, ele cuja autoridade 
toem emanado invariavelmente as morlidas que nos teem feito 
trilhar ~ssa longa ostraria ele aJ!larg~JJ~as o r,lccopQõcs, fig]lr'am 
com ma1s ou menos rclr.vo na hJstorJa das fmancas !Jt•aslleli·a~. 
que, na pllrasc elo Sr. Dr, Sampaio Virlal, foi transformada 
"em um vasto o atormentado canipo rio expericncias mailogra .. 
das". Aliá~, essas experlencia~. c.om os seus Cl'l'OR e ralhas, 
~üo !'actos. conununs na vida,,administraliva rlc torlos os povos, 
Jli.'IWindo cntr·o nós, f.alvr.z (',m; escala mais considel'avel, r! a pl'cs~ 
siio rle imperiosas contingencltJ.s. · 

David Campista, cm .rllscurso proferido .na CAmara rlos 
Dcputnclos, reproduziu as.: $nguinlos palavt·as ele um osct·iplor 
esl!'angeiro sohre o B1•asil(4) "O laclo mais eurio.~o. para não t!i~ 
zer o mais JnquietadoJ', ria poliLiea financcim o moneta1·ia do 
Governo Federal, é qul!. pcreot·rendo-sc os pt·ogrnrnnws o J'oln,
lorios dos Ministros da .Fazenda, ncllcs se encont.ru a c!'il.ica 
antecipada rle l.orlus as J'alt.ns.nas quacs os mesmos g·oYr!'l'llOS 
ini!irlr•m log·o depois.". · · , 

Essa,.; contraclicõo;; e illog'ismos, nem sempre, enl.rf!fanlo, 
evocmn apost,asias. 

Podem arlViJ', e leom advindo, lambem da ·nccessitJade que 
transforma os homens r os constrnug·e á submissão imposlu por 
occnsionaes cirêumstaneias, muil.as vezes em franco antngo
nismo c0m o allsolul.ismo das doutrinas de que são srJcfat.•ios •. 

Di~se Col'reard. professor dii·-Escola Livro de Scirmcias Po
W.icas, rle Pnris. que, para emltt.iJ· ,iuizo sobro as questões fi
nanl·eiras. niio é preciso dispur de vnsla inslrucuíio, pois são 
ellns rr.solvidas com mais acBrlo pelo bom senso, SimiJH'e i·n
clinado aos principios cconomicos pormanonles e pouco aft'oito 
no.~ accc~~orios, ordinariamonl.e de rcsullndo.;~ l.rnnsiloJ•ios. que 
os I'C\'I'Siem, :\s .vozes clesvil'iuando-os. · 

P:u·n sn]Jror· qur. temos nbnsado do rcc11rso .ao· credito o 
discernir a pr·opondel'Uncin do depreciamenl o rlit moeda (!TII.re 
as causas qur. mol.ivam n p!'I'Caricrlarlc da · sif.ua(:íio rio Tho- · 
smH·o, nr.sle insl.anlc, níio oer<í prêciso Jmvcr prmnl.t·arlo o"' 
mysterios scienf.ifir,os. Bastat•ft J'azer uma ligeira incursão ao 
nosso passado. cheio· do onsinamenf.os incomparavolmenf.e mais 
u!eis á solt19ão. da c.t·isr actual que o esf,udo das melhm•lis li .. 
coes dos Lrntad1sl.a$. . · · 
· Desde os. tempos. patriarchacs, o rilccanismo das Jlarn'lulas 

vem se transformando lentamcn te, passlllldo a troca i recta de. 
produéf,os por outros product.os .a ser feita indircctamchle. por 
melo rias moedas mi:H,IIllicas, cu.in ut.llidade tanto se foi depri
mindo com o rlesdobramenlo do crédito, que cho~ou a ser. quasi 
apenas aproveitada para as differencas entre os valores ria im
porl.ação e exportaQão de cada mercado. · 

o credit.o é agora, póde-so dizer, o factor maximo ela in
t.onsifionção producf.iva e consumidora e o unico instrumento 
de permuta. . 

· A moeda fiduciurin domina o meio circulante da maioria 
dos centros civilizados, embora variando, conforme o crit.erio 
que regula as respectivas emissões, a clopreoiaclio do papel 'dos 
diVCL'SOS paizes. . . · 

Representando, como representa, promessa .de pagnment.o, 
não podará o valor da moeda fiduciaria deixar de B!lr ndst.rioto 
:\.s condições de. p•azo !J garanl.ia, bases que T'egulnm as cot.a
çõcs dos f.it.u.los crodif.orios, fanfo mais T'ignrosnmnnt.o pol' se
rem a.~ ryucsl.õcs mortrlal'ias Aubordinndns pela sun esscMia a· 
cil'cumstancias de ordem internacionaL 
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E' a probabilirladr. do pontual resgate, nu •lJloca fixada, 
da obriga(ião assumirlà e, port.anlo, a riqueza, soh as modali
dades mais ·-acccssivcis á sua I.I·ansfot·maoã.o em eapilal cir
eulante, que const.it.ue o fundamento do crcd i lo·. 

Mas nem toda a riqueza é capll.al. 
A fortuna que c\ conservada p'ara ser cxclusivamenl.c ap

plicada a determinados encargos perde a característica do ca
pital por não ser susccpt.h·cl ~e prodmit· noYas riquezas, e não 
é comput.ada entre estas, que si não medeín pelos valores ac
cumulados mas pelo valor da vroduccão. · 

E, porque .a producc}iio é assim resullanlc do capilal e da 
acLi vidàde de cada um, não cresce; não póde medrar apenas 
em virtude dos mais subi os decretos, cu.ids preceitos n~o- avi~ 

· goram. as faculdades nem lransformam os sentimentos -!ndivi
duae~ q!lc só se modificam com a densidade da propria razão. 

Tamhem não decorre o desenvolvimiml.o da riqueza tanto 
da abundancia dos inst.rnmenLos de permuta quanto da multi-
plicação das utilidades, . 

Si para o desdobramento dessas a moeda é um elemento 
precioso, não tendo valor intrínseco ou realmente representa
-tivo, como succerle com os signos fidttCiarios imaginados pela' 
arte de crear valor•es fictícios, não poderá. entretanto, exer-
cer a dupla funccão, que lhe ú congenita, de facilitar a Lroca 
de uns por outros valores, servindo igualmente para ser per-
mutada por outro valor. . . 

· AdmitLamos que se,ia augmentada:'a circulacão do papel in
conversivcl e, como se impcllidas por correntes elecLricas, hão 
de stü•gü-, conforme sempre se dá nas vesperas . das grandes 
crises, deslumbradoras apparencias de prosperidade. 

As emprezas para t.oila a sorte de explorações serão forma- . 
das tornando instantàneamenle ricos os que as dirigirem ou 
inco~pgi:arem; os. produclo~, c mai.s que todos _os alimenticio.s, 
passarao a custar preços amda ma1s mtoleraVeis; o numerar1o 
filei!, sem applicacão pratica, estimulará as mas ousadas ex-
plorações. · 

Mas; devido à ·!rtevifavt!l instabilidade dos preços, que o 
Sr. Senadoi' Barbosa Lima, então Deputado, disse com acerto 

· !'ser t.nnf.o maior quanto màis nos ài'astamos da paridade", o 
desertvolvillient.o da produccão enfraquecerá; impondo-se, to ... 
.davia, a uecessidade cada dia mais premente de novas emis.:. 
sões, que !!'crão todas por fim insufficlcntes até no custo da des-
peza official. - · 

Ao passo que os dados estatisticos dcmonsl.t•am o engran
decimento. do nosso poder economico, recrudescem ·as neceBõi-

' dades dó Thesouro. - - · · 
· Esta contradição_. denoJa inqucsf.iinia,ielmenle que emana 

da imperfei<,:lio ·do instrumento de permuta a dehilidallc dll 
nossa situaoao financeira, o confirma a ooiniiío rle Leon SaJI' 
de que "são os camhios estrangeiros qur. fazem conhecer-se· o 
estado da circulnciío interna de cada _paiz. ". _. · 

Não se estribam em vagas mencoes, em apparimcias tal. 
voz tinganacloras; avigoram-se ao exame de factos evidcmtE~s 
e indisont.iveis, cu,ia observação não é dada aponas ti solr.dade 
elos que pugnam contra o delirio inflaccíonisf.a, mas a todos 
que não padecerem de incuravel daltonismo, as affirmal.iva~ 
de que os •nossos males emergem elo abastarrlnment.o mone-.. 
l.ario. . , 

As t.axns cambines. que ni'ío giram em torno de i-nteresses 
parLidnrio~. que níío declinam paJ•a at.t.cnclor nos arlvcrsnrios 
deste ou daquella Govemo, ahi f!SI.iío exanimes, lendendn a se 
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tori}arcm normacs 110 paroxismn conlurnanle a que fOJ'Ufll eon-
41U~Idas por· desavisada .impJ·cvidcm:ia e pela J'11ria de. iJ•ro
t'JUlelos r_ef_9rmadores, cu,jos sibyllinos vro,jecl.os .i:i niío des
pePta~2 smao angustios0s prcsagios na opinião. do paiz. 

Nao temos elementos paPa asseverar que ha.1a superalllm
dew:ia ali!m do dcscl·cdil.o do meio circulante. 

l\Ias seria ·uma sub,•ersão uc intangíveis princípios cco
llomicos aclmitt.ir, que, não sendo excessivo, pudesse o nume
rar.io SC!' l'Cpresado a 1?0111 o ele escapar o aluguel do dinheiro 
ao · movJmento asccnCJQnal operado TIO Yalor de todas ns 
cousas. · ' . 

A verdade t! qu·e trabalhamos liUI'a progredir· " tornaíM
nos cada dia menos ricos. · 

Sobe o .valor elo. que produzimos c lJaixa a importune ia rlo 
que recebemos em !.roca dos nossos proctucl.os exportados, lu
CJ•ando. mais as pra~as cxleJ·nas que o Brasil eom o resuHadr.• 
lle llOSRo trabalho. 

1 
Proclamam t.odoa, maravilbaclos, que u nosso paiz é l'i· 

.ctuisstmo: os brasileiros ,se conservam, em geràl, pobres. 
:Na exccllenr.e mensagem que, a 11. de julho deste rumo, 

diJ'igiu ao Congresso do Estado que preside, o St•. Dr. Raul 
Soares, confrontando o valor dos produclos annualmenl.e ex-

. portados por aquclla prospera umdadc fe'de.rath·a, aceenLuou 
que "não devemos nos deixar illudir em exaggeros opt.imisl a~ 
no verificar os algarismos, sem duvida elevados, da exporfaçiio 
mineira. . · 

"Basta considerai'. disse S. Ex., que a exportação em 10 
::mnos duplicou ele valor, é cet•fo, mas os 512.000 contos em 
que se expressa a eitport.ação de 1922, rlarla a baixa rlo cam
bio, valem meiiOS que os 222.000 contos de 1913.". 

A maio!.' quantia do nosso giro mercantil, demonstram 
tambcm os dados estatisl.icos federaes, não estll indicando, cor
respondente augmenl.o ou real Yalor'ização dos nossos produ
eLos. Danuncia a impressionante. desvalorização da nossa 
moeda. · , 

· O relato rio de 25 de· março deste anno, do Sr, Dr. Cinci-
. nato Brag·a, informa que os depositos feitos no Banco do Bra-
sil sommavam 288.698 contos no fim de 1920, subindo a 
859.584 contos em ·t921 e a 1.089.986 contos em 1022; c que 
as letras descontadas nos mesmos f,res amnos importaram, re
spcct,ivamcnt.e, em i39, i 57, -i37. 568 e 802.499 contO'S·,. 

Sem contestarmos c, ao contrario, J'econhcccndo o exilo dos 
esforçaR da administração para o engrandécimenl,o daqucllc es
tabelecimento; devemos, todavia, assignalar que sol1ro os dc
:posif.os a!!i realizados taria de influir naturalmente o au
gmenlo do numcrario em circu!a~ão o que o ·sensível cresci
mento ela impOl'l.ancia relativa âos descontos coincidiu com 
a mais fm·Le rlepressão do poder acquisil.ivo da moeda, isto (o, 
orcorreu cm 1921 c 1 !122. 

Neste anno, dissr. o St•. O. P .• A ust.in em aetigo publicado 
no ·boletim do Thc Nalional Cit.y Bani; of New YorJ;, a~ emi~
sõés do papel-moeda bateram 1;spectaeuloso ?·eco1·d. 1\pJ•ccia
(las pelo valor nominal ou apparentfl dos respectivos sysl erna:s 
1'iduciarios, a circulaciio de notas ho.ie cm lmlo o mundo, Sf\11l 
eont.ar a nussia. ele\'a-se a dez vezes mais que ha um.anno.''. 

Ji~is a l'et·daàeira caugn da sopprPhendenl.e cleva~ãó Ült?•a .. 
7JJ1/.ros rio pt'4.~Ço de toclo!: os prorluct.os c da subscc,uonl e oxpatl
lliiO do nJr11·in10nto hnneat·io, como da. mnll iplicidarle dos imti
t.uto~ d1' err.clilo ('lll l.ocla a parte, 
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Diz-se rtue a .inrlucr;iío nfio é a catisa, ma~ uma consn·· 
qucnc.ia da rJeprPc.iar;íin clu papel. 

~i este fosAr! rcalm0nlc J'epresental iYo do tvpo mais vei·
:t'oilo das utilidades - a mercadoria moeda _: o sou {J(Ider 
acquisitivn acompauharia invariaYclmenlc as oscillacõrJs doo 
p!'eços dos demai~ prorluei.(IS. 

Os consumidorr]S nf!o padeceriam as l.ortm·as ·a que são 
al'J'aslados pelo clcct•esctmenlo da capacidade de compra do 
numera rio. 

Seria estabelecido o equilíbrio enlre a receita c a despuza 
(]e cada indiYiduo c do Estado e a exl.ensão do meio circulaolo 
apenas careceria obedecer ;is alternatiYas da unica medida quo 
a pócle fixai' exacl.amenl.e - o Yalor da producção. 

Enl.relanlo, porque não Leem os nossos signos nenhuma s.i
gnificação monetaria inLrinscca, estão esfomeando as classes 
humildes, estendendo cm marcha desabrida a necesHidado do 
dinheiro, que é já para lodos de importancia muitas vezes su
perioi; (t que lhes devia baslar para o respectivo consumt' or
(iinario, e compeliinrlo o Governo a arcar com quasi insupera-
veis obsl,aculos para custear os servir;os administrativos. · 

Quasi insuperaveis obslaculos, dissemos, porque sendo ag
gTavadas as contJ•ibuições tributarias, o augmeu!.o seria addi
eionado fatalmente ao preco jn excessivo das mercadorias, 
.crescendo Lambem as remunoracões ás classes auxiliares e as 
proprias despezas commerciaes e particulares dos negociantes, 
que chegariam irremediavelmente ·á fallencia si não fize~
sem resvalar para os eon..~umidores todos os onus a que são 
suhmet,tirlo$. ·· 

Para não roincidirmoB nos erros commettidos e fugirmos 
aos Lormentos desse circúlo Yicioso, é logico que não podere-
mos improvisar meios. · 

As rlclibera~;ões ele .effeitos immediatos c sempre fuga
zes, que consistem em méros expedientes prolellatoi·.ios alé 
agora. preferido~ só ·teem obtido retardar, conturbando a solu
ção definitiva da questão. pois as simples vacilla~ões na pratica· 
ele providencias encrgicas e tendentes a debella'i• as crises fi
llll[!CEiiras dão~ lhes sempre maior extensão. 

Na melhor hypothese, prolongam esses perioclos tão fer
tels em boatos inquietadores e tão nocivos á confianca de qun 
ás vezes de.rende o alcance elos meios e .iámais deixa de ser ulil 
á óonsecu~ao elo fim collimado, além de produzirem as "p1Jl'tur-· 
hadoms sensações de cujo domínio o racicionio foge espa-

. vorido. ". · ·· 
Nada r; ma i~. fac i! nascer o progredir que o descredito. 

Nada é mais difficil robustecer-se que a vontade, cuja serena 
pertinacia não d11para, entretanto, ohiccs inlransponiYcis 
quando impellicla pelo>; dignos sentimentos, que retemperam o 
espírito, enrijam a f,macidnde, dilatam c illuminam a inlel!i-
gencia. . 

Transgrerliu a linha elo probabilismo c é apnnag·io do., 
gcriuinos ensinamentos eeonomicos a opinião l.riumphanto cm 
todas as conferencias intcrnacionaes. em todos os congt·ess~·s 
economicos de que o 'j)apcL inconversiycl cnl.or]H!GB a expansao 
mercanlil ex i orna, rleviclo :í. inslabilidarle cambial que produ r.. 

Ai·ncla recenlement.c U.Econom.1:ste Par/l:anr.ntoi'l'e, de Pa
ri~. relemhrou estas ponr;lnrai.lus nrlveJ•I.encias do Villavórrle, pu
hlicaclas lia alg'llll>l annos, sobre o mnio cireulanLe hr.spanllol: 
"Em Ioda a parlo, o pr'O!P'IJR>lO do [Jniz rxigc medirlns cconomi
cas, reem•sos mnl.erines, r•, entro outros I.'CCll!'~os, uma mo,Jrla 
sã como cxpres~no certa, como .med1dfl tão fln quanto pos-
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sivol, como denominador ést.nvel e commum dos demais valo. 
res. A sua depreciação, u cur~o desfnvoravcl do cambio que a 
revela, é um mal .de gravidade considéi•avel, que Jlócle dar mar~ 
gem a lucros {>ara int.é1•esses particulares e mosmo para ramos 
ISolados da riqueza; que póde proporcional' um estimulante 
alcatorio e. passa~eiro á inilustria, más_ que .fúrc o COJnmei•cio 
cm s·eral com a mccrl.eza nas transaccocs; que dcstrou o cre
dito e qUd leva a insegUrança (t próducção e, atigmenlando o 
preço ela vidat perturba prol'undamonl.e o desenvolvimento eco-
nomico do pa1z. ". · 

Igual ponvicciio manifesloli, em discm·so na Carnara dos 
Deputados, quando perl.enelá áquell& Gasi. de.. Cungresso,. o 
actual Pr·e~idente da Heptiblica. . . . · 

Ohjccta-'se que as depressões .cambiacs embaraçam a im
porla,cão e l'avorccem.~à pi'óduccão, e que pão i·csultàin si.; 
não do saldo negativo do balanço cconomico internacional. 

Os pr·Jduclos da indusLria transformadora não avUitàm a 
imjldrf,ancia da nossa exportação, qile é ainda formada J.>rlnoi
JíDimente de productus itgricolas, para os quaes não precJsairlos 
importar mal.ei·ia prima, que só utilizamos de procede-nela 
cstt·angeira, para a falmcação de iner.·cudorlas dt!~tiriàdil~ ao 
cortsúmo inl.ei'iio, ~ó incidindo, pdr.'lanlo, so1Jr<1 os· <IOmiumirlo-. 
res nnciotiaes o~ onns da depreciaeão rrtonetària (!UI! l.abl.o a 
lccm etitJarecido, como a 1 odos os rl<iiníli3 artigos 1 si i'a.Jg'r.l roa 
nw consumimos. . . . . . .. 

O àctual Mltiislro da Fazenrlá, disclii·sando na Cnmara, 
qunndo perteiléia úquella Casa do Congresso, coinpar·oU os bt•o..; 
sileiros a verdadeiros colonos do capitalismo inglez. .. . 

Realmimte, o papel incdhversivel, pela sua nâll.irf)1.8 ihsta
vel, é pre,ilidloiàlissiilio aos paizes cu,ia exuhP.r'ancia P ele• 
menlos produr.l.ivos offerecr campo fecundo ;\. 19oi1iria ''pht.:.; 
l.ocruciá lhtema•!!Ohal", que explora desapiedàdainenl.e its in
finil.ti~ vtmlugens iiiherentes ás faceis e vertiginosa~ dtl!JI•ocili• 
ções de que é susceptível. o 

AÍém dislo; seni a fixidez do valor do meio ~:imullinl.ondo 
obteremos a considei'avel immigraç1io de capit.aes ftue p~r.oisa .. 
mos aU.rahir e facilitamos indirect.ailiento o movimento do 
absenteisn;o, com a pert.urbar.fio rio jogo 'espontallllO dos facto• 
rcs economioo~, · · . . . . · · . · · . 

As condições·. do~ varios mercados financeiroe. foram· re
cent.emente comparadas a um baromet.ro que lndirlo a l'epAr"' 
cUssiío, inais ou menos;- intensa, em cada um deBes. dOs .ínci• · 
dentes de origens dive!'sas que .oocasionàram a actual ~il.uüoão, 
>1ynthese de confusões oecorridns nll funcciot1ntnnnlo gcr·al do 
organismo cconomico, . · . · 

Si niío resultam das mesmas rmusas e niío são ident.icos os · 
males, a combater; si, conforme pensa o Sr. Scrzedello Cor
reia, segundo discurso proferido na .Camara: "as comparilç.,es 
em economia politica, devido á complexidade rio~ nhenomrnoR 
nconomicos, ou. provam demais ou oondnzém a absurdos", .é 
indisoi.Jtivel que sem baixarem ·os precon dos. pt•oduetos âs • 
suas ool.acões legitimas, P.; portanto, sem o saner..menlo .. do 
meio oiroulante. som que a moeda expreRse valor Affrct.ivo 
para transpor integral as fronteiras do . paiz, "atravessando 
inolteritvel os mares e os sP.oulos", nfio .podorá Px.pn nd i t·-~e na
l.uralmente, só deRlumbrrindo pela apparencia a acti\·iclade 
productora de qualquer povo. . . 

. Nem será .pr.•seivel meRtilo a exaot.a avaliacão daR .. n~cessi
ila(les ndminist.rat.ivaR para' base dos oroamenlos, osoillrmdo. o 
valor das unidades monetarias na sua dança hablt ual, cuJas 
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rar>idas e incessantes evolu_9ões causam vertigens aos que as 
attentam demoradamente, nao ascendendo sem esforço e sendo, 
ao contrario, arriscadas ás sinuosidades do despenhadeiro que 
as contornam, devido ao escorregadio declive em que reside a 
moeda fiduciaria. 

O Sr. Dr. Alaor Prata, em men~agern dirigida ao Conse
lho Municipal desta cidade, declarou que "monta a réis ''6. 782:917$ a verba destinada á amortização e juros dos em
prestimos, porque se computaram em 31.786:170$, ao cambio 
de 8, os pagamentos que se effectuaessem no exterior e em 
9.843:240$ os que se realizassem em moeda nacional. Pois bem, 
até .15 de maio findo, quando foi feita a ultima remessa para o 
estrangeiro, na importancia de 2.308:2611, o serviço de amor- · 
tizaçiio e juros exigiu nada menos de 2-1.549:867$000. · 

"O que ha ainda a pagar, daqJii para o fim do ailno, n!o 
se satisfará com menos de 28 mll contos. Vale dizer que a 
des·peza ha de beirar por 53. mil contos, sob essa rubrica, e: 
pois, que só ella contribuirá com cerca de seis mil contos 
para o cr.escimento do deficit. · ' . 

Justificando tambem a pécba de incautos em que incorre
mos certos empreetimos1 alguns inopportunamente cofttrtdiidos 
com detrimento do creaito publico sob a influeD!lia da razão 
que o Sr. Senador Rosa e Silva, em discurso pronunciado nesta 
Casa do Congresso a 27 de dezembro de 1913, previu teriam de 
inhibir-nos de vantajosas operações futuras, isto é, o. hypoth~ca 
das rendas alfandegarias. . 

O Sr: Senador Irineu Maehado declP.rou em eloquente 
oracão proferida a f de setembro deste anno, que "ignoramos o 
total dos emprestimos publicos, porque ninguem, até ho,ie, le
vnnlou a estatistica dos emprestimos estaduaes e municipaes." 

Para que fique consi~ado nos Annae1 do Senado e sirva 
ao exame dos que se dediCam ao estudo da administração fi~ 
n-anceira do pa1z. resolvemos inserir neste parecer o interes
sante quadro publicado em boletim de 15 de setembro deste 
anno, pelo Monitor Mercantil, desta cidade, sobre a di,vida 
exterl)a do Brasil at.é 31 de dezembro do anno passado. Ahl silo 
mencionadas· as dividas da União, dos Est.ndos· e dos muni
cipi'os: 

DIVIDA EXTERNA DA UNIÃO 

A 31 de dezembro de 1922, era esta: 
Emprestiri:Jos em E .................... . 
Eiiiprcstimo da valorização do êafé. · ... .. 

/ 

f 111 .&32.33-1 
f 9.000.000 

E 120.832.33-i 

Emprelitimos em Frs. .. .. .. .. .. .. . .. .. Frs. 322.249.500 
Etliprestimos em dollars .. .. .. .. .. .. .. . $ G8.491.833 

Total em E, feita a conversão ao par .. -------. 'rotai cm moeda papel, ao cambio de. 6 d. 5. 5.t2. H 3 :600$000 

DIVIDA EXTHRNA DOS ESTADOS 
~~ ' ' 

Amar.onas ............................. . 
Pará .................................... . 

Frs. 120.000.000 
~ 2.921.690 
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lllaranhiío ............................ . 
illar·auhiío ...........•..........•...... 
Cenr{t ............................... . 
Cearft .......... ~ ..................... . 
Hio Grande do l\or·leoo 00 ............ 00 • .' 

Pernambuco ...•....................... 
Alagoas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , ......... . 
l3ahia .•..... ; ....................... . 
l3ab ia •............................... 
ll:spil'ito Santo .................•........ 
1\:linas Geraes .. r. o' •• ' •• ''. o I •• ,· o ••• •• 

Jlio de ;runeiro ... 00 00 .. 00 ............ .. 

B. l>aulo ..... , .... , ................... . 
S. Paulo .. : ................ .- .......... . 
S. Paulo ........ ; ..................... . 
l'araná .............................. . 
Sanl'a Cat.!tar·ina ..•........•............ 
Santa Cnlharina ..•.•......... , ......•.. 
llio Granel e rio Snl .......... 00 ......... .. 

Resumo: 

Emprcstirnos em li/n•as ................ . 
J~mprestimos cm franc•JS. . . . . .. . . . . ', ...• 
J~rnpt•estimOR Cm CJOJlaT'H,,.,,,,,.,.,.;,., 
J!~rnpresLimns em flor· ins ................ . 

Pes. 
$. 
F1·s .. 
$ 
Fr·so 
.t 
±: 
Frs. 
í.: 
Frs. 
Ii'I'S o 

i: 
í.: 
$ 
Frs. 
Frs. 
t 
(o 
~ 

$ 

'I'otal em í.: t'cíl . .a a l'onver·síio ao paT.'...... ~· 
'ro:.a! em min. I'<~ ii a a ~(,nVct'sii.o an cambio 

j <1 •. 887 o 500 
l.f\00. o ou 

14.323.f.i00 
2.000.000 
8.750.0011 
:U7t.atJO 

440.000 
53.074.000 
2.388.407 

54.9GO.IJOO 
i31.:327.000 

2.900.380 
7. ·í9.L 50 l 
v. 961.000 

17.800.000 
57.070.502 

7fi.1·íG 
'•· 843. O!! li 

·I O. 000. 000 

18. ~00. ·IR4 
45ô. 8!>:3. 5ti:~ 
28. 30·í. 028 
J7.800.000 
1,:-J. 81 O. SeiO 

do6d ......... ·oo ............ , ... _ .. :!. 752 o 4i'll, : ~ 00$ 

.... · 
Distl•iclo Feclüral. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Frs. 
Districlo Fecler·al (divirJa interna rm .C de 

1904) .......... o o o .. o •• o ... o ... .. 

Districto FcdiJrnl. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $ 
Jl!anáos ...•..... ·. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . r. 
Belém • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . J:: 
Jl~'lífe . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .c 
S. SalvHdnr.... .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. Frs. 
S. Pnulo .... 00 00 ......... 00 ...... oo ... :E 
S. Paulo .............. :.. . . . . . . . . . . . . . $ 
Santos ............... ·. . . . . . . . . . . . . . . . . f: 
Porto Alegro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .e 
:Porto Alegre ......... : . .... ·. . . . . . . . . . . . S 
l)elotns ........................ · ........ .f: 

Resumo: 

Emp1·esti mos ·em lib!·as ..............•.. 
'l~mprestimoB Pm francos.. . . . . . ....... . 
l~rnpi·e~l imos cm clollrii'S ...•...........• 
Total cm J.: feita a c,.·,n1·m·siln au par ..... . 
'rol.al em m/n. fflil ~ a co!ii•P.r·sfin ao cambio 

:3.560.230 

3.549.0o0 
2-L 280 o 000 
. 2ü9 ,800 
1. ns. 5so 

374.380 
120 .19<1.. 000 

62(}, 900 
8.500.000 
1.160.629 

. 600.000 
3.500.000 

600.000 

12.4tiíl.5Hl 
12ô. Hl-1. 000 
2!i.2H0.000 
~·1. ·: :-17. 2Gil 

· <.Je G d ................................ . 997.490:640$000 
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l\ESIJ!\10 JJ.\ DIVIDA EX'I'Jlll.'\.~ lJ{J Jll\ASIL 

Papel, ao camllio 
de 6 d. 

Dh ida da 'Cnifto • . . . . . . 138.702.840 5. 5·18 .113 :<lOO ;ooo 
Dh·icla dos Estados (app.). 1~l.810.t!GO 1.7G2.43.\ :!t00$000 
lJ i\' i I] a dos mtmicipios 

(app.) .. .. • .. .. • .. .. 2Ul:J7 .2Gü 99i .. \90 :Git0$000 

.Kão se poderá razoavelmente· combater os cmpreslimos do. 
modo absoluto, ainda que o cnfraquecimorito occasionul elo 
credito ou a escassez do numeraria em circula~ão nos mer
t\ados finaJJCeiros aggrave as exig·eneias e encargos que lhes 
são cor•relativos. · . 

O imperio ·das circumstancias faz inattendivei:; e cheg:t 
a tor·tutl' insensíveis a extensão e aspereza das obrigações as
sumidas, que nesses casos não exprimem ludibrio ao punüonot• 
tlac:ional. · 

As crises assim exccpcionaes passam, sendo dado ao dc
wllor operar nas phascs normacs para a exLincção pelo res
gate ou pela convet·süo ·dos vexatot·ios compromissos a que 
fôra forcado. . 

Nüo estrí, porém, sob a lcnsão de crises de la! natl!l'cza 
qucrn int.enta accelei·ar impreviclenlemcnl.e o j. .. ·ogresso e rnc
noB ainda quem, cedendo a vaidosos impulsos rlc nol.ol'icdadc, 
ti::ct·il'icn o Cl'(lrlil.o e melindres elo paiz, pal'a dar maiot· realec 
e epherncrus scintillnc.ões de caríssimas ficções econornicas 
sempre cont.inttenles e transitorins. 

E~ .cert.o que uií(l resulta do qtw temos despcnrlido Pnal
menLe com a execu~ü.o de me!IHJramenl.os maleriaes ·a rn·ecaria 
sit.uação do ~rhesouro, ·mas dos g·asto~ improprius e rl .s imner
doavei$ excessos a que teem chliiO ensejo esses srrYi•.:o,, em
prchcndillos com recursos produzidos pelo credito. de que s<J 
almsurn os paizrs mal administrados ou que confiam dema
siado em suas forcas. 

\Os ernprcsLimos puhlicos, cm gm·al, cream o nus perpe
tuas. 

Lembrou u!Limamenle uma revista fraD(:eza que os em
llrestimos couLractados por 'l'hiers depois da guerra de 1870 

, attribuiram rí Fr·anca, em 75 annos, cercn de t.rcs mil de juros 
por um mil do capilal emprestado. nlio havendo sido mais 1'a
~~;·~s~8. as condições dos que foram realizados por Lyou Say . 

Si isto acontece alli, onde "os homens aventmam facil,. 
menle a vida e clifficilmente a fortuna", facil é u~·a
liar·-se a que. extremos poderemos cllcgar nós, os llrasi1ei
ros, para quem a parc.in;wnia pt•m·oca o labéo r.le sovina, pois 
geralmente consideramos soviniee nü.o desperdiçar cada um 
os proprios haveres. 

i 
E' certo que o Brasil, St?:;undo informa o SI'. Dl'. Jacob 

r.avalcanti, no seu magnifico ·~'Hislorit•o da Divida Ext.m·nn .F()
t'leral ", já resgatou iuteirnmento emprcstimos externos rrali:. 
%ados rle 1824 a 187G, na importnncia nominal de ;t; 29.627.000. 
Mas não conseguimos prescindir dos /'IWd'ill(JS, cu,ia pl'imcit·a 
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teulal.iva pal'ece áquelle OlJcroso i'unccionario dfl. :Fazenda ter 
sido em 1831, após a abdica~ão ele .Pedl'o I. 

Não J'izcl'Umos no exl.erior nenhuma operaGiiO de credito 
de 101-í a 1921, quando foi efl'celuarlo o no.;;so primeil'o ern
prest.imo nus Estados Unidos de $ 50.000.000, seguido do de 
$ 25.000.000 para a elecl.ri1'icaciio da EsLrad11 r! e :F'erro Cen
tral, em 1922, quando foi feito l.umbem o de!: !l.OOO. 000 sendo 
~ 2. 000.000 ainda naquella llepubl i ela rJ l: 7. 000. 000 em Lon-
U:res, para a valo!'izaç:1o do café. . <' . . 

· Este objectivo, aliás, fóra atting·ido antes, no Governo rlo 
Sr. Dr. Wenceslau Braz, com o adeantamento de 110 mil con
tos ao Estado de S. Paulo pela União, que lucl'OU .nos nego
cios então realizados sobre o referido vroduclo réis 
64.467:628$756. 
· Os compromissos externo~ assumidos, alr;·uns com injus
ti!i~avel ímprudencia, pelos Estados c municípios, inCluem 
tambem ·para o computo da nossa divida publica iutcmacional 
e de tal modo se reflectem no credito brasileiro,. que, em 19t2, 
quando o Sr. Sú. Freire submettcu ú consideraçiLO do ::>euado 
um px·ojeclo vis11ndo impedir que taes operações se fizessem il 
revelia do Governo Federal, telegrammas de Londres, o mer
cado mais interessado na vida financeira do nosso paiz, noti
ciaram a exce)lent,e impressão que alli causara a pat,rio~ica 
iniciativa daquelle então Senador. ·. 

Caro nos tem custado a impenitente rebeldia, que subsi~t.e, 
conl.!'a os preceitos cardeaes para a solidificação do credito 
pub!JE'co.b d' 'd bd' 'd . r· 't I .d, m ora se IVI a e su lVI a m m1 amen,e em lVCr~as 
especies e se manifeste sob . fórmas variadíssima~. observa · 
l'Cputado mestre de economia social, que ''não ha senão L!m 
credito, como não ba senão uma verdade". · 

E o credito não perde a. extrema fragilidade ·que emana 
da sua unici). fonte creadora - a confiança da opiniãQ --, que 
se nã.9 gowrna por meios coactivo~ e que só se oondllnsa ante 
demorado exame de uma prolongada sequencia do factos ín
sophismaveis c sem a mais ligeira intermittcnoia dis.so-
nante. • 

~nles de rematar a mani!'esLacão de suas idéas sobro a 
primeira parte do plano financeiro do Governo, qúe diz t•o
speito ao credito publico, o relator solicita a beneyolcncia rloil 
que cslão á l'l'erite da alta administracão da Republica pura 
as impressões que passa a exp!)r. F.:mbor•a pur•amenLe em pi
ricas, não deixariio de se!' ppoveilosas á priCiltaciio repat•urluPtL 
que carece ser adoptada, em bQneficio do progresso economico 
do paiz, . · 

COMMERCIO EXl'OR'rADOn 

Está generalizada a certeza de que rrcngJ•andocimcnt.o da 
riqueza promana essencialmente da exporlur;ão, que, se niiu 
lhe assegura ainda perfeita rcr;ularizucúo aut.omatica, pt•e-
oecupa essencialmente todos os paizes. · 

Para vender não é, porém, só necessal'io produr.il'. Serli 
lii.Opia pretendermos disputar, confiança de exito, a conquista 
dos mercados coneumidores, pleiteada com febril acLividarto 
por aptidões que veem sendo ha seculos ens11iadas nos infi
nitos mysterios de que se reveste a lechnica das operações 
merc'antis inLernacionucs, sem cuidarmos cor:n carinho d~ 111-
pidar a materia prima que melhor px·oduz todas as in~ustrins 
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- o homem - cuja capacidade torna !'ecuurla a !.erra csteril, 
substitue o~ l.it•aco~ pelas macllina~ e J'az ulastecer-s• o ca
pital com o cr;edito. 

. Está encerrado o cyclo ern que QL'a possrvel awancur· a 
I'iqueza economica sem o .cultivo da iQI.~Iligencia, que agora 
·domina soberapamento a esl,t•aL.egJa commercial; aquellu em 
que o· podei' das nações e1a aq!lilaLudo pela el):Lens~o ten·ito. 
ria! ou pelos elementos bellicos de q!lc dispunham. 
· Neste nwmento seria m11is PN>fic119 atjcJ1d81' ao aPtlrfci-
ooame1JtO do Cü!Jlij}Cl'Cio' que ás l'COl'S'lllllZIICÇJ.CS rniJíi.~!'BS, 

·As correntes civilizadoras infiltram-se em l.o4Q& os I'allJOH 
da actividade, que o commercio twaticílmcnte abarc11 seni JlC
nhuma exclusão.· 

Os sentimentos c os idéas cJa humanidade já não são os 
que foram. 

As guerras dos exercitas deparam empeciJI)os ·cada vez 
maiB resisl.enl es na continua. diffusão dos insti.!)ctos cje cppfra
te!•nidade que as devastacões, as gOre~, a !IPIIVOJ'IJ.lii.O b:).l')la~ 
ria da ultima guerra incremeiJliU'~J.m, ao PllSso qqc se intensi
ficam as lutas e se cQmplicam !lS engrenagens economicas cq.ia 
raia é a conquista do.s mercqt:lqs _conswrlidores, que se n~o 
submettem á força do numero e só se deixam aLtrahir pela 
destreza c pcl'i.inacia dos combatente~ que os- assediam. 

4-s epergias ch·icas dos povos já não vibram aos int.Ct·esses 
dy;l).;~~ticos .e extremam-se loucamente nos combates pela I'i
qijel!la. qual se deu nossa recente e tremenda convulsão deLill'· 
minada pelo encontro entre os formidaveis capitalismos alle-
Il'lão e iliS'lllll· . 

O l3rasil dispõe fartamente daquella preciosa materin 
Prima : o homem capaz. . 

,. Os brasileiros são em geral intelligenLes e patriotas. 
··· Não é só ·nos maiores centros, nas capit.aes e cidades de 

maior populacão, que .poderemos observai-o. Nas pequenas lo
calidades do interior, no coi·ação dos ~staúos, onde a physio
nomill nacional, não tendo experimenf.ado o contacto matH 
activo das idéas e dos costumes das sociedades e'strnnhas o 
1'luctuantes resplandece com toda a pureza, ha, enLJ·e os mo
destos fl laboriosos matutos, revelações niticlas de Privilegiados 
talentos e de admiravel civismo. 

· Se lhes falta instrucção não 6 porque a rlesestimem, ma~ 
por não ser promovida pelos governos locaes e cenl!•al com a 
me,sma tenacidade com que humildes chefes de po!Jrissimas 
!'amilias. que nlli vivem, privando-se voluntariamente de con
d'O!'I.os c curtindo até conslantcs necessidades, procuram educar 
os i'ilhos. 

. Preparassemos convenientemente o espirita dos nossos nom-
patricios, habilitando-os a .se consagrarem ao cQmmercio em 
condições de contribuírem para que se estreite a allianca eco-

. nomica que devlmJOS m~nle1· com o mundo cullo, e estawiamos 
combat(lndo, ao mesmo tempo, com proveito para a nação, 
a desastrosa t.endenóia da maiot· parte para os ,,empregos pu-
blicas. · · · 

Aliás, não é só no Brasil que se nota essa Lendencw. 
Varias· publicistas a teem observado, especialmente nos 

pai~es agrjcolas. E o facl.o t.em 13xplicacíio natura). Com os 
Progressos ela i ndusl.ria. e do' commer•cio, ns necessidades oe
correntes forçaram a~ classes commer()ines c indl.l~i.rjaes ao 
desdobramento das proprias faculdades, porque, de outro modo, 
seriam ven?idos pelas competições e rivalidades. Tiveram, poi' 
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islo, de dm.· maiut· inleusidade ao seu csfor·co. Outro lauto não 
succcclcu e um a popula1:ão agricola. Esta,· nrw poclendo acorn
J:Janlml-as com a mesma inlt·ep.iclez em· seus surtos de activi
dade, p1·opendcu ~ara a~ func~ões puhlicas, meno~ cxhil.L1St1Yag 
e de proventos ma1s seguros, procLlrando na allianca com os po-. 
Iiiicos, sempre ciosos de prcponclerancia eleitoral, os meios 
de conseguir siluucücs cstavcis. no funccionalismo. Dahl a 
prefcrcncia de muitos pelos cargos burocraticos, cuJa creacão 
se alarga incessanleménte, com pr·ejuizo para o Thesouro, pe
las respons!lbilidades que lhe acarretam, e para o patrimonio 
nacional, privado de energias fecundas, que seriam l!io. uleis 
:í vi t.alidacle chrematonomica do paiz e que,. no em tanto, se 
deprimem c osl.erilizam na iner:cia que produz a fixidez dos 
horizontes limitados. 

O St·. Vicio1· V:ianna, disse com acerto no seu '·Histol'ico da 
Formar;ão Economica do Brasil", que "é. dispersivo e pcrig:oso 
tJUC poliiicos, agrlcu!Lores, ·industriacs, comrnerci::mtes, não 
Lraballlcm sempre na sua m·Lo, de accôrclo com a sciencia". 

O commcr·ciante exportador, mais do que os outros pro., 
fissionaes do conunercio, carece Ler conhecimentos desenvol
vidos c variados, além de uma demorada ·prcparacão pra
tica. 

E' mais difiicil vender que comprat·, accrescendo, quanto 
ao exportador, que elle precisa de tet• aptidões muito espe
ciaes, dada a diversidade de elementos que interveem t!irecta
mente nos negocios que realiza. 

Desde o pr·oductor, ás vezes de intoleravel rudeza, ao con
sumidor estrangeiro, J'requenl.ernente confuso pelos habcis ma
nejos de audaciosos compctidot'cs, com escala pelas emprezas 
de transporLes tcl'reslres, i'luviaes e marítimos, seg·ura.do11,Cs, 
banqueiros, commissarios, agentes c l'Cpresentantes, além dos 
departamentos da adminisl.raçiio publica~ nos· porlos, all'an., 
clegus, correios, telegraphos c corpos diplomatiCJo c consular, 
entre cujos servidores lla alguns suscept.iveis do se melindra
rem ás mais discretas considor·a~~ões, encontram os commer
ciantr.s dcsanimadoriJS abstaculos, que só logram vencer ú cuRta 
ele muil.a. tenacidarlc e por enLr•e amiudadas amarguras. 

Além disto, as opera1;õcs internacionaes não .podem obe
decer a principias fixos. Subordinam-se,· pelo contrario, á 
mobilidade de regras, que variam conforme os costumes. o 
sysl.emn politico c o regimen ncouomico clus nacõcs, e se re-
flcct:cm na sua política aduaneira. · . 

, As alfandegas. inventadas pelo governo athenicmc pará 
a cobrança no emporium do imposto de 2 o/o sobre a entr:Hia 
e sabida das mercadorias estrangeiras no Pyrcu; e o porto- · 
rú1m a que no· tempo dos reis de Roma era sujeito o t~ommcr
cio mariLimo que se fazia pelo porto de Ostia, chegaram a ser 
transformadas em uma instituição opprcssor'il: do commereio 
internacional pelo exaggcrado pendor para o proteccionismo, 
que, embora se,ia um facto de ordem moral, necessario á pros
peritlade dos intlividuos e dos Estados, esl;l cm todo caso 
adstricto a condições de tempo c ele circumstancias, ·que nem 
sempre são as mesmas. . . 

O commerciante moderno se con~idcrn, de ordinario, tanto 
mais separado do idéal que nutro quanl.o maior é a prospcu'i., 
da de que alcança, . · · 

As difficult!adcs par·a.lev,ar. a ll_om termo os negocio~ que 
omprehende exaltam-lhe a pertmacta. · . · 
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ciclos cm virtude das custosas cxigcncias da Saudo Publlca o 
da l\Iunicipalidado; pela despeza com a aoquisicão da armacfio, 

· cofre, moveis e utonsilios, installal)ão de luz, sollos o cmolu
.· mentos do cbntraclo o sou archivamenl.o c registro da firma na 
i' .Tunta Commcrcin!, linos para a escripl.ur!lcão e sello o ru-

brica dos mesmos, seg-uro conl.ra fogo, liccncas á Prefeitura e 
á Recebedoria pnra abrir o estabelecimento J para cxpur á 
venda caria um de certos artigos, inclusive commissõcs a des
pachantes c as gJ•ali ficações usuaes cuja falta, de ordinario, 
faz emperrarem os papeis que lcem de transitar pelas· repar-

. tiçõcs .publicas, nas quaes s;io sujeitos a entradas, vistos, cal
culos, conferc11cias e rcconfcrencias, emfiitJ, as innumcravcis 
formalidadl)8 rcgulamonlares não raro accrcscidas de supple
montacõos dccor·rcntes da r:rbitraria -interpretação que lhes 
dão alguns dos muitos funccionarios fedcracs o municipaes das 
diversas directorias, secções e sub-seccões que abrange o 
longo percurso de qualquer petição, ·mesmo quo se destino 

. apenas ao preenchimento das complicadissinms condições de 
que não são preservados nem os papeis relativos ao recolhi
mento da imporlancia do tributo a que são obrigados os ·respe-
ctivos contrihu intcs. . 

Quando consegue transpor t.odos os immcnsos ohslaculos 
que lhe são opposlos c chega a ala·ir o estabelecimento com as 
mcrcadot·ias Já sobr~carregadns pela differcnca de prcco cm 
virtude da impossibilidade de fazer .it'!s aos descontos ·só con
cedidos nas compras com pagamento ;í vista, ó o ncgochnto 
forcado a vendei-as com margem elevada para que o IUIJI'O · 
auferido eobrcpu.ic nos gastos gr.t·ans, que s!'obcm .immorlcJ·a
damenle nrn razflo do cncarecimcnlo rlc l.odas as ul.ílidadcs, 
da elevação annual dos impostos existentes c da crea(:ão de 
novos, c ainda. porque a remuneração dos auxiliares ,i;í não 
pódc enquadrat•-so nas bàses nem manter a csl.abilidur.lc quo 
lhe era permittida quando estava mais barato e tinha vigencia 
màfs duradou!'a o custo da vida. 

Então quasi todos- os auxiliares crJm · modesto~ immi
grantcs do Minho c Trás os Montes, cuja aspiracüo Se limi-
tava a voltar tí terra com poucas dezenas de contos. . 

Os moços que agora •:ecrn de P~rtugal a oul.ros paizcs com 
a intenção do· dedicar a sua acl.ividado ao commm.•cio brasi
leiro são cm gt•ande ·nurricro dotados de regular cull.ura, tecm ·. 

·direito a mais all.as r.spiraçiífls o não pcderiio ser attrahidos c 
menos incitados a trabalhar com interesse pela sorte da fi!'ma 
de· que so constituem -aux:Jiares sJ)ilão mediante compensar.õ~s 
vantajosas c animnC:oras garanlius. . · 

Além disto, Lambem neste ponto o commcrcio lula cnn!.1'a 
as nossas praxes oJ'ficiacs, que admiltcm a inesbarravcl dila
tacão dos 'quadros dos funccionarios, c facilitam-lhes con
cessões que anniquillariam os mais poderosos estabelecimen
tos mcrcanl.is, ~i estes as facultassem com igual liberalidade. 

Addiciono-se. a essas incsgotaveis fonl.es · do encargos o 
premio c riscos do eapilal empregado no· negocio o a r!!LJ•i
buição que precisa ler tambem o trabalho proprio dos .nego
ciantes, c se concluir;'! que. não poderão fixar em uma modica 
porccülagcm o~ lucros sobt•o o giro oscillanl.o do seu com
moreia aqucllcs que pretenderem honi•ar os sons corr:promissos 
afim de não calmam na calamidade do doscrcdito, o quo im
portaria em in l'allivel rui na. . 

Mas não s:io esses onus nal.urnes, embora exaggcrai.los, os 
quo mais al'J'ligem a classe commercíal, perseguindo com maior 
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severidade os pequenos negociantes, quasi sempre os que mais 
sot'frem. Outros existem, mesmo sem l'allm· na extensa série 

·de fac~ores invisíveis q'ue originam excessivos encargos PC:
cuntartos e constantes dcsassoccgos, despertando duvidas c ali. 

· mcntando a tnalicia que espreita ensejos favoraveis pura demo- . 
!ir a reputação do commerciunte, denegrindo-a c ferindo-o cm 
seu credilo. 

Entre clles, estão as exigencias burocraLicas, que surgem 
cada dia, muitas vezes .perturbadoras c inuteis, c redundam em 
uma incidcncia efl'cclíva de tributacüo ainda mais insol'l'rivcl 
que as exl.orsivas contribuições legalmente dc!'inijas. 

Estas são limitadas, marcam a imoorlancia a ser incorpo. 
rada ao custo das mercadorias c uma vez pagas cst.n o paciente 
remido das prevccupar;ões e aborrecimentos infet•minaveis ciüa 
aquellas motivam, avultando ató os gasto~ pccaliare~ á admt
nistracão do negocio . 

. Prescrtveu-sc a obrigação aos cst!lb'l!ccimcntos indus
triaes e mercantis de conservarem escripllll'acão disliucta. 
modelada pelas reparticões ofl'iciaes cujos funccionnt•ios não 
primam· Hcmpre pelo conhecimenl o. da materia. parll. o fim es
pecial de lhes ser facilil.ado o desempenho da unica missüo 
que exercem. • Entretanto, laes elementos ele fis~alizacüo, que' 'teem de 
ser mantidos igualmente pelos grandes c pequenos contribuin
tes, são cm regra, de fidelidade discutível, exigem. um luxo 
dispensavel de contabilidade c. nüo raro, pouco aproveitam aos 
fiscaes incumbidos de examinai-os em seus detalhes. 

São t.ambr.m do notat• as exigenc.ius de alguns agentes me. 
' nos escrupulosos, cujo campo de aeciio se tem alar~arlo com 

o· dr.senvolvimento elo servico ele fi Realização de cada um dn 
vat·ios imposto3, c mais so ampliará com o do sellt. de con
taR · assignadas. ir.stit.uido simultaneamentr. .. por clamorosa 
dcslealc!acle, com o que é cobrado sobre o lucro commercial. 
isto é, sobre o lticro presumido das rnesmas venda~ sobre que 
incide aquelle novo tribut.o. . 

E taes lucraR, apreciemos a disparidade, toem de ser. in· 
rlefectivelmenlc •.lemonst.rados nor balanros. apresentados clen. 
tro de curto prazo, embora o Thesouro, dispondo de au::dliares 
rm numero mui!. o ma is elevado, accumule os. encerramentos 
da. escripf.u:•ar.ão de mais de uma dezena de exercícios fimm
cetros. 

O commet•ciJ é ainda sobrecarregado por avultnrlos prn
,iuizos provenientes da rlcterioracão das mercadorias c rle fut·
tos, que SA \'erificam repetidamcnt.e 110 traJecto das mesmas. 
qum• nos· armazcns das alfandeg-as cJncr no lranspm·te para o 
interior c mesmo rlenlro dos r.sl.alwlccimrntos. cujo:'! proprie
tm•ios nito 11orlcrfio iúmais exercer vigilancia cnpnz de impc
clil-os inl.cirnmnntc:' o pelo~ que são inrovilnvois nas vendas a 
prazo o nos empresl.imos, alguns dos qnar.s niio norlem srr t•n
cusndos sem at•riscnr-se o .nngocianf.e a supcríOI' damno,,ncla 
maior sevorirlacle rle individuas com prerogaf.ivas que lhes 

. pcrmil.lom snbmcl.l.cl-o n. ínf.crminavois constrangimentos pela~ 
mais simples .o involnnfat•ias conlrnvcncões. 

O alu!llWl ·io dinheiro ncccssario no pontual resgate rlq~ 
compromisso~ elo nrnzo i'atal; as multas, algumas vr.w3 cvt
dcnlomcnlr. caprichosas. (Jtto não são computarias nn receita 
publica rmhora t•r.•prcsnntrm uma nprl'ciavcl fonte de renda 
o s6 dífficilmentc ·JlOr.lcrão ser annullaclns. mesmo denun
ciando flagrante oxforsi'io, porque consomem importancia 
mais elt>vada os gastos de dinheiro c tcll)po exigidos· pelas 

~i.."T:l'!:'::;)';··~ ~~tJü/it"~c' 
f.J~" -~ 

r: . 

S~::-,, , • .., •ç~/ J: r r. 't ..... , ... - \ .. " ., .... . . : i', ._·; . . ' .... ' .~,.~;! 



102 ANNAES DO SENADO 

formnlidneles dos recursos lcgaes; o custeio ele reclames, va
l'ios dos !]Unes acarretam considernveis tributacõ·es especiaes; 
as J'emmir.racõos do· pessoal oxtrnordinario nos impedimentos 
dos l'lllflJ'egarlos effcclivo~ c pa1•a tratarem assiduamente ,nas 
rcparl.içõrs publicas até ela compra de esl.ampilthas agora só 
venilirln~ nr•;;la Onpilnl cm pontos c horas rlel.erminados; a di
minuil;;in ria;; hnras· de tJ•nbnlho e os dias J'cJ•iados, dupHcadm 
pcJns do' ponto fncqJI.aJ.iy(l nas l'C]lartições, i]UO paralyzam O 
moyimonlo dos negocias sem ser: estendido o prazo nem· at.e
nuarla.s n~ consequencia~ da falia rlc pontual· I:gsgate dos com
prnmh,,o;; nos rrspectil•ns vencimentos; os seguros 'de opera
J•ios nnra a:; indemnizncões om caso de aceidente o outros en
ca·rgris l]llc não podem· ser pJ•evist.os, correspondem a inc&l~ 
culawis r. sensíveis reslriccõcs dos lucros commerciaes . 

. () ~aldn subst.nncinl ·que as conJecturas dos leigos 
irnpulnm n cs~es lucros é não raro impotente para resistir á 
es·llnJ·IJilancia rlcs~c onus. · 

. I~' inrpwsl ionaYcl que qualquer modo de arrecadar, fis
cal iza'Jo, conl.ar c dist.ribuir os dinheiros publicas originará 
com pi i rações, descnnrianoas, rivalidades e excessos, mas ne
nhuma org-mfizue.ãn ele serviço que accarrel.c despezn dispensa 
a nbsr!J'Vn(:ão preliminar snbrc se pr·oduz utilidade compensa-
dora. · 

Não está rlcmonslrarlo qne a continua e accirlcnl.al fisca
lilação exercida pelas muitas classes Jiscae:s existentes para 
cada uma de varias rr.parl.içõ_es e serviços espccincs, e até 
mesmo na1'a cada 11m rio alguns de varias impostos e para 
cada um'~ de \'at•ins conlribuinl.cs, esteja produzindo relativa 
expansão na receita publica, que teria de crescer .natural
mente com o inccssanle augmento de uma c· a creação. de 
ouLm~ luxas I rihil I arias. 

Fall.am-nn~ rindo,, para .averiguar· perfeitamente a effi
cncia da cn~IO<a vi::;ilallcia fiscal que é exercida, sendo ape
nas. pnlrntr rlr >'ru,:: resu!Lados n ·irritante coacção que op
TII'imr' a a1'i il•iilnrlr. rios contribuintes ás, vezes multados por 
lit:!'ril'as inf'J·arJ:.riP:; •Ir• rlisposiç·õc~ regulnmcnfarc~ q·ue não 

·chegam a sr lnrnaPc-m bem conhecidas, nem mesmo do · 1.od11s 
os sr!ns rxrculoJ'I'~, tal ó a constaneia com que siio t•cl'ormndos 
~:: laPutnlm (, a. rirficicncia de vulgarização. · 

·. Disse um escririt.or inglez qne «para tirar o leite ela vacca 
não, 1l pt•cciso CCIJ'I ar-lhe. o ·pesCOI}O». 

O autor drssc conc.cito não imaginou de certo que ci!P. 
encontrasse tão jusl.a applicaç.ão; quanto a ·que offereco ·a 
actuai siluaeão principalmente do pequeno commcrcio bra-
sileiro. · · · · · 

Af.tendamns; cnt.retnnto, para a seguinte manifestação de 
sabeclot•ia. adminiRI.rntiva. . · - ' . · 

O 1\linisfrn rins Financns, rle Franca. em circnlar ele alll'il 
drstc annn, rlirigirla ás rcpart.ições fiscaes daqticlln Repu
blica, rncarecr• a nr.cessidarlc do obter n max·imo rla arJ•rca-
dnção. , 
, Diz, porém, rtnr isl.o «não implica· n uWiznção dos meios . 
l'l!Crgicos rlc i]UO diSpÕe a adminisi.J•acão pnl'U rc,primiJ• as 
t'T'&IlclnR;· ]>ois a ;;evPJ'illadr na applicnr:fio do LncB penalidade~ 
~6 · Yalr pnra ma,iomt· a J'Cncla publirn conlra os que. l'ein
cidinclo, l.lT'Ocm·nm conscienl.rnwnl.e fugir ús ~uns obJ•iga(:ües 
fiscnes. Tmlanclo-se d~ cont.roiiJUintes que, rJr bón fé, por 
int~dvertencin ou ianornnciu, · infringem certos dispositivos 

r 
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JcgaBs, não elevem as contravençõe;; ser sinilo bonovolament.e 
punidas, pnrn qnr. n anlor1rladn fiRcal alcancB prcsl.igio cm 
ve~ ele onm·vnr a. sna acção, c não pi'flVOfJJlC e csLimule os 
proj.uclicados contm o Fiscn» . 

• T:á M. Bl:mqn i csc!'ovcJ·a que «a;; conlravoncões criminosas 
on culposas são o unico em·.rccUvo efficicnt.n conLra os ex
crssns da Fawnda Pnlllica. cu.ios agentes znmbcm r. inlriA"am 
conl.inunrlamnn I n . rm v o Ha rlos govcrnun Los, furlo soph is
m!J!ncl_o _pa1·n q.uc SJ!jum rlilal.arlns rm prnvcHo propt•io as al
l.n hu' e uns que exercem». 

O Porlrr Puhl ico tem a considerar, all!m elo clamno pr
cuniario c moml q1w as mullas impõem ao commercinn/.e, 
Nl,ias operações preçisam rcpou;;n.r na bôa fé, que é a base 
rln crerlil.o, clrme.nlo inRnhs·l.il.uivel para a pro.sperirlaclc mcr
cnnl.il, quo os pro,juizns rla Fazenda provenientes rlns con
!,mvenolírs nrm sempre são rlc tal monla que, para rviLal-os, 
sr to!'llc aconsclhnvr.t n applicacão rlr. provicloncins su~ce
pl.ivcis de incrementar a perversão dos costumas, incil.nnrl() 
o suhnrno. cu,in py·aLica se inlrorlu~ e alnsLJ·n-se, Lanfn mais 
riA"o.ro;;n ,1 a pcrsegn ição nos con Lraven L ores. · 

Nüo ha i.nrxacçõos· l'iscnes sem runccinnarios publicas 
qnn prevariquem. 

E os impostos exagerarlos, c a desatinada fiscaliza~üo 
rxrrcirln pam a sua cobrança, ao mesmo lempo que provocam 
no~ contJ·ibuintes. o rlosr.,io rlc não pagn1-ns integralmente, 
pnrmiU.cm-lhrs,. :Is vezes. lnrg·a margem para os dispenrlio;; 
neccssarios a vcnrr.r as rcsisl.cncins rlr. agr.ntos o/'ficiaes 
pouco dignos. 

Si as nwclidas lcgacs c aclminisLra/.ivas que cslnmos nrlo-
.. ptnnr.lo impol'Lnm, como ,1 rln crür. cm poderoso obsLnculo aos 

nr~r;ocio;; r/os que dispõem rlc cnnsideravel capil.al, é facil con
cluir qur inl.imirlam sr não impoclem nbsolul.amrntc de sr. 
cnnsng.rarem ao commcrcio M qnc não possuem npreciavois 
clrmenlos finOXlceiro.s. 

:\ estes res/ará, para viver, por mais f[UC lhes l'Cpugnc 
a rc.solução, engrossar as fileiras rlos canclidat.os aos rmpre
f:OH dr mais fncil oblcn~ão c rlosomprnllo nns repnrtiçücs ol'-
ficiaes. · · 

Não é rnrluzido o numero rios qur assim privados de dr
rlicar a nc/.iviclnrle~ an clrr9~nvolvimrnlo economico rlo paiz 

· fnr.em-se cmp1•rgnrlos . !.ln . floverno, concol'l'cndo para n nu
gmenlo da rlcspcza rm vrz rlo contribnir pnra a !'recita do 
Thcsouro. · 

0;; pequeno" comnicT·cinntc;; não siío cnpi/.alisln~. mns 
simplC's l.rabalharlor~s de nrrlinay•io ~rm ~ualqurr mlt.ra l'unle 
rlr rondas sinão n~ lncrns y;e;;nlt.anlr·;; rla rlifl'cJ•cnca r.ntrr· M 
J)l'NJO.~ da compra r venda clns mcrcallo~·ia~. a. cnjo yalor iiJ
t·•n·pnl'lltn nC'cossnrinnwnLe l.oclos n~ rlJspcnrlJos a qno ~nu 
ohrigarlos: 

Si perdem os mnrlr.stos rocnrsos qnc l hns /'ncnllnm opr.
t•ar on si l.r.Pm a clmwenlmn de imi/.iliZ1HJ'-sr' ]lllJ'a n Lmbalho, 
l'irnm indig·onl.cs srm terem feito j!'Js nn antpaJ•n rln Governo, 

· qno ~LI se associa nos lucros, rrcnhinrJn o;; Jll'f!,inizns P mTtr·n;; 
t'l'vcze~ oxclnsivnmcnlo sohrr os t•omm••J•cinnlrs qno os 
soi'J'J•em. 

Não desconhecemos que os srni!:os pnlllicn;; nunca dei
xaram elo 1ser caros c mais ou menos desordenados. 
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Está visto que não lemos conseguido modificar-lhes o 
-.:()aractcr tumulluario, lornanrJo-o~, ar) con,Lrario, mais com
plicados com as repetidas organizar;ücs c reorganizacões fei
tas no sentido de scindir, alt0rar c crcar repartições, insti
tuindo permanentemente cargos de necessidade transitol'ia. 
supprimindo empregos para sowem addido.~ os respectivos ' 
funccionarios o reslabol·ocendo-os depois com diffcrento cle
nominacão, 'J,udo findando cm maiores ve,~ames aos conLri-· 
buintes, ou, mais directamente, ao commercio. . 

Basta de reformas. 
p,ara que sejam arrecadados integralmente os impostos 

estabelecidos não é preciso estar a crear todos os dias dil'fi
culdades novas, como essa de exigir dos commerciantes, sem
pro que toem de submelter contracf.os ou alterações de con
tractos ao archivamento na }unta· Commercial, que anncxem 
ás respectivas peticões a certidã,D- de que nada devem· á rece
bedoria proveniente do imposto de lucros commerciaes. , 

Ao mesmo resultado se chegaria, sem prejuízo de tempo 
c de dinheiro para o commc,rcio, ·sendo dctcrminaclo que; no 
co'meço do exercício, a Recebedoria communicassc á JLmta 
Commercial, por officio, quaes os negociantes que não ha
viam pago o referido imposto, afim dei q,ue a estes fosse 
vedada a legalização daquelles documentos emquanto não ex
hi-bissem prova de quitação do respectivo debito. 

Accresce que as Juntas Commerciaes nos Estados não 
estão obrigadas a fiscalizar a arrecadação das rendas 1'ederaes 
e o regulamento ·que eslatuiu tamanha extravagancia não f~l 
decretado para ter execução apenas nesta Capital. 

Para aquellc fim lambem não é nccessãrio que os agen
tes do Governo tenham a faculdade de mandar cobrar exe
cutivamente debitas já pagos, forcando os contribuintes a 

. despezas e trabalhos ás vezes mais importantes que o paga
mento reclamado, sem que, verificada a improceclencia da 
cobranca, seja passivei de punição o rcsponsavel pelo facto, 
quer tenha agido por negligencia. quer tertha sido movido 
pelo proposit.o de castigar desaffeicoados. 

'Mui'Las ·outras exig·oncias poderiam ser ciladas. 
Qual, por exemplo, a razão porque se ·obriga a pessóa 

que precisa do ir a bordo dos vapores qur( tocam cm nosso 
porto a munir-se.· de licença ·da repartição aduaneira, pa
gando um imposto arbil.rariamenl.c CJ'eado e fi,xaclo? 
. 'l'ral.andn da simplificação o rcgulaJ•irlnrlo de serviços, r3 
opportuno alludir no que se passa em rclar;ão tt cobrança 'dos 
direitos al!'andcgarios. 

:Ji .parte em ouro destes imposl.os t\ paga cm vales uni-
camc.nl.e emil.tidos pelo Banco rio Brasil. · · 

Seriam evitados trabalhos inuleis ao banco c suas agen
cias e aos importadores, se a repartição arrecadadora co
brasse em papo!, conforme a taxa cslabelocicla. a quantia 
equivalente á pnr·Lo dos direil.os cm ouro, aclqn il'ido diaria, 
semana·! ou mensaJmentc nruquelle csLabclcc~mcnt>O um só, 
vale rla impor!ancia total recolhida, em vez dr. ser r.xigiela a 
emissão dos milhares ele vales annualmenlo compruclos pelos 
Hnpor-ladores. 

Outro facto qu c merece ser destacado por traduzir uma 
iniC}uidade flagranl.e, embora o Sr. Minisll'o ela Fawncla l.o
nha pt·ocmaelo /ccnlementc al.lcnuar, mas para o qual de-



G 
/'1 ,, 
.1, 
ii\! 

' ' 

SESSÃO EM 17 Dll :'!OVJlMDnO DE 1923 105 

pende n definitiva solncão ele acto do l'nrlcr Lr.gislai.ivo ú o 
que se passa com· o imposto sobre queijos c requeijões.' 

'No interior elos Estados rlo Nordeste ha modeslas 1'ami~ 
lias que, poss·uindo cada uma cerca do moia tluzia do ~a
bc~,u~ de g·aclo vaccum, aproveitam o Jeito para fabl'icar por 

- processos muito rudimentares, pequenina quanUclarle clu
t;ucllcs produclos pm·a vendei-os nas mesmas localidades em 
que residem, provindo clahi t\s vezes o unico arrimo dellus o 
Li c parentes ainrln mais pobres que mnnteem. 

Não foi rel:\·ulamcnlnda a colmmca elo inl'JG~I.~ cm 
CltHJPlão, mas uma llit·cular da Directoria da R~r.c1tit ordenou 
que lesse feita de accôrdo com os clisposiUvos ele rcgu !a-· 
mcnlo elos impostos elo consumo. · 

-A dila cit·ct~IUi:' csl:tí publicada no Düwio .Qf{icial ele G <lo 
fevcr~iro clcsl.e an{\o, mas se não é facil aqui, onde se edita 
esse JOrnal, chegarem ao conhecimento elos interessados. as 
publicacõcs. apenas por ollc clivulgndas, não é estranhava! 
que se,iam inteiramcnt.c desconhecidas cm pequenos povoa
dos onde não transitam sinão raramente malas posl.aes c onde 
talvez nunc:t haja sido vi·slo um Diario Of(icial c nem nunca 
haja existido uma escola primaria. · 

Ora, o J'cg·uiamonto do imposto ele consumo obriga. o fa
bricant.IJ a ler livros para nclles escl'iptmar a fn.bricacão, o 
eonsumo c o movimento de estampilhas da fabrica. excluin
do u;penas deste dever «O que l.rabalhar, sem ol'l'iciacs ou 
apJ•cndizcs. no interior de s·ua ·casa, em dcpendencia '{Jue não 
tenha portas para logradouro publico, ainda que emprcg·ue 
materiacH seus, c só não ~ão considerados officiaes ou apren-. 
dizes a mulher qne trahalhar com o marido; os filhos soltei
J•os que trabalharem com os 11ais c os serventes indispcn
veis». 

Portanto, os pacs, os irmãos c os sobrinhos elo casal, ou 
os orphãos que forem por ello sustentados, se quizercm au
xiliar o fabrico semanal de uma duzia· rle quei,iinhos com o 
leite de duas ou lrcs vaccas, ou mesmo de igual nume
ro ele cabras. dr-terminarão a nccessirlarle de ser contraclado 
um empregado competente que se incumba ele escripturar os · 
livros exigidos, só os quaes cm alguns casos custarão mais 
que o Yalor dos queijos e rr.quoi,iõcs fabricados. 

A conscquencia cvirlcnl.c dessa rlcspnralada resolucão ú 
ficar armar.lp o ngcnl.e fi:;eal do poder de eonscnl.it• ou não quo 
n clono das vaccas o·u cabras continue a possui!-as, c de PI'O
Iubir que os propriclarios. do t'azeJ1das, sendo seus aclversnri_Js 
politicas, mnnrlilm ncllas fabricar uquclles alimcnlos para o 
propr·io consumo. 

Esses commcn !.a rios não . f.t•arl uzr.m in I ui I os demolidores, 
firmam-se r.m J•e1'lc.xõr.s sob1•c :l'act.os. que, se isoladamente 
não as produziriam. avultam, en lrcl.anlo,, as causas desses 
constante., clcsequilibrios IJrcamenl.nrios que jtí. nos lcvn~ram 
aos {11.nd'inus e conl.inuam mot. iva r esses pareceres I ug·uhres 
a que são obrigados torlos os annos os rlivnl'sos t•elaLorcs das 
'Commissues ele Finanças rln Camura e tlo Senado. 

E' imprBscinrlivrl qun sejam clmnmdos os orgãos rias 
classes que lrnball!nm c proclnz,cm ao contacto com as tmt.o
J•irlades publicas: que lhes seja a;;sc!gUJ'acl~ collaboração nQS 
rc~ul amcnlos fisca os n cm torl as as mncli das cm CJ u c scJ a 
con\'enicnle conciliat• os interesses do 'rhcsouro com os dos 
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f'JU'' ll1n pl·odignlizam meio~ para :\l.l.cnclcr nos encargos pu
III i I!I.IS' 

:';,', ns~im csl.arcmos nperfeicoando a orgnnizacãn regu
lnl],,,.n ria acLivirlndc economica do paiz . 

. O Cons·r.l!JO Superior do Commercio c Industria rcccnLe
Jili!llle insl.il11irln c oul.ras cnrporacõcs ,iú existentes cist.ão mn. 
''"nrli~f•Ps rlc ser al1.nmcnte proficuns no Gloverno, que, -a 
n"~so ... ,., .. eonsullnria ús conveniencias de Fazenda c dos con
I.J•ihuinl.os, dispondo-se a, com o auxilio do legítimos repr~
~"nlnntPs rlr.stcs, promover -n revisão geral dos regnlamcntos 
ll'ih,!inJ•ios no ·sentido ele modificar c consolidar as respec!.i
v:H disposições. 

Foi o que. com o mesmo in!,uil.n, resolveu ultimamente 
o rliWeJ·no da Franca. 

n rli!puf.adn Pie1·rc Evcn propugnou ardorosamente, esl.e 
nnn11. nn parlamcnLo frnncez, a isenção para os pequenos nc
g'llrin.niP,~ do complicado c irritante systema de t.ribul.ação, 
qur só no alto commercio n.ão- fará succumbir. 

J•: n Sr. Lasl.eyric, Ministro das Finanças, confirman~o 
" Jl''il-"nmento que nnl.eriormcnt.c cxternara no Senado, nao 
!1•1 ,, ,.,.1J,Jço cm rlr.cl aT·rir perante nma asscmbléa de commcJ'
I'innl,•s n inrlustriar.s, que t.inham esl.cs razão para se queixa~ 

· J'rnl rl11 regimen fiscal alli cm vigor. Não podendo, ent.rr.-
1 :III do. dr.•Yirlo ao cRtarlo actual das financas elo- paiz, concor
dnJ· enn1 merlidas qur. importa~;;om na rr.ducção rias rendas 
,, tHU'Prrnrlo-llw (nhsolutamrnl.e ncccssario att.endcr ·ao com
nH•reio" o :\ inclnsl.ria, cspccialment.c ao pequeno commcrcio~, 
para serem resolvidas as simplificações e apcl'feiçoamenlos 
que T'eclnmavam confiou n1 uma eommissãn o ost.udo do as
snmpl.o. nella cnmtcmplando rr.prrsr.nt.anl rs indicados por 
nqu·cHas classes contribuintes.· 

Atravessamos uma quarlra rir prof.u:nda indisci1'pllilnn, 
cu,ioR portmbndorr~ efl'cil.o;; alarmam ns interesses conser
vadores c toem viva repercussão sobre a t.imid·cz dos capi
talist.ns. que não poclr.m ser"indiffercnl.es a essa <mura ele 
coner.ntracãn que embriaga as rlivcrsas classes sociacs c p6do 
vi,. a l.ranst'ormar-<r. em um desses furiosos vendavacs, que 
t.ecrh prrcipH.arlo sórias dcsorrlcns cconomicas em varias 
paizes,. 

Estamos no dever indeclinavel de demonst,rar aos q·ue 
produzem a firmeza dos poderes publicas na gamnf.ia dos di
rei l.os que c9mpetem aos que trabalham, sobre o resulladn 
dos esforços empregados para progredir, · · 

E' indispemnvel que sr. dissi-pe essa in.iusl.ificnvel pre
venção que j{t sr. nüo dcsf'aroa e está solidificando n sit.uacão 
rle pennnmcnlo desconfiança, r.m que se ncham .facr. a 1'nce 
o~ conlrilluinl.r.~ c o Fisco. 

O Sr. Dr. Lei lo e Oiticica. rm artigo publicarlo na Ga-
. Z(!la da. Bolsa, Je1, as judiciosas ponrlr.racGes que reprodu-. 

7.lll10S: • 

otA liberdade que era oul.r'om a noJ•ma da vida do t.odas 
n;; inrlust.rias. o r-nmmcrcio inclusivr, foi sendo crrcearla pOJ' 
uns poucos rio apparnlho~ r rnpm·l.içíicii l'isca:es, a rlcmons
ll'nr n suspei l.n dtJ CJIIIJ esLiwssom l'a:lscanrln a Rua missão e 
lesando o rmrio pnlllicn pela subi.J•ae~ão no irnposl.o; diio-sc 
como ea-u~a ú CJUérla do rambio a exf,J•emos nunca visloH, os 
passes indecorosos dos factores da riqueza, a procurat' negar 
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auxilio ao Governo, para orientar as finanças e restabelecer 
a normalidade da vida· ecnnomica da Nacão. 

«l!'ncto no Lave! pela contrarliccão que revela: emquanto 
assim se procede, augmenLnndo o descredito das instituições 
pr·omoi.OJ'as :cJa rique~a, aug,inentam~se impostos, alarga-se o 
cil·culo da· fiscali~ar;ãn, Sl!l'gcm nwdirlns com o filo de mais 
avulurnaJ' os recursos orçamentarias, a rcceila publica au
gmcnLa, mas o cambio cada vc~ mais baixo. Não lhe valem 
os ox•pedientes, mull.iplos projectos com a certeza de fazei-o 
suhj1·, não lhe mudam a l'cição de baixar as fórmulas .inwn
lnr.lns para inspirar-lhe forca ascencional; architectam-se e 

.Põem-se cm execução, eng·cnhosa,; combinações que dão a 
espcmnca de qur, se procede afinal com acerto, baseando-se 
calc11los sohre zssa futur·a modificar;ão .para a alta,, 

Si continuarmos a usar c abusar de certas praxes adrni
nisLral.iva~. o resultado será o enfraquecimento do pequeno 
cornmercio, que não podendo triumphal' dos vexames que o 
opprimcm, procurará na forma~ão de poder·osas socierlarlcs 
os elementos ele que carece para não sossobrar ante as im
posi~,ões~ E o momento é o mais inopportuno pm•a que se • 
avigore ns~a orientação,· que se vae aff'irmando vicloriosa
mcnle em alguns pa izes, com o pnrJrr· ·para a consUtuição 

· rlc gr·andcs emprczas monopolizadoras da compra e venda dos 
principacs procluct,os, da industria de seguros, ·de publicidade 
e onl.rus. que ,já estendem a sua influencia até no meio cir
culanf.r. inconver·Hivcl, cti,ia instabi·lidade aproveitam para 
mwôr· que as suas opcraç•ões s6 sr rNil izrm cm ouro, isto é, 
por• meio da moeda propria ao cursn intm·rw.~ional. 

A fragmentação elo commercio deve constituir neste ins
.l.a'nto nma séria preoccupnção dos govr~rnanlcs c para con
~eguil-a é indispensavel que as no~sa~ lni~ l.ribnlnr·ia~ nãn 
confundam os grandes c pequenos commrrciantcs, 

Seria natnl'a! que o relato.t: concluissr. sna rxposir;ão. 
neste particular, propOndo medidas CJIW ]11'!11 i.r•nr]oJI'l.ÍSSl'm OS 
seus .pontos de vista. Mas ri bem sabido que sem accrkdo de 
irléas entre os Poderes Executivo P Leg·i~lal.ivo os pr·o,ir>ctos 
mr.l'llor· inspirados nem mesmo lograr·ão ~cr· convcrl.idos cm 
lo ii;. E é por isto que divergimos rlo illusl.r·e Relator· da Com
missão de Finanças da Camara quando disse cm seu par·ecer 
sobre as emendas alli aprescn tadas na 2' discussão do orca
m'~nto da Fazenda: «As providencias pura o equilibrio do or
r;amrnlo não competem ao Governo: «Só a soberania legisla
Uva poderá determinai-as~. 

.T:'t tivemos ensc,io de assignalar que o Parlamento é sem
pro malsinado pela infidelidade e pelo desequilíbrio dos OT'
r•!IJmenlos; entretanto, si a culpa de taes factos, analysado~ 
Ílf'!O seu aspecto exlcrim•, pódc ser nll.r·ibnida ao Congresso 
por lhr ser dado resolver em difinit.ivo sobre a Cl'cacüo c ap
plie.ar:ãn rias rendas publicas, sabem os qno penetram os bas
tidn r!ns. parlamentares c conhrcrm as in juccõcs a que ele or'
rlinario se suhordinam as nossas cam:iras lcgislal.ivns, que 
tem preponderado invariavrlnwnl.c n or·icnl.a\;ão govcma
nwntal na adopção das medidas vnlnrlns, sohrctudo nas de or
'clem financeira, 

Nfin. rslamos isolados Tws:;a rnnvicr;iín, que o SI', Depu
Indo Anlnnio Carlos lambem mnnil'.eslou noR seguintes perío
dos elo ~r.·n C\X'cellrmlll livro «Bancos rlc Emissão no Brasil,: 
«Os costumes po!iticos elo pni~ Cill.r•cgnrnm, qunsi de modo 
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complclo ao Poder Excc.ulivo, a n!Lima c dcci~iva palavra 
sobro as' grandes questões do interesse publico. Se a iniciu
l.iva nem sempre é desse poder, delle é invariavelmente, o 
geslo que decide». 

O SJ•. Senador l!'rontin, ainda cm 5 de outubro closle 
anno, relembrou que «sabemos qual a inlervencilo· elo Gover
no prranle os Helalores, qual a prcclomiuancia dos volos dos 
Jlclatore~ na Commissão, qual o modo por que, geralmente, 
salvo raríssimas excepções, n trabalho da Commissão de l!'i
nancas é npprovado, cm p!enario, pr~lo Senado. 

«.Porl.anto, conclnio S. Exa., não ha orçamr.n·lo que nib 
reflicta directamente a inlervencão positiva, clu!'a c ostensi-
va rio Poder Ext:cul.ivo». · 

Mais incisivamente revelou igual pensamento o acluai 
Minisl ro da .Fazenda, quando rcprcsentava na Camara o Es-
tado ele S. Paulo. · 

No mcmoravel discurso pJ•onunciado naquella Casa do 
Congresso Pm JO de dezembro de '10-18. disse S. Exa.: «Eu 

I) srmpre achei. que, neste regímen presidencial, .os Presidcntcs 
não fazem o bem da :\a cão por dou,s ·unicos motivos: porque-
não sabem ou porque não querem. Em rcg·ra, nada,. absoh.1-. 
t.amcnte nada. se oppúc á sua vonlaclc poderosa. Sobretudo 
pal'a fazer o bem, um .Presidente, naturalmente, nunca cu-
contra o!Jstaculo). . . i 

Os !Jrneficios adminisLr;ativos procedem menos da sabe, 
daria das leis, dos sumptuosos apparolhos dei administracãll 
apenas admiravcis pelo sen apparato, que ela accão dos · go
vernantes inflexíveis cm premiar os que revelam morcci
ment.os e punir os que prevaricam. 

Si co Gov()rno é um sor compl-exo r as suas. partes só 
se agitam sob a a.ccão geral que o commanda,, é logico que 
a sua actividade c oriontacão correspondem invariavelmente 
ao impulso que n movimenta. 

O equilíbrio orcamentario, pcla rcduccão ela despczn of
ficial, não se obtem decrcl.ando mas e.-..ccutanclo economias. 
Nilo ó o Poder Legislativo quo as deve resolver a esmo, é ao 
Poder Exccul.ivo que cumpre propal-as c realizai-as sem 
porlm·!Jar a administracão. · · 

Aguardaremos, porl.anto,, a opport,uniclade cm q.uc ti
vermos de dar Jlarcccr sobre as emendas que· foram apresen
l.aclus no plr!nUJ'io para, conforme a rcpercusüo que tiverem 
no cspirilo d11;; rcsponsavois mais .directos pelos destinos' do 
paiz as consirlrmções que cxtcrnamos sobro os assumptos 
cxarninacio8, submct.lor ;\ doi ibcração do Senado as provi
dencias que foJ•em julgadas convenientes o prnticuveis. 

OnGA:IIZAÇ.\(J 'BANCAU!A 

A organizucão dq orNli l.t• lmncario · ó o S6f!lllldo fundu.
mcnto rio plano financeiro rio Sr. Prcsiclentn da Republica, 
que na sua mensagem de 3 de maio, .iít citada, allude ao con
h·acl.o J'r.il.n com c, Banco do Brasil, tmnsformanclo-o cm 
banco emissm·, 

A l.mnsl'orcncia n um csf.ahelocimnnlo dislinclo 'do dircilo 
(]o cmiLLir sobro lastro cffcctivo: só' admittitlos como tal, 
al11m ela moeda mct.allicn, os cl'fcilos commcrciacs proveni
eul.cs rlc redescontas huncarios, e !imilacla a inlcrfcrcncin do 

', 
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Gt.verno ~i ampla acção fiHcalizatlm·a que IIm eumprc cserccl', 
é o melhor meio de vedar as emissões ofl'iciaes inconversivci~ • 
dotando, ao m1:1smo tempo, o meio ilirculanlo da elasLicidadc 
n2cc~saria 4s oscillacõcs elo gyro rnorcanlil, a t:ujas fluctua-
(!ocs exclusrvamentc deve o!Jedecer. . 

Não disfarcarcmos os receios ·que nos assallam neste mo
mento com a nova cxperiencia que vamos 1'azet', porque, con
forme a opinião unanime dos membros da Conferencia de 
Hruxcllar:, tudCJ aconselha que «se,iam subtrahidos os bancos 
de emissão a toda influencia politica», c cm nosso paiz .f01 
f'm consequencia principalmente dessa influencia que o Sr. 
Dr. Sampaio Vida! pôde afi'irmar com verdade, .em discurso 
proferido na Camara dos Deputados, a ·10 de elczembro de 
1918, .q.ue d:t administração do nosso primeiro estabeleci
mento de credito "teem provindo, quasi sempre, os desastres 
dos successivos Bancos do Brasil", 

A nosso ver, a m·eação de um novo instituto. com facul
dade emissora, restric!a. ás bases que referimos, seria prcfe
rivcl a confundir tão grave especialidade bancaria com as do 
um cslallclecimcnto já consagrado ás operações ele depositos 
c descontos. _. 

. A arguição de que o Banco do Brasil poderia discutir os 
direitos eom que se presume. ao privileg·io de cmitlit•, não 
embaraçaria a fundacão do banco dos bancos, pois pre~omina 
naquclle estabelecimento a vontade elo Governo, JlOssurdor da 
maioria das· acções. · 

David Campista,. combatendo concessões ao · Banco do 
Brasil para insLiluil· o credito ag·ricola, ,iulgou que era «in
conveniente accumular cm um unico !Junco toda a variedade 
imaginavcl de operaç~cs, transformando-o cm uma cspccie de 
bazm· di' c1'e!lito. E naquclla occasião ao • Banco do Brasil 
~inda não tinha sido assegurada toda a grande série de fa
vores de que a c! ualmente gosa e que a alguns ainda parece 
acrrlado ampliar. · 

Sabemoa bem que não é o numero. mas a capacidade do~ 
bancos, o que faz o poder dos meios de circulação. Um unico 
banco, mesmo. dispondo de recursos que lhe facultassem o 
ntaior c o mais illimiLado desenvolvimento de OJterações. com 
ramii'icacões por todos os pontos do l.erritot·io nacional, fa
zendo rel'lcctir · o . vigor de sua apparclhagom sobre todas as 
modalidades ela riqueza, poderia prorligalizm· os mesmos rc
~ull.ados visados por muitos esLabolecimcntos destiuaclns a 
ig·ual fim. Isto, norém, representaria o' ideal a que se roJ'cl'in 
Hossi, quando sustentou ~ser a concurrencin, cm matcria ctn 
banco, a infancia ou a decrepitude, c não o apct·Jci~oamcnl.o, 
a madureza do ercdiLo». 

Não estamos em condicõcs de ast)irar a esse ideal it·rea-
lizavel. -

O que devemos pretender, sem pt•cjuizo da naLmal ex
pansãQ do Banco elo Brasil. que não púde ambicionar o mo
nopolio da industria bancat~ia, é g·amntir, em bases seA'lH'as. o 
exercício dessa mesma industria aos instil.u los de crccli!o na
c.ibnaes c estrang·ciros. 

Qunnto a estes, convem ponderar que, apczar da resolu
ção dirigida cm 1021·ao Congresso de Londt·es pela Gamara 
do Commcrcio Inlernacional, ·considerando ser contrario aos 
interesses elo todos e ás boas relações onLt•o os diversos JHlizn,; 
que lois reslricLivas ou do impostos cspcciaes se,iani adopta
das coni.J'U os bancos estrangeiros ou. ml\smp que simples me· 
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didus de favor beneficiem apenas os bancos nacionaes, a ter_
deucia gut:al-conUnúa a set· no sentido de dispensar-lhe8 tra-
lamcnf.o differente. - -

Jii' assim que na Hespanha e Portugal as_ sucuur~tws cs
lr:lng-oirus são sujeitas a taxas especiaes, medida que na 

-Jo'nmva tambom foi pro-posta ao Parlamento pelo Deputado 
r ;(•o GemJ.rl. Na Italia se permitte a livre fundacão de socie
dades l)S[l'Uugeiras, menos bancaria. Estas, além de serem 
11l11'ig;adas a· imposto especjal, conforme o capital emrn·eg·aúu 
t'lll tcrri !.o riu italJano, imposto que é pago para abrir a sédll 
1111 succursal de estabelecimento com séde no exterior, sfto 
I amlwm ai.Ungidas pelos tributos sobre as sociedades_ estrau
geit·a::: cm geral. Nos Estados Unidos as exigencias para a 
l'tttllillf.\Üu de bancos ou succursaes de bancos estrans·ciros ~ão 
a!11da mais rigorosas, dahi o facto de .quasi- sómentc l'unccio
li<JJ'''Ill alli, além dos nacionaes, estabelecimentos elo crerlil.o 
in1: lt•ze; t' canadenses. Na Inglaterra se pratica a politica dos 
Ja \'IH'IJS muLuos, só sendo onerados ~specialinente os bancos 
do tmizes que manteem resLric,;ões cm relação ·aos institutos 
inglczes, gosando os bancos nacionacs da regalia de ~CI'em os 
unicos admiLI.idos á Clearing House de Londres, Na Suissa, os 
l•aneo~ estrangeiros estão apenas sujeitos á maior Lribul.a1;fw. 
Na Argentina, que ainda é dos paizes onde os bancos esLran
;;;eii'IJs Junccionam livremente, ha uma corrente fxancalllenl.e 
fnvoravel á protecção dos bancos nacionaes. 

Enlre nós, seja devido ao espirita liberal dos nossos han
queit·os, &e.ia por' não julgarem conveniente qualquer inlcr
vcncão oi'ficial hostil aos bancos estrangeiros, nunca i'izemm 
elles recriminações contra a concurrencia que .lhes fazem, nem 
j:'imais reclamaram medidas proteccion'lstas. 

As propria~ medidas 'de fiscalização attingem igualmetiLc 
a lodos os bancos, e no decreto n. 14,728, de 16 de março de 
l!l2l, por iniciativa do illustre Sr. Dr.- Nuno l>inheil'o, C! III
formo elle declarou em artigo publicado na Ga:eta ria /Julsa,. · 
de 1.5 rJe outubro deste anno, foi mencionado que «o decreto 
ele autorização poderá instiLuir 'PUra o estabolecimont" cs
ti'Ungcico o principio de reciprocidade e conceder-lho, na .lle
JitJblica, as mesmas vantagens c regalias ouLorgadas na le~i~
laofto de seu J)niz ·de origem aos bancos brasileiros,. 

Dizrlm tratadistas francezes que não tem precedente cm 
nenhum paiz do mundo a deliberacão que adoptámos de im
ptir aos bancos, seja pelo incnos. metade do pessoal de_nacio-· 
nulidade brasileira. !Esquecem, assim, que aos concursos de 
admissão para o Banco de l?ranca. conforme verif,icámo;; do 
IH'Ogt·amma do curso fundado em 1898 pelo .Sr. Ch. Lebcau, ó 
'l!ondição esse.ncial ser o candidato de nacionalidade francer.a, · 
não Lendo sido modificada essa exigencia, pois foi ;observada 
para o concm•so já annunciado, que terá de reatiza·r-sc no 
Pl'1imeit·o trimestre de 1924. . . 

Em rcgTu, as medidas coercitivas contra os institutos .de 
e1·odiLn estrangeiros, desde que ultrapassam uma discreta f13-
ealir.a~ão. são eonLJ•aprorlttccntes; mas, . si quir.es~emos a~
nplalaH, surgiria, prcliminanncnl.c, uma quost.iio delicada, po_ts 
oplal-as ~lll'g·iria, preliminarmente, uma questão deJi.cacln, pois 
soln·o o cJ•eclito que deve prevalncct• para ser dcLerminurJ0 o 
que consW.ue banco e o que define stia nacion!llidnde. _ 

O decreto relativo ao contrôle elas operaooes de camlJLo 
c do bancos considera bancos os esLabelecimentoR sujeitos 
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nqu~llc euulrôlc, de onde ~e ~eg•ue que conside1·amos Lan
quen·o todo ncg·ocia.nle ·ele dinheiro; c, no tocante á nuciona
!;dudc, eosLumumo~ caracterizar a~ cmpJ'Czas estrung·cims 
eu1~10 sendo do pa1z onde I eem u ,;ua séde. E' o mesmo cri
i.CI'IO da lcgi:llaciio belga c riu Codig·u Commcrcial .Halia111.1 .. 
_ A )!OLa do nosso Govemu, de 9 de agosto de 191ü, á Lega

~ ao Br1lannicu, a proposil u da blac/i list, tJ•an~cripta ·pelo 81•. 
Dr. Nuno Pinllciru, cm erudito trabalho publicado Lambem na 
Uazeta wa JJolsa. ·edição de 8 de outubro deste anuo, conl'ir
mou o princípio estabelecido, que só foi provisoriamente al
I el'Udu durante a guerra em·opéa, conforme relembrou aquelle 
(;conomisLa nu citada publicnciio, pelo decreto n. 3.363, de Hi 
111• ,rwvcm!Jro de 1917, cujo nrt. ü• prescreve que «os estallc
le~uncnl.os. commerciaes ou industriaes. associui:ões socic
iladcs, inclusive us anonymas, bancos, tisi.nas oú arlnn~ens, 
"''l'!io considerados ?e pro~l'iedu!lc inimiga senipre que a Lo
J.nl!dndc do respectivo capJtal ou a sua maior. parLo, perten
ll!JI' a subclilos inimigos, qualquer que se,in n respectiva séde, 
110 B1·asil ll\l no csl.rnngeiro». 
. Não {1 justo, enlrcl.anto, que deixem de set· Lambem con-

sld~r:ulus brasileiras as emprezus fundadas no exterior com 
.::aptLacs nncionncs. mnximé tratando-se de institutos do crc
clil.o. nos quacR «O. capital é o instrumento essencia:I e os re
sultados das operat;:ões em que é empregado revertem sobro os 
qw;. são de!! c proprwtarios»; nem é razoava! considerar na
ci.•JJ.Ul o cslabelecimcnLo com séde em nosso paiz,· mas fun
dado com capital estrangeiro. . 

De ouLm lado, póde uconLccCl: qUI! mude n nacionalidade 
dos aecionislas, isl.o é, que as ncr;ões do um banco esLrangeim 
passem a capitalistas brasileiros. ou vice-versn, circumstnu
eia que modificaria as condkões ,jurídicas da sociedade, não 
,;enrlo, eonw não •!, nconsell!avel vedar a emissão de acções 
ao porl.nclm• nem que sejam ella~ transferidas a estrangeiros, 
pois 'emel11antc~ providencias embaraçariam a importação de 
l!apil.tw~ cslmnhos, importante ·ructor do t'ortalccimento da 
I uxa cambial. 

No cnnnnercío internacional lia casos cspecinlissimos so
lH'c a nacionalidade de conhecidos institutos· de credito. 

O Banco Argentino e Francez l.cm sua séclc em Pat·is c 
pc1·1encc a uma emproza argentina u maior parl.e rJu ><e11 l'a
piLal; sendo, entretanto, frnncezes os possuidores da maioria 
.la;; acc:õcs do Banco Frnncez do Rio da Prata, de Buenos 
.\ ii'CS. • . 

Distinguir a nnoionulidudc pela da directoria lambem não 
~et·ia um .criterio illvulncrnvel. sobretudo quanto nos !Jancos, 
ptd'a ~uja direcr,ão a capacidade teclmica não exclue i nl eira
meuto, nos institutos ·de extensas relações inLernacionnes, as 
noco~sici:HIC" mais acceuluuclas de conhecimentos praticas sobro 
a,; cli!'J'ercnii!S pmxcs adoptadas nos varias mcrcaclos finan-
ceiros externos. . · . 

. Os bancos. ainrla mab que os esLabolecm1enLos mercantis 
do natureza diversa, pr'ccisam eslur adaptados a ambientes 
n11.JiLn vut·inllos c lodos Husccptivcis ele contiJ!UUs mnl.acíies. 

A proposito, disse, ha pouco tempo, uma. 1mportant.c. re
Yisla financeira que «US leis nnturncs elo crechl.o, as max1mas 
J'umlnmentaes da arte do bimqueiro, são sempre e em l.oda. 
pa 1'1 e as mesmas, mas niio I e cm cm .I. o da pa:te c sempre as 
mesmas o:pplicncões. Como Lodo o estnbelecimonlo fundad() 
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sc•llrc 0;; habitas humanos, o~ bancos clopcnclem do rneio c do 
momento social em ·que Junccionam:.>.' 

. ncalrnente, relanceando-sc o olhar sobre os principaes 
parzes, observaremos que, além das varia~.ões determinadas 
pelas circumslancias financeiras ocoasionnes ha dii'Jcrcn~as 
sr:nsiveis 1,10s systcmas bancarios aló do algtmms regiões ·elo 
r;·resmo parz. 
· No.s Estados Unidos, .por exemplo nota-se que o systema 
bancarw da .. Nova Inglal.crra diJ'l'ero do que é estabelecido nos 
grandes c.cntro§ do .Noya York, Philadolpoia c Baltimore, que, 
por sua vez; nua comcrdc com o dos velhos Estados. uem com 
o das sociedades em formação, como observa Dufourcq Lo-
gclouse. · - . 

A industria bancaria da Escossia lambem ·não adopta 
molclcs ig·uaes aos da Inglaterra. . 

Se,ia resolvido !l crile_rio para caract~rizar a nacionali
dade ctas emprczas mdustrmcs ou mercantrs· e restará apurar 
ainda se ·devem ellas reger-se pelas leis do ·paiz cm que toem 
sédc ou em que funccionam. · . 

Durante a guerra varias paizcs foram forcados a disLin- · 
guil-as, ·havendo a Franca, Inglaterra. Allcmanha c Suissa 
considerado estrangeiras as sociedades que, <lmbora com sédc 
no paiz, não tivessem cupHacs nacionaes. . 

O Tratado ele Versaíllcs, porém, decidiu, depois que vi
goorar·iam os ccmt.rôles arcados naqucllc per,iodo, de sorte que 
·ficou prevalcccudo o principio de ser a nacionalidade das 
emprczas subordinada á prcdominaucia dos interesses do paiz · 
que representam. · . 
· Mas Dara a verificação élos interesses preaominantes ha 

n considerar «a origem dos capitaes, a direcção, o objecto do 
neg·ocio e a influencia que pódc exercer na economia nacio
nal~. isto ó, tornar-se imprcsciudivel estudar cada caso sob 
o ponto de vista finauceiro, administrativo e industrial ou 
commercial. A simples o;pparencia exterior uão 'traduziria a 
legitima nacionalidade da empreza em que o proprio capital 
- acções - póde não ter a mesma orig·cm do capital -Obri
gações - em que é dado. aos conselhos administrativos não 
iunccionarem e ;is assembléas não se reunirem na sédc social, 
em que o dil;cito do voto nem sempre é igual para os difí'e-
rentes grupos de capitalistas. . . 

As duvidas seriam então inlcrminaveis c de tal modo. ,já 
so manifestam sobre· o citado preceito· do art: 296 daquellc 
tratado, que, conforme salienta P. Bara~zetLi, «OS directores 
dos officios de compensação dos diversos paizes rouuidos cm 
J~ruxellas a 17 de julho do 1920, resolveram que cada socie
dade anonyma tem a nacionalidade do paiz c a- residencia no 
paiz onde lcm sédc social o seu principal üSLabelecimenlo. As 
euccm·saes da mesma sociedade no estrangeiro teem a me~ma 
nacionalidade c a mesma residcncía que a sociedade matriz». 

H.cí'locl.indo sobre as multiplas circumstaricias que p~
dem occorrer, chegaremos tí conclusão .. de que nem me~mo 11-
111\Lando a vroporção ~o capital que poderá ser ~ubscrrpto o_u 
possuido pol' eslrangerros em uma em1weza nacwnal se tCJ'!a 
ndopl.ado mcdirlit of.J'icaz para impedir o domínio d~s ma!s 
habcis, a cuja' capncidaclo não l'aiLariam meios para rmpos~l-
bilitar a cohesão dos capitalistas ii,ldig·enas. . • . . . 

A nosso ver, o preparo tcchmco, a apt1dao o a mtelll
gcncia são,, ai'i!Jal ele conta~, os unicos elemontqs d_g verdu
cleiru eJ'L'iciCncra para o fel!~ successo das orgamzaçoes ban-
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carias c de lodos os empz:ohendimcutos de 'orde~ industria·!·· 
li mercantil. . · ··.. " 1 · 

E' Dara a cduaacão precisa á v ida baucad~;: nem m~smo . 
<Ji~pomos do estabelecimentos do ensino especiaes. Os nossos 
b11nquciros justamente conceituados ·começaram· culminando 
como cxcepciõnaos revelações que ás. ve~es surprehendem os 
inais modestos centros sociaes. · ' ' · .... ' ,. · · . · 

Os que t!lem iniciado a carreira nos lH'iÍUeiros poslôs or
ditJariamcnle desconhecem a razão e utilidade edo trabalho 

· · que desempenham e sentem-se ·por islo emlíaraoados· parà.dcs-
. \ envolver as proprias llOssibilidades ·de iniciativa,: estacionando .\ 

demoradumente· pai·a ubter os restrwtos· conhecimentos,oqtie a 
aprenalzagcm pratica, vae permittindo -em::· cada sel'Vico mais 
delicado de que vão sendo incumbidos deparando,assim, . em 
todos os accessos que vão lentamente alcançando <novos mys-

·: lerios à penetrar e novos problemas a resolver». ···"~ , 
·o, Si não é possível crearmos no paiz o ·.ensino_ profissional ·,-.: 

. i111mediatamente; ·comecemos por auxiliar. os que estiverem 
/ · / em melhores condi<;õcs, afim de que. viio ft•equenLar as escolas 

-··· (la Suissa, cújos alumnos são preTet·idos pela excellcncia do ·. · 
· .. ·~ou ·preparo technico nos. maiores·,estabelecimenlos de credito, · 
·{lU dos. Estados Unidos, 'onde ·o commercio, de .bancos é no-. 
tavelmente desenvolvido. . · · , . · .: · · · · . ,... 

. ·• · . Esse auxilio deve. ser, entretanLo, .. :proporcional á popu
:·laciio d'ó càda Estado, de. modo a ·s!)rem contempladas todas as 

• ·unidades . federativas, sendo . preferidos os diplomados pelos 
. ins~Hutos de ensino commercial' nellas existentes. · · .. 

, -· " ,. ·~Do. exposto. deduz-se que · para .•a . ,-ealizacão da segunda . 
< '··. ~:iarle do- programma ·l'inanceii•o do 'Governo .é. indispensavel 

I . ' .·_.flUO ·cuidemos, a par do .saneamento de riosso meio circulante, '' ... 
· . ·'":')·,•.· da·;prepru·acão do leis ~abias e profissionaes aptos .. .. '.";·. ... ;. 

' ... ·. 

' 

. . ,." .;, 

. PROPOSTA E ;DEFICIT 

! 

'. · A proposta . do ···Governo . demonsLm o. deficü· de ré is 
· 27ü. 71!5 :874$ no orcamento para 11!24. · ' 

· '. A difl'erenca. exacta da despQ~a alli fixada; em coúrpara
cãn ·com a que roi effectuada no· ultimo: exercíciO' .. liquidado, 

. a mda não se verificou, visto não haver sido 'possível i·egula- . · 
. · . ·. ·')'imr ·inteiramente a 'contabilida;de do "!'besouro e não estarem . 

/·r.ot• isto .conhecidos os dados referentes á despeza empenhada 
o á do~malerial pago por adeantamento. ··· · · . · 

O ·sr. Ministro da Fazenda declara, entretanto, que de ora 
oin dcanle desa1}parecerão essa( falhas.· e, com •o regímen se
""ro do llodigo e da escripturacão ~igrll!phioã~ · quo ·actull.t
mcnlo vae registrando com . precisão O· absoluta seguranca 
·todos os actos· ela administração federal, teremos. om tempo o •. 
ba!anco de 1923.;' . . ' e ~. :: • • •• 

. De facto, a nossa contabilidade publica ainda lião póde 
· · s•1r perfeita. l!'altarri aos elementos em que sé firma a exa-

.. c.tieliw c presteza e·om que poderão sex· ministrados pelas di
vm·sas repartições da Republica, quando estiverem os sor
, vir·.os ele todas confiados a pessoàl bem versado no novo sys
lÜIÍHt. Mas, si perseverarmos no poli!llonto da ro.forma _ re~ta, 
ccl'lamento llhcg11remos aos processos- moder·nos da g·csLao IIl-' 
s·lcza; quo permitte conhecer ~emanalmente 11 <l.espeza e re-
coi ta briLannicas. . ' · · · 
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A contabilidade não pt•ocluz riqueza e 11ão' ií um ~ppare~ 
· 'lho imprcscindiycl á prosperidade, IJcnsam os que nao me

dilam sobre· ·a-. influencia que ella exerce na administrar\ão da 
riqueza, · pcr.]H•.Iuando, ·1\0lll meVhorlu c chn·eza inex·cm!iv!'i:;, a 
historia· da vida· cconomicn ll financeim de cada individuo o. 
do Estado.·· • .. .- · .. , 

. '!'.ornando, as~im; .. indcleveL a lratlicãri, constituo fcl'ti!i~-· 
~ima ·fonlc ·de :inc:omparavcis ensinamentos c conserva cscul
Jfi,~a a acção' admi~tist.rativa elo cada um, reducto inexpugna
vcl :ís cr,mplaco-ncias dos .l.huriferarios e ús insidias dos con-

. li•ndm~11s· que,· eivados de paixões, .miram· enaltecer ou malsinar 
.• u~ liumchs puhlicos contemporaneos. • · ~ . · . 

· Além diM.o .. 11ao .h a espião mais arguto, clecteti-vc mais ha-
bi l JHil'a o esclarecimento. dos facfos financeiro:>~ . .. 

A ::tl'A'Lli~.ãu ~de que a contabilidade serve ús vezes para 
cncoJJril', l'mi.Hies pélcle :;er Jevanlacta igualmente quanto. á h is- ·· 

. ~:· 1 r!r1a. Q•J0 não perdeu a sua immensa utilidade pelos delictos . 
· inlernaeionaés dos que· a te em falseado.· , ·. . . ' 

., ' E' -~el't.r1 que o~ ·balancos mafs escrupulosos podem demim- .' 
'· -l.rar t'o:mllado;; · discordant:&, embora .oriúndos de 'impeccavel 
oscripluraç~o; mas havet·á· 'sempre ,razões ·que ju_stifiliam ,o 
1·~0Ós í)~JanÇos 'ele HqtÚctdcãÓ c de ~xplriracão~ por exemplo, 
pela dit'!'t1rcnça rlc ob,iecti:yos e, portanto, das eondicões ~Que. I 
os nortriam, ainda que ·exti•ahidos da mais perfeita·~ contli.bili~·.i 

·. ·.oade; terão dc.diyergir neêessariamente nas suas conclusões;. 
-. ··sem que isso denuncie ci·ro -ou•·on'lissão. · . . . ··i_··· . · ·- · · . 

· O que reveJa· a.:cxa(ltidiio de semelhantes demonslracõcs ·Ó .. , 
a ~ua conformidade com· a contabilidade. c: o que assegura· a' • , , .. 
cxact.idiio clesla:·é a· sua: hai•monia com os 'dados- elementares· 

'que .. a for'llat;am. · J";' .•·· ··. ·.• ··. •• • . •. . ·-':·~ .. -'··., •··· 
O halanco pódc ter apenas em VISta a ver1hcaçao ·do · · / 

saldo d·n cada conta acti:Va •. ou passiva; .póde pretender .ex-·. · · · 
pres~ar o valor actual, calctilado . o activo pela import.an~ia· .1 

·: veilal e c passivo pela somma representativa ,do s~u. iml!l:e-: . 
rJia to resgate; c pódc visar demonstrações,- 'por lsllmattv•l •- ' 

· eimvencionar, do estado· de todas ou ··de parle das mesmas.' ' 
, contas mediante bases gct:acs nu especiacs. . . . · ,_ 

·A conLabilidadc, sendo . embora uma arte de adnuravel 
Rimplicidaâc', .por tet>· as mesmas applicacões ao que são susce- -. 
ptiveis as:. contas, .que ·se . amoldam a todas ·as convimiencias.· . 
imagina veis e. podem ser adequadas ao cumprimento das . mais':. 
exigentes det,crminacõcs legacs ·ou regulamentares carece pôr··· · 

cm jogo relat;õcs diversas e t:ontribilir para 'a soluc;ão. de pro". 
· blomas ás vezes, ccimplicadissimos. Penetra, .assim;· no. domi.:. 
nio ·do varios rán1os de conhecimentos de ordem juridica, fi
nanceira, administrativa )l .economica, transformando-se, cm 

• virtude da ,coniplcxirlnde reflexa das scicncins cnume1•adas 
cm ,um estudo de infinita vastidão. 1 

Essas · consiaeraçõcs explicam por· qilc não· serja passivei · 
improvisar nuinm•o -sUJ'ficicni!J rln empregados aptos para o 
immcdiato e -intégral . funccionumenlo em todas as reparll-
•;õcs fcderacs; ,do apparelho de contabilidade' t•cccntementc 
instituido. Mas nem ·por Isto devcmt\s descrer da. sua profi
cuidacle l'ccusarido ápplausos á intenção do Sr:. Ministro da 
Fazenda de persistir· no· proposito do aperfoicoal~o. , 

Merece tambom ·ser apoiado o. desejo que S. Ex. man1-
:l'esla de col'l'ig·it• li dcfficicnciu. de dota~\õcs pura dcspczas ir~ 
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!'CduclivoJ;; c as infundadas:. InujornGÕllS no calculo da receita, 
extinguindo deHI.c ·modo .da· pt·oposLa Dl'camenLaria os viciosos 
proccsso11 d.1 que tem rcsuHuclo surgirem anavorimtos dafícits 
na .Jiquida1:ão dos exercícios.. . . . · 

. Nà parecer sobro o projecto .clà. orcamcnto crn vigor dei
xmno~ expi'cssa a; ·opinião 'de C(~te não importa o descquilibr!o 
das mfrus se nos preoccupa Hmccramcnl,e enquadrar a .dos-

n· . vcza· na reccila; que chcgn'l'emos mais depressa a este resul
tado dejxahrlo de. gastar c· arrecadando o mais possível; quu 
tt!inlHtndo algal'ismos ou improvisando impostos cu,ia cobl'an
~a 1\ subordinada. ús vcws a tão complicarias circumstancias 
que. o Governo· :tem lcv:ulo exercícios inteiros atprocurat· de
balde o lllciu de lcval~.a~a el'fcilo; C]tte será mais proveitoso 
dqixar ao~· olhos de 0.\:odos,· impondo obh)(ls á nossa habitual 
liberalidade, os dc{ic'if'à.· existentes, que occultal-os sób imil
gitiarios succcssos. do expedientes cnjas legitimas consequcn-
cia~ .não rJisposino,; de dados pat·a IJcm distinguir. . . 

, Ajusta-se, pod.anl.n; ao 111odo de .. ver .que .enunciara mos 
a orientação do aCtual dírc<.:l.or. das finanças publicas, com 
~u1•m pr.nsan'N,1s lambem . qnc a· normalizacíio da nossa vida. 
iJI'Çamcnl.aria c pcdciLammitc rcalizavel. · : . . · ... · . 

. l'L'I•ciHatnoH e qUerer resolutamente all.ingil-a,. t'cagiiido . 
.- com sinceridade conl.t'a. «o habiLn da prodigalidade,. 'que, ·creu~' 

du. pelas ol1tbsúes. ltn•t·eiiciaes di] ]Htpel moeda, pam · aB qqae::i 
a -:;nrt'J'a foi mais um pr·ctnxto.<fo qtlc uma ncccssfcladc, lan-

.; l,,on a aàminis!.rnção ·publica mi vcrLigcm das . despezás 'sem 
'mcdidni>, -~onformç póz.cm .relevo o cnlã:o Senador Sr. F.fa11...: · 

cisco Sá, no parecer sobre o orçamento da receita para ,J922 . 
. · .. Está claro que. o custo• .dos serviços administrativos exis- . 

. if.cntc·$. alguns sensivelmente ~::ampliados c todos encarecidos 

. nos· u!Limos tõmpos devido no ·enfraquecimento 'da tnxtl. cam-" 
h ia!,: não .. açlmittirá, instantaneamente, notavcr compressão na 
despczn; c que, sem ser revista 'a. leg1slacão tributaria em vi
gor não será de presumir que advenham recursos ·sufficicn
tcs pàra cobrirem os 'encargos annuaes do Thcsouro 'da. ex-

. pansão .,normal' da receita: que é cobrada principalmente so
. ]H'C taxas fixas, insensíveis,· portanto, ·ao augmento: ele. valor 
, do gyro mercantil· resultante· .da. fantasLica clevac-:to d'e •precos 

· dos varios )iroductos' sobre que incide. · · - .. ::. : 
.·· · · ~~Tido cJ'c~êir!Ó 'e .continüado a augmcntar o:."debito; sem: 

· · havei··~.:'l1quivnlcnlc progt·essão no. crerlilo, nãn será possível · 
n climinai)ÍÍ'O c;:i\cm mCS1110 : impedir O .clesenvolvimonto dO"' 
saldei negativo _nnnual dri" n~pviment.o do Thcsouro :· ' .· . . . . 

. -· .:Mas a, impossibilidade de ser subitamente extinCto o· dos~ 
cquiiibrio não .. é motivo smão para, perseverarmos na:·..-repa-
ração das·.causas que o··dcrf.erminam. ' · · · 
· .. ·.· A receita ela União •é produzida unicari1ente pelas contrl~ 

buições, 6 ·.não . podemo8 crcar mni~ Imposto~. l';hegámos R'llS 
limites exl'rcmo's ela capacidade fiscal, que não 6 indefinida. 

. A·uf.iliznção, dc"ssc.:meio para vencer as difficuldadcs acci- . 
dcntaes qu(\ or;;t .procisah1os dcbcllar collidiria com' bs ii:lf.er~ · 

. .. . cssr.s permanentes. que nos .. o'umprc ter cm vista. · · 
:-o:;tcmcclio n ser agora npplicado uosnossos males, reme

dio :que o· siÍnplcs bom senso' aconselha, é não gastarmos mai.ot 
ilo 'Óur prulctrio·s. 1; vi,;crmos 'dos .recut•sos ele que clis'pomos & 
não noti indiviclnrmos . 
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ANNAES DO. SENADO '· . .·' . ' 

i>aul .Doumer, ex-ministro das. Financas 'de França, em 
sua exposição sobre o. orcamento . daquella .Republica . para 
:l!J22, esci·oveu que «a· vontade ac·pôr um termo ao·crescimento 
da divida '!JUblioa eleve rJi\·igir .. u~. çsforço~, c. conunandar as 
decisões. A politica do equilíbrio, com os csforcos de :resLri-
c~ão que exige, é muitas veze~l classificada 'de mesqumha ·em 
sua. inspiração e Lalvez mesmo dé ruinosa em seus resultados. 
Oppõe-sc voluntariamente a uma p·olitica dita: de mais enver- · . ; •.. 
smlura, ·segundo u qual o E~tasJo ,dévia ter .como preoccup.a-
ção unica ou ao menos predominante o desenvolvimento ge-
ral do paiz .. Neste ponto de vista, · nenhum saçrificio '!inan-' 
c e iro su,;ceplii;el du fornecer {L· industria ui cios extra·ordina- · 
:r>ios, ou de ·pOr á di~posição_ do :cominerqi? pode.rosos rcclifsos 
de penctraçao c. de.:operacues deverá; ser. conSiderado dema-. 
siado. As de;spezas des La. natureza ~ei~ão largamente recom- . 
pensadas -no· futuro. Nesta conccpçiíL\. a :realização do equi-

. librio OrPaÜJCntario é secundaria· não· p~:!~ résultar sioão do .. 
desenvolvimento da prosperidade' publica; .. Estão, porém, ahi · 
apenas:erros e illusões que explicam e excusam as. condições. · 
anormaes, nas quaes temos firianceiramonte .vivido; .. Seria rui
noso· e impossivel.applicar semelhailtes .. methodos. Nesta ques..: 

·.,.t~o de equilibrio orcamentario não está ;só em/causa ·o inter
. esse das financas publicas.· Pt•oseguindo· o âesequilibrio esta-

. remos dia a dia augmentando .. as difficuldades do. 'l'hesouro <! 
.esses erros. estarão tambem, cm uma certa medida, responsa:.. 
veis. pela-orisc economica que soffreru os interesses particula- :: 
res','··E~· h1evitayel que a. inccr{eza do''fuLuro pesando· assim~ . 

. sobre:, os negocias publicas repercuta :.s'obre ·os negocias parti- .. : 
1 culares; O•'industrial e o commerc'iante· não podem deixar de. > 
•. perceber a situaoão que lhes sç)brcyil'ií, cedo ·ou tarde,. dó PU-:· 

gar os· encargos nacionacs; que ·provavcis eventualidades lhes .: 

\ 

·· imponham. inesperados sacrifícios p_ara tal fim, ·c po_derão he
sitar, cm sé empenhar' no~ .altos nogocios. Os proprios prcs- . 
tarriistas .. inquietam-se com• as. repcticões··:inccssantes de ap-. 
P!lllo .. tlo :Estado ao credito, .tornand9.-sc .infallivcl,_ a .deprecia-
çao dos títulos; A· massa da ua.cão nilo pódc estar isenta do 
associar~se' .ao mal das' financas ·publicas, á depreciaciio o .. so- · 
brétu'dôí á instabilidade da nossa unidade monetaria, .. · quo. . . . . 

. tran~fórma cm perigosas ·espeeulnoõés' as. operações· melhpr '·. · 
.·estudadas) .. '.: ·· · .· .. · ·. · · -. . ' ,;;,<. < ... ,;::.,; · · · ·'· · 

· ': ·As. pônderadas advertericius ao reputado -firiancista:'•;f'run~ · 
"~coz a,iust.am:sc, magnificamcnte·'aa·,riosso paiz· o tracam ma
gistmlment:c o .'carnil)ho qüe cleveniós trilhar.'. . ·. . .. ··· .· · 

. E:.•uma ·tarefa delicada fazer economias· no' custeio driH 
. set·vi'Çtis publibo~ c a sua ·.execução;' .lít o diss.omos, dependo 
, menos. do • .Congresso que do Poder ·Executivo, ·a cujas ;inicia-
. i.ivns. se:· deve principahi1entc :i, aggr:ívar;iio das dcspezns oxis- · 

. lcnlns c a. cren~ão·do novas·: , ·. . . · . .· 
. . . Os ministrós 'cm. geral reconhecem o prncl;ÚiHÍtn a nece3-

.. siclllt)o de diminuir essas dospr.zas, ·discori.lanéJ.o todoR; rmli·o

. lanto, em que sejam J•eduzirlas aR•'dos departamentos :admi-
ni~l.l'nl.ivns qnc .·respeetivamcnfo di'rir;cm. , · · · . 

.. Os lcxl.os legacs ~1ais rig-icl(Ís. pní·a a ·snpprossão·:do;'cin- · 
. caT'!Ws d.n 'l'hcsonro nao toem plena obscrvanciu. 011 se!!Vicos. 

· o rnpnrl.i(oões estabelecidos niin qum:em abrir;niãr.í da mcrÍén· 
·pat·cclla·. dos creditas orçamentados que lhes süo destinüdos 
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c, quando a' rlesrl'czn cfrcytunrla não absor~c ·a dotação cor-· 
rcsjlOndc.nte, a· clifferenon não reverte' cm beneficio. rio 'J.'hc
souro:. npplic(lm-n'a cm outrQs .. dispcndjos por meio. de qunl
ipii:l' desses innnmornvcis subteJ;fugios (JUC a intcrprctncão de. 
.abul)rlantcs disp·osil.ivos:~cgnlamcntnrcs pcrmitte e nenhum :· 

·,. ... , .. ' ., 

priJceif,o Ioga! poderd impedir do modo absoluto.· · 
· Do ()li l:t·o lado, temos· ·.!Jdo . as caixas especincs: p9r . ond,o 

correm .avultados· gastos;· .effectuâdos sem obscrvnncin ·da !'is
cal im~.ão cpmmnm -::-· càixns o. cu,ia conta nem no menos são 

l~ lcvarlm:, como·.rJ(I!.crmina a· lei, os. serviços de :iuros e. nmorti-
1.áção das opcráçõesde creditas .realizadas para a const.it;uição . 
rto seus r.espcct.iyo('-fündos ;-:. c.6· prC.duct.o .das multas n fJllll 

,. ·-~' 

·' · · ,já tivemos ensejo 'Õc alludir/ lis vezes· despendido : .. nrbif.rnr·i:t--
mente .. , '' . ·. · :• . ,.·: ·: ·... :.".· .. ·· " 

· ·. A ·ôpinião· publica ·c·:'PilrLicularmcnti.us·•.cJ'asscs prorlucto
. rií~~ reclamam: b:tl.cnrJo' M .portas. Oo Congresso' cada dia com 
redobrada forcn, ·a, rêi:luccãó ·d'as dospczas o~· o mel h o r aprovei~ 
tnmr.nto do pcssoar· ndminisf.ràf.ivo,,. Todos rcconhecom :1 ,Jus-

.. tiçn ·.r! esses nppcllos' C fazolÍ1 oUS ·.maiS solcmn·cs 'promcssÚs do · 
.· af.l:crirlcl:.os, mas ficam .·CJuasfscmprc -nas promessas: os dcH

mnndos c; com,cllcs;os:dcscquilihrjós do Thcsôuro, c. os· crcs-
. ~ . . ccnt.cs deficits: m·çnméntnriõs, _qtic,'·'a- não ser ·om. caso~ cxce

\ · · pcinnncs, devemos confcs·a·iír com· lealdado, s6·:tccrri pl'Qoc- · 
·.,cu parlo os. Podcrcs''Exccut:ivo· c· Lcgislat.ivo . ncis monicnl:os 'cm · 

. ··· .. ·,CJ1Jc.·sof;vàc .. resolver. d~finitiv'ariwnt.e · Mbré: a lci.:·:dc .meio~, .. 
. < 'Nessa i'lccasião; é quo. ;;julgado n'icdida de· salva~ão ·:nacional o ,:·,-. ' 

.. · . rrrnilibrio rircamrntar:io;· .se vêrifiêa ri Qtio disse. com tanto: 
.. :.:,,accrtõ; o .actual Ministro dir Vincãó~ no exccllrintn pm·ccer .do" 

: .. quo .iú falamos: cáfana-se. rdmagínaclío fiscal ern i]escobr:lr 
· · .novas fontes de· renda;. abrc~SC 11m"' COTICUrSO -cn'f.re OR' jnven

tnre~" do cngcnliosos IIPParelhos tributarias~· ~].lr'gcrrí élc !.o r) o~ , 

.... 
. ~· ' ... -.' 

, . 

I. . .. : ns· pontos cspontaneos salvadores do Thesouro .~ , . 
·.· ' : "•Mas. é um erro suppor :qne cr.imr ·. im[5os't.o .. ó .. produzir· ra-'. .r ; .. : ; 

cci ta . prompta. ' . . ' . . ' ', . . ' . ··. ' '· . . ,. . " : . . . ·:-, 
.. '. ojr·. Edgar .. AIÜ~, no se~ «Traité: .. ·.ae I~ Sciencc ·dos Fi- .· ' .. ' • . ' .•. ;; 

:nanccs); diséul.indo o àssu'i'nptó; .. escreve.u: «Uma cousa·.é crcar · · .~ ,.J ·· 
o im'posto e outra arrecadat:o .. 'A Inglaterra tem ·]evado mais .: ·"·::!!;:<; 
elo .mciçr, sec)Jio para·, organizar o morto de cobPnnoa .do seu 'I • 

;' }ncorne tatc e o .mildifioli ·sérn c.essar. ·. .· -:, ·. , · 

.... 

' . ,; '«0 estabclectmeín.o· do Imposto sobre a renda, rliz ·a mcs· · 
. . mo csÚipt-or, 'e ':i s'implcs c::d.cnsão .das ccrhJias, lcvnntam ênm, 

plicaçõcs .•sem .íúimero .. · .Para· 8crrm r.sl.a~ anccndncH\s . com · 
· rr.lativa·· oxnct.ídão c cvit:'ndns as· evasões c dissimula~·õe,, ·Ari 

pod(lrão ser crendas.,/lcpois do oxamo ·ele dados .estati'sticos da 
COmjjlíita ,fidelidade·,), . , . .'' " ' ' .:· . '• •. I,, 

.... ·Em.:· nosso paiz ,lá' rsftF.'igunlmenf r dcmnnst.rado ·rrnc · im
pOsf.ns. n· allf11'ncõos dr. imposfns. vnfnrlós ns pressas . no ·fim .. 
d\! cada. unnn,)cem apr;nns prodnzir!n r.q~1i!ibrios. illn.iior!rR P.' 
ntlent.ados, 011 poln mrnns vcxnr.ilcs muf.r1s, :aos ·cont.rJhnmtcs. 

Incumbidos do csf.udo rln nrraiii~nf.o rln Fuienrla: nãô; po. · 
rl.inmos ,CÍDitÍNÍÍ'lS ·nO exame rln' flf\S]lüZn d['RS.C mini~lcrin, ,•qi1C\. 
111m a .. sru crirgn n"·rlil;eccün,·rln mo,'iJ\lrn I n ·rio. Thr.som;n. inl.11r~ 
frrinrlo: por isfn.\]:la pari e finnnccirn elo todos os. mil.rns dfl
rmrf.nmonlns nclminist.l'nlivns, o ·osl.avnmn.• na. qhrigneão .de f\S
trnrlrr ns nossas 'nbsi1rvnr.ürs :í .sil.un~iin nrçnmr.nt.nrin fim gf\
rnl. Dnhi os 'lif\'r.irns rnmmr.ntnrios rjnr vimos f~7.rnilo c a 

' /.' .. 

•,. 
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que não daremos maio~· desenvolvimento, iíão. só porque· do · 
assurnpto' ,já se occupàrarn .na outra Casa do Congr.csso,. com 
.superior meticulosi~ade, os relat~ri?s ·dos <live11sos projcc~'?s 

· de areamento e var1os Deputados, notadamente q Sr. OctavJO 
· Rocha; que fez obra util c rneritoria;.;·_Cl9r,no tambm~ . .pot:que 
esse estudo deverá despertar o zelo ,.pat.rJOtJCo <I e to.d.os os nos:-
sos collegas da Comrnissão a do Senado. . · ' ,., ' .., · · 

Lirnltar~nos-emos, d~. ág'o~a ~m ·~d'eimt~,'·a· fazer .. éonsidc~ 
rações e·.pormcnori1.ar reparos' a~enà:~ pcrt.iJ~eillÇ~· ao :rrojc-

. ct.o de qu'c :nos cabe, Lr!J-ta,r c~pocJalment.c, ahás .Ja analysa~lo 
na Camara,.sob os··maJs mteressant.es. aspectos, pc\o RCL! Ii.,-·. 
lustro.··· :~~~atÇ>r. . . ···<~~::~ .. ~. .. . . . .,._ , ~·, .· . . . .. . ··.:· .._ . ··.~···· .. ':·<-

Conforme esfá: cxppc_ado .im prop,osta do._Governo, .as vq\~' < ·· 
bas pertencentes ·ao "MJmster:w,da. F.azcn~.a,,;represcntam eh!- · · ; 
fcrencas para menos, cm ouro, .e,·para·mms, ,en) papel;' a pr.J.-

· .. meira d.c 1.411:368$361, c· a.segimdo, de•:Jl7 .. 378:4~3$226 .. ·: 
.· .· A cÍotàÇãÜ. para o ser~ico de jtlr'os ô ~IiiÔrlizacão-, ela di~ 
\'ida externa, pelas cáusas m;mícionádas ·nà tabella, aprcs~11ta · 
a elifferen~·~· par.a D)C!JOS,;Jle}-10.:968$391, ouro,··e a de.sl.m.~-
cla ao scrv1ço. ela. dJVJda .• ,mterna accusa um 'C:<cesso de" r!! JS 

·. 8. 254: 065$; -por terem. sido contém piadas as 'emissões. r lo· apo:... . / 
.· licc's posteriores .c . para pagamento de juros e amortização · · 

de obrigações do 'rhesom·o. Foi· elevado de li. 000: 000~. o"· crc- • · -.: 
:,·., dito para jÜros'dos. depositas das caixas ·economicas e ~inórite'fi.-:. 

' · . de· soccorro, vis'to. ter sido .. ;prováda a'instifficicncia ·da ·. im-· -~ . 
· 'llOrtancia que tem sido votada. A ·.vorba,-· .. Tribunal d(lpCon- · .:.. 

, · · tas...:_ subiu··cte 48:400$,: ouro,,e.815:650$;~papel, para sercin-.f:" . 
.. , , stallada a Delegação do Tribunal ' ilm Làndrmí c rlevido. ..tí. .. · 

' crmi()ã'o'·de dc!cgacõcs. em )odos,.f'ls Estados da Republica, l.o-':.·· '· 
: .madas de contas cm .,at.razo. o .mais per.fcit.a dot.acão de mate-. ·' . ·/~ 

rial, inclusive jiam a: J'enda>indnst.rial· da União, de conformi'-, ·· ;;,. 
dadc;com c art;; H fio Cocli'go·.dc Contabilidade.· A C'intacloria:: .. · • 

. ~ .. :. ·. . Central_ da. Rcj:mblica pàssn a· constituir' verba disLinct.a !lOill ·'" 
a dotaçao de 017 .:50Q$,. ele accôrdo com a .lei n. 4, 536, ·,de .28 . .. .: · 

· · · ·· ... , de. jan_eiro de 1922 .. ,P,!lra a Rçcebed~ria elo Distyiétó·· Friclçral . '·.;::...<'' 
. ·: ·,o foi. fmto.· o.· augmcnto,.de 200·:000$,., nccessai'ios· .á ·coberf.tu·a·: : ·· 

··· I\' dos :~m:11ccimeritos pehi.lmprrinsá N~c~ó!lal, conforme ;Os dis:- · · 
. posJtJOys daquelle Cod1go. ,Na verba: c.orrcspondcnt.c 'á Casa. , 

·c1~ ·:.~lorqa not.a-~o il ~ugmont.o do ,;2;121::5~~$860, mas à)nniô.· 
nao suh1u a ma.Jora()ao, a que cst.u:. agora mcorporarla. a quan:., 

· tia clr..1.500 :000$ que constava :c~~· outra embora, nara cnsl.'ar 
sm•vico~ dessa rcpart.iÇão. O ·augmcnt.ó real é de 021:502$860, .. 
Justificado com a 'c i ovaÇão de· vcnciment.os ele funccionarios, 
cm obedi~ncià a prescr.,ipcõcs ··Iei;aes c ·ro.la. 'inclusão 'clà.·,vcrba 
de ~.!a~er!al para. fabriCo ,de. notas:.· Para" a inspecção das; rr.-

·. partu,;oes ~c Fazenda .. amphada pelo. decreto n; '16;011, di\ 
:20 do abr1l .ultimo, está proposto o augmento de 500:000$, 
riO~ 1 ,quaes 200:0.00$ appJicavcis á · .SCI'Vi()OS. CXt.ruordinll1'iqR, 

· Foram lambem .cleva~a~ (je 120 :ooor c 3. ~00:000$, rcsprcl.i- . 
:. :mr;n,!.o,. as verba~. - A,Jl)cla do ·:·custo_ -:- c·.,_.;., Ohras :.:.... Jl'~~" 
. · ·r~"<tgJrmn _o aug-rnf\nto ()nsla a cnnclnsao riM qnn.sn ncha{n "111 

.;,, . 

· anelamont.o c as :de arlaptacãn. de'cdifcins n insl.allaçfiri· rli; .,., .• :.: 
· ·J?.a~Uciícs nos.;!':~tarlos. Y.OI' hn,:er sido "'~ril'lcndn r.slat• in~uJ'
.... 1Jc.tenlcmrntc rlolarla, !01 nuf.(mr.nl.urln rlr. 50:1100$ .. on 1·o, .... n 

409 :000~. papel: a dnhll;i\o· r! a \'P1'b!l pnl':l Prpn~itürs r.. J'r.~Ji~ 
Llllr,u~'~ .. · 
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' 
" . Fi~u:a n:{pl'ÓflOSl~ oní ver!ms ind~p~nrlcntns a~ di~.l~çõo~ 
para dJvJrlas J'ectmhec!rlnR .rncdmnl.c· accol'do ou em·,_vul.udc 
de senlcn~.as jbdicíurins, paT'n porcrJJtLagens sohT'.~ ,vcncmwnl.os 
c para ct·cclil(,s~supplemcnLar_cs. Disse o Sr,. mtn!slt·~ da· Fa
zenda na sua ·exposição qnc J'oí ítlscripl,a. a, prtmmra para · 
perfeita rcg-wiat·i·ilade da licJuidacão ·r.lc ~ltvtrla' de. La! natn,-. 
reza, que Lccm corrido à conta de CJ:rdll.ns cspncwcs conce
didos no lo. Conp;l'CSSO isolarlamenlo. para cada . proces~o, de. 
f(thna que não sr) póde salJcr, pr·on-ptamcnle,. ql!Unto 1'01 ·d~s
Jif!rttlido no cxr!rcicio,. para liquidac.an ~lc laes 11tvidas: "Alem 
disso; são dnbitos liqurlos, cont.inúa ·S.: Ex., rnconhcCH!os pnr 

-.•. Renf.rmçns passadas cm ,i\rlgado, e a imporl.ancia t_otal .iú ;aP,u
rada ern procesROH qLW agna!•dam cpenas Vlll'ba ou crNltl.n 

• ·para o pagamcili.o respectivo ,já ·excr.clc de 2·. 0.00.:0000$". ~ãp, 
.,· r.hvidas, r;rn gr•ando ,parl.e, de wncime~ll~s d~ ,1'UJ1CCiomu:~lS . 

·.:c. que. dcm11ticlos peln.s au.tm·idadcs t!dmr!r.1slmt1Vas d.a UniUo, :·c o grypho é nossó). plcilnam seus rlirerl.ns perante o l?ocler 
: Jucliciaríü. ".O !.ola! ria vct·ba 1\ tle & •. 000: 000$000. . 

. · . O 'nclal.or -está rle accurdÓ· .com o 'voto . contrario rla Ca~ 
mara á.·creaçãri rlcssa verba, que hábilítava o 'Govei'M.ao',Jill- . 
gamcnlo dr tlh·idas rcconheciclas ·media.nte aC<:ôrrlo , Q.n · em· 
'virtude de scntonr;as ,judiciaria$,,. sem· inl1,1rfcrc,ncia rm ,Cnn~ 
A'!'rsso .. ,f{t .leve· rne~mo oppor·Lumcladc cl~' cotnba!rr· .rt:I.!V!r.lcn- .. 
c ta scmclhanl.c, sa!rentunclo que· tendo srdo adoptada Jor ·<h:- : 
pois Tcvogudu pelos des'l'uvoraveis ·• J•esullados que< .. protluzia 
aos ínl.ercssü~. do 'fhesouro. Em .mais de vinte anno's, viga- · 

' rando os pedidos de CJ•edilo pnrcíacs pura dil.os· pagamenl.l)~. 
não atl.íngíram cllcs a dez mil, ao passo que cm l.re~:·annos de 

·. 'vígcncia da ant.orizacilo permunc!Jte ,ao Governo para of'fc.:.. 
· ctual-os sem audiencia do Poder Legislativo·· foram pagos 1 .. ·>' . mais· de quarenta mil contos. O Congresso·. f.cm vcrificudq;;vn-

..,, ·.,.··rias vezes, esturlanllo os crrrlil.os .do 'tal· natm·eza ~nlir.ítarlus · · · 
· .. ·.:.relo J!]xecutivo, a fnll.a de utílízação de todoS' 'os ,recm·sois lc~ 
:_ ·. :{,gaes em defesa dir. Fazenda, irre"nlaridades quo nüo seriam • 
· . conhecidas si o Governo não estivesse· obrigado a .submcltor . 

· ·, .··. ·o,:~s~9111Plo ·ao exnmo do Parlamento,. c que a simplo.s rlivnl- . 
.. . . gaciio:'.constituc. um meio de reprimil-as pelo cffeito' moral· 

<','. que, iicnlpre rc·cniam at.é os :funccionarios monos· :wlosos. Ac-
. · · · c~o~c(·qbc ·:a~ sentenças ,iudiciariàs em questão, provccm or

flrnai·ran1cn.~c,: confi1rmo declara· o. propJ•ío St·. ministro ria 
l"l!í:cncta:~dc' almsos do Executivo, isto é, de; at.t.~nlados a di

.N:!los. ~!)· funccionurro~. S~ria. inconccbiv~l que o Congrcssr. 
·,,. · ,t'Cnun~ra~8c. a .sua pf~.rogntiva de analysar esse8 actos e. de 

. r~solvcr':sobr~ a opportunida.õc dos pagamentos qnn clles mo
t!vnm; auforizunclo o nroprio· infractor dos preceilmi ~~A"àrs n 
~ubt.rnhi.i' ·ao S(lJl conhccímcnlo c a. pagar .. aR· inclcmnií:nr.õrs 
dccorr.onr!}s ·dos rlclíclos qne houver commellirln. , .... 

·-A.'~Ilegacii·o, de qur cxislcni divjrlM a· serem •, liquidada~ 
. em 'i.mporfanció. snpcríor n 2. 000 :000$, Pl~o\•rmirnlr.s rle scn- .. 

t.cncas .hfdiciarins. não r.sl.nnrló o Govorrlo:·al!tnri?.ado a .nllt'iJ· 
.. ;'os .credllos pt•ccisos; só rlenunciu · n éondemnnvcl morosidnrle 

rlo~ Rerviços nllminislralivos, o rrtnrdnnir.nt.o inoxplicnvrl rln" 
solrcil.nQõcs elo tucs crcclil.os ao. Oongt·esso. qnc os' não tem 
r•ümrsnrlo. · . .. . . · · 

Estnhclccrr.'no orenml:'nfo verlm esnecial pm;a al.l.enrlrr :í 
· nn"nmcnlos 1\11~ult.an1r.s de l.rnmg-resRiies. por parir rlo Gn

, vcrno, ri~. di~positívos !f:'gae!'>, ~ . t.orrim•·'evitlenlo u c•Jnviccüo 

·· . 
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de ,qt.Hl as rlitas l.rm)sgressüos são .onl.ro ncls •habit.uaos o ,j:i 1 

rcpr·cscnLam uma fonLc pcr·mnnenl.e rlo encargos· ao 'r!JCsouro. 
·Si não podemos cohibir os abusos, tenhamos,· ao ntenos, a 
canl.r.la de não inscrever 1Jxprcssamentc na. lm ·orçamentaria,. 
qn(l __ illl'lí_ ·ctc ssr provnvelmcrtl.c conhe~idE- 'do~ parlamr.nlarn:~ 

· r, fmnnmst.ns · de ou Lros · pn1zes,. a conf1ssao do que no Br•ns1l 
· :.·..... ·r\~·nnta despezn commum, ·inevitavel, irrcdut.ivcl• a- que pm-

: viÍm slas eonrlcmnnções da Justiça 1\. Fazenda pelos: nct.ns illc
g-nos ·rins auloridaclcs .. administ.rntivils. . .. · .~ ·. · 

·,.. 

' .11: 

. · Para a grnl.ificação exl.raordin~ri~ ao pessoal do Minisló
rio, ,,:í vis La das. nu l.orizaçõe~ constantes das lois ns. 1 .. 555.' do 
J o rli)' agost.n clc 1922, r. .1.632, de ü' de janeiro de Hl2:l. l'oi ,_ . 

. dtil:orm.inado .o. credit.o de 5.600:000$; c para snpprir.•a anl.o
·i'iza!)ãO .Mnsl.antc rlc disrosHivo. geral da lo i o·rçnmenl.nr·in· ria· ,, 

· flesprza esf,;l incluiria·· a V.llrba, do 500:000$, .OUI'O, ·o r•éiR; .... ·, ... 
!1. 00.0:000$. _pa.pél, .. rlcst.inadas ·ao r o-forco :dás que · sfí.ó f'~po- i:·. ·· · 
cifiimdhs nn·l.l)belln "W •. qUe acompanha.-_a proposta;. · · ' 

.~ proposta. fi:~oti :.IÍ ''l.!cspeza. da Fazcnda~)om réig, ..• . : • 
. (iii_. 2 J ;l : ~28~J 48, onrn, c 23!l: ·W2 :'57!l$!l05, papel; l;ml~lo siri o 
rxcluHia n ,_rlcsprlza csper .. \al, que ·passou .. a. consi.Jhm·.· verha 
da ,mQÍima i't:).t.nro?.a, ·no .orçamento rlo Ministorio 'da Yiar;ão,. 

. por. alludir aos sm'vicos' éonl.ru as seccas do ·Nordeste, .a cargo 
. do .. riJferid,O minislrriO, . . I 

:··· No' 'ioiai mcncinpaào .esmo comprchcndidos: ' . 

' .. ...i 
•'..\, Ouro Papel· 

Yerha·.l" - Serviço .·1:la.· · · 
0 . • •• -:·:::rlivida. exl.e'I·ria · fnn-

. . . . ·. )rfada · .. ; : ... ,<; •• '"·. 
·· ·Ycrbil. · .. 2• - · Scrvióo da. 
: .. . .divida infm:rin:.: fnn- . 
.'.' rlnda .... ~ .•. ~.~-.....·.: ... 
:verba ·· .3' - Jnros di-
. -versos :< .' ... ; .. : .... 
Verba ~~ -· Tnact.iv·os . :. ; 

· Verba· 5'.-· Pensionistas . 
Verbn 2ti·-· Commissõcs 

· e corrét.agcns .. · .... : .. 
Verha 27• :.::... Exercícios 

findos ........... .. 
Vc11hn 29" - Roposicões 

c rcst.it.uicões . : ..• 
Vcrha. 30• -· JAqnirJ:u;i\o. 
. de rlivirlris ..... ~·- .. · 

"'· · Vrrha. 32n. ·--: Emprega-
rins aildidos ': ...... :· 

. Vnrhn .:w -., C~~·1itos 
, ;;npplomr91.arcs>: .. ; · 

, •' 

... 

ll3.!J08:99~$895' 

•. o ••• o •••••••• 

o •••••••••••• ·, • 
•'. 

1 00: 00(}$000' 

GO': 000$000 

. 200: 0/)0$000 

·, I 

20. 3!iO : 000$(100 .. 
,,:!1. 769;000$000 

f9: /jS2·:oob$oon , 
. , , /r. . . . . 

. ~ ' es.: oiw$iioo 
' ... . ,, .· .. ,' 

1.5oo:oob$oó() 
; . . 

.·.:... .. ! ' •• 

1 . 000.:000$.000 . 

. , ............ - , 5. OOO.:Ó'Ob$OOÚ 
. '";-:-..~ '"' . . . . 

o I o' o • O o O O O o o ' O o O · i·z. c.oo :7 ·10$à9s 
( . •' •' 

. 'o , I 

rííl0:000$000 _' íl :000 :Oo0$000 '.: 

64.758: !J!J4$8!ltí ·J 09. /j{j.!j: 4 29$::l!l8 

Essns .. qnnnl.ins. ··romn se vi), niío rcprcscnlam clespmms 
proprinmpnlr rln ;\dmiilislrnciio ele Fnr.cmln. limiLnnclo-sc. pois, 
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· os"guslo3 concornon(os. exclusivamente a esse minist.crio á im
pnrl.ancia de '1tiG: !jtla~lOG, ouro, c i•O. 017: Hi0$G07. papel· 
n.,sim disl.t:Hlllidas: · -

·-· 
Verba G;, -· T.hcsolu·o i'ía-

·. cional ........ < ..... . 
·verba :·7· -· · 'l'ri.bunal do 
,:·''::·· Contas :. :. ,';.~ ... , .... 

\ 

Ouro 

93: 033~1QOO 

lt8 :ltOO*OOO 
'. 

Papel 

~; ~66 :339$1GGO 
., . ~ .. 
. 3 .532 :5ÓÓ$00tl ... . ' · "'Verba, 8" ·-· Contadoriu· 

· Central rla Republica •.•.. ;. ; ..... : •.... 
· Vor·ba .o•·- Hecebcdoria· do 

. • 017:500$000 

_ L 3.B7 :!(]•2!1$2:32 

680:020$000 
lt:;263 :7!i6$~!l0 

_ . . · · ,Di~tricl,o Federp.l • . . •.. . ....•..•..... 
··.,·.Verba 10". ··-· Caixa · do 

·· .. · . ·· Ainot·tiznoiioo •• ;. ,· .• ;. ~ · . 100:000$000 
~ Verba H • -'-.. Casa ila Moeda · ............. . 

f .. \.;000$000 
.Yúba 12' -· Dircct.oria rJc · 

; . ·'.F.slal.islica Commorcinl 
'_:Ver•ba 13' -·· Impronsa.Na

·1c!onal c Diario ,O((i-. 
I,.CiO.l ••• , ................ · ............... . 

VHrbn . H• - Inspcct.oria ·. 
:.',Geral de Bancos !· •.. ,. .. .-, .... ·; ...... 

Verba 15' ·- Inspectoria. rJe 
. -:· · :seg~ros ......... ~. ~··t.··.· •.......•...•. 

:: ·'Nerba i!l' - Laborat;oTios\ 
· . · .. rlc,·:i\,nalyseos ·~ ... . :;." ..•• · • . :. ~ .........•.. 

Vcnba tí•-Delegacias Fis-
caes _ ............. ~-. . . . . .. . ......... ~ .. _. 

. . Vcr!Hi' 18' -·· .Alfandegas . , ............. , 
:. _.,;verba. -19'-. As·cncias ndua-

820:120~tl00 .. ·. 

G.192:0fü$001)· 

1 . 056 ;!(]00$000 

lá O :020$000 

508:050$000 

I,:Q.17 ;1,77$500 . 
:1-3 ;578 :r;;, (i$2üt,. 

,, . · .. ~': :, nilil•ns c Mesas do· I\rin-
.:,. __ -· _.- cliis.· etc. . ..... ·~ ·.-·~. ·. :. _ ............... . 

. ·, ' "'I' 
9 999 ·81"$39·1 ., ·· '~·w~~. ;,, • ~····• 

Verba. 20' - Co!lectorias,. . . , ... , ....•.. 
Ytn:ba 21" - Aclminisi.Í•al;fio 

. c . cu~leio rios pt•opl'ios 
nacionaes· . .- ·~· ~.·· .. .-. ... . .......... · .. . 

Verba .22' ·-· Fiscal iznciio 
· dôs impostos de con-

. . surrio. transporte· o s~il'Cl ............. . 
VClrba 23' - Inspeccão· das 
. · ropart.icões do Fazenda ............. . 

.... Verba 24• - Ajudas· de 
...... ,_, ··:custo ............ -:~~~- . .. ~ ......... · .... . 

·. 7. O·J R :Sit0$0p0 

6. 7·17 :R00$000 

1.000:000$000 

350 :000$000 

: ' 

Yo r:b a 26' -. . Dospezns ' .. 
. · ·.,,, · ovP.nfuar.s ... :-;: ... ·:: • .; 200 :noo~ooq 
V·ilrha' 28' -- Ohras .·,..... . ............ .. 

.. Vr.rha 31 n - SullsLit.ni()ÕCS ' ........... ·,·,. 
· '· VoJ'l'm 33" - Porcentagens 

· · sohro vcnciment.os· . • . . . ..... ·, ...... . 
-·· 

5100 :000$000 
ri. 200 :000$0011 

f00:000$000 

5.60'():000$000 

.~55 ;!t33$000 70.017 :i'iOi$0011 
o ' • I 

Rs~ns '·n:ucellns clcmonst.r•nm qtw Stí n clospezn ilo .fisen
. ··li1.nr:fio rfo hnnco~. rotilpnnhin~ dr ~rgnro~. imposlo~ ·n rcpnr-

li~õcs ~!e Far.enrla so'mmnm 9.21j3;82MOOO, Aclilicionnrla n 
·' : 

·· . 

. ·-· 
,- 1,. 

... 

.. .. 

,I', 
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~ratíf!caoã~ PI'ovism•in qnc JlCl.'~chrm a!S"tliB .elos rc~pcc!:ivo~ · 
1 llliCCJonarws cxccrle rir dez mll ·con/.os·; A arl'Ccaclaciío reali
zada pela rcccbédorin, alfandegns (inclusivo ··laboratorios dn 
analyscs)' agenéins aeluaneiras, 'mesas ..:lc rendas, postos' c rc~ ·, 
gistros fl5cacs c collccl.orias, custa .mais de _vinte.·c Cinco mil··: . 

' cnn~os; importando . .]JOrlanlo, em mais. ele irinla e cinco ·mil .: 
contos. isl.o. c,".cm mais de mctarlo rlos gastos. Lotacs' com a:~ 
ndmiilistraçãif geral ria Fazenda só os dísponclios com os ser~. ' 
Yiços de arreca-Jaçiio .e fiscalizioüo. .. · · · · . · . ·~ · 

• . . . . . . r ' .' . .-. -I' .-. , .. 

N1. out.ra metade são incluídos: para eventuac·s subMi~ 
f.uicõos; ajudas de custo e obras 200:000$, ouro o 6;Úi0 :OOOiii, 
PaP·c,I, _além de .cerca elo doze -mil conl:os para o cusl.eio de~ ro-•, / 
)JarLn•ops, que produzem. trabalhos c_ujo valor evita lnaiores .. : · . 
cncal'g'os, pois,· se· não _fossem alli executados custariam quan- · 
tia wperiot•.::Rcfcrirnr:i-nos à Casa ela Moeda ·c Ii11Í.ll'ensa Nn- ' 
cioifal. · . · · · · . · . · : 

· A r·eccita desta rcpart.içüo, confol'me se vê do exposto ao :. 
Sr. 'Presidente:da Republica pelo Sr .. Ministro da' Fa7.enda .cm·,. 
ao de. agosto deste anuo, Dim·io Of(icial.de I6 de outui:iro;\co-

. ·Ju~iu a despeza realizada; Yerificando-se saldos relalivamenlc · 
cn n;; id(!l'UVe.is. · · · · ·. · · · · · 

, . • '!' ' .· . . . ' I . , ' . ' ' ~ , . 

E i,~ a dcm.onstracão CJtlC' acompanhou aque!lc clocumen!.o: 
~ '. .. : : . ' ... . . . . ' . . . ~ ' :" 

' ~·· ··~j " • 
Quad1·o dcmonst1•ativo da :'Cccila J! ·acspeza da Imp1'1Jilsa !Va~,-·, 

donal, apm•adas nos c.ve1'cicios de 1.916 a .1 ,9,'!2 
. .; . 

Exci•cicio ,. ~ccei!a · Despcza .. Saldo 

11916 .. · ... ·•·•· 3.677:652$788 3.234 :252$061'. 433:400$727/ 
1!117.. . . . . . ~.634:440$061 3.375:063$654 25!J:377$2311.··~· .. 

.. .. ";.1!H8 .. / 3.481:552$418 3;41.2:548$363 li!J:004$05~~ .··.· , ... 
. '1919.. . • 8.869:570$607 4.227':257$585 .• 357:686$978. ' 

'.1920.. 4.042:576$'966 3.809:063$495 233:513$1<71 
. Úl2i.. 6.295:689$'133 5. 769:396$175 526:292$928 

•. 1!122.; •. 7.319:989$977 .7.218:474$002: :1.011:515$972 

··- · O. ilccrescimcnto 'do saldo cm ·1922 foi c·onsequcnte elo nu~ 
.. ·gmcútr. provisorio dos-vencimentos dos funccionarios~ · · ·' , · 

•. 

- Da thcsouraria da Casa da. Moeda, informa o parecer do, , 
Sr. Deputado Altino Aranlcs sobro as .emendas offerccidas .na · 
Camnrà ao orcamonto ela Fazenda em. 3.~ discussão, satliram, rio 

. vnloros impressos: ·· 
Annos · Imporlancia~ Observnoões · .. , ·-~ 

1!120 .... , . . • .. . . .. 266.8b0:7S3~500, scrido 2.300!000~ 
· · .. · · ·em notas do Thé.~ 

1H21 , . . . . . . . . . . . . . . . 

1\122 ...... :• ........ . 
! . 

1 !l23 W. srmesl.rr). 

souro.. . ·-. .·., 
sehdo 144.300 ;000$ .... 

om notas cltl ThC· . · .. 
.· · .. 

. souro. , 
909. 7tíi: !lDi*280· ~11'ndo 5G7. 850 :~l(}ll$ 

·, · ·. ··. ,em lintas d'o· TlH'·· 
· · sonro:, · · 

!lni. 118: ll~Ó$ú00, srndo Gl7 :.950 ;I()(} O$ 
. · · em notng do 'fhe-· · 

'· SOI]l'O., 

'•'' 

IJ.· ... 

I lo-.,. 

• • 
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As Í11ocdas. rlivisionarias, de f de .Janeiro de 10H'n 31 rio 
dezembro dn :1922, importaram cm 6.'28:! :290$· o de :! ele ja-
neiro a 30 de ,itinho ele 1923 em 8.275:300$000. ~·. · ' 

A analysc re.ita revela' que, com os. serviços de. oonlabili-. 
elude c thesournrm do Thcsouro c:.dc todas as repnrt.ir;ões qun 
lhe são subordinadas, nbrll!1gida a 'gratificnr.ão cxti;aordinariu 
cm vigor, a União ga~tn nnnualmentc cerca 'de yintc mil contos. 
. Examinemos as altcracõcs .votadas pelo: outra Casa elo Con-
gresso-. · · · ·· ,' ~·~> .·. • 

· côrútiónAQ.1.Q n:\ CAM.ÜlA · 

Emr3c~hado na reconstituição financeira ria Uniiio c pro~ 
curando demonstrar a extensão das necessidades do ~'hcsouro 
no exercício :Jlil'I)Ximo; o Gc)yerno nãn quiz subfrahir i't pro.;. 
posta elo· orçamento· a dotação. rclati~·a ao pagamcnV1 lla:. gra-· · 
tificacão :provisoria concedida ao funccionalismo: publico, e 
:nclla mencionou a clcsprzn correspondente, a s·abcr: ' 
Interior . . ......... ·· ; . . . . . . . . . . . . . . . . . . !) • 844: Ç)48$372 
:Marinh:t .. • ....... ': ...... ,:, ... : . .... ~'.. 4.000:000$000 
Gum·rn. : ......... · .................. : .. · lt.000:000·$000. 
Via(:ão . . .. . . . . .. .. .. . .. . . . .. .. .. .. • . . . tiO .000 :r)00$1100 

c ma i,; 990$, om·n. 
Ag·ricnllura· ..................... ::.. .. . a.so3:G91t~7,1a 
Fazenda . : ." ....... : .. · .... ,., .. ; .. . .. .. . UiOO :000$000. 

I .i_. f. .. . . , -, .. . ..---·-
Tof.a! -:: ............... · .. ,,;, .... '77.338:G13$1LG 

papel: c 990$ ouro. . . . ., , . . .. 
. ·,: l\'a s.ua exposição, o Sr. Minislro. da.~.Fazenda acr.cntuou 

: · com louvav,cl d.esassombro,:· cUmà 'nacão·quc quer scriaqwnlc 
pôr ordem nas suas fi11anças nãô póde adoptar pt·occ.9ws ··mu

:.· ;sorios; seu primeit•o clevcr t\ enfrentar seriamente a J'Ca!idadc 
· das., cou.'ms, fixandc, as de<;[l:czas reputadas absoluLamnntc in
. di~pensavciR .c calclilando a receita por um .crilorio rnzoavel c 
baseadci\nao :irrecadações ·anteriores~. : 

· . Dessas palavras. c· chi ·.Consignar;ão na pro postá.. orç:tmcnta. 
rh do ei•ediio preciso no custeio do ·referido augmcnto, cvi-

. dcncia.:.sn· fJU~ o Poder ExecuLivo não recusou declarar frall'· · 
camcnlc a sua opinião favoravcl á perma·nencia do mesmo c 
J5mii assim á inclusão dos. dfspcndios correlativas no computo 
d~ dcspr.za ü ser .fixada. ·.. . · 
·.:. A Cumarn, cnl.rntanto,.dccidiu proscrever das varias tabQI~ 
las as dofr.wõcs 11i·opostas c autorizou o Governo o. abrir o' cre
dito:oxtra~.[,r,;an)cnlario de. 75.000 :0001\l, ;r.ara o serviço de" que' 

- 5C tralá.;. ''... · , . · '• 
· Autorizou,. dissemos, porque embora. o caracter iniDerativo 

dá' disposieão não deixa clla do constituir, por isto, uina 3in'l-
. pies autorização, pui.s autü:•izacües constituam lambem rts pro-
, prins clespeZ!lS tubclladas, r.; domai~. a nhel'tum claqucllc m·r
.dil.o ficn.dep~nrlrnl.rJ dn m:to·, do Poder Exccut.ivo, que podr.r:í 
não a drcrotrir 8ob o fundo,mcnlà ind!scuLivol de fali a~·om ,.,_ 
r1IrBM nn Tilr.so,ni'O, ·· · .• , · ... 

·Da rr.solur;ão adopl.ãrln, ·,podnl'á., infcriL·~sc · f!llr n .oufl.'!\ :· 
Cnsn elo Ci:ll1r;rr•Rso ·1fi\wgn. do ponsnmeril.o. Llo GnYrJ•no, ·ainrln 
qne ~pl'nns quanll' :í nwnciio dnqurdles cli~pendios 110 Ol'Cil-

" ' ' '. ~ 
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mcn.fo. ·o que se não perc.ebe claramcnLe e se desapprova tam~ 
. ben! a m~~utencão do favor de que 'estão gosnn<:Jo os funccio~ 

narJO.s cJyl~, Lcnd•l por .Isto pretendido deixar ú nxclusiva. 
ru;;ponsalulHJade .do PodeJ• Executivo a CO(Jservaaão do encargo 

· ~·l.Jwo_vayel hypol~ese· do utjlizar a a1,1Lorizaoão que 'o habiliL~ 
a praJ.ICa da soJuç:w que propuzora.r · . 
· . l!:st.nmo~ do pleno. alicôrào com a:attiLude sincera assumida 
pelo Governo,· quer quanto á oontinuacão do-benoficio·transif.o~ 
ri~ co_!lcoclido aos ~ervídoreª,.do:.'Esta:do; quer quanto' á deler
mmaçao dos recursos qiic'êfexige, ·nos· orçamentos elos varios 
minisLerios. ·. . · ... _., ... ~ · ., . . · · · · · 

Considcram9s imprescindivÔJ' que. cm umit sítuocão .. fi
. nnn1~ei 1·a ele tamv.nha gravidade c Congresso não. se eximá do 
dPVH!' de üXPI'IÍSHar lealmenf.o li inin solidariedade COrri 'rolarão 

;ÍLS mccl.idas do que advenham obrigações ao Erario ou de co'm-
. bUf.í•l.-a~ ogf.r.nRívnmcnte. , . ~- · "· - ... 

. . . ·.. 1'\ão pôde ,haver duvida sobre que a despeza :Jm- cillcstüo 
·:vae ser cfl'cct.uuda·, pois o Govcrn'o ,jú externou a convicção ele 
qno a.· julga precisa e a propria Camara o. autorizou a rcnli~ 
znl-a. · · ·. · · .. ·. . :. · . ;. ·· · : 

, . ,. .. ~ ,.:;:. • · Snr;í inexplioavel; :Portanto, exeluil~a do cote.io entre as 
f,otalidadcs rios g-asfo_s e elas rendas da União no exercício 

.• ,,., . dr.··. 1 !)2~. ' . . . 

.. -

,. 

·· :· · · · A eliminação dos deficits orçamentarias por meins semc- . 
· .. lllanl.e~ foi nm:•rJ,o;; factores da desordem finance.ira ·em qnc 

, '.noR nchamns. ., .. . -~ . . . ·:··\ .. , 
A uni c a allcga'=ão feita· para ser justificada a suppressão 

do credito cm·respondente a ·cada ministerio piira' o p:u;amento · 
do· grnLificaçiío. provisoi·iado funccionalismo Joi a·de l'altarorr( 
-dados para" se: r.~a~t.amente. cal01p.Iadq. Est~, porém, j{L niirr'< 
t.om _procedenCia, pms o Poder Exccut1vo: baseado•' cct'Lnment.c · 
em 'elementos seguros, 'determinou· a sóinma relativa. l}Os vn- .. 
rios departamentos· a·~ministrativos ,pelo decreto n .. 111.201;, 
do 7 deste mez, · que·. assim dividiu: .p credito. glob:tl. ele 
75:000 :000$000: • . ··: . ,., '• 
-, ' ' . ~r:. ' ., 
Interior . · ~ ... ~ ............. ··•· ,., .... :_·: . ·'. . 7. 672 ;253$900 

· Guerra . . ........ , ......... ; . : ; ...... : · 2. 909:242$800 
Marinha . . ; ....... : . ................ ; • ·· 3. 764 :889$7.22. 
Exterior . , ..... "· . ~ .... , .. ·;.·. ~ .. : ... '. . 128:597$481\ 
.Agricultura. ; .............. :,;,; ...•.. · .. 5.828:196$491 

' ! 

Fazenda . . . · ................. : ~. .. . . .. fi .. 089:724$1713 
Viacão ........... : ....... ·:·.: ....... ,.·/ 43.6.n:o95$_3.35 ~ ,,, 

.. 
:. 75:·ooi>.::OOO$OíJo 

~lém ,Jcssa e da -suppressiío da 'verbâ para pagari)e-.ltos em · 
virtude de sentonràs .iudiciar·ins a que Já alludimos,_,obresa·· 
Mm aR ~nguinl.c!·s: l'riLrc as .nlf.ernções deliberadas 'P<~'n otttri\ ~ 
Cm:;a elo Coi1r,n•nsso no sctdrahalho do. revisão ~a pro;!osta. or~. 
çamcntaria: Xn verba lt' · (lnaetJvos), Jor~m, . m.clu1dos 

· 17 .. M!l :258~mr,1 n. L 897.:858$4~5. para as classe~· macllva~ ~-~ 
· Gúorr:t o ela 1\f[ll'lOhn, respcctJvamc!lte, tendo s1do. }~ppr1.m: 
dag as referidas cln!a:cõcs dos Ol'~.omentos dess.es nun,~t.er10'. 

': 'Nn verhn 7" ('l'ribí:mnl riQ. Contas), foi, e~tnbe)e'c19o queJa su~
c·.on:;i,:::Jitt(:ão 2\i". ·. rJc.'/100:.:000$, Paf.n fJscal!zacao, ·-a~Jstcn91a 
·;ís tomn·das elo qonl.as das comp.onhws que gosnm rle. onrantms 
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tlc juJ•os c scr:viço~ exlru?raínarios sejám destinados J.2 :000~ 
pura concltwc:ao do prcsJdcntc daqCJelle 'l'ribuual c ·5 :0408 
para pagurncnlos ~la gralil'ica!)iio addiciona'l de 30 % sobre 'os 
vcncm1cntos do Ib :SOO$ annuacs, que percebia· o cx~r.hefc de 
sccçiio da Secrclac'iu da Gamam •do~ Deputados actual minis·~ 
lro, •Sr. Agm1or. ele) !~oure. Nu '.verba 11• (Casa 'da Moeda),'. fui 
CL'cac/a na r.on~q:;naoao «llfalcria'l». uma nova sub-consisnacãc. · 
do tapa ~om. uOO :IJUO$, para compra de machinas destinadas 
ao iabcw'J de. J'ormuhx~ l?~staes, de· consumo, papel moeda ~ 
cunhagem út>. cnonda UT\'JS!onaria. de ·prata nickel c brOllZtl. 
~a .verba 21:!" (O!Jras), foi G!cvado' de 170:'ooO$ a.300:000$ o .. 
Jmntc da .. tlc.~Jc~~za co~n a. construccão do edifício d~r A.lfandega 
d3 S .. ~u.IZ c uctcrrmn.ada a appheação do 100:000$ em obras 

· no edJí!CJO da Dclc:gucJa de Goyaz. Na verba 32' (Empregados 
addidos); f,Ji foi/.a a rcduccão de .. 14B :260$ em·virtude do apro
vcil.ument o dE•. varios officiaes aduaneiros, cujos Jogares ha
viam sido c.xr.íucLos ... Na verba 18• (Alfandegas) foi reduzida 
de 50:000$ u · sub.;:consjgnação (Diversas despeza.S~, na rubrica 
conccrncnlc a · «dcspeza~ in'lpro;vista~,. . 

Alén1 dislo,''.a Camara resolveu restabelecer as disposiçõe~ 
de carl)cl.ct· gc'ral c;onstantcs do IJrçumento ·em vigor, quanto á 
PI'Obibicão de e~/ ornas ·fie verba>, ·gratificv.cões, admi~são de 
t'unccionarios cxlra-nuwcrarios O,l extra,;ordinarios e renova- . 
ção d.J conlrl\elu;:; c regulando as concessões de diarias, aju
das de . custas· c ou l!'Os · scrvioos, 11rovidencias que, e;n geral, 
visam acautelai· os interesses publicas. . . · 

A . lran~fer·c;ieiu ao Ministerio d~ Fazenda dos credHos .·. 
pertinente;; ao:; inactivos da. Guerra ·c da Marinha trará ·como .. 
con5ectuencia ucevilavel. o augmenlo do pessoal do 'l'hesou!·o, 
já consideraclc insufficiente para os trabalhos que lhe são a.f
focl.os, sem dul.m·r(línar, cnlrctànlo,-"equivalente reducção no~ 
quadros dos J unccionarios dos. Íllinisterios . militares, que não 
cárecerinrn 'WI' a!Lerados para o. desem,!)enho daquella. incum
bcncia . 

.A pí;ovídc~Jiciu adoptada pe!a Gamara forcaÍ•á, portanto, fa ·· 
Lalmenle, a'rr<'ação clc.>mqior numero de empregos na '(i'azcnda, 
·pornurnocerjrlo com mc·riorcs .affazeres o mesmo numero ·d(l 

crnpregados cxiô/onles na Gucrr:a c na Marinha, rorlundando: 
afinal da jnnovaciio suggcrida apenas a aggrnvação da des
]lm~a ['.ubliea, sem ao menos ser: obtida a unificaciio da ver!Ja 

· do ittactivcis, pois continuarão ·a figurar no oroamcnb1 do Iu
!urior os JCJiot•mtulos da Policia Militar e do Corpo do Bom-
beiros. · . · · 

~·cmdo cwr·r·ígirfo rr ,propo~l a quanto á inclusão qno .fora 
feil.a cws tabcllas de cargos in~!.~.\,lentes, ,por ser a creac;ão de~
[l).i al.l.ribuic;ão do Poder Legislativo, aquella Casa do ~on
S'I'eSSIJ nlnnlol'o, todavitt, o do encarregado da mesa dtJ lq;n
~üe~ lelephonicns que não !Ora ercado por qualq~Ct' _acto dn . 
Congresso nem do Executivo cm virtude de auLot:Jzacuo legal,·' · 
o cslá mencionado na verba a•, n. · ~5, com os vencimentos an-
nuac•s de 3: G00$000. . . · 

l\'úo eouslu dos orçamentos unlol'iorcs a .dcspcst\ du ~on
dic\'ão do presidente do 'l'ribunul Liu ConLu.~, e dep~tldc am~a 
pu r.oLo do Senado a proposição que t•econhoce di~·elto ao M1" 
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nisl'J'o Agcllor .de floLiro sobJ•rJ a gratifiiJw;iio addieiolm! ql!O 
'pcrcellia como l'unccionar.io ela Secretaria. da Çamarn .. 

Da~ infot·nwç:õc~ mini~Lt•adas •jJtJ!o llltt~Lt'c HclaLut' ii•J ur
~~amenLo da Fazcndu, St•, Dr. All.inu Amllt.~,;, .ittstil'icandil a 
nova. ~ub-con~iguacãu do cnni;ilóllilr;ãu "MaLot·iul :, da t.:a~a dt~ 
Mouda, vê-se que "U~·IllUclJiui~ntu~ ·a!! i exisl.enles l'ut·atn wlqtti-

. riclc•s ha mais de au amw~ (\.pois, aJ(iJ)t.do' t.tsu, niio~rP!Jrcscil
tam, o aperfei~HJaruenl.o do,;e,jado JHll'U set·vir,:us quo exigem o 
Hl<f:XÍllto de pc1·J'ci~:ãu" .. .S.ucccde 1nab, scgtJJtdu rccul'llou uqm\1 .. 
k tllusLrc Depulaclu, qui: o J'uder ]~xecul.ivu foi auLm·ir.aclo pelo 

·~m 1:!, do Ul'l. J!!::J, da lei /j .555, de J0 de ago8[0 do 10!!2, U Cl'OUl'; 
na Casa da. l\foccla, u1ua soc~ão especial para r fabrico,~lo papel 
moeda,· c •que aquclla rcparl..i1,~iío · lH'IICcde aclualmcn~o tí t~u
J1hngcm tle moeeda t!ivision;tt•ia, de . pra.La,nikel, cu1Jrc alu
minium; Jll'CJJUI'U formulas de ~un~umo c pustt..tus ·o· e~Ltí en-
carr~guda. da Jali'L'ica~ãb {]c nul.as tlo 'l'lwsout•o. · · 

As denwiti JJHH1i!'íc~lf;Ües t•csolvillns · pela Cauwt•a são do 
impurLaucia sc_cundaria,. 1:sLando IJCl't'ritamun.l.c esclarecidas as 
conveniuncia.s ou necessidatlc~ ·.do o1•dcur pu!Jli-t:a que a~ rW•n-
~elhat·am. · .,. · ,; · . . 

A jll'O!JOoiciio não t;U t•cl' el'c aos ct·cd ti. os ai.Júrtuti 'no ull.l
iuo exercido Í'inancch•u, cousLanl.oi! ·da labella A •· annexa á 
jJl'V!Ju~La· nt·çamonf:aria. ]~nl!'elanlu, o Codigo do Conla!Jilid:l
. de exigindo (art. 54, n. :J), que SIJ,ia acompanlla-cla da "t•ela
~~ão ·dos crcdilos supplemeriLares, cxtá:ordinal'io,; e especia.cs, 

. i~to é, ·dos ,ct:cditos. wd~ciona.cs, sem cxcopç}lo, :aberlos no ui
.·. tuuo. cxcrcww, d01xou expresso que o Congresso se. dcver.i 

pronunciar sobre todos elles ·e não. apenas quanLo aos supplc• 
montares c cxf.raorrlinarias' sobre que~. anteriormenlc, versava. 

·' 

a approvação do. l)oder Legislativo. · · . , : 
. · Devem consliluir as!l\rrnpto de especial reflexão as L'On- · .. 

sis·naçõcs permittidas nas .folhas drJ pagamentos do Thcsom·o 
cm beneficio do -associações ~c estabelecimentos que aparam . 
com os funcàionarios imblicós, à maioria dos quaes 11ão · L8Cl11 
1'cilo o que promctleram fazer c te em feito o que, SR não suppu-
nha que 'fizessem.· · . · . . ,: . · · .·.' · 

O momento não admilf,n· ü~atar' dé'rnoradamenti: das pro
.videncias que se estão impondo no sentido' de · cohibir' · os 
abusos da ag·iof.ag<lm c embaraçar a imprcvidencia dos servi-. 
dóres do Estado. Limilamo,.nos, ·por ·isto, nesta occasião, a 
pedir a atleução do Senado pa1'a o . .assumpto, cujo debate pro
vocou no plcnario muito opporLunamcntc o Sr. Senador· 
Frontin. justificando uma emenda substituLiva ao projer.to 
n; 22, desLe anuo. · .. · . 
· . Anf,es de concluir t•ccol'daromos· que a lei n. 4. G35 de 8 
de ·janeiro de 1923, autorizando o Gov.erno .a conceder facul
dade emissora ao Banco do .Brasil. dispõe, para constituição 
rio 'fundo especial de garantia o de conversão, que, nnnual-

'. mente, so,iam determinados recursos nas -leis. ,or~,nmonlarias 
• cm importancia pelo menos igual á parte dos lucros. daquclh' 

Banco, emquanto não fOr ultimado o l'esgal.e de todo o papel 
. do Thosõuro Nacional.· · · 

Esse di.spositívo está. reproduzido no conl.racl.o fcilo com 
o referido cslabclccimcnto, clussula 3', lcttra C,· sobro o !Jllal 
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·ainda não so .pronunciou o Congt•csso. Al,;m di~lo, niiu dceor
l'eu· o primeiro anno de vigcncia rJcssc conl.racto c nãÓ cslà vc
riJ'ieacla a doi a(:ão [JJ't~ci~a. 8cndo, poi~. tlc~ohrigado o ot•cn
ltient·o t'llr clalmra~ão do uma avult.ar.la put·celia,. que l.t~t·ti de 
l'cl'li•cl.ii·-~fJ na pt•uposla OI'Ç:tllltml.al'ia ~ngninlc. J1~la cit·mmt·· 
.slaucia mais no:; tlm·n . .indu~it.' a .oltslat· a crea4}úu tle. nova~ 
J'on_lpi; tio l'Pspunsubilidatles· JinancDit•as. 

, .·:· .Exnmínadns os ·lÍJais Ílll[H.irLanl.ns tlisposíl.iyo,; da Jll'OJJO~ 
· :sil:iiu ·c nmn ift~;;l.ada a· ripit~Íiio elo llvlnlnr ~oi.Jt·o n" punlos ca
pil;ws da;siluat;ãu urcanwnl.aria ria União, para não ~l'l' t't~l.ar
dadti o ,;eu nndam·enl.u 1\ a Gollnnissão ele Finant:a,; til' JHtt'eCt.'r 
que sc,i;[:n 'Jirrtposiçãn .. sul.tntl.'lliti;L· a tldmlo e111 plt!lllll'Ío, l't~sal
\andQ n .tlii·Pil.o du s11g·g·el'it' a:s emendas tJun ,iul~;at• Jll!llt!~sa
rius quando tiver do npinar .-;nbre a~ que fot•cJu oJ'l't!t'l'l.lÍtlu:; 

·:.· 

J)clo~ .dem:iis mcmiJt·us t111 Senado, . 
'. . 

Sala das Commissücf\ et11 17 dr no\·embt•n de 1!!23. -
·B~téuo de l'_aiva, l't•t!sidnuf.e·. :- .fo·riJJ Lura., Ilclalor- I'I!NJmôo 
. r/!J ,tbràl!. -'- .fos0 'Euscbio. -. Pdippe Schm'idl, - .fr1slo Cite r-
·- m'onl. · · · 

'• 

. PROPUSJÓ~\o DA C:.\1\I.\Tt\r DOS llBPUT.\DOS N. 10U; IJB ,HJ2~, A QUE 
SE IIEl'lmB O P.\!Wc:tln SUPIIA 

..... , O Congrc.~so ·Nacional decreta: . , 
· ·. ·. "\rl. l": O Pl;c:;idcnLc· da Hcpui.Jiica é uul.ol'iz;ttlo a deis- . 
.-úeildüt',.' pnio Mjnisttirici da Jo'a~cndn, no t!Xcrciuio do J92·1, a,; 

· .. 'C(Ítan!ias de ü5. 051:628$113. OUJ'O, C, 252.005 :3!J1$G21, papel, 
· ·' .·., 'com o{ sel·vil;os designados nus ·'scgu•inLcs verbas·: 
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' OURO 
..... 
~ PAPEL. 

.·· 

, f. Sei'VIi;o da divida e':tterna.fumlada ........•• 
2. Se1:viço da clivid'à intél'Íia (unclacla . ••...••.• 
3. ·Jw•os 'di.Vt!i*'s ~- .'-. :· .0:._;'~: ... ·:-<"· :-........ . 
4. Inactivos: Atigmentada de · 22.547: H f$716, 

fic'ando .assini redigida: '"I importa'ncia 
para pagamento de ·inactivos 1L539:000$; 
II, idem dcslináda · ao pagamento de novas 
aposentadorias, 230 :000$000; III, idem para 
a.,; classes inacUvas da Guerra, réis 
17.6,49:253$551; IV, idem, idem da Mari
nha, .4.897:858$165" •. : . ........•..•...•. 

Fixa 

63. !lOS: 991$895 
.. ·-......... ':. .. . 

5 Pen~loni~ta~ · · · · · • • · · · · · · · · . ~ ' ' .... · .. ·.·..... ... . . .... . . . . . . . . . . -~ 

6. Thes.ouro Nacional.· Reduzida do 14:400$, · ·· 

. ~ 7". 

• ouro .. feitas na . tabolla as seguintes alte- ·. 
. raçõt's: . sub-consignações Iis. 7 ··e s, .· acc•'es-
• centcni:-sc as palavras' "'cm co)hmissão"; ... . . • 
· sul,J_-ctnisignação n ... 58, supprima~sc.'. ..• ·•. 5~_:400$()()0 .. 

--::•_-

Trilwnâl ele Contas. Reduzida. de 63: 140$,,~ '· . . .. 
· pápêl c 48: 400$; ouro, feitas na tâbellá as -· • ... : 

seguintes. alterações: Pessoal:· \'II - Gra'- · ·' 
Jifioaçõcs · regulamentares,· EUb-consignação 
n. 23, supprima-se; sub-consignacão:• 26,· 
redija-~e assim: "Fiscalização, assistcncia 
ús I omadas ·.de contas • ·ç!ll$· coinpanbias. <ju~e 
gozam de garantias de jm•os· e .. serviços ex-" ·.·•;. 
traordinarios: ,inclusiv&·. 12:000$; · auxilio ·' 
]5ara ·conducção .. do j~resid.ente, ·toO :000$"-; 

---~-" 

. 

. 

Accrl'~cl'nte-se :· ·"]lai·â éjmgaml'nfo .dá:· gra
lificaçãô addicional 'de 30 <fr· sol!I'e os ven-

'.; . ·~ ... : .. -~ .. _.:.. .:j_'· '~ . ' . ~; 
,• <->~ -;- . -~ . ::~ -:· 

,·:... 

~ 

Vm·iavc~ 

............... 

Fixa 

\ 
:1 O L 685 :6B!lSOOO 

34.316-:JH$716 

19. 432 :000$000 

'· 
·,': 

22:233$248. 2.48l:439$56Q' 
- ~ ,.· .. - >; 

'. 

'·. 

~-

\'m·iavel 

.-· 
20.350 :OOO.SOOO 

~;•· 

. 931:900$000· 
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:1 
'<! 
2. 
'<! ...... 
:::::: 

9. 
10. 
H. 

12. 

~ 13. 

cimentos de 16:800$ annuaes' que percebia 
o ex-chefe de secção da Secretaria d~ Ga
mara dos Deputados Agenor Lafayett.e de 
Roure, actual ministro' do Tribunal de Con-· 
tas, 5:040$. "lllaterial": spb~'Consjgnacão 
n. 1, em vez de 63:000$, diga-se 40 :000$; 
sub-consignação n. 2. em vez de 60:000$, 
diga-Ee 50 :OOOSOOO. Redija-se assim o nu
mero II - "lllaterial de consumo": 

"Expediente: n. 6, 'accresiÍen
le-sc, depois de "Sala das ses
sões: "Bibliotheca". ·Redijam-se. 
como ahaixo as dotações do ar
tigo 7 4, paragrapho upico do Re=
gulamento do Codigo de Conta·Di
lidade: 

Pai' a os s<n;viços de ·forneci
mentos a serem feitos pela Im

Jlr.ensa Nacional (arl. 74, para
grapho unico do Regulamento do. 
Codigo de Contabilidade: 

Ao Tribunal . . . . . . . . . 150:000$ 
A'E delegações . . . . . . . . 60:000$ 210:000$ 
Pa·ra transportes e passagens pela 

Estrada de Ferro Central do 
Brasil .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . fO :ooo$ · 

Para fclcgrammas pelo Telegt'apho 
Nacional . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . 10:000$ 

Para expedições pelo Correio . . . . 2:000$ 
c na suh-consignação n. H, em vez .âe 
95:180$, diga-se 60:000$000 ... , ....•..• 

-------- __ __,__c_ .:__~:....:_-_ .. _ .::____:_ __ ::_; 

' 

IIII , 0 •O I I" ""'""" oll.l • l.oll.l •• !11• ~~·· I• I I o III 

L 982:960$000 

( 

,1 lo I• ,. .. ,ll.~OIIo,,.;:ji lillj~ !ll.j I;!_ 

L 486 :400$1J90 
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8. Contadoria Cent1·al da República ••••• , , , , , , 
9, Recebedoria do Dis11·icto Fede1·al ........•.. 

10. 

11. 

Caixa de Amortização. Reduzida de 9:600$, 
papel .. e 100 :000$, ouro,. feitas na tabella,. 
as seguintes alterações: "Pessoai", suppri~'· 
ma-se a sub-consignação n. 7; "um escri
pturario da Caixa de Conversão, 6:000$; 
supprima-se na sub-consignação n. 9, a 
quantia de .3:600$, pam ·g-ratificação es
pecial ao thcsoureiro do papel-moeda. 
"i\laterial" - II - lllalct·ial de consumo, 
supprima-se. a sub-consigna'ção n. 2 -
".Encommendas de no las e. papel ao cambio. 
de 27 d. por i$, 100 :000$, ouro, e na 
sub-consignação n. 7, supprimam-sc as! 
palaVras "e do seu substituto legal .. : .... 

Casa da Moeda. Augi11enfada de 500:000$, no 
"lllalerial",. com a creacão de . uma nova .. 
sub-consignac.ão a·3sim redigida:. "Para' 
compra de macbinas desf.inadas ao fabrico!;; 
de fórmulas postaes. de consumo, papel-· 
moeda e· cunhagem de moeda divisionm•ia, 1 ' 
de prata, niekel e bronze ............... . 

·12. Directm·ia de Estafistica Commercial .... , .. 
i3. Imp•·e•zsa Nacional e Diario Official. Redu

zida de i 57 :790$, feitas as seguintes alte
rações· na labella: "Pessoal", na sub,.con
signacão n. 224, em vez de 297:400$, di-

', I 

OURO 

Pixa Variavel 
• o •• o ••• o o • o o • 

.............. • •••••••• o •••• 

14:000$000 

~,. 

PAPEL· 

Fixa V aría vcl 
324 :OQ0$000 
687:520$000 

500 :560$000 

851 :354iii560 

535:120$000 

I 

293:500$000 
679 :509iii232 

170:7608000 

3.912:412$000 

29~ :0008000 
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ga-se 200 :000$.; na sub-consignu'()ão nu-· 
mero 227,' ·em :vez ~ê 360.:390$, !li!a·ll~ 
300:0001000 ...•••.••.••••• •:•:.•.:JC.• .. •:·~·F·-···=irww' - . . . . 

i .i. Inspectoria Geral de Battcos. ,. ·•• e:.:o:.o:e;n;•;n-_.. 
f5. Inspectoria de Seguros .......• , ..• ·-·~· .. _.._: 
f 6. Laboratorio ele Analyses. Augmentada de ré is 

500:000$, para installação e outras des
pezas dos labor'atorios seguintes: 

"f•••boratorio ele A11al.yses da Alfatl-
degn do Rio de Janeiro; 

Substituição ·do mobiliario impres-
hn·eis, ncquisição .de mesas rlt• 
trabalho chimico, reforma das 
aproveilaveis, modificação. de 
comparlin~cnfos internos, arqtu-
si~:ão de apparelhos, liYt'O~. l' ·-
Yi8tas, jornaes scientificos, col-
lccçõcs de leis e despezas cx
traordinarias ..• _. • • • • .. . . . . . . . 100 :000$ 

Laboratorio ele Analyses · da Alfan
dega ele Santos 

Despezas ele insfallação, acquisição 
de. material c gratificações aos 
encarregados dessa insfallação. 100:000$

Laboratorio de. Analyse.• dos Alfan-
degas de Pm·to · Alegre, Bahia, · 
Recife, Belém e. Manáos :. 

Despezas de installação, acquisição 
de material e gratificação aos 
encarregados de fazei-a; cada 
um a 40:000$000 ............ ·. 200 :000$ 

·, 

.............. 

.............. 

........ ·-· .... 

. ............ . . ............ . 

. ............ . 

-~ 

3.180:700.$000 

963:000$000 
4-H:t20$000 

--.r 

·, 

2. 85i :3 i0$000 

93:000$000 
28:900$000 
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Laboratorio de Auallises tias Al(an
. deuas de Co1•umbá, Fo1•taleza, Pa-
1'altyb(l e Mm•anltão: · 

Despezas de mstallação, acquisição 
de· niaterial e gratifiea~o aos 
encarregados de ·fazei-a; cada . 
um a 25:000$ ·............... tOO :000$ 

f7 /Delegacias Fiscaes. Augmentada de 10:000$, 
feitas na tabella as seguintes altera'ÇÕ(ls: 
Pessoal: Estado do Pará, sub-eonsignação 
n. 7, em véz de 12 quartos escripturarios, 
ord. 1 :950$ c grat. 1 :050$, 36:.000$, di
ga-se 12 quartos escripturarios, ord .. réis · 
2:000$ ·c gral. 1:000$, 36:000$000. 1\late
rial; Estado "de Pernambuco. sub-cousi
gnação n. 1, cm vez de 2:000$, diga-se 
5 :000$; sub-consignação n. 2, cm vez li c 

· 12:000$. diga-se 16 :000$; sub-eonsigna~;ão 
n. 3, eú1 '\•ez de 9:000$, diga-se 12:000$000. 

Js.· Al{nndeyas. 'Reduzida de 10:000$ feitas na 
tabnlla as seguintes alterações: ·Eslado do 
1\faranhão - 1\laterial - sub-consignação 
n. 2, em vez do 10:000$, diga-se. 7 :000$; 
sub-consignação n. 3. em vez· de 5 :ooo$, 
diga-se 8:000$000 •. Estado· ·do· :Ceará·-· 
Pesi:oal - S).IP-cPn,sjgQ~ÇãP. A-.• 1.2,. ctll.VCZ 

.de. ? contínuos, diga-;;e. 2 ,(erro. typogra
plJico). · Estado da '!3ahia -· Pestwal -
(Das Capalazias), sull-consignação n. 26, 

0URO 

Fixa Variavel 

. . . . . . . . . . . . . . . ............ . 

PAPEL 

Fixa l'm·iavel 

410:750$000 588:300$000 

. 3.509:193$500 518:28~$000 
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cm vez de 2 mandadores, diga-se 12; sub
consignação n. 27, cm vez de 13 vigias,· 
diga-se 3 (erro typogràphico). Rubrica 
"Despezas. imprevistas e urgentes" -· Ma-, 
tet·ial:.- sub-consignação n. 1, cm '~ez de 
60:000$, diga-se 50:000$000 •.••..•.••• : 

:19 . • >\yencias aduaneiras e Mesas de · : 
Rendas, Postos e RegistJ•os Fis- ' 
caes: 

Rubrica XIII, Porto Murtinho. llla
terial :, discrimine-se assim; sem 
allcrat· ·a dotação: 

I. Material do consumo: 
t·. Combustível e lubrifiéantes, ... . . 5 500$ 

1 339$ 
i 900, 

2. Custeio e concertos ....... ; ... . 
3. Expediente ..................... . 

II. Diversas despezas .• • • ••• • • • • • • 
8:739$ 
1:16if 

20. 
21. 

22. 

Co!lect01·ia.~ .............................. . 
Arlministr.ação e custeio dos PI'Opi"iOs nar.io

naes. Reduzida de 36:5:10$. feiia a seguinte 
alteração na ta beiJa: "Pessoal":· suh-con

. :;ignações ns. 23 e 24, rerlijam~se assim: 
. ~niarias e gratificações para todo o ser

. viço de organização . do cada~tro dos JH'O'-
pdos nacionaes. · 400 :000~000" •...••.•...• 

Fiscaliznr;ão dos ;mpostos de consrano, trans
portes e se/los. Faca-se a seguinte alte
ração na fahella: Parahyha. sub-consigna
t;iio n. 35, em vez de dous fiscaes do sello 
adheEivo no interior, diga-se um fiscal do 

.:;> 

:.-·=·~·:· •:•-·-· ••••• 

) iO:iooeODO 

........ -_ ..... • . ............. . 

o 

• 

o 
. ............. . 

.............. 

• ••••••••••••• 

9. t90:f40$t52 

, 

{.503:987$391 

4:200$000 

71:U6$000 

4. 378 :706$il2 

718:832$0~0 

7.014:1Í40$000 

619:280$000 
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23. 

24. 
25. 
26. 

.27. 
2R. 

2!l. 
30. 
3t. 

\ 

-~· 

.-
'b 

" 

' ' 

OURO 

sello adhesivo na C&pital e um fiscal do 
sello adhesivo -no interior .••..•.......•• 

Inspecção das Repartições de Fazenda e ou-
tros serviços ca:traordinarios .•.••...•..• 

Ajudas de Cltsto ............... __ .....•..••.• _ 
Commissões c corretagens •.•.•.. · ..•.•..••• 
Despezus eventuaes ..........•...........• 
l!.'xe•·c i cios findos .......................• 
Ob..as. Em vez de 170:000$, para a Alfandega 
·de São Luiz, diga-se: "300:000$, para a 
Alfandega de S. Luiz"; e accrescenlem-se, 

· depois das palavras: "repartições fede
raes", as seguintes: "na Capital Federal 
e no~ Estados, e conclusão da~ obras do 
edifício da Delegacia• Fiscal de Goyaz, réis 
100 :000$000" ..••..•••••••••..••..• -..••• 

Fixa 

. ............. . 

. . . . . . . •:• .. •-•. ........... •:•. 
•••••••••••••• ............... .............. 

~:. 

•••••••••••••• 
Repo.~ições c restituições ................ ..........•••••••... 
su.bstituições ...... ~ ..... : . ............... _ ................ . 
Empreuados .addidos. Reduzida de 148:260$, 

'pelo aproveitamenlp dos seguintes offi
niaes aduaneiros cxtinctol: das Alfandegas 
de: •. 

Capil.al Federal {25 a 3 :888$) 97:200$ 
Manáos {1 a 4 :032$) • • • • • • 4,:032$ 
CeaTá (1 a 2:430$) • • • • •• • 2.:4301 
Victoria {1 cliefe a 2:430$). 2:4301 
Maranhão (1 a 2:430$) • • • .2:4301 
Pará { 1 éhefe a_ 6 :048$) • • • 6:9481 

- . 

lTm·iavel 

. ............ . 

. ............ . 
100:000$000 
200:000$000 

50:000$000 

. . . .. . . . . . . . . . . 
200:000$000 

• ....... •i•: • ••• 

• 
" 

o •. .-.;. ~ •. -.·-L--.~ .•. "'• __;;p~'l-~'f"''I'I,'G'Ir-r •. :..-·~·;""_r · --- •. _..,_,_,-;,·.-,..,--:-- --~--o:_r. ;-.:~-~_~:...,_,...,. ___ .., ---,._--_-, ---~ -,.., 

PAPEL 

Fixa ·= \'ariavc~ 

i. u 7:800$000 

.............. . ............ . 
• ••••••••••••• . ............ . . ............ . 

" 
. ............ . 
• ••••• !I._. ••••• . ........ • .. . 

• 

5.300 :OOO$QÜO 

1.000:000$000 
350:000$000 
128:000$000 
500:000.$000 

1. 500:000.$000 

' 

5.200:000$000 
·1.000:000$000 
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32. 

• 

Parahyba (2 a 1 :944$r ••• , • 3:888$ 
Paranaguá ( 1 a 1 :944$}.. . i :~44$ 
:?orto Alegre (1 a 2:430$).. 2:430$ 
Livramento ( 1 ã 2: 100$) • . • 2:100$ 
Pelo! as (1 a· 1 : 9H$) . . . . • . i : 9H$ 
Santos (5 a 3:888$) •...•. -19:440$ 
Aracajú ( 1 a 1 :944$) . . . • . . 1 :944$ 

C)'editos supplemelltm·es .••..•••••••.••..• 

S,omma .......... ~ ......•........• 

,\PPLICAÇÃO DA RENDA ESPECIAL 

1. Fundo de resgate do papel-moeda. (Suspensa 
neste exercício;' ficando .a verba incorpo-, 
rada . á despeza geral, nos termos da· lei 
n .. 3.070, de 31 de dezembro de 1915) .. 

2. Idem de garantia. do papel-moeda. (Su"Spensa 
neste exercício, ficando a verba incorpO
rada á despeza geral, nos f ermos da ' lei 
n. 3. 070, de 31 de dezembt·o de 1915) .. 

3. Idem paii\, Caixa de regaste das apolices 
das · estl'adas _ de ferro cncampadas. (Sus
pensá a applic:acão especial neste exer
cício, ficando a verba incorporada á des
peza geral, nos termos da• lei n. 3 . 070, 

-de 31 de dezembro de 1915) .. ,~-,.'i' .... 
4. Idem de amortização dos emprestimos :inter-

nos (iden1) ..... · ....................... • : 

-r-· 

'\ 

·----~ 

63.965:394$895 

$ 

$ 

$ 

$ 

............. -. . .. .. ......................... .. 
.. . . . . .. . . . . . . . . . ............ .. 2.452:480$398 

6.0!)0:000$000 

1:086:233$248 183.489:147$879 68.516:243$742 
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Art. 2.' Aos directores -das Secretarias do Senado .e da 
Camara dos Deputados, mOrdomia do Palacio da Presidencia 
dá H e publica c Secretaria do Supremo Tribunal F'edcral 
serão entregues em quatro prestações· iguaes, adeantarlas, no 
começo dos mezes de janeiro, abril, julho e outubro, mediante· 
ref]uisiçüo competente as qU\lntias destinadas ao "M·aterial" · 
das mesmas repartições incluidas nu presente lei, e, integL'al-

··mente, as concedidas em creditas -concernentes 'á _mesma 
verba "Material". 

Art. 3.'. São prohibidos os estornàs de verbas, com o -
objectivo de supprirem-se deficiencias de 'umas com cont:urso · -
de ou l.ras consignações ou sub-consignações orcilmentnrif.t.s. 

Art. 4.• Durante o exercicio.de 1924, não serão admittidos 
funccionm'ios extranumerarios ou extraordinarios; A como 
diaristas só serão admittidos operarias ou trabalhadores, aos 

. preços· correntes dos seus serviços, não podenllo exceder de 
108 a cliaria para nenhum delles. 

Arl.. 5.• Durante o anno de 1924; os trabalhos das r•cpar- -.. 
tições publiças ficarão adstrictos aos funccionarlos .con.;tantes 
dos rcRpectivos quadros, salvo o aproveitamento de addidos, 
ou c! r. tcchnicos de contabilidade por partidas dobradas. . 

Art. G.• São prohibidas as aiarias chamadas corrid~~ ou 
ele l.orlo o mez. não podendo nenhum funccionario receb!"r a.-_ 
esse tilnlo mais de 120 dias em um anno, salvo ·cm funcção . 
de fiscalização de arrecadações .. no Ministorio da Fazend<t, e 
pnr prazo préviamente deterr.niriado pelo Ministro. 

Art. 7.• Durante o anno de 1924 nenhum funceionario 
civil ou militar poderá receber, sob pretexto algum, mais :ele 
uma ajuda rle custo, salvo· decreto especial, referendado pelo 
Presirlenl.e ela Republica, em casos em que algum textJ legal 
permitta a cóncessão. 

A ri.· 8.' Os serviços das repartições ficarão limitados aos 
recnrsns consignados nas tabellas orcamentarias, cabenrlo aos 
J•rsnectivos rlirect.ores ou chefes. sob pena de responsabili
dnrle. I imilar a actividade dos trabalhos dessas repartições pns 
rnpursns rle·>élldn ·consignação, restringindo ou supprimindo 
lllfln n que· :passa occasionar exigencia · r1e. snpplemPnf.uqii,o, 
inr.luirlns nesta regra os serviços de collectivitlade civil ou 
milHar. · . 

. ~rt.. IJ.' Durante o exercicio de 1924 não serão conce
rliclas a pretexto algum gratificações que não resul!E>m de · 
texto expresso de lei' e regulamento, não sendo permlf.fidas 
~s concedidas em virtude de outros actos admlnistrallvos, 
sa lvn as gratificações previstas pelos· resnect.ivos regula
menlos rmra o pessoal dos Gabinetes dos Ministros de Estado. 

Arr.. 1o'. Durante• o anno de 1924. não se farão 110vos 
e.nntJ·nctoR, nem se -renovarão os existentes. para- admi~ão de 
pessonl Ralvo nrofessores e f.Rehnicos especialistas. 

Art.. 11. O . GOVCl.\llO fará a revisão nas qnot~R daR rn
crhrclorinR c nollect.orfas pnrn reduzir equitnt.ivaml'nfe '\ rlrs-
prsu n rst.o titulo~ ·· .. · . . 

Ar L. 12. Todos os vencimentos, grat.ificacões, ajurln• de 
custo o Quaesquer outras despesas com o pessoal no rslrun
g-ciro serão par.as nn cnmhin de 27 d. por mil T'éis. 

Art. 13. ·O Governo reduzirá -ao minimo o emprrgo dos 
nulomovcis nas diversas repartições e serviços publl~os. 
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Ar L H. Os· nugmcnlos de vnncimenlos CJI-Vi da lei 
n. 4 .555, de 10 de agosto de 1922, silo favor especial dn in
lerprctaçilo restrictiva, nilo podendo servir de base Ú oÚtros 
augmcntos que na, mesma lei se,jam expressos denominadoil 
soldos do engajados, reengajados, gralificações' de compor! a-
menta, addicionaes de 10 o/o, 15 o/o, etc. . 

Art. 15. Não silo permittidos, nas corporações armadas, 
.os pagamentos de rações em dinheiro por desmunioiamento em 
período de licença. · 

Art. 16. Asdesposas dos estabelecimentos subvencionados 
o~ auxiliados pela União serão examinadas e iulgadus pela 
dll'e.cl?r:ia de. contabilidade do mini~terio respeciivo, mli'diante 
cxhJbJcao de balancetes pelos refertdos estabelecimentos. Ha
vendo duvida sobre a legitimidade de qualquer despc.;n, po
d~rá a directoria de· contabilidade do mínisterio, a que es
tiver· afl'ecto o auxilio oti subvenção, exigir o documento 
orrgmario comproblÚorio da despesa, o Qual será devolvido 
depois de examinado, e não poderá ser pago nenhum auxilio 
ou subvenção sem Que haja sido approvado pelo m!nisterio 
respectivo o balancete relativo á applicacão do pagamento 
correspondente ao cxercicio anterior. 

Art. 17. Aos directores c chefes de reparticões e· ser
viços do Ministerfo da Fazenda poderão ser foilos suppri
mcnlos de .fundos necessarios á cQmpra de combl!Stivel, 
mal.erias primas para offioinas e artigos de cnnsumo o de 
expediente, bem assim o supprimento necessario ás despesas 
mlüdas c de pro.znpto pagamento, devendo ser l'cila lrimcs-
tralmen te a comprovação das respectivas despesas. . 

Art. 18. O art. 150 e sous paragraphos da lei n. 4.555, 
de 10 de· agosto de 1922, serão interpretados c executados 
dentro das seguintes regras: . 

I. . Os augmentos provisorios, :fixados pelo art; l 50 da 
lei n. 4 .555, da 10 di agosto de 1922, terão cc•mo· maximo 
a irr\portancia da 300$ mcnsaes, e não attingirão aos funrcio
narios, mensalistas, diaristas e jorna!eiros. constantes ()O ~ 2' . 
do mesmo artigo, supprimidas neste paragrapho as palavras . 
"nem os que occuparem cargo ou commissão àc agorn l•m 
dcante d,reados", nem ao pessoal JlOntractado, nem ao p~ssoal 

' pago pcl% verba "M'<lterial", .. nem ao pessoal e~traordinal'io 
admittido para -uxecucão de. obras novas, reparacoes, COIJ~tru-

- ccões de estradas de ferJ'O e melhoramentos do portos, nem 
a~ pessoal das obras do nordéste e do sarJea!l1cnt~ c propby
Inxín rural dos Estados, sendo sómentr. app!wavc1s aos func
cionarins: mensalístns, diaristas c ,jornaleiros, pagos pela verba 
"Pessoal "• das tabellas orçamentarias c n~o. sendo comp~<'hen
diclas para sua applicacão quaesquer: grat.r.hcncões addJ~J1.1_!1aes, 
exlrnordinarins, regulamentares ou especJa.es ·c. eommJssocs e 
:os iJ ia rins dadas a funccionarios e mensahstas. 

IT. OR augmento~ concedidos nos termo.s do P.n~ar,:npho 
nnt.crior. só cabem a funccionarios em t~ff~ctJva aotl":lrlad~ r! c 
servir,o 'publico. não podendo ser extensivos ~os '.U~~tlvos, 
sejani estes dA Jogares oxtinotos, addldos, .em d1spon_Jblh~ade, 
Rem cffectivo exercício por qualquer motiVO, ~u S~Jam apo
SL•TllndoR. Jubilado~. on mesmo simplesmente hcencmdo~. ex
cepto quanto a estes u!Limos, os liconciudo!i'para tratamento 
de saude • 
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HI. Os nugmentos concedidos pelo n. I não siio cxl.cn
sivcr.:;. n. l'unccionarios _aos quaos lei. especial haja poncnl.ut·a 
pct•mJli.Jdo nccumulacao ele cargo, ou só re·deracs, ou fr·•clr:ruc~ 
com municipacs ou estnduacs. 

·IV. A8 excepções do § 5" do art. :!50 da cilada lei n . .J..555 
ficam J'cduziclas exclusivamente aos cargos de cbet'c de 8Cr
viço c dos de cónJ'iança .immediata do governo. 

V. O Governo abrirá os necessarios crediiús para cada 
repartição ou serviço dos diversos Ministerios até o maximo 
de 75.000:000$, !?ara pagamento, em 1924, dé' 75 % dos au
gmentos provjsorJOs de vencimentos, mensalidades, dint·iua o 
jomnes, n que se refere o presente artigo; o!'fectuanc!o 110 
primeiro ·semestre o pagamento dos :ceferidos 75 % r,: sendo 
ao segundo semestre determinada a percentag·em de redu~eõos, 
quando necessaria, para não ser excedido -aquelle maxüno ·:lo 
75; 000:000$000. ' ' 

ML 19 .. Revogam-se as disposições 'em contrariJ. 
Gamara dos Deputados, :l2 de novembro ele 1923. ·-· A1'

nolfo Rod1'iuues de Azevedo, 'Presidente. - Perll'o. da. CoNta 
Reao, 1" Secretario. - Palmei1•a Rippe1·, servindo ele 2• Se-
creta rio. -A imprimir. · . · 

Comparecem mais os Srs.: Lauro Sodré,.João Thomé . .Tns1í 
· Accioly, Pedro Lago, Jeronymo Monteiro, Nilo Peçanha, ·Paulo 

de l!'ronl.in, Irineu Machado, Alvaro de CarvaiiJrl, .Josrí Mur-
tinho e Hermenegildo de Moraes (10). . 

Deixam de comparecer, com causa justificada, os Srs.: A. 
Azereclo, Silverio Nery, Pires RebeiJo, Barbosa Lima, Indio 
do Brasil, Antonino l!'reire, Abclias Neves, Eloy de Souza, ... Ve
nancio Neiva, Carneiro da Cunua, Rosa e· Silva. Euseh!o ele 
Andrade, Ar.aujo Góos, Goncalb Rollemberg, Sig·ueirá' dr Me
n~zes, :Antonio Moniz, Moniz .Sodré. Bernardino Monteiro, Mm·
cilio de J,acerda, Modesto Leal, Miguel de Carvalho. Sampaio 
CorrOa, l"i'ancisco Salles, Adolpho Gordo, Alfredo Ellis, R:u.nos 
Caindo, Generoso Marques, Affonso. de Camargo,- Lauro 1\tüllcr, 
Vicia! Ramos, Soares dos Santos o, Carlos Bnrbo~a (32). 

,ORDE~ DO DIA 
o 

O Sr. Presidente- Tendo comparecido' ao Sonado apünns 
31 Srs. Senadores, não ha numero para se proceder á votação 
das materias constantes da ordem do dia, vol.ar,ão qur. pnr· 
esse motivo, fica :icliada. " 

" rmronMA !lA flllCll!lTARTA DO CONSil!.llO M.UNIC!PAT. 

. 
Discussão unicn cio v6to do Prefeito rlo Districto Fcrleml 

ao parece!' do Conselho Municipal n. 2, do 1923; amplinnclo os 
servicos ela sua secrel.aria, decorrenle elo seu funccinnimwnf.o 
no novo rei i l'icio da pl'aoa Marechal .Flori ano Peixoto. • ' . 

O Sr. Lopes Gonçalves-: Pcc.o a palavra. 

O Sr. P1·esidc,nte- Tem a palavra' o llonrnrln Senado!'. 
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O Sr. Lopes Gonçàlves- S1·. PI•esirlonle, de accôrrlo com 
os membros da Commissão de Constituição, requoiro a V. Ex. 
que consulte no Senado, se consente que volte á mesma Com
missão o véto. do que se trata, com o respectivo parecl'r. 

O Sr. Presidente- A Mesa aguarda que V •. Ex. mando 
por escripto o seu requeriiné,p.to. · 

O SR .. LOPES GoNCALVES:,;..;,;Eu o farei. 
Vem á Mesa, é lido,. apoiado, posto em ciiscussão, qtto 

se encerra sem debate, o seguinte . 
'· -

·~. \ 

REQUERIMENTO 

Requeiro que volte á Commissão de Constituição q 1!6to 
do ~refoit.o n. 19; de 1923 • 

. Sala das sessões, 17 de novembro de 1923. __:: Lopes 
Gmzt,ah:es. ·. . ' . . I ' 

. O Sr. P~esRlente- Compareceram no Senado 31 SrR. Se
. nadare~; não ba numero, para proceder ás votações. Fum o 
rflquerimento pz:ejudicado; . · _ 

.. ' - ~ 
O Sr. Paulo de Frontin- Peco a palavra . 

O Sr. PresÍdente-Tem 111 palavra o nobre ·senador pelo 
Districto Federal. 

o· Sr. Paulo de Frontin - Sr. Presidente, a honrada 
Commissão do Constituição, solicita a volta do parecer iÍ 
pronria Commissão e eu .tenho uma série de documentos e 
infÕrmacões a ler sobre o assumpto; penso, porém, que sr.J•t\ 
profer•ivel deixar para submettel-o á illustrada Commis~ão na 
occasiiío cm que o Senado houver votado a volta á mesrila 
Cominissão. Pediria, portanto, a V. 'Ex., que me permiltis~c, 
nà proxima sessão, se não houver numero, discutir o ns
sumpto. Em tal caso peco que me seja conservada a palavra 
para a proxima sesslío. 

o SR. PRES!OEÍ-<TE- O,.pedido de v~ Ex.' pelo Regimento, 
só póde ser feito no fim.·da hora da sessão. · 

O SR. PAULo riE FRONTIN- V. Ex. sabe que as pl'axos 
teem estabelecido que, mesmo antes do fim da sessão, possa 
um Senador ficar com a palavra para a sessão ~eguinlo. afim 
de poder resolver, se não houver numero, do· accttrdo c cm a 
solicitaciio da Commissilo. 

I 

O Sr. Presidente-Peco a attcnção' do nobro Senador. 
Pela disposicão regimental e pela praxo o que é pcrmiltido 
no SenadO!' é quando preenchido o tempo da sessão ou esgo
tando-se antes a ordem do dia, requerer para cvncluir o seu 
discurso na sc~são seguinte, si nisto convier o Senarlo, 
qualquer· que se;ia o numero de Senadores presentes. 

. Nilo é precisàment.o o caso em questão. Parece, que n 
solu~ão regimental para o incidente é encerrar a "di;;enssüo 
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e na proxima sessão, antes· da vof.açilo, requerer a vnlia do 
projecto á · Commissão. 

O Sr. Paulo de Frontin (pela o1·dern)- Acatando a O!~iltião 
de V. Ex. sómentc tenho uma pequena observa cão a fazor: 
é que tem sido já praxe muitas vezes no Senado, no dP.Gorrer 
da discussão,· chegando-se a uma hora julgada já adeantada, 
ou por cansaço do orador, ou •ainda pelo pequ~no numero 
de senadores presentes . na occasião, solicitar o orad,or poder 
continuar na sessão seguinte, sem aguardar a terminacão do 
tempo da sessão. ·· ' · 

O SR. ANTONIO .MASSA -·Mas suspendendo-se os trabalhos.· 
O SR, PAULo DE FRoNTrN-Perfeitamente. Na ordo-m do 

. dia de hoje só. ha esta materla em discussão. 
O SR. PRESIDENTE-Mas então o .requerimento de V. Ex. 

devo ser de adiamento da sessão. -.. . . 
0 SR. IRINEU MACHADO-· Pois é esse mesmo O ObjcCti'.'O 

do honrado Senador. · · · / , · 
~ 
~ '~ ' 

O SR. PAULO DE FRoNTIN- O objectivo é simple~mente 
do adiamento, afim do orador que está inscriptll ficar· oüin a 
palavra para a proxima sessão. · 

O Sr. Presidente- O Sr. Senador Paulo' dé ·Frontln reqUer 

( 

a suspensão da sessão, ficandó assim. adiada a discussão da , .. ·. 
mãteria. · . 

· O SR. LOI;Ils GoNÇALVES- Sr. Presidente,·'uma ve1. 'que 
não h a numero ·para. ser votado o requerimento relativo ú 
volta do parecer sobre o véto á Commissão, requeiro a ~:. Ex. 
que consulte o Senado, si o Regimento a isso não se oppõe, . 
na retirada do v é to c parecer da ordem· do dia. 

O Sr. Presidente - O Regimento exige numero para .vo-
·- fação do requcrimeno que V. Ex. ·está fazendo. . 

.. 

O Sr. Senador Paulo de Frontin, requer a suspensão da 
scssiio para o fim de ficar adiada a mnter1a em discussão para 
a proxima sessão.· · · 

'Os S1·s. que approvnm o raqueriment.o, queiram levan- ' 
lar-se (Pausa.). · 

Foi approvaclo, . . .1\l, 

Em virl)ldc elo volo do Senado .. suspendo a sessão, desi
gnando para a o1'dem do dia de segunda-feit·a, o seguinte: 

Votação; em s• discussão, do p~ojecto' do Sena'do n. 44, de 
1923, rcl!)vnndo da prescripçüo cm que incorreu· o direito de 
D. Hosn Arau,io Domingues Carneiro, para o·fim dé poder se· 
hubililat· ao percebimento dn pensão de montepio rlcixarln por 
Reu finado irmão Joaquim de Araujo 'Domingues Carneiro, 
.\" cscripturario da Alfandega de Maoahé (da C(}mmissão de 
Finnn(:as, n. 292, de 1923); · 

· Volacüo, rm ::!• discussão rla proposicflo da Camarn dos 
Depllfado~ n. 10, rlo Hl23, considerando rll! uf.ilid!l'de publica o 
Anlomovel Club do Brasil, com sédc no Distrioto Federal 
( ~U'In pm·er:er /'two1•avel da. Cornm,issii.o de Justiça c Leais la
rui•, n. 143; de 1923); , 
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Votaoão, em 2' diBcussão, do projecto do Senado n. 80, 
· de 1919, autorizando o Governo a rever os t·ogulamentos das 

repartições militarea, fabricas, hospilaes e estabelecimentos 
dll ensino, de. accôrdo com as necessidade.s do Exercito (com 
farecer contrario da Commissão de Finanças ao projecto e á 

. emenda do Sr. Soares dos Santos, n. 298, de 192a); 

'\rotação, em 2" discussão, do projecto dOo fio:. Bn,ado n. !l, de 
1923, determinando que o Collegio Militar do .1\Ío de Janeiro 
tenha. para oa. gabinetes de sciencias pbysicas e naturaes, dous 
preparadores-conservadores, com as honras de capitão e ven
cimentos fixados .na respectiva tabella (com parecerea con
trarias 'das Com.'II'IIÍssões de Marinha. e Guerra e de Finaw;as1 
11. 259, de. 1923) ; · ', 

Votação, cm 2• discussão, .da proposioÍi.o da Camara dos 
Deputados n. 71, de 1923, que autoriza a abertura, pelo Minis
tP.no do. Justiça e Negoc10s Interiores, do credito especial de 
2:160$, · para pagamento de vencimentos que competem · a 
Hermenegildo Melhado Bustos, em virtude do decreto nume• 
ro 3, 995, de 1920 (com emenda da Com'missão de Fina11Ças, 
parecer n. 233, de 1923).; 

I ' • ' ' 

, Votação, em 2' discussão, da propo.sioão da Camara dos 
. Deputados n. 62, de i923, approvando a prestacllo de contas 

da Estrada de .Ferro Therezo.polis, acerca do supprimento de 
20:000$, determinado pelo aviso n. 385 do Ministerio da 

, Via cão e Obras Publicas (com parecer tavoravel da Com- · 
. missão de Finanças, n. 303, de 1923); 

Vol.acão; em 2' discussão, da proposição da -Camara dos 
Deputados n. 63 ,de 1923, approvando a· prestação de contas 
feit.a pela Estrada de Ferro Therezopolis, da quantia qe réis 
12:000$, á mesma supprida pelo Thesouro Nacional em vir-

. tude de aviso do Minist.erio da Viacão e Obras Publicas, nu
. mero 3. 91'0, de 1 de dezembro de :!921 (com pareêer favoravel 

da Commissüo de Finanças, n. 304, ·de 1923) ._ · . 

Votação, cm 2~ discussão, do projecto do Senado n. 42, 
• óe 1923, que decreta o Codigo Commercial Brasileiro (com 

parecer (a~1oravel ·da Com missão Especial, n. 2!H, de 1923); 

_.. V~Lacão, em 2' discuss.ão, do pro,jecto do Senado n. 37,· 
do 1923, relevando á D. M~tria Isabel Ramos de Mello, a pre~ 
scripção em que incorreu o seu direito para o fim de poder 

· · rrJcebm· a pensão ·de meio soldo deixada por seu pae, major 
: do antigo Corpo Policial da Côrte (da Commissáo de Finanças, 
. parecm• n. 286, de 1923); . . : 

.V o tacão,· em 3' discussão, da proposioão da Camara dos 
Deputados n. 21. de 1923, fixando as forcas de terra para o 

.exer-cicio de HJ24 (com. parecer da Comrnis.vão de Jlia1'i'llha e 
Guerl'a, {avOI·avel a uma, contrario á outra e offreecendo sub
stUv.f'ivo á. oul1'a das emendas. ap1•esentadas, parecer n. 312, 

· !!c 1923); 
Votacão, cm discussão unica, da.s em~ndas da Camara dos 

Dépulados no pt•o,jccto do Senado n. -15, de f92f abrindo, pel,o 
Minislerio da Viar:iio e Obras Publicas, um credito de ré1s 
300 :000$, para' pagamento de pessoal da 5' divisão provisor ia 
da Eslradn de Ferro Oéste de Minas (com parecer (avoravel 
d(l Cornmissão de Finanças, n. 300, de f923); · , 
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Vol.acão. em •liscus:;ão unica, elo rcqucrim~nlo da Com
wi:;são de li'inancas, solicilanrlo inl'ormacõcs ao GovCI'no so
IJJ·r,. a proposição da ·Gamara dos Deputados n. 52, de 19:.!3, que 
autoriza a abertura 11clo Ministerio da Viacão e Obras Pu
blu:as, do credito de i. 285 :000$, destinado á' installaciio de 
estacõcs mdio-lcleg'l'aphiC!as, nos Estados do Amazonas, Pará e 
Goyaz (parecer u. 302, de 1 023) ; ,. 

Volacão, em discussão unica; do reQuerimento da Com
missão de Financas solicitando informações ao Governo .so
Lire a propo·sic.ío da t..:amara dos Deputados n. 155, de 1922, 
Jispondo sobre o livre transito· dos funccioil.arios publicas, em 
serviço, nas em prezas de transporte aubvencionadqs ou· a_d• 
ministralda~·pela União (pm•ecer· n. 329, de· :1923); 

Votacão, om discussiio unica, do requerimento da Com
\ni~aão de .l!'inancas solicitando informações ao Governo so
bre: 11. •menda apresentada á proposição da Gamara dos Depu
tados n. 161, de 1922, que autoriza a abertura de um credito 
.oelo Minisl.erio da Viação c Obras Publicas, na importancia 

, de 79 :751$230, para liquidação do despezai da Estrada de 
Ferro S. Luiz a Therezina (parecer n. 330, de :1923): 

· Votação, em discussão unica, do requerimento da Com. 
missão. de Justica c Leldslacão, solicitando aue seJa ouvida 
n de Finahças sobre a prol1osição da Gamara doa Deputado.• 
"'· 46, de ·1923, que consic era de utilidade publica federal. 
.c.ara os cffcitos dos al·ts. 10 e 35, § 2• da ,Constituicão, as do~·· 
cões, heJ'alwas, lcgatlus e fundações de· caracter inalienavef 
cujo<~ rt'ndirncntos se destinem à diffusão do nsino ·e á cul, 
tura da lingua patria (parecc1· n. 331, de 11.123); 

Discussão unica do ·véto do Prefeito do Districto Federal 
ao parecer do Conselho Municipal n. 2, de 1923, amplianao ~ 
servlcos da sua secretaria; decorrente do seu funccionamento' 
110 novo camc1o na pracn Marecnal FJOriano Peixoto (corn 
"par·ecer• (a1Joravel da Cormnissão de Const-ituição, voro em ae
:par·aao do Sr . .Von.i:: Soaré, n. 208, ae 1923); 

2" discussão da proposição da Camnra dos Deputados nu
mc,ro 81, de 1923, que creu uma filial do -Instituto OsWaldo 
Cruz, na cidade de Recife (c(lm pa1·ecer• {avoravel da Commís-
são de Finanças, n. 318, de 1923); . 1 . 

2" discussão do pro,iecto do Senado .n. 10! do -1923, deter
-. minando que, no D1stricto Federal, as petições iniciaes · dll 

· causas· civeis, commcrciaes ou· administrativas da. competen
cla da jusl.ica federal, serão apre~entadas pela parle a .qual
quer dos, juizes seccionacs cm exercício, que, por despacho, 
depois de rubricar os documentos, mandará distribuir pt'l!.l 
servenluario rc&pectivo, do accôrdo com a escala, alternada
meUl.c, pelas varas cxislenf.es, exceptuados os casos de depen
doncia no r connexão (com. emenda da Commissão de Justiça ti 
Leoislaçti(l, 1lm·ace1· n. 236, tle 1!!23).; 

2' diseussão da Jll'oposição da Gamara dos Dcpul.ados nu
mero 80, de 1923, que approvn os netos do Poder Executivo 
ôeülarande o estado de sitio até 30 de abril e prcirogando-o até 
31 de dezembro ·do corrcnl(l anno (com ·parecei'' (avoravel da 
Com missão tle Constituição, n. 326, de 1923); · 

Lcvanf.a-se a sessão tis 15 horas c 15 minutos. 
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AC'l'A DA REUNLi.O, EM 19. DJ~ NOVEMBRO DE Hi2:J 

PltllSlDENCIA IJO Sll. EHT,\Ciu· ÇOL\IJJHA, PHilS!IlllN'l'g 

~·s !3 e 1/2 horas acham-se presentes os Srs. lllcndouca 
Mar~ms .. Olcgat•io Pinto, Cunha Machado, Costa R,Jdrigues, 
BenJamm Barroso, João LYl'a, J!'erJ•eira Chaves, Octacilio de 
Albu~[UCr'fJ.UC, ~1anoel. Borba, Rosa e Silva. Pereira Lobo, llt>r
nardmo MonteJro, N1Io Pecanha, Bueno de Paiva, Luiz Adol
pho, Hermenegildo de Moraes, Carlos Cavalcanti e Vespucio 
de Abreu (18) • · · 

O Sr. Presidente -:.. Não ha numero pa1•a. ser ubet·ta a 
l>eSSão. . 

Vue ser .lido o expediente para ter o convcnicnlc destino. 

O Sr. 2• Se_cretario- (~eí·vindó de ·I') dá COI) ta do seguinte 

-~ 

EXPEDIEN1'E 
Officios: 
Do ~r. Ministro das Relações Exteriores, restituiuao dons 

dos uutographos da resolução legislativa, sanccionada, que ap
prova a . adhésão do Brasil ao accôrdo celebrado Hm Berna, 
cm 1920, relativo tL convenc-ão e restabelecimento do> direitos 
de propriedade industrial. ---' Aoohive-se um dos autographos 
c rcmcLI.a-se o outro á Camara dos Deputados. 

Do Sr. Prefeito do Districlo Federal, submcttendo á con
sideracã::> do Senado as razões do v_éto que oppoz ás seguintes 
rcsoluçõ,,s do Co,nselho Municipal que: 

·Pro vil effectivamente no cargo de docente da cadeira de 
Hygiene da Escola Normal, o Dr. Adolpho Frederico !le L una: · 
F1·eirc; 

Prow\ no cargo de :J• ol'J'icinl da Secretaria do Gabinete 
ch1 Prefeito, Antonio Marques da Silveira. - A' Commissão 
de. Consliluir)ão. 

Rcquei·ime-nto rló St·. CJlrln,; AIIgnsl.o rle l\liranda .Jordão, 
solicilanclo concessão para c\i'nstrucçãó o exploração do parlo 
na haJ•ra do Rio rle Contas, no Estudo da Buhia, sem onus para 
a Uniãn. - A's Cornmissóes {le Obras Publicas c de Finanças. · 

O Sr. Carlos Cavalcanti (sc1'vindu de 2' · Sec1'ctario) 
procede ti IeilLII'U do sl'g·uinlc 

' l'AOElJJlll . 

N. 335 -- i923 

A propÓ:n~·Ü•) que ·a Cnmara dos Deputados acaba de vo
tar ~>ob o n. S!l, de Hl23, tem po~ fim, conforme se acha dito 
na ·justificação UJ)l e~r.ntadn pela c.omp·et.ento Com!fiiss~o. de 
Agricul~n·n •'aquella Camara. rcuntr r.m. a,lr;uns dJspos1L1vos 
claros o pens:~.mcnto do legislador brasil!:lll'o, quando reco-

' 

·· .. 
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nhcce a imprescindivel conLingencia de P:J'Oporcionar á la
vou r·a nacional os nJi!!os de adubar a terra para intensificar a 
producção da uni dado superficial cultivada. . 

A redacção apressaoa de algumas disposições da lei da 
recei~a lem dado l!:gar a inte~pretações que não obedecem a 

_um criLerio uniforme, dahi resultando dispendios exa-gerados 
que importam no encarecimento, de. um producto que precisa 
ser í'ornecido 'pciu ruais baixo preço. 

Toda·,ia na lei votada pela Caipara ha ligeiras emendas 
que . carecem SM imrod.uzidas para esc~areoer, tanto quanto 
poss1 v e!, a rdJa predommante, que se v1sa pôr em pratica, e 
impedi-r n repe~H;ão de apreciações ~rroneas comO' se tem ve
rificadfl, pr·e,iud ícíaes aos interesses dos a!l'l'icultores. 

Assim parece que se· exprimirá melhor dizendo-se no ar
tigo 1•: a irrtpo•·tarão de at.'Uba8 ou fertilizantes da terra em 
vez da radacQã•J que está na lei ~ a importação de a.dubos com 
applicacão na agricultura- e no final do. mesmo artigo addi
cíonar, calculnndo o valor peta factura consular. 

Do mesmo · 1r.odo no art. 2• onde se diz: "No momento 
acl1Jai a _nomcnclatu~a dos adubos applicaveis .na agricul'tura:., 
partlce que ahi tambem se deve dizer: "No momento actual a 

" nomenclatu1·a do.~ adubos ou fertiU:oante8 ·da terra deve cara-
. prelunuler .. • ~ · . . 

l:'or essa modificação introduz--se na prop~ia lei o signi
f;cado que nella deve ter a palavra - adubo - ou o seu syn
onymo {t:rtilízante da terra,. afastada a outra significação 

· desta mesma palavra na arl'e culinaria·. · · 
A~applicação de um {e1üli:ante da. terra é uma condição .da 

. ag:icultura, como aliás está dito no art. 3•, quando· se prevê 

. a hypoChese de qualquer, producto que venha a ter applicação 
na a(J1'icultw·a, de onde decorre clat•amenle a conveniencia da 
ligeira alt.emção nos dous primei:os artigos e· a manutenção 
cl· redaccão deste. · · · : . . · 

Ao art. 9' carece depui5 «do Tribunal de Contas:. aceres-. 
contar: "do Ministro da F'a:enda ou de qualqtte1' outra autori" 

· dtule admini&trativa ,., 
E' necessario esse accrcscimo, porque, tratando-se de ie1 

especial que vae reger a especic, não se. deixe de consag·ra: o 
que já existe e que só por inscicncia momentanea do 'Relar.:Jr 
da Receita na Camarn fez-se é~La supp:essão. · 

Com cfl'eif.o o a;t. 2' das preliminares da· tarifa cm vigor 
desde I 900 traz a espec íficação de todos os caso• de isénçiio de 
direitos e no & 30 enumera o,s · prod!lclos que se ccn•iâcram 
adubos, quand•1 introduzidos em estado impuro. · · 

E no art. 4° se verifica. a indicação das hypotheses. em 
que é necessaria a audiencia do Ministro da Fazenda e nelb 
não está o caso dos adubos: ·isto é o despacho de isenção do5 
di :·citos de importação só depende do inspnct.or da alfandega, 
como lambem. se acha consagrado no art. 3• da actual lei d~ 
Receita que ,iá por seu turno era repetição da disposição da 

' • • - o lcl anterior cm que es·p·emfwou que nao era necassar1a a au-
diencia do 1'rlhunal de Contas\· Ora, desde que a nova lei no 
itrt 9' diz não ser neccssaria a audicncia do Tribunal de 
Oo~tas ó claro que ella tambom deve .cons!llgrar a não audien
.cia do'Ministro da Fazenda como' já hoje existe. 
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'rraca-sc,. nos disposiclvos da lei, de dar-lhe a clat•eza ue
cessaria, mas é bem de ver que, no caso de qualquer duvida 
fóra dos casos uo.rmaes, as decisões <lo inspector, erro'neamente 
praticadas, ofl'c~uc.em margem de recurso para o seu superior' 
lliorarchico, que é o Ministro da Fazenda. 

Ao arL. 10 é preciso accrescentàr ao final: «uma vez que 
assa Pl'odzte.çtio se effactue cm quantidade a 2n·aço da· pode'! 
satisfazer as 1/e(:cssidades da aal'icultura do paiz. · 

E' muito justo o que a Commissão de l!'inanças da Ca
mara introduz:u na lei sob a forma do art. 10 tal qual eslá 
no pr-ojecto app1·ovado c ora submettJ.do á consideração do 
Senado, Elia vi5·Ju naturalmente a possibil'idade ele virem a ser 
produzidos no pn iz alguns dos arti,gos •eompr1chendidos na lei 
e se:· portanto nccessario abrir-lhe a porta da protecção. Mas,· ·, 
no case, ha um interesso supcri.or .que não pódc ser menospre
?.ado, que é .a da agricultura na.cional, que carece usar adubos 
chimicos pelo mais baixo custo. Esta cautela está contida na 
emenda que orà se suggere, po'~que assim evita-se a surprcza 
de uma protecrifio indevida, rcsul Lado de uma i!llfoQrmação me
no' 0xacta sobre uma producl(ãO incipiente e em pequena es
cala, cujo interesse, por muito respeiLavel que possa ser, se:·á 
sempre infe:1•ior ao da agricultura. de ·tddo o paiz, .que carece 
enveredar pela udopl{ão do p·~ocessos melhorados, em que a 
adubação do ~olo é condição primordial. 

Istô posto a Commissão de As·ricultura e Cdmmercio, de 
accôrdo com as considerações acima, ê do parecer que -seja 
approvada a p~oposição n. 89, de 1923, com as seguintes 

.- .~, ... 
•' .. EMENDAS 

.\o art. 1"-A~cresceiitc-se depois das .palavras adubos,em 
rupplicação na agl'icu!Lura - ou ferlil'izantes da terra .. E .no. 
final - calculando .o valor pela factura consular. 

· Ao a-:'1 .. 2"---0nde se diz - no momento actual a nomen
•claLura dos adubos à.pplicaveis na agricultura - diga-se-M 
momento actual a nomenclatura dos adubos ou ferLilizantes 
da terra. 

Ao art. !J• - Depois dn.s palavras Tribunal do ConlM,· 
accrcsccmtem-le as seguintes : «C dd l\Iinist;ro da Fazenda:.. 

Ao art. 1 O - Accrcsoentc-se in fine o seguinte: Uma ''t!Z 
ouc essa prodtwQilo so offr.rltue Rm quantidade o ;precd de po
de:• satJsfazcr !Í!:' nGcessidailes da agricultura do paiz. 

Sala daR Commissões, 17 de novembro de 1923 . ...;:;, Antonia 
Massa, Relator c Presidente. - .Toão Thomé. - Costa 1lodri-
•mcs. -A' Commissãn de Finan~.as. · ~ 

Deimm ele comparccm>, com cau~a ,iusLi!'.icada, os ·sr·s. A. 
J\7.e!'vrln. Silwrio XrrY. Pires· Rebello; Barbosa Lima; Lnpcs 
Oonr;al\'e~. Lauro Snrlró, .Ju,;l.o Chcr•monl.,. Inclio rlo Brasil, 
.Tn~(l El!'7.Pbio, :\nl.oninn Frcil·c, Abdias Neves. João .. Thomé, 
.Tn,;c; Aecinly, Elny dr Souza. Anl.nnio. Mas,a. · V~nancio Neiva, 
Carneiro da Cu)rlrn. Eu.scuio de AndJ•arlr., Ar>~LJ.IO G1~es, Gor!· 
~aln ·nollrmbnJ·g, Siqurll'a de illcnczrs. Anlnmo MnUJ?., Monrz 
·sodrcí. PNlt·n Lnp;o, .TeJ•nnymrJ. Monteiro, ':V!arcilin rle Lacerda, 
.Modesto Leal, Miguel de Car·valho, Paulo do FJ•ontin, Sam·. 
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paio Coáca, Tt·incu Machado, Bct·nardo Monteiro, Francisco 
Sal!cs, Adolphn Gni'Cio, :\JJ'rcdo Ellis, Alvaro de Cm·valho José 
Murl.inhn, namos Caiado, Generoso Mat·ques, A:l'l'onso de Ca
marg:o, Lauro ~lüllm·. Viela! llamos, Io'clippe i3chmidl, Soares 
dos Santos c Carlos Barb~sa (!t5). . 

O Sr. Presidente - Designo para ordem do dia da, pro-
xirria sessão o seguinte: · . : 

Vol.acão, cm 3" disc•UHHão, rio pi'Ojccto do Senado n. M, de 
i!l28, relevando ela prcscripção cm (]JJC inconcu o direito de 
D. Ilnsa At·nujn Domingues Carneiro para n fim de poder se 
habilil.al' ao reccbimenlo da pensão do monLepio deixada por 
sou finado irmão Joaquim do Araujo Domingues Carneiro, ~"es
criplurario ela Alfanelega de Macahé (da Cornmissão de F·i-
nanças, n. 292, de 1923); · 

Vol.ac)ão, cm 3" discussão, da proposição da Gamara dos 
Depulados n. 10, de -J!l23, considerando de utilidade publica o 

· Automovel Club do Brasil, com séclc no Districto l!,ederal 
(com pm·ecer 'favomvel daJ' Comm'issão de Justiça e Leoisla
ção, n. 143, de 1923); · ·. 
· . ·votação, em 2' discussão,. do ,projecto do Senado· n. · 8101 
de· 19 Hl, autorizando o Governo a rever os regulamentos· das 
roparticõ•CS militares, fabricas, hospitaes 'c estabelecimentos . 
de ensino, de accôrdo com as necessidades do Exercito (corn 
parecer contrm·io da Gornrn'issão de Finanças ao projecto e ti 
ernenda .do Sr. Soares dos Santos, n. 298, de 1923); 

· VotaÇão;, cm 2' discussã-o, do projecto do Senado u. 9, de 
102'3, determinando que o Col!cgio MiliLar do Rio de Janeiro 
tenha, pa1·a os gabinetes d.c scicncias physicas c naturaes; dous · 
preparadores-conservadores, com as honras de .capitão c veu- ·. 
cimentos fixados na respectiva tabella (corn parece1·es con-

. t1·w'ios das Cumrn-issõcs de Jllarinha e Guerra e de Finanças, 
n . .259; rle 1923); 

-,, i 

. . Votação, cm 2' discussão, da proposição· da Gamara dos 
·Deputados n. 7-1, .de 1923, que autoriza a abertura, pelo Minis
terio da· Justica c Negocias Interiores, do credito especial. .de 
2:160$, para pagamento de vencimentos que competem a 
Hermenegildo Molhado Bustos, em virtude do decreto· nume
ro 3 .• 995; do· 1920 (com enien~a da Cornrn'issão de Finanças, 
parecer• n. 2,13, de 1928); .· .· 

V o tacão, em 2' .discussão, da proposição da Gamara do~ 
Dcputa~os' n .. G2, de :1923, approvando a presta•;ãv de contas 
d11 Estrada de lrcrr·o .. Thcrczopolis, acerca do supprimcntu dtl 
20:000$, dQ.I.crm,inado' pelo aviso n. · 385,·, do Mmistcrio tla 
Viação c Obras l~ublicas (éoin parccc1' favoravel da Com·mis-
süu de PÚ1Wl(:as, -n •. ao.~. r.le 1923); . 

· Votação, ~m 2~.'c!fscussüo, da proposição ela Gamara cios 
Deputadas 11-. G3; ·do, 'I 023, ,uppt·o·mmlu a prestu<;ão elo cunJ.as 
fci ta pela· Estr::ula de Fqrro '1 hcrozO·[loli~, ela quanliu de róis 
12 :OOU$, tt mesma SUJ?prirla pelu "J:-l!csouJ·o· Nacional, mt vi~·,. 
turlo de aviso clrí MimsLcriu ela Viuc:ãn e Ollras Publicas nu
mero :J. (J I Oi de I de dczcml.Jro de J 0~-1 (clnn pai cem•. (a:vora·vel 
da !Contlnis~ão ele Finanças, n. :101, de 1923); 
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't Votação, em 2" cl iscussão: do rn·o,jecto rlo Senado n. 42, 
de 19:!3, que clcci'CÜt n Cnrligo Comrncl·cial BraHileiro (com 
pa·recer {a.voravd dtr Contlfl.i8slio Especial, ·n. 29 I, de ·1923); 

Vol.aeão, cm 2" rli.~cussfio, do pi'o.iccto do Senado 11. 37, 
de :1023, rclcvanrlo n Jr. Maria Isabel llamos ele lHclln, a pre~ 
scripção cm que incor1·cu o seu rlil·iel.o pnl'a o fim ele poder 
J'eceher a· pensão de meio soldo deixada 110r seu pue, maJor 
do anl.ig·o Corpo Policial da Ctll'lc · (tla CMn1nissão {le Finan
ças, parecer n. 2811, rlr:. 1.?23); 

Votação, em 3" discussão. ela prnposi(:;io ria Gamara dos 
Deputados n. 21. rle l!J2:J, fixando ns fn1•ças clu !erra para o 
exercício de 1021, (com. JHn·ccc'l' lia. Com1n.issrio de Man:n/w. e 
Gu.erra, {avora·t!IJ/, a 11:/iuf, oontrario a ott.l1'11. c of{áeccndo sltiJ~ 
stitu.Uvo ·a rnJ.!ra das emcnrlrts apresrmta.drts, parecer n. :J/2, 
de ·/,?23): 

Vnta~iío, cm discus~ão unica, rluR emendas da Guinara rlna 
Deputado~ uo \ll'njedo do Senadu n. !,5, de 1921. ahl'inclo, pelo 
MiniRI.ci)o da Viar.'iiO c Obms p.ublicas, um cl'eclit.o de 300 :DOO$, 
pa1·a pagamento ele pessoal da 5" divisito provisol'ia da. Es
trada do Fcr!'o Oést.e de ·Minas (com par~cer (avorcmel da 
Cmnutisslio dr; Pinanr;as, n. 3110, de i.923); . .. 

VotaQão. ·cm discussão unica, rio requerimento ela Com~ 
missão de Finanças solicitando informações ao Govcmo so~ 
'bre a proposicão da Camara dos De·pul.ados 11. 52, de 1923, 
que autoriza a aberturá pelo Ministerio da Viar1ão. c Obras 
l)ublicas, do credHo do 1. 2·8·5: 000$, destinado á installacão 
de estações radio-telographicas, nos Estados do Amazonas. 
Pará. e ~oyaz (parecer n. 302, de 1923) ; · 

Votação, cin disc·ussão unicn, do rcqucrimcúto ela Com~ 
missão de Finanças solicitando informações ao Governo so
bre a proposição ela Gamara dos Deputados n. 155, do 1922, 
dispondo sobre o livre transito dos funccionarios publicas, em 
serviço nas emproz·as de f.ransporte subvencionadas ou ad
minisl]:adas J?Cla União (pm·eccr n. 329, de 1923); 

. Yot.ação, cm di.~cussão unica, do requerimento da Com
missão ele Finanças solicitando informações ao Governo so
bro a .. omenda ap1•escntada á proposição da Camara dos De-pu
tados n. 161·; de ·1922, que autoriza a abertura de um credito· 
pelo Minist.erio· da Viação c Obras .Publicas,· na importancia 
de 79 :751$23(}, para liquidação de despezas da Estrada de 

.Ferro S. Luiz a Therczina (parecei' n. 3.10, de l92:J); 

Votação, cm discussão unica, r.lo requerimento da com
missão de Jus liça e Legislação, sol icil.ando que seja ouvida 
a do Finanr•as sohre a proposicão da Gamara ·dos Deputados 
n. -10, de 1923, que considcm de ul.i!ldade publica federal, 
para os offoitos elos arts. W o 35, § 2• da Constituição, as doa
çües; hcl'angas, legados e funclaçõe's ele car·nccel' ·innlicnavol 
cujos rendimont.os se destinem tí 'diffusão do erisitio c tí cul-
tur·a da ling·ua patri~ (parece1• n. :JiJ.I i de 1.?23); · 

• Conf.inuar;fi.o ela rliscussüo m1ica elo 1!!Úo rio Prcfoif.'o do 
DisLrieto Fodêral ao pa1·eccr do Conscllio Municipal n. 2, do 1023, 
ampliando os sorvi~os rlu sua. secretaria, dccor,r!jnto do seu fnnc
cionamenlo no novo odifiCio da praQa Marechal :mariano. Poi-

! 
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xoto (com pw•acc1' (a.vo,•aval da Commissão de Constituição, 
vuto cm separado do Sr. Muni;: Sod1·é, n. 208, de /923); 

2' cliscussrw ria pt·oposiciio da Camura dus Deputado~ mi
mero 81, de 192::1, que ct·ca uma filial do lnslitulo Oswtudo 
Cruz, na cidade do ltecil'c (com parecer {avoravel da Commis-
são de Pi11anças, n. :118, de 192:J); ::·· 

2' discussão elo proJecto rio Senado n. 10, do 1923, deter
minando que, no Dislriclo Federal, as petições iniciacs ele 
causas cíveis, cuHunet:ciaes ou administrativas da compcten
cia ela .iustica federal, "et·fw apresentadas pela ]lar te a qual
quer dos Juizes secciomics cm exercício, que, por despacho, 
depois de r,ub1·icar os documentos, mandará distribuir JlCio 
servenluarhr respectivo, de accúrdo com. a escala, aHernada
mcnte, pelas varas existentes; excepluallos os casos du depen
dcncia pot• connexão .(com emenda da Comrnissão de Juslir!a a 
Layislação, parece·r n. 236, de 1923) ; · . • 

2' discussão da proposição da Camara dos Depul.ados nu
mero 80, de 1923, que approva os actos do Poder Executivo 
declarando.o estado de sitio até ·30 de abt•il c prorogando-o al.é 
31 de dezembro do corrente anno (com pm•ecer (a·voravel dá 
Commissao de Constil.nição, n. 326, de ·1923) ; . · 

3' discussão ela proposição da Camara dos Deputados nu
mero 39, de 192::1, aullll'izando o Governo a abrir, pelo Minis
tel'io ela Guerra, o cr!ldito especial de 9.508:615$974, oü t'a
zm· as opcrar;ões ele credito que forem necessarias, para al.ten
dcr ao pagamento rlc dcspezas que excederam üs verbas elo 
ns. 13, "Obras Publicas", c 14, "Material", do orçamcnuto res- . 
peclivo, cm 1922 (com parecer (avo1·avel da Commissão de Fi-
nanças, n. 256, de ·192:1) • . 

" ... · 

130' 'SESS.:\0, EM 20 DE NOVEMBRO DE 1923 

Pl\ESIDENCIA DOS SRS. OLEGAHIO PINTO, 2" SECHETARIO.; ES'l'AC!O 
COJllmR,\, Pl\llSIUENTE, E MENDONÇA MAI\TINS, 1" SECI\E
'l'AlllO 

Ns 13 1/2 horas acham-se presentes os Srs. Olcgario Pinto · 
Lopes Gonçalves, Laura Sodré, Justo Chcrmont, Cunha 1\I!!
chadu, Costa Hodrigues, Benjamin Barroso, José Accioly, Joao 
Ln·a. Antonio Massa; Ocl.ncilio .~r.c Albuquerque, l\lanoel Borba, 
piwoira Lobo, .Tcronynio Monteiro, Nilo Pecan!Ja, Modesto Leal, 
Paulo de Frontin, Bueno de Paiva, ~ernardo Monteiro. Fri!n
ciscn i:lnllcs, Alvaro de Carvalho, Lmz Aclolp!Jo, Hcrmenegllclo 
rle Momcs. Carlos' Cavalcnuti, Al'l'onso de Camargo, Lauro 
Mülhlr, f.elippe Schmidt; Soares d.os Sanlos ·c Carlos Barbosa 
(:29). 

o Sr. Presidente ..:...: Havendo numero, csLtí abcrLa a sessão. 

Vac ,;er lida a uclu da sessão anterior. 
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O Sr. Octacilio de Albuquerque (servindo de. 2" Scm·ctn-
1'~0) pr9ccrl~ á leitura da acta ela sessão anlrrior, que posta cm 
dJSCIISSao, n a.ppt·ovarla, sem rrclamação. 

E' igualmente lida, posta cm rliscnssão e, sem reelarnaciio, 
npprovnr!·a a acta ·da reunião dn rlia Hl do cm•t•cntc. ' 

O Sr. Carlos Cavalcanti (servinrln de 1" Secretm•in) f!,ii 
c.onln do seguinte 

EXPEDIENTE 
Officios: 
Do S1'. 1' Secrelnrio ria Cnmarn elos D~pulados, do teor 

seguinte: 
.Sr. 1" Secretario do Senado Feclcral - Communico-yos. 

para os devidos fins, que no nul.ographo rio orçamento da Des
pi!~a·rln Ministrt•io da Gtwt·ra para o nxrrcicio rir Hl2.\, enviaria 
a essa Casa do Congresso deve ser fcil.a n seguinlc'mor.Iit'icnciio, 
~em alterar os lotae.s: 

·A' vr.rha 5", "fnstruccão 1\lilil.ar", descrimine-se a sub
consignnciio n. 38, "gscoln rlc Aperl'eir,onmcnl o ele OJ'ficincs": 

1 portei r o: ' 
Ordenado ...•... ·..•.....•....... 2:400$000 
Grnt.ificac.ão ... ·.•..•...•......... 1 :200$000 3:600$000 

4 ·contínuos: 

Ordenado. • .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. 1:600$000 
Gratificação. . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . 800$000 !l :000$000 

3 feitores: 

Ordenado. . .. .. .... .. .. .. .. .. .. 1:600$000 
Grn Li fica cão. . .. • .. .. • • . .. . . .. .. 800$000 7:200$000 

2 scrvcnLcs nrlifices: 
~ 

On.icnndo. • .. .. . .. .. . • .. • .. . .. . 1 : 080$000 
Grnl.ificn~ão. . .. .. .. .. .. .. .. ... .. 840$000 5:040$0.00 

3 d ilos idem : 

Ordenado. . .. .. . .. .. .. .. .. . .. .. 1:440$000 
GraLificncão. . . . • . .. • . . . . . . . . . . . 720$000 o :480$000, 

...--35 serventes: 

Ordenado, . 
Gratificucfie. 

O t t 1 t t 0 I O 0 0 I O 0 O O 0 O O 0 I O . ............... ' .. 1:290$000 
048$000 68:040$000 

99:900$000 

Snude c frnlcrniclndc. _;_ Costa Reao. - A' Commissão do 
Finnncns. · . 
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Do Sr. prcsidcnr.c do Tribunal de Contas, communicnndo 
ter sirlo registrado sob prote.1lo, o processo ,c1e pagamento da 
quantia ele 705 :ü5G$GGG á .Luiz Pestana & Comp. o .outros, do 
fornecimentos feitos a i·epnrti~õcs subordinadas ao Ministerio 
da Jusl.iça. - Inteirado. 

Do Sr. minislro rla Noruega, no Brasil, offerccondo um 
llxomplur da Constituição· Norueguoza, t.raduccíio frnnceza.
Tnl.r.irarlo 

Do Sr. Dcoclecinno Docca c outros, .d.c Villn da Inconfi
dcncia, Eslado de Minas Geracs, formulando um ·protesto con
tra a collocnr.rto de imagem religiosa no Corcovado. - Intei-
rado. · . · . . . 

Do Sr. Senador Adolpho Gordo, communicando que, por 
se ::>chnr enfermo, deixa ele comparecer á sessão. - Intei., 

· rado. 
Do S1•. Guilhcmc Roy, Presidente do Senado do Per'ú, 

saudando cordcnlmcnt.c ao Senado brasileiro por motivo da 
passagem da data da proclamação da ·Republica. .-. Int.oi
rnd.o. 

•Do Sr. Rocha Lima, Presidente do Eslado de a'oyaz, con:.. 
gratulando-se com o. Senado pela data .de 15 do novembro. -
Intci,rado. · 

Dos Srs. José Izidro c Alexandre Silva, postares das. Igre
Jas Baptistas de Castro Alves c .Taguaquara. no Esln.d.o da Bahia, 
pro!cstnnclo contra a collocnção ele symbolo religioso no Cor-
covo do. - Inteirado. · 

Do Sr .. secretario da Liga elos Inquilinos, solicitando a 
.inclusão na 01•dem· do dia do pro,iecto que proroga os prazos 
fixados na lei dcnomina.d.u do inquilinato. - Inteirado. 

O Sr. Octacilio de Albuquerque (servindo de 2• Secreta
rio) procede ú lcit.ura do seguinte 

PARECER '' 

N. 336- Hl23 

A rcsolucão do Conselho Municipal quo incorpora nos 
rCSJJCctivos vencimentos as diarias que a.ctualmcnte percebem 
os mostres c cont.rn-mcstrcs, cs inspectores de alumnos e os 
porteiros das Escolas Profissionaes Souza Aguiar, Alvar_o Ba~ 
pl.ista c João Alfredo. foi vctaola pelo Prefeito sob o funda-· 
mcnlo elo que sei !rata ele um augmento de vencimentos ... e, 
nesse cnso, o Legislativo não pod.ia ter deliberado n respe1to, 
sem solicilaoão do Executivo. De facto. a .lei 'organica elo Dis
lric/o veda ao Conselho a inicial.iva naquelle sentido, mas a 
resolução niio cogit.a ele augmentar os vencimentos doA tncs 
funccionnrios,. que; por isso, não passam a ganhar mais do qUe 
.i<l percebiam nntes da rcsoluciio legislativa; esla apenas lhes 
rh\ n vrinl.n)l;em elo gosarom da diaria. quando liccnciad~s ou 
nposenl.aorJos, o que, nlitts, é muil.o justo, portanto. SI el!a 
lhe~ fol' conc~dWa conw compensação as suo.s magras _prOP]
nüs cot1sirlcr'arlas itlsufl'icicn'tes para a sua manuLençao l)~O 
}ln como· defendei' a pcnla tola! rlclla jusLamenlc na occasmo 
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em. quo o :funccionario, devido ú moles tia ou á velhice, dclln 
ma1s prccJsa. . . · 

Em visl.n disso a Commissão de Constituição 1í de pare-
cer s'c,ia re,ieitn,clo o' véto n. 7, rlo Hl22. " · ·· 

Sala das Commissõcs, 20 de sof.cmhro de 1923. - BC1'
nm·dino Monteiro, Presidente. - Jl!a.l'ciUo de ·La.cc1•da, ·Rela
tor. - Anton·io Moniz .. 

TlAZÕES DO VÉTO 

. Srs. Senadores - Além das razões jú · l.nnl.as vezes ex
posf.~s. ao Senado Federal,· cm v6(os as resoluções do Conselho 
J\liilliCIPill, HOhJ•n :lllg-rnnnl.ns pareians rio. veneilllonl.ns,. a Jll'e
sentc concede a incorporaçiio do diaria, que é sorn duvida, 
um verdadeiro augmonto de voncimcnt.os, não extensivo nos 
dgmnis fuccionurios ria mesma categoria qtio servem nos ou
tros esl.nbelecimenf.os rlc ensino profissional. 

Demais o Conselho' Municipal niio podia, rlinn!.e do ·f.exf.o 
claro da lei, rJclibcrar sobre o assumpf.o sem solicitação do 
PorJer Exccul.ivo. 

· · Por taes mot.ivos vélo a presente resolução que submetto 
no rJoJ'inil.ivo .inlgnmcnl.o .do Senado. : • · 

Rio de Janeiro, 27 de ,janeiro de 1922.- Carlos. Sampaio. 

'RESOLU(JÃO DO. CONSELHO MUNICIPAL A QUE SE 1\El'ERE O VI~TO 
. N, 7 DE 1922, E O PARECllll,SUl'RA-

0 Conselho Municipal resolve: 
Arl.. 1.• Fica incorporada aos vencimentos elos mestres 

contra-mestres inspectores ele· nlumnos o porteiros das Es
colas Profissionaes Souza Aguiar, Alvaro Baptista c .Toão Al
f~cdo,. na .razão .d.c 90$000 mensaes, a dinria de .3$0.00, que em 
VIrtude do deerelo n. 2.491, actualmente .percebem. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições cm· c:ontrario. 
· Disl.ricto Federal, de janeiro de 1922. - Antonio :Tos6 

da Sil11a B1·a.1idrio, presidente. -Julio Cesario de·ltlcllo, 1.• se
cretario. - .4.ntonio José Teixeira, 2• secretario 

.Cnmnarrcern mais nq Sro..: .h.. :\z-rrN!o, Mcnrlonen l\ln.r
t.inR, In.c!io do Brasil, João Thomé. Ferreira Chaves, Biqueira 

.. d~ Menezes, Pedro Lngo, Bernardino Monteiro; Iríneu Machado, 
Josó Murt.inho. Generoso Marques, ( 11) . . . . . 

Deixam. de comparecer com causa just.ificnda, os Srs.: 
Silv~rio Ncry, Pires Rehello, Barbosa Lima, José Euz~bio. ~n
tonino Freiro ,Abdias Neves .. Eloy de Souza, Venanc1p .. ~c~'va, 
Carneiro da Cunha, Rosa c Silva, Euzebio ele Andrade; ·i\t•àu
,io Góes, Gonçalo Rollcmberg·, Antonio Moniz Moniz ·Sodrc, 
M.nrcilio de· Lnccnd.n, Miguel ele Carvalho; Sampaio C'orr~a. 
Aclolpbo Gordo. Alfredo Ellis, Ramos Caindo; Vida\ Ramos o 
Vospucio de Abreu; (23) . · · . 

E' novamente .lida, posl.a om discussão, o;- sem debate, 
approvnrh a redacção finnl elo pro.icot.o rio Senado. n. 9ü, de 
192!?. mnndanclo ,pngar .no cng·cnheirn civil .Tosé. Anf,oni.o Mar
f.im Romeu, a quanl.ia rle 12 :li01$5fi8, a que tcn1 .chrclf.o. por 
ri i l'fcrença dn vcmcimcnlos que rlcixon de receber. , 

O Sr. PresidentG - O projecto ync ser rctnci.Lido ú Cn.-
marn elos Deputados. · 
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O Sr. Presidente- Continüa a hm·n. elo cxperliénl c. 'fem 
n palavra o Sr. Octucilio ,rJ,c Albuquerque. 

O Sr. Octacilio de Albuquerque - Sr. Presidcnlc, em 
1915, quando pela primeira vez vim rept•escnl.ar a Parahybn, 
na Camara. dos Srs. tDepntados, os sertões do nórdcsl.c esta
vam sob. os t•igorcs ele uma das mais inl.cnsas e devastadoras 
seccas de quantn's t.eem, pcriorlicamenf.c. assolado aquellns mal-
5iMàns paragens. A impressão que colhi pouco depois aqui. 
soHrc as providencias tomadas para dcbcllar os cffeif.os da 
r;alamidadc, quer nos meios ,iornalisf.icos, quer nns rodas po.:. 
Hticas. quer entre os rcprcscnf.anl es do poder publico, com 
excepcúo apenas do · disf.inclo f.ílular dn pasta da Viação. o 
i!lustre filho do Rio Gran.r!.e do Norte, o Dr. Tavares de Lyrn., 
foi a mais desolarlm·a possível. Turlo era balburdia, tudo 
era desordem c confusão, quando as suggcsl.ões não closcam-

. havam nara a fulilirlarlr. para o senlimenl.alismo innocuo da 
figurac;;ão dos jornacs·, noR uppelo~ retumbantes ás ríclicula-
rias 'das festas de cariclarle. . . 

·Vou referir para mostrar a opinião de certos orientado
!'CS elas massas populares, cm assumpto· de que são notoria
mente ignorantes, you refet•ir o seguinte caso: 

Tive de auxiliar a rebater om npnrl.es cnnsm•as arguidas 
contra o então presinrlnnlc rlo Cenr{t, cu,io' nome .rl.eclino com 
o maior acalamonlo, o· meu illuslro collega o Sr. Senador. 
BenJamin Barroso, accusaclo de empregar os. dinheiros ro
mctLidos para combntor a crise, no aformoscamcnto elos jar-
dins de Fortaleza .. _. . ' · 

O SR. B~N.rAMlM BARRoso -·Não é exacto. 
O SR. · OcTACILIO DE ALnUQUÉR_QUE - Estou referindo o 

que tive occasião de dizer, combatendo aquellas insinuações. 
que ainda mesmo ·que fossem verdadeiras não invalidavam 
as minhas considerações. · 

Para .elles, para os criticas impenif.enlcs dos netos alheios, 
isto constituía um :clamoroso desvio da applicacão do .auxi
lio, digo mr.lhor. das esmolas que tardo é a más horas o Go
wrno .Federal resolvera mandar para matar a fomo a mi
lhares do desventurados filhos ela. região martyr, aos quaes, 
por- enpllemismo politico Nllll~1mamos chamar, principalmente, 
·:1ns épocas do perigo commum, nossos compatriotas. 

Que devcri~ fazer, senhores o Presidente do Cear1i, si 
n cidade ele Fortaleza como as outras capitaes do Nord.est.c. 
estava abarrotada de retirantes, que abanclonnr.nm; na maior 
penuria r. miseria, lares queridos do seu sertão, em busca 
do littornl ? 

0 Srt, BEN,TAMIM BARROSO - 0 que O gov~rJ?O · elo 
Coará fez na occasião, não foi dar esmolas, mas exJglr, não 
r:los velhos c creancas, mas dos moços rHirantcs, o tt•abalho 
noccssario _para a remoção de areias c nivelamento de 1·nas 
afastadas cln cidade. · · · 
. O Srt. Oc'I'ACILIO PE ALDUQUERQUil-· Quo deveria far.or o 
Presidente do Ceará, sinão clnr serviço !tquclla gente, qualquer 
que elle fosse, no local em que c lia se encontrava, até pa~s<U' 
o pavoroso flngello ? 
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Ouvindo fallar cm scccas c J'nltá de l1·ans porte, os tacs 
criticos abalizados prefeririam certamente eslt•qdas de ferro 
na pra~a do l?erreira o açudes e barragens no Passeio Pu-
blico.. >· 

Afinal, Sr. Presidente, depois de completar a sua obra ele 
dcstruiçftn, o ciclo fatal da sua elcvastação, cessou a lul'atla 
da mo!'lc c veio o denominado tempo hom. Não mais se J'allon 
no nordeste. Nestas condições, ainda impressionaria com o 
cháns de opiniões desencontradas e conlradictorias, tive r::c 
pronunciar um discurso, do rJn'nl vou lêJ• alg·uns trechos, 

Dizia eu, Sr. Presidente: 

"Para nós, Sr. Presidente, r.epresenl.nnlcs do sc
ptnnlrião brasileiro, subsiste ainda, occupanelo log·,,:• 
primoJ•clial o problema relativo ao flagellp que, cm pe

' riodos de extensão variavel, desalenta, naquellas p~rn
gens, esforços os mais optimistas, abalo energias ·as 

· ., mais arrojadas, ceifa 'innumcras existcncias, nrplta
.,. nando lares, calcinando campos e cxsicuncln lnrJa; as 

fontes de vida, cm sua obra impirrlosa de rlcslru ir;iio 
o ruinn." 

PasRri depois a estudar as medidas postas cm prnlicn 
para acudir ás necossidarlns de meus palricins, Íl silnn{lão an
gustiosa rm que se debatiam com a calamidad(l, e afl'irnwi: 

"Agora, já não está cm fóco, como na primeim 
hypothcse por mim formulada, o sertanejo. Objccliv!l-sc 
n sertão. lia uma verdadeira inversão do problema. Os 
sertanejos, esses lá estão satisfeitos c contentes, sem 
ambições, em uma vida de grande e habitual sobrie
dade, felizes, na t~ailquillidade desses dias, em que 
prosperam sua industria pastoril c a cultura dos campo;;, 
coberlo.s <le bellos algodoaes, uma c outra florcsccntPs 
sob o ·influxo dos bons invernos destes· trcs ull.imo;; 
annos. ·.o sertão, porém, continúa como dantes, sem 
vias do communicação, sem estradas de ferro, sem n 
reflorestamento do seu só lo, sem reservatorios d'agua -
no mesmo atrazo e no mesmo abando'ilo:" 

Descrevi, tanto quanto passivei, os estragos que a cala
midade produz, mostrei a frequencia do som appat•ecimcnto 
rm periodo's mais ou menos longos, porém, inevitavc!s e 
fntacs, para affirmnr aos que me ouviam: . 

"Não nos illudamos. Emquanto não tivermos a lo
comotiva c o aulomovel percorrendo toda a·. rcgiftn ser
taneja c açudes dispersos em toda a zo!la J'lugrllntia, 
não teremos dado soltJcão ao problema do N ordésl e. 

Precisamos ele um esforço continuado c perseve
rante ... 

· · · · ~ú · ciüii~r·n;;~ · ê{,õã~~~: .c.dffi'. ~õ~:·iecta'ci~ ·~ · ci~ü~üi~. · (J~: 
vemos pugnar, antes do tudo, por um conjunto de me
didas que se realizem simultaneamente, obcclecenrln n 
uma orientação preestabelecida, a um plnno systhcmn-
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l.ico.! a u~a orientaoão tmica dos seus vrocessos do 
\ U!Jçao, o nuo. atabulhoadamonle, tumu!Lmn•i:lll1rm lo, fJonJu 
·tem acontecido at1! agora, todas as vezes que o J'lagello 
cabo impe!uoso sobre aquclles siLios inclf!l'csos," 

. Tc!•minoi .requorondn a nomeação de uma Commissiio, rruc 
foi dcsrgnada para estudar o assumpl.o com calma c formular 
um pro,ioclo de. lei que objccl.ivassc o ataque systlwmnticu 
no flngello, Fui escolhido Relator pela bondade dos meus 
illust1·t..s companheiros de Commissão Especial. · 

Apresentando :í apreciação do meus .collegas o rcfct•ido 
JWO,iccto de lei, entro outras consideraoões sobr·e u necl':,,i
dadc de uma acção cont.inuada, em vez da prnl.iea altí l.'ntfiu 
seg·uirla rins llXpNlienlcs rle occnsifto, JHH'· pNJUemts parcollaB, 
ímtleis ao fim· a que erarri destinados, mas que acah:mun 
avuJLando consideravelmente nas despesas publicas, ·entra 
olll.pas considerações, fiz as seguintes: 

"A acção dos nossos homens de governo R isl.o 
mesmo dos bem intencionados c compadecidos, srl se 
tem manifestado cm plena dcvastacão da calamirlndc, 
quando, então, a providcl)cia que se impõe, comr. a 
unica razoavel, a unica possível, a uniea humana, r.on
sislc em ir em auxilio do retirante faminto, em lodn 
o percurso de longo martyrio, seja sob que prel~xl.o 
fôr. · . 

Mas, esse não é o problema db Nordéste. Prevenir 
a volta do phenomeno por trabalhos systcmatiznclos. 
obedecendo a uma orientação· preestabelecida, e cem 
mais pertinacia e assiduidade nos annos bons; fazer, 
ininterruptamente até a conclusão final, o que a c:q1c
riencia de outros povos aconselha, como de utilidade 
indiscutivel para evitar· a reproducção das crises. crr. 
um consciencioso serviço de adaptação, eis o que j:í rio .. 
viamos ter praticado, si tivessemos querido enfrentar, 
com resolução e coragem, a questão emincntcm~nte 
nacional. do combate organizado ás secens nos sertões 
do Nordéste do paiz. De hesitação em hesitaçiío, vamos· 
pral.icando ·a obra nefasta da nossa propr.ia rlcsmot•n lí
zação, como povo sem capacidade para lutar, para 
perseverar; para vencer. Temos gasto, sem corrcspon
rlencia · uns sacrifícios fnit.os, parcelladamcnte, nas ex
plo~ões do flagello nortista, sommas avultadas. Qne 
benefícios. porém. poderiamos colher de Pmprchondi
mento, com estes vícios fundamentaes em ~tws orig,~·ns: 
--a intermittencia, a descontinuidade, a falta de mc-
thodo? .. 

E até hoje, em :r:elacão a quasi todos os a~sumpl M 
rlc interesse pubtico, dos mais palpitantRs l' vilac~ r•nt•a 
a collcctiviclade, não conseguimos sahir do ramcrriio em 
qur lemos rsl.:wnnrln W "r políliea rln lllcr!n" a qnc .. 
nom tanta propriedade alludo o illusl.re Dr. Gincinnlo 
IlrnA"n. em seu brilhantes parecer sobre o orçamen ln ria 
AA"ricnltnra; é a politica dos "palintívns tln opio o mnl'~ 
nhina" a que se refere o honrado Sr. Pl'csidnnl.o. t1:1 
ficpu!JÚca; politica de remendos, politica de vacilluçõcs 
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. c recuos, politica dos bocadinhos, politica de p~·gmeo~. 
que apresenta, como elementos de exilo para os e:'.
forços de grande folego e para as inicial.ivas alrcvilla:; 
e herculeas, a resistcncia muscular dos cacholicos o a 
capacidade respiratoria <los inanidos." 

Faca. esta recapitulação· para deixar patente que! desde 
muitos annos nos vimos batendo por medidas corajosas c rl'l'r
c i rn t.es cm beneficio de uma das mais fcrazes regiões rio 1 f'l'
r·i I o rio palrio, medidas que teriam compensação rr.dobr·acla no 
ponl.o ue vista economico, si fossem executadas com sct:u
l'l\nça, com methodo, com decisão e sobretudo com contirÚii-
darlc de trabalho e de esforço. . 
. · Por este tempo, em 1919, occupava :i presidencia rla ncpn
hl ica o Dr, Epitacio PessOa. Filho do Norte, habituado a ouYir 
o clamDJ• daquella gente, nos dias crueis da~ suas cornwo
vcntcs vicissitudes, a vêr os seus grandes soffrimentos na
qncl !as terras que, dando, ás vezes, a . impressão de um vus
tissimo deserto, como que se transformam, por milagre, em 
campos de incompar\lvel fer.tllidade, o meu eminente r.om
palriota, sem· deixar de atterider aos grandes interesses das 
outras unidades da Federação, lançou as suas vistas pat.rin-
1 icas para o sertão do nordeste e procurou levar a cff(·i 1.o, 
fõimullaneamente, em todos os Estados flagellarlos, n nn!c11 
n.lnno administrativo capaz de resolve.r o problema sccLllnr 
rias seccas, que tantas energias e tantas vidas tem arroba lado 
:í commnnhão brasileira. · 

Adoptadas as primeiras providencias; alguns jornaes r.a
riocas. dos que se .apregôam directores da opinião, pelo escan
dalo das suas noticias e desenvoltüra de linguagem, iniciaram 
nma campanha cerrada de opposicão áquelles emprohendi-
mentos. · · 

Tendo seus elementos de vida nesta Capital .... 
0 Sn. BENJA:Ml!N BARROSO-V. Ex. dá licença para nm 

rmart.f'.? Não é vaidade de minha parte, mas V. Ex. esqucccu-;;c c. 
rio que, antes dn Dr. J!:pit.aCio Pc~su:i, ·b Senador Bcn,iamin 
Barroso na sua humilde situação de representante rlo Ceará, 
nm dos Estlidos mais assolados por esse flaA'ello, havia aP!'r.
or.nt.ndo um projecto,· não só tratando de todos os Estados rio 
Nordésle, como calculando a despesa· das· obras nccessarias. 

O Sn. OcTACILIO .DE ALBUQUERQUE-Folgo em que se me 
nrrcrcca occasião de registrar os esforços de V. Ex. em he
nrficio do Nordéste. 

Tendo, como ia dizendo, os seus elementos principae~ de 
vi ria nesta cidade, essa imprensa só se impressiona com n ~
rlosg-raçns da poptilacão da Capital .Federal. Mas, fclizm~nlf;, 
nqni. quem quer trab_alhar, não morre de fome ... 

Entrct.anlo. ossos org-ãos de publicidade não teem a me,ma 
''lmiseração para o sertanejo, qtie cae inanido nns cstJ·:v~ns 
rlP~rrt.as, tendo nas mãos -os instrumentos elo trabalho. sem 
nor!cr npplical-o nos vastos chapadões requeimados pr.lo sol 
nlll'asndor dnquelles estios interminaveis. . 
. Cabo nqui, Sr. Presidente, recordar o nu e l.ivo opnod.ll
nidntlo dr. dizor, rebntnndo a diabolica insinuação do Col"rei(l 
da Manluí, que, naquelle tempo,. aconselhava o despovoamento 
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do Nordéstc, lrnnsplantando os nossos caboclos pnl'a o ~ui 
para evitar que fossem applicados os dinheiros da Nneão, qtw: 
me parece, f.ambem são nossos,. dos. J'ilhos do Norte 'lat'a 
evitar que esse dinheiro fosse applicado no combato ao-mui 
que reputava irremedinvcl c sobretudo, .oneroso ao pniz. 

Pet•mitta-me o Srmado que J'elcmbre as palavras quo 
al'!'anquci do meu entranhado amor ao Nordésto qnet•ido 1):11':\ 
rr!Jnler essa pungente insinuação: (lê), • 

"Os écnsores das obt;as do Norrléste" dividem-Ao cm 
duaR classes. Para uns, em Jogar de se fazer uma des
pesa avultada para resolver uma questão scculnr, lihor
tando, de uma vez, cerca de cinco milhões de seres hu
manos de uma dcsgi~aca periodica, o melhor seria 

' manter o .vtatu-mto c seguir o que até aqui scmp!'C Sll 
foz: ir gastando nos cinco, (lcz e quinze mil coutos, 
Iodas as vezes que a desgraça nos bater tí porta, não 
deixando de levnr cm linha de conta a Ilossa velha 
o provci•bial philnntrophia das lwrmesses, com !c ilúes 
rlc bugigangas e quinquilharias, dos bandos precalOl'In;; 
puchados a banda· de musica, com a bandeira nacional 
;\ frent.c, carregada por: senhoritas, á cata do nbulos 
c donativos. ·· -

Isso é que seria obra de patriot.ismo ... 
Para outros, c neste numero está o Correio drt 

Manhii, desde que o Nordéstc é sccco, e que no pniz 
existem· zonas onde as chuvas são regulares n con
stantes, a unica providencia seria despovoar essas 
regiões assoladas ~ transportar as respectivas IJOJJU- . 
la~ões para Jogares menos hostis, até que estrangr.iros 
a colonizassem, passando-nos o reci!Jo da nossa incurin 
c da nossa incapacidade. · 

Isso é que seria obra de estadistas. Taes censm·rs 
fazem me lembrar quànto andamos errados com as 
:·nrnrnas que· gastamos no saneamento .da Capital FC'
deral, no tocante ú febre amarella; Tratava-se, cfJmo 
no caso das seccas, de uma questão controvertida, de 
cujo exilo .profissionàes competentes duvidavam. 

Pela !ogica de taes censores, o que devíamos tet' 
feito para poupar o erario publico, c não ,ioga.r o paiz 
no abysmo, era ir contemporizando com o ma·I, de::rlc 
que elle jú fazia parto do nossos costumes, c quasi só 
dizimava estrangeiros, gastando pequenas parcellas, : 
para hospitalizar os doentes, levando-lhes a assister:cia 
official do remedia, do leite, dos caldos, das can,ras, 
dos tonicos ·para os convalescentr:s, não ·esquecendo o 
sepultamento doslmortos, ou, então, desde que a Capital 
Federal era um ponto preferido para as dnvastacões da 
doenoa e. no paiz havia outros onde ella não era co
nhecida,. a. providencia que se impunha seria remrvcr 
a população carioca para esses Jogares lmmuncs, fuzcr 
o despovoamento completo do Rio de Janeiro. 

Teria!los, assim, poupado ao paiz a despesa do . 
algumas centenas de contos de ~éis, mas, para vergonha 
nossa, teríamos poup~do á naouo, o culto con:t que re
verenciamos a memor1a de Oswnldo Cruz, a CUJo esforco 
titnnico, a 9uja perseverança, sem desfallecimcnlos, 

\ 

\ 

.... 

iL 

l 
I' 
!r-.. 
"· mo 
' 
I .. _ 

!ir . 
"• 
"' 
."" "' 
~· 
L 
' " 

• "'• 

I 
r 
i 



157 
-•.. 

devemos a obra colossal·, inconfundível, superiOJ' a 
todo o pr·eco, tio saneamento de nossa g·randc c bclla 
metropolc." 

Só os que desconhecem a ubcrdade daqucllP,; sertões s1í 
us que. desconhecem a. rerlilidado claquclla reg·ião, qttc, :Íiérn 
du mms, é de salubridade sem par, onde habita um llOYO 
~abria, forte, r_csignado, lutador, c que poudc sm· considctoarJo, 
pela voz autorizada ele Euclydes da Cunha como a 'l'ocha viva 
d!f nossa .civ-ilização; s,ó esses poderão oll;ar, por um pri~ma 
tau estreito, c com VIstas tlio mesquinhas problema de tão 
elevado alcance social e politico. (Apoiados ac1·aes,) 

Sem quer.er entrar em uma apreciação pormenorizada ele 
todas as medidas postas em pratica pela adminisLracúo pa~
~ada para combater os effeitos da secca, de uma, n•ul!o· 
OL\CUpar-mc e chamo para e lia a attencão do Senado, !te
firo-me á estrada de ferro de penetracãÔ da Parahyba, Ter
minada que seja aquclla via-ferroa, ligados ficarão os Estarlos 
do Ceará, Rio Grande do Norte, Pernambuco e ·Alagóas. Aquclle 
melhoramento é, sem exaggero, vit.al, para o nos;;o progT•Jsso, 
para o nosso desonvolvimento cconomico, e concorrel'lÍ, além 
do .mais, como obra complementar;, para dimüntir nas épocas 
de crise os cfJ'eitos .da calamidade climaterica, Basta c,Jn&i
derar que durante a devastação do flagello, os gcncro., ali
mentícios chegam aos centros populosos do sertão por pr e c; os 
fabulosos, carregados como são ás costas de anifuaes qu P. ~•í 
se alimentam de forragens caríssimas, em vit;Lude da fall:t 
de pastagens, em dias e dias seguidos das mais penosas ca
minhadas, De sorte que o sertanejo, mesmo o que lenha 
alguns recursos, cm breve exhauridos pelo preço elevado dos 
gencros álimenticios, é forçado a. emigrar, expondo a nmlhcr, 
os filhos, os entes extremecidos da familia, os sãos c os 
doentes, a torturas innenarraveis naquellas longas c accidc_n
tadas travessias. 

Imagine-se o que não succede ao pobre, ao prolclario, 
no trabalhador assalariado I 

Por outro lado, ferLíl, como sóc ser a trl'ra. sel'l.anc,Ja, 
nos :innos invernosos, é extraordinill'ia a cultura de CJereacs 
que ficam perdidos nas roças, .inutilizados e desvalorizados, 
t1uando nas capilaes, muitas vezes, são adquiridos por preeos 
muito clP-vados, · · 

Oi·a, não ha quem trabalhe senão para lct• uma certa com
pensação, Acontece que o agricultor, que não encontra col!o
canão para os productos da sua lavra, com o correr dos tempos, 
passa· a cultivar exclusivamente o algodão que:>, mesmo com 
u transporte custoso, ainqa lhe deixa· vantagens. ~. quando 
uma secca ·se accentna, esf..t completamente clesprovemdo. 

Granas (t iniciativa elo meu dist.incfo companhei,ro de ban
cacl,\ e pÍ~czado amigo, cn,i~; nome declino com o maiO!' affcclo, 
Sonador Antonio l\lnssa, Jogt•amos ver· nn orçamento acLJ:!al 
um:t dotação de 1. 500 eonéo~ para a referida cstrurla. Tnfcllz
mcnl.c, af.1\ lHl,ie, niio loA'r·:m10s vêt·, siqucr, um real para a 
cnntinuaeiio daqnclle melh'(ll'amcntn: , , 

Visil.1~i, !ta potwo l.crnpil, ·na mmha ulltma VIagem, ~onas 
porcorriclns peln tt·nendo di!qllclla o~II'tl\ln ~- ~~~s.s~ garnntn: ao 
S.~nado (!III', ,in~i.alllCllf.C !lOS ft'l't:hOS lll:IIS cltf1,1C!CIS que fot.UI11 
.utacu,dos de pt•cfcrcnciu, lHt lllUiLo ~crvico fctlo; digo melhor, 

:: ~ 
' 

'. ">··l 
'"'r , .. J.:I 
. ·: 

.. ' .. ~ 
·~·::':ij 

•' '! 

'. 

' •' 

. '••, 



,, 

' 

158 ANNAES DO SENADO 

ha tanto servico quo admira como tal se conseguiu em tão 
pou•Jo tempo. Aléru diRlo, equivale a milhares de contos de 
reis. o material que a iii' Ctilú na• diversas secções, como sejam: 
trilhos, dormentes e outro~ ncccssorios. 

O 811. AN'l'ONIO liiASSA - B leitos pr·omplos em grandes 
trechos. ' 

O SR. •Om'ACILIO DE ALBUQUERQUE - Acredito e não tenho 
senão razões para isto, quo o .Senado da llepublica, auxiliando 
os esforr;os dos representantes parahybanos, ha de concorrer 
coJT: o seu voto para que se ullirnc aquelle emprehendimcnto 
que augmcntará em·itjueccndci o patrimonio nacional. 

E desta tribuna faço uúJ. appello ao illustre Sr. Ministro da 
Via0ão, figura· proeminente de politico o de ádministrador, 
pela sua cultura, pelo sell cavalheirismo, pela sua superior 

· orientação, e .. ao cminéntc Sr. Presidente .ela llepublioa, a quem 
tanto já .deve o paiz pc lo dcscortinio de sua. orientação nos 
nesocios publicos. Fuco-lhes um nppello para que tomem na 
devida conta aquelle emprehcndimenLo, com a solicitude e o 
cnriú!ho que cilc deve m!:lrecor dos Governos patrioticos, pre
viJentcs e propugnadores do bern coinmum. E o meu Estado, 
o Estado .de que sou iilho, o que tenho a honra do representar 
nesta Casa, reverenciará os seus nomes como os continuadores 
da obra. grandiosa e genuinamente nacional de redempcão do 
Nordeste, iniciada, entre as bençams dos meus conterraneos 
pela coragem, pela olnrividencia da administração que findou. 
(Muito bem; muito bem.) 

(Assume a presidencia o Sr. EstaciÓ Coimbra, Presidente,>: 

O Sr. Presidente - Si .nenhum Senador quer usar mais 
da palavra na hora do expediente, passo á ordem do dia. 
(Pausa.) Estão no r.Jcinto 32 Srs. Senadores. 

·· ORDEM DO DIA 

Votação, em 3' discussão, do projecto do Seriado n .. 44, de 
· :1.923, relevando da prc~cripção em que incorr~u o direito de 
D. Rosa Arau,io Dommsues Carneiro, para o f1m de poder se 
habilitar ao percebimento da ucnsão de monf.epio deixada ·POl' 
seu. finado irmão Joaquim de Araujo . Domingues Carneiro, 
4' ··escripturario da Alfandega de Macahé. 

Approvado, vae à Commissão de Redaccão. 

Votação, cm 3' discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n·. 10. de Hl23, considerando de 'nUlidade pnblica 
o Automovel Club do Brasil, com séde no Districto Federal. 

Approvada, ~ao á sanc~ão. 

Vof;acão, cm 2' discus~ão, do projecto do Senado n. 80, 
do · 191 o nu torizando o Governo a rovcr os regulamentos das 
ropnrLioÕcs milif.aros, fal:::•icns, ho~pitnos e estab~lecirnentos 
de ensino, do accôrdo. com us nccossHladcs do ExorCJto. 

Rejeitado. 
E' nnnuncindn a votncão, cm 2' discussão, do pro.icoLo do 

Sonadq n. o, do i923, dotêrminando que o Collosio Militar do 
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Itio de Janeiro tenha, pnrn os gabinetes de 'scicncias physicas 
c na Lm;acs, dons propttradorcs-eonscrvadorcs, co'm as honras 
ele capiUio c vcncirncntos f1xados na respectiva tabella. 

Vem ú Mesa, é lido, apoiado, posto cm discussão e appro-
vaclo, o ~eguintc · · 

DEQUEfiiivll,N'fO 

Requeremos que o pro,iccto elo Senado n. 9, de 1023, volto 
á Commissão ele Marinha c Guerra para tomar conhecimento 
elo docurncnl.o que fàt• apresentado, esclarecendo melhor o as-
sumpto. · 

Sala· elas sessões. 20 de novembro de 1 Cl23. - Jcronymd 
Jllontei1'u. ·- l1'inett Machado. ' 

· . Votação, em 2• discussão da pi'Oposição da Cumal'a dos De
pulados n. 71, de 1923, quo autoriza a ttbertura, pelo Minis-· 
tcrio da .TusJ,ica c Negocio~ ilnLeriorcs, elo credito especial de 
2:160$, para pagamento do vencimentos que · competem a 
Hel'moncgildo Melhado Bmtos, cm virtude .do decreto nume
ro :J .·005, d.o 19'20. 

Approvudo. 

E' approvada a seguinte 

.EMENDA 

Onde se diz: "no actual exerci cio", diga-se "no exercício 
do 1922, ficando o mais como e.stá. 

Sala das Commissões, 10 de outubro de 1920:, - Bueno de 
Paiva, Presidente.- José Eusebio, Relator.- Lauro llfüller.
Sampaio Oorr'IJdJ.l-- João LyrdJ.- ~sto CJ~ermont. -'.Felipp'e 

· Schimidt. · · 

Vol.ação, em 2• discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 62, de 1923, approvando a pre·staoão ·de contas 
dn Estrada de Ferro Therezopolis, acerca do suprplimento de 
20 :000$, determinado pelo aviso n. 385, do Mmisterio da 
Viação e Obras Publicas. · 

Approvada. 
Votação, em 2• discussão, da propos1çao da ·Gamara dos 

DtlllÜtn:dos n. 63, de 1923, approvando a prestação de conta.c; 
i'cH·a dela Estrada do Ferro Tberezopolis, da quantia de réis 
12 :000$, á mesma SUIJlprida pelo Thczonro Nacional. em vir
tude ele aviso do Ministerio da Viação e Obras Publicas, nu
moro 3.910, ele 1 .de dezembro ele 1921. 

Approvada. 
E' annun'cincla a votaoão; cni 2• discuscsão;'do proJecto do 

Snnnclo n. 42; ele 1023; que decreta o Codigo Commercial Bra
sileira. 

O Sr. Cunha Machado - Sr, Presidente; requeiro a V. Ex. 
qn0 consull.o a Casa sobro se consente que a votação çleste 
!ll'O,icclo seja foil.a JlOI' Lilulos, caso o TI.ogimento não so oppo-
nha a csla providoncia. · · 
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O Sr. Pl'ésidente .,.: Não posso accoitat• o 1•equel'imonLo 
elo nobre Scna·clor pelo Maranhão, porque a olle •se oppõe clis
poficão e;o.:presm do Regimento. 

Assim estattJe o artig·o 163: 
O Senado poden.'t resolver, a requerimento verbal 

ele qualquer rlu" seus membt·os ou por proposta da 
M-esa, que a 2' discussão se faça por Litulos, ca:pitulos. 
uu 8CC~ües, clcvenclo a volar;ão ser smnpre por artigos." 

O Sr. Carlos Cavalcanti - Peço a palitvra ])ela ordem. 

O Sr. ~residente - Tem a palavra a honrado Senador. 

O Sr. Carlos Cavalcanti (pela. 01'dem) - Sr. Presidepte; . 

. O Sr. Carlos Cavalcanti (pela ordl'm) - Sr. Presidente; 
solie.ilei a palavra para requerer a V. Ex. que consulte o 
Senarlo se cuns.erle pre!'crencia para, antes de proceder a vota
r;~.o rlestc impoi\Lantc pro,iecto votar a proposição da Camara 
dos De.pul.ados n. 21, de 1923, que fixa as forcas de terra para 
o cxemicio de 1924. · • 

O Sr. Presidente - O Se. Senador Carlos Cavalvanti 
rcql!CJ' prefr.rcncia para a voltH;ãu da proposição da 'Camara 
dos Depul.ados, n. 21, ele i923. 

Os Scnhot·es, que . approvam o r()qucrimenlo queiram st> 
levantar. (Pausn.) 

l!'ui approvado. 
E:' annunciada a votação, cm 3' discussão, da proposi-

ção da Camara dos Deputados, n. 21. de HJ23, fixando as 
forr;as de terra· para o exercício de 1924. · . · 

O Sr. Pauio de Froiltin - Peco a palavra pcl~ ·orde!m, 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, pela ordem o Sr.' P·aulo 
de Fronlin. 

O Sr. Paulo de Frontin (Jlcla o1·dcm) - Sr. Prcllidentc; 
a dig-na CllilHnissão do Marinha c Guerra, analysando a 
P1!1Cllfla que sulnnelli á consideração do Senado, declara que 
"não 1\ oppurlunu a parescnfa•;ãn desl.a emenda no projecto 
ti•~, l'ixação de !'orças, devendo, de prefcrencia, sel-o no or- ·' 
cunwnl o da·· Guerra". · . 

De accôrdo com ésLa sugg·cslão, peco a V. ·Ex. que con
snHe o Sr.narlo si pcrnlilte n retirada da mcsina, que, na 
occasião conveniente, renovarei. · 

Consultando, o Senado consente na retirada da :;cguinle 

EMENM! 

,. N. 4 

,\ccresccnlc-se onde convier: 
A1·L Fica incm·pot·arlH :i legislu~ão pet·mancn[c o ar-

lig·co 57 da lei n. 4.555, rle 10 de a~osln de 1!l22, revigorada 
pelo al'l. 51, da lei n. Lü32, de G de janeiro do 1923. 
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São approvada~ as seguinlcll 

EMENDAS 

N. i 

"Ao art. t•, lcLL1·a ·i- ao cnvcz .do 4-i.OOO homens, diga-
se: 40.393." . · · · · 

. \ ' . ' . 
N, 2 

Acc1•cscente-se onde convier: 
"Art. F'ica prorop-ado até 31 ""' dezcmbl'O de 1924, o 

Ilrazo ·de validade do ultimo concurso realizado para admis
são no primeiro posto do quadro de pharmaceuticos do Corpo 
d~ Sande do Exe1·cito, approvado pelo .Governo." 

Ficam prejudicadas as seguintes . :. 

EMENDAS· 

N. '1 

Ao ar L. i •, I~Ltra ·i - Onde se diz: :i L 000 praoas, diga· 
se: 25.000. 

N •) 
• w 

Accresccnte-sc: 
ArL · Fica prorog_adc até 31 de dezembro de 1924 o uL

timo concurso realizado pnra admissão ao posto de 2• tenente 
do quadro effectivo de pharmaceuticos do Corpo de Sande 
do Exc1•cito, c approvado pelo Governo, cm 10 de. janeiro de 
1922. . 

.. 
i •. São· rejeitadas as seguintes 

' I 
EMEND.\S 

N. 1 .5 
Ao art. 2• - Supprima-se. 

... 

N. 2 

,_, r. .uaccuo. 
Ao art. s• - Supprima-se. ' 
E' approvada a proposiC~ão que vae á Commlssão. de Rc-

Ó Sr. Cunha Machado - Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente. · Tein a palavra Pllia Ol'_dom .o Sr. 
,Cunha .Machado. 

s. ,......, :V.ql. ~~m 11 
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O Sr. Cunha Machado (pela. orde.m) - Sr. Presidente; 
· cm virtude do disposição l'egimental, não foi possível a ap

provacão do requerimento que fiz a V. Ex., para consultar o 
Senado si podia ser feita a votação do ·Codigo Commercial 
por títulos. Esta vota~ão, porém, vae occupar um largo es
paço do tempo, ' porque são centenas de artigos que consti
tuem esse projecto. 

Por isso, para não prejudicar a votacão das outras ma
terias da ordem do dia, requeiro a V. Ex. que fique esse 
proje,cto destacado para o final das votações. 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Cunha M1achado requer 
inversão da ordem do dia, no sentido de ser votado em ul
timo logar o projecto de Codigo Commercial. .. . . 

· Os senhores que approvam o requerimento do nobre. Se-
nador pelo Maranhão, queiram levantar-se. . 

Sr. Paul~ de Frontin - Peco a palavra pela ordem. , 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o nobre Senador. 

O Sr. 'Paulo de Frontin (pela ordem) -· Sr. Pr~sidenLe, 
a votação dg Codigo Comn:ercial, não irá, com certeza até O. 
fim da sessao, porque, naturalmente, haverá falta de numero. 

Na sessão passacta, o !ilustre representante do Estado do, 
Amazonas, membro , da Commissão de Constituição, solfcítou 
.ao Senado que o véto, que está na ordem do dia de hoje, :vol
tasse á Commissão. Requeiro, portanto; a V. Ex. que consulte: 
o Senado sobre si consente nessa volta. . 

O Sr. Presidente - Submetterei á requerimento de V. Ex. 
á votação do Senado, por occasião da discussão do projecto •J 

O Sr. Paulo de Frontin - Peco venia para 'lembrar ·a 
:v.' EX!; qu·e si fôr nesse momento, estaremos na mesma po

. sição, porque não haverá numero .. Requeiro, ·então, preferen
cia para· a discussão do véto antes da votacão do Codigo Com
mercial. . 1 

O Sr. Presidente - Opportunamente submetterei á vo
tação do Senado o requerimento de V. Ex. 

Votação, em 2• discussão, do projecto do Senado n. 37, 
de 1923, relevando á D. M::ria Isabel Ramos de .Mello, a pre
scripção em que incorreu o seu d.ireito para o fim de poder 
receber a pensão de meio soldo deixada por seu pae,. major; 
do antigo Corpo Policial da Côrte. 

Approvado. 

Votacão, em discussão unica, das emendas da Gamara dos 
Deputados ao projecto do Senado n. 45, de 1921, abrindo, pelo 
Ministerio da Viacão e Obras Publicas, um credito de 300 :000$, 
para pagamento de pe~so&.l da 5' divisão provisoria da Es
trada de ferro Oéste de Minas. 

Approvadas, vão á Commissão de Redacca:o. 

Votacão, em discussão unica, do requerimento da Com
missãO"!d'e ·Finanças, solicitando informações· ao Governo so.-
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bre a proposiQão ua Gamara uos Deputados n. 52, de 1!J:t3, 
que autor1zu a abcrLura, pelo Ministerio da Viação o Obras 
l!u'blicas, uo credito de i. 285 : 000$, destinado á.. insta Ilação 
de estacões J'adio-tclegraphicas, no~ Estados do Amazonas, 
Pará e 1Goyaz. 

App1·ovado. 

Volacão, cm discussão unioa, do rcqucrimcnlo da Com
missão de .C'inancu~, tiulicitando mlorlllacõos ao Governo so
!Jr·e a proposiQão da Gamara uos Deputados, n. 155, de 1922, 
dispondo sobre o Jivru transito dos i'unccionarios publicas, em 
SCl'Vico, nas cmprezus de trauspl)rLe subvencionadas ou ad
ministradas pela União. 

Approvado. 

Votação, em uiscussão unica, do requerimento da Com
missão do .C'inancasa solicitando informações ao Governo so
bre a emenda apresentada á proposição da Camara dos Depu
tados n. HH, de 1!122, que autoriza a abertura de um credito 
pelo Ministerio da Viacão ·C Obras •Publicas, na importancia 
uc 79:751$2::10, pal'U liquidar;ão de r.lcspezas du b:strada de 
l!'c!'ro S. Luiz a 'l'hcrczinu. 

App1·ovado. 

Vota~ão, en) ui~cussãu uuica, do requerimento da Com
missão de Ju~tica e Legislação, solicitando que seja ouvida 
a. de l''inun~:as sobre a proposicão da CumaL'a dos Deputados, 
n. 4G, de Hl~3, que considera de utilidade publica federal, 
pam os effcitos dos arts. 10 c 35, ~ 2• da Constituição, as doa
ções, heran!)Us, ·legados c fundações de caracter inalicnavei. 
cujos rendimentos se destinem á diffusão do ensino c á cul
tura da Jingua patria. 

App1;ovado. 

O Sr. Presidente - Antes de submcttcr a votos o pro
jecto do Senado sobre o Codigo Commercial, vou submetter 
á votacão o requerimento do nobre Senador pelo Districto Fe-
deral. . 

O Sr. Senador Paulo de Frontin requer preferencia para 
a discussão unica do véto do Prefeito no parecer do Conselho 
1\Iunicipal n. 2, de 1023, ampliando os serviços da sua ~ecre
tario. decorrente do seu 'i'unccionamcnlo no novo edificio da 
praca Marechal l!'loriano 'Peixoto. 

Os senhores que app!·ovam o l'Cqucrimcntu, quci!·am se 
levantar. (Pausa.) ._ 

Foi approvado. 

REFORMA DA SECilJ~'I'AilJA Dll CONSELHO MUNICIPAL 

'Continuacão ela discussão unica do v6to do Prefeito do 
Districto l!'oderal ao parecer do Conselho Municipal, n. 2, •la 
1923, ampliando os servicos da sua secretaria, decorrente .do 
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seu funccionamentci no novo edifício da pra~.a Marechal Flo
riano Peixoto. 

Vem: á Mesa,. é lido, apoiado e· posto en1 discu$são· .o. se
guinte 

REQUERIMENTO 

!Requeiro que o véto n. 19, de 1923, coro o respectivo pa
recer. volte á Commissão de •Constituição. 

Sala das sessões, 20 de novembro de 1923. - Lopes.. G.on
çaZves; 

O Sr. Presidente - Os senhores que approvam o reque
rimento do Sr. Lopes Gon{lalves, queiram levantar-se. (Pausa.) 

. Está approvado e o véto volta á Commissão de ·Consti-
tuicão. . 

E' annunciada a votação, em 2• discussão do projecto do 
Senado, n. 42, de 1923, que decreta o Codigo ,ãomroercial Bra,-
s!leiro .. · 

·São successivamcnte approvados os artigos i a. 154 .. 
E' annunciada a approvacão do artigo 155. 

. ·(o Sr. Estacio C.oimbm, Presidente, deixa a cadei1'a da 
p;•esidencia, que passa a ser occupada pelo 81'. 2• Secretltrio). 

O Si'. Paulo de Frontin - Peço a palavra· pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o honrado Seúador. 

O Sr. Paulo de Frontin - Requeiro verificação da vo
tação. 

(O Sr. Oleuario Pinto, 2• Secretario, deixa a cadeira da 
presiclencia, que passa a ser occupada pelo Sr. Mendonça Mar
:uns, i• Sec1:etario), 

O Sr. Presidente - Queiram levantar-se os senhores ·que 
votam a favor do art. i55 e conservarem-se de pé, afim do 
serem contado.s. (Pausa.) · 

V•otaram a favor 32 Srs .. Senadores. 
· Queiram levantar-se os senhores que :votaram contra. 

· I(Pa!tsa.) . 
· Votou contra um Sr. Senador. O artigo· foi approvado .·. 

.São approvados successivamente :os, artigo§ de ps. 156. a 
·176. 

E' annunciada a approvacãQ do· art. 177. 

:o SJ.:. Paulo de Frontin- Peco a palavra pela ordem. 

:o Sr. Presidente- Tem a palavra o honrado Senador. 

·O Sr. Paulo de Frontin (pela ordem) - Sr. Presidente; 
!f.liquei~o verificaf,iãq do.. votação,, · 

O Sr .. Presidente - O Sr. Senador Paulo de F1•ontin 
requer vcl'ificacão de votação para o arL, 177. 

r 

L.. 
1"'-• f .--
ll> 
à.. 
li. 

·-.... ... 
~ 

' ~ .... 
IF 

• ,.. 

F 
~-

. 
\ . 
I 

.. 

l 

t• 
;= 
III 

! ,. 



SI•:SS!\o EM· 20 DE NOVEMD!\0 DE 1923 :165 

Os senhores que o approvam, ·queiram se levantar, con-
: servando-se __ cle pó, al'im de serem contados.· (Pausa.) 

VaLaram a favor 20 Srs. Senadores. . 
Queiram se levantar os que votaram contra. (Pausa.) 
Votaram contra dous Srs. Senadorés. 1'otal, 31 •. 
Não· hn numero. Vae proceder-se á chamada. 

. Pl'Oredcndo-se (t chamada, vcrifica-~c a ausencia dos 
8rs . .Tu~t.o Chermont., .Toã9 Lyrn, .Teronymo Monteiro, Modesto 
J,r.al, Inneu Machado, Alvaro de Carvalho,. A, Azeredo, Lauro 
JHüllcr. e Soares dos Santos (O) .• 

(Assttme a P1'e.lidencia o Sr. Estacio Coimb1•a). 

O Sr. Presidente - Responderam apenas 31 Srs. Sena
dores. Nu.o h a numero para se proseguir na votação dos. nr

. tigos 177 o seguintes, que fica adiada .. 

PIJ.IAT •. DO INST!1'U1'0 OSWALDO C!IUZ 

· 2' discussão da proposição da Gamara dos Deputados, nu
. mero 81, de '1923, que crca uma .filial elo Instituto Oswalclo 
. Cruz, na cidade de Recife. 

Encerrada c ·adiada a votação. • 

PE'l'l(:ÜES IN!C!AES E:Nf CAUSAS CIVEJS 

2' discussão do pro,iecto do Senado, n. 10, de 1923, deter-
minando .que, no Dislriel.o Federal as pelicõcs iniciacs da 

. causas civcis, commcrciaes ou administrativas da competencia 
da justiça federal, serão apresentadas pela parLe a qualquer 
do.~ juizes seccionaes em excrcicio que, por despacho,· depois 
de rubricar os documentos, mandará distribuir pelo serven
tum·io respectivo,, de accôrdo eom a escala, alternadamente, 
'!}elas varas existentes, exceptuados os casos de clependencia 
por connexão. 

O Sr. Paulo de Frontin- Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Paulo de Frontin. 

O Sr. Paulo de Frontin (') - Sr.· Presidente, si hou-· 
vesse numero, para a votação, eu requereria que. o projecto 

'u. 10, de 1'923, com a emenda que lhe foi offerecidn pela 
·Commissão de Justiça (parecer n. 236), fosse remettido á 
Commissão de Constituição para emilt.ir parecer acerca da. 
rpferida emenda, que é concebida nos seguintes termos: "Aos 
Juizes substitutos, além das all.ribu içõcs expres.sns do decreto 
n. 3 .084, de G ele novembro· do 1883: e rlemais leis em vigor. 
o preparo dns causas civcis o fiscaos até sentença cxclu si v c;" 

Esta emenda se me al'igur•a infr·i11gcnt.c ela Constituição Fe-
clrrnl, porquanto: • · j 

('') Não foi revi~ln pt!lo oraclor; 
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a) tendo si elo· os juizes substitutos creados anteriormente 
á Constituição pelo rlccreto n. 848, de 18!l0 (art. 18), com. 
aúribuicües Iimitnclas no ,iulgnmento de suspeicões oppostas 
aos ,iuizos federaes e {L substit,uicão destes (nrl.. 1!l), a elles 
.não so ·rel'oriu a mc;;rnn Constituicão que, somente considerou 
juizes federaes: 

I, os que fossem nomeados pelo Presidente da Republica, 
sob proposta do Supremo 'l'ribunal Federal (ar!.. 48, n. 11) ; 

II, os que gozassem de vitaliciedade (art. 57). · 
Ora, os juizes substitutos são ·nomeados livremente, isto 

ú, sem· dcpendencia de concurso o proposta, para servir pelo 
P!'nzo do seis annos, o qual importa dizer, não teem as con
dições que sagram os juizes federam; cm cu.las mãos a Con
sl.itull)1ío poz attribuioões indelegaveis de alta import.ancia. 
entrll as quaes as de p1•ocessar e julgar as causas do art. 60; 

b) conferir, pois, aos substitutos a competencia que a 
Cnnsl.itninte, por motivos superiores, entendeu privativa dos 
,juizes federaes, n cn,ia investidura e garantia consagrou cui
dados especians, cnvolvr.rá o sncrificio do pensamento a Iettra 
da Con~tilu!cão que, .wmente a e.1te.1 ju.izes deferiu a compe
f,encia de "·PROCESSAR c .TULGAR", tão importnntrls consi
derou os ncl.ns rlr prcpnT'O que os equiparou aos do julga
mentq; 

c) dnr o preparo· nos ,iuizes substitutos importaria em 
instil.nir os juizes I'Nloraes srgundas inst.amias para os re
cmsM rlas drcisi'l!'S rhiquellrs, contra o preceito constitucio
nal quo apenas admil.tiu na .Justiça Federal como inst.ancia 
rlc recurso, o Suprrmo Trihnnal Federal (nrt .. 5!l - II) J.?ara 
ns recursos dns decisões dnquelles, contra o preceito con'l\ti-
1 uclonal que apenas admitliu na .Tustica Federal, como in
st.ancia de recurso o Supremo Tribunal Federal. (Arl.. 59, 
n. H, da Constituição. ) 

V. Ex:, sabe qe não sou jurisconsulto. ·São as duvida~ 
que me foram suscitadas cm J•elação a ~sto artigo addict.ivo. 

Não só a Commissão de Constituicão do Senado, poderá 
c'xaminar minuciosamente o assumpt.o como resolver a rcs

. peito. 
ne modo que, por occnsiiín ria votação, renovarei o pe

r! ido, como mn fnculla o Regimento, no sent.ido de ser ouvida 
essa Commissão a. respeito. 

Agora, por.ém, como não o posso fazer, sou obrigado a 
nnvinr á Mnsn uma emenda, o que fará voltnr.:í Commissão 
de J"egislacão e .Justiça o mesmo projecto, e esta Commiss1ío 
l.ambcm poderá ver si tom ou não proccdencia os fundamentos 
r M· mim apresentados. A emenda ó. n scgu int.o: 

"Supprimn7sc o art.. 2•." 

· Silo cslns ns ponderncõcs quo tinha a fazer, submetten
do-as, não só ús duas honradas commissõcs de Iegislacüo e 
J11sl ica o de Constitui cão, como igualmQnte ao plenario. 

O Sr. Presidente - Convido o Sr. Senador .José Accioly 
a occupar n cadeira ele 2• Secretario, 
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Vem .á mesa, é liàn, apoiada e posta em discussão a se
guinte 

EMENDA 

Supprima-se o urt. ;;• . 
Sala das sessões, 20 de novembro de· 1923. - Paulo de 

.r.~rontin. 

· · O Sr. Presidente - .De accôrdÓ com o Regimento, é in-:. 
t.errompida a discus~ão do projecto,· para serem ouvidas as· 
Commissões de. Legislacão e Justica e de Constituição. · 

ACTO!;) PRATICADOS SOB O ESTADO DE SITIO 

2' discussão da proposição da Camara dos Deputados~ nu
mero 80, de 19~3, que approva os actos do ·Poder Executivo; 
'declarando o estado de sitio até 30 de abril e prorogando-o 
·até 31 de dezembro do corrente anno. · · · 

O Sr. Benjamin Barroso ....:. Sr. Presidente; na sessão de 
5 do julho do anno passado, quando o meu illustre e eminente 
companheiro de bancada, .Sr. Francisco Sá, actual digno ges:. 
tor da pasta da Viação, apresentou o requerimento, pedindo 
que o Senado se constil.nisso em sessão permanente para re
'cober e deliberar sobre o pro.iccto rle estado de sitio, que es-

-tava sendo elaborado na outra Casa do Congresso, por ~olici.: 
tação do Governo, tive opport.unicladc de me· pronunciar con
tra esse requerimento, c, "ipso-'facto", contra a decretação do 
Eitio. · · · . · .. 

Na minha declaracão de voto, de então, modesta, simples, 
despretenciosa,. mas sincera, nu dizia não ver motivos plau
síveis para que fosse adoptada uma medida tão .aspera quanto 
ex:cepcional. Eu considerava a ordem civil inteiramente cal
ma, e na ordem militar, inspirado. nas publicações feitas, I! e
los jornaes, inclusive nquelles que auriam informes na inti
midade e na confiança do Governo. · 

Eu dissera que unidade~ do Exercito se haviam insurgido 
c·ontra as .picardiaR constantes. ns provocacões descabidas dn 
Governo irritado de entã'O .. UJr.a dei! as, era nm pelotão di) 
infantaria da ViiJa MilHar, commandado por um. tenente que 
f.oi immodiaf.amr.nf c ~nh,ing-ndo, pre~n n ~e11 commnndn.nt.n. 
presos os soldarlos qun o C'Ompunham. Tnfelizmenf.c. no inci
dentn alli havido. morrera um capitão. homem., aliás, dist.in..: 
cto, n na Villn Militar nada mais houve do anormal. 

Ern a Escola ·Militar que, log-o depois, de rnotu. prnp1'1~o. 
se recolhia ao quartel de sua rcsidencia o depunha as ar.mas. 
com o firme proposit.o deliberado rlc obedecer :i autoridade 
militar superior. a qual s6 depois rln horas nlli compareceu, 
representada pnr um tímido esquadrão ele cavnllnria que. ·~ 
instantes convites dos o't'ficiae~ e dos cadetes.· ponet1•árn ·na
queiJe edificio escolar. nffectllando a pri~ãn 'rins qur., volun
f.ariamnnt.c. n clln sr Sllhmettnnm no maior Ri!oncio o· na me
lhor f6rma do ohet:ioncia militar, 
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Era o· forte dq_ Copacabana com a sua guarnição accres
cida, que, ás primeiras horas do dia, fizera disparos de arti
lharia para pontos certos e determinados desta Capital, e, que 
horas dep·ois, resolvera não mais usar dessa arma e abando-

. nar o forte, á excepçiío, porém, de um grupo de 18 rapazes, 
· entre elles, um civil, poucos officiaes e o restante praças da
quella gruunicão, cujos nomes estão na memoria . do tod!Js, 
grupo .esse que resolveu enfrentar tres mil homens de todas 
as armas, obedientes ao Governo. 

O que foi aqueUe combate, en,tre esRes dous grupos do 
tão desp~oi!ositada differenca numerica rle combatentes, toda 
gente conheée pelas deseripções feitas, .não só pelos jornaes 
:desta Capital como pelo arrojo da photographia moderna e 
não se sabe mais que admirar, se a bravura que raiou pelo 
heroismo impolgante ou a firmeza das convicções, dos senti~ 
mentos . do dever, . da honra, da dignidade c do patriotismo,, 

.. Aquelle extraoi:dinario feito de armas é só comparado 
aquelle outro que, ha annos passados, se 'dera nas cercanias 
de S. Borja, quando enfrentou e combateu ·o exercito para
guayo invasor. Pagaram aquelles nobres bi:asileiros com a 
vida a desafronta do solo patrio . e cobriram a ret.irada das 
famílias síio-borgenses, que fugiam precipitadamente á sa
nha da tyrannia e da barbaria dCI exercito invasor . 

.. Alli, naquelle campo, onde caíram, se levanta hoje um 
monumento de pedra, at.testado solcmne .da gratidão naci.onal 
á grandiosa bravura daquellcs he.roicos pat.ricios. 

Arqui, nesse recanto de· Copacabana, por onde se passa, 
tomado de grande sent.imenfo de r.espeito c da maior emoção, 
não bastam mais os accidentcs do terreno nem a pre'senca. 
daquelle forte ·marcial para sagrarem perennemente. a valm1-
tia, a bravura, o .heroismo da moéidade brasileira, á qual es
tão .confiados os destinos o o futuro da ,nossa grandiosa e 
formosa patria. 

0 SR. Nn;o PECANH.-\ - Muito bem. 
O SR. BENJAMIN BARROSO - 'Era ainda uma· parte da 

guarnição de Matto Grosso que se levantav,a •para prolesfar, 
e. Jogo em seguida, depuzera as armas a vóz. do seu comman
dante, o illusfro general Clodoalrlo da Fonseca, descendente 
directo' da gloPiosa familia dos Fonsecas, dessa matrona ii
lustre. que os seus sete filhos, o maior penhor de sua alma 
dP. mãe, remeltia aos campos da luta e da mm•fo rm defnsn 
rla ·honra ulf.rajada e do t()rrilorio ameaçado da nossa patria, 
rlessa Anna Rosa da Fonseca, que bem póde ser, e é' do facto, 
o typo modelar· da mul'her brasilei.ra -. bôa, simples, cari
nhosa. dedicada, virtuosa. adoravel no lar;· modesta, inlelli
gcnte, sensata. discreta admirada na sociodade; gran~e sober
ba, indomavnl nos seus sentimcnto1~ de honra, de uignidarle 
c de patriotismo. 

Eram estas as condiçõrs geraes r particulares da orL1nm 
social da communhão brasilrira, nos prim•ciros rlias do julho 
do anno passado; i.sto r, li ordrm civil inl.eiramcnfn calma c, 
na ordem militar, apenas essas nnirladrs dn Excrcilo cm p~r
fiACCtiva de J'IWolla, n pal'a a? quars o Govr.rnn dispunha, 
dentro elas leis r. elos rrgnlnmenlos mililn!'r.s, rios meio~ in-

' ! 
f 
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disp,ensavcis, !1CCcssarios c cfficicntcs para . submcttcl-as ú. 
disciplina. e á ubcdí-eneia. 

,Não havia, }Jois, mol.ivo scgúro para que fosse tomada 
uma medida lão rigorosa como a do siLio. Entrclanto o Con
grc~so Nacional, no seu saber rcspcit.avcl, vol.on pot: grande 
maJoria, armar o Governo com o estado de sit.io para est.a 
Capit.al o . o Estado do Rio de .Janeiro, coin a faculdade am
pliaUva de prorogal-o e de estendei-o a qualquer . outro 
pont.o do paiz, o que constitur; certamente, uma terrível 
ameaça de conscquencia.s afflict,ivns para a Nação. 

Si,· naquella ,:poca, cn .iít comprehendia c sentia não ha
y()r mol.ivo para a decretação do estado de sitio ,como é que, 
depois disso, qunndo a sociedade, quandO"· as classes civis do 
paiz estão inteiramente calmas, quando n.s classes militares 
não toem si.quer uma pequena unidade cm desordem c todas, 
som .excepção, estão cm completa obcdiencia, como é qua se 
vem prorogar o sitio... · · '· · 

O SR. NILo PEç,~NifA - Apoiado. 
0 .SR. BENJAMIN BARROSO - .. , C manlei-'D até agora'!, 
O SR. NII.o PEOA:NHA - Apoiado. 
O Sn. BENJAlll!N BARROSO - Não se ,in,;;li.fica o estado 

de .sitio, nem. perante a escola dos' <!onstitucionalistas - os 
'que pensam que o estado de sítio é uma medida de repres
são, nem p!!rante n escola const.ituiJiônalisl.a dos que enten
dem que o sit,io é uma mediria de prevenção, uma medida de 

· ordem puramente policial. · 
Tacs são as ·condições· da sociedade brasileira, tanto na 

ordem civil como na ordem militar. 
Ha paizes, - c são muitos, que na sua organização poli

f.ico~social, teem ou adoptam a instituição· do sitio,· proxima
mente semelhante á nossa; outros, adoptam a lei marcial ou 

. a suspensão do habeas-corpt~s . . 
Mas, todos são concordes cm que, por isso mesmo, que 

essas medidas são grandemimtc rigorosas, devem ter uma ap
plicação_prompta c duração rapida. Não é como succedc entre 
nós, que o estado de sitio já vem andando por sobre a popu
lação· brasileira ha mais de 17 .mezes a fio ... 

O Sn. NILO PEÇANHA - Apoiado. 
0 SR. BEN.T.~MIN BARROSO - . , .parecendo que esta Si· 

f.uacão anomaJ.a quer se eternizar na nossa sociedade. 
Acaso o Governo, mantendo o estado de sitio, pensa poder 

convencer-nos, a nós, brasileiros, cabllclos que vivemos nesta 
mesma aldeia e conhecemos a situação de ordem da nossa so... 
ciedade, de que estamos a pisar sobre um abysmo, de que 
estamos á porta de uma commoção intestina ? Ou o Governo 
pensa o quer resolver definitivamente alguns problemas po. 
liticos de ordem interna e partidaria para a solução dos quaes, 
á ·medida dos seus desejos~ não poderia alcan~aJ.' sem essa 
gollilha arrochada e asphyxianlo, da suspensão elas garantias 
const.it.ucionacs ? 

O SR. NILO PE()ANHA- Apoiado. 
O Sn. BEN.TAMIN BAIU\OSn - A nós, brasileiro~, não con

vencerá. Porlcr(l convcncrr tlS nncues amigas, aos. cslt'llngci-

.-." . ··' 
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ros, que só conhecem o nosso direito constitucional e sabem 
que ha duas causas que determinam a abertura do estado de 
sitio; o perigo eminente de commocão intestina e a invasão 
das nossas fronteiras por forcas estrangeiras. Mas esta t•S 

· ostmngeiros a conhecem tanto quanto nós e sabem perfeita
mente que ella nlío se poderá dar, porque as nossas condições 
de amizade para com os nossos vizmhos são as mais plenas e 
completas. 

O SR. NILO PEÇANHA - Muito bem • . 
O SR. BENJAMIN BARROSO - Poderão se preocoupar com 

a primeira - a commooão intestina; e si não estiverem con
vencidos de que estamos ás portas de uma commocão intes
tina, ficarão com o espirita prevenido, orearão a desconfiança 
de que periclita a nossa ordem social interna. . 

Mas, pergunto, essa desconfiança do estrangeiro trará 
vantagens para o nosso paiz.? Trará vantagen~ para o bem 
publico e para a alta administração brasileira ? •.rrará vanta
gens para a solução do nosso magno problema financeiro, 011 
concorrorií, como está concorrendo, para este resfriamento 
continuo do cambio e consequente desvalorizar.ão, a um . termo 
nunca visto do poder acquisitivo da nossa moeda ? 

Campos Salles, quando, patrioticamente, quiz resolver o 
grave problema financei\'o do seu tempo harmonizou-se com 
todas as forcas do paiz. Deu amnistia, e não teve um só ma 
fio estado de sit.io. . · · 

Os factos convencem mais do que as palavras. 
Sr. Presidente, o parecer da honrada Commissão de Con

stituição termina propondo a approvacão dos actos do Go
verno e a transcripção do projecto n. 80, de 1923, ora err 
debate. 

· Nos toxlos clm•os deste decreto a •Commissão propõe 11 

nuprovação apenas dos actos do Governo concernentes á de
cretacão o prorogacüo do estado de sitio e nenJhuma re;feren
cia faz aos actos do Poder Executivo .praticados ·na vigoncia 
do ostado de sitio. . . 

· E' extraordinario, Sr. Presidente, .que a tanto se tenha 
limitado a illustre Commissão de Constituicüo, pt>~que, nos 
diversos casos rle estado de sitio em nosso paiz, se tem pro
curado · rcsalvar n responsabilidado do Governo, npresenLan
clo-so projectos, pcdindo~se ao Congresso a approvacüo dos 
notas praticados durante o sitio, . 

Esta parte parece que a illust.rc Commissão esqueceu de 
proposito, ou. ontiio, o Gove·rno ainda não se dignou de rfnr · 
cqntas do~ actos que pratict\ra no estado do sHio. Entretan
to, a Const.il.tii()ílo estabelece que n decrotaçiio do estado fio si~ 
t.io é feita .pelo Congresso Nacional, o na auscncln deste,' pelo 
Presidente da 'fi'opublica, que fica obrigado· a, ]Olfio que so 
retmn - expressões constit.ncionaes - o Congress6, dar. r.on
t.ns dos netos que pra-ticá·ra na vigoncia do estado de si l.lo o 
ns razões que o inspiraram para isso: 

Nüo tendo o pnrecr.r 'da honrada Commissiio f.rntnclo clcst.c 
assumJ)f,o. limitnndo-so apenas a propór a npprovnclto fios 
netos elo Governo, decretando o prorognndo o estado de sil.io. 
- não posso deixar, cm. vista das consideracõeR quo venho fn
zendo, -de vota·r contra o mesmo parecer, no ·qu(J pese n .gran
de competoncin, quo sou o primeiro n Pcconhccer, elo seu ii
lustro relator, .. , . . · !:l. .... __ ~ • j 

• 
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O Sn. LoPES GoN()M.VICH - :\luHo agradecido a V. Ex .. 
O .:::u. Brc.'l.rAMIN Jhnnnflo - Fnc.o a[lcnas .in~Licn. Repi

lo. não possn dnixat• rio volur contra o parceer da 'honi'Urla 
C:ommissão de Gonsl.iluiçãn. pm•quc c~l.orr convcncirlo de q11o 
a proi'Ogacão rio eslarlo de s1lio c a sua manut.enoão coneorrcm, 
al1\m rln mais, para o nosso dcspresl.igio, para as nossas clifXi
cnlrlnrlrs financr.írns, pura o avillamont.o de nosso rnrnhio, 
pnrn a carrRLín do vida c pat•a n fome qúo sr. nos nnl.olha. 

Tenho ~.oncluíclo. (Mui/o bmn.: muito bem.) 

O Sr. Presidente - Continúa a clicussão. Tem n palavra 
o Sr. Senador Nilo Pccanha. 

O Sr. Nilo Peçanha - S. Presidente, como V. Ex. \'ê, 
a hora cslú udoant.uda c h a poucos Srs. Senadores presentes. 

Por isso reqneiro a V. Ex. o acliamento da discussão. 

O Sr. Presidente - O roqncrimrnto ilc arliament.o exige 
nnmero. 

Dispõe o arl.. 187 do Rr:>gimcnto; 

"Quando sereqnernr o adiamento da diseus3ão de 
uma mal.eria ou se suscit.nr sobre. ella questão de or
rlcm, o incidente ser{t submet.tidn á votnc:ão e se proce
derá conforme ao vencido. . 

Não havend.o numero para votar, ,iulgar-se-ha pre
judicado o incidente c conl.innm•;í a discussão da mat.c
rin principal". 

Nestas condicões não p6dc ser acceito o requerimento de 
adiamento. 

· O Sn. Nrr.o PECANI-IA - Nesle caso, requeiro n suspensão 
ela sessão pelo adeanf.ado da hora, ' 

, O Sr. Presidente - O Sr. Senador Nilo Pecanha substi
tuiu o seu requerimento antes aprc~enlndo por esl.c ouli•o, pc

. dindo n suspensão da sessão. 
Os senhores que npprovam o requerimento, queiram le

vanl ar-se. (rPausa.) 

Approvado. 

Em virtude da deliberação do Senado, vou levantar a 
sessão. 

Designo para ordem do dia cln sessão do amanhã o se
guinte: 

Continuação da volaçi\o, cm 2• discussão, dos art.s. 178 c 
:;cguintes rio projecto do Senado n.. 42, rlo 1923, que decreta 
o Codigo Commcrcinl Brasileiro (com parecer (a?Joravel da 
Comrnissão Especial n. 291, de 1023); · 

Vol.nção, cm 2• dlscussiío, da proposição dn Cnmnra dos 
Drputnrfns n. 81, de 1!123, que crôu uma filial do Instituto 
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Oswaldo Cruz, na cidade de Recife (com pm•ccc1' {avo1·avcl da 
t.:rmm.lssão de Finanças, n. 318, de 1023); 

2" discussão da proposição da Cnmara dos Deputados, nu
mero 8.0, ele 1923,. que approvtt os actos do Poder Executivo 
declarando o estado de sitio até 3Q de abril c prorognndo-o · ató 
~11 de rlrzemhro elo corrente anno (com pm•ecer {avo1•avel da 
Comm'isst1o de Constituição n. 326, de 19Jl3) ; 

' . 
3'' discussão da 'proposição da C amara dos· Deputados, nu

rnero 3!), flc 1923, autorizando o Governo a abrir, pelo Minis
tcrio da Guerra, o credito especial de 9.508:615$97.10 ou í'a
zr.r as operações de credito que forem ncccssarias,, pnra ~ttten
der ao pagamento de despczus ·que excederam ás verbas de 
ns. 1.3, "Obras Publicas", c H "Materiàl", do orcain,ento 
respectivo, cm 1922 (com pm·cce1' favoravel da Commissii.o. dt:< 
Finanças, n. 25ü, de 1923). · 

Levautn-se a sessão.t\s 15 horas c 30 ,m-inutos. 

131" SESS.\:0, EM 21 DE NOVEMBRO DE 1923 

I 
PRESIDENC!A DO SR, ESTA!l!O COIMBRA, PRESIDENTE 

-
A's 13 e 1.12 horas, acham-se presentes os Srs, Men

don1;a Martins, Olegario Pinto,. Lopes Gonçalves, Laura Sodrc, 
,luslo Chermont, Cuniha M,achu'c'o, Benjarndn Bnrroso, José 
"\ccioly, João LYt;!\, Octacilio de Albuquerque, Manoel Borba, 

· Pere:m Lobo, Bernardino Monteiro, Nilo Peçanha, . Paulo de 
Frontin, Bueno de Paiva, Bernardo Monteiro, Luiz Adolpho, 
Felippe Schmidt, Soares dos Santos e Vespucio de Abreu (22). 

O Sr. Presidente - Estando presentes 22 Srs, 'Senadores 
.está aberta sessão. . 

Vae ser lida n ·acta· da sessüo anterior. i . 

o· Sr. 2' Secretario procede á leitura • da acta. da sessão 
anlm•ior, que, posta em discuesão, é approvnda, sem recla
maçii.o. 

O Sr. 1' Secretario dá con!.n do seguinte 

• 
Officios: 

EXPEDI:mNTE 

Do Sr. 1• Secretario da Gamara dos Deputados, remet
tenrlo a seguinte 

PROPOSIÇ.1\Q 

. N. 123- 1923 

O Congresso Nacional . decretá: 
Arf. i', A Receita Gct'Rl da Republica dos EBlarlos Uni

: dos elo Brasil, . inclus·ive a eles! i nada a applicaciio' especial, no 

• 
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' 
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oxorcicio do 1024, é orçada cm 07.800:600$, ouro, c 834.998:000$, 
papel, será. realizada com o procluclo do que foL' arrecadado 
clcnLro do cxcrcicio da presente lei sob os. seguintes .. p~ulos: 

RECEITA ORDINARIA 

I 

IlENDA DOS riMPOSTOS 

r I 

Jl\IPO!\TAÇÃO, PQlíTOS,4iNT!\ADAS, SAH!DA E ES'rADIA DE' NAVIOS E 
ADDJCIONAES 

1. Direi tos de importa
ção para consumo, 
da accórdo com a 
L a r if a approvadu 
pelo decreto numc
:·o 3.017, de 19 do 
março do 1900, c 
modificada pelas 
leis ns. 1,1,iiJ, de 30 
do dezembro de 
1903; 1. 313, do 30 
elo dezembro ele 
19011; i. 452, elo 30 
de dezembro do 
1905; 1. 016, de 30 
de àezembro· de 
1900: 1.837, do 31 
de · ·dezembro de 
1007; 2.32-1, de 30 
elo dezembro de 
1910; 2.524, de 31 
de dezembro de 
1911; 2. 719, de 31 
de dezembro de 
1912; 2.841,. de 31 
de dezembro ele 
1913; 2.919, do 31 
de dezembro de 
1914; 3. 070· A, de 
3! do dezembro de 
1915; L. n. 3.213, 
de 30 de dezembro 
do 1916: L. n. 3.446, 
de 31 de d2zembro 
do 1917; L. n. 3.61!4, 
do 31 do dezembro 
de 19!8; L.n. 3.079, 
de 31 ele dezembro 
do 191 O; L. 11. 4.230, 
do 31 do dezembro 
de 1920; L. 11. 4.440, 

Ouro 
,, 

Papel 
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de 3 i de dezembro 
1921, e L. n. 4.625, 
de 31 de dezembro 
de 1922; e mais as 
seguintes a I t e ra
ções. Ventiladores: 
aspiradores de pó, 

vibradores e secca
dores pequenos e 
congeneres, quando 
conJugados a mo
tores electricos,, ki
logramma 1 t, razão 
15 o/o •. Substitue-se 
a segunda parte da 
nota 134• pelo se
guinte : "As peças 
avulsas e integran
tes de machinas 
importadas em se
parado e não espe
cialmente classifi
cada~, pagarão · a 
taxa mais elevàda 
do grupo a que per
tencer a machina 
de que ellas são 
parte. . As pecas, 
porém,·que estive
rem classificadàs 
pagarão os direitos 
que lhes comlpeti
rem acompanhem 
ou não as machi
nas". Extractos : 
fluidos de . qualquer 
qualidade, !!$, razão 
50 % ; molles, sec
cos ou em pó: de 
malte, $500, razão 
25 % : .de alcaçuz, 
alface, alóes, arni
ca, camom1lla, cas:.. 
tanheiro da Ind~a. 
c i c u t a, gcnciana, 
saponaria, ·scilla, 
taraxaco e valeria
na, 1$, razão 25 %; 
de centeio espigado 
ou ergotina, 5$, ra
zão 25 % • de can
n a b i s, hydrastis, 
ipecacuanha, opio 
e strophantus, 8$, 
razão 25 %; de aça
frão, 20$ razão 

Ouro Papo: 
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25 o/o; inLractos ou 
extractos physiolo
gicos completos, de 
plantas fre~cas, 4$, 
ral.lio 25 o/o : não 
especificados, 2$, 
razão 25 o/o • Ar
tigo 712. Anzóes -
kilogrammo, 2$500, 
razão, 40 o/o. O car
vão de pedra, im
portado por em
presas que explo
ram serviço de fa
bricação e forneci
mento de gaz, pa
gará 2$500 por to
nelada, razão 50 o/o. 
Os medicamentos 
denomina<ios att's:e
no.benzol, salvarsan, 
néo-salvarsan, no
varscnobenzo l néo
silber - salvarsan, 
tiUlfarsenol, neoja
ool e os seus syno
nimos, ou seme
lhantes, quando re
conhecidos authen
ticos e approvados 
pelo Departamento 
da Saude Publica, 
entrarão livres de 
direito. Os direitos 
de importação para 
consumo da naphta 
e gazolina f1cam 
equiparados aos do 
kerozene. O tecido 
de junco ou rotim, 
c.om ou sem forro 
do tecido de algo
dão ou linho, pro
prio para bancos de 
cat•ros de estrada de 
ferr{) e semelhan
tes; pagará. 3$200 
p o r kilogrammo, 
razão 50 o/o. As pi,. 
lulas, bolos, capsu
las, confeitas, dra
geas, globulos, grà
r~ulos, grãos o pera
las comprehendi
dos nos arts. 204 e 
288, da Tar.ifa, pa~-

Ouro Papel 
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sam a pagar 30$ 
p o r kilogra1a1mo, 
razão 50 o/o • - A 
·urotropina ou he
xam~hylene -letra
mina pagará a taxa 
de 6$500 por ki- • 
logrammo, razão 
50 %. - A agua 
oxygenada ou per
oxydo ·OU hydroge
neo pagará a ta
xa de 1$200 por 
kilogrammo. - O 

. acido aeetylsalicy-

. lico ·OU aspirina 
pagará a taxa de 3$ 
p o r kilogrammo ., 
razão 50 o/o • - O 
acido phenylcyn
chonico pagará a 
taxa de_ 3$ por 
kilogrammo, razão 

·50 %. Boas e go
las, · coin pêl:l, for
:mdas ou não, de 
qualqu~;r tecido, ki- . 
logrammo, 12$600, 
•·azão 50 o/o. A fita 
"solante, destinada 
a ligacões de fios 
para . electricidade, 
pagará 2$ por kilo
grammo, r a z ã {) 
50 o/o. Os tecidos de 
seda indicados nos 
artigos 574 e 595 
passam a pagar a 
taxa de 58$ por ki
iogrammo. Accres
cente-se ao arti
go ú13: "Papelão: . 
em almas para cal- · 
c a d o, kilogrammo 
$700, razão 50 %; 
em bandeijas e pra
tos toscos,para con
feitcit·o, kilogram
mo SOO réis, razão 
50 %. Os apparc
lhos c pecas de qual 
quer forma ou fei
tio, classificados sob 
ns. :1 c 2 do arU
go 645, passam a 
·!lagar, fundidos cs-

Ouro Papel 
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ses tlous numeros 
em um só, a taxa 
de $250 !)OL' kilo
gJ•arnmo, r a z ã o 
50 %. AH pequenas 
placa~ ele louça ou 
de vidro de côres 
com desenhos ou 
não, provida::; de 
alças de metal e 
destinadas · ao fa
brico de bijouleria, 
pagarão 6$ por ki
logrammo, r a z ã o 
50 %. As obras de 
alurninio, de' qual
quer natureza pa
garão a taxa de · 3$ 
il o r . ki!Qgrammo, 
razão 50 o/o • Os re
logio> de algibeira 
sem complicação de 
syst mna, de cobre, 
folheados ou cha
peados a ouro c os 
de cobre dourado, 
pagarão uma unica 
taxa de 4$ por uni
dade. razão 20 o/o • 
Substituam-se os 
arts. 703, 704, 705, 
70!1 c 707 da clas
se 25" pelo seguin
lo: Ferro e aço: 
Em IJ!'uto ou pre
pat•:u:lo: 703-Fun
dido ou gusa, em 
·linguados, ou pu
dlado, para lami
na1;ão, bruto, c aço 

· doce em lingotes, 
para officinas de 
laminação, k i I o
grammo .$020, ra
zão 25 o/o. 704 -
Chapas: cm•ruga
das, destinadas :í 
fnlwieação de boei
ros, hcm assim os 
rebites, parafusos 
c aro~ para esse 
fim. kilogT•nmmo 
$020. mz<io 1 O o/o; 
simples ou galva
n izndns, lisas ou 
estriadas ou lami-

S. -..., Vol. V:III :!'., 

Ouro Papel 
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Os transformadores eslalicos de corrente üloctrica, com 
r.esfríamenlo a oleo, agua ou ar pagarão, do direitos aduanei
ros, sendo de mais de ~00 kilos, 200 réis por kilo, razão 15 %, 
peso liquido sem abatimento. 

Substituam-se os urts. 688 o 7 40 pelo seguinte: 
Fio (arame) singelo, em cordão ou corda, cabo ou cor

doalbu c outras obras: 

. Nú oa~n~~~R~es. ~e .~e~~:~:~~~~: .~e·r·~~~l~~ .~~ 
Cc1berto de papel, algodão ou borracha, ou de 

outra qualquer composicão, proprios 
pam cabos submarinos ou subtormneos, 
para telegraphos, telephones, transmis-
são de forca e luz e quaesquer outras in-
olallações electricas e para quaesquer 
usos: Sem capa de chumbo ou ferro .. . 

Com a sobredila capa ................... . 
Doul'ado ou prateado ou coberto ele seda pura 

ou com mescla de algodão, lã ou linho 

Por kilo Razão 

$200 

$500 
$250 

30 ,% 

40 o/o 
20 o/o 

para quaesquer usos . . . . . . . . . . . . . . . 2$000 40 o/o 
Alfinetes, colchetes e pressões para botões, 

simples, galvanizados ou envernizados.. 2$600 40 o/o 
Gaiolr.s e ratoeiras .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 3$000 40 o/o 
•rela melallica ou panno de arame: em peça 

ou retalho com orifício, não excedente 
de um rnilJimetro ................. . $150 :10 o/o 

Em peças cylindricas, proprias para machina 
de fabJ·icnr.ão de papel .. .. .. .. . . .. .. .. . $600 40 o/o 

Em peca ou retnJiho não especificado... . . . 2$000 40 o/o 
Em c.bras de qualquer qualidade . . . . . . . . . . 3$000 40 o/o 
~ão especificados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26000 40 o/o 

Em barricas ou caixas - abatimento de 15 o/o, em caixas 
ou eaixinl1as de. papelão ou envoltorio, semelhantes, incluídos 
os carrete is ou taboas cm que vierem enrolados - bruto. 

Fio (arame) : 

De qutt!qucr qualidade ou g'rosseiru, simples 
0~1 galvanizado, Jfso, e o destinado a fa-
bricação de pontas de Paris . . . . . . . . . . . $100 30 o/o 

Farpado e ovalado de 18x16 e 19x17, compre-
hendendo os grampos c pregaclores pura 
cercas . . . . . .....................•.. , $020 15 o/o 

Coberto ele papbl ou de qualquer tecido. . . 1$000 40 o/o 
Em .obras:· 

_!).lfinetes, simples ou com cabeca de vidro 
ou de louça, envernizados ou galvaniza-
zados. . . . . . . . . .................. . 

C9lchetes e pressões pafa botões, enverni-
zados ou. galvanizados ........... , .. 

·Cordoa lha. . . . . . . . ..•.................. 
Gaiolas. . . . . . ................. · ........ . 
Grampos envernizados ou galvam·zados, sim

ples ou com cabeça de vidro ou louca .. 
Molas para assentos 0~1 enxergões, grelhas, 

ratoeiras c outras obras semelhantes .•• 

.:1$200 40 o/o 

$800 40 o/o 
$160 40 o/o 

1$600 40 o/o 

$650 40 o/o 

$800 40 o/Q, 
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Por kilo Razão 
Téla mcl.alica ou panno de arame, liso ou 

entrançado, cm peçn . . . . . . . . • • . . . . • . . . 1$000 40 ,o/o: 
Em retalhos ou esteiras, para machinas de 

beneficiar productos de lavoura e em pe-
quenos suecos para preservação do fru-
,clas. : : ........................... . $120 

De malha propria para cercas, viveiros e 
usos someH1antes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $400 

Em obras não especificadas . . . . • . . . . . . • . . . I$600 
Em barricas do caixas - abatimento do 10 %. 

40 :%' 
40 ,o/o. 

Em caixas ou caixinhas de papelão de· cnvollorios seme
lhantes, inclusivo os carrcl.cis ou Laboas em que vierem en-
rolados - bruto. · 

Incluam-se no art. 083 da classe 34" as seguintes balan-' 
cus: 

Balanças automal.icas computadoras,· com ou sem plata
forma: 

•Capacidade: 
Até 1 O l\.ilos, urna . .......................... . 
Até 20 kilos, uma· ............................ .. 
.A~é 50 kilos, uma. . . . . . . . . ................ . 
Al.ó 100 kilos, uma .......................... . 
Ató 200 kilos, uma. . . . . . . ......•........•.... 

Razão 50 %. · 

20$000 
25$000 
30$000 
35$000 
50$000 

Nota - As balancas de capacidade superior a 200 kilos 
pagarão os mesmos direitos das balanças do plataforma ou 
de estrada de ferro, do qualquer tamanho, com o accrescimo 
de 20 o/o. 

me os de linhaça, importados cm barricas, cascos de ma
deira ou ferro ou cm outros quaosquer onvoluCI;os: 

De !inhaca - Olcos fixos vegct.acs, liquidas e concretos:· 
Impuro, coroado ou fervido: 350 réis por kilo - razão 

50 o/o. 
llurificado ou incolor: 600 ré!'s por kilo - razão 50 % ., 
Aros de borracha: 

Massi~os, com ou sem aro rio forro \,)ara' caminhões, 
· omnibus o outros vchiculos de gmnde pciio, 

l\ilo . ................... : ................. . 
Pura quaesquer outros vchiculos. · inclusivo os pneu-

$200 

maticos e camaras de at·, kilo ....... ·. . . . • . • . . . 1$200 

Automovois .. pu :•u p:1ssoio o ·espm;te : 
Ai é tres Jogares, kilo. . . . . . . . . . . . . . . . $4.00 R. 20 o/o: 
Idem de mais rle Ires até cinco Jogares, 

kilo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $500 n. 20 o/o 
Idem de mais de cinco alé selo Jogares, 

kilo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $GOO R. 20 ,%' 
Au lomoveis c lricyclcs pura entrega de,. 

2JHJnmmcndas, mol ocycl,llttas, com 
ll\1 som sida-cor. lricycles para pas-
3Ugciros c semelhantes, kilo.. . . . $500 n. 20 %' 
,'lola -As taxas .acima se appllcam aos ·automoveis for-

rados de cnuro; os fol'l'adns ele tecido elo lã pagarão a sobre
~axa de 30 'fo o os fot·raclos de seda, a de 50 %. 

' 
I, 
'• • " r 
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.~ 
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í\utõmoveis para carga c auto-omnibus, 
kilo ......................... . 

As peças e pertenQa! 
p a r a automovcis, 
sujeitas actualmen
te ao pagamento de 
5 % ad-valo·rem 
passam a pagar, se
g-undo sua natureza, 
de accõrdo com a 
respectiva classifi
cação da Tarifa. 

Ouro 
$400 R. 20% 

Papel 

Incluam-se no artl'go 
801 da classe 29 os 
seguintes ,relogios 
destinados · exclusi
vamente a servir de 
registro de frequen
cla ele pessoal em 
fabricas ou offici
nas; com capaci
dade para 50 ope
rarias,· um 60$, ra
zão, 30 o/o; com ca
pacidade atd IDO 
operarias, um, !lO$, 
razão 30 %; r.nm 
capacidade até 200 
operarias. um 150$, 
razão, 30 %; com 
capacidade de mais 
dê 250 operarias, 
um 200$, razão 30 
por cento ..... . SI, :000$000 5G. 000:000$000 

2. 2 '%, ouro, sómentc 
sobre os ns. 93 e 
95 ( c e v a d a em 
grão), 9•G, 97. 98, 
100 a 101 da elas-

. se 7" da tarifa (ce
reaes), importados 
nas Alfandegas dos 
Estados, nos ter
mos do ar!.. 1° da 
lei n. 1. 452, de 30 
de dezembro de i 905 
- Lei n. :l.lft!!, de 
30 de dezembro de 
1903, art. 1', n. \J 
c L. n. 1. 452, de 
30 ele dezembro de 
·t no~. arl•. 1 ", nu
mci'O 2, art. 1 •, n. 1, 

dn L. n. ·t ••• t:), 
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\ Ouro 
de 30 de dezembro 

. , do 1904, n. 2, da 
L. n. 1.616, de 30 
de dezembro de 
1906, e L. n. 3. Má, 
de 31. de dezembro 
de 1918 •••••.. 700:000$000 

3. Expediente dos ge
neros livres de di
rei tos de c,onsumo 

Decreto nu
mero 2.647, de 19 
de s e tem b r o de 
:1860, artigos 625 
e 626; L. n. 1.507, 
de. 25 de setembro 
de i867, art. 34, 
n. 6, D. n. 1. 750, 
de 20 de outubro 
de i869, LL. nu
meros 2. 940, de 3i 
de outubro de i879, 
art. 9•. n. 2; 3.018, 
de 5 de novembro 
de i880, art. 16; 
J:.. n. 126 A, de 2i 
de novembro de 
1892, art. i •; L. 
n. i9i A, de 30 de 
setembro de i803, 
art. i• e L. numero 
~65~ de 24 de de
zembro da • 1894; 
art. i•, n. 2; L. 
n. 428, de iO de de
zembro de i896; L. 
n. 640, de 14 de 
novembro de i899, 
art; i•, n. 2, e L. 

.. ·' 

n. 4.230, de 3i de 
dezeml:Jro de 1920•. I • • • I I I I I I I I I I 

4. Dito das Capatazias 
- Decretos nume-
res 2.647. de i9 de 
setembro de 18>60. 
arts. 696 e 697 i 
1. 750, de 20 de ou~ 
tubro de 1869, ar- , . 
tigo 1 •, § 4•; 5.32i, 
de 30 de junho de 
18173, art. 5•: L. 
12·6 A, de 2i de no
vembro de 1892, 
art. i •, L. 265, da 

• ""'L' • 

.·-

/ 

.. 

A.299:000$000 
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r-·--. ·'<'.:. Ouro 

1801;, arL 1•, n. 3, 
e L. n. 3.070A, de 
31 de dezembro do 
1915 o o 1 .

1
. o 0 I I I I O I I I I I I I O I f 

5. Armazenagem - De
cretos ns. 5. 47 4, de 
.26 de novembro de 
1872; 6. 053, de 13 
de dezembro de 
1875, art. 4o; L. 
n. 2.94.0; de 31 de 
outubro de 1879, 
art. 18, b . 1 ; . D. 
n. 7.553, de 26 de 
novembro de 1879; 
L. n. 3.271, de 28 
de setembro de 
1885, art .. 1•, § · 4•, 
n. 3; D. n. 9.559, 

· de 20 de fevereiro 
de 1886; D. n. 191, 
de 30 de j ane!ro de 
1890; L. n. 126 A, 
de · 21 de novembro . 
de 1892, art. 1•; 
L. n. 265, de 24 de 
dezembro de 1894, 
art. 1•, n. 4; L. 
n. ·2·. 035, de 29 d 
dezembro de '1908] 
art. 1•, n. 5, da L. 
n. 2 .,210, de 28 de 
dezembro de 1009, 
art. 1•, n. 5, da L. 
n. 2.321, de 30 de 
dezembro de i 910; · 
art. 1•, n .. 5, d~t r~. 
n. 2. 719, de 31 de 
dezembro de 1912; 
art. 1•. n. 5, 'da L. 
n. 2.841, de 31 de 
dezembro de 1913. 

·e L. n. 4.2110, de 31 
'de dezembrQ de· 
f920, art. 14. . . . . ..... ,. . ,. ... 

6. Taxa de estat1'stica 
- Ler n. 489, de 15 
de dezembro de " 
1897, arL 1•, n. 5; 
n.· n, 3,547. de 6 
de janeiro de 1900, 
e L. n. 3.979, de 31 
do dezembro de 
1910. . • • 

PapeL 

300:000$000 

550!Ô00$000 

,,, 

' 700:000$000 

,.: 
' 

.... 

... . . • 

.... 

.. ··~ 
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···: 
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-· 
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7. Imposto de pharôcs 
- D~crcl.o n. ti. 053, 
ele 13 rle dczmnbrn 
rle 1875. al't.. 2•; L. 
n. 2. 91t0, ele :H de 
nul.ubro ele 1879, 
nrt .. 1ti, n. 2, § 2°; 
D. n. 7. 55'·~ ele 26 
de novemhro de 
1879; L. n. 480, de 
'15 de dezembro de 
de 1897, urL. 1"; L. 
n. 2.03·5, de 29 de 
dezembro de :1908; 
art. -1', n . 7, ria L. 
n. 2.210, de 28 de 
dezembro de ·1909; 
arl.. 1°, n. 7, da L. 
n. 2.321, de 30 de 
dezembro de 1907 e 
art .. 1', n. 7, da L. 
n. 2. 719, de 31 de 
dezembro do 1912. 

8. Imposto de doeas -
Leis ns. 2. 792, de 
20 de ou~ubro de 
1877, art. 11, § 5'. 
e 2·. 940<, de 31 de 
outubro de 1879, 
art. 18, numel;'o 2; 
D. n·. 7 .551!, de 26 
de novembro de 
1879; L. n. 3.018, 
de 5 de novembr() 
de 1880, art. 5', e 
L. n. 489, de 15 de 
dezembro de 1897, 
arl.. 1', n. 7 .... 

9; 10 o/o sobre o: expe
diente dos generos 
livres de direitos 
de consumo - Lei 
n. 25, de ::lU áe u"
zembro de 1891, ar
tigo 1", n. 8; L. 
n. 265, de 24 do 
dezembro de 189'•· 
arl.. 1°, L. o. 489, 
de 15 de dezeiii- · 
hro de 1897, ar
tigo 1". n. ll; .L. 
n. 2ü5, de 2/j de 

' dcwmbro de - 1891, 
arl., 1•, L. n. 489, 

Ou r() 

300:000$00(1 

15:000$000 

Papel 
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' ... -·-~ ,. 
r 3. 979,.de 31 de de

zembro de 1919; 
4. 230, de 31 de de~. 
zembro ·de 1920; 
4.HO, de 31 de de
zembro de 1921, . 
e· 4.625, de 31 de 
dezembro de. :1922, 

dispensada a exi
g~nc!a do preço . no 
:vareJo, ou nos va-' 
rejistas, quanto aos 
cigarros e cigarri
lhas nacionaes. . 

·:13. ·.Sobre bebidas - De-· 
creto n. 5. 8~0, de 
:1.0 de fevereiro de 
:1.906; art. :t•, n. u. 
da L. n. 2.321, de 
.ao de ·dezembro de 
·1910; art. 41 da 
L. n. 2.719, de 31 
de dezembro .de 
1912; art. 45 da L. 
n.1 2.841, de 3:1 de 
dezembro de 1913; 
L. n. 2.9.i.ll, de at. 
de dezembro de 
:1.914; L. n. 3. 070 A, 
de 3:1. de dezembro 
de :1.915; Leis nu
meros 3; 213, de 30 _ 
de dezembro de , 

· 19M; 3. 979, de 31 
. de dezembro de 

:1919; 4.'230, de 31 
de dezembro de 

· :J.Q~Q;. 4. 440, de 31 
de ·dezembro de 
:1.921, e 4.625, de 3:1. 
de · dezembro de 
1922. . ....... . 

. :1.4. Sobre pliosphoros ··· -
Dec!reto n. ,5 .890, 
de :lO de fevereiro 
de ,1906; L. nil
merQs 3.070 A. de 
31 de dezembro de 
1915 e L; n. 3.213, 
de 30 de dezembro 
de 1916 • · ••. ; .• 

15. Sobre sal - Decreto 
n. 5 .890, de 10 de 
.fevereiro de 1906; 
art. :t•, n. :1.3, da 

Ou~o 

........ ~ ~·· .... 

............ ' . 
' 

' ,. 
•••••'rp•••t"'' 

' 

III ,. 

~apel 

•'q •" 

50.000:000$000 

' ,. 

67.000:000$000 

~o.o&~;ooo$ooo ~ 
I 

1, 
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• 
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L. n. 2.321, de 30 
de dezembro de 
i910; art. 114 da 
L. n. 2. 719, de 31 
de dezembro de 
1912; art. 46 da L. 
n. 2.841, de 31 
de dezembro de 
191a; L. n. 2.919, 
dê 31 de dezembro 

. de 1914; Leis nu
mero 3 .• 070 A, de 
31 de dezembro de • 
1915; 3.213, de 30 
de dezembro de 
1916; 3.979, de 31 
de 'dezembro de 

Ouro 

f919, art. 49 . . •·' ........ • ...... . 
16. Sobre calcado - De- , 

creto !l. 5. 890, de 
10 de fevereiro de 

·1906; L. n. 2.919, 
de Si · de dezembro 
dê 1914; L. nu
mero .a·.070 A, de 
31 de dezembro de 
de 1916, e L. nu
mero 4 .•625, de 31 
de dezembro de· 
i922. I 1 1 1 I 1 1 1 

:1.7. ·sobre perfumarias -
Delireto n. 5.890, 
de 1 O de fevereiro 
de 1906; L. nu-
mero. 2 .841, de 31 
de .dezembro de. 
1913; L. n. 2.919, 
de 31 de dezembro 

. de 1914; t. nu
mero 3. 070 A, de 
31 de dezembro de 

.1915; L. n. 3.~13, 
de 30 de dezembro 
de 1916; L. nu
mero 3. 979, de 31 
de dezembro de 
1919; L . . n. 4.440, 
de 31 de dezembro 
de 1921 e· L. nu
mero 4.625, 'de 31 

. de dezembro de 
1922. • . . • • • 

18. Sobre conservas · -
Decreto n. 5 . 890, 
de iO de fevereiro 

.............. 

. Papel 

l.; 

• 

7.000:000$000 

li,~00:000$000 

o:ood:b00$000 
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1!106; let n. 2.919, 
de 31 de dezembro 
do 1914; lei n. 3.070 
A, de 31 de dezem
bro de 1915; lei 
n. 3.213, de 30· do 
dezembro de 191•6, 
A lei n. I;, 625, de 31 
rJe dezembTo de 
192·2· • •..••.•. 

19, ·Sobro vinagro - .De-
• creto n. 5.890, de 

10 de fevereiro de 
1906, . e leis · nu-

. meros 2. 719, de 31 
de dezembro . de 
1912; 2.8'41, de 31 
de dezembro de 
191~; 2.919, de 31 
de dezembro . .de 
1911;, e 3.070 A, de 
31 de dezembro de 
,.1915 ....••• 

20. Sobre velas - De
creto n. 5. 890, de 
.10 de fevereiro r!e · 
1906; leis ns. 2.919, 
de 31 de dezembro 
de 1914, e 3.070 A, 
r!e 31 de dezembro 
de 1915 .••••.. 

21 • Sobre bengalas - De
creto n. 5.890, de 
10 de fevereiro de 
1906, e lei n. 3.070 
A, de 3'1 de dezem
bro de 1915 .•••• 

C) I) 

"'"'' Sobre · tecidos - De-
creto n. . 5 . 890, de 
'10 de fevereiro de 
1906; leis ns. 2.841, 
de 31 de dezembro 
de 1913; 2.919, de 31 
de . dezembro de 
1914; 3.070 A, de 31 

1. de dezembro ' do 
1915; n. 3.213, de 30 

d,e d·e~embro de 
191•6;; n. 3.9.79, de 31 
de dezembro de 
1919, c 4.625, de 31 
r!~ dezembro · de 
1'922 o; .•j I•J t•J !•: . O•• 1•. 

Ouro 

.. 

. ............ . 

. ............. . 

..... ~ ........ ' . 

Papel 

5.500:000$000 

800:000$000 

700:000$000 

50:000$000 

' ' 

. 40.000:000$000 

I 

= 
I 
I 
I 

r 

' , .. 
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23. Sobre artefactos' de 
tecidos - Ler nu
mero 2 .. 919, de 31 
do dezembro de 
1914; 3.070 A, . do 
31 de dezembro do 

1915; 3.979, do 
31 de dezembro de 
1919, e 4.-625, de 31 
de dezembro de 
i 92.2. . . . . . . 

Sobre vinhos estran
geiros - Decreto 
n. 5 .. 890, de 10 de 
fevereiro do 1906; 
lois ns. 2.919, de 31 
de dezembro de 
1914; 3.070 A, de 31 
de ·· dezembro de 
1915; n. 3.979, de 31 
de dezembro de 
1919; 4.440~ de 31 
de dezembro de 
1921, e 4,625, de 31 
de dezembro de 
1922. . . . . . . 

25. Sobre papel de forrar 
casas - Leis nu
meros 2.919, de 31 
de dezembro de 
1914; 3:010 A, de 31 
de dezembro de 
1915; c 3.213, de 31 
de dezembro de 

26. 
1916. . . .... 

Sobre cartas de jogar 
- Decreto n. 5.890, 
de 10 de fevereiro 
de 19.06; leis nu
meros 3.070 A, de 31 
de dezembro de 
1915; 1!.!!10, de 31 
de dezembro de 
1921; o .i,625, do 31 
de dezembro de 
1922, e mais as se
guintes a!Lcracões: 
Nacionaes, por ba
ralho, 2$; estran
aeil·as, por bara.; 
lho, 5$. . . . . . 

Sobre chnpéos - De
ereto ·n. 5.890, de 
1 O de fevereiro 
de _ 1906; leis nu-

Ouro 

I o o o o o o o o o o o 0 0 4.500:000$000 

.. ·: 

..... o •• o o •••• o . 6.000:000$000 

• O I O I I t I t I O O o O 50:000$000 

1. 800:000$000 



28. 

meros 2.710, de 31 
do · dezel\lbro de 
1912; 2.841, de 31, 
de dezembro d~ 
1913; 2.919, de 31 
d e dezembro d e 
1914; 2.070 A, de 31 
d e . dezembro d e 
1915; 3.213, de 30 
d e dezembro d e 
i916, e 4.625, de 31 
d e. dezembro d e 
1922. . . . . . . 

Sobre discos para 
gramophones - Leis 
ns. 2.919, de 811 
d e ·· dezembro d e 
1914, e 3.070 A, de 
3·1 de dezembro de 
1915. .. . . . . . 

Sobre . loúcas . e vi
dros -· Lei numero 
2.919, de 31 de de
zembro de 1914, e 
3.o70 A,. de 31 de 
dezembro de 1915. 

30. Sobre ferragens -Lei 
n. 3.o70 A, de 31 de 
dezembro de 1915. 

31. Sobre café torrado ou 
· moido; Lei n. 3.213, 
de 30 de dezembro 
de i 91õ, e lei nu
mero 4.625, de 31 
de dezembro de 
:1.922~ . . .. . . . •. 

32. Sobre manteiga ......: Lei 
n. 3.213, de 30.de 
dezembro de 1916, e 
lei n. 4 .•625, de 31 
dezembro de 1922. 

a::·. Sobre joias, obras de 
ourives e objectos 
de adorno (imposto 
de 2 %)-Lei nu
mero 3.979, de 31 

1. d e dezembro d e 
1919; lei n. 4.440, 
de 31 de de
zembro de 1921 e 
lei n. 4.625, de 31 

d'e dezembro de 
1~22, urt. 25 ... 

Ouro 

• ••••••••• t • ~ : 

-

.............. 

Papel 

~.500:000$000 . ' 

50:000$000 

1. 500 :000$000 . 

O O O 1'0 O I O O I O O I O 800:000$000 

.............. 2,300:900$000 

. ' 
•••••••••••••• i.2q0:000$000 . ,,·. 

. ; ,. ~ ; ~ : ' .. 
: • ·.·." \~····· •

1 -,n~f\ ' . • :.' ~· r, !Í I! • 1 

I 
' I O O o o O O t O O I O 0 I 4.000:000$000 

I 
• 
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S4. Sobre moveis - Lei 
n. S.979, de Si de 
dezembro de 19i0; 
lei n. 4. 440, de Si 
d e dezembro d c 
1021, c lei n. 4.625, 
de 31 de dezembro 

·'de 1922 ..... . 
S5. Sobre ·. armas de fogo 

. · - Lei n. · 3.979, da 
,31 de dezembro de 
19i9. • • • • . ,, 

S6. Sobre lampadas cle
ctricas·- 'Lei nu
mero 3.979, de Si 
d e dezembrQ d e 
19i 9. • . • • . 

S7. Sobre quelj o ou re
queijão - Lei nu
mero /1.625, de Si 
d e dezembro d e 

38. 

S9. 

1922 I o 1 1 ,
0 

o o 

Sobre kilowatt-luz c 
· · kilowatt-forca-Lei 

n. 4.625, de 31 de 
dezembro de i 922. 

Sobre tintas - Leis 
ns. 4 .(125, de' S1 de 
dezembro de i 922. 
e. 44. 72S, de 20 de 
agosto de i 92S . • 

·40. Sobre sello sanitario 
-Lei n. 4.230, de 
S1 de dezembro de 

'1920, art. 10, n. 16 
Sobre emolumentos 

de regl'stros de es-
u. 

. criptorios . commer
ciaes, art. 40, n. 2, 
da lei n. S.979, de 
S1 de dezembro de 
1919. • • • 

III 

Ouro . Papel 

i.S00:000$000 I 
o o o o o o 'o o o o • o o o 

O I I o o o I I I I I I O O S00:000$000 

. o .' O o I I o I I o I O o o 400:000$000 

O I O O o o I o O I O I I O 1.700:000$000 

o o I o o o O o, o o I I O O 8.000:000$000 
,I , ' 

I O 'O I O I I O I I I I o I 4.000:000$000 
' . 

I o. I o I o o I o I I I o I 3.000:000$000 

.I. 

I I I o I I I I ' I I o I I 200:000$000 

IMPOSTO!! !O!lftK CIRctiLAÇÁO 'l 
42. Sobre sello - De 

accõrdo com o de.: 
creto n. S. 564, de 
22 de janeiro de 
1900; leis ns. 81S, 
de 23 de dezembro 
de 1.001; 953, de 9 
d o dezembro d e 

~ .. 

' 1..• 

,•; ............. 
..... 

. .. ,...;_;! 



•,". 

:', 
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1902; 1'.144, de 30 
de .dezembro do 
1903; 2.841, de 31 
d c dezembro .d c 
1913; 2.919, de 31 
d e dezembro d e 
1914; 3.213, de ~o 
da dezembro de 
191ü; 3. 966, de 25 
de dezembro de · 
1919; 3.9179, de 31 
de dezembro de 
1919, art. 27, e 
4. 230, de 31 de de
zembro de 1920·; 
4.440, de 31 de de
zembro de 19121, e 
4. 625, de 31 de de
zembro de 1922, ar
tigos 1 o e 25, e m'ãis 
as &eguintes alte-

. rações: tabella B 
(segunda classe ) , 
seno e estampilha: 
6, carta de saude : 
a) embarcações á 
vela ou •a vapor, es
tl'J!Lngetr,a:s, 2'0; b) · 
embarcações nacio
naes, idem, id•em, 
10$; 8, bilhetes sa
nitarios . de 'livre 
pratica - Suppri
midos. · Sello a ser 
cobrado para con
cessão ·de regalia 
de paquete: por 

. pwquete •entre 1.000 
e 3. 000 toneladas, 
500$; entre 3.000 e 
5 . 000 tonelad a s, 
1 :000$; entre •5.0QO · e 1 0.00>0 toneLadas, 
1 :MO$; acima de 
1 o. 000 toneladas, 
2:000$000 " •. " . 

43. Sobre ·transporte -
· Decreto n. 7 .89•7, de 

:1 O de marco de 
:19:10; L. n. 2.919, 
de 31 de· dezembro 
de :1914; L·. nume-
ro 3 .213, de 20 de 
dezembro do 1916; 
L; n. 3.979, de 31 • 
de' dezembro de 

~- .· . . . ' . 

Ouro J>apel 

I' 

tio :oo0$000' 78 .ooo :ooo$OOD 
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·:I!Ú9; L. n. 4.440, 
tle 31 do d·ezembro 
de 1921, e lei nu-
mero 4 .1625, de 31 
de dúzcmbro ·de 

Qur.o. 

.. 
1922 · •. ~......... .. '1'· 100.;000$00'" ••••• •·•·• ••.•.•. · .... ' -~· •. u 

.. 44. Taxa. de viacão- !Lei · ·: .. , 1 ·: • 

n. · 4 .1230, d<J 31 de 
. . . ·dezembro de; 1920 .. :· ....... L .. ·o··· :. 9,.oóoiilpo$OOO 
,45 ., Sobro as opera cães a 

! ·:. 

termo, sendo a me .. 
tade paga pelo com •. · 
prador ·e. a outi·a 
metade poolo ven..; 
dedo r, a saber: 20(} . : 

• ré-is·· por. sacca de 
café; dous réis pox: 
kilo . de algodão, e 
1 00• ré is por saec-a 
de . assucar, sendo 

. . vecolhido ao The
sout•o o . /producto 
do· imposto de que 
trata o decreto ·que 
.instituiu· esse' im-
oposto; .OU seja O dec. 
f4.737, de 23 de 
marco de 1921r 

. . . '. sempre .que a im
'·portancia da ·per .. · 

· . centa!;lem a que se 
·.·refere o artigo 18 · 

do· respectivo reg\!-
. lamento passe .· de 

· 500$ mensaes. (Leis 
· ·. ns; . 4.230,. de 31 do 

.·dezembro de iQ20 

• ,10 .:.!. 
·-::·: '•' 

. ' ...... ·· .. _:_, . 

... ·' ... 'o' 

,IJ I, i {o 

• ;.'i 

.. •' ·, ·: 
' 

'·' . 

e~...-4.440;· de,.. 31 .·de . ;_; 
· .... ··.. . dezembro d~ ,192{) •.••• i •• ~····~·.... 9~·ooo:oooeooo· 
'1111.· Sobre as :vendas roer .. --. · ... · .·_·,..:: .. · · · o ·-· · ·· 
o • · \ o ·.cantis a prazo. ou li. 

. vista,- de 'aecôrdo 
com o. art. 2•, n; X, .. 
da IEii n. · 4.62·5, de · 
3Lde.dezembro de' 
1922, e . mais·· as 
seguintes · altera
ções.: As taxas a . 

· . · pagnJ,", "de uccôrdo. 
com o .,,,l't. 26 d() 
do~cref.o n; 16.04•1, 
de 22 de maio de 

. 1923, .calculadas so~ 
brc o valor da fa~ 
ctura, nus vendas a 
prazo. o sobre a im-

:_. s.o ~ :Vol, ~UE 

.'J•' 

' . ' 

": 

,·,' ~ I • 

... 

;.,•,1 

. .. , 

~~, : 'I: ,· 

•• 

.··· 
'•!' 

,j 

]3 

. ,;}, '•'. 

' ... ,, 

.··' ····;.~ 



,.., 

•, ' 

. '•, 

",I~ '' 

\ ,, 

'.'" 
> ' 

:."' - ... _ . 

; ~-- -~ ' 

·.~' 

'' 

AN~AEB lid !lil:NAbo 

por~ancia da com
.. pra, nas vendas á 
vista, , são, para 
umas e outras ven
das, .·as seguintes: 
Atá 260$i $i500; de 
mais de '250$, até 

- 500$, f$; de mais 
:de ·' "500$000; até 
750$, · 1$500; de 
mais de 7'50$, 'até 
1 :000$, · 2$ is assim 

Ouro. 

'\!'' :. ,. 

• I r' 

''; 

. i, '. 

,·. ··-1' 

. ' I ~ ; .. I : ' "' I 

Papel 
'' 

-· 

.,. ' 

' ' ' \ 
'' ' 

· por · deante, · ·. co- · 
brando-se mais 2• · 
por 1:000$, ou fra. 
cção que accrescer. 
.Paragrapho unico. 
•Não se incluem 
entre as, vendas su
jeitãs · ao imposto 
de venda mercan.., 
til, além . das con
stantes do · art .. 36 
do . decreto . nume
ro 16.041, as de 
leité e 'queijo . typo 
.Minas, quando rea
lizad!as pelos pro-
ductores .... _ .. .- .. _ .. 'O o'o I tI .·~_f'i O •• 0 ;i·· 80 :.llllô :, Ó00$000 

. w.· 
IMPOSTOS . SOBRE . A 

RENDA. 

. ' 
.. ·· . 

' ! ' ~ . / 

. . ' 
(I ' ' 

4 7 • Imposto sàbre a ren
... da. · -- · De acCOrdo 

com o art. a• ·desta 
·lei .. · .--.--~--· ~~. ... ... . . ...... ~-.··: •• --~;;·,~ d0~üoô:Ooo$ooo 

48 •. 5 o/o,, sobre premios de · · · j · _' .. ' ·' · ·:··' · ·, :-
'segti~lls.maritlmos ·· ... · ...... :,:.·:· ... ··~··', .. ;·,:.· 
e terrestres e 2 .% . ··· · '' · · ·: ·•• 
sobre '·premios . de :,:·.·, · >· ·, •· 
3eguros ·· de vida, '· "' ·"' ·• · 
pensões, pecullos, · '" ' ' · 
etc. - Leis.· nu- ·.·h · · 
meros 2.919, de Si · 

. de dezembro · .de · ' ' 
t .... ,, • '""O ,,., :.' :-;_.I ' 
-.,~ . · e . .. ,v, .., ' , , ·; '•' ·.·.' 

de 31 de .dezem- ·' 
bro de :l915 .... ·.. ..· ..... ·~...... · LàóO :000$000 

· 49. 10 % sobre lucros ·, "'· · : 
fortuitos, valol"es 
sorteados, , valores" 
distribuídos, em 

· sorteios por clubs 
de merca d or i a s, 
premios ll~ncedidos, ,,, r' 

•.'i ,,I• I, 

',, 
'' 

.. \ '. 

'' 
í 
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',I' 1 1 i 

'éiri sorteios, medi
ante pagamento em 
prestacões, · •por as
sociações · constru- . 
ctoras. - Leis. nu-

. meros 2.919, de 31 
de · dezembro · t.le 
1914, 3.o70 A, de' · 

. ;i_1 de'. dezembro· de 
· · · ', 1'91'5í 3. 213; de 30 

de' dezembrp de 
1916, 3:644, de 31 

· de dezembro de 
1918. e . 3.979;' de . 

. 3.1. de, dezembro- de"' 

Outq •. Pape.J 

'' 
"·," 

·_,_;' 

• :,r..; ,. -... .,· ~ ~ : • 
'· '- ... ,_, ·~··'' ' 

'i9t.Q.', .... ~. ~·· •••• -•• . ............ . J(IO :.oOO$ooo 
. "I'' v 

' ' 

l~STO·SOBRE LOTE-
~ . 

. . " ' ' l-

fiO •: Imposto de 3 :lf.{ c;,· 
sobre 9 capital das 

·~. 

· loteria& federaes íl 
quota . fi:n a ser 
paga . pelà .· actual 
concessionaria. 

. ILei n. 126 A, de· 21 
de · . novembro · de 

"' , I f •• ~8'113, ... art. 3°j tLei · ·· n:· 265, de ·24 .de· 
· dezembro de 1894,. 

·.·.a. Lei·n. 428, do 10 
de · dezembro de 
1896; L. n. 559, de 

· 31 de dezembro de 
1898, art. i•; n. 30; 
L; n. 640; de 14 de 

··~ 

· novembro de 1899, 
.-art. 1•, n. 29; D. 
n •. UI38, de .9 de 
nbril. de i 900, e . 
L. n. 741, de 26 de 
dezembro . de i900, 

.. . 'art. t~; n. 28; ar-
. 'tlgo 2•, § 14, da ·L~ . 

n. 953, de 29 · de 
dezembro de 1902, 
e L. n. · 4.230, de 

, :u . de dezembro do 
!920' ............ ~ .• ~ 

5:1. Imposto. de· 5 o/o ilas 
loterlan estaduaes .e 
s·obre as rendas das 
loterias f .e d e~aes ·· 

·.'i 

·. -~-· 

· .. · . 

.~-~ •• ', 1_. 

• ,r, 
, .. 

r,. 

, ',• . (· ; 
... :· ·r , . ~,. 

'•.1 · .. 

': .. ·, '\ 

',. 

"I· . 

,, 

:t.ooo:oó0$000 

'·, ,'. 

.. ·, 

·.' 
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I . 

·I ·' 
,· .. ·' 

... 
··;-

ANNAES ~O SENADO .• , . . ' 

. 
que excederem de 
·15.000:QOO$ por 
anno/ - ·Decreto 
n. 8.597, àe 8 de 
marco de . i 911; L .. 
n. 4.23~, de .31 de 
dezembro . de 1920. 
o contracto de. 8 ' 
de outubro de. 1921 

.V[ 

DIVERSAS RENDAS 

Our(l · . Papel . . 

~- -~ .-' ... 
'!'·' 

. . •1' ' ,. . . 
:.-! .. :··:. ·· ... :; ... 

·. . 6o : ooosooo 
:I ' < ' 

.. -.... _.·_.-~.~-·-·· : 

. '· 
'', ,' :·· .:,:',•,.:·' . (' . ' 

' ~ ' .I 
:-; . . 
... · ··. · ~2LPr.epliils .de deposit.Oir. 
~i > ·. · · . • · .publicas~ -Lei' nu:.:.· · 

I.,, ·,•, ,, 
-~ •;' ·:. 

.. ~ ·;, 
.. ' 

~·: . ,. . 

;!_,. 

;J':., 

·::- . 
. , ·'' 

'',•' 

'• ~ '' 

.,. 

_.·.,. 
· mero. 99, de ·31 de 
. outubro de 1835, 
' art. H, n. 51; 

·I Instruccõ)es. n. 131, ·. 
: .' de 1. de dezembro 

de 18~5; :DD. nu
meros· 498, . de 22 ·. 
de ,janeiro .de f847, · 
e 2.551, .de 17. de 
mar~o. de .1860;. ar
tigo 76; D .. n. 2~846, 
de.· mar~o de 1898 .· 
c L~ n~. 3;979, do 

. . 

. , .. , : ., . ' ·. 1'.: ;,:·. _:. 

., -:-1 

... : ' ' . > ::,: . ..... ,., .,,;_' 

. ......... _ .. 
., ·.,, 

'.i. :. ·, ... _. ') . 

. -... _., 

.. , 
I 

. ' ·~ 

·ar de dezembro de 
.!f9t9 . . ·.· ...... ~ .... ·~ .. : ...... ·.-~·~ ... - :.· ..• ".~·.:: ··:2oo:oOo$ooo .~·· . 

. ·l'i~. Taxa judiciaria. ·~ · ' . · · ·· · ·· ' 
Decrctosns. 22·5, de · .._, · · · .· ..-'' ~:· 
·30 de novembro 'de · .,,, .. : 
189-i, e 2.163, de. 9 , . . . 

.J de novembro ~de . . .. .,, , .·- . 
1895; n:.n. 539,-de ' . " •' ' ·.:' . ' 

.19 de dezembro. de .:: . .. . .. 
··1'898; ·D .. n. 3·.312,' •:., )f;. ·•·· ··· 
· .. de .17 de junho. de . ' . .. , .... 

1899, L. n. 4.230; .:,,,· · .. · · ·.·.. • 
·de 31 de dezembro .. ·· , ... , · .. · 

.. do ·'19.20,. art. .30, e · . .•.: '··'' , , ., .. ,. , .. 
· IL. n: 4 •. 625, de 31' · . ·:: •.:: .. , , .. . .. · · 

'. ·, de dezembro : de . .::, , .. · · 
1922, . .art . . ·2r?i.·. · .................. ·;·.·, .... · .' ~2~o·.:'óôos()oo · 

· 5.1, Taxa dé aferição d·e · 
hydrometros .. -I:.ei .. 

'•:_,··, ,, I, 

n. 4.625, do 3l de ··' 
dezembro·. 'do 1922, , · . • •. , . . . · 

·.art .. '·.i·i , ...• · •••• : •.. ·.,J •• · ••.• ;.· •.••••• ~ ·.·õ:Ó.OÕ$00.0 
55. Rendas federaos no 

· 'I'err••'Lor•'o ·do .•crc :-\. ................ , .. 
56, Ex·porlação. - i O· o/.i 

·. sobr·~ a oxporta~ão 
do borracha no 

10i000$00D 
' . . 

i, 
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Territorio do Acre 
e sobre a exporta
ção da castanha. do 

. mesmo Territorio. 
- /Lei n. 4;625, de 
31 de dezembro de 

Ou~o Papel 

t922 ······· ...... ·,. 
Taxa de sorteados 
. · não · incorporado8-

.IL,eis ns .. 4:230, de 
. 31 de dezembro ds 

. 1920 e 4.370, de 

' ... ~ '. ~ ... ~ .... . • ·1. 50.0: 000$000 
jll . 

... ··,' :.·' 

· 19 de dezembro de · 
' 1921 '; •. ··. ·~·. ·,,. ". '. t ••••••••• • •••• ~. '' i 500 :000$000 

VIl 
I, 

. RENDAS PATR!MONIAJIS .. 
. . '../' .. ' ' ' . 

· 58. -Renda . dos · proprios 
. · · nacionaes - Lei de . . . 

. ··· 1·5 ·de .novembro de .. : • · ' 
.18311 .art. 15oi, § 15; .· 

:Lei de 12· de ou tu-.. · · ; : 1 1 ' 

'' 

. bro de 1833, art. 3~ . 1 • '·· 
.}eis . ·ns> · 3.-0'70 .. A, . 11 ··~: ·• • 

. . de 31 de dezembro·· 
. de 1915; 3.213, ·de 

· •··, ,,,.., .ao de dezembro de 
. · .• 1916. (j .4.625, de 
·. ,· 31 de dezembro· de• 

•'" '' 
,., · .. 

I . , 

. .'' 

. 1922, .art. U . • . .. •· •. ..-.•;:,', .. •; •• :.· ·:aoo:000$000 
69', .'Renda das villas pro- · • '· ··' 

. .. ·. lotarias .. .... .... . . . , ................ · 1~0 :000$000 
6lL Renda da !Fazenda de 

. , .. · ... Santa Cruz e ou-
,., · . . trils __;!Leis ns. i9L 

A; de. 30 de setem- · 
bro de·. 1893, ' a~ti
go 1•, e 4.230,. d.) 

· 31 de dezembro. de 

'.:,. 

•,;' 

,·,. 

.. · ··1920~ art ... 26 · ·• ~ ... · · .. ~ .• .•. ···::. ·: <·j 
6,1 •. •Produato do. arrenda-' 

mentô das ' arehs ' 
. moooziticas - Coh-
. :tracto de .18 de de- · 
.zcmbro de 191íl,. lei 
· n •. 3.644, M 23 ele 
dezémbro de 1918; 
lei n. 3.979, de 31 

· de dezembro •de 
1919 e 1ei n. 4.(125, 

·de 31 'de dezembro 
de· 1922 ....... ; . 

. " 
. , .... 
. '; 

' ' 'I 

:100:000.$000 '.' 

. ' ' ··~. 

·· Jt): oor~ooo ,. 

·.r· 

.. ·"":""' 



,•,-

., 
'i', 

:·.'.--: 

;' "•'• 

' . '•'' ,_r,; 

. ' ';:. , ' 

;r -~ . ' . 

··:.~· . 
,, '. 

198 ,. ·· :\:.iNAES rio SENADO 
I• ... 

., ' Ouro · ·· Papel 
: ',. 

62. Fóros de terrenos de 
marinha-Leis de 

.. )'. : 1.,1. I• 

, ~ i . I ' 

_15 de novembro de 
1831, art. .~1, pa
ragraphos U e 1·5; 
d•e 12 de outubro ~'I ' I ' ' ' " 

'··' dé·i833; .. art.·'.s•; ··"' ,,,. , ... , 
· ~nstruccõe_s .. de u , ., .. , . _,,, , , 
-.e.. novemtbro de ... · . '·· , .i.: . :. · 
1832; leis .'de .3 de · , .·. , ,, ' 
outubro. , de· 1834,. · · -: · , ·· · .. 

-ar ti.go 37, § 2•; 
1 
... >. , . · 

(1(!. 27 .de setembro , _ '· 
de' . 1860: ··L 507; . de 
26 .. de setembro de 

. 1867,. art. 34,-· n. 33; 
Decreto n. ·4. 105, 

:· . 

· · .. de 29. de. fevereiro .. .y ,,;:: , , 
· de ,1868,. e -lei :nu- · " ' 

mero. 3'.348, de 20 .. · : · .. 
de outubro . de . · r :' • , : •·.• • l·'•' •·. · · 

· .ct887, ~rt. 8•, §'3• .. ,,;,,,,,,~····"·'-:.: ·· ·•80:000$000. 
63; LaudemiOs . ....,.. Decre-. · ... ;. · :. •:'· :• .·. •. · · · .... \ , 

~--·tOB-',DS;_ -4:67, 48···23.... ,._-;:· ·:·· ,;~,. .... ,.,· :·:.,,· 
· de .agosto de ,i8i6; ·' ·: · .. · .' ·, · ·· · : 

·· 656, de. 5 de .de- · · · •· ,_. 
zembro de 1849, ··e ; ·, · : ;, f. '.· .. · · 
1.318, .. de 30 de ja- .,,, · ·•.;, ·• .r· · . 

.. · neiro de 1854, ar,. , .. 1 ,: "' r • .. • ' 
tigo 7,7 .- •• ; ~ ... , • ·• .. .. .. • •. .. .. : · ~80 :oootooo 

64. Taxa de 'occupaeão · · · . :·. · ;.•. · · · 
. dos -terrenos ·-de . · -,: .. · .. ;.: ... ·'' · ··'· .:, ·'. 

·,:,: .. ,, . ·marinha· e .arren.,; · .. · ·•·.· :,,_. · · · 
damento de.:Jerre- · ·· · · ··· '·"' • • ·· · · 

.• :, . .. : · , 11ds de . mangue ..,.. . . . . . . . . · : · :: .·· -' : 
Decretos. ns. 14.595 . · . : , . ·i': · . •: , 

·e ·i4~'596,· ·.de_.·.st de ·:r-, 
1 1;; ~-. 1

1 :,_'_._: ,1 . '-i· .. 

dezembro de. 1920 .. ~· . • •• ;,;,; .• 1 , 1.1 •. 1 • .:. '.' àoo :OOOfOOO· 
........._ .·• '-·. ·.'' ·':" ' .• /,I.'·~·· .. _ ... •· ,. 

;· :.:_: ·'' ~),' '~ .·· ( 
' . I , '·'·, ,,' . ._ 

. 'JtmDAS INDUSTI\WIIS '· '· 

· , ... iúLiten~a ·do cori-éii:~ ~.; · · 
.. ral :---Decretos nu;. 
meros .. 3 ;4-i3,. de 12· 
de abril .de !865,. 

. arts.· H & 20;~.53·2 
A. de ·, 18. de no-

. ·~ vembro de i865; 
· · .I 3. 903, ,de 26 .. de ,ju~ 

. nho de 1867; 7,229,, 
de 29 de marco de; 
1879, e 7 .8U, -de 6' 

··de outubro q~. ~8~Q; 

: ; .. ' ," l' . ~: I '. 

: ·:-· '~~ : ':~· , . 

,', .,; :,- ,· '' ,. ·.,. 
.. . 

:· ~ ~ . ' ' ' ,-.-... · •. i" 

• 
'. , ·~: 1., :: ; I' , "; , '' : •' , : .'~: :• ' ; ';; , fi \ ,

1 
I - . 

···;' ·'''· ' . ,.(·::_·; I•' ,, I 

.; . 

\ 
' \ ·, .. .'i:, 

' ,, ''• ' 

: •' ]·~ • t '';,h ·• 

. ·''' 

.. I' ., !, 

.. 

' ... 

/ 



.. 

SESSÃO ~~ ~t D!ll c'NO.VBMDRO DE i923 

' ' 

' 

. 
le1 n. 489, de 15 de 
deze·mbro .de i897, 
art-' i•, n. 12, e lei·. 
n. 640, de -.. U · de " 
novembz:o de 'i 899, · 
art. i•, n. · ii: lei 
n. • 1.6i6, de .30 de 
dez·embro de i906,, 
n. i5;.lei n. 2.035, · ·: 
de , 29 de dezembro 
de' i908, art. · i•, 
n. .16, da lei nu- . .J 
mero · 2.2i0, de 28 
de dezembro de 
1909, art .. i•, nu- · 
mero 43, da lei nu-. 
mero. 2.719, . de ·31 
de · dezembro de 
i912 e art. i~, )l. 43 · 1 
da lei n. 2.841, · de 
31 de dezembro de 
de 1913, lei n. 919, ' 
de· :ti de dezembro 

. ·de' i914; .lei . nu
mero 3. 070 A, de 
31 de dezembro de . 
19i·5: leis ns .3.2i3, 
de ·ao de dezembro · ; · 
de 1910:. 3. 979, de 
de 3t·· de dezembrO.· 

· .. de· i919, art. ·39, e 
4.230, de 31 de de-

. Ou~o 

' ... 

,.; 

.·,,· ': ..... 

I. 

" ,' 

199 

zémlJro de 1920,. ·e · ', '.· · · 
. oi.UO, de 3i de de- . .. · •• .. ,. '·•, · .. · . 

',, zembro de ,192i .•. • • .... , ' •... ':···; t. 2.5.000 :oooeooo 
. 66; Renda dos Teleg~-· 
. ·. 'PhOS - D~ accOr-

.. · ... do com os decr.etos . 

.: ·,' ... 

···. , . ns. ·2;6U/de 21 de . t• 
·julho de , · 1860;· · · 
4;653, dé 28 de de- . 
zembro de .i870, .e · ~., 

··. · 372 'A, de 2 de 
· . ·maio A )190: ltt 

· n. · 489, ,de 15 de .. 
·· · .dezembro de 1897, ·. 

art. t•, n ... 13; lei 
n· ... 559, de 31 de ' 
dezembro de 1898, 
art. :1.•, n. 12; .. lei 
n. 640, .de U de 
.novembro de· 1899, 
· art. :t•, n. 12; lei 
n. 74:1., de 26 de 
'dezembro de 1900, 

:· _,., 

•.: 

.· 

' . ' 

·.1 
' ,, . ·-· 

,.-,, 

. :· .. ; 

···.·. 

• 'J, 

,·,. 

. _\ ,' 
'• ' 

,..., 



P. 
..... ,.,, 

; ... 
' ,, 

~ . . ,, 
,'.•. 

. ,-, 

I 

'. ' 

'I, 

•',': ;· ... ,.· 
' '' ' ' ~ 

'" ' 
' 

•'.' ., 

•',!- :.·"; 

:,-,:· ... ' 

. '.'·"· .. ' 

·( .'' . 

' 
' 

. ,' . 
·-

' . I, 

. ' 

• 

ar.t •. :t•,. n. :12; lei 
n. 953, de · 29 .de · 
dezembro de :1902; 
ar.L. :1•, n. .:10.; lei 
D', . :1 ;6:16, .. de 30. 
de.. dezembro 'de' 
:1906, art. .:1•, nu.; 
mero ·:16; 'lei nu:. 
.mero 2.035, de 29 

·.de : dezembro de 
:1908, art. :1•, n. :17, 
da lei n. 2.2:10, de 
28 de dezembro 'de · 
:1909, .art. Of•,· n. u; ' 

· da ·lei n. 2.321 .de 
30 · de dezembro 'de 
1910 art: 1•,· ' 'da. 

Our.o · 

,, 

I,,, 

, •I ·, 

' ~ ' .. : ... I' .. 

' .. ' 
. '. ''· . 

]l ' '~ ' • 

' ,' . ' ~ " 

' ' · .. ·.:.' 
I' '·I ', 

.•, ·:• .. 
' .... ., •, ,I '\ ;., . 

'· ~ ' ' ' ' ' I ' I ',' ' , ...... ,-. 

' ·' 
.,,., 

', .... 
r: ·t.,' •. : 

,}'• 
·,·' •: '.:·' : lei n·. 2•524; de 3f f .' 

·~811deze~~ro de. ·! 1 >.. ~ .' .. · , n. · ,. e, ar,. , ... ' .. : 
tigo. :t•; .n. · 44, da ··' · · · 
I ' 2 71'9 d 3:1 , I ,' ' :,::-; _·; I . e1 n; .. ·•' e·. · · · · · · 

·• de ·. dezembro 'de·· ·· •·.· '.' · ',::' .· : '. · :," '·'· '. ·. · · :· :1912; ·.'ler-::n, ·2·.:841,,.. ·, · . ._....:· 
·de. 31 'de dezembro · ·. · ·.:' 

. . ~ ,• ·-de '19:13, .art. :!~; · ' ... ,· .. ··· 
. no'44'; lei numero· · · ' ·' ;· : .• ·.:· 

:!.9.19,.·de 3f.de de~ .,. 

. 'v 

',' .. ; .. 
.. :','":':..-., ', •: 

' .''t 

' '• •./'' 

• 

',.,::·.· 

'· < ' 

. : . . 
,.-' 

. I 
.. :. 

·- .. 

I' 'I· 

····:". 

. :lembro de :19:14, 
lers ns;. 3 ;070 'A, 
de. 3:1 .·de'·dezêlnliro 
. gg J::l~~z~:~·~: .... , , , ·. 0,\~·;,t , . ' '.: . .. :·.' 

. '·· 
co:·'.:i9,16,;>3,446, de 31 ° , .'', I i 
· ·de·· dezembro de· : ... · ·· '· , ·' 

,1~17; ·-·,a~:644;.-;dê·af .1··'··· ..--.:: ... ;·( ·· ~·;::<' .... , .. ··: 
de ' dezemoro de , .. ~... :f ,,,. .:· ·· 
:1918; 3.948, ·de 20 

. .. 'de ·dezembro·. 'de' 
·' :19:19, e 4.334; de 
:I e :15 de setembro. 
de· 1921:;' l(Jecreto. ··. 
.n. 9:M6, de 13 de 
junho de 1912.;.· leis. 

,. ns., 4.230, de• .. 3:1 de. · 
dezembro·, de '1920; 

• e 4.440, !ie 31 de 
dezembro .. de. :192:1; 
com , as : seguintes 

.· alteracões.; A .cor
respondencia· · fe1e
•graphica· da.· .. So
ciedade Naciorlo.l de 
Agricultura.· terá· ns 
mesmas taxas dos 

,' '',,1• 

... , ·' 
•'/. 

. . ' 
' ' ' j .~ • 

•,'· .' ,. 
',,, ,.''' 

'· ,· t 

· .. ', ::. ' 

··. : ..... 
'•·: ,, 

' .-. . . ' . 
:'-. .,.. •. ' . .'1.'-·:··· 

:) !-1' :. ' '• ' '. ' '~. :. ';,' 
.. ' 

•<'t•'•,, 
··-·' .. _., ,., , .. ·,. 

''. ·: ,, ': · .. ·:: 

'' 

_,,' 

. ':. :·;~ 
,·· .. •, .. ; 

, <'I· ';,• li.., 
' 
' ".•: 

• 

'.'~ :, 

"." 

.. 

,· 

':...·· 

., .. , "' 



,SESS.ÃO EM Ú ·o~ NOVEMBRO. D~ ~92~ 

.O.ur:o. 
· telegrammas 'de· im
.prensa. As . tnxa!l te· 
Iegraphicas para ,Ni-

, ct.liellOY, . P.tltropol~~~ 
•Friburgo · e· . There
zopolis serão·' de 50 

1•• .. ( ; , .: itlé,is. . ;até i~. .pwla·· 
· · · ' vras, além. da taxa , 
· :fixa de 500 réis e 

· · ··a .taxa: telegraphi6a 

..... 

•·,,·, 

·, ,; 

' ' . , 
" :' 

.201 

,Papel 

' . 

urbana · passará: a .. , 
1
, .• sBI\.de 50 réis por , . . . . . 

. . . palavra ~. ,.: •. ····'''' "' .. Looo :ooosooo .. J.l!.oQO::ooosooQ 
67. Di~~ dai~p~ên~a Na'- . · · ·•· ·· · · 

,, , .. . ·c10nal .·e Dtarto 0(-. 
· · (icial,-Lei· n. · 3.229, . 

. ... " :· : · :·. ~ __ de-:..~::3 I ·de··- setembro: 
·· · ·. de .. · .1884, ·. · art. · a•, 

·n. 2; · decreto nu
mero 9.361, ·de· 21 .. · 

.... de · fevéreiro · de · · 

·' .:· 

)';, ·j )' 

"1885; lei n;. 3;446, ·.. . , 
''·'· ·de:'3t ·de.· dezembro ·· . . · . 

· .. -:oo-:··_i9f7-" •. :· .• ,_ • :: .• ·.-~ :.:· ·t~-~-~ .: •..•. i •.• ;·:·<·~-_ ,_:_~~_oqtt:~~-~o.QQ : 
.·. GS, 'Dita da. Est~ada de 

F.e!1l'o . Central Ido 
.. Brasil - Decretos .· 
· .. ns. 3~503, de 10 de · 
.,julho;· 3.512, ·de 6 
· de 11etembro . .de. 
: .:.1865, .. _e·:_ . . 701,-.. __ de 30 · í · 

·.• ,, . ' .. ,.., ... 

·de .agosto . de· i890; 
·· . lei n;. 3.446, .de 31 
, . de< dezeml:lro •:de 

· .····' ·. 1917; e decréto riu- ' · 
.. :.m'ero. ·.t'3.-877,_· de 13 · ··· · 

de !novembro de . . . · , ' j :r . . . 
. '19Ül. . ~ • .: . . ,. , ..... : ..... ; .. ; 112 .. 000 :ooosooo 

· ; ; 69; Ditá'' dá..· Estradii' de · · · · ' · ·· 
>F.erro Oeste de 'Mi• · · '·: 
·,:·nas.:.·: .. ~·.· •. ' .•. :·.· ..... · •....••.•......• 

· .. · ···· · ·. 7o. Rénda ·da Estrâd~ de 
. '~',F.el"l'o •tNoroeste do·, 
·· l~rasi't 1.· (ex~iltiapura. 
· a Corumbá) ·~ Lei' . · 

··n. 3;644, de 3L de 

,·'·' 

' . 

a. 5oo i.poosooo 
'I·' •, 

·· .. 

•' 

dezembro< de 1.918 ; •............. 
71. Dita da Estrada de 

Ferro do · Rio <lo . · . 

' 

' ' ,f 

io.ooo.:ooo$ooo 
, .. : . 

ÜUI'O .. ~ •. ~- ••• ~. ~ .• '·' ~-• ." ••.•••. , , ~09 .. :000$000 
72; :Dita da·· Estrada de 

Ferro de Petrolina . · · ! ' 

<' a There~ina • . . • • .. . . . . . . . . . . . . . , · . 45 :000$000 

-.......:. .. 

·. ·,-
. • • ' I • ' 

, 
,,..., 

. ··:·::. 
:'· ,.·:;· 

'. 
·.:..·,' 



' . 

. 
'. :,· __ 

J. 

.'.'' 

"' ·': '--, 
-\ .. 
l':: 
~I 

· ÁNlllAIIIS DO.' SlllN~DO . 

73. Dita da Rêde de Via:-: 
cão Cearense - Le1 
n .. S.070 A, 'de Si. 
de de~m~o d!e 
i9{5 I I I I ~/, I' I t 

7 4. Dita · da Estrada de 
Jl"el'll'o · . Oenl!ral · ·· do 
P• h' . I lBU y. ·. . • • • • 

75. Dita·· da Estrada de 
!Ferro Therezoipdtis . 

...:.. Lei n. 3.979, de 
·. Sf d!!, dezç~bro . de . 

. .. ',>,'.'I,' 'J:Qt9' I ,'·~•·',_'''t,'t·,l,~---

• 76. Dila ·da .Estrada de 
E1erro de G(tyaz ,';:-e , 

'Lei 1n •. 4';2'30, .... 
si' de dezembro de 

Ouro Papel 

•,' I 
• I ~ • ' 

,1,1 I 1.'1 ~···· ··.··~-· • 

. 6 . OQO : oootooo . 
' ,' .·· . / 

.•••• -•• :~·!~~·-·-/ . 60 :oootooa ... , '•' . 
• , • - j .. r·;:·. . 

. '. .1· . 

. ' ' 
1920 .•.. , .; •• , .; ..... , ; • , •····.. :i·,630:000tOOO 

77. Dita da Estra:da de · , · · · · · · 
. ' 

. . lllerro ; Central\ do 
. Rio .Grande do .Nor
. · te - Lei n; ·L 2SO, 

. 1 de S1 ··de dezembro 

.''-1• • 

1,.:-

', :. 
'-~ ,. ·. ·. 

· .•... 4a.t9go .. , .. ; .... ;; .. :·,,; ... ·•· ·7oo:oootooo . 
.. , 78:"Dita da .. Estrada de .. · :. . ..... ·, 

Ferró S. Luiz ·· a · 
Therezina·. :..-,· .. Lei · · ' , .. · · ' · . , . 
.n. ·. 4.230, de· 3i ·-.de .. -. . ··.. · · . '·- · .. · ~ ·· -~ ·_· · .. 

. . . ~é:.tembro . de if920 • :i • .• 1 , , , : •. ; , ... • • i, 000 :000.$000 
79. D1ta da Casa da Moeda ·· · ·· ·· · · · · •· · ·· 

··"'' 

- ·Deeret.o n. 5.5S6, . '" · .: < . ' . . 

de. 311' . de· 'jane~o ''' · · 
. . de 1874, artigos' 43. . · ' .. :···· '·' · · . : .. ,.~.·'::' 
. ,.e sa· .. e lei-- n~ .2.035,' . '· 
·. de 29· de dezembro · · ' ·· · · ·· ·. ·· ·, · ·· 

de 1908 •• , .•••••••• ,';, 1.,_.,·;t,:,· '3:.oop:OO&f000, . 
· 80. Dita dos Arsenàes ...:.. · · · · .. ·· · · · · · · · ··.· 
, · tDecrétós.·:riS,. 5:.-118~ ··. ~· ·---· 

.·, ,' <
1 
Q!l,, .. ill' de .. outubro· ' · ·· · · ·'. 

· · ·'·de i872; 5.622, · de 

,· : .. 

.... , 
. 2.'de ma:io ·de i87.i ·::. , :. , .. '. ,·.,·.,.':.·.·; · ' · ·· , . e ~, 745; de 12 . de . 

; '·' ....... setembro de : 1890 ·• . " .•. ; ; .... ,., .. 50 :oooeooo ,, 
Si. Dita dos ... ·Institutos · : . . : .... ·. ·· · ., : '.. ........ ·. ..... dos . Surdos-Mudos .· · ' 

e Benjamin . QaJ:l
st!lint-:.De~etos: nu--
mero!! 4 ,•().\&, · de 

'' ·; :' '·: 
. . . , .. · ·,_;, ___ :.r_ 

._:._· .. ' 

... · . . . 
:· .. ~ . 

. .. ,. 

,., · · ;< ,. · · 19. de dezembro de 
1867• . ar!!. . 1H,· . te . 
5.435, de 15 de ou:. . · 
tubro do 1878, ar- \ · · : .. t• .18 -~:.·' •f' 

1g0 :a. , •• , ~ •• ~ ••• ~-·, ,, ····•··,, 
82. Dita dos Collegios Mi- '; 

, · ·li tares . . , . . . . . . . . , .. , . ! •••• ~ ~ •• 

. ... 

'' " 3 : ~OOtOOO 

10:000$000 

/ 

.. 

., 
'I 



.. 
SESSÃO 1 Et.'[. e i J))l: 'NOVIilM~RO DE i92S f03 

l : . ··, ': 

8S. Dita da Casa de Cor
:reccãá ,_ Decreto 

,Ouro 
\ 

'• ' 

' _, 

'" · . · · n. 678, <la tUI!l j11- : . 
lho 'de 1.850, e Lei · ·· · · · · · · 
n. 628,' de. i7 de 
setembro ·-de i85i, · 
art. 9', n. 2-i; L. · · · · • · • 

. n. 1)52, de .-23 de no- _ 

Papel 

• 

' ...... 

.. '· 
.. vembro-:de i899, e- :·: ·~.-·.. ~-~·r'.:.·1 • 
D. n. s.a-i7, de. . . ·· . 
2S de abril. de 1.900 ...... · ... ,;,.,:.,. · ·· :~Q :000,000 

84. Dila · arrecadada . ,nos · 

.. ) . 

· · .· coosu-Jados ..,...;. ·Lei 
n. 126 A, de 2f de 
·novembro de 1892,, 
art;' i•; :no .. · nu-

···' • .. · . ... , 

meros 2.832 e 2.847, ' _ . ,, 
·, dÍl"i4 e 21·de mar.:· .... -i ,':!··:,- ': ·-. oi! ',. 

f.ICI j:le i898,· L. nu- .. _, .. ; .. :. _ 
-. mero· 559, de Si· 

I ,· .. 
'•' 

·.·de :-,dezembro- . de . , ., · 
:1898~ 'a·rt. · 1°, -n. 24~ \· ·· 

' L .. · n .. - .3~2i3, · de ·· ··· 1 
:,-.· • 

· ~ '30- ·de dezembro · de · · 
\ _i9il\l ·e L;. nume"' -' ,. 

' '' 
'' '. ''• . 

.. -: 
:··' 

' .... -. ';'' -ro -i.UO, ife Si do '' 
dezembro de i92i • S~~QO;QOQfOOp · . ~ 

85. DilB da' Assislencia . a · · ·. · · · · 
, Alienados Lei " l' • · · 

· ·n. S.396, de 24. de · Í _ .. · · 
. -novembro de 1888, 

ilrt. 10 ·e L. nu- ·· · · 
mero 126 A, de 21 .de '· · · · • · 
novembro de .1892, · 

.a,rt, t~; D. nume- ~ · 
1 -:.ro · L 559,,- de· 7 de 

.. outubro -. ·de 189S; 
. . .. D;. n. 2.467, de. · 

· ·. 19 de fevereiro . de. ·.··-·' 

· .... · .:_.· 

.. "'. 

. . 1897; D. n. 2.779, 
').' . 

; ·I, l. 
· •-· de 30 de ·. rlezembro . 

de .. 1897, .e 1D; nu;. · _·-
.. 

- . . ' ' 

.. 

1 mero .S.2S8, de 29 · ·I' 
. · de .marco de 1899. • .... _. : •• , . : • , • 

. ~~, · R,enda dos . Labora to-
' 80 : 0001!1000 

. :·• ·:' "!' . rios Naoionaes de • 
· · Annlyses ---Lei nu
. mero 489, .de 15 .de 

dezembro de 1897,· 
_art. 2•, n. 6; D._ 
, n~ 3.770, ·de 28. 
de · · dezembro ·· de· 
1890, e L. n. 813, 
do dezembro de 
-~~01, nrt .. 5' e de-

. I. . ' ' '• 

., . 

' . '' (' .. 

J 

. ·-~~~' 
1.·.·. 

.···: . 



' 
' ·'· 

·'· ' 

':. ,' 

: .··• 

.. . '' 

-·. 
' .... 

',- ' ·. ' ' 

' ' 

'_, ·~ ·. :. 
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' '';."'' 
' . 
creto 111,, 4, 050, de

~:13 · de ·j nneiro .. de 

· Ouro 
,. 

:1.920 •. ·1~-t-l 1•j ·• ·•l,."e, 1•1 I• • • • •,, • • • • i'~ 1' 

· a7: Contribuição'" das com~ · . · · · . 
· panhiU:s .e l!llll'
. prezas. de estradas 

dé :ferro, das com..; 
panhias . de seguros . 

. . . .nacionaes õ . és.; 

'. <: 

·: .-, ',, 

1,'1 

: j :.- . ' 

i 

Pápel 
I • 

•'· ; 250 : 000$0ÓO . 
, ii.'.' I,. '' ' 

' I.\ , .. , 
.... _:, ,,·' 

·' trangeiras, · estB.bele- ·.· 
· cJ.mentos · ba.ncarios .. 
e outras•...;.. Lei nu

'' ,•··,• I;' .. . I 
. ' . ' . 

'.' . ·:, · .. 

. mero 12& A; de 2i: ·. · 
de. ··:,.novembro· .. ,... de ·····.:-.r, 
:1892;~ art.. i~: ·L., . · 

. n~. 74ii; de 26 de. de:.. 

.zembro de. :1900, ar.;: 
•tigo t•; n,, 32: .'.ar.;, •• 
tigo 1•; n. 34 daJel 
n •.. 2~210, .de 28 ,',i 

••• ·.·· ' !· .. 
, , ,''\I,; , , • ' 

, •' :-' 'I :"• 1 ' v, ,' o: ,I . 

: ···, . 

·, ,, .. ,I , 

',, . :-,., ... ' ... 
.. ·-,1 <'':,, ·.•' _-, ' 

·'•, ,', 

. •, ..... 
.:,• .·· ., ,': .. ~e dezeínbro · · de .. ·: 

1909; art. :t•; •n. '63, ' /' ' ' ·• . 
da lei ri.. 2~ 321," de .:~ · ·. ·· ,:·· 

30 de ' dezembro de ·. . . ·"' 
:1910;: art~ ;,5i,,;da .le!' ' . ;. 

,: ,',• ·- ,' '' 

..· n, 2;719, de 31 de 
, ·· · dezembro · de·. ·1912; . . 

'rirt. 59 . da .Jei nu..; · .... 
. . :. ' . ,'·' 'J .•• ,., 

,-, .. , ,.:.,. . ·'' 

,',\'" 

-.. •,,-

. ",'' 

. ' ·, .' '. ' 

. '·. 

.. '' ''I'·. 

' .·· . ·'I 

. (' ', . . -·' ., mero 2.8U,'de,3.i de .. , .. · ...... ,,,,_ . 
dezeinbro. de •·:1913;: ··. . . ·· •( : 
·L •. : n. 3; ou,; ile' 3f , . ' . . : ;:. . ·. , ., .... 

. .. de··.dezembi'ó.:,tte··:l9.18 ... ( ..... · .. ~.-_(·:--, .. ·::~.· .. ·· ... :·: ·· 
. e lei n~".J,625, de 31 . . . · ·,, . · ' · . "' 
od.e dezembro: de 1922· ... ~·· ... ,. .. ,,, ... , .·• 2:ti'50 :000:$00() ·· 

sa. Dita. ': Ílo . : ~posito . ·' .; ; I ·. · .. : .. ·~:.;: ..• : <.·:. ·-·· .. ; ... 
. Publico . .....,. . LeLnu- .. "- . . . · ~. , . 
mero ; 3;979; ·de' 31 . · ·, ' ·:· ·: . . .. · ·,. 

'
!de• .'de:ieriiliro,.., de. ·<· ,·:.·' ·. ·~ .· .. :" · ··· 
:19'9 ' · · · '· ' · .... ';- :; :·<.5:0.· Ó0 111000': ... ·. · · ' :J , t I .. I ,I 

1 
t ~ ' • t t, I I 1 o' t 1 1 o,•o/'1· 1 t o, - Cf' , ;,•

1
' 

sg. Dilli lct.o .servico l'rfe:. · .·· ·, · .. · .· ·•·· •·. • · · · . · · 
·. dlco , Legal ~ Lei :~: .: . · ··· . . , . '· 

n, .. 3',979,.,de 31 de .1 "·· • .. 1 ·' ••• ·:. :'··. • 

, ... dezcm'l·bro ·.de}9i9.. .• ·:·~·~ .• ;·; . •. : ... . ~ .·. : ~:oootooo 
· 90 •. ·Dita da ·Policia Ma .. · . · · 

ritimn ·...::. ·Lei nu~ .. , · ·· '" 
· meilo 3>979 ·de sp· · · ;·· · 

' .' I ' ' ' • ' '' ~ I 

. de · : dezembro · de :!' · . 
"19'19'· ·~. : .• , t ..• ,' t; ·• t' O' t t o,l I t t t t·t o o o t' 

',' . 

5:ÓOO$ÓOO 
9.1. Dita dn Colonia' Cor.. · · 

.. ·reccionn•J -'- Lei nu::. 
. mero· 3.979, .de 31 · 
de dezembro !Cl.e 1919 .............. • -' 'i0:000$000 

i 
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0Ul'O . ~;1pel 
. 9~., DiLa da Escola .Quinze · 

de Novembro - Lei 
· n. 3.979, de 31 de · . . . ·. ' 

,,. dezemln'o de 1919 ,,, :· . , .•. ,-; :·, '·.'· .. ,·· 
93 •. Dita do .Archivo Pu

blico ...:. Lei · ntime-

. 10:000$000 
'; ~•.•',- '' , I 

' ' ··-
ro-·3.979,de·31de , .. , .. 

. , . dezembro de iQ19 •. · ••.•.•••••. ·•••• ··· · 5 :'ooo$ooo 
· .: 9oi, Dit:à da . FabriBa de . 

· · ilolvora.. da · Estrell!ll . 
-.·Lei n. 3.979, de ' , 
,31 ~._ .. de .. ·- dezembro··de , . . .. · . . .... . · .. ·, . 

.. ,.,,' .'·'1'9f9 ·. ~~~--~.·.~·._ .• : .. ~.-:;., 1 •• !···'" ••••••• -•. ~~- ·.·. 120.1:0Ó0$000 
·· 95 •. IDita: da . Fabrica de ~.. . . . ... . .. . ·. · · · ·' · . . 

, · . Polvora. · seín Fuma,- · 
. ça .. ...:. Lei .. nume- · 
ro .. 3.979, ·· de 31 de ... 

· · ·. :: ''dezeuibro de"'i9t9.·····• : •.••••••....• , ...• · • :;tso:·ooo.eooo 
96 •. :Dita proveniente dos · 

. . . . . ~ueleos · ,' !loloniaes . e 1 
centros . . agrícolas, 

., · !Plantas, sementes e ~ 
·· outras; dos aprend.i- · 

~ Zl al~~ s · : agr,icolas, 

·. ',· 

<·I • · campos. Ide . delltlns
trações . e . fazendas-

.· modelo· de criação •. :· •..• ·: ;:; :; . ; , ~ '1·.83-i :000$000 
. '.' ., --· ' :~. ' ' ... 

' . 
' REOEITA EX',J:'RA.- . . . 

. . , · ORB>lNA:RIA · : .'1·, 
' . . ' ' 

·. 97; .Mont~plo ··da Marinha: .. ·· 
. · . . ·· .:.;.. >Phlno de . 23 de 
. . . . setembro de. 1795 ; 

98;· ·.Dito :Militar ..:.:...; . De-· 
· · cretó .n;' 695,.de· 28 ' 

. . .. · ·de:agosto de 1890.; . 
99; .Dito .oos empregados·. 

· · ·'· publieos ·~ Doere-:. 
. ' 'tos. ns.~ 942,. de, 31· 
· · .. de outubro. {!e 1890, 

:. · '•:95&,1 de ·,6 de. novem-: 
.. ·· ·. '.bro, 981, de'8 de no- .. . 

. , 
1 

.• vembt•o, : L 036, ' de · . ' .:-. . ·-
14., de , novembro; · · 

.. 1.04·5, de 2:1 de no-. · 
· .. vembro, ~ .• s9r,. do. - ., 

27 .de· · · novembro, 
'i. 902, de 28 doe no-
vcrilbt·o . · de . 1890, ·· · 

·'' ·L318· F,·de 20 de · 
'· Janeiro, . 1. i20, de 

e 1 I de ·fevereil•o; ,e \ 
' . . ... 

:•' 

•I '' ~ ·, ' • 

: .,·,' 

, I ~- • 

3 ;Qoo$0ÕO. ,.: . '400 :000$00(! 
. ' ~·-· ' . 

•,'•, o ,,,J·,' • I 

3 i000$000' ,·, ·.· :'900.:0Ô0$000. 
'·· r • •• • , , • .. ·.;: ' ' •• ', ' ' ·, : 

.,. ' • ., 'i 
., ' 

. I• , ·, '! 

,;,._:. ' 'i· 

. ~ . 

,1, .• _::: -~-.. ',, 
' . ' . , ~ 

' '\' -~--- ~ .. ,,,._ ._ ........ : · ... 
',:_ .• 'r 

•" ~'~·- :,·. 
••• ,._;:"\!,: .. '•' ~ '· 

<, ,~:::·~ 
r~-~..: 

'_·: .. ;):~:~ 

i~~ 
I J' :: .. , l~~ 

·.· ·.:~,;\t 
··· ... :~C~~ 

.. '· .. ,:1 ~J 
j·,::-'.i;.:~\1 

' . ..:·':;,-~·-

' < ···•:.r.~ 

',~ 
. •: 1,~ .:: l,\1 

. i.\i 
I i!:-~' 

.. :··:!;:::~ 

~~ 
···h: 

)~ 
.. ·. :' :,:.'.:.:·iii 

· .. \)~ 
'' ··~~ 

: '' ' .. ~,'~ 

.. ·,;_:J;~· 
. .,. •' 
.'--i:·.: ,, .... 

"' :--~:, 

.. 'l>~ 
•:,,~ 
'._,_ 

\ 



,[ 

i 

-,, 
J· -~' . 

' ' ' 

139, de 16 · de abril 
. de· 1891; lei n. 490, 
. de .. 16' de dezembro 
de. ·1897, . nrt. 37; 
decreto n. 8. 904, de · 

Ouro 

,' I, ... ' .~. ' 

' ' 

' ' 
'" 

, ' 

... l,.._ 

), :!?apel 
!_, ,; 

,., . 

16 de .agosw . de . 
. i9.H, e lei n. 3. 070, 

'Ai de 31 de dezem
bro de 1915 .•. , 20 :oooffJoo : 1; 5ÕÔú}Óoeooo 

100. Indemnizações- Lei : 't;: ·-,. l 

,j ':,. ''·,.· ' I ' rn, 317,, de 21, .de. ou
;-. , Jubro: de 1843, arti- ·. · 

go ~~~. n. U :· : : , . 
: ;-1_· •.• ·. ·. ,·,_:·-·· 'l'' . l . ' 

5:000$000' 1.900:000$000 
. 101. Juros de,capitaes na

oionaes ·- Lei nu
mero 779, de 6 . de 
setembro de· 1854, 
ârt'dl•, n. 10: • • 

102. ilimposto de industrias 
. e profissões no 

iD i S\\t rU n tro Fe;,; 
· , deral ~ Lei nu

mero ' 265, de n de 
· dezembro de . 1'894, 
art •. :5•, e lei nu-

. mero· 359, de- 3 de 
, , ·· · · dézembro . de .1895, 

art. · 1", n\· 1,. § 52; 
decreto n. .12 .792, 

···'·. -· . ' 
•'· I '~: ~ 1 ,' ." I · .. 

... ;. 

_ . ': : , .• _Í ; , .• I : ; , , .. ', , , ~ .• , ' . • , .' ~· ' , 

450:000,000 . 2 .tOO 1000$000 
~ i ' ; I ' ' _. , '· ,' , · · , ; ' . .".-. í' 

' i ': . -'; ' ' 1_1 '} • • • ' ~ ' • 

'' ! ; '; ;·.;' '' ·.~.1 

'· . "•' 

. i .... : '•' 

. ::,::._!., 1:!' 'li ' • I ,",'o'/_' 

. · ... · 
.1,,,•. 

r~;:->· 
.>·-~-~.:-U... . , • -

, de H de janeiro dB . 
1898, e lei n. t;.i52,· . 
.de . 30 de dezembro 
de 1905, art. 1•, ,.. ·. •: ,•,:n 

' 65 ' rt .... ; ·, : .. · '·,)1 
'•".no,,,. 1 e·a o,r,:&f• 
· n. 65, ·da '1111 .nu• '1: 1 · .'· , .. , , ····, • 
·mero 2.719, .de 3f. . .... , ·'· · ·" ··'."';i.;, .J:· · ·,:·~: 

de · dezembro' ·~e· ,.·"·· -:·~~\ ·'': 1 t · 
· "···.-:· .. '9 .•. 2. · ••. le·i n'," .. ii,'s" t·,'.· · · · '"~' . ;' ',., .. 1 1 ç;; ·:· !l!· 1·~'.':;' .··: ,.·. 

·. de 31 -de dezembro ' .•·r· •· ·:··i . 
.. de r1913; leLnu-· ·:· ·' -.,r·: 
mero. 2;!1-19, de Sil · ' 11 ' · • · 
de dezembro' de·" "' ·'' 1· ,: .• · :·J,:.r,.,,, ,, 
19U • • •' • ; ; • • , ; "• ~.;.;;,i ,·,:r 8,01J(f:ô00$00Q 

103. Taxa· sobre o oonsu- . · . ·•· · · ··: '·· ,• -· .. 
mo de agua-De·· :/· ·,,r, ··'':'. ,, 
aooôrdo com o. de- ':. ··· · : ., ' 
creto n. 3.M5, de· ,, 11 ' · :·, ,, ; 

4 , dê· maio de 1886; · · · -: ·· 
lei n. 2.639, de. 22 · 
de setembro de' ... . -"· 
1875; decreto nu- · · '· · ' 
mero. 8.775; de 25 
de . novembro de 
1882; lei n; · 489, . ·'·. 

' : :· 

' . 
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de 15 de dezembt•c. 
de . 1897; decreto 
n. 2.79~, de :1.3 de 
janeiro de 1898; 
leis ns. 2.919, de 
31; de dezembro de 

19\U; 3. 979, de 31 
de · dezembt'o de 
19.1 9, e lei n. 4.625, 
de 31 de dezembro 
de 1922, 'art. · 44, 
cobrando-se do pro
prietario a instlll~ 

. lacão do serviço. 
de asuas,· bem coroo 
todas as despesas 
decorrentes •.•.... 

104. ·. Taxa de saneamento 
' da C~ital Federal 

-
1 

..,.. Leis ns. 3. 2i3, 
dê. SO de dezembro 
Ale i!U6,. e 3.446, 
de 31 de dezembro 
de• i 917 't t I I I I O I 1 I 

105. Contribuição do Es-
, badó de .S. Paulo 
~ IIi~ ;a pagamento 
dos . juros, aroor
tizacão e respeoU- • 
vas . comroissões do 

' . ............... 

.............. 

· . eroprestiroo de f 
... · 13. 000. {)00 . • • • • • . • • i. 5~9 :600.000 

106. Venda de .generos e 
1 pl'IJPr.ios ~aoionaes. 
.. - Lei n. 3.070 A, 

' de sr de dezembro 
de. 19.15, e lei nu-
mero 3.644,· de 31 

. de · dezembro .. de 
'd.9i8 to I I I I o o I o tI O tI tI t t,t 1 I tI I, i. 

· 107. .Ju~s · de eropresti
. · mos ao '·Banco do 

Brasil. . . . . . . . . . . .••• , , , :, ••.•. 
108. Renda do Gabinete 

.Policial de Identi
ficação - Lei nu-
mero 3.979, · de 31 
de dezembro de 

. ·,: 

t9f,9 I I I O O I I I I O I I O I I O I t t t t' •• 
0
1 I I I 

!.09. :Amortização dos em:
prestiroos realiza
'dos peilo Poverno,. 
p o r deduccões 
mensaes de 10 . %, 
ou ntais, s:abre o 

d,lióO:O()Q$000 

• 

o. ,.,· 

t. oóO :Ooo.ooo ·· 

i,.i50: 090$óo0 

120:000$000 

. <.· 

' .. :.( 
'·;. ,: 

• 

,•,! 

···,., 

. 'i 
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lotai dos adeanla-
' ment~ feitos aos 

)11un~c~Q$r,ios dos 
IQorreios, no Esta
do de 11-Iinas Ge
raes, .para constru
ccão . de c a s a s 

·em ·Bello Horizon
te - Lei n. 1.617, 
de 30 de dezem
bro de :1906, ar- · 
tigo 35, n. ~II; lei 
n. .2.356, de 31' de · 
dezembro do 1910; 
·lei n. 2~768, de 15 
.d~. janejro de 1913, 
·decreto . n. 11}. 094, 
de lfevere~ro de . 
1913, ·e lei n. 3.97,9,-' 

de 31 ,de dezembro 
da, 1919 ........... . 

ourO 

,1,·, 

~ ' . . 

'· ,··,, '! ,, 

•o 1'1 • o I oll'l•l(t\•~•.•·, . 

Papçl 

'jr\' 

.. ,., 
' . 

' :· '' 
... ... 

:21 :000$000 
,; ' 

#0. Fundo de garantia 
do · registro · To r-. 
rens ·...;_ Importan
cia das J.p·ercenta:-

. ' · ... , 

. gens e multas a 
que se referem os 

· arls. 601 e 61. do 
· dlecret'O nl. 45'1 B, 
de 311 de maio de 

· ;1890 - Lei · nu
mero 4. 625; ··de ''3f 
ti~., ~ezemibro · de 

i9 .... .-J.Il ~· '1 I I I I 1,1 I I 1' 

·:·····,· 

;, ·,: ",_,. 

.'··' ; 

.. 
.. ~ ' 

,t' ' ,. 

'rrotal• ·da ·receita geral... 97.790:600$9:00. St2.'788:0ôO$OOO • 

. . 
lUllN!DA;S OOM •· A:P:PilfOA· 

·.CAIO '•ESPECIAL . 

'1· - FUNDO •.DE RESGATE DO 
" . . 'I'APÉL~~ÍOEDA · .·· 

'!. •Renda ·cm· papo!, .pro
veniente do arren. 
damento d'as estra
das . do :ferro 'da 
Uriiíío. -'-.Lei n. 427, 
de 9 'de dozembr() 
do :1896, art; 4", nu
meros 1 a 6; ·doere
to n; 2.H3, de 28 

de dezombr'o do -18!!6; 
C. de 25. elo selem-

--~__;,;..,· ... 

•" 
, .. 

'\' . ''' ...... , 
'I " 

: .. 

' ' ~ : 

. I . 

'•t'T' 

., ., 

.' •' 



bro de 1897; D. nu
moro :!.830·,· -de 1:! do 
marco de .1898; a. 

' de 15 .de"marco de 
. 1898; n. u; :!.836, de 

· .17 do marco de 
.18!18; a. do 12 rle 
abril. de 1898; l)), nu~ 
mero 2,850, de :!i de 

Ouro 

· marco de 1898; lei 
.. n. 5S.l, de 20. de' ju-

. lho de 1899, art. 1• ....... , ; , , ; , 
2, ·Prodncto da cobrança 

da divida activa da· 
. União em ,papel -
DYecreto · do 20 .do · 
,fevereiro e Instru- · ' 
c~ões de 12 . de ju-
nho de 1840.; L. nu.; 
mero n. 581; 'de 20 

· · ode. julho do 1899, 
-avt. 1°·, •..•...•... · •.. •••••••••••••. 

. ' 
3, Todas a'quaosquer ron

das cventuacs per
cebidas am .. papel 
pelo 'l1hcsouro-Lci 
n. 514, de 28 de ou
tubro de 18-í8; arti
go o•, n. 64, e ar-· 
tigQ ~-i3;' 1., n. 628. 
de :1.7 de setembro · 

· de 18~1,. at•t. 32; 
D. n. 2.64-7, da :1.9 
.de setembro de 1860, .· 

·· ·' arts·~ . ~.689 e 690: 
· LL~ ns. U U, de 27 
do setembro de 1860, ' 

llrt :12,- § a·; 1.5(}7 •. · .._ · de ;!6 ao·· ·setembro .. 
"de 1897, lll'LS. 2L e 

· ·· 30; D. n. 4.181, de li 
de n\aio do 1868; · 
L, n. 2.3~8,. de 25 

\ ··· · .. agosto de· 1873, 
art'. 12 e:L. n. 3.348, 
de 20 do outubro do · ·· 

' 1887; art. 8", § 1•; · 
, L. n. 581, de 20 de 

julho_ de 18_99, art, 1• · .• , .• , , , , • , , , , • 
-~. 'Dividendo das accõcs do 

a~anco do Brasil per-
tencentes· ao Thc- ~ 
-~ouro · - !Decreto 
n. :1.. 455, de 30 de 

:_. s.,.,.,.yql.~nr ......... . 

.. 

., 

Papel 

' 10:000$000 . 
. ·. ~ 

' ,., 

· .. 

~.000:000$000' 
' 

.,· ., 

·; 

/, 

·l. 

•''• I 

·'I • 
'I '• 

' ,. . 

, • 2.00 :OOO$COO 

.. 

.., . ' 

. . .. ·, 

. ':· .~ 

/. 

'. 
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ANNAEB 'DO BENAilO ·• · .. 

Ouro Papel 
dezembro de 1905, 
art. 2•, paragrapho 
unico ...... .. :. ; . . • • . . .. . . . . . . . . 10 . .000:000$000 

- FUNDOS DE GARANTIA DO 
PAPEL-MOEDA · 

1. Quota de 5' -o/o, ouro, 
sobre . todos os di
reitos de importacão 
llara .. consumo.-Lei 
n. 581, de 20 de ju-

·. ·ho de.1899, art. 2•, 
. · :, .. ... e 'Lei,n. 813, .de 23. 

• tf' . de 'dezembro de 1901, 

. ,.-· 

art·. so· ........... .- ........ :.!·.·; .••. -.• 
· 2. · Q>brarica :da divida . . . . · ' : ·' 

·':activa; em our.o .'. . . 150:000$000 '·. 
· 3-. 'l'odas e quaesquer ren-. . · · 

· das eventuaes, em. 
ouro . ....;.; Lei n. 581, 
de.· 20 · de .julho de· 
1889, ar.t.. 2• ..... . 

3~FllNDO. PARA A CAIXA DE · 

·.:' 

50 :.000$000 .. 

. r'· 

!.•: .. • . ··''RESGATE ó.\s APOLI- . . . 
CES DÀS ESTRADAS DE . 

. FERRO ENCAMPADAS 
. Arrendamento das mes- . . .. 

mas. -estradas -,Lei 
n. 7 ~6,· de 29 de de-

.. 

. . 
-.'' 

. ' 

"'' 
'·' i 

jl,, 

•' 

''· ' . 
-•., .· \ zembro de 1'900, ar-

.tigo. 29, n. 25 .... ;. .. . , .......... .. . 5. 000::000$0QO . . . . '. 

1oo•:-oo0$ooo .. 22:21o·:ooo$ooo . -.' . " . ' ~- '· ' ' '.' - ' ' ' 

Ai•t, 2:~ E;_ o· Presidente da Republica :alitorizadÓ; . 
. ' ' . ' . l : ' ·:. .. ' ' . ' -~- : . . ~ . . ' .. ' . 

/ ' 

. \ --· 

· I, . a emittir, como· antecipação'· dó Receita,. nl) : exercicio 
de 1924; ]>illhetes do Thesouro; até; á scímma. dé.· 50.'000 :000$, 
que "serão resgatados até o fim. do mesmo 'exe~oicio';': '.. . •. . . ' . 

m;'- a cobrar · do imposto·. de . importação . pa~a. consumo\ · .· 
. 60 o/o,. "ouro, e· 40'. %,. papel,. sobre quaesquer "ineroadorias... . . 
abolidas às ,disposicães do art . . 2, n: 3, lettras a ·e· b,., da lei:.,.'· 
n; 1. 452, de 30 de dezembro de :1.9{)5; · .. ·r . c • ;: --~··. . · •· 

A quota de 5 %, ·ouro, da totalidade dos direitos· de im
portação para ·consumo será. deduzida .. da receita geral e des-
tinada .. ao . fundo de · ga'llantia. :. · \ :, . . , , . · . · · ' " . 
; III;- a ·cobrar, ,de acc'ôrdo .com .-a legislacão''.vigento e o 

disposto nos respectivos · contractos (executados . ti .. custa ··da 
União ou pelo regímen. de concessão)·:. · .. ·:.· -~- · • _ 
.· ... •1·"• ~:taxa afé .2 o/o, ouro, .sob~e ci y!llior o:rrioial da ,im
portação pelo porto do Rio. de Jan.eiro. o· pelas Alfandegas de 
Recife, Ba:hià, Rio Grande do •Sul, Ma.ranhão,_:_oearú, 1\io 
Grande do Norte, Parahyba, Espírito Santo,: Paraná; Santa. 
CM.harina, .Matto GrQsso, . Alagõas, 'Parahyba; . Araca:iú e 

-JPará, exceptuadas as !mercadorias· de que . tJ;~ata•.o 'Ii •. 2, âo'\ · 
ar~. 1•. ·· · · · · · 

; .I ! I.", ' 
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2", 11 t11xa de um 11 'cinco róis por kilogrammo de met·ca
dorius que forem carregadas ou descarregadas segundo o !leu 
valor, destino ou procedoncia dos outros portos. · \ 

.. , . •Paragrapho- ·unico~ 11ara ac,celcrat• a exccuciiri das obras 
referidas poderá . o .. Prcsident,tc ''da· 'Republica acoeitar dona
tivos ou mesmo auxilios a. titulo oneJ•oso, offcr.eoidos pelos 
Estados, munlciplos oú ·asHoclaoões interessadas no melhora
monto, contanto . que os· encai•gos ,porven~ura: resultantes. de 
taes auxi,lios nlio"exccdam do pJ•oducto da taxa indicada ... 
. •· IV,· a cobraJ•,oscriptm·andó em· "Depoilitos",· .a. taxa ad

dicionat:'do 0,2 .o/o (dous doe imos) SCJbre o total dos 'direitos 
de, importi1Ciio., para .consulno, 'destinada .a cuatear os· ser
vi,Ços .do revisão e es:tatlstica dos despachos aduaneil•os pelo 
emprego da.s mac,hinas: classificadot•os· e . totalizadoras .. Hol· 
lel'Jth . . [. . . '·. '. • . . ···: . ', ' 

• ., I· i,' :· " ' : . ·: ' ' ' ' . ' .. : ,· ' i ' ,. ..._ 

. V; .. a. pro rogar,, ;po1• dous. annos, os pJ•azos estipUlados no 
decreto· n . .12.735, de 5 de dezembro de 1917, expedido em 
vil·tude. de autorizaoiici concedida· pelo· nrt· 2•, n. XVI.lH, do 
lei n. 3.213, de· 30 de 'dezembró de 1916; · . -. 
.. ·v·I, a r~vêr os regulamentos sobre imposto.s de consumo, 

·sei!(), transporte e vendas llVll'cantis dando .preferencio. para 
fiscaes · deste 'Ultimo imposto,·' quando· organizado o · serviço 
c.speciàl de' flscalizacão, ·aos· actuaes .fiscacs. de. club ;na Ca
pital Fedet•IH; desde .que contem mais do cinco. annos de ser.:. 
vico. · · " · · · 
. ..\rt. a.~ O im:postd sobro .. a renda . creado . pClo nrL 31 . 
da lei n. , . .t·ü25, de 31 ·de dezombt•o de 1922, terá· as formas 
cedular. e ,global,. obsCl·vando o seguinte: · · · · · ·· · · · 
. · .. § L• A fórma cedular .obedecerá ás segitin.tcs classifira
·coes c ia?tas.:. ·, . . . ; . · 

' -i. categoria - redimciltos da • exploração . agrioola _;. 
ta.-ta 2 o/o (dous por cento)'. · . . ·· .. ··· . · ' . . 
.. · · : 2•. categoria ,.-- redimentos do comtnercio ·e de . qual• 
quer e:lq)lot•oç~o industrial, e.xcluslve·: c agricoht'- taxa 3 o/o 

· (tres:por cento). · · · · ·· · ,.. · · ·: 
· · 3' ·categoria _,;, rendimentos· -dos· càpitaes e valores. mo-

biliarios - taxa '' o/o '(quàtro por cento). . ... .·· · .. -- ·. 
. 4' C!lteg()l'ia. ~ .. rendimento&., pt·ovcnientcs de ordenados 

. publicos. e .paJ;'ticulares, ... subsidies, 'emolum$1toe, ·. lfl'aUíica-
.. -·~ões, bonificocões, pensões e .rcmunerac.õe~ de qualquer natu

reza sob. qualquer. fórma contractual ...:..: aulma ·dll 6:000$ an:. 
riuacs- taxa, de i ij2 o/o (um· e meio por cento); . . . · 
· · . 5' . categot•ia · ....;.· rendimentos ·emanando do ·. éxercieio de 

·· ín'<lfissõcs não .commerciaes ·.e· não comprehondidas cm cllte
. goria precedente - taxa :,.:.. acima do 6 :000$· anntloes -'- 2 o/o 

(dous por . cc,llito) • · · · · . ·. .· .· . : . . · · · 
. ·· 'N .. r. O objecto do imposto .é o rendiruenlo ·liquido pro
dUzido. no tel'l'itorio nacional. e pcrtcnoentc t\s pessóas· physlcas 

· c juridicas residentes ou :núl' no [iaiz o a .sua base .SOI'd. dada 
· pelo reooimento .liquido veJ•ificodo: no almo .. imrilediantamentó 
anteriut• ao ·cm qQc é, devido o imposto. . . . ." ·. ... . 
· N. U. O rendimento~ bruto considerado para· calcuJar o ll
quido dando a base. do imposto ~na ·t• catogorio·corresponiierá a 
3/4 (tres quartos):le 15 %. (quinze por .. cento} .sobre o capit11l 
fixo invertido no exploracil.o agt•icola; . ·'' ·· · . . 

-~·· 
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, . , N. 1\II. ·o rei1dímcnto tríbutavel ria 2• categoria .. será de
terminado: ... 
. 'd) . quanto ao~ êon'ú;ibuint~s, obrigados pela leglslacão vi~ 
~gente; ·â publicacão de balancbs e contas 'de'luc,ros .e perdas, 
pelos lucros, liquidas reye!ados por. estes. docume,ntos; · . · . 
··· b)·quanto.aos demals.contrlbumtes, por um systema de 
coefficierites applice-dos •-ao algarismo total .. dos negocias, no 

.·anno· immectiatamente ,anlerio1•.ao ,em que.é ,devi,d~ o. i~posto·. 
· :··: <N.· IV.-Os rendimentos das .i~, 2•, .3', 4' e 5•. categorias se
rão determi!!ados pela de.claração do c_ontrib~inte; 're.ví_sta p~lo 
agente. do :.fiSco, com: .. ,recurso para ~nstancla \'dmmistrativa 
superior, . facultado, en~retanto, · , ao. :Pode.: _lEx~cutfvo · ·· ·<!. · ·la~
camento·. ex-officio,_. na. faltá ... de· d.eclar~cao ou a . ar~ecadacao · 
nas fontes .de rendimentos sempre que esta fOr passiVei ... · 
, § 2;• A, fórma. global, a ,que ficam sujeitas todas as pes-

~ soas. ph~sicas aufer:irido .,rençlimerit'os produ~idos'·no pai~. re'
cahirá· sobre o coJl,Juncto, dos· mesmos· rendimentos,.· qual_quer . , 
q~? s

1
eja &AlUa f~ilte, de accôr~~ ,;~orn. ;a segu!nte t~bllJia: 

·~té 6:000$, Isento; ............ . : ......•.. 
"' iEntre &:OOO$·a>iO•:OOO$::.o;3i(tres:decímos por. cento) •. ··, 

Entre 10:000$ a 20::000$' O,:h(cinco decimos por 'cento) : 
' .' lEntre 20:000$ a· 40:000$•0,7 (sete decimos por cento):, 

Entre· 40:000$ a 70:000$ 0,9 (nove decimos ]Oi' cento). . 
Entre 70 :00(}$ a 100:000$ 1 o/o. (um por cento). . · · · 
Entre ~00 :000$ .a 150:<1001\1, 1,5. (um e meio por .cento}. • 
iEntre 1,5(}:000$ a 200::ooo·$: .2 '.o/o (doús por {lento). ,. · 

. Entre 200:000$ a 300·iOOÓ$1 3 :%'jtres p'or cento). : 
Entre 300t:OO()$ a 500:000$ 4 '%' (quatro por· cento)., 

· · ·:Mais de: 500 :<100$ 6 o/o (seis por cento}. .. . . ·. · 
. · § 3. •. ÚS coe!ficienles de que trata O n. HI, do·. §.i• S(!l'ãà 

aetermin:a~os por:·,uma ... commissão technica, que discriminará . 
os apj)licaveis a ''todos os ramos do 'commercio. e indUstria em . : 
um periodo·.maximo de tres annos. Para:· o'· exercício de 1924 \ 
a tabella. de coefficientes 's'erá organizada pela' adm'inistr~lo 
;publica ,e a.pprovada por ·decreto do Poder E:t~cutivo:_, .' : .. 
: ·•. §; 4;~ ·Ser~o abatidos 'do .. re.ndimento liqujdo ;sujeito. ao' 
lJllposto·glo'bal: . · . · . ' .: ....• ·,~ . , , :,,. . ·• . . · . 
. ·.~~~~)·.os .. impost~s dire.ctos :pagos pel.o co.ntr~btlinter.· ···i·.· -'· . · .. ·· 
. , . b) 2:000$ por contribumte· casado ou· vmvo,. com··f!l·hos·. · 
menores, e 1.:000$ pará' 'cada filho:mi)nor.· · · · · - · · .,· · 
.. · § · 5.• . Da' importa-qcià' do 'imposto global; deduziJ•.:.se.:.hllo 
2, %. por p,essôa a. cargo. do. co~h;ibuinte; abe. 30 o/o, no ma·.:. ximo .. .. _·· .. :·--.----~- ... -.··.·-.- ... - ···: ,·.'I:,,_._\'-·· _:•·._·;,._· .. ,. , -

. ,. · §. 6.•· Sempre 'que: o . cotitl•ihuintà' provar;. dentl·o da jJe
riodo · addicional do.· exercicio financei-ro, que o · seu l'endi
mento, liquido foi inferior ao que· serviu 'de base para o paga
mento do imposto no respectivo· exercício, terá' direito a re
stituição qo .excesso:' pago;· em· termos re'gu1anientados pelo 
Poder Executivo. · · '- . .- · . ;: " · · .. ' .. . . 

· ; ··· § ,7;•··F.icàm' isentos deste. ·imposto os rendimen.tos ·das Jn-
~tituíçqe~ _destina.das a'fi~s. philantt:o~iéos~ · · · • • • · 

· § 8.~. E'. 1\UtQrizado Q Poder .Executivo; · 
· · · ... • a) a eipe'dir o; regú.lamento pa1•a a.. execução do disposto 
neste artigo, .impondo limitas até' o maximo de 20 :00•0$0001; .. 
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bl"' a· or.ganiznr o 'serviço do. arre.cadação do~le imposto, 
podendo despender até 300:000$, abrmdo para 1sto os··.cre~ 
ditos necessarios. .. · , . · . ' .. ; . 
_ ·.· ... Art. t' ·serão Hvr:es de direito~ de consumo e sujeitos 
ao expediente de 2 t;'o : .. · ~. ' · 
• •·· !1) oR ma~hit~ismos c. a~c§ssoi-ios ·dê~t.iJiados á montagem 

de USiinas para a transformac~to de, madeira· e, palha de· arroz 
oni ·pasta para a .. ,fabricacilo de p!Íipel,e- bein .. assim ns··ma· 
chinas e accessorios destinados.·á, manufactura desse· artigo; 

· · · b): • os : machinismos., e açcessorl.ÓIII"({es~inados 'á · extrac,çilo 
de oleos · e ceras vegetaes; quando :lmportados pelos proprws 
usinelros ou . por quem ·pretenda montar, fàbrieas p!J.ra tal .fim; 

. c) todos os al'tigos. oesllinados á coristrilccão e JnstaHacã\1 
.da Casa de Saude Marítima. do Pará,.,cm·-e~Ificio novo.e 'pro-
prio; .. · .. I.;.;_ ··:.·1 ·•• ·· .... • : ·,· .... · _ .·; •• ( ... _·,._._ .1··a· ... -,_ ·. · · ·· · •.. 

· d) bs materiaes para a construc9ã1>_ de ba~ragens ,destma ... , 
das á, reprezagem de aguas para. a. crmcao do p1rnrucú; quando 
importados directamente' pelo~.· proprietarios ' dessas.· emprezas, 
uma vez provada, po~ meio dcpl!intas· e orcamontos, perante .o 
M·inJísterio dâ' Viação· c Obras Publicas, a, exactidão' das ·quan

-f.idades a impor.tar em t•clação. no· vulto da~. obras. a realizar; 
e) as .• machinas, apparelhos n accessorios necessnrios. ás 

· insta.llações para destHiaçãó do alcool industrial n'os ·campos 
e~érimentaes crendos para 'esse .fiJ'Í'!; .....• ' .. · ....... . 

· .. , ·. •{) . os• maohinismos, aJ}par:clhos, .e: uistrumenfos o os ros.pe• 
· • · ctivos .pertences e· accessonios,.aproi:Jriados. aos tt•abalhos de la

voura; assim .como· os, ·tractores. e ·;mirras 'pa~a .cultura agricola, 
. mecanica e transpcrte .em estradas. de rodagem 'e adubos· na-
. turaes oú .. chimicos •. destinados .a ,fins 'n!#icola.S, impor.tn~()s · 

· por syndicatos •agrícolas, i POr:: ngriO'ultores., ou não; . ,,, · . "' ·. 
· • .. g), as.frut:'ltD.IS.frescas,de procedeneia d!L Republica Argen.;, 
tina: ou. de outros paizes amenica.nos; desde que .. fllles,. por sua. 

·:vez; offer.eçam, 1JVantagens. tl~ibutarias , á importliciio· .de . pro.:. 
duetos b~asileiros. , '·"' . . . .. · , "· . . ,.· . 

. . •!• Art.-: 5;• Os machiiiismos e nc~essorios destinados á.,e.x:. 
tracc.ilo' de oleos 1'o' ceras vcgetacs, quando importados .pelos 

. proprios u.simiiros ou por . quem pretenda montar fabricas 
paro: tal· fim·; :pagarão a:penlis ·2, ·o/t>< i ad •valarem. de: expediente, 
· '·. ··Art:: 6,• 'Ficam isootos de direit.OS··de··importação e· expe
diente ·os• ·materhiesro todos· os ~artigos• destinados· á· constr.ucção 
c installaçüo·da. Casa do·Saude Marítima do Pará, em cdificio · 
novo. e ·proprio' · ' · · · · ·· · · .. 1 · . , t , , r, , , , , : ' · ;· ; , " o\ : :.• '.'1!! l I ,, )· · 'I :, . • , 

· ,. -·,Art.• 7.• ·Os .mateniaes, para., !J.· construo9il<!_ ·de, barr.agens · 
. destmadas • a repz:ezagem de aguas para a: cr1acuo de. ,pirar.ucú 

' .pagarão sómente 2 %· ad· valarem, der expediente;• qtiando :im;, 
. portados ditectamente pel,os. :,proprietarios ' dessas•, emprezas, 
uma vez:provada; .por:.me1o de rPlantas ~. orcnmentos perante 
o ·Minister.ío ·da .Viação. e .Obras: Publicas,:, a· .. exactidllo ... das 
quantidades a importar. em relação no. vu.Jto das obras a rea-
_1nzar. · .. 1 •• , .... - •• • -~ : • • 1.,,.,•, ~ ... ~·· ·: I .• 1 

· ·. ,. A!rt,, 8.~, As . .maebinas,rapparelhos o ,nccessorios· necossa• 
rios 'ú .J'iristallações para <tistillacão de nlcool . i.ndustrial· nos · 
campos oxperimentaBs creados para ossc· :fim; com,auxilio do 

· O,overnQ ·Federal,: nos !.ermos do· decreto Jcgíillnf ivo u, 4, 555, 

·'· 

·.·• 
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·ANNAES. DO SENADO 

do. 10 do agosto de i 922, <pagnrü~ tão. só mente 3 .o/o ad valorem~ 
que ~orá o_ .dli faclura. ·. • · . . , -. · . 

Art. . 9,• Para ns obras executadas pc!Qs governos dos ~s":' 
tados o•dos ·municlpios. e :pelas ~mpre~as. que, vor ~elc~ncúo ou 
conct>ssão delles ou do -.tJ-overno· Federal' e .do _DJstrJCto Fe-
deral, pxplorurenpervicos de agua, luz; via_c~o e tolep·h.one, ~.s · 

. dit•oll.os .a pagar,: por)mportaçlio'-do ··mnteriDI. neco~snr10: .para 
oxplor•Mi\!i o ~onservacli~ dos referidos serviços •soruo .do 25 '?'o 
~obi'O . os Jmp~stos,. a .. ti-tUlo de. expediente, devendo .as. t•oquis ~~. 
cllos. sorem;feltas.~m~t1!J~Iq~~~o~so~pelos gove~nos. dos:Estndos 
o doi!. mumc.iplos. í _Qull.ii'lfo. se tr~~ar, da ·prlm~lra anstallação n . 
t11xa será de .5;.% •. ,.:A '.retluccllo acima, refer1dn· comp~ol)ende 
t.ilmbom o matiiril\1 ·.destinado '1\ _construoçíio de port9sr~u.o .. ~. 

<.União hnJa· tráriderido aos·Estâdos;·.· ···. _,_. · ''•'"· · .· 
·· 'Art. 10. Fi'calil isentos ile .direitos de•jimportnciio c cxpc- . 

· diontc os, matórifes~e.· todo~ ·os artigo.s destinados· á construa cão 
o: ünstalll\cúo d!i'-'H.Pspltal do Centenario, no:aooife. · , ··· 

· -.. -..... : · : · ·. • .·.,· ·• · ..• , .'i :-: · :: , .L · -:··. · .. -... ·. , ., .· ._ ... i, . 
·. ·Art;·· ii:. ·A:.contrlbuiciio du. caridadc:·cobráda: nas-- AHa.n- · · 

dogas da -'Republic!l seráLde. 130 ~é.is í:iór·:kilo•.~e :vi.nhp '.o ' 
. m·a.ts bebidas alcoohcas e-fermentada$,-.observadns ... as __ chsposJ" · 
~ões 'BOQ'llintes: ·· : : ., '. ,, . . . · .. · .·; ·. ' · . ': ,_··• ! 

' · •'."·"' r'l 1 ' ,. • ' · ·• ., ' .·•"•. '- 1 · ... ·' .. :'• ··' " '', ~ '· :•: '· t,, ... ' ' 

. , . Quanto ã .. cldade de' 'Saintos: .para ·n ·Santa Casa· de Miso-:-· ,. · ' 
rlcordia. 80 .réis; para _a:.Associal)~o :Prot!lctora. da .-~nfancin 
Pcsvalldn,,oito .réis; para a 'Assistcnoili á :tnfnncin;,dc Santos . 
,(-Gotta .de Lélte) , .. seis ''réis; ·para a· Caixa ">Beneficente. 1dos 
Funccionaí!los da Alfandega: de'. Santos, quatro r~is; para a: So::- · · : · · 
Cledndc _· Humnfllitaria· dos. Empre'gil.i:los -:do Commercio de · Snn-

• tp11, quil.tro réls; par~ à Assoei11çllo 'Protl!tltora da ·Instruccúo 
:Popúlar. quat~o réis; para 'a ·cruz~'Vermelhà· Brasileira·, (fi•. 

·I ial ·da s~n.tolil ;· qUntrô ré is;· pàra~· n.''EScola de· Oommercio José ·· 
• )3o_riifaqlo; quatro réls; para 'o Asylo dos· Invalidosr•qúatro ré is; 

paJ•a a Soêiedade ~uxil>lo .aos'·Nece!isitados, ·dois· t•éls•; pana. a 
Sociedade' Alnil~a 1 'dós Ponres '(Albergue Noo~'ut>nõ);.:dois réis;. 
parn a Associação Feminina Santista, dois•Í'lli:S;·:parai. a Con:.: - · , 
frn·rio.. S.. Vicente de c:Paulo, . dofs,;réis;: ,pan!l< a i Cl'~che- Anal~ a ·. · 
Fvnneo,· .do>ls,_ ·ré.ls .e: para a. Soewd~4o,.,Umiio, :Opc~arla;. dQ!S. 

l·.róJa •~,;.;·. . : · '.: _ ... · :: !·,,,;: .. ; · •• ~ ~ - : .·,. .:.:'.- .. :.· 1 -.., .. , , ~··.: {:i:':. ..... :-;r··-· .. ~~·.,\·,,_:.,\ ~·r1 ·: ·::;-._._.::I .. : ·. · 
· · . '•.' ·No Estnd~ de ·Porflambuco; piirn; .• ~s;Hospit!IA)il :.di!',Santl!o 

Ca~a fio Misllrlool'djn ·do:,f\ecifo; 60 réls;,.para o.·Hosp1tnt.man- · · 
t.ldo poln. Soclododc• Bcneficentc:da"cidade de· Na~ar~tb,., ~o 1réis: 

· P~rn· o· Jnstifmto·. õc Prot.oool\o .. t\··lnfancla,-:dcz.:réls-.e::Pnrn a 
. J.Jga contl'a .n Tuberculose, na clidade .do Recife,-;,20,_réis, . . u .. 
· . 'No Estado -da•'P•ii•ahyba: •'Piira·•o.·•Hoilpital-.:dn Bnnt.a. Cnsa . 

·<ln·. Parnbyba do• 'Norte, .50· rélt~ ;. Asylo do Mondlcldade.: Carneiro.·. 
dn'- Cunha;·•2o.··rtlls: Instituto do .Assjstoncla d Infnncia, ·1:5 ré is· 
.o··Orphanato.D: Ulrlco;·t5··réfs .. : ., .,.,, ... ,_, -, .. ;.):•··' ···,' 
.. [. Nô E~tndo:dn'Bailio•:·pat'n às Hospitaes dat:Santa Casa dÔ · 

, Mlsol'iciordla, '60 ré is r ot restonte':lilvidiclo om"partcs i!guacs. pelo · 
llyeeu SnlesianO, Colleglo dos Onphllos de S. ·Joaquim; -InstJ.; 
tnto de Protecção ·ã IIifa'!lcin,' Coflegio de S. V. i cento .dn Pnulo, · 

. :As:vlo· Conde" P~relra . ~nrhiho, Assoclac~o Senhoras d'o Cnri
dnde;.•Colltlll'io. Snllete, Asylo Bom•:Past.or; Santa· Casa .. da' Feira 
1'1~ 8nnf.1Anna; Collegià da .:Immaolllndn· Coniletono do· Convento 
do DPslorro c· Escola de S 1 Vicente de Po.ulo, na CnPIHaJ.· · 

\ 
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No ·Estado .do Pará : sevá distribuída, em partes igtiaes, 
á' ·Santa casa de Misericor.dia e ú. ·Casa'. de Saude · Marítima, 
.daquclla . capital. · . .· : ·:., ,· · .·. .. ' , ·, , , .. , 1 

) :~ . . • 

, Sérá repartido. pela ·:r;nesma fórma o .proouct.o ~a, taxa es
pecial .·a que se. refere o art. ·607 e seus par~gr~p.ho~ .. da 
Consolidação das Leis Adu_aneiras; arrecadado . na.· mesma·, Al-
fandega. . . · . · . ' : -.: : . . . . , ; : . , · ,·i · ·. . 
· · ·~ ·Na C~pi!al. Fedel'!l-1 : . será • Íllistribuida; . om,,~qúinzej Q!JOtaR;· 
pelas. instJtmções aba1xo enumeradas, _,na fd~_a.; segumte:- .. 
. · . Tres 'e. meia quotas" á. -Santa Casa ,de .:~isericordia; tres. 

• quotas ao· -Hospital• Maritimo'. Müller dos :Reis, : duas e meia · 
quotas'· ao Hospftal dos- Lazaros, 'uma tiuôta •ao ,-Departamento 
da Criança do :BraSiil, meia ·quota á :Auxiliadóra• do· Ttuiso'in~o 
Nacional e meia; .quota á ,sociedàde .:Benefieénte Unitiva·. ' 
~ . , As restante'~ -distribuidàs, em rp~rtes ''!gu~es,. âs !institui-. 
oões seguintes-~· . · , .: _ ., · · '' . . 

.· ·. . Mhternidade,·. manÚda .pela: .Escola. d~· Medlicina ..• e~~zada 
. cqni,'IJI.. a Tuberculose,. Instituto de Pro!eccã() e ';'\ssisteilcia_ á · 

!nfancia, Asylo ·de !!!; Luiz· para o: .Velbu~e Desamparada: ··DJs:-. 
pensàrio S. Vicente de Paulo, Asylo: Goncalves de• Araujo; So
ci'edadA ~antes da Instrucção, Escoij{Profissional• e 1Asylo 
para Cégos Adultos. : ·Casa de Santa· : 'lgnez; ' Associacllo ·de 
Chronistas Desportivos do RIIQ de .. Janeiro:..Asylo Joíío 'Emilio, 

• ]latronato-dos ·Menores da. LagOa, Sociedade Cl'llz Vermelha 
Brasilêirai Associacão · Pró,.-Mátre, · Asslst.encia. Santa Th~reza, 
J"yc!).u.·:de·Artes e Officios; Asylo. Bom Past.or,·Santa Casa de 
l\fiseriotJJ,'dia de Juiz .de Fdra; Liga Brasileira. contra a 'I'uber
P.Ill~se; . Patronato _dos Menores, Or.phanato dn. Çollêg~io •· da Im-:-

.. maop;ldada ConceH)ão ·de .BOt.afOS'O. Fundação' Oswaldo•· Cruz, 
· .Orpflànato .. S .. José; de Jacarépaguá, ·e ·Centro MiTitar · Benefi
·.~·ê.~·tey:·:· .-··'· . · · · ... _. .: . .,· · · .. ·. ; ·.· :·· .:<":···.::.~:. < :.: ... ·.~ ··-' ... ··:· 

0< ,;-;No E~tado ~ó Amazona's :~·será :;<listribu üÍ~· em ci~co cjitotâs, 
. cabendo duas ã: Santa. Casa de MJAericorqia ~e Manáos, ·.duas 

á Sa'llta ·Casa .e Asylo annexo de, S. Gabriel· no· Rio Negro e 
-.tüná ao Instituto ,de. Tuberculosos S. Sebastião, êm .Manáos .. 
: ... ,.Art.' · :12. Sempre que qúaiquer Estarlo .arrendar estradas . 

· de • ferro federaes, , :ser-lhe-á- concedida dispensa · ·a e caução .. 
,nsilll~ como· isenc~. _de :direitos· ad.úaneirc~ ·pa~a g· material 
destinado· ao .custe1g·<e conseryação das- sobred1tns. estrncl~s .• 
• : · Art; :IS; :A dis-trlbuic!O de ben:efioios das loterias federaes 
cm 1924 se 'fa1.1á tambem· ás -seguintes. institufcões·: · · ·. ·' ; · 
• I.: , ·. '· . ··~· ' ''' ) ; j' , , ', , .1,d . ,·, .·. ···, ' •, • •i, ; ', •, ' .. · •,. ~ •J;, ' 
Ao I,:v.càu:-do .Estado:. da'J:1arahyba ......... ;.,; . : ~ii :000$000 
Ao Orphanato D. · U.lrlco ... ; ·, ..... · ... ; ....... ;.. ·. . 3 :000$000 
Ao Asylo do Mendicidade, Càrneiro _d1,1. Cunha.; .... 4 :000$001! 
'N Santa Casa da Mlisericordia da Capital' da Pa-

1 ,· rahyba,do Norte.· ... _.,,;,..·····'········· :15:00<i$ooo 
.No Instituto do Proteccao e Assistencin ·á ·ln;.; · · · · · · ·· 1

' 

· · fáncia ....... : . ...... ; .......... '... ... .. . 3.~000$000 
A'' Escola Agricoln S. Gabriel; Rio 'Negro,,;. ·2o :000$000 

.'A' .Santa Casa' de S. 'Gabriel, ·Rio Negro, Ama-
·. , zo.nns . .' .. ~ ~·~ ......... ·~ .. ;, . ,'; . .- .... : ..... · .-.· .... · 
A's Missões Snlosianas do Rió Negro · .A:mazonas 
Ao Inst.i-tuto Salesiano de J\l·anáos . .'.'; ;'., . ."; , . , 

. . . 

. -

20:000$000 
20:000$000 
20:000$000 

,."•' 

. ' ·, 

·. ~ 
·;, 

·· .. 

. '} : .. ~.~·.:; 
' . '··~~ 

,../.·,, 

·, ,, 

., 
. :.:-, 

~· .. · ,• 
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·' 
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Ao Hospital de Misoricordiia de Joazeiro, ·DOEs
tado da Bàhia e Collegio de Nossa ·Senhora 
de Salel.e, na Bahin ..................... . 

Ao Coll!'gio Salc~iano de Thcrezinn, no Piauhy 
Ao Dispcn~ario dos Pobr•cs, de Fortaleza, Cearú 
A'· Liga contra a Tuberculose, rle Pm·nambuco 
Ao A~ylo de ·Mendigos de Juiz do Fórn ..... . 
Ao Hospital da Immaculada Conceição da c.i-

dadc de Curyello, cm Minas Geraes ...... · 
Ao Hospital Ctiiiliiano Campolina, de Entre Rios, 

cm Mi nas . . -~ .. ~ ........ , ....... · .......... . 
Ao Hospital ela Santa Casa de Misoricordia de 

Alagoinhas,, .. no Eslado da .Bnhin ....••... 
A' Casa do Suntá Ignez, no Rio de Janeiro .... 
Ao Hospital de" Petrolina, em construcção, no 

Estudo de Pernambuco e á Santa· Casa de. 
Santo Antonio de Jacutinga •...•....... 

Ao Lyceu Salesiano, da Bahia ............ . 
Ao H~sl!it.al de Santo Antonio de Jesus, da Ba-' 

. hino O I O o ,·O o I O O O O o o' 1 o o I 1 o I o o o o o o o o o o 

A' Sant.a Casa de· Misericordia de Amarrgsa, 
na Bal1in. . . · . . . ...................... . 

A Fundação Oswaldó Cruz, na Capital· Federal 
Ao- Hospital de Caridade da cidade de Araras, 

· S. Paulo . ............ ; .............. , 
Ao Orphannt.o S. José, em Jncai•épnguá ..•.. , 
A' Santa Casa de Misericordia de . .Bm•bacena .. 
Ao Asylo João' Emilio, de Juiz· de Fóra: ... · 
Ao Asylo Bom Pastor, em Dello ~Horizonte .. 
Ao Asylo de Orphãs, de Barbacena ..•... , ... 
A' Associação Pro-Ma ter do Rio de Janeiro:, · 
Ao Juvenato da Bõa Vista, em Recife ......•.. 
Ao Asylo .de Mendicidade, do Maranhão .... 
A' Santa Casa de Misericordia de Santo Amaro, 

·na Bnltia . ......... ; .......... : ..... . 
Ao Hospital. de Criancns, na Bahia (em con-: 

str.ucoão) . . . . -. , . , .................. . 
Ao InstiLuto de Protéccão 1\ Jnfnncia, fle_,Tuiz 

de 'E'(1rn ................... ·-· .....•..... 
' . 

'10:000$000 
10:000$000 

(i :000$000 
f0:000$000 
·J o : 000$000 

10:000$000 

10:000$000 

10:000$000 
G : ooo.~ooo 

5:000$000 
10:000$000 

5:000$000 

5:000$000 
20:000$000 

10:000$000 
10:000$000 
10:000$000 
10:000$000 
10:000$000 
10:000$000 
30:000$000 
20:000$000 

10:000$000 

20:000$000 

. 1 o :000$000 

10:000$000 
Ar!: 14. Ficam revigorados .os arts. 24 o 54 dn lei nu~ 

mero 4.625, de 31 de dezembro de 1922. · · -· - . . 
At•t. 15. No porto elo Recife, quanto :ís cmbarcacõcs que 

não lenham accosso· ao ancoradouro interno e .fiquem no La~ 
marão, são estabelecidas, pura as visitas durante o dia,. co~ 
bt•adus pela metade, as taxas marcadas para as visitas du
rante a noite, ·com identica upplicação, de accôrdo com ó 
disposto no art. 18, da lei n. 3.979, de 31 de dezembro do 
1919, § 1", que continún em vigor. ' · 

Paragrapho unico. ··Neste caso a tabella já estabelecida 
desde 'o, exercício de 1921 niío será all.ernda. · .· 

Art. 16. Ficam isentos rlc sello snnilm;io, crí!ndo pelo 
m·t. 12, Jett.ra e, paragrapho unico da lei n. 3.987, de ·2 do 
;janeiro de 1920, todos os productos preparados n. venclidoR 
pelo Inst.w.ut.o Oswaldo Cruz, inclusivr os J'm·necidos pelo Sor
vit.)o de Medicamentos· Officlacs, 

" I!· 
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Ar L. 17. Os navios, vapores, paquetes ou· ou Lras en'ibar
cacõcs, que ·entrarem nos portos da Republica antes das 1 fi 
horas e que só forem l'ranq.ueadas à visita da Alfandega de

.pois dessa hora, pagarão a melado das taxas das visitas ex
traordinnrias, independentemente de requiremenf.o dos con
signatarios; os que entrarem depois daqucllà hm•a pagarão 
ns taxas .iá estabelecidas para as visil.as ext.raorrlinarias, si 
seus consignatarios requererem semelhantes; visil.as. 

Art .. 18. Ficam isentos de direitos de consumo e de im- • 
portação, pagando apenas a taxa de 2 o/o de expediente, os 
machinismos, apparelhos· o instrumentos, c os respectivos 
pertences o acccssorios apropriados aos trabalhos do lavoura, 
assim como tractores c carros para cultura agt•icola mecanica 
e transporte em estradas de rodagem, e adubo! nnturnes ou 
chimicos, destinados a fins agricolas, Importados por syndi-
catos ngricolas, por agri,cultorcs ou não, sem dependencia do 
deposito prévio ou de audiencia do Tribunal de Contas. · . 

Paragrapho unico. Gozarão de identicos · favores e d:i 
iscn<:ão dus taxas de expediente as fructas frescas de procc
dencia da Republica Argentina o de outros paizes america
nos, desde que ellos, por sua vez, offereçam vantagens tribu
tnt•ins. á importa(lão de productos brasileiros. Verificada a. 
cxistcncia das vantagens alludidas; o Governo nxpedirá os 
actos necessarios para que se torne effectiva a isenção com 
todas as deviqas ca~tclas :Ciscacs. , . · · . 

Art. 19. FICam tscntas das taxas de aforamento as fatxas 
rle terreno que constituem as praias das cidades de Santos, 
Gunru,já e S. Vicente, em que estão sendo executados ou pro
,jectados pela Camnrn Municipal, melhoramentos pura gozo do 
publico. 

· Art. 20. Fica approvada a resolução· do Ministro da Fa
zenda, prorogando até 31 de dezembro de 1923, a cxistencia 
consignada no art. 29 da lei n. 4 .. 625, de 31 de dez~mbro de 
1922, autorizando o Governo a fazer novas prorogacoes e até 
mesmo isentar o pagamento da difforença de taxas sobre os 
stocks,· devendo, porém, os commerciant.cs, de qualquer. espe
cio, apresentar, dentro de sessenta dias, uma relação das 
mercadorias em .~toe/i, nos seus cstabelccimcntos, sem o quo 
perderão direito a. isenções que venham a. ser concedidas. 

· Art.. 21. Cont.inúa em vigot• o nrl .. 33 da lei n. 4. !125, de 
31 fie dczrmbro de .1922, eliminado, porém, o n. ,2 do art. aos, 
rla Consolidação das J,eis das Alfandegas. ·. 

Art .. 22. Aos Estados competirá a quota provista noartigo 
2•, n. XIV, lel.tra /;, da lei n. 953, de 29 do dezembro de 
1902, a qual só será perdida em favor da concessionaria das 
1oterias federaes, uma vez verificada n bypothese do § a• do 
arL 24, da lei n. ~28, de 1 de dezembro de 1896, conservan
do-se, entretanto, o direito do recebei-a aos Estados quo, 
tendo embora leis, ou contractos do loterias, não as explorem 
effectivamerite pot; si ou por concessão feita a terceiros. 

Art. 23. No auto de prisão em flagrante, lavrado pela po
licia contra os contravcntot•os dos nrt.s. 31 e 32 da lei numero 
2. 3.?1, de 30 do fle1.embro do 1910, gorlt pngo um sono cm 
c~t.nmpilhas, no valor de com mil róis. ficando revogado o art~. 

· tigo f\0 da lei orcamcnl.nria da Recr.il.a fie 1922. 
Art. 211, l!'icnm expressamente abolidos os nbat.imontos, 

iscnt;ücs e J'r.clueçücs de clireil.os, excepto os decorrentes das 
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disposições preliminares· di\ Tarifa das Alfandegas, os con
stantes de contractos com o Governo da União e os estabeleci
dos nest.n lei. , 

Paragraol1o unico .• As· isenções, abatimentos e reducções 
do dil'eitos, om qualquer caso, ficam rigorosamente ilubordi
nados :ís regras do decret.o n. 8.592, do 8 dc·março de 1911. 

. Art. 25. As subvenções consignàdas nas leis da Despeza 
Geral ria Republica (Ministerio da .Tustica o .Negocias Inte
riores)., o destinadas ao Orphanato de S. Domingos, no Estado 
dll Alagoas, cm deposito no· Thesouro Nacional, serão entre
gues na Delegacia Fiscal do Thesouro em Maceió a esse in-' 
sl.it.uto, afim ultimar a sua oortstruccão c installação. 

Art. · 26. · Fica approvadO: a resolução do Ministerio da 
Fazenda, em . relação ao imposto sobre o anil, applicado ás 
lavanderias. · · 

Art. 27, E' concedida á Fundação Oswaldo .. Cruz,. insti
tuição de assistcncia, educação t.echnica e. instrucção p'rofis
sional, para constituicão de seu patrirnonio, a exploração de 
urna loteria durante o ármo ·de 1924. · 

Ar L. 28. Fica approvada a decisão do Ministro da Fa
zenda, constante da circular n. 63, de 29 de setembro de 
1923, c publicada no Diario ,OffiMal, de 30 de setembro do 
:r;J).Cs)U.o anuo. . ' . 

· Art. 29. Fica revogado o art. 134,da lei n. 4 .. 555, de 10 
dp ,agosto .de 1922. . · . 
·.· ,,Art. 30. O Serviço Meteorologico .é considerado-de uti
lidade publica, classificando-se as cornmunicacõcs telegra
phicas e · radio-telegraphicns como telegr:\rnmas de serviço 
da Reparf.icão Geral dos Tclegráphos. 

Essa disposição é extensiva aos telegramams que, em 
cn.racter officinl, forem trocados ontrc a Directoria Grral de 
Estat.istica c seus representantes ou delegados nos Estados. 

Art. 31, Sempre que for verificado não ser verdadeiro o 
Vll,IOr constante das facturas. consulares ou das. facturas com
merciaes apresentadas nas Alfandegas, afim de servirem de 
base :í•cobranca dos direitos ad-valarem das mercadorias pos
tas em despacho, serão applicadas ns seguintes penalidades 
ás pessoas ou firmas comrncrciaes ,que autorizarem o des
pacho: 

· ·a) o dobro dà differenott ·entre os voiÚrncs verdadeiros oü 
os reaes das' mercadorias e os valores falsos ou fictícios con-
signados nas facturas; · · 

'/1) o triplo da differença entre os valores, nos termos da 
l'ct.t.rn precedente. 
· § 1'. Applicar-se-hn a penalidade da lett.ra a, quando o 
valor dn mercadoria for impugnado cm conferencia c, feitas 
as diligencias do art. 14, das Preliminares da Tarifa, ficar 
averiguado quó ·o dito valor não é o do mercarJo. importador. 
. 1'. As diligencias de que trata o art. 14, das Prelimina-

res da Tarifa serão feitas pelo conferente do despacho ou 
rn:mdndas fnr.er pelo chefe da 'repartJc.ilo. . 
· 2•. Não será ncceita em hypothesc alguma a nllegac.ão do 

docrescirno de valor, occasionado por depreciação dn moeda 
do paiz de origem da mercadoria~ 
... · ~ 2•. Applicar:..se-ha it penalidade da lett.ra b, qunnrlo a 

fl'nude de fnlsificnciio dos valores. rcvcsf.ir-sn de at•l.ificios 

\ 
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tàcs que a sua vcrificacão cm conferencia se torne difficil. 
'Nesse caso, descobertos indícios do :fraude depois da saída da 
·mercadoria fia Alfandega, as diliglJncias para a sua apurnc.fio 
lerão Jogar cm qualquer tempo ou occasido, quer .. cm· virtude 
do denuncia, quer por iniciativa de funccionarios, respeitados 
os prazos rtc prescripcão estabelecidos cm lei. · · 

· § 3". Bm qualquer das hypothescs previstas nos pnrn.
graphos 1" c 2", caberá ao :funMionario a metade das multas 
impostas. Se houve!' denunciante, será a metade da multa 
reparl.ifla igual111enf.e entre este c o funccionario a quem o 
chefe da reparticão encarregar do processo para averiguação 
'da fraude denunciada. 
' § '•". ·A qualquer pessoa, funccionario ·ou não, que no. de
correr do processo apresentar elementos elucidadores para 
:averiguação da fraude, como se,iam documentos relativos ao 
assumpto, serão ad.iudicados 10 % da multa imposta. , . 

. Art. 32. Ficam extinctos todos os fundos e caixas espe
ciacs, exceptuados os de resgate e de garantia do papel-moeda, 
·amortização dos emprestimos internos, e resgate das apoliccs 
de· estradas de feno, encampadas, sendo incorporada á Receita 
Geral a renda a esses fundos até agora attribuida e consi
gnando-se nos orçamentos da Despesa os credil.os nceessarios 
nos. serviços respectivos. . ,,.,,I' 

Ar L 33 . .Revogam-se as disposições cm {lOntrnrÍP.! i . 

· Cnmura dos DepUtados~ 20 de novembro de 1923:::..:.:.:: Ar
no/.( o Rodr'iuue$ de A:evedo, Presidente. - Pedro da Costa 
·neuo, 1• Secretario. -. Josino de A1·aujo, 2• Secretario, in-
.tcrino .. _,. A' Commissão de Finanças. · 

Do Sr. Minist.ro da Just.icn c Negocias Interiores, pedin
do a inclusão ela verba de 16 :ü56$, na' proposição da Camara 
dos Deputados n. 100, ele 1923, que abre um credito para pa
gamento dàs despezas feitas com os funeraes do· Dr. IJ.uy 
Barbosa. -· A' eommissão fle Finanças. 
· · ·Requerimento do Sr. Dr. 'Elpidio · dé Mesquita, pedindo 
sejam presentes á Commissão de Financas os documentos que 
apresenta, .iustificat.ivos dos trabalhos que fez, por ordem 
no Governo, relativos aos decretos c regulamentos para a ex
ecuc.ão do instituto da hypothcca marítima, de accôrdo com 
o art. 825 do Codigo Civil. - A' Commissão ele Finanças. . 

O Sr. 2': Secretario· procede á Jclt.ura flos seguintes . ' 

P.\1\ECEl\ES 

. N. 337 - 19 

· A proposição rla Cnma·J·a dos Doiputados sob n·. t 72, do 
anuo passado, merece a approvaoão do Senado. Mandando .re
conhecer os diplomas do engenheiro agronomo, que foram ex.:. 
podidos poJa ·mscola do Eng~nJmri'a do Pernambuco; ella esti
mula· o estudo dessa cspecmhdado, fazendo que para n cnr
.l'CÍI'.a de agronomos so oncaminhem muitos brasileiros. E, em 
um paiz tan1as vezes dito de "essencialmente agricolt('', é da 
mal~ indi~cut.ivel convcnioncia quo se preparem ospcciulis1.ns 
de agronomia. 



220 ANNAES DO SENADO 

. Anl.es, porém, da creacão do curso do engenheiros agro
nomos, aquella escola já titulava simples agronomos, e pare
ce justo 91~e se confira a tms e outros o favor de que cogita 
a propOSlCIIO. · --' 

Assim, é a Commissão de instrucção· Publica de parecer 
qufl se,ia adoptada aquelln proposição com a seguinte 

EMENDA 

Ao artigo unico: depois das palavras: "os diplomas", nc
crescente-se: "de engenheiros agronomos c". O resto, como 
está. · 

Sala das Commissõcs, 20 de novembro do 1923 •. ·- José ."-
Murtinho; Presidente c Relator. - Pnulo de .z;:rontin. . · 

' . . ' 

PflOPOSIÇ.~O DA CAMADA DOS DEPUTADOS ~· 172, DE 1922, A QUE 
SR REFERE O PARECER SUpRA 

O Congresso Nacional resolve: 
Art.igo unico. Ficam reconhecidos pelo Governo Federal 

os diplomas conferidos nos que completarem os cursos de en
genheiro agronomo na Escola de Engenharia de Pernambuco, 
c para o effeito de gozarem os diplomados cm todo o. terri
torio nacional as vantagens inherentcs ao titulo, sendo a 
mesma escola obrigada a incluir no seu plano 'de estudos. to,. 
rla:s as disciplinas ensinadas na Escola SupcriOl' de Agricul
tura, mantida pelo Governo Federal; ficando revogadas as 
disposições em contrario • 

. Caniara dos Deputados, 7 do dezembro de 1922. - Ar
nolfo Rodrigues de Azevedo, Presidente. - José Aúuusto B.e• 
;erm de Medei7:os, 1• Secretario.·- Huuo Cm·neiro, supplente, · 
servindo de 2" Secretario. - A imprimir. - . . · . · 

N •. 338 o:- i 923 

A Commissão de Policia, dp accôrdo coni o arl. 220 do. 
Regimento interno, ó do· parecer: · · 

1", que seja promovido a ajudante do porteiro da Sccre~ 
taria, na vaga aberta com· o fallecimento do Sr. Philomono 

• .Tocelyn Ribeiro, o continuo Reynaldo Gomes Proença; 
2•, que, para. preencher a vaga deste, seja promovido o 

servente · Claro Oscar e Silva; e 
a•, .que seja nomeado servente da Secretaria o Sr, Ra~ 

phael Brigante. 
Snln dns Commissõcs, cm 21 rle novembro de i923. -

11.. Aze1•edo, Presidente. - .Uanooel Joaqttirn de ilfendonçn 
3/clrtins, 1 • Secretario. - Oleum·io Hm•c1tlttno da Sil1Jei1•a Pinto, 
2" Secretario. -Pires Rebello, 4" Secretario.·- A imprimir, 

O Sr. Luiz Adolpho - Peco n palavra. 
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· O Sr. Presidente - Tom a palavra o illuslro SenadO!' pol' 
Matto Grosso. 

O Sr. Lui: Adolpho -' Sr. Presiden! .. c, estando ausentes 
desta Capital· os Srs. Ramos Caiado e Antonino Freire, mem
bros da Com missão do Obras Publicas, peco a V. Ex. se 
digno nomear dous S1·s. Senadores para substituil-os. , 

. O Sr. Pres~dente - Nomeio para substituil~ o Sr. Ramos 
Ca1a~o, o Sr. Senador Hermenegildo de Moraos, o para sub
stitUir o Sr.· Senador Antonino li'reiL•c, o Sr. Senador Josó 
Accioly. • · · 

Si, nenhum Senador quer mais usar da palavra na hOL'a 
do expediente, passa-se á ordem do dia.. (Pausa.) · 

ORDEM DO DIA 

Não ha numero para as votacões das materias constan
tes da ordem dof dia. Passa-se á ma teria cm discussão: 

\ 
ACTOS PRATICADOS SOD O ESTADO DE SITIO 

' 2•. discussão da proposicão da Camal'!t dos Deputados ~ui-
mero 80, de 1•92i3, que atpprova os actos do Poder ExecutiVO, 
declarando ó estudo de sitio utó i30 de abril e prorogando-o até 
31 de dezembro do corrente anno. 

O Sr. Presidente- Tem apalavra o Sr. Nilo Peçariha. 

O Sr, Nilo Peçanha (movimento yeml de at\tenção) -
Eu não sei, Sr. Presidente, com que estimulas possa inter
vir no presênte debate, si despropositas como este, de estado 
de sitio permanente, teem cumplicidade dos mandatarias do 
povo; si em verdade .se sente, de muito, o Congresso Nacional 
trancado ás reivi]ldicações da Jusmca c á sua propria missão 
constitucional; si as injunccões politicas mal disfarçam a in
tervenção do ·Présidcntc da Republica, na votação <!c bens d~ 
oppressão; si a cloqcncia .parlamentar de que a hberdaúe u 
a alma c a vida, e de .que tivemos aliás uma tão alta ''Prova 
documentaria nos ultimas Lriumphos 0 rato,rios dos dous illus-
trcs Senadores por esta Capital, ... ·. ' 

' 
'O• SR. I•AuLo DE JYno~~'IN - i\luito agradecido a V. Ex. 

O Sn. NILO PEI'"\NHA - • , • mas eloquenciá •que vae mar .. 
rendo aos poucos neste paiz, tal é o ambiente . de .servi
lismo ... 

O Sn. BE!liNAnDO Mowr)ltno - :Não apoiado, 
O SR. NtLO PI!Ç.IIliHA - ••• que cmpcsln o ar, que desfibra 

os homens desta 1\poca, que 'prosternou e emmudeceu o Se
nado o quantns associações zelavam outr'ora pela sua indç
JJendencia, o .que dividiu u Ntu;üo e!lLre ;vencedores c pL·oscrJ
vtos. 
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. "'indu IJcm que u gmndc guerra, Sr. Presidente, que 
"emiqucceu uns povos, JesgTa~ou outros c perturbou a 
consciencia de Lodos",. pondo em crise as conquistas libet:aes 
cio mundo, - que parecia 'ler esbanjado o patrimonio da ci
viliza~ão ,conLempoi·anea, .,:.... mas eis que dos seus destrocos 
c das suas ruinas, já começamos a ver sinão a elaboracão de 
um direito 1~ovo. - mas a rcparacão de jnjtisticas quasi sc
culaJ'cs, - a que se têm curvado as proprias dynastias cm 
causa, injusLicas que pervertiam as normas •regulares de go
yern,o, os costumes políticos, a moral administrativa ·c fl'au-
duvam a soberania dos povos. (Muito bem.) . . • 
. l!~sscs movJmcnlos . que abalam velhas organizações . de 
Estado, como as !la Italia; da Hespanha, da ·Tm·quia, não rc .. 
produzem como pretende o pllilosopho e. o internacionalista 
dos Lcs Annalcs, o ducllo. das primeiras horas da.vida social, 
entre us forças individuacs que toem governado. . . e as 
forças .collccLivas que lhes querem succcdcr; ao menos, para 

. mim, creio que Q mundo não •quer trocar, como se suppõe, a 
tyrannia de umas pela anarchia de outras o que o mundo quer 
é"restabelecer o equilíbrio entre essas duas forcas, rivaes; 
o que .. o mundo quer, em agitação nesses paizes, não é sup
Q)rimir o individualismo, pois ·Que elle é o cere.br·o de onde 
partem todas as iniciativas, elle é o proprio homem, e nin
g-uem o SU'J~primü•ia sem 'supprimir a sociedade mesma; o 
que se quer é reivindicar, com os .direitos do povo, a propria 
qocão de governo que se '[lerdeu, governo, sim, que hoje' não 
é mais absorpção e poder pessoal, mas cooperação e opinião 
publica. · · · . 

Tenho para mim, senhores, que os · males que pesam 
neste momento sobre o Brasil, hão de passar, não sendo um 
traço definitivo do nosso caracter essa insensibilidade aos 
aLLenlados do presente, viris, brilhantes como são os. teste
munhos· de Q'esistencia naciónal, no passado; desde o· período 
du colonia até a indcpendencia, em toda a nossa formaoão de 
Nuclio; sonhador, visionaria, ideologo o que quizerem eu con
fio, Sr. Presidente, no poder renovador da democracia; tarde 
embora, n o aproveitando com certeza a quantos são perse
guidos nesLii ·hora, mas que continuurão a lutwr até o fim 
do. quadricnnio, dando, pelo. menos, á mocidàde brasileira, um 
exemplo de .rcsistencia c de fé, (nm.ito bem.) eu confio, se
nhores, nOJqucllus forças· immanenLes de que i'allava Gam
bcta ·c que hão· de salvar a Republicai 

. Nas horas do desalento que melhor consolo pàl'a os ho
mens publicas que os seus velhos livros, já exclamou grande 
espirita combativo nas letras c na politica e que não sabia de . 
amigo nenhum qtic lhe desse mais .coragem do que Tacito: 
são clles que nos ensinam a confiar· no futuro, sobretudo nos 

· ·pnizes, cm que a liberdade antes de ser uma graoa ou um 
presento da sua Constituição, é uma expressão dos habitos e 
rlns tradioões do JlOVo; nos paizcs, senhores, em que o governo 
I. em de ser, ,queiram o.u não, acccssivel á reforma e á cri ti c a: 
e ~c incertas as estradas rla vida ao talento, ao trabalho· c á 
Vlrtúde, mas livres, absolutamente livres, aquellas "frontei-' 
'!'as invisiveis do cs'pirito" a .que se referia A. Karr e que ne-

. nhuma lei humana !JOdc restringir;· confio no futuro, Sr, Pre
sidente, porque são ophonieros os triumphos da dictndura e da 
.forca, cxecr•ados os governos que só podem viver na abje-
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~.:cão do silencio e da espionagem, e que só respiram uma 
.al.mosphera· de policia c de estado de sitio. 

E desta LrilJUna, - alvejado embora, dia a dia, pelos 
odios dessa prosidencia - sem entranhas, que se posições 
c direitos nos tem, arrancado, não •poudo, todavia, Lomwr a 
minha vet1í;onha, nem celebrar a minha submissão, - con
eilo a lodos Oti elementos ainda fieis ú causa da Reacção Rc
publicamt, nos Estados, u que pleiteemos a renovação da Ga
mara, já agora qne o inclylo brasileiro o illustrado Sr. Bue
no de Paiva, soube manter as conquistas da lei eleitoral, dis
putando a honra de resisti~; a essa penosa época de .fra·queza 
moral ·que atravessamos, que se .converte e se amedronta o. 
caracter dos ·grandes, ·ainda não dominou os humildes 'ho- · 
meus, que teem .a .coragem de ser homens (Muito bem) • 
. , o projecto em discussão, senhores, manda approvar os 
actos do Poder·Executivo declarando o estado de sitio até 30 
de abril deste anuo c prorogando~o até 31 de dezembro vin-
douro. · . 

Vae ver o paiz como dia a dia, descemos de nivel. Ha 
.cerca .de trinta· annos, treze, generaos intimavam o governo a 
rcnde1·-se, as fortalezas da Lage e de· Santa Cruz se revoltam, 
a situacão era das mais graves, o sitio é .decretado, e os acon
tecimentos que commovian1 a uidadc, apertada já numa cinta 
de rogo, eram nada mais nada menos que precursores da in
surreição de· toda a esquadra, exposta a Republica ás aven
turas do plesbicito. 

O Congresso quando teve que falar, ·como agora, em vez 
dessa passividade que assisstimos, não quiz approvar os actos 
do sitio sem que o governo, ·nos lermos do art. 80, .§ s•,. 'da 
Constituição, ''relaJ;.asse, motivasse documentasse" as medi
das de excepção tomadas. 10 Presidente era Floriano, que, sem 
constrangimento, envia ú Commissão do Legislação e Justiça 
ela Gamara todas as provas da revolução! ., 

E· hoje, cerca de trinta annos depois, é o Congresso que 
vao approvur todos os actos do sitio, "sem examinai-os, sem 
nem sequer inquirir quaes foram olles", numa triste abdica:-
ção das suas prerogativas constitucionaes. · 

Mas ainda, se ho.ie ·exigíssemos essas provas e eu as com
pulsei· todas, no processo militar, havíeis de ver que dezenas 
do cidadãos, de illustrcs .iornalisl.as, foram e têm sido presos 
i)or seis c ·~etc mezes,· sem que haja ou tenha havido contra 

. clles indicias remotos que fossem de compartipação nos acon
tecimentos ele 5 de julho. 

. 'Como naquclla época, o que se pretendia c o ,que se prc-
!.eúde ho,ic, não é a .u·bsoi'pcão das attribuições do Poder Ju
diciaria, no julgamento dos factos delictuosos, mas o respeito 
devido a uma funcçüo politica do Congresso, na decretação 
do estado de sit.io. . 
· Senhores! Eu sou dos que cnt.eudom, cm doutrina, não 

obstante o 'espirita liberal de tantas constituições como a 
do Chile, a da Hcspanha. c ,outras que o estudo de sitio sus:
pcnde as immunidadcs parlamentares... · 

O S1t •. A. AzEREDo- Neste assnmpto scm.prc sustentamos 
I)'Piniões dif.ferentes. . . . · . .• . . 

O Sn. NILO P.Il:ÇAJNHA - E' exacto, mas a suspensao do 
.habeas-corpi!S nos Estados Unidos, arrastou a ~ande Repu-

,, 

·' 
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blica a essa coJlBcquencia, - ,sou dos que entendem ainda que 
se no organismo social devem existir garantias individuaes, 
li.evcm . existir lambem garantias publicas que são as ·garan.: 
Lias da ordem c da ·paz, - mas tratando-se como so trata, de 
uma melindrosissima arma de defesa social, tão perigosa que 
as na1;ões que nasceram depois da guerra da Europa acabam 
de proscrevei-a ,das suas constituições, - ella por isso mesmo 
só deve ser usada nos limites extremos, isto ó nos termos da 
Constituição do Brasil, nos casos· de invasão estrangeira c 
de profunda commoção nacional. · 

Um dos commcntadorcs da Constituição considera essa 
medida tão violenta quanto extrema, accresccntando mesmo 

' que não falta quem de autoridade entre os. publicistas a jul
gue incompatível com as constituições democraticas. 

Os constituintes do Imperio, no .seu •projecto de 1823, já 
:vão mais de cem aniios, só admittiam o, recurso .l;lo estado dó 
sitio, .quando votado por dons ter~os do Parlamento c,. além 
disso, não permittindo nunca ao governo decretai-o, por si 
mesmo na ausencia das Gamaras. · ' · 

Mas di·ga o .Senado, cm consciencia, onde está. nesta pas
maceira geral, neste momento de subordinação de todos ao 
poder, cm que tudo se lhe permitte, inclusive a :vergonha da 
dissolução de municipalidades, neste momento cm ,que se con
funde o restpeito á autoridade com a subserviencia aos domi
nadores, - onde está, senhores, a commocão intestina a não 
ser no Rio Grande do Sul, onde entretanto,· não 'se decretou 
o sitio? Quem cm conscicncia póde dizer que a Patria esl.c.ia 
cm perigo. a não ser pela incapacidade deste governo?· Não 
estão ao lado do Governo, hoje, os Estados que formaram a 
linha do frente da Reacção, o Amazonas, :P.ernambuco, ~ llio· 
Grande do ,Sul e o Rio de Ja:neiro -que e III! tomou pela 1orça? 
Não escreveu o Jornal do Cornmer•cio, ha tres dias, celebran
do ·o primeiro annive,rsario da actual presidencia que "esft.í 
re.stabclecida a confiança politica o moral c a paz dos espi-
I:itos reflecte essa confiança auspiciosa?" · 

Que mais · insuspeito testemunho do que este, do orgão 
do honrado Sr. Ministro do~ Estrangeiros? 

H a a'penas . uma restricção, é que. esta paz no que diz 
respeito a nús .outros, os vencidos, lembra uma pag·ina de Fc,r
t•cira Vianna, na Gamara do I)nperio coll,l certeza conhecida 
do. eminente lcadc1· da maioria do 'Senado o Sr. Bernardo 1\Ion.o 
teiro; recebendo certo dia uma situacão adversa, qtVJ annun
ciava. a ha,rmonia da familia liberal, harmonia que Ir, Viannà 
comparou á da taverna hislorica do largo· da Gloria, e que 
tendo escripto na talJulcLa: .....: Pa.: entr•c arnioos,-mas ondu. · 
t:oncava o páo ató o amanhecer". (}lisos.) . 

Senhores, quando a ConsLitui\:ão instituiu o cstadiJ de 
sitio não foi senão para horas decisivas da conse1:vação da 
vidtt da Na~ão, o 'lanto ó ·assim que para vencer o dominar 
conspü•açües, .wdiçüeS, w.oUns,. tumultos crcou recursos ordi
narios, rcn1edios immediatos, sem necessidade de estado de. 
sit.io; .~i o Codiyo Penal a-rm.o!t os Gover·nos nos seus cmtioos 
10!}, H.\, 115, HG, H!J, e 121 tle '1/Leios JJara 1'CP'I'Í'III:ir: as mais 
st!·1·iu.s 1JCI'lU1•baçüe,y tlct o·,•dcm., con[m·in o co'mo confm•c a au
toridarle )Jolicial o JWcler de ·ir conll'a ellas, C!WJ11'CIJU!ulo alé 
!1 {Ol'ÇU pl',lll,ada, {ncl:t!SiV.C, )JC!'IIljtl_(ndo, ll lJI'i.s.iio, tn:c:·vcntiva 
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sem mandado do jui:, cumo .1c 1H'elende convencer, a Nação de 
que .1ó o estado de sili.o t! conaiçrio de 1/e{csa, de [H'e,;erva~\Ü·> 
e de ordem da sociedade brasileira? (Apoiados; muito bem.) 

De resto, Sr. Prcsirlnnlc, nem ma1s ·se guarda na actualí
,dade o recato, a compustura, sequer as upparencias de que 
somos um povo livre; velho constituinte, eu me lembro, que 
o primeiro estado de sitio foi decretado por 72 horas, o se
gundo já foi por 10 dias, c o desta siluar}ão já vae além 
.de um annol O actual presidente ainda não governou um dia 
sob o regímen Lia liberdade! (Muito bem.) 

O presente projecto, Sr. P•rcsidcnlc, vem illustrndo da 
Camara por uma vasta lilleratura politica, cnri·quccida ·aqui 
pelo brilhante parecer do Sr. Lopes Gonçalves a cuja cultura 
rendo homenagns; lá foram citados os Alcorta, os SaSBafiel, 
m: Lastarria, os Alsina, os Baraquero, os Duranal c tantos 
outros; os poucos rcprcscnlantcs que o rebateram apuraram 
ao exl•remo a questão de saber se era licito prorogar a sus
pensão das garantias conslil.ucionaes, nas vesperas da reunião 
do Congresso, envolvendo luda a actual sessão legislativa em 
estado permanente de sitio. 

O eminente parlamcnf.at•, Sr. Prudente ele M:.oraes, que tão 
alto tem elevado a sua grande tribuna, c o seu apostolado 
constitucional, mal sabe que o Congresso lhe dispensaria a 
defesa das suas mais caras atbribuiçõcs, tanto ellc receia com
prometter-se c diminuir a autoridade da dictadura a que se 
~oo~. . 

O brilhante Deputado paulista conhece a pagina de HoL
zendol1ff tantas vezes lembrada nas nossas antigas discussões 
na mocidade, quando no conceito alheniense não se tem sof
frido ainda as humilhações . da vida e ·estudando as Consti
tuições da Europa nclla encontrou tres typos; o parlamento 
OTa está· acima, ora está ao lado c ora está abaixo do Chefe 
do Estado·; no primeiro cago, o parlamento dirige a 
politica, ahi está a Inglaterra; no segundo caso, o parlamento 
é um poder separado c ela mesma cu.Lcgoria rio Podrr Exn
cutivo, ahi está a França; no terceiro caso, o Poder Legisla· 
tivo pertence á corôa, mas não o exerce senão por intermediu 
do parlamento; .ahi estavam os Estados da antiga Austriu. 
E para que não dizei-o? O Brasil de ho,je ! · 

Uns povos têm o governo 'de gabinete, outros o regimen 
presidencial, mas nós o que temos de faclo, não importa a 
fachada, é o despotismo, tanto vale o confisco do direito de 
voto pelas oligat•chias reinantes e a eternização do estado de 
sitio, impedindo como está o Poder :rudiciario, na sua Yi
gencia de exerce>r a missão repa1•adora que lho cumpre. 
,(Muito bem.) 

Está-se dando no Br·asil o que prophclisou o gt'anclc Was-
1lington no seu teslamenln polilico, qnanrlo abandonou a pt·e
sidencia dos EsladnH Unidos: a marcha do espit•ilo dr. usm·.
pação a consolidar ltHin,; os [HHieres em uma só mão I 

Ainda não cheg·arnnH, l'rancamcnl c ale\ lá, pot·quc ns rcla-
11Ões enh·c as CanmraH 11 o Governo, no qrradl'ienniu, 1.1\CUJ 

· alternativas e que fazem lembrar O amor dos SCOl'Í) iõe~. rln~
cripto por Fabre, c que um brilhante chronisla da. nos,;a im
prensa Jmmphletaria (o A. B. C.) applicou uma vez: em 
certo momento scorpiõcs macho o fomca se collocam cm face 
:um do outro, começam a amal'-sc assim como a Camam c o 

):l •. ;--,. :Vol. :vm 15 
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Call.el.c ~eis iilie.ios do pcl'iorlo. Defrontados sem =IUC nenhuma 
o~tr.a i'or·ç~ os demova, põem-se OG dous a olhar um para o 
outro. Olilam-so c amam-se . 

. Qtiariclp o sc~rpião. macho magnc.tizud~, ha tpnsmitqpo 
nessa , conlempluc;ao, tu elo o de que carec1a á companlierra 
para se .fct;unr.lur, o scorpião femcu, dono dos fluidos, que •J 
IIÚldlO, perdera, concebido jtí um novo varão para ,ccihllnual:· 

. u csre,cic, devora apressadamente o umanle, np proprio sitio 
dos seus amor·c•s. ~ntl!\lanto ;;e nutro dos lavores do. Prcsi.:. 
r.jente, a Gamara cçmtempla-o com um amor de scorpiõ.e~. Dc
Jiois dei grávida do successor" ... foi um dia o Presidente .•• 
(Riso.) e . •• 

. Até !ti, senhores, o que será do Brasil (com uma la! d
tuação, que nus finanças mar•cha pura a miseria dos mut·eos 
allemães c para desesverudorcs dias de f.ome, com .. um cambio 
qne nunca clescen a um nivel l.ito baixo, cambio que é bem o 
indico d:as condições geracs do paiz, da sua moeda, da sua 
balança commercial c da c.onfiança na sua administração .. , 

Para onde querem levar o Brasil, Sr. Presidente, se ao , 
lqdo de taes finanças, a politica que se faz, é a politica de · ' 
cxlerminio aos vencidos, de· guerra á autonomia dos Estados, 
de desacato á aulorirlacle ria ,iusliça, de. restriccão ti liber'dade 
ele pnnsumenlo, e de combate ,ti amnistiai 

E de que eira l.cm servido. se tendo como tem o Governo 
aos seus pés o Congresso, os Governadores, o ;Exercito,. a Ma
rinha, hão pôde viver sem o csl ado de sitio. (Ap]Jla.uso's nrts 
oaVe1·ias. Nuito bem; muito be·m.) 

Yem ú mesa c é lida a seguinte. 

EMEJNDA 

N . .1 

O Congresso . Nacional . deiXa. de :pr!lnunciar:~;Sê,, s,o~re , a 
approvacão doa actos do Poder. ExecutiVo, ,declarando q .. e~ta
do de sitio c prorogando-o :ité 31 de deieÚ\bro VindoUt•ri, 
até que lhe sejam presentes os documentos que ci justificam, 
rios term'os do ar L. 80, da Cons Litúioão. . 

Sala das sessões, 20 de novembro de 1923. - Nilo E'e-
çanha. · · · 

ô Sr. Presidente - Os senhores que apoiam a enien:d.ii., 
que acaba de ser lida pelo Sr. Nilo Peoanha, qUeiram levan-
tar-se. (Pausa.) · 

Foi apoiada. 

Vem á mesa c é lida u seguinte 

EMENDAS 

N. 2 
,,, 

Emenda ú proposição n. 80, do 1923. 
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.Accrescente-sc: 

.Art. Q, Poder Executivo é autorizado a abrir <:redi-
tos até 50:000$, para us despesas decorrentes da prorog'ação 
do estado de sitio até 31 do anno corrente. 

•Sala das sessões, 21 de novembro de 1923. - Irineu Ma
chado. 

SubstiLuLiva .. 
N. 3 

Art. Fica immcdiatamente suspenso o estado de sitio 
que foi decretado pelo Poder Executivo para o Districto Fe:
deral c o Estado do Rio até 31 de dezembro do anno corrente. 
. Sala das sessões, 21 .de dezembro de i 923. - Irineu Ma
chado. 

O Sr. :Rresidente - Os senhores que apoiam as emendas 
que acabam de ser lida:s, queiram levantar-se. (Pausa.) 

. Apoiadas. f 

O Sr. Presidente - Continúa a discussão. · 

O Sr. Paulo de Frontin - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o nobre Senador. 

O Sr. Paulo de Frontin ( •) - SL'. Presidente t,omei a 
palavra sobr() a proposir.~ão da Camara dos Deputadàs, appro
vando os actos .do Podot• Execntivo e declarando o estado do 
sitio primeiro até ao de abril do corrente anno c, depois, pro
rogando-o até 31 de dezembro ·proximo futuro, pura forrim
lar uma eménda á mesma. proposição. 

Não entrarei na questão de saber. si é da competencia do 
Legislativo ou do Execut,ivo a decretação do estado d~ sitio, 
nem, igualmente, no que entende com a definição do que .seja 
·- grave corpoção intestina - a que se refere a Constituição. 

São questões essas sobre as quaes nem sempre os con
stitucionalistas estão de .accõrdo, cousa que, aliás, se verifica ' 
no pa-recer elaborado pelo honrado Senador pelo Estudo do 
Amazonas, em divergencia com o primeiro dos commentadores 
da nossa Constituição - João Barbalho. 

Si isto se dá entre nós, com maior razão quando se en
cara a questão á luz da legislação comparada, em que varias 
opiniões são sustentadas, com argumentos de valor, mas sem-
:pre em divergcmcia. · 

Não tratarei, portanto, nem o momento é opportuno ...,. 
da questão do saber quem pódo t.er ou quem mo parece 'ter 
razão no assumpto. 

O que me parece é o scgninl.c: O estado de sitio foi de
clm•ado porque a~sim n Poder Executivo Julgou necessario 
.para a mam1len(~ão ela ordem pnhlica, Como o responsavel 
pela ordem tl, exactamente, o Poder !Executivo, limitar-me-

(•) Não foi revisto pelo orador. 
l 
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11ei a approvar seus aclos apenas com mr,'a ~·csLricção: ·não 
me parecendo que as causas que dcl,crrnínaram· esses dous 
.actos do Governo pcrrnancl~am - pot,quanlo cvídcnlcmenlc 
si !ta u~1 ponto do lcrriL?r:io nacional onde ~e justificaria à 
declaraçao do estado de s!LtO, c esse ponto seria o Rio Gran
de do ,sul que não está sob o sítio, sendo que a Capil

1
a! Fe

deral c o Esta:do do lUa de Janeiro não estão hoje em condi
ções de justificarem tal medida - não' se justÚica a cont.i
nuação do estado de sitio nesta Capital c no vizinho Estado 
do Rio de Janei.ro. ' 

•. 

Allegava-se que era indispeusavcl o estado do sitio na 
~apita! Federal para a manutenção da censura c da acção 
directa do Governo sobre os orgãos da opinião publica, que 
poderiam transv.íal-a c determinar o a.pparecimenLo de nova. 
e perigosa situação, fazendo com que o fog·o, que csLú mais 
ou menos apagado, se reavivasse. se .reaccendessc em uma re
iVOlução ou sedição. · 

Ora, uma vez que a lei da imprensa foi decretada, o go
:verno tem meios legues para evitar complef,amente Ludo o 
que podia recear sob este ponlo de vista, o que faz com que 
eu entenaa que nem ·essa allegação pódc ag·ora jusLificar a 
permanencia da medida excepcional. 

No Estado do Rio podcr-se-hía Lambeir; tomar como base 
da conservação da medida o fac lo de ai! i não. se terem pro
cedido ainda ás eleições numa situação Ioda especial anormal, 
!exigindo essa situação pl'Ovidencias cspeciaes. ' 

· Mas essas eleições já foram realizadas; a assembléa es
.tadual já reconheceu os poderes .de seus membros, c vac, ra
pidamente, proceder ao reconhecimento dos Presidente c Vi
ce-Presidente. Cessaram, portanto, os mol.ivos que podí·am 
justificar a continuação da medida naquelle Est11do. 

· Nest,as condições, só circumstancias que eu desconheço, 
mas que não tenho clu:-.:ida em admíll.ir pot'l(!tJC, quando~ por 
exemplo, cogitou-se da suspensão do .sítio, n:pós a approva\1ão 
da lei da imprensa, o que se daria no dia 7 de setembro, 

. deu-se um caso que· podia, na opinião do Poder Executivo, . · 
ser sufficiente para modificar .sua opinião anterior e manter 
o sitio: a gréve dos .tecelões, nã.o só na Capital Federal, como . 
·em Pet.ropolis IYOt.llros ·pontos, poderia constituir para o Go
:verno elemento jusLifíc[I,Livo d[l, manutenção da medida. 
' Hoje, porém, esta situação lambem está modificada. 

Parece-me, pois,· que o Senado, que não tem, segu.ndo 
acredito, conhecimento de qualquer caso que p,o~sa dev1.da7 
mente justificar a permanc.ncia do esl.llocio. de sitio, salvo sr 
o Relator da Commissão, ou o illusl.re /.cadC1' a qu~m 'ha pou~o 
se referiu o eminente Senador pelo Estado do nw de .TanCI
ro apresentarem qualquer causa juslifícal.iva, julgo que o 
Senado sem neg·ar seu voto aos actos praticados ,Pelo. Go
verno 'pode.rtí inrlirect.amenl,e, maní!'cslar a convcnwnc1a da 
tSUSJlC~SÍÍO do estado de sítio, desde que novas causas não se
jam apresentadas. 

A influencia desla cessaçfin {, inconlrst:wcl. Nós sabemos 
_ quanto {t sit.ua1,'.ão financeira -·- o q~w reprDsen.lam os fa
ctores moracs, c nito ha ninguom que nao .possa deixai' de .. r.c
e9nhecer que entre esses faclores n;'ot•ues, o usl,ado de sittO, 
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l_cvando ao estrangeiro uma insegmança dn ordem publica, 
representa um factor preponderante contra a nossa situação. 

O SR. Bn:N;rAMIM BARJ10So- Apoiado. 
O SR. PAULo DE FnoNTIN . - De facto, .é fac i! verifical' 

que Lrnho razão. Quando, da ultima vez· qtie occupei esta 
Ll'ibuna a proposil,o da. siLuaçftO 'financci·ra e, muil.o princi
palmente após á contesl.ação que fiz ú uma referencia do iJ
Iusll•e Vice-~re.sidenle desta Casa, meu ·.prezado amigo; cujo 
nome. pc1,~0 !Jccn~m para derilal'at·, o Senador Antonio Azerc.do 
quando,.~s. J~x. declarou, quando. agi·adeceu suá brilhant~· 
elciç.ão para esse cargo, que já se tinha aLLingido ao record 
da baixa cambial, l.ivc a opportUiüdadc de contestar a affir
mnçilo do S. Ex. mostrando que esse 1'cco1•d se déra em ju-
lho de HJ2l, quando o dollar attingiu a 9$803. ' 

Pois bem; ;depois rlaqn1~lla rlal.a .iá o dollar não .é mais 
contado a 9$; ·subiu mui lo mais de preço, fo'i a 10$, a 11$, 
ai.Linginelo, ultimamente, a ll$85ü. O vale-ouro já é cotado 
a G$\82, representando essa cotação G 112 vcz~s da. deprecia-
ção da nossa moeda ao par antigo. '>,_ 

Comprehende que são exactamente circumsl.ancias d() or
dem moral que vêem conlribnü· para· aggravar a. situaÇão eco
nomieà, não ·só cm face do ·preço do café, do do algodão, do 
assncm· c pelo desenvolvimento da nossa exportação em rela
ção a n1,1tros prodnctos, .que deveriam concorrer para ,uma mo
dificnr;ão scn.sivcl da taxa cambial. Ao cm vez disto· nós a 
temos cada vez mais deprimida. . · 

Ora, o Senado, como disse, sem recusar sua approvação 
aos actos do Poder Executivo, já pràtipnclos, poderá, adoptan
do a ~menda que submetto tí cmisideração .. do Scnrudo,demons
tl•ar 1Y desejo .que nutre - salvo a· hypothese rupontada de ca
sos que dcsconheç·O, que podem ser as determinantes do Po-

·-der Executivo - de ver suspenso o sil,io additando ao art .. 1• 
as seguintes palavras: «devendo, porém, 'ser suspenso, apenas 
cessem as causas que eleterm inaram esta pro·rogação». 

Esta emenda, demonstrando o moela de pensar do Senado, 
. não. desapprovando o que foi feito em época anterior, mas 

· moístrando qual o seu p.cnsamento, agora, pod(erá r.esolve~r 
a questão, contribuindo parrt apressar o levantamentp do es
t.u.do ele sitio, que, como jtí disse, é um elemento que está 
prcjudic'ando extraordinariamente á viela elo nosso paiz. (Mui
to bem1; ,mruito be,m.) 

Vem :í 'mesa, é lida e apoiada a seguinte 

EMENDA 

N. 4 
Emenda :í proposição da Camam dos Deputados. n. 80, de 

1923: 
Ao 'ar(.. 1' - Accrcscente-se: "devendo porém ser sus

penso· apenas cessem as causas que determinaram essa proro-
gação". . 

Rio ele Janeiro, 21 ele novembro ele 1923. - Paulo de 
Frontin, 
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. O Sr. Presidente - Fica suspensa a discussão, voltando 
o pro:jecLo 'ú Commissüo para dizer sobro as emendas apresen
tadas. 

O Sr. Irineu. Machado - J:>eço a palavra pela ordem . . ..... ·· . . .. 
O Sr. Presidente ·-:: Tem a pala vrn o honrado Senador. 

O Sr .. Irineu Machado (") (pela ordem) - Sr. Presi-
~e:nte, tive a-.honra de :atlrescntar duas emendas. Um;t de !las 

·dispõe que cesse desde já o estado de sitio, prorogado por aéto 
do Poder Execut.ivo até 31 de dezembro deste anuo,. c a. outra, 
relativa ú despezas do sitio. 

· • Em consequencia dessas emendas e das que foram [\pre
sentadas· pelos meus eminentes amigos e collegas e especial
m~:J.nte pelo meu iiiustrado companheiro de bancada, a ma
teria vae ser novamente examinada pela respectiva Com
IQ\~S~(]. 

Aguardo-me, visto que a discussão não é encerrada, mas 
suspensa; para, usando do direito que o Reg·imento me ga
rante,. discutir amplamente a ma teria Jogo que ella voHc t\ dc
pâte, pe\U: rr.incliisão da pi·oposição na ordem do dia .. " 

· DcvP., .porém, antes de concluir o que direi que .é um 
pe,didô ctc· insct•ip()ão prévia para a discussão da ma teria quan
c]~jiy,~f de regressar• li orde111 do dia, q11e as palavras fio 
~:~mment~ 'Sr. Senador Paulo de Frontin, interpretaram o pen
samento e a vontade da população inteira do D.istricto Federal. 

. N~p sp1111mte os cidadãos braslleiros, màiores de 21 annos, 
niio spmente os eleitores e politicas estilo anelando pela cessa

. são do' estado' de sitio. E' uma~ oxigenei& da opinião unanimo 
dâ' c~pita!,' ~ um reclamo do. paiz inteiro cóntra a iniqtiidadó 

· qü~np~ fl~g(llla/pr~duzin~o à um.Lc!UPP a suspensão d~~ nossas 
~qrantJas c~~~tit~cwnacs, com.~ lmmcl'!so. vexame poh two mo~ -
ral para essa çaprt.al, c dctermmando dlffwuldades na sua pro- . 
pria: vida: material e eéonomica.' . ' 

. E' innegU:vél a repercussão cconomica das medidas graves 
eomó as ctestá natüreza o bem andoü S.' Ex:, com a sua habi-
tual· eloquencia. e Iúcidez. ~ . ' ' · · • 

. Q ~R. ·P,~\{J~O DE FnON>.flN- !\<[H i to o~rigqdo ~ V. Ex. 
O Sn. InrNmu Macr-rÀno - ... em acc13ntuàr os gr!wes in

convenientes da continuação de um estado do ·sitio ,que se vao 
tornando vitalício. pela sua renovação e pela sna plirpetuação, 
como um verdadeiro luxo de prepotencia, sem que o Govm·no, 
entretanto, ouvindo os dous sinos, haja écimpreheridido' que 
esse estado de cousas o diminue no conceito da propria opi
nião nacional, dando elle o cspectaculo da apparcncia fie se 
achar intimado por um perigo, qUe não existe, e, ao mc~mo 
tempo, como no estrangeiro se acred.ita que a pratica das leis 
seja cousa seria entre nós, determinando uma gravíssima im
pres~(lo c]p q!le esf~mos cm .Iul.l! armada, 0rn que o incendio 
esta crepitando, ·que o Bras1l está· em plena luta, cm plena 
guerra civil. . ' " · 

~·, pois, n(lcessario que· se restituam tí Capital da Repu
blica spus dias de paz, sercnidnclo e honra; que cesso a mcrlicla 

( •) Não foi revisto pelo orador. 
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cíamorosa, iniqua, vrxal!ll'ia, affronlosa, elo cslarlo rir. sitio. 
Não pudonws l'ic·at· no· s<~io da commUnhfio brasileira, cscJ·nvJ
zrtrlos por uma medida rlc cxcPp(;fín, accOJ.'J'enlarJos nós outt·o&, 
cn!J:e os irrpfios livl·cs; niin p<\rlc 11 Brasil l'ieaJ•, aos nll1os do 
est.rangen·o, como· uma e;;pccin I! e noyo Mcxico ... 

O Sn. BllN.L\.MJN .13.\nnoso- Muito bem. 
p Sn. lHJNEU J\!AÓ'l.\llü - ••• mTaslandn-se nns clii:ts ele 

auarcllia' c ele dcsrJrdcm P<!J'manenl.e;'·jJcrrlillo u seu crerlilo, cm 
)l~ix~ ~onsl.ante. o scü cambio, ,l:JPsl'allc'cirl:t t~ conl'ian<;a rio~ cu
pttaes rsl.rangeJt'os, nos nossos·· hom'ehs, ·no~ nossn8 csl:luhslas, 
niui'tlossas àulorirladcs e no nossli jirnpl'io 'governo. . 

~ru o que me cabia' ri iz~r. S1·. i'>rcsirient'e~ ag·ual'flanrlo-me 
para discÜ!it• amplamenl.ü a mal r.ria, J]ãr\ si\ riu 'seü asprelu 
ctÚlsltl'úciôn'al C01llÓ pol ii ico e mm•nl, lngri qqe. o (\RSmÍlpl n \'Lili e 
ao debal e. (Milt.fo hcm.: m.nilo h em.) · '· · · · 

• i • • • • • 

CBF.f>ITO P.II\A O ~fli\'IR'J'81HO !lA C:UEH!\.\ 

. i)" tliscnss;in rl3 pJ'I)po~i{;Gn rl:l Gamara rio;; pepnlarlns. n.n-
mr.rn :1~1, rle Hl:?:J, atJI.Ol'JZanrlo o C:c,ocrn0 a almr, pclr~ Mmls
l.ci·i:í ria Guerm, n crerlilri especial r!e'!l.5'0R·:fil5$07·1, 011 J'a
WJ' UR OJlCl'O\;ÕCS rio Cl'Cdi[n QI!C j'll!'C!ll nrJCCSSariaH. para aJ.len
f!cr no pngurnenl.o rir rln,qpczas qur excr.riCJ'UTll. :ís. \'0J•bas rir. 
IIS. '!3, "Obras Ptibliea.,", r. 11, '•M:.ilel'ial", diJ fll'IJUIIIClllll 
I;C~pccl.ivo, em' I 0:?2. . , . 

O· Sr. Paulo de Frontin -·Peço a palavra. 

O Sr. !'residente .- Tem a palavra o nobre Srnarlor. 
. . ·' ' ' ... . 

Q Sr.. Paulo de Frontiri ( •) - Sr. Prcsiçlcnte, a Con1-
missão de Finanças cmit.tin parecer contrario à ·cn1nnrla que 
f.iyp a honm ele apresentar a este crccli ~o. Por issci sou nhJ·i
garlo a fazer algumas ccirisideracõcs a respeito do· parecer· do 
ni(ll) i~)uslre :)migo, .conipahlÚ)iro r) e bancaqa, Sr. Se1Jarlnr 
SampalO CorriJa, scnl.mclo não estar presente ·s. Ex., porque 
;!SSÍI11 poderi~ fCSponder ÍlS ó!J,iq·cr;ões, que' v'ou J'ormu)ar. -

Effcct.ivq.mc;llc, diz· o parecer: 

. "~ emànda snpprimc, pois, a parLe ·elo erer.lit.o rcla-
t.Jvn as rJcsper.as de transportes, p.s quaes rxcerlcr:tm r!c 

_ 8. JOG :207$1'15; ú rlol.áção nre'itmentnrii:t. · · · 
·.Acontece. poré'n1', ·qur. as' c!cspcr.as foram, ele facto, 

· eff~ct.uadas, havendo. sido regisf.J•ado o excesso prlos 
mol.h:os seguintes, consfnnlcs do parece!' rlá Commis~ão 
r)c Fmancas ria outra ,Ousa rio Cong'rcsso Nacional: lTl~ .. • 
snfficicncia !llanifcsta ela csl.imal.h;a orcnmcnl.al'ia no 
J.ocante :\s rlcspcr.as do IJ'anspnrt.e; Lransporl.es • i·(1~1 ir.a-
dos 1iara n1anobrils; c t.rnnstlOrtes rxi.J.·anrclinnribs rlr
correnl:cs do mnvimcnln rcvolucinnario rlc jn)ho de 
1Q22.~ . 

. Ora, quanrJo formulei a emenda, i'oi cxact.amcnlér srrn
ranr)o, a parte que cr.n relal.iva a um cxccsso r!n rlr,j1i•r.a snhJ'C 
a \'Cl'ba nJ•çamcnl a ria,. isl.o <1, rlcsper.as rela! ivils a J.riliJspnl't r.~ ' \... ,, . 
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rle manolH·as c· tJ·ansporles cxl.raordioarios decorrentes do mo'.; 
·vinli'Jilo J'r.yolucionarin rln julho de '1922. 

llspm·ava q110 n illu~I.J'C Helal.or indicasse dentro <los 
R. 1 GG l'ont.ns 11 l.anlos qual a parl.c relativa ás manobras e qual 
a qun diz rcspril.o :'L~ rlespczas cxl.raordinarias, rcsuUantes 
desse moyi menl.o. 

O pa1·ccrJ· nuda diz a respeito; e, como o illnsi.J•c Relator, 
não csl.ll pr·cscntf', solicil.aria de qualquer dos Senhores mem
lwos da Commissüo de Finanças, ou de seu eminente Presi
i.lonlc, esclareciruculos, porquanto, aponas o que se segue no 
parece1· é 11111 quadro onrle voem discriminadas as imporlan
cias devidas a cada uma das companhias. 

Por exemplo: ít viação ferroa do Rio Grande . cabem 
2. 52!l: 'IOD$070 .. Naturalmente trata-se de manobras fmtas. no. 
Estado do Rio Grande c: o transporte das forcas exigi~ uma 
dcspeza cxi.T·a-orcarncntaria. Concordo que essa dcspcza cstc,ia 
rliscriminada e definida. 

Mas, ao lado dcst.a, ve.io outras de diversas natureza o 
hasl:mtc avultadas. Entre essas duas relativas a companhias 
de 11avcg-ncão, qne ascendem, a primeira a :1 • 53!l contos c tanto, 
para o Lloyd Brasileiro, e outra, a 578 contos, para il Costei
l'a. Alt\m destas, ha outras companhias contempladas, com me• 
norcs quantias: Lloyd Nacional, U!l contos c Pereira Carneiro, 
R contos. São despezas que não se sabe a que •attribuir. 

Temos ainda a nt•clr Sul-Mineira, com a importancia de 
156 contos; a São Paulo Railway, com 330 contos; a Paulista, 
com 58'1 conl.os, c a Mogyana, com 1 83 contos. 

Eu desejava exnctanient.e que isso ficasse esclarecido. 
Não podemos votar creditos desta natureza numa situa

cão como a act1'ml, cm que o Governo está preconizando a con
vcnicncia de economias ao extremo e cm que se recusam pe
quenos aug-mentos c pequenas· despezas para melhorias de ser-
vi()os pnhlicos, · · 

Como vamos então \'OLar centenas de milhares de contos, 
smn saber no qu c foram a pplicadas ? . • 

Nesl.as condições, apezar . do parecer favora.vel da Com
missão, eu solicit.ária, não só· do seu illust.re Relator, como 
do digno c eminente Presidente da Commissão de FinanÇas, 
pelo menos,. a discriminação entre essas duas partes. · 

A que cu pude fazer, ,iá está feita - a T'clitl.iva exacta..; ·. 
mrnl.r. tí insuffici encia da cst.imativa orcameril.aria. Ag-ora, as 
cxt.raord inarias, devidas ao movimento rcvolucionario, não 
encontro no parecer nenhum esclarecimento. 

· Perduram, portanto, as considerações que apresentei 
para que este credito não se,ia approvado sem que prévia
mente o Senarlo Raiba como foi cllc empregado. Não bast.a 
rlizer qno foi gast.o, nem qno a despcza · est.á cffect.uada; 
r. preciso que saibamos como foi cffcctnada a despcza, quem 
a·rnandon.cffccluar c para que fim. 

Era o que Linha a dizer. (llhülo bem.; rn~tito bem .. ) 
Comparecem mais o~ Srs. A. Azeredo. Indio do Brasil, 

Costa Rodrigues, João Tll'lmé, Ferreira Chaves. Antonio Massa, 
Pedro Lago, .Marcilio de Lacerda,· Modesto Leal. Irineu Macha
do, Bernardo Monteiro, Francisco Salles, José Murtinho, Gene
roso 11\farques. Affonso de Cnmnrgo, Lauro Muller c Carlos 
B11rhosa (15) • 



SESSÃO EM 21 DE NOVEMBRO DE 1923 . 233 

Deixam de comparecer, com causa justificada, os Srs., 
Silvorio NcJ•y, Pires Rcbello, Harbosa Lima, .José JTiuzebio, 
AnLonino l<'reiro, Abdias Neves Eloy de Souza, Venancio 
:\'eiva, Carneiro ela Cunha, Hosa' e Silva, Eusebio de Andrad.e, 
Araujo Góes, Gon~alo HollembcJ'f:\', Siqueira de Menezes Anto
nio Moniz, .M.nniz Snci'J'Il, Jcronymo Monteiro, Miguel de Cnr
vu lho, Sam pu i o CuJ•t·üa, :\rio !p h o GnJ•dn, Alfr·erln E!! is, Alvaro 
;.Je CaJ•va.Jho, Hamos Caiado, Hermenegilrlo rio í\loraes · Carlos 
Cavalcanl.i c Vilela! Ramos (2li). ' 

O Sr. Presidente - Si mais nenhum •S1• .. Senador quer, 
usar da palavra, declar9 encerrada a discussão (Pausa.) 

Esl:ú encerrada. 
Compa!'cccram (L srssão, 3G Srs. Senadores, mns não ha, vi

r,ivclmentc, numero no r·ecinlo para realizar as votações. 
Vou mandar procedrw (J chamada. 
Procedendo-se ú cllam~rla verifica-se a auscncia. dos Srs., 

J.,:mro Sodré, Justo GhcrnwJÍI., Inrlio rlo Brasil .João Lyra, Men-
donça M!l'J'I.ins. Modesto Leal, Laura Muller, 'Fo!ippe Schmidt, 
Soares dos Santos c Carlos Barbosa (10). 

o- Sr. Presidente - Responderam (! chamada apenas 27 
Srs. Senadores. 

Não h a numero· para proceder-sr. :'1 vnl ar;iio lias mal.et~ias 
da ordem do dia, que eslú esgnlada. 

Designo para a ordem (!o dia rle amanhã, a· seguinte: 

(-/' parle alt! Ui. homs, ou antes) 

Continuarão da votação, cm 2' discussão, rlos arls i78 e 
seguintes rio IH'D,iecl.o rln Senado, n. 4:), r! e 1923, que decreta 
n Codigo .Cnmmcrcial Brasileiro (curn pm•cce1· j'rwom11el da 
Commissiio Es)Jecial, n. 291, dr. -/.?2.1) ; 

Votação, cm 2" discussão, da proposir;ão ria Gamara dos 
Deputados n. 81, rle 1923, que creu uma l'ilial rio Insl.il.ul.o 
Oswaldo Cruz, na cidade rle Recil'r (com )Ja1't!Ce1' J'avorrrvel da 
Comm:iwio de Finanças, n. :118, tle ·/.?2.1); 

Vol.ar;ãn, em 3" discussão, ria pr·oponir;ão ria Gamam dos 
Dcpul.arlos n. 39, rlc 1923, aulnrizanrlo o Govct·no a abrir, pelo 
Minisl.erio da Guerra, o crerlil.n especial de 9. 508 :G15$974, ou 
fazer as operações de credil.o que forem necessarias, para ·at
t.enrlcr ao pagamento de rlcsprzas que r.xcodr.ram :ís verbas de 
ns. 13, "Obras .Publicas", e 14, "Malr.t'ial", rlo orçamento 
rcspccl.ivn, cm 1922 (com pm·ece1· {rrvm·avel da Cmnmisslio de 
F . . ""'' d 199 3) ~ u~nnças, n. ,.,Ju, ,c ,., ; 

2• discussão da proposição da Gamara dos Deputados nu
mero 109, de 1923, fixando a despesa do Miriisterio da Fa
zenda para o exercício de 192·í (com pa.1·ece1' {avoravP.l. da 
CommüM7o de Finanças, n. 33/j, de 1923). 

(2' pa1'le depois de 16 ho1·as, ou antes) 

2' discussão ela proposição ela Gamara dos Deputados nu
mero 00, (!c 1923, que concede uma prnsão mensal ele 1:000$ 
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a D .. Auna Serpa, vhtva do D.r .. Justiniano Serpa (com pare
cei' (4'V01'av·e~ dtL Con.missü.o tle F·inanças, n. 320, de ·(923),; 

. 2' r.Jiscussão da twoposição da Cainar.a dos Deputados nu
merp 55', dó .19'23, 'éonsidoranclo de uLilidade publica, o Centro 
Milil.:ir Boi\el'itienlo do lll'o de Janeiro (com pa1•acer {avora11el 
dâ 'ComÚ'tissão de' Justiça e Legislação, n . .24.2, de 10.23) •. 
. ' Leva;1t:i~se a sessão ás H horas ·e 45 minutos. . . -. . . . . . ' 

1:32• SESS.:t:ó, EM 22 DE NOVEMBRO DE 1923 

PllllS!DENC!A DOS Sl\S. ES1'ACTO COIMBHA, PHESJDEN'fll, QI,EGAR1D 
· · ·· · · · PIN'I•o · · · · · · · · , 

A's. J3• e meia hoi:ns acham-se presentes os Srs. Men
donç~ .Marj,ins, O legaria ·Pinto, ·Justo · Chermon:t, Cunha Ma
cbá'do, José Eus·ebio, Costa Rodrjgues, Benjamin Barro'so, 
.João Lyra, Ferreira Chaves, Octacilio de Albuquerque, Rosa 
.o Silxa, Araujo Góes,. Pereira Lobo, Bcrn[lrdino Monte~ro, 
Nilo· Pccanhà, Modesto Leal, Sampaio Corrêa, Bueno de Patva, 
Francisco Salles~ .Adolpho Gordo, Alvaro de Carvalho, Ltiiz 
Ad'ólphó, Hermenegildo d<l Màrues, CarJ'os Cavalcanti e Soares 
dos Santos (211). · · · · · · 

O Sr. Presidente - Prcscnl.cs 211 i~·r'R, ScnacloreR, csl.it 
aberta a sessão. 

Vae ser lida a acta da sessão anterior. 

O Sr. 2" Secretario procede ti leitura rla acta ·;ln scRsiio 
anterior, que, posta em discussfl.o, é approvada, sem recla
mação. 

O Sr. 1• Secretario dt\ conta do seguinte · 

EXPEDIENTE 
Officios: 
Do Sr. 1 • Secretario da Gamara dos Dcputàdos, remct-

tchdo ~s segninlcs · 

PROPOSIÇÕES · 

N. t:?.'t - 1023 

O CongresRo ·xacional J'esolvc: 
. !\~1.. L" Fica. o Poder Execul ivo àuto~izárlo a pormHUr 

q~e. à i;ón~la dt! !iitro 'nceJ.yl~l fabi:ic:\fld J1à 'E~ç,ola da :o\yi'~c;d 
MJIJI.ar, se.Fl .fml.a com o accrcscinio de ·w o/o sobi'c n custo1 da 
producção, sondo os lucros ohl.idos, depois rle cloduzirlas todas 
as despczas, di\:ididos em duas pni·t.cs iguaes, sendo uma par·a 
o estabeleeim"ento al'im de cnnsl i L ui r• nm fundo applicavel só
ment.e t'i acquisiçijó, de malrrial c 'r:h'ogaR neccssarias ao La- . 
bpratorio ·c ao ·sou hpr.rfei~nn,m,~nl.o c a oul.ra entregue ao 

I 
llill 

I ... 
I 

• 

I 
I 



SESS.~O EM 22 D!l NOVgM D/10 pg l !l23 2~~ 

J•. LPn.qntrj ph~rfT1accttl.i~o do Exr:rci.l.o ~·csp~siano Garcia do 
:p'Jgtwu·erlo RiZW, rlcslmarlo ú. mdcmnJzar;uo das despczas 
feitas pelo mesmo official· J.)al'[t obtenção do privilegio e au
xilio ás annuiclarlcs que Lcm a pagar como inventor do mesmo.'" 
pr'6dU:cLo. · ·· · . 

· Paragmpho 'lmico. O fahrico para a escola 1(}0nLinuara a 
ser feito, sem recompensa·• a!g·uma. · 

'Ar L. 2." Revog-am-se a ii 0 isposicücs cm conl rario. 
· •Camal'a elos Deputados. 21 de novembro de 1!l23. - .4.r

nolfo.'JiiJdl'i(JlWS de .4.ze?!eilo, Presidente. - Pedro da Costa 
Reari, 1" Secretario. - lluao Cm·nciro', 2" Sccre!.'ario interino. 
-A' r~mrniBSÜO rjn Finan~as. 

·~·. ., ' 

• N. 125 - ·I !l23 
.. 

o· Congresso Nacional resolve: 
Art. .L• Fica o Poder .Excculivo anl.orizarln a abrir, pelo, 

Ministc!'io ria .Tust.iça c Ncgncins Tnlcr·ioi'CS, os crcrliLos espc~ 
ciaci; ·de .j :05!l$G77 c 580$Git5. para pagamento, no anno de 
1923, 'das pensões que cornpclrm. rcspccl.ivamcnl.c, aos guardaR 
civis Barl.hnlomeu Arapon'ga c Amaro .Tacomc rlc Araujo, nos 
pcriorlos de 30 rlc maio a 31 rle rtrzcmbt•n c {ii d~ agosl.o a 
3! dê 'dezembro, nos termos do art. I • rla lei n. 3. G05, de. 11. 
rlc dezembro de !!lN~ c. arl, 1'14 do r·cgnlamcnl.o appJ•ovarlo 
pelo dcprcto n. 1·3:; BiS, rlc l·/1 de nr1vcmbro rio HH O. ·. 

· Ai.· L .• 2.; rtr~\;Ógam-sc as rlisposicües cm· contrario. 
' ' I'. . .· , . ' . . . , , ·~ 

Carnúa dns Deputados, ~I do novembro do 1!l23 .. - A1'
nolfÓ Rod1;iaúrs de .4.~evedo, Prcsirlcnl c. - Pedro da Costa 

· R~ra~• ~~ Sccrcl.m'io. - Buao C(p•ueiro, :;• Secretario iiltcrino. 
- 4!J!ommissão de Finanças. · · 

. 'D.o Sr. Minislro ria .Justiça c Ncgoctos InJ .. criorcs. resti-· 
t11inc!o dóus dos autographos das seguintes re'soluçües Jegisla
tivqs, sanccionadas, i:]qe abrem os crcclit.os: 

' ' . P.~· ~~ :200$, ouro, para. pag:tmcnt.o rio premio de viagem". 
conferido· ao bacharel Mar10 Severo ele Albuquerque ·Ma-' 
rnpl!Ud; 

•. ':Dé 19:200$, pnra pagamento, no corrente cxcrcicio, a 
dous ·.ti1.c~i~os assi.~l.cntes ria Inspcclol'ia rlc Fjsçnlizacãci rl:J 
Exercrcto · tla Mcc!JCJna·, Pharmacra, Arte Dcntnr·m c· Obslc-
tricia. · 

Archivc-sc um dos aulogl'aphos c rcmctla-sc o antro tt 
Camal'arlos Deputados. 

' Rei)ucriincii'to~: . 
. · ·De D. Maria Luizn rle. Macorlo Costa, viuva elo capilão do 
EXCl'Cif.o, Mincrvino Gomes da Costa, solicilanclo cm seu nome 
o no rle seus H rilhos mcnor·cs, n canccllnmcnto da divida de 
3 ;!~9G$2fl01 rlc mnter:i,ol inccnrliqf~~ 11~ Co!IIPs~ado. rlc que era 
reSJlonsnvcl seu mat'Jr!o comil cnmmnndant.e c: cm conscquen
oin; J1w sr.ja rcsli(.llirln a impnl'l.ancia rle 2 :·G2L$8·G!~ que. com 

. g1·anr!r.s sncT'ificio~. ,iú. pagou ao 1'hcsou1·o. visln ter fic.uclo 
J)rÓytHio 1']\lr. n incrnrlio foi cas1ml, - ~\' Com missão de 1<'1-
nnncns, · 

' ,, 

. I 

·i 
I . . .. ' 

.:/··~'~~.·· ~.; 
:-li 

, , I 

. 'I' . ,,: I 
. ' .. ·", ,· 

.•: 

'' 



, ... 
,\o. 

.·11 

•.-

236 ANNAJlS DO SENADO · 

Do St·, .Tos é Alcxnnrlt·ino Corróa, capitão i·eformàdo dd 
Exerci I o, all cganrlo I. PI' sírio rnl'ormarlo compulsoriamente sem 

0 li' I' ali in:;trlo a idadP legal, solicita a decretação de. uma Jei 
fawnrlo-o l'P\'t'I'IPt' :í nclivirlarlr. - A' Cnmmissão do Marinha 
o GlllWJ'a. . . , . 

. 'l'elcgT[IJrena: 
Do S1·. Luis Glal'us S~>lai', PI'Ci'irlcnl.c elo Senado do :::hile, 

comrnunicanrlo qur rm sr~;;,;ãn r! e> ·I fi rio cnl'l'rnl.o, J'ni appro
varln nmmimcmPnl.c um voln pela .prnsperirlucle c. engrande-
cimenl.n riu· Bmsil. - Inlcirado. "· 

O Sr. 2" Secretario procede á lcfLura dos seguintes 

PA!UlCEf\ES 

N. 339-1923 

. Ao exame rla Commissão de Pol iciw foi presente a indi
cnçft) n. 3, do coi·rentc anno, subscripta por 3·3· Srs. Senado-
1'1'8, propondo que, no Hegimenl.o Jnlorno rlo Senado, sejam fei
lr .. ; as modificae·ü·rs c addicçües no !la rmnumemdas. · 

1
. Comprehcndc a proposta J'eiln a subsl,iLuição do art. 37, 

n nccrcsci mo rio mais um paragrapho an ar I .. 126, a suppres
são· .da ultima parte do art.. 1-117, o accrescimo de mais".um 
parngrapho ao· arL 20'1 c,. o accrescimo de mais quatro. ar
tigos additivos, regulando o modo como deve ser feito ó en~ 
cerramento da discnosão uns mat.crias cm debate, ·e dispondo 
sobre a discussão de emendas offcJ·ccidas aos' ]írojectos ~·do leis 
annuas, csütbclecendo certas regras que simplificam: de algum 
msdo a marcha desses assunipl.os. . . . . 

A .Commissão de Policia tendo examinado essas modifi
cac.ües que, sem cercearem o espírito liberal ;;cmpre mantido 

·nos· diversos disposiLivos regimcnlacs, vêm facilitar. a tarefa 
do Senado no. correr da discussão dos projectos orçamentarias, 
simplificando o processo relativamente á 'votação· das emen

_dns que, cm grande numero, são sempre apresentada~. é de 
· parecer que ~ referida indicação seja approvadu '}lclo Senado. 

Sala ela Commissão de Policia, 21 de novembro de 1923 •. 
-A. Azeredo, Presidente. -Mendonça lrfaJ•t'in.l', i-• Secre.tario.' 
-. Olcuario Pinto, 2' Seci·el.nrio. - Pire .I' Rcbello, 3• Secre:. 
tario. -.losé Murtinho, 4" Srcretario. -A' imprimir. 

INDICAÇÃO N. 3, DE 1923, A. QUE SE REFERE O PARECEI\ SUPRA 

TnrUcnmos que 110 Rcginr.ento Int:crno se,iam. {citas as seyuintes· 
· ?norH{ic:nçries: · . · . 

i,• 

O ar L. 37 seja substituído pelo seguinte: 
Arl. 37. Ao iniciar-se o debate de uma ma teria, ou 

quando se proceder á sua votação, qualquer Senador poderá 
pedir a palavra e, J'allnnrlo '15 minnlnR, rn·opür ·o melhor 
methoclo a seguir. 

· .... 



§ 1." Por occasião da vota1;ão qualquer Senador poderá 
fazer. o seu encaminhamento. _ 

· § 2." 'r ratando-se de emendas a qualquer projecto,. cada 
Senador poderá· fallar, para esse fim, sômcnlc 10 I~iri•utos. 

. § 3." A vot.aç[\o de emendas da Camaril a prO,JCCto c!o 
Senado, ·será sempre feita por grupos, constderadas do prt
mciro . grupo as que tenham parecer favoravcl c as do se-
gundo, as de parecer contrario. · 

§ 4." Para encaminhar a votação, porém, nenhum Senador 
poderá i'allar mais de uma. vez. · 

Ao at·L. 126, accrosccnLc-su o seg·uinle: 
§ 4." A ordem do dia, nos ultimas 20 dias de sessão, sorá 

composta unicamente do materias orçamentarias c de cre
ditas solicitados . pelo Governo · em mensagem, não se per
rriiLtindo, mesmo.sob pretexto de urgcncia, discussão de 
quafqucr oulra.,materia, salvo projectos de sitias ou amnistia. · 

Ao art. 147, supprima-se a ullima parte que diz: "Serão 
sempre postas a votos uma p. uma"_. 

4.• 
--

ÁÕ art. 201, accrcsccntc-so o seguinte: 
§ 2." Essa verificação, porém,. deverá ser requerida antes 

de ser iniciada outra votação. Neste caso será pcrmif.tido o 
:voto do Senador que r.nlrar para o recinto. · 

5.• 

Accresccnlc-sc onde convier o seguinte addilivo: 
Art. O encerramento normal ele qualquer discussão' 

dar-se-i pela auscncia de oradores. · 
· . § 1." E' permittido, porém, a qualquer Senador requerer 

o encerramento da discussão· de qualquer ma teria, desde que 
faltem 20 dias para o termino . da sessão, observadas ainda 
as seguintes regras: . 

a) na discussão unica das 'Cmendas da Gamara a proJectos· 
do Senado, desde que a materia tenha sido dcbal.ida em duas 
sessões, i'allanrlo sobre cada ·grupo dois oradores; 

b) na sr.gunrla discussão,. quando jtí l.cnham J'alla.do, pelo 
menos, lrcs oradores sobre cada urtigo ou emendas cm de-· 
bate; · 

c) na ·terceira discussão, desde que a ma teria lenha sir!o 
debatida em tres sessões; 

d) nas l'cdacçõP . .; finnes, desde que sp!Jro cllas Lenham 
:falindo dois oradot'Cs na mesma sessão. 
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Accresconlo-sc onde conviei; o scgminto adllilivo: 
Art. As ~meneias elo Senado a proposicüos da:. Càmnra 

· dos Deputados orr:anclo a Receita, fixando a I)es[iesa geral ~a 
· llepublica c as forças de terra c mar, scrUo votadas cm do!s 
grupos obcrleccnrlo ti classificnçüó dos pareceres favorave1s 
oti c·on'trarios, salvo reclamação especificada de qúalqi.Jer Se-
nador sobre uma ou mais· emendas. . : . 

§ 1." No grupo elas de parecer favoravel comprc!lCn
dcm-~e as modificadas ou destacadas para formarem proJecto 
cm separado. · .. 

§ 2.• As emendas do Senado a proposições da Camar.à dos 
Deputados sobre qualquer assumpto e que tenham .sido. por 
·esta rc,ieiladas, serão discutidas c votadas por"grupos, · consi- · · 
dcradas do primeiro as de parc'écr . favora.vcl c do seg!Undo . 
grupo as de parecer contrario. · · · · 

7.• 

. Accresccnlc-sc o Stiguinté addiLi~b :: · 
Art. ·· As emendas a pÍ'ojcclos de leis annuas sm:io apre

sentadas cm r,ilenario em .duas sessões córisecutivas designadas 
vela Mes.a. ']'indo esse prazo· c de[ióis de publicadas serão rc
mcU.iclas tis respectivas Com missões para cmitLirem parecer. 
As Com missões por· occasião de· se manifestarem sobre · essas 

· emendas, poderão modificai-ás, substituil-as c apresentar 
· outras· .de sua iniciativa. Em seguiàa irão ap recinto, pro

.iccLo c emendas, tanto em 2• como ·cm 3• turno, para serem. 
discutidas, não podendo ncssa .. occasiãó receber novas emendas . 

I 
'· 
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N. 340-Hl23 

As llisposi~üPs conl.idas na p!·oposir,\ÍlO n. I 03, rlesle anncl, 
da Carnara dos Dcpulaclos, sobre a qual, por deliberação do 
Senado toem as Commissõcs Especial c de .TusLiça e Legis
lação, de cmiLtir parecer, são cm geral, ou de simples mo
dificarücs cht lei vig·cnte, CDI'l'iginrlo falhas c clcfcilos q1uo 
ncllu "se ver.:n evidenciando nos diversos p]r-ilos, ou de cu~ 
racter Lransi.orio, como a do arl. 1G, que adia para 17 ele 
fe\•creiro as eleições qun se deviam realizar no primeiro 
domingo do referido me~. . . 

.Sómentc o art. 2", que se póde condensar no seu § s•, 
mandando "revogar .os dispositivos <la legislação vigenL~. ré
ferenl.cs á indicação de mcsarios por eleitores", aJl,()t•a pro-: 
fpndamcntc o systcma que desde a lei Rosa e Silva vem sendq · 
adoptado, c ó tido como uma conquista liberal alcançada. pelo 
L'lcilorado, qual-a de poder tomar parl.c directa c immr,rtiata 
na organização das mesas perante as quaes vae dar o. seu 
\'O lO. 

A fof'mula, ora indicada c acceiLa pela Gamara. de orga
n izUcüo de mesas por. nome,ações de incsarios respeetivamente 
pelos ,iuizcs de dir.eito, presidentes de Conselho~, Jntendencias 
ou Gamaras Municipacs c supplenles OiU substitutos dós juizes 
Í'!irJ01'<teo, .it\ foi suggerida ao Congresso quando se diseul.iu é 
vol.on a lei agora cm vigor; mas a Carnarn. e o Smaclo .rio-: 
garain-lhe ~cu assentimento, mantendo e aincl:t amp!ia'n'do . o. 
clireilo do eleitorado de intervir na organizaç;io das mtlsas. 

Niio contém, portanto, essa formula, malcria eleitoral pa
ci t'ica que deva ser acceita c approvada ús pt·csim~. erri vos
perus dr. uma eleição geral para rcnovaçã~ r.la Gamara. c dLí 
l.creo rln Senado.· Ao contrario, o assumpto (]c que. ella trata, 
é rJai]UC JleS que SÓ pod'cm SCr estudadOS r. rúsolvidos C O lU 
vag;ar, sem a premcncia de proximidades de pleitos r! ron
.i unlnment.e com os que, já fortemente reclamados pela nossa 
cultura civir.a, como o do voto secreto e outros, são tendente.;; 
a garan I ir a liberdade do voto c a verdrvJ,~ do suffl•á:;io, 
unicns J•azões que justificam a necessidade .rJe qualquer re
fot•,r,a da lei eleitoral. 

. l\csl.a~ condicões, a Commissão limita-se a aconselhar .ao 
Senado que í\PProve \1 proposição da Camara com as sêguiútr:s 
emendas: 

Art. 2.~ Supprima-se. 
,\rt. . 3.• Em vez de: a junta da comarca, por maioria de 

sons mcmbr'os, diga-se: "ó ju~z de direito" 
Ar L. 3•, paragrapho unico. Supprima-se. 
Sala das Commissões, 20 de novembro ele 1923. -Buenó 

de faiva. :-Berna1'dino Jllontch·o. -ilfarcilio de Lace1•da.
Nilo P:eçanha .. -Paulo de F1•ontin. -Manocl Borba.-RoRa 
e Silva. - Cztnha Machado. - Alfonso Cmnm·ao. 

PARECER DA COMMISS,\.0 DE .TUSTH),\ E LEG!SL,\e.Ão ;-;. 333, DE 
1!J23, A QU!l SE Jl!IFEB!l O PAH!lC!lR SUPHA 

Em obedicncia ao voto do Senado, que, alélll do uma 
commissão especial, adrede nomeada, houve por bem ouvir 

. I'·" 
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,f.f\mbem a de Ju~Lica o .Legislação sobre a pr~r~o~1çao f!· 10~, 
de 1fJ23, ela Camara dos Deputados, que morlllwa a lc1 cl~!
toral vigente, vimos trazer o resultad~ dos estudos que

1 
fl.;

zcmos da materia, sem, todavia, invadu· a seara rcsct·~:H a_ a 
competencia dos especialistas cm assnf!!P!Ds de log·wlaçao 
cleil.oral, que constituem aquclla Conumssuo. 

O trabalho elabornclo pela oul.r·a Casa rio Congt·esso cst~ 
àenf,ro dos preceitos da tcc'lmica legislativa c propõe as se
guintes n!Lcrar;õcs: limita a 500, no maximo, o m~mcr·o (pre
sentemente illimitado) de eleitores de cada sccr;.ao, nos Es
tados; determina que os membros nonnatos· qas me;; as ~lei .to
rnes, nos Estados, sejam nomeados por uma Junta constJtu1da 
do juiz ·de direito, do primeiro srupplentc elo substituto elo juiz 
federal e elo presidente da Camara 1\funicipal, c não por in.di-

. cação dos eleitores das respectivas secções; pcrmitte a nom~a
ção de sccretarios ad-hoc, quando o numero de scrvenluarws 
de justir;a fõr inferior ao elas seccües; torna obrigatoria a ru
brica manuscripla do .iniz de direito, nas duas pi•irnciras c nas 
ultimas folhas dos livros c!citoracs, c faculta ao presidente da 
mesa rublical-os, caso aquclla autoridade não o tenha feito; 
passa de nove para onze horas do dia da eleição, o prazo para 
a installação das mesas; manda tomar cm separado o voto do 
eleitor cujo nome não constar da lista de chamada, desde que 
exhiba os doClumcntos comprobatorios da sua qualidade de 
eleitor da secção; considera validas as ccdulas que contenham 
nomes riscados ou inutilizados, pu1•a o effeilo de serem apu
rados os que não tiverem esses defeitos e forem legiveis; de
termina seja trunscripta' uma só acta, ainda que se proceda 
a mais de uma eleição, .devendo, porém, especificar-se na 
transcripção o resultado de todas; modifica o processo da VO'
tação em cartorio, no sentido de serem os votos tomados em 
autos apartados, os quaes, depois de transcriptos no livro de 
nota, serão remcttidos em originaes, para a junta apuradora; 
manda apurar a acta em qruc as firmas dos eleitores não es
tejam reconhecidas, desde que venha assignada pelos fiscaes 
dos candidatos, e della constarem boletins com as firmas re- · 
conhecidas pelo secretario da mesa; faculta aos eleitores das 
secções que não funccionarem, recorrerem ao juiz togado mais 
proximo; caso esteja ausente o ela respectiva comarca ou ter
mo; dá aos júizes dos termos, compétencia para prepararemos 
processos de alistamento eleitoral, cujo julgamento continúa, 
porém, a ser feito pelo juiz de direito; manda designar tam
hem os sub-pretores e os promotores da Justiça Militar, para 
a presidencia de mesas, no Districto Federal; adia as proxi
mas eleicões federacs, do primeiro, para o terceiro domingo 
_de fevereiro de 1924. . -

Dessas modificações, cumpre salientai· que as relativas á 
organização das mesas e ú mudança da data das eleições, são 
de capital importancia e gTande urgcncia, porquanto só po
derão ser applicadas ao proximo pleito, si forem promulga
das na primeira quinzena ele dezembro; pois, como é sabido, 40 
dias antes do indicado para as eleições, o ,juiz federal da 
2• vara, no Disf.ricto Federal, e os juizes de direito, nos Esta-. 
dos, deverão pl:océdcr a divisão das secções, o que se verifi
pará pela lei actual, a 25 daqucllc mez. 

I 
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· Em vista disso, o. Commissão de Justiça o Lcgislo.ção ó de 
parecer se.inm destacados do. proposição em estudo os artigos 
1', 2", 3", 15 o 16, afim de constituírem projecto separado, o 
poderem ler o andamento rapido que a materia exige, ficando 
o meril.o da proposição para um exame demorado, profundo 
e salutar da Commissão Especial a quem deve caber estudar 
definitivamente o assumpto, 

Sala das Commissões, H de novembro de 1923. - Adol
pho Gordo, Presidenté. - Mm·cilio de Lacerda, Relator. -
Manoel Borba, com restricções. Penso que a Commissão devia 
se .limitar a propor o adiam.ento da eleição a ser realizada no 
anno proximo. - Cunha Machado. - Affonso' Camaryo, vae 
em papel separado o meu voto. - Jeronymo Monteiro. 

· Pronuncio-me em desaccordo com o parecer offerecido 
pelo nobre Senador pelo Espirita Santo á proposição da Ga
mara. dos Deputados, enviada ao Senado pelo officio numero 
442 . deste mez. 

Antes de mais, entendo que não ha necessidade do mais 
uma reforma da lei eleitoral vigente, seja para garantir di
reitos de eleitores, seja para salvaguardar interesses de. can
didatos ou seja ainda para tornar respeitada a verdade das 
urna~. 

· Em geral, a legislação, do nosso paiz tem dispositivos sa
. bios, . felizes, opportunos e de larga efficiencia, si forem bem 
executados. Dispensa perfeitamente novos preceitos em sub
stituição ou em retoque aos existentes. 

E' isto que se nota nas diversas leis, é exactamente o . 
que acontece com a· que regula as eleições. 

. Ella j:í encerra medidas uteis e algumas 'Sobremodo Ji-
beraos, em condições de conservar bem acautelados os direitos 
e interesses de todos os que se envolvem em trabalhos dessa 
natureza. Para esse effeito basta sómente que sejam ·exe
cutados com fidelidade os seus preceitos. 

Cumpram-se com lealdade e legitimo sentimento de ,jus
tiça aR suas disposições em todas as phases do processo elei
tornl, prevenindo-se praticamente as fraudes, falsificações e . 
erros, reprimindo-se os abusos e se punindo os culpados por 
faltas e vicias prtívenientes de negligencia, ou da má fé e 
chegaremos ao resultado que todos devem almejar de ter a 
liberdade do voto, a· verilade o a garantia do· suffragio. 

Faltando, porém, esses elementos de· seriedade, de justiça, 
de honestidade na execução da lei, tudo mais falhará e conti
núnrumos .nesse desconcerto, ep1 que vivemos ha tantos annos, 
apezar daR reiteradas reformas. 

Isto mostra claro que o paiz não carece de nóvas leis ou 
modificações e remodelacões nas que vigoram. Precisa, sim, 
muito, muitissimo, é do ver respeitadas as que existem e exe
cutados com rigor e sem excepções os respectivos preceitos .. 

· O Governo que, .com persistencia e desassombro, ·adoptar 
esse r.rit.orio, do fazer cumprir e executar com escrupulo as 
leis om vigor, conquistará, dentro do pouco tempo, incontras
tavel prestigio, desperlartí confiança g·eral o fará. a felicidade · 
rla nacão. · . 

Divirjo ainda do parecet' em debate, porque não descubro 
vantagem no alvitro lembrado pelo honrado relator, de se 
destacarem os arts. 1 ', 2", 3", 15 o 16 para projecto cm sepa-
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racto, pois esses dispositivos. não traduzem uma convenienc1a 
de ordem publica, satisfazem apenas os interesses de alguns 
politicas. . . 

E' bem lasLimavel que as nossas leis eleitoraes não che
guem a ter um periodo do vida sufficiente para demonstrar 
ae respectivas vantagens .. 

Mal comer;am ellas a cohibir• abusos, diminuir fraudes, 
afastar a prrssão das autoridades e embaraçar a interferencia 
dos governos nos pleitos e su~gem desde l~go os pruridos çias 
reformas. Apparecem os proJectos que v1sam preencher la
cunas, que pretendem melhorar e esclarecer disposições da .lei, 
que buscam aUender ás necessidades das regiões afastadas e 
pouco povoadas, etc. . . e bem depressa vão por terra os 
preceitos salutares que em conjuncto. seriam de beneficos· re-

. sultados. mas. truncados, não impedem os males que tanto 
prejuclicarn a vida representativa das democracias. . 
. E' o que aconteeeu com a lei Rosa e Silva, tão sabiamente· 

redigida o tão maldosamente executada. . · 
E'.o que se vne dando com a lei.de 1908 e com as felizes 

rnediclas a ella incorporadas pela lei Bueno de Paiva. Dootro 
em breve estaremos .restituídos ao tempo. . . não vale a pena 
qualificar. . • 

Não devemos, pois, deixar sem .. protestos ene1;gicos a ap
provação desses projectos em que, ordinariamente e. para fe
licidade nossa, o Governo não tem tomado parte .. E a: decla-' · 
ração positiva de um illustre e acatado· .. Senador por Minas, 
ele que o Gowt•tw [l.Clual narla' lem.com'o projecto; de que me 
occupo, é uma consolação confortante'para o espírito dos leaes 
republicanos. que sabem comprehender e praticar o verdadeiro 
regimen clemócratico. . : · 

·Não nos esqu,eçamos de que as perfeitas democracias só · 
vivem pela· verdade c pela seguranÇa áo suffragio. . . 

·Sem voto livre ·e garantido, a Republica é uma burla, é 
. um regímen de maior autocracia , e de maior prepotencia do 
·que as mais absolutas monarchias, é uma dictadura insup-
portavel. . 

E ao nosso paiz, devemos procurar por todos os modo~ 
livrar de uma tal situação. 

Sala. elas Commissões, 16 de ·novembro de 1923 - Jero-
nvmo Monteiro. · 

PROPOSfÇÃO !lA CAMARA DOS DEPUTADOS N. 103, DE. 1923, A QUE 
. SE REFERE O P,ARECilR SUPRA . 

O Congresso Nacional resolve: 
Ar!. 1". Nos· Estados, ns secções ele i tornes terão no ma

ximo 500 eleitores, devendo os eleitores accrescid'os durante 
a legislatura ser equitativamente distribuídos pelas seccões 
o;dstenles até· nova divisão dos municípios para a eleição da 
legislatura seguinte. 

· · Art.. 2". ·Nos Estados, as mesas eleitoraes serão consti-
tuirias: . , 

§ 1". Nit prirncirtt socc;ão da sédc da comarca pelo juiz de 
direito, corno pt'CRidcnte, pelo pt·imeiro supplenlo do substi
l.ulo do ,iuiz federal e pelo Pl'csiclcnlc do Conselho, Gamara ou 
~utendencia 1\Iunicipal. . ., , 
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§ 2•. Na primeira secção da séde de termos judiciários 
pelo juiz municipal, preparador ou substituto, conforme .a 
denominação da respectiva organização judiciaria, como pre• 
sidente, pelo primeiro supplente do substituto do juiz federal e 
pelo presidente do Conselho, Cnmara ou Intendencia Muni-
cipal. ' - · 

§ 3•. Na primeira secção da sêde de municípios que não 
forem termos judiciarias pelo primeiro si.Ipplente de substi~ 
tuto do juiz federal como presidente, pelo presidente do Con~ 

.selho; Camara ou Intendencia Municipal e por um eleitor no
meado pelo juiz de direito da comraca respectiva. 

§ 4'. Nas demais seccões das sédes das comarcas, termos 
ou municípios e nas outras secções dos districtos de paz, por 
tres eleitores do município ou districto de paz respectivo, no
meados pela junta da séde da comarca, sendo um pelo juiz de 
direito desta, um pelo primeiro supplente do substituto do 
juiz federal e um pelo presidente do Conselho, Camara ou In
tendencia Municipal, cabendo a presidenilia ao que tiver ·sido 
indicado. pelo juiz de direito. . . -

§ 5'. A organização das mesas eleitoraes s'erá feita em: 
audiencia publica a esse fim qestinada, a qual se realizará 
ás 13 horas, 30 dias antes do designado para a eleição. 

§ 6'. Si na allu~lida audiencia não comparecerem os tres 
membros da junta', cada um dos que ·comparecerem fará. a. 
nomeação que lhe cabe e serão convocados todos .para nova: · 
audiencia, que se realizará á mesma hora e no mesmo loóal, 
48 horas depois. . · . 

§· 7'. Si nesta segunda audiencia não comparecerem to- ' 
dos os membros da . junta, os que tiverem comparecido ac

•· cardarão na indicaoão dos mesaríos para completar o nume
W ' ro, prevalecendo a indicação .do mais velho, si não houver. 

.. " accOrdo. ·. · 
. § 8'. Ficam revogados o~· dispositivos da legislação vi-

gente referentes á indicação de mesarios por eleitores. 
Art. 3". Quando os tabelliães, escrivães vitalícios e offi

ciaes . do registro civil d'a séde de cada município e dos dis
trictos de paz ou subdivisões judiciarias forem em numero in~ 
feriar no numero de secções de 500 eleitores, a junta de co- · 
marca, por maioria de votos, designará um eleitor para ser
vir como secretario da mesa de cada secção excedente ao nu-

. mero dnquelles serventuarios. · 
Paragrnpho unioo. Essa designacão será feita na mesmà 

audiencia especial em que forem organizadas as .mesas para 
a . eleição ; 
· · Ar L. 4'. Nos distriotos de paz ou subdivisões judiciarias, 

ondfl houver agencias do Correio, excepto na capital dos Es
tados e séde dos municípios, os livros eleitorar.B serão entre
g.ues · ás respectivas mesas, depois de reunidas, pessoalmente 
pelos agentes postaes competentes, sob pena para estes de 
perda do emprego e de responsabilidade criminal. Nos dis
t.rictos onde não. haja agencia do Correio a entrega será 

·feita . tambem, ás mesas reunidas, por officiaes de Justiça, 
como . actualmente. . . · 

Art. 5•. A rt1bricn do ~uiz de direito nos livros eleiloraes 
será obrigatoriamente man\'lscripta nas duas primeiras e nas 
duas ultimas . folhas, pode~dQ ser de chance lia as dama!ª·· 
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Art. 6". Si reunida a mesa, verificar esta que o livro de 
actas não tem a rubrica do juiz de direito, será pelo secre
tario lavrado em seguida a.o de abertura do juiz federal 
um termo,· assignado por toda a mesa, c o presidente rubri-
cará todas as paginas do alludido livro.. . 

Assim authenticado o livro, ficará valida a eleição para 
todos os effeitos legaes, inclusive a apuração pela respectiva 
junta, que· eommunicará a falta commettida e, assim veri
ficada, ao procurador seccional respectivo para que este pro-
ceda contra o juiz de direito. . . . 

Ar L. 7". Si até 11 horas a mesa não tiver installada, não· 
haverá eleição. · . 

Art. s•. Será tomado em separado o voto do eleitor que, 
embora não constando da lista de chamada, apresentar o seu 
titulo c carteira de identidade, onde houver, que· serão reti
dos e enviados á junta apuradora. 

O voto em . taes condições ·só será apurado pela junta á 
vista de cerLidão de estar o eleitor alistado na secção em que· 
votou. · 
· ArL. 9" .-·A mesa não ·apurará o voto do candidato, cujo 
nome estiver riscado ou inutilizado na cedula, devendo porém 
apurar os demais que não tenham riscaduras ou sejam ille
giveis. 

Art. 1 O. Quando se proceder simultaneamente a mais de 
. uma eleição, o secretario da mesa transcreverá sómente uma .. 
del1as no ·livro proprio, devendo, porém, na transcripção que 
fizer, especificar a votação dos candidatos da ·outra ou outras 
·eleições -e quuesqucr incidente que se tenham verificado. 

Art.. i 1. Deferida a petição para serem tomados os volo6 .. ·. 
em cartorio; será esta autuada e nos proprios autos lavrado o • 
termo, que os ele i tores assignarão, á proporção que forem , 
aprese_nl.a.ndo os seus li tu los·. ao' ,iuiz, que· os datará e rubri- Q., 
carú, mdwando os seus cand 1dal.os. · · . 

§ 1". Este lermo será ussignado pelos fiscaes e eleitores · 
que o quizerem e em ultimo Jogar pélo ,iuiz. 

§ 2". O termo ele votação, logo depois de assignado, será 
transcriplo no livro do nota·s )Jelo tabellião, que i'ôr desi~mado, 
o qual dará do seu resultado boletins aos fiseaes e candtâatos, 
que passarão recibos. ·. · 

§ s• .. Os autos de volaçãó serão em original remettido)), 
no prazo de 211 horas, pelo correio o sob re·gistro, ao presi= 
dente da junta apuradora. . 

§ 4 •. Quando se proceder· a mais de uma eleição tt<J , 
mesmo tempo, far-se-ha um auto original para cada uma 
dellas. 

· Art. 12. Embora sem o reconhecimento das firmas elos 
eleitores e mesarios, sm:ll apurada a acta que estiver assig·na
da pelos fiscaes elos candidatos e. de que constarem boletins 
com as firmas do seu signatario reconhecidas pelo secretario 
da mesa. · 

Art. 13 .. No caso de estar ausente da só de da comarca ou 
tet•nw o respectivo juiz de direito ou municipal, poderão os 
ele i tores da secção que. não funccionou recorrer ao juiz togado 
do lcrmh ou comarca visinha, desde que o façam dentro do 
pmzo d" -\8 horas determinadas· em lei. ' 
· At·L. .. llt. Os juizes municipaes\ dos Lermos annexos ás qo
~arcas ~uo compelgnles para o pr:eparo do processo do ahs-
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tamcnl.o eleitoral,· cu.io Julgamento continún a competir aos 
juizes ele direito. · 

Art. 15. No Disl.riclo Federal serão tambem designados 
para presidir mesas eleit.oraes os sub-pretores n os promolo·· 

·- res da Justiça Mililar. 
Ar!.. 1 G. A eleição para a. renovacão do terço do Senado 

o para a Gamara elos Deputados na legislatura de Hl24 c 192G 
terá lagar no dia 17 de f~vereiro de 1924. 

Art.. 17. O município ele Carpina, com sédo cm Floresta 
dos Le(ies, crendo pela lei n. i. 572, de 16 de maio ultimo, no 
Estallo de Pernambuco, pertencerá an primeiro rlistricto elei-
1 oral do mesmo Estado. 

Arl.. 18. Revogam-se as disposições em contrario. 
Gamara dos Deputados, G de novembro dr. 1923. - Ar

nolfo J{odriaues de Azevedo, Presidente. - Pedro c/11, Gosto 
Rego, 1• Secretario. - Ascenrlinn Cal'ftCirn da Cunha, 2" Se
cretario, interino. A imprimir. 

N. 341 - Hl23 

Redacção {'inal do' 1J1'1ljecto do Senado, cmenda.rlo pela Cama1'f~ 
do.~ Depu,tarlos, n. '•5, de 1921, abrindo mn credito de 
:'!00 :000$, pm•a pana.mento tle pessoal da. Esh•nda de 
Fm•J•o Oeste de Minns no exe1'cicio de 1921 . . 

. O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1". E' o Governo autorizado a abrir, pelo Minislerio 

rla Via~'ão e Obl'as Publicas, o credito especial de 300:000$ 
destinado a pagar o pessoal acrministral.ivo da 5• divisão pro
visaria da Estrada de Ferro Oeste de Minas, que superinten
deu o serviço r]() construcção do ramal ele Barra Mansa a Angra 
dos Reis, durante o anno de 1921. 
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QUADRO DO PESSOAL ~ RESPBCTIVO VENCIMENTo 
Pessoal 

P1'imeira divisão 

Administração Central:· 

director . . .............•.. -..••.....••. _._ •: 
ajudante da f a divisão ................•..• 

Secretaria : 

·i secretario . . ..................... -.....•• · 
f primeiro escripturario ................•... 
2 segundos escripturarios ......•......••.•••• 
2 terceiros escripturarios ............••••• • J •• 

Thesouraria: 
/ 

'f Thesoureiro ...............•........•.•••• 
·:t. escrivão ............ ·~ ......•• _._ ........ -~ ... . 
3 pagadores ..........•.•.•.•.•. , .• -. -••• .-.• : •.•• 
f terceiro escripturario ............ _._._ ......•• 
:f. auxiliar· de 1.. • classe . ...............•...•••• 

Contabilidade: 

-i guarda-livros ......... -...•• · .• · .• ·.··=·--· ..• •.:•:•·· 

4:800$000 
3:000$000 

!0:800$000 -8:400$000 

I 
;, 

·! ajudante de guarda-livros ..•....•.. ~...... •:. 

27:000$000 
14:400$000 

9:600$000 
5:400$000 
9:600$000 
6:000$000 

!0:800$000 
7.:200$000. 

25:200$000 
4:2001000 
3:000$000 

9:000$000 
7:200$000 

~ 

<) 

4i :4.00$000 
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"' 39:00010® o 
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i contador .......... : ....... ·. ·. · ... _ ...... ~ ... •o:• ·• ·; 
i ajudante de Contadoria .. ; ••..•.....••..••• 
1 fiscal de Contadoria .. · •......•.......•..••• 
1. encarregado da estatística ......... ~ .. ; .... . 

•8 primeiros escripturarios ..........•... · •.••• 
5 segundos escripturarios .•••.••...•••••••••• 
6 terceiros escripturarios .•..•....•.....•.••. 
7 quartos escripturarios ..•.......•....•...•••. 
6 auxiliat·es de 1• classe ................. • .•.. 
4 auxiliares de 2• classe ....•.•.........•..••• 

Almoxarifado e Agencia de Compras da 
Capital Federal: · . 

i4 almoxarifes . . ...•...................... 
i6 agentes compradores ...•.•••..•..••..••.••• 
.2 primeiros escripturarios ........•.......•.. 
1 segundo escripturario .........•.. : . •...••. 
·2 terceiros escripturarios .. · .....•..•.......•. 
·1 gua!·da armazem ......•........•.•.......•• 

Seaunda divisão 

Trafego: 

. 1 chefe do Trafego ..•................. , ..... . 
2 chefes de secção de escriptorio . · ..•....... "'" 
3 prii:neiros escripturarios .. , ..•...•.. , .. , ... 
3 segundo escriplurarios ..... : . .......••...•. 
5 terceiros escripturarios ................... . 
4 quartos escripturarios · .......•....•. • ...... . 
5 auxiliares rle 1• classe .......... ; ....••.•.• 
.6 auxiliares de 2• classe ................... . 

" 

5:400$000 
4:800$000 
4:200$000 
3:600$000 
3:000$000 
2:400$000 

5:400$000 
-

4:200$000 

.. 

.< 

. -
6:000$000 
5:400$000 
4:800$000 
4:200$000 
3:600$000 
3:000$000 
2:400$000 

9:000$000 
7:200$000 
7:200$000, 
9:000$000 

43:200$000 
24:000$000 ..... --
25:200$()00 
25:200$000 tD 

12:000$000 "' "' 14:400$000 Ul 

~· o . 
1 . r::=;:~ 

;;:: 
< 9:000$000 ta ' 8:400$000 '"' d 10:800$000 "' 4:800$000 ·:.: . 8:400$000 o 
" 3:000$000 4.\:400$000 367:800$000 -<: 

:=:1 

2:. ;;:: 
~ • "' o 
d 

"' 
~ 

21:000$000 "' t.:> 
12:000$000 "" 16:200$000 
14:400$000 

" 21:000$000 
14:400$000 
15!000$000 
14:400$000 {28:400$000 

~ 

' . 
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Inspeclorh1 do Trafego, Illuminaç•ãõ e. 
Telegrapho: · 

) . ~·-

3 inspectores . . ........................... . 
6 sub-inspectores • . •............... ; · ... ; . :. 
8 agentes de f• classe .. ; ..............•...... 
8 agentes . de 2' classe •......... · .......... · .. . 

i4 agentes de a• classe' .. , ..... · ................ . 
86 agentes de 4• classe ...........•.......... 
22 conferentes de 1• classe ................... . 
25 conferentes de 2• classe ................... . 

Inspectoria do movimento: 

i ajudante do chefe do Trafego .............. . 
2 sub-inspectores ..•........................ 
i desenhista de a· classe ................... . 

6 chefes de trem de i a classe .............•.. 
2 chefes de trem de 2•. classe ................. . 

H chefes de· trem de a• classe .....•....•..... 
2a telegraphista de i• classe .•.......•••.... ; 

6 telegraphistas de 2• classe ............•..... 
10 telegraphistas de a· classe ........••.....•.. 
12 telegraphislas de 4' classe .......•••...••... 

Terceim divisão 

Locomo~ão: 

1 chefe da LocomoçãO .............. , ....... -.-
1 chefe da Tracção .......................... . 
1 engenheiro auxiliar .•......••.......... _. .. . 

21:000$000 
10:800$000 
9.:000$000 
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i chefe de officina de classe especial. ....... . 
· 3 chefes de officinas ....•.....•.•..•......... 
2 electricistas .............................. . 
2 mestres de officinas ........•......... · ....• 
5 chefes de Deposito ............•.•.•..•... ; 
i fiscal ge1ta1· de Tracção. ;c,; ••••• _ ••••••••••••• 
1 armazenista de 1• classe ...... : ............ . 
4 arrnazenistas de 2• classe ................. . 
i chefe de Secção de Escriptoriq ............. . 
i desenhista de 1• classe ................... .. 
2 primeiros escripturarios .... · ...... ; ....... ,., 
2 segundos .escripturarios ....... · ............. . 
2 terceiros escripturarios , .. • .... , ............ . 
4 quartos escripturarios ............. : ...... . 
5 auxiliares de 1 a classe . ,' ................. .. 
8 auxiliares de 2• classe ..... · .. .". .· ............ . 

14 machinistas .de f• classe ............... · .. . 
21 machinistas de 2• classe .................. . 
37 rnachinistas de 3• classse .... · .............. . 
57 machinistas de 4• classe .................... . 

Quarta divisão 

Linha e edifícios: 

1 chefe de linha .......... : ................. . 
10 engenheiros residentes ......•.. , ·~ ....... . 
2 ajudantes residentes .....................• 
i desenhista chefe ..................••..... ,.,. 
i chefe de secção de escriptorio ............. . 
i desenhista de 2• classe .................... . 
2 primeiros escripturarios .................•. 
2 segundos escriplurarios ... , ............... . 

7:200$00(} 
6:600$000 
5:400$000 
6:000$000 

4:200$000 

5:400$000 
4:800$000 
4:200$000 
3:600$000 
3:000$000 
2 : '•00$0.00 
5 :-i00$000 
4:800$000 
4:200$000 
3:600$000 

10:800$000 
..). 8:400$000 

5:400$000 
'4 : 'SQO~O.O_\! 

7:800$000 
21:600$000 
i3:200$000 
10:800$000 
30:000$000 .. 

6:000$000 
4:800$000 

16:800$000 
6:000$000 
5:400$000 

10:800$000 
9:600$000 
8:400$000 

14:400$000 
15:,000$000 
Hl: 200$000 
75:600$000 

100:800$000 
155:400$000 
205:200$000 777:600$000 

21:000$000 
108:000$000 
. 16 :800$000 

. 7:200$000 
6:000$000 
4:800$000 

1 o: 800$0.00 
9;60!!$000 

777:600$000 
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2 terceiros ·. escripturarios~ ..... ...... -.--.- •••••• •=-···: 
2 quartos e·scripturarios ... ; ......••. -••.•• .-. 
i auxiliar de· f • ·classe .. · ..... · ..• · ...• ·, •• , • •:-•:• .• 
4 auxiliareS de 2• classe . ...•...•....• ,• •.. ~ • · .. 

·8 mestres de linha de f• classe ••••••••••••••• 
8 àrmazenistas de- 2• classe . · ....••..•.......•. 

16 mestres de linha de 2• classe .••••••.•••.•••. 

Somma Rs . ...............•.... -.. _ .•... 

. . ( 

I 

4:200$000 
3:6001000 

2:400$000 .. 

4:2001000 
5:400$000 
4:800$000 

8:400$000 
7:200$000 
3:0001000 

. 9:600$000 

33:600$000 
.43 :2001000 
76:800$000 i53:600IOOO · 369 :OOOJOOO 

2.628:600f000 

Art. _2•. Revogam..,se as disposil)(les em contrario. 

, ·Sala ·da Commissão de Redacção,-22 de novembro de !923. 
- José Eusebio, Presidente_. interino. -· M.~c:ilio de Làcerda, 
Relator: · · · · · · . ·· - . 

• 1 Fica sobre a mesa para ser discutida na sessão seguinte de-
pois, de publicada no Diario do Congre11so. . · 
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SI!:SSÁO EM 22 DE NOVllMDnO· DE 1923 2!Sl 

,· 
N. 342- :1.923 

Redacção final da$ . emer~das do Senado á prl)posição da Ga
mar~ dos. Deputados n. 21, de 1923, fixando as (orças de 
t~rra para o exercício de· 1924, e dando outras providen-
e!as. · 

• 
N. i 

«Ao art. i•,. lettra i - ao envez de 44.000 homens, diga
se: 40. 893.» 

' .' ·i' 1 

N. 2 

Accrescente-se onde convier: 
~ ' ' ' -

'. «AT't. Fica prorogado até 31 de dezembro ·de 1924 o 
P!azo de yali.dnde do ultimo concurso realizado para adm'is
suo no prrrnCJro posto do quadro de pharmaeeuticos do Corpo 
de s~mclo do Exercito, npprovado pelo Governo.:!>. 

N. 3 ·· 
,o 

Artigo additivo. Continúa. em vigor .. o art. 6~ da lei nu
. mero 4. 629, de 3 de janeiro de '1923, salvo o respectivo pa-

ragrapho unico. · · .· .. 
· Sala da Commissão de Iteda~cão, 22 ,de novembro de 1923. 

Ma1•ciUo de [.ace1•da, Presidente interino·. e Relator. - José 
Eu.~ebio. 

' ' ·- ' ' 
Fica sobre a mesa para ser. discutida na sessão seguinte; 

depoi~ ·de publicada no' Diario do Congresso. . . 

N. 343- f.923 
,·. 

Redacção .final do projecto: do ·Senado· n. 54, dé 191!9, relevando 
. ' da pre.vc1'Í21Çãf' o direito de D. Rosa Araujo Domingues · 

Cll!'?!eil·n. para poder receber pen,ção· de montepio, dei
xado 110r seu irmão, Joaquim de Araujo Domingues Car
neiro,· quarto · escripturario da Alfandega de Macahé · 

· O Congresso NacionaL decreta : 
' . ~ . 

• Arl.ign 11nico. Fica. relevada a prescripção .em que incor
reu D. Rosa Araú;jb, Doming-ues Carneiro, para .. reclamar o di
reito quo lho assist.e, do nccôrdo com a legislac~o vigente, fio 
nvmtcpio instituido por Joaquim elo Arau.io Domingues Car
neiro, como 4" escripturario ·ela Alfandega do Cnará; rev_ogadas 
as c!isposiçõc!'i cm contrario. · · 

Rala ela Commissfin de Redacção, 22 do novem1)ro de fg23 . 
.Vm'Cilin r/(' Lacrwcla, Presidente interino e Relator .. -. José 
l'."u.se~io. : · · · 

Fica ·sobrr a mesa para ser discutida na sessão seguinte. 
depoi> d9 publicndn no Diario do Congresso. 

.· . .,, 

" 

' '· ·,_..,. 

.. 

. ·-; ........ 
~ ... ,.. ' 
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Fi' lido, approvado e remettido á 'Commissão . de· Consti• 
tuiçijo, o seguinte 

PROjECTO 

N.· 49 -· 1923 • 

O Congresso Nacional resolve: 

. . Artigo unico. E' considerada de ·utilidade publica .a Es
col.a Dactylographica Bahiana, com séde,no Estado da Bahia; 
revogadas as dif.posições· em contrario .. 

. ónla das ses~ões, 22 de novembro de.'1923. - Ped1•o Lago, 

,O Sr. Irineu .Machado - Peco a palavi·a. 
.. 

O Sr. Presidenie - Tem a palavra o nobre Scnadol'. 

· O Sr. Irineu Machado pronunci'Du um discurso que ser~ 
publicado .depois. · , · 

Comparcccn1 m1Ús os· ·Srs. A~ Azeredo, Pires Rebollo·. ·Bar
bosa Lima, Lopes GonÇalves, lndio do Brasil João Thomé, 
J9~i:\ 'Accioly,, Antonio Mas~a, MaP;oel I!orba; Pedro Lng!), Mar- · 
c1 h o· du J.acerda, Paulo de l!'rontm,. Ir meu Machado, Bernardo 
Monteiro,-José. Murtittho e A;ffonso Camargo, (16) .. 

• Deixaram dé co~parecer, com causa justificada, os Srs. 
·snverio Nery, Lauro Sodré, Antonino Freire,· Abdias Neves, 
E·Ioy d~ ·Souza, Vcnancio Neiva, (larneiro da Cunha, Eusebio 
de Andrade, .. Goncalo . Rollemberg, · Si queira· de Menezes, An-' 

· tonio l\loniz,. Moniz Sodré, Jeronymo Monteiro, MigueL de Car- . 
valho~ Alfredo Ellis, Alvaro de Carvalho; Ramos Caiado, Gc
ncro~o 1\farques, ·Laura Müller, Vida! Ramos, Felippe Schmidt, 
CariO$ Barbosa e Vespucio de Abreu (22). ·· · 

· ... , · O Sr. Presiden\e. -. ~ontinúa a. hora do ~xpediente, Si .. , 
nenhum Senador quer ma1s usar· da palavra na hora do ex- , 

,. 
····· 

peclieni:e, passa-se á ordem do: dia. · · 
' ·.. -.~ ' 

ORDEM 1?0 DIA 

O Sr.,.Manoél Borba ::_ Peço'~ pnlav~a. . 
... ' ·,: ' ' ·: . ' ' . . ', _: .. ~ ·<·:. ', .... -:· . 

, O ~r. Pre.sidente ::_.,Tem a palavra o hon_rado.Senador •. 

O Sr. Manoel Borba -· Sr,;.Presidente, ·requeiro a V. Ex. 
consultar o Senado si concede preforencia para a votação da 
proposição dn Camara dos Deputados 11· 81, que está, na or-
dem 'do -dia. de beije. · '' 

. o Sr. Presidente - .. No recinto estão presentes apenas 31 
Srs. Senadores. Não ha numl)ro para ser votado o requerimento · 
ap1•esentado pelo' Sr.· Senador Mano e! Borba. Vae ser feita a 1 
oh amada. 

• 
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Procedendo-se á chamada, verifica-se a: ausencia dos Srs. 
E'nrbo~a Lima. Jt;sto ChcrmonL, Indio do Brasil, Benjamin 

Barrozo, Araujo .Góes, Pedro Lago, Nilo Pecanha, Modesto 
l.eal, A. Azereao c Carlos ·Cavulcanli (10). . . 

O Sr. Presidente --Responderam á chama·da 30 Srs. Se·· 
mdorcs .. Não 1ha .numero. O requerimento fica prejudicado. 
·Passa-se á ,materia em discussão. 

ORÇAl\IENTO DA FAZENDA PARA 1924 . 

· 2' discussão da proposição. da ·Gamara dos Depu lados, 
·. n. 109, de 1923, fixando a despcza do Ministcrio da Fazenda 

par,l o exerciqio de 1924. . .. 

· O Sr. Presidente - H o: sobre a mesa varias emendas, que 
vão ser lidas. · · . · . 

O Sr. 2• Secretario procede á lei tu r a das seguintes 
( 

EME~DAS 

N. 1 

' Os funccionarios da União, que houverem exercido cargos 
. em commissão por mais de oito annos e que se encontrem, 
actualmente, nos respectivos quadros em cargos immediata
mente inferiores,. por outro tanto tempo, serão ·providos na 
effectívidade daquellcs que exerceram em commi·ssão, . nas 
primeiras vagas que se verificarem de preferencia a quaes
quer outros, na ordem da antiguidade da commissão, .cunlando 
para todos, os effeitos aquelle tempo. · 

·Justificação 
, .. , 

· A emenda acima: com. parecer favoravel das Commissücs 
de Finanças de ambas as Casas do Congresso, foi, sob n. 177, 
bis; artigo da lei do Orçamento. de' 1922, votado. Elia não 
crêa cargós novos, não augmenta despeza,. nem ]lrcjudica di
,il'eitos de out~em;. ao contrari~, yisa r.econ~Jecet• e garantir os 
que ·os funccwnarws nas condtçoes aCJma mnegavelmente ad- · 
quiriram, sanar irregularidades c injusticas que soffreram e 
soffrem esses funcoionarios, victimas de regulamento3 falhos 
e omissos. Essas falhas e omissões servem de pretexto par.a 

. que· esses funccionarios, após haverem servido a.'. contento 
. durante longos · annos, dei' e mais; como si dei quadro fossem, 
percebendo os mesmos vencimentos; pagando os mesmos im
postos e desempenhando as mesmas incilmbencias que os ef! 
1'ectivos, sejam .J'suinmariament.e dispensados ou, '.quando mui
to, incluídos no quadro em togares inferiores, ondl' .perma
necem longos anr.os, nw1•cando passo o vendo tornarem~se seus 
superiores aquólles que já foram subalternos. 

· · · . Sala das sessÕes, 22 do novembro de 1923, ,...... Irineu. Ma-
chado. · . · ., . · · 

. . \ 
' 

I 

\ 
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N. 2 

Redija-se assim a eincnda: 
Onde convier: 

. As :vagas que se for'em dando no corpo de ~genl es fi scaes 
do imposto de consumo do Districto Federal deverão -ser pre
enchidas pelos agentes f'iscltes de differentes Esta<los que ser
vem actualmente na respectiva recebedoria, c . pelos denomi
nados interinos. , - Olegario Pinto, . 

· J·usti{icativa 

· - Visa esta emenda ·sanar uma injustiÇa. Não é- justo que 
sómente os agentes fiscaes interinos que são, na sua maioria 
funccionarios que substituem os fiscae-s licenciados ou em 
com-missão, tenham preferencia ás vaga's que se' derem no 
Districto Federal,·- quando tambem existem, servindo. na 
mesma reparticão,;agentes.fiscaes de differentcs·.Estados, man
dados alli ter exercício pelo Sr. Ministro da Fazenda, ·por 
i'alla absoluta de pessoal' fiscalizador. " • ' 

Si é de justiça que os· actuaes agentes i'iscaes interinos 
devam ter a preferencia ás vagas que se .forem dando por já 
servirem no Districto Federal,- lambem o é relativamente aos 
demais fiscaes do imposto do consumo que servem na Rece
bedoria, porque, além de já terem servido nos Estados, a causa 
é commum, e o serviço qJle prestam ó o mesmo ...:... fiscalização 
do imposto do consumo e demais impostos; 

N. 3 

Verba 6• ...:... Thesouro Nacional: 
Art. Ficam extensivas aos fieis ·de· pagadores e de the~ 

, soureiros federaes · as disposições do art. 502 do decreto uu
mero 7. 751, de 23 de dezembro de 1909. 

. Sala das sessões, 22 de novembro de 1923 . .:2 Olegario 
Pmta. . ' 

iustificação · · · 
. ) . . · ... 

Esta emenda :reproduz a· primeira. parte da emP.nda n. 69, 
apresentada ao. orçamento da 'despeza. do Ministerio da Fa

. zenda para 1922. . · . . . · 
. A Commissão deu' parecer favoravel · á primeira· parte da 
emenda, que foi approvada ·em plenario; e Ot>inou pela sup
pressão .dos dizeres rostante.s .. (.Dia:J~io 0/(icial, de 28 de de-
zembro de 1921, pag. 9. 753 ,,) · · · · . , · · 

O art. 502, citado .na. emenda, diz o· ·seguinte: "os de
mais .funccionarios do quadro, comprehendendà.-se nellcs os 
thesoureiros,'pagadores," porteiros, cartorarios~_.ajudantos .dos 
.mesmos c contínuos, quando contarem mais de 10 annos do 
offectivo exercício,. não poderão ser exoneradàs ··sem que se 
demonstre, em processo. administrativo, contra os mesmos, a 
pratica. de actos 'de desidia, incapacidade corrupcão ou vio
lação de· seus deveres profissioliaes". ' · · .· .. 1 

! 

' 

.t 
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Este artigo é a regulamentaoão . do de n. 24, da lei nu
mero 2. 083, de 30 de julho·. de 1909, que reza o seguinte: 
". . . os demais l'uucciunul'ius do quadro, quando contarem 
mais de 10 annos de effeotivo exercício, não poderão ser de
mittidos, salvo havendo contra elles prova de desidia, inca
pacidade, .corrupção ou. violação de seus deveres, aput•ada em 
processo administrativo". 

. Pelo. confronto dos artigos da lei e do regimento vô-se 
. que este. alterou aquella, excluindo os fieis, quando a lei 

não o. tinha feito: · 
· · ·· -. Identico· ao .art. 24,. citado acimà,, é o art. 110 do de

creto n .. 13.940, de 25 de dezembro de :1919 (regulamento da 
Estrada de Ferro Central do Brasil), que determina o· se
guinte: "Os · funccionarios··effectivos que contarem :110· ou 

· mais annos de serviço só poderão ser destituídos de seus car
gos. em virtude de sentença judicial, o~ processo. administra-
tivo· em que ·será admittido plena defesa." . . . 

· Entretanto, o regulamentá especial para a thesouraria 
da mesma estrada extendeu aos fieis as ,.·garantias nelle con-

.. tida:s. · · ' 
A prasente emenda tem . apenas em vista regularizar a 

situação dos fieis do Ministerio· da Fazenda, evitar possíveis 
injusticas', porque, d'e facto, do Governo do illustre Dr. Wen
cesláu Braz, para. cá, a alta administração do paiz, nos rasos 
de. mudanoa dos thesoureiros e pagadores, tem timbrado,sem
pre em mandar conservar nos seus cargos, os fieis ·respe · 

. , :ctivos, como se deu na .Caixa· de Amortização, Recebedoria e 
· Pagadoria do Thesouro .. 
· · · •· O ·Governo passaqo não só manteve a praxe apontada 

:: acima, dos seus antecessores, como ainda escolheu para ·as 
vagas de thesoureiro e pagadores que se deram em seu go
verno antigos fieis dos mesmos; e, tendo reformado o The
souro e a' .. Rec·ebedoria, incluiu nos ,regulamentos das mesmas, 
(art. 69. e. 14), respectivamente, o dispositivo mandando dat• 

prefercnc1a para os cargos d.e thesoureiros e paga'dores aos 
fieis com as habilitações e praticas necessarias do servico, re-' 

.. conhecidas pelo seu t.irocinio profissional. .·. . 
: <•.Q; Conselho de Fazenda. re.solveu que se mandasse. addir 

,os. fim; bacharel Roque Antonw Rebello Horta, .da Ca1xa de 
· ... ,;;conversão, e Waldemiro Leite,· da Alfandega do Rio de Ja-

, neh:óic;,gue, _apezar de contarem mais· de 10r annos de servico 
público,· foram • demittidos pelbs respectivos chefes das suas· 
repilrtir:õcs; ·.em virtude. ele terem stdo extinctos os seus lo-· 
ga~e~con'tt•a disposição contida na Lei de Despeza n. 3.089,· 
do: 8 de ,ianeíro de 1916, :que· mandava que ficassem uddidos 

"· ,,. os.-fimccionarjos quo contasse!?. mais de·oíO ,annos de serviço. 
··_;;~.> "o-·.:.· . .. >.~:- > .-t" 

··•. :·,.··. N.:·:14/:<-. 

. Ar i... .. ·]~i cu m nxl.ensivos i\ Caixa Beneficente. dos. Func- · 
cionar·io~ ·Publicas no Ceará os. favores concedidos ao Banco. 

,rlÍJs ·l~unccionarios Puhlicos, Montepio dos Servidores do Es-, 
· lado, J3anco llJ·ediul do Rio do Janeiro c Sociedade. Bcncfi-

"'·· 

·. C\nnl o rlfís Punccionarios Fecleracs, para operar com os j'unc-
• cionül'ios civid o militares. . 

Sul a tias sessões, 22 de novembro de 1923. --.José ·Acciolv.' 

•i, 
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Justificação 

A sociedade de que se trata, constituida · exclus·ivamente 
de funccionarios publicas, tem sua séde na cidade de For-: 

. taleza, . Estado do Ceará, e .funcciona com capitaes prol?rios, 
adquiridos por meio de acções no"minaes do valor de 100$ 
entre os funccionarios publicas federa:es activos, inactivos e 
pensionistas, com os quaes operá, conforme se verifica dos 
respectivos estatufos. · • · •· · - .. 

Além dos muitos .'favores offerecidos ·a seus socios,. como. . 
sejam: auxilio pecuniario, quotas para funeral, construcção · 
de predios, ·etc., é justo que se lhe. dê o 1 privilegio concedido 
a suas cot~generes, para melhor . garantia de suas operações 
e estabilidade. · · . · · "· ·•·. 

Releva notar q!uti,. sendo grande o numero de funcciona
rios no Estado do Cea11á, sentem-se estes privados de ,par
tic_ipar de vantagens concedidas a funccionarios ~de outros 
Estados, unicamente: pQr não existir· aJii, um estabelecimento 
aptorizado por. lei para fazer taes op.eracões. . • · _ . .· 

N_., 5 .,.- . 

Ficam extensivos. aos fiscaes ae seguros nomeados . de
pois do decreto n. 8.208, de 8 de setembro .de 1920, ·as;re.., 

· galias .. e direitos assegurados aos · demais funccionarios . da 
Inspectoria de Seguros de. confo~midl\de com as Ieis···n. 2.083, 
de 30 de julho e decretos n. 7. 751; de ;23 de dezembro· dei909;
n; 8.208, de 8 de setembro de 1910 e art. 68, 'do"'decreto·:. 
n. 14.593, de 31 de dezembro de 1920. · 

· J:u,sti(icàçãO, : . ··, .... ',.;,";'. 

';' 

A fiscalização das" companhias de seguros foi'regulamen:- · · 
tada pelo decreto n. 5. 072, de 12 de dezembro de 19.03, que , 

. no art. 43 o. seguintes estabeleceu' a sua fórma. Os fiscaes ·de 
seguros eram nomeados jrunto ás companhias . estran!l'eiras, 

. por .portaria do· Ministro da Fazenda, ·sem direito· á. aposenta
doria e conservados emquanto,bem servissem (arts. 45 e 46) ,',,, 

Pela lei n. · 2:083, de 3Q de julho de 1909,· a Inspectorià '"' 
de Seguros passou a fazer parte dos quadros das· repàtticões. 
da Fazenda e rege~-se pelos mesmos preceitos q~e · as,;'re:-' 
guiam. , . . · · _ · . .· : . . ·~ ;,, ·· . 

. O dect•eto n. 7:751, de 1909, nao mclmu. os .fo~scals .. no : ·· · 
'n!JmCro dos f~ncciol}.a~ios ben~ficiados pela lei. acima allu- . :'; . 
d1da. Essa om1ssão/foi entretanto reparada pelo decreto. nu- · .~--
mero 8.208 de 8· de"s.etempro'i de 19,10, que no art.,."1o· assim 
estatue: ': ·. ·.·'c.· · .. ·•· · ,,., 

. . .''Pertencem ao q~adro das' repar.ticões çle Fazenda, .~:x,-vi :~. · 
do art .. 37 da lei n. 2.09.'3,. de 30 de JiUJtllo de 1909, os'f1scaes · .. 
de seguros; recebendó os respectivos. vencimentos de accórdo · 
com o esta tu ido nii · tabella junta· ao decreto n. 5. 072, de 12 · .. 
de dezembro de 1903". · . ' · · · ... ' 

Esta medida é evidentemente uma garantia que veiu dar· 
aos fiscaes do seguros a necessaria indepondcncia para· o 
cumprimento d.~ s_ua~ funocões •. · 

.... · 

:• 
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rteorgnnizada a Insp.cctoria de ·Seguros pelo decreto nu
niero 14.503, de 31 de dezembro ele 1020, ·o numero ele :fís
caes foi augment.a<io de 15 para 25. 

Dos 25 fiscaes, ora existentes, 13 cslão ex~vi do decreto. 
· n. 8.208,_ de 8 de. setembro de ilHO, como funccionarios de· 
Fazenda, effectivos nos seus lagares; (2 exercem o cargo cm 
commissão. -. . ; 

. Dahi resulta a desigtualdade de s!tuacão entre furicciona
rios da mesma categoria, exercendo as mesmas funccões c per-

. cobendo. os mesmos venc!mentos. Não havendo,\ portanto, mais 
fiscaes privativos ,juntos ás companhias de segm·os,'-mas sim, 
um COl'PO de inspecção .c investigação, exercido .. pelos 25 fis
caos, nãó se. póde justificar essa <)ispat•idadc de situacão entre 
funccionat•ios da mesma categoria. . · · ;- . · 

E' necessario que haja uma equiparacão de dircilos pliJ'a / • 
que todos . possam· ficar na,: mesma igualdade, · na mesma si-
tuação jurídica. . . ./ · · 

,o. Congresso, aliás, já reconheceu essa necessidade, ap
provando a equiparação alJoudida em emenda apresentada ao 
orçamento da Despesa votado pelo ·Executivo cm 1!J2'2, sendo 

· de notar que entre as razões .do. v<ito, nenhuma se referia, 
nem ao de leve, á. providencia que a 'presente emenda resta
belece, c que nenhum ontts acarreta ao· Thcsouro. 

Saia das- sessões, 22 de novembt•o de 1923. - Oleym·i~ 
, .Pinto. · · 

'-.. .. ~ .... ·< N; 6. , . 

Ao a1·t. i• accrcsceule-sc: 
_ l"icam. crcudos dois Jogares de conferentes na Alfandega 
·de Victoria, Estado do· Espirito Santo á semelhanca das AJ.:. 

· 1 ·raudes·as. de . Parabyba e Florianopolis, com 15 quotas o orde-
nado de 3 :000$ ·annuacs câdà .. um: augmentando por isso, o 
calculo da gratificação para:· todo o ·pessoal daquella repar
tição, para 182 quotas, na razão de 6 o/o sobre à mesma lo
tação de 683 :OOU.$ calculadas e pagas no mínimo, sobre . o . 

. . valor da lota~ão de 40 :992$, valor de cada quota, 225$230 •. 
Rio de Janeiro, 21 de novembro de -1923. - Bernal'd·ino 

· ,u ontei1·o . · ..... .. .... 

·' 
·· ./uiti(icação 

'.Útenderido-se que -a-:;Repirticão da Alfandega de Vi
. ctol'ia,, com· .sete cscripturarioi! nílo póde se dcsobr.igar dos 
mulfiplos ··encargos que lhe cs~ão affcctos, augmentados agora 
com o· desempenho de funccões externas, que requerem os 
yiírios -regulamentos de impostos baixados por de~etos do 

:, anno passado, é, por isso, gt;andementc prejudicado o serviço 
de conferencias de mcrcadorin·s importadas, por falta de pes-
soal exclusivamente para fal mistér; accrcscendo, ainda, ser · • . 
um dclles especialmente occupâdo na escripturacão .por par
tidas dobradas, a cargo da mesma Alfandega. : 

A medida constante da presento emenda, além de corrigir '
uma l~cuna de i'icai: esse .ramo de serviço a cargo, de escri- · 

.. J.?turartOs,. por dever ser ndstricto li classe dos funccionarios 
·r.·.:·· qHc so roclaina,. concorrerá para· 1nelhoi~ fiscalizncão quo a 

s. ,_·vai. vm · 17 

·, .. 

.. 

-~' 
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esses funccionarios é dado exercer, tendo-se em vista que a'-· · 
importação de 'generos estrangeiros no porto· de. Victoria, tem 

· av.ultado c~nsideravclmente ·nestes ultimas annos. . . · 
: 'Rio ·de Janeiro, 21 de novembro de :1923. -. Bemardino. 
Monteiro . ... 

N. 7 
'• .... ' 

·À~ proposição n. 1o9, de .1~23 (areamento da Fazenda). 
· · Acc~escente-se ... onde convier.: 

.. . .~rL, . As·. vantagens ·da aposentadorüÍ dos fu~ccionarios 
. püolicos; ci\'ls,' s'erão calculadàs sobre. os· vencimentos percc.'" 

bidos no momento '.cm que esta fOr. conc-edida. · ". 
I '"' 

Justificação. ' 
' ··'" • .1' ' ' . '· • • 

v, 

. ' . :· . . ... , . ,,. . . ' 

Actualmenteas vantagens da áposentadoria são cálculadas 
sobi•e ós • vencimentos . percebidos dois annos antes de sua · 
'dc'cretaÇãó·, · Esse regímen legal é não só injurídica como · 
ini'quo. Injurid-ico, porque, estabelecendo a Conslituicão Fe_.
deraJ, cm seu arl. 75,' que a aposentadoria s6 .poderá ser dada .. 
aos l'unccionarios publicos em . caso de invalide: no servico da : 
Nação, aberra de todos. os preceitos do . direito . a exigencia .. 

. d,o interst.icio de dois annos,. q1uer sé trate de· augrnento dé. 
'vcn~imentos do proprio cargo, quer .. de .promocqo; par~ o cal-· 

. cu! o das vantagens da ap·osentad~la, sobre ·os1 · venc1mcntos 
percebidos no momento cm que. ena ·é .concedida. De facto-;-.. 
o funccionario publico n'ão . tem. aposentadoria por sua exclu
siva. 'Qontade; ·c !la der?ende. de comp~ovuçãd,, ·em duas .inspec
.'(íões· de . ~;aude, com mtervallo .. de.·. tres ~ mezes; do estado· ele 

· irlVâZide?:.; pará o. serviço< c· decorrente dó mesmo serviço .. E" · · 
essa comprovação póde ser .prov'ôcada':tanto 'pelo· funccionario 
colno pela àdministracão publica ... · · . . . . . 

.. E' pois, . inj\.ll'idico fuzér-se ~o :calculo ··sobre .. ·ost venci'-' 
· l:nentos .iá percebidos dois. annos antes:. Iníquo; porque diverso 

é o moi:! o· ·d'e proc'eder. em relaéã:o. á reforma dos militares·. '' 
Estes, quer ... sejam., reformados · a;;ped·ido, quer ·, compulsoria-., ·- .. 
mente,· quer .mediante inspecção, ··de ·.Yaiide • . tc.em as suas1 re-:. 
formas ·calculadas, quanto ás. vantagens, sobre os ·vencimentos· . 
em euj o g~so se agham na o~caiião da .refpr!lla .. E~ casos se 
tem dado :,!:lo· reforma . a· pedido, requer1dos· JmmerlJatamente 
depois ·de ·promoção e desde, ;Jor;:o·'c;lecretadas, · com dispensa de ... · 
qualquer. comprovação e fuâjores. :fO'rinalidadeS .. ·>._ · 1 •• 

·.A . emenda •. portanto,·. pleiteia. uma situaÇão idênt'ica .para · · 
t:odos .·os·. sccvillores da, Nacão;, militares ou civis, o que além· 
de ser. justo é rigorosamente constitucional (art. 721 .; . ·, .· 

Sala das sessões, 22 de nov~mbro dê 1923 . ......:, Ca1•loi C~-' . 
viiZcant'i. · • • · ' · , . 

·:;. 

N •. 8 
.;~·. 

/. A' verba 10' -··."Caixa de Amortização": 
. ,• . ·.· . \ . 

'' j~l· . 
Accresccnle-so na. SIUb-consignacã:o "um thcaourciro da 

divida ,puplica"· o se~u.inte: l\US'li'leníada de. 2:500$000. 
lJe.rmeneutldo de M.oraes. · 

\ 

'' 

' . .. ·. ~ ~. 
.•·: 
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· Justificação 

O Senado votou e a outra Casa do Congresso· acceitÓU a 
emenda augmentando. para 5:000$. as quebras para o thesou
reiro da divida publica .. Na Carriara dos Dep"utados, onde foi 
feita a redacção final da lei n. 4.555, de 10.de agosto /de 
1922, esse augmento foi omittido e. até hoje figura na tabella 
respectiva a importancia para quebras 'áquelle funccionario, 
de 2:500$ em vez de 5:000$ como foi effectivamente vo
tado. E tanto se. verifca a procedencia•.da reclamação· do dito · 
funccionario sobre o equivoco que até hoje permanece na 
tabella referida. que o .Ministro da Fazendb. dirigiu ao 1 o Se-
cretario da Gamara o .seguinte off~cio: "" · 

. "Sr. 1 o Secretario da Gamara dos Deputados -. At
tendendo ao que solicitou o thesoureiro da divida publica da 
Caixa de J\mortizacão, Ovidio Saraiva de. Carvalho, tenho a 
honra de pedir a V ... Ex. se digne de tomar em .considera
cão o que o mesmo al1ega com respeito ao que figura na lei 
.n. 4. 555, de 10 ·de agosto, na parte relativa a "qu'ebras" para 
os thesourciros da referida repartição, conforme .se' vérifica 
do processo .incluso. . . · · ·· 

Reitero a V. Ex., os meus protestos de ·elevada. estima 
e distiocta consideração;" 

N. 9. 

Ficam transferidos os sali:los. das quo~as· lotericas do In-· 
stituto ·Salesiano do Distrioto Federal o do. Collegio Sàle
siano de Therezina no Piauhy, do· anuo de· '1923 em diante, ... 
para a Escola Agrícola Salesiana e a· Santa· Casa 'de. S • .Ga
brio~ no. Rio Negro (Amazonas). .· 

Sala das sessões, 22 de novembo de 1923. - Hermene-?. 
gildo tle "lloraes. 

Justificação 

Desde 1918 renova-se no orcamento.da Fazenda a.transfe
renoia do ·saldo.das quotas loterioas do Instituto Salesiano do 
Districto Federal .para a Escola Agrícola ~lesiana .de .São 

·.Gabriel, no Rio· Negro, como consta tambem .pelo· ultimo or
çamento. 

. 
' -' 

O ;Collogio Salesiano de Therezina:, no Pia~hy, .contem~ 
· piado na distribuioão das quotas lotericas não existe; ·nem tam~ 

pouco será fundado, pelo que se pede da·mesma .. fórma.· seja 
esse saldo transferido para a Santa ·Casa de São. Gabriel, no"' 
Rio Negro, Amazonas, quo é o unico estabelecimento de asais-· 

.. tencia que existe e funcciona naquella· região, em uma ex
t(:nsilo de 300.000 kilometros quadrados, onde vive uma po
pulação quasi abandonada. e domi~acta pelas ~ebres ,palus-. 

· três, ankilostomiase .e ma1s molestms equ!ltOr!aes. , 

.. ' 

. ·•. 

. .: 
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N. 10 

:verba JO•.- Caixa de Amortização:' 
.. O~de se diz:. oito conferentes - ordenado 4:400$, gra

tificaçao 2:200$ - total 54 :800.S; diga-se: "oito conferentes 
-·ordenado 7:200$, gratificação 3 :600$, total 86: 400$000". 

Na mesma verba: onde se diz: assignatura de notas, 
60:000$,diga-se: 40:000$000. . . t 

.. . . Sala das sessões, do novembro de 1923. ...;... 11•ineu Ma
chado. 

., ' - ',/ 

De.inonstração 

··· Oito conferentes, a 10:800$, 86:400$000 • 
. Oito conferentes 0:.8:430$. (com a t.abella Lyra) 67:440$; 

a dli'fr•t•cnça, para mais, com o referido augmento é de réis 
18:960$000. . . 

· Ora,. Nltirada .da verba assignatura de notas. a parcella de 
20 :000$, vcrjfica-se uma differença em· favor do Estado da 
imporlnDcia ·de 1 :040$, tomando em consideração a gratifi-
OlliillO, c.onf.el·ida pela tabella Lyra., ' . · 

.A verba de 40:000$ para assignatura de .notas dá para 
/ assigno.r 555.500 por mez, quantidade essa bastante para a 

substit.uicão do meiq papel-moeda circulante. · , 

' -·· ~· . J usti(icação \· . 
• .. ·· .. · 

. ,·., 
.·. 'Os· conferentes da Caixa de Amortização são funccionarios 

publicos nomeados por .decreto da presidencia da Republica e 
~ujeiios,cada ·um a· fianca de dez contos de réis. · 

· ·. . Cabé ao3 mesmos a fiscalização de todo o meio cil·culante, 
e'.desde quo uma nota nova entra em circulação até que de 
novo vo1te ao seu ponto de partida, velha, desfigurada, quasi 
irre.conciliavel 'está sob a sua acção fiscalizadora. · 

Mesmo uquellas que o uso, o accidente ·ou o crime fazem 
· desaparecer, não escapam á:· sua ·vigilancia e são assignaladas 
quando não respondem á ultima chamada de resgate. 

·A nuthenticidade das notas recebidas a troco e a identi- · 
dnde , da nota truncada, remendada e desma. indu . é por elle.s 
estabelecida.' Pãr:i bem avaliar. o quanto é penoso esse sor'
vico e a somma de cuidado,. nttencão e competencia. que exige 
esse· trabalho, seria necessa.rio assistir á abertura, de um cai
xote de notas devolvidas pelas longínquas delegacias fiscaes do 
Norle e Sul do Paiz;.mesmo o contagio de molestias ns mais 
graves, ameaca n(Juolles que são por dever do .officio, obriga
dos u manu~ear e examinar cada uma dessas notas que,entram . 
em contacto, com as mais immundas fontes de germens patho- · 
logicos. , 

·.Assim·. se dcte'rmiri.a o montante, do .meio circulante o 
· assim se rcconhec.e o saldo deixado no Governo por uma de- , 
· terminnclil emissão. no cyclo completo de sua existencin. • 

Os conferentes são fiscnes directos do serviço do todos os . 
fiei8 e carimbadores ·da scccüo de pnpcl-moedn, cm numero 
de dez. · 

.I 
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· : Essa f';Jnccãp de ~oJ!ferencia e fisca!i~acão é garantida pela 
. f1ançn do tunccwnarJO, que por um mm1mo descuido mesmo· 
invohJJ?.lario, nrrisoa ~perdei-a; e a perfeição com que é feito 
o serv.Iço; é reconhecida a la! ponto, . que todos os bancos, o 
commercio e o proprio Thesouro. Nacional recebem os pacotes 
de 500 c.cdulns novas, vai•inndo. em. valor total de 5QO$ até 
250:000$, COJl1 o lacre e carimbo da· conferencia, c dão qui- · 
taoão desses>· valores sem vcrificacão prévia. · 

• ' '• .• ;o 

Em 1!107, ha. 15 annos, o: rrieio circulante do Brasil era 
iie. 6.50.000:000$, aproximnda"'el!.te, c sóbe hoje a mais de 
~ .000 .,000:000$ c a recente creacao da Carteira de Redesconto 
do Banco do ·Brasil, imprimiu ao· papel assim augmentado um 
'movimento circulante muito rriais intenso que o· de I 907. 

. Eram oito os funccionarios encarregados da conferencia e 
fiscalização desse papel-moeda em 1907; são os mesmos oito 
que te cm de fazel-q hoje. " 

·nessomodo o serviçodesscs funccionarios quadruplicou 
nestes ultimas quinze annos, e o seu trabalho actual é sim-
plesmente exhaustivo. . . . . 

· Entretanto, caria· um dos conferentes ganhava 550$ men
inos liquidas em 1907 e ·ganham hoje 550$000. . . -
· . Na mesma repartição, os primeiros escJiipturarios ga
nhavam 500$_.mensaes em. 1907 e estão ganhando hoje 800$ 
mensaes, com muito. menos nugmento de trabalho e não se 
fanando nas· prorogações. remuneradas, e commissões que c'om 
fallilidade podem desempenhar e que lhes dão muito maior 

·vencimento. · . · 
Em 1907, eram os conferentes funciconarios de classe. im-

. mediatamente inferior aos chefes de secção, determinada pela 
importancia de . seus vencimentos superiores · aos dos prirni
ros eseripturarfos, foram, portanto, rebaixados, diminuídos na 
hierarchia administrativa sem motivo que justifique essa de
gradação. 

Essa classe de servidores do Estado é urna classe á parte, 
á qual Á vedado o accesso, qualquer que seja o merecímento 
individual dos funccionarios que a compõem, condemnados á 
estngnação e aos quaes é vedada toda a esperança de subir na 
carreira que a contingencia do momento os obrigou a abraçar. 

_./ 

. Qúe assiduidade, que applicacão se póde exigir de um 
funr.cionario, a quem tolhe de ·antemão .todo o . estimulo, e 
que por maior que seja o seu esforço· e. patente .o seu mere
cimento, por mais longa que sej'il a sua vida e persistencia e 
sua dedicação, sempre será o que é. 

Considerada a evolução do salario de qualquer funccio
nario·publico nessas ultimas 15 annos, pódo-se dizer que ne
nhmna apresenta um aspecto. tão uniforme e o seu diagram
rna rent'csentativo póde so resumir em uma linha. recta ho
rizontal.,· 

Entretanto, nestes mesmos· ultimas cinco annos, ·o custo 
du sua vida certamente triplicou, com a habitrição, alimenta-
cão o o vestuario, unicas despezas q!1e são perin~ttidas aos 
desprovidos de pens de fortuna e ha a~!!da a levar el)l c~nt~ .a "' 
natural formaçuo e augmento de fam1hn, o que mais ~IffiCil , 
:vem tot')lal~ a. posicão P,esses fuJlccion!lrios •. 

I· 

" ' ,. 

. · ... 
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Quadro comparativo do vencimento men.sal do pessoal: da Caixa 
. · ~· de Amortizar.ão entre o 'anno ·cze :1907 e :1921 . 
I ' • ' ' ' .~ • • 

Em :1907 Em :192:1 ;Augmento · 
Inspector. . .. .. . . . . :1 :000$000 . :1 :500$000 500$000 
Tbesoureiro, Papcl-Moe~ .... , . 

. da. . . . . . . . .. . 983$333 983$333 ...... . 
Thesoureiro, Divida Pu- ::_;,; ... 

. . blica. . . . . . . . 983$333 .1 ::191$666 2()8$333. 
·.. Chefes de soccão.· . . . . ;750$000 :1:000$000 · 250$000' 

Corretor.. . . . . . . . . <.l600$000 809$000 200$000 
. Confer.entes,, P,apel-Moe.:. . , , ' · · .. · .. < · · 
· . . da •. · . · . •· . . . . 550$000 550$000 l. ..... · 
Fieis,· Papel-Moeda .. , . .550$000 550$000 ...•••. 

· Fieis, Oivida .Publica. . 550$000 633$333 .. 83$333 
Primeiros escripturàrios 500$000 800$QOO 300$00']. 
Carimbadores, P itp e I - • · · 

Moeda. • . . . . .. . 450$000 ·450$000 · ;".'! 1.' ..... 

Segu1ldo's: escripturartos. 400$000 600$000 200$000 
Ajudantes de corretor . . '400$000 600$000 200$000 ' 
Terceiros escripturarios. 300$000 · ' 450$000' :150$000 
Aróhivista ;i. ; .. : .. ·:-. 300$000 400$óoo· ~00$000 
Porteiro. . • ·, , . · . . 300$000 400$000 :100$000 
Quartos escripturarios ; 20.0$000 300$000 :100$000 

'Contínuos; ·. · • ;:;'· . .< • 1.66$666 · 260$000' 93$334 
, I ,1' . ', .'• '. . 

, Do· estudo do quadro acima dedu~-se que .entre os annos 
de :1907 ·A :192:1, todos 'OS .funccionarios .da Caixa• de Amorti-

. zação . tiveram os seus vencimentos augmentados, excepto os 
que• fazem parte da secção de. papel-moeda, os· quaes; para .. 
cumulo do i!!onia,: 11ão· justamente aquelles que tiveram maior 
augmento. de trabalho.~ . 1 • ,.. ~ • ,,, 

·· ·.·E, assim, ó que se animam elles a vir, após longos-nnnos· 
/de sujeição;· obrigados •certamente .. pela enorme. carestia ·de 
vida, que lnngn porta abriu á entrada da privação. •nos seus 

.!lares, ·a inyocnr, ·não. a nossa. generosidade ou· benevolencia, 
mas a nossa. ,justiça,. na reintegrncão a. que teem direito na 
antiga classificação em, qUe se achavam, inferior nos chefes de / · 
secção e 'superior. a·os primeiros escripturnrios .... · · ' .. · 

. '. . ' ... ,. ' ' . . ~ ' . 

. :sala das' sessões, em de'novembro de 1923·. ·- lrineu 
Machado. · 

.•; .; ·'' 

O Sr. Preside.nte - Os senho'res CJUO ·apoiam U!i ornendas 
· que' acabam de"ser >lidas, queiram ·Ievantnr.;se. · (Pausa.) · 
· · Apoiadas., Entram 'om idiscussão conjunctamente com a 
proposição. '· . 1 ' . : · 

•• , . • I Tem a páJavrá o Sr. Paulb de Frcintin. 
' ' ' o ' I ' o,' ·, , ' " • ~ ' ' • , ' • I . ' ' ' , /· _ • , • 

· · O Sr. Paulo de Frontln ( •) - Sr. Presidelltc, pedi a ·Pa
lavra; na-2• ·discussão· do .. orçamento da Fazenda;. para cor

. responder á. gentileza do eminente Presidente da ·commissão 
. de, Fi;çancas, .quando, na .sessãr. .de 9' de novembro, teve oppor

tunidade de ,solicitar .as minhas suggestões· pm'a faC'ilitar a ta~ 
reta ·dos q~J.e.·soquere?nr acertar em bem da causa publica . 

• •o, 'I ,:,',•·''· ', ', ,,.· ,• ,t , , 
' . . ~ ' . 

(*) :Ião foi revisto pelo orador. 
. 'I ;·,: ' ' ' 

.· 
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Li, com a maior aLLonção o nolavel trabalho rJo illustro 
Relator do Orcumenlo ela li'azencla. Este trabalho, qu() abrange 
seis pal'les disl.inclas, respeclivamenle com as denominucõ·~s: 
Sit·uar;üo Fi.ncmceü·a, Com11W1'cio Exte1'Í01'; Oppressüo JJw·ocra
Hcu, Oruan·izaçüo Bancaria, Proposta e Deficit, Colla1101'a(~ão da 
Gamara, encerra um con,íuncto de mcrl idas de ordem gr-ral que, 
-~i' fossem levad.as a erl'cito, viriam contribuii' effi'cazmenle. 
para melhorar. a nossa siluaçfio ·financeira c para,' sinão eli-
minar, pelo me.nos diminuir scnsivolmcnl.c o deficit .. ' · 

_ Entre esl.as opiniões, todas tendentes a medidas gerues, :vi · 
com prazer que cllas alludem,· inicialmente, ao·:prograrnma a . 
que se referiu, na mensagem de 3 do niaio deste -atino, o· Sr A 
l!rcsidcnto da Reimblica, declarando que prctcndia-·rósolver ... a\. 
situacüo -financeira, restaurando-a, sem. emissões· de papd-' 
moeda, sem e.mprcstimos, ·is lO é, sem estes dotis ·factoreS ne7 ·' 
gaf.ivos capilaes,. fortalecer o. cr.edito ·publico c oi·gimizar o 
baricario,· para maior· expansão economica elo paiz:· ·:,-, · · · · 

Elogiando o . iliuslre 'RÓiator do Orçamento· o plaÍ10 gerai. 
constante .deste· trecho da ,mensagem presidcncialdeu'••'mo. '!Cjo; · 
com tudo, na obrigação de: declarar que me não. parece .q'u<J' esse· · 
plano tenha sido rigorosamente seguido. · _ , '.:f: • · · 

' ,. Effcctivamentc, para restaurar o credito publico: é' úeces~ 
sario que a confiança no. plano a- scg·uir seja .a .inílis' ·(lonn)lota 
o.perfcita. . . . ·, ·· . ·: · . ·. : . .. ··. it :· :·• 
' .: ·. Para isto não bastam palavras;. é. ncccssario-' que .~e.ia o 
plano sefi:uido de actos e esses actos é que virão cóhfit•rnar o:.• 
que se prctciide levar a ·offeilo; para que restituida ·seja·a·con- . · 
fiança na acção administrativa. · . · : .. · · 

.. · ··Ora,: ,sem' tratar novamente de .uma questão, qll~. já foi 
longamente debatida, relalivamentc aos factores do croc!ilo pu7 
blico,. !'actores que não se te·m conseguido modificar d\,sde 3 de -

·maio até hoje, ha outr.·os ll!lnlo~ quiJ' encerram maior impor.,;· 
lancía .. · · . . · . . , · . · . , 

. ·· .. Vou mostrar ao Senado qu·o provavelmcntc.S. Ex. ·o Sr .. ·: · 
_,Presidente da· Republica não·.esLá ao corrente dessas: di:;,posi-· . 
ções, que, levadas a cffeito pelo ·sr. Ministro da Fazenda, con-:-
corrcm para que não haja confiança no plano de ·rcst!illl'aijão 
financcirá. O facto é importante, comquanto. á primeira vista 

· não:. o pareça .. Está declarado taxat.ivamenEe cm reh1çüo ào
~_fundo ele 10 milhões esterlinos que: · ·· ' · ' - · 

' . . . ' 'J. . -, 

"§ 1.• Emqu~nío convier ao banco, dsse .'onro· será 
conservado, (lm deposito·. gr atuil.o,. na Gabi:a de·· •Amorti-
zação, em casa-forte especial,· cu,jas: chaves:·scri'io ·entre-. .. 

· gucs ao hanco, á excepÇão do· uma, que ficará on1 poder · · ·- -
do inspector daquella reparl.icfw, de modci. a scr .. impos.:. 
sivel a abertura· ela casa ·ror to sem 'a. presr.nc::i do~so 

. funccionario. c' do rcprcsenl.anl.es do prcsid~nl.o do ·ban-
co, com autorização cscripta deste." ·'· ~·.· . 

~-·;:' 
O ~ 3' çlispõe: ,•· 

/ /.• 
· "Pode~ o banco, quando Julgar opportuno, remo

·--. ver. esse ouro para sua casa-forte; mas nãa·podet•ti cau~ 
. cional~o, removei-o para fóro. do paiz, nem applico.l~o o. 
outrci'fim quo não s_eja o: da conversão do papel-mooda 
fae(i~o~~nco omitt.ido nos ~ermos elo citado decroLn lcg-is.; 

~·.:;...,.;-·. 
'· ,· 

·<: 
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Consoqucrilcmcnl.c não pórlc a importancia de dez milhões 
esterlinos sahir da .Caixa de Amortização, nas condições indi-
cadas, para ir para os cofres do banco. · 

u SR. LUiz Aoor.ruo ...:.. Esse deposito é intangivel. 
O SR. PAUW DE FRONTII'( - O denosito, como muito bcin 

diz o illustre collega, é intangivel. · , . , < / 
Lendo-se o balanço .do Banco do BJ•as'il, publicado cm 18 

·ultimo, e os balanços anteriores, verifica-se o seguinte: "No 
activo ouro,. em deposito na Caixa. de Amortização, está. a 

' ,importancia de f: 9. 773.020 c fracção, estando á. nossa clis
posicão no. estrangeiro, f: 226.970, no. total de quasi 10 mi-
lliões". ._;, . · . 

. · Dir-se-ha que essa importancia .de 226 mil libras ester::. 
· linas é uma parcella -diminuta. Mas não se trata de questão 

.. de p'arcellils; trata-se do cumprimento do contracto; e o con
.. tracto não é cumprido, qualquer que. seja a clausula desobe-

decida, seja a principal, seja a secundaria. ' . 
./ ' 

. . Ora; ·evidentemente, em Jogar· dos 10 milhões de libras 
·este-rlinas estarem onde o contracto dctcrmina .. e o Congre~so 
Nac.ional exige·, pelo decreto n. 4.635 A, de 8 de janeiro do· 
1923, . vulgarmente· conhecido pqr,_·"Decret.o do'· Banco ... de· 
Emissão~··; :·não. está, c é fóra de· duvida que não .podia. por-

. ,' 
·, 

-' 

.-_, 
~ .-',, ,. .... ,. 

•' -· 

' ... ' 

·/. ,' 

' 

' 

. ,, 

tanto 'ter o: déstino: que ah i consta-. -
.: .. :-Mas .nãó é ~ómente para· este ·ponto que desejo chamar 
·a aeten'cão do Senado. H a um outro que evidencia . igualmente· 

· .. que o contracto não tem, sido' _devidamente cumprido~ , 
· Estabelecia, o~ contracto ent.t•e o Thesouro e o Banco do 
Brasil a obrigação da assignat.ura, ·manuscripta, do dous. dire_
ctoros · do ·banco, em todas as notas de omissão l'eita pelo 

· útcsmo. · Esta disposição era . taxat.iva. ·Reuniu-se, entret:ánto, · ' 
·o. banco om asse'mbléa geral extraordinaria,· para deliberar : 

. ' sobre a permissão da assignatura SOl' feita por chance lia. Mas . 
· <'ninguem, se lemhron de que est.a mndida não podia ser post.a 

"'Cm e;ecu·cão sem· que o .Congresso a tivesse approvado; · · 
.. ·Ora •. é examente o que não.stl"fez. A clausula 33 do' 'con-;. 

traeto: diz· o seguinte:· · ' · . ' ·, . . 
.. ~·.' '" ,. , . :.; ·> '"O ba'nco promoverá.' ·a reforma de seus estatutos; .. , 

rlé accurdo com ns clausulas deste contra·cto e com o. 
;decreto n.- 4,1fJ3·5 A, dé 8 de janeiro do 1~23, ficando' ... 

· ·os _o:i'ligós dependentes depois, que esta appróvação tivm' 
. Jogar. . . . . · ·. · ·. · . · 
- . Paragrapho unico .. Os estatutos do banco só pode
·l·ão .·sei· posteriot•menf,e nlteradOS1 mediante approYaÇílO · 
pelo Podet'• Legislaf.ivo Federal · das alterações fcit.as 
pela· .asseml'iléa geral.·" · , . · · 

Portanto, a inodificacão ela . fórma ·da assignàl.ura ·das 
not.as::~ãô~·porlia: absolulamonf:o:.. ser, feita como foi, po~quanto 
o conf.t•acto esf,Jpula as condtçoes em que as altcracoes · elos 

. est.at.utos qú():,forem votarias cm. uma .ass(lmbléa.·geral extra-
,, . ordinaria - devam ser postas. em cxccucã~-sendo obvio que 

o proposto· Clll ,inlho - não. podia entrar em vigor, sem ap-
. , , . . , . provação do Poder Legislativo Federal. Esl.e não approvou. 

essa modificação. Consequentemente, as notas que estão sen
do· cmittidas, o estão sendo illegalmentc, sem os caractoris-:: 
ticos .dó" contracto, sem as condicõcs de scgurancn o do ga"' 
rantia que o contt•acto tinha eslabr.lecido, 

; 

I 

\ 
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, Os factos a que me refiro são positivos, faceis de~screm 
vcrifica<los, comparando as clausulas a que me referi com os 
actos praticad_os. - · 

• Nestas condições, comprchcnde-sc que a primeira parte, 
.quc::consiste em favorecer o credito publico, á vista· desteq 

, · elementos de desconfiança fornecidos, não dará o 'i•esultaclo 
· cspr.raclo, não se consogu indo, por cU a, o rest.abclccimcnto do 
.... · credito. . 

Vejamos agora a segunda parto:· I, 
•1·,. 

Esta segunda parlo se refere á organização . do credito 
bancario para maior c:~:pansão da economia nacional. 

' Infelizmente todos sabemos que a organização liancaria · 
tem sido apparentemente feita~para desenvolver a economia 
nacional; mas que, realmente, taJ·não se tem dado. · 

Todos se recordam da disposicão votada o _anno. pas
sado, pcrmittindo que se 'Pudesse !ovar a redesconto as notas 
promissorias emittidas pelo Governo' para·: o emprestimo Q)lC' 
o!le" celebrou com o Banco do Brasil em' 31 de· julho desse 

'mesmo anno. . - · , . 
Não- assist.i. á discussão· dessa me"dida, por me achar au

sente·;·· mas fui· informado de que houve urgcncia, por niío 
havct• quem, na Commissão de Finanças, quizcssc assumir a 
responsabilidade do parecer a .. respeito. .-

0 Sn. JoÃÓ LYnA - A maioria da Commissão foi)10sLll 
ao p'rojecto. · . . - · . . · · . · 

0 SR. PAULO DE FRONT!N - Declara O nrt. 2" do decreto 
n. 1,;595, de 18 de o.ulubro ele 1922: 

· .:·~-~ . "Ficam equiparadas ás letras c notas promisso-
. rias referidas no art,; 15 do decreto n. 14.635, de 21 

ele janeit:o ele 1921, os tit.ulos do nmprest.imo contra
clado pelo Thesouro com o Banco elo Brasil, cm 31 de 
julhp do corrente anno." . 

. . .. . · -iA' pri-meira vista elir-so-ha; não houve maior incimvc
:;·.'niimte cm que' a Carteira -de. Redesconto operasse sobre essas 
, 'notas promissor ias. De facto. si . a Carteira dó Redesconto 
· · continuasse, seria uma questão ele reforma, de quatro em 

. . .. quatro mczcs, das promissorias. deixando que a emissão cor
. ' respondente, assim renovada, fosse circulando, augmeutando 

a nossa inflaccão monetaria. Mas o contracto com o Banco do 

)
'.Brasil determino_ u a liquidação ria Carteira do Redesconto, o 

. como essa Carteira tinha, para liquidar cada um dos títulos, 
o prazo de quatro mezes, o Governo· deu o de seis, no con- · 

.·. tracto a que· ha pouco acabei de me referir, estabelecendo, 
•·. oxactamentc nesse prazo, a faculdade da Jiquidacão il'' dando 

·ao banco a vant.ag·cm. sem .iuros, isto é, o banco lucrou 2 o/o, 
'que é o que pagava aul.igamentle a Carteira de Redesconto Hobro 
a quant.ia rlc ccrcn dr. 400 mil contos. Dous por cento em 
sois mczes correspondem, poi't.anto, a uma somma, qull é, 
para os 400 mil contos. de· oiJn mil, o quanfo representa o 
fnvor feito ao Banco.>'do Brasil. -· 

O Sn. JoÃo LYRA- Oit.ci:n1il contos por nnno. 
O Sn .. PAULO DEYMNT!N - De modo que, sendo mnr

cado o pmzo · de seis mezes, os .. 2 % correspondem a quatro 
mil contos, como muito b~m l'Cc!.ifica o Relatoi· ela Fa2ouda. 
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· . O prazo terminou no dia 1 de novembro, ou, si quizerem, 
no dia 3, por ser o dia 1 santificado. c o dia 2 feriado·' : , 

Dev1a ter sido terminada a liquidação e rnsgatada a im- · 
porlancia de cerca de 400 rl)il contos, ou sejam, precisamente, 
399.2ü5 :5ü7$,. qúe é a quanlia que figura _no· balanço' elo 
Banco elo-. Brasil. . , ' ·· :- .. 

Essa imporlancia eleveria ter siel'o entregue ú Caixa}de ' · 
Amortização para que se, -incinerassem as notas reRpecl.ivas~ 
mas isso nãÇI_ .se fez; e eu 'acredito que si fossem titulas par.: 
ticulares núl) se tivesse permitLido um prazo além elos dous 
mezes, poi•quanlo jtí no balanço elesle mez, publicado a 18 de 
novembro, figura ainda a ·n1esma · inwortanCia. Seria, ROI''" 

,. -tanto, pi:'ovavel que a ni::üoria elos titulas que exist_ia_m na Car•· 
Leira de Redesconto fossem· exactamente os titU'los; as notas · 
promissorias a que se refere o decreto de oúttibro, c qúe, 
portanto~ o Goyerno- não tendo' poelido pagar, não tendo' podido· 
resgatar· a 'importanc_ia. corfesponden.te, não tivesse podido, lo-

. ·v~·- as .rio tas ú Caixa de Amortiza(jão para sereJl1 incinerados. 
· . .-: ·, Si essá, é a siiuacão, parece-me que seria muito· mais 
claro ter a corageri1 de arçar' com ella do qtie estar i_Jludindo 
sobre a sil.uáção-'real eÇ>m. prpcessos que,,_ aliás, já são·.co~he
cidos; Si. o Governo .. não póde resgatar essas, notas :promJsí\o
rias, serú preferivcl que 0 . Senado, ·cm uma · dispo~ João ,' quo 
'apresente na cauda .do orcamento da .Fazenda, autorize o Go
verno a: manl.er essas no las orn circulação, porquanto o )1-iáo 
effeil.o que . ellas produzem rclátivamcnt.e ú .deprccracão; 'da 

· taxa cambial, jú foi produzielo; de forma que _.está o Governo 
devendo. ~00 mil conlos c se -cmiltir apolices. para cobri\' se

-mclhantc quantia isso representará o serviço de ,juros de 24 
mil contos e se fizer uma emissão. de obngaçõcs do 'rhcsopro, 
a despeza decorrente irú a 28 mil contos. -~ , . · ,•;-_. ·· ·. 1 

•I , 

Julgo, portantó ...:.,... e para esse ponto chamo espc'cialmcnle 
a at.tcncão do i !lustre Relator, para que vcrif.iqile se a situação . 
não é, de facto- a que acabo de expôr, Julgo,. port.anto,· _prliferivel 
isso tanto .mais quanto ·o Governo· Jtí o fez. Nas informaoõcs · 
prestadas ao· illustre Presidente :da Commissão de Financ(ls e; 
que o· illustre Relator· teve ·a.gentileza de me eumnmnicar, no~'· 
dia· 9 do novembro, ,está dil.o que. ha lres decretos .que-.permit:. · 
tiram a- omissão.•de 150· miLoontos, mais do que a- emis~ão. · 

· quo havia quarido· deixou o Governo o ex..,Presidon.Lo da ·Rê PU'-. 
blica;·:sr; Epitacio iPossoa. . ·' - ··: · · · ... : .. -, 

DÓ modo que abl se fez uma emisSãú de 150 mil .conto~; . 
que só podia ser fe!ta _na C~r~eira de Re~escon~o. scrido; pot- · \ 
tanto,-,-. ambas as cm1ssues su.Je,Jtas a 'resgate. -Agora nóde:. se. · 

· fazer a. -mesma cousa o. se qstabclecor · uma · -situaoão ·mais'_ 
franca;. melhor do que a que·,existe, uma situacão cm que',,- . 
saibamos qual ó a ,ei'foctivá cirauJ'acão da mo.eda fiduciario,; . 

Es~Ó ó um ponto· sobre ·o, q\Jal. como disse, não a'present.ci 
o monda. Chamo apenas a at:.t.eucão ·do illustre /Rielat.or, per
guntando-lhe se niio· sm·tí"proforivol: uma .sil;uaçiio franca e 
positiva, da qu~l do rost:o· _niio· I;od~inpar_iio . prq,iuizos, por
quanto os que Lmham de v1r dessa Slttll):çao, .JÚ v10ram. Isso é 
prefcrivcl a cmittir apolicos. ou· obrig'açõos do Tllcsouro,. ono
ramlo ai.nd:,t rna~~ D orcumenl.o dn Fn~t;~nda, porque os ,jnJ•ns cln. 
l.aes em1ssoes nua estão comrpntados ·-na-- t.aboJia,..2, como daqui 
hn pouco mostr•,arci· no Scnncl~_, - · · ·· · · · · · 

/' 
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. . Feitas estas primeiras considerações c .iá tendo mostrado 
.. o meu pleno assentimento ás medidas j:i relatadas, pa~so a 
· 'tratar do que diz respeito a uma série de providencias estabe

lecendo as facilidades de que dQvcm gosar o commcrcio c a 
industria, não se procurando por (actos os modos difficult.ar a 
sua liberdade de acção, DOI·quc, corno muito bem disse . o 

· .. Relator de~tc orçamento, as prevaricações não se dfto quanc!o 
·.não ha quem prevariqne .' Portanto, este excesso de fiscali
zação, muitas :rezes em \ogar de ser· u til, é apenas o meio de 
crcar dcspezas i tldircctas para· os que sãú fiscalizados. 
· · ,,Sei .que : esta não é a regra, mas. ha •inf()!izmente cx
copções e geralmente essas excepções são bastante nu
merosas . 

. O · illustrc Relator teve igualmente opportuniclade de 
tratar da~ consignações. . :. . . . 
. Este' problema tem· cap!l.al 1mportancm para' o funccJO-. 

. nalismo publico, pe.la· situação especial em que ficou collo-· 
cada com as ull.imas providencias tomadas, generalizando-se 
uma medida' que só proveio de abusos commctlidos, pO.Jl!l 

· algumas· das associações de classe ou alguns estahelecimcnto'!r 
de credito que operam em consignações. Este problema já 
fói. discutido e mereceu uma emenqa de minha partr,, ·.que 
obteve 'parecer favoravel da i.Uustrada Commissão de Justiç•a 
e. Legislação, mas.cuja. proposição ainda não figura na ordem 
do dia, .de modo que póde não haver tempo de ser votada a 
pJ:ovidencia ·ainda "este anuo. Neste ca'so, se isto se dér, terei 

.opportunidadc, de uccôrdo com as ponderações .bri'lhante-
':montc addtizidas· pelo ílluslre Relator do orçamcnl.o da. Fa-
zenda, de aprese·ntar uma: emenda additivu, que' resolva.o caso; 
da muxima ,urgcncia. · · · · 

O.· ··SrL JoÃo. LYnA- Seria muito conveniente que. V . .rJA:;:. 
offcreccsse ·emenda a respeitq.. . _ • .. .,.~ 

Cin.io-me, por omquanlo, a essas considerações, geraes, 
mas vejo-me obrigado a fazer ainda algumas observações 
sobre as inforri1ações prestadas ao eminente. Presidente· da 
Commissão de l!'inqn..}as. S •. Ex. sobre Lres pontos consultou 
o Ministerio , da F'azenda, obtendo cm resposta as informa(;'Ões 
que foram rniblica'das. ·Sobre. à questão da emissão já me re
feri 1m po1,1co .... Dos.· titulas da divida publica - segundo 
ponto - vou tmtar examinando a· verba n. 1 e mostrando 

·que .as informacões não são completas ou sufficientes para 
que se formo· úm ·,iíiizo a réspeil.o dO: questão. Finalmente, ha 
n divida fluctunnf.e ;-A h i, o ·Ministerio da Fazenda seguiu a 
fórmula quo tambem é seguida muitas vezes pelo ·meu hon
rado collega de bancada e· prezado amigo; cujo nome peco 
venia para declinar,. O· Sr.' Senador Sampaio Corr~a ... 

O Sá. SAMPAIO ConnêA;,_:Muilo agradecido a V. Ex. 
O Sn. PAuw DE FnONTIN- , .. c respondeu a questão, 

d~llU:• se desviando. · 
. O Sn. ·SAMPAIO. ConnêA- Peço perdão a V. Ex .. Não 6 

este o meu habito, · · . 
. O Sn. PAULO DE FnONTIN -Ainda .!Jantem tive opportu

mdadc do moslral~o, quando discuti o parecer Sl1brp o ct·e-. 
dito de mil contos. · · 

... · ,, .. 
''•' 

·~ 
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O Sn. SAMPAIO Connll:A _.;.Eu darei as explicações a V. Ex. 
Lamento não as ter eludo hontem por não. estar presente á 
sessão. ... 

0 .Sn. PAULO D.E FRONTIN -Respondeu. O Miliisterio da 
Fazenda que a differenca entre 863 mil contos, constantes da 
exposição de 30 de novembro do anno .passado c a ·importan
cia ele 900 mil c tantos contos da mensagem de 3 de maio · . 

. deste anno proveio de que nesse período novasccontas tinham· 
, sido arrolada·.s, augmentando a divida fluctuimte. · ... 

· ·Mas não êra esse o ponto de duvida. Tanto fazem 863 
como 900 -mil contos, como um milhão .de. contos. N.eccssa- · · · 

.. · rios . são os detalhes. Não se trata do total cta importancia, 
mas de que .o illustre .ex-Presidente da Republica, o Sr. 
Dr. Epita'cio Pcssôa, teve opport.unidade de .declarar e frisar 

· . que a dividn fluctuante total que .deixou era representada por 
500 e tanlos mil contos, incluída neste total a divida das 

··, .. cnix·ns:·economicns. · · 

·i .~ •.. 

• · Ora, . entré uma pa'rcc.lla e a optra importancia da men
sagem, !la uma differenca que monta a 400 mil contos •. 

Era este cuja explicação eu desejava ter: . 
:Exactamente, como eu. disse, · o· Ministerio da , Fazenda 

desviou-se disto parâ' explicar trinta mil contos. ·Trinta mil · 
·,cont()s não teem 'importancia quando se joga com centenas de 
mil; rcprcs.entu apenas uma frncéão que se despreza .. :· 

V~, pois, o eminente Presidente .da Commissão "âa Fi,.·' · . 
nancils que. não lhe deram as informac.ões ·que deveriam sel'• .. ··' · 
fi>'rneQidas para esclarecer ao Senàdo, e tornar/ O paiz .scientÔ'" · , · 
'da· situação real em que ficou a divida fluctuante na occàsião 
em que S. Ex., o Sr. Presidente d'a Republica assumiu o 

·j~re;~~l~s esta~ obscr~~ões, v~d entrar n~ analyse de ai~: 
gumas"das verbas do Orçamento da Fazenda, sobre as quaes 
solicitaria do .illustre Relator algumas explicaÇões, pois a : 
·respeito de outras terei opportunidade de· apresentar emendas, 
que, todas .ellas, com excepção de uma, visam reduzir· a' des-. 
pesa, portanto, na. corrente que ·o illustre Presidente da 
Commissão de Finanç'lls dirige. · · . 

. A verba n. 1 é relativa ao serviço ·da divida externa 
fundada. . · . ' . . , · ' · . 

. '' ,· . . - --·~ . . . . 
No orçamento do anno. corrente a importância .que figura 

para o serviço da divida. fluctuante, quanto ao (unding e ju
ros de 5% sobre f8.613.700. No ·mesmo orÇamento, ha 
mais uma importa'ncia para . a~ortiz.acão de f 43.068, que ' 
correspondem a 4 112 % sobre o capital. · . . · 

Com surpreza verifiquei quç no orçamento do anno vin
dour_o, na tabella explicativa o · fundino·. figura pela impor
tancia de f 7. 794·. 977 e fra'cção. · ·· ··· . 

Ha portanto, uma differenç,a ·entre ps dous numeros, de 
f 818.722. Dando a differenca ? · 

O .Sn. Lmz AooLPHO-A maior óu a menor?· 
0 Sn. P.WJ.O DE FRONTIN-A,m.enor. 
·E' 'uma pergunta que dirijo ao illustrc · Rela'tor do O r:-'' 

camen(o 9a Fazenda. · 
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O Sn. J~Ão LYnA-De momento, posso apenas dizer a 
V. Ex. .que tenho as mesmas informações que constam da 
exposição do 1Sr. Ministro da Fazenda, exposição 1quo é co
nhecida: de torlo o Senado. Entretanto, diante das considera
ções de' V. Ex., procurarei obter informações -que . melhor 
cselarcQam o assumplo e,. quando tiver de emitLir parecer 
sobre as emendas que foram apresentadas, darei os detalhes 
que tiver oblido. . · 

O Sn. PAULO DE FnoNTlN -De modo •que. verifico uma 
rérlucl)áo no total do (undina e, consequentemente, uma re-
duccão dos juros. . 

Ma:s, o que é· mais interessante é que as informações 
prestadas ao illustre Presidente da "Commissão de E'inanças 
dizem o seguinte: · . . · • ' · 

,., ·~ 

,. . .. , . 
·' "Na confot·midudc do fundiny de 1914, operam-se 

· nos ·prazos dos respectivos contractos as amortizações 
do primeiro (undína de 1898. Além disto, o Governo 
adquiriu crn l;was condições para o Thesouro titlilos ·de: · 

· sua: divida externa no valor de f: 1.461.400. Esses . ti
. tu los não foram de direi! o resgatados, mas o foram de 

!'acto,· . porque ficaram cm poder dos agentes finan
ceiros do Brasil- em Londres, em êárteira, á disposi-
ção do Governo, .constituindo o que se chama capital " 
nacional, cujos juros foraJ1!'· incorporados ao fundin(]' 

·. de garantia." · 

O SR. BuENo DE PAIVA- Essas informâoõcs não foram 
fornooidas pela Contadoria, foram adquiridas cm outra parte, 
c a Contadoria não, reviu o que foi publicado. · · 

O Sn. PAur.o bE FRONTIN-Perfeitamehtc. Acceito a cx
p!icacão de V. Ex. Mas baseei-me no que estava cscripto 
nas inf'orma<;Ues. 

0 Sn. .. BUENO DE PAlVA- Declarei 'que não eslava . do. 
accqrdo. . · · . . ' 

O Sn. PAUJ.O DE FnoNTlN- Ha, portanto, f: i. /151.400 quo 
foram a'dquiridas. · . . .. · · . 

. . · . O ·St·. Dr. Epilacio. Pes~ôa, iJ.lustre ex-Presidente da Re- . 
: publica, declarou que tinha ress·atado esses titulas. Entre-

... tanto, as informações fornecidas a V. Ex. dizem que ficaram 
em mãos. dos banqueit•os para esse objectivo. ·!' 
. o sni LUIZ '<\.DOLPHO:_ Não foram resgatadas n~l c'tln-
colladus. . · . 
. O_SR: .BUENO:D& .PAIVA-A informação que dei não diz 

.que foram, propriamente resgatadas, mas adquiridas. ·· · 
• O ~R·. ·PAUl-O nn; 'FnoNTlN- A declu'rncão fé1ta. pelo ex- . 
Presidente dà Hep~1blica é de que foram resgatadas esse 
milhão e qualrocenlns mi.! libras. · · 
· A importancia QUfl ahi está i'igm•ando. não pódo fazet• o 
J)npel, corno nos bastidores dos l.hcatros, de uma cousa: que 
ora ~crvc pura um fim e ora pnra outro. Ahi essa impor
tunem set'VC pal'a declarar •que SO reduziu a diVida CXlCl'n!l 
tu,ndada '.·. E' declaração do illústre ex-Pt•esiclet1lc da Repu-
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blica que as 818 mil libras foram amorliza'das, ·porque não 
se rÓcluziú o.capital do cmprcslimo c sim amortizou-se. 

O Sa. Lmz Aoor.Pno- Não foram resgatadas; tanto assim 
que os juros estão computados para o fim determina'do. 

0 SR· PAUW DE FRONTTN '- Não, senhor; não estão 
computados. A quesqo é diversa. . 

O Sn. Lurz Aoowr-ro-IDistingue os 5% de juros. · 
O .Sn. PAUW nE.- FnONTIN -Estou' dizendo que a impor- .. 

· · tancia que figura hoje no fu.nclina com o capital. em circula-. 
. . ção, em Jogar de ser, coino no anno passado, de !:: 8. 613·. 700, 
· .. ::,é, na tabQlla deste anno,~ ;C 7. 704.977. I-Ia, portanto, uma dif- .: 
··. ·r crença de :E S1S. 000. . . · · ~ . . .. · . .: . : 

, Essas :E 81S .000 não .cah1i·am do céo. Fatalmenlo 'tiveram 
• d'e sAr resgatadas ou cancelladas, · ou soffreram· outra 
qualquer operação. A ·palavra "amortização'~ tem 'outra ... • · .. · 

. significaç-ão. . _ -.< · - . . 
· .Si.os titulas foram resgatados e eanceJ.lados, que fim le-

varam essas SOO mil libras ? . 
. Temos H. 451.000 adquiridas pelo Governo~ SOO. 000 li

bras, numero redondo, figuram com destino ..,.... . saldo em 
circulação. E a·s óutrns 600.000 libras.? ·· ·. : 

.<~~ O mais interessante é-.que se reduz 800.000·libras e. se diz 
ao mesmo tempo que o· càntracto do Thesouro com o Banco 
é de f 1. 451.400 para pagamento das entr!i.das de acções 
feitas pelo Thesouro ao Banco no augmento -.do capital l .. 

Nãó é passivei. á mesma quantia· dar tres destinos diffe
_rentcs: o de ress·ate integral; o· de resgate parcial o; om ter-
ceit·o Jogar, para pagar a· divida que o Thcsouro tinha, pro. 
venionle.--da entrada das acções do, Banco.: . 

· •São estas as informações· que solicito do Sr. Relator. 
Pedem o àuxilio do Congresso Naéiotial, ma's ·a primeira 

' 

condicUo para que esse auxilio seja prestado é que estejamos de
vidamente escJarecidos, ·para sabermos -quaes -as medidas a · 
tomar, e para.Iiào. se dizer qüe só tomamos as medidas i;ndi
cadas pelo Poder Executivo. Si. não nos fornecerem esses es-

. cfarccimentos necessarios, só ve,io uma solução: é· dar plena . , . 
· responsabilidade ao Governo. Faça elle o que- entender. 
. · Das considm·açõcs que fiz, resulta .que é ·preciso uma .. : 
;expHcaç•ão. . . · · · · ·. · . · . ·· 

Quanto .. á réducção do saldo em circulação do emprestimo :: 
de 1S9S, no areamento deste anno·, votado pelo Cong-resso· Na• 

.. cional, sobre as informações do Sr. Ministro .e suá'. 'proposta, 
. :e agora no que se tem de votar pará· 19211, tambem ora-aiüzado 

pelo, Ministcr4o .da: 'Fazenda. na sua proposta- e, não na mo
dificação feila pela Camara - ha uma .àifferenca entre· os 
dois numeras, como o eminente .Relator poderá verificar. . 

. .· Feitp.s ·estas ·ponderações sobre a .verba• .i~, tenho um 
nóvo .ponto a examinar.. .: .. . ,. ·... .: . 

· Não é a primeira -:vez ·que trago ao Senado esta questão .. 
Antes, levei-a. á Camara . dos Deputados, quando, .,honrado .... 
pelo mnncln lo do .eloitoradQ desta' capital para ·seu. represen-

' , . . . . tanto naquclla Casa do Congresso, nlli t.ivo assento. '-
' 9 Sn. I~INEU iúcHADO- Representou-o co~ brilho. sem 

pa:r,: .~.· · · ·~· · · . 1 ........ ·'c.~ 
-. 
' 

·, 
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... 0 'SR. PAUI..O DE FRONTIN-;\. questão é a'seguinte: nós .. 
. .. · · . fazemos .os nossos calculos como se pugassemos libra-ouro·,:' 
' · - :ora, na Inglaterra não ha libra-ouro. H a simplesmente _libra-

pape).. · · . : _ · · • . .. , 
· " Portanto, sh·é tl' base, porque é que nao .se leva cm contv, a 

diffcrença que· ha .entre o ouro c a dcpreciaç~o da libra-
papel·? · · , · 

. , _ .. L Isto é o assumplo de .que trata' a primeira emenda que 
àprcsentei: · · · ·y ·~~ti· .411i-ll•l I 

o SR. JóÃo LYRA-· v. Ex. já apresentou·. ao Senado 
uma emenda nesse sentido, a qual teve parecer fav,oravel da 
Commissão, foi avprovada pelo Senado e -recusada pela 
Camara. · · ·· 

.. o SH. PAULO IlE Fl\ONT!N ...:...Agora v~u renovai-a. soli
tan:do o voto da Commissão. 

O SR. JoÃo LYnA-RQcord~ o fa'cto .para ~ccentuar que 
a Commissão está de· accôrdo com V. Ex. ··. · 

O SR. PAur.o DE Fl\ONTIN- Temos a importancia. de 
47.245.559.331! e mais 1!45.662.500 que são·jur•os, caução e 
amortização, pagos em libras esterlinas: · . 

O cmprestimo francez da Goyaz, da Viação. Bahiana' c. da 
Estrada de Ferro ltapura a Corumbá teve o .. erro de estabe
lecer, indiffcrenteinenle, o pagamento cm francos ou /cm 
libras. · 

De· modo que si não tivesse haviclo essa' circumstancia. 
nós gosariamos agora das vantagens da õaixa da taxa cam
bial franccza, porque ellcs estão soffrcndo ta1i1bcm baixa 
cambial; essas dtias bauas são parallelas como eram ao 

·~-cambio de 15 c 16 ao tempo ·da Caixa: de Conversão. 
, Mas como foi -facultado ao portaclor do empresLimo re
, ceber em. Paris, cm franco, ou em Londres, cm libras, não ha 

quem· não. vá a Londres . receber cm libras; mas recebe em 
libras-papel. Logo, o ca'lculo . deveria ser i'<;i to, _ofi'crccendo
nos unia .·rcducção de despesa que não é pequena, como o 

- Senado. vae ver .. · · · 

Esta reducçiío corresponde ao. seguinte: . 

· Basea-sc .sobre 117 .69i.22L834. Vejamos como póde ser 
. calculada a coLação dc.-l1aje. A libra esterlina' vale quatro 
·dollurs e 34. Cotação ao par,.Jl. libra esterlina vale quatro 
dollars, 8G e 213, numero redondo, 87. Ha, portanto,.-a'ctual
mente uma difforenç•a de 53, que· excede a 11 o/o sobre 4,87. 
No anuo corrente a, cotação mais -elevada da libra foi de ·4,70, 
inferior cm 17 _á colação aQ _par. Consequentemente, estes 
17 correspondem a ma'is de 3% .. T,omando os .dois limites 3 e 
11, a média ·era 7, mas eu prop(IJ1ho 5. Temos, pois, toda 
segurança para reduzir esta,.·_dcspé'sà.. ' 

' ·~h ·' ·• ' ' 

A emenda que eu. formulo 'é- a_ seguinte: 
. ~ . . . 

"A' verba. pl'imoira '-.serviço da divida externa 
fundada - accrescente~se: t~differcnça de taxa, prove .. 
nicntc da rloprcctação' '·rla. ·libra esterlina, 5% sobre 
47. G91 :22'1$834 o tlso.iam -2~ 38/i: 561$091, reduzida,. 
assim a: verba a 61.524.:433$804, ouro. · 
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. . Ora, conr o cmnbio cor11pnlarlo a G, que é a base das 
'fransformacõcs fcilas na .Camara dos Deputados, tcrcn1os 
4. 3j4 vezes do 'valor. - ·· · •. 

Mui Li plicando; portanto, 2 .. 384 por 3J4 temos· como; rc
sultadó mais de 10 mil contos. Quer dizer que é uma som ma 
importante que. eleve ser elimi.nada, quandd:'.para o credilo 1 

publico é um 'elemento o cstat•mos cxactamctite com Q ,equi-
, librio orçarrienl.ario, si não attingido, pelo. menos o m.ais a'p.;; 

proximado. possível. ·· · · · ' · 
Parecc-mé, país, . ter jus,lificado· deviuumente .esta · pri

meira enl,(mda. -Passo agora á verba· segunda· que se refere ao 
scrvi~'O da··divida interna fundada. Veem todas1 as emissões 
de apoliccs c todas ,a& ·obrigações elo Thesouro. O quadro ó 
extenso c bastante· minucioso. ·. . . . . 

Deste qua'dro -~e verificam duas partes muito intercssan
f.ns. A primeira ·é ·que do. emprestimo de .. 100 .. mil contos do 

. réis para. a incineração do pa·peJ-moeda, quo era exactamente 
um dos elementos que mais deviam contribuir ·para o 'melho
ramento. da taxa cambial, cni Jogar de ter applicação os 
100 mil contos de ré is, só fol·am a'pplicados 5. 284, ficando os 
!)4. 716 contos restant.P.s cm .carteira. As obrigações do The;
souro foram .autorizadas .pelo decrelo n. ·14.!146, rle 15 do 

· a!;'osto de'1921_, até a quantia d~ 200 mil conf.os de r1>is. Desta 
importancia .:'não foram emitlidos .104 .. ;700 contos; fora'm 
l'Csgatados 8 .. 420 contos. . . . · · 

O Sn. ·LUIZ .... ~OOLPHO·~l?elizmente. . ·· 
. O SR. PAuto DE FRONTIN -· O orçamento do anno pus-

.. sado discriminou esta verba segunda em· duas -terceira c 
quarta·- constantes da' tabclla explicativa que faz. parte 1 
integrante do decreto de G de janeiro do corrente anno - ;' 
Lei da Despesa. 

Em Jogar da importancin ahi fixada, verifica-se uin au
gmcnto sen]li~el nessa' verba e a el!ivação a 101.685 :689$, 
proveniente da circumstancia mcncionáda sob o tit.ulo ."Im
portancia ""'destinada aos $crvico·s'. de juros de,· ·apoliccs cuja .....: 
emissão ,já foi. autorizada, bem como para os juros .e resgate 
d~s. obrigações do Thesouro·: 17 mil conto's". · 
· Não mo parece. razoavel qúe, quando se organiza u!T. 

quadro cm que-appareccm parcellas de 48:870$ c outras me• 
nores, se vá deixai' sem discriminnç•ão uma parcella de 17- mil 
cohtos de réis, · · , : 

.. Seria· preferível . qúe,:~om loga't• destas aulorizncõcs 
amplas, dadas pelo Congresso, Nacional, •e que. def.erminal)l 
não se saber a quantas se ·anda, em relação á divid.a flu
ctuantc, ás emissões· de.:;apolicQs e··· obriga'Ções do Thcsouro, 
tudo isto tivesse pelo Com;resso um mnximo, fixando a li
mitação para o Pode!~ Exccut.ivo,.; quer nas emissões das apo-
llccs, · q.ucr nas das obrig_acõ.cs do Thcsquro. · . 

. ·\ O tllust.re relator do··:orcamento ela Faze)1da', .. no seu im" 
porlante f.rabnlho, leve · OJWOrlunidude do dar todos os cre-
ditas até 31 de outubro. • ··. · · · 

O Sn. Jo,\o LYH.\-?- Os. que foram publicados rio Diw•io 
· do Con(JI'esso. 
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. O .Sn. PAür.o ng Ji'nowt'JN- fl. Ex. iJeve ser felicitado. 
pela cir·cumst:tiJeia de qur! nx;l~lumcnte osses crcditos não 
tinluün passadu da qualll.'iJt de JH mil contos de réis, papel, 
c 8.700 contos, onro. 

'PosLeriOI'lllf'.Jil.e a e~l.u, rnais üO 111il contos j;\ l'nl·am so
liciLados. pel(t nliPJ'I.urn rlc credito.> submetl;iLiu" ao t•xatlltJ Llu 
'rt'ibunal de Uunlns, crn. tlect·c!IÓs que os ttltLorizarn. Temos 
ainda pam yol.nt· llllla pt·oposição, cujo debale está cnccrraclo, 
aui.Ol'iznnclo a· al:ll!t'l.llt'a de tltn crcd.il.o rlt!. nove rnil, o tantos 
conlus,. além de oul.pn,;, lJllP cspnrant a resolução do Con
S'l't'SSO ~ncional. Pot· uoni;,Jquencia, ainda nos achamos em 
um !H!I.'IOdo 0111 quo ~liitl. Hl' :;allt• a t']tmnto'atl.ingem essa,; npe
~·acoõos de creclilo. 

Vi,;n'mlo liulilnt.· os:;u meclidu, apresento, ú verba 2", a se-
guinte emenda: . . , 

"Servi~;o:; rJtt diviua inl.ot·nu. fundudu- Substif.ua
l'lf) a JlUI'c:cJla tina! pela seguinle: fmpot•f.ancia' desti
nadtt rw :;nt·vi~u rln ,jurn,; ~~ avo! ier!s a umitliJ•, até o 
muximo de :150. ntil conlos, !Jc!ll ~omu para juros do 
obrigae<ies dei ~'rlwsouru a cmil.l ir, ale) o rnaximo de 
800 111 ii con los, approvadas pelo dccrcl.o n. H: 948, de 
l5 do US'O$f.O rl.c 1921''.. ·. 

,\,, duas. imporLuncia:; que não l.ive como objectivo JWin-
. cipal retluzir, mas J'ixar.-Ihes l' JJtaxirno, importam em rcíis 
15.H8 :.\00$, sulJsUI,uJndo a vo1.·lm 17", n:io discriminada, quo 
col!sl.a .. a a taiJCIIa explicativa. · · 
. '·A' verba 11" _; Casa da Moeda - na rubrica "Mate

I'ial ", sob n. 8, está o seguinte: ''Para fabricação de notas do 
Thesouro, 500 :000$000". . 

, i';Íl't!()f\~J;ll' que, . i.l•llcill flll~Srtrlll Dll . L: a lltll a OTll'l'[I.(;ÜIJ dP 

emissão, não temos mais necessidade, como anteriormente,. 
da importancia correspondente, tanto mais quanto V. Ex. e 
o Senado sabem ·que as notas do Banco do Brasil não são 
feitas na Casl} .da Moeda, mas na. American Bank Note Com-. 
pany,·. 
. O SR. JoÃo LYnA - Posso informar a V. Ex. que, 
quando se discutiu na Gamara este OJ'çumento, o Sr. Depu

tado Oct.avio Hochn apresentou uma· emenda supprimindo ou 
propondo a suppressão do credito, e o Relator affirmou, na
turalmente lif.! nceôt•do t:óm os ilslliat'l'eitncnlns ·r1n Gol'erno, 

• aue ainda permanecia o serviço de trocos c substituição de 
notas em circulação, além do serviço de fórmulas de im
posto de consumo c sello, tendo sido até augmentada a des

. peza. da Casa da Moeda, com uma nova sub-consignação de 
500. contos. 

o SR. P o\ li LO DR FnoNTIN.- A verba para fabricação de 
fórmulas postaes é de 300 contos; a de fórmulas para o im
posto de consumo, de 900. Eu não me referi a estas. 

, O SR.· .JoÃo LYilA - Quiz apenas explicar a V. Ex. 'o 
que ·sobre a verba occorreu na 'Gamara. · 
. · o SR. PAULo DE. FRONTIN - Esl.a é outra questão. Sobre 
a s'ub-consignação para a acquisição de machina.s para a Casa. 
da Moeda e das quaes ella tem necessidade, nada objecto. 

S. -.. Vol. VIlii 18 
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Quanto à :l'ab1·icu~.ão tlo notas do 1'hesouro, parece-me, 
porem, que, depois de dar a emissão ao Banco do Brasil, não 
llit mais necessidaclo de uma verba tão elevada. !'odorá haver 
aiii.dn t1•ocu;;, que não represeulu1n, entretanto, urna quantia 
tão avultada, para -esse 1'im. , · 

~O tl!'l)l\lflfJfii.O de,;l.e llllllO, ]'11.!10 JJH.!I.lOS, de\'el'-i>e-llia, aJ)l'O
YGitandO o saldo de notas que existem na Caixa de Amorti
zar;ão, e que podem ser utilizadas pal'a trocos, deixar de 
huvel' rt inclusão da YeJ•ba de 500 contos. . 

Passo a exnminar a verba- Obras - que, acl.uttlmente, 
tom o n. 28. Essa verlla é interessante. Elia era apenns de 
1.800 contos no urcamento deste nnnu c, 'desses 1.800 :contos, 
1.~80 (algariSmos redondos) oram desf.inaclos á adaptação de 
predio adquirido em S. Paulo. Restavam, -}lortanto, 520 con
tos, ptll'U tudo u mai$. Agora esta verba diz o segt~inte: 

, . "Imporl.uncia uecessuria ás dcspezas no exercicio, · 
inclusive illO_:OOO$ para. o edificio da Alfandega de 

·v\rucajú, 170:000$; pnrn a Alfandega de S .Luiz do 
· Maranhão. 1<10 :000$; parn a Delegacia Fiscal em Ala

g·oas, GOil contos; para a conclusão das obras de ada
Jil.ar;ão tio predio adquirido em S. Paulo e o neces
sario para installacão de dive1•sas repartioões federaes, 
5 . 200 contos." 

:la emenda da Gamara do$ Deputados ha um accrcscimo 
pnrrt Go~·az e para o Maranhão, que . eleva a 300 contos a: 
verba de 170, hn vendo, pot•tauto, um augmento de 130 contos. 
Ora, esLes .1 ilO contos, uddicionados ás quantias constantes da 
espeeifica(:ão. pe.rrnitlem facilmente reduzir esta verba· de· 
3. 200 contos, rnus, ainda assim, para o resto, haverá. quantias 
a separar rio (ll'<;amento actual. · • 

• . Não me parece que essa~ obras ·devam SCl' executadas 
sem indicuç.ão prr.ejsa do Congresso. Quau,do se trata de li
geiros l'eparos, de obras complementare~, comprehende-se 
es:>e processo de legislar; mas dr.sde o momento que o ·Con
gresso No.cional é ouvido pura todas ns obras que teem de 
ser executadas, não póde deixar uma verba assim clevadissima 

. sem descrimimu;ão: mórmente cm uma época em que ·é pre
ciso restringir as .despezas ao estrict.umente necessario. 

A emenda que apresento é u ·seguinte: 

"A' verba 28" - Obras - Reduza-se a importan- · 
c ia de 3. 200 contos." 

Temos agora a ulLima questão: ·a do aug~1ento provi-' 
sorin do funccionalismo publico. . 

Na proposta do. Ol'Çi\Jllento, o Poder Executivo .pedira a 
importune ia de r; ;600 conl.ns, vtwbn 23'. sob a denominal,lão 
"Pr:rccntagcm solH'c vencimentos" c a declaração "Importan
cia neccssnria pn1·n o pngtuncnto no pessoal rle~so ministerio, 
5 .liOO (!QJJI.o.,;." • , . 

Parece qut~ nessa occnsi:in· os elemcnl.os eram muito fa- · 
llws; ngol'n, portSm, {Jclo decreto de 7 do corrente, que cm
r.onlrei l.r:mi'cl'i[lto 110 n:n•ccer do i!lust.re Relator da Fa
zemlu, ·a importunei a está !'b:arlu, como se vet•ifica ua ta-

\ ! 



• 
lJclln eonl.iria nu IIJe;;mo !JUI'i•ef'J', cm J J. O!!!'l :7:2 i :51 i fi. :\'iío 
JlJo JHIJ'j•cn q11n ~e.ia pi'nc•~d•;t• eum n inl.nilu dt• rcl'm·cut· o 
ct•edilu-pu!Jikn. l'ii1ninnt· a de~pr-zu effl;cli\':t de 7ri lllil con
lM, qtll! f.'Ul'l'I'S!JOI!IIn au augnH•nl.u JJI'u\'i:;orio du~ diversos mi
nislerio~. 

Pode1nus JJ.u,; illut!ir quan'du lern1o:; o .caheeallio do m·
\UIIWIIIu eou1 n;; w•t·hn,: out·u e papel da receita e ela de~- . 
peza, mas ncnlnun financista interessado 110$ rwgO'cios elo 

_ Brrisil :;c liulilrll·it a i:;:;o, irá vet'il'icnr qlllii.'S. siío as· auto-
l'iZIIL"1e~. . .. 

Ora; u· auturizaçiio de 75 mil cmil.os, nü1; incluidrt na dcs
peza, lng·o dnJ·:'t ii eunlteccJ.' qne IJOuve receio de deficit ... · 

(J ::;li.· lliiXJo:li ·:11.\CH.IDO - E!Je,; leÍJnl '·'" :.;uus Ji;;caP,;, r~:;; 
seus C.UJ'rcspoHcleuf.e,; que infornllllll. E' uma cwiWit/'lage 
sem valor. 

O ;:irt • .P AVLO DE :FI\ON'l'IN - E', pol'lant o, uma íllusão sem 
uLilidnde. · 

' o'. SR' llli.XEU ~L\CH.IDO - Apoiado. 
O 811. .PAUJ.O Ull Ji:noN'I'tx. -. E' muito melhor que co

uhe,:amos a situn1;iio real e posif.ivu do orçamento e que pro
curemos corrigir, estabelecendo n equilíbrio orcumcnLario ou, 
pelo mono,;, appri•ximando-nos desse equilibrio, do que .do 
mo tu pr()prio nos illudirmo~. 

O Sn .• JoÃo LYHA - E' muito melhor que o orçamento 
demonstre deficit e o 'Thesouro tenha dinheiro do que apre
sente saldo, não tendo o Thcsouro nurnernrio para pagar os · 
encargos publico~. 

O Sn. Int)I'E!J · 1\UmLUJO - Quando não se sabe qual é a 
\'(H'd:H]C, pôde SC ri!XUggC!'(Il'. 

O :5R. PAno lll~ Frto:-oTJ~ .....:. l\"ustas condicües, rnando á 
Mesa u emenda n. 5, concebida nos seguintes let·mos: 

''VePlJa n. 33, additiva: 

Pura o augmento PI'O\·isorio ao pessoal deste mi-
'· nistilrio (lei n . .\ .ü32, ele 6 rlc .iani!iro .de 1!l2~J, artigo 

151), li.OS!l:i~.\$1/li." 
' ' 

· All.•m eles liis, . na terceira discussão. terei oporlunidndo 
dn nprescntat' nu/J·as emenda~. especialmente referentes. no 
revigorameuto do iliRposiçõcs da .. cauda :ori]amentada; Liio mal 
vis la, mas euja conwnicncia .tenho suste n/ mio, declarando quo 
toilos os melhorammit.os matm•incs toem sido executados cm 
Yirtude de !las. ' • 

Assim. reservo-me. para, na terceira discussão. ·depois elo 
conhecei' a~ emiJnduR o a orionlnGãÇJ da Commissiio de Fi
nnlliJtl~ c do s1m illuslrado Helalni', npl'csentat• nutras. As 
cinco q11e fot·mulc•i são a;; scg·nint('s: umn, collocamlo clarn
menle o ·Jngmonlo provisoJ•.io do pessoal do minislcrio. e, 
pnrl.ant.o. ~~-•eri•:.:e••rli.lo :1 dr~peza iii! J 1.0R9 :i:2.\$176; as outras, 
no cnntr:H·iu. rept•o::<~.•nlnnJ mna· iliffl't'•!n•;n. do eeJ•cn de quatro 
JJ1 ii COUI.tJS, pUjlCJ!, e 2, 31!!1 contos de l'éis OU!' O, . . 
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Isto quer dizer CIUC, · balaneendas u~ cinco emendas, tor~ 

ll:tlll positivas a despeza l'elaliva no augmento provisorio, 
dest-inado aos funccionarios, mensalistas, diaristas e jorna- · 
leil·os que formam o pessoal do Minislerio .·da Fazenda, mas, 

. ainda assim, com :i eliminacão da despeza resultante das 
quatro primeiras omenâas, ter-sc-·ha um saldo, não pequeno, 
que vem contribuir para reduzir a despeza total attribuida 

. a es le ministerio. · . 
São estas as ponderações que tenho a honra de submet

ter ao Senado, chamando para ellas a . benevola · attencão do 
illusf.re Pl'esidcn.l.e rln Cuuuni:;são tlt! ~~inau~:.as. do seu digno 
Relator e dos seus· distinotos companheiros de Com missão. 

O Sa. JoÃo . LYRA - v. Ex. prestou relevante awi:ilio 
á Commissão de Financas. · 

O Sa. PAULO DE .l!~RONTIN - Era o que tinha a di~er. 
(Jluito b'em; muito bem. O orado1· é cumprimentado.) · 

Veem á Mesa, são lidas, apoiadas e entram em discussão 
com a propQsicão as_seguintes · 

KMBNDAB 

N. U 
-

. A' verba 1•.- ServiÇo da divida. externa fundada - Ao-
crescente-se: differenca de cambio :proveniente da depre• · 
oiacão da libra esterlina: · · · 

5 % sobre 47.691 :221$834, seja 2 .. 384:561$091, reduzida 
assim a verba a 61.524.:433,804, ouro. . . 

. N •. t! 

A' verba 2• ~ Serviço da divida interna fundada ...... 
Substitua-se a parceUa final, pela seguinte: 
. Importancia destinada ao serviço de.· juros·· de apolioés a 
emittil:'. ateé o. maximo de 150 mil coritos de réis, bem como 
para juros de · obrigaclies do Tbesouro· a emittir até o ma
ximo de 200 ·mil contos de réis, autorizado pelo deoretD nu- · 
mero ti. 946, de 15 de _agosto de 1921, 15.418:4001,' papel., 

I"' ' 

I .. ta· 

.A.' verba 11• - Casa da Moeda : 
Material, n. 8 - Supprima-se: "Material para tab~icaçÍO 

pe notas do Thesouro, 500 :000,000". 

l A' verba "Obras": 
N. U 

l Reduza-se a importa.ncfa a 8.~:000f000. 
'· 

. ··----·-·----·------- .... ··-·. .. 
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N. :15 

Verba n. 331 additiva: 
Para o augmento provisorio ao pessoal deste mlnlsterio 

. (lei n. 4 .632, de 6 de janeiro de :1923, art. :151, :1:1.089 :724t:l76. 

Rio de Janeiro, 22 de novembro de :1923. - Paulo de 
FrOntin. 

O Sr .. Presidente -· Continúa a discussão. 

o Sr. Irineu· Machàd~ - Peco a palavra .. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o nobre Senador. 
; 

. O Sr. Irineu Machado - Sr. Presidente, na conformidade 
do discurso que pronunciei no expediente da sessão de hoje, 

· envio á Mesa a emenda do .t.eôr seguinte: . • 

"A gratificação provisoria, instituída em beneficio 
dos funccionarios, mensalistas e operarios da União 

- na lei n. 4. 623, de 6 de janeiro de 1923, e conhecida 
por tabella J .. yra, fica definitivamente incorporada, para 
todos os. effeitos, aos respectivos vencimentos, mensa-
lidades, diarias e jornaes." · · 

Veem á me~a c são apoiadas e postas em discussão as 
seguintes 

El\fENDhS 

N • .:16 

Ao orçamento da Fazenda : 
Onde .convier: · ' 
Art. A gratificação provisoria .instituída em beneficio 

dos runocionarios, mensalist.as, diat•istas, ,jornaleiros e opera
' rios da U:nião, .na lei n. 4. 623, do '6 de ,janeiro de .:1923, e .co
' !lheolda por. Tabella Lym,. fica definitivamente incorporada, 

JHU'a l:ndns o~ ol'J'oil.n~. an~ rn~pocl iyn> l'l•ncinWtlf.n~, nwn~uli-
. dados, diarias e ,iornaes. ·. .. · . . . · 

·. Sala da~ sessões, om 22 de no\•embro de 1923, -· hineu 
· Jl!ach~do. - Sampaio ComJa. ·..,... Paulo de Frontin .. 

N. 17 
Onde convier : 
Art. O Poner Executivo abrirá, pelo Minist.el'io da Fli-

zendn, o cred il.o de 1"1. 080:7211$1 7G, para occol'J'er :í ctespezn 
com o- pagamenl.o, negle mesmo ininist.erio, da gratifica(:.íio 
provisoria insf.ituida na lei n. IJ .(i2:~. de 6 de janeiro de 1923, 
l'lrt beneficio dns i'lmccionm·ios, uwnsnJiglus, cliaristas, jornn
loiros o operarias cln Uniiio, c conhecida por 7'a.lwlla. Lvra, o 
a qunl fiea poJa presento lei, e para lodos os ofoitos, incor-
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poracln aos l'IJspect.ivos Yoncimontos, mensal_iclacles, diarias c 
,jC>I'naes. 

Sala dns :;r;;;:;,ie~, crn 22 r:ln novembro de 1923. - lrincu. 
;1/ach(ll/o, -· l'au(t• ti(' Pronliu. - Sam. paio Cor1'êa. · 

O Sr. Presidente - Em virtude das emendas aprcsen- . 
fndHii, declul'o ;;uspr.nsn a <"liscus:;ão, aJ'im de sct• ouvida u 
.Comm i~são rill Financas. 

PE~S.:\0 llE :1 :000$ A D. ANNA SERPA 

2' di5cus;;ão da proposição ria Óa;1mra dos Deputados nu
moro !lO, r.Ic '1023, que concede uma pensão mensal ele '1 ;000$ 
a D. Anna Set'pa, Yiuva rlo Dr .. Justiniano de· Serpa. 

Ence!'l·arla c. acliaoa· a yotucrw. 

CP.:-iTRO :\W,J'rAR llO. 1\10. DE J'ANEU\0 . -
~· cliscu;;o;ão da proposição da Gamara dos Deputados nu~ 

mct·r, ;;;;, de ! E:':\ enn;;idr.eando ele utilidar.le pnlllica, o Centro 
:\li!W.n· HrJr:ef'wr•nto elo Hio de .Janeiro. 

E' !!tia, t'.pniacla e posta conjuntamenLe em discussão a 
scg·u inle 

l~I&'ID.\ . 

A' propoeicüo n. 55, de 1923: 

Accrescente-so, .d!jpoi~, das pa)~vras «!Rio . de (Janeiro,·: 
bem corno (A De(esa Nacwnab, revtsta de assumptos milita
re~. publicada na ·mesma cidade. O mais como está. 

Justificação .. 

· ·Não ba no meio militai; quem não· conheca a importante 
publiee.~Jo de• quA co·gita esta emenda. VuLgarizando com te
nacidade e intclligencia os estudos profis~ionaes, só essa.re.:. 
v·ista, mcr'cê rio csfarço continuo e obrigadó r! e·· sens rnante
nmio.rr.s, em umê ct~uzada patriótica é1ue já vae para dez annos 
tr.m JH'Cr!uzilio maiores benefícios ás classes· armadas, do quÓ 
ní'io importa. quo outro instrnment o qualquer, adrede prepa
l'urlo pam obter a transt'ormac:ão que .'ella entretanto viu 
surgi r· espmrt.aneam~n te. na maneira de! ser (]os nossos qua
rh·o,;, !;l'tt(;as mn g·rnuclo .p6rt.o :\ sna per!.inat. ncfnar,ão, nclles 
drspHf:mdo a devoção mag11a ·pela Patria nessa inquehrnn
l.avol poe;:in que nté hojr ·n~o can~ou para obter o npcrfei
coanwnlo na ~rtr dr. commundar tropas, caria yoz mais ei'J'i
eient c• . 

. ?\ada ,portanto dt• maior uLilidMie JlUblica elo que a ref'c
I~hla revi~f.a, 

~n'Ja lias sP;;sõP~. Prll :!~ de~ nov<'mjiro do J 928, - Carlos 
Cm,alr.~mti. · .~ 

O Sr. Presidente' -- Em YÍI'iw.lc~ da cnwnda aiH'e:Hmfada, 
Jica Sl.!.~pen'a a di&cti~Süo, a!'im de Sr!r ouyi·<la a Commiss!'ío 
rlc J'u>lica. •• .~ ..j 
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!íarla mais havendo a tl'ttl ar, designo para amanhã n se· 
guinle ordem do dia: 

..... ·. 

(P1'imeira parte até lis 16 hor•as ou antes) 

. Vol.ncão, em 2" lli;;cus::üo, da proposição da Cnmara dOA 
Dcputnclos n. b'l, ·;lo Hl23, que eriJa uma filial rlo lnsLtl.ul.o 
Oswnldo Cru~. na. c idaclo de Recife (com. 11ar•ecer {rLI!nl'a.Vt!l ria 
Comw.issilo de Pina;nças, n. :118, de. 1923); · 

Conlinnacão rl:t vot.uciío. em 2" discussão, elos arts. 178 c 
s.~guintes ·do projecto do Senado n. J2, d11 1923, quo clem·cta 
o ·Godigo Commerciul Bmsileim (tJQm parcce1· fa·vnràvel dfl 
Comm.lss1ln E.~JJecial, n. 2!11, di) ·192.~) ; 

Votaoão, ern a" rlh;eu;;são. da proposição rla Camam do8 
Dc.(lu tados n .. 30, rle -1!123, autorizando o (loyerno a af>r·ir, pelo 
MinisLm•io ela Gqerr•a, 0 erecli Lo ,,•;;per. ia! de \1.508 :íi15$07 .\, on 
fazer ns oper·ai}Õcs de crr•dif.o cj'ue frn·cm necessarias, para at
tomlel' ao pagamento de despeza~ qur c~xccr.leram tís Vel'bns dn 
ns. 13 ~ Obmi' Publica-;; ..,_. e I r. --· Material - do ol'curuenl(l 
:•espect.iYo, •!m 1!122 (r·om pm•t:cr1r fm•orcwe(clrt Comrwissüo rlc 
F'inancru, n. 2ilfi, rle ·1.92:1); · · 

Vo1 nção, em 2'~ discu;;siío, da pl'flposieão ela Camara dos 
·Depul.ados n. 90, de l!l23, que cnneede nma pensrw mcns:~.l. 
de •1 :000* a D. Anna SoC'pa, vinva do Dr·. Ju,;Liniatln Sr.rpa 
(com parecer· (a1~01'11'1!el dn Com.rnio~sâo â'r: Frrumças, n. :::w, 
de -1 !J2,'1) ~ . · 

(Seaunda parte depois de IG 'horas,. ou antes) 

Discussão un.ica do parecer. da Com missão de Policia ntl
mero 338, de 1923, pro.pondo a promo~ão do contin11o da Se
cr·el:ar:ia, RQynaldo Gome~ Pi•oenca. para o Jogar de ajndant.<~ 
rJe porteiro: iln f.é'I'Wnl e Claro O~car Gareia r .Silva. para o 
<i e continuo: c, nomeando para o Ioga r de :<r:•I'nnl e Jlal'n:··J 
Brigante; 

2' cliscu~siin ela prnposicão da Camara dos Dc]mtarlos 
n . ...._99, de 1\12:3, que anLm·iza ab1·ir, peln ~linislcrio do In·· 
i.er·ior, o credito ele 3 :27<i$185, para pagumr.nlo do qw.' é '.lo
vi do ao Dr .. Tono de Mni·ac~ :\!at.lo~. jniz fNlcral no Aci'i.l 
( r:orn °:oaMce1• /ai!oral.•el da Cmnm issiio• 1/i: Finança.~, rt. 32.1, 
de. 192:1) : · . . ' 

2' rlh•cu~siin da propnsiciío da Camura rlns .D<~pntivlo~ 
.n. 105. dn 192!1, qur, nhrf', prlo l\linistrrio d(l Interior, .o ere-

. cll[n espocial rln il.:GlO$, para pagamento dn 'chni'Q e do;; ·~n
senheiroH (!& Comrni"são· ílc Limil.rs Pm·aníi-Sanla Calharm:; 
(com. ]Jarecr1r f'm>m'ai!Pl da Commisstio do F'inanças, 11. .12-f': 
di) 1.92:1) : . 

2' di-scnsAüo ria pr·opnsicão ria Cnmara do;; D•'Pnl.ado;; 
n. 7!l, rll' 19:?:1, c•.omiderando r.l,, nlilidade publica a SociedU(Ie 
BL\Deficenl.r Uni! iva (l.'li'/11. Jlat•ecer (al:o·,·a·oel da Com·missá1l r.le 
Justit:a e I.crti.vla!.''io, n. 276, de ·192:J); 

-.. 

.i 
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ConLínuacão da 3" discussão do projecto do Senado n. 22. 
de Hl23, pel'mitlindo a funccionurios e operarias da Rep:J.r
Liçiío Geral elos TclcgJ•aphos, que fizerem parte de associacões 
de classes, consignar alé dous leroos dos respectivos orde •. 
nados o ~alarios, para pagamento de . contribuições ·na' fórm:t 
dos respectivos esLaLutos (com parcce1· da Comrnissão de Jus- . 
liça e Lcaislação, {avomvol â emenda do Sr. Pawlo de Frontin 
e considc1·mulo p1•e,íudicadas as demm:s, parecer n. 328, 
tle 1923); 

3' discussão do proJecto db Senado n·. 33, de. 1923; que 
releva a prescrí.p~ão em ·que incorreu o direito .de D. :Maria 
J~milia Martins de Carvalho, viura. do tenente ·do Exercito, 

· AnacleLo. Annpuni Alves de Carvallio, afim· de que possa. re- . 
· cebm· pensão de meio-soldo. deix(lda por sen marido, ·no pe
:·iodo ·CJUC menciona (o{(crccido pela Uommissão 'de Ji'inanqas, 

.JW1't.:CCI: n. 2.~0, de 1923); ' 

I" discussão •ilo projecto cJ.o .s·enado n. -H:!, de· 1923, fi
xando os vencimcnLos d1J todos os funecionarios da Policia Cio 
Disl,ricl.o ~crlcral ·(com, pal'ecci· {mwl'aVel da Commi.vsão' dr:. 
1 • t't '- 'IQ" / JnQ'') · ... ons .'/' n·tç·ao. n. . ·'' .• l c .,,., "'" , . . . , · 

Lcvnnla-sc n. sessão ás ·15 horas o 30 minutes. 

I :-J~· SESSÃO EM 23 DE NOVEMBRO DE 1 !l23 

' i PlmSJDENC!A DO. SI\, JlS'I'AG!O COIMB!\A, PrtESlDEN'l'll .. ' 

A's ! 3· e meia horas .acham-se presentes os Srs. : O legaria 
Pinto, Jus Lo Chcrmoni, Cunha ll'lac!Jado, José Eusebio, Costa ~o
dri.gues, B1~njamin .BarJ•oso, .los~! A'r..cioly, .João· Lyra, Ferreml. 
Chaves, Anlllnio MasEa; Oclacilio do Albuquerque, L\Ianoel Borba, 
P•:roira l~obo, Pedro Lago; J3flT·nurclino "lontciro, Nilo Pcoanha, 
~fig·ucl de Carvalho, Bucno àe Puil'a, llornardo i'tlont.eiro, Fran
ciscO' Sallns, Hermenegildo de Mora1;s, :Felippe Scllmidt. c Vcs-
pw;io de Abreu (23) . . 

O Sr. Presidente ~· Bstüo prcsmiles 2.1 Srs. · SenarloJ•os, 
ó aberta a sessão. · · 

o Sr. Pedro Lago (servindo dn 2" SecreL:trio) .nrocc_çlo ti 
Jcitmn dn acta dn sessão anl.r.rior, que. post.u cm dJscussao, ó 
approv.(lrla, :;cm J'eclama~.úo .. 

o Sr. 1" Secretario rhí. conta do scguinto · · ' ' ' '' . 

' 
EXPEDIENTE 

ReiJUOrimcnto do Sr. Corioluno de Carvalho, general de 
divisflo rofot•mnrlo, ~ol in !t.anuo melhoria ele sua roforrnn. 
A's Comrríissõcs de Marinha e Guoh•n é do Finnuons. 

\ 
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O Sr. Pedro Lago (servindo de 2•) procede á leitura dos 
seguintes 

P.:\RECgRES 

N. 344- 1923 

. A Commissão de Constituição, estudando o projecto n. 43, 
de 1923, offerecido á consideração do Senado pelos Srs. Af
fonso. Camargo e Carlos CavalcanLi, e relativo á modificação 
das clausulas dó con lracto firmadà com o Estado do Paraná, 
para a construcção das obras do porto de Paranaguá, é de pa
recer que o mesmo está em condições de ser approvado ern 
1' dbcu~ão. · · · . · 

Sala· das Commissões, · 22 de novembro de 1!l23. - Ber
nm·d·ino Monteiro. Presidente. - Marcilio de Lacerda, Hela
tor! - Ferrei1·a Chaves. -· Lopes Gonçalves. 

PRo;r,Jic·ro DO SgNAJ)Q N. t.3, Óg Hl23, A QUE SE REFERE ·o PARECER 
. . . . ·SUPRA 

, Art. 1•. As .calusulas VI, XXI, XXH, XXIII e XXVII do 
contracto ·i'irmado com o Estado do Paraná, para construcção 
das· obras do Porto de Paranaguá, serão substituídas pelas se:.. 
guintes: · 

Clausula Vf-· As obras de constr~cção serão iniciadas até 
dous · annos depois da approvação pelo Tribunal de Contas, 
deste. novo contracto, devendo ser r(Jalizadas de prefercncia as 
obras que permittam immediata exploração commercial do 
porto, a qual deverá ser inaugurada effcctiva e efl'ici('mtemente 
dentro do prazo de t.res. (3) anuas· depois_ de iniciado o· serviço 
·de construcção,, ~e . mo~ o ·a. permittir a realização inte~al do 
proJecto oomo Jo1 rle;;crJplo..J1a clausula II, com o· propr1o .ren-
dimento .do porto. · · IIIJi ... · . 
· Clausula XXI ·-'- Fica reduzida d~O para 50 o/o da renda 

bruta. a parto onnsidm·arla renda liquida. • 
Clausula XXII - As taxas approvadas serão revistas de 

cfneo; om cinco annos, ficando su,ieitas a re,lucoão quando os 
lucros ·Jiquldos excederem de 12 % (doze por cento)· do" capital 

· empregado nas obras, o elo accrlrdo com o estabelecido na clau-
sula seguinte. · 

C)ausuln XXITI - O prorlucto do imposto do 2 o/o, ouro, 
arrocarlado pala Alfandeg·a do Paranagutí, · sorft considerado 
renda ordinaria do porto. · . ·• . . 

Quando loclasas obras pro,ioctadas c mencionadas na clan-
. enln HI est.iyoPom conclJJ idas o a. renda liquida elo pórt.o nt

tingir a mais de l2 % rio eapit.al realmrnl.o omprogado nessas 
obras, o cxpes~o scJ·ú nmprngudq nm completar a renda de 12 o/o 
sobre o capital. respectivo. cm todo os annos anteriores em que 
essa J•i:mdn não a1.tin~·ir a essa taxa, a Jlart.lr do inicio da ex-

. plornção rlo porto. · . · . 
Após a realiznçüo dessa rlispos.ição. será restituída ao Go

vor•no Federal a parto rhi renda liquida que exceder rla som.ma 
coerr.spnnclenl.t> ·a l:?- o/o do capital empregado nas obras, até 
qun t.onha 1•evorl.ido .para o mesmo Governo a tot.ulidacln elo pro
dueto do. imposto de 2· o/o, ouro. 
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86 r~nlfio pJ:oeeilnt·-~t·-lm a applii!ilÇÚO do dispnsilii'O cln 
CliLI.Jsula nntn·ior·. · 

Ulausula xxvn - u GO\'t'l'DO .FcdC'ral ,,,., poderá resgalar 
a' olH·a~ lrinln anntJ> ap<is o inieio da exploriu;.fio do parlo. 

O fJI'(ll;n elo r·e~gat.1~ tit~rá rixado ele lJlodo que, reduzido' a 
apol iees da ri i v i da puhl ir' a, produza urnn renda crru ivalenle a 
Hl '7n do r·arJilal roJ'fidiramenl.e CJI'lPJ'egado .. nas obras, com o 
lie;;eonto da irnpoJ·IaneiiL q1w 'pot·venturu lf.'nha sido amor·U
mcla, eomtanto que c~sa impor·l,ancia núo ultrapasse a melado 
rio dit.o eapilal, de modo QIJe, J•n,;galaclas as obt·as, o E~t.arJo J'O
C<'ba pelo meno,; mut.ade do I.'H[lilal dispendirJo a titulo de lu~ 
~ro~ cr::Ssanlt~s. · · . 

Arl .. 2". Hrn·ogam-sc as (Jbpo;;i>)üe,; ern conLr:trio. 
Sala da:; se.,sões. fi de novembro de 1023. - A{(on,lo A.l~ 

11es de Camfl.i'f/0.- Cm·loR Crrvalcanti.- A imprimir. · 

·;-;. :w; - Hl23 

· A Commis;;fio ele :llarinila n f:IJCJ'l'!l, tendo ~~stwhir.lo cnn1 
a devida at.l.rmçãirn JH'O,jN·Io"da Gamara dos Depul.arlns, n: 1:l9, 
rir. J.!l21, "cl[iipond<> snbrr n r..nnLing·cnlo de l'I'Cl'llln~ do enrla. 
cireumsc:rip(:iin de alislamen1>(, rem aprcscnlar ao Sl:~nado o 
seu parecei'. E' er.rlo que no momento em que n, assumpt.o 
eonstanlr. ela pl'oposicii.o r:m apreço foi apresontar.Jo, en1 .l'órma 
r.le emenda, ao pro.ieclo n. 800 A, dr; 1 O:ZJ. do rrual foi dr.st.ar.nrlo 
para constituir oui.J•o especial, depois de approvado, elle era 
posto em l'oco, opporlunameut.r., al.lcnclendo-se a que' não só 
dava feição mais regional ao sy~t.ema do recJ•ntamento em 'vigor, 
mas lambem o melhorava, preenchendo-lhe sensivel lacuna. 
Uma vez, porém, alterado, aqucllc systema, pelo decreto nu
mel'O 15.934, de 22. de janeiro de 1923, derogativo do de nu
mero 14.397, ele 9 de outubro de 1920, que o mantinha, a pro
posicão da Camara perdeu de todo sua razão de ser, por falta 
de objectivo, em face das prescripcões contidas nos arts. !!7 

. e 98 e parag·raphos rQ.Jlcctivos do citado decreto n. 15.934, os 
quaes dispõem precis'Yünente sobre a fi:tação do contingente 
(JJte cada E.1todo drn•e frmwcer para incorporacrio annual ao 
Exe1•cUo, conting·ente qun fi reparLirlo proporcinnnlmenl.e á:po
pulnoão da circumsc!'i]l{;ão rle recrut.nmcnl.o c destinando-se, 
úm cnda uma clellas, em primeiJ'O Jogar, a preencher os claros 
que t.iver e, em scguirlu, o exces~o. quando houver, a reforçar 
as circumsct• i peões visinhas. · 
' Eis as mzõe~ Qun levam a- Cnmmissão a, emittindo s,cu 

parecer :;ohrn n impo!'l.nntn objecto rla proposicão ·ria Cnmara, 
n. 1 3!1, d>l 1112 I, aeonsel h ar ao Senado que a reJeite. 

Sala rias Comrnis~õeR, mn 22 de novembro· de 1923. -
A. bulia do Rrasil. Prcsirlcnl.n. - Cm•lns Cavalr:rmti, Relator. 
- Pm•ci'rrt Lobo. - llr:njamin Ran·oso. · 
· E' igualmcni.IJ lido, posto r.m cliscnssão que se encerra 
sem rleha\e, ficando adiada a votaoão, o seguinte 

Po\HECim 

N. :'Hil - 1023 

A Commissão de 1\Iarinha e Guerrn, pal'n interpor pn.
recE>l' sobre as peti(.lves dos SJ:s. Capit:fió ele i'rngaLa commis-

• 

I 
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~ar·io WnnderlirHl Zrlzirn11 Fllt'l'Pira, ~la,im· gmrluudu Yiel•nl~ 
]o'cr·r•r.iT·:l da Crnz r! Capiliío gt·arluado .Joito· )larl ins Yiannu, 
l.otln,; rl'forrnado~. pr.r:lindo ruversfto an Slll'\'Í~n. nwllror·ia de 
r·r!l'rwma r eonl.at;('lll d1.' i.l.!!ilpo, vem rr!qLil'l'IH' sejam, snl.iciLadn~ 
tlt"1,; minisl.r!rin~ cnm]wl.eniPs a;; ncer.ssarias i'nl'or·mn~"ic•;; :1 
rf•,:p,-•ilo. -

· · Srt_la r.las Cor)llllissür;s, em 22 de rwvembro de. 1923. -
tl. l'llcho do HraR1.l. P1·esrdentP. - Ca·rlo.~ Cavalconlt, f:lcla to r. 
-·Pcrei'ra. J.olw. - Br:njo.mht Bm•roso. 

Gomparócr.m rnais os SJ•s. Indio do .Brasil, Rosa e Silvu, 
· Jl:wlo d'e Fronlin. IriTJI'I.J i\Iuchado. Lnir. Adolpho e A. Aze

J'elio. 
Deixam d1l compar:ecf.'t', com ca1rsa justificada, os Sr5 . 

. l\Ir.ndonça Martins, Silverio i\'ery, Pires Rebello, Barbosa 
J,ima, Lopes Gonçalves, Lauro Sodré, Anlonino Freire, Abdias 
Neves, João Thorru•, Eloy de Souza, Venancio Neiva, Carll(iil'O 
ria Cnnhn, Eusehio de Andrade, Arau,io Góes, Gonçalo llol
lemllr.J'g, 8il{l111Íl'a do Menezes, Arrl.nnin 1j!oniz; 1\loniz Sndr·é. 
;Jcronymo 1\lontcit·o. Marcilio de Lacerda, Modcst.o J,eal, Sam
paio Gorrêa, Alfredo .Ellis, Alvaro de Cm·valho, .Tosé Mur- . 
1.inho, Ramos Caiado, .Hermenegildo de 1\!oraes, Cnrlos Caval
cant.i, Generoso Marques, Al'fonso de Camargo, Lauro Müllel', 
Yidnl Ramos, Soares dos Santos e Carlos Barbosa (34). 

ORDEM DO DIA 

O Sr. Presidente - 'Não havendo ainda numero para a 
votacão das materias constantes da ordem do dia,, passa-se á 
materia em discussão. · 

I 

I rnoMo()Xo DE PESSOAL DA ron·rARIA Do SENADO 

. · ·Discussão unica do parecer da Commissão de Policia nu
mero 338, de 1923, propondo a prornocão do continuo _da Se
cretaria, Reynaldo Gomes Proenca, para o Jogar de a,Judanl.e 
rlc porteiro; dn servente Claro Óscar Garcia e Silva, para o 
dr~ continuo; e· nomeando pnra o Jogar de servente llufa,~l 
Brigantc. 

Encerrada e adincln. a vnta<:ão. 

Dlllllll'l'O P.\HA PAI:A:MflN'I'O AO Jll{, ,T(),\0 01( MOllAES 

2' di~cu~são da proposic.ão rla Camara dos Deputados 
n. 09, de 1923, flue autoriza abrir, pelo Minist.orio elo In
t.erior, e crerlil.o ele a :277$185, pat·a pngarnent.o do que é rie

. Yido ao Dr .. João de l\lm•acs Mal.t.os .. juiz·, federal no Acre • 
. Encerrada e ndiarla a volaçiio., 

I:IT~I~i·r;;s,\o rH~ 1MI1.'ES PABA:-;.1 -~.\;>;T.I C.I1'HAI'l1X.\ , 

2' discussão da proposicão da Cnmara dos Deputados 
. n, ~ 05, de i 923, que a.bre, pelo ~Iinist~rio clo Interior, Q crQ~ 
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dito especial de 71 :510$, para pagamento do chefe e dos en
genolJiros da Commissão de Limites Paraná-Santa Catharina. 

Encerrada e adiada a votação. 

SOClllDADE B. UNITIVA 

2• discussão. da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 79, de 1923, considerando de ut.ilidade publica a Sociedade 
Beneficente Unitiva. · · · · · 

. Encerr&da à adiada a votação. 

CON'S!GNAÇÕES ÉM FOLHA DE Vll:NCIMENTOS 

. Continuação da 3' discussão do projecto do Senado n. '22, · 
de 1923, permittindo. a funccionarios e. opernrios da Repa r-

. tição Geral dos Telegraphos,cque fizerem parf.e ·de associações 
· de • classes, consignnr até dous terços dos respectivos ordol

nados e sal ar i os, . para pagamento dr• contribuicões na fórma 
dos respectivos estatutos. · · .· . . · . . • 

Encorrndn r adiada a vot.nc-ão. 

3" discussão do projecto do Senado n. 33, de 1923. qnn 
releva n prescripção em que incorreu o direito de D. Mari~. 
Emília Martins r!e Carvalho. viuva do tenente do Exercito. 
Anncleto Annpnru Alves· de Carvalho, afim· de que .possa ró
cebnr pensão de ·meio-soldo deixada· por sou marido,. no pr!-
rinrlo qnr. menciona. · ) 

Encerrada e adiada a votação. · 

· VllNCI"I\fENTOS DE Ji'UNOC!Ol'IARIOS DA POT,ICJA 

. 1' di;mJsRão do pro,Íccfo do "S(m~dô n. H, de Hl23, Ji-
7'rtndo oR vencimentos do todos os funccionnrios da Policia do 
Disf.ricto .Federa I. 

Encerrada c adi ada· a votaoão: 

O Sr. Presidente- Esl.nndo eRgotada a ordem do diit, dc
Rigno pnrn amanhã a seguinte ordem do dia: 

Votncão, cm 2· ''diRcnssão, da proposição da càmarn dos 
J)cprit.ndo:~ n. 81, drJ. 1923, que. crêa uma filial .do Iniif.il.itln 
Oswnldo Cruz. nn cidndo do Remfc (com. parecer fmJnravel da 
Co'm.missáo de F1:nanças, n. 318, .de. 1923); 

Conl.inuaoão' da. votncão, cm 2" discussão, dos nrf.s; 178 c 
scguinf.eR do projecto do Senado n, 1,2, do 1!!23, quo .. (lecr,.rn 
o Codigo Commcrcinl .Brnsiloiro (com. parecer (avnravcl d•1 
Com.missrin Especial, n. 291. de 192::1): . · 

Votnofio. cm ::l" rliscnssfíci. da proposicfío dn Cnmiwn do;; 
l)opuf,ndos n. 39, dn 1023, nnf.oriznndo o Governo n nhrir. pcln 
Minlstcrio rln lincrrn, oe!'r.dif.o nspcclnl de 9.508:0~5$974, ou 

. fazer· as operações de bredito que forem nccessarlas,· parn nt-

===--·....,.__:..-------··--
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tender ao pagumonto do uespozns que excederam ás verbas· cl.•.' 
ns; 13 - Obrus Publicas - e H - Material - do orça
mento respectivo; om 1ll22 (com parece1· fa·uoravel da Com
missão de Finanças, n. 256, de :1923); 

Votação, em 2" discussão, du proposição da Gamara dos 
Deputados n .. !lO, de :19.23, que concede uma pensão mensal 
de 1:000$ a D. Anna Serpa, viuva do Dr. Justiniano Serpa 
(com pa1·ecer {avom·vel da Commissão de Finanças, n. 320, 
de 1923);_ . . , . · 

. Votação,. em discussão Unica, do parecer da Commissiio 
de .Policia n .. 338, de .f923, propondo a promoção do continuo 
da Secretaria, Reynaldo Gomes Proença, para o lagar de aju
dante de porteiro; do servente Claro Oscar Garcia e Silva, 
para o. de continuo;. e ·nomeando para o logar de servente Ra
fael Brigante; . ' 

Votação, em 2" discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputado~ n. 011, de HJ.23, que auloriza a abrir, pelo Minis- · 
teria do Interior, o· credito de 3:277.$185, para pagamento 
do que é devido ao Dr. João de Moraes Mattos, juiz federal 
no Acre: (com parecer {av·ora·vel da Commissão de ·Pinanças, · 

•·, n. 323, de 1923); 
Votação~ em 2• discussão, da proposição da Camara dos 

Deputados, n. 105, de 1923, que abre, pelo Ministerio do 
Interior, .o cradito especial de .71:510$, para pagamento do 
chefe e dos engenheiros da Commissão de Limites Paraná
Santa Catharina (com parecer {avoravel da· Commissão dr! 
Finanças, n. 324, de 1923); . 

VotaQãa, em 2• discussão, da proposicão da Gamara dos 
Deputados, n, 70, de 1023, considerando de utilidade publica 
a 'Sociedade Beneficente Unitiva (com parecer (avoravel da 
Commissão de Justiça .e Legislação, n. 276, de 1923); 

· . Votacão, .em 3" discussão, do projecto do Senado nu.;. 
mero .22, de 1923, permittindo a funcci.onarios e operarias da 
RepaJltição Geral dos Telegraphos, que fizerem parte de as
sociações de classe, consignar até dous terços dos respectivos 
ordenados. e salarios, para .pagamento de contribuições, na 
fórma dos respectivos estatutos (com parecer da ·commissã•' 
de Justiça e Legislação, [avoravel á emenda do Sr. Paulo de 
F1•ontin, e considemndo ·prej~tdicadas as demais,. parecer nu-
mero 328, de 1923) ; · · · 

Votação, em 3• discussão, .do projecto do Senado, nu
mero 33, de 1923, .que releva a prescripção em que incorreu 
o direito de D. Maria Emilia Martins de Carvalho, viuva do 
tenente do Exercito Anacleto Anapuru Alves de Carvalho. 
afim de que possa ree~ber . pensão d.e . meio;.soldo .deinàa 
por seu marido, no per10do. que menc10na (offerectdo pela 
Commissão de. Finanças, parecer n. 230, de 1923); 

Votação, em 1'. discussão,· do· projecto do Senado, nu
mero 41, de 1923, fixando os vencimentos de todos os fun
ceionarios da Policia do Districto Federal (com parecer fa
.voravel .da Corri.7ttissão de Constituição, n. 325, de 1923); 

Votação, e!Jl discussão uniÓa1 .do requerimento da Co!Jl
missão de· Marmha e Guerra, sollll!tando que, sobre o pedido 
dos Srs. Wanderlino Zozimo Ferreira, Vicente Ferreira da 
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1 :n.1z o João ~farf.iJB Vi:mnn, nfrioiar~ rf!l'<.n·mados. $e,iarn sou .• 
c ii alln' inJ'ot·m:u;Gr~ no Governo. (l'm•eceJ' ·n. :3H, de HJ28.) 

2• di:;cLJ<'süo da !JI'O[lu~<i•;fi.o da C:wnn·n dÓ,; Depular.lu:; IIII·· 
nwt·u 98, de Hl~;j, qut• J!landa incluir Cundido Torres 011i-· 
nmt•âes na :!" linlm da J'C~r.J·vn do Exercito dfl 1' linha.· (Com 
parec(•r /'lwm·avel da. Commisúiu de Marinha e Guerra, pa-
·rt·cl!1· n. :.li~. elo lfe:l); · 

2" l!i:;cuR;;süu ela Curnnra rio;; Deputados n. 172, de HJ22. 
I'!UC J•econ hecc ns diploma:; conferidos aos quo complülaJ•ern 
o,; Cl1J'ôus de eng·enllcit·o ag1·onorrio da Eseola de Engenharia 
de Pemmnhuco. (Com. rnnendu da Co1nm.is.vi1o de /n.~truc(~•'io 
P11blir.!h pa.recc1· n. 337, de 1923); . · . · 

Disclts;;ão unica das emendas tlo Scuado, re.ieitaclas pela 
Gamara dos Deputados, á propcisi~ão n. ·188, ele 1920,. orgnui: 
zando o registro publico instituido pelo Codigo Civil pal'li a 
antllenticidade, seguraiH,\a e vn !idade. dos acl.o~ ,iurir!icos. 
(Com Jll/l'ece?· cont'ra.l'io da Contmissão de lustir.a· e Leyis-
laçao, n. 29, ele 1928). · · · ·· · . · 

I,cvnnia-se u sessão á~ 13 horas c 15 minutos. 

1:W SESS,i.O EM 2-í DE NOVEMBRO DE 1923 

PRES\Of:NCIA' IJO SH. ESTAGIO COIMBRA, PftESJDEN'fE 

\ 
A's 13 c 1/2 horas acham-se presentes os Srs Mendonca 

1\laelins, OJr.gaJ'ío Piuli.•, Lanro Sorlr(•, .fo;;1) Eusehio .• Joãn 
Thomé, Benjamin Barroso, José AcciolY, .Toão Lyra, Antonio 
Massa, Octacilio de Albuquerque, Manoel Borba, Pereira Lobo,· 
Bl~t·nardo ?lfonl.oiro; Pedro Lago, Nilo Pecanha, Modesto Leal, 
Bneno de. •Paiva, Adolpl'.:o Gordo, Alfredo Ellis, Alvaro do Car- -
valho. Luiz Ado!pJ·.o, Hermene.gi!clo de Moraes e Vespueio de 
Abreu, 24. · .. · · . 

. o Sr. Presidente -.Com a pr·esenca ele 21 Sl';;, Scnaclút•c;;, 
csf.{t aberta a ~essão. · ' · · · 

' 
V a() ser lida a acla da sessão anterior. 

' o ar. 2• Secretario )l!'Ocede. (t leitura da acta da sessão 
anterior, quC" posta em discussão, é appro,iada, sem reclama-
c~. . . 

O Sr. 1• Secretario dtí ~~onla ·ctn· seguinte 
. \ 

' . 
. EXPEDIENTE 

Officios: 
Do sr: :1" Socrelario da Gamara dos Deputados remetten·· 

dn 11111 rlos ·autograJ1hns da !'>'.Solução legislativa, sanccionada, 
qnr nht•e. um crndit.o rio 27 ::f3ü-$, para pagamento de clinrin~ 
11 fJ\lr l'iwram ,ius ofl'lciaes elo Exercito quo servirnm nas 
eompunb.ius re·aionaes do Acre. - Archive-sc. 

' 
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lilo Sr. Freoidenle. do Tribunal de Contas, communicando 
que. foram rcgi~trados sob p1·otr:sto os seguintes processos de 
pagnnH·n to~: 

De 200$, at' 'Dr. l~rnani Lopes, medico alienista da Colo., 
nia dn Alie.nadas, no Engenho ele Dentro, comó auxilio para 
aiLtguel do ca~a: 

De 1 :ll3t-í$i00, ao Dr. Guslavo Riedel e outros, director e 
funccional'ios da Colon i.a de Alienadas, uo Engenho de Dentro, 
de auxilio para. alnguel de casa. - Inteir·ado. , 

·· · Do Sr. Armando Spine, director da .Universidade de Ln 
Plata. ~o li-citando a remessa, com recinrocidade, de publicações 
feita~ pelo Senado afim rlc serem collocadas no. bibliotheca 
daquelle esf.abelccime.nto. - Inteirado. 

O Sr. 2" Scretario p1·oeecle á leitura dos seguintes 

PARECER!lS 

\N.347-·1923 

Orçarnento da Just-iça e ~Yeyocios lntc?•iol·es para o 
anno de 1924 

A propost~ao da Gamara rJos Deputados n. 1Ji,,do cor
renlt• anno, fixa a despeza do mnislerio da .Tu::tiça c Nego
cios Interiores,. para o anno de '19~!1, cm :l.3·i:3:212$25::i, 
ouro, e 91.G54:3G5$9H, papel. · 

Aspirações de sobeja notoriedade. determinando o cm
prego do esforços . leacs, resullaram em muito pouca er.•ns:;, 
quanto a tlSio minislerio, i1o seiltido dr J"est.J·ingircm as .rl~
pczus para fueilil.ar o cctuilihJ·io orçamentario. E' a;J;im qnl.', 
em comparação corn 11 orçamento vig·cnte, a propo~i,;fío da . 

. Gamara aprrsen ta as seguintes dif.fe:•enÇ"ns para :na i:;: 
·l33:H4$8ill, ouro, c ~.:J.!J :881$558, papel.· (l.omando-~c pn!' 
base o total papel. pm·a 1923, dr. 8fJ.81.2:,ítH$R5:J, a'~im ele
vado cm virtude dos drJcrel.os ns. 'i.tlHO, de 2~ de feYer.~iro; 
:1.700, de ao de março, e 4. 702, de 3 de m!lio do cnrrcnto 
anno,. segundo a proposta) . . · 

Merece menção o rcsul Lado do.-lt•ahnllF' da Gamam, rea
lizado aliás de harmonia com o Porler F.xecu tivn. em compa
ração com t. proposta deste. conrormr. a qual aquellas rlifc
r·enças aUingiam :xs seguinle.s cifra8: -13:3 ::lH$879, ont·o. c 
1!.102:1iH0~!,j~, papel. SCg'U:lclO (I •lll'II:•;J (jlit1 i•:';!,··etl·~ ÚS 

tabellas da proposta do !1-linisterio. da .Tustit;a, ou r·~is 
1:1,571 :fll!l$718, papel, segundo o quadt·o ú pagina XIV. tlt\ 
pt•oposLa do orçamento .~·ernl apresentada pelo S1·. 1\!ini~tro 
da J!'ar.cnda. · 

Estas pt·opostas, organizadas sob tt orientação ele uma 
commissão tlc parlamentnro;; e allos ft.uwcionarioR, apezar O~' 
não ;;e hnrmouiznrcnJ quanto á di rt'crr.nçn mcnciouacla, e'w
l.nmcnl.r1 reprc;;enl.am- egfrl!'l;o;; in tell igenl.r!S, honesto;; r. nro
fioiéntc::; que devem morecm· a maior po1fdem~ão. Dcsprnt.a
da a preoccupnção do cqt.ülibrio illusnrio qut', na verid it:a 

·-·· . 
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~·:::1ressito.do Sr. Mini,lrll da J."al:l'iida, slmJPl'O deulogur ao 
'ieio elas dotaçlir.s insull'il:i1•nl.1~:;. ""ig'l.'lll il~l'allivel dos cre-· 
diws supplemcnLares, deviam de ser laes. pnp( .. ~/ns a cxpres.
são real, fiel, tanto quanto pos~ivel, das nccc.>;:;it:imle;; i.nevi
taveis o inadiaveis da publica ::11lmmistrw;ão. E'.-flira de du-· 
vidn, porém, que esse ob,irctivo .não . foi a!.l.ingÍclo, L'onl'iundo 
o Poder Executivo de seus postm·íores ontenclinwntns enm 11 
Congresso Nacional a conre,,ção ele um orçamonl.o mais J'l!clu
ziclo, que contribúa effica~ment~. para a Hormaii~ar;iio ·da 
no~>a v1du financo;rn.. '"0. CongTcsso podor:i votar a redncr;iio 
da;; dcspe~as, di~ l.oxtuulnNylc aquelle Sr. Ministr·o na citada 
•lt')postá, e o 1n•oprio Governo podcrã, M cxeuuçi\o orçamen
tada, diminuir u dej'icU, iuelhorando a ai'!'eeadação, corno es
pera, I! reduzindo o~ g-astos ela aclministraçii.o ao rninimo pos-
sível, eomo se I um J'cil.o .no cot'J\'n l.o Pxercicio. ". . 

Do que acílll<l r,eou dite, ~I' dcprehen:Je C!W.J a Camarn re
duziu do p1ais de nove ll"!il conios, papel, o augrn.:ntLl consta,1..: 
te da prOposta db Poder Executivo; 'entretanto, éonvém ac
centuar, essa reducção é puramente illusoria, pois pro
.vém da .suppressão da verba destinada a percentag.ens sobre 
vencimentos, cu,io pagamento não ·se pretende suspe.nder. Essa 
.ve.rba é de 9. 84-1 :948$372, na proposta. 

J!'ir.erám-sc, por· outro lado, algun's uugmentos que, em
bora justificados, virão, s~m duvida. dar maior vulto ao t~lal 
do orçamento. . 

· Vão adeant.o cspecíficndas as roduc~:ões reaes que, lll."t 
a proposta, ora a Camar~. ora ambas fizeram, o cujo totni 6 
ínfrrio1· :t 500 conl.os. Sao cllas l'l'lalivns. :l.s ve1·ba~- Sr.cJ·c
taria da Gamara, Casa de D&r.ençiir,. Assistcncin .a Alie~wdo.,. 
Subvenções a Inslitul,os de Ensino Official, Inst.itntn Oswaldo 
Cruz, Serventuarios elo culto Cal!holíco, ·Magistrados eln dis
ponibilidade c Tm:tituto ·Medtco Legal. · . 
. Os ai.lgmentos, .que. t.ambe.rn se especificam ndeanle, \'C.r·ba 

a verba, excedem ern seu total n 3. 000 contos. De·stes cerca 
de ·! . 000 contos foram feitos na C amara. 
· Deante deste fácto, apresenta-se-nos .diffic.ilima tarefa 
rr.:.striel.iva das clcspc~a~ ilil :\JínislcJ•io ·da· .Tt•stil.:a 1• lnl.l'l'iiiJ'. 
Não obstante, a Commissão de Finanças, comprehendcndo bem 
a sua missão neste momento, cst.á animada dos melhores pro
positos de collaborar, sem desfallecimentos, não só .com o Go
:ve.rno, mu.s tambcrn .com quem quer que offtlreça ou defenda 
medidas ou idéas no bom intuito de reduzir di'Spendios, sem 
1l1'ejud?icm· · subsl.ancialmenl.c os serviços -indispensavois uo t'O
sulur anda monto do$ negooios publicas. 

• 
DIFFERENÇA EM OURO 

' (Em comparação . oom o orçamento par•::t 1 fl:Z:l~ 
Segnudo a proposta do Porler E:xccutivn, nesta 

·accci!a integralmente pela Camaru, ·,a diffol'ença em 
tem a. seguinte e:xplicaçãn: 

ponto, 
Olll'O, 

'Augmento proveni·cnte pa elevação do numero 
de predios esgotados - verba .21 - De-
parta,mento Nacional do Sande .Publica... , 138:220$470 

·----~---·-··""-·--:·•__..,...,,..,..'1,-..~: . .,. ... _ ....... _ ... ,., ____ _ -· "---·- .. ____ ,.._,_,.. ..... _ ... 

-



SESSÃ,O EM 24 DE NOVEMBRO DE 1923 

Roducção pJ'OYBnientc da exclusão 
alurrmps quo l.erminaram a 
Verba 24 - Escola Nacional 

de dons 
pensão -
de Bellas 

Artes 

'. 

o • o. o o O O o o • O o o o O O o o O o o o O o O I O t O 

REDUCCÕES FEITAS NAS VERBAS 

Papel. 
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5:105$600 

133: 114.871) 

(Em comparação CO!U n'S votadas para 1923) 
A Gommissão menciona, cni seguida, as reduc~ões feitas 

cm diversas v~rbas dQ orçamento, com explicações resumidas, 
colhidas na proposta do Governo e na t~roposição da Ga· 
mara: .... 
Na verba 6" - Secretaria do Senado - Dif~ 
· !'crença para menos, diz a proposLa, provc

uienl.e de ter sido eliminado o credito 
·para acquisição e concerto de machinae de 

· escrever, ampliando·se o de gratificações .. 
addicionaes, etc.- 2:916$230. . r 
· A lei do orçamento, como foi pu- · 
blicada, fixa as desper.as com a Sejlretaria 
do .Senado em consolútadas 887:040$370 
c va.riavcis ' · 515 :303$!}00, sommando 
1. 402 :344$270; comparando-se esta som
ma com a da .proposta acceita pela Camara 
- L 405:260$500, verifica-se que · ha 
augmcnlo c nio reducçlio. Tomando.se 
para o calculo a importanci~> mencio-
nada mi proposta como sendo. a orçada 
para o corrente cxcrcicio-t. 120:.175$900, 

, ha, realmente, differcnça para menos c, 
1ieste caso,. de vinte e quatro contos e 
Janto'. Os calculas cm relação a esta 
verba carecem, pois, 'dll rectificação. 

Na verba 8• - Secretari~ dr. Camara 
-. fieducção feita pela. proposição CO!ll 
al/.eJ·aoões feitas no pc.ssoal e no material 

Nu vcr!Ja t 7" .....:. Casa de Detenção-A proposta 
havia augmcn lado esta verba de ré is 
13 ;lj95$287, para pagamouto de gratifica-
ções. c incorporação dos augmentos d& 
vencimentos nos termos do § 1• do ar-
tigo 150 rio decreto n. 4. 555, mas. tendo 
u Camnrn .redu2:ido diversas sub-consignn-
çõcs na imporl.nncia tola! de 15:500$, está 
clla com uma differr.nça, para menos, dB 

Nl'. verba !W - Assislencia a Alienados .....:. A 
proposta do Governo augn,er, ta v a eata. 
verba· em 96:699$850, para execução .do 
art.150, § 1• áo decreto n. 1,,555, umplia-

62:216$900 

<!lão e desdobramento de algumas consi-
~naçõe.s, etc., mali, tendo a Camnra votado -'!"'~ 
S. - Vol. VUI 19 

. .''í 

. ,.', 

'< 
./ 



a rcduc~.ãu rlo 132 :8-I0$7!ll com altcraçõM 
na labclla. do pessoal c nas ' consignavõos 
rlo material, csltt clla com uma differen-
ça para menos de .. . .. .. .. . .. . .. .. . .. . :JG: 140$!JH · 

Na Vf'.lrba 23• - Subvenções a Institutos de En-
. sino -- A proposta do Governo, acccila 

pela Gamara, reduz ~~ dotações destinad~s 
ás Faculdades de 1\lccllcma da Balua c RIO 

I 

de Janeiro c supprimc a de 20:000$ para • 
r. dcspeza com pinturae c reparos já • 
feitos na Escol~ Polytechnica do Rio de • 
,I auciro, c te., realizando assirn uma di-
minuiçftrr de 1 1 t.t t 1 t 11 t t • o e o o I o t t • to o t 90 :ri!l0$0i'IQ 

~a verba 3:J - Instituto Oswaldo Cruz - A 
· Gamara fc1. nesta verba reducçõcs no ma

f.erial-ennslrncl;úes rle cocheiras, biotciro, 
ele., na i mporlancia lula! diJ.. . . . . . . . . . . . !!0:.!: -1 í0$000 

Na verba 3-í• - Scrvcnlnarios do culto Gatho-
lico - Rcducção proveniente do fallcci-
mento do. alguns servenlua1·ios. . • . . . . . . . 5:000$000 

Na verba 35•' - Magistrados cm disponibili,. 
dade -' Redncção feita,· de accôrdo com a_ 
despeza verificada cm 1!l22 . . :. . . . . . . · !J :ü00$000 

Na vnrba 41•- Instituto Medico Legal - (MJ• 
- no orçamento vigente) - A proposta 
do Governo reduziu de 7:-175$, pela elimi
nação do credito . tlcstinado a installação 
rle um frigorífico, e a Gamara, do .22 :930::;, 
fazendo algumas alterações na tab'clla do. · 
pessoal para execução do § i• do art. 150, 
do decreto n. 4. 555, o nas sub-consigna-
ções do Material - total das reducções. . • 30:-105$000 

1138 :097$557 ' 

AUGlllENTOS FEI'rOS NAS VERBAS 

(Em comparação com as . votadas para 1923) 
,. ' . . 

· São estes os augma'ntos, com explicações resumidas, cc·-
lhidas na proposta e_ na proposição: 
Na Ycrba s• -Gabinete do Presidente da Repu

blica - Augmcnlo ·do credito preciso, con
forme menciona a proposta do Poder Exe-
cutivo acceita pela Gamara............. Si :696$000 

Na vm·ba 10-Seorotaria de Estado-Augmerito· 
fcit.o pela propost-a conforme explicações 
de lia constantes 10 :902$834, reduzido do 
1 :500$ pela Gamara. nas sub-consignações 

" -:- Impressões c publicacõcs ...:... o - Passa-
gens nas estradas de ferro. . . . . . . ... . . . . . !l :402$83·1 

Na verba H - Gabinete do GonsuUor Geral da 
Republica - Augmcnlo feito peta· proposta 
para servicos industriaes do Estado 3 · 100$, 
reduzido de 2:500$ pela Gamara, na' sub-
consignação - Pubhcacões c impressões. 600$000 



, 

Na verba 12-Juslica l!'edcral-Augmento feito 
· pela proposta para cumprimento dos con

tractos para publicacão da Revista e outros 
serviços · do Supremo Tribunal Federal, 
cxccucão do art. 150, § 1' do decreto legis
lativo n. lt.555, de 10 de agosto de 1922, 
ercclitos para mais um ajudante de chauf
{eur, para novas· sub-consignacões de 
scrvicos industriaes do Estado, etc., 
731 :298$800; c feito pela Camara, con
forme consta da proposição, avultando o 
accrescimo na sub-consignacão - Aluguel 
de salas ou casas para audiencias dos juizes 
~eccionaes, reduzido pela diminuição cm 
outras sub-consignacões, iG: 192$600 ..••. 

Na verba 13 - Justic;a do Districto Federal ..,.... 
Aygmcnto feito pela proposta para cum-

, primcnto do citado art. 150, § 1• do de
m·eto legislativo n. 4. 555, 49:800$, re
duzido de 1!J :580$ pela proposição du Ca
mara que fez a incorporac;ão de que trata 
esse dispositivo eni relação aos ofíiciaes 
de justiça e serventes, elevou a sub-con
signacão para o serviço de dactylographia 
da. Côrte de Appcllação, do 4:000$ para 
.9 _:000$ c. diminuiu outras sub-conslgna-
';oes . . . . ......................... · .. 

.Na verba 15 - Policia do Districlo Federal -
Augrnento feito !leia proposta para exe
cucão do citado art.. 150, § 1' do decreto 
legislativo n. /1,555, pam mais uma diaria 

. a diversos diaristas por ser o anno bis
sexto c para novos creditos destinados a 
8ervicos industriaes do l!~stado réis 
239 :879$370, reduzido de 120 :524.$560, 
pela proposição ~a Camara, que fez a in
corporação a que se refere o mencionado 
art. 150, § 1•, modificou algumas sub
consignaoõcs diminuindo· para :lO :000$ a 
sub-consignacão 145 - Passagens nas es
tradas · de ferro, etc. - que era de 
-117 :\:t!i0$000 .......................... .. 

. Na Ym•ba iG - Policia Militar - Augmento 
pela proposta para mais um dia de ali
monto das pracas, forragens dos animacs 
e soldos das pracas r.cformadas por ·ser 
bissexto o anuo c outras pequenas altera
ções 129 :665$511, reduzido de 23 :564$719 
pela Camara, em virtude do dcsapparcci
mento de diversos· rcformaclos o diminui
ção da· suh--consignacão - publicações no 
Diario 0/ficial, de i :000$ j)ara 200$000 .. 

.Na verba 18 - Casa de Corrcccao - Augmento 
feito pela proposta. para. cumprimento do 
§ 1' do art. 150, do decreto legislativo 
n. 4. 555, novas sub-consignacõcs de mate
rial c clcvacão do outras (salario dos peni
f.cnciarios 30 :000$, idem dos mestres da 
fnbrica. do calçados 9:000$, destacada do 

I 
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7'7:491${00 
' 

30:220$000 

• 

' ·~ 

110 :354$810 

·., ( 

'. ·., 

106:100$792 . ' 
' . 
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outras su!J-con.;ignu•;õus com ~ugmcnto, 
ele. - gaz, luz,· energia elcctrJCa, lam
JJadas c acccssorios elevada ele 28 :000$ a 
35:000$, el.c. ) , sn : G83$529, reduzido do 
'i :i 00$ pela Gamara ..................... . 

verba 19 - ArchiYo Nacional - Augmenlo 
fei Lo pela proposta pura execução do citado 
arL. i 50, § i" do decreto legislativo nu
mero 4. 555 c novo credito para scr.viço in
dustrial do Estado 3:448$400, c feito pela 
Gamara i :300$ (fardamento dos .serventes 
e zeladores de macihinas) J•eduzida a ·sub
C'Onsig·na~ão - publicações no Diario 0{
fidal, ele. 300$ para 100$000 .••......•.•• 

.Na verba ·21 - Departamento Naciomil de Sau
cle llublica - · Aug!nenlo feito pela pro
posta i. H !i :998$350, pata occorrer a des
pezas com o Hospital Geral de Assistencia, 
que não figura no orçamento vigente, com 
a incorporação de que· tr'ala o arL. 150, 
§ i" do decreto n. 4.555, etc., eLe., redu
zido do i. 446: i00$i34 pela Camara, com. 
a diminuicão pot· esta feita nas sub-con
signacões mimcionadas na pl"Oposição, son
do ele maior imporl.ancia as relativas ao 
numero de academicos vaccinadores (de 50 
que constam ela proposta c elo orçamento 
•·igenlc a 30), aos serviços de prophylaxia 
l'ural 110 Disl.riclo Federal e nos Esl.arlos c 
a diversas sub-consig·11a(;õcs de material 
(cm vez de 1.446 :100$73-i como diz a pro
Jlosiçiio, a rcduccão ciLwe ser de réis 
i.H3:100$i3~, sendo de :3:897$616 a dit'fo
t·cnça entro a proposiçfto c o m·çamcnl.o 
em vigor) ............................ . 

Na nrba 22 -'.Secrclal'ia do Conselho :':lupr.riot' 
ele Ensino- Augmcnlo feilo pela Pt'oposla 
pam i ncorpo1'a~.fw a ui Ol'izada pelo .~ '1 • elo 
ar!.. 150 li o dec!'el.o n. .i, r•5:i (pat·a rlous 
SCt'Yenlcs de 1:500$ a J :1!00$) C para Het•
Y_itós indns!J•iaes do Eslado, 1 :100$, rellu
Ztdo rle 300$ pela Cnmara, nas suh-consi
gnasõcs - Se!'\iir;o tclegTapllico 1.' publi-
ea~ocs ................... · ............. . 

!\"~ l'ei·ha ~ \ - }}senta 1\"acinnnl 1!1! Bel.! as Artes 
- ,\LJIEillCnln l"cilo~.pcl:· .j'il•nposl.a para 
exrcw;ao do ar!,. 1v0, § 1" do decreto nu
met·o ·i. G55 c pequenas clcvanões das sub~ 
l\on~ignações para maioria! i;lt00$752, ro
duzlrlo de 200$ pela Camat•a na sub-consi
~-;nacfto - publicações 111.1 Dim•io Of{iC'ial. 

Na Vcl'!Ja 25" - Insl.il.u I o Nacional de Musica 
. \Uf3"mQlllü fCii.O pela proposta fJUt•a 

cxeeur;ao do al'L 150, § t• do decreto. nu
met·o 4. 555 o pequenas sub-copsignacõcs 
pat·a material, serviços inclusl.l'iaes do Es
tado, el.c., 6:706$472, reduzido ele 3 :000$ 
pela Gamara que fez a incorporacão do ci-

.--·----···· ···--·--~·--··--·--------------·-·· 

85:S8i3$529 

.. . 

4:7 48$400 

3:8!)7$616 

R00$000 

7:200$752 .. 
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Lado ar L ·J 50 e diminuiu a sub-consigna
Qil9 para publicacões de 1 :000$ para 
100.$000 . . . . ....................... . 

Na verba 26' - Instituto Benjamin Conslanl ··· 
.....;, Augmento feito pela proposta para 
cu,nprillHmf.o do a!'f.. i·50, § ·.L", elo· decre-
to ~ .. L 555, elevação do credito para 
adrlwJOnaes e novos creditas para servi
ços. inclustriaes do Estado,10 :784$042, re-
cluz!dO de 100$ pela Cama1•a ... , ....... . 

Na verha. 27' - Instituto Nacional de Surdos
Mudos - Augmcnto· feil.o pela proposta 
para execução do art. 150, § 1', elevação 
do credito para gratificações addicionaes 
c serviços inrJusf.riaes do Estado, 3:369$, 
reduzido pela Camara de 100$ na sub
c~nsignar;;io - publicações no ·nwríd Of(i-
cwl ..... , ........................ .. 

Na verba 28' - Bibliothcca Nacional - Au
gmenl.o fcHo pela proposta 8 :706$000 e 
pela Camara 785$400, proveniente da in
cui·poraoão do que trata o § 1' do' art .. 150 
do decreto n. 4-555,. diminuídas rlivorsM· 
rlnf.a~lif's pnra mnlrt·ial, illnrninnefio, <'lli'l'-
gia eloctrica, ele. . . .. ............... . 

Nn yerha 29' - Oht•as - Augmento feito pela 
proposta 500$ paPa oxecuoiio do a!'l.. 150, 
§ 1" e servico industrial do Estado c feito 
}leia Camarn 1 H-1 :900$ para reparos no 
mau~ol~n elo Marechal Floriano Peixoto e 
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3:700$472 

10:084$042 

. 3:269$000 

9:492$000 

na Faculdade, ele Dir•ri!n elo Hecifc•, redü
zirla elo 100$ a· suh-coris_ignação. pnra pu-
blinac;õcs no Diatio O[{icial. ........... . 185:.\üOSOOO 

Na verba RO' - Scn·ico clcil.oral - Attgmenlo 
J'cilo pela proposla e accoilo pela Camara 
Jlal'a cumprimcnl o do decreto n. 4. 215, 
rle 20 de dezembro rlc 1920 .....;, grol.i1'ica- . 
r.úes aos üscrivãcs rio Hegisl.rn Geral dn 

· Ele i fores, encrarogarlos rios archivos, etc .. 
ct.c. (art. 10, § 1" do citado dccrel.o c pa
t•ng'l·apho un ico do art.. 113 do rlccrcto nu
mero 111.658, de 29 de Janeiro de .1921, 
como S<l menciona na proposta do Go-

. \'f'l'nn) . .............. ~ ................ . 

Na vcrha :11" - Corpo rio Bombeiros - Au-. 
~ln<•nl." I'Piln tWia pt·npo,;la parn mni;; 11111 
rlin ele nlimcnlnci'io dns pmç.ns, fo,•ragcm 
nos an irnars c so Ido 1\S Pt'aeas rcfol'mn
rlns, elevnr•fio rios cr•erli I os para ai i mcnta
r;iio c fal'dnmenln rlc""J.:ooo praças, cl'fc
clivo rln corporação, n~vns rcl'cll'marfo~. 
el.c., 32fl :tí1Ci~G!1fl. rrrlu~lllo rJc 1:132$ pnla 
Cama1·a '"n viPI.udr dn flesappar·r,cimcnln 
ele urn l'l'lu,·rnado n diminui1•fin ria suli-1•nn .. 
~!s-nu~ãn para publicab()es 1Ío Dinrin 0{/'i 
ctal.. (Ha i•ng·uno no augmcnln'mnneio
nudo na Jú•oposl n. PP los duelos da mé~ma 

318:ü50$000 
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proposta, o augmcnto é de 306 :854$249, 
que, reduzido pela Camar.1 d(l 1:13:2$000, 

305 :8.22$249 passa a ser de 305 :822$249) ............ 
Na· verba 32• - Administração, Justiça c ou-

tras despezas no Acre - Augmento feito o 
pela proposta para cumprimento llo § 1• 
do art. 150 do decreto n. 4.555, para 
completar a gratificação do Presidente do 
Tribunal, novas consignações para servi-
ços industriaes do Estado, etc., 170:000$, 
reduzido. de 81 ::193$832 pela Camara que 
realizou a incorporação de que trata o ci-
tado art. 150, fez nova distribuição das . 
dotações para material o diminuiu algu-
mas sub-consignacões. (H a engano · no 
·augmento mencionado na proposta. O au-
gmento é de 170:400$ que, reduzido pela 
Camara de 81:193$832, passa a ser de 

89:306$168 89 :306$168) • . . """ "" "" " " " 
Na verba 37• - Subvenções -A proposta re-

duziu de 2;084 :225$ esta verba; não obstan-
t.e incluir. nella a dotação do 857 :025$000 •.. para ouste,io dos serviços crea'dos pelo de-
creto n. 13.014, de 4 de maio de. :1918 (na-
cionalização do ensino) . A proposicão da 
Camara restabeleceu a grande maioria r das subvcncões, mantendo as mesmas do-
tacões quant.o aos Estados do Pará, Para-
llyba·, Espirita Santo, Paraná, Rio Grande 
do Sul, Matto Grosso c Goyaz, diminuindo • ~· · as dos demais Estados, menos um em que 
houve pequeno augmento. A mesma pro-
posição conservou como subvenção no Dis-. 
tricto Federal a dotação incluída pela pro-
posta para nacionalização do ensino . nos 
Bstados de Paraná, Santa Catllarina: c Rio 
Gt•anrle do Sul. Pm· -isso, apezar . das re-
duccões feitas na. maim•i:l dos Estados, 
a differenca para mais nesta verba, com- . 

'\' parada com a do orçamento vige.nte, ó •.. 877:370$000 
Na verba 38• - Eventuaes - A proposta do 

Governo augmentou est.a vcrlla cm 59 :600$ 
para occorrer ás despezas com a conti-

• nuação dos serviços do demarcação de li- o 
mites interestadoaes. A proposição divl-
diu-a cm duas verbas, estabelecendo, com 
o n. 39, a denominada - Limites Inter-
c.staduaes -.com a dotação do 359:600$, 
o dando para Evcntuaes, so :000$000. O 
augmento ficou assim. reduzido a .. , , , , , . 39:G00$000 

Na verba 40• - l'llusou Hisf.orico - (39 do or-
çamento vigente) - Augmenl.o feito pela · 
proposta para fardamento o serviços in- / 

' I dust.riaes do Estado 12 : 15 0$, reduzido do 
2:400$ pela Camnra nas sub-consignacões 
- Telephonc, S()l'VIço tolegraphico, IJI.c, , 9:750$000 Na verba 42• - Gabinete ·do Ident.ificacão e 
Estatística (41 'llO orçamento vigente) -
Augmento 1'eito pela proposta pnrn cxc-

,J 



cução do § i• do arl. 150 do decreto nu
mero 4. 555, pàra acquisioão c concerto de 

· moveis e a•ppa.relhos c outt·os crcdil.oA para 
material 111:720$, reduzido de 20:300$, diz 
a proposição, mas effcctivamcnt.e reduzido 
de 10 :300~ pela Camara ·com a supprcssão 
da sub-consignacão pam acquisicão de 
um vehicu\o. (5 :000$ e não 15 :000$ corno 
diz a.proposicão) c diminuição .das sub-
consignacoes - publicações passagens. . . 64:420$000 

Na verba 43' - Escola Quinze de Novembro 
(42 no orcamento vigente) - Augmento 
feito pela proposta para execução do § 1" 
do art. 150 do decreto n. 4.555 e nova 
consignação .para serviço industrial do Es
tado, · 21 :014$140, ·reduzido de 100$ pela 
Camnra na sub-~onsignnção- Publicaçõc·s 20:914$140 

3.165:540$204 
.. -

Não soffreram alterações as dotaeões das verbas 1' -
Subsidio do Presidente da Republica; 2• - Subsidio. do Vicc"' 
Presidente da Republica; 4' - Despezas com o Palacio da 
P1•esídencía; 5' - Subsidio dos Senadores; 7' - Suusidió dos 
Deputados; 9' - Ajuda de custo aos Membros do Congresso 
Nacional; 14'- Ajuda de custo aos magistrados, c 36' - Sub
stituições. Nesta ultima verba houve apenas o accrescimo, 
feit~ peln Camarn, de alguns dizeres. 

. O quadro que se segue menciona as alterações da verba 
- Subvenções - na qual, como ficou dilo, foi incluída a 
dol.açiio · de 857:025$, desf.inada ao cusl.eio dos serviços de 
nacionalização do ensino (decreto ·n. 13.014. de. /1 de· maio 
tle 1918) entre as subvenções do DisLricLo Federal. . . 

Estados - Orçamento vioente - Proposição da Camara 
'Dlstriclo Federal. . . 1.4 75 :000$ 2. 305 :025$ 
Amazonas • ; • . . . • 104:000$ 100:600$ diminuída. 
Paro. . . . .·. . , . . 93.:000$ 93:000$ rnant.ida. 
1\faranhiio • .. . • . . 87:250$ 85:600$ diminuída. 
Piauhy . . • . . • . . 21 :750$ . 18:750$ diminuída. 
Ceará . . • . . . . . . 84 :000$ · 81 :000$ diminuiêta . 
.1\io Grande do Nin•te. 84 :750$ · 73 :250$ diminuída. 
Parallyba . , . . . . 74:000$ 74:000$ mantida. 
Pernambuco . . . . ,. 228:750$ 91 :250$ diminuwa. 
Alagóas . ; . . • . . 59:250$ ·53 :500$ diminuuta. 
Sm•gipo; . , . . . . . 25:750$ 24:750$ diminuicln . 
. Bahía . . • . . . . 247:000$ 202:950$ diminuída. 
lllsph•ito Santo. . . 35 :500$ 35:500$ mantida. 
Estado do Rio . . . ·163:875$ 107:125$ diminuída. 
S. Paulo . • . . . . 224 :250$ 181 :370$ diminuída. 
Pat•anú . . • ·. . . . 177 : 500$ 177 : 500$ mantida. 
Santa Caf.harina . . . lHl :250$ 58 :750$ diminuída. 
Rio. Grande do Snl . 172:500$ 172:500$ mantida. . 
Matt.o Grosso . . 34 :500$ !14 :500$ mantida. 
Goyaz . . . . • . !19 :750$ 119:750$ mantida. 
Minas Get·nes ... '· lí17 :125$ O:!ü :7~0$ augmentacla, 

,:·. 



Obsorvaçõe.~ 

A Gamara volt.ou ao systema: antigo, despl!'ezou a in3eroiío 
das tahcllas no projecto l]l.lC disr.utiu c votou, limitando-se a 
mmwionar as nll.omoões fritas PU propo~tn do Governo,· que, 
assi111, passa a: ~onsf.it,uir novamc~tr p:Jrf,c integrante ;ios "'.'· 
çanumf.os. · 

Além das vet>bas c aliernçõcs do proposta, que constituem 
o m·r;arncnf.n propriamente dito, contém a proposição da Ca

. mam 11111 d i:;por i f.il'o, . cu ,ia ·eonvnn ioncia para n contabil!dadH 
• · publica .r•ódc :;c~r ob,iocto de !ÍLli'Hin, cmbot•a a sua ul.illd'lrle 

para n r.J'ficirnein do serviço do saneamento c vrophylaxia ru
ral nos Estn:dos seja considPJ'avcl c indiscutível. · 

E' o segui.nte: 
Art. 2.• As consigna'.)ões votadas no orçamento do Mini~

terin c!o Inl erioJ'. c dest.i tH!.'Jas {L exPcução dos accõrdos cr!Ie
brados cntrr. a l.Tnião e o;; Esl.udos ·para c sc:·viço do saneo · 
meni(J c prophylaxia rural. serão distribuídas, integralmente, 

·· ns rll.!iegacia:s fiscacs, no começo rle. cada exercício. e entre
gues mediante requisiç.ões doA chefe~ das respectivas commis:
sõcl'! foderaes~ quer se b•af.o de pessl'.\., quér de material, comn .. 
adeaJ1Lamcn1 os aos fu nrcionarios por estes rlesignados. 0:; 
doeu mentos comp.robnl.ori'ü"s da applir.ação desses · a:dennta- -
monlós serão presrntes an .iulgámenlo cl.o •rribunal de Contas. 
por int.ermcdio das delrgac.õrs deste em cada' um elos Estados .. 
ob:lervado o disposto nos arfs, 70 o .71, do Codigo de Contahi~ 
lidado r. 287 e seguinte~. ele seu respectivo regulamento. - . · 

Parn:grapho nnico. A parle das conl.ribuiçõos com que 
concorrr.m os Estados será escript.urada como deposito nas 

. delegncins fisMc.~ r. tm•á a applicnçãn que os chefes das mes
mas 0ommissõe.~. ,itilgur.m convcniento de acoõrrlo com as 
in~frt1C(!ões oxperlidns prlo Minist.erio dn Tntorior. Da apn.li
ca~.ii.n dn:dn a nsse·s clcposif.ns os referidos chefes das cnmmi~
súcs prestnriin ·contas dircclamont.c no Ministro rio Interior. 
por inlcrmerlio dn Depm:lnmcntó Nacional de Snudc Pnhlica ll; 
indeponnenf.c de apprnvação do Tribunal de Con~ns. · · · 

Em pm•rCIJr do nnno passado. esc,revcu o Relator: 
~A ·prnficn de ntJtori?.ncões no Poder Executivo pnrn or• 

!Znnizar c reorganizar serviçns publicas. combatida cm- dou
trina, nunca deixou o ,iámais deixará de ser cmpreg,lda pnr. 
torlns os povos, uma vez que, na phrnse de constitncicmal.istn 
cunlrmpnrn·nnn. «a rngTrnngrm complicada· dos narlnmentr•'l. 
a Jnnlirliin r n fnHn 'do m•irnlnrão rlos seus trabalhos hwnm .n 
drsnnimn no cspiril.o rios. qun drsr.jam que aqurllns eorpora-
çõr~ proclnznm nhm $YSf.nmaf.icn n ele vuHo>. . 

A nnmmissão, cnnsoanfn n costume invot,crO:do. sem· ,.,. 
qunl nincln não ·l~•nsstJiJ•iamos muif.ns dns nr;ssas mnlhnrns or- · 
ganizn.\'firs nrlmini~l.!'lll.ivns, ·ncolhrn rir bfla vnnl::uir os nlvil.r·r' 
<;ttggericlos pcln Governo nesse sr.nl.ido, c· vem trnwr no. eo
nhecimrnl.o r rlrlihm•nr•íin rln Senarln rlivrl'Rn;; anlorir.n1:õrs Qttl' 
lho por·n~r.m eon~ull.aJ~ n infrT·r~so publico al.t.rnrlrndo a cxi
:::eneias rln romode!uçiio elos sm•viços visados.~ 

.Ji'or·nm, rm eonsP:qnencin, incll!klos "" nr·r,nmcnlo pnt'll o 
corJ•r.n~'J l'Xcrrjcio rlispqsiLjvos da maim' impor.~ancia, rcve-
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!adore.;; d:t gTandc conriança na capaoiclttde pal,l'iol,ica do novo 
Governo, a cm,ín J'espeit.o assim se expJ•ímíu o J\.claf.o'l', em pa~ 
recer de H de dezembro de 1922: 

cA inaug'lll'Uçi1ô de um novo pcl'iodo prosid·encial d•cs~ 
pcJ·Lu scmp1'e as mBihores espc~anças na solução elos gt•nndes 
problema,; nncionaes. ALl'avessamos agol'a· essa phase do novos 
alcnlos. não mais pl'onunciad10·s nem mais fortes ·pm· causa 
da· agndi ;si ma sil.uaçüo .J'inm1ceira, opezar da ·qual, pori~m. o 
paiz nmi/.o üf'JlCra rla alla capacidade, ·inteireza 'li decísüo do 
·c~lrudista quP acaba de assnmir n .Governo. Na .pa~ta da 
.Tnst.ir:a r Nr.g·ncios Interi·orcs, cm ·boa hora cntrCl:\'llC a n ma 
v.onl.ârlo. ileslcmirla e snpcr•ior•mcnLe rlül.n,cla cnm todof! os r!lr•
mcntos iJ;) ~ncccsso. não faltam assumpt.os .de imporbn,ncia 
ca.pitnl, ap:11mrJ.ando solnções n,rloquaàas. Alguns desses :tôSnm
pt.os já cnn~liJ.u.ir·nm objl'cto d·r. n~f.nrlos .clr.st.a Cnmmi·SSãfl, que 
tem mo li vn para .i nsl.o rlr.sva.nec.imr.nlo nn ·r·~con h cem· 11 d'rJ
clarar ruqui ·que a orientação <lo novo ministro núo differc,absn~ 
Jutamr.ni:P, di' sna~ i•pin iões. ·r.mil.t.idas r.m rxtJ·rc.rot•r.s nn lc.\
riores, di' acelir'cl" cnrn os qnne~ já o Griiw;rrsso '!)rOV•trlcnci·ofl; 
.cm parte. \'Ob:lnrJ.o var·ias antorizaçi'ic.:; n b~is r&p·eci·nrs .. rpre 
eslr~o. ·apenas. rJ.epcndcndn ·di' regulamcnl ae~o pn-l' part.e rln 
Podrr· Exccut.ivo. 

'Ao empossar-se rJo scn· alt.o cnrgn c, posteriormr.nte, ao. 
lhe se1;. trihntarla mcl'rcírla homenagrm, o esclarrcidn ministro 
trn~nn, r~m víbmnl P.s rlise11rsos, nm ]lJ'ogrnmma dr ~ovrrnn 
quó. prorlnziL1 viva im]ll'nssão pela ;•elevnncia dos prnhlr>rnn~ . 

. qu1• rncnrou, r pelo vigô;· rlc l~csnlll()ãn, que rll'rnnnslr•l)n, rm 
conePilos incisivo:; r. Jll'nl'nnrlos. . . 

A saudr. pnblina. a assist.cncia hosoil:llar aos rnr''l'rnn~ 
e alirnadns. n prol.eccão (I inJ'ancin nbnndonnrln r r} C\ I i nq;umi.r•. 
o. r'ornhatP no analpliahcl.ismo. a rrforma n;·ncessnnl civil c 
penal, comn complrmenlo ria refm·ma ,indicin.l'ia. - ludo isso 
mrrrc!cr·ú n rlr:win rlr. spas cn::;-il.uçõcs." 

O louvabilissimo c1·itm·in dr. rxaminar· Indo n hrm pnn · 
dera1· ]liu•a acri~:n•, alr\m rla prcs;;ãn financeira, Lcm dr.mornrlo 
n decJ•rl.ncãii ria;; l'Pfnrmas aut.orizarlns. sl'ndo por is;;o natura.! 
ou!' sr I·rno\·rm algumas rins nuLori~aorms. Dnrnnl.e os t.rnmit.rs 
·da pl'nposil;iin e rlc nccMrlo com o Hcgimentn do Remado ~r.ei'ío 
npre'srntarlas a~ cmrncla?· .Qllr o rst.urlo rios nssmniJtos f'r'n• ncon
selhnnrlo. 

A Commissão, opina, pois, q,uc a prnposição ;;rjn >mhmrt.~ 
lirln 1\ rl.iscussão pm•n os drvidos fins. 

Sala rins CnmmJSsões. 23 rlr nnvrmhro .r! r. I !l23.- Rul'rtn 
'([,) Pnh•fl, PvcsirlrnJr. -.TOS(~ Eu.ze!J~n. nrlnlnJ•. -.Truio Lurn..
Yesp1td1J de :\ln•en.- Rm'lln1'rln Mnnlerirn.- .Tnsl 11 Chr•rw tini. 
-- F'eli)l)Jr Srhlnirl(- Sn mpnin Co1''/'Uil. · 

P!lOPOfHrJÃO llA (']AMAM DOS DEPUTADOS, N. 117, DE 192::1, A QUF. 
, SE llF.l'llllE O PA!ll!C::E!l RUP!lA 

O Congresso Nncionnl decrcl.n: 
Art. 1". E' o Poder Exrcutivo nul.ol'izado a despender, 

pelo 1\JinistcJ'io rln .Tnsl iça c Ncgocins -Inlcriol'es, no exercício 
de 1924, ns quantia~ do 3.373 :212$:l55, ouro, c 9LG5'1 :365$911, 
papel, com os scJ•viços designados nas seguintes vorbas: 



1. Subsidio do Presidente· da Republica ....••..••.•••••••• 

2. Subsidio do V ice-Presidente da Rc1mblica ...... ~ .•••••• 

3-. Gabinete do Presidente da Republica ................••• , 

. ~ . Despesa com o Palacio da Presidenein da Republiea. : .... 

5. Subsidio dos Senadores ._ ... , ...•....... : ... · ........•. 

6. Secretaria do Senado .. : ...............•..••.•...• -•••. 

7. Subsidio dos Deputados_ ...•..................•.....•• 

8. Secl'etal'ia da Camal'a dos Deputados. -Reduzida de réis 
62:216$900, feitas as seguintes· alteràçõcs na tabella: 
Pessoal: sub-consignação n. 1 O, cm vez de 9 primei
ros Officiaes, 108:000$, diga-se 8 primeiros officiacs, 
9ü :000$; sub-consignação n. 14, em vez de 4 segun
dos .offici_acs, 38:400$, di·~«-~> 5 segundos officiaes, 
48:000$; sub-consignação n; 20 ·(um ajudante de por
toiro, ü :900$), supprima-se; sub-.consignação n. 28, 
cm vez de 20 serventes, 72:000$. diga-se 20 guardas 
72 :000$; accrescente-se, em seguida, uma nova sub
consignacão, assim redigida: "20 serventes, ordena
do 2:000$ e gratificação 1 :000$, (art. 57, do Regu
lamento e Resolução n.- t, de 1923, da Camara) cor::

rendo ~ despesa p~la_~ ~oJaçõel! J!o~ ça_rgoª !lqe. · !,I_U-
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rante o exercício, forem ·supprimidos"; sub-consigna
ção n. 29, cm vez de 6 auxiliares, 18:000$, diga-se 
5 :.u:~dli!!res, 15 :000$; sub'-consignação n.· 35 (gra- · 
lificacões por serviços extraordinarios), 'transfira-se 
pljra ó 1\lalerial. IH _(desp~sas dh:ersa_s), assim redi
gida: "Para os ser.v1Ços -extraordmarws ·da Secreta
ria"; sub-consignações ns., · 37 a 76, em vez de 
!76 :222$, diga-se 181:147$500, de accôrdo com a se
guinte discriminação: De 15 '/o: Ao ohcfe de secção 
Eugenio Padilha de Oliveira, 2 :520$; ao 1° official 
.'\gricio dos· Santos Azevedo, 1 :800$; ao 2" official 
José Cavalcant.i Regis, i: ·ii O$; ao zo official Raul de 
Paula Lopes, i :-HO$; ao 2" official Adolpho Gigliolti, 
1 :HOS; ao 2° official José Armando Baptista Junior-, 
1 :HO$; ao 3° official Arist{)phanes :\1. de B. Bar
bosa Lima, até 31 de agosto, 720$; ao 3° official llla
nrel Isid"ro Vieira, i :080S; ao a• official Silvio Cor
reia de Brito, desde i de abril, 810$; ao redactor de 
debates José de Araujo Vieira; 1 :800$; ao redactor 
de debates Haphael Pinheiro, 1 :800$; ao redactor de 
debate;;, supplente, Ernesto Corrêa de Sá e Benevi
<les, i :080$; ao redactm· de debates, supplente, Joa
quim Ribeiro de Paiva, 1 :080$; ào tachygrapho de 
a• classe Armando de Oliveira CarvalhiJ, i :386$; ao 
lac.hygrapho de 3n classe Americo Leitão, 1 :386$; ao 
tachygrapho, supplentc, João 1\ibeiro ~lendes, 1 : 188$; 
ao ehefe do;; revisores Idihaldo Colombo 1\lartins de 
Souza, 900$; aiJ zelador JacolJ Pinto Peixoto: 900$; 
ao continuo "\rmando Gonçalves dos Santos, 8iO$; ao 
,•ontinuo El'ico Ferreira Pacheco, desde 1 de agosto. 
337$500; ao continuo. Josó Francisco Guarino, 810$; · 
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ao continua Jayme José Pires, 810$; ao sen·~nle Ei·
nest.o Alves Peixoto, 540$; ao· servente :lia no e! Hono
rio Ferreira, 5408; ao servente Amadeu Corriia do 
Azevedo. 540$; ao jardineiro João,;::lfanoel Pinto, 360$; 
ao jardineiro ~ranoel Alves de ::lfagalbães, 3608. De 
20 '1o : Ao director .Rodolpho Custodio tFerreil'a, réis 
4:2008; ao :vi ce-director Ernesto da , Costa Alecrim, 
3 :960$; ao chefe de secção .Toaquim . Ferreira de 
Salles, 3 :480$; ao chefe de secção Nestor Massena. 
3 :360$; ao chefe de secção Jcisé ~faria de Albuquer
que Bello, 3 :360$; ao to ofiicial Antonio Ferreira de 
Salles, 2 :400$; ao 3° official Aristophanes l\L .de B. 
Lima, desde 1 de setenibro, 480$; ;~o redactor de de
bates Heitor Jl[odeslo de Almeida, 2 :400$; ao redactor 
de dPbates .Tosé Maria Goulart de Andrade, até 30 de 
abril 800$; ao redactor de debates Sertorio Maximi
liano de Castro. até 31 de janeiro, 200$; ao tachy
grapho de .1• classe.Ismat· Grey J'avares, 2:90'4$; ao 
tachygrapho de 2• .classe Cezar Luiz J.eitão, 2 :376$; 
ao revisor ·Annibal de l\loraes 1\[ello, · 720$; ao conti
nuo "\nacleto Frederico Aurnheiiner, i :080$;· ao con
tinuo Antonio José de Carvalho, 1 :080$; ao conti
mw Herméto Duarte, até 30 de abril, 360$; ao con
tinuo Ladislau de Almeida,. I :080$~ ao continuo Hei
tor Cm·Ios ·da Silva, 1 :080$; ao sen·ento Alvaro Evan-:
gelista Nogueira, até 311 de janeiro, 60$; <J.O servente 
Anselm<r· R cisa, 7~0$; ·ao sen·enl·~ Fr;mcisro ·Fernan-
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,,. , .lles.)}!'a;a; 7gO$;· ao· ~s~r\•ente ;J;>.edro~Gordejro 'd.C S.ojl-) 
.· · . ·:r.a,•720$; acLsernmle' Jli.l!lrio·, Francisco c llc<. Jesus;· ,. · 
.: ... · 720$; ao jardineiro L'eónardq, do Amarat''f.est.!J,' ~até c 
·: . 30 de abril; 160$. De 25 o/o~ 4.0 secrelàrió. d:{ p~·e-, . '-: ; 

sidencia O tio Prazeres, até 3idé julho, 2 :887$500;. a( · · ·• 
!!hefe do secção. Honor i o QúinHmiloha N c !.to. llliic)Iaaó: 
4 :200$; ào Jo offiéial Amílcar 1\larchesini, 3 :000$; ao. 
}Onservador da · Bibliotheca Aécio Guerra, 1:8005; 
ao conservador do archivo Cícero Gabriel da Trin:.. 
dade, até 31 de julho, f :050$; ao redactor de deba-
tes José 2\lm·ia Goularl de Aildrade, desde· l de maio, 

· 2 :OOOS; ao 1·edactor de debates Nêstor Ascoly, 3 :000$; 
ao redactor de debates Sertorio 1\laximiliano de C:n<
tro, desde 1 de fevereiro, 2 :750$; ao tachygrapho di) 1' 
classe Alcydes Marques Pinto, . até 30 de maio, ré is 
1 :512$;. ao tachygTaplw de 1" classe Lincoln Gódinho, 
3 :6308; ao ·chefe da sub-secção de Policia Lucas Fer
reira de Salles, 2 :400$; ao continuo ·Alexandre. Cida
de, até 30 de abril, -i50S; ao corilinuo Hermeto Duar
te, desde 1 de maio, 900$; ao continuo João l\lüller 
Inlhnrn; 1:350$, ao . continuo Luiz Bernardes Chau
met, até 31 de ontn!Jro, 1: 125$; ao continuo lllanoel 
Pereira de Sanl'Anna, 1 :350$; ao servente Alvaro 
Evangelino Nogueira, desde 1 de fevereiro, 825$; ao 
Jardineiro Leonardo do Amaral Teste, desde 1 de 
maio, 400$. De 30 o/o : Ao secretario da presidencia. 

, Ollo Prazeres, deRde 1 de agosto, 2:475$; ao chefe 
· de secção Americo Vaz, 5 :4008; ao chefe de secçi' 

ll!ario Cockrane de Alencar, 5 :040$; ao sub-chefe dn 
secção Frnnci!'CO Diogo Cappcr, /1 :SüO$; ao 5ub
chefe dí' secç~o PrimiliYo Moacyr, 4 :8GO$; ao t• of-
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fiai Francisco l\lodesto, 3 :600$; ao fo official l\lanoe! 
Gonçalves Vieira, 3 :600$; ao conserv-ador do archivo 
Cícero Gabriel da Trindade, desde f de agosto, 900$; 
ao redactor do debát.es Antonio Gervasio Alves Sarai
va, 3 :600$; ao tachygrapho de fa classe Alcydcs Mar
ques Pinló, desde f ·de_ junho, 2 :5-U$; ao tachygra- · 
pho do- i' classe Eurico Jacy Monteiro do Oliveira, 
4 :356$; ao tachygrapho de i" classe Aureliano de 
Souza e Oliveira Coútinho, 4 :356$; ao tachygrápho de 
fa classe Amãi·o do Albuquel'que, 4 :3565; ao tachy
.grapho de i' classe Olyntho Modesto; 4:356$; ao ta·
chj•grapho de f• classe Salomão do Vasconcello5, 
4 :356$; ao tachygrapho. do 2• classe José l\lariano 
Carneiro Leão, 3 :564$; ao chefe da sub-secção da 
Portaria, Augusto Teixeira 1\lôcho; 2 :880$; .ao I)'or
teiro José Pinto Machado, 2 :700$; ao ajudante do 

-_chefe da Sub-secção da Portaria, José Goncalves do;; 
Santos, 2:070$; ao continuo João 1\lar.nnhão, f :620$; 
ao continuo ·Luiz Antonió do Oliveira, 1 :620$; ao 
continuo Paulo 1\lartins do Lima, t':620S; ao conti
nuo Set:apião do Oliveira,· 1 ;620$; ao eontiniJOc Ale,
xandrc_ Cidade, desde 1· de· maio, 1 :080$; ao .coritiw 

. , mio LÜiz Bernardes Cl1aumet, desde i de iiô-\·emb. ;_, - _ ,,_ 
·· 270$; ao serve'ntiLPaulO J>ereirã:'-da Silva,. 1_:(lll0$0'0ó. 

Total, 181:147$500; Rubi'ica Y. (Dispensai:Jo~édo Ser~ 
.. ·Viç'b)(: Sub-consignáção -ri. 79 .. (um sup~rint.endcnte, 
_ ·, da ~·cdacção dós dcJlil!es, 18 :QOPS; supprf.ma"'sc; suiJ~ -' 
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consignação n. Si, um conlinuo, b:,, tJ2b-tUu J, suppri
ma-se; ·;mb-consignação n. 87 (um servente, . .i: HO$), 
supprima-se. 1\lat_!!rial: Sub-consignação n. 97,. let
tra a, em vez .Õe 6:500$, uiga-se t :500$; sub-consi
gnação n. 97, loUra b, em vez de· 23:499$-iOO, diga-se 
1 :499$400; · sub-co~signação· n. 97, .leth•a c, suppri'
mam-sê ás palayras finaes. "na Imprensa Nacional" .• 

9. Ajudas de custo aos fllCillbl'OS do Cong.J•esso Nacional • .•.• 
. . . 

fO. Secretaria· de Estado. Reduzida de' :l :500$, feitas as se
. guintes alterações na tabella: Material: sub-consigna

ção n: 36, lettra b, em vez de 2:000$, diga-se 1:000$, 
sub-consignação n. 36, Iettra d, em vez de 1 :000$, 
diga-se 500$000 ••.•..•. • •.•••••••.••• , ........... . 

u. Gabinete do. con~ttltor geral de Republica.' Reduzida de 
2:500$, feita a seguinte alteração na tabella: Mate
rial: sub-consignação n. H, lettra b, em vez de 
3 :000$, diga-se 500$000 ....••••••••••.•••..••••••• 

t2. Justiça Fedeml. Augmentada de 16:1.92$600, feitas na ta
beBa as !)eguintes alterações: Pessoal - sub-con
signat;;ão n. 24 (dous · officiaes de justiç.a, ele.), 
onde se diz: 960$, diga:.se: i :200$; sub-consignação 
n. 25 (onze officiaes de justiça}_, onde .se·diz: 720$, 
diga-se: 900$000; sub-consignaçao n. 31 (dous ser
'lentes}, onde se diz: t :800$, diga-se: 2:160$; sub
consignação n. 43 (uin official de justiça), onde sa 
diz: 720$, diga-se: 900$; sub;-eonsignação n. 49, (um 
official de justiça). onde se diz 720$, diga-se: 900$; 
aub-consignação n. 61 (dous officiaes de ~ustiça), 

' -~-

. . . . . . ..-', ..... •; . . ·, .......... . 
. ..... • ...... . 1.10G :343~200 
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onde se diz: 720$, diga-se: 900$; sub-consignação nu
IIlero-67 (doús officiaes de justiça), onde se diz: 720$, 
diga-se: 900$; sub-'consignaçãon: 73 (tres officiaes 
de justiça), ·onde · se diz: 720$, diga-se: 900$; sub
consignação n. -79 (dous officiaes de ju!ltiça), onde se 
diz: 720~, digá-se,: 900$; sub-consignação n. 85 A 

- (Para a incoi:poração do augrtlimto de que .trata o 
art. 150. § 1" do deéreto legl~lativo n. 4:555; 
.::!e 10 de agosto. de. 1922),. 7 :667$~00, suppri-

. ma-se. _- .l\laterial: _- sub-_--consigna~,j!_o n. 101, letlra_ n 
onde se diz- 2: 500$; diga-se _ 5_00$; sub-consignação 

- n.- fOi, lettra c,. onde· se diz 5:000$, diga-se 1:000$; 
· sub-consignaçãó n. fH, lettra a, onde se diz-i :200$, 
diga-se 20!)$; sub-consignacão n. 1H, lettra b, onde se 
di;~; 1 :000$, diga.,-se 2006; . sub-consignàção n. 123, 
Jeltra a, onde se diz 1 : 10_0$, diga-'-se 300$; sub~con-. 
signacão -n. -123, lettra b, onde· se diz 1 :000$, tliga-se 
200$; sub-consignàcão n: · 127, letlra a, ondé- se diz 

-i : iOO$, diga-se 200$; sub-consigna·ção n. 127, letli•a' b; 
·onde se· diz 1:000$, djga.,.se. 200$;. sub-eonsignação 
n. 132, Iettra a, _(:mde se diz 1: 100$; diga-se 200$; 
sub-consignação n, 132 .ll, onde se diz 800$, diga-se 
1.00$; sup,.consignação, n; 137,. lettra a, onâe se diz 
500$, diga-se 100~; .sub'-êonsignaoão n~ !37, lettra b, 
onde ··se diz 500$, diga-se 100$; sub7 consignação mi
mero 1.42, Iettrà, a, ónde se diz 1 :100$, diga-se 200$; 
sub-,consignação·n·.- 1.42; Iettra b, onde se diz 1:000$. 
diga-sé 200$; ·sub:.consignação 'n. _ H7, Iettra a, onde 
sé diz 1 :000$, diga.:.se 100$; sub-=consigriaéão n. ·147, 
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· lettra b, oD.de · se diz f. :000$, .diga::se f.OOS; sub-éOn

sigilação n. 15~, lett_ra a, o_nde s_ e diz 1 :100$, ·diga-l!e 
200$; s~...:eonsJgnaçao n. ·. 1521 lettra -~. onde se .diZ 
f. :000$, diga-se 200$; sub-cons1gnaçao n. 153, onde se 

. diz 8:400$,' diga-sé 10:400$, aéereseentando-se o se-
. guinte: usímdo 2:000$ .destinados á acquisição de mo

veis para o Juizo Federal àe Pernambuco"; sob-consi
gnação n; 156, onde se diz 55 :000$, diga-se 92:400$, 
ficando esta sub-c~msignação assim. redigida: - Alu
guel de salas ou casas destinadas ás audiencias dos 
juizes · seccionaes, .. assim distribuído: Amazonas, 
7:200$;·Pará, 6:000$; l\laranhão, . 2:400$; Piauhy, 
1 :800$; Ceará, 3 :600$; Parabyba, 3 :000$; Pernam
buco, 4 :200$; Alagoas, 3 :600$; Sergipe, 3 :600$; Espí
rito Santo, 8 :400$; Rio de 'Janeiro, 6 :000$; S. P;~ulo, 
inclusive 3 :600$, para o juizo supplente da cidade de 
Santos, 25 :200$; Paraná, 6 :60!1$; Sant<l C;~th;~rina, 
4 :800$; Rio Grande do Sul,· 4 :800$; Matto • Grosso, 
i :200$; s~consignação · n. 162, onde se diz 6:336$, 
diga-se 4 :336$000 ............... · ........ · ........... . 

Justiça elo Di~tricto Federal. Reduzida de 19 :580$, feitas 
na tabella as seguintes alterações: Pessoal - sub.
consignação n. 15 (dous serventes),. onde se diz 
f :800$, dig;~-se 2:160$; sob-consignação n. 16, onde 
se diz f :200$, ·diga-se. 600$; sub-consignação n. 17, 
onde se diz 4:000$, diga-se 9 :000$; sob-consignação 
n. 24 (cinco officiaes de justiça), onde se-diz f :5110$, 
diga-se 1 :800$; sub-'consignação n. 25, (45 offici;~es 
de justiça cíveis, comprehendidos os das Varas de 
Orphãos c da Provedoria e Resíduos), · onjP. :;e diz 
1 :200$, diga-'se 1 :500$; sob-consignação n. 27, 
(cinco serventes)_, onde se diz 1 :500$, · digaso 1 :800$; 
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sub-consignação n. · 38 quatro serventes), ~nde se-
diz 1 :500$, diga-se 1 :800$; sub-consignação n. 13, · 

' • (43 officiaes de justiça civeis), onde se diz i :200$,, 
l'l digà~se 1 :500$; sub-corisignacão ri. 47 a (Para in
iV corporação do augmento de que trata o arL 150, § 1o, · 
- do decreto n. 4.555, dé 10 de agosto de 1922, 49 :800$}, · 

supprima-se. Material -. na rubrica I, .onde se diz: 
Secretaria da Côrte de Appellàção e ·Procuradoria Ge
ral, diga-se: Secretaria da Côrte de Appellação; sub- · 
consignação n. 4!),' onde sé· diz 5 :500$, ·diga-se 
3 :000$; suh'--consignação n. 56, lettra b, onde se diz 
500$, diga-'se 100$; sub-consignacão -n. 56, lettra ·c, 
nnde se diz 500$, diga-se 100$; sub-consignacão n. 64, · 
letlra · b, onde. se diz 1 :000$, diga-se 100$; sub'-con
signação· n .. 71; lettra ·a,. onde se diz· 600$, diga~se 
100$; sub-consignação n. 71; lettra b, onde. se diz' 
i :000$, diga-se 200$000 ; ............... : . .....•.. 

. ~ . - . - - . . 

H. AiJtdas ·de custo aos magistrados ....... : .............. . 

~5. Policia do Dístricto Federal -· -· Reduzida de 120:5248500, 
- fei!as as seguintes alteraÇões na· tabellà': PessoaL 

Sub-consignação. ni .·1, onde se diz· 32.:400$, d_iga-se ·. 
24 :000$; sub.:.consignação -n .. : 4, onde. se diz 79 :000$, 
diga-se' 79:~00$; subc.consignação .n. 5, onde se diz. 
64 :000$; diga.,-se M :000$; sub.;.consignaçãó n. 7;,,m'-,. 
de se _diz 489:000$, diga,.s.e 489 :600$,eitl.·consequ!Jn_;, . 
c.ia de erro da,tabélla; sub-consignàcão:IJ.. _25; :oride -

-..:: ··~ 
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se_- diz 1 ;200$, ._diga~s!l.· 1 :_500$; n. 37, onde se diz _ 
i :SOO$, digã-se 2:160$;. n. 43, onde se_ diz 1:825$, 
diga-se 2:160$; n. 14, onde se diz i :460$99li, diga-se_ 
, t :753$195; n. 49, onde se diz- 2:007$500, diga-se 
2:160$; n. 52, onde se ·diz 1:642$500,- diga-se 
1 :971$; n. 53, onde se diz 1:825$, diga-se 2:160$; 
n'·56, onde.se diz 1 :825$,· diga-se-2-:160$; n: 57, onde 
se diz 1:971$, diga;-se 2:160$; n. 60; onde se diz,· 
1:620$, diga-se 1::944$; n. 80;· onde- se -diz 1 :620$; _: 
diga-se t:9H$; u: 107;• onde se· diz 1:800$, diga-se-
2:160$; ri:. 109, onde se diz 1 :200$; diga-se 1 :500$; 
n. HO, onde se diz 1:500$, diga-se 1 :800$; n. Ú1, 
crido se diz 1 :200$, diga-se 1 :500$000; Supprim:1~se 
a sub,-consignação n: Hf A, (Para a incorporação de 
qtie trata o art. 150, § ·1· do- decreto. n. 4. 555, de 10 
de agosto de 1922), 111 :919$·f60.- Material: sub
consignação n' 1_27, - aecrescente..:se: "inclusive·-
3 :000$; para • o expediente da 'Inspectoria Geral· de 
VigiHmtes -Nocturnos; -sub-consignaçãó n. 139,- redi-. 
ja-se assim :·"conducção de enfermos, alienados e oa;.. 
daveres, que poderá ser feita por- contracto";- sub
consignação n. 145, lettra a,: onde se diz: 10:000$, 
diga-se f :000$; sub-consignação · n .. 145, lettra- b, • 
onde se diz H7 :940$, -diga;.se 10 :OOO$;'sub-consign'l
ç~o ·n. _H5; lett.ra c, onde se diz 500$, diga.:.se 300$;_ 
sub~(lonsignação n.- 1_45, lettra d; onde se _diz 500$; 
diga-se 3()0$; sub-consignação n. 166, lettra a, onde 
se diz- 500$;- diga~se 100$; sub-consignação i'l. i66, 
lcttra b, onde se diz 500$, diga-se 100$000 ...... · .. . 

ti. Policia Militm· - Reduzida de 23 :564$719; feitas nas ta
-- bellas as- seguintes alterações: Pessoal, rubrica VIII, 
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(I;eformados) 'sub.:.consi~ma{'Ões_:. n. 54, tenente-co
ronel Antonio dp Rego Duarte, 1:152$, supprima-se: 
n. 84, major graduado Fernando_ Alves de Souza 
Alão, 6:720$, suppriina..cse; n'.· 122, tenente Antonio 
da Avelino Freire da: Costa 7.321, .supprima,.se; nu
i • · tenente Adolpbo HOdl'igues . Soares Pereira, 480$, 
supprima-se; ·n. 164, · 2~ tenente- Argeu Teixeira 
Peixoto de. Araujo, 5:200$, supprima-sé; n. ·190, 2• 
sargento António:Ferreira da Fonseca, 8U$_800, sup
prima-se: n. '234, cabo de esquadm Fernàndo Cos-
me Marques, 768$600, supprima-se; n; 365, anspeca
da Avelino Ft·eire da Costa, 732$, · supprima-se; 
n. 368, anspecada .João Don1ingos da Silva, 732$, 
supprima-se; n. 436, soldado. Antonio Anacleto 
Martins, 732$, supprima-se; n. 459, soldado Roldão 
Ribeiro, 732-$, supprima-se; n~ 465, soldado Fidelino 
J'llsé do Nascimento, 732$, supprima-se; n. -474,. sol
dado Oswaldo Fraga, 732, supprima-se; n. 484~ sol
dado Aristides Albuquerque de Hollanda Cavalcanti 
972$, supprima-se· ;n. 495, ·soldado Luiz Sodré, 486$, 

- . supprima-se .. lllaterial - Sub"-consignacão n. 539, 
onde se diz 1 :000$; diga-se 200$000 .••••.•••.•••• 

---

17. Casa· de Detenção - Reduzida de t5 :500$, feitas nas 'ta"
béllas as seguintes alterações: ·Pessoal' :.._ Sub-con
sign'ações: n. 12, emvezde 2_:0ÓO$; diga•se 2:160$; 
n. H, em vez de I:800$, diga-se 2:160$; n. 15, em . 
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18. 

• ' ' 

vez de i:800$, diga-se· 2:160$; n. 17, em ''ez de 
2:000$, diga-se.2:i60$; n. 18, em vez de i :500$, di
ga-sé i :800$; n. i9, em ,vez de· i :200$, diga-se 
i ~500$;. n. 20, em VflZ de 1 :200$, diga-se 1 :500$; 
snpprimam-se as sub-:-é_onsignações · ns. 22, 23 e 24, 
re~;pectivamente, um . dactylographo, um electricista 
e um servente, no -total de 5 :400$; sub-consignação 
n. 28 (Para· a incorporação do augmento de que trata 
o art. 150, § 1 •- do decreto n. 4. 555, de 10 de agosto 
de 1922, H :400$), supprima-se: Material: sub-con
signações: n. 29, em vez de : 4 : 400,, diga-se 600$, 
substituindo-se a palavra !'impressos" pela palavra 
"publicações"; n. 34, em vez de 6:000$, diga-se 
2:000$; n. 38, em ·Vez de 30:000$, diga-se 34:000$; 
n. 40, em vez de "Medicamentos, drogas e vasilhame 
para pharmacia", diga-se "Vasilhame e 'utensílios de 
pharmacia"; . n; U, em vez .de 3:600$, diga-se 
7 :40.0$; n. 47, em vez de "Utensilios de asseio", ·di
ga-se '·Asseio e .desinfecção do estabelecimento"; 
sub-consignação n. 53, lellra a, em vez de 2:520$, 
diga-se 1 :620$000 .............. , ... :' .........•• 

Co$0. de Cori·ecção - Reduzjda .de 1:100$009, feitas nà 
tabella as seguintes alterações: Pessoal - Sub-consi
gnações; n. i3, em Vez de 2:H5$, ·diga-se 2:160$; 
n. i6, em vez de i :439$200, diga-se· 1 :727$040, n. i8,. 
em vez de 1:858$800, diga-se 2:160$; n. 19, em vez 
de 1:239$192, diga-se 1 :487$030; n. 20, em vez de· 
1 :OOÓ$, diga-se i :250$; n; 21, em vez de i :400$, di
ga-se 1 :680$; n. 22, em vez de 600$, diga-se 750$; 
sub-consignação n. 26 - (Para a incorporação do au- · 
gmento de que trata o arl 150, § 1", do decreto n. 4.555 
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· dt> 10. de agosto de_ 192; 13J884$961), supprinfa~s.e. 
·JIIatenal: sub-cons1gnaçao n. ,50, lettra a; .em vez de , 
1 :000$, diga-se 100$000 •••• , ; ••• ~ ........... ; .. • · 

- - ' ' .-_ ·, . J --.. - - - - - ' 

f9. Archivo Natio11al - Augmentada de 1 :300$,. feitas as se
guintes alterações .na~tabélla: Material: accresc·ente
se a seguinte sub~cohsignação: "Para fardamento· dos 

. sel'ventes e· do. zeladol' · de. machinas, . á razão de 150$ · 
.~ cada um, 1 :500$; sub-consignacão .n. 36, letra'. b, 
em· yet: .'de 300$, diga:..se ~ 100 :o00$000 ·· •.•.•.. ;.: .• 

20 • . 4ssistencia a Alienados -·Reduzida qe 132 :840$794," fei
tas as ,seguintes· alteracões·.na. tabella: Pessoal: sub

. consigi:tacão .n; 13 (um dentista ém disponibilidade 
. 3 :(!00$),. supprima.:.::;~; sub-consigria(;ão. n: 22, ·em 
vez de 1:800$, diga-se 2:~60$; sub-consignaÇão n. 24, 

· e·p1 ''ez de 3 :000$, ·diga~se 4 :500$; substitua-se a ru
brica V (Hospital Nacional) (de nomeaÇão do. dire
ctor e do. administrador), pela seguinte: . . . . - . . 

2 inspectores a 2 :400$960.' . ~. <· .. '; .. . . 4:801$920 
3 inspeetoras . a' 2.:400$960 •• · •. ·, .·• ·• , • 7:202$880 
4 erifermeiros.:Cchefes ·a '1::875$384. . . • • 7:501$536 
4 enfel'meiras-chefes a f:875$38L • · • • ·· 7:591$536 
2 prin1eiros enfermeiros a 1 :H0$576. . · : 2 :881$!52 · · 
3 primeiras ·enfermeiras a f:H0$576. • . 4:321$728 

H segundas enfermeiras a 1:052$250. · . • . !1::574$750 
6 · segundas enfermeiras a 1 :052$250. . · 6 :313$500 

• 
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31 guardas de-,1· classe a 9.23$437.-
45 guardas 'de -2• classe a 828$075 o 

20 guardas- de-·3•.-class() a 750$300. 
:1 ·enfermeiro-chefe. o • • o • • - • 

i massagista; • -- • o -. o · .- • • - o 

-- i photographo ~ • . . • . o o • -. • 

o •• 

:1. _conservador do , l;lboratorio · anatomo,-pa-
thologico o • ._ • • o • o • • • o 

-:1. _auxiliar do laboratorio anatomo-patho-
-logico. ... . . _ ~ .. . . . . . . . 

i auxiliar do laboratorio anatomo-patll:o-
gico. o • o o • o • o • • • • • 

·-i servente do laboratorio analomo-patho-
logico; o • o • • o • • o o o o • 

: i conseivador do necroterio; • • • o o 

-2 ajudantes de pha1•macia a 2:4.00$960. o o 

1 ampolleiro. o. • • • • ; • • o • • 

_1 auxiliar de pharmacia •. o o • -. ~ o 

':!.--auxiliar 'de ·pharmacia. o • • • -o • 

i auxiliàr de Jlharmacia. o 

' i ajudante de porteiro o • • • _ o o • o 
0

o 

i 1 servente.. . o o- o • • • 

• :1.- g'uarda-porlão. o • 

3 · sérventes a· 750$300 o • • • o • o o • 

1 conservador -do 'gabinete dentario. . • 
fi'bibliothecal'io. .· • o • •• • • • o • • o o 

i;.mestr&"-escola o • o • • o • • o • • • • 

i correio. . • • • • • • • o • • • • • 

i rondante o o • o • • • o • • • • o • 

2 barbeiros a 1 :052$200 o o ••• o o o ••• 

1 roupeiro. • . o • • o o , • • o • o • o 

28 ! 627$54.7 I 
37:263$375 
.15 : 006S3000 
. 2:020$820 
-- 2:313$120 
·1:875$38-í 

2:4.00$000 

1:149$360 

1 :203$22-5 

-1:130$025 
2 :i!l6SOOO 
4 :80-~$920 

'2:379$000 
• 1:354$200 

901$275 
- 8288075 

1:2058225 
• '979$050-
'750$800 

2:250$900 
-1:44.0$576 
'1:730&448 
' 900$275 

2:160$000 
915$000 

2:104.$400 
l:H0$570 
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' i ·ajudante de roupeiro. • • • • -. • • • 
i mestre de costura. • • • • • • • 
i contra-mestre de costura. • • • • • 
4 costureiras a 750$300. • • • • • • • 

· 1 typographb. • . • • • • . • • • • • 
t encadernador._ .- ' . . . , . . . . • . 
:f ferreiro'. . . -. . . . . . . . ·• . • . 
1 pedreiro. .. . . . . . -. . • • • • • 
f ;tiudante de pedreiro • • • • . • • • • . 
1 pintor ...•.....• ; ••• 
1 sapateiro. . . . . . . . . . . 
1 bombeiro. . · . . . . . . . . . . . 

. 

1 colchoeiro. . .. . . • • ; • • • • . • 
i gaurda d'agua. • • . . . • • . • • . • . 
i t guardas d'agua. . · . . ._ . • ·. • • • • • • 
1 chefe de cozinha. ·. • • ; • • • • • 

2 ajudantes de cozinha a 1:440$576 ••• 
5 cozinheiros a 1 :052$200. • • • • • • • 
1 cozinhe iro. . . • • • • 
1 faxineira.- . . . • . . 

. . . 
5 faxineiras a 750$300 • • • • • • • 
i chefe de copa. . • • . . • • • • 
1 ajudante da copá. . . • • • • , • 
i copeira. • . . . . . . .· • . • . • 
1 copeira. . . . . . . . . . • • . • 
2 copeiros· a 900$275. • • • • • • • • 
5 copeiros a 750$300. . • • .• ,• • • • •• 

- 1 servente de copa.- . . . • • . .- . . .• 

1:354$200 
2:163$060 
i:585$542 
3:001$200 
2:160$000 
2:160$000 
2:160$000 
2:161$360: 
1:203$225 
1 :H0$576 
1:730$448 
1:875$384 
1:203$225 
1:203$225 

i:440576 
2:160$000 
2:881$152 

. 5:21,H$000 
1:262$700 

846$387 
3:751$500 
2:400$960 
1:440$576 
1:203$225 
i·:125M50 
2:700$825 
3:751$500 

602$700.' 
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i despenseiro. • • • • • • . • • . • . • 
1 ajudante de despenseiro. . • . • • 
i servente. . . . . . :;-' • • . • 
i 'servente. . . . . -., ; • • . . 
1 electricistá. : -: . , ; • . • • 
1 foguista. . •. ·. , . :·. . . • • 

1' foguista. . • . • . - . -. . • • • 
1 encarregada da lavanderia. . - . . . . 
1 ajudante da lavanderia. . -; . : . . . 

f5 lavadeiras a 750$300. . . • • • • •... 
i jardineiro. . . . • • • • . • • . 
2 bortelãos a 1 :052$200. . ; . . • . • 
1 chacareiro. . . . . . . \ . . . • • • • • • 
i carr_oceiro. . . . • . . . • • • 
i ajudante do administrador.. • • • • • • , 
1 ·auxiliar. . . . . . . · • . • . . . . . • 
2 auxiliares a 2:160$. . . • . • . . . . . 
f auxiliar. . . . . . . . . .- . . • • . • . 
2 auxiliares a 1 :H0$576 .••••••• 

.. ·~ 

3:660$000 
:1:203$225 

i :1_25$450 
900$275 

1:730$448 
1:730$448 
1:440$576 
2:400$960 

• i :440$576 
11:254$500 
1:354$200 
2:101.$400 

750$300-
750$300 

3:660$000 
1:739$232 • 
4:320$000 
i :125$400' 
2:881.$152 

276.:071.$259 -------
Substitua-se a rubrica VI (Instituto Neuropathologico) 

pela seguinte: · 

i conservad-or techtÚco, gratificação. • • 
i conservador do gabinete de psychologia 

experimental,- gratificação. • • • 
:i· conservador do instituto, gratificação. 
i inspectOr, gratificação·. . . 
1 inspectora, gratificação. . . 

3:600$0QO 

2:1.60$000 
2:1.60$000 
2:400$960 
2:400$960 
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f primeiro enfermeiro;•cgratificação. 
1 primeii·a ·enfermeira, gratificá()ão . 
2 seguni:los enfermeiros a 1 :052$250 .. 

' 2 segundas· enfermeiras a 1 :052$250 
·c· 3 guardas de primeira· a 900$275. 

3 auxiliares a 75()$. . . . . . . 

-' 

1 :1:16$300 
1 :HG$300 
2: 40cl$500' 
2:103$500 
2:700$825 
2:250$000 

.. 24:114$345 

Substitua-se a rul)rica ·vn (Pavilhão de lllolestias Ner
vosas) pela seguinte: 

1 enfermeiro. . . . . . . . • . . • . 
2· segundos enfermeiros a -1 :052$250. 
·f· guarda de a·. . . . . . . . . . . . . . . 

2:068$632 
2:1 0-i$500' 

750$300 

4:923$432 

,subsutmi.:.se a rubrica VIII (Escola de retardados) pela 
seguinte: 

1 mestre. • • • • • • . • . . : .• 2:160$000 

c ·substilmi-se a,rubr.ica n. IX (lllanicomio·Judiciario) pela 
. seguinte : . . · c . : .~ . . · - · · 

. 2· internos ~3 :200$. •. • . . . . • . . ·. •. . 2 400$000 
f·au.'dliar de e'scripta.•.< ••.. : . . . • . 2 920$000 
1 inspector . ' . · •....•. : ; .............. ; . 2 555$000 · 
2 rmidan les a 1 :·464$000 ...••... ' . . . . . . 2 928$000 
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1 primeiro enfermeiro . . .. _, ... ; • -..••.•• 
2 segundos· enfermeiros a i :372$50_0 •• ·• 
8 guardas a· 915$000 . • ••• _ .............. . 

1:756$800 
2:745$000 
?:320$000 

22:624$800 

Substitua-se a rubrica. XIV. (Coli:mia d~- Alienados), de 
nomeação_ do director,. Pela seguinte~ · 

i chefe cde laboratorio _de' pesquizas 
clinicas . . . . . . . . . • • . . . . . . . . . . · 5:400$000 

1 ajudante de conservador do labora-
·torio .................. -., ... . 

i ·auxiliar da · administração . . .•.•• 
1 auxiliar da administraÇão .. , ..... . 
1 auxiliar da administração : . ...•... 

. 1 auxiliar de pharinacia .......... . 
1 correio . . .................. ; .. . 
1 illBpector-chefe dos serviços qe do-

entes . . . . . ................ . 
1 enfermeiro . . .................. . 
i enfermeiro . . ......... ; ....... . 
i enfermeiro . . .....•........... 
7 gmn;das a 1 :200$000 ••.•....... · 
9 guardas a 1:050$000 .;; .••.•.•... 

10 guardas à 1:125$000 .......... . 
20 serventes, sendo 10 a 750$ e 10 a_ 

i:128$000 
3:000$000 

'2:400$000 
2:400$000 
2:400$000 

. 2:160$000 

2:400$000 
2:160$000 
1:800$000 
1:656$000 
8:4{)0$000 
9:450$000 

H:250$000 

:500$000 . . • . . . . . . . . . . . . . 13 :500$000 
5 alfaiates, sendo um com 2:160$, um 

com 1 :728$ e tres a 1 :500$000 .. 
2 rondanles a 1 :350$000 ..•......•.. 
2 guardas-portões a 900$000 •.....•• 

8:388$000 
2:700$000 
1:800$000 
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:1 guarda zelaaor dos serviços de aguas 
:1 porteiro . . ...... : . .. ; .......... . 
1 dispenseiro . . ..... ; .....•........ 
:1 roupeiro . .. ............ · ....... · .. 
i ferreiro-serralheiro . .. .....•.•• · .. 
i pedreiro . ; ......•................ 
1 colchoeiro . . .................... . 
1 carpinteiro · . . .................... . 
1 carroceiro • .. ............•....... 
·1 cocheiro . . .... ·. , ....•.. ; ....... . 
2 cozinheiros, sendo um com ·2: 160$ e 

outro com 1.:728$000 -•••• · .••••• 
2 ajudantes · de cozinheiro, sendo um _ 

com 1 :350$ e outro com 1·:200$. 
2 ·copeiros, sendo uni com 1 :125$ e 

outro com 975$000 ......... .. 
1 ençarregado (:la hivanderi~ ......... . 
1 ajudante- da Ia·\'anderia .•..••••••.. 
1 encarregado dos aviarios •.....•.• : 
i encarregado dos estabulos e cocheiras 
1 encarregado da possilga· .•••• • •. ; •• 
1 chefe de cultura .•. • •.•... ·. • •.•... 
1 ajudante do chefe de cultura .•..••• 
1 hortelão -.. : ...... ~ ........ · •'• .... . 

1 jardineiro . . .... ,.' ............ . 
10 trabalhadores. de lavouro, sendó dous . 

a 1:140$, dous a 1:050$,- dous a 
975$ e quatro a 750f000;; ..... 

··.-· 

1:125$000 
1:500$000 
2:160$000 
1:500$000 
2·:160$000 
2:160$000 
1:125$000 

. 2:160$000 
1:200$000 
1:125$000 

3:888$000 

2:550$000 

2:100$000 
1:500$000 
1:050$000 
1:350$000 
1:350$000 
1:350$000 
2:160$000 
1:500$000 
1:350$000 
1:350$000 

9:330f000 
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2 .motoristas. a 2:160$000 ..•..•... : .• 
1 ajudante de motorista ; ...•.•....• 
1 fogista . . ... · ......... ·. ; .... • ... -~ . 

4:320$000 
1:728$000 
2:160$000 ----' 138:243$000 

Substitua-se a rubrica XVII (Colonia de Aliena
das), do nomeação do •director: 

1 encarregado do serviço technioo de 
. gynecologia . . ............... . 

1 oilcarregado do serviço teclmico de 
odontologia . . ......•...•...... 

2 auxiliares de administração a reis 
2 :415$600. . ................. . 

1 auxiliar de pharmacia . . ........• 
1 conset•vador do laboratorio · ..•....• 
1 inspector . . .............. : . ..... . 
1 p·orteil·a . . ........• · ...... · ....•.• 

. 1 correio . . ......... , ............ · .. 
1 encarregado de pomicultura ...... . 
1 mestra de rendas e bordados .•..•. 
1 encarregada de avicultura ........ . 
1 encarregada de avicultura ...• , ... . 
1 encarregada de apicultura ....... . 
1 primeira enfermeira . . .... : ...... . 
2 segundas enfermeiras a· 1:235$250 .. 
1 guarda . . . . ..•................... 
2 guardas, a 915$000 ............... . 
5 guardas a 869$250 ............... . 
i mestra de officina de costura ..•••• 

5:400$000 

3:600$000 

4:831$200 
2:U5$600 

915$000 
2:415$600 
1:625$040 
2:160$000 
1:493$280 
2:160$()00 

915$000 
915$000 
915$000 

1:537$200 
2:470$500 
1:098$000 
1:830$000 
4:346$250 

'2:160$000 
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1 ·costureira . .· ...... ~ ..•. ; ........ . 
2 .costureiras,- a 1 :098$000 · ••...••... 
1 roupeira : ;; . • ... , . : .. • ....... . 
1 ajudante· de roupeira .. : ......... · ..... . 
1 despenseira.- . .. ... • ........ · ..... • 
i encarregada da lavanderia · ; •..••.• 
3 lavadeiras, à 640$500, ••. ; .· •.... ; . 
f cozinheiro chefe . .. .. ' ........ · ... , 
f ajudante de cozinhá ..••..... ; · .•.•. 
2 copeiros, ·a 640$500 •..•.•........• 
f rondantc ' . . ............. ·: . . . ... . 
f n1otorista : . . ..•...... _ ........... . 
f ajudante -. . ..................... .. 
f ·lavrador . . ...... : ... _._ .......... . 
1 jardineiro'· . ·. . ...• -............... . 
i ajud~nte de jardineiro. . •. : . .... .'. 

· i ho,rtelãd'. . ; . ; .................. .. 
f ajudante de hortelão . . ......• ·; .•. 
i cocheiro . . ..................... . 
f pedreiro . . ..... , .. • .••..........• 
i carpinteiro e bombeiro .. · ........•. 
f foguista . . · .......... · ........... . 
2 serventes, a 640$500 ••• , •.•.•.••. 

22 serventes, a 9i5$00~ .•...•.•.....•.. 

" 

. 

i : 235$250;. 
2: 196$0001' 
1 :754$400 . 
1 : .098$000.; 
i:756$800 
f :493$280': 
1 :92l$5{JO
i:493$280: 

777$750 '· 
i :281$000' _: 

915$000 
2:196$000 
1:756$800 

915$000 
i:709$Íl20 

640$500 
915$ÓOO 
640$500 
915$000 

.i :493$280-
2:196$000 
i :756$800 __ . 
i :281$000,-

20:130$000 ... 

94:755$120 
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. Substitua-se a.rubricaXVIII (Ambulalorio Ri-
vadavia· Corrêa}, pela seguinte: · 

1 chefe. de sm'viço de clínica medica, · 
gratificação .................... . 

1 chefe de sei·viço de cirurgia geral, 
· : gra Lificação . . .•.•....•.... , .... 

1 chefe de ser;viço de mole.;tia da pelle 
1 ·e syphilis, gratificação .. :, ..•. ; ... 
1 chefe de serviço de pediatria, grati'-. 

ficação . . .................. .. 
1 chefe de serviéo de olo-rhino-laryn-

gologia, gratificação· . . ........ . 
1 chefe de serviço de ophlalmologia, 

gratificação · ... ~ . ' ..... , •......... 
1 chefe de serviço de clíniCa microsco

pia, gratificação . . ...•. ; · 
· 1 chefe de serviço· de radiologia· e ra-

diotherapia, gratificação ....... . 
1 chefe de serviço de prophylaxia das 

doenças mentaes · c ncr..,osas, gra-
tificação. . ................... . 

5 assistentes,. sendo 1 de clinica me
dica, 3 de cirurgia e pediatria, 
gratificação, a 3: G00$000 •...... 

1 medico visitador, gratificação ..•.. 
1 conservador leclmico, gratificação · .. 
3 auxiliares de pharmacia, gratificação 

a 2:400$000 . .. ............... . 
1 auxiliar de pharmacia, gratificação. 
1 servente, gratificação . .. ......... . 

5:400$000 

5:400$000 

·n :400$ooo · 

5':400$000 

5:400$000 

5:400$000. 

5:400$000 

5:400$000' 

fi; tQOJO.OO. 

18 :<>oo$ooo. 
4:800$000 
4:800$0QO 

7:200$000 
1:500$000 
1:500$000 
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8 enfermeiros, gratificação a f :1~5$ .. 
1 enfermeira chefe, gratificação ...... : 
G enfermeiras, gratificação a. f :125$ .. 

9 000$000. 
2 160$000 
6 750$000 

. "1 . . ! . _,__,__ __ • 

I' : . ': .. ' , . , . Hit :310$000 
:·i 1 • • ; ~ .,...,,..,.,., -----

' .. ~-.. ri-.~"--";;-:. . --~ ••• --~ ___ .• .,.._ .. ___ ,' 

Sub-conBignação n. .M8, accrescente-se depois 
das palavras "30 alumnas internas", o seguinte: "sen
do 18 ·a· 300$, .e 12 a '3751, eleyando~sà a dotação de 

· 7:900$, para 9:880$; sub-consignação n. 269 (Para 
a incorporação do augmento de que tràta o art. 150, 

. § fo, do decreto n. 4.555, de w· de _'agosto de 1!122; 
222 :006$810), supprima-se •. Material: sub-consi.gna
ção n. 298, letra b, em yez de 200$, diga-se 100$; 
sub-consignaÇão. n. 334, letra a, enr vez de 200$, 
diga-se 100$000' ... .'., .. ·.... .. . .. ........... .. 

~~-
• • . • . . - • 1 

21. Departamento Nacionat de Sáude publit::a. tteduzida de 
L 446:100.$734, feitas na tabella as seguintes altera
ções: · Pessoal : -. Sub-consignação n. 180, i · secre
tario da Escola, 4:800$, supprima-se; sub-consigna
ção n. :259, em ·vez ._de. 50 acàaemicos vaccinadores 
120 :000$, diga-se 30 .academicos vaccinadores (em 
commissão) a 200$, 76:8.00$; sub-consignação n. 402. 

. em vez de s.-mestres, diga-se 9 mestres, sem au
gmento da respectiva dotaç_lio; logo após a ;~ub-cqn-

t,~ -~-~- ~ 
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signai;iio • ,- D: :~.tt5 - __ (rubrica- :: n\-_ > XIlX), accre!ÍcenW.s'& · 
"DiaPias• de•·alimentação a~.9 >meshies, 7-machinistas, 
2 segundos- machinistas, -~, contra-mestres, 3- moto- -

;:ristas,''i9'foguistas, 40 marinheiros, 8_ moços e 1 ma-
-chinista sanitario, á razão-de- 2$54n. diarios, durante 

366- !lil\5,.~·~'(97$076;· rubrica;-XXI,~.-accrescente,.se-·n.as
su}J..;iri!;pooterias- de Saude, do!;,.P.ortos, as seguint!ls:. 
Sub-inspecloria de Saude dos Portos .de Itajahy, Ca: 

rmucim•od!enedo; ~ub-c0nsignação n. 448, rectifique
se a gratificação dos escripturarills·~lizendo-se i :200$ 
em- Ye~ de ;.1.,800$; substituaJ;n-se ·as 1•nbrioas nu,Il}e
ros .X.X.IY: C• XXV - (sub-consigJlações ns. 489 a 527), 
pelas seguintes: com a rcducÇão de l78 :790$000: 

7::: -~ ... ---.;;~-7~.·-'---:_~ .. ~ •• :·/-:_·.;r-::·;;·~~:~-:--~- . . . { 
· Dii·ectm·ia ·{I e Saneamento c. Propl!ulaxia _R"ral 

i di~!!!lt<\!:' ·---~ 
Ordenâdo·. 
Gr;alificação 

...... 
• • • • - < • ··r ~ 

't 'secretaí:iõ: 
.. > 

·:Ofdertài:lii· ·. 
• -Gl'illlf1~ação 

,}·:~·- óf:ficia.t ~

Ordenado . 
Gratifiéação 

i3~2oo~oóo 
6:600$000 ' 

.:'6 :'40~000 
'3:200$000 

4:800$000 
_2:400$000 

;: 1 ':l• :-{-

l9:800$00Q 
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,'i;· . ..:;:--'"~.?~~;~~ 

9:600$00!1 
.... ·: ~-~- -~ ..... ! 
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7:200$00(1 
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· ~ · S.• _ ~Ufeiaaíi; 
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" 
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· o~Udo· .. _ ...• , ...... -: 
Gntiti~ação • ···>· .; 

3:600$000 
t :800tOOO 

3 escriptÚrár~.: ::;_ . 
~ _ .. _ ~ -

. . . ' 

........ ._J .... ~- •#o, !: •. ..._~ 
.. k .• , .. -........ ~~\ 

. tO :800f000 

-·.:.-. 

'1. .. ·- -·-

.. 
Oíden&dO • __ ~ . . .. • . . · 
Grati_fical]ão • ..: • •' · ~;~gg:ggg. . ·• tO :800$000:. 

- t ~udante de.almourifo: 

Or4eDad~ .... ;, •• ~ . ~ ;Goo$000 
Grâtitieação ••• < • • · • t :SOQfOOO .· 

. - ! . 

.-.kétylOÍtaphos: ' 
:.· 

o i& nado . • • • ~ • • • .!! :210$000 
, · Gratificação · • ~ •. ••• · I: l20tOOO 

l' porteiró; ' 
'. 

ordeJiatlô ._ .-· ......... . 
-~Gratificação .• • ; • • • • 

I - . 
..-;\ 
2:000to00 

. 1:0003000 
. . . -

5:{00$000. 

6:720$000 

3:000$000 

. - i - -

. ,_ 
mmo . !'At'll{.; .· 

V/ll'isv~l Fi:tlá Val'iavel 

\ I 

>;.:~--~ 
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' 
1 conti~o :, ·. 

or4~do -. ll!•ocr•"' · 
Gratificação • ' •••. 
~: -

3 s~a ~·antes, sa!ario .an-

~~~~ 

., ·-
. ··-

t":6oôtooõ 
800$000 

nual -•- •i ~ • •'· •. ~ •-~-• i :800$0,00 

- ' XXV 

Z:400$000 

5:400$POO 

8t:t20$000 

. _ ,-• Se'rviçó_ no· Dis1t:i~'t0. . F~dêra~ 
i -chefe de serviço, gratificaclio; . · -· 
t chefe de Jab!l!'atorio, gratificaÇão 

12 inspeciorés " sànitai'ios· · rúraes, 
- gratificaçã~ 12:000$000 •••• •. :. 

t5 suQ-ipsp_ectores . sanitários. ru_-
- raes, gratificaclio g :600fOOO; _-

t soor.etário, · gJ;Gtificação : . •.. ; • 
t4 medicas-auxiliares,_ ~atificaÇão 

- -5 :.t00$000 • • ............... . 
tO microscopistas, gratificação róis _ 

2 ~400$000. • •••••••••••••••. 
i elicriptúrario-arebivista, -· -grali-, 

. ficação· • . •.••.•...•..•. : . . 
5 eseriptúrarios, gratificaQão_- réis · 

3 :600$000' •.•••••• -•••••••••• 
i desénbis'-', gratificaçã~ .•••• , .. 

12 eS:erevéntes, gratifica,óão 2:400$ 
i5 auxiliares de eseriptá; gntitica

olo t :sootooo -. .:·. ~ .....•..• , 
., .. - .. . .: . ... 

t8:000$000 
!2:000$000 

"t:i-l :000$000 . 

lU.;OÍI0$000 
5:400$000 

75:600$oor 

21:ooos_qoo 

5:-l00$000 

. ts:ooospóo 
-1:2()0$000 

28!800$000 
' -
27:000$000 
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' '· 
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-t.?·
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c 
~ 

i! 

~. 
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• 7-. 

_, 

• 

• .-·, ~ t:_•-
- ::- . 

. .. ........... -... -
- • ·, .. • : t . 

: • . .., '""'" • .. ~ ·"ot 1 .- ._.r 
t. r· ·:: .• 4:.: '; . . 

:~ ·; v--·.,- :~:; 

_ _,~-. ..: '· . . - . - . ~-. .: .• . · .. ~ ..... . .. -. -; .~ :· 

-~· 

•. 

.. _ _".·:·.). ·_:-":#:.~ .. ·:0,. ~ ~. ;~··.· ~· ::-.\ <.. : .: ~ ~ ~ 
. 1 a:tullal;tt.~ 'li c alnwxarj_fe, ~gratifi
.• ·: ··. ·c:n.t.~·úo'· ~ .!.· ··: •• 

7
: •• :~·.: -~~. :::::: .. ~ :·> ... 

. 1 .. a,hiiliài! dQ Almo~ari~ado,, 1n·ali-. 
·· - ·n~-a.~'ão .· ·.:.:·:: .. ·: ... :.;·.·: .. 

.. 1 :photostâ:Plw,- gJ'ªti(ica,ção., •.•. 
',. !!' ajüdimii!s. '.aé p\Jploth'àP'hó,: grã
', .~ .tf!i.ÇaÇã.if.:3;13.Q9SOqo; .• ·; .,.,,.,. 
- :I Jllla:-maceutJCO,. grahi.u~açao · ~., 

·. 4- =-J-iiüliu~tes 'dlf ·pbahw\!lia, . g;rati
. fiêaçãti · r:soo~ooo _: . · ·. :·:; ... 

I' pi:n'feir!J~-- graÍific~çjio -· •. : . :.·: .. 
, 1_ co!Jlipuo~ gratificação :· . .. ".,. .. 

, ~ . fisç:ae:( ·de tqr'Ipas, ·gratificafão . 
. . . . 5:400$.000.: .•.· • ';.::: .: ~ ... -... .. ·: 
'20 g'liardás vde fa êlàsse, graiif-ica-

. -· " ... 
~-.. ' :. -. 

ii":: ~:~:J-:: ! 

_6 ;900$000 
. \' ... --.- . """ 
, 3 .:J)l)OSOQO 

: '6 :000$000 

- ·•7 :'2'00800; 
.G;P~.O~qoo 

:·:; 7·:200$000 
' • 3.:000$000 

.' -. ' 2 :'400$000 

. ;_1q:;~qp~o~. · · 
ção .-2:4~013,0(JQ, ~ -; -··~-· :-.:_. '"······'. 

80 guardas. de·. 2• dass~, grahfiC'U',- ' 
· ção 1:800$000 .-,-. ~-.. .. : ...... 

4S:000$0Q:J 

144:000$000 . 
:.18 :Q.0.0$.000 
-~-u :52osoou 

10 capatazes; gratificação. 1 :800$000 
4 ckauffcw·s, gratificação 2-:880$ 
1 .can>inleiro, gratificação ..... _.,,. 

. 1 fcr1~eiro,' gi'atifiração · ......... . 
320 trabalhadores, diaria · · de · 3$500 

: . (360 <qiariasl .; . ;-.... , ... _., ,_. 
5_s~pvcn_lt!s,' gratificà~ãQ: t:4W$: ... 

. . . . .. ··.:; ~ .. 

~~··l: .. 

·2:880$000 
. 2 :s80$00 . 

40!i:920$j)OO 
7:200$000. 

. ' 1.202 :400$00 .. 
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-. ·Diarias: _, ·.:- : , _- , ~ · :·:-.: 

Hât~ ·l;ag~~l<'~iÚ; de •:dÍ~~j~~; ao dÍ~i;: ·:;' ·· ' ~=~, , · · · ·. ·· 
··ctot•; -<iuando:·-em:. inspccção•-nos ,;_ .. .. :. • · 
Estados: e• ;~.os· én1pregados 'cotí1 · .'· '·. . _ 

· eco;et'cido 'em po~to·s· distantes:.••. · · . LI0:000$000 
-:b ' •'. -

.,..,-~-'-'--'-"'· 

... '. . -i,212:-\00$000~ 

. .. . \ . . . . -
'•! _ • ; ·· .-·- ,' Í- i ,·,- : ·;. •- _ i''- •x : · '-

Sul)~c<;~ilsignaçüo 11. 5U, cril vez_ dp' :.!82: 178$650,. 
rliga~."e 21.:? !253S-i5<1 •. _';_:\latet·i~I: :. sub,..consignacão, 
n, 548, ein·vez dc.15':000$.diga-sc 6:000$; sub-conei., 
gnactio n. 549,· cm :v-ez.de f5:'0QO~ diga-se 6:ooos;·, 
sub-consignação n,, :556, cm,,ve~ de 800$,;ç}iga-se,:zo(}f;, 
suh-c,ÇJnsigJ;!aÇ~<! :n. --~~9,.-em· '·~~ de,_2:000$! d_íga-s~ _. 
5_00~; . .sub,-c,onstgnaç~o -_~). -1;73~ ._em: YC!I_ de 12:000$,-. 
diga~se: 3 :pt)O$,; ;;ub-:ooí.lsignação ~- ~ 51_4, . cn1. ·"~: d~. 
12 :_OOO,,,,dJg,a.,se: 6 :001»;. sub,-cons,gnas:.ao .n. : 5,7.7, em 
vez· de 2\)0$,:;diga~sc::1~0$;_j;~b-çon~jg~ação. n_;- ·&88 •. 
cm vcz.-dc·-2 :õOO$, diga,..sc 500$; llUb-consignacaô nu~ 
mero 5l'll: 'cm v.cz:.<ie_ lW :000$,' -diga:.sé' 12:000$; sub'::.. 
consigi\ação. Jl. __ 59?,' en~ · ~·ei . de . ,300 :'000$, .. diga-se 
2J,.Q :000$,: ~uh-.CQllSlgDI!ÇªQ ;11. 1 59~,CI)),'\'CZ_.de Q0 ;_0.00$,_ 
diga-SJ3,10;Q00k~ub;,ÇOJ.1\'!Íitq~J~O -I!;. ,&9~; ,{por cng!lno. 
c~lá-: )586.•3la ·tal;>l!!J~);: ~em ''e.z, !,i!}. ·.30,:,0Q.9$, 4i~,..s~ 
!_.., :Q_OOS.;· sul:l-eonsJgnacao n>6ü(l~- .i2.~ 00.0~;- sunpruna~

;;ó; .sull:-consignacã_p, n. 60t, 6 :flOO:$, simm'hna-'-se; sub;,: 
C!JllSignaÇ_áo .n; Jl.()2, ·,e.ri1 ;\"fZ. de J5 ~O.OOl. 4ísa"-so, 500$ ;: 
sulJ-cons1gnaçao n. 620, ·cm vez do 20 :OóO$, 'diga-se 
i O :000$; accrescenl.e-se logo após á sub-consignação 
n. 638, na rubrica VII, as seguintes: "Para a conslru
cção fie um necroterio, 10 :000$" e "Para acquisicão ·e 
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OUIID 

Vor~od · 
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installaoio'. ú u·m~ . iavandaria a ''apor ~o: 000$; sub
oorisigriacão::n •. ·61V! -·~m•vez :·d~.: :tu~.9_75tv ~i!f8;..!8 
60 :OODt; a~reseente.,se logo "após. li sub--consignaçao · ~ · 
n. 617; il.if~ubrica VIII;· a s~i~te: ~?a~ a &Jiiplia-
ção: datn:hmcas de gynecolqg1a; VIas urmar1as ·e cnrur
gia.gerál do'Hospital:GeraLde Allsistencia, á·razão de 
ao :OOOf, pára 'cada· cliniea; 90 :ooo•; . sub-colÚÍigoaoio 

· ·,n. • 650, em··vez'de'-131 :885t,· diga.::se tU :085.; ·sub
·oonsignacãó ··m· -662, ·em 'vez· de t :820f, ·diga-se· tOOI; 
stib.;.eonsig'naçfio''-ií• '677i••em •vez· de\ I :2001; diga-se 
JOOtí ·Sllb'-'Consignação· · n.• 690/ em vez ,de 196 :800t. 
'diga.::se 120 :OOOt';· stib~ónsignacão n. 700; em· vez de 
·3 :6001; diga'-se tOOI; ·sub--consignacão n. · 707, em'vez 
de 20:0oot; .diga-seA5:000t; iitib-éonsignação:•n. 708, 
em vez· de· 20.:0001;-'diga"'-Bil• 6 :OOOI;! sob-consignação 

·n., 708 bis (ltibrlficantes); em•vez·de t2 :OOOt, diga-se 
3 :OOOt; ·suli.;collSigDàção · n·.· ·709j .em vez de 60:000$, 
diga-se to :OOOI;·.súb:.oonsignaçfio n. 710,~ eín .vez de 
21 :ooos. diga.:.se 20 :OOOI; sub"'-consignacio ·n •. 7!2; 'em 
vez· de 30 :ooot;· diga-se 15 :OOOt; stib.:consignação nu
·meró 713; eni~vei; de 30:000$,<diga-se .10:00()$; ·sub
consignaCão if.• -7t5;·em·•vez de.t2:000$, diga-se500$; 

·sub-consigriatão n. ·-725, ·em'' vez ·de 8tO$;: diga;.;se 
:li os;' redijaní"se, da' seguinte. fórma a8' sub-eonsigna.,. 
·eões ns:· 7~6 'a mo; sem alteração' da dé!ipesa: 726 :.,.- · 
"Moveis, apparellíru. ·e· inst.rumentcis para· laboratorio, 
f2:f.OOta;'·727.' ~· "Stilistancias:ehimicàs; ·uteruiilios e 
deiiÚlis . elemimtos neeessarios ao- ÍlÜlceiónamento e 
eomiei'Yaéão dos'láboratorios, H:OOOJ";··728 ~ ~Con-. 
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mrvael_o do edifício-~,.~_ .. -':-e~lectr~ci~ . e éxpediente. 
t 0:000'"; 729 ·-'- "vetiJie"'l'' .de •. prompto pagamento. 
liwoe e revistas. tranSpOrte (htelúaiVe I'Qateriâl cte·au-. 
tomove1) e evenluaee, t2 :0001";. 730 ;.L. "AsaipalUru 
de apparelhos telepbol)icos t-:tOOt"; sub-eonsipaclb 
n. '139, em vez de t :OOOt.- djp-&e , tOOt; liOO.:OOIISi- -
wnaciô '1-'9, em-véz de 8:900.-, :dip•se 6:00ot; redi
jani_-sé da segui9le__;.fórma ~s sUb-oonsipaÇões ns. '152 
_a 760, eom o a~nto de 56:900t; N. '152 -_· "Appa
relhos, instrumentos e ütetisilios diversos, t8~000t"; 
N. 753 - "Livros · e revistas _ scienUf_icas, _3 :ooo•": 
N~ 75-' -- "Objeeta&'de expediente, t :200,"; N. 755 
~ "Substancias ehimieas, 6:6001"; N. 756 -· "Bi~ · 

· terio; material · pará · fuiuiciona'jnento, conservaeio e 
asséio ·de 1aborato.-io, 5 :8001"; ·N. 757 - "Comlfus~ 
tive I, -' : OOOf"; N. ;_-'758. ;,::.- ~Jil)l_minaeão e-· enel'Bill , ele
trie&;• 10 :ooot"; ·~.:·75~:~·"ntl&PNas de prompto pa- . 
gamento e eventuacs, t :bOot"; N. 760 -- Assigoatu~ · 

. ·de apparelho telepboniêo, t :tOOt"; N. 760 A- "Para 
. _. '· obras do labor'atorio e-aequislçlí.o de moveis, t5 :OO()t"~ 
- ' sub-Cbhillgne.çlio n: 76~"' em vez de t50 :0001, diga-se 

90:0001;-sob-éonBJgoaÇKo n. 768, em vez de 20:000f, 
diga-se· 501ft;· sub-consiBOação n. 769, U :1001, eu~ 

· 1\rima-se; BulHlonaiBOaeão n •. 77-', redija-se· aNim: 
":U:aterial de custeio;· eonservaçlí.o ti repáros nos tràn&;.. 
J)Ortee marithnos;·. desinfectantes e material de- 4esin
feccAo"; I!Ub-eonsignaelo n. · 786; ·em vez de t :5001, 
disa-se G:OOOt: ~OJ)8i8Daçio',p •. ·787, em vez de 

_ t :500,, dip-se' 3 :00!1,;' ini~nsignaçio n. 797, em 
-:: ~vez-de .t5o:OO()J,.dita,;68;50QJ;- aulH:ó~Wnaiáo-n. 817, 

em vez de t :0501, diga-se. t501( súbi'Eit"ua'-ie a ru:. 
! • brica XXIV (sub-éonsiSD!loQel ni. 821 a 8'0), pela 

liP.BQiJite com a reduotü decu·:oootQOO; · -.-... '- .. . -- -- .: - - . . - ' 
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~· ':~:::~:·,:_·,:, .' --~ =-~~~~J::~::l:~~(~~~;~:~:/:._.;_ ·:, . +,;(" 
Mo\eJs· .•... ~ ... ' .· .......................... · •• ·.·:~ ~2.0001000. 
utenáili<is· ~diver~sós;: :•:':: :<:'.'·;·. ·.·~ ,·; •. ;;;~';'. , ~ ~·~·: •· 2 :ooosooo 

~3~~~;~ ":~·: ... ~.- -:~-:)~~ -~-:·;_~_i.>"._ .. __ ~,:~~:--~i/~ <·-· -··~---./.' __ ;_-~ - ~·;:1_- :-:~-.. _-~,~~·--_.' 
-, :,_,_ : :· ·. T.: '·. _)Iate,·i!!Lde ,cmu.u~ . . .. ~ .. , ·4 · • ·,;i--~;: 
:';.~~--. -~ ;: i: • · :) • :- < J':"::':_ : -~·-._: -~: .<:..._!F,-.-: { :c·.'···.r · ;-. •."•, .. ,·_,-. ~ -''o, : ·" - • ;-; ,_,: ,'. -. __ .', · 

Objec,{ós ,de-e:x:p_edien~~e :f~press,Q~~-...:: .,. · .•. ,,,,· .5 :OO'Q~íf® . 

:·~:·. < >· .. ~~y:.t_ ~~~~~~~;.~~~~~-;~·: ·-·-:··. ::· ·:"'~:··: .. ~:··. 
Assilfti!lhp'a!! qé: .ajlpar~lllos'J.elep~o.niéos,; .· •.. · .. f :200$000 
Desp·ésas ~e· p:rompto: pagamento.-·e. · ev.en"-"· ·. · .· .,.,,, ' 

tl}.ae~r -.: :''.~.; -.. ~~~ -~:. ~!- .-~- .-~--~: ~=~--~ ·<';; .: -~~:::·~::!: ~- ~ .~-~~~ .. ·--~-- ::~: OPOtoOO 
Servi!los =indústriaes'-dG· Estado·::;.'.':>.·~.:.; •. : .. 'i :8601000 

~:, ·: _ , ·: · ·~ ::·: .. ~.:>··.<--~',··" :~?;:,::~/:_,;._·. ~ ·_<: ~:>-;:~~ :óoQf~o· 
~--·<\,. iHtRYIÇO•NO DI~TR1G'Jio .. FE!ij\!R..U..;· • .• · .. ·. ·,. J ;• 

·' ·0:::'- ·,:, . -~:_ ""\.-.:- -r_-···i>á···_ ~~~,:-: •. --~; -.-:-.. ·J,;:: ~--:..·. ·-~ .... -
·. "•.··->Mater.iiil._c;permaneilte .. ~· ;:_,, ... ~ · · .. ,· · ... ::~·· 

:-·_.'~ ·- -= ... ,·~-_:_<:t·~ _- ·; :;-~·-::"',::-~.---·-> ,~·,·:-~~-~·,:·.···~'- ... 
Instrumentos cirurgicos·: ~.-; ·~ ·~·• ·,. :<; .'.' ._. · .• ~·.v .... 3:~oot000 
Material di' ·construcção. . .• · .,~ . · /~ •·· .. • F :::: ,,· 12 !OOOJQOO· 
Utensilios··divéi;sos· .. ·: ~--: -·. -;-- • ;--, --.... ·.•\ ·.' 12·:000$000 
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' . Arreios c éoPtiean1e ~~ ~ -.~ . . . -: •: ·: . ·; ~ : 5';000$000' 
.3 ~000$000• 1\!o\~cis ... ;;;. --:~ -.::: . . ... -·: · ... -~~\._·,. . _ • . 

. ·-· -·~--~--· ·".":: -.~.;-- ~t· -:.. . - '. . . 
:- _-_. .- .. --: ! ,· -.=.~ . >; .. 35 :000,000_-

•_# - :_ ~- .. ,•.' • -4- ! . _. - ' ---.---. 
Matei'iat de'cousttllto ··:-· 

~ --... 
Drogas;:-;· c.-.. . . ~. : . · . -:. ·. ; -: . . . . · 65 :000$000 · 

Medicamcn(óS. --:--:..- • -•_:· ..• --_ :- ; • ·-. -•• -- ·20:000$000 
Material de labot·atorio , -: .. -.. - • ' . "\. -- ; _ .- ·. -_ 8 :000$90() 
Illuminao_:ão•.·-. -: . . -.-• .---. ·"-- ...• :, . ·. --· • .!-:000$000 
Material de expediente _c• iniprcssos- -., : .; : .. -.30:00.0$000-
Matcriai photographico:. e einematographico; ,_ _ 2 :501)$00.0 
Gencros alimenlicios_:.e for.vagetis,·:·· • - ;.-. ; .. ,-.: ~O :OQ0$0,00 
CombustíveL • - .>. • , ' .-' • - •. _,.,.·. -.- .,- • :. ' -,. -. · .: - 30:000$000-
Lubrificantes -~- ;- . •. ::c•~: ,-:c:.-.> .. · . ~-: .-.. -... u :000$0Gq .. 

x::: 
~ -:: -2fi::5oo$o®: ---.- ·.! ., -. . - . .'_ .. -, ·. 

· -~, -_ ·-- -lJe,;p~s_a~ ,dÍI)CI'Sas_ 

i\ssignatur_ás ,1c apparcilios' tc~cpl\oiÍicds. . : .. · · 3 :OQQ_$ooo 
Despesas __ ;ct~ Pl'Õn_lP_lo_ paganicüto,".e c\'CJitva_Qs · 24 :0(10$000. · 
Aluguel de .casa.:,-. __ ._. _, : ·:_-;_:::~·;· ·: •·• -,:··: .-·54~000$.0(10 
Serviço industrial do Estaôo; -~ · ". . .• .- .-· .. · - 2:500!j!O()O 

.:1 • • • - - - • ' . • . ; -- : ·-· z - ' • ; : .' • • 

-: ~-;.: 83:500~000 . . ' -_... . . 

S~b-~on~lgnação lf. 8Ú, Cl~l vez de ~ô():oOo$: d'iga-~e 
450 :000$; sub-C01_1Signação . n. 842, em vez de 
400:000$, diga-se 360 :000$; suh-consignação n. 843, · 
cm vez de 500:000$, diga-se 450 :000$; sub-consigna-
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CiO D. 8U, em véz de .(00:0001;· dip•SO 350:00()t; 
sub~éonsignaelo n. 865, em ve2 de 290 :ooot,- difrll~se 
261 :0001; !'ub-consignaçlio. n.- ~66,. em v~ de' 
5QO:ooot. dJBil~se t50;000I; sob-consignação »•; 867, 
em vez de 600:000t, dtp-:se·360:0oot; sub-cons1~ 
elO-. n. 848.- em vez. de .300:000t, · dip-se ·27o:oooe: 
sub-consignaÇlo. n.' 869, em vez de .500 :OOOt, dip-se. 
4M:OOOI; ·sub-consijplaçãó n. ·s~o. eni vez de 
soo:ooot, ·disa-se t50:0Q0t; sub-consiiJllacão n. 85f, 
em .vez de 100:000$, diga;.se 360!0001; $ub..;eonsiarna
çio ·n. 852,· em vez de 400:0001, diwa-se:360:ooot: . 

· sub-eonsignaçlio n; · 853; em ve11- de 500 :0001, dip-se 
!50:000f; ~onsipaeiQ n. 851, enr. ve~~;_ de 
560:0001. dip-,se 50t :oooe; tiu~Jisiarnaoio ri~ 855, 
em vez de-tOQ:OOOf; dip..:se 360:QQot; sub7-coDSiP.lll~ 
ção n. 856, 2q0:@01, supprima-se;· sub_.consipJ&Oão 
n. 857; 362:000f, supprima-11e; sub-eonsi«DàeiO', nu~ . 
mero· 863, em· vez de t3 :t7ot, diP-se , 7 :_oooe;- sub- , 
cón'sip_aÇio·m. 8Gt; em vez ~- 1:200t, dica-se: tOOI; · 
sub-cons1wnaçlio n. 87f, emfvez de 200f, dJp-"se 
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toot'OOO_.: •· • ·- • .• ·• ·~ • • ~·. • • . • • • •· • ··,-;i 3.aW:&17e35S 
Secretaria ·do Comellw SÜJleriO,..do Etr~illo. Reduzida dé · 
· 9001, ·teitás na tabella as Btllllilites alter:ações: .lllatao. 

rial: !ub;.~ns~~- n. 9 '(serviço ~lewrapbico)~ em 
vm: de 2001,· dlla-l!e tOOt; s~eonsipaçio n. 9; (pu.;. . 
blit'ae&!s no Diarió Of/icial)O em vez de 300f, dip.ose 
1.001'000 • ..... -.• _,. • ~- • ·- ••.. •. • • -")-' ..... •· .. : .. \ . ~ ... ~··' ~ ...... 
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Subv~ttçães a Institutos de Bns1iUJ. o • o •••.• 

1 
•• -

Bscola" Náeiruial. d~ Belliu' Artes_. Red~zidti de -20of, :t~ita 
- na t,abellw ~ s~in,te álteração: llaterial ~ sub-eon"

sigilaçio · n, 52,'' lettra· b,--'em --vez· de' 3001,: diga-tie 
, ·~~~o~,:-~-;-~-~~---._-.·~:-... :~-·~·_,:·,."._\~. -~_-.r:;.--~,--·~- -.,._~:_--• __ :·-~;~:-~ _ 

Instituto Naeitifwl. ile. Jlwica. · Rêduzida ·de 3 :oiiot. ·feitas 
na .. ta.lJella as·. seguintes alterações: Pessoal,~. sub..:-· 
eonj;igitação n •. U, em.vez de t:SOO,,disa-se 2:16(11; 
sub-CQnsigitação . n.- 1_6, em ,·ez d~:- sete' serveil~es~ 
t~alario , t :soot,. diga-se sete sel'Ventes, salario 
2:f60f; sub:-oonsigitação n ,42 (Para a incorporaÇão 
do augmento definitivo de qU:é trata o art. 150, § _to 
do depreto.n ... r. 51'!5, .de.Ufde agostQ de 1922; 4 :980t), 
supprim.~-sé. -..ateri!'l: ,, s~IJ,_-ooilSigita()ão. ~--. 53,· lettra 

_ b, ~m -Y,!'l:l' de ·i :OOI)f, (bga_::~e ·i90tOOO:" • • ~ • ,. • • _ 
Instituto Berijàmiu corútant. Reduzida de•.toot.-~feita n'á 

tabella a seguinte àlteraoão: cMaterial' _.· s.ub"-consi
gnação n. -67, lettra b, ém· vez de 200t; ·diga-se 
1001000 ~o • .'-· • • • ' ~ '~' ~ • ... • ••• • /. ~ ·, • • •. • 

Instituto Nricionol. de s,tl'dOs.:_Mudos. Redw:ida de ~oot, 
feita na til,bella a seguinte.alteracão: .llaterial -· sub
consignaçãO n.- 4-l,. lettra: b, mri ,•ez- dé .200t, diga;:sif 
1~-~·~-~-()-~_ :· .. -.. --~-~~--:·:;:-~.~~-~-·-~-~-~;-<: --~: .. ~ __ .. /.-~'··_-~---~-- <_ -~ ~ ·-:--~-~ 

BiblióthecarNacionaL._:Augmentada de 785ltoo; feitas na 
· tabellà ·as·· seguintes alterações:· Pessoal ·~ .sob-con

signação .. ' n: 2t, em vez de quatro· ascensoristas. a 
2:!001, diga-se quatro ascensoristas a· 2:t60•; sub
consigitaçã\) n. 22, em vez de 28 serventes a 1 :8001, 
diga-se 28 serventes a 2:t601; sub:.consignação D. 23, 
em- wz. 'de·.úrri ·jardineiro· a ·t :soo•. diga-se um jar~ 

i - . 

• . ' 

-: ..... ~,--~~·'· $9:'i~oó 6.60.:3701~0 
• -- ~ • • • ~ "? 

te:a9tt4oo· ·' %6o:590f7i~ 
·o . -t~O :!182$236 -

-4~200$000 3'16:9201006 97:365$256 

.-._ ... -.. ,~-···· 332 :248$l00 207 :81111 iS 

•••••. • ••••• !! 89:3-tOIOOO 81 :370$118 
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dineri'o a 2: 1 1)0'; súb,:eoitsignaÇão ú. ,25; en1 \'et!. de 
um ujúdante dó.· impressj)r a i::6i?f500, diga-se· Uiii . 

,ujwtante, '.de 'impl'etJiõOl~'· a·.·. t :97~S; csub-l}{lbsignà~ 
ri. 37,. em. yez. de :dQus:- offieiaes. a. 2 :007t5"oo, digà-sê · 
doiJs :officjaes · en()a.;Jerl,lad~n-es. a 2 :'160$; sub..-éonsi;.. 

· glial)ão ,Ji; 3.8; eni "\·ez·'a/,· dous 'óffiéiàes eneàdernàdores 
a, :1,:82lJ$; 'diga~sé ~:doüs offiQiaes.·.encàderriadores ·u · 
2 :160~;' sub-=consignação' tf.··ag,··énrvezdé·~ous ·offi.i.. .... 
óiaes. e.ncadernàdores a .t.:6i2$500;. diga-se ·Qoús ()ffi
eiaes· enc."ldernadores«a: 1, :~71$; 15U1Ji..:co~açãº·;nú.,
Diero; 40; oJ11• :vez· de tres<ai)réndiies á 1 :095$,~diga.,..se 

·. tres .aprendize.s· a :.1.:368$750.;-·:.SUb..:con.Sigóação: .. n: ·U, 
Cl_ll·Wz.ciu Ulll.apl'{llldi.z·IJ. -.9!~*5fP, djí!ª-Se UIU.api'Cll~ 
d1z .a. J. : 140$62;); sUb-consignacaO'. ·n. . 42, .. em ·-vez: de 
doús :'!!Pl'el1diz(ls._ a·.73o$;·4igà-~e:·.(lóus·· .. a.Prei:ulizés: ~· . , . 
912.500;.{:\@.-êonsign:).l;ãi;l :n;. 43;·em'.vez ile uni apreq- · 
diz ,1! .547'1i500,.diga.,..se um iipreild~· a 684$375; sub• · 
c~:msíg~iacão -.n, u,, em :vez de um.· apreii'diz ·a ·3Qá$; ··. 
diga.,.su ~hi ;itit'enqiz à. 45ti~t250; ·stib.:.c0ns.ignaÇão· ij~.; 
JJ.wro,,A5. (Para ,a. inC{)rj)oi·ação (],o 'augfuento de qtre. 
h:all! ó arC'150,;.:§ 1 .. d((d.e<tre(9:D:.'_;L51)5; de·_tO;~ê .·.· 

. :l~osto ,de J~22, ,~1.:?'~6$~00), · s~;ppruna-seJ ~~~term1· 
-·- sub-co.ns1gnaçao"n .. 47, em vez de 35 :'776$, d1ga-se 
35:000$; sub-éoúsignaçã(l .'1.1.· 49,' rooija .. se aslri.m·: 
"RecelJiiiteii.tó, :expedição ·,e ·-'compra' -de •!pubUcaÇões 
th'sli'nada:ll ·aos··set'Viços de,pemmt.as"; sub-oorlsigna-. 

-~ c,:ãb :u: :M;' rêdija:,....,e assim: i~lllú.minjij;ão,-.-én,ét'J$ja · 
. el~trica, .. consumo de, ga:z e: ref?pe~tivos Mc:esso)·ios':; · 

.-~- - -., ,. -~ . ·. -~- :-,----. ·_. - . 
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sub-consignaçãó n. -58, redija,..se assiln-: ·'-'Taxá dé. 
esgofôn; SfJb-_consign~cã_() n;; jjOi_ \eH~à b,' ejri ·véz _de. 
500$, diga-se· 100$; acerescentem-'se as segumles sub
consign\lcées :··_~se nós ·p1ú·a -·o 'f?eryiÇo 'dlf permutas, 

. 8 :ooo~n- c "" Assignàturà· de c telephoiie,- 985.000" _: • . . 
. . ·_...,__ --~ '- -.·- -~- _---... - .'· ~ -:- .. - :- -· .· ·- · .. · '' '-.·'· -:.· 

29. Obras •. Augmeritada · de·,i8t·:900$, feitas· na- ta'bellá as ,sé
- · · .IHlinles alteraÇõe~.: Màteriai·- accrcse_ente-se. á. sqbo

consignação n,_ 10, i~-(ine,. o seguinte: "inclusive a 
.quantia necessaria para reparos de que carece o. mau
soléo. do lllarechal Floria no. Peixoto, no Cemiterio de 
s .. João :Baptista, no Rio "de Janeiro"; àcerescente-se 
.logo após-á sub-consignação n. 10, à seguinte: "Para 
. occorré11 a'l- despesas com.os reparos de quô carece a 
.Fácul.9ade,de Direito do l\ecife,- confornie ·orçamento 
;j~,- orgayizadojt ()Xi~,l_e!J,t~ . n,a flecreta~ia _do_ -n1iniste,.. 
:rJ.!Jr...-18;> :000$ 'Lsub:-corungnaç.ao -m 11,:· IeUra !!1> em 
vez: dé 200$, diga7se,':IOQ,QOOO .... · .. : • .. ~ J . : · 

30. :t>êrViço' Ele-itorcil. · . ; - .. . ... 
-·-· ·.' .. 

-. •'! - . . .. ' .. -

3L Corpo di:."Bou;beiros .. :neduzida. de i :132$; feitas na ta:, 
· bella. ·as. :seguintes alterac.:.ões: Pessoal::, Sub-consi!- >., . 

naçã,o -IL 239;. (soldado· reformado Pedro-·Luiz'.:do > ·> 
:Nascimento, 732$) ,csupprima-sc .• 1\laterial :.· sub::con
·!Signação •n. ,285;: t'edija-se assim: · "Aequisicão: de' 
.materiaL do: ii:wendio· :e· seus a~cessorio!;, · inclusive 
• _despachos. alfandegarias'-'; .sub-consigna~ão: ri. 3(}';:, 
Jett).'a-n, m:i1,-,vez de 500$, diga::se_ 100$000 ." . • . • 

32. idminisimção, Jlistiça .c outrcis cle;pc;~s ~o Te1·ritorio 
· do Ac;·e. Heduzida de 81 :193$832, feitas na tabella as 

,segJ.Jinles alterações: Pessoal: Sub-consignação n. 5, 
em· vez de 660 :000~, diga-se 669 :288$, · accrcscen-· 
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Variavel 

tando~se in-(iri.e o seguinte: "inclusivf! :lO porteiros
serventes;,~ das ~diversas .repartieõés da Capital e, dos 
municípios; a 2:f60J; quatro·guardae das cadeias,- a 

· 2:1601;. sóis ·escrivães :de' policia: dos êe«tindos. tt~r~. · . ~. 
·.mos- dâs··eomaroas,' a 2:'160t; tres ·escrivãe!s:dé j)oli;.; · · 

-' cia: das villãs;~ ;f. t :500J;' uma.'il(ijunta: de:.J)rotcsso,o . 
. táY2:toot; ~uina tirõfessorà. de e8oola :de a•o 'clâ~s~.>=~ 

1 :7~,; e_:tres'êsta~iaria!õ' das··_esoolas á. 990'":i s~ ,.., . 
· eons1gnaoao n-. ·· 7;· em vez. -d~. 690 :ooot, d1ga.:se ·. r.é1s ~ 

. 720:9t8ft68, acere!icentando-se iri-firie o· seguinte: 
-~ ".inclusive '!m 8;1rgentl) aNdante; 1 :68i,800; um sar.-
. tento ip~endente, 1 :«!Sif80Q;: tres primeiros 81\~e~-

tos, a , i :555$200; ·Oito'· ~ndos 'sargentos, a ré1s 
1·:350S; :quatro: terceirós 'sargen!os; a .1 :029_$972; 21 

~.cabo(! de;e~Ql(a~r{l •. a ~75$; e 220. anspeoadas, musi- . 
· ·cos, .• f!.olda,!l!'s,. cor~~tm~os, e ta~bl)rt;s. ,~ · .Uo•; :S~b-: 

conS18'1l<lli&o n. '2i, ·em ·.vez de do1s of1fc1aes de )ustlçà' 
·.·~a t:500,,)ljgã..-se ·dóis ófficiaes _de justiça a· t :8QOI; · 

sub..;consignação.n. 29, em vez de tres officiaes''de 
~ ~u"t.iça a t ;2QOS, diga-se·. tres o(ficiaes. de -justiça a 
S :500'; imb..;éonsigô.ação n. 31, em -vez de. tr~s' offi-

, :oiaes de justiça a I :200S, diga,..se tres officiaes de jus
'C' tica a i : 50!Jf; .~~-:-eonsign~ção Ii .. 3_9,; CID. -vez de. qua~ . 
•. tro officia~ll de 'jtiil~iça .a t :200$;, «UBa7ilê q\iatro' Qffi• 
· ·c~a·e.s 'de júJõtica'· a; t !500S;- l!ul)..;cón8ignaçãQ· ili. u, em 
, · vez. ~e·. ~t;es~ ôffie~ae~ .ii~ jus ti~ •.I:' t:~~~; .di~"-S11 tres . 

off1e1aes de JUsbça a·t:500f;:suti'-ÇOnsllfllacao. n.-~49, ~ 
· ~ é'ni vez de'tres óffieiâe5 dé -.iústic;a·à' t :200f;-' diga-'se 

-"• • ; C r - - .',:i.:_- / - ,- • " • • 
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tres officiaés jJe _jusl~çâ ii ~• :500ff ~~-.C()~iltlaeãp 
8. ·. 50, (Paí'a a JDCOJ'P()l'a~O do aUJmento.· de que 
trata o atr. tso, !I t• do deoretó )1~ . .t.555,.de t~ de 
a10sto de t922, t69;800t) • .eupprimà-sé~ Material: 
Súbstituida a· rubrica, 1 (.ldministt"aç.io} ·pela se-guillte: · · · ·· · ·· · · •. , · .·. · ·· .. · · · 

·. l ~ PermQnente : 

. lfóveia~ _. -~ ..... _ ._ -:--. ,. .. ·~-~-> .. •· -~- .- .,. 
Vtensilios, .· material :a!l'iCb~; & ODJl• 

. . . strucção de pontes. • •• ,r. . • • 
Obràs ~ servii:O.s publiCas. • ; · . · • o 

I ' . . . 

U - De coosum()': 
' ' .. 

'E:Xoêdiente .•.• -._.-·i:···-_.- • · .- -,- • -.··c: 
Medicamentos. • ,; .... • • • o' .·• :o: • .
Asseio. ·_. ---. • • • . .-: ., • • • . • • -· 
Ferramenta e aocessorios. •. • • .. •.• 
Comedor ia para pre5os • , ., .• ·• ,. ·•· 
Combustivel •.• • • :.. • •.•. • :• ·• ,., 
ConcertOs.- .-- ~- ~ -. •· -• --~- •. ·• ·• !.: ·Jill· 
Material para lanchas. a ,..• ·• · ·• • •. •' 
Cobertura e ~onserwcão · (le v~sadouro 

. . m ~· De transferenei~: ; 
sementes ... .., :. .., ~ ·,. • •· "' • .. •. 

IV .;_ Despesas diversas : 
Transporte9. -, • .. -,.. ·• ·•· ·• -~- .... -.... -,: 
Alugueis das repartições e cBcolas-.... 

3:000f000 

. 30 :OOOSOOO . 
75 :0001000' . 

.3i :OOê$000 
iO:OOOIOOO 
. i :0001000 

7:0001000 
90 :0001000 . 
25:0001000· 

.22:0001000 . 
2:0001000 

t.t :()OOtOOO 

t-:miot~ 

,0:000$000 
35:0001000 
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. . :.~ .. -;· . -···· 
:' ~ . -- ~.- ..... -·· . --_-;;; ·~- ;,_ ~- _ .. 

Diligencias policiaes • • ; . . • . 
. Eventuaes; , • : • ' ·.- ·, <.; -. - • • • •. • · .• _ •.• 

Auxilio a:os cinco n:mnicipioi<, á razão 
' '·_-_dê:. 50-:000$000' •. -Ji 'L-'·: .:• ; ' ':. ; • 

. . :-__ -\:. ·~-~:; _ _:,~:·. ,, ... ._ .. _ .... 
.: . - .· - ~ ,. • . •. _,_ .•..•. ,. -i·: -·- -.-. 

· · Ser~·iço •. iudustrial. do .Estado,; 
i·. -~ ~: ;;_. ~:. ~;-:~,-~ ;· /"·.-.:.>-:-.:-_~:-- . .- ....... = •. : •. l ~ .. 
• -a) SefYIC.:Q,telegr.aplucS>; .• _; .• -~ .•..• 

. .. -·:..·- .. . . ·' ·.-'." ... · . . . . 

. . '. :' ~ 

~~- '', . 

~- '-if:oooseoo .· 
f2:000$00l) 

' ; 

•250:0ilQfQOO 
• ' _- ._t.;: 

- . 
~ ::- _.._, -. 

i• : , 500$000 
. ' . '",. ~ ~ ' . . . . . 

. . : ·.· ••· .. ,-:· .:· ' ..... ; ·. ·: ·. :. . 6;i0 =~00$000 
·,:, ___ r __ • •- ... • ;. ;_ • ., •••. ,-, • ,; ~---;:-_;'.: ·-~-, 

Súli~-cólr~ignacão Ii".. 78, _letlra n, em ''éz' de·. 500$, 
dig:irse .1_00*.; _ ~J.!li:-li<m;;ign::ição n .85! Iel~a a, em 
yez iie 500!f,. ~hga-"se· :1.00$;- sub-c_onsignaçao n; 92,· 

'. ~. 

o~ 

VaJ:~Vd . 

---. 
---. ~: l 

\ 
. letli·a a, em ·i•ez_·-de ,500~ · diga-.sc. 100$; sub-'co115i"" 
· '·'gi):.ição ,ri.,~-99; lcttrl! :f!:,.·eni. :vez .de._ 5,00$, dig_a::ose: 100$; _., 
_ suJJ-êo~lsignaçãó ,_n·._ )06, .'Jflltra a, ·em, vez'-' de'· 5.00$, 
: ~iga_:.:s-e.,_JQQJ;-)!U'!lo-CQ_Ii&ígrl':"'çilQ Ij: -~ 1:13, 1ettra_._~· __ em · 

. .. 'ez , de <>00$, d1ga-se 100$000. . . • . • . • . • . • . • • 
' : .... ; - . " . - . . - . . -. ·. - - . . . . . . 

33. Institiito---Osivalrí(r ·crri::. Reduzida de 202:440$, feitas 
, ,~ri Jallell!_! ás seguintes_ ,alterações: Pessoal:· Sub'-. 
·· .. C~?!lslg~!ICaQ u .. 32,_ ~m vez !le, S.!) IS ser~pple!' _ q_,1 ;&_OOf, 

_ _, ::dJga'..:se 6: serycnt~s ·a ~2: t60$;' sub:.conslgn1rcao ;11-~ ~~. _ 
- . em' vez dê· 4 fee}làdQI'e·s · l}c."".tl)bos'~n·· 96~;-'digàfse 

~ ,'.~ :~ f~chíliJof,es; <!e .:}úl~QiUn·,'· r_:~QO$; ~ub-:Çon~í~_a:ção. 
_· __ n. :·_n2,._,Çfi.l; ~e1=· -dt\·. 2~ênferm~~ra.s ·.u: ~ -=~~;.;~llga;'-se_ 
. · 2' citfermeJras· a'-'2 :160$~ sub--coosJgnaçao··n;?-··53,- em 

' 
........ ··•·•· 

---· '.:__', ' ' 
'. 

-i>APB',; 

Fiza Vªri!lve~ 

.· 

!.688:2881000 ...-- .- ~- . iA7Q. :Oi8$i00 
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--vez de 2 serventes parà mullieres ã f-:200$, iJiga-!!ã 
2 serventes para mulheres· a :t :500$; sub-consigna
ção n. 54,· em vez de- 2 serventes para homens a 
t :200$, diga-se 2 serventes para homens a· i :500$; 
sub.,consignação n. 56, em vez de :t ajudante ·de 
electricista a: ·1 :800$, diga-se i ajudante de electri
cista a 2: i 60$; sub-consignacão n .o 6i, em · vez de 
3 serventes a f :800$, digarse 3 serventes a 2:160$; 
sub-consignação n. 65, eni vez de 4 serventes a 
1 :800$, diga-se 4 serventes a 2 :160$; súb-consigna
ção n. 66 (Para a incorporação do augmento de que 
trata o art. 150, § 1", do decreto n. 4.555, de 10 
de agosto de 1922,c30:160$), supprima-se. 1\laterial: 
Sub-consigDação" n .. 68, eni vez de 50:000$, diga-se .. 
30 :OilO$; sub-consignaçãó n. 69,' supprima-se; sub-

. consignação n. 70,~cni vez de 40:000$, diga-se réis 
20 :000$; sub-consignação n, ,_7i, em vez de 120 :000$; 
diga-se 20 :000$; sub:..consigiíação n. 83, lettra a, 
em ver. de 200$, qiga~se _100$; suo-consignaÇão n.· 83, 
lettra b, em vez· de "200$, diga'-'sc"100$900. · 

81. Sm,ventuarios elo C11.ltfJ Catlwlico. ·.. • . . . . . • • ·: 
85. Mauistrados em d{sp1mib.ilW.ade. '· . • . . . • . . 
86. Substituiçõe.•. Acm'escenteC:se depois. de "quadt:o liig!.l" o 

seguinte: "desde que não sejam pessOa!! estranhas 
a(l funccionalismo (art. t33, da lei ·n. 4 .632, de 6 
de janeiro de 1 923)" . . · . . · • : . . : . . • • 

87 Subvellf;õés. Augmentada de 2.961 :595$, · substituindo-se 
· a tahella pela seguinte: 

- Lei 'n. 3.454, de 6 de' janeiro de f9f8, decretos 
ns .. 1. f54, de 7 de janeiro de 1904; 4.384, de 8 de de-

\ 
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671:880$ÓOO "' 837 :640$POO, . ~ 
30:000$000 ·O 

"' 50 :400_$000 
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150:000$000 
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zembr.o de 1921; 4.492, de 18 de janeiro i:Ie 1922, e 
4. 235, de 4 de janeiro de 192I; 4. 555, de 10 de :!gosto 
de ,1922, c 4. 632, d~ 6 de janeiro de !923:- · · 

Distriélo Fede~ai: . '· ''.· 

Patronatos de Meiior~;~-ar'á.nianútencão 
· e. custeio· da. Casa de~ P_r!l'sérvacão, 

ini:.hisive 60 :000$, para·· Dianutenoão . 
e · custeio do Asylo • .Agriçoja Santâ: · 
Isabel, de Juparanã,-mediante ·a_c
côrdo com a rcspecti_·y}l·. direcÇão; . · · 

IllStituto de· Proteeçãd :;~ ''Assistericià ·á : 

··'· . \" 

.. ~ '-

310 :OOÓ$000, 
' ~' 

. -- ·, 

. Infancia, eoino auxilio .. pará alilguel .. 
de casa:' .. . : ··'··:.r;·: .· ~ .. :.: .. : ·~ : 6:000$000 ,< 

Institi!~O Histol'ieo r Geographico ---~l'asi-, 
lmro. . . . .. '. ; . . . . -.· . · 

Orp h a na lo Osol'io. , . -. . . . . :. . ~ 

·· .DispBnsariÓ S. ·Vicente de Paulo, diri'- c 
gido pela · irmã. Paula.- . . . ; · . . • · 

Hospital de N. _ S. das Dores, Sanatorio 
de Cascadura, inclusive ·10 :000$000 
para ·custeio· ·do • ambulatorio, para 
occorrer á metade da · despesa · coi:n 

·4o :ooo$ooo . 
. .-··· --

60:000$000 

120:000$000 

i . . 

' 

OURO 

VariaveZ 

. 

·.,_{ 
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o custeio annual, como forem :apu
radas as. contas bimestralmente. . . 

Para custeio dos serviços creados pelo 
-decreto n. 13.014, de ·4 de maio de 
1918 (nacionalização do ensino), as
sim distribuído: Paraná, 216 :000$; 
.Ranta .Catharina, 342:000$; Rio 
Grande do Sul, 252:000$ -. Serviço 
da fiscalização da subvenção e in
sper,ção das escolas nos tres Estados, 
47:025$000; • • • ; • • -· •• 

Lyeée Francais do Rio de .Janeiro .. · .. 
Cruzada Nacional- contra a Tuberculose 
Legião da l\lulher Brasileira • . - • . • • 
Para serviço de 'gynecologia do Hospital 
· S. Francisco · de Assis, inclusive 

1 O :000$, para o serviço de cirurgia · 
de homem; do Hospital S . .João Ba
ptista, em- Botafogo. . . . . . . _ • 

Lyceu de Artes c Officios do Rio de' 
Janeiro, . . . . . . . . _ . • 

Associação de Chronistas Desportivos na 
Capital Federal. • . . . • . • . 

.Liga de Hygiene ·lllental . . . . . • . 
Brasila Ligo Esperantista _do Rio de .Ja-

neiro. . . . . ; . . . . • : • 
Faculdade Hahnemanianna. . . . . • 

- Hospital Marítimo Müller dos ·Reis •••. 
Associação Protectora dos Cégos Sete de 

Setembro, mantenedora da Escola 
Profissional e Asylo para Cégos 
~dul_to~. . . . . . . . . _. .. . .. 

. ~ ... 

-..:-

2t0:00!)$90!) 

~ 

857:025$000 
21:000$000 
20:000$000 

5:()00$000 

30:000$000-

50:000$000 

{:500$000 
30:000$000 

1:500$000 
24:000$000 
75:000$000 

20i000$000 
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. 
51:000$000 
20:000$000' 
7:000$000 

18:000$000 

10:000$000 

36:000$000 
20:000$000' 
15:000$000 
15:000$000 . 
7·:oo'o$ooo 

20.: 000!)000 
20:000$000 
10:000$000 
20:000$000 

· · 4 :OÓ0$000 
22:000$000 
10:000$000 

10:000$000 
40:000$000 

. 36 :000$000 

-10:000$000 
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C1·éche. da Casa dos Expostos, com a 
obrigação constante ·do n. &, do 
art. a•, da lei n. ~.555, de 10 de 
agosto de HJ22. • . • . ..,-. • • 

Total. -; . 

Nos Estados 
Amazonas: 

Instituto Pasteur. . . . . . . • • • 
Instituto Benjamin Constant. ·. , . • 
Santa Casa de 1\lisericordia de 1\lanáos .. 
Hospital da Candelaria, em Porto Velho 

Pará:· 

Faculdáde de Direito. . . . . . . 
Jllatcrnidade mantida pela Santa Casa de 

1\Hscricordia. . . . . . . . . . . . 
Instituto de Protecção e Assistencia á 

Infancia Desvalida. • . . • . • • 
Santa Casa de lllisericordia. . . •. • • 
Instituto Historico ·e Geographico do 

Parã . . -. .- , . . . . . . . 
-sociedade. l\lecanica BeneficQ.nte Pa-

raense. . . . 

20:000$000 

2.305:025$000 

t0:000$000 
5:000$000 

' 82:000$000 
3:600$000 

t00:600$000 

20:000$000 

t5:000$000 

7:000$000 
30:000$000 

6:000$000 

t5:000$000 

93:000$000 
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· Maranhão: 

Santa Casa do Máranhão. . . • • . • . 
Asylo de' Mendióidade··no Maranhão. 
Faculdade· de Direitó do Maranhão. 
Mâternidade Benedictó Leite. . • • • 
Instituto de Assistencia á Infancia. 
Escola de Enfermagem·;,- • . • • - • • 
Para· continuação dos serviços de· postos 

anti-ophidicos contractados com o 
Instituto Vital Brasil. • ·- • . • . 

Hospital de Tuberculose no Maranhão, 
custeio e construcção. 

Piauhy:. 

Sa~ta·· Casa de Therezina. . . . . 
Santa· Casa de Parnahyba. ' . . . 
Asylo de Alienados Therezina. . 

Ceará 

:Maternidade do Ceará. 

, 

.-

15:000$000 
15:000$000' 
20 :000$000' 

4:500$000 
7,:500$000' 
3:600$000 

12:000$000 

- _8 :000$000 

85.j600$000 
. . ' 

7:500$000. 
3:750$000 
7:500$000 

18:750$000 

5:000$000 
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Instituto de Assisteneia á Infaneia. 
Faeuldaàe de Pbarmaeia e Odontologia. 
Santa Casa de Jlliserieordia de ·Fortaleza 
Santa Casa de J\lisericordia de Sobral. 
AsylÓ de Jl[endiciídade de Fortaleza. 
As~· lo d cAiienadós do .Porangaba.. . 
Dispensaria dos Pobres de Fortaleza. 
IIistituto Pasteur. · . . . . . : . . 

Rio Grande do Node: 

Instituto Historico .c Gcographico, -Natal 
Escola ·união Caixeiral, Móssoró. . . . 
Escola Dómcstica, Natal. . . · .. . . . . 

· Hospital Jovino Barreto; .Natal. . . . . 
Associação das Damasile Caridade, Nãtal 
Collcgio Santo Antonio, Natal. . . . . . 
Escola Feminina de Commercio, Natal. 
Escola dos Pobres do Collegio Imma-

eulada Conceição, Natal. . . . .. . . 
Associação de Normalistas, Jllossoró. . 
Collegio COI'ação de Jllaria, Jllossoró. '· 
Educadora. Caioc.oense,. Caicó. . . .. . . 
Escola· dos ·Pobres, a cargo do vigario, 

. Mácahyba. · . . . . . . . . . . · • . 
Associa-ção dos Professores ·do· Rio Gran

de do Norte, Natal. . . . . . 
Escola Padre João Maria, Natal. .• 
Centro Operario Natalense, Natal. 

~ 

5:000$000 
- ro :n~ô.õsMo · 

30·:000$000' 
. rg;ggg~g-gg. 

5:000$000 
6:000$000 

. 5:000$000. 

81:000$000 

5 000$000 
:2 !)Oú$QOO. 
5 000$000 
7 OÓ0$000. 
3 000$000 
5 000$000 
5 000$000 

. 5 ~OO.Q$99.0 
5.:000$000 
4:000$000 

· ·-:r:ooõsoõo 
2:000$000 

5:000$000 
2:500$000 
5:000$000 
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Liga Artistico-Operaria, Natal. • • • 
InsÍi!uto de Protecção e Assistencia á 

Infancia, Natal. • • • ' • • • • • 

·I 

Pm•ahyba do Norte: 

Auxilio para construccão do predio da 
Sociedade S. Vicente de Paulo ••• 

Qrphanato t>. UI rico. • • • • • •. ; • · 
Casa de. Caridade de Campina Grande • 
Instituto ·de Assistencia e Protecção á 

·Infancia. . . . . ·. . . . . -. . 
Escola da Sociedade de Artistas Meca

nicos e Liberaes. • . . . • . . • 
Asylo de Mendicidade da Parahyba •• 

Santa Casa da Capital da Parahyba. • 
Instituto Historico e Geographico. • • 
Escola Normal de Cajazeiras. • • • • · 
Pàra' continuação dos serviços de postos 

anti-ophidicos, contractados com o 
Instituto Vita.l Brasil. : • • , • 

--

OURO 

Variavel 

2:750$000 

7:000$000 

73:250$000 
__,.. 

• 

3:000$000 
10:000$000 

1:000$000 

10:000$000 , 
10:000$000 
·6:000$000 
10:000$000 

6:000$000 
'6:000$000 

12:000$000 

71:000$000 
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Pernambuco : 
Escola de Engenharia. . • . • • • • • 
Instituto de Prqtecção â Infanilia. • • •. 
Lyceu de Artes e Officios. • • • • . • 
Collegio de Orphãos, de Bom Conselho. 
Instituto Pasteur. . : . • . • • • • • 
Liga contra a Tuberculose de Pernam-

buco. . ·. . . . . . . . . . · . . . 

Alagôas: 
Para auxiliar a construcção da · Santa 

Casa de 1\figuel· dos Campos . • • 
Hospital de Caridade de Viçosa. . • . • 
Hospital de Caridade de 1\laceió. . • • 
Asylo de Orphãos Desvalidos ...••• 
Escolas mantidas pela Sociedade 1\lonlc-

pio dos Artistas ................ . 
Sociedade Nossa Senhora do Bom Con-

selho . . .......................•• 
()rphanato S. Domnigos ..........•. 

Succursal io Iúslituto Commercial do 
Rio de Janeiro, cm 1\laceió ..... . 

Sergipe: 
1Iospi!al de Annapolis ••............• 

. 1Iospilal de Japaratuba ....•...•..•••• 
~scola _Salesiana ~- JQsé ··-· .• ·-···-·-· ..••. 

~: 

50:000$000 
H:250$000 
10:000$000 
5:000$000 
5:000$000 

to :ooo$ooo . 
91:250$000 

3:750$000 
1:500$000 
7:500$000 
5:000$000 

2:000$_000 

3:750$000 
20:000$000 

i0:000$000 

53 :500$000 . 

5:000$000 
3:000$000 
!:000$00Q 
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Hospital de Santa Isabel · ........... . 
Asylo de l\Iendieidade de Rio Branco .. 
ABylo de Santo Antonio da Estancia .... 
Orphanato de S. Christovão ......•..•. 

Bàhia: 

Capital do Estado: 

Escola · Polytechnica ...•............. 
Faculdade de Direito · ... · .......... ~ . : 
Colleigo Nossa 'Senhora da· Piedade _de 

Ilhéos, equiparado á. EscOlâ Normal 
Santa Casa• de 1\Iisericortlia··· ....•. :. · · 
Instituto Geographico e Hislorico ...•.. 
Inslitúto de Protecção á Infancia ..... . 
Associação das· Senhoras de Caridade. 

· Collegio dos Orphãos de S. Joaquim .. . 
Lyceu . Salesiano . , ...... · ............ ·. 
Escolà ·S. Vicente de Paulo ............. . 
Centro Ope:rario ..................... · 
Asylo Bom Pastor .... : .. _ ............. . 
Sociedade Beneficente de Sanl'Anna; .• 
União ·Caixeirai .. da .. ·Bahia ...... ·~ ...... · 
Academia . l\lanoel· Viclorino , ......... . 
Abrigo dos Filhos do Povo .•.....•.... 

'" or , ...... I',,,, :!'"~ 

. ' 

4:500$000 
3:750$000 
2 :500$000· . 
2:000$000 

24:750$000 

50:000$000 
40:000$000. 

10:000$000: 
7:500$000 
5:000$000 

.3:750$000 
3:750$000' 

.5.:000$000 
,5:000$000 
2:000$000 
2:000$000 
1 :500$000' 
1:500$000 
2:000$000 
2:000$000 
,J :500$000 
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Interior ·do Estado:·· 

Hospital de lllisericordia dé Alagoiriha 
(lei· n: 3. n54i' ·de 6 ·de' janeiro de · 
1918 . . .........••..•..••••.•••. 

Santa Casa de ·IIhéos ................• 
Santa Casá de Santo Amaro .••...•..• 
San tá Casa de Valença .. ; •..•.•...•.•• 
Santa Casa de Il~buna .•• · ....•.•...••• 
Santa Casa de Nazareth ••...........• 
Santa Casa de Cachoeira .....•..•....• 
Santa Casa de Oliveira dos Campinhos 

. Sociedade Beneficente Luz Protectora 
de Santo Amaro .........•.......• 

Sociedadé PI'otectora dos Artistas ...• , • 
Sociedade Beneficente Valença Industrial. 
Santa Casa de Conquista ............•• 
Sociedade S. Vicente de Paulo, .de Ita 

buna .......................... .. 
Assoriatão dos Empregados do Commer-

rio.de Ilhéos ........ : .........•• 
Santa Casa da Feira de Sant'Anna .• 
Hospital de Santo Antonio de Jesus .... 
Instituto de S. José· da Capital. .••.•.• 
Asylo Conde de Pereira lllarinho •. ; ..... 
Asylo Nossa Senhora de Lourdes da 

Feira de Sant'Anna ..........•.•• 

Santa Casa da Cidade de Bomfim .. ; ... 
?IIontepio dos Artistas Feirenses •...•. 
Santa Casa de l\Iiscricordia de Joazeiro 

10:000$000 
6:0005000 
1:500$000 
3:750$000 
3:700$000· 
1:500$000 
1:500$000 
1:500$000 

1:500$000 
1:500$000 
1:500$000 
1:500$000 

3:750$000 

5:000$000 
3:750$000 
1:500$000 
2:000$000 
f:!;i00$0QO 

1:500$000 
1:500$000 
1:500$000 
1/:500$000 
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Sociedade S. Vicente de Paulo de Ta-
peroá . . ............... _ ....... -.•. 

Total . . ........... ; ...... . . . 

Espirita Santo: 

Santa Casa de· Victoria .............. . 
Santa Casa de Cachoeira de Itapemerim 
Orphanato do Collegio do Carmo, ·em 

Victoria· . . ............ ; ...... . 
Orphanato da. Santa .Casa de 1\{isericor-

d . ,,. t . m,. em w o ria ....•..•......... 

Rio de Janeiro: 

Casa de Caridade de Nova Fruburgo ..• 
Santa Casa de Angra dos Ifeis ....... . 
Faculdade de Direito do Estado "do Rio 

de Janeiro ............. ~ ....... . 
Hospital de Santa Thereza de Petropolis 
Escola Domestica Cecilia Monteiro de 

Barros, de Barra 111ansa ......... ; 
Sànta Casa de l\lisericordia de Pirahy. 
Santa Casa de Misericordia de S. João 
- _da !!a~r~ ~•-~V-•. •-•J.~-•.L.•~._~~u.::r.a; 

·-' 

" 

i:li00$000 

002 :950SO.OO 

' 22:500$000 
3:000$000 

5:000$000 

5:000$000 

35:500$000 

1:875$000 
3:750$000 

20:000$000 
i3:500$000 

3:000$000 
- 3:000$000 

3 :750IOQQ. 
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Casa de 1\lisericordia da: Barra do · N-
r·alty . . ... ; ..•........ :~ ...... -.· .• -

Hospital de. Caridade d,a Parahyba do 
. Sul . . .....•...•. ; .............• 

Casa de 1\lisericordia de Resende ..•.• 
Casa de Caridade de 1\lacahé ......... . 
Instituto de Protecção á Infancia de Ni-

lheroy . . ........•.............• 
Casa de lllisericordia da Cidade de Vas-

souras . . .. ; ....•............... 
Asylo Furquim .........•....••...•• 
Casa de Caridade de Valença- · ...... . 
Casa de lllisericordia de' Ilaguahy ..•..• 
Casa ele ~Iisericordia de Cabo Frio .•.•.• 
Associiu;;ão Protectora Recolhimento dos 

· , Desvalidos de Petropolis ..•... • • 
Escola Domestica e Asylo Nossa Senhora 

do Amparo •................•..• 
Instituição de Assis\encia á Infancia de 

Pelropolis . .. ........•.•.......• 
Escola Profissional Salesianoa de Ni

ctberoy •IJ • .. ......... :~ : .. · .. ·: .. 

S. Paulo: 

Gabinete de Leitura Taubalé ......... . 
Gollas de Leite de Araraquara .•...... 
Santa Casa de l\lisericordla de S. Car-

los do Pinhal .................. . 
Santa Casa de l\lisericordia de Piracicaba 

3:750$000. 

3:750$000 
1:500$000 
3:750$000 

3:750$000 

3:750$000 
3:750$000 

.3:750$000 
3:750$000 
3:750$000 

4:500$000 

. 2:000$000 

1:500$000 

15:000$000 

107:!25$000 

6:000$000 
10:000$0(\1} 

7:500$00() 
7:500$00() 

., 

UI 
to 
m 

~ 
~ 
l:<> 

"" l:l ., 
!>: 
o 
< ., 
i<: 
tx> 
~ 
t:l 
til ... 
<O 
l"' 
(.>) 

* 



i 

I 
i 
\-

,, r• ' . " 

. ~ -

r 

:Maternidade de S.· Pauló ... ~ ......... . 
Créebe Baroneza de Limeira ......... . 
Escola da Loja Sete de Setembro ..... . 
Santa Casa de Baurú ............... . 
Santa Casa de S. 1\lanoel· ........... . 
Casa de l\lisQJ·ieordia de Soro(laba ...... . 
Asylo de Invalidas . da-. Cidade de Cam-

. pinas. . ..... :- ... : . .. : . .•..... ·: . . 
:Maternidade de Campinas ........... . 
Hospital do _Circulo Italiano União de 

·Campinas . . ................... ·, .. -. 
Hospício de Dementes de Campinas ... . 
Hospital de l\lorphelicos dé Campinas .. 
Créche de Jundiahy ................ . 
Orphanato Santa Veronica de ·Taubaté 
Hospital Jacarehy .......... · ........ . 
Hospital de S. Luiz de Parahytinga ... . 
Santa Casa de l\lisericordia de Pinda-

monbangaba . . ............ : .... . 
Asylo de Mendicidade de Limeira ..... . 
Asylo Amalia Franco; ·Rio Preto ..... . 
Santa Casa ·de l\lisericordia de Xiririca 
Instituto Assistencia á Infaneia de Ri-

beirão Preto· ................... . 
Hospital Santa Izabel de Taubaté .. · ...• 
.Santa ·Casa de Miserieordia- de Limeira 
Hospital s; José dos campos ........ ; , 

:\>-~---· 

7:500$000 
f5:000SOOO 
15:000$000 
7:500$000 
7:500$000 
3:750$000 

3:750$000 
3":750$000 

3:750$000 

3:750$000 
3:750$00(1 
1:870$000 

12:000$000 
2:000$000 
2:00~$000 

10:000$000 
5:000$000 
5:000$000 

'5:000$000 

. 10:000$000 
1():000$000 
5:000$000 
2:000$000 
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Asylo S. José do Taubalé ........... , .. 
Liga Paulista Contra a Tuberculoso ... . 

". 
Paraná: 
" -

Faculdade do Engenharia .........•.. 
Faculdade de "Direito ..............• 

"Faculdade de l\ledicina do Curityba .... 
Santa Casa de lllisericordia de Curityba ' . . ' .. -

Santa Catharina: 

Asylo "de Orphãos S." Vicente de Paulo. 
As)~lo de l\lendicidade do Irmão Joaquim 
Hospital de Caridade em Florianopolis. 
Pavilhão de Alienados no Hospital de 

Azambuja, Brusqu o ...........•. 
Hospital de Caridade de S. Francisco .. 
Hospital de Caridade Ilajahy ........ . 
Hospital de Caridade de Laguna .•..•.. 
Hospital de Caridade Tijucas ......... / 
Hospital de Cai· idade de Lages ........ . 
Asylo do Orphãos e Desvalidos de Join-

ville . .. .................... : ... . 
r 

5:000$000 
8:000$000 

i81 :370$000 

50:0Ó0$000 
20 :·000$000 

100:000$000 
7:500$000 

177:500$000 

10:000$000 
10:000$000 
20:000$000 

7:500$000 
1:875$000 
1:875$000 
1:875$000 
1:875$000 
1:875$000 

1:875$000 

58:750$000 
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Rio ·Grande do Sul: 

Faculdade de Medicina de Porto Alegre 100:000$000 
Santa Casa de 1\lisericordia de Porto 

Alegre : .......• ' •. ; .•.. ; ..•.. ·;. . . 22:500$000 
Instituto de Engenharia de Porto Alegre, 

lei n. 4.348, de 8 de dezembro de 
1921 art. 2" .•................ :. 50 :000$000 

:MaU o Grosao :· 

Santa Casa de 1\Iiserieordia de Cuyabá.· 
Sociedade de Beneficencio. Corumbaense 
Para. continuação· dos serviços de postos 
· anti-ophidicos contractados com o. 

Instituto Vital Brasil ...••..•...•• 

" ... 
Goyaz: < 

Collegio Secundario de Bôà ViBta ..••.• 
Asylo de S. Vicente de· Paulo ..•.. , ••.• 

172:500$000 

15:000$000 
7:500$000 

, 
12:000$000 

34:500$000' 
. ' 

I. 

5:000$000 
3:750$000 
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HosP.ital de Caridade •...........••... 
Escola de Direito •............ j •• , ••• 
Collegio. rle lnstruéção Secundaria para 

meninos mantido pela ordeín de São 
\ Domingos, em Portó Nacional .•••• 
Para continuação dos· serviços de postos 

·anti-ophidicos contractados com o 
Iru;tituto 'Vital Brasil .......... .. 
. 
Minas; Geraes: . 

/ 

Casa de· Caridade de Leopoldina ...•... 
Asylo de S. Salvador de S. José do Além 

Paraliyba· . · ............... ~ .• ... . 
Hospital de Caridade de Cataguazes .• 
Hospital de Caridade de Ubá ....•.•.•. 
Hospt.Lal de Caridade de Viçosa .. ·, ...• 
Hospital de Caridade de Santa·Luzia de 

Carangola. . .................. _·_ ... . 
Hospital de Caridade de Mar do Hes-

panha ...... · .............. :· ... .. 
Hospital de Caridade de Rio Branco .. · . ' 
Santa Casa de 1\lisedcordia de Ouro 

· Preto . .. ........ · ... ; .. ; ,· ........ . 
Otpl~!l.nato de Santo Anf.f)ilio de Ouro 

J?_--etu . ..• :--;~-.-.... . ··C'J·-····~·- -
Lyceu de Arles e 'Offiéios ·· de Ouro 

Preto . . ................ ,. ~;· .... . 
Casa de Caridade de :Muzambinho ....• , 
Hospital de Caridade de Rio Preto ••• 

. • '.- . .- . 
'~- --~ .,_·_.... ·-:.-.. . · . 

7:000$000 
20:000$000 

/ . 
~ 

• 2;!J00$0Óó 

12:000$000 

49:750$000 

7:500$000 

1:500$000 
1:500$000 
1:500$000 
1:500$000 

3:750$000 

1:500$0()0 
3,:750$000 ---
5:000$00G 

5:000$000 

5:000$000 
1:500$000 
1:500$000 .. 
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Santa Casa de Miscricordia de Juiz de 

Fóra . . .. ... ;- ........ : .. ·, ... : •..... · 
Asylo -Santo Antonio de Uberàba .....•. 
Collegio Agrícola de Cachl;leir~ .do-Campo 
Hospital .do Barbaeena • . ......... • .. 
Il:ospi!al de_ Palmyra ...•......•. -.... . 
Hospital de Queluz .c ••••••• ; ••••••••• : 

Hospital· de 1\larianna. ·• , •..• • ....•. _ •• ." 
Hospilal de Oliveirà ..... ·: ........ :; . " 
Orphanato _de Santo Antonio· de Bello 

Horizonte . .. .................... . 
Santa . Casa de Ilajubá : .....•... , ... • 
Hospital de Ponte .Nova.-.~ .•....•.... 
HospilaL de Pii·anga . · . ; . , .•....... 
Santa ca·sa de Passa-Quatro .......• ; . 
Orphanato _de- -SanL'Anna em Passa-_ 

Qualt'o .................. · .... .. 
Sânta. Casa _de Santo Antonio de Ja-

. -• cu t-inga ; . :; ..... ·: .............. . 
Escola dé•Engénharia de Juiz de Fóra 
Faculdade. 'de ·lÍicdicina de . Bello Hori-

. ~- zmi I e , · .. :. ; ............ : ...... : · 
. Insliluló Gómmqrcial ·.Mineiro, _Juiz 

de Fóra ..... ; . ·': . , .•. ; .. · ....... . 
Asylo de 'Ürphãos de .Barbacena .......• 
Santa Casa rle Abaefc • · .... ·: . .. -~ ....• 
San I a Casa -de Pássos ..•....••...... ' 
Santa Casa de Gtiaranesia · ...•..... .-. 

7:500$000. 
1:500$000 
5:000$000 
3:750$0ó0i 
1 :500$000. 
1:50()$000 
1:500$000 
1 :-500$000 

5:000$000 
1:500$000 -
1:500$000 

·1:500$000 
1:500$000 

2:000$000 

1:500$000 
50:000$000 -

100:00,0$000 
. -

• -20 ; 000$00 
- J:500$000 

•'i :500$000 
1:500$000 
1:500$000 
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Santa Casa tle Guaxupé: ............ · . 
Santa Casa de 1\Ionte Santo •....•.... 
Santa Casa de Uberabinha .. • ..•.. ; .•. 
Santa Casa de S. Sebàstião do ParaiBo 

. Pão de Sanfo Antonio. de Bello,· Hori- · 
: zont e . . ....•. ' . ; ..•...... : · .... -.. 

-Santa Casa· de Santa Rita de Jacutinga 
Asylo de Invalidas de S. Vicente de· 

•. Paulo; de Carangola .•.••• : ••• ; ; ; 
Santa Casa Antonio llloreira, ·de Santà 

Rita do Sapucahy .......... , .. . 
Orphanato D. Sil\•el'io, . em Cataguazes 
Asylo João Einilio, de Juiz de Fóra .. _. 

'1· 500$000 
., . i 500$000 . 
.. . { 500$000 

1 500$000 

1:5Ó0$000 
1:500$ÓOO 

Casa de ·caridade de . Turvo· .......... , _. 
Asylo del'ilendjgos de Juiz de Fól'a •. J · 
Casa· de Caridade·· da Cidade dó' Pará .. 
Sociedade de S.·. Vicente de Pàulo. de · .• 

1;500$QOO 

1:50{)$000 
3:000$000 
3:750$000 
1:500$01)0 
2:000$000' 
.1 :500$000 .· 

, Ayuruoca ·;· .... :.·. :::·: .... :· .•.• : . •. ·-'.. . 
. Casa dQ Caridáde dé Sylvestre · Ferraz; 

Casa qe Caridade de Santa Qui teria .. 

2:000$000• 
1:500$000 

Casa de. Caridade·. Baependy, ......... · 
Casa de: Caridade de Ouro· Finei ...... , , 
Asylci ·de Invalidas dó Pão de Santo An
' · · tohio; em ·Diama,ntina · , ... , .. .., •· ,:. 

Asylo' ·cte s· .. .Joaqüim da Conceição .. do 
Serro ....... .- •. ,_ .. ~ ................ . 

Collegio Providencia de l\larianna .•••. 
Instituto de· Radium de Bello·.Horizonte 
Hospital . Cassiano · Campolirie de Entre 

Rios.·.-~: ... ;· .. ·.· ... ·:~-.-.· ..... -... ·• 
\ Santa Casa · de Perdões .... ; .•... ···· • 

' 

-< -. 

.. -: ,-:__ ~< ~';~ -~~.~ ·'. ~ .';-.,-_._>;~~(_· ~ 

1:500$000 
1 ~5oo$ooo ·. 

10 :O{)O~~QOO 

'i ':500$000 

1':5oO$ooõ 
. 1:500$000 

I 100':000$00.0 

-"'~}]>-:-~-

i :500$000 . 
1:500$000 
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Inslituto de Protccçãoc_ á Infancià de 
Juiz de Fóra· .....• v •••• ·.~.:. •• · •• ·• 

E5cola Profissional ··Feminina de· lfcllo 
Horizonte . : ... :: ...•. ; ; .· •... ; . : : 

Externato do· Patronáto Campos .Salles, · 

,· _:, ~· 
l' 

·. 2 :37i5$000 

12:.000$000 
,_. ,·. 

anncxo á Escola de Agr'ici.illura e· . 
Pecú;,u:ia de Pwssa-Quatro ... ; •.. : 20:000$000 

Casa;-_qa Miset~icordia .. de Villa Braz... · 1 :5Q0$000 
Sociedade Amante de. Itish'ucção e Tra- .. . 

balho de· Bello· Horizoüte ..... · .. · · ·· 2:000$000 
UOOiOo!.l:·J · • • • · ·-.ossaa:JÍlS uioa apnp!.IB:J o1j ·oi.ísy · 

·Hospital da Santa Casa de Prados. . . . . . 1:500$000 
Sànta Gasa:rJ~'úidadn de Camp~nha.; .;;__. i :500$0,0_0_ 
Orphanato Nossa Senhora· de Lourdes de·. o . · ,- · ', · 

de Pous<?. Alegt·c . : ...•. , . : . ..... ;'_.-_ · 1 :500$000 
Casa de Caridade: S. Vtcchlc'· de Paulo · · · 

Pouso Alegt;e ...... -,., ... :: -~.... 1 :500$000 
Casa de·Cat'idade da Villa de Paraopeba ·1 :500$000 
Câsa de Caridade de S. João Baptista:/. : 1:500$000 
Instituto. de Assistcncia á Infaricia de·. · · · 

. Bello Horizonté. . . , : . . ; :'; .. '.. . . . 1 :500$000 
Santa Casa dé Sete ,Lagoas . , ; . . . . . . . 4 :500$000 
P;h'ilhão/de. Tuberculose da Santa Casa · 

de Lavras ; · .. · ....... · ............ ·. 1 :875$000 
Santa Cwsa de. Bom DesjY.icho........ 3:750$000 ·. 
Cwsa de Caridade . de Sabará ... ·: ...• , . • · 1 :500$000 
Hospital de lllisericordia da Cidade do . , 

. Par.á. . . .. -.·. ; ... · ...•... · .•.. ·... . • . . ., 'i :500$000 
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.AssoÚâÇão. ~en~fic!l~le Irmãos Ayt~sti}s r. 
· -de Juu:~ de Fora .•....• · .... , ••. , .. ;·. ,' 

-oJióspital dll, _:Vil) a ''A.nlop'io pi!I.S~ '· , ,'. : . 
:Casa de Carli'lade ·de Conqmsla .. ; .·._ •... 

··cas'a ·de · Cà'ridad~ ·de· Alfenas.'. :·· ... . . 
!Faculdade de_. Direito -....•• ;· .. ; ..... . 

. -.- _ _, ll • - I . - . 

Instituto Pr'ofissiomil · Feniinino de San., 
ta Rita de Sapucahy ..... : .;·; · .... . 

Lyceu de Muzàmbinho ............. . 
Hospital de lllisericordia de Caldas ... . 
Casa de Caridade de Paraisopolis ... . 
Asylo Santa' Isabel, de Itajubá ...... . 
Asylo Analia Franco. de Uberaha. . . 
Santa ·casa de Misericordia do IÜo das· 

Velhas .. • _ .•..•. -·; ,· •.... 
Snn!a Casa de Misericordia de BeiJo Ho

ri?.imte, para manutenoão do .hos
pital gcrãl, da· •Maternidade Hilda 
Brandão c do Asylo Affónso Penna 

Assistcncia Dentaria, annexa aos gt•upos 
escolares de Juiz de Fóra-. . . . . 

Hospital da Casa ·de Caridade da Villa 
de s. ·João Evangelista~ . . · ~ : . . 

Hospital Alto Rio Doce. . .. . · . , . . . 
Orplumat!) S. Jo_sé,.annexo·á ~l?CO,ll}..~r-· 

:, Umr Bernardes, em· Carangola; . . · . 
Pavilhão de Tuberculosos da- Santâ/Citsa .. 

de Misqri~ordia · de· ~ello ··Horizonte·. , . 
Hospital ··de 'Ilabjra ·do Matto Dentro,·., . 

indush·e 3 :~00$, para -l;écónstruççãó · 
,, 

. ,_ ... -::-_ '< 
--;·---~-·-.---~-- -· -. -·-

2:000$000 
3:000$000 

.' 1 :87•5$000., 
1:500$000 

20:000$000 

5:000$000 
5:000$000 
3:7508000 

tt:000$000 
3:750$000 

I :875$0000 

·:I :500$000 

30:000$000 

1 :500$000 

-1 :000$000 
3 ;000.$(!00 

.\ :000$000-

3-:000$000 
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-_~:·:~·:_.~---~ __ :1_·. ;' 
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: · Santa ~·ca.sa d~ 's .-. J:oãp' ~vangeÍi'~fa,: · ~ · -- · ~ 
Asylo·s.· Vicente de.Paulo de'Bocayuva · 
íÍospitai.Sànta'Rosalia d.e Theophilo Ot~ · 
- toni . . -~ ... -~ -. --~--"~ ·. '"' .- ... 
iiospital de Tuberculosos de Januaria . . 
Santa Casa _de S. Miguel de Gua:nhães 
Hospit_al de S. Vicente de."Paulo de 

. Bello Horizónte .. , 'o • ;::-: • · ••• -.• 

.Associação das Damas dé Caridade. . ·. . 
.L-yceu de Artes. e Officios de Guaxupé. 
S.·mta Casa de' ~fonte Sant~, . . . . . . 
:Santa Casa de Misericordia da· cidade do 
~ Serro. . . . . . . . . . . . . . . . . 
Santa Casa de Misericordia-de Diaman-

- tina , . . . . . . . : . . o • · • • ; • • • • 

' -. 

Para· pagamento -de gt•atifica\Íões à tres 
funcciofiados encarregados da fisca-'- . 

_.-: _; •. '(_"_ .. -,-
,, 

. 2 :000$000 
_2 :.000$000 

.. :~: 

2:000$000 
2:000$000 
2:000$000 

4:000$000 
3:000$000 
5:000$000 
:5·:000$000 ,- ~ . . ._ 

f0:000$000 

t0:000$000 

626:750$000 

~-" ~---. 

.. õiffio 
. ~.- "" 
,· và~(civel' 

- .. ---
-_..:. __ 

I .. _ 

·.·r-

Iizac~o' ·aos ' estabelecim~ntos-' sub- l .· 
.. .. ven~wnados· . .-. ·,, .; .· . • . ,. . . 7:200$000 • • · · · · .... · .. 

.as. Ei•Çnt~aei· Supp~;Úna"'se a rubrie~' n; t,: quepass~rá- a'· 
ser a _:'\;erbà 3_9• !i a rubriéa 'II, cjue passa a ser· a de 
n. I, ffcará assim j·ed~gida :':·-"Pa!'a oceorrer a des
pc<~as exti·aotdinarias e imprevistas, pasl>agens e ajü-

·' -~- - - ; 

-;'; ..:., -

.. _,..- . 

"-·,. Fixa· 

.PAPJ!L 

Yariavef. 
' ' 

. :::·. 

,; .. · 

. ·: ' ::' 

,-.. 
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4.65!:62Q$000 
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das de euslo não comprehendidas em Óulras verbas, -
80 :000$000. . . • . ·' . • • • • • • • • 

I. 

:-3!). Lilllitcç Jutcreslatluaes. De accôrdo com a rubrc.a n. 1, 
da verba 38', da proposta. . . • • . . . . • • • :·· 

-40. Jlusett Historico. Reduzida de 2:400$, feitas na tabella 
as seguintes alterações: Material: Sub,..consignação 
n. 23, mn vez de 2:600$, diga-se i :SOO$; sub-con
signação n. 26, lettra b, em vez de 900$, diga-se 100$; 
suh-consignação n. 26, letlra e, em vez de 900$, di
ga-se 100$000 ........•........• 

-h i. Instillito Medico Leu a L Reduzida de 22 :930~, feitas na ta
beBa as seguintes alleraçõe~: Pessoal: sub-consigna
ção n. 11, em vez de 6 serventes a 2:000$, diga-se 

í · 6 serventes a "2:160$; sub-consignação n. 13 (Para 
a incorpm·ação do augmenlo de que trata o art. 150, 
§ 1 •, do decreto n.- 4. 555, de 10 do agosto de 1922, 
23 :790$, supprima-se. i\laterial: Sub-consignação 
n. 27, lellra a, em vez de 500$, diga-se 100$; sub
consignação n. 27, lellra b, em vez de 500$, di-
ga:-·so 1 OO!IiOOO. . . . . . . . . • . . . . . . . . ·. · ·"·-··· ·.· ···- • · 

~2. Gabinete ele Identificação e Estatística. Reduzida de réis 
20 :300$, ·feitas na labella as seg\{intes alterações: 
:Material: Sub-consignação n. 12 {aoquisição de ·um 
vebjculo, 15 :000$), supprima-se; sub-consignação 
n. 22-, letlra a, em vez de 4:700$, diga-se 200$; sub
consignação n. 22, lettra b, em vez de i :000$, diga-
se 200$000. . . . . • . . . . • • . . . • . • ............. . 

·-. / 

----.- ~ .:,· .. ; '~' ~ ... ~ .·:,-:_ ,' ~/"-~ <.:~. ;~;%.·.•-(:. ~:;;..:,.,:.._,:.-:i __ :' 

............ 80:000$000 

3_04 :600$000 55:000$000 

423:600$000 51:450$000 

216 :210_$000 81:220$000 

207:420$000: 105:900~000 

.. 
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f. 

·43. ;Es.éola Quinze. de Novemb1·o. }!eduzida de 100$, feitá na 
tabella a seguinte alteração: Material; Sub-consigna
ção .n. 69, lettra a~ em vez de 200,, diga-se i00$000 

' -

Bomma·. ~ ·• • • . . • • ._ • • :•: • •: • • • .• .• 

•· 

• 

.. 

' 

OURO 

_"VaJ•im:et 

PAPEL ~ 
Q 

F.ixa Variavel 

.. •.• ........ . 202:92!$1&6 507:770$000 
' 

p.373:212$255 52.57~:780$665 39.079:585,2~6 
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SESS~O E"(2ftl'lE NOVEMBRO DE 1023 • ·. 3Gl 

Art. 2.0 As consis:D'açõcs votadas no orçamento do Mini~- .. ·. 
teria do Interior, e destinadas á r.xecu~úo elos accôrdos · cclc- _ · 
brados entre a União ~ os Estados para o serviço do sanea- · 
menta e ~,Prophylaxio. rural, serão distribuídas, inte'gralmentf.:, 
ás delegacias fiscaes, no começo de cada excrcich1. c. entre
gues mediante requisições· dos chefes das re~pcctivas commis
sões federaes, quer se trate de' pessoal; quer de fllaterial, como •· 
. adeantamentos, u.os funcci·onarios por estes designaclos. Os . 

. .documentos comprobatorios da applicação desses adoantu

. mentos serão. presentes: aó julgamento d-o TI•ibunal de Couf.as, 
por intermedio das delegações deste. em cada um dos Estado:;, 
observado o disposto nos. arts. 70 c 71,- do Cudigo de Cbnlubi-

• lidado e 287 e seguintes, do seu nespectivo rrJgulmnento. ·· 
Paragrapho ·unico. A parte das contribuiçõeô cnm que 

concorrem os Estados será·· escripturar.!a como deposito nas 
delegacias fiscaes . e terá· a applicação que os chefes das. 
mesmas commissões julguem conveniente de accOrdo com as 
instrucções expedidas pelo Ministerio do In teriur. Da appli
cação dada a esses depositas os referidos ohefes rias commis~ 
sõro. prestarão contas directamente ao Ministro do :Jnterior;
por intermedio do Departamento Nacional ·~tl Saurle ;;lublicJ. e 
independente de approvação do Tribunal de· Contas. ·. · 

. Camara dos Deputados, 12 de novembro de 1923, ·...:.Ar
nol{o Rodrigues de Aze11edo, Presidente .. ~- Pedro· da Costa 
Rego, 1 • Secretario. - Ascendwo Carnetro ·da Cunha, 2~- Se
cretario interino, - A imprimir, 

N. 348- 1923 

O orçamento da dcspe~a do Mini~tcrio daViação c~Ohras 
Publicas elaborado peló Congresso c decretado pelo Executivo 
para o presente exerci r. i o fixa cm: •: · ... 

' 
Ouro --, 10,10~5:279$210 

. <'' : . 
Papel - 224.671 :600MOO · ; 

,,. ,.· 

.. '• 

· · A proposta apresentada ~~ Sr. _Pr!J.?idante · da Republi::a 
pelo Sr. ministro da Fazenda e por aqu.elle cnviadl ao. Po
der Legislativo, em 30 de maio do corrente anno, computa a 
despeza do referido. ministerio, para. o excrllicio vindouro, 
em: . . 

Ouro - 11 , 689 : 131 $2GB 

Va!'lcl - 312. 376: 75ti$BOG 

O projeclo approvado · p~Ia C::m~ara elos Si'~. DÕpu .. tados, e 
sobre p qual -:em a ComJ!lissao de .Fmanons d_r~ Senado .n)terppr 
parecer, avalia a rnencwnuda despcza do .:ILallo mnllstct•Jo; 

, para n futuro unno, em: 

Ouro - 11.708:Hl$2GS 

Papel 28L7GG:803~806 

. ' 

·.:·.1 

:' 
. .. ,,· .. -

' ' . . 
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. 362 . • ANNAES DO SENÃDO 
;-

.. Ha, po1s, entre n allu.:Jida proposta e o. orcamento vi-
: . . ,gcnt~ a seguinte diffcrenca para mais: f . ,.. : ' . . . . 

. 

Ouro - L.623 :852$058 

Papel --- 87,, 705 :155~406 

' e entre o projeoto da Camára 13' à pr'bposta 'do Executivo as 
aJtera9ões abnixo: · · . ·. · · ' 

Ouro. (mais) '- 19:010$000 .. 
···•·· Papel (ine.n~~) ·-:- aó'.:6t6 :952$000 ·" 

. . ' . 
. Convém desde logo pesquizar .. qual à causa determinante 

desses augment.os na cifra· geral dos gastos referentes. a esse 
· depnrt.amento da administração publica. ·· · 
·:: · O relator do presente parecer, como medida de .methodo 
.e:camo meio de harmonizar o encaminhamento do problema 
or(lnmentario, ·no ,que concerne á Viação e Obras Publicas, 
r.m sim marcha através do ·Congresso, . acompanhou o · traba
lho -'do .. illustre e operoso relator do ·mesmo areamento, no 

. · ont.ro .. râino do Legislativo, e habilitou-se a vir, assim, tanto 
· qnal1f.c( p'ossivél, informar á Commisslio de Finanças e ·ao Se-

, nado da· origem· dessas majorações. i. · . · · . • 
•• rustificando ·a proposta governamental assim se exprime 

· ·.: .. : .• o sr, ministro da Fazenda .na mencionada exposicão de 30 de 
· :· · maio do coi;iente anno: · · 

, · . · «Dos niiJÍisterios da ViaçãO o da Agricultura as causas 
· . ·· princip·aes de elevação da despeza são levadas á conta não só 
. · , · .. da 1\Jf.llhor dotac.ão de mat.erial para os varias serviços, como 

.·t.ambom· poliliincorporncãn aos vencimentos mensaes inferia
•.. -res a. 180$ das po-çccnt.ngens de 20 e 25 o/o, nos termos do § 1•, 

· · .·~.; "do ar.t.: 150; da' lej n. · 4. 555, do 10 de. agosto de 1922., 
.' ··· ... «Além. disso: como determina o Codigo de Contabilida·!le, 
.· < 'foram Jncluidas .verbas destinadas. 11 pagamento rlc clespezas 
··. próverliepf.cs dii· exercióios findos e, elo accôrdo c,1m os artigos 
• 151),': da· lei '·acima citada c 151 da de n. 4. 632, de 6 d.e ja-

neiro ·ult.imn, . inscrrvr.ram·-se l'UhricllS para percentagi:mS~;SO-. 
· ·hre voncimc.ntos!_de tnrjo n pessoal pertencente aos dous mi-
. nisterios.,. · :: ···:. · . . 
· · . A nova orga!1ização da t.ahella orçamentaria, ·desdobrando 

cm rubricas espcciaes, ·para maior facilidade de f!~Cripf,!l. O fis
calizaoãn, c para a !.tender ás proscripcões dq Código de Con-. 
t.nbilidnd0, mostra qne das vinte c seis verbas.. della . con-; 
sl.anl.cs,: não incluindo a Rem numeracão - obras contra .as 
.~er.cas rln nordeste. brasileiro ·:._ doze tiveram o seu quantum. 
·reforçacln, dez soffrcram rcdncção, duas permaneceram inal-
tr.rnrlns e dnas são novas. . 

OR. accrcscimos rlc dc~pczn, em papel; .. nffecta~ as se-
·. •gtl intcs vcrbns: " 
·Verba 1" - Secretaria do Estado ·;. ·, . , . 
Vnrh.a 2" - Correios ................... -
Vm·lia 3" - Telcgrnphns ... : .... ··,., .. . 

· Vrrha o• - Ocntrnl do Brasil .......... ,. 
· Vcrhn 7" - Oósf,o de Minas , . · ...• , ..• ·;, 

i !lO :·475$000 
1. 088:080$000 
1. 598:850$000 
7.849:588$800 

575:508$000 

. 
·.· ... 
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Verbo.. 8'. - Noroóste do Brasil ... ', .... . 
V crba !J• - Rêdc Coarense ............. . 
Vvcrbba 15" - E. de F. de Goyaz ....... . 

cr a 16' '-- Rllde Bnhiana ............ . 
Verba ·17• - Inspectoria de Estradas ... . 
Verba 18" - Aguas e Obras Publicas ... . 
Verba 22' - Inspectoria de Illnminação . 

3.524:704$000' . 
·i. ~02: 185$000 

920:000$000 
5.912:000~000 

23:00il$00() 
256:805$650 

48 :731•$500 
As verbas novas attingem ás seguintes. cifra~: 

Verba 25" -·Exercícios findos ; ........ . 
1Vérba '26' - Percentagens ·:sobre venci-

'tlientos .... ~ .................... . 
Obras contra as seccas (applicação de 

renda especial) . . . ................. .. 
·. •. o accrescimo de. despeza ouro operou-se 

verbas: · 
\. 

Verba 2' - Correios .................. . 
Verba 3' - Telegraphos .... ; ...... · ... . 
Verba 22' - Illuminação ............... · 

450:000$000 

50. 000:000$00ú 

13.368:800$000 
nas seguintes 

\ 
10::000$000 
80:000$000 
50:000$0100 

.· As novas despezas ouro creadas são constituídas pela ru-
hrJca: . . . : 
Ohras contra as scccllS' (applicaoão de 

renda especial). . . ................. . 1.791:320$000 
A~ reduccões de despezas, em papel, tiveram Jogar nas 

segnintes verbas: 
Verba 4' - Subvenções ............... . 
Verba 5• - Garantia de juros ....... . 
Verba 10'- E. de F. de São Luiz a The-

rezina . . • . ............... · ...... . 
Verha.H•- E. de F. Central do Piauhy 
Verba 13'- E ·de F. Petrolina a There1.ina 
Verba 14'·- E. de F. Ther'ezopolis .... 
VCJ•ba Hl• - Inspectoria de Navegaoão .. 
Verhn 20" - Inspectoria do Seccns ..... . 
Verba 23' - Eventunes .............. . 
Verba !?4' - Addidos .......... , ..... . 

30: 000$()00 
42:358$544 

457:028$000 
582:600$0010 

1.598:000$000 
. !j : 400$001() 

21:239$000 
50:100$000 

100:000$000 
40:850$000 

Em'fim, as diminuições na despeza ouro foram obt.idas 
nas verbas abaixo: 
Verba '•' - Subvenções ... : ........... . 

. Verba 11'- E. de F. Central do Piauhy. 
Vm·ba 13' - E. ele F. Pctrolina n Thcre-

zina . . .......................... . . ' ' 

8:457$9·H 
fOO :00(].~000 

200:000$000 
A~ f.abclln~ explicativas ·ela discriminação · das despezas 

elo Minisf.crio da Viar.üo mostram. após o confronto que pro
cerlem cnt.rc o mon trintc das verbas votadas para o exerr.ic\o 
:wf.unl 11 as pronosf.ns para o vindouro, a causa dess.e~ augmen
l.os c diminuições cm todos os· sens detalhes c ver1flca-se que 
a maior parte do excesso desta 1despcza, para o futuro orça
mento, provém rla incorJ)oraciio iis mr.smns tabellas das ve~
bas novas - «Exercicios findos~. «Porcentagens sobre venci
mentos, c ~Obrns contra as seccns,. - cu.Jo total eleva-se a. 

-· 

,·•'. 

.. , ... 
. ·, ··.~·:: ....•.. 

.i . , . :' 
·,·, 
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.mais de sessenta c ·quah·o n)il contos de réis, papel, n mais 
de mil c seiscentos contos, ouro. ' 
, No osLudo o t.rumitaoão pela Cumnra dos Sl•s. Deputados 
do trabalho orçamentaria verificou-se, entretanto, que .nem 
todas as verbas tinham a dotação necessari_a, ou antes, üh
prescin:livel para a execução dos serviços publicas a que di
ziam respeito e assim rectificando estimativas e corrigindo 
t.nbcllas foi aquellc rumo dQ Poder Legislativo conduzido a 
fazer as seguintes alterações: . · 

Para mais: 
· Verba 1' - Secretaria de EstatÍo (papel) 

Verba 2' -·Correios (ouro) ......... , . 
Verba 3" - 'l'elcgraphos (.papel) · ...... . 
Verba 3" - Tclegraphos (ouro) .......•. 
Verba 4' - Subvenções (papel) .... ~ .. 
Verba !i" - Central do Brasil (papel) ... . 
:Verba 7" - Oéslc de ·Minas (papel) ..... . 
Verba 8" - Noroésle do Brasil (papel) .. 
Verba 10" .,.... E. de F. São Luiz a .'rhere-

zina (pape;!) . . ............... .. 
VCJ·ba 24' - Addi•dos (papel) ......... . 

Para menos: 
Verba 2' -· Córreios (pâpel) · ........... . 
Verba Hl"- E. de :r. Norte do Brasil (pa-

pel) ................ : .......... . 
Verba 21' -- ·Repartição de Aguas e Obraa 

Publicas (papel) .... : . ..... , ..... . 
Vorbn 25' - Exercícios' findos (papel) .. 

2 -i :800$000 
40:000$000. 

1. H4 :068$000 
20:000$000 

. 5.318:000$000 
16.231: 300$()i01(), 

300:000$000 
4.01-0:800$000 

' 400:000$000 
-1:200$000 

20:000$0{)0 

5. 412 :OQ'0$000 

• 600$000 
.250:000$000 

I 
Dada, poJ'ém, a situaf,)ão premente das finanças publicas 

e a perspectiva ele um dcfic'il' orçamentaria attingindo ou ten
dendo n atLingit• a vultuosa quantia de trcsentos mil contos 
>:lc. l'l)is, a Gamara elos St's. Deputados viu-se no dever de, 
em uma revisão das tabcllas orçamentarias relativas ás· des
pezas dos varias ministerios, cortar tanto quanto possível, 
sem dcsor•ganizar ou prejudicar os servicos publicas, as ··ines-
mas clespezas. . · . 

DcsL'·nrLc, cm 3" turno, a Commissão de Financas da ·ca
mara dos Sts. J:)ep'útados propoz, c esta approvou, as redu
cçõcs c suppresões de verbas na somma flc ~04.366;000$000 
constantes das seguintes emendas: 

· Ilcdnza~se: De 500:000$, na•verba 2' (Correios). pela sup-
prcssão da sub-consignacão n. 18, do titulo III, da consigna-

. cão Material, a saber: «Casa da Moeda - fornecimento- de· 
scllos c outras formulas de franquia c çileques postaes,, Tra~ 
ta-se de serviço que· Já const.n do projecto de areamento da 
Fazendo, com a dotação nccessaria; · · · 

· De 185:000$, na vin·ba 3' ('rclcgraphos) isto ó: róis 
'100 ;:000*, na sub-consignaçüo n. 12 (Postes, fios, braços, iso
ladores Cltc.) da consignação Material, fixada, portanto, a do
tnc~o, em l . 300:000$; c .w: 000$ c ''5: 000$, respectivamente, 
nns snh-conslgnucõcs. n~. 7 (Serviço Radiotclcgrapbico, etc.) 
o 8 (Acqil isir;üo de appare lhos receptores o tmnsmissorcs, 
()(e.) rln mc~m~ con~is·nuc.iío. Hcgistrc-se, nn •sub-conslgnacüo 

' ' 

,. 

./ 
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n. 90, da consignação Pessoal (diaristas diverso:;) .que tt dia~ 
ria elos taxadores, nas cupil,itc~. não ser(L menor •de 5~ podendo 
baixar a 3$ a dos manipuladores, subindo ào limito' de 10$ t~ 
elos diaristas em geral, de· accôrdu com aH cit'cumslancias dfls 
servi~.os que lhes forem aUribuidos .. Det.crminc-so, igualmen- .. 
. te, !JO texto d~ sub_-eonsig-riavão n. 77 (conducção de málas, 
clc.J. da cons1gnal.)ao Pessoal, da verba 2' (Correios)' que jtí. 
foi augmei}t'ada, a elevação da~ diarius (]os conductorcs elo ma
las qL1e, ganhant.lo actualmente até 2$ por dia, com ohrigar.ões 
de viagem, não toem dh•eilo, cn!.rct:mlo, a porcentagem sÓbro 
v~ncimenlos, iniquidade que affect.a a rcgulnridaclc .do ser
vu,;O'; 

De 1. 700 ;.u,OO$, na verba 6' (l~strada de Ferro Central 
du Brasil) reduzido a 0.001 :000$_ o t•cfot·c.o concedido pelo 
projecto oobrc a pr·or>osla, mt sub-consiS'nMão n. 6 - <~:Ou
tros materiaes nece.ssarios á execução· de todos os scrvicos e 
de quaesqucr obras de conservat;ão» .,-- iltt consignação Ma
terial, scnt.lo até 350 :000$, para installacão de um forno clc
clrico, nas ol'Iicinas (}o Engenho de Dentro; 

De 51.081 :.o<OO$, pela suppressãn de todas as verbas o 
consignações, ou sub-consignações, referentes a obras. novas o 
.proscgu imento de obras, ou de construcçüo ferroviaría, ou de 
melhoramentos de portos, as quacs passarão a fig·urar cm um 
novo artigo, que será o z•, do projecto; 

De <:i O. 000 :000$, poJa supprcssão dtl verba 2·G" - ".l'et·-
ccntagens sobre vencimentos. · · 

. Mesmo obtendo-se uma attenuação no conjuncto das rles
pezns annuacs com o Ministerio da Viacão c Obras ·Publicas · 
pode a muitos afigurar-se elevadlssima a cifra cm que é 

,computada . 
. E' mister, cnlret.anto, pollldornr qtic; por este ministcrio 

são cust.endns, si nãn os mais importantes, pelo menos ser
viços publicas de alto valor cconomíco, politico c social. 

CEstão-lhe afl'eclos a manuten~iio de Correios, Telegrupho,;, 
'direcção de vias fcrrcas elo Estado, fiscalização de estradas· de 
ferro arrendadas, inspc'ccão ele navegação subvcnpíonnda, con
cessão de subvenções ú navegação marítima e fluvial, coqstru
ccão de novas linhas de caminhos de ferro, etc., ct.c:; 

São serviços que anno a anno Sl\ desenvolvem cm um 
paíz vastíssimo, cnmn ~~ o nosso, c cuja população augn}cnta 
progressivamente, lendo duplicado no período de trinta anuas; 
são serviços que não podem estacionar. pois, que a. falta de 
se Li progredimento,_ traria .. rhais .pre,ju izo~ que vantagens a 
marcha na evolução .S'cral .do Brasil. 

Accresce ainda qne um grande numero desses serviços 
produzem renda que CJ'cscc proporcionalmente com a aua 

. amplia~ão. · . 
TranscJ•evm·emo~ do parecer do provecto . relator elo orça- . 

·menta da Viação, na Camara dos Deput.aclos os scg·uintcs al
garismos: 

~Eis o que foi, no <dcccnnío. a vida "financeira do Correio 
(quadro n. 1). não entrando, seJa dito, no calculo, rendas ex
Lrailhas, ou nclvcnlícías ou que só figUrem nos balanços, es
I.J•iclamenl.o o que, ele fa~Lo, ~omo producto da actividade pCls
Lal, se arrecadou, c· se rccolhctr no Thc~ouro: · 19-13 - renda, 
.i O, 71 G :1)42$805; despcza, 2l.22'dl50$IGG; 1 !JH ,.... rcndu, 
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w~214:MG$765; dcspeza, 23.271:984$348; 1915 ..--:.renda; 
!!.620:145$866; despeza, 21.837:491$981; 1916 - renda, 
10.148:108$535; despcza, 21.441:149$325; 1917 -renda, 
10.489:07 4$135; clespeza, 20. 962:530$258; 1918 - renda, 

. 11.046:740$523; dcspeza, 22;721:033$291; 1919 -renda, 
12:680:324$8015; dcspeza, 23.625:646$563; 1920 -.renda, 
:l4.!J26:817$826; despeza, 29.408:418$171; 1921 . '- renda, 
1!L4!l8:498$874; despeza, 32.840:816$849; 1922~· -renda,. 
(J'a!Lando .ainda 111ma parte do período addicional), ré ia 
22.772:a27$374; despeza, 35.007:941$196~ 

«0 'l'clegrapbo arrecadou (quadro n. 5), realizado em di
nheiro, e em. dinheiro recolhido aos cofres publioos, por ser
viços. relativos ás funccões especiaes que lhe são proprias :: 
cm 1918 ·1.116 :051$90·1, ouro, e 10.771 :419$282, papel; ·em 
1919, 1.299:405$705 ouro e 1L897:894$599, papel; em 1920, 
2 . .056:421$762, ouro c 13.377:895$385, papel; em i921, réis 
1.978:580$415, ouro, ,e 14.336:444$448, papel; .em 1922, .réis 
1.1:15:660$517, ouro, e 14.785:370$800, papel. Si, porém se 
pagasse ao 'l'elegrapho a correspondencia official, como hoje 
aliás determina p Codigo de Contabilidade, ·e a proposta· do 
orç-amento da odespeza para o futuro exercício, de ·alguma 
fórma, consigna, teríamos de accrescentar: em 1918, réis 
173 :879$349 ouro, e 4.146:568$620, papel; em 1919, réis 
03:872$044, ouro )l 4. 665:323$587, papel; em :1.920, · réis · .• 
51!:772$218, ouro, e 5.799:353$385, papel;· em :1.92:1., ;réis 
78 :149•$611, ouro, e 6 .. 959:643$373, papel; em 1922; réis 
39 :790$160, ouro, e 9. 532 :72tl$947; papel. A despeza, ';no 
mesmo quinquennio, calculada toda em papel, assim se desen- ' 
volveu: :l!Jit:!, 20.172:806$460; 1919, 20.937:843$667; 1920, 
2ü. 391 :252$098; 1921, 30.262 :533$521; 1922, 34.883 :057$40b. 

· Analysando-se 'esses· quadro~ ver-ifica-se que a renda aos 
- Correios·- dup.Jicou no. ultimo decennio e a despeza au
gmcntou de. 66 o/o; nos ....::..: Telegraphos - em os ultimos !eis 
a unos a renda cresceu de 37 o/o e, si: a essa renda real som
rnarmos a iín:portancia·. devida pela correspondencia official, o 
augmento de renda alcançará a · 63 o/o, o accrescimo da · des- · 
peza attingiu a 73 o/o. .· · 

Poderíamos transportar para· a:qui outros quadros ·de
monstrando o accrescimo. dc,-rendas cm todos. os serviç,os da 
Viaciio susceptíveis de produzirem-na, limitamo-nos entl•e
f.anto a transladar, para este · .parecer, o quadro geral do 
computo das rendas relativas aos. mesmos serviços: 

Correios ·(papel) · ...•.......... .'. . . . . . . . 25.000 :OOOl!lOOO 
•relegraphos (.J.}apel) ............ ; ....... , 19.001}:000$000. 
'felographos (ouro) . .. .. .. .. .. .. .. ... . . 1.000:000$00.0 

'B. F. Central do Brasil (papel) . . . . . . . . . 112.000 :P00$000 
E. !?. Noroeste do Brasil (papel)....... 10.001}:000$000 
E. J!'. Oeste de Minas (papel) .. .. .. .. . ... 8. 500:000$000 -· 
Hêdc Cearense (papel) ............. ·.··. 6.000 :000$00ii 
E. F. S. Luiz a 'rherezina (papel) ... :.;.. 1.000:000$000 

· E. P. Therezopolis (papo!) ............ .' 900:000$000 
E. F, Central do H. G. do Norte. (pa].)el) . . 700:000$000 
E. F. Hio do Ouro (papel) .. .. . .. .. . .. . .. . 501} :000$000 
Contribuição das companhias ou emprezas 
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. ·.· .-· de estrád~s do forro. eLe. (papel).... . 2.600:000$000 
· Quotas . do ·arrendamento do estradas do 

·. ·. ferro, ·(papel) . . .. . .. ... . .. . . .. .. . .. 5.000:000$000 
. Porto: do' Rio de Janeiro (papel) ...... ,.. 7.000:000$000 
'·Ifepartivão d,e Aguas (papel) .. :......... 6.000:000$000 

,, . ~,. do 1~. Centr~l do .Pia)lhy. (papel)...... 60:000$000 
·: ,E •. de 1;. Petrolma a Therezma. (papel)... 45:000$000 

· Redrizindo-s~ à ,parLe ouro a papel e sommand~~se · todas . · 
.. , e~ tas rendas teni-se um total do 209.805 :000$, renda que· si 
· · nao · ~obre inLêiral!'ente todas as dcspezas do mihisterio, co-

brem· comtudo-mats de seu dous terços. . · · 
·. . Longe. de hós porém a idéa de, em um momento como o 

c da actual ;QI'ise financeira .que assoberba o paiz, predicarn10s . 
. ·. novos avofumamentos de dispendios que não sejam exigidos-

pela!!. impreteÍ'iveis. necessidades ~os serviços publicas ou para 
. ,mcremcnta~ o .. movunento economLCo do Brasil,-movimento que 

·' produz o: rtqueza e -que directa e indirectamente fornecerá os 
,meios com que debelleremos a angustiosa situação em que 
· nos debatemos. · ·· . · 

:: . Muitos e~piritos ha: que nos momentos agudos. de premeu-
.. ·mas. orçamentarias só· en:\':ergam ·a salvação· nos córtes · cégos 

e desapiedadó's e, no .. pavOL·· que os eutibia a ,p['essão do mo
mento, julgam que só o· sacrifício de tudo póde trazer o áal-

. .vamento almeja:do. · . 
· ·: .. · : Em· um paiz em márcha ascendente· de seú progresso, 

.como o. está o nosso, si ·não é possível satisfazer de pronipto 
'todas. as. suas aspirações do' momento, aspirações que· i1or:.. .. 
resJ.l.ondcm á sua ancia. de desenvolvimento e a forca: latente 

' que espera o seu ponto de app,Jicação para impulsionar o mo
.. : vimento de producção c ereação de riquezas, não é, entretanto 

·· < licito tud~ estagnar, pois dessa csta.snação ,p,odem p~Dipa~al' 
males mu.tto maiores que aquelles que uma, ·soffregu1dao Jr-

. rcflectidà .. e dcsarrazo'ada pretendeu· estancar. . 
A nossa historia politico-fina:neeira demonstra, em épo

cas·' semelhantes· a. essa que vamos atravessando, erros dessa 
. natureza que trouxeram cm pura perda .para o erario publico 
cnca·rgos (lU e· .p<lderiam' ter sido mui to mais utilmente apro
veitados. ·.' · · · · . · · · 
: ·, .. Todo o erro _'provéin de pretender-se em. excessivo e in
.iustificado ;,contrahimento das despczas o publicas;. em um ~ó 
exercício, i'emediar os cle5ma.ndos praticados em uma sér1e 
ele !los. · ·. · . o , 

· ' ABsitn . pensa o Góve.rno da Itepubliea, pois o. emmentH 
Chefe do Executiv.) l'l)dci·nl, cm sua exposioão de· 20 de ou
tubro ultimÕ, lida •pernnlr as Commi~sõeg ele ~innnças do ·Sç
.nado e :la Camarit tlos 'St's .' Deputa(! os, reumdas no PalacJO 
do GaLtetc' mnittia ·os ~eguintes conceitos: · . 

«Como candidato, . oonhccendo as difficuldadcs de uma 
ÍJontica de real equililiHo orcamcntario, _clisse.na minha "pln

/. .f,aformú q...,c «seria fazer promcesa v a aff_trmar que. sem 
· : rlesorganizar . sm'ViCOS· .v.ublicos inc1ispensavets ·a~ :tpparelho 

, administrativo e sem abandonar outros, necessartoos ao nosso 
. croscqnlo pt·ogrosso, so,ia passivei, e~1 um só per10do de Go

.... verr..o; alcancar o (Jcseja9o equilibrlO da receita com a ,dos-
o pezn~ .. · ., ., .. "' ,. ' ..... ·-· ....... ~.~ 

., 
. . . . 
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' .\ 



... 

·. 
3ô8. ' ' 

'\ 

; . 

' 

·' . 

' 

I . 

•1 "· 



369 

;;cm snct·ifieio rle niug.uem, pôt· collro n c;;~a slinar:üo, niio 
preenchendo uma fie l.r<~s var;us que occort·et·em. cm qualquet~ 
·•lc Rcu~ quadros IJ dect•ef.ando a ;;uppt•c:;siío desse <ltu·go va
' cante, .\L ais a i nrla, e vi l.at·-~e a et•eacão de nova me R;; c d~:~ 
1'nnccion:nius, llnduzido; de um ler~u. u111 numer.·o, podertt a 

Ntq;.ão lralul-o, com mais cnrinbo e melhor uquinllonl-os ctú • 
suas dadivas. 

Elntrc as clcs.pezas que mais .avultam, rcla.tivamcnl.c ao,; 
transportes, destaca-se a uonccrnentc ao combuslivcl, as;;um
l•Lo que merece mais espr.cialmcnle a no,;;;a atLencão, ,iá pcl1.1 
pr.SI) que a ·sua imporlacão exer·cc na llalan(!a cconomica do 
BJ·asil, .i:í pelas avult.allas quanl.ias qw~ o Governo. principal 

eonsumidor rle~sr: proclucl.o imporl.nclo, !: ohioigarlo a ·dcspendn. 
· 'forn.ou-se Jogar commum scdico r: rcpet.ido. a affirma()áo 
de quo a indepnndencia cconomica ~i(: qual(!LWI' paiz eslíL asse
gurada desde que elle possua e cxplot•c jazidas de carvão e 
de fel't o. 

Somos ricos desse., dons minr:t·ios, mas essa. riqueza csl<í. 
mais nos lirnif.es elas .possihilidade.s que no das realidades. 

Continuamos, U[.lCZUl' disso, a importar o carvão est.nm
geiro e, no quinquennio de HH7 a 1()21. nas seguinte pro~ 
por~ões: 

•' 

101.7 ... o ... "'' .. 

. ·.1 ~) 18' .•.• '' .... ' . 
··1919 ....... " "" 
lf120 .•.•.. · ...•... 
1021 . ............ . 

e 
Q) 

'"' "' .... 
"'rn .=., 
:;:: ..; 
:::c::: --"'"' ::::: 
'O o 
o .... ... 
C) 

a 
.:::; 
z 

SIR 
H:.n 
H:!7 

[. 120 
8 j,ê] 

t/l, 
~õ ..,, 
O) 

'O 
Ul 
O! 
~ 

::::: o 
Cl 

:= -"' ;..,· 
o -"' j;;.-

03.372 
72.RS-'t· 
S7. 82:~ 

l :H .. \0:! 
i9.G3:2 

' "' "' E (:l 
o e ' .., -.... 
o s~ 
~ 

"' "'"" ·-O"r.l -"' .... ·- ~ -:::- ~"' ~ii)_ •.:.>. ,.. 
~C,) Q. 

"' ... .~ o = ?. "" " ~ ...... 
ll!ii!;lOl .{, OG:J. ·'li·~~ 

•, ·.1 HSOOO il. n 1s .titi!i 
01$78i'i / G .. oS.\ .Ol.\ 
!lAIO~o· 7.S62~5nz 
ll!t$ HS 2.81:l.Jl5 

remel!cndo pant o c:-lr·un~eiro, !lCS>'n lapso rle tempo t,ü!l.! 17 
conto~ rlc réis, ·nu:~ :!l.ü',:l.7&5, . . . 

Só u ]~~ll'ada i.le Fet•t•n Uenl.ral do Bt•a,;il, pum tnmat·mns 
a>wna·.;; como rr.l'errncia a 1HIB8tt pl'inci]~'ll viu. fenca, lr.m 
cünsmuhlo, nesse rnesm'' lu si ro, ('1\t Cfll'\'ttO: 

Hll7 ............................ ·....... ao .. \10 :31luíiiOOil 
1iH8 ................. · ...... ·............ 27.323 :770$ü00 
HlHl. .. , .. , , ... , .... , .... , .. , , . . .. . .. . . :J3. Olí8 :2:l3$l58 
l 020. o •••••••••••••••••• I •• o • o • o o o •• o • • :HJ. 7ü5 : ,'Jt)i'l Sü.2G' 
102\. .. , .. , , .... , .. .. . . . . .. . . . . . .. . .. . . 38. l!H :889$\175 

Calc.ulada n de.o;p<:za co111 o r:omiHt>Livr.l pal•a a mesma 
linha rerrrn. n"'·l'tllitJ'O 11Xercício nnancr.oiro; l'lll 2'1.riOO:OOO$, 
a.'nH:nn;; que merli<las :;ngut·as ~cjarn !.11:\H\(!u;, no settl.ido Llc 
ciblct• c;;sc rnalel'ial ma.i~. burnlo, e:;lumo,; .cc1:los (jUC ;;en1c~ 
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lllanle dolaoiio será insufficienle e ter-se-ha de recorrer á 
supplemenlação elo credito. 

Urge pois a adopcão de medidas de caracter provlsorio 
ou de c!).ractet· definitivo para conseguir-se o barateamento no. 
custo do combustível. · 

IJlustre membro da Commissão de Financas o Sr. l:le
nador Sampaio Corrêa, sugge!'iu, como medida provisoria, em
quanto não são adaptadas outras tendentes a resolver defini
tivamente a questão do combust.ivel, o emprego dos navios 
cargueiros elo Lloyd Brasileiro, muitos dos quaes acham-se en
costados, e atteudendo a que o Governo é o principal consu
midor do carvão importado e que o frete do navio que o 
~ransponla repre~enla dous tercos approxihladamente de seu . 
!Preço, aqui, uos mercados brasileiros, suggeriu, diziamos1 a 
Jdéa de se aproveitar os referidos navios do Lloyd Brasile1ro, 
nQ transporte do carvão do porto de embarque ao porto onde 
,deva ser. utíliellado . .' . · . . · 

Como medida de urgencia essa alvitrada pelo preclaro re
presentan~e do Districto Federal merece toda a nossa sym
pathia. mas, sem deixai-a de opportunamente submetter a 
apreciação do Senado pensamos, que é tempo de levarmos 
resolutamente a effeitb a resolução definitiva do problema 
lia combustivel. · 

Desde 30 de novembro de 1920 que o G\overno federal, 
preoccupado com a ascencão do preço do combustível e com 
o consequente encarecimento das despezas de tracção nas vias
:rerreas, decretou a substituicão a vapor pela traccão electrica, · 
na Estrada de.Ferro Central do Brasil á da Barra do Pirahy, 
bem como aos ramaes de Santa .Cruz, Paracamby, Marítima e 
·S. Paulo. · · 

Pelo projecto de electrificacão, para esõe fim· elaborado. 
e tendo em vista>.um serviço mais desenvolvido, que o actual, 
seria ncccssario um consumo annual de õO :000 :0'00 de'kw. h. 

Admil.tindo o pre~o de $0'10 por kw. h.,.prcço por que o 
conll'Ut:lnu ·a Companhia Paulista. a dcspexa annual de acqui
siçãn ri e rnel'g·ia · clectricn seria de GO:OOO :000 x 4.0 = = D. GOO : OIJ0$000'. · . . 

Orn a rln;;per.a mt'l(]ia. no mesmo tt·echo, com a lrncçáo a. 
vapot· l'nj no qunüi01inio de 1916 a 1910, de 13.31·8:17;\$652, 
havcndrr. pot·tunlo com a l.l'acção eléctrica, uma economia 
módia. pnr· annn. ele 3.7'18:-lil,$652 . 

;Eslanilo IJ.I'Cnda a e!PCLt•il'ieá()Üo dns linltU.> rins snLcn·bio,; n 
ào inlel'ior l'lll !,G.:r.OO:OOO$ c! Lendo sirln o ,cuglo tola! da 
tracçiin n ynpor, no mesmo Lroclln. c.! e 53.272 :GüS$608,- nos re
feridos quat.t·o · annos segue-se que, se esse serviço Livessr. 
Rido executar!n em '191_5. estaria mais que saldado cm 1918. · 

Por dados experimor.tnes constanLes de varias -revistas 
norte-americanas verifica-se que a locomoLiva a vapor con
some prw cavallo-hora 101bs,22 de carvão· ·r.apar; de produzir. 
por libra, 1 :noo unidades t.hcrmicas in31ozns, equivalentes a 
6:6.00_L·alorias, por ki!o. Nesln. base o consumo de carvã.o por 
kw. Jiom será de 13lbs,90. Para a cffici~ncia de 55o/o Leremos 
<rue o consumo rlo carvão por ltw~hora ~erá de 7lbs,fil!5 on 
3k,468·. Gompt•at• nm kw-b. por $OitO equivale pois a arlauiril· 
carvão no Pl't•ço de 'ii $531 a tonelada. 

])P 11111 inl.erossnnle estudo, publicado no Brasil Ferro 
Ço.rril, pelo provecto chefe da locomoção da V. P. do R. G. 
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<lo Sul, o Dr. Ocl.acilia · Pereir·a, trasladamos, para estas pa
l;mas~ e~Lra'ct9s relativos á comparação do preço de cus•o ua 
:traccao electnca com a vapor, preco que levou a Companhia 
Paulista a adoptal~a. 'Eil~os: 

En~reLanto, é. interessante mostrarmos os resultaao:S que 
a Paul~~ta vem obtendo no trecho electrificado de Jundiahy 
a Campmas, segundo um;;· pubhcacii.o feita recentemente pel<J 
,Dr. Franc1sco lllonievaae, . · in:;pector geral dessa estrada de 
;Cerr\1 e autor do projecto da electrificacãn. desse trecho da 
linha prino1pal da Paulista. 

· · O. cusLeio total da tracção electrica e a vàpor entre os 
dous ponto~, par·a um percur.so de 750.000 trens~kilometros, 
é dadiJ no quadro seguinte,. ao catnbio de 5 e de 10, respecti~ 
de . trac~ão calc.ulados para as .duas taxas cambiaes, os juros 
:vamente, addlcJonando-se ao custeio de um e outro systema 
de tra~cão calculudo:> pUJ'i1 as duas taxas c:un!Jiae:;, .o:; juros 
âo capital empregado x·espectivo, a 10 o/o, e avaliado~ na mes-
ma base. · 
·Cambio de 5 - Custeio d.o serviço - JurQs - Custei.o total 
,T. avapor . . . 3.335 :50:ó$ooo 1.100:000.$ 4.435:500$000 
~. electric~ • . . 898:745$920 2.327:100$ 3.225:845$920 

' 
.Differeúca a favox· da tra~cãa .elecLrica • . • . • • 1.209:654$080 

Cambio de iO: 

T •. a. vapor . . . 2. 095:500$000 
~.r. clec~ica . . . 898:7 45$920 

585:500$ 2.681:000$000 
1.378:950$ 2.277:695$920 

. DiU' crença a fa'wr da tracção electrica •.•.• 403:304$080 ---,---
U lucro liquido real du Paulista, com o trafego actual, se

ria, puJ·tunto, com a t1·ucção electrica de i .209:654$080 no caso 
do eambio de G t: de 4U:> :::J04$08U com cambio de .10, além do 
juro de 10 %, em qualquer das llypotlleses, sobre todo .o capi· 
tu! cmp1·..:gado. 

C:ont a altera~ão de cambio o cusltlio da tracção. electrica 
úãu su l'ü·cJ•iu alteração sensível por que a energia é paga em 
ll1<Jcda aaciuual au )Wecu médio constante de 40 rllis por kilo~ 
watt. Com ella, porúm, a traccão a vapor seria notavelmente 

· beucficiaua, pois custalidl1 o carvão em Jun:liahy, com .o c~m
bio a 5, u importancia de 130$ e, com. o cambio a 10, a lm
porlanc ia de lil:l$, verificou-se que o custeio de 3. 335 :50.0$ 
pati~u1:1 a tier de 2.095 :GUO$, isto G, menos 1.240:000$000. 

Conforme Liisse o Dr. Monlevade, a companhia solida
nwntu apuiauu nos resultados obtidos, resolveu estender por 
mais 50 .küonwt.ros u sua elcct!'ificacão, aproveitando deste 
mollo a cfficícúeia tola! das locomotivas que possue, suffi

·ciunLi::::; pum attonde1· o trafego do trecho inicial e ao prolon
gamento já iuiciado, serviço qne em fins de i924 ficará ter
minaliu, eon~t.ituiuuo mais uma prova do. criterio e.conomico 
e i'irmu ul'ientu~ão progressista du director1ada Paullsta. 

Basta u que ulti ficou el.1JOsto para evidenciar, com al
garismos Lirados du exploracão, . durante m~e um anno, 
~q .il'afego de um trecho electrificadp, eQmpal'at,!"(61llent,(l ~Qm 
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o ~crvi•;o da tr·acção a vnpor, as vantagens provenientes ecd
nomicamcnle ria subst.iiuil;ão da iraccão a vapor pela electrica. 

O Chile aeuba l.ic clectJ:iJ'icar o primeiro trecho de sua 
·linha fet·reu cnll·e Ynlparaiso ·e Santiago, a Suecia tem mais 

ele !100 kilomelrns r.IB linhas elccl.rificadas, .aprovcilando mui
tas qnédas •:Je agua; .ri na lia po~suc mais .Llo 1.000 kilomctro~ · 
aprnveil.nndo, nfio ~t:· as quúdas rl'agua; como-a queima de seus 
linhiLos; a Hullandu esl.á cm vespct•as. de electrificar algumas 
centenas de ldlmnr.l.ros (JC vias ferroas; a F1·anca iniciou a 
Pxecu~fin de um va,.;lo p1·ogramma de cleclrificação, nas tros 
l'lldes ao sul de Pal'is, contando concluil-o em uma extensão 
d1~ !J. 000 k ilonw!.J·us, no prazo de 20 annos, aproveitando qué
das d·~ agua 110 valor de GOO HP ;, para cima. 

O .Brasil possue riqtJissimaS' qnér.las d'agua calculadas, 
seg·undo 11111 ~~~l.mlo du: Inspectoria E'ecleral tias Estradas dn 
Ferro, cm 300. E~se quadro, ·comtll'tlo, está muito p.quem da

1 verdade, pu.is só no ItJo Grnnrlc do Sul, existem, com poten
cial ~11Jl81'il11' a mais ele -1001 HP. 18 quéclas, clcsclc o -Estreito 
- nn rio UJ•ug-uay, com o poder estimado de 120.000 HP., até. 
-Julio -no rio Fortaleza, com, a força de 400. HP. 

'J'emus assim ~·aliosos clcn1ei.)fos ·])ara produzir força hy
;lmnlica ·~ npplicul-a nos transportes c ás .outras industrias, 
nl'im rle dclrrminnr o srn bnraténniênt.o. · . 

Ü111ro el•~mcnl.o e de cxtrnordinar·io valor que pode atte
nual' 11 cnsl.o dos transportes c· elos procluctos de nossas indus-
trias fabris ú o carvão nacional. · · · 

Desde 1848 até o presente, cogita-se da utilização dcssli 
cumhustivcl, mas rlesdc .essa dal.a al•í .ho.ie, si\ um governo 
-proqurou alguma Cll\JSa fazer cm prol ele nossa hulha, e cs~c 
fui 11 Gnverno do insig-ne ::it·. Dr. \Venet•slau .Bt•az. · · 

l\!uilo se !.em r.lcsclrmhatlo rio valor desse nosso combusti
vel e aprza1· dr. opinilies va.lio>as sobrei a sua adapt.abilida1l'l 
a l.odas as nossas necessidades iniluslriaes, eomo aR ele "White, 
Gonza:;11 Camp-o;;, J<'ronl.in, Fonseca Gnsl.à o oul.ros mnil.os 
scirml.isl.as " tmgenhcil·o~ illu~i.J·os, ainda: a industria carbo-
nifo1·a lul.a NlLJ'r 111\s com ~~·anLlos dil'.l'iculdades. · 

Imnúmsas sfio as jazidas qtw possuili"IOs rli!SBo Jll'r.cioso 
minm•io, jazidas qnc conlwcet110s franeamenlo rlescle·s. Paulo 
.a!.•! o Hin Gt•tmd<' L!n Sul c fJUe acreditamos cslcndcrcm-sc r,or 
nuas i 1 o elo o B1•.asil . · 

De mnilo não nos i'IJI'Yiu a 1.\'l'aJlll•• linü;, da /l'ncrra mun~ 
1lial, (]uanlo ás •lifJ'iculdados e n ·Jll'l'l.:n da· obl.cnciiCJ. do carvão 
csf.rangcil•n, of!c pouco toem-nos SCI'Vidn aB lil;õl's i.lc paiws 
cnmo n :rapüo, qup poRstwm caevões ~~~mclhanl.cs aos nosso,;, 

Os Ct)llg't'l!~:ios di! Jo2n::;-•~J~hm·iu - qne ,;e l.i•em ·occuparl11 
dcssr. assumplo, Lodos. lmnmrn•'nJrnlc, concluem que o nosso ' 
earvãn i'1 susecpl.ivrl dr se1' am·ovcilado nas ·nos,;us vias fCI'
l'Oas, ·in-nolw·r•, om loenmul.iva:<, como as ·iln l.;vpo - Aleikarl" 
-r •'Xf'lllpln ·rrisanl.n dis~n rltL a V, F. tln nio· Gmndc rlo Súl-

. P. benPJ'ieiarln pi\d0 ser nl.iliz_adn como qualquer carvão supCl-
l'lOr dr Pt'i11iedmu:la esl.rangon·n. . 

O que hn a fawr ,1. henl'l'icial-o ,ití pela Iavag·om, jtí -prlo 
hriql!nl.tn:menl.n, é dilllinuir-lhu u eusto de 'iJrodneçiio e bara-
1.l!nr-llw o h•nnsporl.c pura sahirrnus desse cit'culo vicioso !JUI) 

o carvilo nuci~I, dcyç,gclQ ,?.Ql' tgn fuct.ot: d.o P.t:C.QQ 1pogr;o _ele.~ 

'\ 
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vriélc( 'dei nossas industrias de transportes, torne-se cãrô pela 
clcficiencia de transportes. . 

Uma inclustr·ia dessa natureza, que 6 pela produccão do 
coka um elos clcgrúos •para o surto da siderurgia, bem merece 
o apoio e a aLLcn~ão llo Governo. 
· As mcs.mas idéas suscitadas pelo illustrc Sr. S:tmpaio 

. Corréa para a diminuição {]o custo do carvão estrangeiro po-
. c.lcm applicar-se an casrJ do carvão nacional e o nosso 'operóso 
e illustrado collega St•. Paulo de PJ•ontin, desde 1!li9, com~ 
o dcii1onstra o seu rclatorio. de G do 1i1arço de 1.!l20, como con
sultor da.Companllia Car!Jnnii'cra de Araranguá, tem procuracto 
re'solvcr esse pl'Dblema. · I 

· Cumill'C aos fHldlJt:r.s' Jlllblicos o encaminhamento e a. r·e
,:;olucão de quest(í~:;; .dbssa· natureza c, pela nossa pa'r.te, tudo 
rnvillarr.mos para, no que dr.! nôR depender, dentro de nosRa~ 
actuaes pos8ihilidaclcs;' collaborarmos no consegu imcn I o dessa,; 
soluçúeR. . . · 

Com essas considerações entregamo~ :i clelibera:ção do 
Senado. o ]1rojccto fixando a dcspcza do Ministerio da Viarão 
c Obra's Publicas, para o exercício vindouro, pam que, em sua 
sabedoria, corri.ia os erros (]LLC porventura ur.lle encon
trar, accrescente-lhe as medidas que ;julgar do op,portunidado 
e indique as econom.ias que reputar nocessarias, reservando
se. esta Commissão o direito ele, em. tempo proprio, lambem 

· :l'azel-o sujeitando sua's iniciativas tí,s aprecia~õcs e ao :voto ele 
se.us pares. 

Sala ·das Conu:.1is:.;õo~. cm 22 do novembro do 1023. -, 
B·ue'/lo de Paiva, Pre§idcnlc. - VesJJU.cio de Ab1'eu, Relator.
- Jmio L11ra.- SamjJO.io CoJ•J•êa. - Jo.~é /?useMo.- Bernm:clo 
Montet1•o. - Fdi}l1lC Schm'idt. - Ju.~to Cltennont. 

Proposição da Ctonara dos De}lutados, n. 118, de 1923, a que 
, . · se 1•e(ere o pm•eccr supra . · 

O Congresso Nacional decreta: 
ArL 1'. ·E;~·o Presidente da Republica· autol'!Zado a des

pender, pelo ·Ministerio c!~ Viacã~ c Obras Public.as, no exer
cício de 1921í;'com os serv1ços des1gnados nas segumtes verbas, 
as quantias de H .708 :1H~268, ouro, e de 281.759:803$806, 
papel: 
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i. Secretm·ia de Estado. Augmontada do 24 :800$, 
sendo 4:800$ na sub-consignação n. 21-
do "Pessoal"- que ficará assim redigida
"Gratificação a 12 dactylographos, á razão 
de 450$ mensaes, · admittidos de accõrdo 
com o arl. 119 do Regulamento da Secre
taria - 64 :800$; e 20:000$ na sub-consi
gnação ri. 2 do "Material". A sub-consigna
ção n. 1 do "Material", fie~ assim redi
gida: "Acquisição e conservação de mo
veis; lhTos e revistas, machinas de cal
cular, obras de· conservação do ·edifício, in
clusive acquisição de peças, reparação e 

~o-

OllRQ 
F'-;~.}~. Fixa-··. 

- -,- ~ .- . 

VaJ:@Jel 

substituição do clev_ador~~. _ - _- . . . : . . ..••••••...• - .•......•.....• _ 

1 Correios. Reduzida de 20:000$, fazendo-se 
na labella as seguintes alterações: no. "Pes
soal", sub-consignação· n. 76, r·edija-sc as
sim: "Agentes,· ajudantes, auxiliares e tQe
soureit·os, comprchendidos os ,;encimentos 
nnnllU('S dos agentes enLI'2- o·n)ilii'rilo de -'t30S 

e o maximo de 6 :000$, sendo 'os dós ajudan
tes ·e thesoureiros. 3l4 dos• vencimentos ôa
quelles, ·de accôrdo com as tabellas annexas 
ao Regulamento (decreto n. 14.772, de 16 de 
março de 1 92.1); auxiliares das agencias 
urbanas; fixados·. os vencimentos _annuaes · 
entre o mínimo de 1 :SOO$ e o .maximo de 
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2:400$, na conformidade do art. 563, · do 
Regulamento; gratificações para quebras 
aos lhesourciros c fieis, nos lermos do 
arl. -177 do mesmo Regulamento, róis 

.4.850 :000$"; suh-consignação n. 77 (con
duc\:ão de malas, etc,), accrescentando-se 
ú;; palavras - "em linhas de automoveis", 
- as ~cguinlcs: - "e- de_ transporte aereo" 
- clcvacla a· 4. 500 :000$, devendo ser re-
vista, no sentido da elevação, a tabella das 
drarias dos conduclorcs de malas, que não 
gozam de "augi)1enlos provisorios"; sup
primida a sub-consign!lcão n .. 78 (dim•ia .de 
2$500, nos dias cm que trabalharel11, ele.) 
que pas>'Úrá a figurar. no "Material"; sul:!
consignac.;ão n. 81 (gl'atificação addicional, 
etc.), reduzida a 390 :000$; sub-consigna~ 
ção n. 82-, redija-se assim: "Auxilio para 
aluguel de 'casa aos chefes do succursacs 
c agencias, nos let·mos dos arts. 399 c 400 
do. Regulamento". No "l\!alerial", snbsli:
fuicla a ta h<' lia pela seguinte: 

f- .lfalel"ial pel'l/!O)ICIIIC 

1. ,\cqui:'i.;ão de cof1·es. machi
na~ fi(• escrcvPr, enixas c hol
sas pa1·a coiiPet a (jc cort•c- , 
~pon<l,.ncia, movei:;, vchi
culo5. inclusiY<' material flu
cf.tlmite, rep:u·os c concertos 
do mesmo material, fóra das 
officinas da repartição. .. :•: FOO :000$ 
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2. Acquisi(:ão c installação do 
- 1nnchinas, elevadores c ac-

ccssorios ~ . .. r:. • • • • 
3. Lin·os, revistas e oul.ras pu

lllica(;Õcs que interessem ao 
servico ~ . . . . . . . . . . 

II - J/atel'ial de consumo 

- :".;.- ---

. 60:000i 

15:000$ 

275:0001 

:4. "\rligos tle expediente o os..: 
cripf orio, fót·mulás diversas, 
materins primns e malei·iaes 
diversos .para produccão o 
serviços de xe1iaração o con-
scrYação nas varias secções . 
das offici)las. . • • . . • 1.030:0001 

5. Acqnisic;ão de suecos para con
ducção de correspondencia e 
n1alcrial para seu fechamen
to, podendo sei' celebrados 
conh·aclos, - até _ h·es annós, 
para os fornecimentos das 
malas c deste "ultimo mate-
rial. . . . • . . • • . L 000 :000$ 

6. f:ombusliYcl para ·rmlomovcis, 
lanchas c officinas • . • ,._ 190 :000$_ 
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7. Luhrificanlcs c material para 
· limpeza c conservação de 

automoveis •! outros vchi
c.ulos, · lanchas, elevadores , e 
machinas de qualquer na-
tureza. :·. . . . .. • . • • 

8. ·Despesas miudas e de ·prom
pto pagamento. . . • • • 

9. 1\cqu!sição de lampadas e ac
ccssorws a alcool. • • • .. 

':,· t 

111 -. lJiversaR despesas 

fO. Aluguel c consm·vação de ca
sas para as repartições pos
tacs, inclusive 1 :800$ para 
euslc.io da agencia .. de Bôa 
Vista de 1~t·echim (Estado do 

. -· 

60:000$ ,l ."'··· 

80:000$ 

65:000$ 

2.425:000$ 

Rio Grande do Sul). . . . 1.129 :000$ 
11. Illuminac;ão, consumo de gaz · 

c energia· clectrica. . • • . 320:000$ 
i2. Consumo de agua, taxas de 

esgoto c sanilaria .. : • • . fO;OOO$ 
f 3. Dfaria de 2$500, Jtos dias cm 

que trabalharem, aos cartci
i·os dos dislt·ictos ruracs para 
manutenção de suas monla-
tadas. • • • • • ,. • :•. :i: • 80 :000$ 
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~ .Y~ve~ l!.l31!& Y ªrf4v"!!I 
-H. Jnslallação e uso- de appare

lhos telephonicos. . . . . . 
f5. Transporte de funccionarios 

e respectiva bagagem, quando 
cm serviço. . . . . . . . . 

f6. Transporte ou carreto de 
material. . . . ·. · . · . . . . 

f 7 . Impressões e publicações. . 
f8. Transportes nas 'estradas de 

ferro da União. . . .· . · . . 
f9. Serviços e fornecimentos 

pela Imprensa Nacional. . . 
20. Sm·viços da Repartição Geral 

dos Telegraphos. . . . , . . . 
21 . Consumo de agua na Capital 

Federal. . . . . . . .. 
22. Despesas eventuaes ~ 

40:000$ 

fOO :000$ 

80:000$ 
20:000$ 

230:000$ 

20:000$ 

20:ÓOO$ 

3:000$ 
70:000$ 

2_ .. 122 :_000$" ..•••••••••• -.-

3. Teleoraplws. Augmentada de f.i38 :068$, pa-

,_. 

pel e 20:000$, ouro, fazendo-se na tabella · 
as seguintes alteraÇões: no Pessoal": sub- · .·. 
consignação n. 2, redija.:.se ::issim: "Ajuda • .,., 
de custo c diarias ao director geral, nos ler-
mos dos arts. 4i!l c 420, ·do Regulamento, 

· 13:200$"; sub-consignação n. 74, redija-se 
aEsim: "Gratificação Jll'O labore, por dia,
aos chefes de dislricto e ao inspectores-

~:OO()fSOO ~.460:21!,58 t5.ª12:000$000 
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(arl. -~21 tfo Regulamento), para-· as- percor
ridas de inspec~-ão aos qistrictos 66 :000$; 
divet·sos)em Jogar de "diaria maxima de 5$,. 
60 :000$; sub-consignação n. 90 (djarislas 
800 :000$, não podendo ser_ inferior, nas. 

-càpitaes, a 5$, a diaria dos taxadores, ou· 
taxadoras, podendo baixar a 3$ a dos ma
nipuladores, subindo ao limite de 10$ a 
dos diat-istas em ·geral,- de accôrdo coni as 

. circumstancias -dos serviços, -que lhes fo
rem attrilmidos"; .sub-consignação n. 105 
(trabalhadores), elevada a· -iO :000$; sub
consignação n. ·116, (gratificação por ser
viç-Os, etc.), ele,•atla a 108 :ooos; sub-con
signaoão n. 119 (ajÜda de custo), elevada 
a 100 :OOOS; accrescente-se uma nova sub
consignação, assim redigida: "Gratificações 
e ajudas de custo aos funccionarios da Di
rectoria, incumbidos da fiscalização de 
serviços fóra da Capital Federal (art. 162, 
n. 4, elo Regulamento), 20 :000$"; sub-con
signação n. 112, redija-se assim: "Tra-

balhadores, dim•ias até 10$, 300 :000$". 
e Elib-consignação · n: 113, elevada a 
60:000$, accrescentando-se á respectiva 
rubrica (XII - Conclusão e construcoão de_ 
novas linhas) :- "inclusive o proseguimento 
de construcção das seguintes linhas tele
g,·aphicas, já em inicio: ·de Carolina (l\la
rnnhãoj a S. José do Tocantins (Goyaz); -
conforme está autorizndo na lei; de Bar-

··:-
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l'Cira;; (Estado da Bahia) a Palma (Goyaz). 
passan<lo por Sanla maria de 'J'agnatinga e 
~Úraya~; de Boqueirão (Bahia) a Porto :N'a
cional (Goyaz), passa mio por Santa Rita do 
Hio P1·cto, Formosa c Natividade; de Tuba
rão a .J. Joaquim lia Costa Serra, em 
Santa r.atharina; -de IJençóes a Villa Bella 
;:las Palmeiras e dahi a Brotas, rle Minas do 
Rio de Gontns a Bom Jesus do Rio de Con
fn~. df\ Hua;;~ú n Bom Jesus dos 1\lcirns, e 
<lnhi a Cacul•!, Cond01íha " Conquista de 
Inhamhupe a Oercmoaho, Bom r.onselho, 
ele.., conforme o· plano da Rcparticão: de 
~\lag•1a •lo ll!onleiro a S, João do Cariry, 
passandO por S. 'T'hotné o Serra Branca, no 
Estado <la Pnt•nhyba; conclusão rio cii'C.Uito 
oie Goyaz, c mais: "sendo concluida a linha 
rle Axix:í a :'.Iii' ii iha, no Estado do 1\lara
nhão". l'io "l\lalerial": suh-c.onsignação 
n. · 1. (àcquisição e conseryação ile ma
china!<,. ele;}, p}eYada a 100 :000$; silb
coni'ignução n. 7 (aéquisição de appare
lhos, ~lc.), eleyada a 500 :000$; suh-consi-
gnação n. · 8, redija-se assim: "Acquisi
ç.ão de apparclhos, transmissores e re- · 
ceplores, machinas - elech•icas c · outras; 
anlcnnãs, aecumuladoL·es e accessm·ios para 
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o Di~h·ictu Hadio-telcit·aphico da. c\mazo- . 
nia, ahi inclUirias as csf.ar;õcs rádio-telc
g•·aphieas de l'odo Nacional c Conceição 
do Araguayana, tiOO :000$; sub-consigna-

. !.'iio n. 12 postes, fios, ele.), elevada a 
1.300 :OOOS; suh-consignaÇão n. 13 (postos, 
fios, .etc.), elevada a 700 :000$; sub-con
signar,:ão n. 22 (consumo tle força, luz c 
ng·ua), elevaria a HO :000$; :<nh-consigna
f.:ÜO n. :w (combuslivcl), elevada a ré is 
ao ;0008; accrescent e-sc uma 11ova suh
consignac,:ão, a~:;iln redigida: «Con.sel'vação 
das tones das anlennas", 10 :000$"; sulJ
eonsignat;ão n. 2!J (comlmslivcl), ·elevada 
a 200 :000$; suh-con~ignação 11. 30 (lubri
ficanle;o; c material, ele.), reduziria· a 
60 :000$; sub-consignar,:ão n. 35 (malc
rincs para a .exc~ut=-ãn flos servieos), ele-_ 
Yada a 15 :000$; suh-conrignaçfw n. 3G 
(malc•·iaes pai'a os respectivos ~crvic;os) ; 
elc\·ada a -10 :000*; snb-cousigna(.:ão n. 37 
assignalm·a de Ires appa•·elhos Lclephuni
cos), elcYtHla a 2 :588$; suh-consignação 
11. 45 ~h·an:;))rwle, ::;eguro; ele.), elcYada a 
3ü0 :OOOS; :mh-consignar,:ãó ·n. 5ü (lranspo!·
te de pessi>al), de,·arla a 3fJO :000$; sub
consignação 11. 57 (transporte rle malc
!'Ía1), supprinlilln; acct:eRConte-sf' onclo 
conYiPl' a S('gll inl~ suh-consignação: "Cun
arcssos intcrnacionacs~·- ~'J>arn rcprcscn
la•·â'l rln Brasil Plll cnngt·es~fl$ lcle;!rUJ1hi
cos inlC'l·naci<JIHll'::< · (uuno), 20 :000~000. • 
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4. Subvenções. Augmelada de 5.318:000$, sendo 
2.888:000$ para o "Serviço de navegação 
costeira entre Rio Grande e Pará" (decreto 
n. 15.755, de 26 de outubro de 1922 e ter
mo de accôrdo de 9 de novembro do mesmo 
armo e 2. 4.00:000$ para o "Serviço de na
·vegação do rio Amazonas e seus. affluen-

• tes (lei n. 4.679, de.24. de jan(Õiro de 1923). 
5. Garantia de ;w·os. . . . . . . . . . . . • 
fi. Estrada de Ferl'o Gentt•al do Brasil. Augmen
- tada · de 16.231:300$, fazendo-se na ta-

.. 

beBa as seguintes alteraçõe~ no . «Pes
soal": sub-consignação n. 22, em vez de 8 
fieis, diga-se sete; sub-l.lonsignacão n. 43; 
em vez de. 38 '2SCI'evenles, diga-se 48 es
creventes a 2:160$, 103 :680$; sub-consi
gnação .n. 70, em vez de 41 escreventes,· 
diga-se 61 escreventes 'a 2:160$, 131 :760$ 
suh-consignacão n. Tio '2m vez . de 130 
age1Hcs de -i• classe, diga:..se 135 agcn
tf>s de 4• classe a 4:500$, 607:50.08; 
sub-consignacão n. 78, cm vez de quatro 
fieis recebedores, diga-se cinco fieis rece
bedores a 6:000$, 30 :000~; sub-consignação 
n. 7!1, cm vez de 48 conferentes de. f• classe, · 
diga-se 50 confereútes de 1• classe a 4:200$ 
21 O :000$; sub-consignação n. 80, cm vez de 
:170 eonferellfCS ele 2• c\aSSC, diga-:-SC 175 

o uno 

Fixa Val'lavel 

152 :222$22~ G.s6i':6o4si:iio ........ -..... 

PAPEL 

Fka Variável 

7.503 :0(){1$ 
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conferentes de z· classe a 3 :60!1$, 630:000$ 
sub-consignacão n. 81, em vez de 20(} con
fei·cnles de 3• classe, diga-se 215 conferen
tes de 3' classe a 3 :000$, !H5 :000$; sub
consigna~ão n. 1 Hl, em vez de 115 condu
ctore~ de -1• classe, ctigh-se 117 conductores 
de 1• classe a :l :30(}$, 3'>6: 100$; sub-consi
gnação n. 159, -cm vez de 150 escreventes, 
diga-se- 230 esci·cvcntes a 2: 160$; -HJG :80.0$; 
sub-cnnsignação n. 182, em Y{)z de 171 es
creventes, diga-se 250 escreventes a 2:160$ 
540:000$; sub-consignação n. 24i, em vez 
de 80 escreventes, diga-se 11 O {)SCI"event.es a 
2: 160!):, 237 :600$; sub-consignação 11. 181, 
em vez de 29 auxiliares de e.scripta, diga-se 
30 auxiliares de escripta a 3 :00!1$, tiO :000$; 
sub-consig11acão n. 202, em _vez de quatro 
chefes de deposito de 1, class!l, diga-se cin
co chefes de deposito de 1' classe a 9:600$, 
'18 :000$; sub-consigua~.ão 11. 203, cm vez de 
c)ualro chefps de deposito de 2" classe, di
ga-se cinco chefes de. dc•posilo de 2• classe 
a 8: 100$, 58 :000:;<; sub-constgnação n. 206, 
(~lll \'C~ de cinco annazcnistas de 2a classe, 
diga-se sete .m·mazenislas do 2' classe' a 
4 :so.o;;:. 33 :600$; sub-consignacão n. 208, 
em vez de 10 a.iiulanles d!' mestre de offi
cinas, diga-se 12. ajudantes de mesll'e de 
officinas a ü :0008, 72 :000$; sub-consigna
ção n. 21 O, cm vez de 60 machiuislas de 2" 
classe, dig·a-.se 70 machnistas de 2• classe 
a !i :000$, L' O :00.0$; snh-ronsignação n. 211 

'-
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em vez rle 60 machini~las de 3' cla~sl', rlis-Ú
se 70 machinislas rlc 3•- classe a -\ :SOOS, 
336 :000; '?Hh--consignação n. 2U, l'lll vez 
de 70-- n1ac-hini:.-tns d2 -~·-classe, diga-se 80 
mnchinislas de.~· clas~e a 3 :üOOS, 288:000$ 
stih-consignação.n. 216, cm vez de 25':000$, 
diga-~n .\0 :00(}:~; sub-coni;igJiação n. 223, 
c1n vcaz rle 22 engenheiros residentes~ digü
sc j3 ~ngenhcirus residentes a 12:000$, 
2/l) :000-$; suh-ron~ignacão ll. 228, Clll yC'z 
de 10 nH .. •:-:.tres de linhas de 3a elassf', diga-se 
4ü Illt~slr-t1 S -dC li.lha de 3a classe a_ -i :2UO$, 
f!J3 :200$; snb-coH;.:igmJ.eão 11. 3!1i, mn vez 
d~ nove a1~n1azenislns de :!s c1assP, dign-sa 
1:! aPtnazenistaS- de 24 ch1ssp~ a _.i :SOOS, 
IH :600$: ·;;nh-con~ignaeão n. 23i, cm vez 
rle einco tf'rcciros .ef:C-J'illh}J'arios, tliga-se 
sP.i:: (Prceit·oB escriplurario::-i a -i :SOOf!;, 
:!S :·soo*: ~uh-cOn~iguneão -11. 2 iÜ f'lll vez 
de dhu·Ú• alé 5~, diga-s~ diat'ia alt~ 0$; sub.:... 
con~igna~:ão 11.'250, ('Jll vez de 2-\ :000~, di
ga-se 3R: \00.';\; suh-consignação n. 251, em 
vez <11• 33. 73:!: 150~, rflga-se 31. 7:!.:!: 150$; 
acct'P~~eenle-sr a'5 :::f'gninles suh-cl1nsigna
!:Õl·~ :·na, 1• rlivisã,)- IX {loconHl~ão): "15 
pralii·anlcs lechniros, a 3:600$, 5-i :000$; o 
na 5' rlivisão - X (via perman('nlc c edi-
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' 
ficios) : · "20 praticantes technicos,a 3 :600$, . 
72:000$; accrescente-se ainda o· seguinte 
quadro do peSBoal da 6" divisão provisoria, 
na fórma por que o Governo estabeleceu e 
adoptou: "Sexta divisão provisoria" (pes
soal cm commissão) : 

1 sub-director . . ..••••...•• 
1 auxiliar de gabinete (gratifi 

cação) ............. ; .. 

2 ajudantes de divisão,a 18:000$ 
Gratificação ao ajudante de 

divisão, exercendo as fnn
cçõcs d~ 1 • engerilieiro .. 

3 engenheiros resident.es, a 
12:000$ ........ : ....... 

2 ajudantes de residentes a 
!1:000$ ............ .- .. .. 

2 auxiliares technicos a 7 :200$ 
i dcsenh is ta de 2• class~ .... . 
1 desenhista de a· classe .... . 
1 encarregado de dcposi.to geral-

i escrivão da 6" divisão ..... . 
1 ajudante -d~- escrivão ...... . 
1 1 • cscripturario . .. ........ . 
1 2" cscriplurai·io . .. ....... . 
1 3• escriplurario • .. ...•..•• 
1 4<> cscripturario • . •••.••• 

. -

24:00.0$ 

1:800~ 

36:0008 

3 :üOO$ 

36 :00.0$ 

18:000$ 
14:400$ 

6:000$ 
4:800$ 
7:2008 

6:600$ 
6:000$ 

7:20íl 
6:000$ 
4 :soos 

4:000$ 
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' _ _., 

2 auxHiai;cs de· escripta a reis 
3 :000$ ....•........•... ~ 

f c<lntinuo .......... • .. ' ..... 

; -· -
~-

6:000$ 
3':00.0$ 

195:40051: 

(Nota-Aos funccionarios da 6" divísllo 
provisoria serão abonadas diarias nos ca
sos e ·pela fórma estabelecida no regula
mento da Estrada de Ferro Central do 
Brasil). No c:lllateriab: suh-consignação . 
n. f, elevada a 3.500:000$ c e accrescen
te:..se no "material permanente" a seguin..: 
te sub-consignação "Acquisição . e reforma -
de superstructuras melallicas, 600 :000$; 
sub-eonsignaição · n.. (2, jelevada a · ré iS 
7:000 :0.00$; · sub-consignação n. 5, redu,.. 
zida a 1. 600 :00.0$; sub-consignacão nu..: 
mero 6, elevada a 18.000 :000$, sendo até 
350:000$ para installação de um forno 
oelectrico nas officinas do Engenho de 
Dentro _ .............. :-..... -....• ~ .•.••.• ~ .. 

· .i. Estrada de Ferro Oeste de Minas. Augmentada 
de 300:00.0$, · na sub-consignacão Combus-
. ' 

··-I 
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tive!, substituida. a tabella do "Material" 
pela seguinte: 

• 
I - Mate1:ia~ permanente 

i. Trilhos, dormenies e seus 
·accessorios . . . ~ ... ; .. 

2. Postes fios e accessorios 
!para linhas ltelag<raphi

- c-a·s -e telephonicas ..... 
3. tMateriai rodante e seus 

accessorios . . ..... .- ... -· 
.t. Machinas, apparelhos, in-

. strumentos, mobiliario,· 
livros revistas é outros 

-materiaes . . .........• 
.. . 

" 

900:_000$ 

40:000$ 

150:000$ 

200:000$ ---
1.290!000$~· 

1· !)'---Material de consumo 

~ 

5. Combustivel para_ IJlachi-
nas e officinas .... :.. .. 2.MO:Ooot· 

6. Lubrificantes é material 
para lubrificação, lim• 
pezã e conservação de-
machinas e apparelhos 350:0001 

J. \OUtros ,materiaes neces
sarios á execução de to-

,. 

'--
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' ' I. 

,.. 

' 

dos os servi c~ da · es
trada c · quaesqucr obras 
de conservação; .... ; .•• 

.. 

!II - Dive;·sas despesas 
8. Aluguel de casa ·para .es

criptorios e :outras de-
' pcndencias . .. ...... ; .. 

9, Taxas de illuminação for
ça electrica e sei·viço 
telephonico . .. .. : . .... . 

10. Publicações, aluguel de 
machinas tabuladoras, 
taxas de consumo de 
agua, esgoto· c sanita
ria; lavagem de toalhas, · 
roupa de camá -'c capas 
de poltronas; despesas 
:miudas · e_ de. prmi1pJo 
pagamento · .... · •.••...• 

H. Passagens e transportes 
em . geral, comprehendi- · 
da _à remoção de terras 
e materiaes e taxas_ por-
tuarias . . ............ -.. . 

' 

.. . , 

950:000t 

3.800:0001 

18:000t 

45:oóot 

32:0001 

20:000J 

·. 

. 
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12. Passagens .e transportes, 
· na Jll;;frada de IFerro· 

Central do Brasil. . .. ~ • 
13. Indemnizações por extra-

. vios e avarias; lndem
nizaçõe& e soccorros por 
accidentes no trabalho.· e 
outras despesas even-· 
tuaes ... ~ ............ . 

t4. ServiÇos prestado11 e for
necimento pela Inpren--
sa Nacional. . . .. ._ ..... . 

15. Servicoa · dà. Repartição 
Geral dos Telegraphos .• 

~- .. 

' 

' 

170:0001 

25:0001 

40:000J 

2:5001 

352:5001 

8. Estrada de Ferro Noroeste do Br·asil .. Augmen- · 
tada de 4.010:800$, fazendo,-se na tabella as. 
~seguint~s alteracões: no "Pessoal", sub-

. consignacão n. 68, em vez de dous terceiros 
. . escripturarios, diga-se tres terceiros escri- ·. 
v pturarioa a 3:600$, 10:800$; na sub-cón-

signação n. 69, . em. vez de dous quartos 
escripturario~. diga-se cinco quartos escri
pturarios a 2 :400$, 12:000$001\ No · "Ma;. 
teria!", accrescente-se no (materiál per
manente) as seguintes sub-consignações: 
"Acquisição e repàração de material rodan. 
te _e de tracção, 4.000:0001000 ......... . 

. . . . . . . . .. .. . . . . ............. . 

.• •-•-•-.!'-•n•-.-···.:t: :w:•~· 

.. ' 

!-10ª~39tt ~.198:6381000 
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9. Rêde de Viação- Cea,·ense- .•• -.-~-~ •••. /,· •••• -~-. 
iOo Estrada de Ferro S. Luiz a Therezinao.Au

. · ~ i gmentada: de· .400:000$: para ,'~modificação 
, ___ ., · :.do trecho .entre.Caxiás e Flores,.·obras na 

.-estação • e. deperidencias e . nas. ,Officinas'' de 
S. Luiz: -S\}pprimida no ·_suli-titulo a:.ex:
preBsão "todo o. pessoal. serve, em· comniis-. 

- n . . - - ,. . -s ao • • -. ••• -••••••••••••••••••• -••••.•••••• 
i i o ·Estrada de Ferro. Centm~ de Pirahjj . . o ••• o 
12. Est1·ada de· Feri'o Central do Rio Grande dõ 

Norte ... _ ....•.....•. ~ ·• -.. ~ .. · · • • • •·• • · .- .-; 
13. Estrdda de Ferro .Petro{ina a Thereiinao o o :o 

Fi :ta 

.............. 

............. 

............. 

............. 
Estrada ·de Ferro. Theré%opólis o o o , o o o o o o • o o . 
estrada .d~ Fer1•o_ de GoiJaz. ~.: •• ~ ..... _ ••• -.; • •••••• ·-· '''' ·~·1 

!4. 
i5. 

!6. Estráda de Ferro Norte do.Brasil. Consignàoão 
'".Pessoal":_ · · 

Para opessoal · technico ·e. dia
rista necessario· :ã conser
vação e trafego eventual do 
trecho construido desta -Es- · 

· trada de ·Ferro; adquirida 
· pelo Governo · Fedérál · em 
·. arrematação •.publica, em 
virtude de· .executivo· fiscal. 200 :000$ 

............. 

-, .. 

Val'la~el 

. .. ·-· ... ·-· .... 

............ •: ........... ·-·· 

....... ·-· .... •: ............. 
:• •.•••• :i:'e.• • ••·; 

-· .......... •:·: 

· .. -.:PAP~ 

Variavel 
:~·;.t;!l·· :lP 

Fi:l_a 

io635:492. Go357:41ot000 .._ --. - --- - -~-"' --

.(66:!521 

.i.f3: .&OOt 

256:320. 0 

. .. ·:· ... ···-· 
533:710$ 
235:240t 

3o822:0001000 
· · 551 :oootooo 

743:6801000. 
.&02 :00010!!0 

L 451-:290$000. 

~o 081 =~~01000 
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17. 

:collllignação .-.Material.: 

Para ~acquisição ·:do .'·matel-iài. 
· nccesoario, 'combustível, lu
brificantes, sobresalentes, 
etc., para a conservação e 
trafego · eventual ·desta ·Es- .. 

· trada de Férro, - adquirida · 
pelo Governo Federal em 

• arrematação publica, em 
:virtude de executivo fiscal 300:000$ 

l: .. 
500:00Q$. 

Inspectoria Fede1•al das Estmdas .• Augmeii-.. • 
· tada· no cllfateriab de 40:000$ na sub-con- · · -> 
· sigliaÇão n. · 9: (public~ções •da _estatística · 

/ 

_ '!erroviaria, etc.) ......... ;. ; ........ ~ ~ . ......... ·: .. ~: 
:18. Inspectoria Federal de Portos, Rtos e Canaes. 

A1,1gmentada de 76: 08!1$, fazendo-se, na 
'tabella, as· seguintes alterações: no "Pes
~ soal"; ·sub-consignação· n. · 46, accrescente
·~se: •um ·engenheiro-chefe de ·:·2a -·clas_se, 
15 :Ooo$; na ·sub-címsignação n. ·:n, accres--

• eente-ile : um ':~genheiro ajudante · de-· 2• 
·]classe, 9 :ooO$;· na ·'imb-consignação ·n. ··48, 
··tlhcrescente-se; --um· nbliductor· de ··2•· ·classe, 
6 :000$; na sub:-eonsignação n. 49, accres
cente-se: um 2• escripturario, 6 :000$; na 
sub-consignacão n. 50, accrescente-se: um 
a• escripturat:io, 4 :800$; na sub-consigna-

_, 

.... ' ....... . ll-:0!3:240$ ~!~ :000$000 
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ção n. 51, · aoor~seente-se: um continuo, 
2:400$; sub.;.consignacão n. 53, aoorescen-. 
te-se: um servente, 2:160$; sub-consii;na- · 
cão n. 54, augmenté-se 12:000$; sub-consi
gnacão n. 55, · augmente-se 6 :120$000. No · 
cMaterial•: · sub-consignacão n •. 9, augmen-

Pjzo 

O UI\!) 

Varic:Wel 

te-se 12:000$000 . . ·· .............. _ ... • .• ............... ................ 
- c ; 

19. 

.' ::::'1 ••• 

:-.~-%:1001000 - ............... . 
,. - . ~ ·-· . 

Inspectoria Federal de Navegação. Augmen
tada de 16:4.00$, sendo no "Pessoal", 2:000$ 
na sub-consignacão n~ 25 (differenca de 
venciment{)s pQr substituições. regulamen- . 
tares) ; e no cl\laterial:o, de l4 :400$ na imb- ., 
consignação n. 5 (aluguel de casa) •...•• 

. - ' ............... .. •· ............ . 
20. ltlsl}.ectoria Federal de Ob1•as Contra as S1wCth 

' . 

21. Repart-iÇão de Agu'as e Ob1•as PubUcas, Substi
. tu ida a tabella pela. seguinte: 

.. "':; ' . 
(:Decretos ns. H .515; de 4 de marco ue 
· 1915, 12.170, H2.f86 e 4..551; respeeti- · 

vamente de 23 e 30. de agosto de 1916 
e· 1.6-f-22) • · 

·-·. 

c.' 

• 

! 

PAPEL 

Fixti 

L 71Jij :800$ 

«a 

297:360$ 

618:600$. 

Variavel 

8.487:200$000 

131:551$000 

362:000$000 
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Consignação - Pe.ssl!.ol 
' . 

Numero das sub-consignações - Natureza 
da despesa - Papel 

1. 
2. 

3. 

4. 

5. 

6. 

7. 

8. 

9. 

10. 

H. 

"Administra«.;ão Geral" 

1 director geral . . ..•. 
2 engenheiros chef(!s de 

distbntos 'a i8 :000$ 
i engenheiro chefe da 

Secção Technica ...• 
i chefe da Secção de 

Contabilidade . . •••. 
i chefe da Secção de Ex

pediente .......• · .•.• 
8- engenheiros de i" elas

• se a i3 :200~000 · ••• 
2 engenheiros de 2" clas
se a 10:800$000 •..•• 

4 conduclores technicos 
a 7 :2000$ . . •.. : ..• 

2 desenhistas de i" clas
se a 7:200$ ..•....• 

2 desenhistas de 2• clas
se a 4:800$ .....• 

· 1 are h i vista . . . • ....• 

Fixa 

(*) 

27 :OOOt 

36:000$ 

ts:ooot· 
i8:000t 

10:800t 

105:600$ 

21:600$ 

2K:800$ 

u :400$ 

9:600$ 
4:800$ . 

(*) Todo o pessoal da Administração Geral 
presta serviços á Estrada de Ferro Rio d'Ouro 
qua!)._go J!OOessario. 
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12. 
13. 
H. 
15. 
16. 
17. 
18. 

19. 

20. 

21. 

22. 
23. 
2L 

25. 
26. 

t·_ i . -

1 ajudante 'de archivista 
1 contador . . ... ; ... . 
1 sub-contador . . .... . 
1. almoxarife. geral ... . 
1 tllesoureiro · . . .•..... 
1 guarda-livros . . ... ; . 
1· ajudante de guarda-

livros- -.... ~-· .. _ ..... 
9 administradares ·de · 
~ · florestas a -4 :800$ .. 

-5 primeiros · escriptura
rios a 6 :000$ . . •.. 

8 z·· escripturaviils a
'1 :4 00$ ...• ~ ....••. 

30- amanuenses: a 3 :600$. 
1 porteiro '; ; ; ... -.- ..... • 
8 guar{las':geraes 'a réis 

:r:6tl0$ -: ... · ... -..••.. 
2 fieis· a '3i600$ .. :· ..... 

- 6 continuas e '10 esta
fetas a 2:400$: .... 

- E. F. Rio d'Ouro: 

'27. 1 cngenheiro'de f• classe 
28.- 1 almoxarife .. : . ...... . 
29. 1 contador ............ . 

3:600$ 
: 9:600$ 
6:600$ 
.9:600$ 
7:2()0$ 
7:200$ 

3{600$ 

43:200$ 

30:000$ 

43:200$ 
108:000$ 

'4 :800$ 

28:8008 
7:2008 

38:400$ 

13 :20•)8 
9:600$ 
8:400$ .. 

--

Fi:ca 

otmõ 

Varlavel Fúea 

• 

PAP~ 

.Variavel 
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a o. t- fiel ..................... . 
31. L agente especial.-..•.. ,. 
32. , 3 .agentes-de t• classe',a 

3.:300$ .........••... 
33. : 5 agentes de . 2• classe -a 

2:700$ ......•...••• 
'34; H agentes de a• classe a 

2:160$ .•.. .. : .••.•• 
35. 2 telegraphislas a réis 

2 : 160$ •. ~ ....•••. ' . 
36. 4 chefes de trem de t• 

classe- a 3:000$ .•••• -
_ 37. 2 chefes de trem de-- 2• 

classe a 2:400$ ..... 
38. 2 auxiliares de trem a 

-2: 160$ .• ; •..•....•• 
39. i encarregado da Tra-

- cção ..... , ....... . 
40. 1 encarregado geral. das 

officinas . ; ........• 
41. 1 apontador ... -....... . 

-42. 1 encarregado das linhas 
tclegraphicas e tele-
phonicas-.•..... ·'· .• 

43. 1 encarregado da- Via 
Permanente ........ . 

44. 1 encarregado · de depo-
sito -............... . 

45. - 2 auxiliares de escripta 
de· ta classe a 3:240$ 

46. 1 auxiliar de escripta de 
2• classe.: ......... . 

_ .. - .. -- .e-~ :>;. 

3:600$ 
3:600$ 

9:900$ 

13:500$ 

30:2401 

4:32()$ 

12:000$ 

4:80.0$ 

4:320$ 

4:820$ 

4:800$ 
2:8801J 

3:600$ 

5:400$ 

4:320t 

6:480$ 

2:520$ 

-:~- -.. 
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• 

47. 

48. 

49. 
50. 

5L 

52. 

~ .53. 

54. 

55. 

.- -- -' : 

6 auxiliares de escripta 
2:160$ .••••.•.. ó • 

1 mestre de linha de i • 
classe . · ...... , ..... . 

2 mestres de linha de 
2• classe a 2:160$ .. · 

1 feitor de linhas tele-.
graphicas e teleplio-
nicas ..... • ...... ; . 

3 machinistas .de i"clas-
se a 2:880$ .. : ••... 

4 · machinistas de 2" elas-
se a 2:520$ .••..... 

7 machinistas"de a• elas- · 
se a 2:160$ ....... . 

1 mestre de officina de .. 
i" classe.-....•...... 

2 mestres de officinà de 
2• classe a 3:240$. 

II - Pessoal jÓrna'
leiro: 

Adoptados para todos -
os serviços. as Seguin-, 
tes classes e · maximos 

·de diarias: mestre de 
officina, 15$; · encarre
gados de escriptorio 

12:960$ 

3:240$ 

4:320$ 

2:160$: 

8:640$ 

10:080$ 

15:1201 

3:600$ 

6:4801 

' 
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.,. 
ou deposito,· motor-ista 
de 1• çlasse, 12$; au
xiliar de 1• classe, 
contra-mestre de offi...: · 
c i na, motorista de 2" · · 

·. classe, motorista de li
nha, mestre de lancha, 
fiscal de 1 • classe, en
carregados dos appa-: 
relhos Venturi e encar
regado de reservatorio 
de t• classe, 10&; offi
cial de .t• . classe, 93; 
auxiliar de ·2" .classe, 
official. de · 2" · classe, 
apontador, f·iscal de 2• 
classe, encarregado de . 
reservatorio de 2• elas- • 
se, motorista de a• clas
se e ajudante de guar..: 
da geral, 8$; official de 
a• classe, guarda de t• 

classe, telephonista, ele
ctricista; cocheiro e 
feitor de t• classe, 7$; 
auxiliar de a• classe, 
official de 4 • classe, 
sei·ventc de t• classe, 
guarda de 2" classe, fo- · 
guista · de t• classe, 
guaí·da.,-fio de telegra
pho, jardineiro, feitor 

~ 

• 

/ 

I 

·'· ... 
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de 2• classe, enearre:.;. 
gado de·reservatorio de· 
a• classe, 6$; servente · 
de 2• ·classe; ajudante 
de motorista, vigia, fo- · 
guista de· 2• ciasse, 5$; 
trabalhador de i • classe, 
guarda-chaves de· i• · 
classe, gmarda-freio de 
i • classe, 4$500; traba.:. 
lhador de 2• classe, 
guarda-chaves de 2• · 
classe,. guarda-freio de. 
2• classe, accendedor, 
limpador de carros, 4$; 
trabalhador de a· classe, 
guarda-freio e guarda
chaves .. de a• .. classe;· 
a$500; trabalhador de 
.t• ·classe ·e aprendiz de 
i • classe, a$; aprendiz . 
de 2• classe,. 2$; apreu-. 
diz ·de a· classe, i$000 ' 

Ji6. Seeção de expediente; .... 
; 

fí7. Secção, technica; ....•..•.. 

.tO:OOOf 

i:aooe 

,.,. 1!'.~ 
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Secção. de Contabili
dade (art. s·. do 
regulamento): 

58. Secção •Central. .. -. ... -... 
59. Almoxarifado Geral e De-

{)Osito da Penha .....•. 
60. 'fjrpographia •.........•. 
6f. Serviço de transportes ... 
62; Offieina de reparação de 

vehiculos ............ . 

Primeira D iv i s ã o 
art. 16 do regula
mento): 

63. Inspecção domiciliaria de 
canalização ...... ; .... . 

M. Escripturação e f>iscaliza
ção do ser:viço de hy-
drometros ............ . 

65. Officina de . aferição e 
concerto de - hydrome-
tros .................. . 

66. Conservação de galerias 
de aguas pluviaes ..... .' 

Districtos (ar.t. H do 
regulamento): 

67. Conservação e custeio da 
rêde de distribúição, 

33:500$ 

57:000$-
36:000$ 
55:000$ 

75:000$: 

49:000$ 

80:000$ 

HS:OOO$ · 

H7:000$ 

c 
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..... _.; 

QURQ . i!M'llli t.; . c 

~' Fi:ta .v~tigtl~~ ~i3f!!, Jl:atiªvel 
'. represas, rescrvatorios 

e outros· proprios na-
cionaes ............... !.236:000$ 

68. Conservação de florestas. 130:000$ 
Segunda.Divisão {ar-
{art. 16 do regula-

mento): 

69. Vigilancia de mananciaes > z 
e conservação das obras z 

> 
de captação da serra "" 00 

. Commercio c adjacen- c . cias, sendo : ·c 
a:. 

!70. 12 guardas a 230$ men- "' z 
saes 33:120$ > .................. t:: 

·71. Para o restante pessoal. 78:200$ - o 
· 72. Conservação dos· encana-

mentos adductores ..... 163:800$ 
73 .Fabricação de registras 

de Jlenna .............. 34 :tOO$ 

Estrada de 1i'crro Rio 
d'.Quro: 

74. Via· permanente e edifi-
cios, linhas telegraphi-

J c as c telcphonicas ..... 227:640$ • ~ 

·-·· 
.. . 'i -~-'. 

-~!!-
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75. Locomoção, lr~cção e of-
ficinas •.•...........• 

76. Trafego e mo,,imento ... . 
77. Almoxarifado -.......... . 

O b r a s mdraordina
rias: 

78. Conslrucção e reconslru
cção de predios; repre
sas, reservatorios e en-
canamentos .......... . 

III - Diversas des- .. 
pesas: 

79. Augmento defimtivo de 
que trata o § 1 • do at·
ligo 150 da lei n. 4.55·5, 
de 10 de agosto de . 
1922, a todo o ,pessoàl 
jornaleiro da repartição 

148 :920$ 
76:3-1.0$ 

9:GROi$ 

200:000$ . 

3.005:600$ 

que a eiie tem direito. 253:925$050. 
BO. Auxilio para transpor-te 

em serviço aos guardas 
gemes e estafetas. . . . . 20:000$ 

Bi. Para substituição de func
cionarios nos lermos 
do decreto n. 14 ,663, 
de 1 de fevereiro de 

'" .. , '" . ~ . ' .. ' ' ~ ' i• lo! lo. IIi 
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f92f, c gratificações, 
de accôrdo com o ·ar
tigo 55· do regulamento 
da repartição ....... ;.~-

82. Abono de diarias para 
despesas de viagenl eni 

. serviço da 2• Divisão,.
de accôrdo com ·o ar.: 
tigo 83, da lei n. 3.454, 
de 6 de janeiro de 1918, 
sendó: ao cnglmheiro 
chefe da divisão, 15$; 
aos chefes do trafego I! 
das linhas, 10$; cond'U
ctór technico, almoxa
rife e_ contador, 8$; e 
aos deíilàis empregados, 
5$000 .. : ...... · ...... . 

83. Abono de 20 % dos ven
cimentos aos operar~os 

· ' da Estrada de Ferro 
Rio d'Ouro, servindo 
em zona insalubre, dia
rias ·aos émpregados dos 
trens quando em ser
viço no dnterior e abono 
mensal pará aluguel 
de casa (decreto nu-

10:000, 

18:000$ 

_\:-

ou~ 

Fi:ea Vatiavel 

PAPEL & 
Fi:Jfa Va~iavel 

\ 

~ 

~ 
t:l 
o. 
112 
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iii li __ _ 
I I . I----------~-----------

mero 4. 544, de 6 de 
fevereiro de 1922 e 
arts. 148, 149 e 189 do ' 
decreto n. ·13. 940, de . 
dezembro de 1919) . . • . 42:000$ 

84. Pessoal jornaleiro extra-
ordinario . . . . . . . . . . . . . 35:000$ 

408:925$650 

Consignação - Ma
terial: 

I__::_ :Matm·ial perma
nente: 

Administração. geral: 

1 . l\Iobiliario c utcnsilios ... 
2. Apparclhos e instrumen-

tos de engenharia ..... . 
3. :\Iachinas, apparclhos c 

ferramentas de offici-
nas .................. ·. ·. 

Primeira divisão: 
4. )!obiliat·io c utensilios de 

escriplot•io ....... ;· .·! .. 
5. l\Iac hinas, apparclhos, in

strunicntos c ferra- 1 
mentas .......... ; ... . 

6. Acquisição de vehiculos 
de mão ............... . 

5:000$ 

2:500$ 

' 
20:000$ 

5:000$ 

45:000$ 

3:000$ 

rn .,... 
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~istrictos:: -
7. l\Iobiliario e utensiliõ de · ' 

escriplàrios -... -..... -...• ; 
8. l\Iachinas, apparclhos; in

strumentos . c · f c r r a-
incutas ...... · ..... : . .• 

9 .· Canos, acccssorios c peças 
especiacs para canali-
zações ............... _. 

10. Acquisição de' animacs .. 
· Segunda divisão: 

H. l\Iobiliario e :utensilios ... 
12. l\Iachin1i.s, apparelhos c 

instrumentos ......... . 
13. Acquisição de animaes ... · 

Estrada de Ferro Rio 
d'Ouro: 

H. l\Iobiliario, · ntcnsilios c 
roupa de dormitorio 
para turmas de plantão 

t5. ·l\Iatm·ial de tracção e ro
dante, seus accessorios ' 
c . sobresalcntes .. , ..... , 

,; - '- -~ - .. ·.-

14:000$ 

' 
17:500$ ' 

200:0008 
3:0008 

3:200S 

H :5008 
2:000$ 

10:000$ 

550:000$ 

·,_ 

OURO PAPEL 

Fixa . Vm:ia·vel Fixa Variavel 
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I 6. i\lachinas, apparclhos e 
instrumentos para as 
officinas e o serviço da 
via perm!lnente .... ,,. 23:000$ 

17. Trilhos, seus accessorios 
e dormentes .. ·.~....... HO :000$ 

18. Fios e accessorios para 

19. 

20. 
2f. 

22. 
23. 

14. 

linhas telegraphicas e 
telephonicas . . . . . . . ... . 10 :OÓO$ 

II-lllaleríal de con
sumo: 

Administração geral: 

Artigos de expediente c 
de cscriplm·io ......... . 

Artigos de i Iluminação .. 
Artigos para a conserva

ção, limpeza .c hygicnc 
dos edifícios .......... . 

Combustível ............ . 
Lubrificantes c material 

para limpeza -_c conser-
vação de machinas, ap-

1.3_67 :700$ 

10:000$ 
3:000S 

3:000$ 
110:0ÔO$ 

parclhos c vchiculos •• , • }7 :_000$ 
Acccssorios c sobrcsalen- • ;, :_ 

tes para aulomoveis ~ ' 
!l:utg-camig1lõ_ef! -~.,.,;.~ ::too:Q_OO$ 

~ ~ u ...o~~ ~I ii 
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25. 11Iaterias primas e mate
riaes · semi-manufactu
rados para os serviços 
das offieinas ........... . 

26. Papel, papelão. e artigos 
para impressão e enca-
dernação ............. . 

Primeira divisão: 

27. Artigos de cxpeâíerite e 
de eseriptorio ......... . 

28. Artigos de illuminação .. 
29. Combustivel ............. . 

· 30. -Lubrificantes e n1aterial 
para limpeza e conser
vação de inachinas e 
apparelhos e vehiculos 

·31. Sobresalentes e accesso
rios para auto..:cami-
n liões .......... ; ..... . 

• 

32. Sobresalentes e · accesso
r.ios para hydrometros 

33. Artigos para soldagem e 
outros 'trabalhos de · 
conservação .......... . 

.34. Materiaes de construeção 

/ 

15:000$ 

27:000$ 

6:500$ 
5008 

25:000$ 

4 :fiOO$ 

30:000$ 

90:000$ 

7:000$ 
6:000$ 

OURO 
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85. 

36. 
37. 
38. 

39. 
-40. 

H. 
42. 

:i3. 

f 
1..· 

44. 

~5. 

4.6. 

Districtos: 
AI:tigos do expediente e 

de escriptorio ....... ~-. 
Artigos de illuminaç.ão .. 
Combustível ............. . 
Artigos para soldagem e 

outros trabalhos de 
conservação .......... . 

1\Iateriacs de conservação 
Artigos . qe limpeza e 

conservacão de caixas, 
resm·vatorios e predios _ 

Custeio de animaes ..... 
Sobresalentes para caixas. 

dê agua, t'eservatorios 
ii canalizações ......... . 

Lubrificantes ·e -material 
pat·a limpeza e conser
vaÇão de machinas e 
apparcli)Os ·e Yehiculos 

Segunda divisão: 
.Artigos para soldagem 

e· outros trabalhos de 
coriservação .....•.... 

Artigos : de· limpeza· e 
·consei•\•ifção ·de· li1anah
ciaes e encanamentos. 

·1\Interiaes de ;construccão, 
metacs e outras mate-
rias primas .......... .. 

10:000$ 
10:000$ 
30:000$ 

40:000$ 
30:000$ 

6:000$ 
16:000$ 

10l000$ 

10:000$ 

19:000$ 

2:600$ 

25:000$ 
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~7. Artigos de illuminacão .. 
IS. Combustível .... , ....... . 

. 49. Lubrificantes· e material 
para limpeza e conser
vação de machinas, ap
parelhos. e vehiculos .. 

50. Custeio de animaes ..... . . 
Estrada de Ferro Rio 

d'Ouro: 

.51. 'Artigos de expediente, e 

"52. 

:53. 

M. 

~5. 

. 56. 

de escriptorio ........ . 
Artigos de limpeza e con- · 

servação ............. . 
Artigos de illuminação .• 
Lubrificantes e material 

para limpeza e· conser
vá cão de machinils, ap-
parelhos · e vebiculos .. . 

Combustível ............ . 
Aceessorios e sobresalen

tes para locomotivas, 
trolys, automoveis e 
auto-caminhões •...•• .., 

I 

3:000$ 
14:000$ 

5:500$ 
8:000$ 

28:600$ 

1':000$ 
10:000$ 

za:ooo$ 
226-:000$ 

5:400$ 

•' é:' 

0\.'RO 

Fixa Variavel 

PAPEL ~ 
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57. Artigos para reparações 
de locomotivas e carros 

58. l\Iaterial de consumo ou 
t~a_nsformação nas of-
fwmas ............... . 

.59. ·:\Iateriaes de construcção 
de edificios ........... . 

O b r a s extraordina
rias: 

GO. )Ialeriaes para constru
cçao e reconslrucção de 
pr·edios, repre.zas, re
servatorios - e encana-
mentos .............. . 

II - Diversas des
pesas: 

61. Alugueis de predios para 
eseriptorios . : ........ . 

62. Illuminacão de escripto
rios e reservatorios ... 

63. Energia electrica para 
officinas e bombas ele-
vatorias .... ; ........ . 

64. Sen•iço telephonico em 
dependencias ela repar.., 

50:000$ 

32:000$ 

12:000$ 

600:900$ 
---

1.681:60011 

' 

50:000$ 

25:000$ 

30:000$ 
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tição e residencias dos 
chefes de serviço que 
teem trabalhos perma
nentes fóra das horas 
de expediente ......... . 

65. Serviços prestados por 
companhias que teem 
privilegio para a sua 
execução ............ . 

66. Acquisição de medica
mentos de urgencia ... 

- Serviços indusLriaes 
prestados por es-
1 aiJelecimentos do 
Estado: 

67. a) Estrada de Ferro Cen-
tral- do Br-asil ........ . 

68. b) Repartição Geral dos 
Télcg1·aphos ...... : .. . 

69. c) Imprensa Nacional .. . 
70. Despesas cventuaes, re

constrmcção rle calça
mentos inclusive in
demnização de avarias 
e soccorros por acci-
de_ntes no trabalho ..... 

<)' 

ol.JR!'i ~ o PAPEL 

Fiza V~vel ;F'i:ia Variavel 

24:000$ 

> 
22:500$ z z 

> 
3:000$ '" rD 

c o 
m 
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> c o 

30:000$ 

4:000$ 
f:OOO$ 

' / 
200:000$ 
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7 i . Indemnização pela Es
trada de Ferro Rio 
d'Ouro dé avarias e ex-
travios ............... . 

i2. Lavagem de toalhas, ca
pas de cadeiras e rou
pas de do1·mitorio das 
turmas de plantão .... 

• 

5:000$ 

2:000$ 

396:500$ ............. 

22. Inspectoria Geral de Illuminação ...... . · ....• 2.250:395$000 

,:, '~ !.t 

............. 864:000$ 

50:000$000 2.443:907$ 

23. Eventuaes ................................... • o • o •••••••• ·- .'!,• • • • • • • • • • • • . • •••••••••• 

24. Empregados addidos: Augmentada de 4 :200$ · 
para incluir na lettra f do n. IX o 2" escri-
pturario da Fiscalização do Porto da Bahia 
lllanoel Salustiano. de Bomfim ...•....•... : . . . . . . • • • • . ..•. • •••••...•.•• 862:335$ 

25. Exercícios findos (reduzida de 250 :OOO$ÓO!Jo) •• o • • • • • • .• • • • • • • • • • • • • • • • • • •••• o ••••• 

26. Obras contra as seccas (applicação da receita 
especial) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . • . • . . ....•.•••••• i. 791 :320$000 •••••• -••••• 

. 6.860:325$650 

135:200$000 

i00:000$000 

300 :000~000 

13.668:800$000 

Somma geral. ............. , . . . . • . . . • • • 2.405 :017$.222 9.803:1.24$016 76 • .207:703$ 205.522 :f00$806 
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Al't . "' Fica o Poder Executivo autorizado a ·abrir cre
ditas o'L; ;e~Jizar operanües de creditas, parn custear, com. os 
recursos que puder _ob~Ôr por. este modo, as dcspezas abmxo 
estipuladas no seu !JmJLo maxmw: . _, 
Estrada de Ferro Central do Bras~l (<!_onLi-

nuacão do trabalhos - dupl~caçao :~a 
Linha· Auxiliar nos suburlnos, re1s 
1 . 500:000$; construcção da nov!l c~-· 
tação do Norte, 1.000 :000$; dup!Jcaqao 
elo ramal de S. Paulo, 1.500 :000$; scrvH;o 
de terraplanagem c construc_ção das n~
vas officinas de Bello HorJzontc, ré1s 
1.000 :000$; melhoramentos das offic)nas 
[JC Engenho de Doutro, c outros depos!Los, 
1. 500 :000$; augmcnto das _ actuacs c 
construcção de novas cstaçues, arma
zens, abrigos para carros, casas de tur
mas, etc., 2.400 :000$; prolongamento c 
ramaes, Montes .Claros, Ponte Nova, Lima 
Duarte, :Serro, 1Santa Barbara, 8.500 :000$. '17. /100 :000$000 

Estrada de Ferro Oéstc de Minas (prosegui-
mento das obrns . .· .........•.•..... 

Rêdc rlc Viacão .Ccnrcnse (idem) ..... : .... 
Estrada de ]~erro Central do Rio Grande do 

No r te e Mossoró (idem) ............ . 

1!, 500 :000$000 
4.669:000$000 

3. 000 :000$000 . 
1.000:000$000 

!í00:000$000 
Estrada ele Ferro Ccnl.ral elo Piauhy (idem). 
J~sl.racla de Ferro Coroatá a Tocantins.(iclem) 
Estrada ele Ferro Petrolina a Thcrezina 

(idem . .. . .. .... , .. .. .. .. .. .. .. .. 3.000:000$000 
Estrada de Ferro de A lagoas a Patos, no. Es-

tado da Parahyba (idem).............. 1. 500:000$000 
Estrada de Ferro Central de Alagoas (no 

prolongamento de Viçosa a Palmeira dos 
Indios, entre Qucl,lrangulo e esta ul-
tima cidade) . . .. .. .. .. .. .... .. .. . 2.000:000$000 

Estrada ele Ferro de Cruz Alta a Porto Lu
cena (sendo 300 :000$ para a construc-
ção dos nove primeiros kilomctros do 
ramal de Porto Alegre a Viamão) ..... 1.500:000$000 

2.000:000$000 
100:000$000 

Estrada de Ferro de Goyaz (prolongamento) 
Estudos da variante de Aracatuha a Jcquiá.· 
l\Ielhoramentos dos portos rle Fortaleza, 

Amarração, Natal, Parahyba e Araca,jú. 6. 000 :000$000 

. § 1". Os pagamentos, cm .dinheiro, tí Companhia Ferro
VHU'!a E'ste Brasileiro, conl.ractant.e na. consl.ruccão de Hl\do 
Bah~ana (dr.crel.o n. H .OGS, de 19 ele fevereiro ele '1920) in
clusJve os decorrentes rla const.rucr..ão dos ramaes de .Tacú 11 
l!'nr(~ ou de serviços out.J•os autorizados pelo Governo, se rea
!Jzm·ao com o producl.o dns operações de credito, cJ'fecluadas 
segundo a fórma prevista no respecl.ivo contracto. 

§ 2'. Para evitar a suspensão dos trabalhos, considerados 
no !Wcsenle urtigo pu n ineg·ulnridnde na dcspeza, o Governo 
;brmí .. no primeiro mcz rio r.xorcicio; inrlependent.emcnt.n das 
orm~IJd~clcs do arL 93, rlo Cocligo rlc Contabilidarlc ria União 

bnudwncm T.lrévia rlo _Ministcrio rla Fnzenrla c do Tribunal do 
antas) um credito geral de 10.000:000$, com o qual os 

custcnrú, nLé nngnrial' novos recursos, na fórmu 9SLnbclccido. •. 

• 

" 
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Ar L. 3". As consignações de material, fixadas no pr9-
scnl.e orrjamcnto,. para a Estrada _de Ferro c.cnLral do Brasil, 
serão distribuidas inLcg7almcntc a thcsouraria da mesm;t es
trada, cm prestações trimestraes: Por conta dcs~as constg.na
C'Ões, podcrtl o Ministerio da Vi:HjUO e Obt:as Publicas autorizar. 
quacsquer adcantamentos, que a seu juiz?, se tormtrc.rn no
cessarias para maior rcgularida.ic dos serviços da referida es
trada obsel'vanrlo-se, quanlo á sun comprovação, o disposto no 
Codigo de Contabilidade c no seu regulamento. As dcspcz~s 
que não forem. realizadas cm. virtude de adcanla!llcntos .conti

,nuarão subordmadas ao rcgnnen da concurrencia publiCa ou 
administrativa. 1 

Art. 4". Fica revigorado o ar L. 94, da lei da dcspcza 
.para 1023, na parte cm que au.Loriza a elevação ~~ 10 o/o nas 
tarifas das estradas de ferro fcdcracs, para auxiliar as dcs
pczas com as obras nas mesmas estradas. 

Art. 5". As dcspezas com as obras contra as seccas, no 
exercicio de 1024, ficarão limitadas ao r.naximo de 50.000 :000$, · 
parte dellas eustcadas pela verba orçamentaria respectiva 
(2 o/o da receita geral) c o restante por credito, ou creclitos, 
ou operações de credito, que o Governo poderá abrir, ou 
realizar. 

Art. 6'. E' o Poder Executivo autorizado: 
I - A abrir crcclilo ou cecditos, até o limito maximo de 

20.000 :000$, para a acquisi9ão de combustível para as es-
tradas de ferro federaes. · · 

II - A despender alé o maximo elo 2. 000 :000$ com a 
acquisição elo material rodante e de Lracr;ão para a Estrada de 
J?erro rlc Goyaz; podendo para esse fim abrir os ncccssarios 
crcclitos. : 

.III- A abriL• crcdil.o, ou creditas, ou realizar as opera
cões necessarias, até o maximo de 2. 000 :000$, para o fim es
pecial de construir ou adquirir, por compra,. edifícios que 
sirvam á installaçúo dos serviços ele correio ou de tolcgraphos, 
na Capital da Republica, nas capitaes rios Estados ou nas suas 
cidades mais ponulosas, onde esses sm·viços funccionarem cm 
casas alugadas, o hcm assim a adaptar proprios nacionaes ao 
funccionamento elas mesmas repartições .. 

IV·- A clospenelor até a quantia ele 1 . 200:000$ para moil
tar ou adaptar apparelhos destinados ao beneficiamento e á 
queima do combustível nacional; para verificar a possibilidade 
da subsLituição do carvão estrangeiro, total ou parcialmente, 
na fabricação. do gaz de iluminação, ele accàrdo com a cluu
s~la XII~ do contr~wto- firmado com a Sociét.é Anonyrnc du . 
Gaz; o amda a realizar, de collabora~ão com os departamentos' 
tcchnJeos do.l\Iinisl.el'iu rln ,~gl'icultura, cxpel'iencias ele cara
cter mclustrml, tendo cm Visl.a o melhm· aproveitamento elo· 
carvão brasileiro. · 

V: - A ~oncedt!r :'t Empreza Lloyd Maranhonse c :i Com
pnnlJJa Fluvml M_!\l'anh_cnse, mediante as condil;úes que esti
pular, a s.ubvenoa[J ato '100 :000$ annuaes a cacla uma, po
clcnrlo aln·n· os necossnriu:; creditos, incluindo-os na tabclla. 

VI- A J~t·omo~·r•i' a subst.ituir;iio, JHlS linhas fccleracs que 
o r_cclamom, mclusivo as nt•rendadas, dos 1.i·ilhu:; velhos do 
n:ais ele 25 annos de uso· c de peso actual ele menos elo 2fi 
kilugmnuuas, pot• metro, pot• trilhos novos de conformicladtJ 
com as cnractcristieªs do innterinl rodante c do tracçiio, limi-

• 
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tando a despesa, no exercido, a 4. 000 :000$, podendo abrir os 
necessarios creditos, ou realizar as operacões de credito que 
so · tornarem precisas. 

VJI-A abrir ()s creditas, ou roaliar ope.racõ<ls de crediLo, 
até o limite do 3 .oon:OOO$, para aDquisioão de material do 
dragagem, de que necessitam os serviços da '-~pectorià de 
Portos. 

VIII - A abrir o credito, ou realizar as operat;õos de ct·c~ 
rlilo neccssaria~ para as obras de que necessita o rio .Jequiti
nllwnha, na conformidade do respect.ivo orçamento, até 
1.200:000, dos .quacs pode1·ü destacar a quantia de 120:000$,. 
para auxiliar a dcsoüsLrucção dos J:ios 'l'ocantins e Araguaya, 
do accôrdo com a lei n. -i. 4:"3, de 3 de janeiro de 10•22. 

IX ;..._ A ceder, a Lilulo gratuito, á · Municipalidade de 
•raubalé, dos trilhos usados que possua, a quantidade precisa 
para a construccão de uma linha que ligue a Estrada de Ferro 
Central dtJ Brasil ao Porto do Meio, do rio Parahyba, da ac
côrdo com os estudos já realizados pela Estrada de Ferro 
Central. 

X - A despender por operações de credito (apo!ices), 
podendo abrir os respectivos creditas, atQ o limite das som
mas abaixo especificadas, com os s·ervicos que a ellas cor
correspondem : 
1 . Ramal de Massiambú e prolongamento ao 
. Estreito . . ..................... . 
2 . Ramal de Tubarão a Araranguá ... ; , , , . 
3. 'Ramal de Urussanga .................. .. 
4. Ramal de Paranapanema c liruha do Rio do 

Peixe . . ...................... . 
5. Ramal de Barra Mansa a Angra 'dos Reis 
6. Rêdc de. Viação da· Bahia .............. . 

2.500:000$000 
1.800:000$000 

200:000$000 

5.276:000$000 
3.000:000$000 
6.800:000$000 

19.576:000$000 
· XI - A concluir o trecho da estrada de rodagem de 

Cortcz a Bonito, no Estado ele Pêrnambuco, podendo despcn
. der atÁ a quantia de tresentos contos de réis. 

XII -- A mandar effectuar a dragagem e realizar as 
obras de caracter urgente, de fórma a permittir o restabele~ 
ciinonto da navcgacão pela barra de Icapara e canal do Mar. 
Peqnono, ligando l•guape a Cananéa, no Estado de S. Paulo. 

__ .,.. ...... -···-·········- ···-· 

Pam realização de l.acs obras, que serão effectuadas de 
nc1:1\relo com os estudos feitos c pro,iectos or.ganizados pela 
Impccloria Federal ele Portos, Rios e .Cannes, será aberto o 
1:~eclilo ncccssario, até o maximo elo '2. 088 :000$000. · 

XIII -A continuar a auxiliar o Estadó de Minas nas obras 
de desobstruc1;ão do rio Parahybur1a, na· cidade de Juiz dtl 
Fóra, com a quantia de 200 :000$, podendo abrir os necess3~ 
rios creditas. 

XIV - A despendCir, com o proscguimento da Estrada. do 
Ferro de Pat.rocinio a Catalão até 1. 000 :000$000: 

XV ·- A· arrendar ao Estado do Pará a Estrada de Ferro 
No r lo do Brasil. 

Ar I.. 7'. Fica revigorado o saldo do credito aberto pelo 
decreto n. 15.664, de 5 de setembro de 1922, para a acquisi
oão da supcrstructura metallica destinada á ponte da Es~ 
trada de Ferro Noroeste do Brasil, sobre o rio Paraná • 

• 

-
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Art. so. Dentro das verbas para construccões, da Estrada 

de Ferro Oeste de Minas, poder\i o Governo effectuar o pro
seguimento dos servicos do rall!al de Barbacena, nos distri
ctos de Santa Barbara do Tugur10 -Velho Desterro, confor
me estudos feitos, limitando a 200:000$ a respectiva despesa. 

Art. 9o. Fica revigorado o n. 52 do art. 97 do decreto 
n. 4. ü55, de 10 de agosto de 1922, que autorizou a execu~ão 
das obras urgentes para melhorar o abastecimento de agua da 
cidade do Rio de Janeiro; limitada; porém, a 5.000:000$ a 
importancia dos credites que poderão ser abertos no exercício 

·de :1.924.. 1 · ,j 
Art. 10. O serviço de navegação a vapor do rio São 

E'rancisco, de que trata a consignação n. 4, da verba 4°, con
tinuará a affectuar-se nos termos· do contracto celebrado com 
o Governo do Estado da Bahia, até que o mesmo contracto seja 
innovado, ou revisto, para o que se concede ao Executivo a au
torização necessaria. . 

• Cax:ilara dos Deputados, 12 de novembro de :1.923. - Ar
nol{o Rodrigues de Azevedo, Presidente. - Pedro da Costa 
Rego, 1 o Secretario. - Ascendino Carneiro da Cunha, 2° Se
cretario interino. - A imprimir·. 

E' i~ualmente, lido, apoiado, e remettido á Commissão de 
Constitmcão o seguinte 

PROJECTO 
t ··~ ., . . 

\ -~•-~ N :-·'50·~ :1.923 
'l'll~ "oiJj,j,ij;~~ .;,;t~ ( . 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. i o. E' reconhecida de utilidade publica a Sociedade 

Fluminense de Agricultura e Industrias· Ruraes, com séde em 
N ictheroy, Estado do Rio dê Janeiro. · .• 

Art·. 2°. Revogam-se as disposições em contrario. ' 
Sala das sessões, de novembro de :1.923. - Justo Cher,

mont. - Modesto Leal . . 

Justjficaçiio · . 

Fundada em 15 de julho de 1920, a Sociedade Fluminense 
de Agricultura e Industrias Ruraes tem por fim congregar. 
todos os flu!llinenses que, directa ou ·indirectamente, se oe
cupom eom o cultivo da terra, criação de animaes e industrias. 
derivadas. · 

Não tem fins mercantis nem poliLicos c extende a. sua 
actividade por todo o tcrritorio do Estado, onde vem pras
Laudo assignalados serviços, como orgão representativo da 
classe agraria, no seio da qual vem propagando o espírito as
sociativo e divulgando os methodos scientificos de culturas e 
Cl'iacão, pondo cm pratica medidas de grande efficiencia para 
a soltil'ão de problemas de economia rural, com orienta1)ão se
gura e criteriosa e de accôrcto com os seus estatutos. 

Tem personalidade jurídica, diversos serviços organizados 
e publica com regularidade a revista A Aoricultura Flttmi
nense, através da qual são agitadas questões de alto interesse 
scientificos e social. - . 
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E' pois, de justica o reconhecimento de uLllidaclo publica 
desta instituição. . . 

Comparecem mais os Srs. Justo .Chcrmont, R~a c Silva, 
Paulo do Frontin, Sampaiü Cort·êa c 'Bernardo Monteiro (5). 

·Deixam ele comparecei•, com causa jusUficada, os Srs. A. 
~<\zcredo, Silverio Ncry, Pires Rebello, 'Barbosa Lima, Lopes 
Gonçalves, LaJUro Sodré,, lndio rlo Brasil, Cunha Machado, An
tonino l?reire, Abdias Neves, Eloy de Souza, Ferreira Chaves, 

· V•cnancio :Neiva, Carneiro da Cunha; Eusebio de Andrade. 
Araujo Góes, Gonçalo Rollemberg·, Siqueira de Menezes, An
tonio Moniz, Moniz Sodré, .Teronymo 'M-onteiro, 1\Iarcilio de 
Lacerda, Miguel de Carvalho, Irineu •iVf.achado, Francisco SaBes, 
José Murtinho, Ramos Caiado, Carlos Cavalcanti, Generoso 
MarqueS;, Affonso de Camr!rgo, Lauro Müller, Vida! Ramos, 
I<oliP'pe Schmidt, Soares dos Santos e ·Carlos Barbosa (34) .. 

ORDEM DO DIA 

O Sr. Presidente - Não havendo numero para as vo
tações constantes da ordem ,do dia, passa-se á materia em 
discussão. 

INCLUSÃO NA 2' LINHA ll·O EXERCI'fO 

2" discussão da proposição da Gamara dos Deputados nu
mero 83, de Hlt23, que manda incluir Caildido Torres Gúima
rães na 2' I inha da reserva do Exercito de 1' linha. 

Encm:r.:,tda 0 adiada a votação. 

DIPLQM,~ DE ENGENHJ;;IRO AGRONOMO 

' 2"· discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n. '172, de 1922, que reconhece os diplomas conferidos aos 
que completarem os cursos de engenheiro agronomo da Es
cola elo Engenharia de Pernambuco. 

Encerrada r. adiada a volacão. 

REGISTRO PUBLICO DE DOCUMEN~'OS 

Discussão uniea das emendas do Senado, re,ieitadas pela 
Gamara dos Deputados. á proposiçã.o n. IBB, de '1'9'20, orga-
1lizn.ndo o registro publico instituiclo ·pelo Codigo CivH para 
a authenticidade, s.esuran~m e valicla~:le dos actos ,iuridicos. 

Encerrada e adi ada a votação. 
O Sr. Presidente - Nada mais havendo a. tratar, vou le

vantar a sessão. Designo para ordem elo dia de segunda-feira 
a segu !me : 

Votação, em 2" discussão,. da proposição da Camar11 dos 
Deputados n. 81, de 1923, que crêa urna filial do Instituto 
Oswalclo Cruz na cidade de Hecife (co.m1 pm•eee1• [avo1•avel da 
1Qo.mm,i$s<io .cie F·bnanças, n. 3,18, de. -1923); 
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Continuação da votação, ~m 2" discussão,' dos arts. 178 e · 
::cguin.tes do projec~o do Se,na,do n. 42, de 1923; que decreta 
o Cod1go Commcrc!lll Braslle1ro (com, parecer {avoravel da 
Comrnis~ão Especial, n. 291, de 1923); · . · . 

. y otaÇªo, cm 3" dJ~cyssão, <!R ,prppo~iÇá!) da' Cam~a dps 
D~P!llad~s n. 39, do 1 ~2;:~, Rl),ton~anq~ · p. qpverno. a abr1r; p~lo 
i\ImJsterJO da G_uerra, o ,cr~dlt'o espeCJa( de' '9.508':615$97~, ou 
ír.zer as operaçoes de cred1to que forem necessarias, para a~ 
tender ao ·pagamento de despezas que excederam: ás verbas de 
ns.13- Obras Publicas-·· e 1lt- •Mlaterial::,..,. do orçamento 
1'espectivo, em 1922 (com parecer favoravel· da Oo.mlrnt~ssão àe 
Finanças, n." 2ü6, de 1923); · ·· · . . : :· . · .: . ;, 

' . . 

· · V_otação. em 2' discussão, da PFOposição da Camara. dos 
Deputados n. 90, de 1923, que concede uma pensão mensal 
9e 1 :üOO$ a D.' Anna Serpa;· viuva do Dr. :Justinia.Ji.o Serpa 
.(com pa1·ecer ''favoravel da Com;míssão·de Finanças, n.· 320,, 
d 1923) ' . • ' . :· ··:. " .. , . . .. e , ' • 1 

• '' ' ' '. 'I 

VÓLação, em discussão·· unica, do parecer da Commissão 
. de Policia ·n. •. 33~, de 1923, propondq: a p·ro!iloção do· ci:nit~uo · 
.. da Secret0:1r1a1 :Reynaldo Gomes. Proença, para o' lpgar' de' aju
dante de pqrteiro; po s_ervente Claro ·Oscar Garcia é :,Silya, 
para o de continuo; e nomeando· para 'o Jogar_ de ·serventé 'Ra-
fael Brigante; · : . · • · 

· ·· Votação, em 2~ discussão, di proposição da Camara dos 
D.eptitados n: · 99, de 19?3, que· autoriza. ~ ,IU)r~r, p~)o -!lfinistll:
rw do Int~wr; o c~cdtt,? de 3 :277.H85, para. p~gamento do· 
<!UC é dev1do ao Dr. Joao de. Moraes. Mattos, JUiz· federal no; 
Acre (com pa.,.ecer favora.ve.l da Comm!issão de Finanças, nu-
mero 323 de 1923) " , · 
' •, , •;' _) I • '• • ' O' , ,' , • I ' • 

Votacão( em 2' discussão, :da . proposição' da .Gamara 
dos.Deputados n. 105, de 1923, que abre; pelo' Ministerio ·do 
Interior, o credito especial de 71 :510S, para pagamento do 
· chéfe e dos engenheiros da Commissão de_ Limites Paraná
Santa ·catharina (com parecer tavoravel da Vommissão· ae 
l"inanças; .n~ 324,, ·de #923); · · · ·, · . · 

.. ,"' . ' ' . . . . ' 

Votaoão; em 2' discussão, da · proposição da · Cainara 
dos Deputados, n. 79, de 1923, ·considerando: de. utilidad.e pu
blica a Sociedade Beneficente Unitiva (com parecer tavo
ravel da Commissão de ,Justiça e Legislação, n. 276, de 1923); 

.Votação, em 3' discussãõ, ilõ projecto do Senado, nu
mero 22, de 1923,. permittindo a funccionarios 'e operarias da 
Repartição ,Geral dos Tel~graphos, que. fizerem, parte de as-

. sociaoões de classe, const.gnaz: . até dous terços dos ~!?SP~-. 
ctivos ordenados e salar10s, para pagamento de contrlbu!i

·ções na fórma 'dos respectivos estatutos (com . parecer da 
Com missão de Justiça. e. Leo.islação, favoravel á, ·emenda. ao 
Sr.' Paulo d'e Frontin, e considerando prejudicadas as demais, 
parecer n. 928, de 1923) ; 
· · : V o tacão, ém 3' diseussão, · do. prçje~to do, .Sena.do, . nu
mero 33, de 1923,. que releva a prescrJpçao em· que .mcor.reu. 
o direito de D. Mària Emilia Mar.tins de Cary,il.lho;viuva do 
t.enànte do. Eiercit.o A~acleto Anapuru:. Al~~s ·,!i~ ,Oary,al!1o, .. 
ari~' #e que'P.oà~a· ~~eber ··P~nsã9,·.· .de me1q-a9I!lo,·.?~~~a· 

S. - Vol. VIl\J . 
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• por seu mal' ido, no pcriodo que menciona ( o/fe1·ccido pela 
.Co-mmissão de Finança.~, par·ccer n. 230, de 1923); . 

Votação, cm i' discussão, do projecto do Senado, nu
mero 41, de 1923, fixando os vencimentos de todos os fun

. ccionarios da Policia do Distriilf-o l!"cdci'al (com parecer fa
·_vo1'avel da Com missão· de Constituição, n. 325, ele -t:l~.~ 1: . 

Votação, cm discussão unie<a, ·d·o rcquórimcnlo da. ·com
missão·. de Marinha c Guerra, solicitando ·que,· sobro ·o ·pedido 

.dos Srs. WandoJ•lino· Zozimo Fe,;reira·, .Viccnlu ]'·erre1ra. da 
Cruz c João Martins Vianna,. officiaes reí:orrnudos, sejam soli-:
citadas informa(lões ao .Governo (Parecer n. 344, de '1923); 

. Votação, cm 2' discussão, da proposição~da Camara dos 
Deputados, n. 93, de 1923, que manda incluir Candido 'l'orres 
Guimarães, na 2' linha da rescrvn do . Exercito de 1' linha 

,i( com ]Ja1·ece1• {avomvel da Commissão ·de Ma1•inha ·e Guerra, 
parece1• n, 3-18, de 1928); • ' 

. Votação, em 2•. discussão, ·da proposição da Camara dos 
---:Deputados, n. 172, de .1922, que reconhece os diplomns confc
. ridos aos que completarem· os cursos de eng-enheiro a~ronomo 
da Escola de Engenharia de Pernambuco (com . emenda da · 

·,eommissl!o tle]nstrucção ,l>ublica, parecer n; 387, &e 1923);, 
Votacão, em discussão unica, das em<Jndas do Senado, re

jeitadas pela Gamara dos Deputados., á proposicão n .. 18tl, ·de 
. 1920, organizando o registro· publico instituido pelü Codigo 

Civil, para a authenticidade, scguranca c validade dos actog 
.juridicos ·(com parecei contra1•io da Commissão de Justiça c 
'Leglslaçãó-, n, 29, de 4923); · · 

Discussfro unica ·da indicação n. 3, ·do· .1923, propondo di
versas modíficacões c addilivos .no Regimento Interno (com 

·.parecer favoravel da Com missão 'de Policia, n. 893, àc 1923) ; 
. . . 2• discussão .• da 'proposiçf10 . da Gamara _doa Deputados 

. n. 103, de 1923, ·que providencia sobre a nomeação de sect;ll
. tarios ad lwc, para servirem nas· mesas .. cleilora.es (com emen
das das Co,mmissões de Justiça c Leg:islação c Especial de Re
(o1'11ta. Elettoral, parecer n. 3-iO, d·c ·1928). 

' . ' '. ,. 

Levanta-se .a séssão ás' 13' horas o ~5 minutos. · 

'·' ' 

PRESIDI!NÓIA DO SR. ES'I'ACIO CÓÍMBRA,· PRES!DÚi'l;E _. 
--~r=. .. :_· 'I 

. 135• SESS.\0,, EM 26 DE NOVEMBRO DE 1923 
' ' 

· · A's 13 o meia horas neham~se presentes os Srs Mendon 
ta Mm•f.ins, Olcgm·io Pinto, Barbosa Lima, Lopes Gonialves
. a~ro Sodré,, Ju~f'? Chcrll!ont. Costa Rodl'igues, Benjamni 
,Batroso, ~osê ,Accioly, Jouo Lyru, Ferreira Chaves Antunio 
. Massa, Manoel Borba, Euscbio de· Andrade Pereira Lobo Pe-

. rr.o Lago, Bernardino 'Monteiro, .Nilo 'Pecânha, Modesto Leal. 
, , r1~eu Mac!mdo, Bueno do, Pn1vn, ,Bernardo Monteiro, Adolpho 

,Gotdo, Lu1z Adolpho, Het·mencg!ldo do; 'Mol•aes; Cat•los Cn-
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valcanLi, Al'l'onso de Camargo, Soat•cs dos Santos o ,Vespucio 
do Abreu (29 ),. 

· o Sr.· Presidente - Prcaenles 20· Srs .. Senadores, está 
abe'rta a sessão. 

· · 'tac ser lida a acta da sessão anterior. 

O Sr. Affonsd de C~margo (~ervi11do de 2' Secretario)' 
procede á leitura da acta da sessão anterior, que, posta em 
i:liscussiio, é approvada, sem reclamação. 

' . 
O Sr. i• Secretario dá eonLa do seguinte 

EXPEDIENTE 
Requerimentos : 
De D .• Turacy Carmo Guimarães, filha do finad.o Sr. Julio 

Henrique ·do ·Cai•mo, ca.pitão honorario do Exercito, por ser
vicos prestados á Republica, solicitando uma pensão com que 
p.ossa ·provet• á sua. sybsisten.eia c á d~ seus tres filhos me-
nores. -.A' Comm1ssuo de Fmancas. · 

. Do Sr. Desiderio Pinto Machado, cat•teiro aposentado da 
Repartição. _Geral dos Correios, solicitando relevação de 
prescripçiio para recorrer ao Poder Judiciaria afim de lhe ser 
paga a gratificação addicional de 30 % a que tem direito. 
-A' Oommissão de Finanças. 

Do Sr. Antonio Benvindo Ramos, tenente-coronel refor
mado do Exercito, pedindo reversão ao serviço activo. - A' 
Commissão de Marinha e Guerra. · 

'Do Sr. pJ•esidente da Companhia das Estradas de Ferro 
Norte' do Brasil pedindo ser encaminhada á Oommissão de 

. Finanças a· rept•esentacão que 1'a~ ·contra o dispositivo do ar
tigo, 6", n. Hi, da Jll'Qposição da Camara, f,D:ando a despe~a do 
·Ministerio da Viaclio paJ•a :!924. - A' Commíssão de Fí-
n~nças~ / 

O Sr. Affonso de Caniargo (sel'vindo de .2• Seàetario) 
procede á leitura do sesuinte · 

l'ARECER 

N .. 341r1 - 1923 
1 - A Pll0POS1'A DO GOVEIINO E A PIIOPOSJÇÃO IJ,\ rÚ~UJIA . ~ .. 

A proposição n. 108, de 1923, 'da ·Camara dos :De'putados, · 
aul.oriza o Governo a despender, pelo Ministerio da Guerra, 
durante o exercício do i924, as· quantias do 200:000$, ouro, 
c do 154. H8 :998$689, papel,. havendo, pois, a registrar, no 
pedido feito no Congresso pelo Poder Executivo, uma redu-
eoão do 45.385 :303$543. . · · ·· 

· . A reduccão apontada que, é apparente c não real, como so 
evidenciará em seguida, resulta de var·ias alterações 'intro
du~idas pela Camara na proposta do Governo. em um trabalho 
efficaz, durante o qual bem l'Cvelou a outra Casa do Congresso 
Nacional o seu decidido c patriotico empenho em reduzir as 
despezas annuaes dos diversos departamentos do adrninistra
çãq publica •. para do .tal arte attender ás imperiosas o inilludi
iVeis neoe~st~ades fma11cefras do momento, as quaos ainda 
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exigem d.f! 1,o41>S pós jguál .011 m~!Of esforço. p.o é.ÍJP,,L~r a~ qes,
pezas .ordmar1as dentro das poss1b1lidades da,, re~c1ta, 1!- ·!lrre-
cadar. . . . . 
•. · . 4 DPPP!illta . .!lo Pq4ér :Jllx.eculjvo a.s~i!D qistrib~!!l por 18 
verbas as quantias de 200 :000$,· om·o, e de J~9 :~:IH :au~f~§2, 
papel, solicitadas afl P!msre.s~o ~nr11 !>~ s~ryiso~· 99 M!íistéi'io . 
da Guerra, durante·.o· exerc1c1o !!e !924 :'· · '· ·" ·· : 1 .... 
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Ouro 

Vai-lavei ' 

· Pl!llel -· 

. . . . _ __...-. 

f·. Administr&ç§.o- Central •••• -••••••• •-· ••••• ; ._. .•.•.. ~ •.••• 
.z• •. Directoria,, Geral de• Inlendenoia ·de· Guerra ••• •-·· •.•.••••.••. 
a. Estado-Maior. do Exeroito .• ; • • •••.••.• • ..•••.••. ." ..••• 
4. Justioa~_-.Hilitar •••• !" ••• -•• _-••••••• ~. ·-·-~ •••••••••• _ ••••••• 

5. lnstruc@o ·Militar· •••••••••••••• •. • .'~ •••••••••• .; •••.••• 
6. ArSenaeS e -fortalezas· •••• -••••••• ._'. ~ •••••••••••••••••• !O 

'7.. Fabricas ••.•••••••• _ •••••.••• · ••••.••.•••••••••••••••• 
8. t:icrvico de Saude ..•.• \. ~ ..•.•• • .--.·. ~ ••..•.•.•...•• -•.•• 
9, .. SoJdo,.a, gt'al.iiic~BB d8"offioill88.···· ••.••.•.•.•.••.•. ; ................. . 

tO:,. Sold.OL'i,~IIM! ~,m-ificaçéi!s •de•'praças;de; preL~• .............. ;.· 
iii.~- ~ . .o.s&aar.-:J_n.aatJJJ88-.:··· ~ •.• -•. ·-· .•.• :.-•.• •: ·······:~······· •.• -.............. ,~ •.•.•.•.• ,_.,. 
~- A~~- ~auata:.~~ •. ····~ .;.~_·'·• .-..•.• -~········-.··• ·····-······· ~ •...... , ... , ..... 
:til.\.: ~!!.~· ~ .•. .; .•• : ................ ·-····· •.• _, •.• , •• _ •.•.•.•. _ •.•.•.•.•.•. 
t~--- q~J!a!it..>'milita.rf!lli.··~!O .;.: .......... : •.•.• _ ····•·•;'!' ;·-~---.: •.•••.• , •.•.• , •. ~·········~ ..... . 
i5 ·- SálllollWI&i"g~~·'·':·: ................. '• ... :.-.."····:· ... ,. .•.•. , .•.• : .. .o ....... ,. 
~; De~ eVBflWa&a:. ·····-·-·--·----···-- ······•·•1•,·········~·-··· ............ .. 
i'Ti" Commil!SÕé!ll.em: DUI:'-~~, .......... · ....................... :. 
t.~c· Pel-oontaK!m&> .eobl'e <VenoiDíenlOa.:, ... • ................................. . 

'to&an.sel'llll:i' 
:DesP~t~8rín~-~:r~~2...:.~~.;-~_:.:.,.·.~ ... : ... .' ... .",:- - 208':otl0t080-, 
~pf:7&;11DliiJIJIDIIIii.l~- .... ;; ••• ' •· ...... ; • ., •••• . : 199' .. 50 ... ~. 

............. . . . . . . . . . . • . 

•:• . ·-· ... ·• .. ·• .. . .. ·- ... ···- .... : . .,. .... ····-···-···:· ... ·····-·--·····-· •. 
···-· ···-········· -._. .. _ ....... :.:. ....... . .. -,. .. .......... _ ........ - .. .-. ,· 

• -•••<•·· •• ' ....... . 
' 

Fixa 

1.070:863$875 
.1.594:849$100 

348:577$125 
930 :no$ooo 

4.455:773$000 
. 2.22-1.:294$375-

1:.462:734$825· 
L855.;0708750: . 

40. 206 : t 99$872 
29.•4f.(l:728$000 
15d49;:253$5át' 
·····. ·-·-······· ... .; .. . ·····-:--·· .... , ...... -
. .-.... ·-···-· .· .... 

2óõ~'i:i0ittôiiõ.: ..... .- ···-· ............... . 
. .. ~----~-~~~~~~~_ ...... : ........ ··~>· .... -..... _. 

,-
200:~ 98\.715·:08 .. 473 

Variavel 

235:452$175 
920 :{30$583 . 
946:483$225 
243 :860$000 rh 

3.299:289$196 . ~ 
907.:815$275, ~ 

' 1.367.:539$025\ o 
. 1..086':442$000: l"l 

t.400:000$000 )l:;, 
41.8i'.2~U9i500. t<>· 
2~68$:7:75${80: C>c 

500~1)00$000: t;; 
. 94..'725$600, 

.t • ooo::aoo.sooo, ~, · 
39. 9.29;:256SOOO! ~: . 

300;:000$00Il' ;;::: • 
. ' . t:l:f: ~ 

. ''· oon::'imntooo{ ;o:: 
O> 

. : -"" - ~- ,• _:_ _ ____:,_ -. -.---._ - c 
tOO; 789::217$759·: l"l .... 

<O· 

~. 

I . . . 
A prt.poslçlo da Camara, embora tenha ~ardado a mesma dlsposlçloxgoral:adoptada ~'Jlrop:>sta do Oovemot,redu

%lu 11 l7 o numero de rubrlc:as, ptt ellas dlslr;bulndo da maneira segulate··as·quntlas que form1m os·totaes, ouro e papel, 
ac:ima mcJc:ionados: o · · · · · 
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. 

.. .. --· ·c'-:.E~;~~,;~~::/{;~,ji,~;Ls~,VJ;~;~,f~~:;f',t.'~';;~}:~'€iYJ~-;~1;.:):.S~g;li,•;;]B. ~·-;~}·Ú·t=..,;;;; ;i;i',:':'irts'í}?.-:;;::2c .. :i~H2::~u,;,'t//:.:ô,. · _,. '~ 
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t . ..Administraoão Central ••• -••• ·• •• ·• • • •• _ •••. /.. -. -••.•• -. ·--•• -._. •• -. 
2. ·Directoria. Geral de Intendencia de Guerra ••••••• · ••.• ,.-.: •.• 
~. EstadO-Maior_ do ·lb::ercito .••..•. ~. ~ ••.••.• -•.•. ·~ ~-· .. ~ ._. : ...• 
-1: ·sust.ioa -M_ilitar.· ••. •.••.•••....•• :._ .. •.•• _ •..•. ~ • .- ._ ......... _~ •. 
s •. Instrucçio- Militar.~-.-•. _ ....•.•••• "!:.-~ .• -•.• -.;.-.;_· •• _ •• _.-.~ ••• --_ •.• 

&. ·Arsenaes ~ fortale&às . ...• -~~ -~-..... •. -~. ;~ .-•.. ~. _ ...•.• ,~ _ ..• 
7. Fabricas ._ .............••... · ..... -•.• .... _ .. _ ........... . 

-8. ·serviço· dé·· Saude ... ~-.... -... -... -.. ~~. ~ .-•... _.'• ..... ~ ._ ..... . 
-. 9. Soldo e gratificações de Ófficiàes.'~ : •.••• •.• ~'· ••.•• · ••.•.• 
tO. Soldos, etapas e gratificações de pracas de pret .•...•••• ·• 
it. Exercíc-ios .fifl.dos.· ........ .• -.-.•. ~ ........ _ ... _ ..... .; .... , 
j2, Ajudas. de' cusw~: ... . · ...... ~ ...... ~-.--.. --~ ..... '.· .. · ... '.. 
t3. Empregados _addidos.-.-.; . ••..................•.........•.. 
ii. Obras. militares.-•...... -... _ •...... _ . .-................... _. 
15. Setviõos _ geraes ............... ...... ~ ................... ~. 
t6; nespezas -eventuaes .. .. ·. ;o. ••••• • ·:. ;· ••••• -••••••••••• : • •• 

w. Commissãp em .pai~- ·estrangeirQ ~ ....... ;·· ........•.• ~ .. 
... 

Total geral: 

Despeza em 

Despe~a em 

ouro._ ...... -;· •... .-.; •...•.•. _· .• ! 

papel. ~ .................. . 

·. 

2oo :ooo$oÕÔ 
., 

t54.f18:998f689;j 

Ouro 

! - . 
Vat•iavcl 

•• # ....... .. 

............. 

....... -..... 

... .-·-,.· -· ~---~-- •;_·-...... -· ...... . 
-.. ~-- .;::·.-. ~--. ·,.·.;.::·-· 
••• ···:··~"!-.'.~ :·· • 
••:•_·--···'!··.·· . . . . . . . .. -.. _ .. .... .;·.·-. •'• .. -. ·.; --~ ... .;·~. -. ~---

. - ' -. . • ... ·-·-. •: ... . . . . . ... . . · .. 
2õõ:õõõiõõõ 

~ 

Papel 

··-·Fixa Variavcl 

f.. 070:863$875 
f.. 59-i :8~9$100 
3~8:577$125 
880:740$000 

.. "t. 479 :073$000 
. 2.224 :29U375 

f.. 462:734$825 
1.8~5:320$750 

. 34.006:799$880 
. 26'. 968:728$000 . . . . . . . . . -..... 
. ................ . ....... •'• ....... . . ' ' 

·~85 :452$175 
1.385:130$583 
953:~83$225 
2~3:860$000 

2.829:289$196 
668:153$455 

. f.. {52 :976$025 
986:442$000 

t.~00:000$000 
33.432:U.9$500 

100:000$000 
400:000$000 

. 90:525$600 
800:000$000 

3~.309:256$000 
200:Q00$000 

200 :000$(VIO 74. 88~ :9'80$930 79.237:017$759 
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SESSÃO EM 26 DE NOVEMBRO DE f923 423 

A reducção, de fS a f7, no numero de rubricas ou verba~ 
constantes da proposta resuUa da transferencia, para o orça-

1
. 

menta· do Ministerio da Fazenda, da VERBA ii -. Classes in
activas, - da proposta; da suppressão da VERBA 18 -.P•Jr
centagens sobre· vencimentos, - tambem da proposta; e, fi
nalmente, da creaçiio, no trabalho da Caniara, de uma nova 
rubrica: VERBA H·- E:rercicios findos. · · . 

o confronto dos dous quadros acima franscriptos revelo 
que a reducçiio de 45.385 :303$543, verificada entre a pro
post,a do Poder Executivo c a proposição· da Camara, decorre 
das alterações parciaes seguintes, de que algumas representam 
accrescimos e outras reducções, feitas nas ·quantias com quP. 
foram dotadas as rubricas da proposta . submettida ao Con-
gresso: · 

•' 

I 

.\ 
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.. , ... 
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Ouro .Papel, P.apf:l, vt;Vial11!l-

Differenças Dlfferenças Differenças para Differenças para. Diferén!:.aJ!.'Para -_, Dlffer;enças,i;ara 
_para mais_· para menos - mais menos m!lris~ ._· menos___ · 

Â.dminisf ração Central ... - . • . .. . . . . . • . .. . . . . . • -. . . . . . . . .. . . ........ • . . . . . 50 :OOOfOD_O~: •.•.•... ·a •••• 

Directoria Geral de Intenden-· ' _ · · _ _ 
c ia da Guerra. . . . . • • • . • • . . • • . . • . . • • . •..... _. • • . • . . . . . • . . . . . 465 :_000$0QO:i - . -... ·-· ·- ...... ·- .. 

Estado Maior do Exercito. • . ..• . . . . • . ...•.•. - •. :. . . . . . • . .• -........ :. 7 :Q00$0Q0_, 
Justiça l\Iilifar . . . . .. • . • .. .. .. . .. . .. • .. • ....... , . 50:000$000 ....... _. ; , :. _-
Instrucção Militar . _ • • • - . . •.•••. • .••• ; :. . 23 :300$000 • • • • . . • • • . . . • • ••..•. ; ..• 
Arsenaes e Fortalezas . . . - - ·- -
Fab-ricas . · .- .. . . -. . . . -. - . . . . . . .. . . . ...... . 
Serviço de Sailde _. . . . . • .... -. . . . . ..... • • 
Soldo. e gratificações de offi-

··,···-·~····, . ......... -.. . . .. ·-· ., •.••-• 
·9:750$00Q ........ ·-... 

c-Iaes . . . . .. . . . -. .- . . . . . . . . . . ...... -. . .... •.• .. ._ .. 
' 

............. . . . 

· · 47õ:õõô$iui·o 
239:661$820 
214:563$0ÕO 
iOQ:OOO~OOO 

.............. 
Soldo, etapas e_ gratificações 

de praças ·de pret . _. 
Exercícios findos ( * *). 
Ajudas de custo . . . . 
Empregados addidos - . 
Obras Militares . . - . 

~; . •.• .. ~ . . ...... . 

6. 19~ : 399$992_ 

2.448:000$000 iõõ:õóô.ióóó . S.-\40:000_~000 
. 'iõõ:õõôióóó ' ........ 

Serviços geraes : . ·. • ••. . • ..... _. . • . ...... . 
Despezas eventuaes. · . . -. . .... -.- . .-.. · ....... . 
Commi:;são _ em paiz- estran- _ 

. . . . . . . . . . • . ......... · .. . ............. 
. ... ·-.. • .. ·- ..... . 

... ·-· •.• .-~ .. . .... : • ...... . . ..... ~ ; ~ .-. ..... _ .... -.~ 
4:200$000 

200 ;OQ_0$000 
5. 62Q :000.$000 

100:000$000 

ge1r0 .......... · ., . ~ . · ....... -. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .... ! • • • • • • • • ••••• _ ••• _.. • •••••••••••• 

Classes inactivas (*) ·. • ·. . • .. .. .. • • .. • . .. • -.. • • • . • • • • 15.149 ;253$551 ...... :; ... · - 2.6S_5 :775$!8_0 
• Percentagens sobre venci- · - -' - __ - · __ 

mentos ...•... - . . . . .. .. .. .. .·:...... .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. ... ; ... .: .. -- 4~000 :ooo~o_oo 

--- Totaes . . • • Não houve Não houve 
- _ altera~.'io alferação 

23:300$000 2:;1.856:403$543 62?:000$_1)00 

(•) As rubricasassim assignaladasfiguram na proposta, mas não constam da pr.opQsição, ,' 
( .. ) Esta yerba não figura na-propo_sta do_ GoYerno, mas foi incluída na proposiçjio;- - -
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. SllASÃn EM 2'6 mi NCÍvruimno DE 1923 425 

o quadro supra evidencia: 
. t•- Que as reducções na despeza papel feitas pela Gamara 
foram: . . ·. 

' ',I ' • 

Na· -parte_· fixa. i ; ••••••• · ............. ~ •••••• 
.N~ parte variavel .... • .............. ~ ..... . 

-:ôu-~···toiai de.' ••.. ~.: ••••... -.• ~_ .......... .. 

23.856:403$5143 
22.174:200$000 

46.030:603$543 

2~ ·-:- Que os accrescimos na despeza papel at.tingiram a: 
.. ·.'! ',_• -:· I ,' ·,· ' • 

Na parte fixa .......... : .. ~ .................. ·· 
· Na parte variava! .....................•.. 

. ' . , :. I~·- '· ' ..... , : · .. ' ." . 

23:300$000 
622:000$000 . 

. Sommando tudo .. , , . , .. .. .. . .. .. .. . . 645 :300$000 
·• · '· 3•' = Qu~ â reduccão total; da proposição sobre ·a proposta 
dQ·. G~yel'D!J', re$ultante. da. differencl!o e~tre. as diminuiçoes e 
os. accre~c1mos actma mdwados, attmgm a: · · 

:i- :· ' 

Dimiiliticões . , ........ ' ...... , .. .. .. . • 46. 030:603$543 
·Accresclnío . , . , .......... , .. .. .. .. .. .. . 645 :~o~sooo 

. Differencn à maior na proposta: ; . . . . . . . . . · 45.385 :303$543 
·como acima i·á foi escrijlto. . · · . . 
· '' ··. Oqüâdro ile differeil~as acima organizado riíostra que às 
.déspezàs · à effecti.Jnr por. conta dos . serviços· actualmente a 
cargo do 'Miiilsterio cJa Guerranão foram, de facto,. reduzidas 
de .. 4. 5.385:303$543 snbre. o total solicitado pelo.GoveJíllJ! por-

. quanto a quantia dest.inada á rubrica 11 da propdsta --'-· vlaases 
inactivas; "-"- em um total de 1·7; 835.:028$731" (15 .ft.i9 :253$551 
da ·parte fixa; pape!. e 2. 685.:775$1180, dá. parte :variavel, pa~ 
j:iel): nllo .foi suppressa, mas ·levada ás despezas do orcamiiiito 
do Miiiisterio da Fazenda; . · . · · · 
.. Em face. qesta observ.acão .e das dotacões .totaes cohsign!l

. dà~ iia próposta e ria praposicão em wpreço, póde'-se. concluir 
ijije ;ô ti•abalho .da, Oamara; bem orientada, por certo,. no, es
!6róclliue féz pàra.reduzir_ as.despez•as da administracão, pu

. lili~a. i>ermittlu baixar de 27.550 :27 4$812. apenas, a quantia ao• 
.. Iiêitadà pl;ilo'.Goverilo, afim de attender ás diispezas do Minis-. 
~teri~ da guerra. no éxe_rciéio futuro. •. · : · . . . .. : .. · .• ·. 
: .. ·A redu.ccão effectiva acima apontada, e não a appare.nte, 
=.•de ,45:385:303$5-11:1. __,. representa pouco .menos de 1·4'•% 
sobre a importancia total referida na .proposta; desta .diffe• 
·rtmoa:,para::menos,. cerca de· 62 o/o correm por conta de:. dimi
nuições .feitas nas verbas relativas ·a soldos, gratificacões e 

. · lltapas, de officiaes e de praças de pret, as quaes attingiram a . 
· '17.08'7:399$992, sendo 8;647':399$992, na parte papel fixa e 

.8. 440:000$, na parte papel variavel. · . ·. 
·.. ·comparadas, como foram, nina a que de um modo sue-· 

cinto, a proposta do Governo e a proposição remettida ao Se
nado, cumpre agora pOr em confronto, tombem de uma ma
neira geral, e . antes de ·Qun'lquer analyse pormenorizada das 
·varias rubricas de' .que uma e outra se compõem, as despezas 
·autorizadas na alludidn proposição e aquellns que constam 
da lei de orçamento da despeza do Ministerio da Guerra no 
oxercicio corrente, 

' ,;, " 
' /~· ' 

. ' 

,,., 
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426 Ar-)'NAES DO SENADO 
. ·v 

!! - A PROPOSIÇÃO E O ORÇAMENTO ACTUÃt. 

· A proposta do Poder E:cecutivo apresentava sensível ele
vação sobre as quantias consignadas no areamento vigente, por
quanto, embora fosse a mesma, erri um como em outro caso, 
a' do tacão total em ouro, as importancias em papel eram, 
respectivamente, 199. 504 :302.$232 e. 142. i 94 :5371li862, o que 
traduzia o excesso, da primeira sobre a segunda, de 
57.309:764$370. . . . . . • . . ' ·. 

Com referencia ao trabalho elaborado pela Camara, já não 
é tão grande a differonca entre as dotações do ' areamento 
actllal e as .da proj:JOsição em est.udo, visto como os quadros 
supra mostram ·terem sido: · . ·. · · 

Despezà. papel no areamento para i 923, , f42. i 9141:537$862 
Despeza papel votada pela Camara . para . 

i924 .. I I • I f.f· I I 1,1 fi t"t t'l I t 11'1 1 I 1 I I I f t54 .. ti8:'998$689 

Donde, a mais na proposiçllo, ... ·, . • . · i t. 924 :460$827. 
,' ' ' . . 

· · !Esta dif!·erença, porém, não é a real, não representa, em 
. verdade, o excesso das dotações . destinadas aos serviços . üo 

ü'.Hnist,erio da Guerra sobre· as do · orçamento actual, por ser 
preciso levar em conta, conform& acíma foi explicado, nà de-. 
terminação daquelle. excesso, a quantia concernente á8 . .-. · 
Classes inactivas, - em um total de i 7. 835:028$731, impor-

. 'tancia que não foi suppressa do orçamento da despeza, ha
·vendo sido apenas deslocada do Mimsterio da Guerra para• o 
da Fazenda. . · ; . . . .· · · · . · 
· · · . Isto· posto, p6de.:.se · concluir que, nos termos da pro
posicão approvada pela Camara, as despezas autorizadas para 
os. serviços 'do Ministcrio da Guerra, durante o exercício de 
1924, ·excedem. de 29.759 :·489$558 . (i L 924:460$827' .mais 
17.835 :028$731) áquellas que constam da lei de orÇamento 
em vigor. · . ·· · . . .. · ·. . · · 

Em face da actual situação, de grande precariedade das 
financas ·publicas, forca é convir que o Senado e a ~acão ·nllo. 
podem ficar satisfeitos·. com. os resultados até agora .obtidos, 
apezar da. louv.avel e efficiente accão da Camara, que con
seguiu reduzir de 27.550:27 4$812 a dotação em papel soli
citada pelç Poder ··Executivo .na, proposta enviada ·.ao Con-. 
grasso N amo na!. . . . ; . . - · . 

. Afim de facilitar a comparação entre as dotações de cada 
verba, no areamento para 1923- e na proposição da CamaJ:"a, 
foi organizado o quadro seguinte, que dá conta de todas as 
:rubricas constantes da lei de orÇamento ipara o -exercício .de 
'993 .. . . . 

' 1,. ... ' '• . ' ' . -~.. '' ' ' '' • 

• . . 

........ 

. \ 

·' 
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f. Administração Centrai • • ••••••..••••.•••• 
2. Estado Maior do Exercito •.•.•.•.•.••• : •• ; • 
3. Justiça Militàr · ......... ~ ................. . 
4. Instrucção Militar ... : ....................• 
5. Ar.senaes, Intendencias e Fortalezas 
o. Fabricas . .. .............. _. .............. . 
7. Serviços de Saude ....................... . 
8. Soldo c gratificações de officiaes ........... . 
9. Soldos; etapas e gratificaç(íes de praças de 

· pret. · ................ , ................ . 
10. Classes -inactivas •.............•.......... 
H. Ajudas de cu.sto . ~ .. -........... ~ .......... . 
12. Empregados addidos ...•.......•. -.........• 
13. Obras Militares .................. ~ ...... . 
14. 1\lalerial . .. •... · .......................... . 
15. Commissão ·cm paiz estrangeiro ..........• - : 

Totaes .. · ....... ~ ................... . 

OURO 

Fiza ,-
"1. ••••••••••• 

. ........... . 

.............. 

.... '·:· ...... . 

. ~i· .......• ............ 

\-ariavel 

200 :()()()${)(j() 

200:(}()$000 

PAPEL. 

Fixa 
Í'. 774:262$500 

337:1)-27$500 
926:780$000 

4. 2M :362$500 
2.226:583-$265 . 
1.329:961$500 
1. 694 :625$000 

. 3-i :209 :599~880 

19. 802:230$000 
9. 982:499$785 

. ......... -· • .... • . 

............... ·-

\'alia veZ 
32=400$000 

-······ ~··-•·•!•:-. 
217=800$000. 

-2. 337:837$996 
66:000$000 
50:000$000 

. 8:442$090 
1.409:36QISOOO 

23.003=499$660 
5.556:167$930 

- 500:000$000 
94:684:000 

1. 015:000$000 
31.305:406$418 
............. ·-

76. 539 :814$930 65.656:598$004 

A compensação entre as rubricas ou verbas elos dois docmill'ntos' que estão sendo agora· apreêiados, conduz 
ás differenr,as apontadas no quadro abaixo: • 

OU!\0 PAPEL, FIXO P.-\PEL, VAIÚAVE_L 

Di~fercnças DlfferençasDlffel'~nçaS ·vara · Diffêrenças para Dlfferenças para Differenças para 
para 1pais para menos 

Adm,inistração Central ..... . 
Directoria Geral de Intenden

cia da Guerra.-...•....... . . . . . . . . . . •. . ·-· ... ' .. 

mais 1nenos 

.. .. .. • • .. .. • 703 :398i625 

~ .. 594:849$100 '<__• ........ • ........ . 

mais 

253 :052-\l175 . 

1.385:130$&_83 

menos 

............... •. • ... 
. ......... •.·~ ·~ 

i.-; _:·_c· , .;'-'; -. • --·oi~,_Aii-c~é~~;;~~:-~1,tt1:ilf4it~~à:l~~\:ti~}J;'"~;;~~c~.';iJl~:~,Jifé~}J {~~;~~};{~-'j~-~~;A)~~{~~~;~;.j~~;~:~\-.. ;;.;,;~o; ,:i-' :'>-::si:;: 
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· Otrno PAPEL; FIXO• PAP_EL,. VAR!AVEL-

Dlfferenças Dlfferenças Differenças para Dlfferenças.para .. Dlfferimças para Differenças para 
para mais Para menos mais menos: '- · mais - menos -·~ -

Estado lllaior do Exercito. . . . . ••... .- .. 
Justiça lllilitar. . . . . . . . . . . . . . . ..... , . 
Instrucção lllilitar . . . . . . . . . . . . ...... . 
Arsenaes, Intenilencias e For- · 

· talezas . . .... • ....... ; ... · ....... . 
Fabricas : ... · ........ · .... .".. . . . , .......• 
Serviços de Saude ....... : . , . •. . .... ; . ; 
Soldo e gratificaçõ·es de offi-

ciaes . , ....... :. . .. . . . . . .. . . ...... . 
Soldo' e gratificações de pra'-

ças de pret. . . . . . .. . . ... . . . . .. • ..... . 
Classes inactivas ....... ; . . . . . . ...... . 
Exerci cios findos • . . . . . . . . . . • . .....•• 
Ajudas de custo' .. , ......... : .....•.. 
Empregados addidbs ; . ; ..... , . . . ..... . . . ·-· .... 
Obras lllilita:res: ....•.......... · .•... , .- .. 
ServiÇoS>· geraes·· .... ; . . . . . . . . . . ....... . 
Material· . ·' ...... · ..•. , ........ · ... -.. , .. . 
Despe·sas '~ ev.elj.tua~· .......... , . . ...... . 
€omm~sSãó" eiil' 'paiz. estran-

. . -..... . 
geJro· .-_ •••.•...• _.-.• -•.•. '!·~,., •••.••. ._ .•••••. _ •••••••• --

Totaes: ............ ,. . ........ . 
• • 'w 

11:5491625 . . . . . . . . . . . .. . . 953 :483$225 .............. . ............ 46:040$000 26:060$000. • ............. 
224:710$500 - 491 :451$200 . . . . . . . . . . . . . . 

. •.••.• · ••.. -. 2:288$890 . 602'153$455 
132:767$325 . . ••...••.••.•• f.102 :976$025 
150:695$750 . • • • • . • • . • • • . • • . 978 =000$000. 

........... _ ... 202:800$000 

"q .100:496$000 ' 10.428:949$840 
9.982:499$785 . ~-- ......... . 100:000$000 

•• ';o •••.••••••••• ... ·-··· ....... . .... -. -........ . 
34.309:256$000 

... -· ......... . 
200 :000101)0 - ; ... -.......... . ........ ·-· ... · ..... 

.. .;. .-..... -.. ): ~ . - .. ·-·-· . . . . . . . . . . .............. . 
~ . - . -· 

.............. 

.............. .............. ............... 
69.:360$000 . 

..... .-......... . 
. 5. 556,_167$930 

1 oo·:OI)()!;OOO 
: 4:1581MJO 

215!001JSIJOO 

31.305:406$418 

•.•-• · .... ~-·. ···:·~ _. 

9.2!)1=068$300- 10.937.:027$300 . 50:830';5J211)00 ~ .37:250:1192f1MI 

Differença . total .a mais na proposição, não considerando. ·a rtÍbrica-· G_lasses inactivas,-·· h~ansférida· para _ 
11 orçamento- da fazenda, 11.924:460$?55. · · · 
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. ~~ '17 :rubricas de-(Jífe sé' crimiióe-âp~posiôlo. 'pc;s~·:em~ar~llelo 1~m ~·da"proposta -e c~m~as :do orçamento 
em vigor• conduzem áso;eonsideraç«!~~qne>eJ:n,.segt.aida_'pasSam a serem e~.: · · - · ' .1. . , • l. : ,..._, 

. . . - . ' ~ -. . 

· ~iVEÍIBA I ;_ ildmfn!&tracão central 
. . .. . -. . 

· A :proposta .peile, p&ra {esta \rubriêa: · 
-, 

'\ 

Dcspe:Ía papel, :1ixa .•....••• -.. '.;. •; .•••••••• f,070 i863$875 -
Dcs~ m.a -papel; variavel .. ~ •••.. -.. ;.; ••• -....... , 235.4:52$175 ••••••••••• 
. - ~ . . ' -

• .. ---........ ~.,.,..--
.. 0 •orçamento <'àctual 'Cl)ncede:. · - ~ "--~ 

,. 
a) sób artibrica.-:f..: 

Desp~za :Iiauei. · 'tixa ... ·; ~ ." .. ; ~. ~ .-~ ..• :~: .•.. · .• · :r: 7.74 :2S2$500 
Despeza papél, ·variavel .. ;.~ .. :. ; . , ..••.... ; . . 032 :'400$000 1. 806 i662$500 

- .. - ' 

b) sob a rubrica '14 .....•... ~ .· ... , .••... : •....... -..... ·-·........ 192.:500$000 .1.!1~9:162$500 

somma total, 'de ~1 :·999 ;.162$500, .de. que 'ha a· deduzir: 

a) Transferencia, ;para a YERBA -2 daoproposta, das: 
dotações· correspondentes á ·:Direótoria' Geral da 
Intendencia ~da -Guer:--a •..•.... ; . , .............. . 

b) Idemêpara a VERBA 8;'das dotaÇõês.--Mlativas á. 

l 

·700 r445@000 

. f. 906 :316$050 

Direétoria <de Saude e oESlaÇão ·de A~sislenoia e . 
_ Prophylaxia • . .... ; .-~.; .. • .• -•.... · ......... ~.. . 84:815$000 . 785:260$000 ~785 :260$()00 .·1.213 :no:?s;;n:~ .. 

do que resulta o exc_essó da propost_a, sobre. ó ·..írcamento de 1923, de ..•••••••.•• -...... . 92:'413$55(, 

"· __ .-~·._c.;-" .;:~2/~~J~'<~;;,;ti~?i1~~~#ii~t~-\~~1~~~~Ú&~4~&~ttz~~~~~{~~ii?&ii~;~{~~;'J,~i~~:1Ú;;Ú§;;~;1t;{Mi{~§l.;_:;~;ft~,\-'i~j;±.iti~:j,':_)éÚiê~, 
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o lloder Exe·culivo, no documento enviado ao Congresso, 
assim· explica a composição do excesso verificado nas linhas 

·anteriores: · 
, f) augmento de 40 o/o•'SObre OS vencimentos' do 

· Director Geral da Contabilidade da Guerra, 
por effeilo do art. 157 da le.i n. 4.555, de 
10 de agosto de 1922 .. .. .. .. .. .. .. • .. •. .... • 7:200$000 

,-,, 

2) incorporacão de vencimentos, decorrentes do . 
art. 150, § 1•, da mesma lei .............. ; 1.3:361$375 . 

3) inclusão do vencimentos de 6 dactylographos; . . ' 
· sendo 2 na Secretaria de Estado e 3 na Con-
. tabilidade, .. os quaes percebiam anterlormen- "-.. 
por verba global' . : .. .. .. .. • .. . .. • . . .. . .. . 2f :600$000 

· ·· 4l mais um dia ao pessoal diarista, por ser . bl·.· 
·'._.;sexto o anno .. ~·~··_: ..... ; .. · ..•.. -.....•..... 
5) · gratificação para pagamento do . ·p,eásoal en

carregado do serviço por partidas dobradas ... 

252$175 

50:000$000 

o que soil)ma,. de facto, •.....••• : . • • • • 92 :413$550 
A Camara, a proposito da verba de que se trata, tómou co

nhecimento de varias emendas, apresentadas no correr .das 
2' e s· discussões : ·-

I - Da Oommisstfo de Finanças 

. . i- "Na verba .1• -.Adn;inistraçãoOentral- Gabfu~t~ .do 
ltfinist1•o - Onde. se .diz: «2 auxiliares civis - Verbas pro
prias), - diga-se «2 officiaes de r:abinete civis ....;, Verba oa,. 

.· ·. Justi!icacão - Não t.n ·au~tmento de despeza .. .A situac!io 
·'é a mesma do anno·passado. E' a mesma .Que figura desde 
~915," . !. 

. ·Esta emenda ·foi em 2' discussão na Camara · destacada 
para constituir projecto em ·separado. . . . 

2 - "Substitua-se o n. 32> da sub-consignacão i~ . ..:.... Ad
ministração Central - III - Directoria Geral de · Contabili
dade da Guerra; pelo seguinte: cParà. gratificac!io a funcclona

. rios encarregados dos serviços teoibnlcos de escr!pturaçlló por 
partidas dobradas, da organização ·dos, balanços e dos· •Proces-
sos de pagamento. desde que os me.smos servicos sejam: man- r 
tidos rigorosamente em dia, dependendo o pagamento ·dessas 
gratificacões do Juizo da Direet.orl.a Geral, em cada caso, e sen-
do feito me.diante úma tabella previamente organizada. fl ap~ · · 
provadu pelo, Minist'ro.:. . · , · 

. Justificação - A redaccão não altera o f.otal da · verba. . 
apenas amplia o abono de gratificações extraordinarlas a ou-. ,. . 
trás funccionarios da mesma directoria,· que.:a ella fazem 'Jús · 
por servicos-.nrestarlos fóra das .horas do exj)edlente. · 

E nãn constitue isso uma liberalidade, porquanto os sBr-· 
vicos referidos exilrem maior actividade· por· parte dos fun
ccionarios para mantel-os sempre em dia· .. ,' · . . . · 

E' por isso que no orcamento da Fazenda: se enconf.ram do
tacões esnecines em casos nerfeitamtmf.e egunes como sA VA
rifica do orcamcnf.o para· o corrente exercicio ria verba 6• -
Thcsow•o Nacional - gratificações aos· crr.:prcgados .da Oon- · 
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tabilidade, aos das Pngadorias, ahi com!)rehendidos os conli- · 
nuos c serventes, e ao ajudante da Directoria da Despezu 

II -.Dos Deputados Octavio llocha e. Metello Junior. 

3. cVerba 1'- Pes.wal-·N. 1- Dous auxiliares Ci\"!S
Supprimn-se. por ser creacão da proposta.» 

4. cVe1•ba 1"- Pe.vsoal- Ns. 1::1 u 14- Troquem-se as 
verbas, porque .lia um erro de · impress,o provavel-
mente., · • 

· 5; "Verba i' ..,.. Pessoal - N. 4•4 - 'SupJ)rima~se:" 
6. c Verba 1•- Pesso-al.,- N. 44- Supprima-se.:t . 
7. "Verba 1" -illatel'ictl--Ns. 1 e 8 .__ Supprima-se." 

8. cVcirba {'- itiate1•ial- N. W -Ileduza-se a 10:000$000,, 
9. «Verba i'- Material.- N. 14-H.eduza-se a 18·:000$000,, 

10. cVerba 1•- Material- N. 17.....: Heduza-se a 10:00,0$000., 
11. «Verba 1'- Mate1'ial- N. 19-R:ei:luza-se 1t 4:000$000., 
12. cVcrba- Pessoal- Reduza-se. o .numero de dactylogra

phos, que agora apparecem na proposta,, 

lU - lJo Deputado Octav·io Rocha 

i3. cVerba i"..,.. Directoria de Contabilidade--- Supp1:ima-se: 
3 daetylographos. 3 :,S,0•0$000. 

Justi(icaçti.o - Não constam taes cargos do orçamento vi- . 
gente c ignoramos a lei .q~te os creou., 

Das 13 emendas acima, apenas uma foi approvada pela 
Camara: é a que dá nova redaccao ao n. 32 da consignação III 
- Directoria Gm•al de Contabiliflade da Guerra, concernente 
is gratificações a pagai· ao pessoal encarregado .dà escriptura~ 
éão por partidas dobradas,· aprc~entada pela Commissão de l!'l• . 
nancas da ~utra ca·sa do Congresso Nacional. 

, · Das t>.mendas upresentadas em pienario, a Commissão de 
Financas da Camara, que não as acceitou, apenas justificou. 
em parecer escl'i•pto, a sua o.pinião, contraria- ás medidas pro-

. · postas; no caso da emenda do Deputado Octavio Roc~a •.. sup
pressiva dos cargos de 3 dacty!o·graphos (n. 24 - lili - Di

-rectoria Geral .de Contabilidade da Gue!'l'a), sobre.-a qual in· 
.formou o seguinte.: · . · . .1 

. . ' 
' ' ' . 

<Os dactylographos .da Contabilidade .e os .da .Se
m·etaria foram creados pela lE:i n. 4. 632, de 6 de *• · 
neiro do corrente anno, de conformidade com as · exi , 
gencias do ser.vico sempre crcscent.o das repartições al

ludidas. . . . . . . , , -~ 
Cumnrindo as detCTminações do Codigo de· Conta

bilidade, ·para que se detalhem com precisão . todas as 
despezas, tanto d!' pessoal como do material e.m verbas · 
proprias nu proposta 1pnra 19Z4 incluiu-se na descrimi
nação do pessoal dnquella.s duas reparticõc·s a despeza 
com os . dact,ylog-raphos, que 1m 'fazem pela. verba a• --

. Soldos e a·mti(icações - Diversos serviços - pelo cre
dito global, onde, entretanto, o •numer.(l. desses auxilia
res do sCTviço se acha fixado, assim como a remunera
cão que lhes compete. 
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ANNAES DO SllNADO . 
· · Não ha proposta, pois, cm relação a este parti-
. clll[lr, cr~.acõe~ novas, apenas transposições· do· cre-

dil.os · pal':i Jogares · proprios, · em · obedienc'ia 
ás · prescripcocs do Codigo e seu regulamento 
Trata-se 'além disso, de serviços especiaes, de reconhe-
cida ut.jlidade cm .todos os ministerios. · · · 

' . . . . . . . 

. Assim, fie~ deviilarrwntc justificada na verba,! • a cxisten
~~a .c!os d[lctylograp}los, sem a).)smento de. dcspeza. O pare.cl)r, 
ppftanto,é contrapo.~ (1). . . . · .. · . : . .. ' ·. ·. · ·. 

Das alteracoes da proposta mt.roduztdas pela Camara, · o 
autographo da. proposiçã~. enviad[l ~ar [lQilellâ (Ja$l). dp CQn
~~f~~o :l~~ çqp.t,[l c!ll segumte, que na o resultou ~·~ · eme11d11. á 

«Verba 1~. -.,.. «4-dministracão JJentràJ:. - Accreseente-so 
~ spgu)nte s~p:cons!,s-pacãq: P~rà conserva,cão e r'!lparaéM .ile 
t!J.~triJPJCntos •Ctrurgwos, dlversos apparelhos, asse10 e hmp.e
z.ll geral do Hos'pita!Central. do Exercito, 50 iiOQ0$000).:· .· · ·: · · 

' Parece ter havido imgat:io, que Se!lá corrigido no .momen
to opportunó,. porquanto a autorização de despesa para o'. Hos
pital Çentràl dp Exercito está incluida, ·quanto ao pessóal e ao 
matertal, na verba ·8•. · · . ·. · . · ' 

ne oútro .Jado, não .consta da·'alludida proposição a emen-, 
da n. 1, da Cofumissão dé Fiiui.nÇas da· Camara, mandando su
bstitui!' na verba 1• ~· «Administração Central, - «Gabinete 
dol\Wtistro:f- on. i c2 au~'i!iares civis; verbas'proprias,, por 
c2 officiaes de gabinete civis .:_ verba 9•,;-·:· ' . . . . 
· ·.·· ·. Dó exposto; resurta que à · proposição concede á verba 1 
as seS'Uintes dotações· em ·papel. : · · ·. · ' · · ' · · · ·· : 

Parte fixa. • . ..· .. : . .' .... ; ..... , ....... ; t.Ó7o:S6S$&75 
Parte varia:vel • . • . . ..· ....... · ..... : .. ·. ·· 285:452$175 . · 

1:356:3!~$05{) .Som~a:n.do , ·. ~ ............. -~ .:· ... ····· ....... :. ~ 
·' ' 

Ao passo que a proposta era cÍe .• · •.. , ••• ;: . t. 306 :316$050 
'Onde o. excesso dei.: ..... ,.: .... ;....... .5o:ooo$ooo· 

;~··· : I . . , . . , : .. ·. :l·- ... , ·~· 

o que já havia sido evidenciado em paginas ·an-
teriores.. · · : · · · .. · ' : · '~\ ~ 

. . · • VERJ3A 2• --' Directoria GeraL de 1ntcruJencia ,da .Guerra 
·. ...:._ Pàra esta rubrica, qúe é· rún'a: 'innovacã_o da' J)~oposta:,::po,r,..: 

quanto não consta dos · orçamentos anter10res,· .. nem pedm · o 
G:o:verno nem votou a Camara qualquer dotaÇão em ouro, ha-· 

· vépdo· ~.ido à .ella destina.das do tacões e!Jl papel, t~o s~n:~ente .. · 
'A proposta· prevê.: para .esta· rubrtca: · · . • .. · · · · · 

Desp(lza papel''fixa ·.'. ··.·:·. · 1':594:849$100 ·.·. ·. · ·· 
D~spezá pápe( variavel . . ·- 920:130$583 · 2~; pi4: 979$683 · 

Do areamento para 1923 nao constava .esta verba, 1confor
me já i'oi dito,·muito ·embórà existissem os sérvicos d.e que· ora 
trata, sob íiste titulá. a proposição da Camar,a; porque as des- -. 
p(izãs: respectivas .estavam distribuídas erri':<?iltras ·rubricas, 
•', .o· ' ,. "... ' , . • :, '.. I ; '." ~·, . : ,',.~,;. :" • • • 

;.:···:··· ·. ' 

· ( 1) Na verqade; os 3 dacty,lographos conitam da sub-con~ 
signaoão indiêada· no parecer (leL n,' ~.632;' de. 6 de janeiro 
de: 1923) -e 'fcirám suppressos dessa' sub~consisnacão' na pro-
posta do Governo para 1924. · · · ':> ·· 
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'· 
.. havendo a ~egistrar, para formação da nova verba, as seguintes 

transferenc1as. · · 
a) '.Úansferencias das dotacões destinadas á 

.. Directoria Geral de Intendencia da 
Guerra e suas · dependencias ,(parte· 

.. relativa a pessoal), incluídas anterior-
mente na - Verba 1' - «Adminis-

·. . trpção Centrab. . . . . . ....... .. 
b) Idem das importancias correspondentes ás 

diarias dos iJperarios das officinas 
de alfaiates, correeiros e carpintaria, · 

, cujo pagamento corria por conta das 
' · V:erbas ·i'' cAdministracão Central> e 

14' cMaterial - sub-consignação 27 
- Fardamento equipamento e ar.:. 
reios", do orçamento. actual ...... ;. 

c) Idem das diarias do pessoa! do. transpor- . 
te por terra, cuja despeza era paga por 

' . conta da Verba 14' cMaterial consi
. · • gnação Transporte de. tropas,, . do Ol'-

. · .• · :!(llment.o ·para 1 ~23 .•..... · •..•••. ; • · 
• d) · Idem da dotação . destinada á maruja das 

embarcações das int'endencias. divi~ 
sionarias, que se achava consignada na: 

·Verba 5' ~ cArsenaes, .Intendencias e 

700:4&5$000 
. \ 

. ' 

· Fortalezas,, ,_ . do orçamento vi- . 
gente·.~ . :, ..... ~ ... ;, ~ ........ .. . . . 'it2:i13$7·65 

e) Idem de importancias varias destinadas a 
. despezas de material das iDklndencias, 

as. ··.quaes se comprehendiam na 
. Verba U• - Material,; --:- do orça-

.,,1 ~menta .actual ... .. ,: ....•.........• ~ Dt7:200f()OO 

s~inmando as transterÓ!Ícias. • • • • .. '2.:ui :426$265 / 

.. A somma supra é inferior de {03:553$US á dotação' soli
citada pelo Governo na proposta enviada ao Congresso, assim 
sendq e:.:plicada a differenca: · · 
1. À.ugménto resultante da 

. . lncorporaciio de v~n-
elmentos, · de · que. 

. · . . trata o art. 150, 
· . §. t•, da lei nume- . 

· ro 4.555 de tO de· 
, agosto é! e i922 ..... 

2, Augmenta de mais . um 
.. · · . :dia · para o .pessoal 

· diarista,, por' ser bi-
-~exlo .o an,no . da 

,., t924 ...•••...• 
3. Reducolio da gràtitiea

çiio addieional de 
25%, corresponden-
te . aos 'Venoimen

. tos de · 3 terceiros 
otticiaes da ID.Ire-

$.,- :Vpl. ~ . 

103:332$835 

2:930$583 i06 :253$4:1.8 
' , .. 

.·, 
I 
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ANN,\ ES DO SENADà 

clGria·Geral da In
tendencia da Guer-
r a • • . · . , •• ~ •. '' 2 :700$000 

' .. l' ,· ' : • ' ' j ' : 

d'onde a differenca a maior Já , apontada, , , · 
. sobre o .orçamento em. vigor, ·de •••.•. , 103 :553$-HS 
exercicio corrente; · . · . . ; . · · , ~· 
',· · A'. verba 2• foram !!Prcsentada;s na • qall')ara''aso seguintes 
emendas: ·· . · ' " , · · .. , · ·. . .. ( · ' · .: '" ' · · · 

:' '.• • _. , ' .• .. ' 1 I, . : • 

I -.Da Commissao ,de. Finanças: . .. , . , 
~ - IX -:-: cServico' d~ transporte por' terra>'-~ Faca:..se a ' 

segumtemod!flcação:·,··. ······,···.·····.r··:.··· , 
- ' • ' 1 : I ~' • I . . ' 

2 .e~~arregados de garage, .diaria 10$000 , , · _ 7 :300$000 
• 9 'ohaúfJeurs de i' classe,"diaria '9$000'· '·"29 :565$000 

8 cbauffeurs ·de 2• lila!ise, diarià ' :ssooo: · , : '.• 23 :360$000 
17 ajudantes dos· mesmos; di~rià ·. '7$1)00 . ., 46:36-7$000 
8 carroceiros, di ar ia; .••• ', .. ; • • · 9$000 . '' . · 26': 280$000 
8 ll.iudantes dos mesmos, · diaria · .·· 7$500 . , 2l:900$00oLJ 

. ' t trábaHiadores,· qiaria: ......... , , :.• 58P.(/O ... :: · .·. 7:a90~0QIO 

oi. 

I 
I --

/ 
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. Das tres emenclas supra, todiliS apresentad~s em phase de 
3' discussão do orçamento, apenas uma, a que ·man~a reduzir 
de 50:000$ a dotaçii.ó'do n. 6 da consignal{ão.Qfateriab, logrou 
app~ovação da Camara, não tendo sido .ap!'esentado. parecer 
escr1pto sobre qualquer uma das citadas emendas. 

III _ _:. Do Deputado l\Ietello Juni.or: · 
· 7. «Verba 2~ «Materiab, onde se diz: 6, .acqui~ição de ar. 

tigos necessarios ao s~rviço de emballati'em; 150 :'000$, diga-se: 
100:000$000,, . . ... ·. . . . . . . . 
. Justificativa - Parec~ que é demasiada .. a quanLia pro-
. posta. A verba pód-e · soff:I•er a reducção da· emenda. . 
. 2. «Verba 2• «Material, - Onde se . diz: 2-·. · Id•:im (Je 

· comhusLivel, carbureto, oleos e esscncias, · accrescente-se: 
lubrificantes. •e acces8orios,, < · · · • · · ·· 
· Justificativa - · Segundo a tabeJ.Ia, lla ap.enas tres em-
barcações que dependem do combustível. e lubrificantes: · 
_ . Nestes tcl'mos, par.ece . que a quantili propos,ta chegara 
bem para a despeza :total. • · · . · -

. 3. Verba 2' «Materiab -· Onde se diz: lubrificaátes e 
acccssorios, supprima-se·. . , 

Justificativa - A verba 1.!-dipcnsavel, p01;:que; como a 
tabella ICsdarece, só ha tres embarcações ·a attender . 

· · · :-\ Corrimissão de: Finanças da Can-iara emittiu sobre a~ 
tres emendas, conj1mtamente, o seguinte parecer: · 

'.• «.A emenda n. 38 (i) reduz o CI'edito dostinado aos- ser. 
viços de emballagem na importancia· de 50 :000$; e a de nu
mero 40 (3) supprime a dotação de 50:000$ .destinada :a Iu
brifi.cantes e .acce,;sorios, &erviços esses que,· pela emenda nu
mero 39 (2), se manda·· accrescentar á verba ·ctesUna.(la, a ear
iluDetos, oleos e essencfas; tudo do· material ·pertinent6 á In
tendencia da Guerra. Os creditas p,edidos attencleram ás ne
cessiclad.es do serviço da Intendencia da Gum·ra. que· se des
envolve natnr•a!mentc. Foram calcillaclos sob bases pl'ecisas 

\ iJ não comportam rcducções. As emendas, portanto, noo estão 
1\0 '.caso de serem acc_eita.s." · . . . · '.. . : · , 
· · Ap·ezar. ·dist.o, porém. a C amara apprcivou a emenda n. 38, 
dr, Deputrulo Mctcllo Juni'or' (n. 1. acima), quand.o ella foi 
:oenoyada• por este.-Deputado e pelo Sr Octavio ij.ocha, comp 
acima f,,i mostrado. · . · • . . 

· A · Cam-ara;· tomand.o conhecimento das emendas .acima 
ti·ansci•iptas. augmentou notavelmente ·a dotação· ;córoospon
dcn-te á verba 2', !LU torizando as seguintes despezas: . · 

' ' '. \ ' . 

Em 
1 
P!lPOI,. parto fixa. ~· .......... : . . , ....... . 

.· Em pa.pel, parte var1ayel. ......... , ..•.... 
1.594:84!1$100 
1.385:130$583 

Somando . . .. .. . . • .. .. .. . .. . 2. 979 :979$683 
d · t · d'a . 2. 514:979$683 .. , quan o a propos n apenas pe 1 ........... ; ·- ' 

do.nde. a diffel'~nça .a maior de.:. ......... . 
ass.in'J . explicada na propbsiçíio: 
L "Pessoal" ......: Accresclmo 

de mais uma oonsi
sna9ao, sob n. XI. e ti.,: ' ... 

· 4iji:i: OOO$OOÜ 
. . . 

,. 

,. 
' 

'·· : 

., ' . 

', ,.· \ .· 
'!, 
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Lulo «Dispensados de · 
sel'\'iço , ( Direct~ia 
Geral de Inbe·IIIdenciw 
dia. Guerra e cxtincto De
partamento da Admi
nistração) : cPwtrõos, . 
machini.stas · e opera-, 
rios dispensados de 
serviÇo ·e STatificação 
do . tempo de servico 
aos operaios . • ; ~ ...• 

2. diaterilii, .:.._ sub-con
signação, n. 5 cllonser
·vação do mater,ial na
val», oom . a seguinte 
.redac~lão : d::onserva
ção . do material na- · 
vai, concertos e. repa
ros nece~sari'os», réis · 
570 :000$; ao em vez 
70 :000$, de onde um . 
accrescimo, .sobre ·a 
proposta, de . . ..... . 

3. <~:Mal·e-rial» - · Reducção 
de 150 :000$ a .. róis 
t 00 :000$ na sub-conc. 
signaç.ão n. 6: cAcqui
sição . de: artigos ne- · 
cessarias· ao servj,ço de 
emballagem,,on menos · 

o que corl'esponde de 
· facto, á quantia acima 

mdicada ou • .·;· ... ; . · 

15 : llOlJi;tJ 110 

' . 

500:000$000 

o I I I I I I I .. I • I I· I 

··.·············· 

'') ' 

I 
I . 

. 515:000$000 

50:000$0~0 -. 
( 

465:000$000 

..... ~ERBA a· ....:.. Estado MaiOl' .do EX~l'C'ito . ' ' ' / 

As dotacõcs con•tantcs da · proposta para esta 'verba 
sommam· '· · · · ·· · 

' ·.~_' ' .. _· . . ' ' .... ' __ ·. . . ' ' ' . ' : 

Despéza papel. fixa. . . . . . . . <14B.:577$i25 . . . . . 
Despcza papel, variavel. . . ~ g.HJ :483$225 · 1. 205:060$350 

. . 

ao.passo que o orcamcnto cm vigor att.ribue ~ 
. mesma verba: ·. · .. 

· De~pcza papel. fixa. . . . • :: . 337: 02iill500 
;Despczn papel, vnriavel .... ; . -. . • . $ · 

·',·.:• 

. de onde a differonca a maior, da .. proposta 
. ,sGpre o orcan1cnto do t923, de: •.• · .•. ·• ; ; 

,. 
337:027$050 

9$8:03)!$850 
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SESSÃ9. EM 26 ·DE NOVE11BRO .DE 1923 

ãssim explicDJda pelo Governo no documento 
. alludido: 
I : 

a) t.ransferencia para e~'la verba das se~ 
guint~s .sub~consignacões - Carta Geral da 
Republica, Se1•viço ,Geooraph.ico Militar o 
Naterial do Estado Maior do Exercito ·-

.. comprehendidas· na verba 14" «Material:., do 
oroament.o para o-.nnno de 1923:. · · 

])o n. 3 -· c:Experliente, livros, .Jornaes, in~ 
• strumenlos, material pai' a· publicação de 

trabalhos militares, viagem,· de est.udo!l 
estrat.egicos ·!! outra·s dcspezas, sendo 
82:000$ para ex.pedicnte ·e impressão da· 
.revista O Tiro de Guerra e 5:000$ .para 
,a Revista Judiciaria Milita1•; concursos e 
campeonato~·. incluídos premias, meda~ 
lhas e alimentação dos atiradores que a 
elles. concorrerem, acquisição de livros, 
servicos de propaganda e outras des~ 
pezas da Directoria. Geral do Tiro de 
Guerra».· ..... · ................... :~. 

Do n. 29 .- cAcquisicão de instrumento&-, 
uten:silios, camas, colc·hões e. travesseiros, . 
moveis, agua, asseio, limpeza, expedien
te dos corpos, fortalezas. e fortes, carre- · 
tos, fretes, despezas miudas das repar~ .. 
'tições e .e·stabelecimentos· militares e 

' . 
eventuaes,. . . . ................. ~ .. . 

Do n. 34 - «Carta Geral da Republica -
Trabalhos· do levantamento, iTJ.cluidos os 

· · venciméntos dos auxiliares c• vis e· dia~ 
rins dos officines e praças, expediente e · 
ou~ra:~ desp·ezas, . . . · ............. . 

Do n. ::i5 -.!. <!Serviço Gcooraphir.o Militar -
Organização, installncão e execução do 

. serviço&- technicos e administrativos, · 
obras do adttptacão e outras de.spezas 
(pessoal e.materiall •• ; .............. ~ 

·. b)' incorporação de vencimentos na fór
ma do .disposto na lei n .. ' 4. 555, de i O de 
ngo~to de 1922 (art. · 150, § '1•, já citado ..•• 

' c) augmento. de um dia no pessoa! dia-
ris,tn, por ser bisexto o anno de 1924 ••••••• : 

' '. 

O que som ma, de fac~o. · ............ .. 

Na Camara · foram aprl}sent~das á proposta 
emm1dns: 

·I - Da Commi,qsüo de l'inanças: 
. . ' ~ ' 

..437 

I • 

{92:000$000 

4:000$000 

500$000 

u :549$625 

483$223 

958:032$850 

as seguintes 

i ...,. · cSubstitun~M na ~·erba 3', n. VI, sub-consignaçilo 
58; a mesma verba 3', n. JJ «Material:~- •ub~consignacllo 3 

. ., . 

' ' ' ' 

' •"· 
::., 
' 

.. 

.. 
' .. , 

·. ·" 
•, 

.. , . 
. 
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(pag • 18), respect'ivahlChl.e, destacando-se da verbá 9', n. 8, 
a differenca: · . · 

400:000$000 por' 470 :000$00ó '. 
:!:l :000~1000 .por ,53:000$000:. · · .. 

2 - q:Na verbn 3". __:_ E' iii ado Mai~r du 1i:.cercito·::..., l'ess~al 
- .1dministmçüo, inclua-se' a seguinte alterilcã\l :·: ... · · : .· 

: .1 chefe d~. gabinete, cot·onel; .. f .. 
24 sargentos daclylograpbos; 

4 sargentos auxiliares·: · · · 
:• I 

' ' :" ' ' 

. · .·. · 'Jttsti{icatiw; 
<~ ,' ~ " ' ; I . ; : ' I 

' ' ' • I : o '·: ' I;, I, I '. , o I ' • •,:\ ' 

Existe o chefe. de .. gabinete; que a IIi.< se não :~contempla; e 
ha necessidade de· augmenLo de .. dous. dactylog.t~aplws, assiru 
como dos :quatro auxilla~·~a,., · : ., ·.. ·."" .: .. ·: -~ · · · 

Não h.a augniento tle·despcza,,pois tudo corre zl'elas· ver
bas proprtas., · · ,·: .·., .. · . . · • · .. . . · ·· . 
. · 3..:.:_q:Na .verba · 3'~Estadà .Maim· do Exercito:·_;_ Facam-
se as seguintes reducções :· · 1 • • • • • • ; • • 

' ' : ' ' . ' '' ,., '· .. .: '• . . ' ' . . . ' .. : ~ ' ' ' . 

N. Ir-. ú\fa~~r:ial.de,:consull!o;. :.. . ........ "· 
7. Imprensa Militar ......;· Acquisição dé pa-. · : 

p~l de il_llpre'ssão1 etc ... ; ; :. :· . ; ; ; .. ;'. · · ·, 15:000$000 
9. Dtrcctort:n do. Ttro :de ·Guerra = · A c~ · 

'.-,' '', ' 'I ''' ·~·' ., · ' <' .quisição de artigos .. d.e . expedien-
te, etc.···"· ..... , .... ,., , ; .... ; .. '·' ....... ,. . 50.:000$000 

1 O. Carta Geral da Re!l)lblica .. - Acquisi-. . , '· 
· ção de ·artigos ... de expediente, etc ... "" .24:000$000 

. . .N. III -· Dhnersas. despezas : · · ' . ' 
"' 'f<i>Au~ilio á Ravistã Judiéiaria llfili~ar .. ~ :. , 4.:000$000 

'·:· . ' '( '_<'·· ·' <~,•' ., • '·' ,.· , .. ,., 

Somma das rcduCÇões; ;. . :r :. ; ·. · >. . . :. ; , " 93 :ootl$Ooo· 
. II -·Do Deriht~ctO· tl.é'tavio! Rocha:' 

1 
• ~: · : · . .. . ,, · . 

·. .· .4. - c Verba 3'-· ·· Material de cón~umb''- N ;· 9 '-"- .Re- . 
duza-se de 26':000·$00j).t · · · ,.:• .,- .. · :, •. :'·:· .. :.·.··,r·': .. ·:: · . 

5. - «Verba s~ -'- Material de consumo _. N .· iO.:-
. ·Jledu~a-se de 24:Q00$00b '''·' ·< .: ... , ... · 

· ·· ü. - c'Verba.·,3' :.,..,.. ·Míller.iaJ:de. consumo·,.:;. N. d2'
,Re4uza-se dtl ,15:000$000.»·· .· '.·, · .. · .. , .,.., ·.,: .. , · .. '; :·,,·:. 

. : .. 7. ,-. c Verba 3' - Diversas despezas - N. 14 ..:... Re-
·~JJz.a-se de 4 :000$000.~: ·. , . .. , ...... , · .. ,: > ', · • • .. · : · • 

. Parecer da Commissão da .Gamara;. clpreciavel econoinia, 
reaimimte, si· pudessem ser' feitas' estas" redacções; traria a 
acceitação das. emendas; mas os creditas pedidos pará todos 
esses. diversos serviços foram computados, 'attendendo-se ri
gorosamente ás neoessidades respectivas, .sob •·,bases estabe-
lecidas no orçamento vigente; sem augmento algum. · 
,.· .. Aqui ou. alli, e~ uma o.u .. em .. outr~~:;;~a.s .. ~onsi~ações, .o 
Qórt~ q),le se lh~s ftz:esse, 1:10 mtu ltq e~oi\qnuco, Y,t,rta talvez 
perluroar os sorvicos i' · · _ · · ·. · · 

11 

I 
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. Sob a apparencia de dotações folgadas, o certo, porém, 
, é que isso se não verifica, conLribuindo muito p~ra essa si

tuação o estado de nossos mercados com a altà sempre cre
sc_ente., dos artigos que se teem de ·adquirir, necessarios ao 
consumo. . . . .. . . . 

Por estas mzões, a Commissão nãó aconselha ·a apnrll-
vação das emendas.) . · , . , .. . · . . • 

Apez~r desta o_pinião; .a propria Commissão ípropoz mais 
tarde var1as reducçoes nas dotações a que se referem as errleD
ctas acima, conforme. consta ·das linhas ·anteriores: 

8. - «Verba a• --'· !Estado Maior do· Exercito .;:_ Redu. 
za-se de 200 :000$ ·o n. 58 do n. Vb · 
· · 9. = «Verba a• ......: Estado Maior~ do Exercito - ~late
ria! do consumo _:. N. 7 -. Reduza-se· oe 15 :000$000., 
'·, '•Parecer. - O· parecer da Com missão foi contrario á ad• 
DJIÇão das emendas . supra, mas a ultima foi proposta ma.1s · 
tarde P•Blo proprio Relator; comei se viu 'àcima.· . · 

I~I: - Do Dejlutado Mel~Ilo · ·iunior:. ·~ . . . 
10. - «Verba ·a• -'- II. Material de consumo•- Ns 

consignação 4, reduzaJse a· 10:000$000~, · · .·, ' 
· Justificativa ....,.. cParece. que para · artigos de expedien-:-
te, jorna.es e revistas,· ch'egain bem· 10 :000$0•00,, · . 
'' · ·Piirecer - cl\'ão. houve augme~t~ ·no ·cr~dito · pe1i.do J!:l 

··proposta. Q esse, segundo• se tem verificado, nao corr.•porta <h-
minuição.» . · . . · · · . . ·. · : ·' · 

11. - «Verba 3' - Material .:.....nL Diversas dP.spe
. · zas - Supprima-se o. ri; 14, .. ·na. importari.cia de .. 6:000$000., 

· · Justificativa ~ cParece que a suppressão dessa despe
za se justifica por si mesma.» 
- Parecer - «As P,mendas éle ns.. 42 e 59 mandam sup
primir as dotaçõei;: de'' ii :·000$ . e 2 :000$, concedidas, respe~ 
ctivamente, na verba'· a•, ·para auxilio de impressão de re-
vistà's . militares. ' . . . . ' .. 

. ·. São s•empre u te is auxilias ·desta natureza. · A Commi!l
. são não aconselha a. approvação ·da ,emenda,; ' ' ·. 

A Carr.ara, tendo · tomado conhecimento qas emendas da 
·com missão e das demais a'cima · transcriptas, . introduziu na 
proposta do Governo· as ~lt:erações abaixo especif!cadas, ~as 
quaes resultou o accresCimo de' 7:000$ . na dotaçao· relatiVa 
á despeza variavel; papel: · · · · · 

. .l. ~' ' 

1. Pessoal - Na ·.sub~consignaçii.o. n: . 58: 
· «Pagll.I11Cnto de .,ve,Qcimentos d~ t!)

. :, . , .· : chnicos e espeCialistas, d~s·~nhtsl!ls,, 
. mecanicos,· serventes . c v1g1as, dm

.. . · rias·· de operariàs, de praças e de 
artífices,· em trabalhos de· campo o 

! ' ' · · ~erviços . extrao;rdinnrios, a.dmit~i
dos do accõrdo, com. flS ex1gencJas 
do Serviço Geographico, nos ter~ 
mos do art. 14 da lei n. 3.991., de 

. 5 ,do janeiro do 1920," reproduzida . 
nos arts. 35, a9 o 51 . das .. leis nume
ras 4 .242, de 5 de janeiro de· 1.921, 
~.555, de 10 do agosto de 1922. e. 
4: Ga2, d~ G :do janeiro do t!J23~~ .. 

,.l',, 

... 
• . I., 

... ,,. 
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no em vez das ·400 :000$ de que cuida a. 
proposta, 570 :000$, ou mais 'emen

. da· da Commissão, designada neste 
. . varecer sob n. 1) .. · . . . . . . . . ~ · .. 

2. l\la1terial - Serviço Geographi.co Mi
Iit.ar - Na sub-consignação n. 3.: 
cAcquisição de mac1hinismos e ap
. parelhos, instrumentos technicos e 

l • scientificos, para instrucção e pro
ducção~, ,em vez de. 23:000$, r(a · 
proposta 53 :000$, (emenda ·da Com- · · 
missão,· designada neste parecer. sob· 
n. 1) ou, mais,-~. -'_, ...... · .... . 

70:000$000 

30:000$000 

sommando as elevações· acima, de. ns. i e 2 100:000$000 · 
importancia de que· ha a deduzir: 

3. Material - Imprensa MÚitar -· Na 
subconsignação n; 7, cAcQtUisriçi!.o 

• de papel de impressã~, de capas, 
· tinta,· colla, massa, .·chumbos,·. typos 
e relatiyos:., em vez da dotação de · 
65:000$ da proposta, 50:000$000 . 

apenàs, ·ou, menos. . .. . . . · . . . ... 
4. Material -. Directoria Geral do cl'iro 

de Guerra:t - Nl). sub-consignação 
n. · 9, cAcquisiçi!.o de artigos de •ex-

·. " pediente, im}lressúo da revista O 
· ' 7' il·o de GiterrlD; despezas com con

cursos, campeonatos, premios, me
dalhas, 'alimentação . dos atiradores 
e ·serviço de· propaganda:t, 26.:000$ · . 

.• e.m vez dos. 76 :000$ da propo~ta, . 
·.ou menos .. · .. ..... -...... I •• 

· 5. 1\laterial - Carta Geral da Republica - · · 
· Na subconsignação n., 10, cacquisi-

3ão de. artigos ··de. expedient~, .d1e: 
esenho .e· ou trás despezas:.;' 60:000$, 

. em vez dos 85 : 000$ pedidos pelo 
· Governo, ou, ?menos·.,.. . • .. .. . • 

6~ Material -. DiVltlrsas · · despezas ·- Na 
sub-consignação n. 14, cParà. au., 
xilio da impressão da Revista Ju.:. 
diciaria Militm·, apenas 2:000$, ·em . 
vez de .6~000$, ou, menos ....... . 

15:000$000 

50·:0001000 
' 

. 24.:000$000 
,I 

\ 
4 :.000$000 \ 

So!ff!Tlando as reduccões . de ns. 3 ·a 16 •93 ·:ooo$000 
o.s quaes, ~batidos dos accrcscimos de 'ns. ·1. e 2 acima, n'a ~ 
import.oocia .d~ WQ :000$, d~o _togar, U:~sta r,ubrica, ao al.!
gmento effect•vo, .da p••opos•çao sobre .a _proposta, de réiS· 
7:000$,. como foi dito. . · .. · ·. .. · · . 
. A' vista do exposto, conclue-so que:,.a propo.si9iio ~ut,o-

riza o Governo a despender, pela. verba· 3"; no ~hmster10 da 
Guerra: · · · · 
Em · papel, parf.e fixa· ..... 
. Em pa-pel, parte variavel •. 

348:577$125 
953:483~225 1.302:M0$350 
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'1 • ' ' • -

contra as dotações de' '1.295-·:.060$350, da proposta, e de réis 
337 :027$050, do orçamento· vigente, inferior â quarttia cQnsi
gnada na proposição em 965 :G33$300. ' '' ' 

VERBA 4 - Justiça Milita1• 

. . São as seguintes as dotações para esta· verba, constante~ 
. da proposta : 

· Despeza papel, fixa . . . . . . • . 93G: 7 40$000 
~ · · Despeza papel, variavel .. .. 243:860$000 1.1711:ti00$000 

u 

. .... havendo sido concedidos para a mesma: ru-
. · br_ica, no orçamento de 1923 : 
Despeza ·papel. fixa . . . , • . . 926J:780$000 
Despeza papel, variava! .. .. 211:800$000 

' 
.. 1.170 :640$000 

donde a differença para · mais, da proposta. , 
sobre o or~amento a1:tual, de. • . . . . . . . 13 :960$000 

differenca decorrente da. incorporação de vencimentos de que 
trata o art .. '150, da lei n. 4.555, de 10 .. de agosto de 1922, por 
vezes ja citado neste parecer. 

A's disposições da proposta foram apresentadas na Ca-
Il)ara as ·seguintes emendas·: · . · · 
. ' I ....:... Da Commissão . de Finanças : · (em 3•. discussão).: 

1· - ~Verba 4'» . ....:.. Justica Militar - ·Façam-se as· se~ 
guintes reducções: 

Pessoal: · 
27 ....: Para pagamento de diarias a audito-
,. :. ~es; etc . . , .... ·.-, .................... . 
28- Vantagens a supplent.es, etc. . ...•.. 

20:000$000 
3Q:000$000 

so.mína 01 I ~ I I I I : I I I I I I I I I I I I O I I ~ I I I I I I O 50 :000$000 
II -· Do Deputado Octavio Roclía :· (em 2' discussão): 
2 - «Verba 4'» - Pessoal - N. 27 - Reduza-se de 

20:000$000. • 
. . 3. - c Verba 4'» - Pessoal - N. 28 - Reduza-se de 

. 30:000$000 ;) .• 

· Parecer 

cPropõem as emendas se reduza de 20:000$ a dotacão de 
·· 60:000$ pedida para diarias a auditor'es, membros do êonse

·lho e promotores, escrivães e officiaes de justiça, quando em 
servic'o fóra das sédes das circumscripcões; e de 30:000$, cdo 
90 :000$, pedida para pagament.o a supplente~. ad,juntos, inte-
rinos ou ad-hoc. . 

Não podem ser reduzidas as importanoias constantes da 
proposta para esses serviços, por se verificar que apenas at
t.endem ás necessidades dos mesmos, sem mçcosso, e, antes, 
com cleficienoia. < . \ . 

Extensas ns circumslancins ,judiciarias, a necessidade dos 
consel1los frequent.omenf.e demanda locomoção do pessoal pnl'!l 

. I 

'' .. 
",' 

',,,.· 

/• 

,. 

'• 
'' ·.', 

·' ,.: 

''• '.·, :-~.~·~· 
,,' \. 

. ' 
'•,'.;· 

,.·. 
< • 
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fóra das respectivas 'sédes, dando~lhes direito . á diaria,. cuja 
scltnma muito se avoluma; supplentes, adjuntos, int~rinos. e 
ad-hoc, tnmbem ·em numero'· elevado,· se apresentam funccio-: 
nando frequentemente em substHuicõas diversas com. direito 
aos. vencimentos fixados na respectiva tabella, com o qu~t se 
despende som ma não inferior á que. se pede. 

Sohiente ein uma revisão dd regulamento da Justioa Mi~ 
litar se poderia, talvez, reduzir estas despezas. . : · . · : · · · • . · ' 

· · . A., Commissilo é contraria, pois, á acceitaçiio âas .emen~· · 
das.) - ·· · ' · · · · · · · : · · · () 

' ··. •• ·.· .......... : . . , ' . ~· .~ ' 

A Camara, tendo' t'Oir.ado conhecimento da proposta e das ·•·· 
emendas supra, introduziu. naq\lellà aii J;eguirites' alterá!;ões: ·· :.· · 
1 - Pessoal - Na sub~qpnsignaçi!o n. 27, ·. 
·· · •'já mencionada, ·.meno~·; ... ....... ; . . • . · 2o :óOo$OOQ 

·" ~ Pessoal - Na sub-consfgnaqão Íl:. 2f:i,. · · · · · · · · ,. 
já citada, menos . , ~ ...... · ........ , ... :•· , 30 :OOQ$_0,ÓO 

• , , ·• , : ~. ' ' . • I J { , < ' . ' • •' 

sommando , .as reducções ............•..•. ; . . 50 :000$000 
• • ,<· '• · ·I '•. ·-. ·· · •I ' 

as quaes, deduzidas da proposta, dão :os resultados.' · abaixo; 
constantes da. proposição: .: , , .. ~ " , . 

. •'" 'I . " ,' . • ', '.:·:·;'1 '•' ,.,, . .', . '. 

Despeza papei, fixá ..... ;, 880:7 40$000 . . ' . . . 
Despeza papel,. variavel . . . . · .. 243:86il$ôOO · i~ 124 :60~$00(; 

' ( ' ' ' • '• '\:'''i I. 

tendo sido a: dotação total pedida na' proposta ~ . .'170 :640$000 
' ' 

donde, · de facto, a reducção effectiva,- nà · · · " 
proposição, de . · ..•......•.... ; ; ; •. ; ' ' ' ·. 5(): ooo$ooo . 

, .... gomo, se vê, . foram, afinà't; acceitas. peia• propria cuffi;; 
m!ssao as emendas do Deputado Octavio Rocha. · · ·"'' · · 

~ ' .. · · . ' I ' . :-• ' , " ' I ' - · · ' 

Verba 5• - clnstrúcção Militiir:t 
' ' 'I •,, ' > ', • 

. . . ' .. ' ' ' ~ ' ' . ' . . . ' . . .. : ' ' . .. .: ; ' . ' ,. ' . . ... \ ' ' ' 

A proposta attribue a esta rubrica RS seguintes .d·otações: 
Despeza papel, fixa .. ~ .. ; · 4 .455·:773$000 .. ~ :, :,. :· . . · 
· Despeza papel, variavel . . . 3. 299:289$196 7. ~55 :062$1.96 

. / 

. o orcament.o ·para '1923 cohéedia para os servj(;os 'inoluidos 
na proposta na,verba· 5•, de .que se trata: _ . · .. . :.'. 
DespAza papel, 'fixa . ; ... :: .· · 4; 254 :362$500 · · 
Despeza pàpel, variavel .. ; . 2. 337:837$996 · ·· '6; 592·:20.0$4911· 

,.· ..... •1 ' .,,.!' •' . : ... 

Na verba: 14• , cMateriab 
(transferidas na pro

.. " . posta. :para a verba 5•: 
i ;......; N, 6. «Escola do Es
, tndo Mai:>r:. -'- Expe;.; 

diente, livros, material 
para ensino e despe
zils diversas· . : : : : . : : 

.·.r. 

'. : ..... -~ ' 

2:000$000 

; ' 
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2 - N. 7. «Escola Militar, 
-· lJlxpediente, livros,, 
malerial pat'a éiisiniJ 
e despezas diversas .. 

3 - N. 8. «Escola ··de 
Aviação Milita~ 

· l\1aterial segundo o re
gímen das massas. 
Expediente, luz e for-
ça, conservacão e re- . ·· 

. novaçã.o de inachinas, 
moveis e . utensilios, 
Inbrificacüo, forragens, 
ferragens e medica-
mentos para animaes, 
conservação . de ma-

, .leria! bellico, ·. despe.:. 
zas· ·muitas e outras 

· tiecessarias · para o 
funccionamento . regu

·. lar: da Escola ... : .. ; '. 
· 4 -· · N'. 9 .. ~seDia 'vctcri.:. ·. 

naria do Exercito, -
· Expediente, livros, ma- . 
teria! para ensino e · 

ts:ooo$ooó 
\ . . 

: ~ ' 

'' . 
900:000(1000 . 

•, ',' 

· ' ' . · · ou trils despezas . . . . . 6:000$000 . 

5 - -N •. 10 (corri 'reduccão ' ' ' · 
·· .de 22 :500$000)-.«:Es-:-· 

· ... colas de Interidencia:. 
_;, Expediente; .livros, · 
mã1ói;ial para ensino c 
ôti tras despezas e para 
·o servieo constante •do · i· 

,. : · art. 2•; § 2•, do .regu.:.. 
• · I aínent'o approvad·o por · 

·decreto n: · · H. 764, . de 
. '•:. 

'i92i ;'; ·.;.;; .... : •• '· 102:000$000 
6-. ·N .. 11 - .~scóla' cie · . •.· · 

Sargentos · de . Infan.:. ' · 
taria, · - Expediente, 
livr_o.~, .. m11tcrial . para: 
ensmo · c outras des-

f'ilOZils ,.,·. ,', · .. ·~ .... .-· .. ~. 
7 '-"'-' N. :13 (com rectu~cii() . ·. 
·· ·de 24 :066$; destina'-

, '' dos 'u compra de ma-
··. teria! para o Oollégio 
· Milit.ar do Ceará) . 

· · «Oolleg!os · Militaresi):_ ··. 
Exped!entê, · lavagem, 
bnth:irrlmD.gem e di ver- ·' 
sns . . ..... ·· ........ . 

· 8 _:. N. H. d3ibliotheca 
do Exnrcito~ - Expe.;; 

6:000$000 

. ''·· 

47:800$000 

,, 

.I.:,, . 443 

·, . 

.,, ·,' 

'• ·: 

·.,. 
i': 

'·.-.·.• 

·-.: .·~:;·,. 

.. ·.:.!~~ 
... · .. , 
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. ,., ·:{é . 
...... "1'' 
~ .: 1 •• :/ 

' '. 



.• 

:\ . 

..-.... 

. 
; ANNAES DÕ ÊlENADÕ 

diente, ncquisição de 
• livros e assignaturn 

de jornnes •...... , .. 
9 - N. 29 O que cabia á 

Instrucção Militar ·por. 
conta desta sub-consi
gnação de 1.200:000$: 
- Acquisicão do uten-

. silios, camas, colchões 
ll trnvesse!ros, ~oveis;~ 
ngun, asseio c hmpeza, 
expediente dos corpos, 
fortalezas · e fortes, 

. carre tos, ' fretes, des-
pezas miudas das re-

. partições e estabeleci
mentos militares e · 

4:000$000 
•, 

.. 

' . 

eventuacs ••..•••..•.. :lO:S00$000 :1. •. 096 :600$000 

i· . ' . 7 .688:800$496 
de onde o excesso effectivo, da ~pro- , 
posta sobre o orçamento de 1923, de .. ,. · 66':261$700 
A differenca a maior decorre das seguintes alterações ln-

.·. tx:oduzidas na proposta: · · 
1' - Incor.poração de vencimentos para·· ef

feito da lei n. 4.555, de 10 de agosto de 
1922 I . I I I; I I ~·1:1 I I I I I I I I,:,; I I I~ ~,'1 °1 I o' 

2 --' Mais u!ll•dia ao pessoal diarista, por ser 
bissexto o anno de 1924 ..••..• ; •.•.•• 

3 - Augmento na dotação destinada ao ex- · ,. 
pediente da Escola do ;Estado Maior ; . . 

,· 

61:065$500 

1:196$260 

. 4:000$000 

' o que somma, de facto . ; ............ · · 66:26:1.$700 

O exc,esso acima é apenas appii:rente:· na verdade o accre
scimo effectivo é bem m!lnor, desde que se ·levem em conta 
as reducções de 22·: 500$ e de 24 :066$, .feitas ·nas dotações dos 
ns 10 e 13, respectivamente, acima transcriptos. e transferi
dos da verba ft 4• do. orc~rnento vigente para a rubrica de que 

· se trata, em •. um total de 46:566$000, .. . . · · · . · . 
A' proposta do Governo, foram apreséntadas,. na Camara 1 

as seguintes emendas: · · · · · 
. I 

I - Da Commissão de Financas,· em 2• ·discussão: 

. 1 -Verba ·5, cinstruccão Militar, ..:... Collegio. ·MlUtar do 
Rio do Janeiro - Onde 'se diz: 10· inspectores de, 1• classe, 
42:.000$ e 12 ditos de 2' classe, 46:800$,. diga-se: 14 inspe
ctores de 1• classe, 58:800$ e 20 ditos de 2' .classe, 78:00().$0010,, 

Justificação -·A presente emenda vem ·completar o ·au- · 
gmento de· 16:800$ correspondente a mais quatro .Jogares de 
inspectores do i' classe e 31:200$ relativos a mais oito ditos 
de 2• classe que foram creD.<dos· em virtude do decreto nu
mero 15.416; de 27 de março de 1922; o qual deu novo regu~ 
lamento aos collegios militares. · · 

Legislacão citadn ~ decreto II. 15 .• 416, de 27 de março . 
de 1922. " t " 
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Art. 127. 'Haverá ainda o BCb"uinte ·pessoa i aÚxiliar: 
. . 14. in~pectores .de 1" classe para o Coll~gio do Rio' de Ja~ 
ne1ro e ~eis para cada um dos outros; . · . . . , 

20 Inspectores de 2• classe para o Colleglo do' RIO de Ja~ 
neiro e seis para. cada um dos outros. . 

· .2 -.. Accrescenfe-sc na 'Verba 5", sub-consignações: XV -
«Bibliotheca do Exercito,: Um auxiliar, official reformado, 
verbas 9 •e 11•. . · 

· Justificação - A emenda não traz nenhum·· augmento de 
despeza, • pois a funccão já é desempenhada ·por um official 
reformado, o qual .nomeado por aviso •do ministro da. Guerra 

. n. 63; d'e 30 de setembro de de 1919,' terá, além das vantagens 
da. reforma, a- gratificação de 150$ mensaes pelo final da 
verba 9" por isso que se trata de reformado, nomeado para 
servir em repartição. · · 

. . 

3 .. -- Accre~cente-se na verba. 5", n. 'lli, Q seguinte: 
· · Pesáoal: 

.l commanqante do grupo e tres de esqua
.. · .. drilhas (diaria de 15$) •.••••••••• 

6 officiaes pilótos e cinco officiaes obser~ 
' · vadores (diaria de 10$) ... ; ...... . 

:10 sargentos pilotos (diaria 5$) ..... ~· .. .. 
, 49 mecanicos praças (nove sargentos a 4$, 

. · :1 O cabos a 3$, 10 anspeçadas a 2$ e 
· · 20 soldados a 1$: diar1as .mínima~ .. 

~- ' 

Total '(20 pilotos, cinco observadores e 
' . 49 · · mecan1cos) .. ·, ~ .. i •••• ~ •••••• 

~mprC;vis:tos· 1 o 1 1 o o 1 o 1 11 t t t,.'•, 1 t 1 ~ •. t ,.: to o tf 

. Total da verba pessoal de aviação gr•u,;· 
po esqu'adrilhas ....... ;: .......... ·; 

Gasolina (40 horas·de võo para cada piloto! 
Lubrificante e material vario de · sobresalen-

. 'tes, etc, conser~ando-se o cálculo ap-
. proximado da E; A. M. e reduzindo-se 
o numero total de horas de võo a 800, ; • · 

ImDneVistos ,; · .. : .... · ... · .... : .. ~ ·. · ....... ~· ... ,. 

Total da vcJ•ba · material de ' consumo 
grupo esquaarunas · . . .......... . 

21:600$000' 
' 

39:600$000 
18: 000$00(} 

38:690$000 

117:890$000 
·. 2:U0$000 

120:000$000 
·!lO :000$000 

/ . 
' 

80:000$000 
20:000SIOOO 

ill0:000$000 

·. ,. Justificaçao: o numero cre oft'iciaes pilotos niio põde ser 
t•eauzidn: um commanaante para cacra unidade e para o grupo, 

· um of.ficial ·cm cada. esquadrilha, um no parque, um na.com~ 
· panhia do parque e um no Estado-Maior do grupo; cinco, o~ 
servadores é verdadeiramente minimo para qualquer ~xer
cloio; ··Quanto nos sargentos com menos de tres por esqua" 
drilha e um no parque, ficará. cada esquadrilha com cinco 
pilotos (dous officiaes e trcs sargentos), exactamente n: me
tade do normal. _Igualmente .para os mecanicos; basta COI)'l
parar. CO!ll os .effectivos ·propostos como norma~s: para o par
que ·15 sargentos mecanicos, para as esquadrllohas nove sar~ 
gentos e 6~ cabos. anspeçadas e ·soldado.s. 

I . 

.·, .,. 

. ' "·~ ,,,. 

·.··::?.:'. 
··•c 

•·•" 

·' ' •' ·~· 
" !'"" 

,,,..' 
1'', ., , .. 

;. 
'·' • •''I ,. 

,. 
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Q O.~j(lU19. d~ mater~al, salvo O qu~ ~i~ r~~peitQ ~ g;,t~olina 
n~o póde s~r feitA co!P- a ~esma. precisão~ ~.· qe e~p.erar, 
porém, que os fSO conto~ ser11o' silfftcientes p~r~ u~ illi~JO da 
v1da activa e ut!l. E em s• dlscussao · · · · ' :· '· ·. · ·' · 

, I " · · f ' I • '. " ' ' , • · • .L ' , I ' , 

4 :.:...: 'Verba s• - InstrucÇão Militar ~ Réciuz~m:-se .as se-
·guintes: · , 

· "· '· I - Pessoal: · ., " ··'' ,., 

II - Escola .de Aviação Militar: . , 
• , · ~ ' L .' , ' ' ~ .' · , , , 1, , i I 'I ' ; ' 1 ,, , • , • I I ' 

Di ar ias a officiaes instructores,:. etc. , : •. .. . . • fOO :000$000 
I / ' ' . ' ' ., ' . . ' ,,;•' I 

.. ; 1 >JII 71\latei'!III ~~· consumo : , · 
. , A~qÚisÍçijo de: ~rtigo.s de ex;pedhmte, .etc: · · < . , , 

Coll,egio , M.ilitar .. do, .. Rio, de Janeiro ........ • . , fO :000$000 : 
Collegio Militar de Porto Alegre ........ ; , . . .·. 5 :000$000 
Collegio Militar de .. Barbacena .. , .... ;',.... . . 5 :o00$000 
Collegio Militar do ' Ccárá · ... · ....... : . . . . . . · '· 5: 000$00~ . 

Escola de Aviação Militar: 
, , , • ' I~· • : ' ' • I ' L ' 

•. Conservação e reparação, etc: ..... ~ .. .. .. . 
Míitêria1 de. electz:ici~ade., ., , ...• , ... ;. ......... ~ , 

. 50':000$000 
·.· 5 :.00~$000 

1 f30,:000$000 
' ' ,, \ ,1\'Ia,ter;j!l:e~ ,diversos,: _et~ ..... · .••..... ,· .• ~-. -~ ~.· 

',:·: · Iv: .~· Divers~s despezas: . · · · .· · · .-
Despelru> de vial.5elll dá És~1Úa' \i~ .rnÍeiidenci~ . , .. a(l :OÓO$ÓOO 

Importam asreducQões'em: .. · .. :,.: .... · .' 240:000$000 
. , iÍ ~·Do Deputado OiJtavio RO~h~, e~ f2' di~cu;são: . · . 
.. , ·,5 ::-:-.Verba~~ C ~;:W':-·~s~~lá qç:.~p,~·ÍeiÇ~a~ento: 
, , :Pi8cr1mine-se o pes·soal, reduzi.:qdo a v.erba de fQ :O~Q$, 
s. fór passivei. · . · . · · · · . . ' 

Pareoe.r - ~. emen~~- proP,õe qq~ ,na:vet:ba Ji•,.:n. 4 -
E&ço!a de Aperfmço.am.ento --:- S!l. disc~imi.pe o pessoal, redu-
zindo-lhe .o credito, de 10:000$, sL possivel. . . , , , 

A escola já se apresentá :em. estado .de, completa .orgal),i~ 
zação pofi.tJndo. desde, já.,, fixar;.; lhe : o ,/pessoal discrimj,nada
.mente, oomo pedfl.· a. emen~a. : .·:: .··· ,. : · . .. . . . . , . 

. . Assi~ se prooe~endo, a. consignaçíi,o .p. ~8, qqe ,a:tteride ao 
B!lrviço global da mesma esQO.I!I, _poderá .ser substituida: IHlla 
tabella seguinte: · · 
· I_porieiro:. . . 
Orderiâdo . ' ',; .. ; ... ~; ••. : ..... ·· 2 :'4Óosooo . 
'Gratificação . . • ' .. , •... ,. ; .... , . . '1 :200$000 

' ' 

4 continuas: '' ', : : ' ~:. ·.'. 

' ' ·• I ' ' ' .: .., : ,.; '. 
Ordenado . . . ..... -...... ;; .....•. . 1:60()$000 

···-
., 

3:600$000 
·I• ,:,-:: ':

;, .. ., 

Gratific~ção . . •.••...•.•. ,., . ' . ' ' 8()0$.000 9:600$000 
I 

~-·- .. 
. ~ feitores: . ~ ''.: 

. . . . . I . . 
·or.dena~o . . • . ........... _ ... ~ .... ; 
qr~tl~lOMiiO. : · : .. · ; · • ... , ; .. : 

' ' 

··' 
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·2 serventes artífices: 

'oQrdenado . 
'Grâtifi'cação • ~. 4;t'. •.• ••••••• •·•·•·• •• 

3 ditos, idem: 

i :GSQ$000 . 
840$000- . 

'ordenàdo . . .................... -i :440$000 
Gratificação . .. . . .. .. . .. .. . .. . 720$000 

. --35 serventes: 
•.:· .-·. ','. I'' ' 

· Ordenado .. ................. i :296$000 

~-:040$000 

6:480$000 

' .'· • .. 
Gratificação 648$000 . ' 68.:040$000 

•, '· '.' . . ' . . . 99.: 960$00!) 

Verifica-se .qtle 11a1;i ficam red11zidns a 35. os,1,5 s.w:ven
fes que fiA"Ilravam no serviço da. escola·:. os vencimentos .dR'sta 

•ta.bel!â: foram r,alc1.1lados. pelqs _que .. s~ :lhe p:igavam .. ·inéluin
·dn-se-lhes a ·parte da gratificação extraordinai'ia • cuja incor-
:pot•acão se manda fazer eff•ectiva. . 

Não traz pre.inizn no sen·iço e, rom isso, obtem-se uma 
economia de 1 o: 040$000. 

· · O parecer é favoravel. 
!';; , ' ' ' I • ' • ' " ' 

, ~ q- Verba 5.• -~ N. III . .,- Escola. de Aviação: 

· · QiscrimiÍ1iH~ o pessoal, 1;cduzindo a. v~rha de ·10o:ooo$, 
si for' possíVel.· · · · · - ·. · · · . . · · · · .· . . ~ 
. · Parer,pr.- Como na antrrinr· rmcnda 11. ·20,' propõé esta 
se,ia discFimina-da o nr~Mnl da E~cnln · rlc Aviarfin. fn·4Rn(lo nó 
r·espectjyo credito d•educr-ãa. si possive1. de 100 :000$000. 
. · .. · ~prte~~sA-hn_, .f~zer a . ~e!(;lint.e dlsr.ri:n1ir.ação, ri~ ~~.rõrrlo 
com o· act'Jal ex1stonte: . . ,. · ·· · 

1 porteiro: · · · · 
/ ' . 

Ordenado. . ·; .. : .. .'; ......... . 
Gratifi-caÇão ; .' .............. ;· .. . 

. ·1 continuo: 

.:Ordenado .-; . . : . .. ~ ....... ·.·.-~· .. ·. 
· G~at,ifica~ão . .. . ...... : _, , .. ,. , ... . 

1 mecanico de 1• classe: 

. :l : 1100$000 
• i:·SOO$ 1(10 

í' • ' ' 

i : 600~00(1 
800$000 

··-·---·· 

Ord~nndo . . · ........ · .. .'.. .. .. . ":l :ll00$000 
.Gratif.ica'.ão ; . . .............. ·. 1 :800$000 

~-~ , , , I 

' i 018Cll0iCO de 2R ClaSSe: 
·,.. . 

'nrdenndo ' . . ........ .' •........ 
Gratificação • · ; ••• , . ··· • ·: • • • • · ; 

• ',.. .,: ,:, •' 1 I '•' _ -~•, 

2 :800$000' 
I :400$000 

5:400$000 

I .. :·· ,, 

•. ·i ;200$0~ 

i __ 

' ... 
' :· < 

• I~ 

-,':·. 
•!1,. 

·' 
':"'•' 
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1 O serventes : · 

. Ordenado . . . I · •• ~ •••• I ••• ~ • I •• 

G.ràtificaçã~. . I I I~~ I I I, I .. ~ ••••• 
•1:206$000 

648$000 1!1:440$000 . 
3 mecanicos: 

Diaria , . . ........ I •• I •• I •••• 10$000 ,10:950$000 
•' 

9 mecanicós : 
I 

9$000 29:565$000 Diaria I I •• I ••.•••. ." I I I I • •• • •• ·• ~ •• . 
-"' .... 
3 chau((eurs: ·, / 

Dl·aria I · ••••• :· • •• I •• • •• ;·, •• I •••• 10$000 10:950$000 .· ' 

Diarias a ofticiaes instructores e . auxiliares, · 
. officiaes .pilotos _e alumnos, .pracas es.pecia-

- ·listas, e trabalhadores ~ • • .••....•..•. ; · 511 :695$000 
'. . . - .. 

600:000$000' 

A deducção proposta foi feita na parLe final ''Diarias, 
etc." O quadro de pessoal foi organizado com os elementos do 
existente, dando--lhe o vencimento que ·ora percebe. e ahi se 
incluindo a parte considerada permanente da gratifi11ação ·ex~ 
t.raOl'dinaria. No total respectivo se terá de deduzir a impor~ . 
tancia de 10:000$000. '1 

O parecer é favórav-el. --~ • 

m _:_ DÓ D.eputado Metellolunior,. em 2• d~cüsstlo: . 

7- Verba 5• ~II- Material...:.. lllDiversas despe:as: 
reduza-se a sub-consignação n. 31 a 20 :'0000000. ". ·. 
. ·_Justificativa:. A. sub-consignação destina--se a· despezas de 
viagem, visitas de instrucção, alimentação, et.c. . '. 

Comporta pe~fettamente' a reducção proposta .. · . _ 
. ·Par-ecer- A verba 5", "Escolas" em ''Material-· .Diver~ 

·!as_ despezas", propõe o íllustre· .autor da emenda se fi~ em ! 
20:000$ a conslg·riaçãc> n. 31, para viagens e visitas de instru• 
cção das Escolas de_ Intendencia. · / 1 

A emenda p~de ser. acceita. 
O I • o A 

IV - Dos Deputtidos Metello Junio1• e Octavio Rocha; em 
. 3• discussão : . · · -· · : ·· · . · 

· 8 - Verba 5~ ~ N. 36 - Pessoal ..::,_.Discrimine-se o pes~ 
soai para as despezas do funocionaménto. ou , snpprima-se . 

. 9 - V:erha 5' - N. 48 - Suppr!ma-se. O rc,gulamet}tO 
e o aviso n!lo são leis. · - . · . · · · .- . · 

. .fO-Verba s· - Ns. 53 e 54 _i~consigrio-sc IÍ verba 
apenas para terminacão do contracto, · que não póde ser_ re~ 
novado. . . · · . · 

H-Verba 5•- N. 127 -Pessoal- Supprima-se • 
.12- Verba 5'- N. 128- Pessoal- Supprima-se. 

\ 

• 

. ;lio . 
. ~~ 
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1.3- Verba 5' .....:. N. 133 - Pessoal .:..... Supprima-sc. 
14 -Verba 5'.- N. 131! - Pessoal - Supprima-se. 
16-Vcrba 5' .,.-- N. 135- Pessoal- Supprima-se. 
17-Vcrba.5'- M!lterial- N.4- Supprima-se. 
iS- Verba 5'- Material Ns. 6 e 9- Diga-se 10:000$'· 

na de n. 6 e 20:000$ na de n. 9, sem alteracãb do total som-
mado das duas escolas. .- . ·. · · . 

19-Verba 5' - Material - N .. 2 - Supprima-sc. 
Em face da proposta e das emendas supra, votou a Ca

mara a proposição remcttida ao Senado, da qual constam as 
dotacões : . · - · · 
Despeza _papel, fix.a ... :.. . ... L~i79:g73MOq _. 
Despeza papel, var1avel. ...... _ .2 .!\29, :~89$196 7. 308 ;362$196 

inferior ;í pi·oposta,,quc é de ........ ;..... 7;755:062$196 

em · .... i ..... -...... · ....... : ..... ·.......... " 446:700$000 
os quaes resultam -das seguintes alterações acceiLas. pela outra 
.casa do Congresso N acionar. . . - , - -

· Differeni;as Diffe1;encas 
para mais . para menos 

.sobre a pro- sobre a pro-

f. 'Pessoal- "Escola de.Aviacão 
·· Militar"..,.- Substituir o·nu-· 

· mero 37 - "Vantagens do · 
porteiro, continuo, serven
t.e, mecanicos, electricistas, 
instructores e auxiliares de 

. instructor, officiaes pilotos -
e alumnos; pracas pilotos e 
alumnos,"' mecanicos . civ<is; 

· · pracas especialistas,- traba
lhadores e· outros regula-

- ' mentores, sendo que -O por
teiro terá 3 :000$· de arde

- , nado e i :800$ àe gratifica
cão", _ em um- total de 
700:000$, pelo seguinte: .. _ 

' : ( porteiro : 
Ordenado .. · 3:6001 · · , 
Grat •••• • 1 :800$ · 5 :400t · . ' . - . ' 

1 t. u . :~~~ . con ~n o . . ~•· 
Ordenado .• :1 :soo• 
Grat •• · .-•. . 800$ · 2 :400' ·· 

.• ' 

:! mecanico de 
:!' classe : · 

Ordenado .. 3 :600$ 

' .. 

Grnt .•.. :l :800$ 5:400$ 

s. "7' :V o!. :vm 

,,l 

posta · posta 

.• J, '. 

.r 

,. 

29 

'-

J 
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\•400. ANN.U:s DO SgNAlJO 

-... 
. Difforeno!ls. · Difftx:_encas 

. para mate . para menos 
· aobre a. pro~ )1obre .a pro~ 

pista . . :· poata 
1 mecanico de 2• 

classe: 

·Ordénado .. 2:800$ . 
Grat ..... 1 :400$ 4:200$. 

1 O serventes : 

Ordenado .. 1·:296$ c .•. ·· . · 
Grat. . . . 648$ !9 :4401 

. . 
9 mecanicos: 

Diarla • . .. 10$ '10 ;950$ 

· 3 mecanicos: 

Diaria .••. 

3 chautte?m: . ' 
.'j I 

'' 

Diaria .. .. fO$ 10 :1150' 
Diarias· a officiaes ' ·· . 

instructores . e 
auxiliares, . offi~ 

. ciaes' pilotos . e. . 
alumnos1: praoas · 

'·· 

·,• 

' ... 

·,. 

· especiahstas • e ·· . . ,. . · .' 
·trabalhadores ... 40 :695$ 500.:0001000 · !00 :OÓ0$000 · 

·z. Pessoal (consignação x·) Col~ · . ... . · ' · . 
: legio Militar .do Rio de Ja~ · • · · · ' · 

neiro ·-· Na:' sub.:.consigna~ · "· · .. , , ..• ·· 
. cãon. 61, emvez de 1.0-in•. 

.. '.' '.' ,•• .. 
'spectores .· de .. 1• . classu 
42 :000$, dizer 14 inspecto~ 

·res de 1• :classe 58·:800$, · 
donde a· differenca a mais· · ·• .,,_ 
de .... -.. : .• ......... ~- .•. · ;·.: t&·isoo,ooo_;. 

3. PessoaL- Consignacii.o·X- ..... · · .. '·· 
( Collegio Militar do Rio de 
Janeiro) - Na sub~consí~ 

· gnacão n. 62, substituição ·.. · 
12 inspectores de 2• classe .•.. , . ,: ·. · · :. 
46 :000$, por 20 inspectores · • ··· .. :. 
de 2• ~lasse 78 :QOO$, donde ' ··~c: 
a ma1s ..... . ·. .. . ... . ..•.... ·32:000,0.00·· · 

1. L'essoal ·- Consignação XIV : :•. ;:-.. '··. . .. 
- (Diversas vantagens) 
Supprcssão do n. 127, rela~ . ·· .. 
tivo a díaria de ·cinco in~ · 
structores da Escola Mili· . ' : ~ 

·. :;; litar, fO$ óu meno~ .......... ;_. ..... ,. · 4:900$000 
' 
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Differencas 
para ·mais 

sobre a px·o
posta 

5. Material - Suppressãó . do 
. n .. 133, sobre gratificações 
. : ··. pela .regencia de turmas 
· · sm>plementares da Escola · 
. Militar . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . . ........... · 
6. Pessoal -. Consignação XIV 
· · - (Diversas vanta·gens) -

Suppressão do n. 134, con- · 
· cernente .a ·aluguel de casa · 
.·para o fiscal da Escola Mi-
litar, ·ou menos.... . . . . . . . . ........ ~ 

7. Pessoal -·· : Consignação XIV 
- (Diversas vantagens) - . 
Suppressã.o n. 135, rela
tiva. a aluguel de casa para 

... o ajudante .do fiscal da Es-
... · . cola ·Militar, ou menos. . . . ......... . 

8.. Material. . -. Elevação de 
, . 4 :oooe a dotação n. 6, para 

acquisição. de.livros, ar.tigos 
de ··expediente · e material · 

· para ensino, · e· outras. des-

• > ~~i~~ ~~.~~~~1.a. ~~.~~~~~?~ 4:000.000 
· 9. ·Material ;._, Reduccão de . 
. . · 4 :0001 o n. · 9, refatlvo á · 

. : do.tacão .P!'ra as Escolas . de . . · 
· · Intendenc1a, com o mesmo. · 

· o~Jectivo do numero·. ante~ 
r1or .... · .......... ; ... ~. ... . .......... . 

· .· i O. Material .-. Suppl·essão . de· 
·. .:· · .,n .. 12, sobre .o Collegio ·Mili-,_ 

.. · · dar. do Rio de Janeiro (mes- .· 
. .· mo destino do•n. 10) ...... 

H .. Material··- Supp1•essão . do 
; . n. 13, sobre· o Collegio. Mi-
...... · ·· . litar de Porto Alegre (mes-

.. "ii> mo destino do n: iO) ..... 
1~.- Material -· · Suppressão do 

· .· n~ 14, ·relativo· ao Collegio 
. · Militar de Barbacena (mes

. mo destino do n. 10) ••... 
,:13. Material .:..__ Suppressão do 

· · . n. 15, referente ao Collegio · 
Militar do Ceará (mesmo 
destino do n. 10) ....••..• 

:14. Material - Roduccão · . de 
50:000$ na dotação do 'nu
mero 20; sobre conservação 
e reparação das dependen-
cias da Escola de Aviacilo 
Militar c preparo do campo 

,!5. Matm•ial - Reduocão de 
, : . fi :000$ na dotaoão n. 22, 

w'o t 1,1 o O I I O I 

o o I t t o t t I t I 

,o' I o t I t t 
0
1 t 

0
1 I 

't ' ' ' 'I , ~ 

'' 

'' • I· ·: •· /, o'' 

Differencas 
para menos 

Hobre. a pro-
posta 

30:000$000 

1:8001000 

i:S00$000 

4:000,000 

! •. , 

4:0008000 

. - 5:0001000 

.... · 
'' 5 :000.000 

. 5 :b(ió•oóo 
.. '' 

50:000$000 

. .. 

·:; . 

. ·'"' 
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Differencas · Differoncas 
para mais · para menos 

sobre a Pl'O• SODl'O. a PI'O- . 
· posLa · posta 

mater;ial por electricidade · 
. da Escola de Aviação Mi- · 1 -Iit'ar ................. ~- . .. . . .. . ~ ... · ~ . . . . . . ~~ 5 : opo•ooo 

Material - Reduccão . de.· · ··· · · · · ' 
130 :000$ na. sub-consigna
cão n. 24, sobre materiaes 
para . Escola de Aviação 
Militar (aço, ferro, bronze, . 
latão, madeiras, correias, 
tintas. etc. l .. .. • .. • .. . . • · . .. .. .. .. .. ·. :fao : 000$000 

::.-.: 17. lolate.rial - Suppressão do · 
· · n. 31 ( despezas de viagens, · 

visitas de · instrucção e 
alimentacüo, segundo o ar
tigo 23, § 2", do regula- · · 
manto das Escolas de ln;, 

,··· 

•. tenclencia · ............. ·. -.·. ··. -.......•... , . ó . ao::ooosooo 
52 : 800$000·. 499 : 500$000 

de onde a''dii'ferenca para ~enos, acima. já evidenciadà, _de .· · 
.. 446:7001000. ·' ·• . 

. ' 
•. VERBA 6• 

Arsenaes e ·Fortale::as -
. " ~ ' . 

· ·. A' proposta solicila para os serviços. constantes. desta ru
,brica, que constituía a verba, 5~ do orcamimto vigente; cAr~e- · 

. ·naes, Intendencias e .Fortalezas,:' · · 
·nespeza, papel fixa .. : :. 

. Despeza, papel variavel. , . 
2.224:294$375' 

907:815$275 3.132:109$650 

• 
- . . . emquanto a . lei . do . . orça- . . 
· - _.;,· monto . para 1923 c()nsi- · 

' . ~ . ' : ..;. . de1•a, para. . execução dos 
: · serviços incluidos nesta ,':·--·' ... 

,:_; / . 
: ,·.,. 
'~ '.r 

~--· 

: · rubrica.: · · · 

a)' ~a verba 5" ;' . 
. . . 

Despeza. pa-. · ·. · - . 
· .· pel, fixa. 2 .. 226:1583$265 
Despeza .pa-

!Pel, · :v a-
. riavel • • 66 :oooeooo 

b)' Na :verba 1+-Material: 
I . , 

lN. :1.5 , Mataria pr.ima, .. 
. · machinas, 'fe1jamemu, 
... inst~um,entq~. tc.Qillb!l;sti• ·• 

. 
., . 

.. . ... ,,.,. 

···' ' 

. '. 

.I 

. I 

.. ':" ... ; 
'I\ J 

. "·· 

., 
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·: " vel, expediente e outras 
despezas: a) Arsenal de 

... 'Guerra do Jlio de- Janei
' rÇJ (600 :000$); b) •\rse
\ na! de Guerra do Rio 

Grande do Sul ( 150 : 000$ J 
. . . . 

Do n. 27 -'Fardamento e 
ca!Qado para:praeas, ma

. ruja, alumnos das escolas 
·· e· colleg)os · ·. militares, 

'-- asylados, incluída a des
peza . com a · emballagem, 

· · equipamento e materinl 
. :de acampamento e ar-

- fl·· T~ios· . · ... ~.-~ ... I.·~ •• · •• 

de. oilde · a diffe~enl)a, . a 
maior, de , ..... I ..... 1 ••• 

'á qual é preciso accreseen
·tar .a dotação. á maruja 
·das intendenCJas dos Es-. 
tados, deslocados. ·para a 

': verba .2•, :na frnportaneiá 
de 1 1 1 ° I I O O o I I O ·, I I ~ O I 

do onde a. diffe~•enoa de .. .. 

.• 
• 

750:000$000 

<" ·' 
• 

i9:746$500 3.062:329$765 

• I I I. I I I ~ I O I I I I 

·····~··~····· 

O O 0 I o I o 1 I O O O o o 

112:H3$71Í5 

181.:893$650 

. O accrescimo a~ma é e."tP-licado, na proposta do Governo, . 
da seguinte maneira: · · · 

· a)' augmentos: . . .. { 

i-In~~rporaoão ·de · venei-
. · · mantos, art. 100, § i •, .ii 

.da lei. n. 4. 555,. de i O 
. de.-agosto de i 922 ... 

2-:-p~ento ao pessoal 
· .··diarista, por ser blse:xto 

o anno de 1924 .. ~ .... 
,·s:.....neapezas · miudas do 

. Arsenal de Guerra do 
· Rio Grmde do Sul .... 

4-AcquisioAo. de maohinas 
e · apparelhoa, concertos 

· , e reparos da apparelha
. gem do · · Arsenal de 

Guerra do Rio Grande 
· ·do .Sul • . ...... -~.I • I ..... 

~ ' . 
b )' Beduccões: 

i-Importancia de. err~ .de 
calculo no. oroamento de 
·f ~~ ' ' . ! ' ' ' t • ~ ' •• , 

U2 :601$3711. .•· 

2:815$275 . 

1':800$000 

··-. 

;J .,. 

i2S:200$900 . . 270:4,16$659 

3J083$GIOQ 
'. 

•.'·.: 

••. : l 
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• 2-Vencimentos de um 4• 
. official, 4 mestres, 2 
contra-mestres e 1 ele- · 
ctricista, cargos extin
ctos . no Arsenal . de 
Gu!lrra do Rio dé ' Rio 
de Janeiro ......... . 

3-Idem, de um· 4• official 
e 1 :agente de compras; 

:. cargos -extinctos . no Ar
, senatde Guerra do Rio 

' Gran!ie do Sul .. • · ... ~ , 
. ~-'-Consignação. destinada. á 
· . execução do . contracto 

. .... ·~.· '4...._; 
k,:• ~-. ' .. ,: : 11 

42 :~ 00.000 ' ' 
/.1. •\, ' 

,. ·.~ ' j 

' ' .. ''/ .'. 

.6 i84o$ooo 
't -:··, 

36:000$000 
. I , , ', .·. :·· ··, . ' ... • . 

· ··• ···'de 2F•de julho'.de ~920' .... ·. 
; j • -----""----

cie.onric a cliffcrr.noa. de.-·.:·.· .•.... : ...•.. ·.\.: 
··." .f ' • .. . • • 

' 88 : 523$000'· 

i 81 :893t650 . ' . ... ··, ·' .·• 

·:- ' 

-· .. ; 

-··' ·. 

"}., 

·'· 
'' ': ,.·~ 

. ' ,.. 

"•, 

I .. ' ..... 
.•.. ' 

·' ' 

,, . 

' 

. A Camar~ tomou conhecimentÕ.ilàs ~mendas·>~egnint~s: ' 
I '-: Da C~mmi~são de FinanQas (e~ 3• ·disctisello) : ~: .•.. ' 

.· 1 -Verba. a• ~ ~Arsenaes· e fortalezâs, - Reduz~m-se ~s . 
·!eguintes:. " ·' · · · · . . . •, . . . ' , ~ . .. . ...-; ... 

r:.:l'·Matel'.i!ú1Jérmanente:. ',. · < . . . ·~.: 
. Ãr~enar de Guerta d~ .Rio dé ·Janeiro: ~ · ' · 

L .. Acqujsicãó de rriachinas ... ; .... " ....... ~ · 130.:000$000 .. 
2. A!lquisição de • ferramentas .......... ~-· ~-, '15.:000,000 

· AÍ-sena! de Guerra elo Rio· Gra~de .do 
Sul i · .. · · .. , .. · .· · 

4. Aciiuisicão de machinas ...... : .. ; ....... , RO :nooeoóo · ·~ 
•. , • ' ... ,I , , • 

II - Material de coli'lumif: : ' · .· · · , · · 
. ,. . '•, .··' '· . , .. ' ;· "'", ' ~· '' . 

Arsenal .de. Guerra. dO' Rio ·de Janeiro:. , '. . , . 
7. Mataria prilná : · .• ; : .•... ~ ~ .. ::i;; .. ;:·. · ,:~~.;~Óó$ooo : 
8. CombustíveL.::,.., . , , ·:,. ;, .•.. ~.; ';. ~ ,:~ :' ~ ~ .-;· :.40:000$000 ·. · 

Arsenal de Guerra ·do · Rio ·Grande" do · :, . 
. , . ·. . ·Sul:-: : , · " · · ! : ., • , 

H. Ma teria prima '·: . . .... ~ ..... , .. ·;: •.. < .. > ao :ooô,ooo 
. ·. . ,• .. ~ ' .. · '' .-· ... ' . .'·. '. . . ' ' · .. " :' ... '.' >.'. . .. . . ( ' . ·.. ' ' 
Somma das redl.lcclles ....... .. ;: ... . ·,. ;, ' .875.:0_00~000~ 

' • ' . • . ,' ' ' •;,1 .. ' ' ' '· ' . -.' . ·' .;.,: : ': ' • . • ' 

.·II- Do' DepuLario .Ocfnvio Rocha (em.2"'discnssaol.:, ... ··· .· 
2 -:'- cVerba 6• ·~ Mate~ial de eónsllmo·: · · , · ' 

, · ·N 7 :...,. Reduzá~se .de 5o : ooo$ooo.,; 
. · 3 :.._ <Verba 6• - Materiàl ·de· consumo.: 

N. 8 , Reduza-se de 40 :000$000.». ·. 
Parecer: A-de n. 14 P·ropõc .. se re~uza de 50,:000S _a .con

signação n. 7- Mat_l3ria prima; n do n. 15, que s_e r~duza de 
· 40:000$, a de n. 8 ~ Ct).!nbustivel; e a d~ n.· 22. que se sup-. 

" .. ,··. ' 
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prima a consignação n. 1 ...... Acquisição de machinàs, na im. 
por"tancia de 130 :001)$, da verba 6' - Arsennes, referentes. to. 
daS ao Arsenal do Rio de Janeiro. . · '· . , · 0:: 

.. Niio se apresentam acceitaveis as alteraoões indicadas, por. 
quanto nfió se pede na pro,posla para- -110124, augmento para: as 
~espezas do. Arsenal, constituindo as referidas parcel!a&- dota. 
cões tiradas do cred.ito global concedido nos orl}anientos de 
1922 e no -corrente. . · . · . · · 
. · A necessidade de organização do orçamento segundô', os 

· .mold!lS exigidos pelo Regulamento do Codigo d.e Contabilidade 
Puhlíca, aqui, como. mn oulrns partes, da pro.postá parecerá 
que houve creações novas de serviços, 1o que niio se verifica, e 

. s1m desmembraménto didotaes, com .a necessaria clareza. . 
· ,.. No areamentO vigente, pela disposiçlio c'onstantc ao •arti· 
. go 46, n. IX, se autoriza a remodelação do Arsenál, dando-lhe 
.maior. desenvolvimento, do que certamente deem•rerá· ·a . in • 

. . suftl.ciencia das dotaç/.ltis pedidas .. · · ·, · . · · · : · 
\o. _parecer, portanto, é contrario ás emendas .ns. t 4 ·e t5· •. 

.. . . 4 ..;.. c Verba a• ~ Material cÍe consrimo: . • .. 
· N .' H ;... R~duza-se de 30 :000$000.,. · ... · · · , . , . . _ 

· .«Parecer: As' 'emendas de ns. 16 e 23 referem-se no Ar· 
~enal do. Rio .~rande do Sul, supprimindo ·a do tacão de,, · ré la 
110:000$,, pedida para ncqu-isicão do mac_hinas, e rerfm,indo .de 
,,ao :000$, a do 100.:000$, pedida para mat.eria prima. 
· - ·. · Na proposta · sobre -o actual · orçamento, enconl.ra-se 
o nccrescimCJ. ora p-edido, .de .f23.:200$; e esse augmento foi 

. ··calculado 'tendo .•por base uma ·demonstraoão, apresentada pelo 
. 'direct~r do· arsenal, sobre a .necessidade· da renovaoão_ tle ·seu 
.. mater1•aJ já gasto, etc. . . . · .· . . , 

.. · Attenta· tal necessidade. em um estabelecimento de tal 
.. 11rdem .. e lmportancia, niio, parece que .se lhe deva en(orpecer a 
· .marcha,. deixando;..o estaéionario, c impossibilitado·· de ortere. 
-eer. seu contingente elo .anxil i o no ·rléscnvolvlriíf:ln!.o · dri Exer-
·C!ito; · · • · . · · . ·· · · · . . . . 

.. · · O parecer,. portlinl.ó, é cont.rar!o::.. . ·· · .· 
.. ·.·. ·_ .. '!!.·-:-;-·c V crbó.' 6' _:... ·tbwmtie.~; ..,..-• Mate1•ial perm~.mm.te: 

: N: {- 130:000$000·-:Supprima-se.,. · · · 1_ · .. ·· ·· 

. ·. ·parecer: De aéoOrdo:'com -O· parecer dado nas cmr.nd11s nu-
meros H e '15,'.a emenda deve ser rll,icit.ala.. . ._ ... 

~ · ·_ !l....:.'cvorhà 6' ._ A.? .. ~eiwe.~- Mntm·inl pm;mammte: 
-~ N·; ,4 ~ 80:000,000 - Supp'rlma-se;,, .·· ·.· ... · · ~-- _·. · ··. ·_ · 

. , . Parecer: Contrn~io,. do. ac.côr<lo com o parecei' darlo na de 
n. H!. · · · · · · . 

. >C:"ili :..:. Do Do~u!.adÔ Mct~lio .T~nior (em 2• rliscu~sno: 
· ., · ·· · 7 _:... c V crba 6' .;.,.II Material- 1. Jllntm•inl pm•mnnénfe :
. Redit7.a-se a sub-consignaçuo n. 1, n 80:000$000,:.. . · · ~-
. .Tustlffcat.i:va...,.. A ncquisicão c]c machinas a qno.. RO destina 
· :.. sub-consignncüo 1\ pnssivcl·ser fcil.a emn a snmmn pt•npnstt\. 

· E' umn despeza arhitmrin e adiaYcL · 
Parec~r: A emenda mnnrlnroclu~ir n suh-cnnsignnoiio nu

mero 1. a 80:000$000. Conl'orme foi rsclat•rcitlil no Jln!'l,•enr ror~ 
· .nulado !Obre a~ emendas ns. 22 ~ 2:1, (]li e per!inm a ~uppr~s-
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.2ão ·de verbas para a·· acqulsição de '~,achfna:s d~ Arsenf.ll do 
mo Grande do Sul, a medida proposta não póde sér acceita. 
São creclit:os pedidos para odcscnvolvi)llenl.o de. arsenaes, afim 
de que possam prestat• o~ servicos que dellcs siio '!Xigidos, me
lhoranrlo os seus 'machinismos antigos, alguns já' imprestaveis 

•·· ' 'J)c accôrdo. com o parecer dado nas mÚondas ns. 22 'e 23, 
1levo'scr rrjeitada a emenda. . .. · .. · ·: , .. · ·· 

8 -· <Verba 6', I. MateJ•ia!-l.Matáiat. pemncinente. -
nectuza-se a sub-consienação 2' a 15:000$000.,. :·.. ·. . 

. Justificativa- E' .uma despeza perfeitamente adinvel. O· 
momento financeiro •pode attencão para .essas pequenas eco-
!lomias. · · ·· · · · · ' 

Pàrecer-0 pedido de 30:000$, para a verba· 6'' cArsenaes. 
- Material permanente,, n. 2,. cAcquislçiio de ' ferramenta• 
para o Arsenal do Rio de Janeiro~ não comporta ·a reduccão 
pl'oposta :Je 1.5:000$, porqnanto 'se ·.destina 'a serviços exist.en-

.t.es, para o que nem um augmento se· ínclilitt, tendo: sido .re~ul~ 
·. tante do desmembramento do credito em 'dotàcãi:J ·global do 

. or~;amento. vigente; .verif.i.ca-se, .ao contrario, :Que .. com a· orga
nização a que está sujeito .o mesmo estap~lecimentp,. exigua 8e 

.·torna' aquella quantia.. . · . ~.· · .· .. · .1. . ~ .. ·• ·, 

Não se póde attender; ·P~is,··a· est~ einenda. · : · , . · . 
9 - c Verba li••, di.. Material _; I. MateriaL permanente:. 

- Reduza-se a subconsignação 4 a 30 :OQ0$000.,. . ·. . · · . 
· Justificativa _:_ A •acquisicão de machinas póde ser. adia~ 

da, em sua maior parte, pal'a melhores: tempos .. : · · .. . 
.. Parecer: O. parecer· é .contrario;· de ·accôrdo com .o .profe-

r!dl} nas emendas ns. 22, 23 e 4b. · · • . .. . . 
. · IV- :J:)os De:Pútados Metello Ju~ior: e Octavio Roêha: .. 
·· : ·10- cV.erba 6• -Materiàl -·N. ·(-,Reduza-se, réis' 
30 :000$000,), ' : ' . . ' . ' . ' .•... · '' .· ' •··. · .. ·.. . . ' . 

H·.,.- cVerba , 6" _:_ Material·- N', 4·:.... Reduza~se'. reis . 
20 :000$000,)~ .~ ,. . . ' ' ' . 

12 - cVerba 6' -'Material_; 'N~· 7 ...:.:. Reduza-se reis .. 
5o :ooo•ooo~. ·.. . · . . · · . .• . · . 

· · 13 . ....., cVerba ~·...:.:. M._terlal -.'N~ H 2..: Redufa~se· réis · 
20 :OOOb... . .. . . : . . . . .. • -:" .· . . . 

«9 par~cer_só foi fayoravel á apprpvaeAô da emenda nu-, 
mero 12, ac1ma. . . · . · . : . c:.. . . · . , ·. · •.. · ;, . ; .. '· , • , 
· · A Camara, tendo: tomado· conhecimento das emendas . aci
ma, introduziu na proposta; com referencia á ve:rba· 6•,. as al
teraoties de que se dá conta em seguida: . · · -

. ··'·. . '· ·: ·~-

.P.rop·o·sta . . :.. -.:.; .. ... ·. ·1· 

Proposição ; . • .........•. 
/ 

DifferCnca para menos na 
· verba votada •...... ; ,, 

Augnienta ~ .Pessoal. 
Nova . rubri~a·: ·. cDis

ipensados do · ser., 
vi~o~. ' 

•I 

' ... Fixa. · · ·'· 
2;224:294$375 
2.224:294$375 

' ' ·~ .. 
' 

·, o .~·,·. : ; I o o t o I o t , 
' ~ . 

,·::I 
, .. , 

.... 
' , -

·.·variava! · . 
. 907 ;81S@275' I 

•668:~53$455 
~--

.239:661$82~ 

' ', 
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" Arsenal. de Guerra ·do 
· Rio de Janeiro: 

Opernrios · e · paLrões dis
pensados, com os re
spectivos jornae~ e 
tempo de serviço. com- · 
prellendendo a. maruja 

· das. fortalezas ....... . 
Arsenã1' de Guerra do 

Rio · Grande ' do •. 
. Sul: . . 

·Jdem ·idem. com gratifica'
. ção de tempo de ser-

''ico ·. . ... -..... : ..... 

Arsenal de Guerra de 
Matto. Grosso ' (ex-

. tiíwto) : .. · · ' 

Fixa Variavel 

·' '• 

UG':000$000 

\7 :37tí$5QO 
'. . . 
'· 

Idem idem, idem .... ,' ... .· -· . ' 
7:962$680 ' 135:338$180 ·- ----.,.-

' ·. ' ·· Reducciio · - 1\faterial. 
Arsenal de Guerra do 

Rio de Janeiro: 
N. :1 - Acquisicão de ma-

. cbinas, supprimida . : 130:000$000 
.N: 2 ~ Acquisiclo de i'er- · 

· ra'mentas 15:000$, em 
vez de .. ~ ao :oooe da pro-
posta ~· ....• .-. . . . •. . 15:000$000 

N. 7 ._;_;_ Mataria · prima 
·· :170:000$, em vez de 
.. 250:000$, da. proposta. 80:000$000 

· N. 8 . ..,.- Combu•st ivel 
. so :oooe, ·em vez de · 
· 120:000$ • • .. • • .. .. • · · 40:oootooo · 

Arsenal de Guerra do 
Rio . Grande ·. do · 
Sul: 

' ·. ' . ' ' . .. ' ' 

. N. 4 .-;: .Aoquieioll<? ~e, ma• 
. . . , .. ch1nas, suppr1mida • ·i 
N •.. if'- M.a te r i a .prima 

· ",70 :000$, em yez; de 
. ·· iOO :000$, da proposta. 

' , ' • ' ~- ' ' • I ' '. . 

. Differenca verii'ioatla para 

so:oooeooo 
. . . . ' 

. . 30:000$000 

. .. 

...... ., __ .. 

. 
375:000$000 . 

· menos, da. proposioílo . 
sobre a. proposta..... . . • . . . • . . . . 239.:6jH$820 

Como se vê, as reducç()es proveem da aciopcão pela Ca
. mara das. emendas neste relatorio. indicadns sob ns.: 1, d~ 
Oorwni~sijp d~ fil'\\lnCa~; em 3' discussão, e ns. 

. \ 

''\'' 
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.I 
I ........ ' . ' . 

'A · p r o posta 
conside~a·as 
dotações: . _ 

.~NNA,ES DO SENADO 

VERBA 7" ·- F',ab1•icas . 

Dcspeza papel, . . .. 
·, 

'' 
fix~ ....... 1.462:734$825 . 

. Despeza · papel, 
vnrinvcl .. ; 1.367 :530''000 

'. \ . .o' .:. • • 
.... -....... .- .. ~ ... \ .z.-aso:z73f8ãO ; .. _, __ 

,U 'I• ' 

O· ·- orçamento 
. de 1923. at
I tribue aos 

· servicos 
·,dessa ru
brica, sob o .. 
n. 6, as se- . 
guintes · 
quantias: .. . 

·.a) naverbali: .'~·· . ' . :·· . ·:· ~ . 

... ·. 
:'r .. 

,.. 
.. .,I' 

. ·,· .. 
., .· , .. ' 

'',: ... ·.· 

D~speza f i.x a, · .. ~. 
· om _ papel ... . L 329 :967$500 .· ... 
Despeza. va'ria-, ·, .. , . · .·. ·. I · . 

1 
: · , • 

vel1 em papel· 50:000$000 1.379:9671~QO 
. . . . ' ' ' .... ~; . 

· .b) . na ver
ba i4;_Ma

.. teria!: · .. ,. .. , ... 

' .. ,·, . 
.: ' 

. :- ' 

. " ,.' ' •" ' .. -~" ' .. , .. 

: . -~ ·-

... , ·., ·. ' 

', ,·' 

··": 

,·., 

., . . ' 

de onde n differença a, maior, 'd'a proposta'• , · 
sobre o areamentO :actual de •..... ,., .• · .. ' .. · ··.u4 :906$350 
n:ssim explicada pelo Governo·: ' · ·· · · · ., · ' · ·' , · · 

. ··.·. 
. 1 - Incorporação dQ ;vencim.entos. de accõrdo · 

com .o nrt. 150, § i • da le.i n .. 4 ;555, de 
. 10deagosto.de 1922 ........ :: ... ,,;,;,;,, ::.!32:767$325 

·2 ....:.. Tmportancia de mais um dia:para .. ·paga:. 
menta do p~sapal diarista, por. se(blsext.o · · 

, ·n ··anno. : .·_, .- .. ~. ~-...:: .·~·-· ..... , ~ ... ~·-~-·-~, .·.·-.·;. ·_:·:·2:tS9$025,· .. 
3 -.Augment.ci nas· 'dot.ncões da màtér.lal qda. ·.· ·· ·· · : · 
. . . Fabrica de Polvorn dn Estrelln •.•. ", • . . . 120.:0001000 
4 - Idem nn Fnbrlcn ele Polvorn'elo.J>Jquet.n. · ... · 160:000,000 '' . -·· . ' '.. .., ... ' ., . 

· Som mando, ri~ fncto .. :".'. ; .. ; ,• ,·, · .. · H 4 :906,350 · 
. '' ; . . ., '· ' ': ~ ' . ' ' ' ' ~ ' . ' ' ' ' ' . . ' 

· .A proposif.o rio~ nccreRcimos indicados 'nost.e relnl.orio sob 
na. 3'·o ~. informn· o Governo nn :ril'cipc:istn enviilda rio ·Cori-
rreRRo : ' . . : .'' ' . . . . 
. . . ,.'os m1gm11nf,os .pedidos pnrn'. n~ Fnbric'RR rtd. Estrcll11 o. do ' 
Piquete ju~tiflcnm-se com o :fnc.to. ele n!lo· mnls podflrem ·ser· 

l ... ' . 
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\pplicadas pelas !llesmas 'fabricas nos serviços proprios, a:s 
anportancias apuradas. com a venda.de:seus productos, de con
Jormidade com a autoriiacão · contida no art. II da lei nu
mero 4. 632 de 5 janeiro de 1923 visto a isso se. oppor o 
art. ·51 .do ,Reg. do Codigri ile ·conlab!lidade.' Tal aecresolmo 
poderá ser .compensado com a crçaçlio de um 'tit1Jio de re-
ceita.":· ·· ..... ·.· •.. •· •· · ·'. 

• As emendas apresentadus. ~~~ ·. àamara nas.· tres' phases; 
de discuss.ão da parte da . proposta referente ao Ministerio da 
.Guerra, foram as seguh1tes.:· · · . · ·· · 
.. ' I.....: Da Critn~issão de FinanQas (em s•' discusslio).: 

·· >L :"Fábrica de Polvora' sem. Fuiriaç{de Piquete n. 96 
- Servico extróordinario .,(arts .. 39 ,e 4:1 do respectivo re
gulamento, accrescente:..se- ·em ,seguida --:-. e remuneração de 

. · turmas de trabalhadores. . · · , .. · .. · . 
· · : Justi(icaçãf! - ·O . total do, c_redito não se altera, e por 

nh1 se, poderá atten~er a despezas com o .pagamento de tr~
balhnçlores . neeessarros .no . sorvico da fabrica."· · · ·. . 

·n -·· Do Deputado Ootavio· Rocha (2• discussllo) : . · : 
. '·. 2.. "Materiàl de.: corisumo . ..:::... Reduza~se de 20 :OÓO.OOO",. 

I•o:recer .~ o .. orçan~ento,;vigente. ·consigna a dotacllo.: de 
500.:000$. no § 14;- n. 19, .para a Fabrica de Cartuchos; e na 

· proposta se lhe. dá a mpsmn de 500 :OOOf, desmembrada em · 
_.parcellas diversas, uma· das quaes aquella: a· que se--refere a · 

· emenda. O parcellamento da quantia de 500 :000$ obedeceu 
á necessidade da applicâção . das disposi~ões do Codigo de 
Contabilidade Publica. _Assim não_ tendo havido . nugmento, 
e .tendo-:se ·.verificado que tal dotaçlio, no 'total de 50_0 :000$, 
não é, excessiva,: e:sim insufficiente ·para attender ao ·grande· 
deS'envolvimento . dos serviços da fabrica, · não' se torna pos
sível ·a acceitação (!a emenda;· A: emenda, portanto, deve se1y 
rejeitada.".··· __ ..... _--·.·:· , ... _· . 
· .· ' ·_ 3. M'nte'rial · de consumo -:..::...._ Rei!uza~se- de 100:000$" ., 

:·-Parecer ·- '-!A- reduilcão' proposta poderia·- ser· ·acceita · se 
conseryadn fosse, no orçamento, a' -faculdade de se :appllca
rém1 nas. dospezns daS. .proprias fabricas, as quantias resul":' 
tnntes .. das ·vendas dos productos das mesmas, recolhendo-se -
o, tó.espectivo .sald.o ;á .Contabilidade dn Guerra; o que parece . 
serm · convcment.e,- por natural . estimulo á . obtenção de. · ren.
da's; · Entretant.o, 'não se permittindo isso, levando-se· a, ef-

, feito a 'dét.erminacão do .. Codigo de Contabilidade de. ser .re
colhida aos cofres publicos · toda a _ somma da produccão, 
não' compot'tará a reducção proposta:" . ' . - ,_ 
· · 4; -"Matez;_!al permanente -:- Reduza-se elo 80 :OOOfOOO". 

5; "Material, de. consu'mo,.-Reduza-se r! e 30 ;.000$000 .... ,. 
6,. "Reduza-se de 20 :OOOfOOO"', : · · · . · · : · -·< 
.,_'Parecei'---. As emendas ns, i-7- a 19 ·(as anteriores) 

propõem reduci}ão ·no que so pede para :acqu·isição··de :ma
chinas; etQ ., e para ·ma teria 'prima, ambas essas consigna
ções da Fabrica de Cartuchos._ .Verifica-se, ainda, que esta 
fabrica não ·-foi contemplada. na proposta, com _ augJl)ento 
algum; as pnrcellas indicada!'\. · representam partes . da 
somma que se lhe tom destinado noA orcamcnt.os; o esses 
creditos ora .iá lhe são insnfficient.es, considerando o des
envolvimento da eRphera de seus serviço~ ... Assim como na 
de Piquete, encontra-se para esta, no orçamento vigente, 
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det.crminar~iio no sentido ,de sua ampliacão. A emenda n,, iS, 
!'llduz de ·30:000$ a consignação - Mate~•ia prima .Para a 
Fabrica da Estt•ella. Seria acceitavel esta reduccão, .si, como 
dissemos,, em t·elação á emenda n. 9, fosse permittido ·à 
Jabrica. o , emprego em suas necessidades dos recursos pro
.vindo~ da. venda de seus productos .. Mas· isso ·lhe será ve
dado tendo cm vi_sta a disposição do art. 51 do Regulamento · 
elo Condigo de Contabilidade Publica. A Commissão, por
tanto, é de parecer que as cm.endas não .podem .ser acceitas." 

III - Do DcJÍutado Mclcllo Junfor (em 2• discussão)': 
7. "II - Material ,.- l. lllateriar permanente - Re.~ 

duza-se a sull-consignacão. 2. a 100:000$000." 
. . . Jnsti{"icati·vn ·- A sub-consignaciio refere-se · á · acqui
sioilo de macllinas. ferramentas e apparelhos. Deve· soffrer 

. a reclucção proposta, de· acc/Jrclo com a situação financeira. 
"Parecer - A reducção proposta, ela consignação des

tinada á acqui~ição de maohinas, ferramentas ·e apparelhos. 
para n Fabrica de Cartuchos e Artefactos de· Guerra, con-· 
.fl.lt'me parecer. formulado na emenda i 7, não póde ser .atten
didà. ~·eonsl.a a quantia solicitada de 180:000$,. de .. desdobra
mento do ortt;!Jto. que, para as despezas da fabrica, cm. con
.iunto, se l11e concede no areamento actual. Viria pre,iu~ 
dicar os s'erviços. A Commissão não aconselha a sua appro-
.vacão. n . . 

IV - Emendas dos Deputados Octavio Rocha e Metello 
.Tunior . (3• discussão) : 

8. «Material ...,... N. 2 - Reduza-se 8(}:000$000,, 
!l. «Material - N. 5 -· .Reduza-se a 40:000$000., 
10. «Material - N. 23 - Reduza-se 100 :000$00!b 
H. «Mat.eri&:l - N; 25 -.Reduza-se 34:000$000., · 
12. «Pessoal - N. 1:13 ,..,.. .Supprirua-se., . · 
Parece~·- Forain rejeitadas pela Commissil.o. 

Em face das emendas supra . transcriptas,' foi \'atada, na 
.Camara, a proposicão vinda ao .Senado, a qual, comparada á 
proposta apresent.a os resultados seguintes: · 

Fixa . Vàriavel . 
. Proposta . . ...... ~.. . .. :l.l462 :734$825 1. 367 :539$000 · 
Proposiciío . ; . · .. . .. . . L ~62 :734$825 1.152 :976$025 

Differenca para menos das 
. verbas votadas para as 

da proposta . . . . .. 

A differimca· apontada 
·resulta das seguin-

. tcs alterações : • · · 

d) augmentos:. 

Pessoal': 

f:\ub-consignacãó n. 23. M" 
cli,ia-se assim: ".Servi
ço extraordinarto (art.~. 

214:562$975 ' . 
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:.in o 41 do··Reg.); e 
remuneracã·o de tur
mas do trabalhadores"; 
accrcscenLe-se' · u ·ma 
nova rubrica "Dispen-
sados do Servi c o"; · 

Fabrica de Polvora 
da Estrella: · · 

·Operarias dispensados do 
trabalho· e gratificacão 

. do t~mpo dp · oServiço .. 

Fab~ica de Carl.n
. chos e Artefactos 
de Guerra: 

Fixa Variava! 

•" 
"I 

4:2613$000 

Idem, idcn) : . . ~........ _ 23:946$000 
.. 

· Fuhrica 1le !'alvora 
·sem Fumaca do· Pi

quete: 

••• ·.: 

Ide1n, iden1 .. . .. ~· ............. ·, · . . 7 :225$000 . 35: -!37$000 ' 

Réduccõcs: 

.:llatel'ial: 

· Fabrica ·de Cartuchos 
e ArLefactos d e · 
Guerra': 

N. 2, acquisição de rnachi
nas e ferramentas\ em 
de 180 :000$,_! da pro
posta, iOO: 000$ • . • : 

. i 

80:000$000 
Fabrica de · Po1vora ·; 
. da Estrella: • ·• 

;N ., 5 •. Mataria prima, em ·
vez de 90:000$ da pro-
posta, 60:000$ • • •• , 30 :000$00Õ 

Fabrica de· cartuchos 
e Artefactos d e 
Guerra: 

N .. 14. Ma teria prima -
em vez de 80:000$; 
diga-se~ 60:000$ r<~ ••• ; 

N. 18. Conservacão e Repà
racão dos Officiaes' e 
dcpondencias. em vez 

· de 130:000$ da propos-

20:060$000 

....... 

.... : 
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l•'ixa Variavel 
La, 1.0:000$ . . . . ... 

N. 23. Mal.eria prima, ·em 
vez de 400:000$ da 

• proposta, 300 :000•$ .• 

Donde a differenca, para 
menos, de ........ . 

20:000$000 

100:000$000 

· VERBA 8' - Se1•·viços de Saude 

Nos· termos da propos-
ta, as dotações eram: 

250:000$000 

2Út :56::1$000 

· Despeza papel, fixa . . . . . .. 1. 855 ;070$750 
Idem, variavel . . . .. . . . . 1.086:44-2,000 .2.9•U :·5t2$71i0 
: .•. ', 
· · No orçamento para 

1923, constam como 
despezas . autorizadas 
para o "Serviço · de · 

Saude": 
a) VERBA 7' - Serviço de 

Saude: 
Dspeza fixa . i. 694 :625$ 
Idem variavel. 8:442$ 1. 703:067$000 

b) VERBA i" - AdministraJ 
ção C entra! : · 

.. Transferido para a verba 
8' de qu•e trata .. · ... 

c) verba 14'- Material: 
Transferido para a 

verba 8' de que se 
trata: 

N. 1 ...............•.. 
Ns. 20 a.2G ..... ·; ...... 

84 :81•5$815 

6:000$000 
1. 057:000$000 1 

N. 29 . . ~ ~ ........... . 8:400$000 ' 2.859:282$000 

p que cvidimcia. haver um 
excesso, da proposta 
sobre o orçamento de 
i 923, de . . , . :-. ,, .• -· - , · . 
A differenca a maior acima é a$sim ex

plicaqa: 
1. Incorporação de vencimentos nos termos 

do ar~. 150, § 1 ", da lei. n. 4. 555, de 
1 o de agosto de 1922 . · .. , ........ .. 

2. Artigos de expediente da Escola de Ap
·pli:caç.ão do ·serviço de Saude.' .. ; ... 

. Accr·escimo ela dotação para a Directoria 
de Saude . . .................... . 

O que spmma, de facto 

' ._, 

82:230$750 

75:630$75oi 

3:000$000 

3:600$000 

82:230$750 
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.Na Camara, foram apresentadi!S 
1
á proposta as seguintes 

emendas: 
. Verba 8' - Da Commissiio, em 2i djscussf!.o: 

i - Pessoal - Hospital Ccnt1'al :- Diga~se: tres qual'- . 
tos officiacs, supprimíndo-se 7:200$, pois foram aproveitadoR 
dous quartos officiaes: um no Ministerío da .Justiça e outro 
na Contabilidade da Guerra, sendo exonerados daquclles Jo
gares em 31 de marco e i de maio do corrente anno." 

; 2.- "Hospitaes de 2• classe -.Bahia: -Deduza-se a 
importancia .de. 2 :550$, destinada a um 2' escrípturario; visLn 
haver fallecído ·o respectivo serventuario Alfredo Alberto 

· Champíon, · não sendo preenchida a vaga por ser Jogar ex-. 
tine lo." 

. . 3. - Serviços .de Saude ...:.. Hospital Central: Accrescentc
se i2 academicos internos, destacando~se a differenca da 
verba 9': 
Ordenado ... · ·. . ~ ............ . 
Gratificação ". ·. • .. • . ....... . 

sooeooo . 
. 4ooeooo 14:400$000 

. c Sejam, em oonsequencia, ~ccfscidos os totaes da verba 
na mesma. importancla. 

Justificação 

Està· emenda justlt'ica•se pela oreacão daquelles cargos e 
fi:r:aciio de seus. vencimentos pelo decreto legislativo n. ·4.690, 
de 17 de fevereiro fjndo. " · 

Da Commissão em 3 discussão 

. . 1· - Serviço de Saude.: - Se,jam feitas ns seguintes re-
duccoes: · · · · ·. 

' -
I -:- Material permanente: 

Deposito Central do ·Material Sanatoi·io - 6-
Acquisição de instrumentos, ele ... t ••.•• 

II - Material dtl consumo: 
. Labonlorià Cbimico Pharmaccutico Mi-

litar: • .. 
Mcâicatnentos . . ·. . ......... · ............ . 
Vasilhame, etc. . . . . . .............. , .. , .. · 

. ' . 

. ' 
30;000$000 

50:000$000 
.20:000$000 

Somn1a . . . . ......................... · 100:000$000 
E no n. J !l,' accl'esccntc-sc, depois das palavras: "coHsCJ'varliio 
c ropm·a~lãO. de machi.nas", o seguinte: "o cmpacol.anwnt.o • c 
nropnro de arnp.olas". .. . 

. 5. - Em vez dr, dous serventes, t.liga;.se oil,ú ,serventes, 
. conservando-se a J11Csma verba de 17 :2.80$0óO. · 

. ,. ... 

•'. :,-.· 
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Justificação 

T1·ata-sc ·ac si•mplcs .engano. Nwo ba, porliwto, aug~m.cnto 
de verba, E' a conservação do mesmo numero e !la mesma 
do orcamento vigente." . · . 

Do Deputado Octavio Rocha - em 2• discussão: 
6. - "Matel'ial .de consumo:··- Reduza-se de 30:000$. . ' ' 

Pm·ece1· 

. Propõe a emenda se reduza 30:000$ ·no ·material de con
sumo ela verba s• n. 6. Trata o ·n .. ü, entretanto, do ·consigna• 
ção para acquisição de instrumentos cirurgicos e outros ai''Li-
gos, no material permanente. · . 

A parcella de IDO :000$, que se pede, com outras constan
tes da proposta, somman1 120:000$, justamente .6\ consignação 
g·lolJal que se concede no orçamento cm vigor, § 14• ":llfaterial'~. 
n. 24. Assim,· não .se verifica, na proposta, pedido ·da nova 
eonsignação ou. augmento de despcza; e, conhecenclo-se · das 
difficuldades com que !neta o serviço sanitario c'óm os actuaes 
recursos OI'çamentarios, JW! nos é licito pedir-lhe reduccão, 
que forçosamente importia. em se preJudicarem,·· ainda mais, 
os servi c os, Não convem, pois ser acceita;" . • 
. · .7.; - Mat.e1•jal de con$umo. - Reduza-se de 20:000$000. 

' \ 

As. emendas U e 12 mandam reduzir de 50 :000$ a consi- · 
gnac.ão n. 15, medicamentos, drogas, ele., c de•20:000$ il."con
·signação n. fG, vasilhame e utensílios, ambas da verba· 8•, 
Serviço ele Saude, e para o Laboratorio Chimico Pha:rmaceu
tico Militar. As quantias pedidas, · respectivamente, de 
450:000$, e 80 :000$, representam a somma de 530 :000$ que, 

1
' em con,iunclo, ·c!?nsla do orcamenlo actual ~o § 14, Material, 
numero 22 a. Nao houve augmcnto em relacuo a essa despeza 
na proposta para 1924, c o conhecimento das necessidades dos 
serviços saniturios, cm seu desenvolvimento, não permitle 
as reducções propostas. 

. A Commissão não aconselha, pois, a approvação das 
· emendas. " . ··. · 

8. - Saude. - Laborat,/-rio (Jhimico... Pltarmaceul"ico ;· . 
Supprima-sfl: · • 

Um fogui~ta 2:880$000. • J . 
!
·.;i"•' ' • 
.• 'Justiiicaçllo .1 

' . ' 
· ,Não consta do orçamento àctual e não sabemos qual a lei 
· que creou este Jogar., · · . · · .... · · . · 

Pa1•ecer. · 

Effectivamente não ·consta no areamento actual o fo
gtllsla a que se ·refere a emenda; Foi, entretanto.' uma omis
são havida ao organizar-se a tabella respectiva. No areamento 
de 102'2. c nos auloriQf:es encorrL1:a-:~e a dolação de 2:880$ pa~·~ 
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pagamento a um foguista do Laboratorio c esse cargo ainda ' 
se mantem por :forca do art. 55t!, do decreto n. 15 .2::!0, de 31 
de dezembro de 1 \12J. A omissão havida no corrente anuo 
tem trazido diJ'ficulllades ao serviço. A emenda portanto, não 
deve ser accei ta . " 

Dos' D'eputados Octllvio Rocha e /rletello Ju.nioi· - em 3• 
dis_cussão : . 

!). - Verba 8' "Material": N. 6 -· Heduza-se de ..... 
20:000$000. 

10. -Verba 8' "Material"- N. 15- Reduza-se de 
50:000$000. 

'11! - Verba 8' "Matr!rial" - N. 2V - 'Reduza-se a 
3:000$000. 

Parecer· 
Foram rcgeiladaR. 
Após á votação das emendas supra nos dous _ turnos da 

discussão, approvou a Camara a redaccão final' enviada ao Se~ 
nado, da qual se conclue: 

Despcza em papel 
.Fixa· Variavel 

Dotações · constantes da 
·proposta como .acima... 1.855:070$750 'L 086 :442$000 

Votada pela Camara, para 
1924, nos termos da re-
dacção final • .. , .. • .. 1. 845 :320$750 98:6 :442$000 

Differença P·ara menos nas 
dotações votadas . . . . . 9 :750$000 100 :000$000 
. ! 

sommando as duas âiffe-
renças. . . .. .. .. .. .. . . .. . . . .. . .. . . .. 109 :750$000 - ' 

. Esta differenca resulta das seguintes alterações introduzi~ 
. das na proposta, pela Camara: ·· 

a) Accrescimos : 
:l_;_cPessoàb - III Hospi-

tal Central: 12 àcadenii.,. 
coa, com 800$ de or;. 
denado·e 400$ de gra-

.. 

tificaoão, ou mais. . . . ............ . 

b) Reduccõe's : 

P·essoal: 

:l-N. 1&-Em vez de 5 
quartos officiaes, réis 
18 :000$;· 3 quartos · 
officiaes, 10 :800$, ou 
menos . . . . ....... . 

:?~N. 78 - E·m vez de 5 
segundos cscr.iptura-

S. - Vol. vnr 

' \ 

7:~00$000 

I. ,, 

14:400$000 

30 
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J:IOS, 12:750$, afJcnas 
'.!.··segundos · offi'cia'íis, · 
íO :200$, ou mimos · ... 

· S-1N1. 12q"_.: Eil1 'vez de 2. 
serventes, 8 serventes, 
consprvac)a 11 rnpsma 

2:250~000 
' ·. 

dotação . . ....... ~ ·. : . : . · .. · ... ., ... -~ 
Matcr.i;~l: 

' -l-N. !l-Em vez de ré is 
· .. '100 :000$, 7'0 :000$, ou 

!11!JnOS . . ....... . 
5....,..N; '15 ·.:__ Em· vez de 

450:000$, 400:000$, 
ou menos ........ . 

6-N. 16-Em vez de' réis 
~Q : ooo~ e 60 : poo~. ou 
m~nC!~· ·. : · .... · .. · 

.. ·:i o: OOO$opo 

50:000$000 

~q:PQ0$RQ9 

1o~:75ó$OOÓ 

., ~ 

' ' 

Ha, pois, um erro no calculo constante da proposição, por 
isso 'que, como demonstra a cspcciificac·ão ·acima, a dit'Ierr.tJ!.Ia · 
piti'à mimeis a favor da proposição é apenas de 95:350$, 
100:750$000- 14:400$000). . . . . . . . . .. 

. VER~A O - Soldos e (Jratificàções a Of{ici~es: 

· . M qbservacõcs s~guintes mo~t_ram as ;Pifíerenc~~ pmre as 
d!ltaciies d!3sta verba na proppsta e na le1. do orçamento para 
1923: ·~· . 

~Í'OP8Sta: 

Despeza papel, fixa ...... . ,;o; 20G: l ~9$872 
Despeza papel, variavel .. 1': 400 :OOO$PQIQ· 41 iRPP: 1~9$872 
Concedido ·· no. orçamento 

de 1923: 
Na ver La e•: 

l'ixa. . . . . ...... ,J, •• :. 34.209:599$808 . 
Variava!· . . . .. . ; ...... 1.469:360$000 35.678 :Q5H~B08 

_____ ·;c.;.".'J ., ... 1•~ ••. ,f·• 

Differenca para mais .. : . ............. ; . 
Este augmento assim se justifica: · 

1.•-us quadros do Exercito foram organi
zados de acc()lrdo com "o decretá 

5.927:240$064 
. '•.r·' ' • 

n. 15.335, de 31 de l:lezem):lro de · ' · 
1921, i'eif.[L ~esde logo a dedilccão 
dos offic!n(3s cu.ins vagas niio serão 
preenchidas. Isto posto, o augmen-
lo do despeza 6 de ... ; •. ,~~,.... 5.996:600$064 

·I 

I 
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2.·~Em ~Piv~rsps sqrvjcos», com q, suppres
' - siio da cliaria d~ · iip !J.Spir~Htes, 

-cujo nuJp~ro se'a!Jh~ reàuzidq a ~~te1 
• contempl\ldps COJ'!l essa qotação '9R 

verba de I>l'llOas, ·onde melhor se 
ajustll 'p, cjespiiz;~, . verifica-si) um 
cj~cr~srimo qe 1~9 :~60$.; mªs, t~!!PD
se r~Jforc!J.dp PPJ'!l 1 QQ : QOQ$. __ a 4P~ll
oã:o actual P~J.ra ps v!J.r!p~ e!J.~argos 
da coJ.lsignaoãq ~y ~pciweptqê ~ 
officiaes reformadod, etc.~>, essa eco7 
nornia se r.edpz a- ............... . 
' • . ·:; r. , "·• .i ;')· ' . 

:piffprr~J:~ blj(j~jfla W,H'~ ~t-~jê, tq!Ll J!f()PO~t~ 
-· ·· ·so re o orcamen o ac ua , · segun-

flp fpi ª~~!Iif'inpstriJidci pelo_ esti.!do 
'(•ünJpa;a,tvo das dttas dotacoes · to-

69:360$000 
-- :;,. '·!' 

, . '., ~ , - ,. . ' ' 

~~es . . - . ~ ....... : . . :. ; : :. : . . . . . ~ ~·9-27 :~401064 

· _ 4-ê ~I'Í1e~d~~ llP!'Iise~taqas 1111, qai!lara fqraqJ: _ 
Y•arM !Í" - Emenda da Commisão, em 2~ discussão . 

. 1. V crba 9~ <>Soldos e gratificações do offi-ciaes»: 'tluadro 
Q: :10 ..:.. ·Dí~-a-~se: ·oito cbroneis, supprimindo.:.se a qúantia de 
19 :399~;SS2,- desLinadas aos vencimentos do coroheJ'·t.Mnçalo 
Correia J,ima, ultimamente Ílt>formado. · · · · 
· Da \•:r.rbil o~; n: 8, destaque-se a importahcia de 70:0008 

para mobiliario, archivo, J.ivrds, concertos' e rreparos ·ct-a Su-
premo Tribunal J\Iil'itarl>. . ' · · · · 
'· ·- · 2: Verba 9' --'-.Emenda oda Oommissão, em 3~ discu.S:São. 
«Diversos serviçosl>; na sub-consignação 17', 'intercale-se onde 
convier: para' in<lemnização aos h'o·spitaes das desp.ezas f•eitas 
cop1 iís '<)ffidaes; alumn'os, 'pragl),s' de pret, fúnccionarios civis 
e operarias, qqanc.jo 'em tratamento nos mesmos estabeleci
' mentos,. em virhide de. ':lCClfdentes OCCOrrid-os em serviÇo. 

0 " '· ·~ ' • I ' , o, ' ·I '" ' '• • . I • , , , • • " , , ,, 

Jt]Stific~çffR = Np m.~iq ~jyil QS jndiv:iduos yictima~ ~e 
accid'entes erri trabalho és tão pe'l'fei~am!3!)te amparados· p,ela 
lei que rege o assumpto, dispensimd'o:.IIles' todo: 'o "tratá'Ínento 
medico por· co'nta ·ctas patrõe~. 'Nos liospitaes miJ.Itares"o casu 

-passa-se.· de. maneira latamente prejudicill . aos ;interesses ·do 
'Seu ·~cofre, de cujas . reduzidas ·e.cori-omias são retLiract·as .'lls 
oq:uantius ~ara alte!lder ús de~p·eza.s ,eom o tra-tam.ento do~ mi
litares ac01dentados 1em. · serv1ço, que nada paga'm pe!Q _ spu 
tz:atam~nto, quando, ·no . entretanto, a assistencia aos m'esmps 
P.eve. ~er cust~ada p~la na'çã~, a quem cqmpet~ proviqenqi~J: a 
resi?mto c_ nunca ilq~ hosp1taes qtw não p·DSS)J.em · y~r~!J. · ~s
pecpll o _ n11o te cm rec]lrsos p~ra · se111.elhanP~ desp•eza, . _ . · 

Emenda do .PeptjtaJCl'D l)ctwvio Rochq, em. 2~ ~isOR~· 
, _ 3. Verbij 9' 41Be~dab - 41Diversos ·serviços:>: ft.eéiuza'-se 

q•e 200 :OOQ$000 ~ . . _ - . . · . . . . ' . 
Parepér- Propõe a -emenda se '!'eduzn de 200:000$ a con

sjgnláçü.o '4:Divt>rsos 'Serviços», dn verba 9', «Soldos e griatifi
cnçõcys 'dq of.fi-ciaei;). A sc;rie do dcSi))ezn-s enumeradas· de'ixa 
P.~t·ôiite que á ddtuçr~o peí:lida, 'rio 1:400:000$, não é 'excessiva; 
eiJ1.iW22, a ·cart~ign'ãção; ··que foi de 1'.658:130$, 'não· chC'g'óu 
p~~~· attcrcl•er a ~~dos os compromissos, cu~a li9ui~~ç~o ·se 

. ··, 

~. . '· 

\',· 
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c&pera, P·Or meio d.o credi·L() especial, 'que . se &o.J.iciLc elo Con
gr•esso Na.ciünal. No corrente anno, embora o ·esforço de .s's 
r.cduzirem as despczas que collrem ú conta de 40Div.ersos Sor
vrços, as que sã.o J'orç.adas p·elas n3oees&iclades exietentcs Já 
fazem pre-..,er a in&ul'ficicncia do credito ode 1.400 :360$00(}, 
Verjfdca-se, pois, que a do.tação pa1·a «Diversos Serviços), j:l. 
foi redmida de\1922 em clcan!ln, .·e não comporta maior re
ducção que a pedida para 1924. O pa•recor é· contrario,, .. 

4. Verba 9• - Substitma~se a tabella 9' t,lSoldo.s o gratr
fi·oações. do officia.os, pela taiJ.olla 8', da J.ei · n. 4 .63'2, de 6 de 
janeiro-do 1923. . . .. 

J.ustifi>cação - De;~do que foi -reorganizado o Exer;cito, 
pelo S'OYorno Delfim Morei.ra, que :estão va·gos o~s .segumtes . · 
postos: um coronel, seis tel).entes-coroneis, _1.3 majores, 65 ca
pitães, 99 primeiros .~enen.Lcs .o i-iS SOb"UnUos ~enontes. O. de
creto proviu taes va·gas e teve 'em vista não preencher postos 
em corpo·s ·desprovidos do material. · .. 

A lei de orc,larnento da Guerra vigente conservou· ainda a 
deducçi1o da verba, jndieando que taes :postos· não serão pre-· 
enchidos no anno. corrente. . ' · • . · .. 
· • Re1putnmos a S'ituação 'finaneeiTa b~s!k'l:nto grave Jpara 

·aconselhar que .se abra mão da clausula restri!ctiva ·do decreto 
de 1·8 de julho de 1919. · · ; 

Assim, propomos que continuem vag.o•s •esses j}ostos cm 
1924, mantendo-se o statu-quo. Economia, 5. 927:240$064: , 

Parecer - As emendas ns. 34. e 36 propõem a substitui
ção das verbas 9' 40Soldos e gratificações de officiaes., e 
1• 4:SÔldos, etapas e gratif·icações de praças, da proposta, pe\a.s 
que lhes correspondem, no orçamento vigente, ns. 8 e 9. 

Devem ser considerãdas\ em con,iunto, .intimamente liga
das como se acham na relaç-ão de d'ependencia: aquella: para 
esta, consilrvada ou não no effectivo de praças pedido. . 

Baseam-se as emendas no louvavel empenho de. 11egulari- · 
zar a situação financeira, effectuarido economia;s em tudo 
lllquil!o em que se vl'I'ifitquem excessos, ou cuja despeza _seja 
desneeessaria ou adiavel. 

IGonsWerando detlidamen:flé·, as referidaa emen<lws1 sen.,. 
timos · rliv.erglr ·do• seu illustre autor. O resultado seria con
traprod·ucente. Cont;inuaria a mesma deso'rdém dos orçamentos 
anteriores para se manterem serviÇos· necessarios e impres
cindiv>eis. O c11edito publico ~offreria com a falta de paga
mento e respectivas delongas resultantes da necessidade im..: 
Il'erioRa de se recorrer mais uma vez· ao Congr.esso Nacional 
para os c11editos supplementarcs; e anarchisados ficariam os 
trabalhos da reorganização do. E~ercito com a reducção, dos 
seus eUectivos, falsen.ndô-lhc ou difficultando os meios de sua. 
instrucção, por não poderem -ter o devido desenvolvimento . 
~om a constituição regular do seus quadi'O·S, segundo os cff.e
ctivo·s que lhe eompe.tcm. As• tabelln.s da proposta fomm or
ganizadas obedecendo-se aos prE:'ceitns do Codigo do Contabi
lidade, por umn. commissão presidida p·elo ·Ministro da Fa
zenda. As antigas, segundo o regimen estabelec'ido de · ha 
mui Los annos, traziam o grave inconveniente do imprecisão 
dn. despeza. pois nos credites deslinuclos a soldos c etapas se 
compl'ehendinm despendidos pcrfeitamenbc regu.lara.s, reg-u-
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• 
~amenla.rcs, com diarias' a sorteados, alimentação a offi'ciaes 
quando em serviço de dia, ele., inconveni:entes estes d'esappa-
recioclos na actu:tl propo·sta. · 

Além disto, attendendo ti execução, por demais demo
rada, dos planos de reorganização• do Exercito, a que preside 
·uma com missão elo· brilhantes. o.fficiaes · estr:mgeiros, cumpro 
fornecer-lhes os recursos necessarios e aproveitar os sacri
fícios feitos; eslcs se não devem limitar a construccão con
veniente de nossos officiaes e soldados, em numero· cstricta- . 
mente necossario, cõmo que é solicitado na proposta. 

HeconÍJccer a. noccssidade, como se tem feito, d:e deter
minados offe:eLivos para as nossas tropas, em leis de fixação 
dr ~orças e. conceder .creditas pa.ra numero muito mais redu- . 
zido. com a faculdade, po'rém. de abertura de novos. creditas 
rpará o fim ele sati.sfazer a insut'ficiencia previamente reco
nhecida, ser4h estabehicer regímen ·hoje inadmi.ssivel em f~~;ce 
do Codigo de· Contabili~ad:e. 

As distribuições dos creditas são ~eitos á contabilidade. e 
ás delegacias nos Estados, sabcndo-·se que esses. recursos for
çosamente terão do extinguir muito antes do fim do anno, 
clamando-se com· insistencia nos Estados contra a falta de 
pagamento t\ trnpa; c isso, certo não póde continuar, com pro
juizo de nosws soldados, e do. prestigio da administraçfi,o a 
cuja culnn süo al.f.ribuirhs essns irregularidades. 

No presento anno, .iá ha clamores contra a falta de pa
gamento, a que se procura dar o remedia, sempre tardio da 
abertura de cred'ito. . . 

A situação dos annos <le 1921 e 1922 aind·a não lliOrma-
.Jizou. . · · 

«Nesse particular as tabellas propostas são modeladas 
:pel,a indispm1savcf necessida:d·e da organização ·do Exercito e · 
da, verdade orçamentaria. · · 

Devem, por.tanto, ser mantidos. 
Por ·todas essas razões, a:s emendas de ns. 34 e 36 ·não 

:podem ser- acoeita·s.> ·· 
,- Emenda. dos Deputados Severi:ano Ma11qu:es, Dorval Porto 

e Ghermont ele Mirp.nda, em 2' difcsussão: . · . 
·5. Veroa 9' - Na· sub-ruhrica «Diversos s·erviQOS>, •1a 

rubrica .:Soldos a .. gratif'~cações de officiaes>, accrescenLe-se a 
quantia de 200:000$ á 11espectiv;a verba, paTa pa:gamento da 
gratificação a:dcliei.onal de 10 % aos officiaes das guarnições 
elo Amazonas, Pará e Mattô Grosso. 

Parecer - Foi' rejeitada.> · 
Emimda das Deputa:dos Octavio Rocha.-e Me.teUo Junior, 

em 3' discussão : · 

6. V·erba 9' - Onde se diz: ( ) 
126 generacs de brigada, diga-so 22, como no actu&;! orça-

mento. . . · 
10:5 coroneis, diga-IS e 95, ·como no ~~;ctual orçamento. 
15,8 ·tenentes-coroneis, d·iga-sc 128, como no actual orça-

mento. . 
278 majores, digà-se 246, como no a.ctual orçamento., 
.926 capitães, :diga-se 867; como no ~J;ctual orçamento,, 

• 

' 

·.::·:·, 

"· 

·,· .. -: 
.. · ;•'-; 
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.. 1.388. primeiros tenentes, diga;.se 1. 357, cômo ~o a,ctmi'l 
orçtünebtó. . · • 

7-51 segundos tenentes, diga-se 572, cÓiÍ1o nó actüal ill'~ 
çarüeilto. · ·· 

. pqí1~igna~sc o total de accôrdo com ~ t~bel!á do vlgclloto 

orçaic~~l·bá . D~ ~P'es~oál~ N. 17 - slibi5fÚha~sc ií pil:i~b 
«hoiibra~)·os» . .-: . .. . . . · . . " · . · : , . . . . "· ~. v~i·JJa 9" 4:Pessoal» 

1
-,-7 N'. 1?: 1 ~Dô1 ~esnéza!l dccórrerites~ 

·· até extraor'dinârias~ .. Rcdhzh~s'c 500 :OOO$btlo. , 
: . Párec.er - Foi approvadà a emenda 7' e rejeitada .as 6' 

e 8': . · 
t. ' . ' ,J ,. ' ., ' • ' ' ,, 1- •: '•, • o estudo .da proposição' e das emendas a ella·, apresen-

. · tadas hos tres turnos de discussão perrriittiu á ou trá "Casa 
do qoiigresso}liwional votar a pb)posição. çom_as seillin~e~.do
tacões para a verba 9', - Soldos e gratt{tcaçoes de offtclaes: 

,/ ,.:· .: .. ,· ... -· . :. 
Dotações . da proposta, em 

· _plijiel .. ,.
1 

.- ......... .. 

. Idéín da proposição, em pa 
pêl .. . ~ ........ ~~ 

DiÍfàreh6a par~ MENos na 
prop9sição . . . . ..... . 

a diiai fesli1tã tiâs se!H.Hh.:. 
Ms ., a~tera(}ões 1'eitas 
J:)em C amara: 

nâciti~ci:íes : 
Q·uadro ordinario e sup

plementar 
. . ' 

N. 2 - 22 generâes de bri-· 
g11da ; 580 : ~OQ$, ~~ ye~
de 2•6 ..:... 688 : /100$, da 
proposta, ou MENos .. 

N. 3 · .1.: · mt c.ôriJíiem · ~.~ls 
:1.:~9~.; 000.$0Qfr, . .,Q!Jl ve~ 
dd {05 ...:... 2;20o·000$ 
Ha ilrbi:iosta ati ~iiNos . 

N. 4 - i28 tenentes-coro
neis .. 2 .,227: 200$, I e!Jl 
vez ae t58~2:749:200I!l; 
OU MENOS", • , • , , •••• 

!'{, 5 - 246 ,majores réis 
3.542 :,40Q$, em., vez de 
?7~~ ':'i':' r ~·.;OQ3 1: ~O~$, da 
.proposta, ou MENOS .. 

N. 6 """'' .SJP, .. ç~pitães réj~ 
:l.QA.Q!j,:OtiO$,. ,em vez 
tlli 926 _;__ 11.112 :000$, 

N. ~a ~rorf~~~: ~~.utf:1%~~ 
tcneHfe~ i2: 620:100$, 

• 

· Fixa Variavel 
( . 

4Ü.2o6:iil9$872. 1.4oo:ooli$orio 

3 4: i 06 : 799bllso 1 . 400 :'oori$oo~ 

6:199:399$992 

'.. " .. );~l)il 

itl5 :600$000' 

Mo :bob$obif 

522:000$000 

708: 000$09{) 
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-cm vez de 1,338-
12, 908:4.00$, OU ME~ 
NOS , , . .. .. .. .. .. .. 288:300$000 

N. 8 - 572 segundos-te
ltP.ates 4. 461 :600$, em 
vez de 754-5.881 :200$, ·. · 
OU MENOS, , . , , 1.419:600$000. 

Quad1•o Q 

N'. i O - 8 cornneis ré is 
106:599$036, cm vez 
de 9 - 125:999$928, 
da proposta,· ou MENos 

' ·A deduzir · do qúadro 
acima: 

Vencimentos dos officiaes 
cu,ias. vagas não serão 
preenchidas; '-ex-vi do. 
que determina- o de
creto de 18 de junho 
de 1919, emqua.nlo as 
suas unidades não fo
rem organizadas, sen
rlo: nm coronel, seis 
tenentes coroncis, 13 
majores, 55 capitães. 
99 primeiros tenentes 
e 148 segundos .... 

Diversos serviços: 

N •. 16-Vencimentos a of
ficiaes de 2' linha em 
servico activo remu
nerado, supprimido ... 

I 

Ar:~~entos: 

N. 17 - Vencimentos a 
·officiaes reformados e 
honorarjos quando no · 
l;lxercicio de commis
sões pertencentes a 

• officiaes effectivos de 
1• I inha, ou quando 
nomeados para servir 
nas diversas· repart.i
oões, além do soldo da 
reforma, 150$, men
saes de 2• tenente · a 
capitão, dahi até co
ronel, 200$; despezns 
decorrentes àc repre
scntacão, arbitrada pc-

• ~/'::I j.\ o'-: 
10 :39Q$.992 

. ' 
2.465:700$000 

..·.~- :-• ,,._, 

6.199:399$092 

. .. 
1oo:o~rii9oo 

': ... 
. . .-· 
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lo ministro ao pessoaL' 
de seu gabinete e aos 
gcneraes quando em 
commissões extraordi· 
narias ;gratif'icacão pe· 
lo· serviço de tomada 
de contas na fórma 
das disposições regu. 
lamentares; differenca 
de vencimentos por 
subsliLuições devidas . 
na fórma da lei; abo. 
no aos officiaes arre· 
gimentados no · exer· 
cicio de instrucção 
das suas unidades, 
quando .· obrigados a 
permanecer no quar. 
tel em localidade on
de não tenham resi· 
dencia, da quantia de r . 2$. para almoço, a qual 
não poderá ser paga 
em dinheiro aos offi
ciaes, 700:000$000 -
Torr..ou o n. 16 na pro. 
posição approvada pe· 
la Camara com a se· 
guinte redacção : 

«N. 16 - Vencimentos a 
· officiaes · ràfarmados, 

quando no exercício 
de commissões per. 
tencentes · a officiaes 
effectivos de 1• linha, 

'·· úu quando nomeados 
.. para servir nas diver· 

sas repartições, além 
do soldo da refórma; 
150$ mensaes de 2" 
tenente a capitão, dahi 
até coronel, 200$; des • 

. , pezas decorrentes de 
representação, arbitra. 
dos pelo .Ministro ao 
pessoal de seu gabi· 
nete e aos seneraes 
quando em commis. 
sões extraordinarias; 
despezas pelo desem. 
penho de corr.missões 
necessarias; ·gratifica· 

. cões .pelo servioo- ·de 
tomada de contas, na 
fórma das disposições 
regulamentares; diffe-

·' 
; "f 

.. ··, 

' . 

.. 
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rcnc:a do · vencimentos 
por substituições de
vidos, na fórma da 
da lei; vencimentos de 
accôrdo com o art. 77 
da lei n. 4.632, de 
4 923; abono aos offi
ciaes arregimentados 
no · cxercicio de in
strucljÜO de suas uni
dades, quando obriga
dos a permanecer no 
quartel em localidade 
onde não tenham re
sidencia e aos · alu
mnos da Escola de 
Aperfeiçoamento de 
Officiaes da quantia 
de 2$ para almoço, 
qual 11ão poderá ser 
paga em dinheiro aos 
officiaes; para indA
mnizaçüo aos ·hospi
taes das despezas fei
tas com os. ·offimae~. 
alunmos, praças de 
pret, funccionarios ci
vis e operarias, quan
do em. tratamento nos 
mesmos estabelecimen
tos em virtude de ac· 
cidentes occorridos em 
serviço, 800:000$, · ou 
mais . . .......... . . . . ... . . . . . . . . . 

6.299:399$992 

• 

100:000$006 

100:000$000 

ou menos 6.199:399$992,. do que o consignado na proposta. 
VERBA 10 - Soldas, etapas e gratificações de praças ac pret 

A proposf.a pede: 

Despeza 1)apfll, fixa . 
Idem variavel . • . . • • . 

Orçamento de 1923: 

Pela verba 9": 

:29.416:728$00() 
41.872:449$500 71.289:177$500 

lParte fixa • . . • • . . 19.802:232$000 
·Parte variavel . • • . . 23.003 ~499$660 142.!!05 :731$660 

havendo, pois, a cliffe-
rença para mais do .. • ••••• t•; ••••••• 28.483:445$840 

' ' ~ . 

.. . 

.. 

.:; 
'•' . 
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Sobre este augmenlo, diz o Gover!iiJ ria proposta: 
' ' '~ \' ~ 1 'do 

«AppnrenlemrJ)le demonslm esta tabella . exorbiLancia 
no pedido que, sem exume, seria loi;o cbnclemnado; mas, ao 
observador dos orçamentos da Guei'fa ... conhecedor .. dc &eus 
serviços, não· escap11rá que a mesma t.abe!la representa,,. ~cm 
excessos a necessidade real de pôr em ordem .os ·proce.sso~ ele 
J)t·ovisionnmerito. de nossas i'orça·s de terra, seguidos ha lon-
gos annos a esta part.e. , .... . ·.· ... '··• .· . ,. 

O orçamento tem consignado dotaçõe~. pvidentomrmte .. in
sufficientes para esta· tabella, quando,, cohcorrim)l,ar!Léiiricnt.e, 
as leis. ele fixação de forças conlilem ()ffectivos il:iuito süpe
riores áquelles a que se concedem tacs ~ôLilcÕiià. Mas, cqin a 
previsão Corta daqueJla insut'ficiencia, O , legislador. ailtOÍ'IZa 
sempre,· nos referidos orçamentos, a. ef.fecti.uir . despeza. su
perior, abrindo-se os creditas neces~arios; . aahi, .. a, consUinle 
Irregularidade e .confusão consequent.e dos Sl'lrYii:QS . . J 

.í\s distribuições dos creditas são feitâs , á doíit~bi.JIÇJade 
da Guerra e ás delegacias nos Estados, .~âb~nd!;l;;s~ que .esse~ 
recursos forçosamente se terão de exLin~tiir mult.,d ·antes' do 
fim éio caàa anuo, e que, sob a premehcia ,do i:!espéza ihâtlia
vel, qual a de pagament.o de soldo a, tropa e sua iiliriieiita
cão, esta se terá de fazer contra todos ôs. preceitos re~ülares 
da despcza ;publica, recorrendo-se ·~ ,,eip~~.leíit\),s· ,é.llv:er~ps. 

A automnçao de dcspeza superl'pr, ,cq!U r~~ursnsúpple-. 
mcnl.ar, sabendo-se que as despezas orçamenlarms se devem· 
fazer sob a ·base do calculo do respecLivb · 'düôdecimt;i: ii ·que, 
('Ó~ente após a terminação do anuo fihi:iricciró e' conlü!Ci-. 
menlo de todos os dados das diversas ~st.ações pagadbr!ls;. se 
pn<!erá precisar a somma da despozil llXCOrlente para . aber-
t.ura do .credito, em seu processo demoriidó ~ não poderil, '· 
pois, ter· seu proseguimento. · ·· ., . . . , ... 

A situação referente a 1921 ainda .rlfio se nori:oál·i~ou, 
<l~nç:n,çl~;)dR. de um pedido de avullado cr!iii:litô_; c parll.j922, 
presentcmeiite, sob . embaraços\· se• promove a abertura de 
outro· Lambem elevadçk ... ·· ·· · · · . 

, . ~{ i:lre.sêhtc prõpí:lStâ. :nüo. c,ontém, pois, excessos, o po
deria; ainda; conter elevaÇão pela insufficiencia da etapa, sob 

. a ba.,;ç,JiH!l:.'~$·~qp:~.~ Li":;,,.,,.,. ,. f.,.,.,.,;, :'.'".!'J "'t'':..'•"• á,' l"'""'a'r'a' 
• ,.1 ,.~:JX/\mJP.,iin'l9 .,a, ~Jpoposta, or[}m s.llo!J1eL I~~s "''l'u., .. 

as sel;uthtes emendas: . ·· 
A Cnmara votou, afinai; o seguinte: 

Despezn papel, fixa .... 26.~68:728$000d a"o.'o·u :.
1
.
7
· .
7 
. .,~ 11 :-~ 

Despeza Yl\riavcl ....... ~ .a$: '132 :1!49$50 ou '~'ov.u 
, • . . , , , _ , , ~ ... ~· . , ~· . , , , • : : r•1 

Ou menos, ..... :::·:.:~:::::::-: ........ 10.888:000$000 

Do que o, pedido na proposta do Gove~rio, o . · · 
qual era ele.; ...................... 71.289:177~500 

em vista de haverem sido feitas as seguintes aÍter~çõ~s: 
1 ~i±!1~~~fjrroaôn~. 3~f~§rl~fi~jê~~g~jad~~: . · · ....... · 

ou menos .................. , ; , .;; 1,. 1..152:000$000 
2 -.•. J~emdpo, sub-consignação n. 12 (Pe$.: • · · · · 

li9J1.tL .i:l Q. tiDo si:ilditâbs ébhséript.ôs; oh \ 
menos . . ......... ., .......... , . . . . . . 1 . 20G: 000$000 

.. 

'" 1: 
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s -· .Jae·' iio lhes..... de Hlli~õ 's óv -
""""'htap~ qüé pas~~ a 15 :ü52$$~tl, tlin v'ez 

. d\U~ .. ~:7~$p56 ou menos ..... .'.:.~:. 
4-· Stipprldiu-se do n. 18·da proposta (ola

. Pi\.S [\.~Mi P,rqça~ Ç\a~. li+~lla.s. tQ)p~raphi
cas do MuLto Grosso o Amazonas) ..... 

5 - Augmenlo do 50 :oob$ pârii 
· nílgamento da. ,dia.~; ia cto 3$ -
· ~p~,;ú1J.irnnos ,c;li\,·,Eêç9hi .. ~~ 
~í!!:g~nto de I~fan~a.~1.q que 
fe~mmqrcm .. 9 respecLIYP. 
cürsiií .eh vah~e. a.9· ,,:~~cret!i 
n. HL OCI2, a e ao ri! de 

!Í.052:Ô00$000 

.bs:oobsooo 

~92~) ou mais ......... .. !i,O:Q.00.$Q0. . ... 

~b :btlH$otiõ ib. ~ss :ooo$ooo 
. L1 ii IItle {JHlY!i ii reí:IHccnci ~tilirta ~iJ8hi~ila, em hrii totaí tio 

10:1188 :llti0$ÔOO: · · · · ·. ·· . 
VERBA H• .. 

(Da proposioão) : l 
·· Esta rubrica não constava, Htilli ~ii propbsi.ri. riem, iâm

pouco,. do orçamento.,actuál; foi..int.rodtizida. pela Cariirlra, em 
conseqi.lenciil .. li e ~menda dà Com missão de Finanças dnquclln 
casa dD,,Cobgi:essd;. nos seguintes. termos: . . . . . 

J "Accrcscchttl-se,ao orçàmcnto mais .n. seguinte verba, qtie 
será a de n. 18, feitas as alterações indiehtlãs; rósil!tarttes da 
verba 12• "Classes !nativas" e destacando-se para isso, da 
verba 15' "Serviços gemes" consignação n. 18, a quantia cor-
respondente : · 

VERBA 18• ·I 

• Exercícios findos ' . 
lrnportancia que se presume necessaria para attcndcr ás 

dospezas com a liquidação das dividas dos annos anteriores, 
i00:000$000." 

\ 
Justificação · 

O oagament.o rcsultant.e da liquidação das divirJas. de exer
cício findo centralizava no Ministerio da Fazenda: actual
monte,· porém, cm cumprimento .de disposiçãó do Codigo de 
Cont.abilirlade c após o regímen estabelecido do ·"Empenho das 
despezas", aquelle pagamento, at.é liquidacão final de taes 
dividas passou a ser feit.o pelos diversos ministcrios ·que, cm 
seus orÇamentos, crearam mais esta verba." 

VERBA 12• - Ajuda de custo - (Da proposição) : 
Para at.t.enrler ás ricccssirladnR dos scrvicos de· que t.rat.n 

n rubrica "Ajuda de'custo" (Verba 12', da proposta), pede o 
Governo: 

Dot.ação variavel, cm papel 500 :000$, havendo Rido con-
cedida igual quantia para 1923. · · 
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I .. ·· .. 
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Após a discussão da proposta na Camara, foi esta im
portancia reduzida de 100 :000$, ·figurando, 'pois, na propo
sição apenas· o seguinte: 

Ajuda de custo • . . . . . . . • . . . . . . ~00 :000$000 

Na Gamara, as emendas propostas á esta rubrica foram: 
VER.DA 13• - Empreaados addidos: 

A proposta pede para despeza papel, variavel 94 :725$600 
tendo sido consignados para o anno .de 1923. 94 :684$000 

·donde a differenoa a mais de. . . . . . . . . . . . . . · ~1$600 
que provem ·do facto de ser necessario attender, no total das 
diarias, a maior numero de dias do anno actual, que é' bi-
soxto. · . . 

A proposição reduz a quantia da proposta de 4 :200$, pela 
suppressão da sub.:.consignação n. 4, destinada ao agente de 
compras do extincto Arsenal de Guerra de Matto Grosso, Ber

. nardo Augusto de Car.valho, visto ter sido nomeado 4 .. escri
. pturario da Delegacia Fiscal do Tbesouro Nacional, 'no mes-

mo Estado. · ·... -
As emendas de que a Camara tomou conhecimento quanto-' 

a esta verba, foram: · . . 
VER.DA 14• Obras militarei: . 

A differenr;a a .maiOl' nesta verba entre a proposta à o 
areamento vigente é de 15:000$, a favor da primeira. . . · 

Na proposta, a quantia pedida para a rubrica de que se 
trata era de .1. 000 :000$, havendo a Gamara feito uma re
ducção de 200:000$000. 

' / 



yEitBA 15" - Serviços Geraes: 

A proposta pede para os serviços desta rubrica: 
j 

;pespeza variavel, em papel ' .........•........•.. ; .....•.• 
lill'. - - • - - - -

havendo sido concedidos, no _orçamento de 1923; _ \. 

a) na VERBA 14 - Material - Variavél. •••. ......•.••••••• 

Aba-tido da verba acima por transferencia-para outras verbas: 

Totaes das consignações 1 a 9; H, 14, 15, 17 a 26, 34 e 35 e 
eventuaes . . .......•. ; .......................... -.. . 

Parte da consignação n. 1 O. ;· ............................. . 
Parle da consignação n. 13 .... : •• -•...•.•.......... :.-••••.. 
Parle da consignação n ·' 27 .. _ •....•.....••.•........•••..•. 
Parle da consignação n. 29 ...•..•...•..••.••.............• 
Parte da consignação n. 31 ..•....•..•..• ; •..•...•........• 

De onde, a differença, para nÍais; na proposta, de.- .....•..... 

Essa differença resulta das seguintes alterações: 

a) Augmentos: 

Pelo desdobramento da consignação 27 do orçamento de 1923: 

Equipamento, arreios, etc. ... ·-..... ·-..... ·-.............. ·: I_ 

-, 

) 

• 
-

5:144:700$000 
102:000$000 

47:800$000 
773:851$500 
109:680$000 

39.929:256SOOO. 

31.305:406$418 

' ·,: 

" 

758 :_542~500 6. 936 :57 4$000 24.368 :832$4!8 

' ............. -. · ........... ~ .. 15.560:423$582 

_f_. 86Q_:OOOIº!)g: 
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. , . ': 
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i': 

\ 

'Fardamen'lo, comprehep.tlendo, · etc. . ............•... , ••.... 
1Despezas ·de· transporte· (n-. C:31, .•orçamen_tor,de '1923·) ••••••••. 
Inclúsão _de . do tacão para installacão e acquisição de novas 

- reparLiêões, etc.. . ................... _ ..... : ........... . 
Idem, destinada·. a•;acquisição:de •cad_ernetas1 militares ..•..... 
Idem, para assignatura e insta!Jação de apparelhos telcphonicos 

'-Inclusão de dotat;ão para despezas nüüdas·· 'dos quarteis-gene-
raes c corpos- .. _ ...•........... _ ....... -..................... . 

,Elevação .da .. verba .destinada. ás. despezas .de .forragem, .ferra-
. gem e curativos ·de ·animaes ......................... . 

L DotaÇão para' os ·serviços·· industriaes do Estado ........•....• 

b) RedttcÇões : 

Reduccão feita · nas 
(VERBA ·H") : 

dotaçõés concedidas para 1923 

N. 10 

N. 13 

N. 29 

··N. 32 . 

........ : ..................................... . 
. . ' . • • • • • • • • • • .•••• '!' ................................ . 

................................ ( ................ . 
-.............................................. ' . 

-) 

'1731'7'~377~500 

1.258:542$500 

200:000$000 
50:000$000 . 

100:000$000 

200:0Ó0$000 

' 6.421:389$582 
4.360:000$000 15.767:3691582 

;;,__"1· ~~r:, •. 

. - "~ "' 22:500$000. 

24 ':066$0-00. 

60:320$000 

100:000$000 

D/ 

~06:886$000 15.560:423$582 
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Diz ~ pvoposl~ nue o ;J.J.lS'mRnLo y~rifjpaclq ~Hl~ra tabcll~ 
íjcar4 tcdu~ido á JUR7 :30.\l$tl?,7, I.JJD::\ V<l~ qP.qy~lda íl. ~pmmu 
de 4. 360 :000$, correspondente aqs §~Hiçqs. !!!~Hstpq.~~ .. po 
:p:~tflP.O, JJUe de\,'em ser qompensados por !-)~ f! tu)o da r.e~e1~a. 
·, · ·· '~PfPlLa ma.1s da proposta outra noL[l, p~ QJ.!P sp d1z !'Jm 
resumo. o scgumte: . . . . . . . 

· ··~·';A"gífJ'crcnca a. maior .entre o oroam~!l~o qpstc anno é 
expli'cada; por ter s1do cons1gnada em 1923,·vorba para 25.761 
p~acus; qqancjR n !lffPilHYP era fl ~.r:lr; H,q8~, p mp~rn.q aco~

. tecendo com ae .. espezas de forrugoamento de ammaes, cuJO 
a~IIJ~~~ .foi ~l~Y~~p fi 2H~ ~~· pq~· P,P~~[l.;i~ ~e 7 ~~ 'f~yereiro 

Nos outros annos têm sido pedido creditas supplemen
tares; como érii 1922, os •Quaes a somma foi de· 9',508 :615$974. 
· · A· C amara; ápós cohh()()er das emendas, apresentadas a 

· verba 15, de que se trata, reduziu a dotação de 34.349 :250$, 
intr'oduzindo na propp~jp~p ~~ §!lS'Hintes alterações: 

' 1 -, Sub~consigpaçãp n. 1 . . . mr~os : . ·.~· . . . . . 
2 -:--;:: ld~rp n. ,2, . mejlp~ . . .: . . 
R-. m~m. 11· ··~ (~JlPil~~ssao) ~ . 
· . menos. . . . . . . . 
4;v- ~P.~m' n. 4, m!Jnps ... 
R:-;-: d~m Jl: 7; rpepps ·. . . 
6- dom n. 9, menos ... 

· 7 ~Idem n. 11, menos . • . 
8 -.. ld~m ):!. • 12; menos . . 
!l ;;-- !r!~!ll .1']. • .1,4,. nwno~ 

1P ;;-I~ em, •n. 16, !l1PPOS 
~·1 -;:-:- lpem p, 17; rp~nps .. 
12 :';- Ii:j~m p. is, m~Jnos . 
13-ldem n: 22, menq$ . 
14 -Idem n. 29, menos .. 
15- Idem n. 30, menos .. . 
16 -Idem n. 34, menos .. . 
17-· Idem n, 38, menos ... . 
18-Accrescentar "para atten-

der ao contracto de 
locaoão de serviço por 
meio das machinas . 

46Q:PQo$ooo 
1pQ ;~OQ$000 · 

•:,, I •,,1 

. · 200 : OP0$00Q 
50:00Q$000 
.5Q ; QOQ$QOO 
50:000$000 

9~g;ggg~ggg 
. 50 ; 000$000 
200:000$QPO 
500 :.OOO$QQQ 
S2P : Q00,$0PQ 

511 :QQ0$000 . 
10:000$000 
20 :000$000 . 
50:000$000. 

2.000:000$000 

"Hollerith~', mais .................. 40:000$000 
. ·- ' ,·, 

5.620:000$000 40:000$0.00 
' • , CJ\. . , I.. :_·:• . 

Donde. a diffCrenç·a acima apontada, que· não coincide com 
a ind'icada na proposição - 34.309:256$, ·-:- em· virtude de 
um erro commettido na mesma proposição. · 

VERBA 16 -. Despezas eventuaes: 

Consta da proposta para estes serviços a do-
tação : Despeza papel, · variavel ........ . 

havendo sido concedidos aos mesmos serviços 
em 1923, sob a, verba i 4 - Material. ... 

donde a d ifferenca para monos, a favor do or
çamento vigente . . ... 1 ••••••••••••••• 

quo o Governo declara necessario 

300:000$000 

2oo:qoosooo 

100:000$000 

··,. 
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A proposição vinda da Camara reduz a dotação da pro
posta do 200:000$, como em 1923, fazendo na tabella raspe-
cLiva as seguinLes altcruçõc~: · 
1-Pessoal, menos ! • • • • • • • • • • • • • . • . . • • • • 50 :OO<l$000 
" 'I t · ' . "0 ·.ooo~ooo ~- .u a crLat., menos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . u 'P 

Sommando . . ............ •· ....... . 100:000$000 
As ·emendas apresentadas á. rubrico. na Camara foram ,as 

~oguintos : · 
· VERBA i 7 - Commissiio cm pai: estrangeiro: 

Esta ver )ta, que ó a unicn com dotação em ouro, não sof
freu nlt.eraçíio, em face do orçamento pura 1923, nem na pro
posta do Governo, nem na proposição votada pela Camara., 

4 - CONCLUSÕES 

A Commlssão quiz apenas, em esl.e primeiro trabalho, 
mostrar as differencas entre as dotações constantes da pro
posição o as que foram entro as 'dotações na proposta do orca

' monto enviada ao Congresso, comparando-as tn.mbOliJ úquol- · 
las que foram consignadas na lei 'do orcumento parn ;1923. 
Estas differonçn.s estão nssignaladns no quadro abaixo, ~ga
nizndo pura permlttir um facil confronto entre as dotações 
mencionadas. . . · 

~ A Commissão, do accôrdo com as praxes jú adoptadas, 
limita-se, nosLa phnso da discussão, a um s1mples relatorio do 
~rocesso de formncão do documento que n.. Camara enviou no. 
Senado, sem emittir, por emquanto, n. sua opinião sobre o que 
se contem nuquelle documento, o que fará em o .2• turno da 
discussão, após tomar cojlheciment.o das emendas que forem 
apresentadas ú "t)roposicão dn Cnmara. · ·· 
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A'. vj-sla. do el\poslo c rBsa.Lva:ndo o dir;eL~ de .emendar a 
p!101pOSII;lao em o segurudo Lurno, a Commrssao é de parecer· 
que ii. proposição em arprcço .seja subm(!Wda sem alterações 
ao cscl'i!Jre(1Ldo cxa~me do Senado. 

Sala das Commissões, 24 '<ic novembro' de 1923. - Bueno 
de Paiva, Presidente. - Sampaio C01·rt!!a, Relator. - João 
Lvr.a. -Justo Chermont::~ José Euzebio. - Bernardo Mon
teil·o. - Vespucio de Abreu. · 

', 

. PROPOSIÇÃO DA CA:MAl\A riOS DEPUTADOS N, 108, DB 1923 A QUI 
. iiE . REFERE O PARECER SUPRA . 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1•. E' o Pode1· Executivo autorizado a .despender, 

pelo Ministerio da .Guerra, no exercicio de 1924, as quantias 
de 200:000$, ouro, e 154.118:998$689, papel, comõ!' serviços 
desjgnados nas seguii!te~ ... verbas: · . . . 

. ,: ~···,. ·: 
.. 

·: 

: '• 

f. 

I ,, , 

S. - Vol. VIlll 
' . ~ .......... .. 

·' ';lõ,' . ' .............. _,.. 
31. 

··,, 

' : .. 
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,. 
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1':.: Administração Cenll·al. · Augmenlada de 50:000$, -feitas 
,_·- - --na tabellà as seguintes .alleracões - Pessoal. Sub

consignacão n. 32, rédija-se assim: "Para gratifica
ção a funccionarios encarregados dos servicos tech
nicos de escriptumção por _partidas ·dobradas, da _or
ganizacão dos balancos e ·dos processos de pãga
menlo desde que os· mesmos serviços sejam manti
dos rigorosamente em dia, dependendo o pagamento 
dessas gratil'icações do juizo da Directoria ·Geral, 
em cada· caso, e sendo feilo mediante uma tabella 
préviamente organizada o approvada pelo - minis
terio." Material - · Accrescente-se _-a seguinte sub-

- c consignação: "Para conservação de inst-rumentos 
\ Cil'Urgicos, diversós apparelhos, asseio · o limpeza' 

gm·al· do llospilal Central do Exercito, 50 :000$000" ., 

: 2~- Dif•ecfo!'Ía Geral ele _lntelldeiwict. ela Gucr1·a . .\ugm~nladá 
- :- · _de 465:000,, feitas na· tabclla as seguintes alterá-_ -· 

· · ções: Pessoal: Accroscente-se. - Hubrica XI, "Dis-': 
pensados do servi~:o". -- (J;>ii•ecloria Geral de Inten
dcncia da Guena e extincto Departamento. da Admi
nistração) "Patrões, .machinistas e op_crarios, dispen
sados do serviço e gratificação de. tempo de sm•viço 

· aos opcnrios 15 :000$". llfaterial_, Sub,;consignação 
n. 5, em vez de 70:000$, diga-se 570:000$, ficando 
asssim redigida: "Conservação do matet•ial naval, 

- concedos e_ reparos.- necessarios"; sub-consignação 
n. 6, crnvcz de 150:000$, diga-se 100:000$000: .... , 

- ;_ -· 

ofmõ. 

.~a:riªJ'~~ 

t•:.•"":t:• ~<L·-=· :.=·:•::6':"1! 

----

~.WEL ~ 

E.fxa .l~arja_vel 

., 
!_.OJO_:S_3_3$_875_ · . ;?:85.J52$175 

1.591!8!9$100 .{.385:1301583 
-~ --- - --- --- -
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3 •: Estado-Maior do Exacito. AugmeJ;~tàda de 7 :o!lO$, · fuitás 
· · na tabella as seguintes allerações: Pessoal. Sub- · 
·~. consignacão n. 58, em vez. de 400:000$, diga-se 
· 470:000$. lllaterial;. Sub-consignacão h. 3, em :vez 

de 23:000$, diga-se ~3:000$;' sub:..consignacão ~l.: 7, 
em vez de 65 :000$; diga-se ·50 :000$; . sub-cónsi
gnacão n. 10, em yez de 84:000$, diga-se 60 :000$; 
sub-consignacão n; 14, ·em vez de 6 :000$, diga-se 
2 :000$000 • . ............................. · ....•• ·: 

; --~ ~- .· - .. 

. ;t. Justiça Jlilitar. Reduzida de 50 :OÓO$, ·feitas na tabell:i 
· as seguintes allerações: Pessoal. Sub-consignação 

n. 27, em vez· de 60 :000$, diga-se 40 :000$; · sub-con
signação .n. 28, em Yez de 90 :000$, diga-se 

. 60 :000$000 . . . ..•........ ; . : ..................... . 

. :;. Instrucr.ão Militar. Reduzida de Hô :700$, feitas na ta
bella as seguintes alterações: Pessoal:· III (Escola de 
Aviação lllililar) süb..:consignacão n. 37, substitua-se 
pelo seguinte: 

,. 

i-:..~...:. 

J porteiro: 

Ortlenado . . 
Gratifica~ão . 

1 çonfinuo: 
' 

............. 3:600$000 
1:800$000 

~ 

5:400$000 

Ordenado . . ....... •.. 1 :600$000 
Gratificação • . . , . . . • • 800$000' 2:400$00.0.. _ . .....___ .... -~ 

" 

(' 
~-:· 

. ' 
~ . 

. ;_ 

. 'i , ; r.: 

' 

.. ··•···· .-.-. •:· .... . Q.48 :5'(.7$1~1'!. !!53.: ~83$225 

:• .. • ....... -... . BSO :7!0$000. . 2J?.;.8§.0$000 
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1 mecanico de t• 
classe: 

Ordenado . , ...• . r: •• 
Gratifícação . . •...•••. 

1 rnecãnico de 2• 
classe: 

Ordenado . . ......••.. 
Gratificação . • •••.••. 

10 serventes: 

Ordenadô ....•• · ..... 
Gratificação . . . . . . . • • ~ 

9 mecanicos: 

Dia ria .. • ................. !' 

. 3 rnecanicos : 

Diaria . 

3:6001000 
1:8001000 

. 2:800IOOU 
1:\1)01000 

1:2961000 
640$009 

101000 

.· 

91000 

.. _ ._ .. 

6:-1001000 

• 

-1:2001000 

19:UOIOOO 

10:9501000 

' 29:5651000 
•. 

OURO 

Variat1el 

>~- ·?--. t7 . 
;· !'· 

I V: I -

PAPEL 

Fiza Variavel 
~ 

~
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w 
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w 
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3 chau{{eurs: 

Diaria . . • . . . . . . • . • • • • . . . . totooo t0':950JOOO· 
Diarias a .officiaes instructores e. au- · · · 

xiliares, officiàes pilotos. e alu.., 
nmos;· praças especialistas e tra-· . 
balhadores ... · ; . : •.... : . .....• · Ui :6951000 : . . ' 

500!0001000 

X (Collegio .llfililar _do Rio de 'Janeiro). Sub-consi-· 
gnac;ão n. 61, em Yez de-10 inspectores de f• classe· 
42:000$, diga-se 14. inspectores de 1• clà!;se 58:800t; 
sub-consignacão n. 62, em vez de· 12 inspéctores de 
2• classe 46:000$, diga-se 20 inspectores de .2• classe 
78:000$. XIV (Diversas vantagens) sub-'consignação 
n. 127, supprima-se; ;;ub-corisignaQão n. 133, SUP
prima-se; ;;uJJ-consignação n. t34, supprima..,se; sub
consignacão ú. 135, supprima-se. Material: Sub.,· 
consignação,n. 6, em vez de 6:000$, diga-se 10 :0001; · 
suh-consigilação n .. 9, cm vez de 2-i.:OOO$, ·diga-se 
20 :000$; Rnh-consigna·ção n. 12, supprima-se; sub
consignação n. 13, supprima-se; sub-consignaçãó 
n. 14, supprima-sc; süb-consignação n. 15, suppr~ 
ma-se; sub-consignação n, 20, cm vez de 60.:000t, 
diga-se 10 :000$; sub-consignação n. 22, em vez de 
10:000$, diga-se 5 :000$; sub-consignação n. 24, em 
vez de 230:000$, diga-se 100 :000$; sub-consignação 
n. 31, supprima-se ..........•..... : ...•....... ~. 

6. Arse11aes e f(n·tale:;as. Reduzida de 239:661$820, feitas na 
tabella as seguintes alterações: Pessoal: accrescen
te-sc uma nova rubrica -·- "Dispensados do·serviçon 

' 
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(At'scnal de Guerra do Rio de Janeiro) "Operarios 
e patrões das divet·sas officinas, dispensado do tra-
balho, com os respectivos jornaes e tempo de sei·viço · 
comprehendida a mai·uja das fortalezas 110 :000$" .. 
(Arsenal de Guerra do Rio Graúde do· Sul) "Opera~ 
rios dispensados do. trabalho e gt•atificação de temp!J 
de serviço 17 :375$500" (Arsenal de Guerra de l\latlo 
Grosso, cxt.incto) "Operar i os dispensados do trabalho 
e gt•atificacão de tempo de serviÇo 7 :962$680". ·1\la
terial: sub-consignacão n. 1, suppriina-se; sulJ-con
signa~,;ão n. 2, cm vez de 30:000$, diga-se 15 :000$; 

·sub-consigímção ú. 4, suppri_lila.:.se; sub-c<insignacão 
n. 7, em vez de 250:000$, diga-se 170 :000$; sub-con
signacão n. 8, em vez de·120:000$, diga-se Sll:OOO$; 
sub-consignacão n. 11, cm vez· de tôo :000$, diga-se 

'""U....., ?O :OOO!j;OOO • ·• • •• • •• , ••••• · •• , : • .. , •• _ .. · •. .- .•••• _ ~ ; . - . ..-. -.. ; ,' -

· 7. Fab1·icas .- Reduzida de 214:563$, 'fcilas' na· tabella as 
seguintes alterações; Pessoal. ·. Sub-col1signação· mi-' 
incro 96, redija-se a·ssiJil: ·, "Sm:viço .. extt·aordinario 
(arts. 39 c 4i do regulamento) c remuneração de 
turmas. de trabalhadores". Accresccnte..:se uma• ilova 
rubrica: "Dispensados do. serviço" ·.(Fabrica. de Pol• · 
vora da Estrclla) "Operarias· dispensados do trabalho 
c gratificação de teilipo. de serviço. 4 : 266$000". (Fa
brica de Cartúelios e Ai'tefaetos de Guer1•a) "Opera
rios dispensados do trabalho ·e gt•at.ificaçãó de tempo· 
de serviço 23 :946$000". · (Fabrica 'de- Polvora sem 
Fumnça, do Piquete)' "Operarias· dispensados do tra-. - . - . • 
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bailio c gt•atificacão de tcmpo_,dc serviço 7 :225$000"._ 
!Jaterial. Sub-consignacão n. 2, em vez de 180 :OOOJ, 
diga-se 100:000$; sub-consignacão n. · 5, em vez de 
90 :ooo~. diga"-sc 60 :oOo$; imb-íionsignação n. H, em 
vez de 80:000$, ·diga-se 60 :0000$; sub.,-consignacão 
n. 18; cm vez de 60:000$, diga..,se -iO:OOO$; sub-con- _ 
signacão n. 23, en'l vez de 400 :0!)0$, _- diga-se 
aoo :000$000 • . • ; ... ,·;; .. ; ........ ,; ~ ...... ~;.. ux···~·:.=·~" t ,"-662:7341825 1,153:9761~0 - . . - - - ' 1 . .-- -- --- ... - . ~- . - . -· 

8. Serviço de Sat{(le.·-_ ··Reduzida de· 109:7150$, feitas nã":ta
. · • beiJa as seguintes alteracões: J>essoàl. III'- HosPi-

-tal. CenlL·ai .. Accresccille-:-se: _ "f2 • academicos inter
nos, ord. soos,· gt·al.. '4008, _gr; -100~000"-. · Sub-consi
gnacüo n. 18; em vez de 5 qual't.os officiacs 18:000$, 
diga-se 3 quartos officiaes fO :800$; sub-coüsignação 
n.·78, em vez-de 5 segundos escripturarios 12:750$, 

-diga-se 4 segundos escrip(urarios 10 :200$; sub-_con- ;t 

signação iL · 12-1, em vez de 2 serventes, diga.:se 8 · 
serventes, co'nservada a mesn'ia. dotação. ll[aterial. 
Sub-consignaÇão ~ 11. 6,. eli1 vez ,de tOO :000$, diga-se 
70 :000$; sub-,consignação u. 15, em vez de 450 :000$, 
diga~se 400 :000$; sub~consignacão n. 16, cm vez de 
80 :000$. diga-se 60 :000$; sub-cousignação n. 19, 
redija-se assim: "Conserva cão c rcparaciio de. ma- . . _ 
chi nas o empacotamento c preparo de ampoulas"... .. n=o:xv=·=~' 1_._8jj!_:~&Ot1aQ ~86 :-i!2tOOO 

9. Soldos . e ·- rtralificaçiíes tle of{iciaes -- in'ednzida de réis 
6.199:399$992, snbsf.iluida a ta!Jclla pela seguinte: 

Leis ns. 1. 800, de 4 âc janeit·o de 1908, c 2. 2-90, de 13 de 
· dczcinhro rle 1910; decretos ns. 13.653, de 18 de ja

neiro de 1!119, ~~ 15.235,'de 31 de dezemiJJ'O de 1923;· 
lei n. 4.5_55, de 10 de agosto de !922. 
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r I·~ Pessoal 

.Quadros ordinario e supplementar. 

1. 8 . generaes de · di• 
~visão: 

Soldo 
Grat; 

21:1991992 
~0:600$008 

· 2. 22 generaes de; . 
'brigá da : · ' . · · · ·' · 

• •. L• • • • 

I . 
' · 'Sdldo· 

· Grat. . ' 
17:5991992 
8:800$008 ·. 

3. ~5 coroneis : 

Fixa 

·-251 :1001000 ;· •• 
' .\ 

~'-

'.:- -,. 

'-.. -
580:8001000 . 

::. 

.1.995:000IOOó .• 

:Variavel 

-· 

Soldo . ~ : 'ta :999$992 · 
Grat~ .. · 7:0001~08 

,j ~--

oll.BO 

.V~vel 

- ·- ~ 

~ 

! • 

' ·, 

J!~:m; 

Y~vel 
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4. 128 tenentes - coro-
neis: 

.Soldo • H:599$992 
... . . - \ 

\ ·:arat. ·. - . - 5 :8001008 2 .227:20óiOOO / 

·-. . ~ :. ..:.. . 

5. 2{6 majór~s: ' ' "' ' 'Soldo . 9:600$000 .. M 

t -'GraL .. 4:8001000 . 3.542:400100_0. 
m 

. \ 
m 
>t 
o 

· : 867 capitães: to 
' " - lo:: -·.·. 

Soldo . . 8:000$000 '"' Grat. 4:000$000 .10.404:000$000, . . -O> 

.t:l 
t<l 

7. 1.357 primciros-:te- . !<: 
nentes: 

-~·- o 
< 

' 6:199$992 Soldo 
.. M . - -. !!:: 

Grat.- . .. 3:100$008 12.620:100$000 t&:l 
=" 

\ o 

8. 572 segundos-hinen.::: 'Q .,. 
tcs: ' -

"Soldo 5:199$996 
, tO 

. . .., 
Grat. 2:6(!0$004 4.461.:600$000 . 

c.> . . 
·~!- · . ·· · Quadro Q .. ' 

l g. 1 general de bri-
gada: . - .... 

Soldo . 17:5991992 \ . . . . . . ~ 



fO. 8_ coronois: 

Soldo . . 19:399$992 

H. 6 lononlos-cm·oneis: 

Soldo • . 11 :599$992 

12. 5 majores: 

Soldo . o 9: 600$QOO 

13. 3 capitães: 
Soldo o • 8 :000$000 

Quadros QE .e OF _ 
H. 3 genét·aes :ii o bd.,. -

gada: c -

Soldo • o J 7:599$992 
(lrat .- . . . 8 :800$008 

15. 2 coronois: 
' 

Soldo . . Ji:999$992 
Grat. o o 7:000$008 -

-"'-

Fixa Variavol 

106:599$930 

69:599,952 

48:000$000 

24:000$000 

79:200$000 

42:000$000" 

36 o 4 72; 499$880 -

ÕURQ 

Vai~ii,!Vel 
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A dEduzir: 

:Vencimento!' dos of-
. fici3cs cujas va~ 
gas · não · serão 
Jlreenchidas, ex-vi 
do qnc determi
na o dect•eto de 
f8 de junho de 
1919 emquanto as 
suas unidades não 
forem organiza
das, s'cndo: · um 
coronel, seis . te
nentes - cm·oneis, 

. 13 majores, 65 ca-
pitães, 99 primei
ros tenentes c H8 
segundos tenentes 

DIVERSOS SERVIÇOS 

Fixa 

_/-&" 
/ 

2.465:700$000 
-------

34.006:799$880 

16. Vencimentos a officiaes reformados, 
quando no exercício de commissões 
pertencentes a officiaês effecti"\·os 
de primeira linha, on quando no
meados pam servit• nas diversas re
partições, além do soldo de refor
ma, 150$ mcnsacs de 2" tenente a 

.--. ·-

Yariavcl 
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'· 
•• 

ciÍpiÚió, · dahi áté coronel, 2001; 'des
·pe.sas 'decorrentes de representação 
arbitr;idas pelo Ministro ao pessoal 
de seu ·gabinete e aos · gimeraes, 
quando em commissões. extraordi
narias; despesas · pelo desempenho· 
de commissões necessarias; gratifica
ção pelo serviéo de tomada . de.: con
tas, .na fórma das disposições regUla
mentares; .. differença de vencimentos 
po1• substituições , 'devidas · na fór
ma da· lei;· vencimentos de ac
côrdo com' o artigo 77 da lei nume
ro 4.632, de 1923; 'abono aos officiaes 
arregimentados no exercício · de in
strucção d.a.s ·suas· unidades, quando 
obrigados a ·permanecer no quartel 
em localidade' onde não tenham resi
dericia e aos . alurtmos. da Escola de 

.ApérfeiçOanientó de Officiàes da quan-
. tia de 2$ P.ara· almoço, a qual não po
derã ser paga· em dinheiro aos offi-' 
ciaes; pà~:a indemnização 'aos bospi
taes d.as· despi!sas .feitas com. os offi
ciaés, !llumnos, pracas de pret, func
ciona,rios' civis e operarios, quando ém 
tratamento nos· mesmos ·estabeleci
mentos em virtude de accidenles oc-

.· corridos em ;;erviço .... · .. , •....... 

.. 

800:0001000 

ótaci 

Veriawel 

. i 
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\ 

Diarias a officiaes. e funooionarios 
quando no exe'rcicio de commissiJell 
transitarias, fóra da séde das guarni
ções ou repartições a: que pertençam,. 
nos termos dà lei n. · 3 ..156, 'de 6. · de 

·janeiro de 1918, art. 183, e art. 397, · 
do Regulamento do Codi.ro de Conta
bilidade, sendo : 

-·~ Officiaes generaes o o ..•...•.• 
!· Officiaes 'superiores .e funccio
; na rios a estes equiparados o • 

Capitães e subalternos, idem •• 

Fixa 
. 201000 

151000 
101000 

Variavel 

600:0001000 

t.-IOO:OOOIOOO 

,fO. Soldos; etapas e gratificações de praças drpret- Redq
zida de·10o888:000$, · substituída a tabella pela se- 4 
guinte: 

Lei no 2.290, de 13 de dezembro de 1910; deoreto numero 
· 15.235 de 31 de dezembro de 1921; e lei n. -1.555, de 

iOde agosto de 1922: 
1'- Pessoal 

I - Soldos e gratificações 
j o 7 aspirantes a offi-

cial: 

Soldo . o 

Grat. o • 

Diaria. 

2:800tOOO 
1:400$000 

4$000 

.. 

Fixa 

39:6201000 

Variavel 
~~ 

• .... ; 

• ............. 3l.006:7991880 t.-IOO:OQ0$000 
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2. 50 amanuenses de t• 
- classe: 

Soldo 
· Grat.. 

3:600$000 
1:800$000 

3. 70 di! os de 2" dila: 

Soldo 
' -Grat. 
! 

2:960$000 
1 :480$000 -

~-- ~. 

r 

~. 339 sargentos - aju
dantes, sendo 56· 
auxiliat•es -de es

_, · - ,cripta: 

, • ...,..-ç-

Soldo 
Grat.. 

- 2:Hi0$000 
1:180$000 

fí. 1.071 primeii·os sar
gento~. sendo 108 

_ .. - .. ;_ auxiliat'es de es-

J;ixa :Y arlll'~~ , 

4~· 

270:000$000 

310:000$000 

1.098:360$000 

·r 
• 

I)UR<) 

Y:a.riay~~ 
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J!'ix~ :Yª~i!lYQ\ 

1.• cripta 183 iristrú-
ctorcs, 32 topo-
g.-aphos c to dos 
collcgios militares: 

Soldo . .. 1 :520$000 CD 

OraL . 760$000 2. 441 :880$000 "" . . CD 
u. 

... ~_ ;.. . 
:o 

~- 1 . 097 segundos sar,- 1<: 
gentos, sendo 95 is: 

-.\ auxiliares de es- l-:> 
crip{a: ' "' ! . Soldo 

/ t:l . . . 1:136$000 ll'l 
~rat. . .. 568$000 2:891:688$000 2 

o 
< 

']_., 2. 920 terceiros sar-· "" ~ \ 
,.., 

. gentos e musicos b:l 
::> 

' de I e ln .;s~, scn- o 
\ do 24 auxiliares 1:1 
t de cscdpta: "" ~ 

Soldo 912$000 <O . . t.!t . 
Grat. . . -156$000 3.994:560$000 te 

-·--' ~ 
8. O. 172 calJOS ·e mu-

sicos de 2• classe: -
.. Soldo 688$000 . . . .. \ 

~ Grat. • . 34-i$000 0.369:50~.,000 
~ . <.n 

' • 



i f 

' 
'o 

• 

9. 4.453 anspeçadas mu
sicos de 3" classe, 
éorneteiros e cla
rins: 

--~ Soldo • . 4561000 
-Grat. • . - 2281000 

jO. - 8.000 soldados en
gajados: 

'Soldo 
Grat. 

- 38il000 
192$000 

;•, H. -_tO. 856 soldados 
~~ conscriptos : 

' ' 
Fin Variafel 

3.045_:8521000 

4.608:0001000 

Soldo . . 144$000 1.563:2641000 

_. 
12. 500 alumnos da Es~ 

cola Militar: 

Soldo . 6001000 300:QÔOIOOO 

,_ ] 

- óOa4 

Y~el 

PAP:81. 

rw Variavel 
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rJl 
• 

I 
41:1 e. 
• -

ê 

~ 

Fixa 

13. 250 ditos do curso 
preparatorio: 

Soldo . . 1441000 36:0001000 

36.385 praças ...... 26.968:7281000 

14. Addicional de 10 o/o e 15 o/o sobre o 

·-

soldo e gratificação ás praças que 
tiverem, respectivamente, mais · de 
10 e 15 annos ·de serviço ....••..• 

VI -·Etapas 

7 aspirantes, t.res ra-
ções • . . . . . . 

6.147 sargentos duas ra
ções . . . . . . 

29.481 cabos, anspeça
das e soldados; 500 
alumnos d a Escola 
Militar; 250 ditos do 
curso preparatorio; fO.!J 
ditos do Collegio ·Mi
litar do Rio. de Janei
ro; 4.0 ditos do Colle
gio de Porto Alegre; 
4.0 ditos do Collegio 

de Barbacena e 4.0 

7.665 

4.487.310 

;,_.,; 

.. 

~Yãr.livel 

a: 
!ZI 
!ZI 

-~ 

I 
90:000f000 X 
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-
ditos do Collegio do 
Ceará, uma ração . . 11.114.615 

nacões de mais um {lia.· '· 
por ser hi-sexto o · 
anuo de ·tt~2-í • • . • 42.766. 

15. Total das rações a 2$000 15.652.356 31.304:712$000 

16. Etapas a patrões, marinheiros, fo-
gnislas; mcdicos; pharmaccuf.icos c 

infernos, na fórma do regulamento 
do servic;o de sauçle, aos enfermei
ros c ,demais empregados obrigados 

pela ilalureza do set•viço a pet•ma
necet· llúranlc o dia nos est.ahelc-
cimcnl os • • ...................• 

17 Etapas· a deserl m·es c presos ......• , 

18. Etapas aos_ officiaes de dia aos cm·~ 
pos, de accürclo com o m·L. 3!J2 do 
dcercl o· n. J 4. 085, de 3 de mat•ço 
de 1!120 •...................• 

1 !J. Pai·a pagamento de dia ria. rlc 2$ aos 
rcservisl as c sorteados, convocados 
c volunlat·ios, 11os casos previstos 
no decreto n. 15. !J34, de 22 de ja
neit·o de 1!1:!3 .... ;· ...........•. _., 

615:000$000 

20:000$000 

150:000~000 

200:000$000 

OUR.Ô 
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:?O. Para pagamento de vencimentos o 
.etapas do praças do prof., a civis 

' empregados como scr\·entcs para \ :a faxina, nos termos · do arL 243, 
po decreto n. 14.085, de 3 do.mar
ço de 1920, o aviso do 31 -do maio 

L.. ~I e f 921 ., .• , .................... ,., ... 1. 000:000$000 

Dia ria de 2$500 a cadn um . dos h·es 
radio-felcgrapltistns cm scit•viço na 
c si ação insl allm.la no quat•f ol-go
nera I, nesta Capil a I, á pra~;a da · 
Jlepu!Jiica, inclusive 50:000$, para 
pagan1enl o ria r1iaria de 3$ aos
alumnos da Escola de Sarg·entos do 
Infantaria; que terminarem o re
!<pcclivo cnr~o, de accôt·do com a 
pt•imcit·a pal'fe do m·L. 41 do regu
Jauwnlo que haixou com o rleet·cfo 
n. lü.OO.?, de 6 de aln·il de Hl23... 52:737$500 .. , .......... 26.968:728$000 33.432:-1.49~500 

33.432:H9$500 

11. E.rcrcir:ius findos. Jmp(H'Iancia que se presume neccssn
ri:t ]lnra all<•ndc•· {ts despesas com a liquida~:ão das 
tli,·idas dos annos anteriores .... · ............... . 

~"t. ,!judos ele custo. Jleçluzitla de 100 :000$000 .........•.• 

13 . . Eiiipreoatlos additlos. Reduzida de .. 1: :?00:;<, pela supprcssão 
-- , da sub-consignac;ão n. ~; dcsf.inada ao ;~gente do 

compras do cxt.inc!o Arsenal . do Guerra do i\Iatlo 
Grosso; Bernardo "\ugus!o de Carvalho; vislo ler sido 

~ ••••• o •• -.-.~.:.· :o. o •••••• o ••• 

0 0 0 0 0 0 0 0 o O":'o7o o. r 

. • .. - . 

100:000$000 

400:000$000 
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nomeado 4° esqripturario da Delegacia Fiscal do 
Thesouro Nacional no mesmo Estado ....•...•..•.• 

f4. Obms Jfilitm·es. ·Reduzida de 200 :000$000 ...•••.....••• 

15. Serviçús ge1·aes. -Reduzida de 5. 620 :000$; feitas na tabel
la as seguintes alterações: Sub-consignação n. 1, em 
vez de 1. 860 :000$, diga-se 1. 400 :000$; sub-consi
gnação n. 2 em vez de 450:000$ diga-se 300 :ooo•: 
sub-consignação n. 3, supprima-se; sub-consignação 
n. 4 em vez de 200 :000$; diga-se 150 :000'; acores
centando-se depois da palavra "viaturas" as- seguin
tes: "e para completar a insta Ilação do Laboratorio 
e pesquizas da Intendencia da Guerra"; sub-consigna
ção n. 7, em vez de 200:000$, diga~se 150 :000$; sub
consignação n:. 9, em vez de 200 :000$, diga-se. 
150.:000$; suh-consignação n. H, em vez de 200:000$, 
diga-se· 150 :000$; sub-consignação n. 12, em vez de 
11.610 :000$; diga-se 10.700 :000$; · sub-consignacãQ 
n. f4, em véz de 150 :000$, diga -se 100 :000$; sub-

. consign;J.ção n. 16, em vez de 400 :000$, diga-se 
200!000$; sub-consignação n: 17; em vez de 750:000$; 
·diga-se 250 zOOO$,- ac.crescentando-se, após a palavra 
'!Saycan", as seguintes "e para limpeza dos campos"; 

, sub-consignacão n. ·18, em v~ de 13.802:256$, diga-
. ;·se· 12.982:256$; suh-consignação n. 22, em vez de 

, 200:000$, diga-se 150 :000$; sub-consignácão n. 29, 
-em vez de 40:000$, diga-se 30~000$; sub-consignacão 
·n. 30, em vez de 400:000$, diga-se 380:000$, ficando 

OUI\0 

Variavel Fi:M 
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Variavel 
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16. 

~-

assim redigida: "Para as grandes manobras do Exer
cito e as do Estado-Maior e inspecção de instrucção 
passada pelo Ministro da Guerra. e chefe do Estado
Maior"; sub~consignação n; 34, em vez de 200 :000$,' 
diga-se 150 :000$; accrescente-se logo· após á sub
consignação n. 34, dentro da rubrica III, uma nova 
sub-consignaçãó, assim redigida: "Para attendor ao 
contracto do locação de serviço por meio das machi
nas Hollerith, 40 :000$"; e sub-ilonsignação n. 38, em 
vez do 4. 000 :000$, diga-se 2. 000 :000$000 .......... 

Despezas eventuaes. ·Reduzida do 100 :000,, feitas na ta
beiJa as seguintes alterações: Pessoal, em voz de 
150:0008 diga-se 100 :000$; e no Material em vez de 
150 :000$, diga-se 100:000$000 ................... . 

17. Commissão cm paiz estrangeiro .................... . 

Som ma ...................•................ 

Camara. dos Deputados, 10 de novembro de 1923. -.
AI'IWl{o Rodrigues de Azevedo, Presidente - Ped1•o da Costa 
Rego, J• Secretario. - Gentil Tavares, 2" Secretario, inte-' 
ri no. - A imprimir. 
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.f;üo noyn nwn lt' lirla~. postas cm discu~são c approvaclns 
as ~t·guinlt~S J•erlaet.'iirs l'inaes: 

J!u pl'ojr.el.o do ~enudo, rmr.nclat:lo p~la Camal'a dos Depu
lado.•, n. 45, de J!l21, alll'inrln um credito de 300:000$, para 
Jll13'<tlllcJli.o de pcs>nal da Es!J'ada de .FeJ'J'O Ocsle de !\!ma.;;, 
l\11 rxereicio rle J!l2·J; · 

Das emendas elo Si'nndo ú proposi()[io da . Gamara elos 
])eputudos n. ~1. de Hl:!:i, fixando as fm•,,as Je tcl'l'a 11ara '' 
~~xeJ·eicio r.le 1\124, e dando oulras [ll'OYideilCias; . 

Dr, ]l'l'o.irclo elo .Sonndo n. 51J, de 'Hl23, l'clevanclo ria pre
scri Jll'iio o d ir r. i ln ele D. nosa Araujo Domingues Camciro, 
pm·a podce nwcber a pensão de rnuntevio deixada por seu ir
mito .r oaqu im r! e Arau,io Domingue:> Carneiro, IL" cscripturario 
da All'ancle3·a de ~Ta cal! é. 

O Sr. Presidente -· Contint'ta a hora do cxpodienté. 'I' cm 
a palavra o 81·. Sr.narlnr paulo de Frontin. 

O Sr. Paulo de Frontin ( ·) · - St·. Presidente, cm uma 
«\'ÚI'ia» do Jornal rio Comme1·cio rliJ honlem foram contestadas 
as as,;r~rçõr.s que tin! opportunidade de fazer, quando discut.i 
n Ol't;anwnto ela :Fazenda. . 

A ••vúria» diz o seguinte: 

«E;;Iamos l;abilit.ados a affirmar que não sifo ver
rladci r as as ~s;;evc·m~'ües qu c ueslr!s u H. imos cl ias foram 
fei Las sobre o Banco do Brasil. 

. Primeiro, o hanco não rcmef.teu parcella alguma 
do sou Jaslt'o otwo pam o esLrang·eiro. Tendo-se obri
gado o GoYet·no, velo contracto, a liquidar o seu debito 
transferindo an baneo dez milhões esterlinos, ·fez cn
treg·a de 9.773.()2\J libras, 13 shillings e G dinheiros, 
depositados na Caixa de .Amortizar;ão, e completou o pa
gamento p·ondo á disposição do banco, no exterior; li
llr•as 22ü. \l/0; G shillings o 6. dinheiros, como lhe fa
cnlla o decreto de. 8 de jan'Oiro elo corrente anno, em 
virlucle de uma emenda elo Sr. Senadot· Paulo de Fron
tin, autorizando o banco a ter fundos no estrangeiro. 
Porl.anl.o, não é verrlaclo que o bànco tenha feito remes
sas para o exterior de parte de seu laotro .ouro exis
tente na Caixa de Amortização. 'l~udo isso consta dos 
primeiros balancctcs real izndos pelo banco.~ 

Esta é. a primeira as~ovcraoiio da «vária». 
Quem tiver lido o contracto celebrado entro o 'I'hesouro 

Nacional e o Banco elo Brasil, em 211 do abril proximo passado, 
e r:onhecer o deer.cl.o n ... 1Ji35 A, ele 8 de janeiro do corrento 
anno, não precisa siniio reler os l~xlos correspondentns para 
vct· que a asscvcmção que cu fi:~ é inteiramente vcridica, e 
qtliJ inexacta, 1'allando ú V<Jrdadc, é a conclusão que se contém 
na «VúJ•ia~ a q11C ar:alw rle me refnrir. ~las. eomo talvez nem 
[orlns ns mel!s hont·ndn& cnllc),ms 1.-!!tham pJ·e~enl.e, quct• o texto 
lia lei, quer n do contmcl.o, será convcnicn_to pt·occclcr a e;:sa 

.(*) Nüo ~oi ~evisf.o pelo orador. 



Ir> i Lut·n, pura a quu l c h amo n :ti. tenção cspecialmetil c doA mcm
llros' da Cnllmlib~àt1 de .Finanr;a~. que lcm de examinar e re
solver a siluucüo finaneci1•a do paiz. • 

A clausula 8' d11 eonlmcl.o de 21j de abril ele :1023, entre o 
ThefiOII!'O ·Nacional e o Banco do Brasil, diz o seguinte: 

"O Tllr>;;ouro Nacional transfere por c;;se. cnnl.raclo, 
pat•a n p·atJ·imnniu do banw. dez· milhões csl.crlinos on 
em hai'I'll:ii do ;wus .1toc/.'s ouro, pelo pl'cr.~o rle 300.000 
r:onlr•s d11• r>'·is. ]mpe!, que 1'ieam applicarios na amorti
zar~ãn do aclllal rlPbil.o rio Thesouro ao banco. 

• § t.• Emquant.o convier ao banco, esse rmro (por
tanto os rlr~z milltürs e"!l.'l'linos) será conscl'Yatlo cm 
rlrposilo ;:n:nluito. 11u Caixa r.lo _AtnoJ•tiza•,,üo em casa 
l'orl c espectai. cuJaS cha\'CS sm•an enll'egue;; ao banco, ~'I 
cxcepr~üo de mnn, que ficará cm pmlct• cln inspector da
quc!Ia' rPparl.i•;üo, de modo a ser impnssivcl a abe.J•tnra 
da casa J'orl e st>m a prescnc.a desse funceional'io c de 
rcprcsenl.anl.n do prcsidentr! do llaneo, com aulorizacão 
e~cripl.a rJr.si.P. 

~ 2." Des;;c rlcposi lo fnl'llccerá a Caixa r! c Amnrli
za•;ão uma cat)l c lia, rcw•slida rins _J'Pquisit.os lcgacs. 

§ 3." Jlodení o banco, quanrln JU!gm· npprtl'f.uno, r.:
moyr)l' es:'e om·o pam.a sua easa J'ol'ic, mas não poderá 
wucional-o, l'i!I111J\'Cl-o put·n llít.'a ·do paiz, nem appli
cal-o a null'" fim qur. não srja o da crmversão rio 1ia]J'el 

. moeda pülo h::rnco e111iltido nns lermos do c iludo dc-
crcl.o legislativo.~ · · 

' 

Eslão ahi, porlanlo, pí•rfcilamr.nt,~ indicauos: a fórma 
pela qual (levem Sl'l' entregues os clrz milhões esler·linos; ·o 
tHodo por quo.rJe\'om ser depositados na casa J'o!'f.c da Caixa de 
1\mortiza~ão; o direito ilo banco de Ll'ansfel'il-o para a sua 
casa: l'ol:l.c c a irnpossibiliclaclc, cm absoluto, de removei-os para 
fôra· do paiz. 

Como se Yiu pela lcih.11•a da nota, i:2G. 000 libras estão tí 
rlisposição do banco' no cxlcriol', o que quer dizer que esta 
clausula do conlraclo não foi cumpl'irir •. Kão tcmhü que exa
lllinat· a quem cabe a responsabilidade. Opp'ol'tnnamenle !'a. 
rei al;;;-uma•r consirlnruçoes a respeito: !.\Ias·, desde logo, v~ o 
Senado que as mi nlias aJ'l'il·mar;ões são pBrJ'ci J.amentc yercla
dciras. A «VÚI'ÍU» Pt'I.>CUl'Ou cmbl'ulhat· a questão, rcl'crinclo-se 
até ao meu nome quanto a uma nmencltt qur. apresentei o· anno 
liUssudo ao projr.cl.o cln Baneo r:ln Emiosüo e. foi victnriosa. 

Nada !.cm uma qur.slüo com outra. Pura se verificar, 
hasla simplesmente a lcilma elo nrtí!:o a que se refere a 
«vária~. o do n. 2 elo tlr.•t·rcl.o crcanclo o Banco de Emissão, o 
que di r. o seg-uinlc: 

«0 Governo porlerú JWrnlit.l.it• a emissão nas mesmas bn~ 
ses desta lei, quando o laiif1·o ouro fm· Joposi !.ado em pocle1' 
<lo !lg·cnl o;; 011 eot'I'NfJ•1nclr>n!Jes du Banco du Brasil no ex te~ 
J•ior.~ · · 

Isso nada l.cm eom ••s tO mil!tüos cstct•lino;;. E' prcci~o 
que as O!ll!l'fi('ües r.lo Banco enm 11s agentes do Goveenn pcl'
miltam ler snlr:lo, lasl.t•o ouro, em müo rln;; ng·et)li'~ ou rfll'
rcsnonrlr.n/.r;; dn Baneo. Snhrc esse Jas~l'o lllll'O, p'r'ldo ser 
:l'riln a r•mhisfio nas cnndir,'ÜI.'S concedidas no Banco do Bra
,9il •. :Jl;', portanto, um í11'tigo diverso do 1", .oncle esl~ lr~m-
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ferhla ao .Ba'llco a faculdade dle umtl,tir e que passou a· ser 
no ennt.racto 11 clansula t:!'. 

Para verificai-o ú bastante J,~r esta clausula do contra
cto, onde estão as condições e~l.aiJelecidas pelo art. 1", !ettra 
A do deel'cto n. 5. ü35A, de 8 ele .. ianeiro de 1923. 

Diz o scguintp: «Ü Banco deverá conservar. em deposit,o 
o ouro que. lhe !o r transferido em virLude desta lei, para 
u.; fins neUa mencionados, não podendo alienar, caucionar, 
Oll J•cmovet• pum J'úra do [JUiz O ouro que lhe ó Lmnst'erido 
por usta lei.l>. · 

l>orlant.o, os lO milhões de libras foram transferidos ao 
.Haneu pelo Ut'l. l" da lei, q 110 exige que esse ouro nilo seja 
transferido pura feira do paiz, e nada tem qt,J.e vêr com a 
disposi1;ão du arL. ~· ao qual apresentei minha emenda, que 
foi approvada [)Cio Senado c cond,ituc o arL. 2". · 

:-:i não basla iSso recorra-se a clausula 0" do proprio 
conlraclo, que lJ il o seg'tJinte: 

~o Banco que já t.em o privileg·io exclusivo de 
omissão, .fica aut.OI'Ílado a, durante o p.razo. de 10 an
nos, contados da entrada cm vigor n.este eontr-acto, 

, <?millir nol.as bancarias, sohrc la~tro de ouro c lit.ulo~ 
ue cred i! o eoramerciaes, com curso legal e poder li
beratoJ·io em todo o pniz, nestas condições: 

e). na facnldade conceclida nesta clausula co.mpre
lwndc-sr! a emissão sobre o tcrr;o m.H·o, representado 
po1· saldos dispon ivcis em ouro a favor do Banco, em 
poder de bancos ou casas bancarias, seus agentes 011 
correspondcnl.es, notoria01ente solidas, de fóra do pai1., 
medianl.e ccrlil'ica.do do estabelecimento, autllenl.icando 
o deposito.~ 

Vê-se, portanto, que não só o art .. 2• nada tem com a 
transferenciu de 10 milhões, como que a. clausula 9• que se 
refere o art. 2• do decreto. 

'l'endo assim respondido a primeira contestação de um 
modo que me parece irrel:!_pondivel, salvo sophisma grosseiro, 
passo ã segunda contest.l\çao. 

A segunda contestação diz: 

«Não é exacto que o contracto do Banco com o Go· 
verno exija a assignal.ura manuscripta dos directores 
nas notas ·cmitt.ida.~. Os estatutos exigem apenas assi-

. gnatura dos. directores. Sendo praticamente incontes
tada que a assignatura do proprio punho rião evita as 
falsificações e, dada a vantagem da chancella pela ores
t.eza do serviço, a asSICmbléu: geral do Banco adoptou. o 
systema que ó . seguido pelos povos mais civilizados 
nesta materiu 

Esf.:í confirmado exactamente o que eu disse. Portanto, 
em Jogai' de «nüo é exacto~. é int,eiramente verdadcirp P ,gue 
assr.verci. E a: .rado é muHo simples: Os estatutos Çlo l~:mco 
constit.ucm a sua íórma de aC(lãO. Elle n~o póde. agir sin(io 
rios termos dos seus estatutos, c o que .a respeito nelle se 
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estabelece é muito claro, n'ão dando, absolutamente, logul' a 
duvidas. 

Dir.ern os. estatutos: 

.«Arl. J 3. As no las. bancár·ias, eujos valores serão 
o,; .me~rr;os das actuaes notas <lo '.l'hesouro Nacional, 
além elo nome do Banco c seu domicilio e da série c 
numuração, devrJJ'â'?· conter: 

1 ", a insrripção do valor que . t'eprescntam, pa
gavel em moeda mctallica; 

2', as as:;ignatt.n·as do director da Cartcii·a de 
]Emissão e de outro designado pelo presidente do 
Banco.~ 

De modo que as notas não podiam :;er assig·nadas senão 
por don.s directores; e não eram dous directores quae;;quer, 
como chz a «\"lU• ia»; r11·a o dirüctor da Carteira de J~missão 
e ouLi·o director do Banr~o. designado pelo presidente. Isto 
é, um dos dü·cclor.·cs era designado, o. outro era fixo. Que 
acon l.cecu ? 

. O presidente do .Banco convocou uma asscmllléa cxtra
ordmnrm pn1'a o dia '27 de. jnlho, occusião em que se realizou. 
:E, no Dirrrio 0/'/'icial, de agosto do coi'I'en1.e anno, le-~e a pa
ginas 21 . 895 : 

· «Proseguindo em sua expo.si~,:ão, diz o Sr·. presi
dente qLJO o dispositivo do § 2" do arL. 13, determi
nando que a.s nota.~ cle\·cr·ão ser nssignaclas por dous 
directores, é, segundo se evidenciou na pratica, en
exequível, vislo como, tendo-se (Je emittir tambern no
tas de pequeno valor, cu.ia quantidade será consequen
temente avullada, resultar{t dahi que a tarefa impos
ta· aos membros da d ircctoria do Banco não lhes per
mittiria n1ais fazer outra cousa. A modificação ora 
proposta permiltc que as notas se,iam a.ssignailas po~ 
rlirectorcs e por funccionarios do. Banco, para este fim . 
especialmenl c designados pelo presidenJ.e, podendo tc~es 
assignaturas sey dadas por cha.ncella, pral.ica esta já 
adoptada ha muito tempo por hancos emi.,sores de ou
tros pn izes. o que virá facilitar cm muif.o o serviço da 
adminis'traçfto da respectiva carteira.)) · 

Istci é o que apresentou o presidente do Banr~o .. o em vil"
f.ude disto votou-se nesta mesma assembléa geral uma modi
ficaç~ão. no art.. 13, que ficou r()digido, com a modificnQãO, da 
fóJ•ma. seguinte: · · . . 

~As notas bancarias, cujos valores serü.n ns mes
mos das· nctna'és notas do Thesonro Nacional. além do 
nome do Banro e da. série e numeração deverão con
ter: n. 1, ·a inscl'ipr.iío do valor qne representam p$
gavel cm moeda me'tallica, de accôrdo -com a lei nu-. 
mero 4. 635 A, de 8 de janeiro de '1923: n. 2. as assi
gnaturas dos directores ·OU dos funccionarios do Banco 
designados por sou presidente, as quaes poderão sBr 
por chancclln.»· 

·De modo quo· esr:l ahi. exnctnmcntc. approvadn a proposta 
do Prosidcnlr. do BaiJCo. A minha objecoão niio é relaLi:va, nem 

• 
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;í conYcninncin, nem {t inconvenicncia. Apcna:'l l.cnllo que dizer 
qtH' os pslnlirlns J'omm f,~itos peln actual Prcsicl1mlc elo Banco 
e submeti idos ü ,;ua Assemhl,·~a Geral. cm 2iJ i.! e abril. 

.Porlanlo, rlcvr~ria ter· sido esta incxcquihilidadc pr·évia
mrnl P rsl.nrladn . 

. Não era uma cotrsa l.ão clifficil de ser cnnhccidu, l.anl.o 
mais quanto a rcsponsahilidnrlc elos estatutos é exclusiva do 
Oovernn, qnr não attr.nrlcu ;í pr·oposta ele trm gt•anrlc numero 
dr uednni,:las vara qrw a minoria fosse rcrn·csci1.talla na ad
mini~l.mr;ão, tH'm al.l.enrli•u a uma enH~nrla formulada pol' 
mim, l>omo ar:cilinisl a do Banco, na asscmhl1ía geral, para qnc 
os direelnrcs prrd,!s;;cm ser llrasileir·os naturalizados c não 
apenas llrnsilei r·ns na!""· l;;lo quer dizer que o Governo, pelo,.; 
Sl'ltS rcnr·,·sr~nluntes. Ministro ria Pazcnrla r! Prcsirlente do Ban-

. co. não admil.liu u llH!llOt' all:eracão ao projecto ele estatutos, 
por c\le Jcil.o. , 

Pois bem, si r.sle ru•njcr!o 1í n1:ín, si tem medklas inexeqni
vci~, qnrixe-iH! da sua ínexpericncia e não venha al.lJ•ibuir a 
rrspon,;a!Jilidadc a nn!ro. · . · . 

. .'\g·n.r~. ainda h a ma i,;: o cmrlracl.n elo Banco não pcrmittc 
qnr a all.rr•a(:fío do~ estal.nl.ns seja posta em vigor sem a ap
proYatüo do Poder· L'~gi;;Jal.iHI :JTedrraL E' nma 'formalirladc 

• J,,gal, e>:sencial, que rleixnn de ser pr,~cnchida, rio mesmo morto 
qnc sem a rdor·nm dn arligo 1.los c;;l.a!ntos não porlcl'i:t sel' snh
slil.nirla a assignutura dos dons dir·cctol'es, Sllnclo nma l.axa-
1 iva pol' chancclla, ou 11or· rl ir'Pctore.:; e fLmccionar·ios do Baneo 
dl.'~ignadus pelo Pre~i•:lr.nte. Do mesmo mo rio nüo podia ·cR~a 
alteração, mc.,;mo approvada pela asscmbléa geral, ser posta 
f'tn vig·or sem a apprnvacão do Poder Legislativo l<'cderal. Por
lauto, emquanto não houver essa approvação, o curso dessas 
notas é Jeito contra as formalirladc;;• Icgaes. E' um curso illc
gal. e tanto isso é verdade, que está aqui o que diz a clau
sula 33":· 

''0 Banco promo,·crá a reforma dos seus esl.atutü:<
dc accôrdo eom as clausulas deste contracto c com o 
decrcl o lcgislaLivo n. ft. 635 A, de 8 de ,inncii•õ de Hl23, 
ficando os,ar·Ligos dependentes de approvação .do Poder 
Lpg·islal.ivo, pnm cn!.r•;H·cm em vigor rlrpoi;; que cst.a 
approvarJãO tiver log:ú·. . 

Paragrapho unicoc Os estatutos do Banco só po~ 
derão ser ;posteriormente altera:ilos meditintc approva
tão pelo Podel' Legislativo Frrlcml das autorizações fei-
tas pela a~scmbl1la g·cr·al». ' 

Pot'lanlo, si as nllerncilcs são convenientes, si foram ap
provul!u.;; fll'la asscmhl1~a grt•nl rlo Banco, para qnc t.enllum 
a 1;fficir.ncia fpgal, pr·rci~am a appr•ovação rio Por\1~!' J"eg·isl
livo Fi!Clerul. E' PXacl.unwnlP nn8i'IJ ~cnLirlo qne me manil'cslei; 
J",d essa a a""evcr·a,;iin, que ,-, rignrosnmcnle rxactn, que fiz. 
rlPnt.ro rias dispnsieiif',; rins P,;!al.nlM, denlr·o rias di~posi~üe,; 
do r!l'!:l'f'!.r• rlll emb:;fto, 1.' 1lrn!.r•n das rli.opm<i1;ÕI'S ilu Clll1[r•at~l.o 
l.'r1tr•e o 'J'IHWIIlt''' !'laciunnl P o Banco ilo Br·asil. · 

,\ cm·ia jcm tltna I crcn i !'a p:ll'tr~, qn c d ir.: 
«Quunl.n ao caso r\ os 3!)0 ,205 :Giü*, da, Carl.ciL·a dn Reilc"

con(o, sendo ele toda impol'lancia rcsõlvor si coiwém itíeínel'UI' 
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óu I iquir.Iar pu i• encnnlro clr! conlns, isso rí maioria qne o Con
gws . .;o !\'acir~nal flr·r~icl ir;í RniJerannmenf.e, ainda este anno, como 
t~ (/p r:•q)P!'UI',)) . 

Paf'l~ce rp.1c l.rmrln I rn~ir.lo cs/a qncs/.;io ao plenario, presl.ci 
. o srJ'I'i~o rJc l.nrnaJ' ela m a si tnaçfw. Si :;o prldc resolver por 
r•lwonl;•o rlc ronins. n cnnclusfio iJ a scgnintr~: que o qnc.cxi;;tc 
Jla Cnl'leim dn Hr>rlc~con/o não são ULu!n;; cnmmcrciacs; são 
Jll'nmissrJJ•ias rio '.l'hrsouro, que foram pura·l;í afim rle fingi1· 
qne n;in ·houvr) Pmi,s;in rle paprl-mocrla. mas, renlmcntr, o JlU
JlP/-m,wrla I.'I'U r.•mi/Udn por /ilulns rlc divirJa rJo proprio Go
vcrnn. 

Dr:• rnodn qne cs/.a pn11/.e. qtw não é contc~tada, r! a 
mais iniNcssanlr, r. fni pa/'1\ clla IJllf- ehamci• a af.tcnção dn 
illnslrr prosirJrmte da Commi!'~fw rlc l"inan(;ns, dn cminen/.r / 
Relalnr cln nrl}amr'lllo ria Fazenda e dos seus clistincl.os collr.gas 
ria Commissfin. para verem eomo se devia ·resolver. 'l'ivc, en
liin. oppm•lunirladc rle dir.eJ' qu1J cm convcnicnt.o J'CSnlvrr-se 
o ns~un1plo parn nãn ''c c.~/ar pag·anrlo jm·oR ele 7 % sobre a;; 
nlll'iga~ões ·:lo 'flwsntH'n e 5 %, nu mai~. por causa r/a dcp!'c
ciaeüp. ,<;o)JJ'r as npnlicr.~ íla rlivilla interna. c. an Jllcsmo tcm
pn, ~obre os .\DO mil cnntns (jllfl estão circulando, determi
nando eo'm isso 11111 mws q11e seria de ;!.\' ou de 28 mil conto;;, 
Jlili'Tl o Governo. 

Para anlueipm· qualquer objeceiin qtw se queira ainrJa 
faz~~r. como dis~c. prnc11rando allcl'Ur o qu.e está 11a lr.i r o que 
rsta no cnnLrae/.o cr-,m n ~['hc.'Ollrn, rlevo d1~er que a mensagem 
do Sr. Pre>;irlente da fil'puhlica, de 3 de maio do corrente anno, 
1111.~ i11 fnrmaw tle qu c r.xistia 11n1 fundo de garantia enr ouro do 
R!l .t:Jn :201 ~;5(17, o que· quer di~cr que o funrlo elo garantia re
Jll'esenl.ava mais de 10 milhões esterlinos. 

E' pos~ivrl CJilü, na occasião de se fazer a entrega, se ve
rificasse que havia um pouco de illusão financeira na impor
lancia allrihnida ao fundo de garantia ouro. porquanto, em 
Olll'O amoedado c em barras, na Caixa de Amortização e na 
Lhesouraria do Thesouro, exist,iam apenas: 84.183 :634$777, na 
Ca.ixà de Amorti~ação c 282:7 H$036, na t.hcsouraria rio The
sou.t·o, dundo o lota! onro rlc g,1, 406:376$713. Quer dizer que, 
pa1·a o~ ·10 mi!hõeR rlc libras e~ter!inas. faltavam, realmente, 
·1.122:5:12i!i·175, 011 sl'jà meio mil11ão ·d(• libras esterlinas, por 
i,;so qt1e havia, numero redondo. cm. ouro amocda·dn c cm bar
J·ns !) V:: milhões de liln·as cst.cr·!in-as em vez ele 10 milhões. 

- .E 1Jrwque não havia 'LO m ilhucs, qmmdn _o· fundo_ ele g~
rnntia t!ra con1posto de 89.130 contos e fracçao. que Ruo ma1s 
de :10 milltüe,; ~s/erlino;;, pnJ•qumllo os H11milhúcs import.avam 
c~m 88. 88!l contos? 

A ruzãn é simplc5: é quo existem nas mãos rins agentes 
finmtccil'll~. do fundo r/e garan/.ia em Lonc/r•cs, :f: 13ri . .\34-(i-6, 
o qur dt\ L 203 :S~O$GGt o tinham. co.llocado, como om·o, para 
" l'lllli'lo dt.' ;;aranlw, notas· convcrstvcJs. 

On/ra :'nlnl'iiH riP divirJa. A,; 11nl.as ronvrr;;ivcis si não ti
vrs~e sido l'l'i i l'.iHln. da r:n ixn de ConYPI'"iíO.. n fundo dr g·aran
lil\ nur·o, j;i tleviam ter sirlo L'f·~l il.tl i rins a smts donos. Em Jo
gai' -:l.isl.o, o Ciovct·no adquiriu, com .n1~1 lig·eit·o. a~· i o ele 7 a 
'10 o/o, algumas dos:;as notas cnnvei'SI\'P.JS e arlnutt.m-a!'1 cnmo 

rcprcscnlnnclo ouro, qu<tlldCI ellt!S nfio rcprcscnlum ~iniío Ulll\1 

' 
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divida, pois que já não é ouro, visto o da Caixà de Conver
Rfilt I tão existir mais. 
. .I). que ha. é uma difl'erenca de 3. 45!l :964$130, ouro, no 
funtlrt tle garantia dado, e é naLUl'al que dahi l~estiltem toda 
r'sa confusão. Quando o Governo teve que entregar moedas a 
I :nt·J·as de ouro, verificou que e !las não eram sui'í'icientes para 
JIIJJ' razer os 1 O milhões de 1 i bras esterlinas. E, em togar de 

Cllnl'essar francamente o facto, e de aguardat' que. esses 10 mi-
. ll11ies se comptetasseJtl, por meio da acqubi._ão de otiro,.pelos 

con t t•twl.os que tem com as minas de Morro Velho, da Passa
gem. e outras, e tambem por compra ·de moeda metattica, na 
JH'at;a, achou o Governo preferível resolver o problema, man
dando collocru• á clisposicão dos nossos agentes financeiros em 
Londres o dinheiro, ,o qtle é contra a lei e contra o contracto. 
Foi· exactamente contra a execução do conl racto que protestei 
Essas 226 mil libras esterlinas podiam t'el' ·sido entregues Já, 
oper:mdo o bancn sobre ellas, e adquirida, aqui, a importa:ncia 
COT'!'I'SponrJentc, para preencher os 10 milh•1es de libras ester-
lina': . , . . , 

gsta seria a fórma regular, normal e exacta de prope•der 
I' de cumprira lei e o· contracto. Com o que se fez não foram 
r·IJmtn•idos nem a lei nem o contracto. São estas as pondera
<.õcs que julg·o indispensaveis oppélr á contestação feita, em 
I ermos apparentemente delicados, mas qun diz entre outras 
cous;tS: «não é exact~. «não é .verdade,, etc.. . 

J'ois hem, senhores Senadores, declaro perante o Senado 
c a .'ln cão que as asseverações .feitas na va1•ta a que me refiro· 
é que são mentirosas! · · 

Ern o que tinha a di~er. (Muito bem; muito bem). 

· · o Sr. Irineu Machado ·- Peço a palavrà. 
o .Sr. Presidente - Tem a a riahivra o Sr. Irine1.1 Ma

chado. 

o Sr. Irineu Machado - Sr. PresMente, vim trazer .. á 
Ca~a um pro,iecto, considerando de utilidade ,publica. nacional 
o montepio elos operarias da fabrica de tecidos Bangú, deste 

Districto. 
Além àis.to, cm. tempo e !Ógar . opportuno, apresentarei 

uma emenda, instituindo um auxilio para esta associação. 
Ella foi organizaria em primeiro de maio de 191íi, con

forme sB vó dos rcspecl.ivos r.st.atutos, reformados na assembléa 
geral de 21 ele out.nbro cl•e 1919 e .. aHerados el)1 .nssembléa ex
traordinnria dn ô de . fevereiro de Hl2U. · 

Seus estatutos estão registrados no livro • 2 do· Registro 
das Sociedades ·Civis, .sob o numero dt\ ordem n. L0.\\1. 

Estes cstalutM cstãn assim redigidos: 

CM>ITUILO 'I 

DA ASSOCJAÇ}\O E SEUS FINS 

Art.. 1.'' Com o nome ele ".Montcpio dos Operarias dri, Fa:
!Jriqa. dr, .'.L'ecitios- Bangl't", fiem organizada urrm sociedade do 
cariwter nonaJ'icient.e, •, . ' 
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ArL 2." A séde do MonLepio sel'á no perimet.ro de Bangú, 
Districto Federal. · · · "· · · · · · · · · ' · ·· 

Art. 3.• Compor-se-ba de illimHado numero de socios de 
ambos os sexos, ·sem disti'ncção ·'de' nacionalidade, credos po-
liticas ou religiosos. · · · · 

CAPITULO II 

DA ADMISSÃO DOS ASSOCIADOS . ' 

Art. '5." Para ser admittido como socio ou socia deste 
MonLepio é necessario : · · • · ··' 

a) ser operaria da Fabrica de Tecidos Bangú, ou resi-
dente no pe!'imetro de Bangú; · ... 

b) estar trabalhando na occasião de ser proposto; 
c) gosar perfeita saude .e não ser portador de defeitos 

pbysicos, que no futuro possa allegar como impossibilidade 
para trabal1lwr; 

d) não ser maior de 55 annos os homens, as senhoras, da 
50 annos e num m·enores de 14 anuas, de ambos os sexos; · 

e) ser •proposto ·por um sacio quite de maior idade, es
pecificando na proposta: nome, .idade, nacionalidade, profissão 
e· estado civil do proposto; . 

f) os menores de 18 até 14 anrios, desde que para isso 
. tenham consentimento de seus paes ou tutores, pod·erão ser 
admitLiclos como sacias. 

§ L• Serão tamliem admiltidos como socios (de ambos os 
sexos), no caracter de contribuintes extranumerarios, que fi- ' 
carão sujeiW,; · [ts seguintes disposições: 

a) serem p1·opostos nas condições da lettra e do art. 5"; 
b) de accôrdo com a lettra d do art. 5"; 
c) ~usar perfeita suude •e não ser portador de defeitos 

p.hysicos"' que no futuro possa allegur como impossibilidade 
para trabalhai'; . . 

d) eslar /!'abalhurulo na occusião de ser proposto; ter boa 
conclue ta, uprescnl.m· utl.f!stados do Jogar· onde trabalha ha . 
mais dt! sois mczc:; e residir no pel'imetro d·e Bangú; 

·e) o,; senhores associados terão o direito de .Propor as 
suas esposa;; n filhas. desrlc que e~tas preencham os diSIJ)osi
tivos elo Mt. 5", lettms c, d,. e f. 0 proponente ficará resp'ln- . 
savel pelos seus proposl os desde que estes ten1Jam occúpação 
domestica. · 

§ 2." ,\;; propostas, tanto dos el'fecl.ivos como dos extra
numerados. serão submctticlas á commissão de syndicanc-ia, 
que sohl'A l;lllas cmiLLirú seu parecer' com a passivei brevidade. 

CAPITULO III 

DA C!.ASSIF'lOAÇÃO DOS SOC!OS 

Ar L. G." A associaf;ão compor-se-ba das s·eguintes classe5 
de associados: 

Iniciadores, fundadores, contribuintes effectivos e contri
buintes extJ.·anumerarios. 
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§ 1.• São inieiar.lores DR sacias que assistiram :1 reunião 
'do iníciaç:io realizada em 27 de marco J.e i!JHi; 

§ 2.o São 'l'undurlorcs os que i'oram inscriptos desde 27 de 
marta de Hl16 alé a prini'cira approvacão dos csl.atulos, 1 de 
maio de 1016.. · · 

. §. ;)," 1São conll'ibuinles efl'ecl.ivos os socios que se in,;cre
vercm depois do primr.dro ele maio ele 1916, sendo operarias da 
Fabrica de 'fccidos Bangu'. · 

§ .1," São cnnlribuinl.cs cxlranumcrarios os 'socios ins~ · 
criplos apôs n :lPJH'OVnção da reforma dos restatul.os; os que não 
forem operurio~ da Jcabrica de 'l'ccidos Bangú. 

CAPYfrULO IV 
· .. 

DAS CONTIUBU!ÇÜIES 
' ' 

Ar L ,7 ." As contribuições serão 'de 2$ mensaes para ·cada 
soei o ou sacia;. 

Arl. 8." 'J'odns o:; associados admíll.idos depois do· dia :H. 
ele clczembt·o dll 'i !H6 deverão pagar, além da mcnsalidad~,'5$ 
de joia no pl'imciro mez. 

Art.. O.~ No cnso elo associado effecl.iyo sahít.' da 'l'alJriea, 
querendo continllat· a gosm· dos sens clireil:os, dever:\ satis
fazer, na siJrlrl sneíal, o pagamento de sna mcnsalídnrle alé o 

, dia Hí de cada mez, passnnrln para a classe dos exl.t·anumc
rarios; si fnt· nwm!lt•o ria dircclorin 011 conselho, contimtal·:\ 
c.•xcrcenllo o cargo ai r' findar o mane! aLo, não podendo _ser. re
eleito. 

C.\PI1'ULO V 

IJOR DGI'Eill~,; DOS ,\RSOC!.IDQS 

A!'t.. 1 O. São dt•vet•cs t!o.s nssociarlos: 
§ 1." Rcspcil:tt', Ctllll!ir.it· · n l:Umt• eumpt•it• fit!lmenle us 

pt•escrtlcs eslatulos. . 
§ 2." Pagar ponlxmlmcrtll.'. sua":; rncn;;alirladr•;; c qnrt!qu<!l' 

rlil'iila qno eonlrallil·~!m com.o MunJ<'pin, aitirla que cslejatll 
pcrce.hendo soccm·t·o.. . . 
· § 3,o Acccilnt· c c•XPI'C0t' com. zelo o cli:;nirlade. os e:ll'l:l'US 
para qurJ Jor~m eleilns ou nomeados c. concut•rr!r pal'll u ·cn
graudr!CÍ!lll!llto ela soci,•dado. 

§ .\," Fornecer ú ·cotrunissão :Jtos•pitaleirn, J.adas as Jll'UI'U' 
qno ,iusl ífiqucm u 1.•sl ado de clnent~, ·<Juando l'I'CJl!Cl'CI'Clll J.m-
ncficctw/n. · 

§ 'ii," :Tunlar nns reqttcrimcnlo::> tJllP riil'igirctn :\ ôi!Ct'e
iar·ia. rceibo r!n fJUil.a<;ãu. 

§ li." Gnm·dar a clevicla. consicll!l'lH;ão Jllll'U cum lodos "·' 
seus consocíos no •exercício rio suas J'uncr;ü,.B: 

§ 7." Compu r·occt• üs asscmbléas geraes para JJorn conlw·· 
cimcnlo llus resolu~.ücs Lnmaclns. 

' 
' 

! 
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DlfiEl'fOS DOS SOCIOS 

.t\,rt. H •. Sómcnte gosarfio dos direitos de sacio aqucllus 
que se acharem quil:~s. sendo assim considerados os que nãu 
estiverem· em atraz.o de· mensalitlaclcs por· mais ele trinta dias. 

Ar L. 12.- São clil'eitos elos soei os: 
§ 1.? ,Votar c serem votados para ·membros da Directoria 

c ·Conselho com '!lxcep~'ão dos menores ele 18 anuas dos em
pregados do 1\fontepio, dos exlranumcrurios e dos CJLIO estive
rem pcrccbcmclo bcncficencia, as senhoras e os que não sotr
llercrn lêr, só lhos ú faculUtdo direito elo votar. 

§ 2." iPàrcebcr os soceorros garantidos nestes '!lstatutos, 
desde qtfc cste,iam .quites com suas mensalidades ou de qual
qnei' outro compromisso pccuniario ou a ,ini:o da Dü·ecto1•ia; 

§ 3:0 Pcixar du pagar suas m~nsalidades quando commu
nicarem. anscncia pura lugar onde não possam receber soe
corras, clevenclo participar scn regresso dentro de trinta dias; 

§ ··i." Pro1]lOJ' ás cu1nrnissões as medidas que julgarem 
u~>Jis. u a. e lias tliri;;irern queixas ou rcclali1ações a bem do~ 
seus dirc.ilos, Lie\'t'IH1o ~e!IT[lrc Jazei-o por escripto; . 

§ 15." :flcquerl!t' qtw!·qurl' eer·tidão a IJem de seus direito.-; 
q11c lhes s:•1·ãu rlarlns sc• I!SI.íverem q11iLPs; . 

· ~ ü." Gon IPUI'CCI'I' ús sesslies do Con~ellw ou asserübl1íU:i 
ger·al qnmHio l.in•t•t•Jn dn · rJ,,rcnder-se ou del'cndct· qualqw•t· 
,;ocí1r aecu;;ado: 

. § 7." •Jh•quer·el' do ur·e:ddenlo do Jlnnlepin a convnca~fiu 
de asgcrnhll-a ;;(•ral, J!OL' meio ri c reqnrrimenlo. assignado pot• 
tl'inta e seis (3G) ,;ucius quii.P$, doclal'amlo n fim da convn
ca~ão que lhes nãr'1 s'erú negada, ou Piipa~arla vor· nwis de Hí 
dias; caso porém lltcs Sl:,ia negada, a assc•mbléa semlo cuiwo
enrla pl'lus rectuet•::>niPs, serfio validas sua,; dPiilJcra,;ões to
m:lllas de· accôrrlo com I.IS eslal.ul.ns, desdr• CJUI) nslejam P~'''
SPnl.es dons lct·~us fins ,;ignatarios rio J'('(JUCl'inwnl.o: a~ dr.s
Jll.'>as. [l(WI:m, d~n·t·ii.n ser feitas pelos rcqltet'OJÜI':', ]JCIJI cotno 
n;; pl'P,jllizo;; fJtH~ eausat·em, JHll'!l u 1]111', i'it'JWH'iin um do~ 
cmnenlo d1! I'Ps(HJitiiahilidarlt' n:r SecJ•r•laria .. 

,\1·1. l:l. (Js I.'III!JI'Pgarlos do .\lnnlrpin, tr•rm rliJ.•piJn dn rk-
1'1! .. "'H de ;:.;1.'11~ neln~ qunndn"'aecnsürlol'1, IIJII a:-;~t'mbl1~a uu ~es~ün 
do Con,;elho, hem cuntu elo prestarem ':xplicu~ties st.~mpt·c quu 
fnl'e!Ji JICCUS:'Ul'iUS, 

I .. 

Cc\:Pl'l':U1LO VII 

Arl .. H.i\'iín l.i•m diro1dto aos wcent'I'Os o sacio qt1e nn 
acto rlc J•cqncré•l-os nüll Juntar o prciho do ull.imo Jllez. 
· § L" ·u ~ot:io que 8o quil.nt· dPIÜt·o do :! mezr.s e ;!!1 dias. 

SÓ tor{t direito ti SOCCOl'l'O lJ'inla dias depois, O COlllpieLadu; 
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tres mezes, não se quitando~ perderá todos os direitos ~ociaes 
e será eliminado (salvaguardadas as disposições do § 3" do 
~Li~. . . . 

ArL. 15. O socio que estiver em goso de licença por mais 
de 90 dias, só verá direito a requerer beneficencia, 90 dias 
depois ·de sua reentrail.a. · · ·· · · . 
· · Art. 16. O sociio que deixar de ser operario da Fabrica 

de 'l'ecidos Bangú, e não vier ou não manaar na secretaria a 
sua mensalidade, de ac.córdo com· o art. 9o, perderá os di-
reitos de socio. ·. · · ·· · · · 
·· · · Art. 17. Os soei os ou sacias que por qualquer fórma 
desrespeitarem os membros da Directoria ou das commissões 
iro exerci cio dos seus deveres; dentro ou i'óra do recinto so
cial, serão admoestados pelo presidente· e na reincidencia se
rão' suspensos até · 3 mezes ou eliminados conforme a gravi-
dade .do 'caso, e a juizo da Directoria.· · 

·. 'ÚL iS. Ficarão 'suspensos õs socios que illegalmente es
tiverem percebendo soccorros ou illudir a bóa fé das com
missões; o tempo de suspensão será determinado pela dire-
ctoria. · · · 

Art. 19. Qualquer director ou conselheiro que fizer ad
missão de pessoas· que não satisfacam as alineas do art. · 5• 
e si verificar que o fez do má fé será suspenso até o 1im 
do mandato ou ex:ercicio. . · 

!Paragrapho unico. O so·cio suspenso nas condições· deste 
artigo, bem como nas do art. 17, não poderá comparecer na 
séde social, nem tomat· parLe em quaesquer actos deote Mon
tepio, deV'endo, entretanto, satisfazer o pagamento de suas 
mensalidades. · 

Art. 20. Perdem os direitos de socios: · 
§ i.' Os que tiverem sido admittidos por falsas iv~or:.. 

macões em qualquer tempo que se verificar essa irreg'ulari
dade, .perdem os seus direitos sociaes; 

§ 2." üs que se apossarem de dinheiros ou d'e quaesquer 
objectos da sociedade, assistindo a esta o direito de tomar-
lhes contas judicialmente; . · . 

§· 3.' Os que J'orem · condemnados em virtude de crimes 
infamantes; 

§ 4.' Os que praticarem actos contraries á moral e bons . 
costumes ou abandonarem os moi os ·ct~ vida· honesto; 

'§ 5.' Os que falsamente allegarem mólestia para receber 
soccorros. ou con1'iarem a outrem seus documentos de sooio 
·para em seu lagar ·gosarem das regalias a, que teem direito;. 

§· 6.• Os socios que por qualquer dos· motivos dos para.:. 
grapnos antecedentes forem eliminados não terão direito a 
haver quan!.ia alguma. · 

Art. 21". Os socios que incorrerem em penas impostas 
pela directoria, !.cem o direito de recorrer a assembléa geral, 
afim de serem julgados cm ultima instancia. 

Parngrapho unico. Os socios que forem ou vierem a ser 
eliminados pela dit•ectorin, snnccionando esse acto uma a8-

. sembléa geral de accórdo com o art; ·i 7; jámais poderlto ser 
admittidos como socios do :Montepio. , 

. ' . 

·-



CAPI'l'ULO VIII 

D.\S DENEFICE!\!CIAS 

ArL. !l2. ü sucio qllll de.pois de seis rnezcs do tsua ad
missão J'icat• impossibilitado de 'trabalhar, si estiver quite, 
terá o direito de ser soccorrido. . 

Paragrapho unico. O soei o· só terá dit•eito de requerer 
beneficencia quando guat•dar o leito por mais de 15 dias, 
devendo· juntar ao requerimento o seu u!Lirno t•ecibo e o. at
testado medico c declarar . a sua r~sidencia para lhe ser en
viado o soccorro; o requerimento que der entrada na secre-
taria com menos de 15. dias, ficará sem effeito. , 

Al'L 23. ':l.'odo o soei o quando doente, terá direito á be-. 
neficencia 'de 30$ a 75$, sogundo as mensalidades entradas e 

.. 
··', 

•. 

o numero de doentes existentes na occasiilo: logo que o re- .. ' . ·· 
. · qll'erimento der entrada na scct·otaria ser-lhe-ha abonado rél.s .,,. · ·,. ·•.: 

30$000. '. 
§ :1..• Si na divisão das mensalidades entradas couber no > 

requerente mais dos 30$, .iá abonados, esse excedente lhe scr.á. . · 
enviado depois de encerrado o expediente na secretaria; no< ·. 
caso que o soei o não esteja tmbalhando ou restabelecido •. . :' ·· . 

.: . 

' 
' '· § 2:• Quando no goso de benel'kcncias o socio apresen- · . 

tará á secretaria provas do cnfe1·midade e do seu tratamento,::-.· .. · · · :'\k:i 
sempre que lhteé for exigido e si, ntãto 

1
o dfizer, ds~rão suspe}lsos. ':' .: ..•.. }.::~·.·.;··, 

os soccorros a que prove c:om a es .a o me 1co e receJtas·;_ . · . , 
chegando, porém, ao. c.onhccirnento ·da directoria que isso é um, · ' ·~\~: "',:-:, 
•estratagema, ficará .. o socio sujeito ãs penas do § 5" do ar~ · " ·::./.':.:.· 
tigo 20. · . . 

. · .. "I At;t. 24. As bcneficcncia.s requeridas pelo associado que ' 
se recolher a qualquer hospital, onde for vedada. a entrada á .:·; .· .. -- · · /:.; 
cornmissão hospitaleira,d serão en.Lregues a pessoa da. fal!lil!a" ·.~·. · · .. -?.· ·.:;; 
por e lia designada, me iante rec1bo, devendo o socio, ao :re- - -
grassar, apresentar . nn secretaria um docurnen~o comproba-
torio de sua enfm•midade: não sendo, porém, designada pessoa 
atguma para receber o dinheiro das· beneficencins, este só l.hes 
S"erá dado em seu regt·csso ·mediante attestado medico; ni:i 
caso. da commissão poder visi,tal-o no hospital, as benefioen
cias ·lhe serão entt•egucs ahi; . . · · 

Art'. 25. As beneficencias cessarão logo que o doente 
estiver restabelecido. . 

Art. 2{i .. No caso de fallecimnnto, o socio tem corno au
xilio a quantia de 60$, independentemente . das beneficeneias 
que· esteja pm•cebendo. · com .oxcepcão dos que fnllecerern sem 
que estejam percebendo soccorro que, neste caso,. terão para 
funeral a quant.ia éle 70·~. que Jh•e será fol'necida pelo fundo 
de rcservu. logo que á secretaria seja apresentada· a cer
tidão de obito. 

CAPITULO IX .:. 

DAS PENSÕES AOS INVALIDOS . 

Al'l. 27. No caso do associado ser victima de algum ac~: 
cidcnlç ·qnc o I or'nc invalido, pnssnrá a ser soccol'rido pela 
C!lixn de Pensões aos Invalidos, sendo as pensões do. 30$ • : / 
mensnes. 

S. - Vol. VIH , . 33 
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, · Art. 28. Todo soéio que tiver percebido bcncficencin du
rante seis mezes passnrtí, no fim desse ~empo, a ser soccorrido 
pela. Caixa dos Inval idos. . · · · · . . 

§ 1.• Todo socio que estiver percebendo beneficcncia du
.. 1'nnte s'cis· rnczes consecutivos ou de nccõrdo. com os àrtig·os 
. 27 o 28,. só terá direito ao que lhe fo:culla o art. 23, 90 (lias 
depois de sua ultima. alta; si, cntrcl.anto, req~:~erer' nova bc
rteficencia drntro dos 90 dias do prazo, esta só lhe :poderá ser 
dntla d<l accürdo com o art. 28 (salvo nos c às os de nccid2ntt1 

·e a crilm;io ·da dil'eiJLoria) . · . · ·'' 
· § 2.• :AR pensõe~ do que tratam o_s arls .. 27 c 28 scr~o 

· pagas na t.hcsourarm, porlendo, · porém, ser levadas a dorrn-
cilio, c no caso de restabel-ecimcntó serão suspensas;· · ·. 
' . ', . : . . . ' . ' ' ,• . ' . \ ' ' . 

, .. 

. :~· ' . . . · CAPI'l1UL!O X 

·"'' 

D.\, CAIXA GERAL E SEU MOVIMENTO / 

- ;., . :::Art. 29. o total das _mensalidades de cada .mcz será di'-
• vid.ido em tres ·partes iguaes, sendo duas ''Ii ara a· caixa de be
·n·enccncias c uma parle para .. a de pensões aos· invalidas. 

.· § · 1.• A caixa de ·beneficcncias só ·começará 'a -funccionar 
.·:,;' ·> ' .:. : ·seis .mozes depois de fundado o M'ontepio: · · ·'· · · · ·· · · :.f.::! 1 ;::~ ·.: )' • • .§· 2.• Verificada a entrada das •mensalidades, far-se-ha .... . i, :. ,a divisão de. que trata o § 1• do· art. 2·3. · . · 
!
1
éi:Ç · .. , . ' .. · § 3.• Si •àos _dons terços não derem para ser pago · aos 
,,. ·r soei os· doentes o mini mo de 30$, rccorrer-se-ha á Caixa de 

·'' ··,.:_ "· ·· · . •Pensiíes- aos Invalidas. · 
· .. ,:- · · · · ... : , ... ,Art. 30. Todo o capitál existente ou que. venha. a existir 
;:}:\~~--- · -·~· .. ·no, •Monoopio, do ;iuros, vendas·· ou quaesquer mensalida'
,_ . • · · de~. será· depositado em bancos ou Ioga r onde dér resultado 

.. 

·.-

•.· 'I 

. ,. 

vantajo,so ao Montepio. ' · 
,'~ .' ... •I 

' . ;CAPITULO XI 
. ·, 

. ,_: DAS ~".SSEMBLÉAS. GERAES 
'·· 

. .~rt. 31. A assembléa geral é a reunião. dos associados 
qUites, cm ,numero. de 35 pelo mon.os;. effectunr-se-ha em 
,sessão. ordinaria, tres vezeS' por anno . e extraordinariament~ 
.Sem'J)r,e qu13 f.or convocada pelo cons·eLho administrativo ou · 
.pelos socios, .de.accõrdo com b .§ 7" do ar.t. 12. , , 
· .. Art. 32. As assemhléas. gernes serão, annuncindas, pela 
imprensa; tres ·dias seguidos, com a designncão. do dia;. hora, e 

. lognr. Uma hora depois do ·mareada poderá 'funccionar eom 
':o· numero indicado do socios no:_ artigo antecedente, salvo caso 

do § 7• do. art. 12. 
, , Art. 33. As ·asscmbl-éns gorlics terão Jogar: 

. , § 1.• A 'l)rimcira, no· rriez · i:le' janeiro ác cada anno, .. para 
. }eitur.a do. relatorio e balanço gora!' t1a lhesouraria, elll'iCiilij. da 

rommissão· de contas 'e conhe'cimenlo das !'eclamacões e me
. '' did,~\~quo forem apresentadas . 
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• 
§ 2.'' A segunda, donLro ·do prazo de 15 dias a. 50, d·e~ 

pols da primeira,' para discutir e votar. o IJ3.rl)cer 'da com-
missão de contas. . . . .. . : ·, 

. § 3.0 Bicnnalmente; na s•ngunda assembléa, será feita a 
eleição da dir!)ctoria e do conselho administrativo; · · 

· · § 4.• A terceira até .o ·dia. primeiro :cte. m!J.rço para dat' . 
posse á !)ova. administracão.. .· , , . · . . . 

. Art,. 34 .. Em assembléa geral só se poderá tràtar da ma':
teria P!lra qu(l fQr convocada, porém, esjl'otado este .e antes de 
l'ór 'diss.olvida a assembléa, si por cinco de. s.eus meq1brqs for 
requerida é approvada urg~ncia. s_gbre J!OVo .às's~mptq, poder· 
se~ h a dellll tratar:.· Esta diSP9SIÇ,ao. não aproV\)1 ta ás asse.m':' 
b)éas .de ,que trata o art. 12, § 7'. · . · . . , .•. 

Art; 35. Quapdo não Jor possjvel ~erminar os. trabalho~ 
da a~siJmbléa. no .mesm.o d1a, f1c~r~o adiados para nova c9n; 
vocação, em contm!lar;ao, e fun:ccionaró. .com q!lalquer pu:-
mero. . · · · ·· '.. :·,· 

· Art. 36. As 11ssembléas serão .abertas pelo presidente r;i~ . 
sl,lbstituto legá!, e, na falt!' cleslie; por <Jillllque.r ~pcio · c~mpe
tente;' sendo presidida' por um sacio acclamai:to pela assembléa, 
este nomeará. àous secret11rios, ,e, si a se'ssão for , eleitor11l~ 
mais do tis escrutinadores. . '" ' ' . . ', 

· AÍ't> ,37. Nãu' poderão fazer parte da.mesa da. asse!Jlblé!L 
. os membros. do conselho, das commissões de contas· e os em,. 
pregados. . · · · · · · . .·. , · . · · 

Art: 38.· Nas assemblé!IS nenlíu!n .socio poderá disc.uti~ 
sem: ter· assignado o livro qe presencl!-, nem votar ~!llll ter ~:x:':" 
pibido o documento de quitação. · · · · 
. · Art. 39. A' assembléa compete : 
' ' ' -· ' ' 

§ 1.' Votar a acta de sua ultima sessão depois de 'dis.:. 
cu tida, oom · as ep1endas que · forem··. apres~ntadas. · . · 
' · § 2;~ Eleger-· os membros dà directoria;· conselho ~dml" 
nistrativo e commissão · d& emitas. · ·· · · · · · · 

. •· § -s.• Tomar conhecimento do parecer da coinmissão de 
contas, que será discutido e votado. · · · · · · 
· ' §· 4.' Deliberar 'qualquer medida proposta, queixa ou re-
llre.sentacão ·do ·cons•elho Oii' do socio. · · ·, · . · . '· · . 
· • · § 6.• Reformar· os estatutos quando a P.ratiQa demon11trar 
a conveniencia disso. · · · · · ·· ' 

§ a.• •Suspender qualquer membro da directoria ou con
selho que exorbitar de suas funccões em prejuízo do Monte'pio 
oü de qual.quer associado. · ·· 

§ 7.' Tomar. todas. as medidas de interesse social e resol-' 
ver ·os casos omissos dos estatutos, procurando sempre dar~ 
lhes fiel interpretacão. · 

. §- 8.' Deliberar sobr~ a venda. de. !mm oveis, apolices, mo~ 
veis 13 liqllidação. de !l!Qn~epio. • · ·. ·. . · , 

J 1•,' 1 ," I • 1'' 

! 
' ' " ' ' CAIPITULO XII : ' 

, I 
"·'- I 

' . ' ~ no PR~CESSO ~E!TOIJ.AL 
' .. 

. · Art. /1Q, Conslllu'ida a assemblóa geral do ·que tr11ta o 
§• 2' do art. 33, e organ.izada a' rríesa elcitó,ral na. fórma .go 
art. 36, o presidente suspenderá ~ sessão por qi!lCo AJÍ.IJ:~~p~} 

.</ • 
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convidará os socios a munirem-se de cedulas com os nomes 
do presidente, vice-presidente, i• e 2• secretarias, thesoureiro · 
e i6 conseLheiros •. Reabertos os trabalhos, o i• secretario fará 
a chamada pelo livro de presença,· na ordem da inscripçi'io, ·e 
os socios que responderem depositarão suas cedulas na urna: 
terminada a primeira cham9Jda, far-se-ha a. segunda, depois 

· da qual ninguem mais poderá votar· e será encerrado o livro . 
pelo secretario. . .. 

' · Art. 41. Finda a votação, a ·mesa •Jleitoral fará a con
tagem das • cedulas, concordando o numero desta com os do!! 
votos será f.eita a apuração c não concordando procedet•-se-'ha 
a novo escrutínio, com as mesmas ·rormalidades ·do· primeiro. 

Paragrapho unico. No act.o da apuração não será contado 
o voto que na ccdula s~ achar trocado, errado, riscado ou. in
completo e quando as cedulas contiverem menor numero dé 
nomes que o ,determinado, serão' o que constarem, e, si con
tiV'llr maior numero, deixarão de ser contados os que exce-
derem na ordem em que se acharem inscriptos. . 

'Art. 42. Terminada á upuraci'io, o presidente proclamará 
eleitos os que tiverem. obtido ·maior numero. de· votos, s~nd() 
considerados supplentes os immediatnmcnte. abaixo .. O secre
tario lavrará em livro competente o termo do resultado da 
eleicilo, que será·, assignndo pela mesa e· 'escrutinadores. Si 
houver ~rotestos e contra prul.esl.os, serão ncceit.os, ·. si forem 
formados por cinco membros. da asscmbléa então serão to
mados em termo, lidos em ·seguiria e postos cm discussão para 

. serem julgados na m~sma sessão. · 
· Art. 43 •. Não sendo pos$ivcl concluir no mesmo dia á 

apurlicão, ·será adiada para O· dia seguinte, afim de terminar 
os trabalhos iniciados. · . . 

Art. H. Reconhecida valida a '.llcicão, o i" secretario 
officiará com urgeneia aos directores conselheit:os, marcando · 
dia, .hora e Jogar paPa à sessão P,rçparntot•ia, com a declaraciío . 
dos votos que tiveram;· esse ofticto. lhes servirá -de diploma. 

Art. 45. Reunidos os directores . e ·conselheiros, o eleito 
presidente .assumirá a cadeiru presidencial c dará posse aos 
demáis, e incontinente fará a eleição das commissõcs de fi.,. 
nanças, 'ho~pitaleira e de syndicancia, compostas de .trea con-
selheiros cada. uma. · · · 

CAPITULO ~11. 

DO CONSELHO E DII\ECTOII!A 

·· Art..!l6. O Montepio sot~á dirigido por• uma directoria e 
um conselho administrativo, eleitos .na fórma determinada 
nes~es estatutos, e compete-lhes: . 

§ ,1.• Eleger as · commiss®s peÍ;mnnentcs·, na sua pri~ 
moira sessão prcparatoria. · · · · . -

· § 2.• !Reunir-se cm sessão -ordinat·ia duas vezes pot• mcz, 
'•extraordinnria scmprf) que for necessario. · · 

§ 3.' Preencher a8 vngas da dit'ectd!'ia por · cleicão no 
conselho, c na falta pelos socios qu<J cstivcrQm nas condicões 
~e )>em servirem ao Montcpio. 
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§ 1,, • Ser solidariamente responsavcl pelos actos admi
nistral.ivos, devendo cumprir· c fazer curnnrir os estatutos 
soe ines. 

§ 5.• Nüo consentir que s~,iarn demorados os soccorros 
legalmente. concedidos ·o sui'lpendr.:-os sem demora quando 

- dados indeYidamcntc, applicundo as p•mns estabelecidas contra 
· . quem de direito. · • 

§ 6.• Tomar wntas ao VhPsouri'ÍI'O no fim de cada mez, 
ou quando julgan conveniente, sob pareCI!!'· da commissão do 
contas, . 

§ 7 ." Autorizar o pagamento das despezas sociaes depois 
de conferidas pelo secretario o despachadas pelo presidente, 

§ 8." Providenciar para o desenvolvimento do capital do 
Montepio c para que seus juros ou luc-ros sejam. os· saldos 
empregados, quando nccessarios, nas dcspezas sociaes. . · 

· § 9." Suspender qualquer membro da directoria· ou con-
s~lho que niio cumprir dignamente os deveres de seu cargo. 

§ l.O. lmpór aos socios as penas citadas nestes·cstatutos, 
com recurso para a . assembléa geral, quando se tratar de. · eli-
minação ou. perda. de direitos sociae&. . . • 

• § · 11.: 1Proceder am igavelmentc ·ou judicialmente contra 
qualqnerrsocio ou mcmb1·o da administração que se apoderar 
d-e dinheiro ou bens sociaes. . · · . 

§ ·12. Representar o Montepio cm todos os seus actos. 
§· 13. Pcsignar um conselheiro que substitua o cargo· de 

thesoureiro, quando vagar por prazo menor de tres mezes, 
e si fõr pór mais tempo, até que a asscmbléa se reuna. · 

§o 14. \Xomear os empregados da secretaria e thesouraria, 
por proposta de seus respectivos chefes, gue serão og,unicos 
responsaveis polns .seus propositos, e arbitrar-lhes os venci-
mentos. . >- , . . 

§o -15, Confeccionar o· regimento interno para a boa e fiel 
execução dos esta tu tos, que tem forca de lei. 

§ 16. !Resolver os casos imprevistos nestes estatutos, to
rnando as medidas que julgar conveniente e dar contas de 
tudo em assemblea geral. · . . 

§o 17. Presente m1mei•o, de membros da · administrBICão 
determinados. no nrt. 47 e ausentes os membros da directoria, 
deverá assumir. a presideilcia o mais graduado, de matricula 
menor e proseguir nos trabalhos. · 

Art. 47. Não poderá baver sessão, sem que se achem 
presentes pelo menos nove membros do conselho. Os que fal
tarem ·a tres sessões seguidas e sem ser por ·molestia ou falta 
participada,'. perderão os. mandatos. 

Art.. 48. Os cargos· do ·,~onselho serão considerados valas: 
por fallcoimento, renuncia, não comparecimento ás sessões 
na _fórma do art, 4 7 e atroz o de suas mensalidades. 

. Art.. oilh Os trabalhos annuaes do Montepio terminarão 
nn ultima sessão do mez de dezembro, cuja neta será lavrada, 
lida, discutida e approvadn na mesma sessão, devendo ser 
nssignada por todos os membros. presentes c ser considerada 
como termo de encerramento. 

Art. 50. As uttribuicões do conselho administrativo só 
terminarão com n posse de nova administração. Empossada 
esta, nu primeira st·ssão .que se effcctuar, o thesoureiro que 
se retirar fará entrega no seu seccessor dos titulas, dinheiro 

•. 

.. 
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e . tudo quo' pertencer rio Montepio, sob sua. guarda, mediante 
terino de quitacíio ao que entregar c de carga ao que receber; 
esse t'crmo deverá .ser assignado por todos. os presentes. 

.. ' CAPITULO XIV ··,'! '! 

DAS ÁTTR!DtliÇÕES E DEVERES DOS DIRECTORES' ' 

, Art •.. 5:1.. A directoria compõe-se do presidente, :Vice
presid!lÍlté; · f • .. $êó~età~io, 2~ sec~~tario tl thesoureiro.: Com.
pete.,.Ihe .. dar cumprimel\tO ás deliberações do conselho e das 
ASS~filbl~.ás, · geraes,, a:ssigtiár , proéúracões,. dar . aut'?r!i~cõ,es, 
demandar e, ser demandada; em nome. do Montep1o, dirigir pe-
tições ás iiütoridádes do páii: · · · · 

, ,. . ' . ' ' ' • - 'I' , 

Art; 52; Ao presidente compete : 
,jJ;. § ,1-.:Íl~presiirttar.~:o.:Mói:itei>'ió ~cti~a .~ .i>assivam~nte em 
JUIZO e em geral ou· em. relacao .com terceiros. . .. . . . ; .. 

. , § 2•. Abrir as asseinbléás geraes e presidiJ.;.as até â ac.:. · 
~~~m~c.ão d.ó s~ii pr~sidente; . pr~sldi~. as .. sessões d~ conselho, 
i:hrigmdo a m•aem .dos trabalhos, suspendel~os em· .·casos ex
tremos, .fazendo retirar. do recinto ós que promoverem des .. · 
ordens. . · · · ~ · ··. . 
· . . ~ a• .. Convocar ,as assembléas geràes, .brdiilarias;' as que 
forém deliheràdas pelo conselho. oü requeridas• na fórma. do 
§.7• do art. 12;.hém a~sirri por si, ·quando 'em tres sessões se
güitlils nãó !ie féiiiilr o ()ohsfllho ehi ilumeró legal :rmra: con-.. 
votiâéão; · · . . · .. . . . . . . 

·' § 4"; Organizar é àpresentar fia primeirâ assembléa gerál 
PI.'dinaria. um relatorio circumstailciado. do . que tiver oc
càrrid!l iiuraiitir o anilo soíiiál, aéompa:rthlido . do · balanco do 
thesoureiro. . · .. . • · · · . . · · . . ·. . · 

.· · §. 5~; Reprêsentar d )l<iitte~lo oil nómear commissões para 
esse .fim Clti · desenijjéti bO dil intêresses soclaes. . · . .. · 

§ 6". Examinar os trabalhos da secretaria e thesouraria 
ll tJrtivldenliiar sobre ; iÍ'Ei .faltas .· ou !regularidades, dê. accôrdo 
dom o secretario ·e o thesburei~b · · . . · · · ' · · 
... "§ 7~~ Ordiitüu' fi 'i:listrlbuicíió .das berteficencias, ·nós que 
reclàmarem, tendo a ellas divéltó. . · : · • · .· · , · · · • 
. . ' .§. 8~, Rubril!nr. os livros; .. balanÇos 'e ordéns dé pagamento 
e dssignnr :. as âiJtas ·.das . sesslles com• o seeretarió. ·, ' 
.. :.: · § ,g•: Cuinprir.e fazer cumprir as determinações dos de• 
mais poderes do Montepio. . , .. · · · '· · · · 
. ~r . . ' , ·.. , . . ·,:; , . , 

· : · .A,i't; 53; Ao vice-presldeiité compete: 
. ' .~_ ...... (.,, .. ,·r ' ...... · '. .•.•. ~, .. '. -',,r .. ,' 

. § · i~i Süiistitüir 6 presidente iííri slnis. iriipedimeiltos iis.:. 
sumip.dç à~ ,respon_sa!)ilidad~s, .~, ilttf;ibuiêõe~· dó. cargo .. N!> c às o 
~e dem1ssno, ausenc1a1 rcnunc1a. ou, falleCJmCijltO, o .conselho, 
Vbt• lhe$o .tle elàii;ão, preéncherú ó cargo.. . 

Á~t. 54. Ao 1 ó secretario ~o~pete: . 
· ~ 1•. Substituir .o presid;~t~ nfi falta (i() .vicé-pr~~icietite, 

~órívidáhdo tiirl corisenieiró pnrn obci.iptli· o de 2• secretario e 
iiste occupnrú o de :t • secr.etariô. · · . . · .. ·. · . 
· · .~ .2•. F~tzer leitura do .cxpcdichtc;··rcdigir e assignar toda 
iiorrespôndêtleiii1 tíxt>edlndo-ii com promptioão, · .. 
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§ 3•. Annuncinr, por ordem do presidente, as sessões or
l),in~ri~s e ~xtranumeru,rias do con~elho e da assembléa geral, ,' 
expedmdo tambom av1sos aos ~embros da administração.''· 

4 •. 'l'er em dia a escripturação, conservando-a na me
lhor ordem passivei, numerar e classificar os livros ê . do- . 
cumcntos, sendo por ella responsavel. :~' · 

~· Art. 55. Ao 2" sec~etario compete: · ·:·· :.: , . 
. ·. §:.1•. Substituir o 1• secretario em todos os seus impe
d!.m~n~~s ou. f~Jtas, · mesmo quando;. tenha . de assumi~ a. · prà~ · 
SJdoncm, conv1dando dous conselheirOs para secretar10s. · · · · .. 
.... ; § ft" .. Coadjuvar o 1". secretario e tomar todoB os aponta-. 

mentes para redigir as actas das sessões do conselho, Javran,;; · 
do.:. as 110 livro· competQnte e .Jendo-as na sessão seguinte, em 
.que serão disJuLidas,' votadas e approvadas. · . 

Art. 56. A.o thesoureiro compete·: , 
§ 1•. Receber e ter sob ii suá guarda e immediata respon

sabilidade,· .todo o dinheiro, titulas e vaiare~ pertencentes ao 
montepio. . 
. . .§ 2•. Receber directamente. os ,Juros .das apolices, de ~iJ

positos em conta corrente e tudo mais concernente. á thesou
rriria, mediante autorização do conselho e· procuração da di-
rectoria. . · · 

, § a•.: Mandar fazer a cobranca · por pessoas de sua·. con
fiança, . pagando-lhe uma percentagem . arbitrada pelo· coii.:.O . 

• se lho nunca superior a .. 20 o/o • . . . . · . 
§ 4•. Recolher á Caixa Economica as quantias que -não ... 

sej~;~m. ne.cessarias para. as despczils, empregando~a.s em' à'ila . ..;':'·~ 
Uci:ls geraes por deliberação do conselho, não -podendo·. tJdn..:·''' 
serva r em seu. poder mais do que o necessario para os. soe- ,. 
corroa ... : · . .r;:·:. · • •. · ·~ · :·.·;·· .· .~ 

§ 5'. Entregar .as',lmportanoias das· btmeficenciris e pagar! 
as despezas legalrriente autorizadas. . . · · . ·, · ~·., · 

§ 6'. Pagar as pensões aos .irivali~os, na secretaria, .até o. 
· dia 5. de cada mez;' · " . . · · : · 1 , . • · · 

· . § 7'. Ailresentar no fim de. cada. mcz um balanço 'jiiis· 
boneficencias ·.e ·pensões;· trimestralmente um balancete.' gefiàl 
do movimento· da· caixa· e .no ·fim· de cada anno .um· btil~Ii(liJ · 
geral, que acompanhará' o relataria do presidente. 

" I ·~ ~ , , .·• . ' 

CAPÍTULO XV , ' . 

nÀs' COMMI~SÕES 

.>irt:-:~.7\' :A'. l;~nlitiissfiô i:Je contas cÓrrii)et~; ., . . .. 
• I , r,:·,.'· I:;""} ,i ; . , ' : • .' , , , • , . , , O 

. § 1". Reunir~ se nri secretaria com, o secretario o o tllé-
soureiro para·: exame dq .que estiver a soti cargo. ,. , 

§ 2". Exarríinnr todas ns. operações offcctuadas e a ex-. 
tràccião dos recibos p!Íra 'é o branca geral; . .. . ·;< 

§ · 3'. Verificar. os actos da ,directoria o conselho, roque-, 
rimonf.os, reclamações, propostas c petições, .rubricando todos 
os talões e documrititos qüo ·examinar. . . ·. . . . 

. .. § .4". Verificar os .rccibcis nrchivndos durant(l o. cxcrcicio 
Roeial que i'lndar • , · · . ' '• 

' c 

.... ' 
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. . § ;,•. Dar por escripto o seu parecer, após minucioso 
·. ·· '. exaine dt~ que será responsavel directamente om qualquer 

' · Jerripo em que. so verificar. não ser exacto. 
,. ' . . ... 

-... ·'·.. · :. Ar·t. 58. A com missão de syndicancia compete: 
. : .. 

,> ~ .... 

·.:. ;:~· i". Dar parecer. soill'e os requerimentos de quit.aciio, 
. pedido;; ·ele benet'icencias, pr..nsões e examinar as propostas do 
socios e . informal-as. · • 

.~:c~,§ 2•. Dar por osoripto ao censelho sciencia das suspei
tas"bu denuncias que tiver de qualquer socio que prejudique 
1i's finanças ou credito social. . 

.. . .. § 3". Verificar a ausencin: precipitada do soei o c a data 
do regresso. 
· § 4". Syndicar os factos autorizados pelo presidente, den
tro de 15 dias, dar todos os pareceres, que serão escriptos e 
assignados. 

Art. 59 . .·A, eommissão· hospitaleira compete :. _ 
§ i •. Visitar os socios enfermos o fiscalizar so silo· soe

corridos rcgularment.o pelo· pagadm• do mont.cpio, sendo . 
este servico· regularizado de modo.que, mensalmente, um hos
pit.nleiro possa apresentar um mappa das bencficcncias pagas 
e relaf.orio das principnos . occurrencias. 

§ 2". Requisita r, quando julgar ·neccssnrio, um medico 
para examinar os sooios enfermos, devendo o medico ser de 
confiança do montepio. 

§ 3". Informar ao conselho sobro· reclamações de qual-· "' 
quer associado com relação aos soccorros. . . 

§ 4". Suspender os soccorros quo julgar· indevidamente 
dados, ·participando ao conselho por oscripto' as razões que 

·. ·.motivam es:;a medida. 
·· · . § · 5•. Exigir provas do doente ou invalido, quando jul-

ga_r conveniente para ulterior procedimento. · 
. Art. o39. A' commissiio de finanças compete: 

· ._., .. . Paragrapho unico. Examinar os balancetes mensa-os apre
.· · ... ~ sentados pelo thesoureiro, dando parecer por escripto e· dar· 

{' .··. ' , ' · . conhecimento ao conselho .do estado das contas e das irregu-
·t· · ·.: lnridades que encontrar, inobservancili elos estatutos, etc. 

:~~: '< ,, ··, ~.-
.•: CAPITULO XVI 

ll!SPOS !ÇÕES OERAES 

.. · Art. 6i. Os socios não respondem subsidiariamonte pelas 
obrigncões que seus representantes contrahirom, expressa ou 
·intencionalmente, om h o me do montepio. · . 

.. · Art. 112. O Montepio dos Operarias ela Fabrica do To
c idos Bangú não poderá fazer fusão com · nenllmna outra as
sociação, som n is:;o annuir a assemblén geral e ninda assim 
deverá conservar o sou nome. · · " . · 

· Art.. 63. Todn o qualqum• ma teria vencida no conselho 
só poderá So'r novament.e discut.idn depois de decorridos sois 
mezes, em igu:~I pcriodo as p\•oposlns do admissão quando 
discutidas. · 

/ 
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At•t. 04. As upolices só poderão ser vendidas para soe.:. 
correr ~ocio~ enfermos ou pura a ucquisicão de predios, com 
nutorizacão da nssemblén geral. 

Art.. 05. Logo quo o fundo social existente o permittn, 
poder!Í o conselho autorizar a directoria a fazer melhora
mont.os que julgue convenientes ao· motitepio. 

Arl. 66. Em caso do asscmbléa geral, convocada pnra 
dissolução tio montepio, cstn só poderá funccionar com dous 
f.ercos de socios quites, si, entretanto,. dentro desses dous terços 
houverem 25 socios quites, que dese.jem conservai-o não po .• 
det'á set• elle dissolvido. 

Resolvida a dissolução e liquidação, a assembléa geral no
meará uma commissão de cinco socios, com poderes especiaes 
para liquidar os haveres existentes, n qual apresentará o seu 
trabalho doutro do pr.azo que fôr fixado para convocacão de 
outra nssembléa, exprr,ssamenf.e convocada ·para esse fim e · 
divisão dos bens. · 

Ar I... fi8. Depois de· apurados pela commissão os bens so
e ines, apolic"os, moveis e immowis, serão vendidos c depois 
de pagas todas as despezas legnes, o rr,stanf,(\ · Rerá dividido 
conforme resolver a asscmbléa. 

Ar I.; G9. Quando a prnticà demonstrar rlr.feilos ou la
cunas nestes estal.ulns, o conselho adminisl.rat.ivo será o poder 
competente para rl.ll'ormnl-os, não 'podendo alterar suas bases 
e o til.uln Mnsignndo no art. 1• .. A reforma será submettida á 

· discussão e appt•ovaç•ão [la assombléa geral pat•a conver.t.el-n 
em lei social. · · 

Al't. 70. Estes estatutos, logo que se.iam npprovdos pela 
assembléa geral e impressos, constituirão a lei social c serão 
postos em execuoão. · 

Direcl.oria da fundação: 

Presidente, Targino Xavier da Costa. 
Vive-presidente, João Rocha. 

· 1• secretario, Carlos Frambach. 
2• secretario, Antonio Bm•roso Santarém. 
Thesoureiro, Pedro Destri. 

Conselho: 

.João Alves . 
. • Tallintho Mendonça. 

Valentim Rotit•igues. 
João Ferreira. 
Franc.isco Guimarães. 
Castro Silva; 
João Hammes. 
J .. ucindo Taroni. 
Mauoel .José Gomes, 
Bernardino Silva. 
Octavio Barbosa . 
. Prnncisco Silva. 
Vicente Rodrigues. 
Alberto Frambach. 
Faustino Carvalho. 
Antonio Ceznr. 
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Directoria actual: 
Presidente, João Pedro Hnmrhcs. 
Vice-presidcnte, Hemeterio Pereira Gomes; 

· i • f;ec~etario, Isaac da Silva Cruz. 
2? .. secretario, Mariano · Chaves. 
Thesoureiro, Pedro Destri. 

I 
Conselho: 

Joiio Gonçalves Chaves. 
Pedrd de Freitas. · · 
Manoel Valerio do Nascimento. 
Alberto· Frambach. 
.Olivio. Pinto de .Carvalho .. , 
João Fràncisco do Nascimento. 
Luiz. Gorizaga. · 
~tliiir Martins, 
ArthiJr Nogueira. . . 
João da Silva Mornos. 
Luc indo Rosa. . · 
João Gonçalves. 
WencilslaU de Souza. 

· João Salazar. 
Aniceto Corrê a. 
José do Valle·. 

' 

' 

Commissão elabo:cadora da reforma dos estatutos: 
Joãci Fràncisco do Nnscirhcnto. 
Pedro Destri. . 
Eduardo de Brirrcis. 
Ma)loel Valerio do Nascimento. 
Carlos Chagas. 

Escripttirarios: 
Aureo de Barros. 
Henrique Destri. 

'I ; •. ',' '·, ,' ' ' . '.. , ,. ' 

MONTEPIO DOS OPERAR!OS DA ,FABRICA DE TECIDOS DE ,DANOU~ · 
' 'i . . .•• 

· Rua Santa Cecilia n. f86 - Edifício proprio · 
. . . 

:Movimento social de 27 de marco. de i9i6; data de sua orga
nização, até 30 de setembro de i923 

Sacias beneficiados ................... : ...... ~ . . . . . 70~ 
Socios que perceberam, pela caixa de pensões e in-· 

validos . ...................... ~ ... ~ ~ ~ .. ~-~ .·. · · 64·· 
Funeraes effectuados .......... ; ......•. ; . .'.' ... :-.. 94 
Socios existentes . ........................ · ~·. -.. ·.. 4. i90 

Visto, o presidente Hemate1•io Gome8; ...:.:. Joao GonÇalves 
Chaves, tJh,esourciro. 

Movimento financeiro de 1 do abril de i9i6 útil si do agosto 
de 1923 

Receitas 

1Mensnlida;dcs cobradas c socios .........•. 
Alugueis de commodos . ~ .. ~ . ~ . : . ~ ; ~ . • . ~ ~ ; 

154.: 9~3$00'l· 
3:!l7G$00G 

I 



SESSÃO EM 20 DE NOVEMBRO DE Hl23 523 

2:700$000 
4:644$000 

16:417$500 

Emprestimos realizados ..........••....• 
Donativos diversps. . . . ....... ; ........ . 
EVàrituae~ . ............ · .................. . 
Subvoncões da Municipalidade .• ; ........ . 

GabiriÚe deÍi.tdrio : 
Mensalid!ldes cobradas !l clientes .•...•...• 

~ .. ' 

Despesas 
it 

Beneficencias a ·socios. enfermos, pensões a 
'' invalidas e ':i:uneráes. • . • . . ......... . 
tmmpVe'is •. ··o t ~ ~ o o o o o o• o 0 o o o o o o o o o o o o o o o o o 

l!iri:Presa40s. I • I' I I I I I O I I I I I O I I o o O o o I I O I 

Eventuaes. . . . . . ...................... . 
Dive'rsos. . . . . ·· ............... · ........... · 
Expedientes .............. ; ............. . 
Mbveis e -titensllios ........ ; ; ......... .. 
$Jriprestifribs rtmllzádos com juros ....... . 
Procurador sérij. percentagem • '·' : •.. .' ..... . 

' ·. - -: . ' 
·Gabinete dentaria: 

!Dêsp·e·sas 'dlversriS ... , ...........•...... 
' . 

.. . . . Saldo . .......... . 
, L • , ~~ ·~ . 

• • •. I • .·:. ; I ~. 

4:000$000 

1:793$000 

·~ 188 :473$500 

109:780$500 
20:183$660 
14:710$000 
14:306$420 
' 6:268$580 
·6:237$841 
3:170$040 
2:934$000 
1:430$800 

4:709$060 

18à:oao$900 
5:442$500 

188:442$500 

· !Visto. -:-:: O,Preside,nte,' He:meterio. Gomes. -· loiio Gon-
çalves Chaves; tnesoureiro. . 

Como se vê do balanço· que acabo de lêr, apezar das im
mens!ls ,re~pon~a~ilid~des, . .dos .. immensos serviços que elle 
pr!3sta; .. o, montep10 nao possue largos fundos. O saldo. actual 
á . âe 5 :442$600. . , . . . · . . ·. . . . . . . 
, ,; . Yo.l;i, .llJiindar. á Mesa o projecto pára qu. e tenho.. o curso 
regimentm; · .. , .. , ., . 
• ;1r,.'iComo,. ha popco, disse,. no mom,cnto conveniente; apresen
t.~r~'· ~ri:\eiigii; .. ma~~~rii:l.órili.p:ilhtr ~sta; instit1.1i~ãó, que já ~ aH
xihada. pela,.MiJniCipahaade do DJstrJCto Federal coin a msl
ghificatite (Jtiiu\tia de 3 :000$000. . . . . . . 
, .. Cüriipi'ej não .só que. ó Conselho Municipal eleve esta . do-: 
tágilo, o, ,qüe intercederei .de seus respectivos membros,. afim 
dfij ~u;tf:iliar tüna instituição ~e .tal importanéia e de tamanha 
ut.Ihdade, como tambem ped1re1 aos honrados Senadores, pr•~·· 
oéimpados como alto êohi o bem publicô e as instituições de in
teresse social, de utilidade e justiça social, que ampure o mim 
osfóf,()ó j)iirii. cibti:li•, .por outró lado, uma dotação federal pa~o. 
ô ultüdido montepio. . · · . . . 
. . . Ditas estus palavras, quero deixur consignada :Uma expli
CO:Qiío' à nmigós .qu.e tivcrn!ll n bondade de pensar em mim, 

· soliiiil:nntlô~inc a nprcscnt.nciio dh medirlns que .interessam as 
~l!ls.se~ qtio cllils bonrrim c de qtio com tanta utilidade e effi
eianoia silo· brüilirientos ~ 

.. 
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Consta de arriem do ,dia, de hoje, Sr. Pr.esidente, em pro
jecto, já com a discussão encerrada, permittindo que os fun
ccionnrios e opet•arios da Reparti cão Geral· dos Telegraphos, 
que fizeram parto de associacõos .do classe, consignem, até 
dous terços, dos respectivos ordenados o salarios, para paga- . 
menta de contribuições, na fórma dos respectivos estatutos. 

'l!'ui o autor deste projecto, que teve franco apoio e nn
õamento na~ Commissões desta Casa. 

Na 3• discussão, havendo o meu· eminente e· glorioso com
panheiro de representacão, o benemerito Sr. Paulo de Fron
tin ... 

O SR. PAULo DE FRONTIN- Milito obrigado a V. Ex. 
' ' . . 

O SR. ImNEU ·MACHADO .- ... apresentando, com a sua ha
bitual visão e clarividencia. uma emenda, estendendo essa 
providencia a· todas· as associações de classe,. cu. o acompanhei 
nesse gesto. apresentando emendas, concedendo egual favor. 
ás associações do classe, que prestam serviços desta natureza 
na IDirectoria Geral dos Correios. 

A um amigo, que muito prefio, Sr. Esposei, .collega illus
.tre e esUmado, perli que me fo.rnecessc uma lista de todas· as · 
associacões · daquella repa-rticão. Elle m'a forneceu, tendo1 ' . 
porém, infelizmente, Jia:vido a omissão involuntaria de um so 
nome. Por isso. só quando já estava encerrada a a• discussão, 
foi que recebi rlous telegrammas de um .dos mais conhecidos, e 
competentes funccionarlos posJaes, Sr. Hortencio de Carvalho, 
meu digno amigo, sendo o primeiro concebido nos seguintes 
termos: 

«Peco V. Ex., conforme promessa f.eita, não es
quecer inclusão so.ciedade Auxiliadora ~'unccionarios 
Correio Ambulante na emenda projecto Senado n. 22 de '· 
1923. . 

!Vós tendes em vosso poder Estatutos,. 
' ' E o segundo: 

' cEm nome runr.eionarios Correios fazem parte As
. sociações Beneficentes venho pedir presado· ami81Q am
parar prctonçõos nossos amigos pleiteani ·emenda pro
jecto 22 estendendo mesmas vantagens TeleS'Ilf.phos aos 
dos Correios". · · . · · 

Infelizmente. Sr. Presidente, estes dous despachos chega
ram tarde ás minhae .mãos. Nilo é de admirar, que assim tenha 
succedido A minha correspondencil1 chega sempre tarde á~ 
minhas mãos. isto é, com· algtins dias de 'af,razo. Ao-tempo do 
Governo Epitacio a minha correspondencia postal chegava 
com umà grande etiqueta depois de, francamente aberta pela 
censura. Jlreferia osso processo, ao que se faz actualmente. 

Muitas po~soas, que me dirigem cartas se ·queixam de que 
não dou resposta. 

Como mspondPr a carf.as expedidas, que não chegam ao· 
seu dest.inatario? Outras chegam ás minhas miios recolladas 
elo modo grosseiro I . . · ·· 

Por uma. singular eoincidencfa, parece que todas a.s pes- · 
soas que mil rnviam cartas viio, depois de postal-as ao Correio, 
ret.iml~as: todas ns pessoas, que me dirigiCm cartas teem o ha
bito do nbril-ns, nepoi.s de feohadas,,para reoollal-as • .Só assim 
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explico o facto da corrcspondcncia me clicsar ás mãos IVio-
l~a. · ' · 

Os. tel~~rammas ch.egam sempre eom grande atrazo, Evi
dente JUStJhcavel, cxphcavcl, honesta c honrosa é a curiosi
dade dos f~nccionarios da censura, que desejam saber si es
crevo em hngua porLugueza os meus tclegrammas ou si os 
que me são. dirigidos est.iio. cscr)pl.o:~ em perfeito vernáculo .. 

, O facto, entretanto, é que a mmha correspondcncia tele
graphica me chega sempr.c ás mãos com grande atrazo. Este 
facto se <lava; dantes, com muitos ScnadGres, mas hoje pareco 
que só succode commigo. Não sei se a mesma infelicidade at-· 

,tinge presentemente a outros. collcgas. Commigo persiste c .em 
condições ainda mais affronlosas do que no tempo do Governo 
Epitacio. · · . 
· ·Como tivessem chegado tarde á~ minhas mãos esses tele

grammas, já fóra de tempo, não pude apresenta!; a emenda 
~olicitada. Tambem quando os emprcgaàos postaes que me 
·procuraram, interessando-se por ·esta emenda vieram ao 
Senado confial~a aos meus cuidados e á minha ·vigilancia, . a 
discussão j;í estava encerrada. A justificação da emenda que 
<JU teria de apresentar, seria a seguinte: 

cA Sociedade dos Funccionarfos do Correio · Ambulante 
foi organisada desde 25 de marco d'e:· 1911, pelos empregados 
do Correio ambulante com todos requisitos da -lei·... fazendo 
grandes benefícios a seus associados como se pode verificar 
pelos· estatutos e pelo seu balancete apresentado n~ anno pas
sado. Seguem-se os nomes dos directores. 

O.s seus estatutos são do theôr seguinte: (Lê) • 

· Estatutos da Sociedáde Auxiliadora dos Funccionarios do Cor· 
reio Ambulante 

TITULO I .. 

Denominação, aéde e fins da socieda~e' ,~ 
' ' ,,\' .. ~·· .• 

CAPITULO I 
• • . 

DENOMINAOÃO E SI~Dii:' . 

Art. 1. • Sob a denominação de cSoci~dadc Auxiliadora ~os 
Punccionarios do Correio Ambulante• fo1 fundada esta S?Cie• 
dade em 25 de marco de 1911 o installada cm 12 de abr1l do 

, mesmo anno p'elos empregados do Correin Ambulante. 
· Art. 2.; A séde da sociedade e se'U fôr~ jurídico são nesta 
Capital. -· ' CAPITUDO II • .. · 

FINS 

Art. 3. • A sociedade tem por fins: 
1•, auxiliar os associados, guando enfermos, com uma 

beneficencia mensal; 
2•, conceder uma 'pensão ·mensal á familia do associado 

fall.ecido ou á pessôa indicada pelo mesmo; 

• 

; 

. ' 

, 

':' 
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s•, auxiliar os· associados por meio·. de· eniprcsLimós till-
cuniarios; . . . 

· 4•, conceder mensalmente um auxilio pecuniario cmquan
to 'vivo fõr, ao socio que, .por desas.tro em se.rvlço do Correio 
Ambulante, se tornar invalido;.· .: · · · · · · 

5:, crear uma' «Caixa de P.eculio,, com r.egru)amentação. 
Pl'OPi·ia, com o· fim de· beneficiar. a ·ramilia do socio que 'fal• 
lecpr }lU ·~ pessOa ·qu~ o mesmo· houver. indicado; fornec.er aos 
assocuidos carta de f1anc:a para aluguel da casa em que forem 
x·esldlr; 'dar~lhes assistlmcia medica;· pharmaceutica e dentaria, , 
bem cl,)mo credite em alfaiatárias, sapatarias, ·chapehirias e etc. 

' ' ,l - ' ' ' ; ' ' ' • ', ' • I • ' ' '' '' 

TITULO II 
• I '' ' . I ,. 

. . Admissão, direitos, deveres, categorias e penas dos sociol! . 
.. ... •. . ' '·• . ' . . ; 

CAPITULO I . 
'· 

DA ADMISSÃO DOS SOCIOS .. 

Art. -i. • Poderão iazer .parte· da Sociedad~ Auxiliadora dos 
· funccion·arios (fo Correio Ambulante os· actuaes CfllPr!lirados 
do Correio Ambulante, bem como os, activos e os inactivos. qu.e 
·a élle vertencei·am .. · ... · . . . . . · . . 

·. · Paragrapho um c o .. Os: 4ema1s empr~:-g11dos da Dxrector1a 
Geral dos Correios e de outras repartições postaes ppder-s~-~0 

-a e!la associar. com .as mesmas vantagens e direitos concedidos 
por estes estatutos, exce'Ptuadó, porém,· o de votar e ser votado. 

Al't. p •. • A admissão de socios ser~· feita mediante pro
!!Íosta: de uin associado, com as séguití.tes· iridícacões: ' : . . . .. ' ... 

a) nome do proposto; 
b) idade.; . . 

• · .: c) esta<!Q.:civil; . . . . · 
d) resi~!fela; . · ·. · · · . . . . · ' 
d) seccãl! ou reparti1;1ão em que trabalha; 
f) categoJ:ia funccional;. · • . . 
o) si teve ou tem exercício no Correio Ambulante. . .... . ' ... ,_·' 

, ' · .. · .C~PITULO ~ 
-.~. 

' .,· 
,. DOS . DIREITOS DOS . SOCIOS .. 

. . . •. ·. • '. ' •. ·. ,I , ",. . 

·.r ·' :Art. 6. • Constituem direitos do àssoch!.do: 
"' ' . l •• ser auxiliado pecuniariamente,.na fórma ll~~vista nestes 

ostatatos, quando, por molestla ou 'desastre, estiver impedido de 
trabalhar, e, no caso de fallecimento; deixar· pensão· á famí-
lia ou a quem hauver designado; . · · · · · 

.· 2', requerer ao presidente a conv,ocação de assemiJléas ge
raes oxtraordinarias eXpondo o motivo da: convocnção, 'devendo 
o "num~:-ro de assignaturas nunca ser inferior a 25 associados 
quites; . · ' · .· · · . 

' · 3•, \ndicar, por escriopto, á directoria, qualquer medida de 
vantagem para a sociedade; · ' · . 
' '. . . ' ' . .. ' ' 
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11 . • 4', modificar a declaração de herdeiros conforme o au-
toriza o ar L. 22; , 

5', delegar, por procura:cão, a outro socio quile o direito 
de rCJp·rescnlal-o para lodos os effeitos em assem!Jléa geral, or
dinaria ou cxtraordinaría; 

ü', apresentar. na assembléa. geral queixa ou reclamacf(ío 
contra o conselho deli'berativo ou· directoria quando, por acto 
de administraciio, se der prelo~icão de seus direitos ou · infra. 
ccão dos presentes estatutos; 

7', votar ou ser votado em asscmbléa geral, estando quHe 
ou em debito, desde que a amortização deste esteja consignada 
cin folha de pagamento. · · · 
· · . Paragrapho unico. Ficam excluídos das vantagens da re-

,,. gra acima os associados admittidos em desaccordo com o de-
' terminado no art, 4• ;' · 

Ar.t. 7. • Os socios, decorridos seis mezes contados da data 
da sua admissão, gosarão de todas as vantagens 1 e regalias es
tipuladas nos presentes estatutos; excluído o auxilio de que 

·trata: o n. 3 do art. 3', o qual será facultado desde que esteja 
paga a joia de admissão. · · 

CAPITUL'O III .,. 

DOS DEVERES DÓS SOCIOS 

Art. 8. • São deveres dos socios: 
1 •, pagar na conformidade dos presentes estatutos, de 

uma só vez, a joia de admissllo, o diploma e a contribuição 
.mensal, por me10 de recibo extrahido pelo thesoureiro ou por 
consisn~ão . na folha de · vencimento, assim como qualquer 
compromisso peêuniario q:ue tenha assumido com a sociedade; 

. 2•, desempenhar com fidelidade e· dedicac.li.o os deveres 
dos cargos para que forem eleitos ou designados; cumprir e 
exigir que se .cump,ram, em todos os seus termos, os presentes 
estatutos; . . . . 
'' · s•, failer, dentro do .período de seis mezes, contados da 
data da admissão, a declá!'ação indicando quem deverá recebe.r 
a 'Pensão estabelecida nos presentes estntutos, caso' o indicàdo 
não pert(lnca á familia. . · · · · -

§ L • A declaração acima deverá ser feita em livro proprio, 
existente na secretaria da sociedade, assignada. pelo respectivo 
socio e testemunhada ·por dous ouLros associados; conterá- ·o 
nome da pessôa legataria, sua :resideneia e quaesquer outros es

. clarecimentos quo facilitar possam ·a expedição do titulo da 
pensão. . · · · . 

§ 2.0 Na ~alta' de declaração dQ associado, a soci·edade pa- . 
. gará a ·pensão · ob~decendo á norma seguinte: · 

fo, 'á viuva; . 
2o, aos filhos legitimas; . 
ao, aos filohos legitimados'; 
4°, aos J)aes; · · 
5•, aos irmãos. 
Art. 9.• O socio que, por ef.feito do Hconça oll por out.t•o 

qual•quer motivo, não puder· satifazer a sua contribuição men
sal, em folha de vencimento ou por meio de recibo, deverá 

< ·~ ' 
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entender-se ·com a directoria, ·que julgal'Ú da JH'OCCI.Ioncia do • 
aiJegado. 

CAI'J'l'ULO IV 

DAS CNI'EGOR!AS DOS SUCIOS . I 

Arl. 10; São .seis ·US catcgori·~-;, de ~ucios: 
.. i", fundadores,/ os 'qu1• forem admiltidus ali! :Jl llo maio 

~e t911; . . .. . 1 
Nota - Estes sooios, pelo art. 12 dos primitivos esta. 

tutos, foram isentos do pagamento da joia, go·sando, entretan-
to todas as vantagens sociacs; · .. 

2•, cffccti·vos com direitos •plenos, os atlmillídos depois 
ele 31 de maio d.e 1911, nos termos dQ art. 4•; . 

3•, .effectivos com direitos rcstrictos, os admíLlidos nll~ 
termos do paragrapho unico do art. 4•; 

· 4•, benemeritos, os que, a juizo da assenibléd geral, te.:. 
nham prestado relcvnnf,cs serviços á sociedade; -

·5", benemerioos remidos, os que concorrerem com a 
quantia de I :000$ para o patrimonio social; 

6•, remidos,· os que ficarem invalidos por desaslrll, cm 
serviço no Correio Ambulante. 

CAPITULO V 

DAS PENALIDADES 

Art. H . .' O soei o, cuja contribuição mensal, por meio 
de recibo, não fõr paga á thesouraria· até ô dia J O de. cada 
mez, ficará . privado das vantagens sociaes, por .espaço de 30 
dias. · · 

Ar!. f2. O sacio que até o dia iÓ de cada m~l nã; li
quidar; amortizar ou reformar os seus compromissós para· eom 
.a sociedade, terá todas ·as· suas garantias c vantag·ens suspen
sas, em .quanto não normalizar a sua· situação. 

Art. 13. Incorrerão na pena de elimirmcão, imposta pelá 
assembléa geral ou conselho delibe.rativo. os socios que: 

a) deixarem de pagar suas contribuições dnrànte tres 
mezes seguidos; ·. - . · • ·· . . 

b) os que agir·em dolosamentc nàs suas rillações com a 
sociedade; · . · . · 

c) os que exoJ•bitarçm ou prevaricare.m . no .e:\'ercicio de 
qual•quer cargo ou missão que lhes fôi> commettida; 

d) os que usarem, no recinto ·d.a sociod.ad.c, de lingua
gem impropr.ia ou aggrcssiva á mesa dirigente dos ll'abalhos 
ou a qualquer associado, presente ou .não; · · -

e) os que, por qnaJ,qner fórma, promoverem dirccf:a ou 
indirectamente, o descrerlito da soci·cdadc ·ou dos seus diri-
gentes. · · .. ·. 

Ar h. H. Sómcnlc para o. caso da lcJÚa a .do art. 13 é 
ndmiLtido o pedido do reconsideração .. com .diroito a recurso 
!undament•ado para o conselho deliberativo ou nsscmbléa gc-
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ral. Nos demais ca'sos (lottras b,, c, d c e) a pena ó irre
vogavel. 

Art. 15. A ·CliminaçãG do socio importa na perda ele todos 
os dtrcitos o regalias. . 

TITULO III 

Das contrihuiçõeli 

. 'AI:t. 16. As ·contribuições a ·que fi.cam obrig·ados os as
somados .para gosar da-s vantagens e ·rc!;'lllias est·wbelr.cidas por 
estes estatutos, são: . 

ll) 25$000 de joia ·do wdmissão. 
b) 3$000 de dilj)lmna. 

· . c) 2$000 de mcnsalidad•e. 

TITULO IV 

Dos fundos sociaes 

Art. 17. O fundo social será constituído pela renda das 
contribuições mensaes, joias, diplomas. e juros produzidos 
pelo movimento ou emprego do c~pital disponível. 

TITULO V 

Das beneficencias 

C.o\iruTULQ, I 

DOS AUXILIOS 

Art. ' 18. O sacio ·quite que adoecer e ficar impossibilita~ 
do de trabalhar terâ direito, depois de seis meies de ~ua ad" 
missão, a um auxilio mensal de 20$, limitado o prazo de be-
neficio a tr.es mezes. · · . · 

Paragra·pho unico. O sacio,_ para obter o auxilio acima, 
terá. de Dequerel-o no prazo do oito dias, a contar do priine'i
ro da. enfermidade, indicando rua e numero da residencia ou 
local ·onde se. encontre, afim do ser verificada a exactidã·o do 
requerido, por uma commissão nomeada pelo presidente ou 
medico de sua confiança. 

Art. 19. O sacio que em serviço do, Correio Ambulante 
se tornar invalido, por de-sast11e, será considerado remido e terá 
um auxilio mensal do accl'll'clo com a tabella especificada no 
art. 23, em quanto viver. · · 

Art. 20. O socio, que tiver recebido o auxilio de qu1J 
trata -o art. 18, stl pndcrá requerer novo anxilio poJ' moles
tia, depois de decorridos seis mez•cs ·do ultimo beneficio. 

Paragrapho.unico .. Nã-o t~rá direito á renovação do be·le-
1icio de quo trata eslo àrLi.go, o socio qne soffrer dn motes-
tia incuravel. · 

s. ,_ Vol. vnr 34 

/ 
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C;ÜITULd II 

DAS PENSÕES . 
ti'~''~ ~.q ,--~· '., ,. .. • . . . ' . 

· ·. ·Art. 21. O socili legará, por seu fallecimento, a seus •:wr
àeiros IJU a quem lhe co:iwicr,' ti ma /pcnsü.o, que Sf}rá augmen
tada ou diminuída de accõrdo com o capital soci.al, por· de-
cisão cm assembléa. . · ' 

Ar L. '22. A pensão estabelecida no n. 2, do art. s• e 
referi:da no art. 21, cqnsli~ue um. direito social; que pódc SI}!' 
transferido.• livremente pelo assoc~aclo. · . · · . . · · 

· ArL. 23. A pensão 1que. pela lef:lt·a· e do [lrt; 2" dos pr.i~ 
mitivos estatutos, foi fixada em 20$ mcnsaes, · serú augmen
taàa de accôrdo com a tabella seguinte: 
25$000 quando o capital atLingir a.~ .. ,;,'; .. . (}0 :000$000 

120 :000$00() 
18.0:000$000 
2!;0: 000$000 . 
300:00Ó$000 

30$000 quando o capital at.tingir a ......... . 
40$000 .quimdo o capital atLingir a, ......... . 
50$000 ·quando o capital aLtingir a .......... . 
60$000 quando o capital altingir a ... , ...... . 

ArL 24. Para. ter direito a. rec-eber a pensão, o 
herdeiro requererá ao presidf}nte e juntarú ao rf}qucrimcnto 
.o~ d?cumcnlos seguir:t?s: 

a) a vi.uva, cerlidão de idade c de. ob,ito; . . . 
b) os filhós legitimas, ·certidão ele .idade e ele obilo; 
c) os fiolhos legitimados, certidão de legitimação, de 

idade e de obilo; · · . . . . 
d:) as pessoas indicadas; que não pertencerem ú família, 

prova de idoneidade assigíif!,âa por dous sacias; . 
e) irmão," certidão· de registro civil, de idade, de obito 

e prova de que é o ~n_ico :,. . · . . . 
f) os paes, certtdao· ·cte regtstro ctvJl e de oblto. 
Art; 25. O prazo para reclamação da pensão será de 

seis mezes da data do fallecimento do socio, findos os quaes, 
reverterá · a pensão em favor do patrimonio social. · 
. ·· .. .t).I'f> :2o. A peris~o ~xtingpe-·se: . · 

, . '. ' ', · i} ; , , >, • • l , · ! • .' , 1 

a) por. morte do pensionista;. . . .· ... 
b) quando a pensionista, viuva ou solt:eii·a, eoriÜ;uilir 

niipc.h;ts o~.juntar-sem_ari~ah,nen.te ;t alguem;, . . . . . .... 
.. ,.. :c) no caso da pens10msta, vtuva ou sotte1ra, se 'desv1ar 
das normas :da móralidride o da honéstidade; . . . .. . . . . ,' 

d)' quando os pens!onistns attingirem á maior idade, 
' , . ' . " ' '· '• ' ' ,' '•'' ·, :t I '. ·,' 

TITULO VI.· ·''' 

" .... ' Das .assembléas oeracs e .. d,as. eleições 
.. ' . . . ,•;' 

CAPITULO I. 
' ; .. ' ' 

DAS ASSEMBf.ÉAS GERAES 

Art ... 27: As nsse\nbléas serão oÍ•dinarias . e cxtr!lordi-
ililrius· · · · ·. · · · · · · · · ·. · · '·· : · · 
' P~I:agrapho uriico. À. nssembléa • geral ordinarin reunir~ 
se-ha uma vez por anno no mez elo fevereiro; as extraordi'..:· 
narias tantas vezes quantas forem necessarias. · 
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Art. 28. As convocu~õcs pura as assembléas geraes, 
tanto ordinarias, como extraordinárias,. serão. feitas pelo pre-
sidenta· da sociedade. . · 

. .Paragrapho unico .. Si alguma convocação for' retardada 
por. mais de 30 dias, o conselho . deliberativo agirá no .sen
tido do- conseguil-a do presidente e, no. caso de náo ser atteú- . 
dido, . fará\ elle pi·oprio a convocação, declarando nos annuii-
cios respectivos o motivo por que o faz. . · , 

.Árt. 29. Para que à assembléa ,geral seja coÍlsider,ai:Ía . 
legal e valida, torna-se ne_cessurio que seja. annuue1aiia 'tres. 
diaS antes do dia marcado: · . ' · ' 

a) que se declare nos ·annuncios o dia, lagar. e .hora. em. 
· que deve funccionar, bem como o. motivo .da· convocação;-. 

. b) que conste do "Livro de presença» quando começar~m 
os trabatllos, pelo menos, a quarta parte do· numero de soe~os 
quites, salvo .quado se· tratar de segunda .convocação,·· re,;; 
forma çle ·estatutos ou. dissolução da sociedade. · · 

§ 1". Si á primeira convocação não comparecer o nu;; 
mero de. sacias. determinado na regra acima, será feita ·se
gunda, dentro dos oito dias consecutivos ao que houver sido 
marcado, éieêlarando.:.se nos annuncws que a assembléa de- . 
liberará com qualquer numero de associados.· . · · · 

· § 2•. Nas assembléas geraes- para>reforma de estatutos 
ou dissorucão da sociedade com qualquer convocação, será 
necessario e. indispensavel o comparecimento de dous terços 
de sócios quites de quaesquer compromissos para com a so-' 
ciedade, nos termos do art. 38. . . . . · · . . 

. · · § 3·~. Não havendo tempo par:( terminar os trabalhos de 
. uma assembléa geral no nie~md dia, será · ellà _convocada. em 

continuaÇão. para butro. dia,. hão· potlerido, . poi~éiD, fui1ccióriar 
sem 'a presença de menos de 50' socios qúites. . . 

Art'. 30. Na assembléa. geral ordinaria, a sessão será 
aberta pela directoria. e, verificado. por ella numero legal de 
socios, ser à acclamado pela -maioria ou convidado . por 
aqúella um dos associados presentes, para presidir á sessão 
e este _escolherá os dous . secretarias; nas assembléas geraes 
e;t:raordinaria~, a. sessão será .aberta e .presidida pelo .l?~e
sii:lente da. sociedade e secretariada· pelos i • e 2' secretar:1os •.. 

· Art. 31. E' per~ittido ao associado· ser representado. 
nas .. assembléas geraes por procura(lão passada a outro socio, 
de accôrdó com o dt;lterminad~. na let:tra e do art. 6•; só ·po;. 
dendo; entretanto, cada .associado representar, por procura-"' · 
cão, mais um voto. · ._ . · .. · · · · 

. Art. :i!i, Nenhum membro da i:lirector'ia. ou do conselho· 
fiscal poderá fazer parte da mesa da· asseinbléa ·geral ordi-
naria. · · · · · · 

Art. 33. Não podem votar nas assembléas geraes, to
· mando, entretanto, parte nas discussões: 

a) os membros da directoria,' quando se tratar da ap
provacão de actos de sua gestão; 
· b) os membros do conselho fiscal, quando se tratar da 
approvação de seus pareceres; · 

. c) qualquer sacio, quando o assumpto for de seu in-
te~Eisse ilidiyidt,ial.. .. . .. . . . 
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Art. 34. A' assembléa geral ordinaria compete: 
'a) ouvir a leitura da nela da ultima assembléa, discutil-a 

em sua redacção e votai-a; 
b) ouvir a leitura do relatorio do presidente, referente 

no anno findo, e /do balanço geral apresentado pelo thesou
reiro, referente ao mesmo período; ouvir o parecer do con
selho fiscal, discutil-o e votai-o; · 

c) resolver sobre qualquer proposta de interesse social 
que· não importe na modificação dos estatutos ou na disso-
lução da sociedade; · , · . 

d) dar ou negar provimento aos recursos interpostos das 
decisões do conselho deliberativo'; · . 

e) conferir os· títulos de benemerilo; 
- () r·evogar qualquer deliberação administrativa, quando 

contraria ás disposições dos estatutos; 
g) resolver sobre assumptos não previstos nos presentes 

estatutos e que interessem á sociedade; 
h) eleger triennalmente a directoria e annualmente o 

conselho fiscal. 
Art. 35. A assembléa geral extraordinaria compete: 

. a)·· ouvir a leitura da acta da ultima · assembléa, dis-
cutil-a em sua redacção e votai-a;· 

b) discutir e deliberar sobre os assumptos para que ' 
houver sido expressamente convocada. . · 

Art; 36. Ao presidente da assembléa compete: · · 
a) dirigir ·os trabalhos de accôrdo ·com o assumpto para 

que estiver convocada; 
b) recusar as. propostas ou indicações qpe estejam em 

desaccôrdo com os Pt:esentes estatutos; 
c) garantir o .direito da palavra .a ·qualquer socio; 

· d) datar, encerrar e assignar com o 1 • secretario, o · 
"Livro de presença"; . . 

e) suspender, adiar e encerrar a sessão; 
'f) assignar com os dous secretarias a acta da sessão; 
g J exigir dos secretaries o cumprimento dos deveres in-

berentes aos seus cargos. · 
Art •. 37. A assembléa geral poderá destituir do seu · 

mandato qualquer director ou membro do conselho ·fiscal, 
quando convocada para ess·e fim, desde que elle haja incor-
rido em falta grave. · · 

Art. 38 .. No caso. de ser convocada assembléa geral para 
dissolução da sociedade, ou ret'orma de estatutos. só poderá 
ella funccionar com a presenca de dous terços de socios 
•quites de quaesquer compromissos com a s01ciedade, qualquer 
que se,ia o assumptp da convocncão. ·,· · 

. .Art. 39. Esgotado um assumpto, pela sua approvaÇão ou 
reJeição em nsscmbléa geral, não poderá mais ser objecto do 
nova discussão. 

CAPITULO II 

DAS JlLE!ÇÕES 
,,,~,. 

Art. !LO·. A nssembléa geral ordinarla, 
tida em collegio eleitor~!, proceder~se-ha 

dopois · de conver
á elefcão para o 

• 

• 
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conselho fiscal da directoria, votando o associado, í:mnual
mentc po.ra a composição daquelle, em uma cedula contendo 
dez nomes e triennalmente, para a da directoria, em uma 
cedula .com os nomes . dos candidatos e a designação dos 
cargos. 

Art. 41. Nas- cedulas em que .houver numero maior de 
·nomes votados do que o de cargos a preencher, não serão 

.· apurados os excedentes; aquellas,· porém, .que contiverem 
nomes em numero menor, serão apuradas, para ·os devidos 
effeitos. _ 

Art. 42 • O presidente da assembléa convidará dous so
cios para escrutinadores, os quaes tomarão assento á mesa. 
Em seguida proceder-se-ha á chamada pelo "livro. de pre
senca ", finda a qual se conferirá o numero de cedulas rece-

. bidas com o dos votantes: verificado que combinam; em toda 
a exactidão, o presidente fará em voz clara a leitura das ce
dulas e os secretarias e os escritinadores tomarão nota do 
numero de votos que cada candidato obtiver. 
· Paragrapho unico. Será constatado em acta- o numero 
de votos que cada' candid:ito houver obtido. Verificado o re
sultado da eleição, o pre'sidente proclamará os eleitos e 'de-

. clarará empossados os que estiverem presentes, indicando os 
respectivos cargos. ' · ~-

. · Art. 43. As eleições para membros do conselho fiscal e 
directoria serão por escrutínio secreto. 

ArL 4 4. Serão nullos os votos' dados aos associados que 
não estiverem em pleno gciso de seus direitos; · 

Art. 45 •. Nenhum socio poderá votar sinão por si ê po~ 
um outro soc1o de quem tenha procuração. · 

TITULO VII 

Da administração 

CAPITULO I 

DA SUA ORGANIZAÇÃO 

'lt J 

Art. 46. 1í. administração da Sociedade .Auxiliadora. dos 
Funccionarios do Correio Ambulante se comporá dos seguin-
tes membros : · . . 
. . Um presildente, um vice.,presidente, um 1• secretario, 
um_ 2• secretario, um thesoureiro e um procurador; 

Um conselho fiscal, composto de c'inco membros effecti-
vos e cinco su:pplentes. . 

Art. 4 7. Só poderão fazer parte da directoria e do CY.>n
selhc' fiscal os socios que estejam nas condições estabeleci
das pelo art. 4• •. 

Art. ~8. ·Nas reuniões do conselho fiscal os sunple.ntes · 
subst.ituirão, rpor ordem de votaÇão, ·os mêmbros effectivos 
qunnrdü, á •hora marcada, estes não estejam presentes. 

· Art.. 49. Os membros da directoria exercerão o man
dato p')r trcs annos, ,po-dendo ser reeleitos; os do conselho fis
cal 1por um anno •. _ . . . , ... 1 
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. .. . A:t:t. 5P. Qs membros qu dirccL<Jria, qunn~o em !)!fecLiv!) 
exercício, poderão ter mensalmcntp ]lma ~emuncra:çao ]:\ela 

· c~'écncão ~o'S trabalh'J~ a ~eu c~rgo, coriijíeti.ndq ~.Q ~qpselho 
fjscal resolver ~obre a ImportanCJa que càbcrá a c~qa um. . 

Art. 51. Todas a~ vezes que occorrer qualquer dos casos 
r-it~dos nas !ef.tras a~b-c-cl-.e-f -fi-h. do ~rt. ,53, .o presidente 
coüvidaná os demàis membros dá directoria e os 'do conselho 

·.fiscal. '\larli coniunritaJ:nento rcsolvereni, · c'O!lS~it.tiin~? ·a,ssjm. 11m conselhO deliberatiVO. . . · . 
" . ... ' ' ' ' 

CAPITULO. ~I 

DO· CONSELI:I'J DELIBERATIVO 
' . 

. . . . . Árt.. •52. ô conselho delibnrativo A const.itl}ido- pela re-
união da direcLoria e do conselho fiscaL . · · · 
, . § U As sessões do conselho deliberativo ·serão presidi- · 
das pelo. presidente rla ·sociedade, salvo em casos especiaes. 

§ 2.• As suas resoluções seriio tomadas. por maioria ·. de· 
:yqtos .e ponstarão., d~ aptas. lavr~qas pelo 2" secretario e as
~i·gnádas !,)Or t'JdOS O~ membros presentes. · 

!Art. 53. São attribuiçõ.es ·do conselho ~e liberativo: 
~) resolve!;, sobre os . casos ómissos nOs presentes està-

tufi.Js · · · 
• 'b) fixar ordenados Ol.): gratii'ic~Ções 4e. empregaqos que . 

forem nomeados: ,, · · 
- c) resolver todos os casos graves crne se derem;· 

d) crear os cargos ane forem de indeclinavel necéssida:de 
Pllra o· desenvolvimento da sociedade; . . · · 

e) a.p'])licar t1 pena .dn eliminnoão aos sacias incursos nas 
disposicões das lett.ra:s a-b-c-·d-e do art.. 13; . . 

f) resolver os pedidos de reconsiderações · ou . recursos 
feitos pelos associ~dos: . . . .. . 

rt) convocar assembléas !l'eraos, rle accOrdo com as dispo-
sições do para!n'apho pnjrJQ r.Jcu~g .. 2~; . · . · 

h) suspender de suas funccoes qualquer membro da Õl
recto.ria ou' dq çonselho ,fisc!!-1. de~.dr, que fique nrova~ negli
gcncla ou des1dm no cumrpr1mento dos. devores de seus '!largos. 

CÀPÍTULO iii 
DA Dl.Rli:CTORIA 

-Ar( 54. São attribÚi<;ões da dircct.oríà:. . ' 
lll resolver oohro qualancr nss•1mnt.o dr li.lt.erés~n-·socinl: 
b) apresímtnr á.f\ssemhlén'p;ern.I, pronof'ltn de inedidn's que 

sc.illrn conv()nientcs !!llS int.m~espcs da sociedade; · · 
c) reunir-se 8[lmp••o aun fM necef1Snrin. parn. tratar de 

n,R~11mptos. rcfcreJ!f.es /L sociedagc .. ~, )avrl}ndO-'SO as . com).Je..: 
tente~. ru.ct.ns. rclat1vnF n cn:dn. ~0)1TI'a,o:. .. , · ., · .• , . , : .• 

d)' ~c lar os · fnnrlos sociacs, dando-lhes ~pp!ip;1~õcs, nos 
termos (lesto~ cMnl.ulo~:· . . .. . . : ,. , ... , . ,,. 1· ·. • : • 

~) 1)T'QVj~nnc,iÍlr sn]WC "\'Cl'jficn61i.Q r]~ Ohifo 'c idn\1f.idarJC; 
. . fl ~gmittir' oh cxoncmr cmpfcgnrlqs . c âcterll)innr suas 
l)hl'J'itnC·llC~; · 

. · ..• rr\ acccif.nr ou rccúsnr. rt8 -prqposi.tis para n,cJmiss~o rjo 
ROCJOS i ·. . 

,. 
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. l!.l ,org[Lpizn:r. relalorios annpaps [)ara serem apresentados 
ás assembléas geraes; · . 

i) olbservar l'ielmcnf.e estes cstatu tos; 
.i!' organizar 'J rcgulamehlo c· instrucções para as Caixas 

de PCCJ.Ilio c de Emprestimos .. 
Art; 55 .. Ao presidente compete: 

, q) ·.cp~~Q.Gqr lis · a~~erribiéâ~ g'cr4cs qrflihàfias 'q ~xtraordi,. . 
narias c as reuniões do conselho dellberahyq; . . . . 
· li) abrir !\S sessões das assembleas "gerac& .ordinarias; 

C) abi'ir e 'presidir as SÔSSOCS Clâs assefuJjléàs geraes CX-; 

tr1.~BF1âir,:lri.~s p . as c!dR ç.ons
1
çidlJo

1 
~~!i'IJ~rp,.tivo, t'ehd~ nas d~ste, 

a 'ém o seu voto, o c qua 1 ar e1, . . . · 
- .lfl .;yis~r tqdos ... ~s document9o e ~Ol]t~~ !1, Pfl-S"ítr; .. . . 

e)' a.brtr, rubriCar e epcerrar todos os.·ltvros da soctedade; 
fl ·apresentai· á ásscm!:ill5a será!· oi·dinarüt ·um 'relMório 

circum.~tanciado de todás as occurrencias que se derem i:hi:;, 
rarit'e 'ô ''àhho' ádniinil>tratívo, sitggerindo medidas que. julgar 
convenientes aos interesses dá sóciedàde; . · · . · . · · . · : 
··" 'iJJ'"délibc)'âr sobre ·qualqúer àssmripto urgente e inipre

vi§td' é 'iíittorizar· d'espeziis cxtràordinarias, dándo desses actos 
· se iene ia' iio ci:Ji'isellio .deliberativo; · · 
· h) orderim! no thesoureiro· todos os pagamentos autori
zados pelos conselhos deliberativo$ e fiscal ou pela àss·embléa 
geral; · · - · . . .·. · · · · · . . .· · . 

i) autorizar, independente de approvncão. dos .conselhos 
delibe.r.ativos. ou fiscal, toda o. qualquer pesppza que nãq ex
ceda a importancia d13. dqüt co~tqs · çle J~éis; . . . . •. .. . . . . · , 
- .dl. detp~miQar a expedição de cop.vites aos m!)mbros da 

directo~ia e do c.~nscu h o Fiscal, marcando d_iá e hora P!l~~' !l~ 
re~p~ptty;:~s ,retmt~Qs,. ,ql.jando hpuver n~pess1dape de fi.mcpw-
nar o conselho deliberativo; · · '. . . .. 

t 
· lf) nomea

1
r ~o~mmissõ~s Pt!'r~ !fS !HmP~ os estatutqs ri~o dê~ 

ermmarcm e etçoes; . · 
: ,1, n :.!11f!TlcJ.ar .. Pll8Sfll'. certid.(íes. c attesti)dps que lhe. forem 

rMII;lAli'!~-os, excePto: qu_aprlo t!le.s doc).lmentos tcqha111 por . fim 
preJudicar os interesses sociaes; · ·. · 

:.Íli) .stispender de suas func.Ções os empregados e propàr 
a exoneração dos mesmos cm reunião da directoria; ·: : 

. n) presta~ ~ fazer prP,~.~ar !lQS qssoqj(\ç!os .A aos .. seu~. her
deiros os auxthos determmados nos presentes estatutos; 
' . o). ouvir a~ quoixas ·dos· socios c ·resolver com justiça a~ 

que for.em de .sua alçada; . . . · . . · 
. p) ,assignnr os diplomas de _associados o ns·-actas das as-

Silmbléns. gernés : extr:10rdinarias, dns sessões do cohselhó de-
lioer.atlvo e dns .reuniões dn direclilt'ia · · · . · 

-()) representar. a. sociedade cm Juizo Oll fór.a dol!e; pará O 
q1te fic'a irivostido elos popcircs de .· assignnr termos:. Çscri
ptuva, · fnzer contractos, nmiieâr' · proriürádi:Jres ; e rctmercr 
transfercncin ele títulos de creditas, como gestor dos 'ihteres:. 
ses di) ~oc.icdade; . · .. , :' . . · · . · • · .. ' : . · 

.... ,,,1\l.tlevnr no. oonhecimenLo rlo conselho deliberativo ou da· 
:t~serul;lléa gGrnl, .fa!tns, .!los!ojxoa; .. ou. ncgligenciás co!lJmet, 
ÜPil~. pqr. ,(Juulquer m erpbt'O. da. dircctovin; , . . . . . . . . .. . , . 

. , . . s) Y!Sar os cheque~. purtl·IlflLirnct~ çjp pinheiro em conta 
corrente; · · ·. · · · · 

. ··: t),. ppruprir c. fnzcw qumni~l~ qs çlptorininacõcs çsÜJ,peJb. 
otdns nos ·pl'escntes oslal.tHos. 

'. 
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Art. 5G.. Ao v ice-presidente compete substituir o pre .. 
sidente em seus impedimentos. 

Al't. 57. Ao 1• secretario compete: 
a) redigir e expedir tdda a eorrespondoncia e assignar a 

que for dirigida em nome do presidente; 
b) ler todo o expediente e mais papeis nas sessõ~s do. con

selho deliberativo, nas nssembléas geraes extaordmarms e 
nas reuniões da directoria; 

c). communicar nos associados os cargos para que forem 
eleitos ou nomeados; ' . . 

d) fazer toda a escripturacão da secretaria e ter sob sua 
guarda o archivo da sociedade; · 

e) passar, mediante. despacho do presidente, as certidões 
e attestados que forém requeridos, registrando em livro es-
pecial; .. . •. . 

f) lavrar e assignar as actas das assembléas gernes ex
traordinarias e das· reuniões da directoria; 

o) communicar aos socios as penas que· lhe forem im-
postas e deliberações que lhe possam interessar directamente; 

h) assignar com ·a presidente os diplomas dos socios; · 
i) organizar o relatorio annual da sociedade; · 
j) informar os pedidos de pensões e auxilias; . . , 
k) cxtrahir as guias de auxilias c pensões, que tenham 

de ser pagas; . 
l) prestar todos os· esclarecimentos que lhe forem solici

tados sobre assumptos relativos ã Secretaria; · 
. m l requisitar, por escripto, o material necessario ã Se-
cretaria; . . · . 

n) spbstituir o presidente nos impedimentos do :vice .. 
presidente; . 

Art. '5s. Ao 2• secretario compete: 
n) · lavrar as actas das sessões do conselho deliberativo; 

. b) proceder á chamada dos associados em assembléas 
geraes; · · · 
·. c) executar todo o serviço 'concernente á contabjlidada' 
social. 

Art.. 59. Ao thcsoureiro compete : . 
a) míinter sob sua guarda os valores' c documentos da so

ciedade e os que estejam em poder da sociedade, mas perten~ 
cerem a ext.ranhos; . . · · 

. b) realizar os pagamentos determinados pelo presidente; 
c) effecf.uar recebimento de qualquer somma, firmando 

os respectivos recibos; · · 
d) promover a arrecadacão das rendas da sociedade, col~ 

locando-as nos estabelecimentos ·de credito ·designados pelo 
presidente; · · · . 

. e) retirar dos depositas as quantias necessarias para os 
pagamentos das desDezas autorizadas, assignando, juntamente 
com o presid~~te, não só os cheques bancarias, como os termos 
de trnnsferenma para comprn nu venda de titulas de credito; 

fl APresentar balanço, trimestralmente ao conselho fiscal ; 
e annualmente á assembléa geral; . . 

g) assignar os diplomas dos socios com o 1o ·secretario 
e o presidente; · · 
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h) ter em seu poder a quantia de dous contos de réis 
(2 :000$) para attender ,õespezas urgentes ou ,extraordinarias; 

' i) ()Jltvegar promptamente, a importan~ia do peculio aos 
hevdei,ros dos socios da "Caixa de Peculio ", que fallecerem, 
mediante apresel)tação dos 'document-os ne~essarios, acceito.s 
,pelo ·presidente. · . ~._ 

Art. 60. Ao procurador compete : 

a) ex,ercer o mandato que lhe fllr conferido pelo presi-
dente para actos judiciaes;. . 
· b) ter, sob sua guarda, os mov:eis e mais objectos da 'so-
ciedade· · 

c) 'fiscalizar a o~ecução dos contractos quê tiver a so-
ciadade; · . · . 

d) prestar as informações que lhe forem solicitadas e 
que se ·relacionem çom as suas attribuições; . 

e) v-elar .por todos os interesses sociaes junta aos esta
belecimentos ou repartições com <JS quacs a sociedade tenha 
relações; ·· . · 

· f) substitui!• . o thesoureiro em suas faltas e impedi .. 
mcntos. 

-CAPITULO IV. 

DO CONSELH•O FISCAL 

. Art: 61. São att-ribui
1
ções do conselho fiscal: 

a) examinar e . fiscalizar a escriptur:acão da sociedade e 
da «Ca:ixa de Peculio,; 

b)· apresentar á assembléa geral parecer sobre o movi-
mento social e financeiro do anno findo; . 

c). verificar o estal.io da caixa e dos fundos sociaes em 
poder do thesoureiro, sempre que o julgar conveniente; 

d\ propôr á assemblea. geral qualquer medida de inte-
resse para a sociedade; · · · 1 

· e) exi·slir da directoria informações sobre . as operações 
sociaes, sempre que as julgar necessarias; 

· f) autorizar despezas superiores a 2 :000$000; 
Q•) attender aos convites ·do presidente da sociedade para 

· as' reuniões do clmselho deliberativo; 
h) cumprir rigorosamente os presentes estatutos. 

TITULO VIII 

Disposições geraes 

Art, ·62. No caso de ser dissolvida esta sociedade, <Js fun
dos sociaes serão partilhados: 50 %• pefos pensioni·stas e 
50 % .pelos sooios quites de todas as suas obrigações para 
com a socie\lade, e rra proporção do tempo. de suas admissões. 

· Art. 63. Os soei os não respondem subsidiariamente pelas 
obrigaçõe~ que a administração contrahir eXTJressa ou inten
cionalmente em nome da sociedade. 

Art.. 64. No intuito de consolidar e desenvolver os fundos 
da socitlda\lc, afim de que melhor preencham os fins bene-
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: 1 ' 1 I' , I.· . ' , , 

fi.~~n ~f'S. a, ,q!-1~ ~p pe~Pl)p.m, .a ~pcic~qpf3 ppdqrú l~IW~.~. em
)~resLH!J0S! ~rrp~LII)ci~. p~l'il pssR f1m, t1~ulAs I:cprmrrtat.rvgs. go 
GáPI.lt{) !eyan(!ltl_o, !FH~~rlo a .ta~~ de Jtirps. e q !P.ft.IP.O. cie seu . 

· •1•flS.,."árP., c Ja~e.·r. cm ,~era,!,. q).laeª~u~~ oper~cARi3,de prei:Jilo, rmr, 
.!JI!J'hlll!!lin p f1m colhmado no presente. ài'l!ll'O. . . · 
' . . P-âi'Ugràpho' unico. Os 'doeu méritos de crripi·cspmos ll. s'o- . 
·cicrlade, que forem realizados ·de conformidade com '·este ár~ 
li ~o. ~r.r·üo firmados ou !)!)gqssados pelo wesideút'e, thesou-

. reiro ·c procurador. · ·. . · , 
, . , . 1 • ,, 1,. •. •;t. , ., _ '•.,. · ' ' ,., , .. • 1 

. Ar~t. 05~ Não será. ~cceita a propqs~íl: p~r'!.,~()piq 4!l PCSílPil 
· qu~.d~~P S'RSe dp ~er·Jelt~ sauqp ou spdn, n?!!-IQr de fiO anno!' 

de 1 .J"e. . . . . . · 
Al't. .06. A pensão do socio q).l~ faJlecer. em qebitó 'éom 

R SOêi I);Jâde, pÔr empr'esfimos 'conti•ahidos, Soffi>erá. O. OeSCOrjlQ 
· ~rle 25 ~~~ mensaes, ,para a a!Jlo.rll'zncijn qn capitnj. cmp.restã'do . 

.. ·.· ·. ··· 'At·L '137'. Dós Iucr9~ Ir' 'ü!d'qt %r~fip~do~ 1!-ri'nuâ.Imen~e por. 
b~!ltanç~ ser~ o dégüziqos a~é ~o o/p p11r~ 'ás d'espezã,s de apin!~ 

·Jns racao. , . · , ·· , . , 
; ' · A.J'C os~ O anno social otÍ economico dec'orrchi HP 1 ció 
j!J.peiro a· 31 d~ qeze~P,ro ·~e ~!\qn, ~11~Hh ' ' ' · 

. Di~~~~~9õ~~' ~r~!Jsjtqrlas . 
. , I 

Ar L. 69 .. ,1)~ . P,ói\forJl1i:dac]~ co.m i! rllspluoii:<l. da as~e!llbléa · 
. geral ele 17 ôe marco do correnLe anno, o cargo de presJdenLe 
. ~~ft~:jpf)~cje spr~ · oç!Í~P,ado . perpetuarne~L~ p~l~ nct).l~l presi-

-.. : .• ~r~. ,7Q;.· O .. ffiillJP,illQ. fl!! Jl..ctual. djreqloria, .e~c~ptQ o do· 
prosJtlc11Le, termmar~.l1P p1a ~O {jo mez de,fevere1ro de 1920, 
f!..t;rl .flJ.l,C . ~~ r~!lH*qr~ .. !J;SSei!)Piéa · gpràt Jlr4.ina.rja; ·e, o. do c.on-
selho fi~~al no me~fmi (li-!l, Porém· a.npuaJilH~nte• ....... · , . 
. · ... ,. Mp'e!i),., is-li~lpwP,fe. í5r ... :Présirlonte,'. um telcgramma . cia 
Umão Beneficente do Pessoal da Faqrojpa qe .Cartuchos, quo 
f!J&. ~!?liPitf!Ya .P. .,ClJllJP.J:imento. c] e .. urn cj~ver de solidariedade. 
sratissirho para m!!!l, de IIPrtJsentar e!Jl~)ldas, estqndendo esses 
favores (t e~sa \.J)llao; .. · . · · ·· , . 

ó tiiles-i·ahúna é o se~int~: . . . ... . . . .. 
«A' Uniãd Benoficénte ·dó .Pessdâl da. Fabriêa de 

Cartuchos, por .meu intermedio, pede· a V. Ex:. que 
se digne propOr emenda afim, de que a mesma tambem . 
possa lransi.g:ir com os 'silús 'associados, a exemplo. das 
mesmas já apr~~P.!lt:P:ili!:S P~.l'.Y·.,,Ex. o outros :Srs. Se
nadores, com rillacão ás suas congeneres.:. 

. .~~fº· i~.íó'~~arnm~.t~mkllm. ~P .. ~11'~gr~~i ~~· .~ü:cir ~:Ãn'r\ls .. g~ 
n!fF.~~t,Ml~ .. 1:1· dJSC)lSS~Q.. Como, po~êm,. o .. ~sBJ:l~tl~HtlYt~ ,,ger;ul 
jlfQYlfJPfiC.1a a re.~pmto qo . [.ogg~, JlS, ass!)~l~COQ~; H!JliUJ.!ldq"a~ 
Itp.~ mpsmos faypn\)s -.. . Q . A .r.ITiiPc.nt,~ ~~!)~por pc\p ;DjsLrwto 
]j·P,f]~l'U),. ~r .. Raplo Q!l, JTrpn~ip, t.eYe qr.por.tqpida~~· qo me 
mostrar o seu substitutiyq, ÇJqc,,q.cho, r.Q!l)IUQ!![•c., ptJI R Jl.P7 
JlL_qiJ[lfl o )m,n~q., a. idéq. ~A mP4 pn1incn~o .c s-!onQ~o cqmpa-
l]h~lJ'(l pn linnc3,rla. , . . 
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R i?,R· rAU!-R D~ f!1:0NTIN-:-:- ML]iLp,agf~~ppído -~v .. Ex. 
O Sn. j:RINE:u MACHAJ)O - ~ •• juJg.o que,. nestas condi-

QÕN, e;;sas classes i;úão aHéndidas pela provid~riéia geral. 
· : • ·. Ti;ih~, ,S,r; Pr~sidentq; alguma cdwia a dizêr; mas, iwve~ 
· gcn'~o. â S?liciLa9Çíes d~ amigps, que nie pcqerri P!lfjl ·enc~úar 
.. · estas consi<Íeracoes, afim de que se proceda a votacao das ma-

terias consfarit.cs da ordem do· dia. deixo a tribuna, pediridó 
. ~)l ... ;m~. ll .. !;ip!].~!lpe de. m.~~rever-,!lJ .. ~ Pl!rn () eXP.!:lqi~Hte (ja ~e. ssão 
Hf~ITI~~}lJh !ll!f!1 d~ Q}le eu PQSB!l tr~tl)r da ~posent~d.o~Ja.~os 

. ~!\lflfr.S'!}tj!lSJCf!'O}'larlOS, '.J.'~!l-~Q fl~~S,C ~entidq sphclt~~~eS 
,]uStas, ae Sil'avJdade, O~•seryaçp~~. Crif.JpiiS ~ ~pc!SIP,!lCÕCS q~ 
empregados da Leorpoldma, que desejo eicpõr e fundamentar, . 
P~d}fiflq, fl~f:~ .,~1!!1~ ~. ~tte~~ão di) ê~P!l~P, e pps poder~s pu
blicas,~ Occupar-me.:hel, P91S, do assumpto . · na sessao de 
!l!n~P.-h!!'~· . . . . . 

:E:ra o que eu tinha a dizer. (Muito bem; muito bem.) 
7 '1. •. '·'''''' 1' 

0 
l ! . • 

0 
•' '• ' 

0 
I, :i· I :v~l!l. l pesa, PJ!c)o! apoia.cjo e reinêttfd.o á. .Commissão 

4!l PPH$~1t~Jça,o p seg~!nte 

PfiOJECTO 

N. 51 - 1023 

9. 'P,P,pgre~ê~ ~~·~ional ?ecrflta: · . . . . . . . . · . 
, .. , A,Ftlgq 4_ni~o. :JJ)1 c,o~siderapa d~y~ilid*qe ~~pl)ca qac_iop~I 
R ~pnt~p$o dps-Qf!~r~riqs da. :J)'a~r.1ca. 4$. T~ndos Ban!fu, do 

· J:?iikipto .F;~df}I'al :. revogadas i!S cjlspo~Jf(OI}S ,e)Il cpnt~J.!f!O ... 
. . Sala das sessões; 26 de novembrp .d!3 1923. - l~f!.eu Ma-
~~~~~0~ .. rt·, , : · ..... 1 •••.•• ; ·, . •. _: .~. ·,;: ·•. ". ., 

g ~r .1\J#~iHP de Làc~r~á .,-- ~eÇq ~ ·P!ll~vr~. 

. O S~. Presidente ~ T·e1m a pa.Javrà o Sr. MárciÜo de La~ 
chrd\í'i · · ' · .· .. · · · · · · · · · · - ' · ' 
....... •:: ... ·~· ~~· •. --\~ ."'/':' • '. ' j •'. ; '' .• ,;, •; ' ' ' "' .. , ," 

''"', 9,.~r ... ~~rci1f~ de ~ac!lr4" (*l ::::: ~, Presid~n~,Q. ,:p;~dj ~ 
RiJ.lay~~ J;lll .. J'~ ~PhR!·f-a. ,r dc .. Y.' .:mxt .. .ll. Rqftq~q~, .de .. ppgsu

4
jt$,r, ao 

s~na R m ~PI)'~Ç:!\t~ .em !li.J.ihS~~!l. fP.~~lltH)~ .}}PS nqs~~ m~:ae.s, 
p.,., tm. f~YI~J-ta. Pf!i.da, .pc)o . F't."":. 4Jit.<mw Tpr,pe!!, p,or m~er111~d1~ . 
do Sr. A:dofi'lto- ~~ · Go4qy, . ao Corr,eio Pau'Ustano, sqprc a le1 . 
~~. !mP~~~~~ ~ . . . . . . . . . . . . . . ·. . •. . . . 

. · E' jüstó, .. ~F.·· P.r·~ªiçl'ept~; .:q~~ ·*P la~q ~~ oi,itJ.'a~. ~pini~~: 
externad,as nesta· Ca-sa. e na Imprensa em geral -contra a le1 / 
déhoíhiqnda G-órdo, é· ,justo que ao lado ct·ésslis opiniões figu
ro lambem· a do Sr. Antonio Tornes, p'or todos 'os títulos in
susp~Há, pois qúe •so trata. êc · brri cscriptor e· ,ioriiillista dos 
nl'ais .dipazes, 'por· sua inl.elligencia, por sua cultura é; so
br~túdo, · pela intrepidez com qúc · discutê. os homens' ·e âs 
cousas: · · •· 

. ó Sa. Imilmu MACHADo -,- Essa entr.evista est:i.i.'á ·de ac
·corçlo com 'o capitulo qUe oellc escreveu. com o tit.úlp. "Im
pv~ns_ri An1arella." cm seu livro "Pasquinàdá.S Cariocas" ? 

( •) Não foi 11cvisl.o pelo or.ndor. 

.. 
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0 SR. MARCILIO DE LACERDA - Esse livro não conheço, 
·mas, V. Ex. póde pedir tambem sua transoripção. . 

0 SR. IR!NEU MACHADO - Vou pedir a transcripçã.o de 
tudo .quanLo se tem publicado qualificando. essa lei de inf~ . 
mo e scclcrada, já que V. Ex. faz .esse pedido sobre materi•a · 
vencida. · \. 

O Sn. MARCILIO DE LACERDA -· Fáoo esse .. pedido porque 
so t.ratn. de um homeJm insuspilito, ·c si elle se externa desse 
modo -sobr.e a lei de imprensa é: que ella não é decerto o (flUI 

. fizeram crer no recinto do Senado. ·. . · · · 

O Sr. Irineu Machado -·Peço ·a pa.laJVI'a pela ordem. . ' - .. " .. , 

O Sr. Pr'esidente - Tem a p-ala,nra Ó Sr .. Irin:eu. M111chn.do. 

O Sr. Irineu Machado (pela. 01:dem.) -.o· hO'IJTIIIido Sena
rlor pelo Espirita SanCo, cujo talento, cuja· 'gentileza e affa,.. 
bilidade Lodos apreciamos, está praticando um erro grave de 
ethica parlamentar. 

0 SR. MARC!T,IO DE LACERDA -. Na opinião de V. Ex,. 
erro maior já commetti vota:ndo aquella lei. 

O •SR. IRINEU MACHADO - Justam·ente porque a materia 
já está decidida e ultimada, V.· Ex .. 11equei'endo a publicação 
dessa entrevista, ·que Mm si.quer foi Hda opor. nós, que não 
sabemos o •quo contám. me autoriza a ·solicitar igúal favor 
para 1.udo ·quanto, em linguagem vehemente, se tem esc11i·plp 
c publicado sobre o a:ssumpto.. · · . · 
. 0 SR. MARCILIO DE LACERDA - Posso garantir a V. Ex,. 
que essa entrevista não contém nenhuma injuria a qualquer 
autoridade da ltepublica. 

·O SR. IRINEU MACHADO -. Comecarei, amanhã, pedindo 
. a inserção nos· nossos Annaes, do capitulo in~eiro ·que sobre 
· a epigraP'he "A imprensa amarella" o mesmo autor publicou 

em seu livro "Pa.squinadas Cariocas". Elle mesmo alli nos 
mostra. a ,que desmandos de lini!4Jgem, na sua éritlca vio
lenta e e~altada, chegou a imprens·a franceza, a que ·expressões 
clla recorre ·em sua critica apaixonada ·e violenta .. 
' 0 SR. MARC!I,IO DE LACERDA:'--- E' porque, naturah~·entB, 
o Sr. 'Antonio T·or1.1es já reformou a sua opinião. " . . 

·' . 
. O SR. JRINEU MACHADo-O Sr. Antonio Torres,póde. ter 

mudado, . póde. ter reformado a . sua opinião, conforme diz o· 
honrado Senador pcln 'Jf.~nirito Santo; mas isso r.~ e obriga a' 
requerer amanhã transcripção do ·seu escripto. anterior. Ha 
.alguma utiHdade nisso, desde que se ·trata de cou·sa •já .pu. 
bllcada. · 

' 
. · •Sr. Presidente, . a ·esse proposito cu recorda·ria :~~qui a li

ção luminosa quo .iá nos foi dada pelo 'eminente Senador pelo 
Amazonn·s .. Sr. Barbosa Lima, reprovando o habito parlamen. 
tar !'(}querendo a todo _o momento 'inserção de cousas absolu
tamente: desnecessarlas. 

., 
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O SR. MAROILJ,o DE LACERD,\ - Enti·eta:nto. V. Ex. enche 
os Annaes cóm todas as catilinnrias que se ·publicam. lá fóra • 

. O 'SR. IruNEU MACHADO - Requeiro a insersão de cousas 
JJelativas ·a liberdades gemes e as·sumptos em andamentos, não 
a materia vencida. . . . .. 

O SR. MARCILIO DE LACERDA - O Diario do Congresso não 
tem ou-tra cousa sinão publica!' esta tu tos de sociedades ope-
rarias. · · · · 

o SR. IRJNEU- MACHADO. - Requeiro a insersão de. cousas 
publica e que entendem com liberdades -sociaes; não de ma
terias que ··digam respe1to a 'assumpto já deliborado, já defi
nitivamente julgado pelo Senado e sanccionado p~elo Presiden-
te da Republica. · · 

Sinto, por isso, Sr. Presidente, divergir do requerimento 
do meu mustre êollejga, mormente 'quando o Senado ignora o 
que vae ser publicado. :.---· · 

Era o que me cabia ~izer. 

O Sr.- Presidente - O Sr. Senador Marcilio de Lacerda 
requel:' a inserQão no. Diario do Congresso de uma .publicação 
do Sr. Dr. Antonio Torres, feita em um orgão de S. Paulo, 
o Correio Pa~lútano: · · · · ·· 

· Os. Srs. que approvam o requerimento.· queiram levan.o 
tar-se. 

Foi approvado. 

O Sr. Irineu Machado (pela ordem) - Requeiro verrfi·· 
cação de ~atação. , 

O Sr. Presidente - O Sr. ,S.enador Irineu. Machado re
quer verificação de votação. 

Queiram levantar-s-e, conservando-se de pé, os Srs. que 
votaràm a favor, afim de serem contados. (Pausa) . . -· ' 

Votaram a favór 22 Srs. ·Senadores .. 
Queiram levantar-se os Srs. que votaram contra. (Pausa). 

1 Votara·m contra i3. Srs. Senadores. O requerimento foi 
&J!provado. · 

· · Está terminàda a hora do expediente. Passa-.se á ordem 
d6 dia. · · · · 

' . ' . ' . 
Comparecem mais os Srs. A. Azeredo, Indio. do Brasil, 

.Tosá Euz·ebia, João Thomé, Octacilio de Albuquerque, Rosa 
e Silva. Araujo Gi6es, Jeronymo· Monteiro, Marcilio de La
cerda, Paulo de Frontin, Alfredo Ellis, Alvaro de Carvalho, 
"José Murtinho e Laura Müller. · · 

!Deixam de cómparec·er, com causa' justificada, os Srs. 
Silverio N'ery, Pir-es R~bello, Cunha Machado, Antonino. Freire, 
.Abdias Neves, Eloy de Souza, Venancio Neiva, Carneiro da 
Cunha, Gancalo RoHemberg, Siqueira d-e Menezes," Antonio 
Moniz, Moniz Sodré, Sampaio Carrila, Fr:mcis,co Salles,. Ramos 
Caiado, Vida! Ramos; Folippo Schmid·t o Carlos .Barbosa (17) ., 



. '· 

542 ANNAES DO SENADO 

O!Í!DEM piO DÍA · 

. '· -yoLacüoi 0!11 2". discu~süo, da P.roposioão. da. Camttra dos 
[!evutados p., 8,1, de 1923, ÇIJlO qrêa um_a filial de Inst.ituto 
Oswaldo Cruz na cidade de Recife. 

' ' 

Approvada. . ., '• ... 

E' rinni:tnciâda a êontinuâoãô dá: vot;:ição, eni 2· . discussão. 
dos a-rts. 178 e seguintes, do projecto dQ Senado n. 42 de 
f9"23i' que deorêtá o Ci:itlill'o CommeNíliil BrâsiHiiriJ. · 7 

' . ' . . . - .. ' ' ' ' '' ,.. . ',, ,, ·'' .. 
O Sr. Paulo de Frontiii -·· . Peijo a palàyrii. peia orde'íiJ; 

•. , .• • •. • . . ...••. ,.. . " . ... r, 

O Sr. Presidente - Tem a palavra pelá ofdefu o Sr: 
Srirtndbr' llaulo de Frontin. · · ' · · ' · · · · · · 

O Sr. Paulo de Frontin -$r. Pres'ictente, peço à v_. Ex. 
que consulte o Senado si permitte .que a conth,1ação da vo
tação do Codigo Commercial Brâiiileiro ii a yotação, ein a• 
d.Iscus,s~o. da propo~icão d.a Gamara n. 39. fique!Il p_ara ul_; 
.timo Jogar. . . . . . . . . . , 

·.· · 9, · ~.\Jss() illus.tre .. colles-~ .. Sr. Serii\do~ Sál!lpiiiQ Corrêa, 
eíri ilparte,_ declarou que sentia não estn:r pre.~.en~e paj'a r.es
ponder ás observ8!Qões que fiz por occaiSião da' a• discussão. 
Niib" teríêli:i eJJ.e podido · cõiiiparecéi'i ':i)ediâ. qüe ficilásê para 
a ultima parte, tendo preferencia as· demais votações. · .; · · 

O Sr. Presidente - Opportunâmente sübriieHêrci o re
querimento _de V. Ex. á deliberação do Senado. 

O Sr. Manoel Borba - Peço a palavra pelà ordelrl. 

· . . · o sr. Présidênte -· Tem a palavra o Sí: .. Seiüli:lor 1\Íanoel 
Borba. · ' ' ·· · · · · · · .·'· , . . . . . . I 

o Sr; Mário e I :Barbá -···. Sr; :Presidente, requeiro a v. Ex. 
que seja consultado· o ·Senado ·sobre·.· si ·concede· dispeli.S·a de 
i:ritersticio para a proposição da Camar!l dos Deputados ri.·Si, 
de·, 1923; que acabá· de ser votàda. < 
. . . O Sr~ PresidÍmte -·o Sr. Senador Manóel Borba r~quer 

dispensa de· i11tersticio para a proposição n. 81, ·af_im de que 
e,l\a . poss~ constar .d~. or.dem do ~ia d~ P.~ir_nei~!l s~~são . Os 
&~rlhores qtili · approvam o .reque.r1mento queiram Jeyantar-sc. 
(Piiúsli;) · ··· ' · · · · ·' · · · · · · · 
... · Foi approvado . 

. Vou submetter a votos o requerimento· de p11eferenciâ' 
do Sr. Seíilitlor Paulo dê Frontin, iifim dó ficarem eiri ült.i
rriô Jogar íi~ orderridas votaÇões b projecto do Seriâdo 'n. 42; 
dd Cdtlig-O Cbmhilí:r!liali li ·o projecto n. 30, do 1023: . . ... 
· · Os senlíbres quó api;irovam o rótjticriiricnto, queiram lo-' . " t ·' . . . . ' . ' . ' .. • ' 1 
v~ti ar-s~. · . · · · .......... ~~ ... -! ... , ! ... :..!...."'·"· ,,, ' 

· ' · Foi â-pproviido. ' 

I 
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, , Vot.acão, em 2' discussão, ~a proposicã::~ da êarliá~a dos 
Deputados n. 100: de Hl23, que conccdeu~a p;en~ãô mensal 
do. i :000$ a D. Anna Serpa; viirva do Dr. Justlrii~ifo Sêrpií'. 

A:pprovada. 

o Sr; Jôão Thomé'- Peco .a pâiávra pela ardem; . 
~' - ' . ' .. :. ' . . . ' ' . ' . 

O· Sr; Prilsidente - Têin à palavra o honrado Senador; · 

·. O S~ .. João Thomó- Sr. Presidente, peco a V. ·Ex. con
stjl~ai:: f ~ehapo s(é~nccd~ dispensa de interstic_io pára q~e 
o. prtl~e~~~- _que.aca~m .d.e .ser voiai:lo em segunda discussão; en.:. 
tro· na ordem do dJa de amanha. · · · · · · · · 

' .• . ' . '' . 

· O Sr. Presidente - O Sr. Senador João ThomE! r~quer , 
dispcnsa·de interstício para a proposit;ão da Camara n. 90, de 
:1.023, que acal:iii dei ser votai:la pelo SeriadO. Os. senhOres que 
appi·ovam ó reqüerímento; qLÍeiram ieviii\tar;;se. : o • • • 
·.' ··;,,• :,\I ,,. , , o I , 1 ,'· , , · 1 

Foi áppróv~d:>: 

Votação, em discüssão uriicii, do parecer dá . Coirimissã6 
de Policia n. 338, de :1.923, propondo a promoção do continuo 
âa Secretaria, Reynaldo Gomes Proença, pará o Jogár ·de aju
dante de porteiro; do servente Claro Oscar Garcia e Silva, 
para o rle continuo; e nomeando para o lagar de servente Ra-

. fael Brigante. · · · · 

· Approvado. 

VQtação; em 2~ discussão, da proposiÇão da damarâ. dos 
:pepu.tad.os. n: 90: de. 19~3, que autoriza a. abriri pel(). ~i~iste;
. rib' dti. Inter10r, o . credito. de 3 :277$·185; para. pagamento tio 
i:[.u~ é dovidc)· ao Dr. João de Moraes Mattos, juiz fêdé::-~1 nti 
Acre. · · • . · · ·'. · 

.·A~~·rqv·a~~··' .. · 
õ sr·. :t;opes GonÇalves (pçla oMent j ,_. Sr. : ~re~l~eúUi; 

. r~qUCirô · a V; 'Ex,. que consulte o _SanaM si. Ço~sente.: ~r~.:. 
pen~a de. intersticJO pata a. propoo1~an ·que, ae~b~ ªe· _se_r vo-
tàda, a:fim' -dli entrar na 'brdem do d1a da proxJti1a sess!ío. . 

. '' ' .. '·"• •). •' ·. ' ,' : . ,. ' ,• ·.. ' 

O Sr: Presidente ;.:;... Os senlhores que, approvám· o r,êque.:. 
rim~nto do Sr. Lopes Gonçalves de di~pensa de hitersticíl.o 
para .á proposição n. ·99, que acaba de ser votada, queiram 
levantar:-se. (Pausa.) · . · · 

F9r nppi•bvàdo. · 

VôtàÇãd ·. em 2• discussão, da · proposicilo tlà · Camára 
dos Detn.ità.dos n. 105, de 1923, que· abre, pelo .Mini.sterio do 
IiíteribJ' ·· b credito· especial dê 7:1. :5:1.{)$, para pagamento <lo 
cbofo c' dos engenheiros dta Ci:lmmissão de Limites Paraná.:. 
Santa Cathnrina. ·· · · 
. . ~JJ~fPYMá, · ' o o 
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Votação cm 2' discussão, da pr•oposicão da · damat'a 
dos Deputados, n. 79, de 1923, considerando de utilidade pu
blica a Sociedade Beneficente Uuitiva. . . -

Approvada. 

o. Sr. Irineu Machado (pela ol'dem) - Sr .. Presidente, 
reque1ro a V. Ex. que consulte o Senado si consente na dis
pensa de interstício para a proposil;ão n. 79, afim de figu-
rar na ordem do dia da sessão seguinte.· . 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador iririeu Machado re
quer dispensa de interstício para a pro.posição n. 79, afim <lo 
entrar na ordem do dia da sessão vindoura. Os senhores que 
approvam o requeriment:o, queiram levantar-se. (Pausa.) 

Foi approvado. 

· Vo.tacão, cm, 3' discussão, do projecto do Senado, nu
mero 22, de 1923, permiWndo a funccionarios e operarios da 
Repartição Geral 'Cios Telegraphos, que fizerem parte de as
sociações de classe, c'onsigna~: até dous terços. dos respe;. 
ctivos ordenados e salarios, pa,ra pagamento de contribum.: · 
ções1 na fórma dos respectivos estatutos. 

E' approvada · a seguinte 

. EMENDA SUBSTITUTIVA 

' . N. 52 ,..... 1923 

O Congresso Nacional decreta: ' 
:~ ~ 

Art. 1." E' permitUdo aos funecionarios civis federaes, 
aos militares, aos mensalistas, diaristas e operarios da União; 
activos ou inactivos, que fizerem parte de associaçqes e cai
xas beneficentes legalmente constituídas pelas proprias clas
ses, consiglllifo mensaJmente a essas instituições até um ter
ço de seus vencimentos, mensalidades, diarias O!! jornaes, 
para pagamento daR .contribuições c compromis·sos· a que se 
obrigarem para com as mesma.s associaçõ'es e caixas Iia fórma 
dos respecf.ivos estatutos. ~ . · , 
.. Paragrapho unico. A' consígnacãô sellá •everbada na re..: 

'spectiva folha de pagamento, podendo . em qualquer tempo _ 
ser. revogada pelo consignante, uma vez que. este se mostre 
quite com a consignataria. · . · . 

Art .. 2.• Nenhum compromisso poderá ~er tomado a juro 
nnnual superior a doze por cento. ' 

JParagrapho unico. Os compromissos já tomados com 
as mesmas associações excedendo a um terço dos vencimen
tos, mensalidades, diarias ou jornacs, serão dilatados pelo 
prazo ncccssario para nã·o exceder a consignação ao referido. 
torço e deverão ter os juros reduzidos a 12 % ao anno, caso 
sejam superiores a esta taxa. · . · . . 

Art. 3." A disposição do artigo anterior fica extensiva 
:is consignações feitas a todos os' estabelecimentos. de credi
tQ ~ associações, por aut:orização do Congresso NaciQnal~, 

\ 

I 
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. , ·Art .. li,". 0 .. GOI'I'i'IJO [ll'!iJS c!Jefes:·,füs .J'CspecLiV!lS .repitrt;: 
çücs >publicas· 011.··P'! lít. :nirilh.tH' • l'úi'Oúí.qw· · iin l:cndrw, ·.fiscalizo.~ 
I'il·· o '.t:unccilllHUill!ntn · clns···a~soe irieües:' cai xus ·e·. esf.ab·elecimen
to.s :dr.• cr·cd)To, il:Q\IP .-~t! i;efernm·;;Ós ni'I.S, 1'' e 3". : ' " 

_: .: '. Út,> ;)," ITcv;'iguiii~~t a;j,:.'uÍSjlOSÍÇÕP.S Clll CfJil lr•ftJ'ÍO: .· .. 
. - .. ' - ' _, . . -. . ',.-' . . - ' . .. ,' ·,: ' . ' . . . . .... 

•·.". . ·.H iiJ do .:)rineit•n; .. i\l ck -novt:mlwo. ilc,- :Hl23. -'-. Pau/r," de 
.:-: F·~·~~-un: ··>·~·-:_ ~-- -- \'~:,;·~--t·.~-~--- ·-'~/:! ,:. · -·: ~-·:·. 1-·--·· • '. I~ • 

.. ; :';:' :: Qi;s~ ... Pre~identê'~ O ·pi:n.ie:cLd vatL:í Conuniss'ão. d~ 'lle~ 
~:-~:·i.~.ac~g .. ~o . .. - ._·: .... -··~·· .. _-~ .. -.:·~-.: .. ::.:.:·_.< .. _.·i·:·;.. . . .,, . : ..... 

.~ / 

. .. '. " ·; ·Jncam pre,judicarlt.i.s .i:!:·pro:it!cln n. :!2 rlo coJ·ren'Le'anno. 
":c. as·:ciiJenda~ à:presuntndas·. ::.- ·>•:··· ,., . . • · : . . . . <. · '.,\~·~-

. '' ·'. Y~l:l~cio,: em.:?.~,. ;jj~~~;~~'~i) ·.do pro,ie6}o do'• S~tlU~o; nu-·. . ... · ./ 
·: .. ··mero 33; de 1923;~ QI!C' t·ercva ·a. pre~ct·Ipçun crn · qi.w mcoc.rcu: · ....... 

. : · o"-clircil.o de:;D,:'. ·Maria Jjifniliü ··Ma l'tins · .do ... .Cai;va !li o,.: vi uva dn 
· ': tcneril:é dn Exêi:~ilo :AfúJcl'cl.o Ahap1 ti:u• .. Alves' de:'- ·Carvalho. · 

'"afini dé~ue po.ss;(l, ,r:_bcél:ier.' pC!!i~ão .. de mofo,.;. .soldo, '•deixada pot· 
scu:.mtirJd·o;-... no''tJl:lr•Jt).clo'.ql.lú ·!llencwna. · ' .. , ' · · · .. ·'·: · 

• , ,·,·. . .•' o.:~ •.~,-, ... · - ;. 0 . -r,. •. -, ~ . '·; , ··., ' · di .. ·- · _ ·.'·_, 

·· :': ~ ..... l\prirov:\rlo;. va:r.i/tFCômm issiíó · de:·Rcdnceão. . 
·'I .:. '. ' ,·· !,: ... · . ,I ·,• :~ ··."..!::~ ~, ·.:· .. ·: ;.!' • - • '• • . - : ' ' .. 

_.·: , ~ y.otuç~o,~:·cnl .. '1~' ... /l~.s.cllS8ão,. C~Q- ,Q!'O,ieclO do _·;·Snnud~, .. nu
mrml' .\.:1.,: rlo.·1923,:·:.1·1Sando ·.os .v,enlinuent.os de todo~ os· 4un-

' ,, 

'' 
/ 

\". 

'·. ,,..;·c'cirmarios ·'da· Policjà':;dn, }?i,st,ricto<F~rJcrn l'. . . ,' ;· ·;;. ·.· ·. ;, · 
'··. ·. ··Approvm!Ó,' Vn<) :f<C_onÚni~sãq rJe~·Finnnoa~;· : .. ,· ·,; . , .-. . ,{· . . , .. ,• 

. ,·,;:;.;Ei,;~~~rrô. ·:·~;~),: ~(i'fi.ti'us~iit.•nriíc;i, do J•cqúeri ;nel11{/ ;),~, Com- .. · ' 
nílss'ã'ii rlê Mtu•.iill!a e .. Giieí•r·a;· solicitá rido .que, sobr;n o· pediil(, 

·· · · dos Sr~: . Wir'iiderliilo .Z6zimo. Fel'!'eiru, -:Viêente Ferreir:i· ria · • 
·.cruz .c:.laiio · Míu·titis yian11ri;. àt'~iciaes· rc,fot;mudbs;'Lse,jam só:. 
licitadas• infot;mncões.:::no,:c{ovcrno·. : · •' · 

·.· ·-Appro;vacto::.~ · :- · · .• ::t?' ',. · :: i;_ .· ; . . ·VI -· :·-:; . 

' . ,i: 

·:.;' 
••. ! -~ ..• ,·;1·..-·\·,:·:·.·.···. :":.' -_\',.,,, ', :'••. .· .. ·:- . ..:.·· •. · ... ::_~·,_,.,._.~. 

'.:,_, ~-.:·~Y?i~~~~~ó;~:F'i) *~,-di~~,ns~ão, da pi·~JPfJsir;ã_o.'.rla· C~m"ar·a ·dos·· 
Dcpnlarlos, n,. 93,: t!Q I l!-3; ,.q.11o manda mcllm Cand.rdo Torres 

.~GI.tlmiu'ãP.s, nri::~";)inlul'rl:J :r·escrvn do.~Exercito de t• linha:: 

~~. 

. : .::;;\:~~~,~~ro:~ií~-\~;i·Y~,:4, ::y.·:.cz~·>: -· .. · .. {.: 
· ·.,O" Y.otação, tim,.12~ ~)is~ús~ãq, lia'.''i)roposiçüo da: Cnmnra lios 
·Depttttrrlos; n •. J('2~ ele :;i V22 :étt.LJ.l; r:oconliecc ·os· rl iplomns. con"Te-
.tidri:'l'·aos qün:'cmilptcla!'f!in' 05 dtÍIJI'ªOs riu pngonheiro ngronorno · 
da-:Escoln de EligcnharJr( de •:·Phimnrnhuco. · · .,o·,.· ' 
'·;.·.~··}.~,-.. ·~-···~-· ........ , ·\·~·-"·.· . ,.·, .. ··:.J,; .'·.· ... ;,;,.· ,,•,_.:·· 
, · · ·Approvnda':·• .. :<.:· •.:.-: ''~'." - .. ". ·-:· ··::.:- . ,:· · · · 

:/~- .. i,._';_ ·..-.:'·.·-:,:-~~~;·:_.''~·; .. ·. l'•('';_ ::) . ,~· ···.~~- .. ) .··,.:~" •' •-;:/' I" 

.. ·:·· 'E'-jgun líiléllto aj)pi·o:v[,ctu ;ii • sciiiinili ., 

. :~r.''[_._ .J- -~ "''··. . . . ·' ·:·. 

', I' ' ' ' ' '' • ,'' •'.,,:, •. ~'-. ,',< ' . , '. • . . '•: r,''•,· ' ., .. ·, .. : .. ,\ .. ~.. '• ·-·· • .. . ' 
'' ·~ . .- ... ~r-··.!•.r '· .,;, E::M:E'NO\ '".-' _;•r 

·:,';~•:.-:.:-.~ .· ;-~._ ... ,.·:.:/~• ':~./.:':'· :.:~·,·<.>~-~.:)~L:',r'·· .. ·":! ' .,.-
) )Ao nrti'iii:rlmicn:·nepofs'd~s i:mluvJ;;'is': "os.rJíplomns", ac
cr·c~conlc-se: ... "de 'engrmllc'h'os··agrcinornos· c". O ·resto como 
CSt.á'.' ' '.-... . ' . . ·.~._.-- .. i~- • . ····:_..··~\ '•", .· ;, ·. ~ . I ·_. '• 

. . . Sala das Cnmli1ls;Õe~;-'·.2o -ti~ novomÍn·ci cie Ü>23· .. - Jos6 
··~f$l'irrho, Pr:psidc~to. c Relntor. ~ ]?oulo de Frontin . . · · 

-·S.;;_ Vol. VIIii. · . · . 35 ' . ~ . 

'' ... 
'·/ ,. 
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.' 
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.. Vcil.il~ão, i!t'n di,;~tls~ãu ·unica.:i.bs emenda~ do Senado, :re;,
jt)\lai.las pcla:Gtünut·a dos, DepuLado.s •. ã:propo~icão n. 188.:de 
J02U,. ot·g·a n izu11clo 1:t t·e~;t8lro. 1mhl te o. m8t.li.)u~lo . pelo Cochgo 
~Jiv! 1.,., par a . a'' il ítl.l~cnlicidat'le.. ,;egut•tint;a e . .vulH1ad.c dos·. 1actos 
.JUl'JdJCQS. ' . · .. ,';, , .. 

, ,, ·~ .~~.I: '< ~- • 

. ~He,icituda~. vae á }aT~~cão" . <;. .\ . •. . . ·· "· 

0 1~11'' JÔsó Accitily,.:- Pt!~b :t ímla\·rà:)pe.lu ot~dem: ~ · .. : ·· 
',•.\ ,· .. · .. ·:: ·.' ' ... • '' .;· .... · -~ '\~;; . .,,_-.--.-·. _~.· ·;~_·:··.: .. :·· .. ,. '·:.:~· ,· .-.· 

::·O Sr: Presidente·- ·.•.rem a .. Palavra 'pelti ordem ô.•Sr:. José 
, . . . AccioJy. ·,, · · . ,' :.... ·. · .; '· ·· 

. .. · ,(; Sr. José Accioly (pcl;!)lol'tl<ini) .~ ~ir·. Pr~sidcn~~ •. : 'rc~~ 
que iro a \'.·:Ex, se. digne consulltn:.::ao,, ::;enado. sobre· s~ ·.·con.: 

,.cede fi ispll!lstí·· dfl in tet•,;ticio· .riara·'quc. a ·propus i cão ria C!tl)1nr~ 
:·!los Depu lado> .. o .. 172, LI e: 1923, .que·• acubit~.de ~er·. approvada"' · 
· em' seguild;( diseu;;:sfio, figure· na ~IJ:dcm. do . dia".na. proxiriiá. :·. 

~Cs:;ii._~L ·"'· ...... _· · · .· ... . ··'l-: ·. · .· ... · . .- ~ -,::~·-~::: .. .-_'.; .-:,;·:~·;> ._:.y -;-~·-·;· .. ·: · .· .• ~_---:· 

:· . ·:,,· .'0 sr:' Presidente- o ·~t· .. sentHilir .ro~é ·'Acciôly requm· 
.. (i'i~pensn' fie· int Pl'~lic.iu .g,:\ra .. quc' n ··,n·oposit,;ão, dtt::Ganlar:i.:'do,; 

,' . :J)eputailo~. n. 1 ~2. ·'ri e . HJ~a. < q~e .. acabá '.de ,ll'(Jr ap1~rovàdu . en(: 
~egundu dtscussuo .. se;p.t mclmda ·rm:, Ol'clern do .dlU. da pro:-·:·.: 
xinw ~essãcr/· · · · -~·-->i .. : ·· ·."~ ~ · ... ' <.;-~-'·_,~:,.:. :_. : .·· .. ·.' 

. , (J.~ ;;enlllll'e., qm• c't.Ypcieilei\1 a; dispCnsa do'inCersticio quei-
:i'aJÍ'i·.~e J~·vnntar. (Pi.w.sa .. -)' .- .· :·· . ..... ~. ,. · ·:;: ··. · ·:,/ · -:·\,·,:' 

' ·i•. ·: :puj')eôilCI;~lidu. " ·· " · · · · · 
' ••• . t . ;~ .·' ... .- " , •• ! •• ·' <' . 

r .. 
-:-

,. ·' ' .~ . 
,·,: _;, 

.·.•··. 

. ~-

. , •. ,. :\10DlFrdAç,\o -~6 r~k'-Gt~:~x~~ . . !: . '>:~~f<:·:· 
,) ,'. ' ' _: •-'·. ' . '. ,,.: ··'>. '•',' . ·-..;·· '\ 

. lji~cu;;~iiÚ ·Uilica,tla· inrifeuúto"·_I~. 3, .fli!I023. propondo. di~ 
. Vl'l'Sll:Í IIHídil'ien~õr~ (• urJdifiYLI~ 110" 11~gimento Interno. ; ._: 

··.:<0,0 ;_·._ . g.· ·;· ·' .·:,,.:. · . .'~/:._.:.·~.:.;:íj~~ .. -.:·· ', .. -~:.·.; \·,.· ,--·· ... · .. ~ ... , 
:· · ··.O ,Sr.;.Pa'!llo de Frontin ,_; ·l)t!i;o a; .palayra:' ... , ·.: ; , .... ·. 

·O ·s·r-:· pf·t!Sfd·ente ·._ .Tetn a Painvra. ü·· -Si·:- s:Õ;1~éiCi~ '.-J.l.tiuiO~~:-~··. 
·cte .Frontin. .. · · ,. , .-.· 1,, .• : , !''.'.<;\ , .· 

o S!•.' Pàulo·. a~ Fronti~ (~))....,c'SJ'•:r)i:ê~id~:lite, Ji·:·coni};;;::. 
· maxima. nttell(,ão a indicação· J'c~\tiú: ,;j':,vnritili· 'modiflmt~õe~ · .. 
do Hcgimtmlo' e que .I em <t'·assignaltlt·n d~. m·nioi:ia nbsohitá . .-dti'·:._ 

. S~nado. Nella.' h a nm nrtis·o. ep1'.'f!UC r~~nlvo:'O: J!leu ponto. do'·,. '· 
V!SI.a, apl'~m· ·rir snht'e. nlla Jln.res.enlut• uum úrnenci<t·; E' .. o re..~. :. · 
1'eren1 e · á qui_Jita ll'!_àdificnoão;._jls1.~belilcendo ·o. 'enccrramefifo 
de qunlqunJ":rlrscuss!l(l ·pela, nusencta, ri c .m•ndore~ ...... ·: ''::iv··:, , 

' ' ' • ' ' .. , • • - '. • . .' ' .. ' ,._, •• ·• .. .. , .... I._ I . ._;.- ' •• .-

Nunca, no -l',~nndo,' '.guet;·,durant.e lo,db o .. íep1pã- ·do· Im.: :"· 
. I>el'io;' .qne1· rluranle·n ·Ptn•int:i(Jc; rcpnblicn.'nn, ·liouvc -J!iicerJ'a.:::·;·· · 
Hwntu lle '·rliscu~~~ti ~wsta Cusa·.'·'nessas' · coni:licú,~s. ·E', ::.pm,~·· ·· · 
tanto, u!na mod rltcn c ao. prof~nd;~ .. nas. praxes·. 'Ç}:\)Stenl.es, que; 
SP lll'tlpO,f'. :··· -~ .. '.'.;··· ,_'. ·,._::-. :~~\-~~.:· '::_/!'~':;·····,·.:.. ..," ·.,'.._. 

N~ci · rnb;at·ni (IPSt!llVO !Vi~ú.PJ.ert,to no>-'as~ump !.o, poT'q~t~ri'lo . 
sa.hr•mus. tndlli! ... qunr•~s.mconvent(!nle~ .que .podem aclY!l' .tlo · 
tmr:m·r·ampnfn rln di~cu~siio.,:q\wnrlü<elln não Ps1.o.i:i diveda-

. ,· ·.· · .. : ... -'·"' ... :.·~.··.-\·:··<·· ... · · .. · .... · ... 
. , '. . ·, ,· . "'' ' . 

( • J .. !'\fiO ·fOi l'C~'iSto !leio OrtÚ:lqff1 <. :; ; 
.. ·.1:'. 

'.' . ·.-. ' ,- ,' 

~- ·..-::· -· ·' \·: 

.. ... ' 

•. 
\• •' 

',.. •;. 

·: 
._ ... .: 
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lllPJllt' dt':H'll\'ol.\'idn. · ~·Ja~, enn1o ~.~s:-;a indiciH}iio· /~:-nssignada 
ptll' :::! :-;_,.,, ~~·nn,h.>l'l'~. ÍHUI·il ,.;erin, f,,ml:n: 1110dil'icnv, ·em illi.'Bf.•,. 
n 1/0llil'lll:l ne!Ja "''·~' ei'IJnrln. da eonvt!llll'IWIH d1! I ,.,J.nhr•leccl' 
o tml'-t'I'J'HIIll'ni" tia ,Jj,;etL:;:l\111, m•:;:;n~ wmli~;lle;;. P\lr i,;lu n\10, 
eonlinu;u•pj " PX<IllJÍilUJ' " a,.;,.;ulflpl.n ,;oh nR:.n punlo du .. v.i~l.a. 

, · Li, ,., .. pil11, "" vu·1·ia;. Jlllldil'iea(;i>l'-' p1'PJII>Sia:; ,, ,.;nhJ'I' l'llns 
· :dgunw,; oJJ.,ervH~ües lenho a J'uwl'. · - · . · 

/\sFÍ!JJ, cn1 l'elaçãu ;Í pJ'imeiJ•a mudii'ic:u,!iin, o § :J" -diz quo 
a vol.a,;liu da,; f!l·nenrlns ii pro.it•elo;; vindu,; da Camal'a SCJ'tí. 
scmpJ·c 1'1\il.a por gJ'liJ)O", Cun~idt~t·a-s'J rlo ·primciJ'O grupó a:; 
que l.en!Jam p:ll:eci'L' I':,JWil'aw~l n rle ~ngundo grupo ·a;; que lo-
nhnnl p;n·l••:l•l' coni.J'<'!l'Jn. . 

.l't•n,;o •Jitf' n Sr.uad1.1 p,',,Ji. rl'solvel;~,:i "'~Jl:1l':q;iio, a t'OifLH.'
rimenlo _dr~ qll:lii)IWI' .rio,; ,;eu~ Inemlll'o~, d<) tmw ou mais 
~mellflns iii' rarla gJ•npn, llniligidt~ co!JlD 1\,l :í, ti di~posi~ão não 
pci·mil-le ln! ôepm.·aç.ão. 

Orn, p•lde néonl;.•eer que no COI'l'er dn rliscu,;,::lo do· pa
r·cc•~l' ria C'ornnlissão st! verifique a convenil'ncia dB cle,~taca''' 
umn ou mais emcncla,;, 1'icanflu dnpr•iHlenrlo rle riPiilH:i':ll;iio rio 
Senado. N:io. hnvm::í J•eceio de ob~ll'UCI;ão, !JOJ•quanlri o Se-, 
nado, '''m tal caso, nã.o approvnl'ia o ·rlc;;l.ae:mwnl.o . das 
emendas. 

Xn rnodit'ka~-ãu sub o numere' dÓtts, ha nrna pequena nl-
!ernç:in qu<! wbmello <i consiciN'ar;iio do i':~•~ nado. · · · 

U:<a-sl' das palavra;; "Mal.t!l'ias Oi'Qamenluria,;'\ c[uando 
_ se rle\'Ptia dizPt' "Leis annuas'',. JlOl'qunnlo o pro,iecl.o tle 1'i

xacão rlc 1'orcas r! e t.!'J'ra li mm• l.ambcm é uma .lei amnm. Por 
out.J'I> Indo .. a C'XfJI'I!Ssiio "llín'Lcl'ia~ ill'~amentarias'" p<irle Jcl' 

.umn lnUI.Lll:ll.• urnpln. 'i.Mal.eJ•ía orçamentaria'" pôde S!'l' qunl-
qtH'L' pedi(! o do Yel'lJa. (;11JOiados.) , · --

:\ tc!'ceir·a modiJ'ic:~~:fi.o é uma que~tiio de rcdnc~.;iio. 
A leUrn d estabelece: "Xus rech\CIJÜes finnes. df•sd1~ qun 

·. Si.>bre cllas tenham l'nllalio dous ot·acif!l'e,; na· mesma ·:w~,;iío.". 
Ora, em uma sessão p1íde fu!lar um lll;arlor ~~ na outl'a 

outt•o. A questão capital é que. tenha si elo impl'('.S~a. U JJJa J'P
dncr.ão finnl irnpot·lante póde suscilnr dúvidas L~ !La ncccssi
dudt.• ti•• ~et'. i·rnpr'''"a e 1:slndarla. 

-\ 

. ' 
. N1)ssn;; condiçúr•s eu sullslit.uo a rédnc<;iío' pot· outra n,)s 
~eguinle,; iC't'mos :, · 

Herli,in-se assim a letrn d: 

d) nas redac1;ücs fin:v•s. dPsd•~ qw•. lendo :3ido int-
fJJ'r!ssn~. lenhnm falindo dou~ OI'<Hlorr!~." " 

J.rmdo a 7' rnotlificnciio confn"o q11e nfin pudo :tppJ'f'-
lwnder o que dc;;ejn quem a redig·iu, · · . . . 

O sy:ilemn qw~ J.t.,no;; pelo Hcg·inll!!ll.o nelnnl e~l:i PRla
helf!eidn nw~ nrl,, H I, 14:!, H:J r 1:.-L qu" v:io "''' ronii'HL'Íadrr~ 
pelo· QJ_in ,1 iJI'npu;;ln. ,\clualnwnlr, ini•'imla a di~éu,;;;iiu -1!/ll 
l.llcnnJ•io, l1J)t'f'senlnda,; enwnda;; ou mc~mo cne.t•t'I'\IIla a cl i~
r:ns~iín. ;;cm a~ ·mnr.ndn~. n Commi:<~ãn p•'ult• J'PI'I']JCI.' ~~lnnn<.wt~ 
n.l/• u rlia f'/11 ([1.11' i> Jl:ii'ecr,,· :'njn pr11llicado nn llitil•io tio Oou
f/1'1!sso, :\ rnorlil'ic:H;ito porh't':Í "'~'' mnnl idn di' :wc,"wdo r•.utrl ·n,; 
rlbpn,;Ji;ôcô rrg·inwuluc~. 

. I . 
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;\penas·. !úodificu a l'CthlCI}fio· que passará a ser a s.e-
gu inle: "Após o enccl'I'<Hr.Jculo ou suspçnsüo da discussão,· na .. 
fó1·rna do· arl. · Hlt, poderão ainda sOl' apresentadas á Mesa, 
em duas se~sões consecutiva~. designadas . pelo Presidente, 
emendas a pró,ieclos de leis an~uas. · . 

Findo esse ·prazo ·e depOis de cncCJ.'l'tHlas e pubhcadas 
com as respectivas .iu.sPJ'icaçõ.es, ser~o. as emendas remettidas 

· 1\s l'es;pl!Citvas Conun.Jssoes para .cnllltlre.m pareceres. 
. Esta fôrma não altera a praxe seguida, que é .de grande 

vantagem; porque. cx<tcl.amente, a discussão do orcam(!nto .. é 
tão: ampla que permitle tratar com calma do assumpLos. fi
nanceiros e politicas. Esta. praxe, tendo sido invariavel,'· nunca 
deu Jogar á obstruccão ,; · . . . 

·O SPnadu ~abe qut! depois de uma uu duas sessões,. sus- · 
pensa a discussão os projectos vão ás Commissõcis com as .. 
emendas. . . . .- . . 

. Parece-me preferivcl não alterar o recurso do encerra
mento da discussão, caso houvesse o int.uilo de 'obstruccão. · 

A .Jórma que ·se qum• adoptar e que não está definida, 
me pat·cce Remelhanl.e a da Camara. Póde-se receber omen-·. 
das... · · -· · 

·O Sn .. HugNo DI' P.I!VA ·- Antes da discussão. 
O. ::\n. PAULo· llE J.'noN'riN -· Antes 'da discussão; mas é 

prefel'ivr.l a discussão, l'urlamcnl.:mrlo ns f!mcndas, porque sou 
dos. que habituulnwni.P, as ,iusl.ificam em· plenariõ. E' essa a 
occasjão,, qtJC. m'c apraz ju~Lii:ical-as e raras são' as que envio 
á C91ll~lfS~~· c\inda P.Osso, pelo.,Regiil)çnto, deixar .de apre-
s~nLat· ,Ju~l.tft~acno GSC.I'I.P.\H. . . . ·· . 

·O que se tem em vtsla é evlLar que as emendas seJam . 
enviadas ás Conun issões, sem· que passem ,todas, antes, pela:. 
MNm. Ha grande vantagem nn medida; porque, numerados ,c 
publicadas em ordem, sendo, como sempre succede, em grande . 
numero, não haverá risco de extravio,. como diversas vezes 
tem aennlcchlü. 01·ein que a rcdac\:iio. da fót•ma por q.nP eS't.:1 
mantida a clispo·siçãu do nos-so lleg·inwnto. c contimtacJ.a Lle 
accôrdo com as·idéas da redacção, podera ·ser :at.tendida . ..,.. ' · 

Tenho dOl!$ arld•ilivos a :1prcsentnr às medi·das l'ormu~ . 
!adas pela indicação. E entre as materias, que podem ser vo-< 
t.adas sem· numero .legal, proponho o adiamento da .discnssãn 
da· tnaTerill eri'i d'ehalr. tlrura a' sr.ssão seguinte. .· • · .· · · 

V. Ex.; Sr. PI'C~idotmtr.~ sabe '3 () Senadq'. tem vist.d,. ·ql!'C. 
m11i>Las veze~~ a discussão c.omeç[l em hora adiantada,. -qna.ndo 
.o recinl.o está .quasi vasio, r.allnnrro o orador para "à·s· ca.dôit·a.;;, 
sem auditorio, l.endo de recorrer, pela benevola attenção quer 
de V 10 Ex .. S1·. Presidente. quc:r dos illusLt•e.s membros da 
Mesa, que tcem occupado a'presidencia, á unica soluÇão -
suspenc~fio da sr.s·são. . . . 

Ora_ seria .iJretrmv~: que ·a disposi,;ãr; ·l'çgimcnt.:~J fnssr,,
<Jiara. Nu o h a mronyc.nwnte- algum. •qll'c o acl1amcnto do cl~-·
ibat.c Pllra a sns5ão ~cgní.nlc possa ser votado com qnaliqnr.r 
numt>rn, !:ornando-se _perfcitanicnte regimental a f6l'ma. _ · 

O s•cgunrlo addil.ivo visa o que acontece com n Corlig:J . 
Commc~>cial BJ•Miloiro. · ' · · 
· · Nitn ·-parncc Jogic'o qUI! a votação. seja nrtig·O pOl' artigo; 
<JOmn .. ·d~l.ct~mina o .act.nal RPgimento. Dr.$de. o mnmf'nf.o que 
n discussão srja f.cit,a por crupit.ulos; jitiJ!ns lltl SI'CÇÕrs, a 
iVOLação · eleve ser f~ila de modo analogo. Si houver um ou 
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mais ·arLigos, que exiJa ·'UnJa YoLação ;eparada .ou especial, 
na-da nmi; nalrrJ'al rJo rprr: ~rw l'l'flli:'l'irla pnr qrml•qllí~l' um dos· 
membros do Sr•nacl~>, qrín e.oneol·,_ial'ú com o 1'1!{}\JCI'imcnl.n. 

. ' . 
Os additivos ~fi r,, os .~egiJinl.cs: 

«Ao aPt. 13{· ii~.(:J'i•.,;ei'J]i.f'-:'e: 11 adiarncntu da di;;
cus,i:c· da mat.1.~r ia: em ;tr•baly pat·a a .. 81\~siin' :,;ogn i1\~e. ~ 

"Ao art. 163 - l:lubs.~ttua-sc:· devendo. a I'Ola(:ão · 
. Sl!l' si•nlpl'" po1.· arl.ig-o,;, pelo sug·JJ inte: ne,;{e caso a 
vof,a(~fio St' f'II_I'i\ .'dr• igJJal modo. prlenrln o Se·nado, a 
J•<:~JJm·inwnln !lc r[rr:llqnr1· .dús ·set · membr·o~. d·etet·
mlmu· a vnl.açao iif'[lU:J'itda tlr,: 11111 f.l,, IHUI~ a('tlgOS.» 

' ' . . ' 

~·.c. · Sfw as nn1nnrhl-' que tenlw a· horn·a d·e apJ•nsunLat·. (Jinito 
/){: 111 ; m u tl o tu• m ...' . . . . 

Ver! r ú M.e.:'la,: ~ii9 :lidas, apoiàdas ·~ postas [!tn disyussão, 
a,.;; ~~.~gtunto~ ... . · 

JÍMENilAS A' l="D!CAÇÃO N. 3. DJ~ 1!)23 

N. 1 

,, · .-\' I" modiJ'ica1;iio: . "· · 
·:-, · .• \o § 3" ·- Acc'í;esccnlc-sc, no ·finá!: «o Senado,· ponl1'n, a 
-I'PC(I.tef'inwnlo dH qualquer· do;; seus ú1embros, puder{t t•csoJ-: 
vct· .a vn!a~ão ~UiJaL'ada de uma ou mais emendas de cada 
·l;!'i.JpO». . . - ·•". ' 

,/· 
N; 2 

·A'· 2~· modificácilo: 
.. .SulisW uam-se. as· palawa:<: 
por «leis annuas»'. ,· · 

.<rmaterias , MC_anw~larlas» 
I ... 

. ;·, 

Rrcli.ia-se assim ·a letlra d) :_ 

· · rÍ) ·nas i·cdac,Çõr!s t'.iuacs. rlesdci:. que, t.cndo sido ·unprn~sas, 
limllam l'allar!o ·dons· m·artorr.g; · 

.,.,, . .. 
· .,. · • N.' 4 

. ·"<:;::·:~:\• -7' modificação.:· , 
:.· .. ;.S.I.Ihgli!tlli~sc }leÍn seguini.e: ' . 

."· .·: «:\:pós o enecrrai11crilo · on ~ suspcnsãn da rliscussão. na 
: rcíJ:inU:..do aJ•( .. 114, podrt•ão uiniJit sct' ap1·csont.adus ú Mesa om 

d 11as .:·sP;;~õr.'< conseeúl iva~ .designadas pelo Presidente, omcn-
. ela,; a· J)ro:i r.cths ril' lt•is annrras. Findo esse. PJ't\zo .. e · dc_pois de 

nu1nrt·nc.Ias r. pu!Jiiead·a~ cum as .rcspectivnR ·jusfil'ic.in~ôfi~ Sl~
r·fio n•g omonr:las ,.,J>,~mel.tirlad :\s resp•'cLivas Com missões pnra:. 
r'Inill.iT:rnn JlUJ'ccer.~r · · · ... 

.l1io' .cJe Juneit•o, 20 dL\ Jlf)VCllllJJ'O rle 1\121{. , ·-:·_Pau/9- tln 
. P1'ontfn. ·. · · · 

• 

... 
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' 
Au a ri.:- t:H: 
Aeero~eente-sc: 

' 

«;\diamenlo da 
se;;;;;1.o SP)::U iiHt•. » 

An ,:u·L. I ü:l : 

I .. · , 

di,;eu;;sü'o da maltll'la em debate pal'a a 

~.uh~tilua-~c: ~dcvcnclo·: a voLacãu ser sempre por ar !.I-. 
gos», pPln · :-~e1guinl1': «ne:;l ü.··c(t.so n. votn~:üo ·:-u Jar.il JHH' ig·tml 
nwdn, · pndt!lit.l" n :-:icn:~do,. :t reqne_rimcnlo de. qualquer dos . :: 
~:u.s llll'ilÜll.'us, dt•trtnunar,;n volur;.uo "epat·uda de um ou 111a1~ 
:\ t•L !g(l~. ' ' ' ~ I 

Hio .;:li; .1unei1·n; :!fi dt;n"vernbpo dt! 102:1. - Pu.ulo t.i.l: 
p /'(J'/1/ i /'1 • ·' .:-:::•,;: 

. c\' inrlicn1;iio n. :3, dc·'.Hl23: 
Ao art. 2-10 accresccnle~se 'in-(ine: "cn,jos vencimenJos ... 

serfit! elevados rlll 10 o/o;': 
Saia' da;; se~;;õe< ::!G 'dP novembro rlc ·J 923. - Jr·ineu .. -. 

Moohado .. 
,\o aJ•I. · ~20, ucc•t•e:;cenlr.-se depois das. palavras: "clispcn~ 

sarlus rio :;et'\'it;o"; t:i ;;eguinl.r~: "rlesdr. q1w ·con!.t\Íll IÍ1t1is rio 25 .. ,. 
annn:; de :;eJ•vi~o:;. 

' S:ila. ria':; ;;(':;~i)c:;,: :!.ti do novembro de· -1923. -·· l'l'incu:-:~ 
ilhtchado. ,.{.. .., , .. 

A1.1 ai' L ... ;I 6í'l, :;uppi·imain-si! as palavfas fimtes: ·'r:lcvcmfo 
a Yoln\·ãu·~er• ~empl'r. por al'ligos". · · . ,' 1 · 

Sal à· da~ se:;sõe~. 2ü ·de nuvcn1t1I.'O do 
J/achado ;·., 

1923 .. -· I rin~]n ,, · 

Ao rÍrl'. J72, onde se diz: "e disClllicla na sessão .. seguin-
te", dign-se·::, ''e discutida· 48 horas depois". · ... . . · 

, Sala das .:;r!s:;õe;;, :!il de novemlH·o ele -1923. - · Irineu. 
Machado. · .. · ... • 

·AccJ•rJscntltP-se onde convier: 
Al'li!í·o. A-t'lbcusMio e volação· das reclac~õcs finaos .Serão 

Rcmpre 'i'l'itas na hol'a do expediente.· 
SahL da~·. sPssii~s. 21.\ ri c nt.•vcm!Jro · de 

Mncltadu.; ·:. · ·· 
1923. -. iJoineu: '. 

horas", rliga-sc:c- "14 · A ri nrt ;.· 88 - l~rn .\'ez li c· "J 3. ·~[2 
hoPas". , " ... .·~ ... ·,··.J'.:l· .. ._, 

. •, ,' \• .. ' .... 

Sala'rla:i :;essõr~s. 2G ele lluvúrnili'O do· 1923 . ...;_· Irinéú .· 
Macl!aclo.. · · · · 

Emenda ;\ indien\;fio n. :~tln cm·r;;lt.e Ítnno:. 
5" rnodificn~fio : · , · ·' r . 
ao § 1 ~· rlo ndditivo: · Snppt·imnm~~'ci as paluv~ns: · 
- "ile.lrl!! que: f'al./em. 20 dias para. o Úhnilw da seúcio" · 

a [l;tlann ·'"ainda", (jllf.' ~e achn ('!li ·~r.g·uidn n· "ohst'l'1.'ados" . 

... dRQin d,a's ,;ro~,;t~L':', :!fi (le 110\'CIIlili'O 'tlr. 1023, .4.dul)lltO 
~or.. . .o.. .. .. . .. •· . 

\ 

( 

.. ' .. .. 

' 

' ' 

·i 
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•. _ Sullsl illw~se- n rnwnr.la 2~ ·pela seguinte: ·:.. 
·---.. A nt·llem;dr) dia: no~ niJ.irnos':ÚJ dias do se;;Rão; sorá cnm- · 
posta ,;ó111cnle drJ- ma-l.r!Í·ins ·:Ol.'~amenlat·ias n oul.ra,; de lei;; 

, ·nnm1a~;; niin-:,, 'p-rú·miltindo. discussão de qualquer ou ira ma
" fet;ii1; .. salm: n caso.,'de·, in·gr:ncin rolada pelo S~nnrlo,. :- f..auro 

. <Milll~J',·, . R . : •• ,_· . :'.. ' , • 
. ·, . ~ . \ ... ) .. '• ' ' . 

'•o ·sr. 'Presidente .:_:.·. :'ins termos-do Regimento. l'ica ,;w;
p-~nsa .a'• rliscus,;ão da indicn()iío, quo é devolvirln á .Cornmi,;-1 
são .rl9- ,Tusfiça e L_í'gislncii?:. . ·· .· · .· ·· . . .. 

·i 'l'cm <\,palavra o: Sr. Nilo, Peçanha,. préviamenl,c in;;cripto .. 
• ·.:~ ' • •t, . ,, ~ . •• . . 

O •Sr .' Niló_ 'péçallhà. - .Niió sei,' Sr.' ~residente, qu11es us 
_.:r.azões·.uc inlc.res;;e qúo.·aeun~r:Jilam a. maioria iJo·'Scrfado a· irt:
·_dicar·. a pri-~ent.e J-'ril'ôrma.- limil.atuln como nlla :J).mila o no:~~u: 
rli.t•cft.o-par·Jau)en!ar;·.;·_, '-Y' .,- _ . . . , · ·· ·• 

Eu compróhcndriria,'. talv'r,r,, uiha eel'orma rio nosso Regi
monto -Tntrn'lli>, ~i. afl'rnnl.arlo~ .. r:omo 'r,;lamo;; .por ,!irfir!i.Jlrla-

·.d.es .. f.iiJal)CCir·a~ tfi.o :;r·~~·i>s, fns;;r•, ;!!Ir~ ~!ll r.•mba!'a~o au f;l\llli~ 
ldll'lõ do;; nt•r·amenlos. · . · · · ·· · -- , ·, 

. ; ~ijn hav:~;r·i<{.rir.•;;le rr.winlo, urna vnz. qr10 ·a tãir'~ ali o:; e .lftrl 
pat1·ioticos desíg-nios' Sfl .orlptJW~ô''. . .- . . •· .,, · 
. , :\Jiis,, ~nnlwr:rs;· :o) til e; oiil q uc a1·l i :-;o d n Jlc;;i rnrnl o,.- a i ni

<:iil.t.iva· !ial'lamf>ntar iHJ· a:Jiberdáde rl_í! tJ·ibuna sfto um nbsl.a_-. 
·cu lo. ·:í' 11hra r•n1mnum, _:i r.Jilra JIUcional. :í ob!'a ·uJ•gcntenwnto 
'impei-iosa, da ''J;rtrluct_;ãri :rias· dP~J,JüZa~ publicas t· · _ ' · 

·, .:· : . . i)ã11 · já Lcm_ o· Srmúlrr u · ,;ru· al'lign ·1-í~. qu,. vr;da rJ;; a u
··;:;mento~ r/P. de,;pcr,a qnc• tHI~,~nm d.r•;;equilii.JraJ• o:<· nrçumcntos '? 
, .-. .. ::';ãu pl·ollihe a api•r•senl.ação; iJUS Jri;; ammai'B, do r.nJI!IHias 
.. com o t:aràctcr -<I e pl'âposit:rir:s Jll'.Íllc-ipar~s. cunsir'JI'rarlas a·~sim 

· ·as .. eme.nllas qui).:ch•aJn nu t,.nl'rn·mum t'f!Pai·Jieõr~s. rts rjuf• t'on
. ··ve!'tr.m pm Ol'dcnado:·.pal'lr!:. 011 1 orla a g1·uUfierú;ii•1 .e~tallr.lee ida 
. nas "lei~·:·o~pee ines '?_ ,1_, · ·: · ·· · 
. . . :. 1\'i'ifJ e~ lá,_ •uc-ásr.J, 'iJlll vigoi·; :1 deci~ão rJo Smtado de J i rk 

-. 'sotemJihJ dl:\':--1_8!1:?, q.ue Jll·nflil!e a acccil.ar;iio r/(\ r~mr.nda~ ---: 
.. nas leiS· annila;,_ ~ 'qüc a!UJ!'em. vrmcimenl.rw'! 

. . Nã~; r:?J,oi;:, Sr·. Prcsi'rlentc, [). nobt·n po'nlo de viBla ela 
.J'eclncr;ão' dtís dé:Spezas ptli.Jii_cas':CJUC inspira a pr·e~en!t• !'efor

>-ma:·rlo ,Reg:imchl.ô :cro SPnado. Fo;;sr.-n, r, nos Lermo;; mais J•adi
. 'caes;: ó: •!u daria· ·o me1~-o;.viJI.o. ~ú, proposir;ão do 1qurJ .é. org-ií.D o 
. illustJ'Ll lerull'r ·ria i'll·aim:ia, .c1U,ió nome f!PL;o lieença para do-

Í!l'inar;-,n., Sr;:Beenat·do ~llmtrJr•J. · ·':' .. 
·t--· .... ,· ..... ,'' •./'. ,, ,• 

:·.· ''·· O Sn. lltm;o.;Anno ,\Jó:-.r•i•Jmto ·- Pu i apena;; orgão rlé:-- um· 
frabalho .fr.iln pol>:'dh'iH'sil~ Sr•nndnl'os da maioria desta Ca;;a. 

. :· "' . ,' ',' ,:. ' . ~ \ .. . , .·.··,. ' .. 
. ___ ·:·o SR/Su-•• :r;J'J~()ANIM- Na Em·ôpa,' a l.rnrlenL:·ia; ou antes. 

·.·o -e~pü·ito elo.~ ·'rf>gi~tc!\tos purhüiTontarus, é pa1•a I'esl.ringiJ• a 
inicial.il'a das.· Ciílllat·ns ~elll mate1.·ia ·c! r. rlei'peza, mas .no Bras i!, 

'POJa a·ggra V!!Crtó . .'dtl' r}esiwúi', publ,iea, as mf1 io1•e,; rcspoMabil i.; 
rJ ades ~ eabom .. ao .GOVL' t•no .... , .(,·1 pOftidos. ) · -: . 

,: .. -• 'Nfirr··~j·'rJUii ~o-·.C;JÍ1g-1•ess6 tr.nhn rr.;üsf,idn ú · J1lat·~lla ·deli
l'nnl>i:das ili~>prz!Ís JHliJiica:'o r.. duelo o exr.lllplo qu11 YeÍ\1 dr ci-
. ma,., c I! c 't.en/ s'r): (<,'(Cr>rlidô,. tam I.H!Jl], ·no l]ll r: r•n t.enrle coín .a Pl'.O
. prin rcnno'min. pf!iodenrln 'u1ü ·1J óulro aul.oridacltl para ·reclu-
ruar mais LriJJU lo i\ a~l paiz. · · 

. \' ... ~·. 
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" 
Si -as despezas eo.m ó l~aitl.c'io·· uo··Gbvii;;no ci'escem; p~is. 

que dc'"100:000$ annuaes, até 1!)18, vão a 265;000$, nos uiLk::\ 

-'' •' 

·mos tempo::>,. a. do Gabinete do :s~;. Presidente .rla R.cpubli.oa, ' 
que o anno. passado cru de 7~:~00$, se eleva ·a 1Gi :000~;- a 
Secretaria clu- Senado, quo·!.inha tirna, âoLacã0 .:de 7ü2 :290$; .em··: 
J!HS, ;iá elc,vou a wa·dulucrro a 1::105:·2,60$, csle, unno; .. 'cómo, '·, 

. , a da Camat·u dos,. Deputados, .que de :1.090 :500$,, naguelle anna,.· · 
'.itt a elevou a 1.i93 :ooo:w para ésl.e anno..... . · . . . , '···. · 

. Não ha mãos a medir, Sr. 'Presidente; 'á despeza geral 
,da Republica, que so elevava a 692. mil.contos·'o anno passa'd(), ' 
·a Pt.·oposla ... rln ÇifJ~erno, com ~ j'ncorpora,C~(J '.dos _cr~dito_s; ·1 
. elcvou"a ·a. um mtlhuo o. nove miL contos·. :Amda. assim· havia .i' .. 
urnã ospcra'nça, é _que s~ annunciáva qúe·_qon1eç~r-ill.mos a_ t_cr ;: 
um orr;amcnto, de :vcrda~c, :nenhum credlto: ·rtiais. se :_abrJrta,, .'' 

. POI' isso .q'uc,. r;slavn cncerrárJo o·.rcgimon: das '.caudas. orçà-: · 
mcn,tarias; donde nsscs abusos ItaSCiam .. Pois· berQ.;I A cauda:,_·· . 

. . o~çamentaria 'p'am o anno que-vem éiclc 29j· mil.cóiltos·!. Nü'nca· •· 
···cllal'oftãogrande!• . . : ':.· ........ ,.:.::•' ·· •.·· .:· 

· ,;\· rel'or1na. do Regimento rião. visa .dàr 1'Ci11'éd,io ao.s gra-: 
vns .'perigos qur! nos amca~'am: .Ella· ·yi~a·.'tão sómenl(l• .uma .. 
l'iolcncia ·a mais nestes tempos.' Elia ·visa.Jão.',·sóme-nt:o·-res.:.:,, ... · 

. ,, .~. 

... ,. ,,.., 
,-.-: 

" '' 

, .. ... 

.. ' ' 

1-t·ingir a'JiiJr)rrlade de discus;;tio. . · · .-:..~·. :.· "·:., ... :: 
. Diz-sr,, 1'·t! cerlo, qr1e essas discussões ·são~:iriúteis, ;e que. 

'· l.oclo o l.raliillho. orçamcnl.al·in nos ·:paizes.,estmngeiros. mais: 
.adeantados, se faz no seio das Cori:ünissões·: ~- · •· . · ., <:,·.·- ·· ' 
. Nos Eslados Unidos ·r! assiiu,·.:commenta Affonso·Jlenna;· 
·mas nos Esi.nhos' .Unidos as Commi~sües. se súbdividem; brien-:.' 
. tandCi l.üda a. Gamara dos . .Jlcpt,es'ell.tante's·, ."'- Jia' alli maís• ele' . 

'iO. Commissões pet·manentcs. ·No ·senado· amedcano, h a :;ôgu-.·· .• ·~· · 
ril.tncnle meio· ~eenlfJ que as qúesj.líe~ orÇamentarias nãci são: . 
como. no Bt·asi! examinadas .e esludada~·por mpa só Commjs;
são. Nos gslados Unidos ali.\m da Gonimissão qne ··estuda· os 
impostos· e os t•ecursns como 'l:í .se dir., lia•,ciito·: Comniissões :: : 
para o l.t•abalho ,rJa dcspcza cn·rjumenl.ada,tem'cjuanlo qúe.·aqtf:i(;,, 

. ;;(, lemo~ uma Commbsão.pnra OS·. sr.'Jn•:::(lrc;ámcn.lOS.'::C: ues,ta:·.: . 
nniea Cnmrnis~rto cabe mo ;;ômmite a .um ·senadot;: o'·cxame ''e ·:, . 

, o eslxido de cada M.inisterio. · .'· · , .,, '· <:.~ ,.,.,. '~· .. ;:· 
· · :\ disc11s,;ão r\ pois, indispcnsavcl; ê ·só elJa•ót'Jent!(o: ~é-:- ; > 

nado. Si a' supprinüs, na sua: maíor amplitude; .com essa t'c-. · 
l'ot•ma, .o Senado.:· vac volú. scn1 cmihccimcnLo d·a .. ,q·ausa.: ·sem. , 

· üssa liherdailP quü L- bem a nn~sa· con:Seiencia;, ~.·que ficaremos. · ., 
r·eduziclos 9 •· · , · ·. · .•. , .. · · ·'·.· .'. · -:· •. ;.,·., ·< · 

• "\1 o ln, . Si·. j'I'CS iclcnte, c~nl.·rri' ~ ~efoi·ma'; ,\; ni!~iÓ.ri~··: ctô'' ·, .. 
. Srmaclo !\, infli fl••r·r~nlll o mcu .. vqtO{· ma;;: cúmr.n:c,:.mc dizer Q'UC,_.: . 
na ••lahOI'ltCito, das· leis annuas só . .'clat·iu a minha .~obscura· cor'-· . · 

. r·esp(J.Íisab.i I iú_arlu a uma acgão decisiva. :de~~ çór!Q~ . i;aq,icàes. na/ .. 1 
·:. desp~za pulll H!a, a_ uma aer;uo CJUP;. ~c: J'Jl~blvçs~e a ex.lt.rp~~. _d9~-:, : 

rwr.nmcnl.o;; .as elletll.o·Ja:; ria politica··.· ('apotaáns)'O a cxo.ncrar 
a União r.Jo,; milllUI'()~ de c~nlp_~ 'tle réi~)!Oi)l que ellu cohfrJ~ ... 
Imo nns Esl.uclo,; pur·a servrços. subvencõcs·>c• .obras que- nao· ·,·· 
llw ca'bern .,eonsl il.ucionalmenlo,. a •Uniã.rj;quc:<já ·tem sobre .os 
ltor11llros, c'o111 os riricargos da· defesa·. naciuuài.)::O: peso dn di ... :· 
\'ir.lu nxlet•n_a .. ['tnuilo bern);. Ú• 1 cüo.:üi!s~,,·sr:':Pres'iclcpl.o: q~1ó:. 
no~ pUiipnrla." eonsl.t·ang-Hnenln do lrtb.ul.ac.ues. oxaggcradas;:.:.. 
,,i niío vor~~·nn ho,;as. e o mo . u dcs~o .. ct!~o--d'C · c'Oil.tas · ':asslg1í'àda~ :· 
1• di) lill:t·ris, en nrlliL'I,'eiae;;, c.lup la'' inc irlencia~ '~ob('e·:O ·moi:qnn· .vo-
lt! mu de· ncgoelci · o ·que cerlanwn'l'rr ü~ Li'illunn'és nii'o doixat·ão 

·subsistir; accüo essa, 'finalmente,· S.r~. ·senador9s, do córt.es . . .. ., 

'' : .. / 

) ' 
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radicaes na r.lc~púza 'publica, _;. desorganizasse embora ~cr
viços, como se costuma dizer, mas o que seria sempre prefc-

• l'ivel á ruína do .ct·cdil.o .da nossa Patria; mas accão que nós 
lléssc autoridade para cxi:;it• sacrifícios ás classes lrabal'hado
J'as c que .!los seu~ dcsdobt·amcnlos evitasse ao paiz a humi

-·. lhação de moraLot·ia;;. estrangcit·as! (.lfuito bern; muito bem.) 
' ' ~ ' . '···. . ' 

· .. O Sr. Presidente·- Deva· ao Senado uma explicação. Já 
c ·havia declarado ·suspensa a discussão da indicação e a sua 

·devolução á. Com missão' de Policia, quando verifiquei que o 
Sr. Senador Nilo Pecanha eslava inscripto para fallar .sobre 

· .•. :. a mesma. Por esla \razão, ele i a palavra a S. Ex. A discussão 
· fica suspensa pa.ra audicncia da ·commissão de Policia. · 

O Si. Irineu .Machado ~~ Peco a palavra pela ordem.., 

O Sr .. · Presidente ·- Tem. a .paravra pela ordem o Sr., 
... Irineu Machado .. , · .. 

O Sr. Irineu Machado . (pela ordem) - Sr. Presidente, 
, aciJnndo-sc sobJ.•c a Mesa a redacção final do substitutivo of-

. " ... ,. J'erccirJo. em 3" discnssito ao proJecto do Senado n. 52 deste 
anno, roqiJciJ•o a•.v. Ex. quo consu!Le a Casa sobre se conce
de dispen~a ·da impressão p:.u·a · c• J'irn ·de ser a mesma :dl/·s-
cutid~; ,e,.v.otad:-.. inunrdiatarncnle. · . . • , 

O Sr. .Presidente -- O Sr. Iri'úeu Machado requei· dis
pensa ele· impt·essiio para o fim de sC!· rliscuticla e votada im-
níerliu'l.anwril.é a redaen;iu J'inal do .projecto n. 5:!.. . 

Os .,;cnltot·e,; .•Jun.; ttppJ•ovnm o r·cquerirnent.o, CJUCit·am•,le
vanl.:it·-sii. Wausu.! 

, ia i approv~d(;. · ·· 
' · O ; s/;:: Seéreta;io 

guinte · · . ,;; .. ~. : 
!11 ·e· 1\,. sem rlcbrite; àpprovadu o se-

,, 

·' · . .... ::·,····· •. . PAiUlCER;: 
., ' 

•' .. - :· ·' 
N. 350·- 1923 

' ..... ::. . . . 
1 Redact;Oo {lnllll do projecto n. 52, de · .f 923, per1nillindo aos 

· . (tttl~cionarios '(JUbUcos cousionar' em. {olha. tts contribui-
.. 'd)es ·devidas . ás associa.r;ões de classes · \ 

'-~ ' . . ... .~:·:··· .. . '..: ' ' ~· . 

. · , O Congr·oifso,~,Nacional decreta: . . 
.'· .itrt .. _i!. E<'p·cfmittido aos funccionarios civis federaes, 

'.'•·,,~lOs n:llil.arc>s, aos mcnsalis'i.as, 'diaristas e' opeparios da União, 
· : activos ou ina.ct.ivos, que fizerem parl.e de âssociaçõcs c cai-

-xus' bmwfieenl.es 1 r.g·nlmente const.itu iclus pelas proprias. elas
.~ os, consignar nwnsalmento a essas inst.Huições até um torço 
·de ~cus .veücimentos,, mensalidades,, Lliarias ou· ,iornaes, para 
pngamcnl1r elas. CQ)lil'ibuições.;'e compromi.ssos a que se abri~ 
!rtlrcm pam co1i1 us .)11esmõ.'s. ·associn(:ões e enixas ·na fól'im1 
t:Jns i·espectivós cstn(uJós:• · ... . .· · ·: :·:. 

Pn1•ngrnpho · tmico.; A c(msig·nnr..ão seri't averbada na r·o
spoct.iva folha de pagamento, podendo cm qualquer tempo ser 

• 
'.•. 
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ruvogada pelo cousignanlc .. m;·1a ver. que este' se moslrc qui-
ti! com a eunsignataria. . 1 

, 

· Art.. 2." Nenhum eompromisso podct:á ser t.omado a juro 
nnnual, :;uporiOI' a doze por cento. . . · · . • . 
· Pal'ngTapho nuico. Os compromis'sos .iii lomi\Clos ·com a;; 
me~mas a~~ociacõ,~s exc,:dcndo a um Lcrc;.o dos .. vencimentos, 
Jcensa!idnries, diurias ou jornaes, serão dilatados pelo prazo 
necc~sario pal'a não exceder a consignacão ao referido- trm;.o 
c deverão ter os ,illl'OS J•cdmidos a i2 % ao anno, caso se,iam ' 

· ·"UJl.CI'_iores a esta taxa. · . 
· ,Art. 3.• A rliRposieão · do arl.igo anterior :l'ica extensiva .. .-.. 

"· 

:ís consignuc;ões feitas a todos os estabelecimr.ntos .ele P.rodito 
·(' as~ocin(;õrs. por autorizacíto elo, Congresso Nacional. 

. . Art. 4." O Govel'llo pr.Jo;; chofes das respec:j)vas repar~i
(;õcs)mhlicas ou pela melhor. :fórma que entender. Jiscnlizar{r · 
t) J'unccionamentn rlas associacões, caixas. o estabelecimentos. 
'Ir erorlilo. a que se refere os orts. 1' e 3~·. . ' ., 

• • 'I ' '• 
Art. !í.• nevognm-sc as disposições em c~ntrario. 

. Sala 'da Cnmmi;;s1in d.t! llcrlner•ão, nrn 2G. rir~ novemhr•o ele. ··• 
1923. - J!a.1•cilio de Lnce1·da, netât.or. ·,-'José E1tseliio. 

O Sn. L\UIHJ ~H.'T,l.llrt - ·p,,no u·palfl\'l'U'JWia·:orrlcm.· 
\ OS~. Presidente.- Tam a. palavm o iwb,L·e. seriado!'. 

o Sr. Lauro Müller (J;da ordc;n) ~ s~. Pr~~·icl~ntc, qnc
·l"IU fa]nt· 'iiJIH'e n HPgimenl.o, t! es,tlP.l'l'i qnc V.· F.x:. 'L)t'Onlm~ 
('Jas~~~ us flaluv·t•:-lS' t·Pg·irnr.nt._tr~s .... 

O Si:. Presidente·- :r:\ dei .lima nxplicaçih.,. ao Sen:ado. 
Concedi a palu,v!'a aro fir. ':\ilo i>r,•.anllu··rrO;'qi.J~ S . .J~x. Jií os- / 
t.a\'11 Jll'l'\·iailllf!lll f' in'·el'ipto. · · ·. · · · ·~: · ·. · ·. 

O Sn. T .. 11:Íw !'IJ [:.1 r.~a _,. ~ln;; i.',• ri fico .. Sr•, Pt'esidr.nlo. qtie 
niío lcnlln Jii'ai.• ncea~i~n .éif' f:t!ilr <:ohrf' o.'lleJ~ill1f!1Íio e. Í1e~lé 
ca~o f'tn:in (t ~r.,sa a minha enHill!da .. · ' · .- · .. '' 

·~ '. ;' '·'\.. .:-' ' . 
O Srt. Pngsln~C:-~'I'g -- :\ ·~mr.r;cla dn v. Ex: :~erli r:cmetti-rla .... 

á Cómmi;;sfin com a imlit~ur;.ão. · 

2' jli,;mr~~fiú da pr.oposiçiio da CUJmarn dos D~ptlt.a:dÓs, 
n. I 0:1. di\ I \1~3, qLif.' fJI.'{tvklflliCiil soloT'O a nomca1:ãc. elo ·sec-~·e
Jurios ad ho1:, pal'a !'CI"\'il·r:m.na'i. mesns eh>Hora,~s .. 

Suppi·imn~sc o. t;rt. !fi. . •. ' -:: .. 
'···\ ' . 

26 dP . nnvonybr<l · dii Úl23, · h•in~u . x·, .•. : Sal n da~ .sr.':i5Õf1S, 
Jlflcl•1rdo. ·· . . . , ' . ~.' J •• ' ~.. ' ' ' ' ; '•.;' • 

Si· a l'lllt:nrla !liiiP.I'ÍOI' ú:io f(J~ rl'rl'i)PO\'lUla, r•roponho-entüo . 
a .seguinte ··.:~ · 

· E~Ü'NIJ\·.:. · ,. · ·· 
' . • •• .. ' . ·:.C • , , , 

Ao ar!. Hl: '''11 "rz tlt' Ji:·,é!~~~.r~;·er;i,;ii rfig:a-sr,: .10 ?.!e 
.fevr.reire>. ,., .- ~. 

S:da da,; sc:~s~; 
Uac/lado. 

.20 ele novembro·· tlc l 9:23. 1 l"ineu. 

.-
• 

--

'. 

.·1 

::. 
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'v SllSSÃD J•:JIJ ~l.i Dll NflVE~JBFIO Dll j fi~:J 
' 5&5 

• .·, '• 

. .. ; E:\U;:>IÚ: .IJIJ.lf1'JVA · 
' I, ~' ',.,, ' 

\•. pr·oáosic~u rJa<crimara· .do~ .Dopnlaclr•." u. 10:?, · rle 'I923. · 
· ,\cr,J·cgccnle-.no;· onde .c<JII\'JCl': ·. ;., ; '· ·-:c·· 

' . . '~ ' ' . . '·. 
· AI'i. As. !H~liç1'oetl ·pur·a a qualificn~'üo· eleiloJ•al . .sô ro-

ct,;i·iio .. sei' de fui' ida~. si, ali'!tll do sat.isl'az(!J'C.m. as oxig·cncins da 
··· Jegi,.;J;újiio r)m· \·igw, fQJ'Cm inslrujdas córn .. (locurnentn··tegril. 

· '(éad01'n~la 1i11 .. t·csr.l'vbl.a o1; ccJ·lif'icndo de a.li;;tamen\o) dcela- · 
l'i>l nJ•ioe, de · qu o · tlS ·:puf iciona1:ios não .. procuraram .osqu ivar·-se 
ao ·cnJ)'JIWil}lf!JJto::rJó:de,Vi:ii; :militar· -·ar!. 86 fia Cun.stituição 
l;'edill':tl _._ ac1Hlndii~sr. .. ,.i'n.~cr·iplos. crn qua.lq1rer· das reservas 

'do J<:xúeilo actiró·.i11~nil:·.:l" linha, salvo a hrpolhose de h:n:c
!'Cl\1':·~.1.1 ing'iclo u úla.du .. di.J::,.~,~ · annos. (]llil'Jll'lo se extingue aquclle 
rl!+ê( cm -tempo !lc'jlaz. · · · 

~ ' -' ' : . ' • j: - ' 
'"'~ ''~.:' '·:.> . ·- ._,., 

·~ . -'Jttsti.fiC(IÇtiO 
. ' ·,•.· 

·A. ,(rgo;lf.ina· em tania cousa superwl' ao J3!'asil. ti força 
, cnr1fessàr·, ·tem . uma ·legislação· eleitoral que lhe faz honra . 

.. . J\:qili11o · q11n para nóS:'- nessa mat.et•ía relevante. rl:inda jaz em 

. ·(~.;;tarJo. r!~ s·imples a.~pira,:ão, como o yot.o obrigatorio .e secreto, 
· '·· . .fá ..... i(t. se nelút incol'pora.do. ari .regímen estabelecido. E, no quo 

'• conc'ehw <i ncttuisir;iio. dâ'dircito polit.ico, ist,n é. no processo 
pa1~a óaii,;tamcnto el~ít{~I;al. o syst.ema adoplado •pela lei. Saenz 
!~.ena. 'l n de apr:ovf.'JiaJ• 0.-denummarlo a.listll'lnento (le1'1/.l, 1)!'

/:ran ir.arfo. nos ~Dís!Jdctos. :Mil i I a·tes»: lanlo para o sorteio dos 
con~c!'iplos·, . .'como···· para a . formação dos eiPil.ores;,;· servindo' 

·~.·.-de diplQll'í'il~.'a r·ê$pqét,i1•a .eaderncta de alistarnento rrdlitnr,, '. 
CI/JJ!_ é: fhúlb~n):· tfhti.Q; ,.elei~oral,~ c,at•!ei l'a dn . irlnntidade, e te . 
. : ·:.' Pr. sorf.ll · qn e rr ... !ndadao que' na o: possuir semelhante !:lo-
eumeí1'fn, cnmpJ•nharot"lo.·rJ~. h·avor: ·snl.i~!'cito.n tl'íhntn ri e san.: 
gu~, ·· 11i1o ·poderá, fpllf• {acto,. ei'P.rccr o direito 1po!itico ou, 

, · .cll.lfl.pl·it· o dt!1Jer. de .votur-'-'- visto como, enh•e ns nossos vi- · 
· · 8hdu~s. ao' su J'J'r!ij;'.io Hlwigatori<~, cor·responde o serviço mi-

,' •lil.;u" igualmrnl.e .. 'ohJ•igatorio e o ensino popula·r tambem 
ohri!:lalorlo. . . 
· · ''· A nova l~xigcncia que a eme'Úda pretc~nde introdu7.ir no 
110$.-<o . rliJ•riln· elüiLm1àl, nada·· f.em ele deRcal:lida, antes sr. ha:r-

·-· mnniza pcr·J'cif~mente com n. cspirilo e com a indnle das 
· .· in,.SI.itliiç·úr . .;; q11(' .nní!_~r·egcm, Não· se c.omprchcnriiJ 01Jlsmo, ( 

. :· . énn1ri .indivirlq.oR .rP.frtiC.tal'ios:.ao cumpt•imenlo do· maior rlever · 
·"· civiCO" inipo,;fil :ans.úidnclãosl qual n do dr.f1md1!J' a Patrin, 
·. · )lossmn,. invesfi•af\s ·. iln-·direi'l.n pnlii.icu. eleger c ser eleitos 

,. par•u. rr;[ll'eHI?tJin1-a.'l!"'flil·igil-a·. quunrlQ. entretanto, se mostra-· 
:· ·1·nm ins1tbmi~so~ á Cnnr4it:nir,ão r á~ lcí,;; rlri Repnblica. 
. '• ·~~-· .. .-. \ . .. 
,... .Sala ~la.~ ·~e,sõt~~. r.m 2(iJlP no\'rmhJ•o ciP I 9:.?3. - Car.lo.~ 

c.wolctmll.' ·' . ' . 

i·. . ·.o Sr. Presidente - N~s j()rmo~ do nr.gimenlo. ~ illlS[lPDSa 
a discnssiin .. ·ram :<JJJ•om oirvirias as· comnli~s•it•;; rcspocli\'a~ 

· ~nhr·P a~ t•nwnrln.~. · · 
,, · Ro:ili f'.•goladu a. nl'rlem · d(Í àin. Designo para ordem_ do 
dia :da sessão ,de 1\m:anhi:í 1 6 

.. 
' '• 

. ;\ '• 
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. Conl.iuua~ão da vuLaçãu, em 2" disCJJS~ão,· dos arLs.- 178'6 
S•!-i;UJnlt!s uo pl'o,iecl.b do ~enado n .. IJ:!,. dq'i92::l, lJUC decreta 

·· · • t• Lotli~u {.:ommercial l:ll'asilciJ'u (com._.pm'ecdr favurãit1el da ;. 

'::. 

· !'orn!it.issão Especial, n, 2.'J1o, de ·192:1) ; ' '. . ·. ·, . ..
1 

· · Vol.acuo, tini :3' ·discussão, da pr'OJJOsicãu· 'dà · Camal'a dos 
llojJI.r tarJos n. 3!J, de. 1 !J:l3, au Lo'rixando u. Governo a abrir, pQlo 

. i\lil)i~lfjJ'Jo da Gu.cr•ra, o crcdiLo espec·ial de 9.'508:615$•974, ou 
.. fur.er as OJJeracões ele CI'Cdilo que for~Jm nccessarias, para aL-.. 
LrTidcr no pag·amento de dcspexas que excederam as· verbas de. 
n~. 13 --- Obms Publicas-,-- c 111. ~ MaLei•ial- do órcamcuto · .. .-. 
rcspl'cl.ivo, cm 1922 (cmn parccct: (av'orav_.el"ila:.Com7nissão de 
Finanças, n. 286, de /92.1); · ·, ·· :;o;·,,·:··.· ··•-,. ' ...... · ·· 

'. ·'(''. ' . ·. ·"- . 
2" discussão da. proposição ·da:.·: Gamara dos Deputàdos 

n. 118, de I !J23, ·fixando a dcspcza do: Mhiistcrio. da Vlaéão , ,, 
e Obras Publicas para o cxcr"Cicio de Hl24'~ "(com paiécer {a- --' 
·oo,·rwel da CD'Inm.is.l'tlo de Finanças. 1~; -z~s. de 1923)';. -- ,,. 

. ', ' " . , . 'I - ' . . . . .. ·:. . ' ~ • · . .' .' 

. Continuação da 2" discussão _dfiproposjr;ã~ d.a. Ca~I?ara 'do~. ,_.. · · 
Dc.putarlos n. 65, de 1923, autor1zando.o PrcsJdeJlLc da Repu- ···, 
blica á abrir, pelo .,Minislm·io r1 oaVÍit\\iÍO ti· Oliras·'Publicas, o 
,\r·ellit.o : üu a fawt operações .. de cr•ediLo' no- valor de··. réis .•. 
l2.586:f•5:l$39!f; :ilJJ!Piemenl.ar ú verba ·'o", .arL 92,"1 ""--Corri-' 
bust.ivel - da lei n: !,,G32; de _li de Janeiro'· de .. 1923, para, 
occo:r·er· ás. despezaH dessa ~al.tll'cza;.;iJ!Ci~Tsive pagame!lfo'·cto" , 
carvan .nacwnul sub-bel.urnrnn.>o (llgmLoH):,. __ nós- termos dos. ·· 
.conl.ractns oxJslontcs (com pa1·ece·r · ila:: CouirniJsão de Ji'incm:-. 
1:a.v, · conll'urio li ewcnda. do ·S.r .. .Pauto· de .Jt'rontin; :,;:·'·._:117, · 
rl"f92'·'\• ·. •: 'l · .•. 

l,.o UI' • ' 

, 2" di~eussãn t.la ~1·oposkuo cfa CahGi:h a';s/bcpuL~dos~ ,, 
n. SR, de J923, que antorizaabril•,'Jlcl'o_:;MJnisL9ri6jà:!VfaQi!,O: ·· 
e Oh r as .P 11bl i cu~. · 11111 etcdlttl' de ~ a~·:oOiJ$, ·supplemeiJ.Lat<.:::á: ,. 
,;crba G" do arL. !J2 da lei n. 1~.632;·de.~192~:7~Estra'da do· · 
)<'el'l'o do Hio Grande do Norte "(coá;patecer Jat!ol•avcl .r.f,a · 
Cmnmi,{!:tio tle Ji'inanças, n. ://.'!; de -1929) ;'~· '· · · • · 

1' ciiscussão do projecto. rio Scna:Jo n. ~:li3, de '1923, ,mo:. . · , , 
ri i ficando o contracto fiT·ma.-lo com ó govchio , do Estadó do ·. .. ' 
Paraná para a· consLrnccão rJa.s atiras ·iJo·porl.o de Paranagná: 
{com parecer {avorm!el da Cmn-misstio de Con:itituição, n . • 1.4-f~, 
dr:J92:t; · ·• ·,:·, . . ,··· 

· a• discussão da p1;oposit'ão. dn Cairiam :dos Deputados . :·:,·· 
'i Jl; 81, de I!J23, que CJ'ôa uma filial dci.(ps_t'ipJLo Os\yal~ .Crur. · ··.-: 

na cidadü rle Recife (rom 1l!lrene1;~'{fli!C•Í'a1!f!l•da. C,orn:rm.~slio il,c '··: · 
Finanças, n. :/18, de 1.923); ti . . · :: · ., :. · .. Or''· 

' ........ ,. -:' ' . .'.{',· -.· 
:, 3". rliscussão ·da pr·oposJcão ria · C~ma~a··.;dos. DÔp1itadg~ ., · 

n. 90, clr· 1923. qui.'. cm\crdn 11ma pcnsão,•monsal cjc ·'I :DOO$·· ,, 
a D. Anna Scr·pa, viJTVU do Dr· . .T11sLiniuno flo'.Scrpa (com; parecer·' ·~. 
(o.tHlJ•m•cl ria Com:missao dr! F'innncas, :''. :/21i, de' 1.92:1) ; · · · ·:,..,-

3" cliscussã.n dr, pl'Opusi~ão da Camam 'dos Depntndos · 
n .. UD. ·:Ir! l92:l, q11c n11toriza a n:brFr•, pelo i\finisterio ·do .Jr1~. · ·,. 
lor'ior .. ,., crt~tfi l.o de 3 :277$lS5, ··para. pagáment'o di> q11e . ó 
:.levirln ao D1·.· -João de Mnmos. :\iallos, .iniz '.l'edcl·al .. no AC!'e 
1.c.ou~ Jlal'('rt:J: .favoravcl da. Cour.missão :ti e 'Finanras, n.-. :12:1, 

(te 19'~3\ · · · · · · · · < • ·. 
~ .. I '' ,'.'I',· 

I 

• 

• 
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. , .. 3• diseus~·;ir.l da pt•opn~it;~o· da r;amai·:i dos Depu Lado;; 
n. '7~1. de J!J:!:J, eon,;idtJJ•anllo df' 111 i!ida·de publica a Socicdadl' 

· ·tB~nól'íeonle .1J\nitiva (110111 '{JII:rrJcr~r {m!orn·ocl. da Cummissüo dr~ .. 
· .1nst·i(JH· .c Lertislaçüo, u. · 2'ili, de ·IIJ2:i) . , 

Lcvanla-~e a ses,;ãn :ís l5 horas c 20 fYjinÍltos. 
•·'•. 

·.: ... 
i •.. 

',., .. .,: 

-: ·.• 
.. Yubl icacfto feita por ordem da Mesa; em virtude de deli

.,. · bei'acão do Senado: 
· ·.·, · .. · ~\rtfgo a que se referiu o Sr. Senador Marcilio de La-· 

.cerda: · · :.,·. · 
, , ' . : .. : ·.·:··r . , . . 

. , A·:' J,ei . de Imprensa 

EN't;ar.\i!Wt'A coM AN't'CI~lo ··t•oa~rr:s. -· ortNÍÃo 'o E ÚM PAMPHIL;; •. 
. ;.·~· · . .. 'PABrÓ . ..:._ '' .. \. r..gr E' 'BOA, ·É ·sn E' LEI~· CUMPriA-SE', 
·.·' ., 

:-.: i\ Lei de· Impreni>â está votada .. e está sanccionada. 
Alguns· al.f.rihuíram-na ao Sr. Adolpho Gordo. outros ao 

:ex-Presidente da Hepublicrt: poucos disseram que a lembrança· 
vinha do Sr. D1·. Washingtón Luis .. - sug~eslão feita numa 

, . das suas priiueíra~ mensagens aô Congresso de São Paulo. Eu 
·. d.iriil gtie, neste re$'imen, ç,primeiro p,r~Jecto de Lei, de Im
·prensa é - pasmem ! - do .Sr. ·Maur1cto de ·Lacerda,· que o 
formulou qunnf]o eleito Deputado pela primeira vez, e rm 
1911, ·tio quatríennio do Marechal Hermes... . . · -. · 

·E' ·uma questão ·de piioridade. Se remontarmos ao Tmpe~ 
. rio .. lá a encontraremos quando anàavamos no berco da nossa 
aul.onomia polítícit;.justiricada' pelos eshadist.a~ que nos deram . 

. a Independenéia como consta de uma brochura divulgada pela 
Camiu:a· dos' Deputados, de. hoje. ·Se ficarmos na.~·Rtlpubliéa, 

. toremos de co:tfBssar que o Deput.ado govcrnj.,sta do Mare- · 
''" chal, o Dr. ·:Lacerda/ quem pretendeu r'egulanieotar essa li-· • 

herdade.;.-· .. • .. · . . . .. · · .· . 
·. ·Parêce-me, comtndo, que as origens nada impol't.am no. 
caso. As responsabilidades são do Congresso· d'agora e slio do· 
Sr. Dr. Arthur,.Bernarde~. que a sanccionou. • · 

Não acredito que nem o Legislativo, nem o Execn f.ivo te.:. 
nham de que se arrepender porque fizessem essa. lei, em que·• 
pese a opinião contraria de muitos jornaes. . · . ·, 

·, Não sou· .io~:nalista que, escreve com "tinta. sympathica": 
· · para cuidat· do meus adver·s!lrios r.· nem os trato· com agua de 

flores para os nervos e bicabornnto de sodio para as. azias.·:. 
Escrevo o que. penso, responsabilizo-me, cm qualquer terreno, 
pelos meus (}Scríptos, r. Deus. o~ podcms terrestres. c meu~ 
inimigos sabem· que não sou nem subsel'vientc e nem~venal. 

Ápproveí :a Lili .de Imprensa: defendi essa lei durante 
toda· a ·sua longa discussão no Congresso; sustentei-a, ainda, 
depois da saTiccão. ' . . . 

· ·Não qui?., porém, ficar só com a minha opinião... . · . . 
·pa·ra ·iniciar a minha collahoracão 'no Corrriio Paulistano 

· tive a idéa ·do perguntar a Antonio Torres, qne é;· sem du
vida o mais perfeito pa!Dphletario do Brasil, o que· e!Io pen-



!' 
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. ,:,,·a 'r1n Ll'i rh.• lmpl"t•n,a. Elia " d!'l'ia· inltrt't'Si'lil', rh•1'ia iúle- . . ! 
t'l!i;:Hil' a <:llc• l]tle na ittiPt'en~n /.r:m u;ado de Ioda:; as 'JiiliJ!:da~ 
t/u:;, n,; I iilet·dafius ;;al'anl.idas pelo ~eu talento, ]leia sua iuclrl~ 
.prnd<•tlf·ia. pc•lo ~I.' II eal'll.Ci.t'l', 

Que pr!n:;a ·v., "~ntonio 'l'Ol'l'rs, da Lei tlo lriwrensã '/ 
·:· 

.' ·" '• 
• r;. , 

.... 

E e !I c respondeu assim: ,. 
':.,·'! 

· A ·valorizaç!lo da Ütle/Uac:ncia 

Que penso ria Lei dP;. Tmpret~sn ? .· , . ·· ·· · 
Que ora utna ncccssJclade. E1·a uma vergonha não h!i-VIÍ.l! ·-'ti 

a indu uma lei dessas no Brasil. A lihcJ•dadc rJP. imprensa i!:ít:L 
· r·r.>;;ularnenl.adn em lodos os paizn:;, .. •IJltn sr~.· rr:~peitam. 1'udo 

rJIHUII:o ,;r~ /.em 1/ito e êscripl.o eonl!·a., i• lia não ·pa~sa · de• drr:Ja- · 
J•ar•ües hombasti~as. · ... ··.· .. · ·· ..... · .· ' ·: · .;·. 

• A ln i, c•mbora tcnl1a drJJ'eí.i<lSio Le;ifrHir··óutJ•o iacln varlta~ · 
gens inrrw~nsu~. Em prirne~t·o )og·ar, ·valóri:ta• a ·int.elligencia.' :· 
Como r: ,;a birlo, at1í agot·n qúaJ'([ttet• imbecil insolenl e podhtí ·.; · 
Jlroclarnar-se · jor·nalisl.a do clh1 par·a a noite.- Dl'pois qnrJ u.nr·. 
inrlividun nnuJ'rugaY;t r•.m vat·ias prol'issõe;;: rk!pois· quP. '('l'il~. 
oxpt.dso da Bt·igada Policial. ou da Guarda· Civil. 'fundava um 
jornal e; .. pr·ompl.o! Tinha Jogo Iodas as irnmnnidades .. Era · 
o supremo ,jui~ ·rio lorlo,; 11 de ludo. Distl'ihuia a \·nnlarlc -di- ·· 
pio mas de ladt'ãtl o d.e hOJ_l1Clll•de bem á-. direita e á r!s.qucrdá. ' ·. ~ 
'l1ornava-;:c de 11m r.lw pam outro .. commcndarlor politwo, pu- · 
Llir:isl.a l'in;tnceiro, PI'Ofcssor: 'rle 'eeonom'ia ·social,. critico de · 
·arl'o; aul.r•t·itlac!c incnncnsse c•rri.' qucsl.õ·es· lilteraias ... · Xem 
sequer nr!r:es,il.al'a d(\ comprar um pr6!o; porqu·e:.dispondo de 
algum dinhciJ'O para pat;tar cornposir;ão e ·revisão, recorria a 
qtÍDIC(IJC'I' l.n1og·r·aphia pnrticulnl' ri ·lançava :f(lcilnwnl.e a sua 
folha de 1:ouve. Agora, não. Quem quizer 'fundar· jornal·t,em 
que mat.rk,ular a.sua u:fl'icina, possuir·folha·corl'ida, c sobre-., 
tudo - arJui ~~ CJLW esl<l o mulluw - tem .que aprender â.· ler ·. 
o -a escrever' . .. · .... .- · ._ , · ... ~ ·: · r~ ·~ . 

i\'ãn so pr)der·rw mais limitar a .insul/os •7l a\eil'es as dis- · ::,. · 
"eu;;sões da~ maLeria's mais :O'l'RI'eS do paiz. Os' ·ptog.rammas 
rios políl.icus rlt' agm·a cm rlr.nnle t.erm riA ·set• rliscutídrii<,ct)mo 
l.aes e, sem que os srms· autorc.~ se ypjum victirúas da sanha · 
de centenas tlr. chantagisla8. ·Xô:; oul.-ràs. ,iornalislus. profis
~ionac~. que noo J'izr•mi.Ís pm· nós mrsmn.,;, r..screvcnrln, es/.1.1-
dandn e labutando; nós outros, qne nos. fizemos jot'llalislus ll 
ponta de penna e não (t custa rlc.dinh'eiros alheios, nem· de· 
.chantagens, nem elo· dote de senhora n·enlmrna .. conhecemos 
·mui/.o llrrn Ú'll05Sa classe para avaliarmos a qualidade ele vi- ,;_, 
bm•as qur.• ha ·nas .l'Niacoües dos ,inrnae:;~ E' verdnrleir·ari1cili.o ·" · 

. alarmante o nnrnei·n rle indiv.iduos -qnc; -ralés. o J•oido:; de ilh 
vr,ia, scntf'm um prazr~t· sutanir.o em em:ovál!mr. a repub1ção 
allwia. em vilipenrliat• a todos t'l:; lúlmtlrls p11blieos por nd·io 
gJ•aLuil.o. Jfui/.ns vezes um ~linisll'o, OU/QUalquer outro aci
ÍniniRII·adot·,. l(•1·u uma descnmpnsl:ur·a ~~· fica ulnJ•dirlo, ·s.om' .· 
~abcl' a r·a%iio rif.! tanta acrimonia. R .simples, ExcelloncJa I· · ·' 
V. Ex. tem duas J'illias que são duas·,.guapas.c lir;tdas t•apnl'i~ 
~a;: . .Es,;n;; •hw;; moeas passPamm Iwnlem IH:Ia t'idarlo r!m 
nm he!lll nulo1nonl. Urn r·rppJ·I.er· viu-as e logn .lhe pas'son 
Pilla~ 1!abe~a unt lurbilhiío de idéus atrevidas ... · Como seria· · 
delicio:;<) casar-se eom uma dul!as ! :llocidadtJ, formo,;ut'a, 

,..;-.. 
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elr.gancia, posir;üo ,;oeiul. J'iqueza ... , 011 I del il:ioso J'omanc:rJ l 
,\las u sonlw foi f'il]!ido. u _illu.;1ío rplwntct·a. Comu eonsP~ 
.J:i'llit·iu ·elle, pol.ll·n J•c•por·Jer, Jr:fo,·nütl voslillo ... ,;em espil'ito, 
appt·uxiJJltlJ'-:5r•. dr~~~a~. ct·ealut·a:i' anadyoú1enicas '!- O 1Wtc I 

. O dc.çr:síJUÚ'! .E ln :so fni clle 1\ara n J•eclact;úo e desandou nma 
, dDscomponen'rJn: feroz t:nJ1tl'i.t u- mini~lt·o. O que. r;lle queria 
cm vingac-se, .. rnaguaudo as duns tw:ninas. O ~linistl'o ahi 
entl'ava como Pilatos n1l Credo. Não. era indig:n.a!)itw polit.icri 

:que J'w!lnia na -velwmencia tia yel'rina: P.l'a apenas o despeito 
'rto vrmddo da viela que ;;ilvava-. como o aspide enfurecido . 

. , _h; lo agcit'a vae acahat·. Na minha qualidade do. eserivtor, 
· .. , eslou contentissimo.. Nós, os escriptorcs de verdade, ficamos 

_.. , . :valol'izado~. i\' fio .~o tá o pt·imcii•w'vindn qur! poderá ser re-

... , .. : 

".(Jnel.ot• rle ..iornal. ·Drmois, não é só isso. Dadas as exige~~ 
c ia~ ela .lei e a. ràcil idade das multas, sô os granflr.s. jomacs . 
:nfh~i;;l.il'ào: Túda c~;;a. mint;alha, de jornaleco~ sem rmidi~ 
menl.o fixo, 'nem ,i·espon;;abilidade IJllll'al dct'inirla de,;apparc~ -~ 

· eerá eorno a folhagcril secca~:'\·a.ct;ida pelo Vf\nrla\'al; ao mr.smo · 
lempo; amplia1·-se-ha aul.omáticamentc o c.irculo rlc irífluen- ' 

. . ciu dos gt·andr.s ·jornaPs .:: ~\;;sim, .iú ali i e~liín clu.as eoúsc-
. -. quencias hP11Cfioa;;: dessa lei: a \Uiorizacão das grandes etn-

. prezas jot'lHllisticas L' .a vai1Wi7.a~üo da inlcllig-cricia. . 
· Porlantó;. qufn· com!twt·éial. qn,~J: )nlelledualmcn(J•."' i!ssu 

lei l'crn·escn1.a um gTantlt\ progr·rli<So~··ntt nossa· vida profis~ 
sionat. · · · ,;J: • ·_,. · 

.. . ''\ .-

· Acalml'am~i>J:) a;; violcüciaii dc,;i:ahic!a~. ·os· de;lemperoo de , . 
liuguagcm, as agg'J•eiisões clu5alwidií~-. A \'iolcncia 1\ unm ... ;;· 
grande arma de combate na Ut'f.!JJU do .iornali~mo; não a vio-. · -

. Iene ia conlra pé~sc•a;: e' l"idas.;partículat·e~. mas sim a violr.•Tl- . 
· cia das. idéa:;, · vchcnwnciâ' dM 'princípios, a l'ot·ça da urgu~ ·· 

nwnl.acão, assim erm10.. !t arte rlc ap1·esentar Cl}!l1 clegancia- f}' .. • 

bom tlsl.ylo o morlo. dn, .\·er de ·erir.la nin. A Lei de IÍnprr.nsa ·~~ .. 
,, anl.e:; -de ·ludo urn i·~g-ulaiilcnl:rl de eleg·uncia mental: E' um · . · ·' 
cocligo de. llorn loni ·pai·a ttso dos jornalislas. Assim (•omo · 
.lm li\'J•tis qUt) en;::inam a esl:at: tt mesa, a UJ·a,· o ehaptio, a niio.. -_ ·!· 
eomor Í!Onl n fa~a. a nãn neot.ovc.lar, mesmo volunt>lriamente, .,., .... 
nma ·. srmhnea, "''ill etH·vat·-se lugo ·e ·1Jecli.1' perdão, t~l e._, ele ; , 
assim l.aníbem 1.! neces:;arir.\ travor uma lei qnr puna com 
múlla c .cadeia o~ indivir.Jno~ que. rewlurcm mil educ.a1;ão 
qnando J.tsãJ't!lll ele .. ~ua· pe1111a. Es.<os· jornali.31as dcsabusa-. 
do~ .• que usam -de :Jin!"uagmn deS]1cjnda a r·espeil.o cl•l cousas 
&é.l'ias e~ graves,._ dr,n•nJ. J.er Plll .nwnte IJtlr. !ião üi!lfio eserr.- ., 
vtmdo gl). para i~nte- de classC"bai:-.'11, ma8 tambcm para gente· 

\ bem educada. · . . ·.·~ .. > ..... , 
' · ·· li jtJ1'11a.lisiii!l ·indusll'ia .. ~· ' 

· Bem ~ni qtHJ os.JorllUii~las"prejudicailo~ pela Lni rlrl ~n
pr·en;;a r.lan)atn· (]nr o .i~'t•nalisJ)10 é "um ~aerrrlor.io. o ;:accl'do~ 
eio st\crosanln .dtt lillf't•clarll', n gn.r·nnl.ia lnt.rlar elo pcnsamcnl.n 
Jivee" t.' uão sPL rnai~ que cou;:as plwnornenaes. Tudn isso ,j 
l'hclnl·iea. O .joJ·nalisJlln· ,1 npr.nn,'i umn iJHJn;d.J•in. enmo qualquor 
•.mtrn;- n jritnnli~rnn é. n indusl.rin du publieirlar!P: nra a~s.i.Jí!' 
eomõ nt'1~ regulaní('nlainos t. 1'1rlusl-ria JHlt·um·ia, a ind11sli'ia 
lextil e Iodas a,;. demúi~, podemoR J•egulamL'Jllat· a indust!'ia 

.·•·· 
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jm·nali~tica. Assim como o E;; I a•:! o I cm o direito de 'impedir, 
com Hanecõc,; w•nnac,:, qtí•• .. ali:Pifnn venda algodfio por· lit e mar
garina por· nranl.e·iga, tem ig11almenl.c u direito de impedir que 

.. se vcnclarn · mcnl!t·as por vet:dade:;, calumnias-'por- justiça. c 
boatos l.cndcrrcioHos por infor.rnacões certas; Elles .éhoram (cõm , 
lagrimn:; de ct·octHiillro) a ninr·lo rla liberdade .... $ãó J)aLheLicos 
:essesPiri]ipes dos Santo~. cssPs .Maria me nollaúd! .Mas nós bem - · 
.sabemos quo liberdade cllcs chor•am I E: a liberdade do achin
caihe,' do doe~to, da eleivosia .. c do palavrão.go]·durOso .. -- ~-' ··:. 
. . Em Pt'i1JH1Ü'n Jogar a libêrdade não 1\ gonero de ·primeira· ·:' <· 
necessidade. :\ I iberrlade. ú artig·o de luxo. -. ·.-· ·. _ _ . · ii'.- · · ... 

O genero de primcil'a .;necessidade, o gener'o iiJ.dispensavel, , .~ '"-· 
é a ordem para qne .se administt•ein com serenidade os' iílt.eres-'';"··· · 

- ses do Estado e se façam com seguranÇa os ncg·ocios privadoS,,.·. 
S6·Jú!ssr~ arnhienl.e di} tr;lnquilliclarle- 6 qut.\"sc r.ormam -ús 

grandes paizes c os grandes i)llP._Ilrios. A humanidade tem pas- . _.. 
'sado estagios bl'ilhant.issimos de.sua vida sem liberdade de es-
' pecie alguma. E ainda. hoje ha paizes formidaveis. pela grande- · 

za, pela !'orça e pela riqueza,' .é. tee.m as suas libet'dades. ccir- · 
~eadas JlO!r leis. IISO;S e .C9R_\UI~l()S sC.clil~l'CS ._:Nos Estados Uni.:. 
•dos (qne os no~sos opposrcroruslas bcncros QJ!am como exemplo 
de liberalismo), tudo, a eome(!ar pela impl'ensa, 'é. severamente 
rngul'a rncntos . r os r·eg·ulamenlos ·. sevcr•amcntc eúnipridos .. Lá 
ha leis que prohibem o ÚsiJ do aleool, que' rcsl.r'ingem o .. uso do 
fumo, cp,re limitam i enCí·itda rle ímrnigl'anl.cs e'. tambcm.;. a _ 
liberdade dos. ,jornalistas. Basta dizer~ que- os ,ioi·'nacs brasilei
ros, anlcs de. porlor·chi frarisil.ar ·pelos correios norte-arnerica:.. 
nos, sofl'r·qnr a censum pqstal·, que .cor~ta, a. tesoura,. todos os .. , 

·'-' annunciosc de lo lerias c ·cfe ·certos .medicamentos,_ .. Porque"~· 
._, · -'Porque nos .Estados .Unidos .é' prohibido inserir 'taes -anriu:il- .. 

'cios t · . ·. . , · _ . . . : · · 
~~ '~ ' ; . ' ., ' ··"I . 

. o'·íJ.ireita· à/:: C~~SU?'a, · .. 

:..• .. .' .• E em Fr·anôà·? Não h a' Ú'o direitó:ilc· r·e~posta,' não ha lá 
. ,- · · ·. : os processos de imprcn:i·a ? São h a; mesmo em tempo': de paz, 

. · uma· censura qur! se 'poiie!'ia chamar amistosa; :mas (T.uc nem 
i~_·'>- .. ~~ pr:il;' isso" deixa do set• cl'f'icientc~ pol'que de urn modo; nor 

assim dizér l.railicional; sobre -todos os jornaes? E a Hospanha?· 
Já não gu'cro allndit· ·aos. 1.11mpq,s aCLuaes, cm que .á· Hespanhâ 
esLá'.·sendo g-over·nada ., por uma dict.adura militar. Mas antes 
do g:ol[lc ~c Primo dn Rivera lá a ljherrladc de iimpr,iinsa estava. 
l'ellulamenlada. _Na Hcspanha, existe sempre· .. a· 1:ens.u.ra de li_-

. ,vros .. Quando passei por Barccllona, cm m!íi'co:'dostc anno, fu~ 
··.a duas livral'ia:> prineipaes procul'ar dous livros~Espa-iía Inver
"tebJ•ada, M Ortega y Gassei, e o Manual del z>:er{ecti/.Canalla, 
âe Rafael de Santa Anna (prefacio de Jacintllo Benavento) um ' 

· admiraYcl romance de coslu.mcs; _Em nenhuma:Aas duas Ji:.. 
,._.: . vrarias, ;\ Calle de las Cortes;;p\Jdc ohtcr esses·livi'Ós. Informa,. 

·., ram-me do .. que a Censura havia. prohibido a venda de ambos ! 
E .a Hespanha não estava cm revoluçãonern em :estado de sitio! 
Q. certo é que eu sô·consegui obf.el~os ... ·.aqui.·no Rio, numa 
livraria cosmopoli La. N'a II. ai ia, na Tnglatcrra:·e nos Estados 
Un.idos_ a Ga·r,·çnnne. não pódc ser vendida-,. Em J .. ondres pro-. 
curei. cm vão, nãn só. na~ .mclhores-.livràrias do West End .e do 
Strand, como lambem nos .mcllJol:es .da Ci.t'Y· c· de GhaT:jng-. 
Gross, os livros de Frarik Hnr·r;io (um ~an}le ct'ilico e bisgra-

. pho norte-americano a respeito de Oscar Wilde. Nesses li~ 

, 

'' 
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v1·os Harris falia mal da jualica ingleza, das prisões inglezas, 
da sociedade inglcza, etc. Pois, em Londres, não ha meio do 
encontrai-os ... Só. consegui !el-os aqui no Rio, porque me 

· · .J'ora~n emprestados. pelo meu brilhante eolhiga e grande amigo 
Gastao Cruls. (Refiro-me aos Contemporary Portraits, i vol .. 
e ao Oscm· Wildr.- His M{e anà Con{essious, 2 vols.). Jaymc 
.Joyce, poeta c romancista irlandez, · reSiidente · cm França, 
fez imprimir ó seu ultimo J'omancc - Ulusses, em inglez, mas ... 
cm Paris. O livro foi considerado J.icencioso na Inglater
l'll ú nos Estados Unidos, c em ambos esses paizcs a 
sua venda· 1': prohibida ! Como VIJJU, o direito de 
censm·a. até de livros, é excreiao normalmente em todos os 'pai
l!es bem organizados c hones't.amentc administrados. "Mas 
isso - dirão - •l defender. o genio do seu sagrado direito de 
expansão !" Não se. incommodem com os genios. Os genios 
~ão excepções luminosas. Sobrcnadam a todas essas procc]:... 
las. Rabelais, além de M .. Alcefl'idas, ab,vtracteUI' de ·quinte 
c:wmce, a voHa c meia .andava cm complica~ões perigosas 
ct1m ·os homens rla IgreJa; salvava-o a protecção do seu 
grande amigo, o caredal tio Bellay; Isto não impediu que elle 
lêvasse a bom lermo, para encan lo nosso, a vida de Gar
ganlua e Pantagruel, liv1·e plei de pantaot•ttelismo, como elle 
propt•io o diz. .Flauber foi processado por . causa. de 'Madame 
Oovary, e isto não impediu que este t•omance continuasse a 
ser uma obra prima .. B'ludelairc foi processado por causa dos. 
seus versos, o que não obsta. a que as Flores do Mal .. con
tinuem a ser uma obt·a immortal. Não nos incommodemos, 
pois, com os homen~ de genio. Ellcs se salvarão sempre, sem 
necessidade do. auxilio dos Srs. lrineu Machado e Paulo de 
Ft•ontin. O que não é permissivel e que, ã sombra dos genios, 
os chantagistas de todas as viellas typographicas possam im
pr·imir, impunemente, injurias, cah1mnias .e obscenidades de 
todo~ os. calibres. 

Be1•nm•des, Ri1Je1·a e Mussolini 

· · Ha 11oucos dias li, em um grande jornal carioca, um topico 
em que so elo,!:'inva o general Primo du Rivera, o dictador hcs
panbol, e se deprimia o governo Bernarqes, por· ser perse
guidor da imprensa! Set•ia l'ructo da ignorancia? .Seria má f~'? 
Ou ambas as ·cousas amal~a!fiadl).s? O g~noral Rtvera-lsupprt
miu completamente os numsterws, o Parlamento, o~ gover:
nos civis, os tribuna os de jury e. . . a liberdade de imprensa. 
Logo no primeh;o dia' do seu trinmpho, o general Martinez 
Aiiido, seu prcpost~ no Ministe·l'io de ~a Gobe1•nacion, C?nvocou 
a imprcn~a nm~rJlenJm no se.u .g~bmete c commumcou-lhe 
que o Dn·ectot'JO nao permJthr•a o que ello chamou 
"criticas -negativas". Horas depois umh nota offioial an
nunciava a cxislcnciu da ceitsura pévia, explicando que "la 
censura cs una medida meramente fiscal y oliminatoria de 
oviniones impet•tincnles pat'a las finalidades dei Gobierno". 
Mas o melhor não é isso: é que n nota ainda accrescentnvn 
que o facto da censura piir ittir que tacs noticias e tU:es 
'commcntarios slihissem a lu e não significava que o governo 
estivesse do nccôrdo com . los I Como se võ, o marqucz do 
Estella, chefe do Dircctorio Militar Hospanhol, sabe querer 
o sabe o que quer, mesmo com uma ospada bigumo. . . · · 

s. - vol. vwr 36 



·. 

562. 

. Os facistus, Jogo que entraram em Roma; dominaram 
completamente a imprensa c sem estado de sitio l P:~u e oleo 
cto··l'icinol Que· o diga o Sr. Olinda· Malagpdí, djt;cclor. da 
Tribuna~·· de Roma,·: e ·Senador do Reino, o qual, 1pOl~ fazer· 

· uma"platonica: opposioão' a 'Mussolini tomou uma das.surras 
mais memoraveis· que jámais ·se deram Qm um cidadão ro
mano:' Basta' dizer que. o1'dl:lixaram seni ·sentidos; na sua pro
pria · casá!. ,. ~ E não se estava em estado 'de sitio ... · : : 
. • Dirão que:•isto é uma intolerancia. Não ha duvida. Mas 
quan'do ·se tem um programmua 'éumpí·.ir, a intoler:mcia é 
inevita'vel. O indispensavel ''é que o programma à cumprir,· 
sejaum programma serio e obedecido de .boa fé. Desde que 
haja, 'de uma: parte, 'capacidade de sacrifício J.:iroprio,. nãó'.póde 
dei~ar de· 'háver 'capacidadil' ·de· sacrificar .os outros. Conti.: 
nuemos·porém;· a ·éxp'Or alguns"casos concretos. · · · 

~ • '· I o I '1 • · ! , ; . , I , • ,.· • I . , ' ,' I ' 

u~ caso canadense 

P11ra vêr como é rigorosa a maneira por que se tratam 
as questões ·de imprensa entre povos· superiores, vou contar 
um '.facto' passado no Canadá; H a dous annos e tanto appa
receu'morta:uma· moca menor em um jardim publico de Ot- · 
tawa. ·Esse crime ·.não foi até hOje elucidado. Em fins do · 
annc passado, certo ·pamphletario, · director. de· um hebdoma:. 
daria chamado Aroos· (salvo engano)', iniciou uma campanha 
para qescobrir. à· culpado; No correr da campanha -elle affir
mou que ã policia não elucidava o· mysterio, porque um' dos ·. 
autores do delicto· fazia parte da· Assembléa dos Representan"' · 
tes Canadenses! 'Esta intimou o .jornalista a declinar o nome 
de' quem ·eue ·suppunha ·ser o criminoso.· Indicou-o.· O ac:: 
cusado •. 'demonstrou, com testeinunhas e documentos,' nada ter 
absolutamente com o facto delictuo'so. Como não havia lei 
especial· em virtude da· quaL o· accusador pudesse ser pu'"' · 
nido, a assembléa votou dous annos de prisão" para o pan:i" 
phletario, baseando essa sentença por decreto no facto de 
ter elle desacatado o Poder Legislativo na pessoa de um dos 
seus membros. E o patriota sensacionalista teve que ir para 
a cadeia.. . , · · .. 

Co~o se·· p1•ocede na Inglaterra · 
' ·''· ', ' 

Que dizer da livre Inglaterra? 'E•' com effeito. um paiz 
livre, mas á' liberdade' já" é feità de garantias. para todos os . 
diriiitos''indivlduaes'.' J&:- se tem. 'dito que a·' li~erdade .de, um 
inglez'terminá 'onde conieéa o direito do seu vizinho. A'res-. 
peito'de'Jornalismo as·.Jéis são das mais rigorosas .. ·Ha am'ais 
complêta 'lifierdaiie dei ·diécu~são. de qualquer . assumpto, desde 
qlie'•não s'e 'trate'' de'' matarias· relacionadas coin. a' defesa ·do • 
Imper.i~;., c.om· a: s~g1lran9a do Es~(ldo e I à rep!Jtaç~o de q-qal
quer mdJVIQUO,· SeJO: ·elle Sua MaJeStade· O Rei,· seJa· um Sim-: . 
pies pbntru-boy.' Um · juiz inglez já definiu tal .liberdade .. 
nos· seguintes' termos: "i\: liberdade de Inipreils·o: não é maior 
nem menor do ·.que a de q'ualqUer cidadão." Quer . no jornal, 
quer ·no~·Irvro,.·'quer nu· tribuná, eu ·posso argumentar ·para· 
demonstrar·· que · ó · systema republicano é superior . á manar- . · 
cliiit; posso 'demonstrar que a'· 'riionarchia ·só produz males 
párà:.Q povo ·inglez;' mas não pô'~() absolutamente insultar, 
ri~.!~tiiari~~r Sua }4ajést~d~ o Jl.~i; 'Possq 1azer conferenoi~s, 
,ilrtt~~s ~ ~l':ro~ ~ar~· ~e~ops~ra;- que 9 's~~tema pre~idei!clal 
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é muito superior aQ sysLemu parlamentar; mas não mo posso 
prevalecer. da. occ::tsião )~ra injuriar· o P.arlamento ~a Ingla
terra' ou. o Pruncll'o •lVhmsLro .1 Nada• me 1mpede· de lr• ao· i Al
bert Hall, O!J' mais si~plesmeriLe a H~d~ Par~ e demonstrar, 
que a IgreJa CaLhohcu, · ou as conf1ssoes nao conformistas 
são muilo superiores tí Igreja Anglicana; mas seria· punido 
si' 'me'' preva!nticsse · do • ·ensejo para ' insultar o Arcebispo ·de 
C'antuavia\·•ou Cabido· de· São Paulo de Londres. Um Judeu 
ou· um· Mussulmano• · póde' fallar ··e· ·escr"ever· que· a · Synagoga; 
ou a Mesquita, é preferível a todas· as basílicas· e a todas. a·s 
cathedracs;· nada :porém, ·'o livraria de pena ·Si um· delles 
insultasse S.' ·Em. ·o Cardeal Bourne. Arcebispo de West
minster. Posso · escrever· •e ·declarar que o communismo .. é 
superior. ao capitalismo; que ·Lenine é muito maior bem
feitor·da Humanidade do que os Srs·;: Rothschild & Sons; mas 
não posso dizer que a 'Casa Rothschild & Sons é um covil de 
ladrões, nem posso •concitar o povo a ir apedrejar as vidra-
ças da' Casa dos Communs. - . 

Darwin, Huxlcy, ·Spencer e Stuart Mill eram atheus e 
nunca·foram presos·. Hoje· todo o mundo tem o direito de ser 
aLheu e.de demonstrar por qualquer fórma - na tribuna, .no 
livro, no jornal, na revista e na cathedra professora~ - que 
Deus é um mytho e a immortalidude da alma é uma illusão; .~ 
mas ninguem póde metter a -ridiculo a· Santissima Trindade 

., cm os dogmas. da i·e!igião estabelecida. Na Inglaterra é as
siin. Toda a liberdade para a discussão das idéas; punição · 
severa para as aggressões pessoaes. Lloyd. George, por exem
plt;J é um homem a respeito de quem · se fazem as · mais. 
desencontradas murmurações em Lôndres. Dizem que elle, 
aproveitando-se de sua situação de ministro, fez uns nego
cios um tanto .confusos (concessões) com a Marconi Wireless 
& Co .. Certos ,jornaes ·frar:icezes, como Le Journal. e o Echo 'de 
Paris, .que. não morrem de~.amores pela Inglaterra, já teem 
feito clarissimas allusões a isso. Lord Reading, actual Vice
Rei da· India ·(aliás um judeu de reputacão duvidosa) "tam- .. 
bem é tido e havido como ·socio de Lloyd ·George nesses nego
cios. Mas onde·estão as provas? O certo é que nenhum jornal 
inglez jámais ousou imprimir que o Welche e o Israelita re-

. ceberam dinheiro da Marconi: O jornal- que tal finsse teria 
que provai-o. ·Asseveritis est probare ..• Aqui Lloyd George· 

· e o judeu Rufus Issacs, hoje Conde de Reading, estariam ar
rastados pela . rua da Amargura, ou melhor, arrastados pelas· 
sargetás e boe\ros· da rua da Podridão, impunemente· e sem 
direito· de defender-se a não ser a bala, ;·. Para· verem até. 
•'tlC ponto vae a sensibilidade britanica deixem"me r.ecor
dar aqui um processo curioso que uma .actriz moveu o· anno 
atr,azado contra um critico theatral em Londres .• Tratava-se 
de uma divette do feeries m.uito popular: um pouco ·cantora, 

. um pouco bailarina, um pouco· acrobata, um ·bocado excen
trica, emfim tendo as qualidades de leveza, agilidade e bom 
humor indispensaveis para agradar ao publico londrino·. O 
crítico, analysando uma nova creacão dessa artista, disse que, 
quando clla tomava determinada posição em scena, dava· a 

. impressão de que ia morder o dedo grande do pé! Tanto 
bast~u .Pai'a qu~ ella o a~rastasse ao tribunal· por diffamac~o 
prof1sswnal. Vwram ao JUry depór a favor .della outros cri
ticos, emprezarios, actores e tcchnicos do thoatro, os quaes 
declararam. que o trabalho della era perfeitamente consoien.:.. 

' ' '- : . . 
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cioso c que o critico não fõra leal. E o critico, para !3ViLat' 
multa e, mesmo a prisão, teve que publica~ no seu JOrnal 
uma retratação em regra. Teve que desdizer. Teve que 
declarar que tinha errado. ·· . 
· Caso tambem muito interessante foi o do Sr. H. J. Tho- · ·' 
mas membro do Parlamento da Inglaterra e lt!ader do Par-
tido' do Trabalho. Um jornal-pamphleto de Londres, cha
mado The Comrnunist, publicou um. ataque ao Sr·. Thomas, 
dizendo, entre outras cousas, que elle era "um transfuga". O 

- · parlamentar processou o jornal; no tribunal demonstrou que
sempre fôra' membro do Labour Pm•ty; que .nunca fôra com
rnunistil, portanto, .estava onde sempre estivera e não podia 

· ser taxado de transfuga. Sentença: o Communist condemnado 
a pagá r ao Sr. H. J .. Thomas M. P. uma indemnização do 
2.000 libras. 

Lembra-me ainda um outro Deputado que processou ·o 
Dail Mail, a maior tiragem da Inglaterra (um milhão e sete
centas mil cópias por dia), por uma noticia que aqui não in-

- commodaria a. ninguem. Era ainda durante o governo de 
Lloyd George. O Dail Mail fazia uma campanha cerrada para 
que o; governo suspendesse os gastos inuteis e fizesse córtes 
np orçamento. Era o que elles chamavam Campanha contra 
o Desperdício. Diariamente o jornal pui.Jlicava na pagina 
prjncipal uma noticia do Parlamento sob as seguintes· epi
graphes: A luz vermelha. O seu Deputado estará no numero 
destes? Si assim é, tome nota para não lhe dar mais o seu voto 
nas pro:rimas eleiçóe,ç. Vinha depois· a lista de Deputados· que 
na sessão da vespera houvessem votado alguma despeza nova. 
um bello dia o Dail Mail publicou uma nota mais ou menos 
nestes !.ermos : "A nossa campanha contra os desperdícios d~ 
governo vao. produzindo resultados. satisfactorios. Ainda h on
tem pudemos verificar que o Deputndó F ., que ante-hontem 
votára com o gabinete um augmento de despeza, hontem, 
avisado do p~rigo pela Luz Vermelha votou ·contra. Succr.
dia, porém, que o Deputado em questão havia votado contra 
em ambas as sessões. Immcdiatamente, processo. Aquella 
noticia allegava elle, era de molde a prejudical,.o no seu dis
tricto eleitoral, pois o da v!!- como um homem inconsequente. 
Não exigia indemnização pecuniarin, mas queria reparação 
mor~al. E o jornal teve que apresentar:..lhe excusas, não sem 
uma severa admoestação do juiz, que- recommendava á folha 
querellada o a todos os jornaes em geral, mais prudcnciu c 
discreção. quando houvesse de tratar do que se passava na 
C amará dos Communs! - . · - · . . 

.Lá vae ··outro caso: do mais vivo inter•esse, não sómente 'do 
ponto de vista social, 'como tambem do ponto de· vista litte- · 
rario. Lord Alfred Douglas aquclle mc·smo que em 1895, 
sendo um l'ot•mnso rapaz, foi -a causa da hort•ivcl tragedin e 
ruina de Oscar W.ilde (caso funesto, em que eu não posso , 
pensar sem a mais sincera piedade c sem, a mais viva sym
pathia por Wilde), Lord Alfred Douglas, como· seu pae o 
vingativo marqucz de Queensbcrry, como todos os Douglas, 
em fim, é um homciTI extremamente combativo. E' um poeta 
notavel, de grande nomeada, e tambcm um nacionalista des
temiúu, u quu quer dizer - um furioso anti-scmita. Aqui 
seria tido como jacobino ... Lord Alfredo• mantinha um pam
phleto .semanal, chamado Plain: Enuliah. Uma cousa assim 
no gencro de Gil Bra.:, do Sr. Alcbbiadcs Delamárc. 
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Excusado .será dizer que cu era leitor certo do Plain En
alish, pqrque ellc dizia umas boas verdades aos judeus e aos· 
seus umigos no seio do governo. . . Ora, toda a grande im
prensa por toda al~nropn está sob o controle dos judeus. Basta 
dizer que Lord NorthcHf'f'e; irlandez de nascimento, era de ·ori
gem iBI'IIr.lisl.a. O ,jornal do Douglas sovava frequentemente 
Northchliffe. Um bello dia o Eve1•in(J-News, um dos· jornaes 
pertencentes ao grande jornalista publicou uma falsa noticia 
do i'allecimento de Iord Alfredo Douglas e no necrologico dizia: 
"Este homem, cujo nome será lenibrado sómente (only) pelos 
eseandalos cm que esteve envolvido, . deixou alguns versos, 
-etc,"· Processo contra o Evenino News. Um jury que durou tres 
dias. Revolveram-se. novamente todos !llquelles horrores do 
caso Wilde- pobre grande homem! .Por fim, ,P jornal perdeu a 
questão. O juiz, no seu sumin(J up declarou: "Si o jornal ti
vesse apenas affit•mado que o nome de Iord- Alfred seria re
cordado cm virtude dos. escandalos em que se aclJon anvol
vido, .não teria mentido, pois esses factos são publicos; mas 
elle disse que o nome do querelante seria recordado sómente 
por causa de escandalos; ora, isso não é verdade, porquanto 
Iord Alfred é um poeta de valor e um .escriptor de nomeada; 
portanto, o seu nome sQrá recordado tambem pelas obras: que 
tem. escripto. A meu vêr, a offensa está no adverbio only" •. 
E seance tenante, o Evenino News fói condemnado a pagar a 
Alfred Douglas lb, L 000 , · . · , 

·Eu poderia ainda, se o quizesse ou melhor, se fosse ne
cessario, enumerar muitos outros exemplos.· Mas esses qúe -
ahi estão bastam . . · · 

Nesse caso, dirão os nossos "defensores das liberdades 
patrias, das franquias cont.inentaes, da dignidade humana, 
etc., etc.", nesse caso não ha liberdade na Inglaterra? Ha e 
.muita, como 'eu acabo de dizer; o que lá não existe é a li
berdade de calumniar ou de affirmar cousas que se não pro
vem. Aqui no Brasil o systema adoptado tem sido o do jor
nal dizer a qualquer ·pessoa: "Eu digo qUe és qm ladrão: 
agora prova que não o és I" Isso é absurdo ·. Quem accusa é 
que tem obrigação de provar. Na Inglaterru,\omo nos outros 
paizes civilizados, o jornal póde accusnr, mas tem de produ-

. rir P-rovas. Esse Lord Readmg a quem alludi é mal reputado 
em Londres; mas onde estão as provas? Quando elle foi no
meado vice-rei da India, o Daily Herald, jornal communista 
de Londres, o maximo que disse foi que elle tinha a verv 

. (unuv li( e,- isto é, uma vida muito engraçada I O Eclw de Paris 
é que d1sse deli e o que nenhum jornal inglez ousaria, dizer. · 
Entretanto, ·tempos depois, eu mesmo li no Dailv E:rpress ar
tigos demonstrando que Lord Reading, ha muitos annos, ti-

. nha falsificado uma certi'illio de idade para poder ser ndmit-
t.ido. como membro do Stock-Exchan(Je. Mas não o nffirmou 
gratuitamente, não! Affirmon-o e documentou-o, isto é, pu
blicou um (ace-simile da verdadeira certidão de idade de 
Rufus Iss~cs. Este nada poudo fazer contra o jornal. ... 

Imprensa e Dcmoc1·acia 

Não ila puiz mais cioso da sua liberdade do que a Ingla
terra. A pnlaVI'a Democracia é uma especie de - Sesamo, 
abre-te! -·, pnru todo o bom inglcz; no posso que para os 
povos sul-,cr:cunos ella ó apenas uma bandeira de expl~ .. 
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. rações facci'osas e uni. meio de assaltár o poder com o fite 
unico·.de satisfazer a av~dez "do lucro. Mas ninguem supponha: 
que na Inglaterl;'a Governo Democratico s"oja . o paraizo que 
tantos imbecis nacionaes, se. comprazem em sonhar; lá en
tendem por, Governo Democratico aquelle · cm que ·o·. cidadão 
póde .livremente manifestar o. seu apoio' ou o. seu desagrado 
ao poder, não pelo doesto nem pela rebellião, mas nas urnas. 
A,pàlavra. Democracia .no Brasil,. coino por toda a Amer.ica, 
aliás, é apenas uma formula retumbante .de tapéação poli- -
tica; . na Ingiliterra, essa palavra tem .uma si~ific·acão real, ç 
uma applicação pratica, tanto quanto é pos~1v~l . haver De-;. 
mocracia neste planeta .... ·Pois nessa .democratlca Inglaterr:a 
onde se mettem na cadeia os Deputados. ladJ;"ões (como .ainda 

· o .anno passado 'succedeu. a Horatio Bottotnley, quiS além de 
Deputado, , havia doze annos, 'era tambem ·director de t.res 'jor-: 
naes); nessa ·rngliiterra· deinocratica e livre;· o jornalista não 
póde accusar sem provas e 'muito menos . insultar gratuita
mente a cjuem quer .que seja. ·os proprios càmmentarios à 
respeito,cte questões publicas devém revestir-se da mais. per
feita :Iea:Jdade ... um .homem, por ser: jornalista:, não gosa de 
immunidades,·de nenhum. privilegio especial. Ainda em 1914, 
julgándo ·.um. caso de ·imprensa,. submettido ao. Conselho . Pri
vado, pronunciava-se Lord Shaw pela fórma que se segue: 
"Suas Senhorias làmentàm que em um dos lados destà que~ 
relia· hopvesse surgido o estafado sophisma segundo, o· qual a 
profissão .iornalistica possuo de alguma ' sorte um privilegio 
distincto dos demais membros · do publico. A liberdade . do 
jornalista é uma porcão ordinaria da liberdade do cidadão; e 
até, onde puder ir a liberdade deste, até ahi poderá chegar a 
ôaquelle; .. mas,. :i não ser que se trate de lei positiva,. as suas 
immunidades • não. são, nem differentes nem mais· altas:· As 
responsabilidades ligadas ao. seu poder do divulgar materià 
impressâ podem -. o ó o ·que succede ao jornalista conscien
cioso.-· . tor~aJ;.o mais .escrupuloso; mas o: alcarice das suas 
asserções, "das suas criticas ou dos seus commentarios é tão 
amplo como c Aão mais ·amplo, .do. que qualquer outro ci~ 
dadão. A: sua posição lião tem, privilegio de ospecie alguma:" 
1' , Em 1915 o juiz Pickford tratando dn querella .Neville ,v . 
. Dominion of Canadd News· C o. Ltd.". disse: "Concordo >coin 
tudo,quanto se .. tem,dito•acerca de um jornal no.·ter.'.mais 

. direitq de. cdmmentar_ do que·. qualquer outró membro do 
publico .... Penso ser. um . principio de, mnnuténção . essencial, 
que um jornal não tem mais direito. do dizer.~ qualquer cóusa 
a·respeito de uma, firma. commercial, do que .. um.ihdividuo 
commum. O contrario tem sido .. muitas. vezes defendido, m'às 
eu penso que é.: essencial deixar bem claro que um jornal não 
tem ,tal direito·." . , · . , . . . . , .. 
·' Estas e óutrns epiniões, que. eu ·poderia citar, formam 
doutrina no Reino ·Unido o encontram-se em qualquer D.i
g~sto ou em qualq,!ler manual stephen. Cito7as não como ju~. 
risconsult_o, que nao son, mas como o homem. de imprensa; o 
quem qU!zer estudar o. assumpto em ·um hvro admiravol-

' m~nte claro o fe,ito especialmente parri orientar. o jornalista, 
lela, ·como eu !elO, OS PR!l'i'O!PI,ES A'ND PRACTICE OF. THE LAW 
O!", LIBLE A:ND SLANDER, do Sir Hugll. F'raser, que é .uffi. Bari8., 
tcrat.::f,;aw,,,no fôro de Londres e autoridade de reccinhecidn 
competel).cia no assumpto; . . . . 
· ·Em conclusão: a Lei de Imprensa, ripeinr ·~~.; s,eus do~ 

' ~· 
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feitos, é bôá e· é sobretudo indispensavel. E .iã se notam al
gi.ms dos seus benéficos cffeitos. sabem· disso? Certos jornaes 
do Rio, que primavam pela falta de estylo, .iá estão melho
rando um tanLinho a sua 'linguagem. Tenho. observado isso ... ~ 
O essencial é que o Governo da Reptibl i c :i faça CIJmpril-:a com 
rigor. Ainda ha muita gente': convencida de que : ella "ficará 
letra morta .. E' preciso que tal não succedli. Machiavel, mes
tre tão admiravel quanto calurhnilido, .diz qüe ·.nada· enfra
quecé mais a autoridade do Príncipe do que não cumprir' as 
ameaças que ·faz: é preferível não ·fazei-as. :Por consegiJintc, 
se é lei, cumpra;...se! Fiat justitía et pereat 'mundus... · 

Assiin fali ou Antonio Torres.- , . 
Nãó' digo .que· SaÚ~sse bem p.or que• bem interpretasse a 

minha; velha .opinião: digo .que ·.bem fallou, porque não sei 
como bem responder ã .logiéa dessa. exposição... •: 

.•· .•..... '·ADOI\S~O DEGODOY. .. 
' ., 1 ".' · •' • ' ~• I '· • · • 

(Do Correio Paulistano, de 15 do corrente.) 
. ' 

... 
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PRl!SillENCIA DOS. SRS ~. ESTAC!O 'COlMBRAi PRESIDENTE, E Of,EGARIO 
·PINTO, 2" ·SECRETARIO · .. '·' .. , 

. · .. , , A's 13 '1!:!, horàs acham-se prese.ntes,os Srs, Ólegario· Pinto, 
Pires Rcbello, Barbosa Lima, Lauro Sodré, Justo. Cllcrmont, 
.José ,,Eusebio,., .Costa·, Rodrigues, BenJamin; ,J3arroso,, ··Antonio 
Massa .. Octacil.io· de, .AlbuquerqiJe, .. Manoel .Borba,· .Bernardino 
Mont.eiro; .Nilo -Pocanha, :Miguel, dé Carvalho, Paulo de Fron
f.in,. Sànipaio Corr~a .. Ir.ineu Machado, Bueno rle; Paiva,.' Fra!'l., 
cisco. Salles,.,Adolph(), Gordo. Luiz. Adolpb,o, Hermonegil~o. rltJ 
1\{ora,Qs; Carlos Cavalcanti, Generoso, Marques e Ve.spucJO. de 
Abreu (22). . · · ·· . · 

·O Sr. Presidenie .:....Havendo riti mero, esf.á abertá a sessão~ 
V ao ser lida ri. acta da sessão anterior. · ' · . . · · 

' . ', .·•.- ' ' : • ' ' ' • " " ' : I ' ., !, • • 'I ' ' • ' ' ' • ; ... 

. :,,,O. Sr ... Carlos Cavaloanti (se1'1Jíndo de 2•.secretario) .P'~O~ 
ct1de, á lc.if,t,Iril.. da acta da sessão .anterior, que, posta cm .. dis
cussão, é approvada, sem. reclama<:ão, · .· · 

·.. o·. Sr. 2' Seo~~tario ·.(ser~indo âe 1") declara CJÚe não. ha 
~xpedierite. ·. ·. / . · ··· . . · · ·. . . · ... · · 

. o 'sr. Carlos Cavaloanti (servindo de 2• Secretario) 1]:'0· 
cede tl. leitura dos soguint.es · -

. •, 

J • • • • 

PARECERES 

N. 351- 1923 

ORÇAMENTO DO •M!NISTEÍ\10 DA AOR!CUT.TU.RA PAnA. 19211 
• • '1, • 

•E' corrent~ a opinião favnravol aos. grun_dos · cóiotes nn~ 
vin•bns orçomonl:~rins r.omo o meio mn i~ ·pJ'Oinpw parn' e-qu ii i
br::tr as dçspcsas com a' receita. .o de{'icit. orçamcntnrio é 1ilal 

, 

... 

,, 
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chrnnlco rnil·e ntís: elle veio de. D . .Toão VI, qunnrlo ainda 
C!•nmo;; ·colonia crc Pot•tug·al; atravessou o Impe!'io, causando 
crises pcriodicas; e avolumou-se na Republica, forçando-nos 
.iá n dua·s moralorias e enchendo-nos, na hora presente, do 

· · grnves apprehensões sobre o nosso futuro. o o nosso credit.o, 
do qual rlepen.~r.. cm grande parir, ·o no~so surto economico 
a no~sa propria vida como nação independente. . . . . 

· E' mediria ·de bom senso ü de pt•udcncia a diminuíoiio. das 
despesas publicas, na· quadra calamitosa que atravessamos; 
mas ella tem um limite, não deve ir ao extremo de desorga
nizar os serviçus publícos, pt•incípalmentç neste mínisterio, 

· cu.in missão con;;ist·e cm desenvolvm• o mais possível a· pro
rluc~íio nnciona·l, que é a nossa verdadeira riqueza. .. . 

A ca·mara j{t tomou a responsabilidade de reduzir as· des
prsa,; deste minislerio nté.'il importancin de 7.222 :.00·1$433 
sobre' a proposla rio Governo, além de 198:417$845, ouro. 

Srm procurar remediar este anno o mal já feito, o Relat.or 
lamr.nta o rigPr .de 11lguns córtes, pór exemplo,· o da verba 
:13', rio Serviço de Prol.er-oão nos Inrlios, que por dever de-llll:-
manidade devia ser melhor attendido. · · · 
. Não é exaggernda a dotação de pouco· mais do 45 mil 
conlo~. papel, e 370 contos, ouro, para··um deparat.mento cujas 
despesas são todas · reproductivas, . cm um orçamento geral 
onde figuram as verbas militares elevadas á importancia de 
mais rlc 23R mil contos, papel, e :1.200 contos, ouro. ·O paiz, 

·não pórle tm• a pretenção onerosissíma: e improductivá de ser 
ou t.m·naJ•-sc uma pot cncía militar, mas póde ·e deve, pretende!' 
9('1' urna grande pot.cncia cconomica1 industrial e commercial.. 
A disputa .á hegemonia nest·e terreno seria um estímulo á ci
vilízacão, uma: lcgít.ima aspiração, um esforç•o de louvavel 
patr·íot ísmo. · . · .. · 
. · Votar um orçamento exacto é facilitar o trabalho da ad
ministracão publica .'ô é dever do Congt•esso:· Disfarçar o ·re
sulfnrlo final, omittínrlo vrrba's legues pará díminuír.'o deficit 
na somma lotai, não é honesto. As despesas serão feif.as du
rante o r.xcrcicio, acompanhadas do rosario de creditos, quo 
ainda no anno passado mont.nra·m a 14.574:225$062, papel, e· 
30:000$. ouro, neste miníst.flrio. . · · · 

. O Relator· proporá 1l Cominissão de Financas córtes de 
dl'sp~sns arl1!iavr.is e ot:l.t•ns •que não I eom cabimento nrst.e- or
caml'nto, mas não tomará a responsabílída'dll de aconsolhar re
clur(•ões qur. desol'ganizem set•vitxJs em andamento, cspecial
mrnl.e nas consignações de- Material...;.. com,. extrema seve-
rida'flr diminuídas nn proposicão que V'flio dn Cumara. · 

Ha outros meios mais efficazes de comb~ter o deficit do 
que o córtP. exnggerado das verbas do orcamerit.o, npplicndas 
a scrvicos. publicos. · .. . · 

As rcnrln8 naeionaes angmcnt.at•iam sl ·apJ•ovoitassemos. 
o pt·o.iccto rir tnrlfa aduaneira pendetit.e do exame do Senado. 

''Fazendo cessar taxas prohibítívas e mantendo-se,, como 
se mantém, nos limites de um proteccioni$mo judicioso, esse 
projeclo, si appJ•ovado,. impulsionaria o crrscimcnto · das 
rendas de importncüo. ao .mesmo tempo que actuaria, peJa. 
tarifa modica, no scnt.ido da reducoiio do custo da .vida." 

São p~lavras do illustre Relator da· Receit.a da outra Casa 
do Congt•esso, cuja autoridade -é incontestavel. · 

O deficit provém, cm grande parte, dos encargos da di
vida' externa, aggrnvados pela baixa do cambio. -

• 
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. O can1bio subirá quando retirarmos da circuJacão uma 
parte, pelo menos, dessa massa i'ormidavél de papel-moeda 
que o Governo cmittiu. , · 

Por que niío são rt!CO!h idos os 400.000 contos dn Carteira' 
de Rr.rlesconto~ ? ·. . 

· A cJ•isc é lambem do· confianç'll, e esta· continúa profundn
mcnt.tJ abalada com GRse estado dr sitio, cuja permanencia in
definida nada justil'ica . c .. ·que causa . sérias apprchcnsõcs no 
estrangeiro. - . . 

Nós precisamos de braços e capilaes: elles abundam, mas 
vão procnrar coHocação na Argentina, porque .evitam o paiz, 
onde o seu s·overno, para. se manter, precisa suspender as ga
ra·nuns que a Constitui cão assegura a todo o mundo. 

Apeznr rJns indecisões dos poderes publicas, as quacs rios · 
humilham e retardam o nosso progresso, o piaz trabalha e pro-
duz. Augmcntam em volume e em valor os productos que ex- • · 

. llortamos. Quasi todos elles figuram nas estatísticas da' expor-
tação com algal'ismos superiores aos de nnno anterior: as car-

, nes congeladas, as madeiras; o milho, o càcau, os couros, o 
sêbo, as fructas do mesa, os fructos de oleo, a banha, as carnes 
em conserva, as pelles, o feijão e até a borracha, cuja' pro
ducção a imprevirlencia da gente do Norte de'ixou que. ficasse 
reduzida a uma percentagem quasi miseravel. /. 

A herva~matte o o fumo diminuem de va'ior, não obsta·nt.e 
o maior volumo da sua exportncão, ao contrario do. assucar, 
que diminue de volume exportavel, mas .augmenta de valor. 

Estamos exportando este !i'nno menos lã, cêra· de carnaúba, 
xarquc, manganez, farinha de mandioca, arroz e oleos vege
taes. ·As nossas possibilidades .. quanto a estes tres ultimas pro
duetos, a i'arinlla de ma·ndioca, o arroz e os oleos vegetaes, são 
enormes em quasi lodos os Estados. 'E' grande o seu consumo · 
dentro do. paiz, mas aquellas possibilidades recommendam a 
intensificação da sua maior producção exportavel, dependendo 
cfla da' acç•ão directa c perseverante do Governo. · 
. Si a· nossa üngrenagem administrativa não fosse tão mo
rosa e retardataria, o nosso producto. de mais futuro; depois 
talvez da "piicuaria, já podéria. este anno realizar as esperan
f)as dos cimtro~ industriaes, que apontam o Brasil como po- . 
dendo· ser· o maior productor de· algodão do mundo inteiro. 
Estamos, porém, oxport ando menos do que o anno passado, de-

. pendendo a nossa ma i o r producção da distribuição fiscalizada. 
de sementes immunizadas e de combate tenaz da ,praga que ·. 
está a~·ruinando 11 grande cultura norte-americana. . 

Quanto ao nosso mais rico producto que ·é o café, a sua 
valorizacão tem dado. o seguinte resultado: .ató· agosto do 
corrente anno, exportamos 8. 164. 000 saccas, que · deram 
26.598.000 libl'as esterlinas, ao passo quo no mesmo período 
do anno passado, a exp'o1•tacão foi sómente de 7. 812.000 
saccas, que,. no· cm tanto, produziram 27.124.000 libras es-
terlinas. · · · . . · 

- Em papel-moeda, não· ha ·duvida, a venda .do café está 
enriquecendo os .Estados productores. . · 

A irnpot•lacão do. carvão, da gozolinn,' ·do kerozene, do 
trigo e da farinlha de trigo, attingiu, em 1921, á, somma de 
4120.000 contos, tendo sido de 410.000 contos em 1922. A 
administraoão procura t•edUzir essa somma avultada que an
nualmente sa!Jc do ;paiz, e coºseguiz:tí: ~ •, tiral]:d9. pª~t!d() @ 



' ., 

•, ... 
·,:: , ·.·I. 

571'1 ANNAES DO SENADO 

carvão nacional, .proseguindo no esludp geologico da~ regiões 
em que se encontra, no estudo do seu· mell1or aproveitamento,· 
das condi~õcs para .racilitrur o seu transp9rtc c. dos melho~a~ 
monlos pura o apparolhamento· .dos pot·tos de exportação; 2", 
continuando a desenvolver à cultura do trigo;· 3", insistindo 
nas experimicias das applicações ind,ust_riacs do alcool, quo 
pódo .. substituir .o kerozene e a gazolma, . · .. . 

. Pela natmeza e diversidade dos varios scr.vicos ·que lhe 
são confiados, o Minislerio da Agricultura tem de exercer. se- . 
vera e vigilante fiscalização sob1~e o immenso trabalho distri-

. búido cm lodos os Estados. E' nos t.erritovios afastados do 
centrei que se torna mais necessarhi ·essa . .fiscalizacão, cujos 
resultados devem ser todos publicados·' para é;timulo dos, que 
souberam trabalhar, ou para repressão.do~, que se desc).li~aram 
dos seus deveres. O Congresso vota sommas uvultaclas em· au
xilios e subvenções: é indispensavel que. o seu emprcigo seja 
dhitii:iiisti·adó ptli•a serem . suspenso~, verificáda a má appli
cácão dos adiantamentos já ·feitos. · ·.. · ... . · .. · .... 

. O· uperfcicoa!Tlento dos nossos pro duetos é um problema· 
muito séi'íó e urgente que temos de resolver. O Brasil é um 
S'Í'andii prodllCtor e a sua producção. tende a augmentar cada 
vez !Tia is, pelo esforço. da sua população· e pelas' necessidades 
de consumo mundial. Mas não basta produzir ·muito, é preciso. 
~a.Jorizar a produccão e estâ só póde ser alcanÇada pelo. aper
feic!l~rii~nto da sua qu~lídade, .em. lagar . da exclusiva pre-
occupaçao do volume da sua <u~anttdade. · · 

Nós precisamos tmtar sériamente da· selecção dos nossos 
prciductos, da n6$sa standardiznção,. São reclamações dos mer
cados consumidores aos mirie~ ·temos cje àtt.ender. Nós dis~ 
pOmos de todas as condicões iiatJU.raes para produzirmos tudo 
na mlllbo.r fór!Tla possível; porque entã.o as tabellas. de preços 
rlos , riossos productos sãó ·inferiores aos similares estran-

, • 1' 9 ' ' ' . ' getros . . , . . . , . . . . .. 
. . Nos mercados . da Inglaterra, dos ,Estados ' :Unidos, da 
F.dinca, os,artigcis mais importantes da. nossa .e~:portacão quasi 
todos são cotados abaixo· dos .de outros paizes. . . ' ' ' . 

. ,,, ~·, um·:~rro faze~.questão,da.quantidade, qúando.,a b,lÍ!l 
qqnl!Jl!lde, nmd11: Jl1esmo com dctr.1mento ·do voluJl1e · da pro
duccuo, .tem. ma1s yalor.. , • . . . . .· . . . . , . ·' · 

, .. A.gánancia obscurece. tálvéz. a ·visão .do ·productOT; .Dos 
g~~er(ls,.bra~ileir;os eJ.;portayeis,:, a borr~c~a:,é. um. dos; poüccis 
que mnntéJ!l: .o s~.u .Preco, StjPpr1or. ao: strnllar cstrangetro, por 
o~tusa rll\s, suas. n~turaes,; quahd11des_ d~ dJ.!ra,bHidade e 11~lastiél!r!adP, .. No I.CJmpo dá 11lta, quando. amda tmhamos, o monopQ~JQ 

· da. preciosa matilriíi prima ,c. úin kilo !de . hi:wracha. fi mi rlávt~ 
itj~is .dc.tr.~s.vr,zr,s q.pr~r.n.~.acl.l~al de.h)J:lkilo.de. cafó,·o .~rq
d.1lclqr, 1sto ,é, o. serJiigueJro, nao .se preoccu:pava ·de aerP~ttar 
o.,~mi. prcit:!ucto peja sua qualidade si.rperior, fazia qucstiío ~fi 
químtidudil. bOa bti má, que devia exportar; e engeridi'iivn 
mci,os, })..t:~ificiaj'ls ~, até fra).ld\}Icnto,$ .. para, augm,entnr • o .. pesei 
llo pr,oâ-ucto que. tmha de, Y,l'lP.9e~ ,'\la ,~.alanca., ,0,. Re,Iator 1eu. 
J.J/?1 dja, .cm .pm.,Jornal da .~P.Qca a.1not!Cia,,do odeRpncbo. do uma 
n~rtjrt~ elo llprracha nroc,Od~htq, Oo,1\lrritorici E~ dera~ rio' rjl) 
}Çapuh,y.j F.!l~ta. part~ do ,lote , UI!)!!- pelle . qe .h.orracha. f~na,. que 
P,Çl\~va r•2 k1Jos, ,a qual, ,na oecas!')o en), que era cortad!hd~txou 
~~h),r ,.os,. s~gl.))p.tes ob,J,e~tqs; Ç,\te,. COf1tnthn,; duM. th.~sour~~· 
atlas c1linveB; ~quntro . nnzoes; quntr.o dobrnc!tcas, u111v machado 
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grà~de, um pequeno,· s~is .hllilts de rifle, um. cadeado, duas 
ped~as, tpes pregos, ~res .Parafusos, dois a1•põe.s, dois pedaços 
·(\e, :m~deu·a, ull?a yerruma1 u~a.lima,. um P!lP.aco de corrente, 
um cao .de cspmgavda;. duas. i 1vellas, um ferrolho, um. pedaço 
de êiuío ·de .. espirigárda, urri garfo e fr'âginentos de ferro e 
'chumbo I Esses· objectos pesavam seis kílus. . · ·.. , 
. .· Esses· meios aí•tif'iciaes desmoralizam . o productor, pre! 
judicam o commcrcio .. dc origem, acabando por afastar ó con- . 
sumidor d.e .. uma' i:ongurrencin na qual' só p,residc a. fu.á fé. · 
·. Confiado .. actualmente ao .. talento e. ii capaií1dade ac. q)ll 
~:d.mini,stra.dof'. d_é. Illerito,. ó,.Miiiisterio ,i:la {\grjin.illurá,!Jl:!ul!i
phc3;· a ,Sl!Jl ~CÇaO, paz:a O q!J;~ .O qonp-rCSst;J: l)UO, lhe, (,em .l)e'-

. gado ammaçuo ,e· recurso: .nuo .se .hm1ta .aos.,yastos mteresses 
da agr.icultura do paiz; extende a sua act.ividade.áos intéresscs 
·da industria, êjúe se organiza nos Estados com proveitosos re
~ultados, !) agi:ira tambem do. commcrcio, satis)'a~endo, assim, 
ás aspiracões 'dos maiores' contribuintes do ernrio. publico. 
. . A autorização ·dada· pelo Congresso na lei do orç~mento 
vigente foi .em bôa hora utilizada pelo Poder Executivp;- que, 
r)e;lOjdec,reto il .. 16~~fj9, de H :de ,abril. de~t.e a!lno,: ér~oü'.o 
Conselho Super.wr.;_do i-Commerc\o c Índustr1a, nos mold~s ·de 
identicas instituições existentes nas principaes nações da Eu
í•opa e da Amarica: ,, . · 1 · ,, •• • : , . , • · 
: Composto de pessoal escolhido -e, de· reconhecida. eompe~ . 
tencin, o Consel.ho, qúe já_ está funcéionando. prestârá os,'!! a!.~ 
relevantes serv1ços, preenchendo uma lacuna que·'so Jazm 
sentir nos meios· cómmerciaes e industriaos. · · ~ . 

. 
A proposta do areamento do Ministerio da Agricultura, 

Industri3; :o; Commercio, para o exercício de 19'24, apresen
tada pelo Govemo,, orçava a desp~sa, ouro,. om 5_68 i70'2$06!i; 
e a despesa, -papek .em 52. 30~ :265$755; I!]stab0I~c!U, .portanto, . 
sobre o orçamento de 468 :702$066, oüro; e. H. 085 :885$545, 
papel, votado para ·1923, um augmento ao 100 :000$; ouro, e 
11.218:380$210, papel.. . · . _ ,·. . .. . , .. ~ . 
_ A, proposição ... remettida .pela Caui~a. dos· Deputados orca 
a .despesa.: ouro, ()m !370:284$221 c a. despesa, papel,. em réis 
45 .• 082.:264$322, tendo .. havido,. consequentemente, .na quota, 
ouro, a redpc(llio. de 198:417$845 sobre a proposta, e de réi~ 
98:417$845 sobre. o orcllmento d~ 1923, e na 'quota,p'npcl; a' 
;reducciio rlr 7 .. 2?.2:001$433 sobrll a proposta;. e o augmentQ 
~o: 3. 9.96 :378$777 sobre o orçamento de 1923; assim discri-
m i n·a· do· s • · · · ·:. . · . · · . ' ' '' ·~ . ... . ' 

.• 

. ' 

• 
I . 
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Proposição da, Gamara dos Deputados 
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Or~ro. . . ··: - ... --; - ... 

r · Differeiiças miLrelação . · 
á proposta·-· ao orcamento
I>ara 1924 ·" . ·.:•para 1923 é. 

. '. . . . ~ ! . . . .. . . 

. . _·· . - - -.. - . . . - . - - - + 

I 

._; .g-. . Pd]Se~ 

Diffei:encas em relacão 
. á própóSta- ao orçamento 

para 1924 11ara Hl23 

f•- Secretaria de Estado.·.·.·.· ..•...•.•... ~ ~· •.•• 
3:-.-.· Ser.v!co dé•P!!voameillo ••.••••... : : ..•.•. , •. +-' 

i :364$000 + 41.:688$000 
86:400$000 + . :791:314$000 
28:80Õ$0QO + . 43:100$000 

191:000$000 +· 380:140$000 
36;000$000 + . 327:400$000 
55 :000$000 + 139:000$000 

4 -·-Jardim Botamco. "" •.. : ........ "; ......... ·: .. 
5• -_- Servico a e ):nsJ)eccão e Fomenw Agrjcolás. 
6'-Escolas de Aprendizes Artifices ............ é. 

+ 
+ 
+ • 7'-Servico Geologico e 1\Hneralogico •.......•• 

. 8'- Junta Commercfál. .............. ·. ,'; ••.• ,... - -- + 
9'-Directoria Geral de Estatística............... - -. + 

:fo•- Observatório· Naçional.,............... .... • .....: · ·-·-·· -:. + 
, :H··-llluseu .. Nacional. ........ · ••..•.•.•. ;.;...... - ... _._ + 

:i2'-Escola ôe· 1\linas ................... · ..... ;.. - - . + 
.i3'-Scrv~co de Infot•macões ....... : ..... .' ..... :,. 50:000_$000 + 50:,000$000 +· 
,i4':-· -. Scr\:Ico .de Indu~tria Pastoril ••... :_._:...... . . .. _ . . ,_ _; 

,· ., . ·. · ·. _Differenças· :em relaçao · 
. . . : . .. : . . .. , · ,: á próppsta .-·-. ao orcamento· ·: · 

. ProposiÇão '•da _Gamara dos•.'Deputados para 1\)24 ·o· · para'~1923 ., 
.r --.;-:= -. . --

+ 364$000 
60:000$000 +. 87:920$000 
i'2 :000$000 + 31 :616$000 
88 :000$000+ 126:660$000 

6 :000$000 + . 36 :200$000 
30:000$000 + 48:560$000 

317:280$000 + 500:266$322 . . ' . 

, . . Differenciis ·em · relacã,o 
. á proposta;..-; ao orçamento: . 

· • , para ·192<1., '.· para 1923 
- . . .. . '·. .· •. 

i5'- Serviço de Protecção; aos Indios ......... .. 
-16'-Ensino AS'I'onomico ...... ; ........ : ...... :. 

- 4.125:230$000 

f 7'-Estacão Sericicola . de Barbâcena ....•..• ; 
JS•-Directoria de .1\leteorologia .•....•••.•... · .• 
'i 9'-Empregados addidos .•.....•. : ... ; . : . . , ... . 
·20'- Institutó de Chimica ..................... ; 
·21 •- Junta dos Corretores •••••••••.. • •••••••••• 
2fl'- SubvencCies e auxílios .•••••• • ••••••.•••.•• 

........, 

- ·--· 

+ 595:680$000+ 
......:.. .. 900$000-

+ 
31:200$000-

+
+ !48:417$845- 148:417$845-. 234:500$000-

587:372$455 
900$000 

80:908$000' 
63:000$000 

1:680$000 
560$000. 

242:500$000 

~ 

~/ 

~ z 
> 
"' "' 
"' o 

"' ~ 
> 
8 

... 

I 



Vm•bas 

24• -Escola N. A. O. \Venceslau Braz ... : .. : ... 
21•- Instituto Biologico de D. Agdcola ....... . 
28·-· Serviço de Expurgo e .B. de Cereaes ..... . 
29• -Eventuaes .......................... ; ...... . 
ao•- Superintendencia do Abas_tecimento; ..... . 
31•- Percentagens sobre vencimentos •........... 
32" - Exer~icios fi.~dos ..... • ............... : .... .. 

' Diffcrença final ... 

/ 

' 

Ouro ·Papel 

30:000$690 + 
- + 

32 :000$000.-· 
+ . + 

- 3. 893 :694$743 

99:490$000 
6:940$000 

24:000$000 
40:000$000 

5:600$000 

+ 500:000$000 

198:417$845- 98:417$845 .+ 1.3!6 :524$000 + 4.326:778$777 
. . - 8; 538 :525$433- 330:400$000 

. -7 .2~2 :001$433 + 3. 996 :378$777 
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Como se vô, houve uma grande rcducoão, de 7.22J2 :001$433 

sobre a proposta, tendo sido reduzido o. ·au1smento <lesra: sobre 
o orçamento de 19.23, a 3. 99G :378$777. ·; · · · 
· ]!]sso augmenlp 90mJ~õe-se de ·duas parles, ~ma, do 
1. 40U :•000$, que nao Impl!ca em augmento x•eal .. de· despesa, 
ó proveniente da incl•usão, no orçamento, ··de ·accórdo com as 
novas disposições do Codigo <le Contabilil:tade, das impor-. 
tancia~ que podem ser despendidas rpor conta da renda arre
cadada, transacção essa. que era feita antllriormenle sem in
clusão, porém, nas tabcllas oroaineritm'his, : discriihinada em· 
~00 :OU.O$ na verba 3", 500:000$ na verba 'li\ 180 :099$"na·· !i' o 

· 20:000$ na 211"; .. c da inclusão, nó orcarnenlo da Agricultura, 
da verba de exercícios findos", na imporCanci:i· de qQO :'000$, 
cujas despesas· corriam até agora, pelo''' orêamcnlo ·'da· '1<a
zenda; a uulra parte, que implica cm ilugmmllo effectivo de 
despesa, é proveniente da inclusuo.· ·n·a· verba 16", do credito 
de 131:680$, !lara· o custeio da estação éxpcrüncnlal para a 
cultura do f.umo,' no Estado <lo Pará, creada' em 19·22, de 

· 80:000$, para obras nos Aprendizados .1\!:l'ricolas de' SatuiJ:Ja 
(50:000$) c S. Luiz de Missões (30:000$)'e de 320:000$ para 
a fundação das Estações Experimentaes de Ponta Grossa, Al
fredo Chaves, Bagé c Conceição do Arroio; da inclusão qe cre
dito para pagamento de augrnento dos vencimentos que eram 
menores de '180$, de accôrdo com o § t"''do art. '150 da lei 
n. L555, de to de agosto de '1922; de auginenlos de credilOti 
resultantes do desdobt·amenlo das suh-consignaoõ~s actuaes 
cm muitas outras, rle accõrdo com as exigcncias do ,Codigo do 
Contab-ilidade; c de pequenos augmentos para attender ao 
encarecimento dei preço dos materiaes c,· só lem imporlancja 
mui diminuta, ao imprescindível desenvolvimento dos demais 
serviços do ministerio . 

. ·: 

Para não retardar o andamento deste orçamento, a ,Com
missão de Finanças .é de parecer que seja ellc· suiJmelt.ido a 
debate cm plcnario, resalvando o diroito de apresentar as 
emendas que ,julgar necessarias quando tivor. de' manifes
tar-se· soõrc. as que fot•cm ofl'erecidas pelos membros'· do' Se-
nado. .. ·· · :: 

.Sala das Commisslõ'es, 26 de novembro de 19r23. - Bueno 
de Paiva, Presidente. - Justo Chermont, Relator .. -.João 
L11ra. ·- Vespucio de Ab1·eu. - José Euzebio. ..;.;.. Bernw·do 
Monteil·o. -Laura -Müller. ·· 

··PROPOSJÇ,\0 DA CAM>·mA DOS DBPU'l'ADOS N, H9, DE 19·23, 'A QU!l 
SE. RlLI'BR.ll O PARECEI\ SU!\1\A. ·· 

' 
O Congresso Nacional decreta: 

· Art. L" O J>,rcsidenl.e da. Republica ó autorizado_ a ·.des"' 
pender, pelo Miniglerio rlu Ar;riculLmn, Industriu e: Cc.m
mcrcio, no exercício rlc 102ft, as rtuantias ·ele 370 :28.11$22.•1, miro, 
e ~:5.()82 :2•G.í$32i2, papel, com os serviços designados nas sc.
gumtcs verbas: 

., 
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f. Secretaria de Est'(lda~YAugmentada· de 1. 4íi4.S, f«i~itàs na 
tabella. as seguiíifés:. alte,·ac.ões: Pessoal. · Sub~con
signacão. n. 45,. cm. vez de 5 :·490$, diga-se 6 :·5885, 
elevada. a . diaria respectiva a 6$; sub-cm1::ignàcão 
n. 46, cm vez de 1:830$, diga-se 2:196$, elevada 
a diaria respectiva a. 6$000 •..•................... 

2-. Pessoal contractaclo. ·.Transfira-se da· çolumna fixa para 
a columna variavel. a quantia de 20:000$, referente 
ti sub-consighção . n. 9 .. · ...... · .......... ; ........ . 

o uno 

l'al'iavel 

o ••• o ••••••• 

3. Serviço de Povoamento. Augmentada de 86: 90p$, feitas ........... . 
na tabella · as seguintes alterações: Pessoal. · Sub-
consignação n. 38, redija-se assim: "Auxilio para 
fardamento· de tres patrões de lancha e quatro. ma-
chinistas, á razão de; 300$ 'mensaes; para cada- um, 
pagos em prestagões semestraes, · 2 : I 00$000": ·-~Ia-
teria!, sub-cimsignação. n. 20, em Jogar de 20:000$; 
diga,-se: . {;O :000$; subc.consignação n. 21, em Jogar 
de· 30:000$, diga-se 40 :000$; . sub-consignacão nu-
mero 26,_ em Jogar de 30:000$, diga-se: 60 :000$; 
sub-consignacão n. 55, em Jogar de 70:000$, diga-se: 
100:000$; sub-consignação n. 61, cm Jogar de 30:000$, 
diga-:se: 50:000$; sub-consignacão ·n. · 63, cm Jogar 
de 10:000$, diga-se: 20:000$; sub-consignaç.ão n: 79, 
em Jogar de 30:000$, diga-se:· 50:000$ e sub-consi
gnacão n .. 82, cm Jogar de "Despesas de illuminacão, 
3 :000$", diga-se: "Aluguel de casas e déS}Jesas de 
illuminação, 39 :000$000". · 

' 

P.\PEL 

Fi.1:a l'ariavCl 

722:520$000 233:148$000 

64:9045516 185 :095$-iSi 
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Na "Applicação de renda especial" (consignação 
pessoal); em ve.z de 200:000$, diga-se: 150 :000$; 
accrescentando-se · o seguinte: "nã'o, podendo exceder 
de 300$ -o valor de cada salat·io mensal; e na {con
signação material) em vez de 100 :000$, diga-se: 
50:000$000 •... , ..... : ........ ·- .......... · ....... . 

J,. Jw·dim Bolanico. Augmentada de 28:1800$, feitas na ta
bella as scgtiintes alleracões: Pessoal. Rubrica TI, · 
depois do titulo "Pessoal · variavel". accrescente-se 
como sub-Utulo o seguinte: , "Trabalhadores, opera
rios, serventes, aprendizes, gua1•das, . feitot•es, moto
ristas, carroceiros e cocheiros"; sub-consigüacão nu
mero 33, em Jogar de 54 trab'alhadores de i • classe, 
diga-se 70, elevando-se a dotação a 126 :000$; sub
consignação n. 36, em-Jogar de "á razão de 200!5 
annuaes", diga-se "á razão de 30Q$ annuaes"; trans
fira-se da sub-consignacão n. 39'··para a de n. 33 
a importancia de 5':000$000. "Material", façam-se 
Eeguintes .'transfercncias de creditos: 

Da sub-consignação n. . 3 para· a de n. 4; ...• 
Da sub-consignação .n.. 5 para a de n. 6 •.... 
Da sub-consignação n. 9 para· a de n. ·u ..... 
Da sub-cons!gyac~o· ij:~~'-7 para a de n. 4. •... 
Da sub-consignaçao,)l~-.~·7:; para a de n. e<J ••• •. 
Da sub-consignação il. · to para a de n. 21 .... . 
Da suiJ-consignac;ão n. H. pará a de n. 16 .... . 

1:000$ 
1:000$ 
1:000$ 
2:000$ 
4.:0008 
3:000$ 
1:000, 

OURO 

vm·iavel 

............ 
1 :778$000 

Fixa 

I 

1.303:674.!SOOO 
'126:480$000 

PAPEL 

Val'iavel 

4.962:1408000 
388:910$000 

~ 
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Da su'b-consignação n. 22 para a de n;· 24 ••••• 
Da sub-consignacão· n. 15 para a de n. 24 ••• ; • 
Da sub-consignacão· n. 25 para a de n ·. 24 ..••• 
Da sub~consignaçãc:i n. 29 para a de n. 24 .••.• 

4:000$ 
1:000$ 
1 :300$ 

400$, 

Serviço de Jn"s.pecçÓ.o e Fomento Ag1·icolas. Reduzida de 
191 :000$, feitas na tabella as seguintes a,lteracões: 
Pessoal, · sub-consignação n. 3!2.; em vez de "e do 
art. 41 ", diga-se: "e dos arts. 41 e 42". llla
terial. Sub-consignaçãu n. 18, accrescenlc-se o 

seguinte: "e telephones"; sub-consignação n. 19, em 
vez de 30 :000$,. diga-se: 84 :000$; sub-consignação nu
mero 22, em vez de 1 :000$, diga-se:. 20 :000$; na ru~ 
brica III (Diversas· despezas), · a~rescente-se uma .nova 
sub-consignação sob n. 20; ·assim redigida: "Para ~n
saios de collocação, em mercados estrangeiros de gado 
em pé, productos de origem animal, fructos c outros 
generos nacionaes, 250:000$000. 

Na "Applicacão de renda .e~pec-ial", em vez de 
1 . 000 :000$, diga-se:. 500: OU0$000 ...•...•.........•. · · 

G. Escolfls de Aprendizes Artífices; Augmentada de 36:000$, 
feitas na tabella as seguinte~ allm·.ações:. "l\laterial. 
Sub-consignação n. 9, em vez de 38:000$, diga.:.se: 
60 :QOO$, ficando assim redigida: "Artigos de escripto
rio oe de. desenho para aulas e officinas e artigos de 
expediente e livro.s para a escripturacão e correspori
dencias das escolas"; sub-consignação n. 12, em vez de 
67:500$, diga-se: 76:000$, sub-consignação n. 13, em 
vez de 9:500$, diga-se il;í :000$; sub-consigna.ção n. 16, 
em vez de 150:000.$, diga-se: 250:000$000. 

--, .. 

1.168:800$000 2.965:U0$000 
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Na "Applicação de· renda especial" o(cQnsig;naçã.J 
pessoal), em vez de 160:000$, diga-se: tOO :000$; na 
. (consignação. material) em vez de 150:00.0$, diga-se: 
80:000$000 • o ............ o o o o o o o o .. o .... o o o o; o o •• 

· 7. Se1·"i)iço Geofugico -~ Mineralogico. Augmentada de ro}i3 
55:000$, feitas na . tabella as seguintes aWwações: no 
"uiatcrial", sub-consignacão n. 6, em vez de 20:000$, 
diga-se 50 :000$; sub-consignação n. 7, em vez de 
95:000$, ·diga-se 100:000$; sub-consignação n. 8, em 
vez de 25:0.00$, diga-se 20 :000$; sub-consignacão nu
mero 14, ·em vez de .5 :000$, diga-se 15:000$, e sub
consignacã.o n. 15, em vez de 35:000$, diga-se: réis 

- 50:000.$000 o o o o o o o o o o o o o o (. o o o o o o·. o o o o o o o o o o o • 
/ 

8. ·Junta<connitçl·ci~l. Façam-se na tabella, sem augmenlo 
de despesa; as seguintes. alterações: 1\laterial. Sub
consignação Ii. 3, em vez de 4:000$;'diga-sc 6:000$; 
sub-consignação n. 6, em v~z de 8:000$, diga-se réi3 
5 :000(1; sub-consignação n. 7, em vez de 6:000$, di-· 
ga-sc 1 :600$; sub-constgnação n. !J, em vez· de 200$, 
diga-se 250$; sub-consig;nacão n. 10, em vez de 160$, 
diga-se 60$; sub-consignação n. 11, cm vez de 24.0$, 
diga-se 290$00U .•..•.. · ..•.•............... o ........ , 

9. Directoria Gei'Ul · dé ·EStatística. Augmentada de 60:000$, 
feitas na tabella as. seguintes alterações: ~I ateria!. 
Sub-consignação n. 2, cm vez· de 1 :OÇO$, .diga-se· 500$; 

•.· 

OURO 

l'ariavel 

PAPEL 

Fixa 

!l70:000$000 

386:160$000 

64:160$000 

•. 

Vm•iavel 

1.852:400$000 

2.151:240$000 

32:010$000 
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sub-consignação no 3, fica assim redigida: "O. neces- . 
sario aos t.rábalbos da typographia e ao serviço de en
cadernação";· sub-çonsigilação no 5; fica assim redi
gida: ''O necessario á illuminação e á transmissão de 
'!lncrgia electrica, arranjo interno, asseio · e hygiene 
do edifício da· repartição, e suas · dependenéias .e aos 
serviços de copa e toilette, 2 :000$"; sub-consignação 
no 9, em vez de 5 :QOO$, diga-se: 6 :000$; · sub-consi
gnação no 10, em vez de 600$, diga~se .985$; sub'-con
signação no 11; em. vez de 680$, diga-se 380$; e ac
crescentem-se as seguintes sub-consignações: . "13 o 
Jlespezas telegraphicas (rêdes particulares), 1 :600$"; 
"14 o Despesas postaes para o . exterior da Republica 
(renda da Repartição ·Geral dos :Correios), 815$"; "15 o 
Para a reproducção lithographica da carta censitaria 
do Districto Federal, organizada pela DiNlctoria Geral 
de Estatística, cujos exemplares só serão cedidos gra
tuitamBIIte depois de recolhida ao Thesouro Nacional 
a imporlancia da venda dos mesmos exemplares, cor
respondentes á quantia despendida para a execução fio 
trabalho lithographico, 60 :OOO$QOO · o o o o o o o o o o o o o o o o o o 

o {0 o Observat01"io Nacio!lai. Augmentada de ·12 :00~, f.eitas 
na tabella as seguintes alterações: "Pessoal" o Sub.,
consignaçãó no 21, em vez de 30 :000$, diga-se réis 
12 :000$; sub-consignação. no .22, em vez de 7:0000$, 
diga-se 20:000$; sub-consignação no 23, cm vez de 
"200 mensaes", diga-se "250$ mensaes", sem au
gníento da respectiva dota,l.)ão o ~fa'"erial, sub-consi
gnação no 2, '!lm vez de 10:0QO, diga-se 12:000$; 
sub-consigna&ão no 3, em vez de 4 :000$, diga-se 
7 :000$; sub-consignações ns o 5 e 6, reunam-se em 
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508:560$000 142:520$000 
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11. 

- J'-

uma só, comprehendendo · todos os dizeres e com a 
dotação global de 12:000$; snb-consignac;ão n. 8, em 
vez de 12 :UOO$, diga-se 24 :000$; sub-consignação 
n. 10, em ·vez de ·i:OOO$, diga-se 6:000$;. sub
consignação n. tü em vez de 5:000$, diga-se: 7: 500$; 
sub-consignação n. 17, em vez de 2:000$, diga-se: réis 
1 :000$; sub-consignação n. 20, em vez i:le 200$, diga-se_: 
700$; sub-consignaçãon. 22, <2m vez de 1:000$, diga-se: 
2 :000$000 ..............................••........ 

Musez~ Nacional. Augmenlada de 88:000$, feilas na ta
bella as seguintes alterações: Pessoal; Súb-consigna
ção n. 27, em ·vez· de 36:000$, diga-se: 48 :00.0$; sub
consignação n. 32, em vez·de 8:000$, diga-se 30:000$; 
sub-consignação n. 33, em vez de 12:00,0$, diga~so 
2_0 :000$000. lllaterial. Sub-consignação n. 1, em vez 
dé 12:000$, diga-se: 20:(l00$; ·sub-consignação n. 4, 
em v2z de 10:000$, diga-se: 20 :OO(l$; sub-consigna
cão n. 5, em vez de 8:000$, diga-se: 30:0(l0$; sub
consignação n •. 20, em vez de 12:000$, diga-se: réis 
18:000$, accrescentando:...se o seguinl e: "aluguel de 
embarcações, aulomoveis ~ outro;; ve:hiculos" ...••.• 

12. Eséola de "llinas. .Angznenlada de 6 :000$, feitas na 
tabella as seguintes alterações: "Pessoal". 'Sub-coh
signa(:ão n. ·21, em vez de 4:000$, diga-se 10,:000$(l00. 
1\laleFial. Sub-consignar;ão n. 20, redija-se assin1: 
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IÍ .. 

"Conducção, passagens e transportes de pessoal em ob
jecto de serviço, excursões scientifícas e estudos pra-
ticos·u .................................. ~ ...... • · . 

13. Se1·viço de Informações. Augmen!ada de 30:000$, fei
tas na labella as seguintes alterações: "Material. Sub
consi~uação n. 1, em vez de 2: ooos; diga-se: 1 ;500.'jl; 
sub-consignação n. 3, em vez de 10:000$, diga-se: 
8 :000$; sub-consignação n. 5, em vez de 3:000$, di- . 
ga-se: .i :000$; sub:.consignação n. 6, em vez de réis 

80 :000$, dig[\-se: 65 :000$; sub--consignação n. 7, em 
vez de 40:000$, diga-seSO:UOO$; sub-consignação nu
mero !J, cm vez de 8:000$, diga-se 10:00.0$; sub-con
signação n. :13, em ve:t.'dc 600$, diga-se: 1 :400$; snb
consignação n. U, em vez de 7;0QIJ$, diga-se: 6:000$; 

e sub-consignação n. '15, em vez de 300$, diga-se: réis 
·5 :000$000 ................................ ~ ........ . 

14. Serviço de bulustJ·i:a. Past01·il. Augmenlada de 317:280$, 
papel, c reduzida de 50: UOO$, ouro, feitas na tabella 
as seguintes alterações: "Pe-ssoal. Rubrica XIV. Sub
consignação n. 85, cm vez de cinco directores diga-·se: 
quatro directores; sub-consignarão u. 86, em vez de 
:15 ajudantes, diga-se: 12 ajudantes; sub-consignação 
n. 87, em vez de 10 vet.erinat·ios, diga-se: oito veteri
narios; snb-consignação n. 88, em ve:~: de iO auxilia
res lechnicos, diga-se: óilo auxiliares tecbnicos; sub:. 
consignação n. S!J, em vez de c-inco ~screventes dact.y
lographos, diga-se:· quatro. esnreventes dactylographos; 
sub-consignação n. 90, em vez de cinco porteiro • con
tínuos,. diga-se: quatro porteiros contínuos; sub-consi
gnação n. 91, em vez de 10 serventes, diga-se: 

442:100$000 248:100$000 

67:920$000 246:84.0$000 
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OURO 

Vm·iavcl 

oito serventes; rubPic;i n. XIX, sub-consignação n. HS, 
em vez de 81:000$, d1ga-se 64:800$, modificações estas 
decorrent~s. da suppressão ·dos quantitativos destinado~ 
ao Posto Experimental de Veterinaiia de Porto Alegre. 
lllaterial. · Sub-consignação n·. 12, em vez de 20 :0!10$, 
diga-se: 30:000$; sub-coruiignação n. 17, em vez de 
200:000$, diga-se: 300 :000$;· sub-consignação n. 29, 
em vez de 20!1:000$, diga-se: 3.00:000$; sub-consigna-
ção n. 36, em vez de 10!1:000$, ouro; diga-se: 50:000$, 
ouro; sub-consignacão n. 44, em vez de 4:000$, diga-
se: 14:000$; acérescente-se, logo após á sub-consigna-
ção n. 27, o seguinte: "Roupas, cbapéeos e calcados pa-
ra ·uso. dos alumnos dos mesmos cursos e escola (cur-
sos _complemenarles dos palronatos agrícolas, annexos 
ao Posto . Zoolechnico dé Pinheiro e á Fazenda Modelo 
de Santa ·Monica, e Escola. de Lacticínios de Barbacena) 
e material· para os respectivos concertos quando exe
cutados pelo. pessóar do ·estabelecimento, 70:000$"; e 
accrescente-se, . ainda; logo apóS á consignação n. 33, 
o seguinte: "Aluguel de· casas ou. salas para o funccio.:. 
namenlo das dependencias do .serviço nos Estados, réis 
70 :000$"; sub-consignacão n. 40, accrescentc-se in
{ine: "inclusive a fiscalização do h aras. e outras des
pezas da Commissão :Central dos Criadoi•es do Cavallo · _ 
de Puro. Sangue", elevando-se a dotação a 240:0.00$000. . IvO :000$000 

15. Se1·viço de Protecção aos Indio~. 'Reduzida de 4 .1·25: 230$, 
· · substituída a tabella pela seguinte, constante· da lei 

n. 4.632, de 6 de janeiro_ de 19~2. 
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I • 

(Decreto n. 9.214, de J5 de dezem
bro de 1911 e Leis ns. 2.842, de. 
3 de janeiro de 1914; 2. 924, de 
5, de janeiro de· 1915; 3. 454, de 
6 de janeii·o de 1918, e 3.991, 
de. 5 de janeiro· de 1920) . 

. PESSOAL 

I - Dil·ectol'ia 

.. "- Ord: Grat. 

i director . . . J 2 :000.~ 6:000$ 
1 1 • official . . 5:600$ 2:800$ 
1 2• official . . 4:00.0$ 2:000$ 
1 . servente (sa-

lario mensal 
de 150$). . - -. 

II - Inspectorias 

Ord. Grat. 

6 inspeclot;es .. 6:400$ 3:200$ 

III - Pessoal vm·iavel e serviços 
. extl'aOI'diiZUI'ÍOS 

Pessoal exlranumerario e" assalaria
dc,; diarias, ajudas de custo, 

Fixa Variavel 

18:000$ 
8:40.0$ 
6:000$ 

1:800$ 

3i:200$ 

57:600$ 
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gratificações · !! 
regulamentares: 

substituições 

' 
.f•-Da Directoria· ............... . 
2•--:Qas seis Inspectorias e ~~ Pos-

tos de Atlraccão de Indws ... . 
3•-Das Povoações Indígenas .... . 
-i'-Das F-azendas do· Rio Branco .. . 
5•-Das estradas de rodagem desti-

nadas aos Postos e Povoações 
Indígenas .................. . 

-MATERIAL 

DiJ•ecto1·ia e clependenclas 
f'~Para objectos de expediente; 

asseio do edifício, carretos, 
despezas miudas e de prom-
3Jlo pagamento da Directoria 
e auxilio de· 200$ para farda
mento do servente ...•....... 

2•-Para occorrer _ ás despezas com 
a manutenção das inspectorias 
c dos 31 actuaés post{)S de in- , 
dios, sendo 10 na - Inspectoria 
do Acre e Ah1azonas; tres na 
do Pará e )farahhão; dous _na 
da Bahia~ Espírito Santo e Mi-

Fixa·- Variavel 
3:600$ 

272:412$ 
158:670$ 

43 :44Q$ 

Jõ:OOO$ 

2:750$ 
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Vm•iavel 
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nas Geraes; dous pa de .São 
Paulo e Goyaz; seis na do Pa
raná, Santa Cat<harina e Rio 
Grande do Sul; e. oito na· de 
Matto Grosso ou corr,• a substi
tuição desses por outros pos
tos, ·de a.ccôrdo com as con-

. veniencias do serviço .......• 
s•--Obras, custeio, conservacão e 

desenvolvimento das Povoações 
Indígenas, creadas pelo decreto 
n. 8:941, de 30 de agosto de 
19H c lei n. 3.454, de 6 de ja-
neiro de 1918 ... _ .......... .. 

4•-Para despezas com a manuten
ção 9 melhoraménlo das 
fazendas de criaÇão do Rio 
Branco, e com a guarda e 
conservação dos bens da União 
a IIi· existentes •.............. 

5•-Para continuação dos trabalhos 
de installação e para despezas 
de custeio do Posto Indígena· 
d2 São Matheus e para auxi
liar a conclusão da estrada de 
. rodagem, ligando Collatina ú 
cidade de São .1\fathçus e a 
esse Posto Indígena, no Estado 
do Espírito Santo ........... . 

279:-988$ 

1Ul :33015 

6:5606 

25:0008 
-

91:800$ 968:750$ -
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16. Ensino Aoronomico. Augmenlada de 595<:680$, feitas na 
tabella as seguintes alterações: -"Pessoal. Sub-con
signação n. 19, em vez de 6:000$, diga-se: 20 :000$; 
accrescente-se nos dizeres da rubrica III, o seguin
te: "Estação- Experimental para a cultura de fumo, 
no Estado do Pará (decreto n. 15.886, de 15 de de
zembro de 1922); sub~consignação n. 47, em vez de 
cinco. directores (cbefes de secção), diga-se: seis; 
sub-consignação n. 48, em vez de cinco chefes de 
secção de agronomia, diga-se: seis; sub-consignação 
n. 49, em vez de cinco chef~s de secçãó de chimic-a, 
diga-se: seis; sub-consig_nação n. 50, em vez de cin
co chefes de secção de biologia, diga-se: seis; sub
éonsignação n. 51, em vez de cinco escripturarios, 
diga-se: ssis; sub-consignação n. 52, em vez de 
cinco ehefes de cullura, etc., diga-se: seis; sub-con
signação n'. 53, em vez de cinco porteiros-continuas 
diga-se: seis; s~b-consignação n. 54, em ''ez . dé 
cinco serventes, diga-se: seis, augmentando-se · de 
um quinto o valor de cada uma dessas sub-consi
gnações (ns. 47 a 54);_sub-consignação n.· 55, ·em 
vez de 140 :OOOS, diga-se: 168 :UOOS; si.Jb-consigna
ção n. 56, em vez de 10:000$, diga-se: 12 :OOO$j 
suh-consignação n. 57, _em vez de_ 3:400$, diga-se: 
4:080$. "lllaterial". Sub-consignação n. 10, em vez 
de 60:000$, dig:i-se: ftO:OOOOS,. ficando assim re
digida: "Para. obras de· !n5lallac;ão dos gabin-etes de 
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thcrapcuUca, agricultura, zootechnia, topographia, 
hydraulica, chiiilica _organica ~· agrícola,• o mudança 
do Campo Experimental da Escola de Deodoro para 
Niclheroy, inclusive a inslallação de um cslabulo 
para. estudos prat.icos de zooteclmica e veterinaria"; 
sub-consignação n. 20, accrcsccnle-so: . "sendo réi.; 
5Q:OOOS para a reconstrucção do edifício do Apren
dizado Agrícola de Seluba cm Alagôas", e 30 :OOOS 
para as obras de oxgotos c abastecimento de agua 
do Aprendizado de São Luiz· das ;\lissões, no Estado 
do Rio Granrlo do .Sul, elevada a dotação a 105 :000$; 
sub-consignações ns. 22 a 29, elevem-se do 40:200$. 
sendo um quinto cm cada uma, para que sejam at
tendidas as dcspezas da Estação Experimental do 
Cultura do Fumo no Estàdo do Pará; sub-consigna
ções ns. 65 a 73 e !J9 a 10-i, clcvcm;_se de 23:900$, 
sendo um quinto em cada uma, para o mesmo fim; 
c, sob o titulo "Fundação de novas Estações", ac
cresccnte-so a seguinte sub-consignação: "Para 
fundação das Estações Experimentaes de Ponta Gros
sa, no Paraná, Alfredo Chaves, Bagé e Conceição do 
Arroyo, no Rio Grande do Sul, 320 :00.0$000" o o. o .. 

J7 o Estação Sel'icico[n de Bal'l!o.Cella. Reduzida de !JOO$ sub
stituída· a rubrica "~Ialorial", pela seguinte: ' 

1 o )!ovt>is, machinas de escrever, machinas 
e appatoclhos photographicos; ap
relhos, accessorios, mate-rial c tcle-

phone .. o .... o .. o o ... o. o ..... o . . . . . . 2 :000$000 
2: Livros, revistas o jot•naés, por compra 

ou assignatura, c encadernação dos 
mesmos o o o . o o o o o o o o o o o o o o o o o . o o o . o o . o 500$QOO 

• 

1.01.8:008$000 30158:780$000 
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3. :Machinas, apparelhos, ins_trumentos c 
utensílios de Jaboratorio e de offic.inas, 
inclusive a fabrica de soda, c material 
cleclrico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10:000$000 

:4. Tractores, vehiculos, animaes de servi
ço, arreios c seus acccssorios, machinas 
aratorias, instrumentos, apparelhos, fer-
ramentas c utensílios de lavoura ..... ; . 4:000$000 

5. Appm·elhos, instrumentos, mac-hinismos 
c utensílios para os trabalhos da sir-
garia . • ............. : ....... , . . . . . . . 4 :000$000 

6. Obras de conservação de edifícios c in-
stallações do estabelecimento .. -.... . . 5 :Q00$000 

7. Trem de cozinha, mobi{iario e utensílios 
de refcitorio, louça e talheres para o 
internato annexo á estação.. . . . . . . . . . . . 3 :000$000 

8. Camas, roupas e utcnsilios de dormito-
rio c. enfermaria . ; ............. 7...... 3:000$0UO 

II. lllaerial de consumo _(ou de transfor
mação) : 

9. Artigos de C:Xpediimtc, chapas, papel e 
outros artigos de consumo, destinados 
a trabalhos pbotographicos -...• -..... . 

31:500$00(} 

3:000$000 

-- -
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'fO. !Publicações de folhetos e cartazes de 
propaganda serica • • . . . • . . . . . • . . . . . . . 6 :000$000 

11. !Lampadas electricas e outros artigos de 
illuminacão, material para installação 
de electric-idade e material para o as
seio e hygiene das . diversas dependen
cias da estação e para ·os serviços de 
copa e toilette, pilhas c outros ut.en-
silios para telephone ... : ............ , 1 :500$00:!. 

12. Drogas, productos chimicos e outros ar
tigos de consumo necessarios aos tra
lmlhos dos laboratorios, aulas e gabinetes 
lcchnicos . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 :000$000 

13. Plantas, sementes, ovulos, casulos, fios, 
adubos, insecticidas e fungicidas. . . . . . 12 :Q00$000 

H. Alimentação, forragem . e tratamento de 
animaes . . ......... ·. . . . . . . . . . . . . . . . . 1 :000$000 

15. •)!ateria prima, artigos e ingredientes 
destinados a trabalhos industriaes nas 
officinas c material para embalagem de 
mudas de amoreiras e de produclos in- . 
duslriaes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2:000$00.0 

16. <::ombustivel de qualquer natureza para 
officinas e para a cozinha do- inter-
nato . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 2:0.00$000 

17. Generos aliment.icios, carne, pão e ou
tros. artigos para a alimentação e dieta 
de 25 alunmos internos................ 16:000$000 

18. Vesluarios e càlçados para 2;; alumnos 6 :000$0QO 
\9. Clledicamentos, utensilios e material .ne-

cessario ao h·atamento medico e den-
taria dos alumnos . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . 2:400$000 
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i 20. Lubrificantes e material para lubrifica
ção, · limpeza e conservação de machi-
nas o apparelhos .................... . 

..... 

UI. DIVersas dêspezas: 
21. •Passagens e transportes de 'pessoal cm 

objecto de serviço ................... . 
22. Carretos e transporte de material ..... , 
23. Despezas de illuminação, de' energia ele-

ctrica e de telephone ............. : .. 
24. Despezas telographicas (iRenda da Re- • 

partição JGeral dos Telegraphos) ..... . 
25. Serviços. medicas e dentarias em proyei-

to dos ·alumnos internos ............ . 
26. Lavagem de roupa do internato e mais 

dependencias da '!lslação .............. . 
27. Despezas imprevistas, inas que, por sua 

natureza, possam ser comprehendidas 
nesta rubrica ....................... . 

c ~;!!L~---~:._...-

1 :0.00$000 

54:900$000 

2:500$000 

2:50.0$000 

500$000 

6:000$00(\ 

2:000$000. 

500$00(L 

16:20.0$000 

iS. Directoria de MeteorolOgia. Façam-se as.seguintes altera
ções na tabella: "Material. Sub-consignação n: 4, em 
vez de 10.:000$, diga-se f4 :000$; sub-consignação n. 5, 

li~. 
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Fixa 

19:200$000 
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26:600$000 
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em vez de· 20:000$, diga-se 10 :000; sub-consignaç~o 
n. 6, em vez de 30:0000$, ·diga-se 40 :0.00$; sub-consi
gnação n. 8, em vez de 10 :000$, diga-se G: 000$; sub-: 
consignação n. H, enr vez de 15 :000.~,. diga-se réis 
20:000$, e sub-consignação n. 16, supprima-se_ ..... 

19. Empregados addidos. Reduzida de 31 :20.0$, feitas na ta
beBa as seguintes al-terações: Pessoal. Sub-consigna-
!;ões ns. 2, 6, 3.6, 77, BG c 93 supprimam-se ........ . 

20. 

21. 

Instituto de C!timica. Façam-se as seguintes alterações-na 
tabella: Pessoal. Sub-c{)nsignação n. 18, em Jogar de 
42:500$, diga-se 24 :500$; · sub-consignacão n: 19, em 
Jogar de G :000$, diga-se 9 :000.$; accrescente-sb a 

. seguint-e snb-consignação: "22. Gratificações extra
ordinarias ao pessoal assalariado comprehendidas nas 
snb-consignações ns. 7 e 19, quando ·occupado no ser
viço de fabricaÇão de verde Paris, á razão de 12$000 
diarios, no maximo, aos que servirem_ como contra
mestres, e de 10$ diarios, no maximo, aos que servi
r·~m como foguistas ou operarios, 10 :000$000". No 
":lia teria!": sub-c{)nsignação n. 3, ein Jogar de 7:000$. 
diga-se 12 :000$; sub-consignação n. 9, em Jogar de 
2:000$, diga-se 9 :00.0$; sub-consignação n. 1 O, em 
Jogar de G :ooo~. diga-se 4:000$ e sub-consignação 
n. 12, em Jogar de 15:000$, diga-se 10:000.$000 .... . 

Junta de Corretores .. . ,-·: .. .......................... . 

22. Subvenções e au:vflios. Reduzida de 148:417$1Ú5, ouro; e 
de 234 :500$. papel, feitas as seguintes alterações· na 
tabella: Rubrica· I. Sub-consignação n. 1, em vez de 
356:000$, ouro, diga-se 200:000$, ouro, e em vez de 

'· 

264:382$000 

700:1-i0$000 

144:580$000 
17:760$000 

601 :280$000 

357:500$000 
12:200$000 
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50:000$, papel, diga-se: 20:000$; accrescentando-iie 
.após as palavras: "correndo, lambem, por conta desta 
consignação, o seguinte:__ "a subvenção por mais un1 
anuo e despezas de tran-spoPte, do 2ngenheiro Roberto 
de !Lima Coelho, para completar a· sua especialização 
nas fabricas de ferro e aço da Polonia e Toheco-Sio- -
vaquia c nos fornos elcctricos da Succia"- seguindo
se d2pois, as palavras "e as diarias, ajudas de custo 
ele.", como na tabella explicativa da proposta. Ru
brica II (subvenções a instituições estrangeiras), ae
cl'escente-se: "e' auxilio parq a representação do Bra
sil junto ao Instituto Internacional de Agricultura de 
R'oma"; na sub-consignação n. 3, em Jogar d!l 12.000 
francos, diga-se 20.800 francos, elevando-se a do
tação _ouro a 7 :348$660; accrescente-se na mesma .ru
brica. Il as seguintes sub-consignações: "Auxilio para 
as despezas do escriptorio do representante do Brasil 
junto ao Instituto Internacional de Agricultura de 
Roma, 2·:000$, ouro"; "Contribuição para o ConselhóJ 
Internacional de Pesquizas, com Séde em Bruxellas, 
2.000 francos, ·706$602, ouro"; e "Contribuição para 
a União IntePnacional ·de .Chimica Pura e Applicada, 
4.500. francos, 1:766$505, ouro". Rubrica III. Sup
primam-se as palavras finaes: "c de mecanica"; imb
consignação n. 7, supprima-se .. Rubrica IV .. Sub
corisignação n .24, em vez de "Escola Agro-Pecuaria. 
de Colonia Christina ",·diga-se "Colonia Agrícola Peni
tenciaria de Ibiapaba"; sub-consignação n. 37, sup-

OURO í>A'PEL 

Variavel Fixa 
§ 

Variavcl 
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..... 
.... ·24. 
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25. 

prima-se: sub-consignação n. 40, em . Iógat: de reis 
8:500$, diga-se: 10 :(100$; sub-consigiláção n. 4f, em 
Jogar de 8:500$, diga-se 12 :000$; sub-consignação 

. n. 43, em Jogar dó 8:500$, diga-se i<l:OOO$ e ac
cresce}1te-se uma nova óonsignação: (·Pernambuco): 
áSociedade Auxiliado:r;a da Agrteultura de Pernam-
buco, 6 :000$000 ................. · .... ; .. , · •...• -...•. 

;::~:: ,~.~~;;~~> ~~. ~~.~~~ . ~ ·~;;i~~~; '·1~;e~:c~~;~,~.' ~;.~~ ~ . ~~~ 
duzida de 30:000$, feitas. as seguintes· alterações na· 
tabella: 1\lalerial. Sub-cm1signação n. · 5, em vllz. de 
3:000$, diga-se 5 :UOO$; sub-consigaação n. 6; em 
vez de 8:000$, diga-s2 20 :000$; sub-consignaçãb n. 13, 
em vez de 27 :000$, diga-se 10 :OUO$ e snb-consignação 
n. 23, em ''ez de 2:000$, diga-se 5 :OOQ$, ficando esta 
assim redigida: "Despezas com illuminação dos pre
dios escolares, serviços tel~phonicos e fornecimento 
de ga'z e de energia eleclriea motriz para as officinas". 

Na "Applicação de renda especial" (consignação 
pessoal). Sub-consignação n .. J, em vez i'fe 30:000$, 
diga-se: 1<l:OOO$; (consignação mat~rial) sub-consi
gnação n. 1, cm vez de 20 :ooos; diga-se .10:000$000 

Serviço do Algodão ................................ . 

26, Serviço de Sementeiras ..•... , .......... : . •.••..• , , 

~ 27. Instituto ·niologico de Defesa Agrícola . ...••.•....•..... 

218:506$221 

28. Serviço ele Exp.urgo e Beneficiamento de Cet•eaes. Dedu- . · .. ,. 

• . i. 

• 

31'1 :720$000 

366:600$000 

266:360$000 

ün :8oosooo 

. 

!' 

3.299:950$000 

200:000$000 

398:690$000 

1.361:400$000 

423:6~0$000 

193:H0$000 
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zida de 32 ;_000$, feita na tabelJa as seguiptes allera
t;ões: Pessoal. Sub-consignação _n. 9, em vez de réi3 
40:000$, diga-se 20 :000$000. Material. Sub-consigna-
ção n. 7, em vez de 32:000$, diga-se 20:000$000 .•.. 

20 ,_ Eventuaes .....•.......................• • · · .....• · · . 

30. Superintendencia. do Abastecimento • ......... ·.· ..... _ .... 

31 . Exe1·_cicio!! findos ............ • ......... ·• ................ . 

1-

~·, 

< 

OURO 

Vm·iavel 

. -··)· .. -· 

. ;.·i 

370:284$221 

.. .. :,d . -

.. -
. .·,~ 

--

p,\PEL 

Fíxa 

48:000$000 

Variável 

63:000$000 

200:000$000 

145:600$000 

500:000$000 

13.560 :330$838 31.521 :933$48-i 
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Aft. 2.• E' o Govct·no autorizado: 

.. f. A rlospondoi• até a importunciu do :10;000 éontbs (ie 
r:é1~ pura occorr~r ás dcspozus de ~ransportes de familias Je 
nnmtgrantcs ,agrJCullorcs cl!ropeus, .de: qualqu·~r puiz da Eu
rqpa !1 .CJ!JU!C]UC!' jlOl'~.o hrastlfm'O, onde estiverem organiziidos 
os serviCO~ de. rcccJ)Jmcnlo, dcsemhnrqqe, hospedagem •9 sUs
tento· rle tmmtgrahlcs, concorrendo os Estudos que oa reco
hum, desde que os mesmo~ s.a destinem á lavoura particular, 
com a ~netude. das respectivas dospezas pagas pelo Minlstetio 
lia Agrwu ltura, . de accõrdo com os respectivos Goverrioà . ês
tadoaes, e podendo para css·~ fim fazer as necessarias opera-
~Õ'es do credito. · · 
. !I. A; incr~menlar as. :pes~uizas ~e petroleo, feitas pelo 

Serviço Geologwo,..e adquirir o matertal. necessario para .esse 
fim, podendo· despender, com esses Lrabalhos, além do. credito 
<Jsl.abelecido na verba. 7~, relaLiva a taes servicos até à im
uortanc.ia de dous mil co_ntos da ré is (2. 000 :OOO$Í, pára cuja 
dospeza ..fará as neccssar1as opera~,ões de credito. . 

III. A conceder, pelo prazo dé cinco ànnos, ás tt;es pri
meiras cmprezas . idoneas orgunizudàs no paiz, com capital 
não inferior a mil e quinhentos contos de réis para cada uma 
c que se obriguem: a) a )ncrementar a, sericicultura, propa
gando os melhodos aperfeiçoados e. adequados ao seu desen
~·oJvimento; b) a esLudar os facLores da producçüo sericigene 
c as ppizootias .que· ataquem a producção, mahtendo ostabe
lecimeritos, e installações apropriadas e modernas para a re
produccrw, selecção c preparo •e distribuição de um mínimo 
de dez mil onças d(l sementes por anno; c) a preparar; cultivar 
e di~lribuir mudas das csp(lcies de amoreiras mais· vanta
josas :í criacão; d) a ministrar a. jnstruccão pratica gratuita 

. da criação do bicho de seda, mantendo, ,em zonas preferiveís, 
escolas praticas ou criações modelos, cm um mínimo de .seis; 
e) garantir a compra de todos os casulos produzidos com as 

· sementes que distribuir. muiltondo um ou mais estaheleci
mcnLos de J'íacão ·e torsão elo fio, com capacidáde sufficiente 
para úlilizal-Ôs, os seguintes favores: . 

I" isenção de direitos de importação e mais taxas .al
fandegarias para lodàs as muchinas, .machinismos, apparelhos, 
laborutorios· e àccessorios c sobrcsalentes para os mesmos, 
destinadas ás inslallacões da empr.eza; . . · 

2•, um auxilio de d,~z mil réis 00$), por onça de ~3men
tcs seleccionadas que ceder aos criadores até o max1mo _ de 
dez mil annuaes, . importunciu que será. applicado. cm be::~e
ficio do criador com a reducção correspon~ente. ao. e~sto 4~s 
sementes, que serão cedidas ao preço maxtmo do qumzc Irl!l 
t•éis (.I5$),.a onça; .. 

3• àuxilio de cem mil réis (iDO$), por milbeiro de mu
das de amm•ciras .que distribuir aos criadores e effectiva
monte plantadas, até o maximo' ?e duzentas mi.J .mudas J?OI' 
anno, impm·Lnncia que será. uppltcada em beneficiO do orJU
dor com n reducoão correspondenlo no custo dns mudas, que 
serâo cedidas a' cincoenla. réis ($050), cada uma; 

!;", premio de tres mil réis (3$) por kilo, de fió dç sedu 
pt•oduúda catn casulos naciona.cs; até o· maxtmo de vmtc a 
cinééJ inll 'kilõ.• t'll:lt àtmo. 
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· IV. A auxiliar com 500:000$ a constt·ucl'ão da osfrada' do 
rodagem. ·Rio-P,ctropolis, _que está fazendo o' Automovei Club 
do Bras1l, o p~~endo abrtr os necessarios creditos~ . . 

. IV. A aux:llar os Estados que manl.ecm o serviço de· de-
fesa do algodao . e ~ombate á lagarta rosada, :sendo 0 paga-. 
ment~ ~m quantias 1guaes. ás quantias q~tC gastam os Estados, 
espec.Jf~cadas n~s suas le1s orc~menl.arJ ns, podendo' abrir os 
respectivos credttos até a ql.!antm de mil contos de ré is. 

VI.. A fazer as· necessar1as operações de credito, até. á im
portanCia de 2. 000:000$, para attender ao" pagamentos que. 
Pqr falta de recursos orcamentarios, deixaram de ·ser feitos 
aos plantad~res de eucalyptus e .outras essencias, e ás empt·e- ·· 
zas ou partiCL!larüs que constru1ram O$lradas de .. rodagem atrl 
31 de dezembro çle 1921, desde que uns e outros tenham pre
enchido as condições lcgaes de que depe~diam as concessões 
de premias ou auxílios concernentes a taes .culturas ou cons-
truccões. . . 

. . Esta disposição S'erá extensiva aos premias e· auxilias Pl'e-
;vtstos no art. 2", ns. III, IV e V., da presente lei. . 

Art. 3." As publicações e impressões ·das dependcncias do 
IMinisterio.·da .Agricultura 1QllC não puderem ser feitas com a 
necessaria presteza na Impre)tsa Nacional on nas o!Tic.inas ty
pographicas das Escolas de Aprendizes ArLifices, sel-o-hão em 
typograp,hias particulares, mcdian! e. autor'izacão prévia do 
ministro, precedendo concurrencia ·publica sempre que a des-

. peza -exceder de 3:000$000. · . · . : . · . · 
.. As quantias consignadas nas diffc:irentes verbas orçamen

tarias pura· taes publicações o impressões, com a clausula de 
serem escriptuaradas como renda da Imprcnsa .. Nacional, só te·

.. rão essa applicação quando os trabalhos respectivos fot,~m ef
fectivamente executados por aquelle estabelecimento. 

No caso contrario, serão escripturaclas como ren~la d.as Es
colas de Aprendizes Artífices, ()U .applicadas nos pagamentos 
que forem devidos a typograp'llias parEicnlares, conforme O'> 

· trabalhos tenham sido executados em ofl'icinas das mesmas 
escolas ou dessas ultimas typographias. . -

Na hypothese de ser confiada n uma Escola de Apr~ndizes. 
:Artífices a execução de qtwlqucr trabalho dessa ~atureza, ~ 

' importancin dcst.inada ao ·seu pagamento será entregue por 
antecipação no director da ·~scoln, para set• applicada no custeio 
do trabalho .(material e mão rlc olwa); prestarias as contas logo 
após a co11CllJSlLO do mesmo· trabalho.· inc,le).)cndi:>ntcmcnte do 
prazo estipulado no arl. 20B •do rcgulnment o approvado pelo 
decreto n. 15.73:1, de S dr. noy~mbro de t0~2 .. · 

ArL 4,o Ficam rcvigoNidos õ.~ saldos dos m·c·<.liLos abertos 
nos exercícios dri 1920, 19.21 o' Hl22, em virLude do d~ct·elo 

·legislativo n . .L017, de 9 rlc ,janeiro de 1.920, qne auloytzou o 
GowJrno a procerlr.t' uo recPnscament.o geral rla fitlpnbhca, de- . 
vendo ser os mesmos salrlos npplicndos 119 pagamento _das des
:pczas com o pessoal c matt:rial cnccess::ll'los ú apu~·açao e pu
blicaciio dos rcsnltarlo~ da ··inquerHo levado a elfet(O ~m 1 do 
seten;bro rle 1020. Por conta rios mesmos saldos pmlcrao. t~m
bcm, ser pagos os con~p.rom.issos rio recenscn~Cj1LO, rol:J.LJ.v~~ 
aos mencionados cxcrcJCIOS, mdcpendcnte de processo de exct 
cic.ios findos. · .. . . . t' d ú 1 s 

Ar!.. 5'. nas subv~ncõe.s c auxtltos .dos ma o.s · ~ csco a 
de ·ensino tcchnico-profissional, agronomteo, vetermar10, com-

' . 
. , 
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mercial. ~ ,d'ef!laJS estab~lncimcnl.os ric ensino, sub\'encionados 
f!Olo ·~tnJsterw da AgrJculf.ui•.n, esiipulados pelo n. IV (auxi-

. l1~s rlJve~·sos) rtn verba. 2~· com ·~xcepcão das decorrentes de 
lo i CSJlOCIUI, -ser(~ dcduz~rln a quola no 10 % para auxiliar as 
rl!•spezas com a mspec1;ao c fiscalização rios mesmos estabclc
cJ.ment.os, de .nccôr~o com as instrucções expedidas .pelo mí-mstro. · ,,. ~ . 1 . 

· ArL G.o A Escola Normal rlc Arfes c Officios Wericeslau 
Brnz e. as Escolas de Aprendizes Artífices poderão ndmit.tit• 
opern,rws para o prcpar~ do encommondas, p•ercebendo estes ·o 
salnt'JO que f!lr convencwnarlo, a set• pago pm• conta dos 70 o/o 
ria :ronr!a applicavois por parte ele caria escola na compra do 
mafet•ía prima para .as suas officinas, não sendo concedidas· 
outras vantagens nos alludidos operarias tarefeiros. Os pl"eços, 
dos artefactos serão fixados do modo a n!i.o perturbar o ne.:;..:: · 
cessa1•ío desenvolvimento licito da industria particular. 

Art. 7 ," A disposição . contida na · parte final do nrt. 3• 
desta lei será extensiva n, todos os trabalhos feitos nas di
versas pffic.ina~ das EscoJás d~ Aprendizes Artífices e da Es
cola Wcnceslau Brnz, em proveito de repar'ticões federaes, por 
conta das respectivas verbas orçamentarias ou creditas, extra-
ordinarios. · 

· Art. s.• F'ica exlincto o Posto Experimental de V'eteri
naria de ·Porto Alegre, Estado do Rio 'Grande do Sul, devendo 
o Governo aproveitai· todo o seu material no Posto Experi
mental de Veteriuaria de Ba~é ou em outras dependencias do 
Serviç~ .. de Industria. Pastoril . e aproveitamento igualmente, 
neste ultimo posto, o· pessoal effectivo cujos togares são sup- · 
prim.iJ:!os e que, a seu üuizo, merece ser conservado, bem c,omo 
ínst.a""lr a Estação ·de Monia, .iá creada,. no Patronato AgrJCOla 
Visconde de Mauâ. .. · 

Camara dos Deputados, 12 de novembro do 1923. - Ar
nolfo Rorlriaues · de Azevedo, Presidente. - Pedro da Costa 
Reoo, 1• Secretario .. - Ascendino Carneh·o da Cunha, 2o Se· 
cretario interino. - A imprimir. 

N. 352 - 1923 

O pharmaceutico Eduardo José Pereira Rabooira réquér 
' lhe seja dispensado .. o resto do tempo que falta-para se apo
sentar 'coro os. vencimentos · integrae's. do cargo que actual
mente exerce, de pharmaceutico-inspector ·do Dcpartnrnenl.o 
Nacional de Saudo Publica. Allega· o peticionaria em abono da 
sua pretenl)ão, não só o, seu estado precarfo de saude, maa 
tambem relevantes servicos .. que prestou durante duas devas
tadoras epidemias de vario la, 0 varias de feb\'e amare !la. 
• Entende a Cornrnissiio que não compete ao Congresso cn- . 

t.rar na indagaciio da cxistencia dos factos articulados, mas ao 
Pod<lr Executivo que tem no sou alcance todos os elementos 
parà isso indispcnsavcis .. Cabo apenas nas attribuicões do pt·i· 
moiro, autorizar o segundo a, .caso julgue procedentes os mo
tivos invocaàos e nccessario o afastamento do funccionnrio,. 
conceder-lho a .aposentadoria nos termos em. que elle pede, 
revogada tpara esse effeito a logislnciio vigente. 

E, assim pensando, a Commissiio de Justica ó de parecer· 
seja adoptado o seguinte 

''· 
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PRO.TECTO 

N. 53- 1923 
. I 

O Congresso Nacional decreta: 
' ' ' 

Al~tig~ unico. Fica o _Poder Ex~cutivO,ajltOrizado a ~pu
sentar, -com tódos os vencimentos que actualmente -percc1be;- o 
pharmaceut.ico-inspeol.or do Departamento Naoionai 'de Saude 
Publica;- Eduardo .rosé Poro ira_ Raboeira; revogada~! as dispo-
~icões cm· co'nt.rario. · - -·- -· - - - _- -· -
. -· $ala ªas Commissõos, cm 26 de novc~bro de 1923. -
ArJ.plp!w f)01:dó, Presidente. - Jlarcilio _de' Lacerda, Relator., 
- A.f{onso Carnaryo. -- Jeronymo Monteu·o. - Munocl Borba. 

'-;- ;\:" Cqrrph(ss~o· d() Finu~oas. - · - - -
. ~ :;· ' 

N. 353 - Hl:!3 
' . \ 

A C(!mmissão ·cfe Justiça e Loglslacão aoceila o exoellente _ 
nttqs~~cjo ÇJllO l.lão os illu_straclos · Seriadore~·- pelo Estado elo 
Paraná dos largos merecimentos da associação "Centro de 
Lettra~ do Paraná",_ - -- - - : - - · - · · - _-

· A'csse instituto do diffqsiío do ensino, que já conta: mais 
ue 1 O ~imos po iJxistencia, coín valiosos sei·vicos -á soéierfnde 
da!=Ju~Jlj.f Est~dj:l. -n~o é jl-!s.fo quo · ~e. y!JjQite o· insignífior\ilto '_ 
fayÇJr ~ra_$o'l'JC1_tad,q. E', po1s, de qp1n1ao CJ\l!l o Senado d~··sul\ •-.~ 
ap~,rpvaq~o ~0. p+o.Jeqtp. · . · - · , · 

Snl!l d!\S Commissões, 2& do novembro de 1923. -. -ot-' . 
pito (fr-rtlo, P.l·cside'nto. - Jeronymo·· Monte{r?; .Relator .. -· · 
Af(onso Vamargo. - 11/anoel Borba. -::- Marcllw de· Lacerda • . . . ... ' . : ,, ... ·.~ ~ . . . ' •" ' ' . 

PRP,~llCTq QO SE:-IADO N. 20, DE 1923, A QUE SE filli'Jl~~ !l. PA~E;Cml 
, . · SUPRA ". · ·.. • · ' · . . ' 

O Congresso Nacional doer.~! a: , . 
Artigo unico •o E' considerado cio utilidade. puhlicà o Cr.n

LLI'() ~~· I1.oHt·~~ f!~ f.a~·~!lá; rpvps-qqa~ il~· rjispopsiçMs El~1 con-
rarlo; · · · · . , ., . 

.. ~ ~lll!\ qa~ sQ~~pes, i· dil splci:fibro do ~Q23.-· ··. C:wlo~ · 04~ 
vqÇç(Hjtf. '-c- A'f{an.ço· Camar(Jo. :..:-:;"Ge~er~~q' .llrarqu~s. . . ' . ' . •' ' ' ' ' ' . 

• Jus (~(iç~tiv~ · 
' "' ' . . ' ' . 

. ' 

· Não hu comq ~saqrgl~r a qt_ilidade d~ ,\l!pa ins_ptuJCiltl, 
.como ·11 ~e·quo tr!Hn o pyp.1cq~Ç1 nc1ma transonp_to, dcdi~a~a ha 
mais dO' doi.lS ltiRft'OS ·a TI~:omoyer, CO,m, vcrda~O.li'Q patl'lO~I~n)l•, 
a cultura s-er~ I,' cni' uma ~mP.pt·~apt.c· C1J'ÇJllTI~Crl pção tcr!'l tor1~l 
da Repuhljca e j1i tond~ ofjet~ecl.dQ qs_ 1'll1llhqrqs o .mal& prq
misso~cs· f1~uclos· de sua bencmcr1ta exlst<mcla ·J)OS mteJ'cs~qn· 
tes trabalhos que' tem 'pllb!iqà<lo àó mqítos' r''dislinctQ~ ()~ÇI'l-
ptQrcs pntrioios.; ...:.. 'A imprimir. ·"' · ' 1 

• • ., 
1 

• • 

" 
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N .. p~4 - Hl23 

· · O Jl;stado do Pará,· especialmente a sua capitál,· já po~su11 
diarios; ·áeinanarios e revistàs;de grande importancia;"gosando . 
dos benoficios de uma imprensa bem informada, dirtgldos e 
c~êr!il(,os ~s seus· jorn_acs c _IJilri9dicos por competen~es ·e 'de
dJcailos á causa pubhca, nao. vmdo fóra de propos1to men
cíimar como orgão mai.s antigo e de reiles serviços A Folha; 
f~ild~d~· P~!~: 'espiril~' J'unj1~ps?1 que fOra de E~éas Martins' e.· 
outros· que VIvem· na gratldao tio po:vo paraense, · como· o 'pran
teado Cypri'ano Santos 'e· o brilh!llite escriptor ' Paulo Marà-nlíãó _, .... ··~l·, f,, ·. ., ·.· - ·:~r.·• . ·.· !.1, • --~~ • .• :· · .•• 

· ~·ão ha, pois, razão para não' considera~ de utilidade pu- . 
blicp,~ a' Associação· de ~miire_nsa d.o ~arã, gremio ~e inteile
ctl.!aes;· dos que· labuta.m np Jorn~l!Sil1«?í . dçfendendo a~. nob,ro~ 
causas, as classe~ co_n$~rvai;!orf1S,. o ~~P.IJ:!lo llb~ral, as 1déas ~e 

0 Pl'QS!'eSSO:. e as lnS~llJ.IIQÕC~ djliJlOCI.';ll!CaS. · . ' . . 
. ·.·.,'·.'·Nestas ·condições, não co'ntravindo ~-Constituição, entende 
a Commissão · que o prdjeçto ri.. · 37;' d~stê ~11no, dj:l' emii:lopfe 
Sr~ Lauro Sodr~, d1we ser appro:vado. . · · · '· ,, ... ,,\ ' ' ' ' ,, - ' .·:· . ··. .. .. 

'~ala das CpmT!;Ii~sõ~s, 26 4e npveJIIbro de .1923 • ...;.. Ber-: 
nardmo Monte~-ro, Preaident!l. ':""'·Lopes Qt;J'/fÇ~lves, J!.ç!âtor. 
-Ferreira Chaves. - M arcilio de Lacerda. · · · 

PROjECTO· DO· SENADO .N. 37, DE 1.923 A QUE SE 'REFERE O PARECEI\ 
. SUPRA ' 

O Congresso Nacional decreta: 
• ' • ·. e • • ' 

Ar.tjgo único. Fica considerada instituição de utilidade 
publiila1 a· Associação de '.Imprensa··do P.ará·; revogadas· as 'dis-
po·sicões "em··contrario. · · ' ,.::: ... ·" • '·· · · · • .... · '· ··· ·· · 

Sala das sessões, 27 de outubro de · f923. - Lmtro 
Sodré. ··. · · ··· ·'"'' ...... · ·· 

.lustificação 

-·· A ·Associação de Imprensa ·do Pará, que ha annos existe 
. em :E!elém, 'vem, desde a data da sua fundação, prestando 
· servtcos"inestimaveis,'· ·sempre á. testa das bôâs causas: e1 to
mimdo iniciativas; que a· recommendam, toda yez que é um. 
bein ·· pa~'+. a. educacãq . civic!' · do pov.q não d_ei:x:~~or que ·Ra~seiri 
desperoeb1das. ·e· sem· mereo1da commemoraçao as granfillS 'da~ 
l!ls )ÍJl!Cioi1ae..so pr!lmove~do ·o·.oulto patrioticQ ctos .·vultqs. qu~,. 
nos fanfO$ na lias oocorr.1clos; t1veram narte. · · · · ·. .. 
· Nésse grem:o se ass!lciam ·~s que vivep1 c labutal!l DI!- im~ 

prensa, cooperando,· ass1m 'um dos; para· .melhor ef!lcacla · da. 
sua: ·nccão '·tornada commum"riq · interes~e da~ classes ~~oiae$; 
a que servem,. . ·· :.•' · · · · · 
. ..JI4nis d~ uma .vez, gQverno quc fui,. tive que applat:~dir os 
~~ ·tllq licm "se··dos~brigàm ~~·seus· ellc!'rgos,· CI.!!JlP,i'itiq~ !JS 
e~~~HH9ff!pr qp~ se. r~s~m·: · · · '· · · · · · · · • ' · 
i . S~n~~o .Fed~raJ., 2J de outubt•o da i92S... Lqur!l 

ocl1.é.- A Imprima.. . . .. . 
. . . . . 'N·: 355 - 192S 

. Ott!lm dllixará de; neste Plli~ d!l analpna\1etps. Am htr[!'n. 
escnln., rc.conhecer n utilidade de um Centro Mell~!\1,. ~!1!3, ~o~ 
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gundo o autor do projecto, que se confessa filiado_ a outra iie'~ 
cola philosophica, se desperta o gosto ·quotidiano ,para o,tra
balho, pregando-se o respeito d tamilia, d Patria, ds ··leis e á 
humanidade ? - · · · 

·- Embora a. phrenologia seja, ainda, uma sciencia de pas
sos vacillantes, de modo a se não poder, com exactidão, deter
·minar o caracter e as aptidões inâividuaes, em todo caso, em; 

· sentido conectivo, pelo: que diz o preclaro Senador paraenee, 
são bem louva veis as tendencia&l e fins do Centro Mental, com 
séde nesta Capital, á rua Santa Sophia n. 95, tendo as suas 
ramificações em Minas, S. Paulo, Pará, Rio de Janeiro e. Rio 
Grande do Sul. 

·Visando a 2'eueneraç11o . dos costumes, não ha duvidri -que . 
semelhante associação prestará ao paiz um dos mais, senlro o 

· maior, dos serviços,. educando a vontade e elevando os senti.; · 
mentos moraes, tão rebaixados nos tempos que correm. . · · • 

Isto posto, opinamos pela acceitação do ·projecto n. a·9; 
deste anno, que não contravem a nossa magna ··lei. . . 

. Sala das Commissões, em 26 de novembro de 1923. -: 
Berna1•dino Monteiro, Presidente .. ...:.. Lopes Gonçalves, .Re
lator. -Ferreira Chaves. - Marcilio de Lacerda . . · 

,. 
PROJECTO DO SENADO N, 39, DE 1923, A QUE SE REFERE O. PAI\~1CEI\' 

' SUPRA . 

·• ,!';,, O Congresso Nacional decreta: 

Artigo unico. Fica considerado instituição de. utllidade 
publica o Circulo Mental, com ·séde no Districto Federal; re
vogadas as disposições em contrari~. · · 

Sala das sessões, em 2T de outubro de _1928 .. 

Justificaçllo 

O Circulo ·Mental, cuja séde nest~ 'CapitaÍé na rua Santa 
Sophia n • 95, foi ha mais de cinco annos aqui fundado, tendo 
por fins fazer estudos especiaes de. accOrpo com ·as crenças e 
opiniões de seus assoqiados, que visam a regeneração ·dos coR
tumes· pela educação··aa vontade e do caracter. Ao que infor
mam os · cidadãos que dirigem ·essa associação_ vae ·já se es- · 
tendendo por. varlos ,Estados essa acção, salientes os de Minas, 
S. Paulo, Pará, Rio -de Janeiro e Rio Grande do Sul. Possue 
um· orgão na imprensa Rio-Psychico que 'é tdestinado a pro-
pagar as sua~ idéas e a defender a instituição. · 

Tendo, como tem,' a s~a filiação' em outras escolas philo
sophicas o autor da emenda, sem ligacão com. o Circulo Men
tal, sente-se bem para dizer que reconhece nessa associaciio de 
mordes origiuaes, um instituto· util, destinado a fins altamen
te m9raes, despertando o gosto quotidiano para o trabalho, 
Jlrés·ando o respeito á familia, · á patria, á lei e ú humani-
dade. · · 

Senado Federal, 27 de outubro de 1923, - Lauro Soà1•é,J 
- A imprimir, · · ' . ' -·~ 

./ 
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N. 356 - 1923 

o projecto n. 49, do corrente anno, apresentado pelo 
.Sr. s~nador Pedro J,ago e considera·ndo de utilidade publica. 
a Escola· Dactylographica Bahiana, com séde no Estado da 

· JJahia, não offcndc JHlnbuma das disposições da Cànsti.tuicão 
Federal. · · 

Ncsta.s ·condições, é a Commissão de Constituição de pa~ 
l'ece.r qne seja o referido proj.ecto tomado na dcv·ida consi-
deração pelo Senado. ... .. 
· .Sala da·s Commis·sóes, 26 de novembro de 1923. - Ber-

1lardi'no ltloilteiro, Presidente. - .V.arcílio de Lacerda, Rc
làtor:. - Fe1'1'CÍ1:a Chaves. - Lopes Gonçal·ves. 

; 

PROJECTO DO SEN.~DO, N .• 49, DE 19231 a QUE SE REFIIRE O PARE 
SUPRA 

. O Congresso Nacionttl resolvo: 
Artigo unico. E' {)Onsiderada do utililladc publica· a Es

cola Dactylogra.phica Rahinna, com séde no E&tado da Ba.hia; 
r1w:ogadns a.s disposições cm contrario. 

Salà das sessões, 22 de nôvembro de 1023.-. Pe~ro Laqo, 
A imprimir. · 

N. 357 - 192f 

Pal'ecmk .vobre as emendas á propos·içüo qtw. app1•ova o.~ actos 
(decretos) do E:r:ecuti_t•o sob1·e o estaflo de sitio . 

' Vindo n dr.bn:tc a proposição da Gamara dos Srs. Depu-
tados, que approva os decr<ltos do Poder Executivo, esLabe
lacondo o sitio dr. 1 de ja,neiro a 30 de abril e prorogando-o 

,desta data ~ 31 de dezembro do corrente anno, com o parecer 
des•Lo. Commissão, forem, em plenario, offerccidas as seguintes 
emendas: 

Do St•, Nilo Peçnnha: 
«Ó Congresso Nacional deixa ·dn se prommcin·r sobre a 

approv.ação dos netos do Poder E:tecutivo dc.clamnrlo o estado 
ct.c sitio c prot·ogundo-o a.té 31 de dezembro vindouro a'té q.u~ 
l·he sB,iam prescnt~s os documentos que o justif·icam, nos ter-
mos do art. 80 da Constituição.» ' ,r 

.Do Sr. _.Trineu Machado -. Substitutivo: 
"Art, Fica immediatamcn te sus•penso o estado de sitio, 

que foi decr~t.arlo rr.Jn Porlcr• :E:x!lcn.Livo pn:t•a o Districto F~
dct•al o- o Estado do Rio, até 31 do dezr.mllro do anno cor~ 
rente.» 

.Accresccnte-so: 
~Ari. -O Jl()dnr Executivo ô autorizado a abrir creditas 

ntf\ 50 contos, para as dc_.,p.czas decorrentes da prot•ogaçii.o do 
t·sl.aclo de P.it.io at.11 3'1 rle drzem])ro do nnno corrente.~ . . . 

• 
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Esta ull.ima crmendn determina a icla do projecto tambcm 
á Com missão de J!'inu.nças., 

Do Sr. Paulo ele l<~·ontin: 

(Ap uru 1•, nccr·cscente-sc: «devendo, 'porém, ser sus-· 
p~nso~ a.pr.n:ts ccss0m, .as co.usas que cleterminat·am essa pro-· 
eogq {~ao . , · · 

Com o mais expressivo respeito c as. mai·s significativas 
hoiJ1eúàgens, do que são merecedpres, aos ominc.ntes autores 
lir!ss:a.s emendas, vae o ht1milcle llclulor, rJom 11 màiotl timidoz, 
mas empolg11do pelo dever c pela franqueza, expor a. sua opi
nião sobre o nono aspecto p1·etendido 1111 solüção do um caso 
sim.J}lcs, ·de ordem ·fundamental, resultante . de rlie'cessidadli. · 
imperiosa, que não fMn contestada, determinado por ctr" . 
c•umstancias ou oceurrencias extraordinarias, notarias, ela.:· · 
t·amcnte previsto em nossa ConsiHtuição. · . . : 

· Emenda Nilo Peçmiha - Entende o nobre representante 
t'lumincnse que ·O Cong'!'csso não· deve tomar conhecimento dos 
actos elo J~xeculivo dcclaroodo e prorogando o estado de sitiO 
até qne lhe se;ia.m. presrmtcs os ·docum.entos que o' justi{icarn, 
uo.s fr,7'!n.os do m·t. 80 ç(a' Cor>~vtitjJ.ição. . 

: . Não tcn1 razão d3 se-i' semel~!lnl(l ar!iamento, que im
porlaria, serirlo acceito. na reyogação d!J uma lei do Cong~esso, 
a de 20 de .iulho de. 1922, que Já p1·odu:iu sims'ef{eitos, estrmdo 
acabnrln .. pefnit:nmfint~ rn.ns'Pmma·rlo 'tl!n rlils seus ob,jectivos 
- a prorogacão facultada ao Chefe' da Nação do:;sitio; quando 
11 até quando .itrlrtnsse conveniente .. Ora, si essa medida exce
pcional. nfio nh~tant.c a comp·e·tencja estatnida nos arts.- 48, 
n. 15 r. RO, ~ !", da. Constituição, fôra de.cretada pelo Exe
cutjvq CJ1'! cnnsequençill · do l!utprizaç.ão da ·Jegislatura,· fi.-

. cando. ~'1 critcrio çlaquellc .i!1lgar da. sua r:rmveniencia· ou op- . 
pm·tu.mdade, é fórn de dttv!da que o leg1slad10r, em f!We do 
flrA'ilfl sunré\mn da n.dmin,j;:trnção publica .. ve'iu reforçar ou 
re(lf~irmar o .principio de que á apreciação do m9mento. para 
suspcnrler as gnrantin.s constitncionaes dencndol exclusiva.:.· 
n1en~q. d(] 11]11 pndrn~ tlf1r:1:i~i(Jfla~ln,. r~oresent!J. uma e~pressii.p ~ 
SJ!~.if!cii1Ja àa autorida~e omtorno da situação aflDrmal,. in- · 
com.pativel com a ordem jurídica e a disciplina l~"al •. · 
' E' Qltb o honrarln Senado!'. pelo Estado do Rio de Ja
nei!'o, d~virlo :i stwcnssiló dos dias e mezes, já se não .lembra 
com o interesso qno t.ndns lhe · rrconhecem . pela tl'anquilli;_ 
d!.de publica .. os termos desse ultimo act.o legislativo .. sobre 
u sitio, dcr.nrrnntr .rio~ aconlllr.imentos do forte· de Copaca
bnna e dn Escola Militar, resoltwãn do Congressa que autori
zmJa o E:r:r.cuti?.lO a:' prorortm' ~ 'sitio e suspende l-o; qúarulo 
,iulna.~sc n'/lpnrtnno r? nom,nnir.ntr?, P z,r.m n.•.vim. a e.vteruieL-o a 

· outros )Jon.tos do ter1itorio nacional; q!tizndo entendesse. 
· M'ls. nn rPsultr. o. 'sitio dessa .faculdade on rla comoe

t~ncin dr.finidn nos éitarlns nrts. 4R; n: 15 'n 80, § 1•, .da Çon
~l.ilnícrto . . ~Jnr nr1o estar funcr.ümandn .o Oon(lresso, .o que não· 
resta' dm;ida li CfllC, dada a cxistcncia~dn revolta militar, sug

goricln e anxilinrln por nlr.mr.nl.os civis bem conhecidos Q que 
,ití estão dcscobet'l.<ls pelo Govr.rno. ser da exclusiva attl'i
buieüo deste. de sna · rcsponsahilidarlc unica a remessa no 
r,egislativo rlos dnc111mntos T't'lntivnR ás medidas de err:cepçã_o 
cjuc emp1•eaou, documentos. cm geral, dependentes da marcha 

.. ,• ,, 
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dos inctueritos pnliciac.s c dos p~ocessos judiciarias ~ que, 
pol~~llnjo, só podem ser enviados, quando estes jú estejam 
c.onolun1os ou cm condições de hn.biliLarem o Executivo a 
vresl~r coJ~t~.s do seu PJ'occrlimcnt.o. E, como ainda· se nüiJ 
tpnhJl mam.fesla.do essa opportunidnde, embora o Congres:iso 
t•sl~J~ reumdo, estamos apenas em face destes actos do.}!]x~
culJvg- o decreto n. 15.913, de 1" de janeiro e o dec1•eto mi
!J10~D 16.015, de 23 de abril, ambos do corrente a.nno, ó pl'l
I11Cil'O declarando o cslaclo de si li o até 30 de abril e o seguuiiQ 
P.I'OI'Ogando-o até 31 eh dezembro p!'Oximo, i'irrnados na 'su-
sencia elo Congresso. · · · 

· . l~st.es actos, que wnsagram cxpresstlo de lei, represen
tando uma funcçãu suprJlctiva do· Pr·esidenlc da Republica, 
não são. ns medidas, rcsullanles dos mesmos, de que tJ'atam 
os §§ 2", 3" e 4' do art. 80 da Con~liluição. ' · 
· Taes ·resoluções pràccdam da Legislatura ou do Executivo, 
rlco~Jarando ·ou prorogando o fiHio, tecm f&rma legislaUva, 
ainda que se exteriorizem por decretos, que baixados; na es,; 
pecw, por este ultlllJO Poder, como fomm,. não podem deixar 
de. ter força Jurídica e obrigaturia. . 
· Parece .. pois.· qnor~ o hrn1rMio auto r da cmendn. eonfu•ndíu 
actos qnc dc.r.laram c prorog·am o sipo r.om as rnedidas decOr
l~entc·s deste, recurso exlraordinario, p1·evenlivo ou repras
·•fvo, 's2g·u.ndo a~ círcuomstancia.s. 

' i\' Gon~ti~uição. por~m. quando não prevalecessem o senso 
Hjtevpretativo e o• predicados do ·raciocínio, di-stingue, ex
prvssa.ment.e, a deliberação da emeaução, o ructn declaratorio 
dq ·sitio das medidas n que deu lo·gar ou rcsull!llntes de. sua 
:ipplica~.iío . 

.,\S$im é crue aqucll'c. limitocln pelo tempo ·~ pelo espaço, 
om:bo:ra. ohjecf.ivc a sus.pensão das aamntias aon.Ytitucionaes, 
como doLei:mina o art. 80. in princípio, niiô preBcr!Nc o modo 
de suá o:-.,ncuc;üo. não dclcrmina as· pessoas que podem .~o.f
frcr as medidas de· rcpressU,o, esto.t.utda.s no § 2• ·dessa dis
posit.ivo. Assjm é que, em reJoação ao acto substn.neiàl do sítio, 
o n:2fdo arl. 34 rla Constituição outorga a.o Congresso a pri-
1JCI(ÍVl! qttribtt.i(:ão ·de o approvar: ou .m.~pender, disâici<ma~ 
rja,mrnt'll. an passo ane a respeito· das medidas ordenadns f:.or"'1a 
aR ·autoridade~ execu.tnras <lo sitio respnnsaveis pelos abusos 
i:ommettidos, como S·e vô do dito art •. 80, § 4.• 

·A~ Con::n-cs~.a chc~aram apAna<~ ns actos decla.raturi~ e 
prorogatnrio do sitio. actos que dispenswm documentação, por
<iLlfl ropro~·~nt:nm umn faculdade discriciona.ria do Exe-cutivo, 
exerci·da' durante o.s férias da legisl:ütlra c que podem, tarn
llom, .discri.cionaria,mrmtc, se.r por esta. approvndos ou não, 
susp~nsos ou mwnt.idCI's... · 

As medidas,. parAm, nmprC::!'ndM nu nxorcidas .p()JO Go· 
verno, na vig-rncia rio' sil.!:o. ainda ni1o foram c:~:p9•stas ~m 
mem;nge,m, embora rmmhlo o r.nn!l'l'~~~A. pr.la razao mtuto 
simplns c naf.nraL dc. aincln, depnnd~rnm, l?~rn ~cu }·Spr.cto 
dofinit.ivn, dn inst.rncçfl6 criminal e nutra~ JnvcstlP!l'Çucs. , 
· · Si .1\ a nst.rs actos que collimn a cmr..ndn rlo emment:;-: l:lc

nndnr Sr. Nilo Pcrnnhn. ~ inneg-nvnl nnr n OnnJ:rrns~n .nn:o s·~ 
nrlcln nntrr.innr n~ 'informneiÍnft A r.nntus que o Executivo ltle 
~ovo prestar em ocoasiü.o opportun11. · 

. ,. 
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NesLns condições, a Commi·ssão, sem desconhecer o sub·~ 
sidio, .que lhe tr•ouxe o eminente representante fluminense, 
11iío póde aconselhar a approvação da sua emenda. 

Bmcndas do Senador b·inelt Machado - A .primeira íle
f.CJ•mina a suspensão imnwdiata do sitio e. a segunda autoriza 
a abertura cl·o um cr·cclito ntd :10:000$, para as despeza.s pmve
nicntes elo mesmo alé 3-l de dczcmbm do corrente !llll·no. 

São contradictorias I 
Com cffcilo, suspenso. immediatamente o slLio, não ha

verá despezas com o mesmo até 31 de dezembro proximo. 
ilfas, duelo que a segunda emenda tenha sido formulada (per
mittimo'-nos penetrar• no ·j}ensamenLo ou reserva n1ental do 
seu i!Iustrol uulorl para sr.\ prevalecer com a ré.ieição da prj
meira, ainda assim o nobre representante carioca não tem 
razão, porque, ~no caso, na vigc:-ncia do sitio, só o Executivo 
podet'Ú. reconhecer o solicitar a abertura do cred.itos para as 
rc-spc.ct.ivas rl~s-pczns, si, porventura, para esse fim não es-
tiver ha!Ji!iLado. . 

Nada Justifica a. suspensão <lo sitio, anf.orizada a sua pro
rogação ao T!~xccutivo por acto J.egislaLivo de 29 de julho de 
19~2. rrconhecida pelo Governo a nr,cessidade de o manter até _ 
31 de dezembro proximo; afim de dominar elementos de agi-
1 ação, ainda exístenl.es, violentos e. anarchizadores. 

Posto rcconh eça ser a segunda emenda mais da alçruda da. 
Cornmissão de l~inanças, como ao seu nobre autor aprouve 
encaminhai-a a cst.a Commissão, que nada tem de financista. 
ciu !'inanceil•a, cumprimos o .dever de aconselhar a rejeiçã.o 
desta come, pelo exposto, da ·PI'imeira emenda r! e· S. Ex., POJ.' 
não . encontrarmos J'unclament.o, com grande pezar, em/ uma 
(' OlltJ•U. . . 

Emenda dd Senado1• Paulo de F1•ontin - E' com o de
vido respeito, :nrJcua; porquanto, cm gern.l, a legi·slatura póde, 
a todo tempo. sr..m jusLificat· seu acto, suspender o sitio dc:
CJ'eLado pelo l~x'.lcutiv.o, haja ou. não eausn para sua conti
nuaçfio, haja ou não motivo para sua vigencia. 

No easo occorrente, porém, seria concorrer para desh!lr
monia entre dous pnd.ere~ ooliti.co~. contravindo· o' a:rt. 1>5 da 
Constituição; suspender o Legislativo o sitio cuja prorogaçoão · 
mtlm•izou, dando, ainda, ao Pr~sirlentc ela ,Republica, pela re
fcrirJa lei de 2n de ,iulho de.i!l-2, a {a.c1tldntle de o suspender, 
f!lta11dn O ,i111(1111' C01l!.>nnínntP.. · . . 

A' vista disto; entende n Commis·sfio qnn. c~sn emenda não 
pOde ser acceila, sem cmbarg>o elo Iihoralismri ·do seu emi
nente nnfor. cli.p:no. r-omo os outros colln.bcH·n.clores da pr.o'!>o
sição nesla Casa. acima nomeados, de Fancle apre~.o c con
~ideração. , . · ·I 

Sala das Comrn issõc~. 26 de novcmhro de 1923. - Be1·
nm•dino Nnnteh·o, Prcsiodcnt.c. - J,npes Gonçal'IJes, Relator. -
Ferreira Chtmes; ·- Jfa1'dlio dn Lacerda . 

N. 358 -1923 
.. r· . . 

. A' Commissfin r oram, com a mensa(Je?il. do Se. Presidente 
da Rr.pnhlica de 14. .d enovemhro de 1922 e o 1'elatorip do che1'o 

. de Policia, prcg;mtes Lodos os rl'ocumentos, orgam~ad•os · ~.té 
t\Oue!ln cit\!n r-clal.ivos tis medidas Lnm.o.das pelo E:'liectttlVO, 

• I 
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cm execução nos ,actos lcgi.slaliros de 5 c 2D de julho dei re~ 
!ferido anno, que declararam c prot·ogarnm o esLndo de .1itio ' 
,por forvn dos lcv.ant.cs ou pronunciamenLo·s milHares' de Co~ 
pacabana c Escola Militar. · 

Como se ve o consta dos .'tmuws d9 Congresso, esse rt:~ 
curso cxtrao·rdinario para rcp,l'imir a grav~ comrnoçiio intes
tina, que explodiu na manhã 'de fi elo alludido mez, fôra de~ 
crcLado. o prorogad.o pelo .Poder Leg·islativo, armando a sua 
ultima deliberar;ao, no quadricn.nio g·ovcmamental, ·!lncerrado 
·cm f5 de nov·cm!Jro rJ.o ann:o su.pra-mencion.a•clo, c ürgão da 
S!IJ[lrema administração elo poder rliscl'icionario. de ,tlilata.1' 
o .sitio, .mspemlcl~o, l.ompor:ll'in. ou ·del'initivam!lnLe c cs~ 
tendel-o; quando julgasse ccinvcniünl.c, á outros pontos do tt!r~ 
ritorio nacional. · . . . 

'l'erminou o prazo pam. vigcncia da segunda resolucão da 
legislatura sobre a limitação ou susp!)nsão· das :;ara,ntias con
stitucionacs 'em 3·1 do dczcmh1•o · da 1022, data posterior á 
JPresidencia Epita.cio Pessoa; · 

'Conscguintcmcnlc. no caso cm apreço nã.o se f.l'ata. ào 
nprovar ou conhccet· actos do Exc·cutivo dcr.larando o prorO·· 
gando o sitio, uma vez que. os mesmos precedem do Congresso, 
em ·sua attrihuição privaJiva •e nri.!!'ina.ria. t.raÇad.a nüs ar-

. f.igos 34, n. 21, e 8(), 1n•incipio, da ConsLiluiç•ão, ·mas, unica
mente, dclib~rar sobro a appr•ova(:ãn on não das medidas exer
cidas pelo Governo cm cumprimento ou execução de estatutós 
legaes..... · · · 

Examinando os docume·ntos inslnlCLi\'OS <la mensagem 
l!)resi:dencial. evidenci11-sc que !' T~xccutivo lart. 80, §§ 2• c 

'•· 4• da Constituição): 
a) não usou. da medida do desterro para· sitias do terri~ 

.torio nacional; · ' 
b) limitou-se á detenção dos rcsponsaveis, autores c cum~ 

plkes, da 1'!)\•nlta, ~:~m logarcR nii.o clcstina·dos aos réos de cri.:. 
mo;; cnmmnns. 'cnmo quartcis, no cstado~maior, fortificações 
.ou praças de guerra, em virtude .de confissão ou pr.ova teste
munhal, dcviclamcnlo apm·adus cm inqucrilos civis. !) mili~ 
tares• · ·. · 

~) qnc nenhum ahnsn commcll.rn no emprego das me~ 
;cJida;sl cxccpcionocs, rlcvic!amanf.c autorizadas. · 

Isto posJ.o, é u., Com~issllo de parecer s.c.iarn approvnd!ls 
ns medidas ou acto; ,prat1cndos pelo l~xccut1vo em exocuçao 
das leis rio Congressó. de 5 ·o 2!1 ele .iulhn de 1!122. relativas á 
dl}claração c 'prorogaçãq rio esl rtdo de sitio no Dislricto Fc~ 
Mm! e no Estado do llio de Janeiro. 

' Sala das Commis;;õcs, 213 de noYembro à e 1923. - Bcr-
'1'/ardino Montr:iro, Prrslr.le.ntCl. - Lopé.~ Gonçalvr.s, Relator. 
Fe!'!'ei.ra Chaves. - Mm·cil·io de Lncm•da. - A imprimir. 

PROPOSH)XO !lA C::\~iARJ !lOS DEPU~'ADOS N. ·J 02, DE 1923, A QUI! 
. ST:: lÍEFERE O PARECER SUPR.~ 

O Congressso l'jacional àccretn: 

Artigo unico. Ficam approva;dôs os netos p~a.ticn·dos pelo 
Poder Executivo na constancia do estado de s1t!O decretado 

. .' 
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pclü Pod~r LcgislaLivb a 5 o por ollc mesmo prol'ogado a 20 
de ,i11lhn do lfl22, uLI' :\ rlnLa da mcnsng-em rla•qllcllo primeiro 
poder,· de .J: de íwvcmbro; revogadas as disposições cm con-
trario. . 

Gamam elos DQpntados, 5 cl!l novc.•mbro de 1923. - Ar
nolfu Jlo!lriunrJs de A:eoedo, Prcsi.clcnl.c. - Pedro da Costa 
fica o, 1" Secretario. - Mccndino Carneiro da Cunha, 2" Secre
tario interino. - A imprimir. 

' ' 
N. 359- 1923 

A Commiss·rro de J\Iarinba e Guerra, examinando· as emen
rl[ls aprescnl adas pelo Sr. Pau lo de F't·onl.in, á proposição da 
Gamara dos Deputados, que fixa a forr;a naval para o exercício 
de 1924. aconselha no Senado approvar· as rJc ns. 1 c 2 c 

. rcjcif.ar a de n. 3 pelos moLh•os que passa a cxpôr; 

Ernr:nda n. I 

. . Ao ar i.. 1 •., § 8", reduza-se a 880 o numero de pra (.las do 
Ilalallião Naval,. incluindo inferiores e cabos. 

Quando o Poder Executivo, na sua proposta ao Congresso, 
pediu o augmentO. de 1. 65 praças para o effectivo do Batalhão 
Naval, reduzindo entret1nto, de 100 os alumnos .das escolas 
'do aprendizes de marinheiros, tinha. em vista facililar os mul
tiplos servicos que ora são executados, com deficiencia por esse 

' batalhão. Attendendo ás difficuldades financeiras que acon
selham a maxima economia nas despezas publicas, a Commis·- ., 
são, de accôrdo com o Governo acceita a emenda, mantendo, 
porém, como na lei de forças em vigor, a companhia de. 51 
soldados, tres cabos e um sargento, nocessarios para a guarda 
do presidio da ilha das Cobras. ' 

Assim, a Commissão propõe que o § 8", dó art. 1" da pro
posição da Camara dos Deputados fique redigido deste modo: 

§ 8. • De 880 praQas do Batalhão Naval, incluindo irifc
ri.ores e cabos. Mais umn companhia de 51 soldados, tres ·Ca
bos e um sarg·ento para o serviço do presidio militar da ilha 
das Cobras, escoltas e i'achineiros dos preson militares ali exis-
tentes. • . 

·Emenda n. 2 ' 

·' 
Continuam .em ·vigor os arts. 13 e 23, do d~creto n. 4.626, 

de 3 de janeiro de 1923. 
Art. :13 diz o seguinte: 
Aos ófficiaes, sub-officiaes c praças de marinha da activa 

será cfJntado, para reforma, até tres annos no maximo, o ' 
. tempo em que cursaram as escolas de aprendizes marinheiros 

ficando revoll'ado o art. :14 da lei n. 4.531, de .28 de ja-
neiro de 1922. · · · 

O art. 23 está assim redigido: ~· 

· O tempo de embarque para toda's as classes de sub-offi
ciacs da Armada, para os effeitos da promocão, será de dous 
annos. 
. . Como se vê, a primeira parte da emenda, constitue um 

acto da ;}ustica .Para oom. os militares que lniolarain a 'SUa 
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vida no ·mar o ahi se conset•vat·umipor tempo superior a 20 
annos, fazendo assim diroilo a sua r.cl'orm ... 
. A sog·unda parle, iguala para t.orlos os sur-oJ'I'iciacs o 

' ln1ilp" de embarque .para os cfl'oitos da promoção o que 'é, 
cortamonl e, uma 111Cclir!a de cqu ir! ar! c. E como fo,·nm r.ssas 
as razões que t.lcterminarnm.a approvacilo das referidas emen
das na sessão· do anuo passado,. a Commissão propõe . a sua 
aeceitação. · 

Emendas n. 3 

. São promovidos ao· posto rJc guarda-marinha os aspiran-
tes. do actual3". anno da Escola Naval, uma vez appi·bvarJos nas 

. cadeiras .o áulils rio .referido amw. · .. · · 
.' Parug·rnpho unieo. A .c~scs g-ua!'das-màrinha serão clltife
ridos todos os direil.os e prerogalivas inllercnlcs ao seu posto, 
rlcvcndo, porórn, ··conclt1ir 1.10 nnn.o lcctiw de .J024 o curso de 
que trata o reg·ulamento da Escola Naval, approvado por de-
creto n. 16.022, ele 25 ele abril de 1923. · 

A justificação ofi'crccída a essa emende. se baseia no 
facto dos aspirantes do 3" anno, cm numero de quatro. qm• 
p1•ovieram do curso de niiwhinas, e se acham fundidos .cm 
virludc do rc~ulamcnto acl.ual .. l.erem cnt.rnrlo para n escola 
na vigencia do regulamehto .anterior que mandava promover 
os asl3irantes approvados no 3" anno do curso dJ machinas á 
guarda-marinha eng-enheiros mncl1inist.as; Os demais . .r•.m :n1-
mero de 14, não podem allegar em .fnvoi· dessa pretencão dis· 

.· -jlosilivo idchtfco, po~·qn~ o. r-cr,-ulamenf.o em"·' ig-or manl!•m, 
pará o curso. do marmha. os mesmos quatro annos de estudo 
como ·aspirantes,· dó que cogilU\ia o reg·ulamcnto de 7 de 
abril de 1920. • · . . . .. 

De. facto os quaf.ro alumnon do anl.ig·o curso dr. rnachinag, 
ora pertencentes ao 3" anno, soffrem. não hã duvida. UJJJ nrc

. juizo momcnlaneo com a demora da Pespcct.iva pri:Jmóçiio a 
guarda-marinha; mas esse pro.íii i?.o é largamente compen.~iiflü 

1 pelas vanl.agehs decorrentes da r.xisl cncia de um 86 coJ•po com 
maior numero de postos c mais rapirlo nccesso. 

. . A prova evidente desse argumentei cst.:í ein -que, ciil geral 
. ·os candidatos á Escola Naval. rnquerem sempre m:il.ricula nó 
·curso r! e ma1•inha. e sómenl c não silo a h i clns~ificrirlos pela 
falta de Jof.acão que pelas provas insufficientes do cur~o. 

Além das- razões acima acldnzitlas. esta emenda viril1 t.ra- • 
zer. um augmento de clcspc7.a· do cerca de 118:800$ com os 
yencimentos dos 18 aspirantes que passariam a perceber 600$ 
cm vez de 50$ mensaes. . 

Por estas considerações, n Cómmissão não póde · acccitar 
a oinendâ. · 

Sala das .sessões, 2G de novembro de 1!l23. -A. !ndio 
do Bra.W, Presidente e Relalor·. - Benjamin Ban•oso. - Pe
i•eira Lobo. - Laura Sotln'. - Carlos Cavalcanti. - A im
primir. 

ll!vmNDAS A PROPO.SJÇ,\0 DA CAliÍAJÜ DOS DllPU'I'ADOS N. 25, Dll 
1923, A QUE Sll RI.Will11~ O PAI\J!:Cllfl SUPRA 

Ao arf .. i•, §. 8" - Herinzii-so a sso o numero de praQas · 
do Batalhão Naval, incluindo inferiores e cabos. 
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,'1\1'. 2 
Onde convier: 
Art. Continuam 'cm vigor os arrs. 13 e 23 do decreto 

n. 4.626, je 3 de janeiro de 1923. 

N. 3 
Onde convier: 
São promovidos ao posto de guarda-marinha os aspJran

tes do actual a• anno da Escola Naval, uma vez. approvados 
nas cadeiras c aulas do referido anno. ·. 

Paragrapho unico. A .esses guardas-marinha serão confe
ridos todos os direitos e prerogativas inherentes a seu posto, 
devendo porém concluir no anno lectivo de 1924, o curso de 
que trata o regulamento da Escola Naval, approvado por· de~ 
creto n. 16.022, de 25 de abril de 1923. · 

Rio de Janeiro, 3 de novembro de 1923.-Paulo de Fron-
tin.- Aimprlmir. . . · .. ... . . . 

PARECEB 

N. 360 - 192:1 

Sobro a emenda da Gamara, substituLiva do projecto nu
mero :117, de 1920, que releva da prescripcão em que inconeu · 
o direito do major reformado Justiniano Fausto de Araujo,· a .. 
contagem de tempo em dobro e ora submcttida ao juizo desta . 
Commissão para cmitLir o seu patecer, tem a mesma Coinmis- ' 
são a dizer o seguinte: · · . • . · · 
. a) que das ·informacücs, pareceres das Cominissões de Fi
nancas e Marinha e Guerra das duas Casas do Congresso, de· 
ns. 638 e 704, de 1920, e 430, de 1921, e de mais documentos, 
comp'robatorios do direito· quo r.ssiste a este velho defensor da· 
Patria, justificam plenamente o ganho de causa que lhe é dado 
no projecto em apreco; . · . · ·. ·. 

b) ~que em face de taes documentos que tão bem· esclare
cem, assignalam o reconhecem ·os direitos que competem aó · 
major Justiniano Fausto de Araujo, não precisa a Commmissão 
demorar-se mais em posquizar o buscar novas fontes do in-

• formes, ou dados mais ,precisos, afim de. poder aconselhar ao· 
Senado a acceitaçii'o da mesma substitutivà óa :Camara · dos 
Srs. Deputados ao projecto n,· 117, de 1920, e por taes mo
tivos, 6 de parec<lr soja a 'mesma approvl!-da pelo Senado. 

Sala das Commissões, 26 de novembro de 1923 .. - A • . · 
Indio do Brasil, Presidente. - Pereira Lobo, Relator. - Car-
los Cavc!canti. - Lauro Sod1•6., -Benjamin Barroso. · 

PROPOSIÇÃO D.\ CAllrARA DOS DEPUTADOS, N, 113, DE. 1923, A QUI~ 
. SE REFERE O PARECER SUPRA . 

. . 

Emenda da CamnJ'a, subst.itutiva ao· projecto n. H-7, de 
· 1920, do Senado. que releva da prescripção em que incorreu 

o direilo do major reformado Justiniano Fausto de Araujo á · 
contagem do tempo om dobro.. , · 

.... ' 
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O Congresso :'-lacional resolve: 
A r L. L • J~ica rclcvn<la a prcscriq)ção em que incorreu o 

direito elo major reformado Justiniano Fausto de Araujo á 
contagem em 'dobro do tempo de serviço decorrido de 2 de 
abril de 1867 a 14 de maio de 1869. 

Art. 2. • O referido tempo do serviço será c.,ntado cm 
dobro sómente para effeilo de melhoria da reforma daquelle 
official, nos termos do art. 16 da ·lei n. 2. 290, do 13 de de
zci.nbro de· 1910. 

Art. 3." Ficam revogadas as disposições em contr~rio~. 

Gamara dos Deputados, 12 de novembro de 1923. -Ar
nol(o Rodriuues de Azevedo, Presidente. - Pedro da Costa 
Reuo, 1• Secretario. - Htt(lo Carneiro, 2" Secretario interino.· 
- A' Com missão de !Finanças. 

N. 361- 1923 

· O decreto n'. i. 329, de 1 de maio de 1919; confirmado pelo 
decreto legislat.ivo do 11 de setembro do mesmo anno; esta
belece as condições em que os ·operarias, diaristas e mensalis
tas da Prefeitura podem adquirir a sua e((ectividade. Rão 

. principias de ordem geral sobre o assumpto, regras que não 
devem ser infringidas e derogadas a favor deste ou daquelle. De 
outro modo, a lei não firmaria preceitos jurídicos erua omnes, 
mas teria de ser um mandamento particular, um estatuto be-' 
neficiario a cada ilm dos cidadãos, variando conforme a sym
pathia ou a graça que o individuo adquirisse pelo engrossa
mento, astucia ou manha, menos que por seu valor ou me-
rito., · · 
- Pois _bem, aquellaa duas resoluções, que constituem grande 

amparo aos operarias municipaes, estão, constantemente, amea- · 
çadas de golpes a beneficio particularista, deste ou daquelle 
protegido, desta ou· daquella classe de empregados, como acon
tece, agora. 

Infringe, pois, a resolução vetada uma norma administra-
tiva estabelecida em duas leis de caracter generalizado. · 

Além disto, a mesma resolução objectiva uma . verdadeira 
e mal disfarçada nomeacão de funccionarios, convertendo em 
effectivos operarias que para tanto, ainda não satisfizeram 
os Tequisitos legaes, que. só podem ser apreciados pelo Pre.:. 
feito, como executor das medidas legislativas. 

Determinando~ que ·aos motor'lstas ou conductores de ve
hiculos e automoveis elo Posto Central de Assisl.encia ·e dos 
Postos de Prompto Soccorro sejam expedidos titulas de effe
ctividade pelo Executivo, invade o Conselho funccão priva- . 
tiva deste poder, cot.no do § 6•, do art. 27. da Consolidação 
n. 5.160, de 8 de marco de 1904, Lei Organica do Districto 
Federal, porque emana do Governo da Republica por delegação 
do Congresso Nacional. · 

Nestas condições, incidindo a resolução velada no dispo
sitivo do art. 24 da cilada Consolidação, ó a Commissão de 
parecer seja approvado o véto. 

Sala das• Commissões, 26 de novembro de 1923. - Bel·
nardino Monteiro, Presidente.· - Lopes Gonr.alves, Relator.· 
-Ferreira Chaves. - Marcilio de Lacerda. • ~ 
,__ S. - Vol. :VImi I 39 
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ANNAES DO ~llNADO 

RAZÕES DO "VÉTO" 

Ao Senado F~~~ra); 
~r~~ $cl'!aqqre~ : .. 
'os actuaes mo~oristas ou conductores de vchiculos c auto~ 

moveis do P.osto Central de Assis1.encia e"Poslos de P'i·orripto 
Sóccor.ro; a que a inclusa resolução dei Conselho estende to.:lo~ 
os direitos e vantagens de que gosam os funêcionarios mupi- · 

· cipaes, são serventuarios admiLI.idos' por design~çao dq rpSJ)fl
ctivo director geral, .de cccôrdo com as neccss1dades do. ser-
viÇo 'c ''os recursos 'orÇamentarias. . . . 

· Tacs servcntuPrios, não apenas os do Departamento Mu
nicipal de Assiste.nci~ pqblica, màs ·os de todas as .rcP,~rtiç~es 
munic ipaes do D1strwto Federal, Icem no decreto lcgtslattvo · 
n. 2. 135, de i1 'de setembro de 1'919, que ratifica 'o dccr·et.ci 
n. 1. 329; de 1 de maio do mesmo· anno, · devidam'ente' estatui:.. 
das as condições que precisam satisfazer para obter el'fectivi-
dade. . 

Violando essas condições, a resolução inclusa .contraria os 
in~~~~~§es qo pjst~icto, ap J!lCSmotempo q).lc cria para a admi
IWLF,frC~O- graves 1pconven!el'!tes com o ·cerceamento de suas 
a~~r!H\PC!-lp'!~ . · · ·. .· 

· I~p~r~a _'ain~a a cJ!lliberacão d,o Consel!lO l'!a nomeaç~o de 
Uffi!! pl~~s~ jnt.clr~ de. ~erve!J.tjlar!os, r~slanqo !lO Prefeito a 
flJ!JCCaO mecal'!wa d~ "exped1r-l)!e os · respecttvos tJtulos!1, 
q'u'andO pelo art. 27, § ô•,· dp decreto n. 5: 160; de 8 de ·marco 
dp"~904, a ellé é'que compete ~~nomilar, suspender, licenciar ou 
demittir 'os· i'unccionarios não electivos ·do municipJO, · exoe-' 
ptiJ~dos qs qa' ~eçret~ria do .Conselho' asseguradas as garantiiJ.S 
que fqram defmJpas em let". · · · · 
···.A' 'vista' das razões eipostas, não me é licito dar assen-· 

timento á resqluçilo em aprer.o que, alP,m do mais,. importa 
e ~TI pr'pac~o q~ log11res,· sem que tenha· prec~dido proposta . do 
P.Çlder ExecuEJVo, em cjesaccC.rdo com o prece !Lo legal estatu1do" 
n~ · Pli ··organicâ qo !l·úmicipio. · · ·· . · · · _ · · · · 

Ao Senado Federal submet(o o véto opposto ú resolucao do· 
Cop~clno ~ ·· · · 

Rio de Janeiro, 28 de setembro de 1923. - Alaor Prata. 
' ' . . ' . 

RESOLUÇÃO !lO CONSELHO MUN!CIPJ\L A QUE .SE REFEREM o "VÉTO". 
· '· . . . 'N.' 24, llE :!923, E O PARECER SUPRA ' · · . · . · 

O Conselho Municipal resolve: 
. ' ' . ' . ' ' ' ' ' ' ·' . ' . . ~ .. 

Art. :l. r Ficam, pela presente lei, extensivos aos actuaes·. 
motcir.istas ou 'cimdtictores de vehiculos e autoriwveis do Posto . 
Cent.ral de Assistericia e Pustos de Prompto Soccorro todos os :' 
dit;eilbs 'e vimtaQ'ens de que gosam: os funcciunarios munici..: . 
paes,_expedindo~se 'aos mesmos os rospecLivos titulas de no-.· 
mcacao. • ·. · 

. Art. 2.~ Revogam-s.e as disposi.cõcs em contrario. 
pistricto ~ederal, . 24 do setembro de 1923. ·-. J eronunw· 

J(fl.l=lm~ Noouetra·Pcmdp, Presidente. --, Zoroastro Cunha 2• 
,sE!~f'et!lfioAin.terin.o .. -· A!brr!o Beaumont de A:préu, :t•·~ec'ro., 
:li riO. - JmprJmlf'. . , . · · · ·· .. , · · · · · · 
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N. 3ü2- 1923 · 

Examinando o n. L\': do a.rt. 357 do areamento rimnici
pal vigente ·-. . Jnslttuto Profissional João Alf'rcd~ -, veri
fica-se que, na resp~>ilGI'Ja tabella «Pessoal~, a rubr1ca (JontT·a
mestrcs está dotada com o credito d~ 46:080$000, relativa a 
16 operários .dc.Ssa funcção a razão de 2:880$000, cada um. 
Essa con;ignacão Já vem do areamento anterior, como se• 
poderá ver cm seu arL. 202, no mesmo n. IX • 

. ·Como é, pois, . que remontando ao decreto ·legislativo . nu
mero 1.834, de 4 de .. outubro de 1917, de seis annos passados, 
pretende a resolução velada attribuir ao Contra-mestre An, 
tonio Soares d!l Magalhães mais 880$000 no corrente ·exer-
cipio? · · · 

Pois então, será licito ao Conselho, tendo orçado a sua 
d()Sptlza, fixado, portanto; vencimentDs, auomentar, ·no correr 
do exercício, sem proposta do Prefeito, fundamentada, o tra
tamento peouniario de um dos seus funccionarios? 

. C~ntraveD:I, assim, a resolução ·o preéeiJo do 1\rt. 28, § 3.•, 
da Le1 Orgamca, decreto n .. 5.160, de 8 de. marco de 11904, 
e, portanto. deve ser, mantído o véto, ·ex-vi do art. 24 da ci-: 
tada Consolidação. · · . · · · · · 

Sala das Commissões, 26 de novembro de 1923. - Ber- · 
nardino Monteiro, Presidente .. - .Lopes Gonçalves, relator, 
Ferreira Chaves. -· .Varcilio ·de. Lacerda. 

Razões do véto 

Senhores · Senadores - A resolução do. Conselho ·Muni-
cipal. de 1 do corrente mez, já não tem objecto. · · · 

EIIa autoriza o .Prefeito a abrir o credito de 880$000 
supplementar á verba do § 20 do lirt. '366, da lei orçamenta~ 
ria que vigorou' no exercício findo de 1922, afim de occorrer 
ao pagamento da diffilrenca de vencimentos que .compete ao 
contra-mestre do Instituto Profissional João Alfredo. Anta., 
nio Soares de 1\fagalh~es. . · · . . · . • · 
· · . Informe, porém; li Directoria Geral de Fazenda Municipal 
que,· nos annos anteriores e dó. corrente, a esse· funcciona,. 
rio teem sido paf!'OR os ·vencimentos integraes do cargo ·que 
e~erce e isso de accôrdo· com as dotações orçamentarias re.,; 
gularmente votadas. · · · 

Pelo motivo exposto, deixo de sanccionar . a alludida rli~ 
solução. · · · · · . · · 
' . · Rio de Janeiro, 5 de -outubro d"e f,923, 35.' da RepubÍica./ 
:..... Alaor Prata. . · 1 

RE!!OLÜÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL A QUE SE REFEREM O VE'To 
· N. 26, DE 1923, E .. O PARECER SUPRi\: . · ' 

O Conselho Municipal: 
. · ArL. 1.• Fica o Prefeito ·autorizado a abrir o credÚo 

supplemenl.ar de oitocentos e oitenta mil réis (880$); pára 
re!or'i'O da rubrica "116•, Qontra,.m~sb'e, a 2.:800$ .....- · 4~ :!JS~", 
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do § ~o do art. 366 verba «Pessoal~ do areamento em vigor, 
a'fim ctd occorre1• no' corrente exercício ao pagamento da 
di1'1'erenca entre 2 :OÜO$ o ~ :Sl:IIJ~ a e vcncmwuto, que com
pele ao" contra-mestre do In~tituto Profissional João Alfre-: 
do, Antonio Soares de Magalhães, cm v1rtude do d1sposto no 
decreto legislativo n. 1.~34, elo 4 de outubro de 1917. . 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Districto Federal, 1 do outubro de 1!J23. - le!•onymo. 

Nouueim Penido Presidente. - Alberto lJeaurnont de AbNu, 
1 • secretario. ....:. 'L.oroastro Cunha, 2• secretario, interino. 
A imprimir. , 

Comparecem mais os Sr5:: A. Azercdo, Mendonca Mar
tins, Justo Chermont, João 'l'homé, José Accioly, Rosa c Sil
va, ;Pereira Lobo, Pçclro Lago, J éronymo Monteiro, Bernar
do Monteiro, __ Alfredo Ellis, José 1\Iurli!lho, Generoso Mar~ 
ques e Affonso de Camargo (16), 

Deixàm de comparecer, com causa justificada, os Srs. : 
Sylverio Nery, Indio do B"rasil, ·Cunha Machado, Antonino 
Freire, Abdias Neves. Elay ele Souza, João Lyra, Ferreira 
Chaves, Venancio Neiva, Carneiro .da Cunha, Eusebio do 
Andrade, Araujo Góes, Goncalo Rollcmberg, Siqueira de 
Menezes, Antonio Moniz, ~loniz Sorlré, · Múcilin de Lacerda, 
Francisco Sallcs, Alvaro de Carvalho, Ramos Caiado, Lauro 
Muller, Vida! nainos, Felippc Schmidt, Soaras dos· Santos e 
Carlos Barbosa (25) • 

O Sr. Presidente -=-· Está termin11:da a Iaitura do expe
diente. Tem a palavra o Sr. Scnadór Irineu Machado, pré
viamente inscripto. 

O Sr. Irineu Machado ( •) - Sr. Presidente, traz-me á 
tribuna a qtiestão das aposen ladorias do5 empregados das 
cmpr_ezas fcrro-viarias, privadas. . 

Como o Senado sabe, n~ lei n . t,. 682. da 24 de ·Janeiro 
de 1923, creou-sc uma Ca1xa da Pensões e Aposentadoria 
para os empregados das emprczas de estradas de ferro exis
tentes no paiz. Essa lei manrlon considerar empr~egados 
para ·,1s f!ns da aJ~osentnrloJ•ia, não sei os que prestassem os 
Sel)s scrvlCOs medJUntc ordenado mensal como os diaristas 
de qualquer natureza que executassem os 5ervioos de· cara~ 
c ler TJermancnf c. · 

· O pa)7.. inf,ei;o sabe a sé rir! rln rlifflculrlarlcs oppllsLas 
pela admm1straçuo da. Es!J•ada rlc Fc:·r·o Lcopolclina á' livrD 
·escolha dos seus rcri'rnsnntantr.s nn nrlministracão da caixa 
crcnrla nn lei de· 24 rle jnneir., rlc Hl23. 

:z'ivc_ occnsião, lngon que regressei da Enropa, 'por de
f.crmmncao do n.cssnnl dnque!ln ferro-via, rlc f.razcr á tribuna 
rln ,Scnar!n n. mmhn l'r.clnmrtciio cont1·a. n~ nhnsos JWaticados 
pela emprr?.a e Mnfra .1 ~v:;trm~ nm· clln nrlnptado pnra o 
proccss~ .rlcifnrnl nn r~rnlha rlr r~n~r•rnl:nntr~ dn . nessnni 
na ndrmmslrGeão r. a t~Iludicln Caixa. Minha rcclnmaçãq pro-

p :Nüo {o i revisto pc!~ orador. 
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duziu seu& effeilos. A em preza adiou a eleição. Nova ten
tativa, nova insistencia da cmpreza, nova apresentação de 
candidatos ·offioiaes para representarem o pessoal da ferro-
via, na administração da Caixa. . . 

· A re.clamação, que tive a honra de trazer a esta tr1buna, 
ainda victoriosa, determinou pela segunda vez, o adiamento 
da eleição. Afinal de contas: fixado um outro dia, expedida 
a instrucção para a eleição, recomeçou a empreza a intervir 
e a organizar a sua lista of.ficial. Mas a maioria do pessoal 
conseguiu triumphar, e os seus candidatos sahiram victo
riosos; BeiJo exemplo de energia, de temor e de caracter I 

Não ficaram ahi, .Sr. Presidente, as vicissitudes, as con
trariedades, que atormentam, que affligcm. o .pe~&oal da
queiJa ferro-vill.. Havendo sido creada a Caixa de Pensões e 
tendo a lei determinado que passavam a ter direito á apo
sentadoria, na fórma dos arts. H e 12, e aposentadoria· or
dinaria todos os empregados que tivessem, pelo menos, 10 
annos de· scrvico .. na f6rma do .nrt. 13, a empreza tem· en
tendido e &ustentado que só da data da publicação· da lei 
em diante, e<Jmecarii a correr o prazo para que o direito á 
Ílipose!ltadoria dos empregados seja ,perfeita, isto é, o ·prazo 
do 10 annos de que trata o art. 13, nos termos seguin~es: . 

«A aposentadoria, por invalidez, compete ao em. 
empregado que depois de 10 annos de serviço fôr de
clarado physica ê ·intellectualmente impossibilitado ·do 
continuar no exercício do emprego ou de outro com. 
pativel com a sua habitual capacidade e preparo in-
tellectual; . . · · .. 

A apooentadoria concedida ·nos termos do art. 12 
compete ao empregado ou operario que tenha presta
do, pelo menos, ao annos de serviço, e que tenha 50 
annos de idade; . 

A aposentadoria com 25 o/o de reducção a:> em
pregado ou operario que tenha prestado 30 annos de 
serviço e tenha, pelo menos, 50 annos de idade; 

A aposentadoria com tantos 30 avos quantos forem 
os annos · de serviço, até o maximo de 30 annos,. ao 
empregado ou operaria qué, tendo 60 ou mais annos 
de idade, tenha prestado 25 até 30 ailnos de serviço,, 

· Emfim, bdas ns diversas modalidade& reguladas lllOS 
· arts. 12 e i3 d!t lei de 24 de janeiro de W23. Mas tor10a
~c uma verdadeira utopia, uma verdadeira ficção desde que 
a. e_mpreza entende. que o prazo para o implemento da con
d!çao do tempo de servico passa n correr sómente da data 
cm que a lei entrou cm vigor cm deante. ' 

Imaginemos, por exemplo, R r. Presidente. o caso do em
pregado que nct,nnlmenfe conta 50 annos de idade e 00 de ser
viço. R! a. lei tivesse determinado qüc á anosentadoria só ti
'\'esse dmnto o emp,regndo depois de completado os 30 annos 
após 24 du Janeiro â.e 1 !l23, terinmos como consequencia que 
só. aos 80 annos. de 1tlnde o empregado teria nltingido no li
mite de tempo fixado pela letra a do art. 12. E assim por de-
ante. · ' • 
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óra, . esta interpretação é iníqua, .llbsurda, contraria. ao 
esp!I'ito e á '(Onf.nde da lei; mais do que isso: é çontraria 'l 
todos os princípios de direito administrativo. Quando 1lma lei 
determina que os empregados tenham direito á, aposentadoria 
depois de decorridos 30 anrios de servioo, isso não quer. 'diZP" 
qtle o prazo comeca a decorrer da .data da lei. O ·que é necessa
rio é que, ao entrar· em vigor a lei, o empregado só adquira 
o direito á ·aposentadoria quando tiver completwdo o tempf) 
de serviço, não e,m relação á datà da lci,mas erri relacão á sua 
entrada ou admissão do servifja. · 

Assim sempre se praticou no direito adm.inistrativo fo
deral. Tomemos. um exemplo: si a lei esta tu e que os funccio
narios ou operarias. taes ou quaes te·em direito á aposentado
ria, nlíi> é necassario que ellcs completem, após a data da lei, 
o tempo de servico necessario para a aposentadoria. NecessP.
'rio é· que da data da posse eni deante elles tenham exercido 

' as suas furiccões pelo espaço de tempo estabelecido na lEli 
como implemento nccessario ·para a concessão da aposenta

. ;daria· , · 

. · A interpretação dada. pela administração da Leopoldina ó 
' uma .violencia feita aos direitos·do pessoal daquella casa. E' 

natural, é explicavel que os funccionarios de. idade mais avan- , 
çada, com maior tempo de servi~o na casa, nesse período da 

· 'Vida. em que o homem começa· a curvar-se .para a terra em 
busca do tumulo, fossem exactamente os que cuidassem e pen-

. sassom em ·obter as van'tagens da. aposentadoria. De facto, os 
velhos servidores das emprezas ferroviarias foram os que le
vantaram essa idéa e recorreram ao espirita intelligente, an 
coração generoso de Eloy Chaves, a quem coube a gloria im
morredoura dessa iniciativa. · 

Quando entra em vigor a ·lei, surge esta surpreza dolo
' rosa pára o pessoal ferroviario: o tempo de serviço para a 

aposentadoria começa a decorrer só da data em que a lei en-
. trou em vigor. · 
·. Ora,· esses homens avançados em . idade, aquelles que a 

FJmpreza exactamente ja explorou por maior espaÇo de tempo; 
· que a empreza já cancou e inutilizou fim seu scirvic;o, lllrinm 
. de. morrer sem a fruição desse goso, desse beneficio insti-
. · tu ido pela lei. . . 

. : · Essa .soluçiío .é contraria, pois, a todos os principias de. 
direito ·administrativo, mesmo do · direito administrativo 

, como sempre .o entenderam· todas as administrações; no tempo 
em quese sustentava que os cargos não são creados para uti-

' !idade do Estado ·nem dos individuas. . . . · . 
Essa doutrina é contraria ao proprio direito. administra

tivo, . ao . próprio· direito civil burguez, As indemnizacões, . as 
reparações por accídentc do. trabalho como para assistencia 
nos casos de velhice ou enfermidade, nunca dependeram da 
uma obServação· rêsiricf.iva nem odiosa como esta. Sempre se 
firmou, como pririeípio absoluto, que, plir.a concepoão de apo
sontadoria, cjúe a lei instituiu: é necessario que o .empregado 

· tertlia o tempo <le' serviço estabelecido .pela lei, isto é, que, 
· esse te nipo ·de serviço, anterior á lei, perfaça o numero d·~ 
. ri.nnos exigidos. ' 

· Todas tis· interpretações absurdas e odiosas são repellidas 
cm direito, m6rmente em ma teria de justiça ,.social, em qi.Itl 

' ' --
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as inlcrprritnçõcs cndcrn, mais :l ràzão de ôrdcm moral, de às. 
. sistencia humana, de sol idaricdade so'cial <lo que àos pen:dores 
. cgoist.icos o ás mais dolorosas 9 iníquas iritérpretações,. liâ~ 
bituaes 'ncis coíüractos ele direito privado, entre indivjduos, 

.entre pCSSOUS physicns, Quando, porém, Sl) trata dê matéria 
como a· de soccorro ás enfermidades ou rcparaoão a lesões e 
offensas provenientes do trabalho, de reparaçã l ou. as;;istl!ncia 
em casos de invalidez, em todos esses casos a interpi'etação 
cede sempre aos .mais ele·vados moveis de ordem humana, ás 
mais nohi;cs determinàçõcs de ordem n'ioràl. · 
. . Levanto, pois, desta tribuna o meu protesto contra essu 

. intcrprctar;ão absurda, odiosa c iníqua, compromettendd~rne a, 
no orçamento que vàe eiitrar ern discussã<;J, ap_resenf.ar medi~ 
'das necessarias para; deter essa iniquidade,· pâra pôr termo a 
·essa interpretação monstruosa e egoistica, anti-humana, anti-' 
· sdciàl, contraria aos interesses de nossa pati'ia, àds. devere.~ 
dê assistçncia que temos para com .os ndss_os co~i;iiit.ri.ót*~ ,q~e 

. trabalham para: emprczas estrnngCJras, afim de que o capital 
e~trangciro, que vem ao Brasil grisar da riossa. civiliiadiíci, ill:i~ 
proventos de noss[\ actividade physica é. econom~ca, rião vá 

' tão longe na süa exploraciio, não procure. elevar ~ani.·J os lucro!! 
que pode accumular,. não esquecendo que estão em jogo .ó's 
màis vitaes interesses da no~sa náêiíirúilidadri, os rriâis justoq, 
os mais santos direitos das classes trabalhadoras. . . : 

·Sr .. Presidente, como hontem o meu honr:tdO. coitegã ·e 
ail:ligo Sr. Marêilio ·de Làcei·da protestou contrâ iJ facto· do 
estar cu incando. a cada momento os nossos Ann,a,e$ coin a pu=:
blicucão de estatutos, rcgulamcnLo's. é mémoriâes das· classe~ 

. operarias, quero rcincjdir na censura: e ria pecha ;com que 
S. Ex. pretendeu ferir-me. · · · 

- Vou. ler, para o effeito dê ser appenso a:ci meti àl~pi.irsb 
uma scrie de artigos pub1iciidos ria. Folhq. dâ Noite; <de São 
Paulo, e onde a questão da àposontadària dos crrii;n:egrido~ ter~ 
roviarios tem sido brilhantemente discutida, (U) :. . · 

. Ahi ficam os . itrtigos para serom transêriptos rio' rrlêh 
discurso. Sr. Presidente, com .. o iritn Hei i! e mcii!t.riir âo Po-. 
der ,Le::dslativo o ao paii, iiit.tiiro .. cinr. iiãn 'Á~,f.ãô fefidlls n 
àrileacados em scüs dircitM.só ·os fcrro-viàrios da LeopBldiria; 
a interprr.tação co.nriioRa ipiqiui .êom diii\ ~ri br'etendli .lioplii!l
mar. illudir a aimliriacão da léi, não l.éiri. ~ido soiiietiHi if arij!a 
de que s~ha servi.dn a Leonoldina. Todas as empriiiliii~ .f!(), 
rriais mi riwrins. buiinàtido' inl:erpretaGÕA:<: riont.rarias lln di~ 
reiLo. aos ribs interesses âi'is liomehs do trabalho. . . . , ; . 

. ~rem ~ido, Sr. Presid'errtc; · empcnhô constante de .toda 
minha vida pnrlnmen~rir, désde éjs meus 22 aiinos de •idade 
d2sdc o. P,êriodn pm cju~, ~t é~p.erpncns se casam co'!l às il\i1~ 
so~s .. qünndn . n nosso corac::.ao, em nlvol'nto; · palpita pt~lq~ 
ideaes. i:Jliiirido os nhijsos · pnlmõcs. aspiram o, nr éla~ idl!u~ 
mais sãs, o rixygÕhiô dos jrr'irtriipios mais puros; tem sido ,i.ima 
preo~cupricfin irinllera.vel. vicio incori'iglvcl, que a réineide~ 
cia tornou in:mo.dificn:v~l. :0. ,me\1 al}'lOf pel~s ôuúsas. ~ustiis, 
pelas mmsns i'lM rtesnmparados. . . . . · , 
. . Nunr\ii. r.rit.rr.t.hnto .. n:xploroi ··o· operariado. nunca· à'consR~ 

.Jhni a ~rrllve~ .. a yi~lnri,cin. à ngit.nc!iô: .mas'. tlintâs qu~nt~!l 'Y~~ 
zn~ rrrnnrrnm •l"n~. mnmlirn·• tl:l:l mRn r.sfnrco; ·:\ mmh~ Rln
ccridur!e c ú minha dedicação, sempre uo lado das ·iiiiiss~s 
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operarias, das classes trabalhadoras, cu me encontrei, com a 
alegria de quem vae praticar um acto digno, cumprir um de
ver, de quem vae agir honestamente. Esta tem sido minha. 
pccão junto aos operarias, acc;ão conscienciosa, digna, elevada. 
(M11ito bem,) 

Ar ligas n (JllCl go referiu o orador: 

A APOS&NT,\DURI,\ DOS llMPRJlGADOS PERI\OVI<\RIOS . ) 

A S. PaÍilo Railway está b111'lando a lei- Uma re.vnlwil.o iile-
• ual - Reclt1'SO pm·a os tribunaes · - . 

A lei que criou' a aposentadoria e caixa de pensões. para 
os empregados ferroviarios de todo o .territorio brasileiro, 
entrou em vigor no dia 26 de abril do corrente anno, 60 dias 
após a promulga(:ão feita pelo Sr. Presidente· da Republica, .. 
isto A, a. 26 ·de janeiro proximo passado. . 

. Ora, ·estando. a referida lei cm P.leno vigor, é claro quo 
devia ser clla observada desde aquclla data. No entanto, es- · 
t.íio sendo .-criados embaraços ã sua r.xecuçlio, impedindo os 
funccionarios de ·gosar desde já dos beneficias que clla lhes 
proporciona. · 
. ·· Assim faz a S. Paulo Railway, de. cujos cofrcR' não sao 
um. unico ceitil para a caixa de. pensões,-para a qual contri
buem . o 'pessoal empregado na respectiva ewpresa c o pu
blico, com: o augmento de· um c mei·o por· cento que, de nc-

(' côrdo com a lei, é cobrado a mais nas tarifas, nas passagcq~. , 
telegrammas, · etc. · \ 

Discricionarinmente, a administrnciio da caixa de pen- ' 
sões, da qual 6 presidente o Sr. William J. Sheldon, J'osol
vcu somente conceder a aposentadoria dos empregadoR com 
60 ou mais annos de serviço. que o requererem, no principio 
do anno proximo, sob o pretexto_, ao que nos informaram, de 
que a caixa não está ainda organizada. . 

O pretexto, a ser verdadoiro.,;>é futil, porque a caixa .iã 
está ·cobrando do. pessoal a quota ou porcentagem de cadn 
·um, as!!im como o augmento das ·tarifas, etc., a quem acima 
alludimos. 

·O· riumcro de requerentes de aposentadorias, nllo é assim 
tão avultado, nem as quantias a pagar tlio excessivas que a 
caixa de pensões não as possa satisfazer. · 

~as se foRse esse o motivo; porque não imita a São Paulo 
Railway o beiJo gesto da Companhia Paulista de Estradas de 
Ferro, que resolveu conceder a .todos os seus llmpregados, 
com O ou mais annos de serviço,, uma licenca. até o fim do 
anno, concedendo~lhes o seu ordenado por' inteiro, para no 
comeco do anno lhes ser· então dada ·11 aposentadoria a qne 
tem direito? ' · . · 
· Isto seria dP.masiado sacrifício para a Companhia Ingleza, 

po!R teria. que desembolsar dinheiro seu, O• que viria concor~ 
rer para a diminuiciio das suas rendas. que não alcaçariam 
·os sete por cento precisos para o pagamento dos seus divi
d~ndos •.• 
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E' o prcte~to da -falta de · ".quant~m" não :procede, por
quanto a Companhia Mogyana, já está conocdendo a aposen
tadoria aos seus empregádos que a tem solicitado. · 
· Tendo nós recebido muitas cartas relativas a este assum~ 
pto, perguntando-nos os interessados o que devem fazer, 
aconselhamol-os a, quando fizerem seus requerimentos, exi
girem um recibo da entrega e, se não forem at.tendidos nas 

· suas justas pretensões, recorrerem ao Poder Judiciaria, que 
lhes dará facilmente ganho de causa. Emquanto as duas cm
prezas ferroviarias nacionaes, mais importantes do nosso Es
tado, criVidam o melhor de sous osforcos para tudo facilita
rem aos seus err.pregados; concedendo-lhes o beneficio a quo 
elles tem direito incontestavel, ó justamente a São Paulo 
Railway, uma empreza· estrangeira, que se leinbra de criar 
obstaculos' aos seus direitos concedidos pela humanitaria lei! 

... LEI D.\ .~POS,E:N1\100n!A .\OS FJlRROVIARIOS 

A Caixa da Pensões da Stio PaulO' Railway - O desl''espeitd. 
d lei · 

Sobre a Caixa de Aposentadorias c Pensões da São Paulo 
Railway, escreve-nos o Sr. Marcos Mé,Jcga, r~presentante 
dos fcrroviari-os · .iunl.o no conselho administrativo: 

«Tendo rccahido sobre o meu obscuro· nome, por vonta
de. da maioria dos forroviarios desl.a companhia, reunidos 
cm eleição no dia. 25 de marco proximo findo, a escolha para 

·seu representante, no trimmio 192!3.:1926, ,junto ao conselh-o 
administrat.ivo ·da Caixa de Aposentadoria e Pensões, creada 
pela lei federai n. 4. 682, de 24 de janeiro do corrente anuo, 
venho bo,je, cm desempenho desse mandato, not.ificar a todos 
I)S ferroviarios as irregularidades que a maioria do· conselho 
personificada nos tres membros nomeados de accõrd-o com 
0 art. 41. da referida lei, praticou no curto Jll'ar-o que mc
deiou de 28 do mez, dia em que a lei entrou a vigorar, c m1-
mcnto em que lanço este manifesto. · 

Não ha por que ·hesitar em fazei-o, quando " se tem a 
certeza de cumprir, com olle, não só um dever de civismo, · 

. estabelecend-o f'ntre ropresentante e representados uma ver-

. dadeira e sã democracia, que devora subsistir, mas que. at~ 
· agora tem sidó postergada, justamente p·or aquelles que a 
·deveriam sustentar, mas ainda por exigir o devido respeito 
. a uma lei que representa a vontade de toda uma, nação ma

. nifestada pelos seus legítimos porta-vozes. E' para este 
ponto delicado que cu peco a,. attencão dos referidos mem
bros do consel·ho, pois Que, por má fé do que por erronea 
comprehe.nsão da lei ntú só teem sabido espoliai-a, negaqdo 
obediencia a quasi todos os seus dispositivos, circumstan'éia 
que se aggrava, si se declarar que cm todas as manifesta
ções .contrarias á lei. tenho repetido advcrt.encias. mostran- · 
db-lhe as consequencias que surgiriam dessa pratica. 

Venho pela imprensa, com este manifesto, dirigido aos 
meus collegas:, quando o podia fazer independente deste re
curso, 'POI'que entendo que, contribuindo com a somma que 
PJ"JduziJ• um augmenlu de -1/2 o/o nas lni'ifas, a sociedade 
tem o direito de indagar o paradeiro dessa contribuição. 
Nenhum de nós, fcrroviarios, qualquer que sc,ia o nosso 

. " 
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credo, quaiciuer que so,ia o matiz do nosso .pcnsamcnlci, põe 
cm duvida o impulso lmmanil.ario' e previdente, que levou o 
Sr. Eloy _C h a vos a a.prescn lar esta lei ao Congresso, motivo 
por que se tornou credor da noss.a. gratidão.. Elle coinpre
hendeu quq a' si L unção dos fcrroviarios, resul tan lc dá. actiJal 
carestia, espalha, entre elles, a ameaça da fome siriist.rn. pois . 

. ú pJ;oporcão que ps annos avanc~n:, o ferroviário recua, qm 
ganho e no sustento de sua famJIJa, pela escassez de forcrts 
solidarias. Urgia, portanto, amparai-o com alguma cousa 
9tie I.he assegtirasse .a ve!hicc;, q. felizmente, s.e pe~c~beu qq~, 
com o. anvento da s1tuaçao origmada pela t!ltima guerra, ou;. 
tros seriam os horizontes do proletariado, pois que este já 
íião tinha. sómcntc o eticargo de arnuos, rúas passou dahi por 
deveres, deantc a ter direitos activos sobre os seus interesses 
inactivos. · 

·Entendeu bem. como Carlos Marx o Sr. Eloy Chaves, 
que ·a· conquista do proletariado não lhe acena de. um futuro 
muito remoto, que ella é uma resullante ·da evolver da so
ciedade, como foi a victoria burgucza sobre a nobreza; que 
as reacções para essa conquista se fazem sentir primeira
mente MS grande nucleos, nos grande·: agrupamentos, repre
~entarlos, nos dias que correm, pelas em prezas. ferroviarias 
e metallurgicas; como legislador ,sentiu que era necessario, 
nos dias presentes, reforçar o edifício social contra qualquer 
possível embate, e essa lei determinou .ao paradeiro dos re
petidos levantes,· greves de curto prazo, protestos que de-
monstravam as- necessidades dos ferroviarios. 

10 Sr. Eloy Chaves comprehendeu tudo .jsso e accelerou 
a vinda dessa lei. Apresentou-a para tranquillidade social, 
uma vez que se fazia mistér e accommodar essa. força .in
quieta; apresentou-a. porque a sorte dos ferroviarios não 
podia mais ser confiada ás directorias d[\S emprezas que, ou 

· p0r falta de .recursos, ou pór out~o qualquer motivo, eram 
impotentes para solucionar o caso. Foi assim que collocou 
sob os cuidados do Govcrn0 o destino de· uma classe, a. cjile 
mais tem contribuido para o progresso do paiz. Consequen
temente, confiou a harmonia e o .aproveitamento dessa forca, 
ao conselho administrativo .da .caixa, que a deveria levar ao 
escopo collimado. com hone!ttirlade .e criterio. • . .. 

. Mas, por .desgraça, se deu .instamente o contrario ..... ,N'a 
São Paulo Railway, e é de se lastimar. porqúanto .. as dem~i~ 
emprezas ,iá .movimentaram a lei,- esta vae tendo um cum- . 
primento satisfatorio. . · , . . . . , 

Nà São Paulo Railway o desrespeito á lei cotnel)')u.,pelo 
art. 2•, em que não !le estipulam restricções para a contri
huicão; nesse sentido, a emprcza eJOpediu uma circular qtie 
veiu privar ceNJa de mil empregados de contributr parÍl .a 
caixa, tirando-lhes. a proteccão e as vantagens da lei.: e inci
dind0 assim na responsabilidade de que trata o art. 4•.. . 

Reza a lei - ar!.. IJO - que ao conselho compete .no
mear, fixar. o ordenado. fazer compras, ·ntc., etc., màs iJ seu 
nctual presidente, violando esse dispositivo, tem. feita tudo 
despoticamente. sem dnr sntisfaccõcs a ninguem, desperdi
çando o dinheiro que riãn lhe pertence. como se provn coin 
o fac ta de haver gasto 40:000$ approximadam~nte, ria iri~tal-

.lncão do escriptorio. que devera ser modesto, por i~so auci Á 
para operarias .. E foi além: deu 1-!'ratificncões, , pagou. áos 
empregados actuaes ordenados correspondentes a mezes cm 

I 
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' que a lei ainda não ti~ha entrado em vigor; retem nos co
fres da companhia a importancia de 5(} :000:$., c.omo contri

. · buicão do artigo 5', e, como tal, está sujeito á multa csLi-
'Pulada pelo art. 36. · . · 

· Ora, toda resignação tem um limite, e antes que a rc-
·aéção vi~sse, por parte da collectividade, com provaveis pre
.iuizos para a ordem s.ocial, entreguei. hoje ao Dr. BerthôA. 

· Condé. uma procuração, que faço como empregado e como 
repre~entante, para que, em juizo, faca valer. os noss0s· di
reitos, reconduzindo a lei á sua ·normalidade. 'Confiae no 

·rvosso representante que, para obter justiçá, irá até ás portas 
da presi(!encia da Republica si fôr preciso. Lembr0, como 

· inadiavel a necessidade de 1teretn os ferroviarios, um advo
. gado· seu, para ctue este possa auxiliar. perante os poderes 
· leA"acs,. a acção .do representante, sem o que o sua acção ser:i 
difficil.. · 

V'JltaJ:ei á imprerisa si fõr necessario. - Marcos Mél~oa, 
representante dos ferroviarios junto ao conselho .administra-
tivo. . 

S. Paulo, iu.' de junho de 1923. · 

--
Não nos tendo sido ·possível publicar ha dias esta càrta, 

devido ao excesso de ma teria atrazada, o Sr. Marcos Mélcga 
. esteve ·hoje em nossa redacção, para ·nos communicar que, 
devid0 ao actual movimento grevista, não poderá fazer. as 

. conferencias que foi convidado a fazer na Lapa; Jundiahy e 
Santos, afim de que lhe não emprestem idéas subversivas e 

. intenções que não tem. · . · . . 
Além disso as suas conferencias versariam exclusiva

mente. sobre a, &normalidade cm que está a •Caixa de Aposen
tlldorias e P.ensões .da São Pauh Railway, como representan
te que é. e como tal foi eleito pelos empregados· daquella em
preza . ferroviaria. 

A LEI Dll APOSilNTADOR!A AOS FllRROVlARJOS 

A illeoal intervenção do Sr. E1•ic A. Johnston na Cai:~:a de 
.. Pensõel! - «COmo estl'(mucirr, não pdae S. S. immiscuir
se na Caixa~ diz a lei - A dissolu.ção do conselho admi
nistrativo pelo sttpúiittendente da São Paulo Railwa11 -
As eleições de hontem - Protesto no Conoresso Federal 
-.Tem a palavra o Dr. Elou Chaves, autor da lei de 
a'IJosentadorias. ' 

. Pela carta que a Folha da Noite p)lblicou ha dias sob a 
opigrtilphe supra, viram bs leitores o modo i·niquo e prepoten
te por que_ a alta adtriillist~açúo da Co'mpanhia Tnglezá está 
inte!'Vi.ndo na Caixa de aposentó,dorias e pensões da São Paulr'l 
Railway dispondo das cousas a seu bel prazer, burlàndo a lei, 
~:astariclo a mãns larg-as o dinheiro, que n11da mnis é que a con
tribuição de todos os filiados á mestria caixa, e interpretando 
o rcgulamenLo daquella !Pi, como melhor lhe pa~ecel - A 
carta é da autoria de um membro do conselho administrativo 
da Cai:\Ca d9 Pensões dn São Paulo Railway, el~ito. pelos seus 
co'mpilnhoirciõ; por grando rnàioriá de votos, inoço de cara~er 

. ' : 
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· indopenldento e que vciu demonstrar publicamente que sabe 
zelar pelos interesses dos ,sous camaradas da classe. 

Mas a causa de~sa iloelara((iio, o motivo principal des~e 
P'ro-Lesto publico c qne traz todo o pcssdal da São Paulo Rail
way em cffewcsocncia, é dos mais graves; e a Folha da Noite, 
ql.lo, dcSif.lo o inicio da a·p·rcsentação da lei de aposerJ.t,adoria 
aos fcrro'-viarios, se bateu por ol!a c pela a sua realizacão, vem 
t.razcl-o ao conhecimento do publico, para que so veja o. des
plante :Jori1 que são burladas as nossas leis pela superinten • 
dencia àa S:l.o Paulo Railway.! 

O Sr. ctlronel Eric: A. Johnston, qu.o acaba de ·regress!U' 
da Ing·Jatorra, a dnde foi roceber ordens para levar avan-te, 
custe o que eustar, a ambicionada proroga.ção rmtre a umpreza 
que dirige c o Govc.rno Federal, por mais 30 ou 50 annos, - o 
que será a nossa infelieidado - trouxe tambem de lá, ao que 
parec'J, oríl•Jm para aehin~al !lar o seu pessdal (haja vista a 
·recenl.c greve) e para burJ.ar as nossas leis. _ 

mm data de 15 do corrente, o Sr. Eric A. Johnston, bai
xou uma circular, afl'ixaoda em todas as secções da ·companhia 
Jn.glcza, da qual trans·crevcrno.s apenas o essencial: «Tend,J 
surgido duvida sobre a legalidade da cleicão realizada em 25 
de marcd ultimo, para a escolha de dous memil:os do conselho 
administrativo da Caixa do Aposentadoria e Pensões, esta 
companhia obtevll o parecer de diversos advogados de nomellda, 
sobre o a;;sumpto, sendo elJe.s unanimes em doc.larar que ó 
zlulla a men.~iouada eleição, por ter sido' realizada antes de 60 
dias depois de puhlica!da a lei que insti,tuiu a Caixa, isto é, 
antes de 1 de abril deste anno, data em que devia entrar em 
vigor, wnforme disr,osição e:oõpressa da mesma lei. 

A' vis.ta do exposto e para evitar que as deliberações do 
consel•ho, assim prematuramente fdrmado, pCissam ser, . em 
qualquer tempo, impugnadas por vicio inicial de Constituição, 
esta· companhia julgou mais prudente _considerar nulla, como 
de facto considera a eleição de 25 de marco ultimo, l'icandd 
dcsig·nado o dia 21 do corrente, domingo, para a realização de 
outra.~ , . 

Os gryphos são nossos, porém, a redacção é de autoria 
do Sr. Johnston, que assigna o aviso com t-odas as lett~as de 
seu nGmCJ. ' · 

Com que direito, o Sr. Eric A. Johnston, que é cid!lidãd 
· inglez, annulla sem mais aquolla, esta eleição legalmente reali
zada 61 dias após a publicação da loi de ,aposentadoria, que foi 
assignada a 24 de janeiro do ·corren-te anno? . 
. Como estrangeiro, Q Sr. Johnston, não tem interferencia 

d·e cspecie alguma no conselho de a-dministracão da caixa, 
como o declara, de modo claro c .preciso, o paragra.pho único 
do' art. 41 da mcmcionada lei. · · . 

As nullidades são exclusivamen~e da alçada do juiz de 
direito da ,1' Vara Civel e Commercinl, como ,•diz o art ... 31 
aqueHo magistrado cabendo verifi.car a legalidade ou não da
quellas eleições. O Sr. Eric A. Johnston é que não tem com
potencia para isso, n2m lho assist•c direito para tal pre,tensão'. 

Os motivos para ·que cs·t.e assim procedesse elles são outros 
muito di•versos, do quo a!log-n o Sr . .Tohnstonl Os motivos são 
fo!dos do «natureza •pm•Liculnr), c não do «interesse gerab ou 
da classe, como se o proclama: O Sr. Willi11m J. Shaldon, poo
sidento do conscl_ho administrati.vo da Caixa :de P·onsõcs da 

I 
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São Paulo Railway, comecou a di.spô:· ela caixa oomo se Iosgd 
cousa pro:pria, dispcond:cn.do no.babescamenole c inLcrprcta:ndo a 
lei de aposcnta.doria como bem lhe pat·ccc, som dar sa-tisfa
ções a·os outros membl'os do .oor:scl1ho! Esl.c, f!UC é compos•tn de 
Lres ·membros, dcl.cmlinaclos pela. lei c de do'us outros eleitos 
pnlos ·ro,.pcivos cmlpr~ga.dos, de trcs cm Lros annos, tem dei
xado Ludo passar a revelia, wm cxcepçãó rupcnas do um, que 
·.teve a a:lLivez c indep•cn•dcncia precisas pa!'a pro.tcstar contra 

· aquellas irre!]'ulari.dadcs c da:hi a nccessidrurle imprcscindivol 
. do pôr o prl)tcstante na ·:-ua c arranjarem a sua panel!inha, a 
seu gosto· dispondo depois ~e tudo, cama melho·r lhes ap:pe-
iecerl ' 

A nova eleição indcbilamenlc convocada pelo Sr. Johu~
ton, l'caHzou-se hontcm o a chapa recommendada pelo supe
.rintendentc e pelo engenheiro chefe da S. Paulo Raliway, 
~offreu uma dcrro'la estrondosa, tendo a chapa dos fe~·roviarios 
conseguido uma votação cxtrao:odi-uario como su previa. 

E'aziam parte ·desta charpa, os Srs. Marcos Méleg:a, que 
obteve 2.016 votos !' Cl Dr .• ToRé VicLo'r Fc~ré 1.977 votos! 

Os dous outros can'didatos da .chapa official, alcançaram: 
o Sr. Marti.nez, 81 votos c o Sr. Maximo Corrêa, 52 vo'tos. 

Constava hoje na.s rodas ferroviari·rus f[Ue o S?. Wi!liam 
J. Sheldon, á visln d.cstc J•esulütdo, ia solicitar a sua aposen-. 
tadoria, visto· não po.dcr mais moral:mcntc •continuar na dirc-
·cc:ão do cargo que occupa. . 

Sabemo:; que o Sr. D:-, Carlos Gu.r·cia, Deputado Fedre.ral 
'i)Or S. Paulo, vae pedir hoje informações ao Sr. ministro da 
Viação so'bre o illegal procedimento do Sr. Eri•c A. Johnsto-n, 
tenldo feito declaracõcs· nesse S3nLido, sabbruclo ullimo, na Ga-
mara Federal. · 

O Dr. Eloy Chaves, autor da lei de apo'sentadoria e caixa 
de pensões, que segue hoje, pelo norcturno de luxo, para o Rio 
de Janeiro, lambem vae tratar deste assumpto na Cannara dos 
Deputados, sendo que lambem o Dr. Andrade Bezerra, que foi 
o relato':- do •pro.iei)L0 e os outros membros da Commissão de 
Legisl·ação Social, darã-o seu incondiciünal apoio ao protesto 
que va:c ser feif.o naquella casa do Congresso. 

Por no'sso lado, tudo faremos contra a indebita inte~ven
ção do Sr. Eric A. Jolmswn, na caixa de pensões,. que é uma 
msti•tuição nacional e na qual o Slliperinlcndcnle da S. Paulo 

. Railway, como estrangeiro, não póde ter a mínima interl'e
rEmcia. 

LEI Dli: Al'OSEN'fADOniA DOS FI~RllOVJAIUOS 

Obtusa op'iniíio do D1•. Calixto de Paula Souza, inspecto1· ue-
1'al da S orocabana 

A lei federal que regula a aposentadoria dos funeciona
rio~ fcrroviarios, sanccionada ha mezes pelo Presidente rht 

·Republica; satisfez, como está no· conselho. de todo o p1Un
\lo, a uma velha c ,justa aspirn~ão dos que mourejam nas em
·prezns ferroviarias do Brasil, e, até cntiio, sujeitos apenas, 
quan.to ao seu passado, presente o futuro, aos azares de uma 
surte nPm sempre propicia, a decisões superiores nem sem-: 
pre jusfas, a criterios individuaes nem sempr(\ razoaveis, e, 
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na melhor das hypotheses, a favores discrecionarios, a bene
voloncias arbitral'Jas o, o que era peor, com o caracter, até 
certo ,ponto vexalorio, de mera generosidade por parte das 
emprcza.~. A anomalia· ·;lcsapparecou, porém, com a referida 
lei, o funccíonarios e directores; governo e publico tiveram 
Lodos o ;;cu quinhão de hcnc!'icio, directa ou indirectamente. 
l~ não é preciso que repisemos nós agora, as vantagens que 
resultaram para todos desse riovo regímen, porque; sobL'Il 
evidentes, foram magistralmente refei·Idos em ·ponderado& 
discursoa a!Jusivos, quando das imponentes manifestaoões do 
pessoal respectivo. · · · 

Sabe-se, no emlanto, que o· • Sr. Jlresidente do Estado, 
não obstante ter sido a lei producto exclusivo da propria ban
cada paulista na Camara Federá!, não a recebeu com J:>ons 
olhos, e, por isso mesmo, pretendeu, no primeiro momento, 
impedir que as estradas ·de ferro do Estado augmentassem 
as suaõ 'tarifas no· estricto cumprimento de um dos dispositi
vos da mencionada. le'i. Voltou, porém, atrás, recuou da sua 
tentativa iníqua e perigosa, e todas as vias-ferreas que· cor~ 
l am o Li~rritorio paulista puzerarn para logo em prática o acto 
legislativo que . regula ·a· aposentadoria dos ferroviarios. ·Mas 
o Sr. Washington Luiz não ·deixou, entretanto, de exercer a 
anlipathica pressão nos terreiros da sua grande fazenJa im
pediu que as estradas de ferro directament~ administrada,s 
pelo Estado cumprissem a lei federal. Dess'arte a Sorocaba
na, a Araraquarense, a Campos do Jordão e a Funilense ni1o 
a estão cumprindo. Isto não é, porém, b que' nos traz a dis
cutir a questão neste ;uomento; isto do Sr. Washington. Luiz·, 
passa; e, se não passar, si se não modi.ficar com .o novo gover
no, fatalmente menos turrão e de vistas seguramente menos 
circumscriptas, poderá então cada funccionario prejudicado 
recorrer, á custa de muitas custas, que elle prometteu na 
fita ·da plataforma baratear e não cumpriu, nem disso cuidou 
nem de tudo o mais com que nos engazopou, poderá então 
cada: funccionario prejudicado recorrer aos tribunaes, em 
tempo opportuno, na certeza de que terá· ganho de causa. O 
que nos provoca os comrnentarios que aqui vamos fazer é. o 
famigerado trecho ·do relalorio annual do Sr. Calixto de .Paula 
.:louza,· actual inspector geral da Estrada de Ferro Sorocabana, 
em que se mette, na sua linguagem confusa e atraliiliaria 
insincera e mesquinha, contradictoria e «engrossativa:., a di~ 
zer da questionada lei. · · 

Vamos analysar os disparatados assertas de S. S., liriha 
por linha, expressão por expressão, virgula por virgula. Pro
varemos, á evidencia, que o Sr. Paulà Souza comeca por ar
firmar preceitos a·dministrativos .de que se divorciou, na pra-: 
tica, de modo absoluto e, sobremaneira, compromettedorpara 
os seus pretensos fóros de administrador justiceiro e inde
pendente.. Provaremos, á luz meridiana que .S. S. é, 
por si mesmo, o exemplo typico ·da humildade ' dt1S-

. uutorm:Ia e destituída do seu emprego por falta. de um~· 
garantia legal que elle agora recrimina, e . é; ao mesmo 
tempo e por carencia da mesma garantia, a prepotencia, a ar-. 
l'Ógancia e à injustiça que· se ·feriram ·pela emuhlcão, qu·e . se 
ab'espinharam, que se enfureceram, quo se cegaram, que se 
de!man<Iaram, que •exigiram do. mesmo braço. que mais t~cl~ 
I' ' , ' ' ' ,'! ' ' '.,' . • , ', ' ' , '', ' • • ' , ' ' , ' • .::' ~.' • :, 
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o golpeou a desULuição elo cargo que brilhantemente exercia 
de um elos luminares da cngenluuiu naéioriui. Provaremos 
que S. S. não digeriu a lei federal que teve a velleidade do 
càmmentar e, por is~o mesmo·, incidiu· nu mais irresponsuvel 
das tolices em relação a elln. Provaremos que S. S., por de~ 
fir.iicnciu in!e!lectual c por temperamento, não póde nem po
derá 'jamais cumprir as palavras que inisoriamente gague
jou ao. pé 'do monumento a AJI'redo Maia, quando foi da SUl> 
inauguração, o que, piedosamente adivinhadas e publicadas na 
imprensa. queriam dizer que S. S. tomára para modelo da 
sua administracão os actns e atlitm:les do grande morto. Pro
varnmos. por ultimo e como fecho destes corrtinentos, que 
S. S., na sua vida ferroviaria, é quem mais tem experimen
tarlà; nn~ beneficias que pretendeu para si e no mal que pra
ticou em relação a outrr.m, a ausencia- de uma IciquC .se im
punha ás ·actuacs conquistas da humanidade. 

Espere e .verá, qúe mais t.irri pouco 'que a sua prepoten
cia. e a: prepàtencia de outros regulas de aldeia, Vale o for~ 
mí,davel 'late~à í:!a penna. · · · 

' ' . . . . ' . . ' ' . ' ' 

LEI DE APOSENTADORIA DOS F!:RMVIAR!{)S 

Obtusa opinião do Dr. Calircto de Paula Souza, inspector 
aeral da Sorocabana 

II 
- . 

Para analysarmos detidamente e minuciosamente o mal
sinado trectho do relat,orio ·do Sr: Calixto de Pa11la Souza, não 
comei;aremos 'Pt>.lo que ·mais nos interessa rebater, ·e ,que são, 
naturalmente, os disparates de maior vulf.o · perpetrados 
pelo actual gorentc da Sorocabana. .Q.bedr.ceremos, sim, com 
todo o éscrupulci,. á ordem por e.lle ·seguida nas affirmações 
que arriscou. E' simples questão de methodo. 

A'ssiin, escreve S. 'S .• , logo de inicio: 

· ,;0 Governo do. Estado de S. Paulo mantém insti,.. 
tuições q1,1-e auxiliam as fumilias dos seus servidores,• 
co.Jihidos peJa morte ou invalidez: e para os empregados 
de estradas de ferro de sua propriedade deduz uma 
porcentagem de 5Ua renda para ser applicada em pen
sões aos funccionarios que, peJa idade ou molestia,· não 
podem mais exercer qualquer encargo, e .ém peculios 
ás familias dos que veem a desapparecer. Associando 
o·s funcciqnarios a.o dest>.nvolvimento das Estradas, 
criou o governo do Estado verdadeiro montepio, sefll 
onus pecuniarios e unicamente exigindo desses funccio
narios o cumprimento de seus devere.s~. 

O Sr. Paula Souza, no t'.Xclusivo afan de ser agradavel 
ao Sr. Washington Luis, fal·seou, Jogo de entrada, a verdade 
dos fa.ctos. Não lhe 'doeu a conscjencia, ao affirmar, em do
ilumentà impresso e devidOJmente assignado, que «O !Governo 
do Estado, em relação ás e.stradas do ferro, mantém in·stitui
cões benefipiadorns de seus ·empregados al.tingidos por ffio..; 
I~Sti~ :o.~~ âe.ter.miriado. tempo de ser\>iQo.) · · · · · ·-·-·' 

".;. ' ' 
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O Sr. Paula Souza,. cm que nos pc·se diz~.J-o, fallou ú ver,. 
ti ade. Vamos provai-o. 

:A lei federal n. .i ,,682, do 2·1 do janeiro do 1023, que 
S. S. condemna, garanl.r., de facto, a aposentadoria do -fcrro
V·iarios, por iSSO que OS fundos benfrficiatoriOS são consLitui
dos de importancias ,que não podem, por e·sta ou a·quella ra
zão,-·deixar de existir, o que não acontece com a lei estadual, 
pela ·qual morre S. S. de amoras. A lei fc.deral determina 
que esses ~undos sejam tiradoS: 

1•, de uma contribuição mensal do.~ proprió's em
pregados; . · . 
, 2•, de uma contribuição annual dfr emprcza corre·s
pondente a 1 % de, sua renda bruta; '-:' 

3•, da •somma que produzir um augmento de 1 !h o/o 
· sobre as tarifas da estrada de ferro; 

4•, das importancias das joias pagas pelo's empre
gados na data da criação da caixa e pelos admittidos 
posteriormente, equivalentes a um mez de vencimen
tos etc., e:lc ., etc. 

r/ 

Emquanto a lei· federal fixa uma porcentagem sobro 
quantias que invariavelmantc existem, podendo apena·s mo
dificat•-se no quantum., a I e i estadual determina a formação do 
fundo para pecul i os por meio de uma porccntagc.m tirada de 
uma renda hypothelica c quf', em regra, não se verifica em 
estradas administradas pt>.lo Governo. Assim é que o regu. 
lamento que baixou cnm o decreto estadual n. 3.400, de 10 de 
outubro de 1921, ob,iect.o da paixão do Sr. Paula Souza, e·sta· 
belecc, no seu art. 2., que: · 

«Ei11 cada estrada de ferro e para consLituicão de.s
.'!0 fundo, será empregada annua.lmente- até a quantia 
de 2 o/o de sua renda liquida, etc.:. 

. I 

Ora, pois, diga-nos agora o Sr. Calixlo . de Paula Souza; 
na •hypothese do uma estrada de. ferro estadual não produ
zir renda li'quida, ·qual é a .pensão, qutl recebe o desafortunado 
senvidor 'que «Pela. idade ou molestia, não puder mais exer
cer ,qualquer encargo, e que o peculio que usufruirá a fa-
milia do mais desafortunado ainda que desapparecer,? · I 

.<\.gora, para que se não diga que a hypothese que figu- · 
ramos· é simples fa.nta'sia, convidamos o Sr. Paula Souza a 
vir a publico, c informar o~ leitores da Folha e dos leitores . 
do seu relatori(l do auxilio que 1de~frutará, ne~te momento ·o· 
funccionario da estrada estadual «Campos do Jordão,, que 
vier a invalidar-se ou fallecer. · ' · 

A «Campos do Jordão, ú estrada que, cm vez do saldo, 
accusa deficit, c, consequentemente a sua renda liquida é uma 
•quantidade negativa, de que, como bem de:vo ensinar a cm
genharia do Sr. Paula Souza, não se podem tirar os ·2 %, de 
que cog·ita a lei estadual, para a i'ormacão . do. fundo de pc- · 
culios. Como conscqucncia logica deste facto, ficam no mai's 
absolu lo desamparo de qualquer pccul i o ou pensão o . empre.
gado dessa estrada quo IV i e r ·a i'a.Jleccr ou invalidar-se; dessa 
ou do quaLquer outra, inclusive. a Sorocabãnu, quo, 'POJ:: :e.lr.~ · 
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oumsLuncia·s previstas ou ii!Jpr•f'vi~Las, Yenha a ficar, um dia, 
nas condições financeiras do JJJencionado pro,Prio estadual. 

Os benefícios, portanto. pr.·odignlizados aos f'cr·r·twiarios 
rpel:l lei paulista ,;ão de euructr.r pur•nmento alealul'io, sBndo 
certo, ·cor11o vinJO's que, drsde o dia e11r q'ue a mesma foi pro
mulgada, .iá rriío pr·otogia nlla aquello nucleo de. ferroviarios, 
tão digno de prol eee:io e Lão ,·es.peil.avel eomo .qualquer onliio. 

Vtj, por hoje, o aclual inspedor• da SoJ•ocahana que a sua 
primeiJ•n aJ'fiJ•JIJUti\'a foi destruiua com os proprios factos. 
E vcJ'Ü, ao de.puis, que ainda nã(J é isto, o maior destampalo
rio· do seu libello contra a lei federal. 

Ha de lho sahir bem cu1'a a mesura com que quiz mi
. mosca!' o Sr. Preoidcnle do Estado. 

-LEI llll Al'OSE~'J'ADOIIIA llOS PEI\110\'!AfllUS 

O blusa opinitio rio D1·. CaU:cto de l'au.la Sou:a . 

Diz o Sr. Calixl.o de Paula Souza em seguida ao glozado 
em nosso ulf.irno cnmrnenLo, que, "pura que os direitos dos 
funccionarios das estrada.~ de ferro i:lejam perfcil.amente ga
rantidos, conv('ill que no I'<!!;Uiament.o de cada uma dellas ;;e
jam estahelecidas nOJ'llH\S pora as promoções, nomeações .c .I~J-
.missões". · 

QlÍmn ler esta;; linhas r. mais as que se lhes seguem, nas 
quaes. conr minucias cuidadosas, se dontrinn sobre a· melhor 
maneii'U de rcsolver-sü o direitC' dos empregados no toeante a 

'promoções, fica .induhilavelmenlc a suppor que o Sr. Paula 
·Souza tem, com o effeito. essa nobre preoccupacão a J•csreito 
dos ,;cu.~ sul.ro!'(llllados. Puro engano, porém repi'eRenl a11J a~ 

· expressões rlo ac!.ual inspector da SoJ•ocabana no · seu 
ult.imo .relal.orio o Tndo ali i 11 falso, tudo ali i 6 para 
armar ao cffcito. ludo alli tem a . significa<;ão de nn, 
salamaJ,1qnc pura com os QIIC 1.1•azom nas n1ão,:; as J'cclra;; .Jo 

·Governo de que e !la depende, tudo alli não registe, cromo esta
mos. \ocndo. ;í n1ais perfuncl.oJ•ia rmalysc!, dcsrle a affiJ•mal.iloa 
de que o;, fe!'l'uviario~ estão garantidos por uma lei ost.a
dual, ill1\ -ás ab;;nrrlas compaJ'a~'ões que fez das cousas da 8••
l'Ocahalllt.· com as rle nnl.ras es trarias. mnximé com as ria ~!11-· 
gyana. O sc1'1 l't~lal nrin r, sob qualquer ponto de Yista ·que o 
eticaJ·muo~, cxcr.j'<;.ão fr.ila da parle rle contabilidade e oui.I·a~. 
que teem o cun ·,n imnwclial.o dos rcspncJ.iyos chefes dr. sm·
,vi<;o, o sen l'elafMin, repeLimos, .no que pertina ;\ "lnlrodu.
'cção", <! um amonlondo de inver·dades. l.oliccs C' incongJ•nen-

.. cins. que a genl.r. rica a .rnntntnr· como as podia ter pc!'peti·atlu 
.um homem que andn, á vontade, no meio de todos nós. . 

·· 1\[a~ Yarnns ao ponto, jtl nssignalndn. e que é. n objedo do 
nQsso aJ't,igo de hoje. . . · . . 

·· Para que o rlireito rios funccionnrios fel'l',Wiarios sojam 
ilevirlamonf.e J•cspeilndo~. não 1! preciso 1'eqnlanwnto, por:que 
os propl'ios J'l'g"lllamcnt.os se hlll'lnrn, se prosl.it.norn c se clcs
preznrn. quando ns incumbido~ rlo os fnzeJ• emnpi'ÍI' nfin rro;:
suom. pam i;;~n. n~ inrlisponsavei;; r·cqnisitns morar,; d() ho
nesl irlarl~ e indepr.nrlencia. O qtHl toda estrada rle fr!I'J'O Jll'n
oisn pam gat•uJJt.in odn sen possonl não r por eer!n rio ·,oe!fu.la
)nentos iuternu.~ do q11o desgraçadamente se poja o nefandu 
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rcg.imcn hill'ocral ien rins arl!ninistr·nc.ücs publicas: n de. que 
p1·eei~;un n:; e.-<lr·ad;l' n lndn I! !JIIUirp!nr nucleo hunmn~ ~li,JCl~IJ 
(!:; di;;eiplinnH do tt·ahnllln arg·anizado e J'ClllU1HJJ'Urlo P de eh~ 
l'Íl-(L'llle,; Cf.lill BlljHJl'ÍOl'Ídatl!l ÚU C~JlÍl'ÍLu, COill l!l1i.CllllÍ11Wlii.O 
Pl\IIÍiiiH'Utio, C.Olil [li'Oficieneia ]lill'a (I lllif\IC'I' l'l),;jWC[Í\'0, 00111 
~Prd.inwnto:; de ,jliSiit;a e com a irnpJ•esc:indil'l'l IJnmbrJüat!e 
]•UJ'a n;; porll'J' applica1'. 

.\ horrr•stirladc, q11e nãn ,; st'l n rrspl'il.o dn 
ouli'I'IH, ma~ o acatanwnto do t!inoil.n alheio, a 

dinlwiru do 
h o )IIJ.I' I. i rl(II/.IJ 

Jll'ocum o srtúPI', descnbre, a· t:tll'llfjr:m exccula, a ·r·cnu1wia 
con l'oi•Jlla~sr.•, · 

lleau.la·111euto interno para disl.rihui~iio ele Justiça t'• um 
eng·ôdo. O cxpiPilo de ,iustica existe corn regulanwnl.n ou 
HOII1 1'rgnlnlliPIII.o, a jusl.i1:n npp,liea-~c porque a i~~r,• l!OS 
obriga um snnllil1f!111o int.irnn c csponl.aneo. O :1cl.o ile .JIIBLH~a 
- :t propl'ia r•xpl'('~"ão o indica·-· yãu clccorrc de iJ!l1U· obrl
g·ac;ão legal ou regulamentar, 

Pela maneira cunru.sa.por Qi~l est.iio rerligiil::;~ a~ linhas.~ 
qne, n,~stc lance. nos 1'elrr·unos, nan s~ sabe se n. :;nJ•ocnhana .Iii 
JIIJS~IJP. o la! J•r•au.lomeulo qnr. o Ri'. PniJla Souza receita ])\ll'U 
aH alilllini~lral•õr,; feJ'i'fl\'im·ias. ~·las vamos. com · urn faclo 
frr•sqni,;sinJn, ;.,,,.ificadn na r•~I.J·ada tle sua g'CI'elleia, rlcmons~ 
l.rar. ú lnz "" ti111 snl ri•• n1rio rlin, CJIJC, se ai! i rxisl e r.•ssp rc~ 
g-nlamrnlo. roJJr n não Ci!lllJ>I'ill; "· si niio t!xisl.c, nada, abso~ 
lid.arnnnlt! nada n nl•J•iga\':t a eonirnt~Ul'i' a doloJ·n~a r• . rc,·ol~ 
tante in,iu;;li(:a q11r eomn11~1.tr•i1 r~rn rnln.~fin a illl1 elo,; 111ais an~ 
l.ip;o,;, a lllli do;; 111Ui~ compotcnl.t•s, a illll rins nmb liom•st.os.o · 
a 1!!11 dos nmi:; diligPnlt·~ " assirtuoR Bm·virlnrcs ria. Esl.rnrln tio. 
F1·~i'i'O Sni'ocnllnnn.. l~s~e fimecinnario chama-sr H0nN.Iicl.o 
l't'dJ'Mn. lnieioll a s11n caJ'i'l'iJ•a naqurlla l'err•nyia aos dez 
amu•s rle irJadf'. rnnw illt%•a)!,'r.il'O 011 lnlr.p;i·aphi::<l.a; fni pro~ 
movido n crrnl'ei'P11tr• "· rlr!poi~. a a;.;ent.r iln rsl.l\e·iio rio ini'iJl)a 
classl'; 111as. ri" prnnuH:fin cm pr·onineãO nn c0'1CJiiÍSla de f.()l:~ 
J•r.no palrn~ :1 palmo, .rlr•sampal'J,ttJo· rle proiPCt.;iit! ç Ri~l~l o ma1s 
]I'W) fil'C>ilii(1fl rir n~f.11')1P, confN:tnfC Ri!ll1jli'C 11 0XCiUSIV<lll1C11tC 
JHY srn cst'oJ-en, na :'ii ia diligencia, no cnmprimcnl.o exacto elos 
di!\'OJ'üs, B<'nerlictn l'orlrosn all.ingiu a agormtes ele rú•imciJ'a 
e! asso r•, pot' fim :I'I)J•a, pelo ;:;nwlo~o c bl'ilhant.c . c~pirito de 
:llf.r•ecin ~1am. ~omoado agcnt.c de classe especial, isto t\ agcnl.fl 
da Psl.açao rle S.· Paulo, Deste pnst.o; nol.mn bem ns lritm·cs, 
foi Br.nodíct.n PerlroRn lirar!o pura aju.clanle dtJ thesow;eiro da 
mc~ma cst.radn. · 

Pois hem: quando ·Brmeclict.o l'etli'OHO conl.avn !tO anno~ 
de SPT'Yi':os ,vnlíosos ú esl.i'nda, !tO annus de sacl'il'icio r nhnr.~ 
gat;ão, ·1Q. anno~ dP t.ri11mphos na esphm·o. de ~na ael.ividadtl, 
an~r.nl.a-st) pol' fPillllO inrlülrn·rninarlo o t.lwsom•ciJ'O da Snrn~ · 
c·;tl:>ana, f!ilf.' <'i'U rnliín, n Sr. ~rhoodoricn .13; do i\!ngalhiie~ 
Cns!ro, r Prrh·n.'n THl:'•sa a !~XCI'CCJ' interinanwnlc, l'OlliO CJ'a fiEl 
rawn, o lnp;ar dr lhesourCJi'O, · 

. l'ãn Yt1J• ns lroi(.oi'Ps a ·diffei·cn(:a que c:d;;t.r.. o. 1lrserlo 
1~1111Wll.~n Qlin nwdeJn eni.J•o 'ri que o SI', Calixl.ri dn Pa11la 
i':lflii~n PBCI'P.\'1', <111i1·n o CJiJr o Si'. Cnlixl.o tle PaiJla f:.\nu~a ncon~ 
f''iha, c .o QIIC n rne~r~o Sr. Cnlixlo de PUi1la Ron:m pratica: 
fhent)nrJco rle ·i\!ar.mlhuPs Casil'O Pxnnm·a-se do eaJ•g·n de ~hr~ 
~<om•r.IJ•n c, cnnsnquont.enlr.ltl.c!, vae proccrlcr:.sf', na ]~sLrnrln r!e 
Ferro Sm·ocabana, ~ohl'e u c! irc~r;iio sn p!'oma rJo. S1·. Cnlixlo 

I 
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do PauJà Souza, a nomeação do um funccionario que substi-
tua o demissionario. · . · · 

Ralifiquemos .um ponto, esclarecendo-o ainda mais. Be
nedicto conta ··lO annos de serviço activo e ininterrupto na 
estrada, nove annos de trabalho como ajudante de thesoureiro 
effcclivo da mesma estrada, e 15 mozes de serviço como tbe
soureiro interino, tudo isto sem a mais leve nota, não que o 
desabonasse, mas que o não abonasse, quer como funccionario, 
quer como homem. . _ . . 

Querh, perguntamos nós, devia preencher, neste caso, o 
Jógar vago de . thcsoureiro da Estrada de Ferro Sorocabana, 
quer seguindo os conselhos do Sr. Paula Souza no seu rela
torio, quer por mera intuição, q1,1er até por degnidade admi-
~~~?- . . 

O Sr. Benedicto Pedroso ? 
Sim, para todo o mundo medianamente sensato; não para 

o Sr. Calixto de Paula Souza, que nomeou, para o referido 
cargo, o Sr. Oswaldo Pompeu 'do Amaral, cavalheiro muito 
distincto, muito ·estimavel, muito digno de apreço, mas que 
ntinca fora empregado da Sorocabana, nem de qualquer outra 
estrada de ferro. do paiz ou .do estrangeiro I 

. . Si o· regulamento o que allude o inspector da Sorocabana 
existe, esta 'injustiça clamorosa não podia ter sido consumada 
cónLra. o que o proprio regulamento determina. Se tal regula
mento porém; n_ão existe, e o sentimento de justiça do Sr. Ca
lixto não estav.a sujeito ·a disposições coerU vas, tanto mais 
bella seria por S. S., a· pratica dessa ,jus liça. 

Acceitando, no 'entanto, a hypothese de · que houve para 
isso uma imposição mesquinha do Sr. Secretario . da Agri
cultura ou President.e do Estado, não podia o Sr .. Paula Souza, 
sem perda de seu prestigio do administrador e sem deslise de 
ordem moral assignar .semelhantes nomeação., 
. Esta verdade é dura· de nffirm&I'-Se cm publico. Mas _ é 
mcontrastavel. 

Desminta~nos, se fOr capaz, 

LEI DE APOSENTADORIA DOS FERROVIAR!OB . 

Obtusa opinião do Dr. Cali:tto de Paula Souza 

Demonstrámos em nósso ultimo artigo, que o Sr, Paulíl~· 
Souza, . quando escreveu, ao tratar da sua: estrada, cque todos 
os encargos são alli preenchidos por promoção e, dessa arte, 
as nomeacões só são feitas na Sorocabana aos que iniciam · a 
sua aarreira e, em igualdade de habilitações, teem :preferencia 
os filhos de antigos funccionarios,, demonstrámos que quando 
S. S. escreveu desassombradamente semelhante trecho, estava 

. com a consciencia carregada de. hàver,. na pratica, feito cousa 
dialneLralrnente opposta; carregada de nã.o ter dado preferen
cia nem a antigos funccionarios, quanto mais a seus descenden
tes 1 Com o facto que citámos, ficou provado o desembarac-e 
do actual inspector· da Sorocabana em escrever uma: cousa por 
outra. Ficou provado, sem appello nem aggravo. Vamos. 
agora a outro lanco. Havemos de deix'ar bem assignalado o 
gráo das suas leviandades e 'invencionices. 
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~satisfazendo ao PI:Urido de defender a lei estadual e atacr.:c 
a federal, o S~. Paula Souza, pm um assomo de ingenuidade. 
infantil, argumenta: assim: : · · . · · · . · · 

crPelas condi~õ~s. do trabalho e_m estradas de ferJ•o, 
onde, em geral, IDIC!am sua carre1ra como praticauted 
ainda meninos1 mas. já figurando em seu quadro de pes .. · 
soai, ha funcciOnarJOs com menos de 40 annos de idacla 

· e já com mais de 20 anuos dt! serviço. A aposentadoria, 
. baseada no tempo de trabalhos ·prestados, viria afastar · 
à as estradas de ferro aquelles que melhor serviço· pode
riam prestar pela pratica adquirida e a maturidade é · 
que torna mais effectivo o trabalho. A medida criada 
pelo Governo do. S. Paulo acre~litámos ser, a que· mo
Jhol' acautela interesse dos funccionarios 'e da.!~ empt:e-
zas que a adoptarem,. · · 

' 

O caste!lo do Sr. Calixto de Pàula Souza foi construido 
na areia movediça. Vae, por isso, sem nenhuma acrobacia .dos 
ventos que sopram, cahir na propria: areia em que desastrada
mente .foi levantado. Mas·- o que é mais sério e o Sr. l-aula 
. .Souza ignora ou J'ingo ignorar - é que não devo existir, peltl 
razão de que os ·governos honestos não possuem estrada:s de . 
ferro para exploração mercantil, pois é certo que as ferro
vias do Estado e directamente administradas não podem ter~ 
fins lucrativos: são apenas, e para· honra dos governantes, es
tradas de expansão commercial. Em quanto os . particulares 
podem, até certo ponto, justificar uma administração exhaus
tiva, os governos sérios não se podem defender dos lucros que, 

· cm taes condições, auferirem. . .. . . · 
Nada teríamos· que dizer se a lei estadual, á .. semelhança 

·da sabia lei federal, instituísse que os fundos beneficiatorios 
tossem.colhidos na renda bruta. E', pois evidente que os au

xilias de que .cogita a lei· do Estado para os seus ferroviarios, 
ao contr8J•io do que . affirma o Sr. Paula Souza, !Jão, além d1> 
mais que por emquanto não expressamos, de caracter duvi-

. doso e incerto, não tendo nunca attingido, desde a promulga
()ão da lei, aos empregados da «Campos do Jordão, •. Este pont!> 
é, conseguintemente, ponto liquidado e morto;· · 
. Vamos ao outro. E' facto ·que, por excepção (e ninguein 
o'm bom critcrio deve discutir com as excepções), é facto qtic, 
por excepção, h a emp'rega:dos que, havendo iniciado a sua· car
reira ferroviaria com 1(} annos, como lá diz o ·impagavel Sr •. 
Paula Souza, e de que ·é exemplo o infelicitado e preterido·sr. 
Br.ncdicLo Pedroso, podem contar núo 20, mas 30. annos de ser
viço, tendo apenas 10 de. idade, estando ainda, ao cabo de tanto 
labor, perfeitamente a;ptos para os misteres do seu cargo, e . · 
com «maturidade) que mais lhos póde tornar ·«effectivo) o 
trabalho. 

PÓdc ser verdade o que escreveu o-&r. Paula: Souza; o 
que, porém, carece . om absoluto de fun~amento é a sua t~r

. e~rlum grosseira o tola elo· que, por esse facto, por essa razuo. 
a lei estadual leva va'ntagcns sobro a federal. Ou o Sr. Paula 
Souza nüo se deu ao trabalho de ler a .lei· federal, ou leu-a e . . . \ . . .. ~ . . . 

' 
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quiz, conscienciosameille, pespegar uma pêta aos leitores do 
seu monumental J•ela:t.orio, ' 

A lei federal cogita d es~e caso com mui ta habilida:de e 
· c~·i.t.crio no_ Meu art. 120, que está J•edigido em termos tão po

slln:os e t.ao c~a~·os, que, sobre a sua applicação, só póde ter 
quvHllls .o. es·~n·JI.o de m,n mentecapto .. Como não queFe.mos 
law~ a IIIJUSLJCU de. coi'ls1deral' o Sr. Paula' Souza um Jdwta; 
vamos reprod);iZir aq~i, em norrnadinlw, o que diz, lettra a 
lettra, o referidO artigo da referida lei federal· e o. fazemos, 
pedindo encarecidamente a·o Sr, Paula Souza q~e, para brilho 
e .honra da engenharia nacional, não appareça mais em pu
blico com descabelladas tolices do mesmo quilate das (JUe en
·re ixou ua sua clntroducção:t, de gloriosa e santificada me-
moria: · · 

"Decreto federal n. 4.68:1, de 24 de janeiro de 1923: 
Art: 1:1. A aposentadoria de que trata o artigo an

tecedente compete: a.) "completa" ao empregado ou 
operario . que tenha prestado pelo menos 20 annos de 
serviço e que tenha 50 annos de idade." . · 

Saiba o Sr. Calixto de Paula Souza. que o leu e não en
f.fmdeu, que isto quer dizer. o seguinte: 6 empre.gado que hou
ver iniciado a carreira aos W annos,· terá ao fim de 30 annos 
de servico, 40 annos de iila:de, e não poderá. aposentar-se se
não rtos 50 isto é, quando tiver não 30, mas 40 annos de ser
vi~o eJ'J'ecLivo: O argumento do actual inspector da Soroca-. 
bana. do que justamente aos 40 annos de. idade, ou. seja no 
vigot' da suo: maturidade, é que, pela lei federal, o empregado 
priva a empreza da sua collabora.cão 4:mais effectiva:t cahiu 
por terra deante da lettra e~pressa da mesma lei, que S. S •. 
afoil.adamenl.e se metteu a criticar. · 

Isto 6 uma vergonha; tanl,o maipr quanto é certo que .a 
pml.!ca quem tem um nome' tradicional de honradez e presti-

.. gio, para defender e ·zelar. E' preciso cauterizar a ponta de 
fogo fra·quezas t.aes, po1· ·que a mocidade não siga senão os 
exr,mplos que representam o pudor das affirmações e o culto 
da verdade. . ·· 

LEI DE APOSEN'I'ADORIA DOS !!'lmROVIAR!OS 

. Obtu.sa opinião do D!'. Cali:J:to de Paula Sou:a 

v 
Dissemos. no primeiro destes artigos, que , havíamos de 

prova r, no transcorrer dos no~sos cornm on t.n,- · sl•r n p r·o l'il' i o 
~r·. C:nlixln ele Paula Sonza, qrtcm mais km f':r]lel·imelttaC:o, 
1WN brme{ú:·ios 1/111! tl1'elrmlfrm )lm'a ·si r: 1111 11111/ 'I''''' ]li.'I'JHilrnu. 
em. rela(:ii.u a o·u.tl'f:m. a ·múl'llcia de uma lei ((!lP. St' imp?tnlw tís 
tl;·lllllt's r:onquista.~ ria humanidade. Tlf'fel'illl1Hlll' :'1.J1•i l'ef.i,:ral 
qur nfin s1\ ;;-nl'UHin a nposrnladnr·ia lins Ú'l'l'llViar·i•!~ rrn r·nla
~i'LO .no tmn]lO rli• ~~·.rl'ico prPslado. llll rm •·n~n d1• llll':ll!liPZ. e 
as respocliva.< famílias na hypol.liesr <ln rullrrimr•nlo do;: mes
mos, como tambem lhes assegura o excrcicio. dos cargos contra 
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as dr.miss<Jrs in.in~Las c ·inlr.mpni"l.ivus, rrsolvirla~ a lwl pl'azel' 
tlp l]lla)qtH'Io ulmbiliaf'io 1ou l'rrrn!Jronz. 

Vamos mu·rar mn J'neln. Cnm e5sc ffwln r.lir-no~l-ltfl·o ns 
lri(()l•rs si, t'llnt effpif.n, rln inPxisloncia du !ri I!UP doJ'rnrlernn." 
não SP sr1·viu n Sr. Culixlo rli• Paul li Souza, pat·a l'XrrePI' "" 
sous i·n,,linelos i.lr! vingunt;a ciJnlt·a um •.lo~ mai;; llelloti Ul'nn
mentos •ela pr;orll'ia classe n qllc S. 8. pl!rtenrP; e si, JHII' Jall a 
du mesma !ri, não fni S. S. lllC$1110, nwze.-< cirpois ilit ,;na I'ÍII
clicta, YPxaclo com a sua dispensa rla nwsma tr.nrla clf• l.l·uimlho, 
lC>vanrlo comi;ig·n, p;n·a o cnnt.J·aJJI'iíO dl';;,;e t.l'émendo Vi.'XillliP, uns 
pingues cont.n.s do réis, drvictamenln e:;Gl'iptlll·ndo~ pol' :ílliio., 
de pcr·egrinos r.m nossa l.erora, cnr.rcspon.-tnnLes a sr.is mczrs rle 
.vr.ncirnentns, coni ns qnues, in,ius!ament.e. no ~~ntimdcr de S. S. 
achou por bem livrar-se a ernprr.sa rlns suas r:aturriccs iJ 'ria 
sua notavr.l incompclt>ncia. Vamos nan:rr. Pt•esLern aU.enção: 

Pnssou~sr o caso h\ pPlos l'ins do annn r! e 1!H:?. A ~~str·a~ 
ela dr. Ferro SorO(!Ubamf nclta,·n-sr, enfão, nr•renclu-cla pelo l~s
tado ú «SOI·ocabana Rail\\'ay Company", cujo superintrJnrlcn!.e, 
.era um i Ilustre anH~r·icnno '"'' lll.ll'lt>, n St·. Ft·ank J. Egan .. 
Occupnva o Jogar ele chefe elo t.rafrgn o St•. Calixt.n· ele Paula 
Souza, qtTC suhst.il u iro. o S1·. An f nn i o .Pcn ido. -Em certa alllll'a, 
pDT' esta ou por'. aquf'l!a t•nzãn. pn!' motivo de cb!11pcl.cncia ou 
por motivo rlf' '''riadr., entendeu a administração americana (•; 
llntoncleu múit o bem) de a fuslar o Sr ... Paula Souza, cl'o refo~ 
rido 0at·g·o, suhsl.il.uindn-o nes,:as funccúcs po1· um engenhei
ro moço, anl.ig·o srrviclor da estrada, c de nclividactc o compe~ 
i,cncia. comprovada P reconhecida. 

Pa1:n não desautorar, assim de ~m golpe, o Sr. Paula 
Souza, oriundo ele certa honrada e pr·estigiosa faniilia paulis
ta, o St•. l''ranl' :Egan nomeou o Sr. Paula Souzà inspectm• 
ae1•al do t1•ateao, cargo que, como se sabe, nunca existiu e 
continua. a não existir. em nossas admlntstrn~.ões fer·rovlarias. 
iFôra o meio mais delicado que o Sr. Frank Egan, cavalheiro 
de alta intclligencia e de notavcis qtutlldades diplomaticas, 
cncont.rára para arredar o Sr. Paula Souza de uma posicão 
que, por isto ou por aquillo,o (não vale. a pena rle augmentar a 
:Jffi!icção ao afflicto ... ) S. S. nüo de\'Ía continuar a desem-
penhar. . · · · · · · 

A Sorocabana não dava cscoaincntoo ·ás suas mercadorias; 
os pateos das eslat;ões, maximé, os de S. Pl\ulo .e Barra Fun~ 
da,. andavam aharr·otado~ ele ca!'ga; as r.cclnma~iirs choviam; 
os t.rrm não obrrleeiam mais a'f.oH horaríos, a distr·i!Juiciio dos 
vagões em impcr·feita, a~ cargas e descargas mal orientada~, 
os extravios clil oncommenelas contavam-se, por· assim~ dizer. 
pelo numcr·o rios rJpc;pachoR, os l.r.!Pg-t•ammns nfio ehegnvam ao 
seu desUno, nu. sr. chrgnvnm, m·am .C(l\llfllct·anwnt.e, ver·gonho- · 
sument.n psfrnpinclns. a griLa · ferria ~ r·cfet·via .. -. Um htH'I'0t'! 

Pois bom: J'eLirado que i' o i o Sr. Paula .Soma, desse posto, 
'rle sar.riricin pam r~llr " muilo mais ainrln pal'll· 11 publico, ap~ 
plicrirla a uet ividar!1\ a cnrnprt.rncia e r. nwtllndn do ;;,•n Pnlüo 
jnyen .coliP::m, lndn ~~·· tl'ansfol'lllllll, Dentro rle Ji'Olpo l'l~lali
\':\lnm1Lr cuf'ln, t\5 HWI'C:tdo!•ins SI' I'SC'.It\!o(l.ru dns lll'll111ZOOS I! 
dns .potros, os l1or•:u•ios sr. rumpri r·am, n apJ•tweilamenl.n dos 
yngõrs foi un1 faetn. lodo n scr•vjco se..nol'malisnu compnlil'ül
mónte ·com O$ parcos recqr~o~ c~is~Qntes, c a g·l'il(l ~ercno~1, 
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Scrrnon a- ::;ri! a rio rmbl ieo contra o mau srrvico !la Sorn
r.nhuna, mas.IÍ'\'P inicio a orlinsirlurlr! fcnonhu r• uzinha\'T'arht 
do S1·. Paula. Souza contra n collr::;u qur• cnmmettcru o er·imo 
riro cnnsrog-llir· n que flili'U S. S. ftll'a irnpos,ivel. E a tal punlo 
.levou o af!l.ual inspccl.or ·rtn Sor·n~nhana a sna [ler·:<r!:;Llicii.u 
N1nl1'a o di;lii.H:In rngrnl11•irn, dP tal modo tr•cr•u junto ao :-it'. 
Fmnk ]~g-an a l1·arna rio <lespeilo r da in~irlia, in,;idia n rles
prilo rr~pngnantns,. qur. ronseguiu ar, c:abn de I.JHJio csforco e 
;nn la npa a r/IJrntss,io do srtl collrga. _ 1 

· Não r.slamoR a dizer novirlade: roi nm caso publico, dis
culirlo na impr·on~a, conw sn p(,rJn vr:~· nos .,jornacs desse tem
po, r vr~ebcr·ad11 tia tribuna da Camam estadual pelo actual 
leufier do J}:U'Lirlo l'l!lJU!Jl ieano, o Sr .. llJ.litl Prestes.· 

E' facto Yil'gem. ·nos annaes J'<lrl·oviaJ•ios, a demissão (iC 
um r.ttgrnheiro a,;sim (ia mais alta c r.xpr.i·imenlada eornpe
t.eneia, cltt mais mconlwcida inlelligoneia, ria mais inatacnvr.l 
Pl'O)!iri!Ule .mn1·al L' pr·ol'issinnal, com a nomeada rlc nnl.avr.l 
nrlminist.rador untes, ciuranl c e depois do occnt'l'idn, ~~ facto 
Virgem, repctimns, a clcmis,;ãn ri<~ u1n engenl1roi r·o as~im pOt' 
nul.ro r.ng·en hei r·n CJUI.' nem ao nWrt(IS J'oi, era. ou será j:imais 
assim. A al.l.ilucl<: r ln Sr·. Paula Souza, cr'go· dr! cmula:)in, vr•s
gn rir.• ciume, rr.l.or·cido •lo odio, rer·ido 'dr~ inwjn, exaspcr·ado 

. pelo clcspoito, foi· do qu<'m 'pN·rlcu· as e.,l.ribeil'as, de quPm 
VUI'l'OU dn r>spir·il.n it mais emnesinha nor;ão de jusliea. r ati'• 
do pal.r·iol.ismo ou amor pr.oprio, pois, 8. S. eslava ·dianl e rlc 

" Gstran!l"eiros, como ao tem pu IIII! arlvcr'Liu :ügucm: sua af.Li
l.ude í'ni, rm summ:i. r!l) quem sr~ rlr~;;mundnn o [}isou e J'PPi
sou, brutalmente. g1mseirnmentr; Jel'ozmen~e. a ethica profis
sional, ou, se quizerem, rleeJ:eton cm' si . a J'ullencia-rlaqurl!.~ 
.i10bre sentimento. que se adquire .nos bancos acad~micos e se 
.chama colleouismo. . . 

E por que pl!de o Si·. Paula Souza, exercer essa hedionda 
vinganca ·em relar;ão aü seu nobre e notavel collega? Simples
mente por is lo: por {alta de um;a lei que p1•oteaesse, como a 
actual, os direitos dos {unccionários {erroviarios; po!' falta· de 
uma lei co~r~o a que hoje vioora cm. todo o tm•rito1'Ín do R1•a
sil, e ·cont1•a a qual, 1JOI' mero e ve1'(Jonhosci SC'!'l!ilis~rw, se in .. 
sm•oe e se bate o p1'0p!•io S1•. Cali:eto rle Paula Souza. 

J~sla é a pl'imeira 11art.o; por falta de. garanLius aos ferro
viarios, o Sr. Paula Souza, cxcrcilou o seu nws(]uinho srnli
mento de vingança contr·a o collega. Vejamo;;, a;rora. n rcvc'J·
so da medalha, Plll (]Ur n actual in,;pactor· gerul d~ Sot·ncubnna 
f!nni.inua a ITgurar cnmn pt•otagoni~ln. Yt~jamo;; que bPllis;;imo 
reverso. · 

,Deuu'tlirlo o illuslrr.o engt:"nhril'll, •!u,io nome nfin -declina
mos por nnlll!'nl en.valhr,irismn. dl'millidn cs;;P .r·ng-enh1~iT'O, 
quo nobrrmcnll' rrcusou da aurninbl1'1Ciío americ:wa, por· in
lcrmerlio rln C]U/'111 rsl:í vivo. r< sfin, o rreehimrntn rll.' r]ual~ll<'l' 
«rsmola~ ou mnquin, :i g11ba. dr• f/l'ha r/e r.onsolnçciu, rlrmill i
rln n rngenhciro, Tepef.imns. nfin dut•rnl n111ito nu D1·. Paula 
f'onia o sPu mnr·nn hanho PlD ngua~ rir 'ro~n ... Fr·ank .E:;an 
rlr!ixn a rli1·rcr:fin da Brasil Railway .r. ennscqnl'nlr, da Somen-~ 
llnnn. En I r a a n•tlm in islral-a ou iro PSL1·angr i !'n-o Sr. F. 
Barrow, que cnm[llr>ta. 0ntfin. n ohrn dr Rg-nn: nl'n.sln_nrlo 1'0111-

plofa e clrfiniliynn]l)f\le r]o lnl rar·go de in~nel'i.f1r J!n~clo l.l'n.., 
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fego, para dar-lhe a sinecura rlc consultor technico. Diz-se 
que, neste pcriodo, que dnrrm longos , mczes, o Sr. Paula 
Souza, lêra todos os volumes, no tempo publicados, da monu
mcnla! compilação dr. Roeh'a Pombo, .Ch(lmnda «Historia do 
Hr·nsib, do que frcscamente n co'nfor•rnadamenlv :;e blasonnval 

Mais dia, mnno,; rlin, c ap(ls havoJ· o Sr. Barrow tnntado 
dar· no St•. Paula Sonzn' algum tl'abnlhn na trac~,ão rlaquclla 
J'orrovia, é o mesmo Sr. Paula Souza imp·cJJido a . deixar o 
servira dn Sorocahann, onde· ganhava um ordenado de réis 
2 :000*, para sujeitur-so ·~ modest.i~~imn rcmunern1;1lo de réis 
700$, como fiscal do govcmo junto {t mesma Sorocaba·na Rail-
way. . . 

Tertí o Sr. Paula Souza felt.o const.ar que a sua demissão 
do serviço, dada com n diplomacia que S. S. não teve para 
com o cnllega, foi n J•esuJLRnl.c rlo rrun!quer attil.ude altiva que 
tivera. Mas é fa·Jso, absolutnment.e 'falso. BastaT·in um argu
mento para provai-o: o pagamento que lhe foi feito, n elle 
n·rompl.amrnte acceHou,, cr,Jrrespondcntc a seis mezes dos seus 
ordenados. Pois (I crrlo que ufn funccionnrlo altivo r nobre, 
no rei irar-sr. de uma emprrza por desi·ntelligencia com seus 
rlirecl,nres. qualquer qnr seja a crausa dessa desintelligencia, 

. mín embolsa · pncnfam.en.fe t1 tal (frh.n da con.,yolru;rio. RepeJie.:..a 
por dignidade. · ' · · , .· 

• Que é. nn fim rle contas·. o qur sr. apura dr.sl.e re1'mwo da 
mednlhn? · . · 

.<\pura-se que o Sr. Paula Sou?.n. fôra dispensndn, h cm 
como aquellc que e.Jir mrzes antn~ clemiU.ira. pnr falf.a dr uma 
lei rrue, como' a frdernl que drfenr!emos e. rllr verbrrn, lhe ~~
rant.is~r nR dirrit.o~ arlquiridos, qur Jhr. ass~g~n•a:<s~ a rst.abi!I
dade na empreza a que dava. não diremos a sun enmpct.enCJa, 
porque olle posifivam~ntr. n não tom. mas n sPn nsforeo de 
penosos nnnos dr idade r Jon!!'O tempo ()(' srrviçn. 

· Apura-s~ nmn. conim mais: é que Dens não dorme ... 

O Sr, Presidente - Tem a palavra. o Sr. ~enarlor· Herme· 
nrg-ilrlo rl'r. Moraes. préviâmr.nte inRcrip~o. 

_ O Sr. Hermenegildo de Moraes - Sr. Presidente. tele-:
gTammnA dr r.ovaz transmittem a infausta noticia. do fallcci
inonto ali i. lHÍni.rm, ·do desembargador. Francisco Martins Ri
hríro. Presidente do Superior Tribunal de .Justiça do Estado. 

Magi;;tra•rln honesto e recto. honrava a jurisprudencia d~ 
meu E'stnilo. nc.queiro. pois, a V. Ex. consultar ,o Sen~do. s1 
consentr que nn neta dos nossos trabalhos de .bOJe, se. ms1rn 
nm voto ele profundo pezar pelo seu fallecimento. (l.fu.ito 
bem.;. muito bem.). ' · ·-. 

O Sr. ·Presidente - O Sr. Scnarlnr Hermonegildo de Mo
rno.~, rnquer a inscrr.ão rlc nm voto de profunrlo pezar, pelei 
J'nllrcimrnlo, nm Gova'z,.do Dr. Francisco ·Martins Ribeiro, na 
nela rios nM~ns tr·àhnllTos rle hoje, ÚR senhores que appro
vnm o roqnnrimontn q11r.irnm lflvantar-se. (Pa1181J). 

Approvado .. 
:::;i nenhum Rr.narlnr quer mais 11~ar da palavra na hor• · 

rlo expedient.e. pnssa-se li ordem do dia. (P~ra). 

I 
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01\DEM DO DIA 

O Sr. Presidente - Estão presentes 32 Srs. Senadoree. 
A ordem do rlia distribuída aos Srs. Senadores inclue a 

votação de rluas mat.crias que não constam da ordem do dia 
nn livro respectivo. Houve omis~ão de parte da Mesa, mas 
não Linha a Secretaria attribuição legal para supprll-a. 

·Nestas condições, vou começar a ordem do dia pela 2• die
cussão da pr'oposição da Camar.a dos Deputados n. 118, de 
'i!l23, ele accórrln. com o qne está, escripto no livro respectivo. 

ORÇAMENTO DA VIAQÃO PARA i92~ 

2' discussão ·da proposioão da Camara dos Deputados 
n. ·J ·t8, de 1923, fixando a despeza do Ministerio da Viação 
e Obras Publicas para n exercício de 1924. ' 

O Sr. Paulo de Frontin - Peço a palavra~ 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o nobre Senador. 

O Sr. Paulo de Frontin (*) - Sr. Presidente, tive o 
prazer .de ler o importante trabalho formulado pelo illustre 
Relator do orcament.o .da Viação e que cons,titue o seu pare· 
cer sobre essa proposicão. · , · 

·Estou de accOrdo com as consi<deracões que S. Ex. ex
peno eu em varios J1ont,os, ainda que sobre algumas tenha 11-
ge i!• as divergencias, eomo, por exemplo, quando propõe a re
ducção dos quadros por nm s)'stema do não preenchimento do 
t.t>rço rins vagas . 

. Não adopto completamente esse systema. Parece-me pre
frrivel não se preencher cargo algum, sem prejuizo, está cla
r·o. das promoções que tiverem de ser regulamentarmente fei
tas. Este systema. sem prejudicar 11 direito dos fuuccionarios, 
l.raria, ao mesmo tempo, em um curto pr:azo, a reduccão do 
numero de funccionalismo cm todas as repartições em qJe 
isso fosse eompativel com as necessidades do serviço pu-
blico. . -

S. Ex. tratou depois da necessidade de nllo ser paraly
zarlo o desenvolvimento do paiz, especialmente do que se acha 
ligado un prolongamento e c.onstruccão de novas linhas frr
rcas. Applando vi·vamcnte ,os conceitos de S. Ex. Já temos 
t.ido exemplos, que mostram que, quando se tem, por insuf
J'icironcin de reeursos, de suspender qualquer obm .iá em cons
i.J'IICGão. ha nma condicão fundamental que não deve ser eB·· 
qneeida. a da conservacão dessa,s obras, ~o~ pena de. qua.ndo 
l.iVI'rrm de se.r recomecadas, parte dellas Já est.ar dstrmda~ 
e ns dei!pczns excederem em muito com uquillo que se po
rlcrin fnze.r• cnm o eusto mínimo ria conservação permnnonte
rnenlr munt.idn. (Apoiados). 

o Sn. SAMPAW GormeA - E~ nm dos mares do paiz; ener
gia não continuada. 

(') Niio J'ni rrvi:;lo 11rlo orador. 
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O Sn. P.\ULn DI~ Fnowl'l::í - O nnbrr Hrlntor l.nmbcm tmn 
lllllfl phrn~e qne, ~cm •:lcixnr de ter a sua applictu;fw, ·parcce
JI'n' l]llt' n;i, (• Jlf.'l'ft•ilanwnlt~ applit:avt'l ao caso. :-lo seu pa!·e
erJr• ::". Ji:x. rlt!elam CfiH' tnrlu o 1'1'1'11 JH'ove;m de [JI'elmlf:ler·-~e 
t'OIIJ 11111 Pxerssivn e! injn~I.Hienrlo retmllimrnlo elas dPsru•r.ns 
Jltlblicns, r•m 11111 ~ó rxercicio C[I!Ol'Cl' remediar tudns o~ tles
llilliHios pr·aJ.ieaflw; e•1n 111mt ~crie clollos. 

;'Ião t!Aiull de ar:cnnlo .enm ostn opinião .r]o S. l~x. Acho-a 
um pou cu c>xcc.~;; i v a .. I neon L e;; la v c lmenlc I e mli a vj do bns l.n n I t'S 
r· aso~: 111a~ cnnsidrraJ' cnmo rrgl'a aquillo qun wmslilue ex-. 
repcfin, não rne pni'Ccn que ~cja de todo ,iusto .. 

JlpJ'eJI'indo-st• :-;, Ex. :i~ de.spczas com o funccionalismn, 
transct'O\'e u qur p11!Jiicou a t·cvi~tu O Econom•ista, consido~ 
rando que o prssoal J'<~JJJ'e~enla uma pat·cclla dn 580 mil cem
los no tll'e:anwnlo da rJn~peza. col'l'<'Sponde!ndn islo a .\0; li o/o 
1la tlr$peza t.ulal dn Br·asil. Jo:,;Ja aceusaç·üo não é laml•Pm pnr
Jeilamnnlc! ,iusln. Temos lllllU sél'ic de serviços cornfl o ii
lustre Jlrlatnr pu81 e~ r· iOl'lllilll te I e v e np pcwl uni tln.:l c do c i tnr, ai<'• 
moslmndo ns r·rntlas inclnslriat•,; que l'<'Stillarrl clrs;;p;; St!l'l'i
~os filiO Jlnclrriam CJSiur no oryamenlo, não pela sua desp,cza · 
total t·! ]Jl'la I'PCPila Lolal. mas simplesmcnlf' Ilt'la difft•rr1wa, 
CJuando JJnuvt•SSt!, em Jelt·imonlo do ThcsutH'o; CJIH!r ilizer 
rxigindo o ew;!uio por vm·l.o da rccc>ila g·eral, tia difJCI'CDt;a 
t'lll·l'C a renda" a de~JWZU desse St'l'l'it;n. o·nnme!'o g-Johal (J: 
s~.·mrn·o .11m Plt:menlo qtw del.et·mina c~panLo t• admiravão. 
?lias muita~ veles o; numerns glohaes nnee.;;;;ilam snt· dcvit:la
Jr:cnle ·analy~adn;;, pam quf' se• pnssarn l.ii;ar· cnnseqnencias 
possivcis r~ all.rihui1·-Jlws a incl'icacia on ns incnnvcnientes 

· I·cacs que de!los rcsullam. E' o caso. Nós temos de conside
.r·ar intcg·J•almenlc as dcsvezas militares o as de marinha, ain
da qur. indi$pcnsal'cis, pot· consl.ituil•cm o elemento principal 
da dct'esá nacional. Mas os serviços que cornpeLcn) especial
mente !lO Minislcrio da Viação,· Correios, Tcleg11'aphos,. es
tradas de Ferro, portos, ~·epresentam elementos que figuram 
simultnneamenle 11a J•ccella pclu.s snas rendas, c na clespcza 
pelo seu custeio. · 

Nestas condições. não é justo que se aus:menLe o numero 
do funccionalisrr;o publico sem levar ·em consideraçilo as par~ 
cellas que deveriam ser .clecluzidas, quando se consideram taos . 
serviços iniciados. 

S. ll~x. di~: «Si u despcza com o funccionalismo publico 
Lí usp'hixiantr para o Thesourn, si' a sua mnssa ·é exccs.siva, 
meio existe. de, sem sact•ificio do ninguem, púr cohro a essa 
siluaçúo. E' ,exnrlamenlr> n J'nclo a q110 lm pnncei me rrfnri. 
illas nüo osl.o11 d1! ncd•i·cln, nrm com Cfllll a dPspeza iic>jn asplii
xianle, 111'111 eorn q1111 a ma~sa SP,ja t•xeessiva. pnnsiclm·acln de 
modo g·t~l·al. ,\o ronil'lli'Ítl," CJIII' e:;lumilS vromln t'• n .Podt!t' Ex
reuUvo. CJIIP, dNnJif' dn :'Ptl pi'OgTmr;ma. deveria PXig·il' u mn
ximo cln t•cont.nnia: qtw Jltllle•J'itt nlt\ C'IH•gat• no JHniln de prn
THir rcduce_!Õt:•s, nndr e•llas fo;;scom susr:t•pl.ivPis tiD sr.1·em 11'
vuclas a effeil.o, não fprinrln direilo~ urlc]ltirido.~ nem perl.nr- · 
hando siluaí"i"·' .de l'nelo .iá eonqubl.urlas ,, eom bons stH'\'i~ 
ços Jli'Pslaclos. Pm lngaf' disto. cumu UJH'fJSt'IJI.tu•ri c•rnrnrla nn 
pro.iecl.o dP tll'l;·umcnl.o da \'ia~.fin, Jll'lllHin a rl'P!It,'fin tln no1·ns 
cnrgos, cargos n~lrs pe•rtnncent.rs ao lfllUdt•n n c>lr•1·mulo a clcs
![.lCZU, só no Minist.cr i o ela Yiaçüo, com·· PSI o augnw111.n, em 
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mais llo mil contos dr r0b. J~to ahsrJinlanwnfP nfin rl ,justi-
ficava!. · ' 

.f:'orlnnln, si !ll'lWttrnt·nws t•t•duzir onrlc a reducçfitr 6 Stt
~Ct~plt\'el dt.' s•~r· dl't•eliiatln. ,;i rr,nnliYt•rmns, ma~ nii.n en•ar·
mo.•, CJI_tdt) tl clt!RI'II\'111\'itllt'IJI.n do SI'I'Yiço [Jt'I'Jilillit·, t1 IIJC!ItOJ.' 
iii[Jl'OvetlunwnLu rins 'f'llnt•einnarios J;'t 1)11'Jlt't'g·allu~ e Jaeul
tnndn nfio IHJI'r•t• 11rn aeerrosl'itlltl, t'Sia,; t.luu,;- ,;olur;üe~ poclo
l'iio' rol'l'icazrnr•nlt.• r•nttror·ri'J' para minorar a situação das dcs-
rwzas f)l't.•anwnfat·ias. . . . 

. O enthll'nl.e H Piai tlt' do· Ot•t;amcnto da Viur;ãtl, trata dt)
pots da questão t.lu eombtts(.ivel, da questão da t•leelrifieaçittl 
o da questão do ca!'l'fto nar.ionn!. Agradr•t;o a S .. t~x. as bon
dosas r r• l'l't't!llC i a;; ... 

O Sn. \'t·:SPtX;to DE AmtEU - ]'o i jus I i\,'a tJUC J'iz a. V. Ex. 
O ::>11 • .P,\l;u• ng FHO:->TtN - ... a mim feita,;, relalira-

mcnle a csla C[t.Wbl.ão. · 
:Effeclirarr:enle lt;m sido tlma questão que o Club d~ 

Eng-r•rilt;.H·ia do' qual tpnlto a honra de ser· presidente, Lem-SfJ 
· occupndo !ta !Ja,;tanlt! lempo. 

lY Srt. S.L\JPo~tu Comlil,\- E V. Ex., ]lessoalmcnl.e, não 
sú o. elu!J. . ' · 

. . 
.O Stt. AN'l'o:<ro Az8REDO - E' um assumptn ria maio:- l'O·· 

lcvancia puro o paiz. - , 
O Síl. PAULü og FIION'I'tN - O illnsfPe ncla'tor esqueceu-

se, po_rém, de um facto ,que peço ve11ia para rectificai'. Di?. 
S. Ex., no seu parecer: . . 

· «Desde 1848 até 11 presente cogita-se da utilizar,ão deste 
combustivel; mas desde esta data alé lw.ie só um governo pro
curou alguma cousa fazer em pró! da nossa hulha, c este foi 
o gove·rno -do 'insigne Sr. Dr. Wencesláo Braz.:> 

A t~eferencia do illustre Relator não soffro da minha parte 
objecção alguma, IR•econheço a 'parte acliva e efficiente 
que teve o governo do Sr. Dr. -Wcnccsláo Braz, na questão 
do combuslivel nacional; mas é preciso não esquecer que no 
governo do' saudoso .e benemeríto Conselheiro Hodrigues AI· 
ves, o JÍi:Jsso eminente collega Senador Laura i\Iüller · tratou 
dcsf a questão com o maior carinho, mandandü vi I' um pro-
1i~sional de nomeada, o professor americano. White; a elle 

·se drve exaclamrnt.e o inicio rios estnclos da nossa bacia càr· 
bonifei'U do sul c da possibilidade da ttfilização industrial do 
nosso combu~tivcl, do nosso carvüo mineral, resultando de~
ses est.udns os .fraha!ltn;; ttllcriot·r.s, a alt.enr;ão chamada para 
n caso, a opinião puhlica infet•essando-se no assnmpl.o, deter
minando, poJ'fnnt.n, a inlf'rvent·iío rio Sr·. Dr·. La11ro i\Hillrr 
como nni elrmrnln r•Hici!•nt.e 'qnanln á tttilizar,lfio do carvão 
nacional. · 

Analy.snnt!o n qne diz r·rspeilo nn comlii.JS! ivnl. :JpPnn~ 
sinto qne o illmt.rr~ Rrlalor nfio trn!1n in~islidCJ na !WltJt;ão fl:l.l'll 
n -qtml mais clr. 11111a W7. !Pniln chamnr.ln a nltení·ão do Scnnt!CI, 
P qne produz a rltipln Yanfn~;"em dr r·Nluzir nn \'Pl'll!l com
bu~liYPI, u qunnli1. possil·el, de !nodn 1]1111 a pnt·lr> do capilnl 
t"fllC Sl' !f'nha rle rnvolwr nu arqnisi~nn elo cnmh,n~fivel. snja 
despenchrlo entre n6s co111 vantagens par~ 9 pa1z r: pari\ fi 
J;Ja!Çtnca commot·ciul. . . . ' . ' 
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ANNAES IJ{l SP.NADO 

Quero referir-me :\ qnostão. do aproyeilnment.o ela lenhn. 
:Em c:erlns zona;;, a lenha niiú pódc ser· utilizada com vanta
gem, mns em outras podemo~ assim recoi'J•er ao emprego 
dt·~su comhu~t.ivel, . 

Na pr·opria ERiradn de Forro Cenl.ral do .Brnoil. lngo de
pois do declarada a gqcrra. · nn., primeiros dias rle agost.o, 
Lrndo.-~e tornado difficil não s6 a nbLeneão dn comliust.ivel .· 
osf.l'angr.iro como muilo cara a sua acqnisição,. l.ivc occasião; 
de, como director daquella Estrada, procurar o!JteJ• lenha em 
f.ndn parle á margem daquclla Esl.r·ada;· e effccLivnmente no 
decurso de Ires mezes obtive m'ais de 1. 000, ·000 de metros 
cubicos, simplesmente com uma medida: comprar lenha no 
local, não permftiindo que o int.ermediario venha pl'ocurar 
grandes .. lucros, em dr!triment.o de quem effecl.ivament.e tra
balha.· 

A acquisiçiio por partidas de mil metros cubicos de le
nlw, postos á margem da Central e o pagamento feit.o pelo 
thesoureiro da Estrada, processada devidamente a conta, no 
local, evitando que o fornecedor t.en!ha de vir ao Rio de Ja
neiro para, muit.as'vezes, ter despezns decorrentes da demora 
nn recebimant.o, superior aos lucrns C[tle possa auferir dessa 
indu~tr·ia l'nzem com que a mediria sc,ia essencial para o re
sull.ado. 
· .Tá Uvc igualmente no Senarln opport.nnidadn de chamar 
a afL•)nção para o que Re passa nas estradas paulistas. A es
f.r·arla Mogyana é nma das nos.~a8 estrndns mais brm adminis-
tradas. . . · 

0 Sn. A, AZERE!lO -_Apoiado. . 
O Sn. PAULO DK FnONT!N - , ... de trafego normal o regu

lar, não gasta uma tonelada de carvão, mas tmica c exclusl
''amonto a lenha. Consulfando o Hr.u illust.re super-inten
dente, nm dos nnRsn~ mais nolal'r.is engenheiro~ de Iocomo
ç!lo. , , 

O SR. SAMPAIO ConRiiA - 1.\lu ito bem. : 
' o sn .. PAUJ.O [)Jl FRO!'IT!N- ,· .. o Dr. Carlos Sf,ophenson, 

brasileiro, .formado pela Escola Polytcclmlca do Hio de .Ja
neiro, esse men dis!.lnóto amígo me declarou qne. não podia 
usar· car'\'ão. nncinnàl, porquanto, a lenha lhe sabia muito 
mais em conta, razão pela qual I! o comlmst.ível qn~ ello 
emprega oxclusivament.e. · 

O calculo é fac i! de demonstrar. Pódc'-se tomar .. a re
lação de 7 mr.tros cubicos por uma tonelada. Si se puder 
nhtm· - c obi.em-se - a menos de 5$ o metro cubico, tere
mns :15$: eom a:" despezns nt:lrlil'ionar•s,'islo é. mnis :!O % para 
occ11pnriio do material nccr.~sario ao· f.rnnspo!'lr. col!ooaçiio, 
derollltÔ, etc., ptidt>-se ele1•nr a 40$ ou 42$000, Pol' c;: te preço 
n cm o pt:opt•io cnn•iio nacional nunca pnudc sr. r obtido, E !I e 
custa (ifi$ c o estrangeiro, mais dr. 100$000.1· 

Gomprchcnde-se, portnnt.o, a vantagem do cmpr·rgo da 
lenha, sr.m tt!celo de f!Xt.ingnir as nossas flnresl.as. porque 
ellns fal.almenle teem .rJr! ~rr rJorrihacla'. rí mcdicla qnc a po
pulnç.fio cr·r.scer e a ng!'icull.ura Sll de~envolver, L•mlin-so npo~ 
nas o cnidad(• de rc~gu:ll'Clnr a :ír~n rlelerminncin para o re-

I 
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plantio, afim dr• que se possa faw1· n ncecssario fornecimcn. 
to de ma dei r·n e de lenha nencssario. · 

Em algumas zonas 1eomo na ,do .Rio :Doce, . ma.rgi:o..ada 
pela J~slralla de Fr•t·t·n Vidot•ia a Minas, cm uma exr.onsiio 
qe, 400 k.ilm~Jetros, a ~arribada é um servico do !lygiene, cqrno 
fot o pnmeJt·o, que t1vemos de fazer em Porto Velho e como 
o que fizcnH•s na Not·M·~I.e, afim ·1Jé podeJ· constr•ttir aqucr. 
la~ llslrad~s e .mantet· o pessoal até cn!,iio ou,ieilo ás ende
mws e eptclcmras locaes. 

Parece-me, portanto, que o crripregn da lenha, princi
palmente, cm· uma sit.tHI•JilO grave como a actual. de taxa 
cambial cXCI'.ssivaawnl.f' haixa. dll custo de combustível ex. 
cessivumenlo olevncln, ,., a solu<;ão, que sú p6de trazer van-
tagens.· · 

Exaelamenle por{JUC essa idéa ainda não foi lembrada 
pelo illmlre Hlllator, peço venia para chamar. a. attençll.o de 
S. Ex. para esse ponto, que con!Jdero da maxima importan-
cia. · 

Além da ~lngyana, a Oeste de Minas, a fiêde Sul Mineira. 
consomem e:wlusivamentr. )enha. A .Paulisla. antes da cle
ctril'icaçãn, consumia lenha, em quasi todas as linhas. De modo 
que não se I.T'ul.a ahsolu1 a mente. de. uma novidade, mas ape
nas de um elemento primordial cont.ra qualquer medida u1.il 
- a rotina,·- a lei do mcnnr esforço. Como a Jerí.ha dá rnuh 
trabalho a quem a queima dn que o car·vão. a l.endencia é par·a 
evitar maior traba·Jho, não ;;e queimar lenha ma' carvão por·
quc quem paga é t' Govcr·no e nãn quem queima a lenha ou 
o carvão. 

Esl.a 6 a fórina franca e positiva de emitt.ir conceito a 
respeito. · · 

A electrificação é uma queslilo inl.eressanl.issima. Já tive 
occasião, quando. na Carnara rios Dcpulados, se discutiu o bri
lhante pal'I'!'CJ'. emif.tido pelo meu illw;trf! collega de bancada. 
cujo nome pcç.o venia pat·a decl in!!_r, Sr. ~ampaio Cnrrêa, de 
er.camr esl.c n~~nmpln. Mas nós na o estamoR agora nas con
dicõos daquella épora. Hn.ie. an envez rlc 45.000 cont.ns, SI! ria 
necessarin n lriplo par·u se fazer a eleci.Pificação. São outras 
as condicões de calculo c o pmprio Relator teve opport.unidade 
de \'cri ficar qut•, paJ'a ocambio rte 5, a vantagem é diminuta. 

Om. nilo estamos mais com o cambin de 5, mas de 4 1/2 ... 
O SR. SAMPAJn Co.mltA - E' exacto. 

/ 
O Sn. JlAur.n OE JTRON'l'l~ -- . • . de modo que cs~ns van

tagens, qur vão eresecnrlo, não se !.ornam tão sensiYeis; isto é, 
com o catnbio de 4 112, temos n vantagem correspondente á 
.difl'erénça rJn custeio do earYün. mas lemos ao mesmo tempo 
um s.er·vico de juros c arnorl.izacão. Jiorque o ompresl.imo será 
fatalnwnLP em ourn, qtw 11n;; irá aggl'!l\'ill' · Sl!m · compensa
dora,; vanta!l'rns J'cs.ultanli•~ rlaquella .rlifferença cnt.t·e a ole
ctrificaçilo e n ron~umo do_ comb~tsliYel, especialmente se qui
zermos usar I enhn ou cnrvno nacw11al. 

O Sn. SAMPAio Connh - Será PI'P.ciso levar em couta o 
preço do nml!~r,.in I. qm Ir i pi i c ou .. 

O Sn. JlAl1W Dr:: Ji'nn~t'IN - O llll'll illusl.t•c enllr.ga. Se
narlnr pr!ln Di~lt•irlo Ferlora-1 ncablt ar;nra mesmo rlc confir
mar o <]111' PU disse, ileclnmndn que a ucquisiçã0 do material 
só podorá ser feita pelo triplo do que tinha sido ealculada. . 
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O S1t. S.urp,\Jo CoiUIIl.l - ELt nno me nnimnl'ia a fazer a 
clcr.lri ficucíin ~ob aqn ella base. 

O 811. PAL'Ltl ng J<HoXI'J:" - Alt!m disso. a pr·opl'ia Com-· 
pnnhia i'auli,:la niir, r1btevt• Indo:;; "~ J'I'Silll.ado;; que espemva, 
J.IOl'fJUe n,; ~a leu ln.-.; furam J'r,•itos :í !Jasl' do c/ulln I' a .1$ e t.Ct':'L 
rle pagai-o a !J;f;, d,, llitldn q1w a;; conrlieut'S d11 capit.nl em
pPt~g·afln. ,in1·o.-5 t' aJntH.'ti~a(.'iln .'"ilo rnuif.o divet·~as ·da~ que ser
viram ele lla,;e para o~ caleulos ela electrifícacão. Ent.rclanto, 
cnmn a(Jtwlla cumpanlda jit e;lú. lllUilida das locomnl.ivas nc
er>s.,urin~ 11ara usai.' 11rsse sysl.rma de clecl.l'ificadio as tem 
usar/o na ex!pnsiio de mais dn GO kilomcli·o.-;;, sPm JIOI'Us elcs
pezas. 1;:~1.a itH•a "'' i!lu.-;II'C Png·r•tllwil'O, meu rlisl.incln amigo, 
~r. D~· .. Francisco Mnnlevade, cligTtO dircclm· suptJrintcndcnl.e 
cltJsi<a cnniPanltia, ü pprfcil.aml:nl .. c ,justa. pois vne aproveitar n 
que l'ni at:lqnil·irln, rJespPIHIPnun mais Ulll pouco,, ennsr.•guinclo 
ul.iliz:tl' n elrctrificaç:1n .iá fcila c• pMI.nnto rcrluzindo a despcza . 
ele cnnlhusl.ivel en1 tnni,.; 50 kilnmPI.i'OS da linha da Conma-
nhia Paulista. · 

Isso l.ufio sommndo, nnl.t·•:la!Jio. qttc resulladns uprc~cnta·? 
Xiio >ão nprovrilndns mais ril' iiO kilnmPII•u:<. Ora, o I.J·echq ex
plnt•ar/u pPia ·Cnmpanbiu 1'auli.qta' sr:· conta por ccnl.enaR ele 
CtJnl.cnn.-;;' de kilon!ol.rns e ú prll'lanli.l rt•lativamcnte diminuto 
nquelle nndr. sr deu c;;la transro,·m:l!;iiu. Todas a~ out1·as li
nhas ennl.inl!ar:io a u.,ar tio c<>!ltbu:<l.iv<'l, ria lenha nu do car- · 
vão naeinnnl. !'f'Tifln que c.;;lc ·sónv:nlc q11anrlo o poder·ntos ter· 
na quanl.irlarl~ r!e;;r.,inrla: ou mcRmo cio co.mbust.ivel ·importado, 
quando nqucllcs, pela Iocalí~nç>iío .da esl.t•a,ja, não possam ser 
am·ovcihtclo;;. ' . . . 

O i·llu;;IJ·r. nrlal0t• rio ot·t.~amcntn ria Yia~ão, n honrado rc
,presenl.mllt' rln E::lario dn fiiu G:·nndr!.rlo Sul, Sr. :i:Pnadot· Ves
J)Ilcin ric A!Ji'f'l.l, salw c;uo nn .~c·u Esl.arln. pela.'i eondieêíes e;;
peciar« rlc nlg-tm.as ~nnas, é rli!'ficil. mn err·tas J't!giüt•s, en
contrai' lenlm sinfio por pl'ceos elovndn·s. •roma-se t>nl.ão ne
cr!:':'al'in, muila~ VI!Zt!:<, na Iinl1a a11xiliar ou na Hêrlc rle Via
cito HingTandcnse, emprr!:;at· n eal'\'ÜO nacional, qu.o nsltt sendo 
cmpr·•'g-ndot enrn bons rcsull.nrlos, gnstnndo-se g-cmlmcnle mais 
de. G.OOO !11nclarlas. · · 

O Sn. SAJI!PAJ(I CoHilllA- ?i' o E;;taclo rio ·llio Gl'aJHir. do Sul 
n hulha r.sl.:\ l.ãn prnxima ,j eslmcla qnatito a;; fltll'e~las elas 
demais outras .,;;tradns .. 

O Sn. l:'Aur.t' DR JC.Hn~TrN - Co1no muiJ.n bmn diz o nnhro 
Scnarlo1· F\1·. Fiumpaio Cnrrên, nn ·nin Grande elo Sul a hul11a 
rsttí (J heil'fl rln csl.rncla, scnrln ·o que se nol.a e,x·ac,l.ílllJC!Üc no 
porl o rla Xar·qur.ar.la, qnusi fl·nnl.r,it·n :'t margem onde .fie a o 
pOJilo inicial ela <:Hrada de :l'e!'l'o cl1nmada de Por'ln Ale.gt'tl a · 
Vr·ug-nnrnn~.. . . · 

V•) J10l'lnn/o V, Ex .. Sr. PrPsirlcnlc, c vê o Senado'que 
. r.~la tllll'stiio rlc comlmstivel tl muíl.o sr!l'ia. · 

_~a Esl.i'lllla (!c }'erro Ct>til.l'nl, onde e;;.,a.vl'l'ba ,; inni:; t:ln
vnrln- 1111 nt·çamenln l'nlnr·o elln .Jigum r.om 2-1 mil cont.o.;;
sr•ria üllll\'PIIien!e, 11:1- parle cm qnu St! ,iulg·al' inJpt:,~siYPl ou 
clrs\'anl~jo.:'l> o ClllJI!'Cgn rlo J!:lJ'Yiln nneinnnl. usar· n ellmhus
l.iwl illlllfll'larln, mas l'ecm·rcndo-"e a urn outro syslemu ele 
ncqui,;ir;ün. . · 

·!:í o .ill•Jôl.i't' St·. :lliniôll\> da Via~üo .. S1·. l•'ranei:cn' ~1i, 
j'.J'fJ\'I()I'JI(!(II\T, l'l'('l'lli.l'liil.'ll/.1', a t•:-<RI•. l'üSJll'li.ll, Ü C:tl'\'il(l, l!lll 
Cnrdirf, ~omo nn~ Estudo$ Unidos, ú euml! o café clll SãQ PallliJ. 

.. 
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ou no niu clr •,Tnneirn; tem me1'enuo cnm prr.co., conlll•ciilos c 
:,;, Yflt·in~·õ·P~ i.ll' um riia pnm nu!rn silo mirlimn;:. :-;,,s,;a~ eon
dicücs, a· cotwur•rt.•ncia puhlic:t não lmn \'<dOI' algum. Quem 
Yat• J'aZI.'J.' cnrwul't'•!IH~ta pnhlica pat•a arJqliil'ít· ear,; nas pt·aeas 
rk Ranl.n:< ou Hiu ele .Juneíi'IJ. para r:o!llpt•ar alg'OCiüo no ttW!'
I'nrlo rff' PPJ'rwml111co, nu as;:ucn1· n•r de CaJllpus ou rios seu,; 
Jtter·eudo" r~'g'lllarr:." cntllfl na pl'<il;a do llio rll' Janeit·n·? Niu
,!-!;urm faz i.-;:-;o, 0.-; Jll.'!_1 en.~ sãn eorf·ontP . ..; P aB vat•i:u .. ~liPs minhnas. 

Com o l'lli'I'Üo de1·e-se proCPdCJ' da mr.•srna m:Hlril·n. Si o 
likr\'1.!1'11" .inr~uniiJissn prss;~n entlliH'it~nln iii' ennl.mclm· cotn· a;; 
;;t·anrfp.; minn;; l'ol'tWrr•rlnt:a.~ dr.• l'fll'\'ãn, l'ar.r.nrlo as Pncom
IIIJHJdns l' ]JI'Iil'it!cnciando sobt·c o'tmn~purte, fretando me~mo 
navio,;. n qur• lambem 1! 1.nn cowmct.'l!in not'IIJUI. caso ns va
pi.H'I'.~ rlo Lloyrl não po,;sam fawt· viagens reg11lnr·1!o, eol!neani.ln 
em .Lnmlt'l'~,. na sua rlclt>gaeia a impnrLancia e eJ'I'r•cLnantln n~ 
pn;rnnwnlos nao r.ir·eum.,laneias l'Xigii.las nes,;p cnnllllt~reit>, !.cr
~·!-hia · 11111n J'cJdneç.üo bem upreciavcl, pmvcnienfr, dus dcs-<V 
!JI'Zrl.~ de Clll1\'l'l'Siili·IIC' lllllf'da c~ lt.H'I'JIS rins inlel'lllf'diar·iiJ,;, 

J,;so. ]J>>J'r;nl. niio t·esuJy,~ n pi'llblctiHl. Eu Jll'llsrr que os pt'f'
c·rJ.~ uel.utvs dn cm·Yiio rút lnglal.r''l'l'U r .nn~ E;;l.ados Unidos. 
:i,;;:irn conw n~ · fJJ'ecns rln J't'l'l 1\ .... sol.tl'l'l wln a lraixa I nxa carn
híal. ,,iin r.onr!it;ÕC'i C!IIC nunca tnrnariio favnravel a impot·
ta~'fin de ·cat'Yfin: por·lnnlo, n mni,; rlr•sr•javrl sr•rú .-<ui.JSlilLril-n 
81'H!IJ!'I.! q110 J'ljl.' )>fi~!'ÍVI'] prlo CUI.'\'Úil. nneiona] I' jll'la· ]r>nhn .. 

São r•,Ha~ as 'consirlrJ·n~ürs que ,iulgtwi nccc;::'arin fazer 
rtuanlu a r'lt~ pnnlo do ]1lll'l'l~rr· do illrt~lt•e RPinh'r!' rln Viação. 

· ·· J>n;;so, a;.rora, n examinar alg·nrn·a~ ,·,~rlla~ elo pr·o,ieeln 
tln Camnra que r•nH•nilnu a ).ll'llp(t;;ln rln C:ll\'1'1'11ll. Xãn ;;pi pnt·
quc nf'w so :l'ez. nc~~c ot·r.:amenln o (flll! jú J'oi t'1~ilo .r1r1 da .Fn
zr~JHia . .\iin lta lii'C•'~.;irlnrlr.> rln nJnnll'i' aqui \'r>l'lin pn1'n paga~ 
Jrli'lll.n rlP 'lr•],•~·t·lJ:flhn. Comu niin hn ii,!'l!alnwnl.'r .nrcessidarln 
dr~ cnn~ignar· pap·umenlns · :í. Impt·cnsa Xaeionnl c :l lleparfJção 
dr Ag-ua.,. 'Xcsiir·nte:lmo rll'l;anwnln ,i:í r,;l:'1 c,m;;ignada n dr'
J11.'7.a que l.t•m cif'.~CI' f'eila cnn1 p:;;;as I'C]lnrlir;til'.,, (!111~. Olltro 
r:b,it•cti\'11 ·l.t•cm' rssns J•rpot•ii!;.j·i•><? Nfln SI' ll'l'Íi~ t't'radn n lm
fJI'I'll"n Sacinnal :'i·:não hnll\'I'SS(' TJI'Ci'SSirlarlr! ria rmhlicnçfio do. 
Di(lrio, 0{/'iclal P outro;; imp.t't'Ssns rir. qui' oJlnvPrno ]ll'Ccisa. 
O qui.' aennlccc ft:; w•zns t' ·qtw a lnllli'I'I!Sil Nacional nfin pnrln 
al.ll'tll!rn· a loda~.nssas nccessídadr!> e n Gnvc•t•tlJ'J !'o \'li J'nrçaclu 
a rccnJTCI' :\ indnst l'ia nu t•licular. Do mr.•mo nlllrlo não se le!'ia 

. et·rnrlo n fnlcg-rapho offir.inl si . nfío !'o;;sp par·il preslal' ;;r.r
Yi~~ns ao Govrt·no o nos ;;eus-dcparlnmrnlns. O mcRrno ~c d:'t 
I'IIIU n nepar·lir:ãn r:ln A:;ua:::. qnr llllncn frli cnn;;irlcrnrlo UJ\1 S('l'
\'Í~n. ind11,;Lrial, mas uma l't'pat·l icfin nfl'icinl. 

Fh7.nnrln nm c.,lurlo rlrssa~ vrrJrng, cnnsrg-ui rlrtrrmina: 
Ynt•in;; ;.;uh-erm•ig·n:u.:ril',; dcsla nalllrrzu, qUr! wem rlisel'iminn
dns.na r•rnrnda. r'cu:in .rliminncfin t•rprrsrnln. um lnlal rlf' 
J I :1 noíjl·i80. F.' pnJ·I.~nln, umnJ rlimitlnt;iio que me parece tlc 
I ndn n r.on\'1'11 iene ia,· . · • 

Como lm pmHlrl rliss1•, eneonlt•ri, Plll lt•r,.; das''\'ct·bns rlfi 
l'll'~nnwnl.n da Yiur;fin. art'g·menlrr di' quarlrn ,;nbrr. u quP ennsta 
tln I'I'~Jif'GI ivo J•cgulnmrnln, c ~obre n que consta da pr·oposta 

. do (; nverno. . · · 
Ot·n. a pt·opn,;ln dn GovNno' fní i'Pila I!Ppoi,; rlt• rruYitln~ 

os eltPff'~ de I'PJlHI'iiçúr~::< c cnnsnllnriM lllf'Snlo n!gun;; illu;;
lrr>s Jnr•ni]H'"" dn CniWI'JJ;;sn l\'nrinnal. :\iin ha, ]l•H·Ianln, jus

·liril:nliva Jllll':1,, rom nn1n occa;;jfin rnmo rsln. vil' prrlir-sr' an~ 
i;mrnlos riM f]llndrn.~, Parece-me .f]ue o Congrrsso, ele\' e . se 

'.,; 

.' .. . : 
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opplir u esst•s augmeu tos. Este:; augmcntos siio: na VOl'lia 13', 
de Ui8 :Oo$51,0; na verba 8·" dt> J o :SOO$· na \"m'ba H!•, de 
.45:9li0$. ludu em um total de mais de 1:000 contos de'r•úis. · 

J~' UIJIU :iUpJJl"essàu que propuullo, porque,· exacLamentu, a . 
coJ•J'euLe da,; consideJ'Uf.'Ões gcraes do illuslre Jlelalor da Via-
ção é esta. . . 

A terceira emenda ú relativa a uma disposição de verba.. 
que não uonsidero b•m1 cullocada ell1 relaciio a despczas e sim 
oomu. deYeudo ser efJ'octuada pur meio d~ creditas ou ope-
racíws de credito. · . 

· · Este esLudo poderia ter sido mais completo si as illl'or-
ma~,~õe::: constante da labella fossem mais descriminadas. Mas, 
como a~ vezes teunenHie divet·:::os títulos em· uma· mesma 
consig·nacão, 11ão quero lDIHar a mim a divisiio ·dessa sub-con
signação. Mas, o illustre Relator da Commissão . de l!'inancas 
]lOderá estudar o problema, para não fazer figurar como des-

~pezas, uquillo que não é mais que c•·eacão de capital. . · . 
Quando se constróe uma . estrada de ferro, quando qe 

adquire material rodante para ella;. augmenta-se o Patrimo
nio Nacional, não se desiJende. E' a mesma cousa que acon
,tece a u 111 particular quando empregra parte da sua renda 
ou parLe dos seus caiJftaes na construccão de um predio, na 
'compra de un~. terreno, na acQuisicão de acções ou obrigaçõeo 
de companhias: tem apenas uma transformação de um capi~ 
tal, representado pelo numeraria, para outro capital. 
· De modo que, não devemos 'considerar isto como despeza, 
principalmente· quando queremos chegar a uma situação exa
cta de eq\Iilibrio entre o .Que constitue a renda ordinaria e 
a despeza ordinaria. · · · · · . ·· 

Nestas condicões, eu pude eliminar. duas das verbas . su
bre as quaes não podia haver duvida alguma. A primeira 11 
a votada pela Camara dos Deputados, elevando para 7. 000 
contos de réis, a verba de 1. 000 contos solicitada pela pro
.posl.a e destinada á acquisícão de material. rodante e de tra
cção para a Estrada de Ferro Central do .Brasil. O mesmo Re 
dá com a Estrada de Ferro· Noroeste, tambem não solici tarla 
pela. p1•opostn do Governo e .resultante de· uma emenda ap
pl'ovada poJa Camara dos ·Deputados, dando uma verba de 
quatro mil contos para este fim. , 
· Estas duas parcellas, que representam onze mil contos, 
devem correr por operações de creditas cm artigos addicio
naes ao Orcamento da 'Via~ão, como a que lã jâ existe,. con
cedendo dous mil contos para acquisicão de material-rodant.A 
para a Estrada de Ferro de Goyaz, que está muito bem r.ol
locadà, o on do esta outra .verba tambem deveria estar. 

Do modo. que. peco ao illustre Relator que examine não 
'86 estes dous pontos para os quaos formule! emendas, comn 
para ouf.ros pontos que, por insufficiancia de elementos, não 
pudQ descriminar. S.· Ex. poderã, talVez, reduzir bastante, 
passando para operações de credftos as despezas de certas 
:verbas tio 0r(..1lmenf.o. da 'Viacllo. 

TemnR nin~a a consignacíi"D da verl'la · s•, material, sub
oonsignacão n. 4, onde estll a quantia de 2.100:000$ desf.i
narla á r.nnsl.ruccão da. ponte sobre o rio Paranli. 

Ora, n nrt. 7• est.abelor.n que fica. revigorado o ~111tlo r ao 
crcdit.o nb~rto peln decreto n. 15.664, ae 5 de setembro de. 
':1922 para ncquisição de superestructura metallica destinada 
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ás pontes da Estrada de lfcl'!'O Noroeste do Brasil sobre o rio 
Paraná. · \ 
· O credito é de quatro mil contos. . 

Revigorado o saldo, parece-me gue havc!'Ja uma .Jmpor
. tancia sufficicntc, podendo-se, portanto, olímmar a vcL·ba do 
2.100 contos, que ·figura na sub-consignacão _ n. 4 - Mat.e
rial -J da verba s• - Estrada de Fcrr:o Noroeste do Brasil. 

Jlr'oponho portanto a suppt•essão desta sub-consignacão. 
Entre as 'emendas 'approvadas pela Camara figura, na 

verba 6', relativa ú sub-consignacão da Estrada de Ferro '"Cen
tral, a seguinte: 

A' sub-consignação n. ti - Elevada de 18 mil conto~. 
sendo até .350 contos para a· installacão de um fort1o· clectrict.• 
nas ofJ'icinas do Engenho de Dentro. · 

· Ora, a proposta do Gover·no, organizada pela fórma a qw, 
h a pouco me referi, dá para Cflla sub-consignação a imp·or-
tancia de 10. 791' contos. · · , · 
· Addicionando os 350 contos, chegaremos a pouco mat~ 

de 11 mil contos. Levando em conta o accréscimn de despeza 
estimado pela circumstancia da desvalorização dn moeda d·~
pois de organizada a proposta, proponho que esta. verba s0ja 
elevada a 12 mil contos. 

V. Ex., Sr. Presidente, sabe que quando as verbas síio 
folgadas, a tcndoncia do adrr.inistrador é. para gaRtnl-às inte .. 
gralmento. O administrador geralmente prefere não deixar 

. um real na verba, porque r.onsidera um mal o recolhimcn!n 
·de saldo ao ·Thcsouro em vez de appHcal-o ao seu departa .. 
monto. Assim é que qiie se mantem dentro da ver•ba fixada 
smprc. que ó passivei, mas procura ·gastai-a integralmente. 
:Agora, se tem ,a infelicidade de possuir uma verba inHufrl
cienterr.ent.o dotada, arrebenta-a. E arrebentada por 1 O nu 
por· 100,. issó é-lhe completamente indifferente. . . . 
· : Esta é a psychologia de todos os nossos administradores 
c seria a minha tambem si cu fosso administl'ador·. Portanto. 
n!io ha nisso uma censura. Reconhecemos que existe c esta
mos de accOrdo com isso, porque os cõsf.umcs não se fazem 
á nossâ vontade c, as leis se devem adaptar aos costumes. 

Nestas condiéões, si por qúaiqu~r circurnstancia ainda 
haja uma nova baixa de cambio, a uma alta do preGO do mn
t.erial, é melhor fixar-se uma verba dolcrminad!l do ·qtHl pe
dir crcditos supplemenf.ares. O que et1 não posso .arlmif,f.it• P. 
que, Rendo a proposta de 10.791 contos. e havendo apenn~ 
discriminados 350 contos, so. possa paRsar de menos de f 2 a 

1 18 mil· contos, isto é, mais de 50 o/'o de differença. 
A rmendl.l. estabelece exactamente isso: reduz de seis mil 

contos o augment,o da verlia 6" - Maf.erial -· snb-consignn-
' ' cãn n. G - que fica reduzida a 12 mil ·contos. · 

No: Orçamento da Fazenda adopta-se uma médida qnr. 
me parece de grande conveniencia. · · 
. O. íllustre Relator desse orc.amento propoz a Rnppre~sã 1 
âa ver·ba exercícios findos, o qno 6 muito lo,s:ico. pnrrruc esta 
verba hoJe tem ouf.ra fórrr:a polo Codigo de Cont.abiliélndr..O sal-

. do da verba fica Iú para poderem ~er recebidas as imporf.an
eias. desde quo s~ tenha procedido a vr..T•ificn~.ão da ~un effr
ctividndc. NestoR cnndicões, como se deu no orcamenfo dn 
Minisf.orio ·da Fuzc11da, proponho quo seja supp~:lmida a ver-
lo.. S. - Vol. VIIII 41' 
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ba l'clalivu u cxcrcicius findos. Bm clla de 450 conlos; foi 
l'eduzidu a :!00 ~Jonlos; mas ainda J'igura no OJ,'~amcnto. Tra~ 
ta-su de uma q ucslão de doutrina e não de quantia. Acho 
i.JLW as ·YCI'ba:; exercícios findos nãc devem exieLir no orca~ 
llll!ltlo para 19~1J. . 

l:'innlr.nenle, de aCC•)rdu eo rnu que fui wslenladu, não 
8Ü por Jllim, climo pelos nwus eminentes cnllegas de bancada, 
Sr·s. lrineu l\lachado e Sampaio Corr,)a, lt~ndo ~ido proposta 
a incorpora~ão da lahella Lyi·u aos vencimentos do .funccio
nalismo · JõUblieo, é indi~pensavcl que u augnwnt.o pl'ovisorio, 
t:une:;pnndcnle a ossa Lnhella, figure no orçaJnentn nas ver
ha~ relativas .a cada minisl.edo. (Muil.o l1em .. ) Hoje, nós .!?L 
Jl(l;;;u i mos dados positivos ~obre u a~smnpl.o, dados que não 
1.inhamo:; na ucr:asião cm que sr! votou o augmcnto na Ca
n: at'a elos Deputado~. Disrmnhamos ele uma aproximacüu .. 
Agora, (I dce!'cl.o de 7 de novembro discrinlinou, al.é cm real, 
minis1CJ•io pot· ministllrio, a dislribuir;ão do credito <1<3.75 mil 
eonlos, r.leRiinado á tabella Lyra. Nestas condi~õc>i, proponho, 
eomo emenda, que se ar.crescrm1c ao oreamr.nt.n a verha. qua 
terá a numcra<.:ão cunv'enient.e. de 43.607:095$3:15, para oc-
corrm· ao pagamenLo do pessoal. (~poadu·s.) · 

São csLns as emendas que, cm segunda rliscussiio. l.enlio 
a J'ornmlar. Aguardo a oriHntaçüo da il\uslre Com missão, ele 
FinaTlí;t•;; do Senado, na vot.a~fio, para ve1· eorno dcv<!I'Ci côn
jJuzir-n·•.• nn1 terceira diseu~são. H a a.Jgnmas 1hgTant.es in
jnsli<;as. em dr.t()rminadas reparfir;ücs. quanlo n um •m oui,ro 
carg-o, l'r•nvuvolment.P apresentarei, crn terceira rliscus~ã,J, . 
cmPJHlqs qui) as coni,iam; · 
.. São estas as pondcra~õr•s 
Or•:nment.n da Vin~ão. (Muito 

Y00n1 ú .Jne:.:a; ~ãn lidas, 
cns,;ão, as segninLes 

que rno cahiam fazeT' snllT'e o 
u~m.: ?/LIL'ito be·ll.'· Apl:!i(l(lu's.) . 
appt·ova.da~ e po~tas cm t!i:l-

. g!llll:SD,\S AO <Jlli)AMl>N'I'O DA VlAi;J.A;o 

N. 1 

Supprimun1-sc 
signnr;ões: 

em "Mlüeri ai" us seguintes · su!J-con. 
' Vr•rbu i• w .. H 9 · _, 1 ~. I, ·\! , •••••• , , , , • , •••• , •• , 

Verlm ;?", n,;. 1!1, -20, 21 u· 2~ ........... . 
V r•rhn. (\', n,;. 8 l' Jl .............•...... 

· \'•~riJa 7', n;:. ·J ~. H e 15 .. · ............. . 
Vnrlta 'H'', u. ·10 ...................... .. 
VJ•rb·i 11" n t ·• · . l ' • . ........... o.' ••••••••••••• 

Verha 12" n 'l · I o ' • • • o o o o o o o o, o o,, o o o o o,, 

VcJ•ha. I ·'Í·" ns Hl l'" ,. ·1° 
' o ' ' ... ~ ••••••••• o ••••• 

\''e l'ah Hi', ,n . I ü ............ ; .......... . 
Yt•l'lm 17", ns. JO, 11 e I~ ............ . 
YPrha 18" ns ''7 ól8 'H) c 30 · · 
Vi.'l'ba lll". m · tÕ 'n~Ii -·. ' ············ 

~
I O O 0 O O O O O O O o O O O I o I 0,0 O 

y 01'1 óll) ' ' " • • ' .. Ja .... . . n~. ~.l t. ü . .................. . 
Vr.l"l1a 21', n~. ti7. GR e (j!J., .......... . 
Verl.•a ~2" no 11 J'' ]·j· • 1-' · · ~ • , _., • L . l. , • , , , , , , .,. , , 

I 
Total 

···················~·······~ .. , 

2:3: ütl0$000 
2i3:000$000 
;J!J.\ :000$000 
212:300$000 

3:000$000 
2 :000$0001 

' 1:000$000 
3:700$000 
1:000$000 

. 2G :tí00$001.1 
;!9 :280$0110 
2:300$000 
2:000$000 

35:000$000 
2:300$000 

i. OH :180$00Q 
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::;IIJ!PI'illla-,.;1• fi tlllf!lili!IIIO do 111'·'-'llai d0 ljllUill'O: 

verba ü' . . . . . . . • . . . . . . . . • . . . . . . . . . . !ll8 :fl.íiJ$000 
verbrt 8• . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . J 1.1 :1>00$00'.1 
verba 18' ......... ·.................. .\r, :!JliO$Oil0 

·i 

. ':l'olal •••••••• o •• ' •••• o • o •••••• 1. ouG: aoo:;;ooo .. · 

N. 3 

Pas§em a ~er realizadati ·por eredilo::o ou u)H'l':.t~õe:; de 
CJ't..I•.LtU éJ~; j\IU.'IH:I.a:"; 

• y,~J·Im ti", "·.\laLer·ial'', suti-ênn,;iguar;iiu n. ::!, i.IJOO :·0011$000, 
Vel'lm 8", ·-.~lntet·ial": AcCJuisieãu e t'toJ.I<Il'U~fiu ele rnal.erial 

rodallle ~~ d1! Lme~;io .. lo .000 :000$000. 
'J'utal: t 1.0011 :oon~uoo. · 

\ 
' \ 

StitJI!l'iJna-~,··J,a verba 8'. "•.llalerial". n. lJ, ;;.!OU :0008000 
!JOI'· ter ';;ir.io l'l'ViHoJ·adu .em al't.igo c~p·.•t!iUI o cr'r!o'lil.u ele ,{,ooo· 
conto~ de réi,;, uherto pelo dl.'cr·etn n .. t~.üG .. \, dr. ;; ele se
ternhJ'(l de J 9~:! . 

. ftuduziJ.· ~~~ li .. oon contos ele r•riis, o au;;rneill.o dn Wl'ba .ü", 
".:llatih-ial", SJJb~consi;nurçiio n. G, que l'ica ao~im cm r~i:; . 
1~.000:000$000. . . 

N. ü 

Stlj)fJI'il!'liJ• 11 xuf'lm .~i>. "ExeJ•eicios ,findos", ~00 :OOil$000; .. 
' .•. 

:\r~C'I'fJ_;.;c·i~nlar iÍ. vnl'l.1a ··.\ngrrwnlo pl·uvl..;ul'iu no pnB:-:;oal'' 
iltd. 1.la .. Ll(':'fii'Zll. d" · ti 1./1• ,ianr•il.'n d.t'. ei\J'I'Pil!r! ,anno), 1.'1\i~ 
43.Ci07:0!l5$335. •. 

Rio do .Taneiro. 27 dt• nowmbro d~ Hl:?:l. - Paulo de 
P·routin. 

O Sr. Presidente - Tem a pa!avr·a n Sr .. Hr•t'ntcnog·iJdo 
de Moraes. 

O Sr. Hermenegildo de Moro.es -· i:'r·. Pr·,•:;id,•nt.e; \;c•.nho 
ti IJ.'il,llllll runrl;mwnlal' duas ememla:; ao 1l1'~nnwnlo on1 dis
rtJB::iirÍ. rdl'i't'ntrs a nwit.1s rir• comnHJnicn\'fin '' IJ•an,;podr., pi'O· 
ll!Pmn' ~''Ir.·~ nwxin111~ pa1·a o nwu' I<:Hindn, ,, d,• cn.ia ;;oilll,'iiu 
Jlltliln ri''lll'i!ll,• " '"'1.1 dr•,;pm·oll·inwnl.ll, · 

Tr!ndn lllf.'in,; l'll!.lidu,; til~ e11111lllllnica,;iio, podendo expol'i.at• 
com fac ii idade n q ne l!I'Ocl uzi t·, os clt~!lla i:; pro])lcmus qlll.' no~ 

• 
• 
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a~sol.wrbnm: instrucção e npparclhamcnto Lechnico necessa
-~10~ n artgmcrll.nr· o rer!dimenlo e apc!'i'ei~.our o producto, a 
1_alta de braços, de _caprtnl e outro~,- serão .resolvidos, como 

. ,Já o podemos pr·ever, polo~ r.Jpmentos. que temos natural ~ 
gradativaniontro, de accôl'do cunr as. exigencias do' momento. 

· Uma dellas diz l'CSpeito ao prolongamento da Estrada de 
Ferre'·, de. Goya~. cu ,i o a vancum·.:nto ·os meus conterraneos 

. aguar~am .. ~o.m impacicntJia; purque e lia re~resenta para elles 
o mars ellrcrent•c dos elortJentos de pi·osperrdade. Os goyanos 

'não são inclolen'tes: não são dos que se conser·vam inertes á 
beira ria linha J'crrea, a ver, apalhicamente, passar os trens 
Não! A' proporção .que os tri!hos. lenln!lJenl.e avançàm, põem~ 
se elles a trabal·har com m:unr mtensrdade, ·de ·modo a pro
duzi!· mais elo que o m·cessario' ao consumo local, e de tal 
arte agmn que, apenas ~e inaugura uma nova estação' encke
sn immediatameul.e de productos a ~erem transportados. · 

. Esta é, Sr·. Presidente, como pásso a mostrar, a lição dos 
factos. · · • · · 

Er11. l!H5, armo em que iniciou o traf·ego, no Estado,· a 
Estra'da de ~'erro de Goyaz, toda a expor tacão do Estado. im
portou no valor de 5.127 :!t75$0.20, tendo pago de imposto réis 
49h267 $338. . .. 

· Nesse anno, o valor das mercadorias e;fportadas por in
termedio da est.J•ada montou a 707:000$, tendo as mesmas 
pago 95 : i49$7 1J . de impostos . _ . . 

Em 1922, o y;a!or da exporta~mo .total do Estado se elevou 
. a 1'3.075 :765$, tendo sido arrecadados i.207 :814$423, de 

··impostos sobre .a mesma. . . 
. o valor das mercadorias exportadas pela estrada ele

_voU-sea i, 787:479$160, e pagaram de impostos 550:723$<151. · 
, : . · Ein oito annos, pois, sem ter havido. quasi augmento de 

. taxa, e tendo a estrada em trafego apenas 236 kílometros; no 
· tcrritorio' do Estado,· o valor da exportação, só pela. estrada 
passou de 707:000$ a 7.787 :479$Hi0, sendo o auginénto de 

'9~ 9 ;~ 1primeiro semestre ·do corrente annci j'~ expo~tou o Es
.tadq mercadorias I:lO valor de J2. 717·:967$030, que pagaram 
de direi tos 845 :344$52.4. · •• 
· : Sendo o segundo semestre dé todos os exercícios, aquell~ 

em que mais avulta a exportação, pode-se affirmar, aue a do 
Estado · se elevará · no corrente anno; no minimo, a réis 
1!6. ooo :oooeooo 1 · . 

Dadas as condições peculiares do Estado, estes alga
rismos, que demonstram a grande capacidade do tra:balho e 
o esforço productivo· dos meus conterraneos, devem impres-

- sionar a todos e enchem, a nós, goyanos, de justif.ica.da con-
fiança .,no seu futuro. · · · . 
· A ·par do a.ugmento da exportação, que cresce na pro-
porcão que os trilhos avançam, augmenl.a a. renda da estrada .. 

No anno Pl'OXimo passado, ella !'o i de 1.176:456$016. No 
primeiro semestre do corrente anno j:í monta a 796:986$885, 
o que .faz prevêr um augmento nunca 'inferior a . 35 %, no 
fim (jo exel,'cici(l, · 

'• 



Das 10 estrada& de ferro administradas peJa União, apenas duas deram saldó no annoproximo passado: a Viação Cearénse 
· · · e a de Ooyaz, como se pode ver do seguinte quadro · · 

Nume!t~:~skilJ~en~ arreca-

• I ... I ·- a... . . i:!"" ... ' p.rn ... ... 
""o E· 

Despeza Deficit . Saldo :0=5!~ 
. em trafego dada em 1922 rdra20> 

-a-aõl-
- = .. e., 

.. "t:l "t:l c:: . 

J. Central do Brasil.. •• 
, .. 

109.941:163$055 . 51.914:179$456 2.555ks,499ms. 97.632:250$470 13.308:912$585 -
2. Oeste de Minas •.... I.929ks,onms. 8.347:708$901 15.250:694$245 6.892:985$344 - 4.208:932$802 

3. NorOeste ........•... 1.273ks,480ms. 8.891:367$213 ' 12.029:036$730 .3.137:669$517 - 4. 789:441$246 
. . . w. . 

4. Viação Cearense ••.•• 1.039ks,584ms. 4.449:303$141 . 3.978:717$013 - . 470:702$128 2.847:106$539. 
. ' - . 

5. S. Luiz a Therezina. 450ks,652ms. 721 :87.2$713 '2.182:854$031 .1.460:981$318 - 485:600$000 
. 

6. Goyaz .. ............. 289ks,46lms. 1.176:456$019 1.106:463$095 - 69:992$921 796:986$885 . . .. 
7. Rio Grande do Norte. 176ks,430ms. 647:871$241 968:994$088 321: 1221847 - 354:081$812 . 

127ks,676n'ts: 
.. 

8. Rio do Ouro ..•••..• 509:412$299 1.212:86!1S539 703:457$240 - 254:705$502 

9. Central do Piauhy ... 57ks,14lms. 28:228$790 I 01 : 94012i!0 73:716$470 - 23:402$170 
I 

10. Therezopolis ....... ~ 37ks, 757ms. 726:159$749 1.476:613$768 . 750:454$019 - . ' . .. 381 :~72j227 
·• . -· .. - .. 

• 
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.1:"\:-:.11;s no ~EX.IIJn 

·Deanln rlPslP~ facto~. r.•, estabelecida a twt•t'eila cm'rr!lat;~o. 
•·nlt·c· o avaneamonlo da e~t.t•ada. no ll'l"l'ilol'io dn E~larln e·!' 
<•n;.;nwnlu f'5IJUnLo~o da ;;ua prorluc~iio, ,1 qur ll1J' abalan~l':'l, 
:,:1·. Pt·••:<iclrnil', a J'nrmulat· a ·pJ•esenl.e nmnndn, l.nndo em Y_J;!:L 
a-.' art'it·ma('ÜO .do Sr. Presidente da Itepublica, na expostca" 
ill\1' ll'u :\i Commissõcs r.l•~ Vinanças de:;ta e da onlJ'a Cn:;a t./11 
t:nngJ•c,;:;o, •J:;pncialmcnlc congregadas para ouvil-o :;obre a 
no,;::u ·P:J'l\Vfl sit.ua•;ilo fiRanceira, de que um do;; meios com 
qw! -cm1ta ,o Gnvet·no rom·a con.iural-a ,; ·'anxiliar u dc;;cnvol
\·in1f!JltO ccnnómico do paiz,. como base unica clt1 ;;na res
l.aUt'tll:rw f.inatlccirá·"; afrirmacüo esta J•cpctirla c!m diversa~· 
nppoJ•Iunirlndcs, c feita pela primeira vez na cxposi(:üo en
Yiada t•m :10 de novembro do anuo !)l'Oximo passacln no Con-. 
gr·<'~sn l'\acionnl sollre o· mesmo assumpto, por S. Ex. 

Essr doeunwntn, depois dn. descrever a puJança . rJa nnssa 
expnrlaefio r. o:! c enumerar a variedade dos. produ elos que cx
pnJ•lamo,;,. diz: ··Sem duvida alguma, um pniz que nossue tão 

· hu·w~~ e pod(•J•nsos recursos cconom icos, tem urna llase· sol·ida 
pnt·a a J,'f!Cnnsliluiçãn t'H)Jida d~· s·uas finançni'. 'l'orla a <lllt!slfio 
cnnsi~k ,\Jn' pô!' lermo a esse regimen de despesa;; sem conta 
I'Cill mrr.lida, r~lahclecer a ordom rigorosa na administra(.'ftto 
p'ublica "· rJLTrante algum ·.tempo. pelo menos, ter dcante dos 
ollw., n,;tn Irmma: fazer sac"rií'icios de·· credito unica e exclu~ 
siYUlllPnL·e pm·a fomentar a prorluccão nacional, na mais larga 
r·seala f'm /orlas. as 'uas modalidades; .Com a ordem .nas 1'f
n:meu,; e ~orn a plena expansüo da economia geral, o credito 
nublicu dn .Brasil se firmará dentro rle muito pouco trml)lo 
P r.on~til1tirá •,ma garant.ia J'rnncamente assegllJ'adora dr• uma 
~rnnriC' pi·o:;pePídade nacional". 
· Cnmn V, Ex. R cuba de. '·êr, Sr. Presidente, pelos alga
l'ii'mo:; qur. apresentei, produzindo a estrada de ferro um des
[•uvolvimen1o ct·Pscentn em uma proporção nótavel. 1\ medida 
qu•~ :<eu;; ll'ilhos avar.~arn, n .seu· prolongamento não pócle dei

·x·in· ii e i'f'r considerado entJ'e ~tquelles. que, na diz~r do. tre-
. cho ela cxposicãa que alli, merecem "un1 sacrificio de credito''. 

•·.· • O _credito ele 2. 000 :000$ votado pela Camara, aereamente, 
para o prolongamento da estrada e constante do art. 2• do 

· . , · prójr.ctn em debate, não é sufficiente, nem para os trilhos 
do rrolongamenlo da linha até Annapolis, que . é a cidade 
mai;; prnxima cto traçaâo approvado, como verá o· Senado pelo 
e>rt;amenl.i• qne passo a lêr-.' · · . 

E' d'e ii ·kilometros a distancia que medeia entre Ta
varo;;, onde cllcgará dentro em Q_ias, a ponta dos trilhos, o 
~m~ol~. · . · · 

. Or(;alllcnlo para a construc•;ii.o 'da linha rJp· Ta\'aros a 
Annnpolis: . 
J,in:ha principal ....................... , ....... . 
Dnsvios ................... , ...... ·. :· . ......... . 

Tt•ahaHtn;; Ill'Opm·atorins ... 
~Wvinwnlo dt• t.f'J'I'a r! l.r:m-

spnJ'IP .............. .. 
Obi'tll; rJ,, art1J corJ•en/e~ 

e· cspeciaes ..... .' .... : 

• 

' 

Qitanl i(! ado 
5:19 ,\100"''.00 

1. .0.1 ~.o o o. no 
•••••••••••• o 

ii .000"'.00 
' ()00"' ,00 

7.7. 600'";00 
Iill\lOI'tancia 
:10:000~(1{)0 

2;:? .j:? : 000$000 

ss2: o.oosooo . 



~,;,·ilhll:; dr~ 2:í/K"" filll' rn. c., 
c · :tl'Ce~:;ol'io:-; ..• .•.•.. 

·!\ppat·nliJo,; de murlanua ... 
J)uJ'Il]J)nf.PS •,,,,.,.,, •. ,,,. 
:\f;;;enl.amet!lo r ln,;tro ... . 
:\hasteeinwnto de agua ... ·. 
Linha tc~lr~:;r•aphica (doi:; 

fios) ............... .. 
l!:rlific.io.> e dependcncias .. 
~lulc•ri:l.l rorlante .......... . 
nnsupropt•iaçõe;; .......... . 

I..J !~.TOO 
(j • 

1 o o: onn 
7i. (\00"',00 

• • o ' ••••••••• 

77. noom,oo 
• • • -.' •••• o o •• 

• •••• o •• ••••• 

O O 0 O o o o O I o I 0 O. 
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~ ,l1;1G: I)U(]$0011 
\J:OIJ0$000 

i!üO:OOO~liOO 
:HO :OOQ$000 

25:000$000 

H:3: 100$000 
!:Jlí:000$000 

1.000:000$fl00 
-Hi :000$000 

7 ~ 028: !lOO~OOO 
E;;ln zona pela fnrt.iliclarli: de SlWR t,r.rpn;;, r.th um E:;tarlo 

c.me não possue terras cslerCis. . . 
A·· propos·itn, lernl)['o-nw. qur. h a pouco;; rim~. um medtco 

jnglez. qnr; acaha ele percorrür o Esta(lo, cm ytn.gr~m de .'Js
i udos, aqu1 110 Senado, moRt.rou-l)OS, ao meu riHilncto anugo. 

· Snnarlot· .lnsto Chcrmont e a rmm, um enor.mr• capulllo rle 
:dgod:'in llOI' c !ln col hirlo, exaotnnlC'nle em u rn i:lo~ m un icip i o;; 
IJI!Il Sl.'l'ÚO blllH!fieiadoS fÍCJo· prolongamr.nl.o ela CSI.l'U(iu, dizenr.Jo-
1/0S com cnthusiasmo, o que é raro no ing-lcz. sr.1· o alg·orlão 
riP Goyaz o melhor elo mundo. Do t•esl/4, ultimamenlt> lrm sido 
o )<};tudo pet•cnrt•irlo <'111 todas a:l rlirr~c•;i:ie,; pnr eRirangeiro., 
r· nt{~ por bl'a~ilt>iJ•ns 1\111 viagem rle e;;t.mlnR rlt• sua;; po,;,;ihi-
1 i.dac!.~s. e rio lá voltam todos, .mm'a.vilhados com n que viram. 
lran,;formando-,;e 1!111 c;;pm:taneo,:; m·aul.ns da:< sua;; riqtwza:;. 

De\1o accresceníar que qualquer re~rião do Estado produz 
nl:mnaantcrnente o algodão. cuJa· plantaçfín está sPnrlo inl.onsi
t'icarla no corrente anno. 

O cafeeiro, que -constitue a riqueza ·ele S. Paulo, vice.ia 
mai." c prod11z maior rendimento ncs;;a zona. elo qne no Oést.r 
rir. S. Paulo. · · 

Si não bastassem, Sr. Presidente. para· ,iuôtificar a accci
l.açíio de~ta emenda as consideracões po1~ mim feitas, poderia 
ainda invocal', o que n1io me par·ece rle .~omcnos importnncia. 
11 d1~ que o prolong·amento da estrada, vem tornar pos~ivel, 
dentro q.rn brcvr, u realização da \•elha a;;ph•ac;iío, ho,i•' pa
lr·ocinarlil pelo Br. Presidente da Repuhlirn. da mnr.lan~n da 
Capit.a't Feriem! pura o Planallo Crntral. 

· Co.mqúanlo osle.ia orcadn em i. 000 :000.~ n con.,;lrucç;io 
do trPchn ~obre cn.ia execuçfih pt•ovidcncia a emenda, 6 a 
quantia rleBI.inarla pcln rn·o;iecl.o ern r!P-batc, r.lovado. dr faclo. 
apenaR rlr :l.OOO :OOOlJ;, porqur., não ;;P-nrlo ncccssarios ma iR 
r.noo :000$ para acquisiçiío fJc material rodnnl.r. ~ de1 t.t·uccão 
pm'a a c;;lrarla. no exercido proximn fui.Jil'Q, na opinião r.om
pntcnte fia lnspcelnl'ia rias E:•IJ•nda" a rrnenrla t•clirn. dos 
:! . 000:000$, dr:;linnclos ·poln al'L 6" elo projecto para r.siH' 
f'i m. 'l • 000:000$, para serem applicarlo,; á cnnstrUC('ií.n. 
· Ci!l't.anwntr, eomo muil.n hcom di;:sp ll Sr. Pre~irlnnl.e ria 

neJ.lublica; na mrmsagem que àpresenlou ao Congi•esso na abcl·~ 
lnt•n ria prrsr-nlP .<cssão lr:.dslal.il·a, t.rnt.m1rln elas estradas de 
fuiTo: · -

"As rlifficuldarle.~. finan~.rira~ carnr.l·rrizndns prlo 
cles~quilibrio do orçamento n p1~la J•apida e m·osc.ento 
expansão da diYirla publica, impÇiem ao Governo a ne-
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cessidadc de moderar, neste momento, o surto quê 
haviam tomado as ·construcoões de estradas de ferro .. 
Mas por ouf.ro lado, não lhe f'ôra licito abandonar traba
lhos encetado.~. de irrecusavel 'interesse publico; po,•que 
i.~.w imp01·tm·ia esterili~ar o capital já cmpreuado, des
pe!•rliçr/1' as rlespesn.1' f'eillls, esmorece!• ds r!speranças que 
,1'11 l1·arlu.:iaw. ·no desabrochar da.~ act·ividades particulares 
e t.er de retomai-os, mais tarde, com gastos novos e 
redobrados." · · 

.Tulgo, St• .• Presidente, ler dilo o necessario para gue sejà 
llcm uciJI.hida•, quer pela illustrada Commissão de Fmanças, 
quer pelo Governo e pelo Senado, esta emendr( que se acha 
conrehicla nos· seguintes. lermos: 

I : • EMENDA 

Fica elevada a 6. 000:.000$ a quantia destinada a:o pro
Inngamonlo da Esl radu de Ferro Goyaz, pe1o a ri.. :J•, re
riuzindo-se a 1.000:000$ a destinada, pelo n. II, do art. 6•, 
:í acquisiefio de material rodante e de· tr.acçíio, para a dita 
~Irada. · 

A ou trn emenda, que fundamentarei em poucas palavras', 
:·•J fcrr-se aos Telegraphos .. · · · 

A construcoão da linha telcgraphiea de Santa Rita a Rio 
Bon il.o altingirá dentro cm poucos dias, graças á bôa von
ln de elo clistinclo e competente Sr. director geral dos Te
!Pgraphos, que encontrou meios ·de mandar proseguir nos 
serviço~ que l.inhnní sido suspensos, por se f.er esgotado a 
resprcliva verba, a cidade de Rio Verde, que verá assim rea-
li?.ada n sna ·velha e legitima aspiração. . 

A presente emenda vem dar o necessario credito para o 
proseguimcnt.o ela construccão do segundo trecho dessa linha 
qm• vne dr. llio Verrle' a Jatahy. · . · 

São precisos; apenas, 57:170$, ·consoante o orçamento 
IWganizado pela sub-directoria technica, da Repartição dos 
Te!Pgraplw><, 8Cndo 1 G :ll50$ ·para pessoal n ·lO :520$ parn ma-
t.Príal'. · 

Eis o m·çam.ento para a construcção de 90 kilorri.etros de 
linha de R,io Vm•de n Jatahtt. Estado de. Goya:: ·· 
Reconhecimento e exploração, 20$ o kilomelro 1 :900$000 
.A. lurgamenlo ele picada, 40$ o kilometro.. . . . 3:600$000 
Asscnl.nmcnlo rle linha, 30$ o kilometro..... 2 :'700$000 
Grut.ificncões ao const.ructm•, !lO diarins a !5~ 1 :350~000 
Vintr. trabnJqJadores a 4$ dinrios, 90 dias.... 7:200$000 
1. 080 Po~tes a 20$.. .. . .. .. . .. .. .. . .. .. . .. .. .. 21. :600$000 
'I. 080 11raços a 5$ ......... .._. . , ..... , . . . ... . . . 5:400$000 
1.080 í~oladores a 4$......... ..... .. .. .. .. .. .. ~ :320$000 
!\'ove toneladas de· fios 4 m r a 800$. . . . . . . . . . 7:200$000 
Roida, I iquido para solda, fio para emenda~, . 100$000 
Transpm·t0 do material. ... , ... :,., .. ,;, .. ,.,,. 1:900$000 

57:170$000 
o~ beneficias que vae prestar niío só ao município de 

Jnlahy, mas ainda aos visinhos rle Mineiros c Rio Bonito, 
municipios estes que possuem pelo recenseamento de 1920, · 
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timn população laboriosa superior a 20 mil habitantes c em' 
eu,ias ricas campinas, apropriadas :1 crcação pastem 3ll5. 5.94 
cabeças de gal:lo, compensam amplamente este pequeno dts
pr!ndio. Decorre mais que o Governo do Estado concorreu 
pecuniariamente para .a construccão desta linha; no cntre
l.nnl.o, allcndendo á situução alar•mante das finanças do paiz, 
a emenda não pede a conclusão ela linliu, cujo termino, como 
disse, é a cidade do Rio Bonito, mas simplesment.e a con-
slrucção de um trecho de 90. kilomet.ros. : 

A emenda está formularia nestes termos: 
"Ao àrt. 1" -Verba 3'- Telographos: 
Para o proseguimento da comtruccão da linha le- · 

lcgraphica de Santa Rita do Paranahyba a Rio Bonito, 
da cidade do Rio Verdli á de .Tatahy; Estado de Goyaz, 
sejam augmentados de 16:650.$ e 40:520$, respectiva
mente, as. quantias dcsl i nadas pelas sub-consignações 
1:2 e 13 á conclusão e construcção de novas linhas, das 

. consignaeões- Pessoal e Ma.terial." 
Süo estas as emendas que vou enviar á Mesa. 
Tenho dilo. (MuUo bem.; m•u.ito bem.) 

Veem á Mesa, ·são lidas, apoiadas e postas em discussão · 
as. seguintes 

E::I!ENDAS 

N. 8 

Ao ar!.. !"-Verba 3"-Telegraphos: 
·Para o proseguimento' da construccão da linha· telegra

phica de Santa Rita do Paranahyba Estado de Goyaz, sejam 
augmenladns (]e lti :ü50$ e .10:520$, respectivamente, as 
qüantias destinadas pelas sub-consignações ns. 12 e 13 á con
clusão e construcção de novas /.inhas, das consignações -
l'cs,voal e Jlaterial. 

Sala das sessões; 27 de novembro de 1923. - Bermene
aildo de No1·aes. - Olegario Pinto. 

N, 9 
.Onde ·convier: r 

Fica elevada a 6.0iiO:OOO$. a quanti~ dest.inada no pro
longamento 'da Estrada ele Ferro de Goynz, pelo nrt·. 2•, re
t!nzindo-so a 1. 000 :000$ a desthtada pelo i. II.- do ar!.. 6", 
:'t acquisir:üo de material rodante e de traccão pal'a a dita 
l'Sll'nda: 

• 
Sala' das sessões, 27 de novembro de 1923. - H m·mcne-

aildo de Mora e.~. - Olegario Pinto. 

O Sr. Irineu Machado (')-Sr. Presideiltc, duas palavras. 
apenas, par.n dar satisfncç.ão ú 'exigcnoin l'.egimcntal que me 

(') Não J'oi revisto pelo orador. 
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oJ11·it:u a ,iui'li J'icar da l.l'ihmút as emendas upre;;ontadas no 
plcu:win. . ·- 1 ):)1•. P1'e;;idente, como o Senado sahe, I.Jve occasmo te 
::till'l';:onlnt· ao orçamento da F~zen~a .um!\ ~monda mni!dand~ 
i!ll'lli',POI'at' U gTalil'ieaeüo pi'O_YJ,;QJ'IU IIIStti.UHJ.a peJa let. ele, Ü 

dr• ,i::tJl!'ir·o de i!l23, aos ':cneimcnt~s .. men;;a!Icl~d~~. e 1.h.anns 
fios J'mlceionnr·in:>. mensa!Jslas t' dJU!'Jslas ela Cnmo. TJVe a 
honra de ver csl.fl emenda subscripLa e apoiada pelo no.:;:w 
ominonte cnllega Sr. Senador Paulo de l!'rontin, cu,in assigna~ 
llll'a Janto augínr.nla e rea!~.n o·valor da i'i.léa proposta ... 

O Sn. P.\t;r.o DE .F'HoX'I't:> -·Muito nbrigaCJo a Y. Ex. 
O Sn. !Ril\'EU ?lfACHADO- ••. como pelo meu talentoso e 

illnslrc collega de bancada Sr. Senador Sampaio Col'!'êa, que 
lron pa ,~ ri ign i fica a rcr.>re"entar;ãcr do Di5tricto. l)CSia. Ca"a. 

Aprn;;cnl.rt n f'!mrnda no orçamenl.o jlo 1\>~mtsl.eJ'JO da F.n
ztmdn. J'ixa11do i;;:ualmrnte a verba nccessarw para a satJs.,. 
facção dlt dospcsá resultante da incorporação, a qual monlava 
n 11~080:7241170. . ~ 

Conforme .r;e vC: no decreto n. 1li.204, de 7 de novembro, 
'r, PodPI' Executivo Jaz~ndo o .ralculo, a fixação e distri-

. huiçiiu da importanria da gral.ifica~üo nncessnrias 'p,:-los d·i
\'I'I'SM rnini51.erios, fixou a despesa com essa gral.ificac.ão cm 
":1. GU7 :UD5$33G, em rrlaçüo ao J\Iinist.erio da Vün;fto. E~ta 
I'Jncnda nüo (, siniio n con;;eclario da disposi(;ão ·grral contida 
nn or·t~nmr.nt.o da Fazenda. Como porém, é nccessario prover 
minisl.erio 'por ministerio, com as quanl.ins neccssal'ia.;; á sa
l is facão da despesa, ofl'crcco a omcnrla que determ inn n 
quantum preciso para. o pagamento das mensalidades c diaJ•ias 
~.uja incorporação propuz no ~linislerio da :Pazr.nda. · 

Era o que linha a dizer, rsperando que n Senado· faca 
.iustica :ís pretençõe5 ao funccionalismo c operariado ria 
Uniiio amparados pela ,justiça cm si, e pela circumstancia de 
que, sem critcrio partidario, sobrepondo-se a · quaesquer di
\'ergoncia~. paixões ou. interesses de ordem politica, os t.res 
Srnadorrs pl•lo Districto Federal, unidos no mesmo pensa
mento, advogam e amparam essa causa como dever de con
st'ie.ncia. em obediencia aos diclames da justica. (Apoiado.!; 
'liiU.tto lil.'m • ) · 

O Sr. Presidente- r.onLimía a discus~üo. Tem a pal:wra 
o Sr. Vospucio de Abreu. 

O Sr. Vespucio de Abrep ( ·) -. Sr•. Prr.sicltinte, não é 
men ·.inluito vit' dR prnmpto lr.azer qualquer contestar-ão. :is 
c•menclas, que foram upJ•escnladas por meus illustres cÕIJegas 
,. apoiadas pela ·casa. Niio é me~mn de prnxl' quen rr.lal.or 

·dr _qualquer orcamC'nl.o venha, logo rm seguida ít npr·f~Ren
tnca~ rlc rmcndas l'xpendcJ' sohr0 ellns opinião, quando terá 
rir tazcr das mc:qna;; r.~lurlo ma1s clel.alhado c ofrerecer_ seu 
roru·P~m· .. Nfin viria,. portanlo, ocrmpat• a att.cnr;iin rio Sonarln, 
~r. nuo Josse o cleYcr que lr.nhn rlu rr.~ponder :'ts cnnsidr.rarõrs. 
c~lllJ .q'"' JJH' hnrH'Í1Jl ." ill11~lrr rrpye~entnnlr•, do Di;;trÍr.lo 
J· edot~l. Sr. ~auJo rl~ Fronim. rclat.Jvamente a;; obsct'\'ncões 
crue IJ\'r. rnse.ro de fazer, no parecer inicipl e.om que apre-

(') Não J'oi rl!vi;;to J}P.Io orador. 
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st.•nlr•i ao e,;f 11do rlu Senarlo o or~;anwnlo da dt•,;pe:;a do .\li
ni"lf'I'io da \'iar;i\n, n.o J'ulnJ''' rxeJ'C:.ieio. 

Br·. Pr·t•sidenln, ,; pl'cchw bem ncccnl.uar qtw, Lr·atancln-se 
fi,. urn rnornnnto di Uicil para a~ nos~as rirlUn\;a;;, quando ee
lt.>tüna r!nor·me se levanta na imprensa e rrn torta;: as rodas qtw 
'"'-' i nlor·p;;,;n 111 pc I a8 e ousas na c ion acs, . qua ndn er!leu rr!u PllOJ'J.rll) 
~e levanta conii'n u;; illlnlt.'nims despP"a~ que o erarro pubilco 
faz 1~nm. a nmnuler11;iio do:; scr·viços, ni.'LO era demab flUe os 
rt•lalol'es dos dhcr~os oi·~anwnlos Yics:;cm apl'í!Henlar a seus 
]tar·t.•:; a.< idén:" !],ue pprvenJ.m·a tivessem :>olm:! a,; .difl')eu!darles 
tio Jllllllll'lllu .e Q' wlucões que JUlgasHt)m 1111ars .lt!d'tcadas 
:Ilat·n, ;;c• niiu lrnzpr· ulliyio lotai, pelo meniJ~ encanun,llnl' a 
,;olli(~fiJt dn t.ll·nllkinn afim de que não se l'l.'f.lltam, dt~ tnlut'll, 
8ituar.~rie;; enmt.l r~\a e1n f]tll' nos aclf.WlO:l. 

Foi "'~c tl objectivo prineipal. .. 
O Sn. J>,\I)J.fl I.'E FnnN'l'tN- Que sú meJ•eer· elogios. 
O Sn. VESPucw· DE ABHEU- .... rle minhas considerar;ões, 

qne Inf'!'PCI'I'<Illl a honJ·a· da (·t·iliea rio illu,.;l.rt! SenarloJ· pelo 
Dii;tric!o Federal. 

O Srt. PAlJJ.n DE FrtON'rJN - Podemos ter divergencias 
quanto·:\ l'(>l'llla. rJe nxr.cuçiio, mas f]Uanto ao objectivo, V, Ex. 
sü nwrnce elo~o~:iu~. 

O S!l. ltl!NE1,l l\L\CHAnn-·E· uma honwnngcm ao hilento
c as inlenc.:i'ics r:Je Y. Ex, 

0 S11 .• VESPUC!O DI!: ABREU-Em lodo-o caso, CU me j'e
. licito vor· l1aver provocado a intcrvonciio, do honrado Senador 
·pelo Dist!'ict.o Fecler·al que, com Rua gTande pratica. dos ser
vir;us Jmhlieo;;, com sua cultura pouco vulgar r.· a operosidade 

. que lodos lhe reconhecemos (upoiado.~), sempre traz aos de
bates de;;ta casa, bastante luz para orientar a solução dos 
jll'l.lille!~laõ. 

O Sn. P,\ULO JJG J.o'HO"'I'I"N - Muito agradecido a V, Ex. 
O SH. ·VESPL'ctp DE. ADREU - Repito, Sr. Presidente, fe

Jicil.o-me IJOt' haver provocado a contestação de S. Ex. á 
algumas idén~ que tive ~nscjo de expender, .. icléas qi.w mais 
appar·rnlemonle dn que oôle modo .real est.fi.o r'lll cnnLt'tHiicf·úo 
com.o gue S. Ex. acaba de manifestar. ·· 
-"':bii .. fac_tn, quando 1J'ai<lndei para o parecer, que S. Ex.· 

·fiiscutia, r..il'l'as extrahidas de um sernanario que se docliea ao 
Pstudo cconomico, fil-o, attendrmi.lu, justamente, a estas con
oiclm·acões que são Jevimtadus sempre cm t.orno rio funcciona
li~mo publico não para formar .no ctil'o da.Quelle~ .Que mal
sinnm r!s;;;es lrnbal'hadores, que rledicnlll .. n sua vida inteira á 

_ eatrs;r· do sor·vico da Nação, mas para 'mostrar· .que, se, de 
l'ac,l.n, n~ al'~ui~õr.;;. Jeyanta(lns ~ão. pr·ncC'rlent.e~, , se', de facto, 
n JunccJnnaltsnw pnlJlwu onot·n 1ot•fprnenfp· ns .c o! t·rs dn Xar:iiu, 
,,o, clP !'neto, ahi'Ol'\:e Qt:rasi que metade das rpnrlas publica~. 
Pra lWCt.'s::nt·io apt·e;:enln!' uma idt;a quil pnde,se pôr· cobro a 
<':"ln mnl apnnlnrlo,·- niio ·rir moment.n, PO!'i.JtH! rwnhum rle 
lltís pôdr! 1ri' JH'ct.rn~iin de, pnt• um :;imple;; clPcret.o legis
lali\'n~ por ltmn simplrs org:anizucão, lr•r·rninur J.orto~ os males 
IIli~' ;;ao nJHtn!.ndt.tS ennlll cansndoJ•e;: rln,; nossns de;:rqnil ibr·ins 
l'inanrPir·'·'"· nm" indicando remediu;; que, com tempo, vuo 
procluzindo seus et'feilos e acobam por cslirpur . esses males, 
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poi;;, l'epito, não podemos co!(itar rle apresentar soluoões que 
rlr um golpe Ró possam cort.al-os. 

Foi assim, Sr. Presidente, que, ponderando sobr.e a çsta
tiRiica apresentada pelo economisf.n, rle CJUO o funcç10nal!smo · 
publico consumia 40,6 o/o da despesa, eu tive enseJO de· por 
uma velha idéa que venho sustentando ha longo tempo, 
11presenfnr no men paiz suggestões nest.r. sentido. · 

De faclo, é este o grande mal que· nos onera. Poderemos · 
romedial-o com a supprossão de um tercodc cada qu~dro de 
funccionarioR. Ao mcsíno tempo, o illustre collega, n!lo con
corda com a idéa por mim apresentada, e sugger1u uma 
011tra idéa de momento, a .de não .se· preencherem no exer
ci cio, os logares que forem vagando. . · . . 

Parece, Sr. Presidente, que a idéa de S. Ex. ·é aoce1 
lavei. não Gomo substitutiva, mas como complectiva daquella 
rrue tive ense.io de lembrar. Porque, se, rle facto, n nossa s-i
l.uacúo economica é tão afflictiva que exige. este sacrifício, 
rntão vamos ao extremo de não preencher Jogares nenhuns. 
Mas se o mal é de outra origem, de· outra fonte, se, de facto, 
I) que arruína as finanças publicas é o excesso de funccio
nulismo; se é esse mal, vamos então ·procurar remediar esse 
mal. o meio de diminuir esse excesso que é .accusado de sa- . 
cri ficar as finanças publicas. · . . . . 

. Foi por este motivo, I'JlJe tive occasião de apresentar ã 
Commissiío de Finanças do Senado a id~a de· se. não pre
encherem ca1·gos, considerai-os extinctos, o que obrigava· a 
d·iminuir a. massa geral do funccionalismo de. um terço~ 

O Sn. BENJAMIN BARRoso-Mas, o qne é preciso veri.:. 
ficar é se ha exc!,lsso de funccionalismo. . 

· O .Sn. VESPUCJO DE ABREU- O illustre ··representante do 
Disl.rict.o. Federal. nas suas considerações, teve o ,ense.io de 
aboydar uma face da questão,· que é digna de S()r meditada 

. ma1s profundamente. .' 
Si lia serviços que são sobrecarregados pelo peso do func

. cionalismo. outros ha que não ·o esUío c cujo desenvolvimento, 
no contl·ario, vae exigind.o de anno a anno o augmcnto desses 
funccionarios. E nlludin S. Ex., ~igeirament.e, ao serviço de 

. correios c telegraphos, que, em umJpaiz ..;__como. tive occasi!io 
de nccentuar. em meu pnrcce.r - ·vasto como o nosso,' onde 
a popul!lção ,aug~entn de anno para nnno, forçosamente. tende 
a . ampha.r-se, e.x1gindo melhoramentoR tl maior pessoal para 
que possa ser bem executado. · · 

.. " . ' 

.outros, por~m. haverá em qun o funcciona!ismo se,ia ex-
. cessJvo, e rletr~·t!l'ino, portanto, a necesRidade . da suppressão. , 

_ Natnrnlmqr~e. ::f.~ata-sc de nma suggestão genericn, que 
nao está ,t.radnz1da em disposiciio legal ou em uma emenda 
t.enrlrndn a ter .fórmn legal. São idéas geraes, a respeito das 

· quaes, no !J10mont.o ·de serom transformadas em disposicões 
orcamentnrms, Re terá· occasiiio de est.abeleco'r as condições 
pm·a a sua execução, resalvando-sr OR casos r,m qn r. niio 
possn(Jl ser applicadas. · 

Portanto, parece-me qur n nos~a rlivcrgoncia é m'ais ap-
pa ren (e do que real. · . . 

Assim, quanto no facto do niio preenchimento dos cargos 
que s~- Possam dar, é uma medida que sntist'nz no momento, 
mas nao de futuro, não resolvendo, portanto, completamente 

~ ,. 
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a questão, si fôr estabelecida nos Lermos em que vulgarmente 
é feita pela opinião geral. 

O segundo ponto, é quanto ao combuslivcl. Estou de in
teiro accôrdo com o illustre representante do Districto Fe-

. dera!, poNiue a questão do combuslivel apresenta· variados 
aspectos, conforme as regiões do pa·iz em que temos de 
tratai-a, ou conforme a applicacãu que temos de dat· ao com~ 
bustivel, quanto ao systema de transpot'te, quando esse sys
,tema de tran~porte ti ·peculiar a esta ou á,quella região do 
paiz. H a regiões riquíssimas de l'lorestas, onde, portanto, . ha 
superabundancip, de lenha; ha outras regiões em que a hullha 
existe ,quasi que á flOr da terra, em que o trabalho maior é 
de extrahil-a e transportai-a. Ha ainda outras regiões em 
que ha abundancia de quédas de· ag·ua, a hulha branca. De 
modo que, quando se cogita de transporte nacional, temos de 
procurar o melhor: meio de executS~r a tracção. Ou tracção 
a vapor ou tracção electrica. Quanto á tracção á vapor, po~ 
derá ser produúda ou por hulha ou por lenna; e quanto· á 
electrica ou por quéda dagua, a chamada hulha branca, ou 
por combustível de qualquer especie. 

· Mas, no momento. o que me impressionava era o facto 
que mereceu uma referencia especial do illustre collega da 
Commissão de Finanças, Sr. Sampaio Cbrrêa. A questAo do 
combustível impressiona pelo preço elevado do seu custo no 
momento actual. Mas, penso . que o problema não é para ser 
resolvido sómente para o momento actual; mas de modo de
finitivo, porque essas crises do custo do combustível se vão 
reprod·uzindo simultaneamente com as nossas Cl'ises finan-
ceiras. · . 
-Todas as vezes qÜe, em consequencia de crises financeiras, 
a nossa situação cambial é de grande depressão, avulta na
turalmente o· preço do combustível, mórmente aquelle que e importado. Esse facto, pela sua frequente reproducção, 
merece a attencão dos poderes publicas.. . 

No meu parecer, não pretendo resolver essa questão só
mente para o momento, mas lancei .idéas que serv1ssem para 
resolvei-a· para sempre. Porque, ·quando se encontram incon- . 
:venientes em determinados ramos , de serviço e podem ser re
movidos de fórma a não se reproduzirem mais, é comésinho 
dever attender a isso, de fórma a dar uma solução definitiva 

. ao ·caso.· , 
. ·Foi este /o . meu ponto Lle visLa. E, impressionado yelas 

observacões feitas· pelo meu i Ilustre collega na Commissao de 
Finanças, c ainda pela leitura do relataria da Inspectoria de 
:Vias·-li'erreas, sobre a elevação extraol'dinar·ia do preço do. 
combUstivel, e consequentemente da tracção. expendi aquellas 
considerações no m!l'u parecer. .·. 

Conheço perfeitamente que as companhias . de víacão 
ferroa, cama. a Companhia Paulista, .antes ele iniciar o serviço 
de electrificacão, procuravam empregar como combustivo! a 
lenha, não com o devas lamento das. florestas das regiões por 
e lia atravessadas, mas com o , replantio das florestas, como 
tive occasião de ver, percorrendo as suas linhas; em 'i923, 
e . observando de ·visu a creacão dessas flol'e.stas. 

O SR. LUJZ ADoLPHo- Que datam de mais de 40 annos. 
0 SR. VEBPUCIO . DE ABnEU- Ha regiões, como a do Rio 

Doce, por ~' E:z:,. c~tada, onde seria até um serv.ioo de ~-
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IH!Iliel'l'lleia '-' du hY!!'Í('!II~ pnllliea o deYasl.a111Cnlo dns Jl'Hill.as, 
pot'(]U<~ ncab!ll'ia com M t<H'l'IJ!lU:i JlUludo:;os. q11~ a~ formam. 
~las. h a nutras regiões em qtw o devaotamento elas. flore~ tas, 
,;en1 o repla 11 tio, seria um perigo e traria como consequenc ia 
~·r a vcs prejuizo!:i. 

:~:u til'c' l!tbejo <;Je, ha alguns anuo:;, quando. ainda 0ra 
HH)IlllJJ·,, da Assembl6a EstadnuJ do meu Estudo. d1: fa~er ull1:~ 
eaulpaJJlm ·contra o emprego ahutiivn. ria lenila e contra o de~ 
vuslawenlo clati Jlorestas á margem dos ri'"' do E:;lado. Eu 
Pl'cconi~ei o emprego rio carvão 11aeional; r1ue exisli1 em nJJuu
uanc ia. X fio rJesconhcico, J10rl.a~llu, as vantllgCJJ~ qut~ hu em · 
e!llJlt't!gat·, C(lllJO cumbustivcl,. orn lenha; üt'fl. o carvfw, c IJIIJ 
applícm· n tracção electrica, sempre que pot:;ivel. ~ão des
cr,niH!çn que cada um clessr.s processns é suscppliw! ele ·appli
ear;fio, coufnrllle o mornenlo. Et'1 lClJllo ent \'is Ln Oôtlidt\1' o 
lH'O!Jiema JJaciunal, at'im de qurJ aproveitemos em nosso. paiz 

· aqJ,Jillo de qu~ .pudemo~ elis_pl)r de facto, no sentido de con
!JII Jsf.aJ'nJos a no:;sa indcpondencia de ante du estt·angeit'o e úão 
l.emos neccss idadr! de importar combustivel.. E' este o mcú 
pt·itWiJ>al nl.lj,ectivo. Pensando deste modo, procurei ler o 
orírontm·~me naquillo que Stl tem escripto u respeito, quer.· 
no parec<Jl' da illustrr. l'I!Jlt•esentnnte ~do Dislricto FecJ.eral, 
81·. ::>ampaio Corrêa, apresent.ado ao oul.rn ramo do Poder• 
Legülativo, quc•r no r·elaLorio do director rla Estrada rle FP.rt:O 
Cr!utral, quer no liello estudo do Sr: Octacilio P~reira. c'hel'e 
lli~ locJomoeão 1la Estrada. de Ferro do Hio. Grande· do Sul/ a 
}li'OIJO:;ito dos divc~rsos modos de trac~'ão fr.rrea, especialmente 
110 llio GJ·and(l do Sul. l~sl.udando a questão sobre! esle áspecto, 
"'!· achei qur em opportuua a: ~ubstiluiçüo rJa Lr·acçiio a vapor 
pela elecir-icn. Então,- era Jlussivcr faze1·-~r I!SSa transror
Jnac;ão, o que, agora, naturalment(l, se torna difficil, attendendo 
ti. cleweciação da. moeda e á depressãll da taxa ·cambial, eJe:.. 
vando IJXtmrn·dinariament.r; o custo do material eloctricto, 
eomo muito bem observou o illustre .. senador polo Distl'icto 
Federal. Eu tive como objectivo deixar o r.•rol.Jiema sobre o 
l.aprlc, para quo Sl! " .não al.Jandonussem. dispondo na cttud:t 
tio lll'\'amcnto (jllf! fica·ssl~ revigol'!tda a verba destinada á cle
ctrificaoão ,da Cen/ral do .Brasil. Naturalmente, o GovN·no 
lm·á o crilerio" de não executar as obras sem que a situacão 
J'innncoira e . cambial o perrnilta. Logo qutJ elle 'puder metm~ 

, mãos ;í obra, clle n fará. Se ncís tivessem os elcctr·ificado a 
Centt·al elo B1·asil, no .trêcho ent.re esta· f:apital e a Hurra. do 
.Pirahy, ua · évoca om · que os estudos respectivos foram ul
timado~. n despesa -com esse serviço ficaria pnga no qua
rl!'ieunio rle :1915 a 1!110, IJ nfto esf.tu:iamos lutando agora com 
ta!llauhas difficuldni.les para reali~ar esta grande aspiracão 
'da pl'iilcipnl via fm•rea .<lO· Brasil. Eis o ll1Cil obJectivo. 
Quanto ao emprc~o do carvão nacio_nal, {I meu intuito é aincla 
c:hamur a aLLenr;ao do poder puhhco pm•a o assumplo. que 
merece de l'acio mais carinho. do que. a_quelle que lhe tem 
sido rlispensaflo. Nó:;. não ig·noramos q1.1e o inicfo da scilLlÇ.ão elo 
lll'Oblerna se verii'icou 110 governo Horlrigucs Al\·es, quànclo 
nc.cupnva t( pasta da Via~ão o no~so illlistrc colleg·a, Sr. Lam·o 
l\Tüllel', qno contract.ou o profe;:soJ• Whil ~ para fn~cr n;; cB
tudos c YI!T'ificadn a oxi~lencia do cnJ'VÜo o R1•. \Vldtl)·apontou 
os nwios praticos para que o carvão pudc~sr ser aproveitado 
no tt·unsport,', mas rlahi nüu J•csull.uram medidas que inccn
tiva;;~cm a exll'ac~fw. rlo carvão, o seu rn,cllJ.or:amc!ltq . c a su[\ 

I 
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opplica~ão Peal nos nossos meios elo t.ransporl.e, medidas e8sas 
<.[uP ::;ó i·oram po;tas em pt·aticn no g·ovcrno do St·. Dr. \Ven
ceslau· Brnz, r·azão por qtw o cit.ci como tendo 'sido nq·uollc 
que concorreu ele fót·ma mais cfficienlc t10l'a o empre~·o do 

· 'cru·vão na c' i anal. 
Penso que não devemos nos limitar nos rcsulta~los que 

ob!.iwmo;; com a intervmwão governmnental no pcrwdo i.le 
.1\JH a 1918, qu<~ devemos 'ir além, ser u(.ilizaclo, !Ji'io ~ó nas 
. nossa~. inciLtSL)·ias_ e n~s tran~litJrtes, ma~ trunhe!n· onde quer 

ttuc sua appliCa<;ao seJa aconselhada. , 
. Par·a isl.o ll!H'c:ienta-sc uma difficuldadc que ;iá foi apon

tacla !Jeln illustre Sr. Senador Paulo de l'l'onlin no seu re
lato rio, como consultor f.ccbnico da Companhia · Araranguá: 
a difficuldarlr de ll'ansportrl. S. Ex. ~procurou remover essa 
dirficuldadc, quando consultor teélmico daquclla <)mpreza, · .. 
quando t.cnlon obter a cessão pm· parte ·rJo Lloyd Brasilei I'<J 
de navios apropriados a esse J'iiJl: Infelizmente e::sa cessflu 
não se vou ele fazer. ' 

D1~;;de qur ~c consiga fac i! iLm· 11 l.ran:<porl.e deste mi
nr!t•irr para os pontos de consumo, ·de fúPrna que possa chegar 
aos seus destinos cm contlições razoaveis de pre~o •. e lutar, 
eom Y.anl.ugcm, c·om combusl.ivcl cslrangeiro. Leremos vencido 
e rusolvido o problema. • 

Penso;· portanto, que elevemos lançar mão de . todos os 
mr.ios necessarios a este fim e encarar deslernerosarnente ó 
problema, pat;a l'esolvel-o definitivamente. de ·modo que o 
carvão Hncional sirva para incrementar Lcdas as nossas in- ' 
rlustt'ia,;. 
. Eram estas as considerações que me sentia no dever de 
fazet· ao Senado em replica ás que foram feitas pelo nobre 
Senador pelo Distr·iclo Federal. (Jf.uito bem; muit(J bem.) 

( 
N~ 10 

Onde cunvi•)l': 
Art. O Poder Executivo uhl•irít. pelo 1\Iini;•l.erio ela 

Via~ão, o credito de 43.607 :095$335, pura occorrcr 1\ eles
pesa com . o pagamento, neste mesmo M inisterio, rJa ~;t·a ti fi
ca~ão provi~Ot'Íll, instituída na lei. n. 4. G23, de G elo ,ianciro 
rln· 1923. em benericio dos funccio!l,avios, mensalistas, cliaris-' 
tas, Jornaleiros e opernrios da União, e conhecidrl' po1: 7'abt!lla 

. Lyra, a qual fica. para todos os offeit.os, e pela presenLo lei, 
det'initivarnent.c incm·poradu. aos rcspecj,iyQs vencimentos, 
memnlirlndes, dia~ias e jornaes. · 

I 

Sul a da~ sessões, em 27 ele novembro de 1923. -.11'inett· 
Machado. 

. . 
N. 11 

Verba 21" - N. II: 
Onde ;;e . lê: "encarregados de cscriptorio ou deposito, 

moi O!'i~ht <'lo 1' cln:<so, '12$000." 
Lo ia -se : encmnaadti de csc1•iptm·io. 11!$, cncarregncld 

i/e rfeposi/o, 'li!Oitll"ista de i' cl!lsse, cnCCt1'1'e(ladÓ r/1) a.(cri(!tlO 
e r:ontra-mestre de of'('icina, 12$000. 
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Justificação 

A presente e!nenda visa c_orri$ir' injustiças ·que poderão 
se dar por occasJiio da orgumzaçao dos ·quadros do pessoal 
jox·naleiro da Reparti cão de Aguas c Obra·s Publicas. 

Si não vejamos: ... 
No 1" _,dis!l'icto daquella repartição, l!a diaristas que 

percebem 13$ e 14$, os quaes passarão, se iôr approvada a . 
tabella n. II do orçamento actual, a 12*; tendo igual sorte. 
os contra-mestres de officina, que não conseguirão salarios 
maiores do 10$ o que é evidentemente injusto, pois, em todas 
as outras repartições publicas i'ederaes, e~ses serventuarios, 
além· de serem funccionarios titulados, teem vencimentos su~ 
periores a 450f ·mensaes. . . . _ 

. A approvacão da_ emenda supra nenhuma modliwa~ao 
trará ao total da dotacuo du verba 2i',,vlsto que o n. II desta 
se refere aos maximos dos sularios que perceberão' nas elas

. ses os empregados jornaleiros como tambem, por· esse meio, 
. se impedirá que venham a soi'frer rcducciío em seus. salarios 

empregado8 em gozo ,iá ha· alguns annos ·de salarios maiores 
de 3ooeooo. . . ! .,,,.! i::1~;m; 
· Trata-se, portanto, de. uma providencia justa e humana, · 
sem creacão .de nenhum onus para os cofr~s publicas. · • . 

Sala das sessões, cm 27 de novembro de i 923. 7 lrineu_ 
' Machado. 

N. 12 

Ficam .extensivas· á Radio Nacional Sociedade Anonyma 
as nu lorizações concedidas a outras sociedad.(,ls e companhias, 
em virtude dos decretos ns. 14.712, de 7 de. mar·co de ,1921 
e 15.841, de 14 de novembro de 1912, nos termos dos de:.. 

- cretos legislativos n. 3. 296, de 1 O de julho de 1917; nume
ro 4.262, de 13 de janeiro de 1921 .e n. 4.555, de 10 de , 
agosto de 1922, art. 74. - Alvaro de Carvalho. ·. · 

Justificação 
. ,r ·' . . . , , 

O decre.to n. 3.296; d'e 10 de julho de 1917, no seu ar
tigo a• concede permissão a terceiros, naoionaes, sem mono
polia on privilegio, para installar e trafégar estações ·ultra
potentes para o ser'vico radiotelegrapbico internacional. . 

Como não houvesse este decreto · . sido regulamentado 
para os. effeitos . de sua execução, · o decreto n. 4. 262, · dé · 13 
de janeiro de 1921 procurou reforcal-o dando ao Governo a 
faculdade de conceder Jogo permissão para ·a e:tploração de 

· tal serviço. O art. 74 do decreto legislativo. n. 4 ~ 555, de 
10 de agosto do corrente anno estabelece que a faculdade do 
que trata a lei n. 4 .262, acima referida comprehende tam
oem a . telephonia sem fio, dentro dos limites do territorio 
nacional. , 

Em .virtude . ele taes disposições legislativas, o decreto 
n .. 15.841, do H de novembro do corrente am'to, concedeu a 
uma sociedade anonyma (a Agencia Amer'icana) pertnissão 
sem monopolio ou privilgio de eHpócie alguma, par!! installar,:. 

' ' . 
'· '· 
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c trafcfiíal' csLacúr2s ull.t•a-pnlenlrs pam COJ~mun·ic.nr;úr!s in
tornacionaos, bem lli1DJU estabelecer urn st•rvJço radwlclcptw
nico dentro dos limites du lnr•ril.orin nacional, rle accurdo com 
as djsposir;ües lPgislal.ivus ncima referidas c nus Lermos das 
clausulas tmnll'llcLuaes que o acompanham. 

Orft a Jlarlio Nuciui1al S. A. r\ a pl'imeira eomvanhia • 
do cm·a~J.,•t' essencialmente nacional organizada 110 .Braf<il, 
tendo aqui a Hlil s(•rlt!, sendo l'ot·marla de capital nacional e 
~cnd'' SI'US dit'i'clot·r!s cirlnrlãus tn·asilciros.. · 

. l1ma wz que o set·Yi~o rarliot.olf'gt•aphicu inlt•rJHlcÍ{.lnnl 
e o rutlioLI'lephunicu denl.t·o do Lm·ril.orio nacionai, Leem sidn 
dados n lltii.J·ns sueir•.tlarlr!s, sendo algtliiHl,; dellas de na
cionnlirlnrlc n:io ~:mheennlcmr·nte comprovada, c ainrla mai,:, 
estailclccendn <1 lei que lan~ ~e!'vir;n~. que o·Govr.rnu Fr!deral 
podcni conCt!ill't' a l('t'cr•it'(~>; n~tcionncs, n~o coJhililunrn mo
nopolin 011 Jll'Ívi!Pgio rlc• e:ipl'cif• algum:t, nndn ob:;tn, Jll'lo 
eonl.rnrio; t.ur.Jo ncun,;e11Ja :1 que ~em maiot·n,; delongas ,;12 
cuncecla a uma socirdadl': anonymn rccnnliecirJamtmlc JJt•u::;i
leil'n, nul.nrizncúe~ · ~Pmclltanles. 

E como a realização dos :'l't'\·i:;ns mr~neionndos ~eJ•ão di• 
·grandn ul.ilirladr pat•a o;; inlt•t·es~L·s da Nação, ~i entregues 
a coÚJpanhia:; e cmpr·czas genuinamrnlrJ llt·n~ilcira>, para 
que não seja rclrll'(Jado com ns mil o um nl1st.aculo:; lHll'Oct·a
tico,; usuncs nu;; rcpnrt·.icões pu!Jl icns, n mnrmln aeirna I orna 
de~de logo PXIi.•nsivnR :í Radio-Nacional S. A. ns pct•missõe~ 
concerlidas sem.monopolio ou privilegio, a ·outras sociedade:;, 
na· i'ór•ma rias referidas dispnsicC!es legnes. · 

Al1•m do mai,-, n inl.t·oduc()iio rln indnstritts novas no 
pai~. principalrnenl.c qunnrln sr aprcscnhttn. como de inicin
l.iva pnrlicular, clispPnsanrln snbven,;õt\S. t' faYfH'I~S onci'Osos, 
antes, J.rnzcnrlo á J•cccita nrr.amunf.nria mni~ uma fonte d" 
renda, dcYc mct·cccr da parte do Congresso todo ncol!Jimcnl.o. 

Leaisla.(,!io citada 

Decreto n. H .712.il)r!P 7 de mat'::n di' 1021: 
Concedo pcrmissiin rí Córhpanhia Hndio-Tnlcgt•aphit•a 

Brasileira parn · instnllar e lrnt'cgnr cslacões radiot.cleg;rnplti
cns ullt·a~polcnl.cs. · 

" 

Decreto n. fri. SH, rlc -14 rlc novcmlJJ'O ao t !J22: 
Concede pm•missiio á Socicdncle Anonyma Agencia Ame

ricrma para installnr e l.ml'egar cstaçücR ratliotcleg'l':JPhicas 
ullra-potenLcs e para cslabclecer um servko radiulclc.plw
nico no tcrritorio nucionul. 

Decreto n. ::1.!?0(), de 10 tlc .inl!Jo rlo Hl17: 
Declara Sf'l'l.'lll dr nxclusi\'n compcl encia elo Govet·no Fe

deral os SCJ.'\'i~os racliotelegrnpltieos c rtH.IioteleplJOnicos no 
tcrl'i Lo rio IJt•a:; i leit·f,. . 

S. - \'ol, VIIJ: 
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Decreto no 4 o:!ü~, dn 1:J d<! oianuil'u de 1921: • 
lloYnga o~ §~ :!" <! :.!" du n l'lo :r· du dccrlo no 3 o 296, 

du JIJ do '.iulhu de 1!117 e IIJalld:t cuucedcto á Agencia Amo
riuaua, ,;ctu ptoivilugio alJ;llllt, a l'aculdrt<de de inslnllar o se 
utilizar, desde logo, de tllilU csi.Uí\ftu rar.liolelegruphic;~ ultra
pol.cnle rccevltnoa, em sua séue, nesta Capital, e Olilt•a .uxpc
didora, Jllltis tarde, em l01ml apJ•opriado do litloralo mediante 
condi~üus que l'nt•etu e:;tuhalecidas pelo Gu\'et·no o · 

Dccrclu no ol. 55 fi, lle 10 de ag'Oslu de 1022: 

Provê as despsas publicas nu exercício de 1022 o 

N. 13 

Fica o Guvul'llo autorizado a mandar proceder n estudos 
parn o prolongamento do r·:mml do BomJ'im, da Eslrndu de 
Ferro Central do Brasil nté a cidade de Jurnbeiro. -· Alvaro· 
de Cu·r·uallwo · · 

Justificação 

Não se Lmlu da con~i.L'IlC<;ãu de ·Ulll trecho de listrada de 
f~rro, que nu momento com .a ·crise 'J'innnceira, não seria ca
bivnl; a emenda autoriza· si.Ímenle o Governo a mandar pro
ceder a estudos para o futuro prolongamento do ramal fer
roo da Eslradn de Ferro Central do Brasil, .Lie Boml'im a Jam
bciro, cm 1/.1/Ul cxtens(io de 8eis kílometrOol, apenas., 
. Accrcsce notar que esses estudos são sempre· feitos pelo 
proprio pussoal Leclmico daquella ·estrada, encan'egado dessas 
commissões o , . 

Qimnlo :i necessidade da obra, e lia é premente. A· estra
da de ferro, corno é nolorio, anima e incrementa a lavoura 

·c o commercio, l.ot•nandn a vlda maiill facil aos hubilantesodus 
zonas por . olla percorridas·. 

J•'aeilnwnt<~ s" rlcscnvulvtJill as .l.rJl'l·as onde os meios do 
Lr:llolspol'l.es são yap.idos o face is, c da h i nascem a. gt•ande7.a c 
a rtqtwza do pa 1z o • : 

Dopois .desses estudos, IJUl'i.arnenl.e, o ptoopt·io Governo 
lomat·ú a iniciativa ria conslt·uct:iio dlo pequeno t.rcclto de es
trada que vue do Boml'im a .Tamboiro, Lu! n sua nccessiclutle o· 

N. 14 

Ao m·t.. 2".- Onde se diz: "estudo,; <Ir, YHl'ianlo <lc At•n
çnl.li!Ja a .lnpi;\0 100:000$", diga-se "cnnelnsfio rios · csliH]os 
ria vntoianl<~ r! e At'a(;atuba a Jupiú, 200 :000$000". - ,\lvaro 
de Carvalho o 

Jttstificação 

J(J <'sl:í l'eilo n J•eeonhecimento do toda n variante, 'cu,ia 
extensão ser:\ de 170 kilomeLros. 

/i. 
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Dessa linha estão: 
Com ·estudos approvados .......... , . . . . 15 kilometros 
ExploradoH • . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32 kilometros 
Por explol'ar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 123 kilometros 

A verlm de 200:000$ permiLtirú a eonclusão dos estudos 
no proximo e~ercieio, como convém aos a!Luti injct·usscs J'C
gionaes e uacwnaes dependentes dessa consLrucçuo 

N. 15 

Accrescenlc-se onde convier: 
Artigo · I<'icu· o Governo autortzado a fazer as· opera-

ções de ct·cdilo que forem necessarias, até a quantia de 
ô.OOO :000$, para set• conslr11 ida a variante da Araçatuba a 
Jupiá, na Estrada de Ferro Noroeste do Brasil. - Alva1·o de 
Carvalho. · 

·. 
Justificação 

A construcção rlessn -variante entre Araçatuba e Jupiá 
impõe-se eom o o!J,iccLivo de lançar· a linha pelo espigão, 
afastando-se ·das marg·ens do rio Tieté. O traçado actual 
apresenta os seguintes inconvenientes: 

. ' 
a) zona incxploravel, pral.icament!J, devido á insalubri

dade, c, portanto, falta de renda para a estrada; 
b) conservação difficil, devido á natureza dos terrenos 

atravessados, que são ern grande parte constituídos por bre
jões falsos. ao alcance cJas enchentes normaes do Ticté; 

c) custeio caro, quer pela razão acima, quer pela famosa 
insalt!bridade da região, · 

A mudam;.a do traçado pura a região do espigão fucili...: 
tará a exploração de magnificas terras de cultura, creando 
renda abundante para a estrada. Permittirá o estabeleci
mento de uma linha fcrrea solida e de trafego franco em 
qualquer ~empo, cm substituição actual, onde o trafego se 
faz precarJUmenl.c, devido ti natureza dos terrenos e urade ao 
alcance das enchentes do Tiétc. .. , 

N. 16 

. Na consignação "l~cssoal" n sub-consignaoüo n. HS 
(conclusão e construcção de novas linhas), accresccntc-se: 
"a verba de 90:000$ para a mesma construccão". 

Justificação 

A medida a que procura satisfazer, esta. emenda já foi 
submcttidn ti .considcrucão do Senado pelo projecto n. 38, 
de. 1!l22, nprescntndo pela bancada de Matto Grosso, nesta 
Casa, projecto qnc so acha na Commissiio de Financas cm 
virtude de emenda n~ ,roscntnda pelo Sr. Senador Hérmcne-
gildo de llforacs. · 

A nece~~ic!ade 'Urg·cnle de communicacões rapidas com 
aquclla regwo central torna-se •patente, si considerarmos a 
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ag;;lomcra(::io ela popultH.::"in q110 ]Jnl'~ ulli i.e~ affluicle> e~r 
cunôequcncit\ ela cxplvrn~:io cli:unnnlma elo rw .elas Garcus, 
populuuiio avaliada cm cerca t.le G. 000 pessoas. 

· Sala r.! aR ses~ões, 27 de noYI'llibro rle · Hl~:J. A. Azc-
1'edo. - Lu'i: .1tlolpho. - .!os!i Jlurt.inlw. 

N. 17 

Accrcsccnlc-sc onde convier: 
Para a dragagem c melhoramentos elo rio Cuyabtí, réis 

200:000$000. 
O rio CuynlJ:'t é o unico rio rlP communicaeiw !ln capital 

de 1\latlo Grosso com o resto do pu iz. 
De curso sinuoso, a pl·of'undirladc ·rlo leílo !.orna-se cl'c 

anno para unno ma is reduzida, pelo dcsbarran_cmnenl.o da:i 
margens, ele modo :r-r.lifficulrln'l' cada vez mais a navcgr,c.ão, 
mesmo ás cmbarcn~'ües de pequc.nu calado. E' servieo UI'S'Cnlc 
c do ncccssidaclc inarliuvel. •• · 

· Sala das sessür.s, 27 de· novembro de 1923. - ·:4.. A;e-
1'edo. - Lui; .4.dolplw. - José ,)Jw·tinlw .. 

N. 18 

Accrescc OllLlc convier: 
ArL Continua cm vigor, na vigenci:~. clcsla lei, o nu-

mero XXII, arl. ü7, da lei n. 4. ü32, ele li ele janeiro de Hl23. 

Justi(icaçilo 

Esl.a emcimla prr~m·a manlrt· a autorização con~Lnntc ela 
lei da dtJSp!'Za vigente rnanrlandn pt•oendel' ao~ csl.urlos defi
nitivos :í const.rucçãu do pJ·olongamrnl.o da linha do llío elo 
Peixe, no Paraná, passando nus immr.díncücs de 1'\. Jcronymn, 
até nlcancat• o l.recho navegavcl rio J·io 'l'ihagy, na cliJ•ecçiio ela 
colonin rlo .Tal.ahy. Este s·implrs rmunchHio mosl.ra !orla a 
vanlagcm.:rlá arlop~.ito ela mcclicla proposla, sob o pont.o ,do vista 
ecorwrnico, ·convindo accrcsccnf.at• CJllJ.i.- os rof'orido~ estudos 
serão lovarlo~ a cft'eif.o por cont:\ rlo saldo ela verba em apoli
ces, relativa ao anno de 192B c desl.innr.la á consl.rucr·.ão do 
rumai do l'arauapunema (t linha do !li o do Peixe. ' 

Sala das sessões, cm 27 ele novembro rlc 11123. - Cw·los 
Cavalcanti. - .4f(onso CrmHn·ao. - Genc1·oso Mm•trucs. 

N. 19 

. Accrescenlc-sc onde convier: 
Al't.. . Na vigencia dcst.a lei, fica o Governo :ml.orizarlo 

á sulwcncwnar corn a quuni,Ja rlc cem conlos dt! r(ds an
nnnp,.~. meriinnl.l' C!ll1Cll1'1'011Cia. Jl.nblicn c i·!~pnrl if!mnen'l.e, o 
Rl'l'VH;n de navrl,la~un ·regnl:n· nac10nal para pa~sug-c•it•os t' cnr
gns que ~e cMalwlecel' no alio c baixo J'nnmú o seus nl'flt]()ll
l.cs, sendo nuquello trecho, c•nl.rc o~ portos Tybirit;a c GtiaYl'il, 
c n.cs(c, onlro Por lo 'Mendes c a Foz do Ig·uass(l, no Estado 
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. do Pnranú, e Posadas, nu Republica Argentina, sendo cin
eornl.a C<lillO~ vat•a cada trecho, e devendo a empreza su~ve~
cionarla realizar duas viagens mcnsae:; entro os dous !ll'lll1Cl
l'O~~ llOt'l.os c quaLw ta miJem rnensaes entre os dons unimos . 

.lnslij"icação 

A mrilida con:;lanlo da emenda ·acima, figura no orca
mr.nl o vig1•nl P, nn· alint•a .LU do ml. !J7" . . :\,; palavi·a~ que no 
moJncnl.o a ,iusl.ifieaJ·alll ainda .tceJD culnmcnl.o e Jol·:un as 
St'gllinlt!:;: ":\ nnvcga~ão elo riu Paraná, 110 Lrr•chu cumpre
lwnt:lido t~nlt'tl .l'ortu:; J\lcnt.les IJ a Fuz do Ignussü, r\ actual
mente Jr."ila pm· elll[ll'ezas c:;tt·ang·eira;; (at•gciJI.ina~) que ulli 
munlalll um lral'egu ·rcg'ltlnr. Nu alln J>:n·un:í lm um inicio de' 
navng;a~ãu nacional l.mltado ptlla Plll[Jt'eza :-> • .l'anln-Mnl.lo 
Gt·o:;sn. Com a ciJnguda dos l.l'illws da e~Ll'ada rln fel'l'u So
rocabnna no Porto T,vlliri~:ú, no rio PaJ•:má, o commercio com 
a,; .pnpllla~:õns rilwidnhas do rio PaJ•aná o rle seús grandes 
al'J'lutonles rinvr•-;;e encmninh:n· para m;:.;c porlo, desenvolvendo 
a YU:<Ia 1'!\rle fluv ia! qw~ éla lli se esl.endo al.é JJ inll'l'iOr ria Ar
genl.ina, do Pnrag·J1ay e rio nosso Mal.l.o Grosso. E pois de 
Lot:la cuJivenicncitt o esl.aboiecimcnl.o ele um servico de nave
gar;üo nacionàl nnqucllcs rios. Isto sob o ponto de visLa eco
nomico; mas ha ainda a co11siderar as va:nl.agens do ordem 
milHar, cuja importancia o urg·cncia são inl.uil.ivus o dão 
all.o vi!ior :í emenda . 

.Sala das sessões, cm 2i de novembro de 1923. - Carlos 
. Cavalcanli. - :1j'j'onsu ·Camarao. - Geneposo Marques. 

N. 20 

Accreccnlc-se onde convier: 
Fica prorogaelo !lO!' dous annos o prazo fixado para 

inicio das obras de melhoramento do porto do Paranaguá, 
ele que trata a clausula VI ele contracto celebrado, cm vir
tude elo clccrclo legislativo n. 4. 404, .c'9 22. ele dezembro 
dc'1921. 

Justi(icaçtio • 

A clm1sula VI rlo actual contraCto determina que ns obras 
S<.'jam iniciauns at.ú o dia 22 rl dezembro elo corrente atmo. 

A modificação elo contracto autorizada pelo decreto nu
mero lj ,/jO.\, de 22 ele dezembro de 1!l21, sô foi registrada pelo 
Tribunal elo Contas, por mol.ivos inclrpemlcntcs rio Estado do 
Paraná, cm 18 de outubro ele 1922. 

Sendo as neg·ociaçõcs para dar cumprimento no seu con
i.J•aclo. dcponrlentcs, rics,;a morlil'icar;ão, o Estado rio Paràntí 
:perdeu effeclivamcnte· com esse al.razo, quasi a metaclc rJn 
prorog·nciio. . 

Alr'm disso a renlizaçüo rlas obms do Forte de Parnnagu:í 
clc]lOild.r, ho,il', exelusivnmcntc ela opcrueãn t'lc crorlilo a set• 
cnneil.lHia p:n·a n nhi.OJH,;ão rios m<.'iw• nPeo;;;;nrios. 

• As conrlii•Õl·~ i'inancoiJ•ns ·cio munrln, nos nit.imos annos 
J~ao '''m sitio J'ann·aveis pm·n I'Sô\l upr•t·ncfto c nrw convem 
1orcal-n por ftdln de prazo, 
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•rorna-se, portanto, necessaria a prorogação do prazo ·do 
inicio das obras por mais dous annos. 

Sala das sessões, cm 27 de novembro de 1923. - Ca1•los 
Crrvalcanti. - .1f'{onso Crunarao. - Generoso lU arques. 

' ' 

N. 2:1 

Onde ·convier accrcscente-se : 
Art. Continúa em VIgor o art. 1:15 da lei n. 4 . 632, do 

8 do janeiro de 1923. 

Justificação 

Conhecidas as penosas condições em que vivem os opera
rios da União o os humildes funccionarios, que são os con
tinues e serventes das repartições publicas. aos qua!JS ~pro
veil.a a medida constante daquclle citado artigo de lei, nao ha 
razão nenhuma para privai-os do favor que desde 1921 lhes 
tem sido concedido. 

Não houve melhoraménlo antes aggravacão dos maios, 
que tornam cada dia ,mais difficil a vida de todos. 

Senado Fcrlcral, rle novembro rle ·W23. - ,Lr111:ro 
Sodré. 

Onde convier accrescentc-se: 
O pessoal marítimo da Saude Publica gosar:í dos favores 

e' vantagens constantes do art, ··91 da lei n. 4 .212, de 5· de 
janeiro de 1921. 

· Justificação 

· Os funccionarios do serviço marilmo da Sande. Publica 
estão nas mesmas condições dos que sé acham no goso dos 
favores creu dos pela lei acima citada: toem a mesmn catego
ria, hwtnm com ns.mcsmas rlifficuldarles para viver. E' por 
is~o de ,ius_J.ioa 'fazer que· al.é rlles chegücm os benefícios da 
!CJ, que f01 decretada com n prcoccupação ele al.l.endcr os 
dn.mnos, que sofl'rem os que prestam seus serviços :í Repu
blwn, exercendo modestas funcções. 

Senado Federal, de novembro de 1923. - Lauro 
Sodré. 

N. 23 

A verba G• do nrf.. 2", diga-se: 
Estrarla ele Ferro Central elo Piauhy ...... . 
Estrada ele. Ferro Pcf.I'olina a Thereúnn. 

Justi(icnçrio 

1.800:000$000 
2.200~000$000 . . 

A cmnnrla .iusl.ificn-sc peln impm•iosa necrssidnrle ele ser 
ntigm_cnf.nrlo o rrrluzirlo mnf~I'ial rla Esfrnrla de Forro Central 
rio P1auhy, que pm·a .118 kilomctros cm lrafcgo, do Amarra-

·-

' . 

-
-• 

.. 
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r!ÜO a .1' i rac Ut'll<~;r, ;;t\ dispõe do lres c a !'l'o's d c pas,;age i I' OS, um 
r!e llag·agcrn-cor·r·•ios r: l.t'c;; par·a llJCr·carluJ•ias. 

Tendo n e:;I.J'ada al.t.ingiclo ngor·a Pil'acur·uca, ]Htr·a onr!c 
r:onvrwgrnr o Wlllllll'l't:io r• inrlrrstr·ia do snr·t;io piarrl'ry!)nSe, 
almnc!onnda de vez a nrot·usa e dcl'icienl.e navcgacão do baixo 
Puranalrylm, l.ornu-~e rrrgenl.r~ o ·:rect•escirno do material ro
dante. E' cm·Lu que a Estrada i:le .I!'Ct't'O .l'cl.rolina a 'J'ilm·czina· 
virá mais lardc cnconlrur-sc em siluar;ão idcnlicn á actual 
.da Central do Piauhy, ma,; é pr·ociso attendm· que aquolla está 
nctualmcnle em construc~.ão ainda, ao passo que a Central do 
Piauhy entra agora m l.rafogo bem regular c tem u~sim ne
cessidade ele um. crerJiLG maiot· que o que esl.:i figurando na 
proposta ot·~amontat'Ül, H a loda urgencia na acquisicão ele 
enrros do passageiros de primeira c ~egunda classe;;; rle va
gões J'ccltados para o tr·ansporlc do mercadorias e lambem 
para o transp01·te de animans. Por outro larln com a conti
nuação dos trabalhos de eonstrucr\ÜO lol'nn~sc ncccssario 
adquirir mais mil toneladas de trilhos 'e acccssorios. Estas 
rluas, dcspezas necessitam de um augmcnto na verba que des
l.innd:t' ü ... Central do Piauhy de cerca de 800 contos de ré is 
que é a quantia que a flmcnda manda dcslnear ela Pof.rolina a 
Therezina para a Centr·nl do Piuuhy, 

Sa ln elas ~os.s(íes, novembro ele' '1923, '- 1'ir1:s llebcllo ·. 

N. 24 

Accrescente-so nnde convier: 
. Arl.. Fica o Governo autorizado a contractar com os 

engenheiros .Toão Vieira Ferro e Alfredo Borgo;; Monl.ciro, 
para rllos ou para a crnprcza que organizarom, a concessão, 
sem onns pccunim•io pam o Thesouro Perler·al o respeil.arlos 
lodo~ os direitos ele terceiros legitimamente arlquiJ·idos cm 
vigor, para n consf.ruccão, mo·, goso n cxplor:wão, pelo e.,par;o 
rio !JO nnnns, rlc mna v ia ferrr)n, r ln h i I ola rlo 1 m,OO enl.re 
trilhos; quo pnrl.inrlo ele 8. Sohnsl.iãn, lill.rn·nl., elo Esl.ndo rln 
São Paulo, wí nlr'! Garças c lr.t'minc no ponto q11n l'ot· ,iulgarlo 
mais conveniente dn:; proximidades rio Ahnclr! I' no nio São 
Fmncíscn, cm 11111 rios seus pnnlos navegn\'r'i,;, no E~lnilo de 
Minas Gnrnrs pu:;snnrlo prlns ppoximirlnrlcs di' .Jrquil·iqiHH'''· 
Mogy rias Crnzcs, Igarntú, Vali r dos H i os Snpuca hy, Vrrrlr., 
lirnnrlo, Formiga o All.o S. F1·nnciscn c cirlnrlr~ rio Po1rsa :\lr.
g'l'f!, }Jnclrarln, f)n,·rs, Fnr·mign, PirrmJr~· !:1'<11;11" '"' ~nas .pr·o
ximirlarlcs, hcm ns:;im rnmncs parl.inrlo rios ponl.os qnc l'ill'Plll 
julgados mn is convonicnl.cs ]la,l'n mn is rl Íl'PCI n ligaçii.o · rln :ião 
Paulo a Bnlln Horizonlc, c a rr.lignç\ãO rins ,inzinns :í linha 
pr·indpnl, mrrlinnlf' as sr:;mintr.s conrlir;riPs: 

L O flnver·nn Pnrlm•n I cnncedrr:'t :'irpwllrs cnncrssionnrios 
011 ,<l rn.lprrzn pm·. rllrs fll'l?nniznrlns ns r·r-gnlins rins rlisposi\;iir~,; 
lrg'rslnf,JYn~ nm Y1gnr·, nh:nxo nonwadas, cnnl i rins: 
' n) nos rll'crrfn~ n~. 2.I,OG, rlc ·J'I rir jnnPir•o rir ,10.11. n 
1 .01!!, rln '10 rir mnin rir 19·10, numos os OJli/ .. 1' twcu.nirt.l'ios n~l-
les l'!l1tlidos 1: s~m nronopolio: · 

I•) nns rll'c·r·r•ln,; n.~. !I,O:Hl, riP ~I>"" rlr•z1•rnl''''' 'rir> Hlnr,: 
1,.021 e 4,-lr;(i, "" 2fi riP :rgn~l11 rJp 1!10:1, I! n1ais lngi~lnr:fin l'nl 
Ylg·or•, reg·ulnnclo n rlesnp!'Opt•inl;~n JlOt' ufilirl::rlr) Jlllhlicn, p::trn 

• 

•.· 
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as noccssiclnrlcs r.lo l.l'tH;nrlo c suas clepenclencins c privilegiei 
de znna, lintil.ada a 10 kilnmrl;·o,; de carln Jarlo; 

. c) 1111 ar!. 1::l!l. dn dPt'l't!lo n. 9.0R1, de:>_ riP. t!Pzcmbro cfc 
1 !H 1, r 11111 i:.; a,; cl i,;pm;i(:ões c l'avore,.; qtH' nan unpot·Lem cm 
nHu:.; ]JPenni:~;·in liil'PCio I' (]til' cnsLutnmn aeompanltat' as con
CI~ssün~ 1ll'i-1SH llilltll'P~a. 

II. Pnt•a os po11!o;; lrr1i1inncs ennerrl0l't\ .lnmhrm para 
fac ii rllllla!'lJIII' t• dt•:<t'tliba!'f1lW tllill'tltmo t\ .lh;v;al: · 

·ai em ~. ~Pltasliãn, lill.rwnl do Eslndu dP ~. Paulo, com 
Iodas ·a, di:.:posi~õc:.; da .lei 11. 1.71ü, dn J:J ele oul~;bro .de 
1Hli!l, e Jllai:.; ll'gi:.;lnl;ão em YJgm·, tlevPJHin os cnncr•ss!ltnarws 
OU H rmp!'t'Za (jlW III'S'llll ÍZHl'r!ll, (plll'il Ui' li, .Sll,,U f'. r.xp)IH'ilÇ~O 
j)!l)O !tW:.;!Itlt p:.;pai'CI d11 Jll'tlZCI I.IP !)0 a!llll.t:\), Hill Cl)!lSil'llll' 
docas. aJ'tlllt~c·n:; cnm catnat·a;; J'rig1ll'it'icas para 11 arttHJzena
mrnlo di' Cl·t·ran:.;, t't•uclo,.; I) nnlt•n;; gPtll'l'fl~. lt·npicl.ti'S, caPs rln 
tmlhnrqu" 11 dt~:-if_'rnii!H'C]llfl, fieandn f'~:-iP:; ~·PJ.'\:~t;ns ~~l.ini(ns _ús 

. cnnrl i ~Ü!'~ q 1 1 1• fo t't•tn oppn!'l.t! n li 1 ru.•nl c dr• I Cl'lt11 !1tHI n ~. t;ln 11101:1 o 
li r]c)Yirlnmrnln ncnntclar os ml.rre;;o;t'~ at.h.llllWJrus I' IJ,caes o 
a pnrle tlu~linnda no srrvieo rio JlOJ'Io; ... 1 

b) · nn pnnlo naYcgavel no Rin StLO Francisco, no Estarlo 
çle Mina~ Grrnes, lorminnl rle via l'errea, cnnsl!·uiJ•ão um 
ponlo ele embarque e cl~~.scmhnrquc, com armazrns, lt•apichcs 
e dcposilos tlevirl:unenl.e apparelliaclo~. 

III. O C:n\'l!l'llO .Ft•r!Pral concederá PXclusivnmrnl.o ,para a 
inslnllnciin das n,;ina:; sidc!'lll'gica~ e linhas dn i.l'l\!Bmissüo 
do em•t·gia l'it•clt•ica as di~po,;it;fics contidas nn lei n. 4.G32, 
de ü de ,ia1wirn rlc f!J:!:::, tiL .. SO, n. H, ptlt'agraplw nnico c 
12, a, !J, §~ 111

, 2 .. o 8 .. , ~ub n~ condit;õt~s suguintes: · 
1 ', n garnnlin )pgal :;obre o capital empregado tão sómcnte 

nas insl.nllrwões da usina mal.l'ir., suas duas primeiras· depen
rlnncias elrêlro-sidrrurgicns rerlucforas do miucrio e ITnns
mi~süo rlP I'Iwrgia electricn se'rá·clc 7 1 (2 o/o e só pelo espa~o 
•lo 20 nnnns, devendo o Governo ser ·reembolsado inLegra1-
ll)C11fe rltmlrn rio prazo immellialamente subsequente ele ou-
1 t•os vinte unnos sob pena ele reversão para sua ·"))roprieclade 
rias usinas c Iodas as suas clepcndencias, inclusive a via~fcr-
rea f) pnt•lo ele São SebasLião, c.porto do Alf.o São.}'rnncisco. 

Purngrapho unico. A garantia será paga especialmente 
rrn npnlices cm iii irias para occorrerem a esse pagamento de 
S'UI'anlia de ,imos r•, pal'a cu,ia emissão, :l'iea o Govet·no desde 
lngn nul.orizat.ln. · · · · . 

:?". DevrJ•ão ns eonccssionarios on cni,preza pcw 'ellcs or
ganizada, empJ•egat• .ele p!·et'et~encia a :l'orr.'a hyrlt·aulicn, recor
rendo, na sua falta, a nutra equivalente para proclucção da elc
'cl.!•icirlnde o energia dosl.inada no uso industria'!' do preparo 
do lral.amcnto do minerin de fano, crn uma ou mais usinas 
enm capncitlntlt! miníma lnl.nl do pl'~Jltti'O do primeiro annri · 
do 150.000 I nnelnrlns do J'Prrn gmn on aço, porlentlo lt.•vnr 'al.ó 
t!Pz v1•zP.s t! mais p:.;,;a ]lrndtJccãn inical nns dnfinil.ivas instnl
lnl'iie,;, 1'ienndo onl!'lto;im ohrig·ndo:.; a fl'l' 1111 pnt\1.0 qui' jnlgar 
mni~ Clll!\'('llil~llil• u pJ•nximn tl1l Ul.lot•tll, mnn n;;ina n,)rln se 
J'm·ti 11 Jll'I'J'Hll'fl i.mlus!J•ial riP lórlns 1Js at.•lt•füelns induslr·ines 
tio l'eJ•t•o f' a1.:n (jtll' nel!ut'Pllt mais eull\'1'11ienl.n Jltlt'n ~ccntlit• 
ú:< necl•s~<idHdP:< tln cununrt·ciu, m:11.t•t•ial ag-t•ieola; hl'!llco o 
nnvul, com osLtllloiros o clcpo~1it0 de combustivo! c m\\lot·i~cs; 

•• 
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I;) no interior c anele julgarem mais cm.wcniente, deve
rão J'ie:ll.' os allos fornos principalmcnle clcstmaelos no .trata
hmcnlo dos mincrio~ de !'erro e seus anncxns, para ass1m lhe 
:;'r•t• t'ut:ilil.ada a :;altirln ai/• . .á 11:;ina matriz, t:crerirla :m Iet!·a a.; 

c) deverão, oulrosim, dar quanlo po~s1vel prclercncut ~u 
cnt•vãn de pedt•n vegelal, na sua :l'all:a empregue. o carvao 
vt•g·r~lnl, l'iem·ã" ollt•ig·adu:; ao rPplnnLw :;y:;l.r•rnal.tco e n~e: 
tliudico ela:; rnnllns qtto l'ot'llN!,Pt'Cill n madPil'a GliiJ scrVIl'tt 
purU o pJ·cpat·u dn úaeviio . . ~6 pur nwl ivn dn f!XC~pr;ão, J'all;a 
aiJsolul.a deslr!:; t'~lllilm:;l il'et:;, set·-llws-lin rlndn llCf!llp Pl:e
via e u:'JWCial tlt! momr!nlo nccorrlarlu, pnrn o,; concr.•:;:;Junat'JOS 
pod cr·en 1 •'ll'llll'ega r· erHnlJus ti w I es I i·a ng·e i rD; 

ti) suú pena de c!l.dnr:idrulc irmnr:rlia.ta, ruio porlerrio os 
concr:ssi1irwrios ou ump,·e:11s qu.e m·urwi:orr: 111, exportar qunl
lJlllll' quanl.idacle, p<n· ruinimu qrtc :;eja, tle minrJt•io de J'en:o 
pam fúra rio pa iz: · 

r: J ,;ü pu ri e!':iu, oui.J'U>' i 111, VPnclt!l' l' expn!'l.:u· fr•l'l'u g·nza, 
~r.:u ou rllllt•u qunlqtret• pr.•trt.lucl.o rins u,;inn,; na pt.•opot•r:fw rlc 
niio Jll't•.iutlie:n·pJJ1 o ·crirtllllt'l'Ciu inlel'no do paiz na,; suas no
r:m;:;idadr.s, podendo, enlrdanlu, em l.odo o ca:;o st•t• pet•mii.
Litlo o pr·epal'o flUra a Ycnda no c;:;l.rangciro ele alt! :í mdadc 
da prorlucr;ão industrial p!'uduzirlá; 
' /') tlSI a u~ina matriz nas Pl'oximidneles rio lil.loral e rio 
podo ·de ::ião Scha,;tifttJ, scdt construída simull.nneamenLc com 
a oslrudu de ferro, de maneira que fique apparelhada pura 
iniciaL' "rw; l'ins, nu maximo um anno apôs á inaugurar;ão do 
lr:li'PgO get.•al I)Jll Lodo ·o Ll':H;ndo; bem assim, onrlc ftk julgado 

·mab convenicnle, ~imultanea c succcssivarnenl.e, srrão cons
ll'uida:; a~ oul.i'as nsinas, principalmente destinadas ao pre
paro do 1niner·io e sua Lranst'ut·mar;üo industrial pelo menos 
em fcl'ro .gllZrt OLJ a,·n; 

a) os conl.raclanlcs por si ou cmprezns que or·ganizarem 
compromctlt:r-se-h:io a manter nos serviços e suas usinas e 
annexos, pessoal nacionnl, com uma porcentagem m inima ela 
mclnclc da sna lotalidnc(c!; · 

(t) todos os serviços quer de exlraccão de minerio, quer 
do scn preparo Íl)riusl.rial ou destino commercial, ainda quo 
sr;menl.o se.ia para o controle de destino e bom cumprimento 
do contido na letra u anlerior, serão fiscalizados por cmpre-
g·ados do Go1·erno Federal. · · 

IV. Os estudos del'inilivos elo tr·acacio e elas obras do 
porto de São Scbnsl.ião c porto elo All.o H. S. Francisco de
verão ser roalizarlos prlos concessionnri()s, por olles custeados 
o npruscnl.ados ú a!lprov:u;ão do Governo na i'órma abaixo 
expressa:·. · 

a)_ serão !niciad,os os serviços cio reconhecimento o ex
plornçao lia VJU ferl·ca e estrada,; elo Parlo de s·. Sebastião 
rlcnlt·o elo l?razo ele 180 dias ela ela I a ela n~sig·nal.ura elo con
t.r·acl.o quo lm· cclcbrntlo cnlr.·c o Governo e os concessionarias, 
submel.lr•nrlu o pr·.ojeclo clt!l'inilivo á, apprnvaçiio !lo Govcrrio 
no p~·ttzo lln 2-l nwzes npós ·o scti' inicio, dovcnrlo esle pro
llllliCl:ll'-oO snllrr PIIPs wi prazo rio 30 dias; 

. ú) ~lO ca:;o Ul~ Governo .não S~" j:lrrmunciat• r!Pntr•o de 30 
dtas, npo,; ~ttlllll~\lluJrl~ PSIPs eslnlnl.os ú ~ua api'L'Ciaçãn, ~crilo 
os mr.<11ws .cons1durt~du,; liJllll'OYarlos ;,. · 

. c) uln·J;.:nu:- . .:;o-1wu o~ rulwr:-~sjnnat•in~, n inicial' fl!4 SPP-
Vtços ele locaçuo llo ü·n~~nclo !'eulizamlo-os · da mesma fút·ma 

':,' 



_,. -

666 

acima mcncionucla c, logo em ~egu icln, n scrvi~o de cunslruc~~o 
e simult.anco inicio dos trabalhos das obras do ~orto de Suo 
Sebastião dentro de sei:> mcze,; após n approvaçao dos_ csln
lul.os supra alludido:>, e terminar a mesma conslrucr;ao no 
prazo maximo de cinco anuo:; após a approvação elos_ esln
l.ulos supra alludidos, c terminar a IIIOS~n~ .conslrucçao no 
prazo maximo de c_inco annos após ~ sou mww; .. 

d) a bilola ser a do 1m., entre trtlhos, as elccilv.tdade~ l)'la- . 
ximns elo 25m,OO pm· kilomotros (2, 5 o/o) o raw m~n~mo 
de 130 melros as tangentes intcrcurvus do extensão mmtma 
de 200 m. peso de trilhos 'elo 40 kilos por metro. cprrentc no 
mini mo, devendo npcnas set' .nlilizado. o raio mmuno. c ma
ximo de declividade cm casos cxcepcwnacs; as demats cC\,n
d.içõcs technicas do traçado, porventura ,julgadas necessarJUs 
serão determinadas pelo Governo de mutuo accórdo com os 
conccssionarios. Poderão estes, desde logo c em qualquer 
tempo, duplicar a linha cm parLe ou em sua totalidade c T.am
bem deverão admiltir a tracção elcct.rica· na fórma e syslcma 
que por elles for achado mais conveniente. 

V, Serão obrigados os concessiona rios: 
I, ao transporte gratuito: 

·a) de sementes, mudas de plunt.ns e reprodutores de raça 
quando destinado a estabelecimentos agricolas officiaes, nu
cleos ou colonins; 

b) de malas posLaes e do pessoa I que as acompanhe; · 
II, ao abatimento : 
a) de 15 o/o no preço de todo o material agl'icola que 

fôr fabricado nas usinas dos concessionarias c vendido para 
o uso de centros ngricolas, nucleos, fazendas registradas, quer 
nas repartições federaes, quer nas estaduaes ou municipaes: 

b) do 20 o/o no preço do seu transporte nas linhàs da via 
frrl'ea concedida, · · , · · 

VI. Para gal'anlia dos serviços solicitados e a executar 
o~ concossional'ios ontrarfio para os eof'res. do Thesouro Na-
ClOnai: . 

· a) com um deposito rle uma caução em dinheiro ou apo'
liccs da divida publica na import.ancia r!c cem cont.os rio J•éis, 
deposito este que deverá ser feito dentro do. prazo ele trinta 
dias após o registro do cont.rncto que for cclchrado; 
. b) com um deposit,o de com contos de réis, para garan-

Lla das oll!'as _do npparelhamcnt.o rln JlOrl.o r! o S. Sebastião, 
~na cnnsct•vaçan n nppal'rlhamrnto do Jlnnto dr. omhal'quo c 
rloscmbarquc no Alto S, Frnncisco; 

c) com um dC\posito ria mesma l'órmn ncima de 30 contos 
d~ ré1s para gJu•anLin de cada nrna usina ou fnhricn ·sirlerm
gJCa_ que prct.end~~ con~fl'UÍl' no rlecul'~O · rJo prazo da coil
crssno c POl,' occns1ao de npJ·e~enf.aJ' ns plant.as J'O~pcct.ivns pnm 
s~rem nrch1vnctns pela l'isca l.iznr;iio do Governo P r! entro de :lO 
rlws dn da ln da sna resprcl iva ent.rega. 

Parnpl'llplto nnien. F.:st.ns ('llli0Õr~ s1\ rlrvrriio srr effrct.i
vns dcpOJs de npp1·nvnrln 'o rrgi~t.rnclo o con IJ•:wl.n q11e fOI' cc
JPI1J'ndn r nn.~ IJI'nzo~ nq11i IIHII'cnrt<i~. Hrnrlo, para 11ll.imn cnur:iio 
l'llf~r~nlr nns 1H:w1M, :lO dias drpois rta il!lJll'IWar:iin rln ilru 
pro,)cclo, para n qunl t.er:í o Govet·no 30 dias para soht·c olle 
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se pronunciar, findo o qual, será COf!Siderndo approvado, de
vendo iniciar-se as obras a elles relerentes trcs mezes após 
serem approvados ou assim considerados. . · 

VII. A contar de 30 dias ela dat.a do registro do con
tracto marcando o Governo, na occnsião da sua assignatura, 
o respectivo quantum.. os concessionarias _!3nt!'arão para os 
eot'rcs do 'J'hcsonro Nncional, com o pagamcnt.o por semestre 
adeantado das quotas necessarins para a fiscalização da via 
ferrea, obras do porto, usinas e depcndencias. 

VIII. Os concessionarias compromctt.er-se-hão a respei
tar. os legitimas direit.os de terceiros, da zona privilegiada 
das estradas que porventura tenham ponto de contacto com o 
novo traçado ou cuja construcção jú tenha sido concedida, 
desde que estejam esta:; concqssões legalmente em vigor. 

IX. O Governo .Ferlcra I concederá isenção de direitos e de 
impostos aduaneiros de importação para todo o material que 
for destinado na constrtlC()ãO da via fcrrea, material electrico 
fixo e rodante, vagon's, usinas, officinas, .clependencias e 
portos. ' 

X. Todas as disposicões que costu,mam acompanhar as 
concessões desta natmcza, scrãll determinadas c accordudas 
na melhor fórmu afim r! e assegurar quanto. possível a boa 
realizao)ão dos serviços em vista, devendo os concessionarias 
acceitar tudo quanto for para melhorar as condições de or
dem technica e o que, ,junto ao Governo, tenha como fim ga-
rantir a boa execução elo que acima está designado. . 

. XI. No fim do prazo elo contracto, reverterão paraJ o Go
verno as uzinas e suas clependencias sem indemnização de es
pecie· alguma, ficando aos· concessionarias e aos seus succes
~orcs legues, o c!ircito de .prcfcrencia cm igualdade ele condi
ções para acquisição ou arrendamepto ou· prorogamento do 
prazo do contracto . 

XII. Ficarão no contracto accordadas as multas referen
tes á demora ou falta de cumprimento opportuno nos diversos 
serviços contractados, devendo ser pagas essas mult.as dentro . 
de 30 dias após a sua imposição, ou rlopo~itarlas para .p re- · 
r urso .. quanrlq,, houver ,justificação. 

Paragrapho unico. No caso de verificar-se a caducidade 
rla concessão, pcrrlcriio os concessionarias on seus successorns 
o direito sobre as cauções por elles depositadas pnra garant.ia 
r!rlf; rlivrr·sns serviços cont.r·a~tados. -Pires R11bello. 

Ju.sl'ificação • 
· Aos requercnt.es, os engenheiros .Toão Vieira .Ferro e Al

fredo Borges Mont.ciro, occorrc em seu favor nova feição dada 
. Pa~a·resolve!' o problema ria olect.ro-sirlerurgia .om nosso paiz. 

b
Pois até ho,)e t.odas as t.rnlnt.ivn~ nesse sentido foram feit.as 
aseando-sn nn exporl.a((iio rio minoria nacional, essa riqueza da · 

qu!ll ó o sólo patrio /.ão abunrlnntement.e provido cu.ia falt.a, 
CUJa ,falt.a cm outras pal'l.ns do mundo ,it\ est.:í em evidimcia 
Pr~xm:m. Os supplicnnt.cs quo!'em implant.ar o t.rnt.amento do 
mm~rro_ aqui no paiz sem PXPOJ'I.ill' nonhnrn rnincrio, r assim 
rc:ilrz.a~un C/l' faetn o rlrsnnvotvimrntn rln inrlusfr·ia ~~IPct.ro-si-
derurgJCa no .Bras i I. ·. · · 

, .As gnr~ntins cxpJ•cssns para uzinas e fabricas clossa na
tu r C7.U conl.rclas no art. 80, ns. H pnl'ag'l':lpho un ico c 12, 

·~ ·, 
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\ n, IJ, §§ 1", 2" c ?'são ~laclas nã~ pm•.a ~implsmenlc n.nimu~ a 
expansão dessa Jnduslrw, porém prmcJpalmento pnr a te~ o 
Poder Pttlllien directo cunl.l'illo rle tudo rquanl.u !'l1c clJsse 
re;;peil.o, o s1\ rclal.ivamontll ás uzinas, cu.io valor e nocessn
rianwnl.u inl'erint· aos oulros servtços annexos noccssat'los.: a 
via J'l't't'ea l' o plll'ln de S. Sehasl.ifto. Es/.e.~ ser{ro cons/.tu.ulos 
sr! ln nenhum. J't.tvor pr:ennim·io, por consegluntc longe· de con
sl.ituit•enJ nntJS para o 'J'hcsouJ'O, r·eprc;;cnl.am lwn;; que llw 
pet·tenceJ•ãn dn ploJna J)l'npricdurln J'inclo o praw do cnnl.~·acly: 

E' fôra rle cluvüla seJ.' esslJ um serVJ(:n quo conl.t'llmn·a 
nolnr.lamt•nli.1 pm·a rlc~cnvolvcr as nossas riquezas naturacs · 
ü ha al(•ru dr ludu a allega~ãu implicil.a do rlireilo de pl'iol'i
claclc, pt'd,;, desde HlH u St~u nulot• en.g·enlwil·o João. V~eiJ'a 
Fm'l'u apl't~st~JÜOJl-O no lloveJ•no, no i\lm_Jsl,nt•Jo ria Vmçau_ n 
Obras Publicas qualldu ninda eJ•nrn pt~rm!I.Lrclas a~ qoncessons 
ele Pslr:ulns ~iderm·gieas .:<em lei singular·. Tm·na-;;c n">dm ria 
Jllaior· nppnrlunirlnrlt) autol.'iz:n· o Govenw Ft•tlcral n eclebrar 
tllll conll':lelu dt! ondn srí pôi.le provir, sem onu.s al(f!lll/., e se!ll 

\ monopol i o gTaJH.hJs proveitos puhl i cus ]l:ll'a a nn;;sa indn,,;t~;m 
c riqueza .elo pairo, c sem o rlcpanpcramenlo rJo no~;;o t'JC:t:> 
subsolo cm provcilo ele oul.rns nações ciosas dus nossos Lhe
surn·os . 

N. 25 

Ao nl'L. 2" accl'esccnlc-sc: 
Fica o Poder Execnl.ivo, nas mcsmnõ concliçür.s o 'lermos 

rlP.l.r.l'lllinnrlos neste arl.igo nulorizar.lo a conl.racl.nr com a 
Prelazia rJo Hio Branco, mediante prc\vio estudo e orçamento 
a cnnslrucçfw ele uma estracln. ele rodagem, margcanr.lo o Hio 
Jk:mco (Estado elo Amazonas) na zona cncachociraela, elcsclc 
Boa Vista. alé um ponlo convonicnic á ,iuzantc de Caracarahy, 
na exlcnsüo approximacla ele cento e trinta kilometros, elcnlro . 
nos limiles ele '10 :000$ (dez contos ele ré is) cm média por 
kilomel.ro construi elo. · 

§ 1" .. Encarregando-se dessa construcçüo até final essa 
Prelazia, si for preciso a juizo do Governo F.eeloral dará cm 
garantia elo seu compromisso todos os bens elo 1\Iosterio ele 
::ião Bento na Capital Feclcrnl, sem direito- a qunesqucr pcr
ccntng·ens ou vnnlugcns sobre o custo elo sorvi~o effcclunclo c 
sujcHnndo-sc iÍ fiscn liznt;ão que lllc for presÚipt.a. 

§ 2". A clospcza lolal com essa consl.rnccüo poclcr:í a juizo 
do Governo ser rcpnrLicla por tres exerci cios. 

Sala elo Sonndo, 27 crc novembro ele 192:Í. -. Barbosa 
Lima. 

Ju sti{'i caçtio 

O Rio Branco 
'<•. I - 1 . ,,1 .un~ao g·rogra]lllcn: 

A J'rgião rlo Rio Br:inco, no Estado !lo Amnwnns, com
prchrnde lntlu a hacin cio rio de igual nomn, tiPsrlc o Hio 
Nng·t·n a[t\ os confins elo Brasil com a Gnynna Ing·lcza r a 
\'Pi)I'WI'la. l~m supcrl'icic nhl'angc torrif.o\•io igual nos l.cl'l'i
torws reunirias de P.ernnmhuco, l'nrnhybn, 1\io Gt•anclc elO 
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Norte c Alugoas c, quanto á sua top~gr:tpllia, pódc ser çli
vidicla cm duns zuna~ •. J't•nncam~ule lltstmcl.as: 

O Baixo Jlio Ill'ôlneu,':Ji/• :ís cachoeiras em Cnmcarnhy, c o 
A !lo Jliu .Branco da h i ali\ a J'ronl.eira. 

O .Baixo Hio Branco é a zuna da bol'l'aclm, da bulala 
(considerada a uwlliut•, da castanlta, das essenciaes valiosas 
de oleos vPgcl.ae:;, CIIIIIIJ a copnliyba, mns é iglwlinonl.e u,z,ona 
rio impnludismo c de outras 'IJndcmia~, proprins ele lodo clun:t 
quente b !mm ido. · . , 
· O Alto Rio Brnncu· pl'i.neipia pelos vaRI.os campo~ gc
rne:<, pela plunicics sem f1m, onde pastam para ma1s dn 
~00.000 cni:H,,r•as de gaclo, aJ[•rn rle nunH)t'u considcravel de 
cavallos o oÍtll'OS nnimacs cloltlcslicos, c abr·n11ge tnrnbern 
toda a parte serrana;· ú a zcina, onde tlHlO, desde a terra al.t'• 
o clima i\ promissor, Jaltanrlo apenas que o l!Oil)llm apt·o
veilc e explore a~ riquc~as alli abandon:fUas. Nas feonleiras 
cresce a bnlata ern/abnndancia, as serl'a:i ol'J'el'ccem seu~ 
m inerins como sc,iítm o ouro, dinrnnnl.e,;, cryslttes, salil.l'C, 
a~m de outroB mais. · A copahybeira 1í rcpl'esentada pot· 
exemplares bcllissimos sem numero. A terra é ferLilissirna, 
J'acil do ser trabalhada o produz fci,ião, milho, arroz, cann~, 
caft\ (mnruliocn, fumo, etc., ele. cm Pl'oporçúes exlrnorcli
narias cou1 relação á sementeira, !I lavoura algodoeira não 
encontrar;\ terras mais npeopt'iadns; basta dizer que ha. algo
doeiros de mais de 14 nnnos de idade ainda hoje flnrrsccntes, 
como si J'usscm nativos ... A fi!JI•a do cm·auâ póde rivalizai.' 
com o proprio linho e é enconl.racla ern nll!111dancia. Os miri
iysacs pct·rnil.trrn a. crr.:q;no rio porco sem qu:u;i clispcild!o 
nlgum o os campos verdejantes prorrorcionam ao gacln magnJ
i'icas pastagens, alt!rn do pt•csl.arcrn-se :í vanla,iosa applíc:H;ão. 
dos ma is modernos insi.J.·umentos agricola:;, especialmcnlc 
de lrnclorcs, 

O clima é salubre cm ioda parle e, ,na zottu scrt·ana, 
mesmo salubcrrimo. ·· . 

':!:urJo isto que puclet·ia o dr.veria J'azcl' rlo · Hio Branco o 
J)crla(!n mui,; 1•ico rio Amazonas c urn rios melhores· de. todo o 
.Brasil, está pre,iudicatlo a priori por causas val'ias, dentro 
as quacs solll'f!Salic a J'alla de vias de com.m.u.n:ico(•iio. 

E' J'nclo incoritesle que o Ilio Branco cst.á separado do 
resto do Brasil pelo e,;p:ü;o de oil.n mczcs, cxce·pção feita d;1 
Y.Ona fraca qul', conJ'ot·me; J'icou dito, 1\ a zon1i do jmixio ati) 
C:waeat·ühy, com eornmuuicnt.:ãn :fluvial 'dm;mll c; o a11110 in
teiro: mas rlulli para cima sü existo clla clut·anlr qual.ro·mczeH 

·ou sc.ia durantr. a 1\pnca das chuvas. Alénr· dó. cbmmunica-
ção fluvial ncsles quatro mczcs, ·não Jm outra ·pi·atic:unentc 
1'allnnrlo, pois não vale a. pena considerar como meio do com
munieat;ão a v)agem do uma u duas pessoa~. feita em canôa~ 
al.ravés os. rapídos c nH os[!•eiln,; do rin com risco elo viela c 
flisponrlio de lal\'J)Z 3ü dias· ai.J.ingil' Mnnúos. 

J~slrarlus dó rodagem não existem; si hem que o terreno 
.a ollas so preste, ha as inl.ct•millencias do;; "i:;urapés", de 
l.m•t•cnos pantano:;os, rle mnl:lcas· densas o inlPansit.aveis, ele. 
Não 1l, prd,;, pnt·a ndmit•at• quo a populat;ãn elo !lio Bt.•anco, 
qur.1; a pat•l n civilizada, quct• os selvicolas, alll'ovcil.om a fn-. 
eil idar!P rln eornmmlic:l~.lio com a Guyana Ing·lp~a. para onde 
yae SI' L'>'CIIlllldo lenJ.n - mas SO:;UI'UIIIL'III.to - U l'.lllllllll'l'Cill, 
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liu\'t•ndo no~m·-se que lul fadu t·r~:;ce .dia ~ dia de i~por
tatlein u ~erú consumrnadu, JH\I'll nau dtzer iatal, no dJa em 
lJIII! :1 . i:í adianlacla esl.t·ada de fet•ro da Guyana lngleza de 
Ul'ot•gt!tuwn alé ti fronteira brasileira) estiver concliu.da, o 
quu 1! quesl.ãu de poucos mezes c é indicio incontestavel do 
valot· tJUe ciãu lá fúra ao Rio Branco. 

Ve111 a pruposil.o citar aqui o que diz a respeito o Jor
nal do Uo·nwLe1·cio, de Manáos,, em seu numero 6.887, de 
quinla-feira, 19 de julho deste anuo, a:pós outras considera
"ões ·sobre "Interesses do Amazonas": 
• "E' assim que, pelo !'ado da Guyana Ingleza em cu~a 
fronteira correm o MUhú e o Tacatú para o vahe do RIO 
Branco o Governo brilannico fez construir,. pela Canadian 

; PaciJ'ic Railway, a via ferrea que parte de Georgetown até 
nosso:; lin.li lcs, pura canalizar as riquezas da região -riobran
quense, dessa C lmnau, que u Amazonas ha de perder pelo 
abandono o descaso do governo da Republica. · 

·N.ão ·é preciso apontar o resultado dessa tentativa da 
poderosa Canadian Pacific .Hailway, que tem privilegiO· deSsa 
estrada e da exploração da billata. Será o inevitavel deslo
camento das nossas riquezas do Rio Branco para a praca 
cummercial de Qeorget.own". Este foi o brado de alerta do 
Dr. Ernesto E. P. Pinto, em 1919, inserto no imprensa· ca-
rioca." · 

E não é sómente a escassez. e a dificuldade do movi
mento do Alto Hio Branco até Manáos que faz preferir para 
o commcrcio a Guyana Ing·leza . 

Accrcscc, neste senl ido, os enormes, si bem que expU
caveis fl'eles pum as mercadorias .importadas de Manáos, 
.:ajo dc:;proposito hem se pode avaliar pelo simples facto de 
um sueco ele sul, vendido em Manáos por 8$, só poder .ser 
vendido er,n Bôa Vis! a (séde do município do Rio Branco), 
por 35$000! Ullll 'rolo de arame farpado, da peior qualidade, 
custa mais de 100$ actualmente! Que assim estejam aber-

. tas ao conl.t•abando !.orlas as portas, não se póde duvidar, ma
ximé "quando considerarmos que difficil, senão impossível 
(c quem sabe, até injusüt ... '!) se torna qual·quer fiscali
zação neste senlirlo. Não se esqueça ·que a favor da popula
~.ão civilizada milita .a circumstancia innegavel que as duras 
conf.ingencias da vida levam vantagens visctoriosas sobre .'as 
demais considerações· e que nem, mesmo o patriotismo de 
quem se sente.hrasilciro recúa diante da necessidade impe
riosa de aproveitar convenientemente o paírimonio e os re
cursos ·de cada .um, sem se !'aliar na lei do menor esforço, di-· 
rectriz maximé de uma popula~.ão, á qual falta, ha tanto 

· tempo, Lodo estimulo, lodo e qualquer movimento de inicia
tiva, a confianca nos poderes publicas e, final -. 'ou primeira
mente - a instrucção e educação ,devidas. 

Ainda com 1'espeHo á poJjulacão civilisada ha a consi
derar que se trata geralmente de criadores, dissiminados por 
toda aquolltt região immensa de alguns milhares de kilome- · 
iras quadrados, occupando J'aze.ndas, das quaes algumas são 
superiores em superficie a certos estados soberanos europeus. 
Dado o facto da criacüo do gado ser feita pelos processos mais 
rotineiros possíveis, por isso que o gado vive entregue a si, 
sem os menores cuidados, dando ainda assim lucros compelll8-
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dores, não pen:;a u eriatlur 11:1 lavuLli'U, nacla pl::mla, nacla 
c·Jllw, uurn tmu inl.ere:iso ui:;tu, puis Juesmu que quizesse fa
zel-u, euconlm lugu-1~111 :;ua I'J•enl.u u uJJstaculu do preco do 
arame (cquivalomlu UJII ruiu au vuloL' de cinco rezes), e, ven
cido csl c, não saberá elle ·u que Tuzor com a collleíta pela 
impos:;ihi lidude de cxput·tal-a. 

Nu Jjuixu lliu Hraucu ú düuiuuiua a populafiÜO fixa, devido 
á insaluiJriclaue do clima; ha muitos advenlicios e explorado
res quc··ficnm o tempo nccessario parn enriquecer-se á custa 
das clevastacücs que co!mrwl.tcm nos seringues e nos balataes, 
razão porque não voucm eutraJ• neste computo. 

De uaracal'ahy para cinm vac a pOJ)ulacão fixa augmen
tantlu (ainda assim sem proporção alguma ao que poderia o 
deveria ~er) pm·a, em· Hou Vi~l.a, apresentar o unico nuclco 
csluhil, posl.u que insigui J'icunlc para a que commumente se 
comprchenclo sob "sédu ele um munici,pio," · · 

Quanlu aos indios são elles os habitantes quasi exclusivos 
du wna Norl.c (a sel'!'ana), sendo enconlrados igualmente em 
regular escala na parle rJos campos geraes para diminuir no 
Bixo'Hiu \Branco, onde, aliás, h a regiões uompl•etamente des
conhecitlas e, quem sabe, rcduclos incontestes, de numerosas 
Lribus, Os entendidos estimam a popular;ão dos aborigenes 
em 15.000 almas, numero que parece ainda aquem da verda
de. De indole mansa e pacifica, na sua maioria, estão os in
dios indillados a constituir naquclla longínqua região o braco 
i'orlo, quioá o unico JJruco de que se póde dispor para os di
versos m is leres ele uma vida ainda essencialmente colonial. 
Não obslanl.o vivem explorados e desdenhados, sem assistencia 
ou protecção, expqstos á mercê dos patrões, cujas injustiças 
soJ'J't•cm com resignação e desconhecimento dos direitos que 

· ll!cs conferiu como "solvicolus" urna lei generosa e bem inten-
. · ·cionarJa. Verdade é que ao indio fa!La muito para tornal.:.o um 

lraballlarJor que mereça este nome, economicamente fallando, 
mas por outro lado ha a considerar que pelo actual· sysLema, 
ludo se poderá conseguir, menos trabalhadores como convi
i'ia ·que fossem, Só mesmo uma. educação methodica e perse
verante dos menores indios começará após alguns annos a 
produzir resultados positivos, annualmente maiores e mais 
far.eis. Quando mais civilizado o indio, mais uLil será elle á 
cornmunidade. 

Nada, porüm, se pôdQ esperar do selvicola, pelo menos no 
Ilio Branco, emquanlo perclürar o actual estado de completo 
alllciamenf.o. a I. urJo que lhe l:lfz interesse. 

Crcdulos, sinão mesmo tolos e inconscientes, são elles 
al.trahidos par·a além ela fronteira por promessas falsas, ás· 
vezes alé ridiculas, mas s·empre acreditadas e obedecidas, em 
prejuizo rlc um pl'incipio mo;gnifica e esplendidamente pa
Irinfico e em pura perda rio considcravel des·pendio de dinhei
;·o · l11ll pról rlest.a causa, além do mais, ·humanitaria e christã. 

Urge tomar prnvillencias conlra eslc exodo, pois que es,l.á 
se vcril'i.caudo na reg-ião limitrophe com a Guyana Ingleza um 
pronunciatlo r ,i:í sensível rlospovo.amenl.o, cu,ias dimensões 
'JSI.fio crescendo assusl.arloJ•amcnte. Si, pois, o clima é bonan
coso, si a terra é de primeira qualidade, si o sólo é abundante 
cm riqur.zns m11 uracs, porqtw não apresenta o Rio Branco na 
economia nacional o papel ·que lhe será reservado? 
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Como 'l't?lncrl irll' o actual cslorlo de cousas ? · 
Ym·ias teem sido a~ inidttLi\':JS que quizeram resolver ps~c 

lli'<li.Jirma, Úlas'lndu,; Pilas. fallJ~~~·aJH al.tí hn,jo; nfio n1JsLa!1Le Li~ 
\'rl'U•Jl1 ~l'lll]ll'!' ellll!ll IJIJIIrilliO Si!W lfUI!. !Wtl, o c:~[.ahr:lnCIIllCTILO 
de v ia:> de ePrn 1111m iL:ut;iiu JWI'lilam•tJI<'s ol1 '"'.i:J '-'x:wln menl e a 
quusl.fw prineipal. Houve alé quem ,;e IC!IlilJJ•a,;o da con:;Lru~ 
cl'i'io de urna r:51radu de fer.r·o, pt·nvide11cia que, por emquu.nto, 
11~0- se ,ju,;J.ifica, Ralvo out.rus motivos que não o; econornicqs. 
Deixando rJc Indo esla 1JI.u.pia, fica, comludn, ele pri a inaclm
wl JJPcessidarlt• da l\tlnsl.ntccão dn uma cslracla drJ rodagem 
·que vá de Bua Yista até abaixo das cachoeiras cm ·Caracarahy, 
•.lc onde parle cundL!C1;.ün fluvial pormauenl.e ai.(J Mnnáos. Cal~ 
cula~se ·~e n exl.en~ão desta estrada cm 118 kilomel.ros, ·<.los 
quaes 5~ kilonll'lJ·os em c.nmpo~ .e. al'óra log·at•es baixos, alu~a
rJÍI'.fiH no 111\'l'l'lHI ·que sel'lll !JI'CCJ,;o cnnlm·nar, o cerlo em ~ol11 
sei'npt't.' compacto e- iml'fici(•nt.cmr)nle dul'O pat·a ugucnltn· o' 
1.!'al'l!g·o sem g'l'ande:; dis·pL•ndios de conset:vaçiio. 

Sal.i~l'rlila, d(';;L'aJ·Ie, o principal a~piq1~ão da popultu.;.ão 
riogTalH:Iensc, r lia r.les]li.'T'i at'á do estado de l.orpor em que 
vive c gostosamente acntlirá aos estauclecimentos de ens·ino, 
tretnnl>incnle menospr•t:zndos por desneccssarios (!) ou diffi~ 
ccis de serem all.ingillos. 

Scr·ú prí:ciso ampliar as escolas que a Pt·clazia do Rio 
Branco já mnnlcm, crcar outras novas desde a escola de en~ 
sino elr.menlnt· alô aR escolas de ensino profissional, àgricola, 
cl.c., carJa qual, por seu Lurno, um complemento valioso c in~ 
clispen,;avl'l a e si a obra pratica do beneficio a uma região pri-
vilegiada c r!igna rlc Ludo o auxilio. · 

'Considera~~c lamlwm a nel'cssidarlc de um llllspilal, cuja 
falia alé. \\gora tem sido lamentada por ·todo o Hio Branco, c 
a ct·car;ão de um servico de assislencia constante, efficicnlc c 
carinhosa aos abol'igcncs. 

Atl.endcndo a que se !.rata de utlUt região ,froulcirica c 
tendo cm ·visla, que ao Governo estadual J'altnrãn segma~ 
mclll.c us meios para cs.le melhor·arncnlo ser lcvallo a bom 
termo, pal'cec qur) a União cabe chamar a :'i esta tarefa. 

" Q' .;.'.,-: .... o 

Para· a Esl.racla r! c Fm·t•o. de Alngua C:t•tmdc a Patos, nn 
htrullyba, cm vez de 1.500 :000~, 11ign-:;c 3.000:0.00$000 .. 

Sala das sessões, 27 do novcm!JÍ•o de 1923. - Oclacilio da 
Albu(Jucrque. - :\nloniu Massa. · ·· 

Jus Nj'icai;ü.o 

mm discnr~o Jll'nntmciarlo mi sossiio {le 20 do corrcnlo 
· ~:nm a. nprPsen!a~ãu cln peese1~lr~ Nnenda. D11tn '()(?!Íia. chamo 
ll~ru uquell~ clJscm·,;o a ultci!!:ÜO do illu,;lro llelalot• rJa· Viu
çao e demaiS nwmln·Ds da d1gna. Cmnmissão de Finanr;ns, nn 
qual sal1rnlt! a ncces~lllaliL• da eontinun~iili rios trabalhos rlu 
cstJ•adll de. lei'J'o de J.i?llCIJ•tu;ü~l tln Parnl1yha que, além rlns 
:vantugcns de JJaLureza ecunDmwa dccort·cnle:; de lues mcllJO-

• 
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ramonlos, vem minorar, com obra completa do combaLe ás 
~ecoas elo nordéste, os eJ'J'eito~ das vunLagens do flagello. 

f:lalu das sessões, 27 de uovemiJJ•o de ,1923. -'- Octacitio de 
Al~uque1'que. . · · ' 

N. 27 
' Verba JO" "Inspectoria Federal· de Navegação". 

Onde convier:· 
Arl. :Os vencimentos dos chefes de secção da Inspe-

ctoria .Ferlef'al rle Nuvegacão serão iguaes aos dos chefes do 
sec~'ão das Inspectorias .F'ede.racs das Estradas c de ·Portos, 
Rios e Cunacs c ahe!'tu para esse fim o niJccssario credito. 

Jus N(icaçú.o 

. Hofot·ma a Inspectoria Federal liiJ' Navegação· c appro
vado o seu novo regulrumcnLo, que baixau com o decreto nu
mero ilL.OM, de 5 de fevereiro de. 1920, os chefes de secção, 
apezar de exercerem funcçõos analogas e de terem iguaes en
cal'gos e. l'es,ponsubilidades iguae's, conf\lrroe se verifica· pelo 
detalhado confronto annexo, percebem vencimentos·· inferia-

. res aos dos chefes de seccão das Inspectorias Federaes das Es

.tradas e de Porlos, Rio,; e Canae~. circurn~lnncia que lhes cria 
uma injustiricavel silua~.ão de d~sigualdacle, só toleravel em 
caracter transiLorio e ·Cujos factores determinantes, que a pre
sente emenda removerá, foram, .vor um lado, a exiguidade da 
verba volarJa e para occoPI'CJ' ú rel'oJ•ma ria repar'i.ição, e POI' 
outro lado, a necessidade inadiavel de ser feita essa reforma for_ 
uando, desl.arte,. o Executivo a contrabalançar as vantagens 
duquelles runccionarios. . . 

Em favor 'da· ,justiça desta emenda accresce ainda que, 
unicos, ficaram cm sit.uac.ão excepcional em relação aos de
mais .tunccionarios da propria repartioão em que servem, por
l]Uanlo todos .iá foram contemplados com vencimentos iguaes 
aos da mesma categoria da Inspectoria de Portos, Rios e Ca
nnes, conforme se constata no confronto das tabellas de ven-
cimentos em .vigor. · 

Sala ·das sessões, 27 de novembro de 1923. - Cunha Ma
chado. 

Detalhes -justl[icativos da ern'!mda ao OI'Çamento. do: Viação, 
para .J 9 2.f, ve1·ba .J 9", que equipa1•a os vencimentos dos 

.·chefes de secção da Inspectoria Federal de Navegação aos 
dos de outm 1'cpa1'lição · . 

Com a ,ius/.ificnção da .emenda no or~'a:mento da Viacão 
pal'a n C'Xet·cicio rio 1fl21, mmlllanrlo equipumr os vencimentos 
dos chefes {/e secção da Inspccl.oria Federal de Navegacão aos 
dos c!Jcl'cs ele secção d!l:s Ins·pectorias Fcclernes· das Estradas 
c elo Pot·tos, llios c Cannes, foi invocada a circumstanciu de 
serem ident.icas, nu parte geral, e analogos, nas attribuioões 

S. - Vol. VII\I · . . .,,· 43 
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pspeciacs, a~ :func~õe~ e encargos a lodos aquclles funccionarios 
especiucs, mnximé nos que ~o rcJe·i·em ás Inspectorias de Na
:n!gação e das Estradas, incumbidas de serviços parallelos na 
adminisl:rac.ão publica, exercendo-se a acção da primeira na 
viação por 'ag·ua, •·cuja imporlaucia, na economia do paiz, ri
,Yaliza com a fio apparelhamcnlo fl)).'l'o-viario", conl'tH'nlt.l reco
nhece e })1'0Clama o Bxmo. St·. Ministro da. Viação c Obras 
Publicas, ua introcluccão do brilhante relatorio, que, sobre 
a sua fecuucla g·iJslão no atmo de 1919, acaba de apresentar 
ao Exmu. Sl'. Presidente da Republica. 

Dcsenrpenhanclo aquellas reparLições serviços de equiva
·lente imporluncia para o paiz,. cacla qual na sua esphera de 
acção, rcsalt;l evidente e justa a necessidade de retribuir o 
Esta{Jo, de igual modo, os onús e responsabilidades dos fun
:ccionarios de todas c lias. 
· Que itlcnticos na pal'te gemi e analog·os na parte espe
cial são as atlribuições e encargos dos chefes de secção das 
JnspecLorias ciladas, é o que se clemons~rará no presente me
morial, com a possível concisü.o, fundada nas disposições dos 
1·e:Spectivos reg·ulwmentos. 

Analysando as attribuicões geraes dos chefes de· secções, 
cliega-se á conclusão, constante do quadro abaixo, que deixa 
!Patcntu a perfeita equivalencia dessas attribuições: · 

Navcga1;.ão: 
. Art. 11, §§ 1", 2•, S", -i•, 5•, 6", 7", 8", 9• o 10• . 

. Estradas: 
ArL.1 11, §§ 1• e 5"; §§ t•, 2' e 5'; §§ -i', 2', a•, 6• c 7' •. 
Portos, ·Jlios e. Canacs: 
Art. 10. Ns. I, VI, V, II, III, IV, VII e VIII. 
!lassando á analyse das secr;ões cor.respondentcs e das . 

r·espectivas .attribuioões, vê-se que a analogi'a se mantém. 
Em primeiro Jogar, examinando as secções incumbidas da 

:fiscalização de contractos principalmente, além de outros en~ 
cargos, constata-se que essas secções, nas diversas inspecto
rias em confronto, assim se correspondem: , 

Navegação - Secc.ão de Piscalizaoão. 
Estradas - i• Scccão de Administração Central e Fis-

:calizaçõcs Districtaes. · 
Portos, Rios o ·Canaes - i• e 2• Secções o chefes de fis· 

:Calizaçiio. ..; 
E, como ànteriOl'mente, cbega..:se ao seguinte quadro com

IJ)arativO' das attribuições dos chefes de secção de fiscalisa~.ão 
trespectivos : · 

Navegacão: .;. ·1:; . 
1 :• · Art. 12, §§ .f•, 2•, a•, 4•, 5•, 6• e 7•. ···:~ ~. 

: · . Estradas : 
:Art. 12, ·§ f•; art. 15; § 15; §§ o•, 7', e ii; art. 12, §§ i•, a•, 

.o•, {)• e 11; art. 1,5; §§ s•, 9• e 12; § 12.. · · 
Pol'los, Rios e Cqnaes : 

:1:.\1: 1

: · ~I::t., {\', §§ fi." ~ ~·; ~~-:t! H, §§ a~ e. s•; lp:_t1 H, § s•,., · 

\ . . . 
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A' seccão de Estalislb.t da Inspectoria Eederal de Na-
;vc,acão corrcsponrlom as seguintes, nas outras inspectorias: 

Navegacão - Sec~.ão do Esl.atistica. 
Estradas - 2' Sec~ão de Trafogo ,; Estai isLica. 
Portos, Hio$ o Canaes - 1' Seccão. 
A analogia dij.s at.triiJUíi;Õc8 de todas essas sec1;ões consta 

taml.Jcm do quadro que figura a• scgui·r: 
Navegação: 
Art. 16, §§ :!"; 2', 3', 4o e 5". 
Estradas: 
Ai'L U, § !O; arl. 1:3, §~ 5', 8•, e 13, §§ t• e ü•. 

•· Portos, Rios e. Cannes: 
At•l .• '11, n; VII; art. 14, n. X; art. 11, n. IV. 
Navegação - Secç,ão de Expediente e Contabilidade. . 
Estradas -· Seccão de Contabilidade, estando o expedien-

te a caz·go do gabinete .do inspector. 
Portos, !tios e Cimacs - SeeQão de Contabilidade e Esta· 

.tistica, estando o expediente a cargo do gabinete do i~spector. 
O quadro comparativo das attrilJUições dessas secções é 

o que se segue: · 

I Navegação: · 
ArL ii, §§ .1', 2'', 3•, 4', 5', 6', 7'; 8~; 10 e 11. 
Estradas : . 

. Al't. 10. §~ 3", 4'' e 6'; art. 14, §§ H e :12; § H; arf .• :10, 
§ 8'; art.. H, § ·t•; art .. 10, §§ t• e 6'; art. 14, •§ 13; ê§ "'' 
n :13; arL :10, e 2o; § 2' •. 

· Portos Rios e Canaes: 
A1•t. '13, ns. XVI c XVH; ns. XI, XX, TIT, XV!f, XIX, VH; 

;VIII, XI e XIX. 
Com o· auxilio dos quadros supra, organizados de accor-· 

do com os diversos regulamentos· das repal'ti~:ões ciLadas, pu
roce ter fie'ado comprovada a perfeita equivalencia das obriga
·~:ões i·mpostas aos cllefes das respectivas sccc<íes das inspecto

. ·rias em qacstão (!, portanto, cabalmente. demonstradas a jus-
tiça c nécessidade de equiparaciio dos vencimentos de todos 
olles. 

,Revela notar que sei'VÍI}os de qtio se acham incumbidas as 
ires unicas .· scccões :da Inspectoria Federal de Navogacão, es

. tão, nas. outras' inspectoriàs, algumas vezes, distribuidos cm 
mais de uma seccão, do conformidade eom o criterio que pro· 
sidiu· á feitm·a dos re~pectivos ros·uJamcntos. 

N. 28 . . 

Ao projcctó. n. 65, de I923, que fixa a despesa do l\Iini5· 
te rio ún Viação o Obi'<l·S Publicas. · · 

Na verba 2'. "Correios", destaque-se da consigna~.ão "Mn
·l.erinln, ·n. 1. a quantia rlo 1 :lt.I.O$, e nccJ•cscente·so na consi
sn~çüo "Pessoal", rubrica "Adminislrr(l;;úà dos· Cõr!'oios .~o 

,. 
'' .' 
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Ceará", n. 251, mais um esta!' ela, para a agencia ·de Massa pé, 
uu.io nome deve ser collocado após o de Redempcão, e diga~se: 
cm vez de 12· estafe !.as, o seguinte: 13 estafetas, sendo um 
para cada agencia, a 1 :HO$, 18:729$000. . · 

i:iala clati tiCStiücs, :2-7 d'e novembro de :L !J23. - João Thomé . . 

Just'i{icaçüo 

A presente emenda alLencle a uma necessidade do servico, 
sem augmento de des·pesa, pot•quanto destaca de uma ·para 
outra verba a consignacão necessaria á remunm;acão de um 
estafda cm l\lassapê, cidade prospera c de · granLle movi
. monto commcrcial, que muito se resenle da falta de um dis-

. . tribuidor da correspondencia postal. . 
. I 

Sala das sessões, 27 de novembro de 1923.- João Thomé. 

N. 29 

1Sorá destacada da verba .material a quan& de 150f men
saes }Jara auxilio de aluguel de casa ao agente do Correio do 

· Senado Federal. - Hermenegildo de Moraes • . , 

Justificação 

' 
E' de inteira juslioa a approvacão desta emenda, por já 

gosarcm de La! vantagem o agente do Correio na Camara do~ 
· Deputados e os encarregados dos Telegraphos n&quella Casa 

• .·do Congresso c nesta; accrescendo, ainda, que até os estafetas 
·e carteiros que trabalham nas duas Casas do Con!!'l'e'sso Na
ci·onal percebem gratificação .. 

'N. 30 . I• 

. ·: ... Exercicio ele 1924 -. MinisLerio da .Viacão e Obras Pu
.·.blwu~ · __.:. Inspectoria Fe,qeral de Obras contra as Seccas -
Verba '7". ~ (Decreto· n. 14.102, de 17 d.emarço do 1921l). · 

Por sub·con- Por consigna~ · 
· Nulu;·eza · clQ despesa' signaçõcs . . cões 

Pessoal ef'fecUvo 

7 engenhoii.·os · de I' . classe, 
a 13:200$000 ..... · .... , 

· . ü engenheiros de .2" classe, 
t\ 1 o : 800$00() ........ . 

!l conduclores de · 1' c lasso, 
a 7: 200$1JoOO ......... , 

1 O, conduclot•es ele 2' classo
1 a 5 : 4·0D$OOO .• , , , . , ..• 

· consolidadas · consolidadas 

92 : OOQ$()()0 : 

· G4 ·: SQ0$000· 
" 

G4:800$00ú 

51:000$000 

I 
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2 rloscnhisl.as de I" l'in.<sr, 
a 7:200$00.0 ... : . .... . 

5 clcsenhislas de "" classe, 
a ü :000$00() ......... . 

fi rlcscn h is tas de ;3• classe, 
a 4 :200$0011< ......... . 

R jns e~Cl'iplut'arios, n-.7 :200$000 
1li 2os -escripf.U!·ario~. u ü :000$000 

7 3os escripturarios, n 1 :800$000 
8 4os escript.urarios, u 4 :200$000 
4 continuas, a 2:400.$000. ;, . · .. 
1 porteiro ................... . 
3 almoxariJ'cs, a 7 :200$000 .... . 
ü cncarl·eg·ados de rleposilos, 

a 3: ooo.~ooo ......... . 
'' 

Pessoal em cornmissão do 
· quadro permanente- ' 

. ' ; . . ' 

H :-100$000 

'30:000$000 

21:000$0.00 
57:600.$00.0 
!16:000$00.0 
33:600$00.0 
33:600$00.0 

9:600$000 . 
3:600$000 

21:600$000 

21 :600$000 

1 inspe~tor .. -...... : · . .' ..... ·· . 36 :<000$000 
1 sub-inspcclor . . . . . . . . . . . . . . 24:000$000 
4 chefes de districto, a 18 :OOO$ 72 :O.OQ$000 
5 chefes de secção, a 18: O()O$, . 90 :000:$000 
1 thes·o.ureiro .................. 18 :OOG$0.00 
i contador .. -........... ·...... 12:000$000 
1 escrivão da thesout•aJ'ià...... 7:200$000 
1 l" fiel ele thesoureiro ....... · 8:400$000 
i 2• fiel ele thesouroiro . . . . . . . 7:200$000 

618:600$000 

274:800$00'0 

(Seguem as rlcmais consig-nações constantes do projecto 
_ de orçamento cm clabora~.ão na Gamara). - Pires Re~ello. 

Nnla - A iniJinsão nas tabella~ fll'OamcnLurias, do quadt'o 
pfilrmanente do pessoal cm com missão. créado pelo -decreto 
n. ·-t_L102, de 17 de !l1ili'CO rlo 1920, .obedece ao principio rt 
que' nllude a emenda n. · 31, apresentada ao oi·çmncnlo da Re- · 
ceita pela· Commissão rle Financits da Camarit,' a qual se acha 
assim redigida: "Art. Ficam ext.inctos todos os. fundos 'e 

_ ca)xns ospeci!UJS, exceptuados os .rlc 1·esgate e ria· ·garantia do 
· papel-moeda, amortização çlos emprestimos internos, e _-resga

tes das apoljces de eslmdas de !'erro, encnmpaclas, sendo in
corporada a HcceHa Geral a esses fundos al.1l ag_ot•a nttrihuida 
e consignando-se nos orçamentos da rlespesa os creditas ne-· 

' cessarias aos serviços respecl.ivo'. 

Jusli['icrii;ão 

. A contabilidade por cxercioio é incompatível com a exis
kncia -do fundos ele. caixas cspeciaos,- a qual conspil•a contra 
•> equilíbrio entre a Receita- e a Dcsper.a, pórque muitos- dos 
gasr.os .que concm por tacs fundos não t.eqm representação om 
vor-L,:.aB or·ç;:unonlarias. Acoresee que semelhante regímen dif..; 
l'icu!l:t a liou fiscalizuciio u í'alsea o p1•incipio da univcrsulidndo 
orcameu~·m'ia. · 

. .. ~ 
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1\'. 3 I · 

Suppt•ima.se o n. XV do ar L. G•, que· autoriza o Governo 
11 nrronrtar an ]:starll' do Parit n Esf.t•adn rlr .Fcn'l'o elo Norte 
elo Drasil. 

SG!a d(IS sessiJos, 27 de novembro d1Y 1923. - Jlennene
uildo de Jlm·aes. 

Justi{icn.çt1o 

•rcnclrut Companhili daR· Es'ü·adas de Fill'l'O do Norte do 
Brasil proposto contra á União Foderal acção judicial que 
nctunlmcnto eorl'll o~ tt•amites processunes e ponde de dcci7 
são do Supl'cmó Tribunal Federal para annullar o ll:tecutivo 
fiscal cm virtude do qual acha-se 0- Governo na posse da Es
Ll'ndn óe Ferro do Norte do Brasil, não 1\ licito arrendal~a, 
por não ser liquido o :ieu direito st)llt•e a referida estrada. 

Accresce que o pJ•ojecto em debate ·.no urt. 1' concede no 
n. 16, pm·a o exercício futuro, llma vet·ba de GOO:OOOI!i, a 
qual, Rendo dada para o Governo custeàr· a dita EsLrada em 
seu poder, não podorá subsistir, dado o nrrenclamento autori..; 
zadc no n. XV do art. 6". · 

"• 

N. 32 

Emenda ao orçamento da despcza para o exerc1010 de 
1924, do Ministcr·io da Viação e Obras .J>ublicas. 

. -
Accrescenle·se onde convier: 

. Art. -E'ica o Poder Executivo autorizado a abrir um 
credito de 465-:109$232, ou realizar operações de credito para 
obter essa import.ancia, afim de occorrer ao pagamento. de
vido no . engenheiro .F'. P • Ramos de Azevedo pelos serviços 
. e obras executadas pelo mesmo. engenheiro, com a conclusão 
e installacíio do eàit'icio dos Correios e Telegraphos em S~o 

. Paulo. · · 
· Sala das sessões, · de novembro de 1923. - ~dolphd, 
Gordo.- Alvm·o de" Carvalho. 

Justificação 

. Na medição· .final das obras de construccão c instaua.:. 
I) ii o do edifício dos Correios e Tclcgraphos em S. Paulo, v e~ 
r•ificou-se utn augmenlo de dcspezas na imporlancia de 1•éis 
465:109$323, motivado pelas oxigenei as decorrentes da am
pliação dos sr.n·viços, bem como pcln necessidade immcdiuta 
fia installnção definitiva das respccl.ivas repartições. · 

O plu.no c n consiL'ucção desse edi1'icío, considerando como 
um qos maiores c. mais bellos da Amer'ica do Sul, foram 
confiados ao eng1mheiro al'cliiteclo F. P. Rnmos ele Azevedo, 
que acaba de se ctcsempenhnr dessa incumbencin a contento 
do Governo. · . 
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Fica destacada do servioo' global de navegar;ão dâ rêde 
hydrographicrt da Amazonia, ;·creadn. pelo numero XXVI, da . 
lei n, lt. ~82, de 6 ele ,janeiro dr~ 1923, e pela lei n. 4. 679, 
de 29 ele Janeiro rle 1923, a· linha no Estado de Mal.lo Grosso, 
entre as cidades de Guujará-1\Iirim e Multo Grosso, sendo des
tinada pam a mesma subvenção annual de 200:000$, com 
a obrigaoiio de serem effectuadas 12 viagens até o rio Cabixa 
c ·sr.-is ali\ a cidade de Matto Grosso. · · 

Ju.sti/'icnr.ão 

. .E' conilccir!a a lnmentavol sHuacão de abandono em que so 
· encontram as vias de communicnção nas longínquas frontei-· 

ras do paiz. O rio Guaporé, que set•ve de limite natural entre 
o Estado de l\Iatto Grosso e a Bolívia, por algumas centenas 
de kilomelros, percorre riquíssimas regiões daquelle Estado, 
ainda sem a conveniente exploraçüo em virtude da· falta de 
meios de communicacão. · 

Uma subvenção. irrisol,'ia c estabelecida de fórma in
exequível por estar ligada e dependente da rMe .de nave
gação para a região Amazonica foi concedida pelas' 'leis nu
mero 4.632, de 6 ·de janeiro de 1923. o .1..679, !]e ·29· de ,ia,.. 
neiro do mesmo unno. Essas disposições demonstram c<P com
pleto desconhecimento da situação gcographica .do rio Gua
poré, que .começa dopois fla região encachoeirada ·do rio l\ln
deira e, portanto, sem nenhuma ligação directa com o restante 
do systema hydrographico do Amazonas. . .. 

Essa medida, além de mais, ó de grande interesse para o 
Govet'no Federal, que terá assim, mais ·facil accesso ·a remotos 
pontos da fronteira do paiz e, portanto, está estrictamerite 
dentro dos termos de suas obrigações promowr o seu desen-
volvimento e zelar pela sua defesa. , 

Sala das sessões, 27 de novembro de 1923. - A. Azeredo. 
- Lui; Adolpho. - José !olurt'inlw. 

. O Sr. Presidente IDm virtude das emendas apresentadas 
fica suspensa a discussão, afim de ser ouvida a Commissão 
de Flnancas. · 

CREDITO PARA COMBUSTIVEf, 

·Continuação ela 2' discussão ela proposição da Camara. dos 
Deputado~ n. 65, de 1923, autorizando o Presidente da Repu
blica a abrir, pelo MinisLcrio da Viação e Obras Publicas; o 
eredito on a fazer opera~ões i:le credito no valor de réis 
i2.5S6:553$3!M, suppli)J11ent.ar ti verba 6", ar·L. 02, I- Com
bustivo! - da lei n. 4. tla2, de .6 de janeiro de 1923, p'ara 
óccorL'Cr t\.s dcspezas dc~sa nat.nre?.a, inclu·sive pagamenLo do 
r:ar1•ão nacional subwbeLuminoso (lignil.os), nos termos do~ 
contractos cxistenLos. 

Encerrada e adiada a vota·cüo. 

• 

'' 
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CRJilDITO PARA A E. F, IUO GRANDE DO NORTE 

2" discussão ·da .proposicã·o da Cainarn do.s Deputados 
n. 88. de 1.923, que autoriza abl·ir, pelo MinisLerlo da -Vin1.:ão 
e Obras Publicas, nm credito de 32:000$, supplcmenl.!u á 
vor!Ja [i• do art. 92 da lei n. 4.032, do ,1922 -Estrada· elo 
Feno do Rio Grande do Norte. 

Encerrada c adiada a· votação. 

OBRAS DO POJ\'1'0 DE P.\RANAGUÁ 

1' discussão do ~projecto do Senmjo n. ~(3, de 1923, mo- . 
dificando 'o contracto firmado com o governo do Estado do 

·Paran:í ;para a construcção rias obrns do porto de Paranagtllú .• 
' . . . 

Encerrada e !ldiada a votacão·. · 
. . 

F!f,JAf, DO JNSTI'rUTO OSIVALDO CRUZ 

3!'. (!Íscussão . ·da proposição ·da Gamar\! dos Iieputados 
n. tH, ;Je 1923, que crêa uma filial do· Instif.uto Osw tido CrtJZ 
na cidade de Recife. · 

Encerrada e adiada a votação. · 
.. •• ' o 

PENSÃO A D. ANNA SERPA 

· .3.:::> discussão da proposicão da Camàra dos Deputados 
n. ~90;. tlc,,d923, ·que concede uma pensão mensal. de 1 :OOOlil 
ci D. Anna Serpa, vi uva d'l Dr. Jnst.iniano de Serpa. 

Encerrada e adi ada a votação. 

·.CREDITO PAR.\ PAGNM:gN•ro • .\o -DR •.• roXo MORAES 

3" discussão da proposi~ão da Gamara dos Deputados 
11. 09, ·Jod923, queautor.iza a abrir, pelo Ministerio do In~ 
lorior. o credito de 3 :277$185,. para. pagamento de; que v 
devido ao Dr .. João, de Moraes 'Mat.tns, .,iuiz federal no· Acre. 

Encerrada c adiada a vot~ção. 

SOCIEDADE J3. UNIT!YA 

3" discussão clã proposição da Gamara dos Dcputadns 
11. 79, de I !l23, considernnrlo de 11 tilidarln publica a Sor: ieda1lc 
Beneficente Unitiva. · · ... • . · ... 

Encerrada c adi {Ida a votação. 

O Sr. Presidente - Nada mais hruvendo a .lratn.r, desi!l'JlO 
para ordem do dia de amanhfl o seguinte: 

Votncão, cm 3' discussão, da proposicão dn Gamara .dos , 
Deputados n. Si, do 1923, que cróa umn filial do lnstll.uf.o 
Oswaldo Cruz nn cidade de Recife (com pm•ecer (avoravel da 
Commissao de Finan('as, n. 318, ele 1923); 

Volacão, em 3' discussão, da proposicão da ·cnmara dos 
Deputados n. 90, de 1923, que concede uma pensão mensal de 
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i :OOO$iii D. Anna Serpa, vi uva do Dr. Justiniano do Serpa 
(corn pa'recer ;avm·avel da Cninrnissr1n rle Finanças, n. 320, de 
1923); . ·, . 

Votação, em 3• discussão, da proposição da Gamara dos 
Dr.putado-s n. !lO, dr. J!l2:1,.qlleaul.oriza o Gn\'0.1'110 a abrit• pelo 
Mini~t.crio elo lnlot•ioJ•, o credito de 3 :277${85, para pag-aJJJcnto 
riu qnc é rlcvirlo ao Dt· .. Toiio rlc Mol'aes MaUn~. ,illiz J"crler·al, no 
Acre (com parecer (avomvel da Com.missão de Finanças, nu- · 
mm·o 323, de 1923) ; . 

. Votação, em 3' discussão, da proposicão. da Cá.mara dos 
. Deputados n. 79, .de i923, considerando de utilidade' publica a 

Sociedade Beneficente Unitiva (com parecer (avoravel da 
Comrnissão de Justiça e Legislação, n. 276, de 1923); 

Votação, em 2' discussão, da proposição da Camnra dos. 
Deputad9s, n, 88, de 1923, que autoriza abril,\ pelo Ministerio 
da Viaç~ e Obras Publicas, um credito de 32:000$, supple
mentar á: verba 6' do art .. 92 da lei n. 4.632, de 1922- Es
trada de .Ferro do Ri.o Grande do Norte (com parecer (avoravel 
da Commissão. de .Finanças, n. 31!!, de 1923); . · 

Votação, em 2' discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 05, de 1923, auturizando o Presidente da Repu
blica a abt•ir, pelo Ministerio da Viação e Obras Publicas, o 
credito ou a fazer operações de credito no valor de réis. 
12.586 :,553$394, suplementar á verba 6', art .. 92, I- Combus
l.ivol- ela Joi n.L!i32, rln !i cln janeiro rle:Hl23, para pr.cor.•t·cr 
ás despezas dessa natureza, inclusive pagamento· do carvão na
cional sub-betuminoso (lignit.os), nos termos dos contractos 
existentes (corn parece?' da. Cmnm.íssão de Finanças contra:rio 
emenda do Sr. Paulo de Frontin, n. 317, de·1923); 

Votação, em 3' discussão, da proposição da Camara. dos 
Deputados n. 39, de 1023, autorizando o Governo a abrir, pelo 
M:inisterio da Guerra, o credito especial de 9:508:615$974, ou . 
fazer as operações de credito que forem necessarias, para at.
ténder lio pagamento de despezns que excederam. ás verbas de 
ns. 13 -,. Qhras .Pu!Jiicas- e 14 -.Material- do orçamento 

. respectivo, em 1922 (com parecm· favm·avel da Cornmissão de 
Finanças, n. 256, de i 923).; 

Vot.acão, em 1• discussão, do prÜ,ject.o do Senado; n. 43, d~ 
1923; modificando o contracto firmado com o Governo do Es
tado do Paran:i, para n construccão das obras do 'porto de Pa
ranaguá (com parece?' favo1'a.vel da Comm.issão de Constituição, 
n. 314, de 1923); . . . . 

Contimiacão da volacão, em 2' discussão, cios arts. 178 e 
seguintes do projecto do Senado n. · 42, de 1923, que decreta 
o. Codigo Commercial Brasileiro (com. pm·ecer favo1•avel da 

.Com.missão Especial, n. 291, de 1923); 

2' d iscussãn da prollORiç.fln ria Camara rios Depul.ar!O:' 
n. 139, de 1921, dispomo sohre o eont.ingenl.e que cana cll·~ 
eumsct·ipeiío rlo rr.crut.um~nl o t onha r! c fornecei' paJ•a n .Jll'l'~ 
cnch imenlo dos claros elo ExeJ•cil o (cóm pal'ccer conlnwin da 
Com.müsüo rle 11/nriuha e Gu.m•ra, 11. ,1.f.1, de /.?2.1); 

3' discussão do projecto do Senado n. 26, do 1923, con
siderando de utiliclade publica a Associa,QÜO Geral do Auxilias 
Mutuos dos Empregados da Estrada de J!erro Central do Bra-

I:·, 
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si! e outras associações da mesma cst.rada (coni pare~1: favo'-· 
1·avel da Comntissao de Leoislaçúe, n. 2i0, de 1923) . f' 

J~e\'il:nla-sc a ses'São :is. 15 horas e 30 minutos. 

137' SESi=EO, EM 28 DE NOVEMBRO DE 1923 

Pl\EA!DENC!A DO AR. ESTACIO COJMBM, PRESIDENTE 

A's 13 e meia horas, acham-se presentes os Srs. O lega~ 
rio Pinto, Lauro Sodré, Cunha Macl1ado, Costa Rodrigues, Ben
.inmin Barroso, .Toiío l~yra, li"erreira Chaves, Antonio ·Massa, 
Manoel Borba, Eusebio ele Anch•adc, Pereira Lobo, .Teronymo 
Monteiro, Paulo de Frontin, Sampaio Correia, Bueno de .Paiva, 
Adolpbo Gordo. Luiz Adolpho, Hermenegildo .de 1\Joraes, Carlos 
Cavalcanti, Felippe Schmidt c Vcspucio de Abreu (21') . 

O Sr. Presidente - Havendo numero, está abBrta a sessão •. · 
Vae ser lida a acta da sessão anterior. 

O Sr. Carlos Cavalcante (servindo de 2' Secretario) pro
cede á leitura da acta da sessão anterim•, que, posta em· rlis
cussão, é approvada, sem reclamação. 

O Sr. 2' Secretario ·(servindo de 1 ') . declara que não lul 
expediente. · 

O Sr. Carlos Cavalcante (servindo ele 2• secretario) de-
c Iam que não ha pareceres. · · 

. Comparecem mais os Srs. A. Azeredo, Rosa e Silva', 
Araujo Góes. Miguel de Carvalho; Bernardo Monteiro e Soares 
dos Santos (6). · i 

Deixam de compat•ecer, com causa justificada, os Srs •I 
Mendonça Martins, Silverio Nery, Pires Rebello, Barbosa Li- · 
ma, Lopes Gonçalves, Justo Chermont, Indio do Brasil, José 
Euzebio, Antonino Freire, Abdias Neves, João Thomé, José . 

. Accioly, Eloy .de .. Souza, Venancio Neiva, Octacilio de. Albu.., 
querque, Carneiro, dà Cunha, Goncalo Rollemberg, Siqueira de . 
Menezes, Antonio Moniz, Moniz Sodré, Pedl'O Lago, Bernardin~ 
Monteiro, Marcilio de· Lacerda, Nilo Pecanha, Modesto Leal,. 
Irineu Machado, Francisco ·sanes, Alfredo Ellis, Alvaro de· Car~ 
valho, .Tosé Murtinho, Ramos Caiado, Generoso 1\larques, Af.o 
fonso de Camargo, Lauro Muller, Vida! Ramos, Soares dos 
Santos c Carlos Barbosa (36) . 

E' lido, apoiado e remettido á Commissilo de Constituicão 
seguinte ' . · 

PROJECTO 

N. 54 - 1923 

O Congresso Nacional decreta: 
.1\rl.. 1'. Os diplomas conferidos pela Phenix Caixeiral 

Paraense são equiparados, pm•n todos os effeitos, nos expe ... 
didos pela Academia de Commercio do Rio do .Janeiro. 

. ' ' 
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"\r L 2' . .Parn o gozo dessa regalia deve o estabelecimento 

de ensino mantido por aquella associação observar os pro ... 
grammas constant~s elos §§ 2' c 5" do arl.. 1" do decreto legis
lativo n. 1. 3:l9, de O dn .innciro -ele HlOi\. 

Art. 3". O Govc.r·no desclo .iú furá que C8SC estabelecimento 
seja fiscalizado de accôrrlo com as normas adoptadas para a fis
calizacão dos institutos ele ensino equiparados aos da União,, . . 

At>l. .. ;•. ·Revogam-se as· d·isposi~õcs cm contrario: , . 
Senado Federal, 28 de novembro r:lc 1923. - Lauro Sodré, 

Justificação 

Como Justificação ao que fica. disposto no projecto vae â 
seguir n exposição completa do que é .a Phenix Caixeiral Pa
raense, e em qurl condições funcciona o curso commercial por, 
essa as~ociação mantido cm Belém. . 

PHE:>1JX _.CAIXEIRAL PARA~:s-SE 

P undação e ·installação 
. . 

Fundada c installnda em 8 de novembro de 1908, parà, 
sem distinccão de sexo culto, politica e nacionalidade, nos ter ... · 
mos do capit.ulo I, arls. 1', 2", 3', 4" e 5", congregar os· ele~ 
mentos auxiliares do commercio em um corpo instruido e pres ... ' 
. tigiado; cura. r dos ·interesses 'da classe em geral e dos associa
dos em pat'licular; manter e ministrar o ensino commerciai 
par•a O- desenvolvimento. intellectual da rnocidade, a Pheó.i:.t 
Caixeiral,, obediente ao seu programma, através a' existencia 
de .15 annos, bastante tom favorecido a classe e todos aquellcs 
que aspiram l.riumpbar pela instrucção, que na ·sociedade 6 

. minisb~ada gratuitamente. . · . , 
Cercada de prestigio, occasionado em parte pela prote.: 

cção que lhe tem sido dispensada pelos Poderes Publicos, de
vido á sua norma honesta de conducta, a Phenix tem verifi
cado com sa t.isfacão a constante elevação do seu quadro so~ • 
cial. . 1 

Corpo social 

' O quadro social tinha: 

. Em 1908 
Em 1909 
Em 1910 
Em i911 

·Em 1912 
Em 1913 
Em 1914 
Em 1915 
Em Hl16 
Etn 1917 
Em 1918 
Em 1919 
Em 1920 
Em 1921 

......................................... 
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Em· 1 !!22 l:l.i3 
No cotTcnt."e' à~~·o: ·,:e·n;· ó · Óley~(J(; ~U'r;1ei·Õ · é!é::: :::: : :: 1. aos 

Bens de 1'a·i: 

, Acaba esta aggrcmiação de adquirir. pela quantia de ré is 
30:000$ o predlo, com amplas accommodações, ú avenida Pa
dre Eutyclüo ns. (ii, 63 e 65, onde ficará inst~llada a sociedade 
c a Academia Livre ele Comrnercio. 

Fundo disponi'l!ul 

O Funrlo Disponível da Phrnix Caixeiral Paraenso é dP 
8:500$ n, tlLl ncccirdo com o a1·L. f!l, dos esl.al.u/os, destina-sr,· 
ao CtlSlf'io r/os gaslos orrlinnrios c' cvcnlua~s fln sociedade. · 

.. 
;\lém da inslrucQão, ti sociedade faculta aos associados: 

. J\ssistencia judicia.l"iu, a eargo rlos Srs. Drs. Emílio de 
i\lncerln (licenciado) c Ar·naldo ValcniP Lobo. · 

AssüteuC'ia m.Adico, a cargo dos· Srs. Drs. Acylino de Leão, 
Cnm i llo Salgado, ca·r·mo Cur·.rloso c Coelho ele Soúza .. . / . 

<\uxilio. j)UJ'a collocac.;ão do sncin ,qua.(Hio rlcscinprcgado . 
·· .. 

Cin·pos · arhni11'istra/.ivos · 

. · AsHemhlc\a gcrn I: · 
Prrsidcnlc, .Joaquim Tavares, Rodrigues. · · 
1" sccrcl.nric:i, Al·l.hnr Mal'lins ela' Silva ... , 
2" ;;r.cre/ nl'io, .João Fiel'rlos Santos Reis. · 

· Conselho fiscal: 
An/onio de Mor·aes Castro. 
Ma.noel. Gomes do Arau,io. 
. Julio Aclalberlo BriLlo Pereira. 

rSupplentes .:· 
IJrleCouso Tcixei ru ele P'inho. 

' ' . 

.rosé Ferreira ela Silra Couto. 
llorlolpho .Love>< Mar/ i h;; .Tunior. 

Directoria: 
Pres iden /e, Ill i di o no ma'. 
Vice-Presidcnl e, Rrynaldo Soares 'Lei/.e. · 
I" secrel m·io, Carlos Auguslo Dias. 
2" secretario, Raynmndo de Figueiredo .Campo! .. , 

· Thesoureit·o, Antonio .Toaqnim .F·r.ruandes, · 
Dircclures: Q · 

~lanocl Alcxundré Chr•isl.ino. 
AlYal'o Guimarães Romano. 
Francisco José Rodrignc;;. 
C:onslau/ i no Pinto. 
Epl/tt'l•io Pessôa drJ Cur·vnlho 
Ag·ncllo Silva, · 

' .. 

., 

.! ., 
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Supplenlcs': 
Porph'irio dos Santus Jo'errc i r·a. 
Eurico BoJ·dallo. · 
.Jorge de MatLos Bri!A.o. 
'Nero J!'rpil.as :· 
Americo Borges. 
Manocl José. Hebello. 
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·'!;r!tn sahido nnnualmenl.e ;í luz da publicidade, a 16 de 
nuvernbro, gloJ•iosa rJal.a csl.a'dual, o jomnl P!J.enim Cai:r.eú·al 

·f'm·aensc, onde, a p:u· de uma collabora~~ão escolhida e de in
teresse as,ocjativo, a mocidade exer·c·e seu tirociniu lil.ei'Urio. 
· · Prornclfe n imprensq· phenista urna nova phase intelle-

Lual. . . . 
Em- sessão solemne liLLeraria,. realizada u J 5 de agosto 

passado, em commemoraç•üo ao cen!cnario da adhcsão do :Pará 
á Indcpendencia' do Brasil, que teve a honrosa comparencia 
de autoridades fef!raes, esl.aduaes e munic'ipaes, associações 
c publico, foi in~l.allarlo ·o Grcmio Academico Ruy Barbosa, 
nucll!o de alumnos da academia' e tJue tem por fim.: . 

1", amparar, defender e auxiliar . os interesses da aca-
demia; · · . 

2•, fundar uma revista liLtcraria' que deverá circular uma 
ou· duas vezes ·por mez; · 

3", homenagear com sessões cívicas as grandes datas na
cionáes e estaduaes. 

Ut·ilidade publica 

A Phenix Caixeiral Puraensc, que sempre formou ao lado 
elas causas justas c nobres,'.tem I•ecebido rios poderes publicas 
J'avorer< especiacs. · · 

Em '13 de novembro .de 192!!, PÓ!' decreto· n. 2.15ü, foi 
considor•acla de ui i! idade publica esta'dual e em 9 de julho do 
corrente anno, por decreto · n. 4. 709, foi considerada de uti· 

. !idade' publica federal.. · · 

, Instrucção 
. . . 

MantcvR a Phenix. desde o sou inicio até ao anno d~ HJ21 
a sua Escola de Commt:reiu que Ja•rga somma de serviÇos pro
duziu cm beneficio ria' mocirl.adc do éommcrcio rJesta terra. 

ConsLal{a o ensino de nulas livres e rle um curso profis
sional,· dirigido pelos· habeis pr·orcssores Srs. J. J .. Teixeira 
Marques; Salgado GuimariíQ.s, DP. Arl.hm Stca'venat•d, João 
llickmann, Lassance Cunha c Guiomar Olivei·ra' e cm que e·ram 
luccionndas, om um pm·iodo de mwtr·o annos lecUvos, as se:.. 
guinles disci.plinns: Po1•tne;ue~. Aril.lunetica, Callig·raphia, 
Escrip/urn~~ão :(VleJ•cnnUI, Fmnc~z. Inglez. Dir,•ilo c Cont.abi-
lidarle ·ColiJilH'l'cial. · " · . 

Mnh•iculamm-so de J!)OS a 1921, como' se poael'á Ve·r dos 
liypo;; do'.malt•ictlln,;, 3."112, o •qüe·d1\ uma médiu annual do 
2·19 alumnos. 

Foram diplomados "8 gua'rcla~livros que uctualnmnto des-
cmponhU:m impor!untos ca:rgos na vida pratica. . 

·······. 
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,' 

:Em i de fevorP.iro dr 1919 fundou-se a aula de dacLylo
graphia que tem lido nolnvel fi·equen<Jia. 

Sahiram diplomados 18 dacLylographos por esta escola. 
Em·3 de Junho de 1!J22 a Plwni.x, animada f.los desejos de 

desenvolver IJ onsinr.l que minisl-t•ava na ~ua escola, dotando 
este Estado com uma insLiluir;•úo necessal'Ht, no obj·cctivo de 

, solucionar um dos problemas, como seja o ensino de sciencia:s 
commcrciaes, marcando uma éra nova de vulorizaoão c de 
revigoramcnlo moral, ·chamou a si, de ctnmnum accôrdo, os 
'Olemcntos da então Academia: de Commercio do Pará, embora 
tal resolur~ão · trouxesse um consideravel augmcnt.o. de des
pezas onerosas para as finanças da socieda•de. 

Estavarn nuilriculados 84 a:lumnos, 25 no 1" anno do curso 
gc1;al e 59 no curso PI'Cparalorio c ,que passn·rarn pam a so-, 
ciooade por motivo de t.mnsfcrcncia. . · · · 

Obtiveram promoção, no. fim do anno, 33 alunmos, ficando 
os restantes inhabil.iLados. ._· 
· Em sessão d~ assembléa geral, realizada em 23 de .. agosto 
de 1922, foram reformados· os estatutos·, por outras normas 
mais ar.tapta:veis ao actual moviniento associativo, ·c que foram 
devidamente registrados, passando o ensino, de accôrdo com 
o ar!. 106, purngra.J)hO unico, e arls. 107 e 108, definitiva
mente, a denominar-sr.\, por. dcli'bcração da a:ssembléa geral, 
Academia Liv.rc de Conimcrcio,. mantida pela· Pllenix Caixei
ral Paraenso; a academia adopta' o· rugimenlo c programmas 
de ensino da Academia do Rio de .Janei·ro, 

~E' seu director o abalizado e velho educador paraensc, 
. professor Manocl Antonio de Casl'l'o,. o qual, nos termos do' 
l'egulamento da Academia do Rio de Janeiro, não tem poupado 
esforços afim de dar aos cursos· da academia Phenix a or
ganização a que se d.esLinam. 

São fins da: academia: 
1", promowr o desenvolvimento dos cs~udos 'e activar os 

prgoressos das sciencias economicas commerciaes do Brasil; 
2."• ministrar instru~r:ão l.heorico-pratica a todos os que 

se. destinarem a carreiras commerciaes e industriaes, aos em
pregos !)a Fa'zendn em: geral, coinpanhais de ·seguros, etc.; 

~·. prpcarat: professores para as 'Academias de Com-
merc!O; . .· 

4•, habilitar pa1:a os cargos de agentes consulares, etc, . ' .. .. 

' I 

Compreh<mde tres categ·orins com as designaçoõcs respe
ct.iva:s de prcparalorio, geral c superior; 

Incluo o curso pt'e.llaratorio, cm um unico anno lectivo> 
as seguintes disciplinas: · : · 

i:, Parlugucz; 2", Pruncczj 3", At•ilh.metica · 4", Geo-
graplua. . · ' 

Inclqc o curso geral, cm quatro annos lectivos ou em 
séries, as seguintes disciplinas: ' 
, : Pfimeir~ s~rie- :!", Por!.uguez; 2• .. Prancez; a•, Inglez; 
;i•, Al'Ilhmetrcn; '!•, Geos·raJ)hJU'; 6", Calhgraphia, .-
, , Segunda série -1", .P!lt'l.uguez;. 2• .. 'li'rancez; a•, Iuglez; 
;.i•, Algetirn; 5•, SLenogrnplua; ü•, Dactylographia; 7", P.bYJlicn. 

• 

, .• 
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Terceira sério - 1', Fraucez; 2", Inglcz; 3", ·Geometria; 
'*'• Desenho; 5",'EscripLnra~ão 1\Iercantil; 6', Chi,m.ica; 7", His-
toria N a·c i o na I. . -

Quarta série- J•, g;;cripfm·n'.:'iío lllcll'l~nntil: 2', Historia 
Natural; 3", Hisl.ol'ia Gemi; .\", Noeõr.~ de Dil•üitiJ Constitucio
nal, Civil e Cornmercial; iJ", Direito Adminislral.ivo, Legislação 
de Fnzenda c Aduaneira; 6", Pratica .Turidieo-Commercial. 

·Cabe a r.lesignaeão ele cur·sc1 ;mpllrior rio ~Jual é prepara
J.'or·io o ·curso g·eral o Nlsino de geognphia commeJ.'Cial, esta
l.istica. historia do commercio e da industria', tecl!nologia in
dustrial e m,~,·canl.il, dire.ilo comrnrrc·inl n mat·itimo, economia 
politica, sciencia das l'inanças, conl.abi!illn.de do Estado, dh·eito 
inl.ernucional, diploma'cia, hi>loria dos l.rutndos c corrcspon
dcnc.in rliplornatica, italiano, hespanhol ou allcmão, rnathe
mnticil superiol', contabilidade mercantil comparada a· Banco 
Modelo .. 

O curso .prr~paral.orio tem por objecto favorecer e dirigir 
o desenvolvimento intcllccl.ual c moral do candidato, tor
nando-o nplo ás responsabilidades das transac~ões commer-
ciaes e preparai-o :i mal.riculu do curso gerai. ... 

O curso gm•al tem por nbjcclo o treino theorico,..Jn'atico 
especial para os rxet·cicios das Juncr;.õe;; conlubilisticas e de 
guarda'-lívros, perito ,jurlicial, ernm·egos da fazenda. agentes c 
representantes no commercio ele mercadorias e de navios. 

O curso supeJ•iot· tmn por objecto a· promoção da ~ul!.ura 
superior· do· espirita, a fot·maQíio do pessoal superior das pro
fissões, a organização rle uma élite social directiva·, o estudo 
scientifico c a sua applica~~ão á utilidade nacional. 

Além das disciplinas obrigatorias nos cursos reg·u!ares, 
ma:ntém a academia auJas livres das disciplinas dos cursos e 
de oul·ras. conf.orme nwlhm· convier á clevaeão do uivei moral 
e int.ellectual dos candidatos. • 

Não será superfluo trasladar para aqui alguns artigos do 

Rerf'imento interno 

.Arl. · 2." O ensino, wt geral, será csscnc:ialmenlc pl'alico .. 
allinnclo-se, entretunto, :í pratica os conhccimcnlos theoricos 
indispcnsaveis. 

Art. 36. O anuo loctivo comer•ará a 1 de fevcJ•eit·o e Ler-
minará a :Jo do sctembl'O. • . . . • 

A matricula t•eulizU:!'-sc-lia durante o mcz de janeiro. 
Os exames dfl admissão occuparão a segunda quinzeija de 

Janch·o e OB de pr:omo~iio c finaes n primeira quinzena de 
outubro. : · . · 

As férias escolares cornccarâo depois dos exames de ou
t.uliro, terminando cm janeil'O . 

. Durante o período do férias a academia mantém um curso 
de· férias, pam aqucllcs que não. lograt·am approvação nos 
'Cxnmcs ou deseja1•em apert'eicoa:r seus conhecimentos. · 

Neste curso é leccionada cm.aulns, tocla a malcria cxigiclu. 

illatricula 

São requisitos essenciaes: 
a) .certidão de iclarle, mencionando filia'oiío. Jogar e data 

do nas01menlo e ·IH'Ovando ter mais de 12 annos para o Curso 
Preparatorio e mais de 13 para o Curso ele Fé!' las· .... , ' . . ' . ' - ' . . . . . , ..... "' ,. . . 

,. 
' 
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b) atlostado mfJdico du~Jum'nclo nftü sbffrcr de nenhuma 
Hll>lesliu cunlugiosa e qutJ se acha no :;oso de saudc; · 

c) pt·uvu de vaccina "lllc poderá ser incluída no documento 
iiwdico. · · 

Certi{'icados 

São expedidos certificados de liabilitacãu na's respectivas 
male!'ius do ensino I ivrc c ·ao que conclui· r o Curso Prepa
rutorio. 

.JJos diplomas 

:\L'l. 7 L São expedidos os SL'gu intcs: 
a) diploma rle ·guarda-livros ao que uerminar o terceiro 

anuo do Curso Geral· · · 
b) diploma: cm 'sciencias commcraiacs ao que terminar 

o Curso Geral; . 
c) diploma de bacharel em sciencias commerciaes ao que 

lcJ•minur o Curso Superior; . 
d) diplamu de doutor cm sciencias commerciaes ao que 

depois de cone lu ido o. Curso Superior, defender lhese e fOr 
approvadó. . .. . 

Dn j'rcquencia c exa·mc 

A acu'demiá que cm tudo procura assemelhar-se á sua 
congenere do Rio de Junei·ro, tem tido avullada l'requencia 
de rapazes c mocas qne procuram instruir-se para as lutas 
da vida. 

Frequcnlara·m as aulas no anno lectivo findo 371 aliJmnos, 
sendo:· 

No Curso Prepuralorio .e aulas livres 
No Curso Geral, primei.ra série , 

. No Curso Geral, segunda série . 
Presturram exumes os seguintes: 

· :Curso i?l!epurutor·io e aulas livr.cs :· . . 

· Alu rnnos 

302 
46 

. 23. 

Portuguoz - Approvudos·· com ' disthwcão: Manoel. Lou
t•oiro e Mario Neves, grúo 9,5;' approva'dos plenamente, Joa
qu'im llerraz, Olga rlel Castil·ho, lwina Mart.ins c. ·Manoei dos 
Santos Cardoso, gráo 8,5; Em i! i o Albim, Fraúcisco Xisto Pi
menta c Lu iz Lima, g!'.áo 8; wa·Jdemar: Pereira Dias, Anto
nio li'er!'ciru e Armando Guimarães, gráo 7,5; Waldemiir Mcin
l.cit•o, Sel.lasli;1o ria Sil\•a, .José Mnchaclo, gr:\o ·7; Adolpho Su
J•nlva, Marc81lino Nery Mourão e Oswaldo ·Gonzalez, grão 6,5. 

· Arithmetica -· Approvarlos com distincção: Mario Neves, 
grúo 9: appJ•ovados plenamcntf': Antonio A. Ferreira:, Manoel 
Loureiro, Olga de! Casl.illto e Al0ina · MaJ•J.ins, g·r:\o .8; Luiz de 
Lima, ,\dolpho Sal'ai\·u, Wuldt!mat· Monlcil'o, Emilio Albim, 
Armando Guimut·ães, Sylvio. Pcrreira, ,José Machado, Joaquim 
Fcl'l'aZ, Oswaldo Gonzalcz e l<'t•unciRco Xisto Pimenta, gráo 7; 
\Valdemar· Pet·oim Dias, Sobilst.iüo Silva, SebusLião Chaves, 

·. Mu'rccllino NeJ'Y Mou!'ão e Manool du$ Santos Cardoso, .gráo 6; 
Aguinalclo Nunes, grt\o 5. 

I 

I 
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Ocogra'phia - Ap!lt'OYados com d is I i nevão: Francisco 
Xisto Pimenta, Alcina Mal'l.ins e Sylvio .Fet•t•eil•a, 9,75; Anto
nio Fel'reira, gt·;\o 9,5; approYados plenamente: Olr;·a ele! Cas
tiiJHJ e .losrí M.achado, r;·ráo 7; Luiz rlc l~íma, gt•áo ü,G; Wu'l
dr?mar Mnnleirn, gr•;\o li,:?5; Armanrlo· Gnimnriíe:l, gráo 7,5; 
.loai[Uim F~n·az, gr·án (i; {),;walflo Ciunzalt~z. g;t·ún 5,75: appt·o
vaflo:;: i\lar·io Ne\'e,; t' wlal'cellinn Net•y Monl8it·o, gr<ío 1. 

Frnnc••z ,/..;... App.romdo com rli,;l.inc~ãu: Olga dei Casl.il/in, 
gráo !l; appt•ovados plenamente: Armando Guímarãt•,;, Sylvío 
]!'erreim, ,Joaquim Pct•raz, Alcina Mnrlins o I•'rancisen Xisl.o 
J'i.münl.n, ,;·rúo 8; An!onio :Fct·reira, 1\lar:in Neve;; e José .Ma·
ch~.o. g!'án 7; Luiz dr! J.ima, \Valdemar Monltdt•o e O~waldo 
Gon1.alez, gt·~" G. · 

' . Calligrnpltia - Approvaclo eom tlisl.inc,:iío: Ft·uncisco 
Xisl.o Pimr.ula, gt•ün 9; approvnrlos plr,namenle: Anlonio .l"er
r·cira, gráo 8; Oswa1rln Ciunzal(•z, gnío 7,17; Sylvio .F'I•t·reit•a, 
g·ráo O,a3'; Alcina l\hu·l ins, ;;ráo G,5; Mat·io l\'evcs, gt;<iO 5; 
upprovado: Armando GuinHil'ães, g1•áo 4. · 
. Jnhubililados !34 · alumnos. 

Cur8o Gm·àL - P1'ímeira ~érie 

Al'ilhmel.ica - Approvarlos com nislinc~ão: Antonio da 
Silva .F'reíxcrlcs e Anlhenor .Bo!('llto de Ft·cil.as, ~Tán íl; appro
vados plenmnr.nln: Elvi~a Ferraz. Ccznt• rla Fon;;eca C"oul.o, 
.Fiorenciano J.ima, I-!tlario Farripas, Hent·iqtw ri'Oiivcit·a . .Toão 
rJe Curvalho. Pinl.o, ManoPI Vi·lla Lo·bos, gt·ün S: At·manrlo Ga
hl'iel Domingne;;, gráo 7.5; Laurival S. Parerlcs e Th iago 
Chl'islovarn Lima, gl':ío 7; Hnymnndo C. Silva; .Julieta Nobre 
Fct'l't1it·a· do 1\lr•Jio, g:ráo 6; .Tny1i1c IL Aqui no c Silva e Alci-
des :F'ert·oira Hndri::nw~.· gTtlo 5. . 

(leographia- Approvarlns plcnamrnlr.: .Toão rle Ca!Talho 
P,int.o c At·mando Gatl!'iel Dnmin~:t'llf'S, g·t•<lo 7,5; Henr•iqJH' riL' 
Oliveit·a, gráo 7,33; Thiap:o Lima e ·Anlhrnot• Botelho de J"t·ci
fns, gr{to 7; Sn~•me H. Aqni'no e Silva, gT:'to ü,fJ; :\nfonin da 
Silva Ft'CÍXNhlR, J<'lat'Pnci:t'nn Lima. g·do, O; ~lanor?l Villa .Lobos, 
g-t•lio C..7; CPzar da Fon:'PCa Coulo, grüo 5.lin: Hilnrin .Fart·ipns, 
gr:ío 5,33; .Lnmival R. Pare(](\~ I' Alciclrs Fmwi1•a fi_nrh•igUliS, 
'g-!'{uo 5,7: .Julie! a ,Fet•t•rit•a' dr. ~!elln, gt•úo :i,5; l~lvirn J!'erraz, 
g'I'ÚO 5,G6. 

l''ora.m inlwl.lilifa'lio;; 2·1 alumuo;;. 

Ctu•so Geral - Scounrht ,\''J.ric 

' Portupttrz -- Appr·o\'adn~ pl<•uarnon[(•: Al\·n:·n Bal'l'oso 
CorclPit·•J. gt•;íu 7.ii: Ltwas Ca,;it·o ,, Os\\'alrlo M;ig·alltiies, gt•üo 7: 
1\!at·in Vinnna. !l·l'{w ü,r>: Man<wl llttp;nlino ~!ai<\ Pr.'i'eit·a, !>l'ttO 
ti; ;ippi'o\'Hdn: Atünnin Gi!i,IIHtl'ÍI<•~. )i·l'áo ·l.!í. · 

:\lgo!Jt·n - Appco\'i!flns eoill disl.ine~·ãn; Al\'at·n Bat•t·oso 
CordC'il'o e Attlnnin Cinii\1:\I'Üf'S, ·\l,:l3; ~lannt:l .Hugolino l\laiu. 
Pereira, ~:n·:ín !l: appt·m·ado piPllilll!P!llr•: Lnut·un~o l\lonteit•o 
Lopos. g·t·üo 8,1'!; M.!l·io Franco \'iunnn e Cal'los Aug·uslo Dias, 
J:.;'!':ÍO 0. _ · 

' Pllysicn - Appt·nyados plenanwnlr: Alvaro Blll't'oso Cm·-
rli~ iJ'O, g·t•lw H; Ln e a;; Caslt•n, gt•:h• 7,5; Lotu•r.n~o Moni.Pi t•o Lo
pes, gr<lo 7; lllnl'io \'ianna, Oswnlrlo l\Jn'gallliies e I:Iugolino 

s. - Vol. vnr 44 
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Maia Pnmiru, g:l'iLD !i; A1ílonio c;ui!llill'fius, g·ráo fi; approvado: 
Carl"." .Aug:uslo. Dia><, g:·:ío .\,5. . . _ 

Sl<:nogt'iiJll!la- MIJli'O\'adu: Os\\'aldo Magalhaes, grúo 5. 
· Da~tylog·raphia -. !Vla!'i.a .\larl.ins .n lllanoel Pinto, B'I'ÚD 

6; Erln11~e NJJnes d'Ulii'I'ÍJ'a, g"l'iÍII .J,::í; Ol'phiro O!'.i.enl.e :\l.'l'Utl:l, 
grúo ú; Oswalrlo i\lag-alhã:es, CezaJ· da Yonseea Coutu, UlllLet·-
to !o'cl'!landcs p Gillierlo Pontes ,·Je Azevedo, grúo ft, .. 

Jnlw!Jilil.adll~ uilu alinmos; 

Corpo docente 
.. • 

O coi'[Jo. c!f:leiY,n.L,; !\ r;onsLi l.u id,o de elementos qe reconheci-
da eoJJJpel.encin o de .alio concc:Jio na nossa socwd.ade. · · 

São lentes ca:[Jre'rlraf:ico~ · IJ professorcsJ os ·s.rs ·\: 
Professor Mano'ct' Antonio. de .Cosl.ro, proprietario dos Col

lcgios Pará-Amazonas e Esperança; pr·ofessor Nicandro Seixas, 
lente do Colle~·io Pará-Amazonas, etc.; Dr. João Vicente Fi
gueiredo Campos, advogaria· do nosso fvro; professor Lycio 
Solheiro, lcnlc du Gymnasio Paus de Carva'lho; Dr; Edgar da 
Serra Freire, hacllarcl c redactor .do jornal Estado do Pa1·á; 

, professo!· ,\ristof,eles Castro, prói'essor em div'et'sós estabele
cimentos de ensino u ·do Collegio Par·ú:..Amazonas; professor 
Adalberto Lussancc Cunha·, ·empregado publico, professor da 
Academia de :Be.llas Arl.cs o cm divbrsos estabelecimentos de 
ensino; Julio Salgado Guimarães,· guarda-livros, encarregado 
da conlubilidade da Intcndcncia' Municipal; D. Guiomar Oli
veira, diplomada. em dactylographia: ·D. Almerinda Rocha 
Gama,· funccionaria J'cderal,' g·uarda-livros, diplomada em 
dactylog·rwphia· e str.nogt•aphia'; professor Sylvi.o ·Nascimento. 
lente do· Gynmasio Paus de Cm·valho e ·Inst.itu!.o .Laura Sodré; 
Dr. Paula Ginheiru, cal.herlraf.ico da Faculdade de· Direito, das 
Escola Nor·ma'l e Prat.ica do Cornmercio e advogado; Dr. No
gueira de Fm·ia, lr.nf.e subsUtulo da Faculdade· de Di·reito ·e 
da Escola Prul icn rlf' Cornmorcio.: Dr• . .T.osino Vianna, lente do · 
Gymnu,;io Jlaf's de C;Hvalho e arJvoga'rlo: Dt•. Geminiano Coe~ 
lho, nwdicn, IPnfl'· da I<'aenlrlarte rle Direito; director do Gym
na~io Pa·e~ de C:u·mllw P advogado; Dr·. Picanço Diniz, ca-·. 
!.hedt•alicn d;1 Ji'a'elrlrlarli• rl1• Dii'f'1ilo c advogado; Dr'.· Helio 
Coe!l1o. arlvog·arln .. 

ottbEM DO DIA. 

O Sr. Presiclente -:-· . .Não 1m vendo ntllllOI'ú para . as vo
Jn,;õ•·s, poi~ si'1 ":,;f~" presentes 27 Srs. Seniu1ot·o;;, passa-se 
ú mal eJ•ia <'lll rliscussfio. · · 

· ·J>!II~I~NI:IIJ:IIr~N'I'O DE·CLAROS .NO EXF.liCI'rO 

:2" di~eu;;süo. da fJI'Oposi~ão da Camui·u dos De[JULados, 
n. ·139, "" Hl2!, dispondo sobm o cout.ingcnlc qtw cada ·cir
cum:;cr•ip(:iiq ill' recrulamenlu tenlln dr 1'ot·necct· para o pre
cnchinwillo dàs' claJ•us rio. BxeJ•cilo. ··· · · 

Enccl'l'udu e mliurlt; a l'ul:wüo. . . 

\ 
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3' d~cu.;süo do projecl o· do Senado, n. 26, de 1923, con
sidorando clc! uLilidado publica a Associaç•líú Geral de Auxi
lias Mul.ntos dos Empregados da Estrada' de Ferro Central do 
Brasil c ·oull'as associações da mesma estrada . 

. Encerrada c acliacla a .votação. 

O Sr. Presidente - Estando esgotada a ordem do dia, 
designo pa·ra amanhã a seguinte ordem do dia: 

Votação, em 3• discussão, da pJ;oposição da Camara dos 
Deputados, n. SI, de i923, que crca uma filial do Instituto 
Oswaldo Cr·uz, na cidade ele Recife (com pm·ece1• favoravel. da 
Comm'issrio du F-inanças, n. 318, rle ·J 923); 

.. Vol.ar;.ão, Ctll a· cliscus5ÜO, da Jll'Oposição da Camara dos 
Depu tarlos n. 90, de ·J 923, que concede uma pensão mensal de 
:l :000$ a b. Arma Ser·pa, vim·a do Dr. Jus~iniano de Serpa 
(com parece1· {avoravcl da Co·mmissíio de Finanças, n. 320, de 
1923); 

Voluç•ão, c1n 3·• discus:;;1u, da propos1çuo da Cainara dos 
Deputados, n. 0!1, elo 1923, q1w autoriza a abrir, pelo Minis
.terio cio Interior·. o cJ•erlilo ele 3:277$185, para pagamento do 
quo é devido uo Dr. João de Mora·es Mattos, .iuiz federal, no 
Acre (com· p·a1'cce1• j'aiJOTa·vel da Comrnissão ·de Finanças, nu.
rnc1·o 323 de. 1923); 

Vol nção, em 3" discussão, da proposição da Camara dos 
Depulados, n. 70, rle 1923, considel'undo de utilidade publica a 
Sociccla'dc BeJwriccntc Uníl.ivu (com parece1· {avo!•avel da 
Cornmissrio rle Jusli('a e Lr:rfisla('cío, n. 276, de 1923); 

. Votação, em 2" discussão; clu proposição da Camara dos 
Deputados, n. RS, de 1023, rprc autoriza o Governo a abril', pelo 
Minisl.crio ria Viação n Obras PuiJiicas, lllll cJ·ediLo ele 32:000$, 
supplemcntaP á ver·bu G" do aJ•I .. 02 ela lei n. ~.G32, de Hl22 -Es
trada de Fen·o elo Rio· Gmndo rlo NorLe (com emenda da Com
m'isst.ip de Fincmr,,as, JlW'ccm• n. 3'111, de 1923); 

.Voiac;ão, cm 2" discussão, da pt·oposicão rlu Cumara dos 
Deputados, n. 05, dn J 923, auto!'izunclo o Presidenlo da' Repu
blica a abt·ir, pelo Minislerio da Viaciio c Obras Publicas,. o 
crcclilo ou a Jazet• opor·uções de croclil.o no ·valor de réis 
12.5RG :553$3!H, supplenwntnr· ti verba 0', art. 92, I- Com
busl.ivcl-da lei n. h.G32. deGele janciro .. de 1923, para oc
corrct• ás 'rlospczas dessa na i uroza: inclusivo ·pagamento do 
carvão nacional suh-betuminoso (lignilos), nos termos dos con
tructos exisl entos (com ·pareom· da Com missão de Finanças, 
oonl!•w•io d emenda elo Sr, Paulo de Frontin, n. 317, de 1923); 

Vola'l'ão, orn 3' discussão, era proposi~•ão da. Ca.mara: dos 
Depulnclos,. n. 3!l, de 1023, autorizando ·o Governo a abrir, pelo 
Ministerio ela Guert·a, o credito especial de 9.508:615$974, ou 
fazer as operac;cics ele ct·cdiLo que forem necessar.ias, para at~ 
tendnr ao paga·nwnl.o de despezas que excoct·eram ás verbas de 
ns. 13- Obras Publicas- e H- Material-:.. do · orQamento 
respectivo, em I922 (co'/11. pw·ece1· favo!·avel da Oomm~ssão de 
Finanças, n. 25ü, da 1_923); 
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Vol.acãu, cm 1' d iocussüo, elo pro,iecto elo Senado, n. 43, .'li e 
:!923, moclil'icando o conl.raclv J'it·maclo com o Governo elo Es
ta·clo do Paruntl, para a con.slrucciío elas ol.Jt•a_s elo pol(o .ele. P_u
runagná (cMn po.recer {a'VOI'avel da Comm1sscw de Conslllwçao, 
n. 3H, de 10;;~); , . · 

Conl.inuacão da vol.ac•:io, em 2' discussão, dos arls. 178 c 
seguintes elo pro,ieclo do Senado, n. 42, ele 1923, que decreta. 
o Codig·u ConuneJ·cial Brusil!liro (com parcce1• .favoravel da 
Cornmü.·slio Es)Jeciul, n. 291, de 1!J23); 

Volurão, cm 2' cliscussüo. da proposi~.rw da Camara elos 
Deputados, n. 130, de .1921, dispondo sobre o contingente que 
cada circumscripc;.ão de recrutamento tenha de fornecer para 
o prcénchimenl.o elos claros do r~xercito (com parecer con
trario dà Com.utissão de Mu:rinha c Otterra, n. 3-i-l., de 1923); - . 

Yola~ão, cm 3" discussão, do projecto lio Senado, n. 2ü, 
de 1923, considerando ele ul.iliclacle publica rt Associação Gc
J'al de Auxilias ·Mutuas elos Empregados da Estrada ele Férro 
Central elo Brasil c outras associações da mesma estrada 
(cum. parecer {avoravel c/(! Commissão de Leaislação, n.·270, 
de 1923); 

2" discuss-ão da proposioão da Camara dos Deputados, 
n. H 7. de 1 fl23, fixando a despezu do MinisJ,erio da Justiça e 
Negocios Interiores, para o exercicio de 1~23 (com parece1: 
{avuravel ela CuJtluâssüo de Finanças, n. 347, de 1923); . 

2' discussão ·da· proposic;ão da Camara dos' Deputados, 
n. 87, ele 1 !)23, que ahre ao Ministcrio ela .Ag·ricull.ura, Indus
tria e · Commcrcio um credito na imiJorl.ancia de 27!) :000$, 
para a representação do Brasil na Exposição da Borracha, cm 
Bruxellas (com emenda da Comm:issüo de Finànças, já a.ppro
vada, e pa1'ecer {av01·avcl, n. 289, de 1923). 

Levanta-se a ~essão ús 13 horas e 45 minutos. 

:138• SESSXO; EM 29 DE NOVEMBRO DE 192.3 

PRESIDENCIA DO SR. ESTACIO COIMBRA, PRESIDENTE 

' A's 13 c meia horas acham-se presentes os Srs. A; Aze-
redo, Mendonça Martins, Olegario Pinto, Barbosa ·Lima. Lopes 
Gonçalves, Laura Sodré, Justo Chermont. Cunha Machado, 
José Eusebio, Costa Rodrigues, Benjamin Barroso,· Jose Accio
.Jy, João Lyra, ·Ferreira Chaves, Antonio Jlfassa, Octacilio de 
Albuquerque, Manoel Borba, Araujo Góes · Pereira Lobo Ber
n_ardino Mo!ltciro, Nilo Pecanba, Modesto Leal, Paulo de 'Fron
tm, S!lmPaJO Corrêa, Bueno de Paiva, Bernardo J\:lonl.eiro, 
Franc1s_co Salles, Aclolpho Gordo, Luiz Adolpho, Carlos Ca
valcantJ, Generoso Marques, Affonso de Camargo, Fclippe 
Scbmidt e Vespucio de Abreu (34) . . . 

O Sr. Presidente -Com a prese11~a de 3!t Srs Senaddres 
está aberta a sessão. · 

:Vae sex· lida a acta da sessão an~erior. • .• 

I 



SESS1o E)\( 29 I>Ji: NOVEMBRO DE 1~23 693 

O Sr. 2• Secretario procede á leitura da .acta da sessão an
f.CJ'ior, que, pnsta cm discussão, é approvada, sem reclamação., 

' .. O Sr. i" Secr.etario dú conl a c! o seguinte 

EXPEDIENTE 

Tclegramma do Sr. Senador Indio do Brasil communi· 
canelo que, pm· mol.ivo de se achar enfcr·mo, não tem podido 
comparecer ás sessões. - Inteirado. 

O Sr. 2" Secretario 'r!'ocede á lcilurn ~ln,, ,f·eguintes 

PARECERJI:B 

N. 363 - 1923 

'· · A proposição da Camara áos Dcpulado.lj, n. 107, de 9 de 
noveml1ro de 1923, ora submeltida ao cs~do da revisão da 
Commissão de Finanças do Senado, orca a de~peza do .~lini~tc~ 
rio da 1\Iarinha, para o exercicio financeiro de Hi~4. em 
LOOO:OOO$ ouro e 84.506:253$584, papel. 

A proposta que o Governo enviou áquella Casa do Con~ 
grosso Nacional, como base de estudos para confecção do or~ 
camcnlo em elaboração, estipula a mesma despeza (•m 
1.200:000$, ouro c :102.611 :6~8$473, papel. · 

O ot·~amenLo do. e:.xercicio vigente, approvado pela lei 
4. 632, de janeiro do corrente anno, consigna para despeza do 
mesmo ministerio i.200:000$, ouro e 76.41,0:0:14$830, papel. 

· Confrontando a proposta do Governo com a pr·opo~ic:1o da 
Camara e com o orçamento em vigor, e este com a proposição, 

·:vê-se: · · 
a) Que a proposicão da Camara reduz a despeza proposta 

pelo Governo de 200:000$, ouro e 18.105:394$889, papel. 

Ouro Papel 
Proposta do Governo. 1.200:000$000 :102.611:648$473 

·Proposição da Camara 1.000:000$000 84.506:253$584 

Reduccões .. • 200:000$000 18.105:394$889 
b) Que a proposta do Governo mantém a mesma despeza 

·ouro dó areamento vi10ente e augmenta a dcspeza papel em 
26.:171:633$637. 

Proposta do' Governo 
Orçamento em vigor 

Augmento .. 

Ouro 
1.200:000$000 
1.200:000$000 

• • o •••••• o •••• 

Papel 
102.611:648$473 
76.440:014$836 

26.171 :633$637 

c) Que a proposicíio da Camara reduz de 200 :000$000, a 
rlespezn, onro, rio OJ'ç:unenln vi;;renle e ansmcntncla d~ 
8. OQG: 238$748 a despeza pnpel. 

. . . 

'· . ' 

. I. ; 
·····''i .. ), 

'ii\1 
''1.' ;. ··~, 

~ •. ;'.) 

• 
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Proposição da Gamara. 
Orçamento em vigor . . 

Ouro. 
1.000:000$000 
1. 200 :000$000 ' 

Reducção . . . 200:000$000 
Augmento . . . . . · . . . . . . . 

Papel 
84.506:253$584 
7!i ,/;40 :014$836 
-'----·--

s.o66:238$74a 

Como fez· a proposta do Governo um augmenlo tão con-
. sic!eravel na despe~a papel e como conseguiu a Gamara, em 
sua proposição, i'ixal"o em 8.066 :238$748! fa~endo uma re
ducção de 18.105 :391($889, é o que o Re ator vae procurar 
mostrar á Commissão e ao Senado, su.bmettendo as verbas da 
proposição e suas respectivas consignações e sub-consigna
oões a um exame de confronto, tão minucioso quanto passivei, 

. com as que lhes col'respondam no orçamento vigente e na 
proposta. . · . · · 

· Antes, porém, preciso se faz consignar que a proposta go-
vernamental distribue a despe~a·· a fa~er pelo Ministerio da 

· Marinha, no futuro exercício, por 23 verbas em vez das 14 
que contém o orçamento vigente; e assim o fez para melhor 
poder-se attender e observar as determinações do Cod i go de 
Contabilidade .nó que concerne a discriminação c especificação 
de despeza com o serviço publico. . 

A' proposição mantém essa nova distribuiçã() das verbas 
da proposta, reduzindo, porém, o numero destas a 2I pela 
suppressão de duas -· . as de ns. 12 e 22 respectivamente 
- «Classes inactivas» e «Percentagem». . . 

Assim, as verbas da proposição, da 1' a. 5' . (respectiva
mente - "Repartições de Marinha", · "Officiaes e Sub-offi-

. ciaes", "Marinheiros, Foguistas e Taifa", "Batalhão Naval", 
"Arsenaes, Directoda do Armamento e Aviação"), 7.' (Ensino 
Naval), 9' (Addidos), 10' (Pesca e Saneamento do Littoral), 
1.1' .(!\{unição de bocca), 12' ("pespezas extraordinarias", 13• 
na lc1 vigente e ·da proposta) e 21" ("Dcspr.xa nm om•o", 14•· 
da lei vigente e 23' da proposta), conservaram as mesmas 
denominações que .toem no orçamento em ·vigor, ·menos a ,5• 
que foi accrescida·da palavra "Aviação" consituindo-sc assim 
em verba Pl'opria para esse serviço que já vae tendo regular 
desenvolvimento entre nós. · · 

As despezas que a . aviação acarretava foram sempre dis~ 
tribuidas por diversas verbas dos orçamentos. A proposição 
dá-lhes agora· verba propria, a 5', collocando~as ahi, sob a· 
consignação do l.it.ulo lii, designado "Defesa Aérea do. JJilloral 
.da ·Republica". . · 

As verbas 6' e 8' são .novas e rlesignam~se respectivamente 
sob os riomcs rio "Ajudas ele custo", rcpt·oscnlnçõcs,.commissões 
de saques, ele.", c' "Farclamcnl.o c instrumento rle musicá", e 
são formadas de consignações c sub-consignnoões de outras 
verbas do orçamento vigente. A li' substitue a antiga verba 
"Superintendencia ele Navegação" que passou sob o l.itulo 

·XVIII n constituir uma consignação especial da \'CI'ba 1', "Re
parti çõcs do Marinha •·. 

A 8' subsistuo a antiga verba "l\Ial.crial "; que dcsnppa
reco como ·verba propria, cm que se encontraram reunidas as 
despczas, dcsSl1 :;onero, de torlas as rcpnrl.it.\ücs de Marinha c de 
torlo o s·crviço nnYal para eonsliluir rleorluJJl'ndamPnfe. ennsi
gnações o sub-consignuçõcs esparsas pelas rl ivr.esas vrrl1as do 
orc.oment.), no final ele cacla consignncão. especial· que l.cnha 
dotação para rlespeza com material. · 
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· Sfto igLtnlrncnlo nu1·u.; t:IIIISW.uinrlo il•!or.lollt'amenln;; da 
verba "illar.orial" as '.ve.!•lms 1:1•, H", ... Jii', 1ü', 17', JK' e 1!1'. A 
1:3', sob a dt.\5Ígna~.üo "llllllti(;fto de UuerL·a", ,; consiluida com a 
consig·nuçiio "Munieúos" da w•.l'im exl.ineta; a. 1'•'. designada 
"::lobrCSll)Cnl.co~ o nwlliltat·io~", cot•t•espondll ú cunsigna•;i'lo "Ma~ 
leria!"; a 15', "1\lalcrial rle Cllnslt·t.ter;lio naval", é a anttga con~ 
signe.çito ."Hepat·a~üf's", a~ 1 !i' e ·J 7", t'espcel.ivamenle, "Com~ 
bustivol", "Obt'llS", cuJ·respoHrlein :'ts an1.1gas consig·na~ões de 
igual dcsignaciio !la vrJI'Ila r!xl.incta; a~ 18' o 19' inUI.uiladas 
"Consel'l':.tção e reparos da esquadra" c "Sm·vi<;os accessorios", 
são l.ambt:m dcsrJobraq1entos da verba "Material" que corres~ 
pondem respecl.ivampnte, ús 0onsignuçües "Renovação da es~ 
quadra" c '·serviços acccssorios'.' dessa. cxUncta I'O!'iJa; a 20•, 
i'inalmenl.o, denominada. ·:J~xc]'()icios findos". é inl.r.iramcnte 
nova. no ot:~'amcnlo d.a Marinha, obedecendo sua .creaeão tí de-
.l.crminaçiio do Codigo de. Contabilidade. . 

Dissemos acima que as duas. verbas da lll'ó!Íosla,: na. 12• 
c 22" - «Cla~~es Inactivas» u· «PeJ•e.cnl.agcns» nfi.o constavam 
da pt•oposi~'ão ela Gamara que ns supprimiu. Devo agnm consta
t.ar ,que a ,supprcss:io dessas verbas no Ot'çamenl o .da .Marinha ' 
não importa .. em. uma diminuição ele despezu para o •rhcsouro, 
mas, .. sim, em em umn stmplcs t.ranfe.l'cncia ele despeza de um 
para outro rpipislcl'io. 

A· verba .para· pagamcnt.o dos. inacUvos ria l\lar·inha - re
formados o invai i elos - sempre figurou no Ol'nmnenlo deste 
minisl.eriJ. O vi<wnl c consigna para .esta verba L.:~77 :858$165 
para os .o·cformacios c·30 :000$ para os que· se rclormarem ou 
invalidarem, dentro do exercício. A dos inactivos civis' -
aposentados - cOJ•ria, porém, polo orçamcnl.o rio lllinislerio da 
Faz~nda. O diRposil.ivo do ar!.. 3:J, do r;r"amcnlo ,·igcnl.e da 
Marinha (lei n. <i;fi32) determinou. qtio ésl.a ycrbtl·Passasse 
daquelle para eslc ministerio, no orr:ament.o para 192L 

. Obedecenao a esse disposil.ivo, a proposta. d.o Governo 
incluiu na verba 12', além da riot.açi'lo elo O!'Qamonto vigente, 
mais 420:000$ para os aposenlarJos e mais 100:000$ para. at~ 
l.enrler no pagamonl.o dos que se rel'ormarcm, apnsenl.ui•cm ou 
invalidarem, na vigcncia do exercício, al.l.ingindo assim ·n to
l.al ela verba a 4. 897 :858$165, ou mais lt!JO :000$ sobt'c o or~ 
çamento acl.ual.. · . · · · · ,~ . 

A proposiQ~O ria Gamara tem agora orien(àçi1o contraria. 
Em vez de majorar a verba com as dcspczas dos aposenl.ados, 
ella a elimina do orçamento da Marinha c ma,iora n da Fa~ 
zoncla, com as dcspozas r.Jns rcrormados u invaiidos 

Com rclacito á verba "Pcrcenfag·ens", dc~t.inacla ao paga~ 
menl.o, no Minist.crio ria Mat•inhn, do5 aur;mcnto1 Pt'O\'isorios 
concedido~ iw runcciomli~mo civil ria Republica prlo ·:~t'l. 150 
da !e i n. 4. 555, de agosl.o ele Hl22. c png·os seg·unrlo a inter~ 
pt•r.tarfio rlo art.. 151 ria. lei n. 4.ü:l2, de janeiro do 192:3, dá~ 
se, m.1ttatis mu.tmulis. a mesma cousa. Pelos r! ispos i Li vos das 
leis oif.aclas Ioda a vcrha vntncla p:un f.~os nag-amontos estava 
incluirla no Minislot·iri ria Fazenda. 

Confeccionando as pJ•oposl.as das rlcspczaG pura o r.xcrcicio 
· rlo '192'•, o titular rlosln pnsta pro(llli'OI.l r.li~lrihüit• a cada: mi~ 
ni~tri'in a qtJol.a f[llJ~ li! r dcvrria caht~l'. nr.,;sn,; rlr.sprzn:;. 

Pum n Minislcrio da Marinha cst.tl essa qüot.a cm réi~ 
L000:000$000. 

· A proposta' rio Govcr·no incluiu-o' no or·cnmelilo desse mi~ 
ni:'l.rJ•in, !'nh n 1 ii1Jin ''l'rt•ef'iilng<•ll::'' •I•.• ttllla· "''''11:1 11<1\'n". 

A Camnrn niio manlc\'r esln l'l!t'l:n, p!·r~f·~''illrin li'"' n dos~ 
pe1.a f]llC lhe COJ'l'I'SJ10l11lc eonl inuc no Ol'(::tmcn:n !la Fazcnçln, 

1. 

,,•, 
... , 
' ' 

. .. 
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na fórma dos artigos 150 e 151 das leis acima referidas. A sup
prcsMio das duas verbas não importa, pois, como ficou dito, em 
qualquer ceonomia para o Thesouro. · 

· Dadas estas inl'ormac.õcs sobre a dislribui(Jã.o das verbas 
por onde elevem correr·, no futuro exercício, as despczas do 
JUinistcrio r/a Marinha; · seg·undo a proposta do Governo e a 
proposic:fto approvac/a pela Gamara dos Dcpularlos, passa o Rc
.Jator ;i anulyw a que se compromeLteu, uns •dotac;ões · globaes 
das verbas· da pJ•oposicão e das suas respectivas consignações 
c sub-con~ignações, cm cot.c,io com as que lhes corespondem 
no ·orçamento cm vigor e na proposta do Governo para pode
l'em, Uommissão e i:ienaelo, bem aprecjar a crmvenicncJa ou 
.não. dos augmentos, supprcssões e rednc~ões roealizadas pela 
Camara, e oppor/.uuamcnl.c resolver soln·c as medidas que IJD.~ 
.iam de pt·opôr 1.' I om:11· na conl'ecc;.ito definitiva desta parte elo 
··IJl'tlamcnto ·geral da despeza da Hcpublica, sob o pensamento 
tle; sem desorganizat' sct·vi~os uavacs, nem.ncgar meios inclis
Jlensaveis ;í et'l'ic:l~llcia da c~quadra, contrihuirem para a ue
cessaria rcduc1:iio do rle('kil provavel, de mais de 238 mil con
tos, annunciadn pelo ii ustrn t.if ui ai.' rla pas/a r/a Fazenda, na 

.. sua propo>la de ot·~anwnlo gnral da Dcspcza par•a ·1924· . 
. Niio iniciarei, pol'l'•m, cslo cote,io sem primeiro o!Jscrvar 

que 110 augmenlo de 8;0íi!i :238$748 que apresen/a a p1·oposição 
r/n Cnmara sohl'r. n lll't;anwnln· l'fll VIgoro, cnnl'rwme n confronto 
fcil.o linhas acima, não es/;í incluida.a despcza corn as classes 
.inactivas, na imporlnncia rir lo o .\07 :858$1üli, que a pr·oposição . 

. não consi!rna mas qno cons/.a da verba 12• do Yigenl.c or1:a
menlo com o qual· so fr.~ o eonl'ronl.oo Si, como de costume, a 
verba· pam inael.iYOS cnnl inuassc no l\finislerio da l\larinha, 
na hypol.hcso .de não sofl'ret· nenhuma al/.er•ação, como a· esta
mos consiucr•ando, o aug·nwnlo papel ria propo~ição seria rc
presenladn poJo ·12o"ilo :O!lü$913, ainda que o augrncnlo real, 
vcrdadoil•oo foi/o pela )JJ'PJlOSição nM serviços da· marinha 
activa, o seja por i!.OiiG ::?:lR$748, como cslá indicado no_clm-
fronl o, · · ·· ' 

. IdcnUca observação pódc-se fazer com relação ao au
gmcnt.o resullanfe do confronto entro o orçamento proposto 
pelo Governo e o actual. Nesse augmen!o, que figura sob a 
.cíii•a de 26 .17i :633$637, estão incluídas a despeza ele ré is 
4. DOO :000$ ela vei•ba 12•, ''Percentagens", e mais a ele ré is 
1,20:000$ da sub-consignacão. 3•, ela verba 12•, para aposenta
dos civis ela Marinha .. as· quaes, figurando na proposta, não 
com.t.am, entretanto, go orçamento actual e continuam no da 
.J·~azcmla. . 

Assim, feita a competente dcduccão, .o nugmenlo real da 
proposta sobre o orçamento vig·ente seria ropresenlàdo por 
21.751:633$6370 

COTEJO DAS VERBAS 
• . , .. · I 

Verba 1' da propos/a ................ : .. o H o138 :988$020 
Idem dn proposição ... o •.. o ............. o 6. Oü2 ::27ll$860 

Rcduccão o· o o: ............ · .... ~ ... . . . 
'Vrrha 1' da prllposiçiío ..... .' .......... .. 
Jd(•lll do nrcammi/.o o o. o o .. o .. o o ... , ... o o o o 

I . 

.-\.ugm~nto . . ...................... " 
/ 

5o076:711$1ü0 

tl.062:27fi$860 
- 2. 4(15 :775$000 

3.566:501$860 
--~--
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.Pretendia, como deixei di lo, analysar verba a verba, pro
ccdr:nrlo ao cotejo elas suas ccll'rcspondcntcs consignações·: 

1", nas verbas ria proposta do Governo cm confronto com 
as du proposic;ão da Gamara; 

2", nas verhas desta proposição c. nas do orcamenro vi-
gúntc. . -

Nolo agora que csl.e I.J•abalho seria longo c fal.iganl.e e não 
reprcsentar·ia em sua primeira parle mais do que uma rcpe-
1.içiio rio quo .i:í t•sli\ ft~it.o com a maior minuciosidade e cla
reza nus bl'ilhanlr~~ pat·r•fct·c•s la\'J'ados pelo illustrc Hclator 
•lo or~arncni:Q. ria llla1·inha, na outra Casa rlo Congres~o. o 
Sr. Deputado Armando Bul·larnaqJw, pareceres que estão pu-
hlicarlo~ em avulso o no Dia rio tlo Conm·esso. . 

Demais. todas as aller:H;ões, pam mais ou ·para menos, 
feitas pllln Camara cm cada \"OI'ha ela proposta rio GOI'Ct·no cs-
1iio rlelalltadamcnlc rjcscriplas e cQflsignntlas -na pl'oposi~Cto 

. que sr.r:\ publicada ,junlo ·a rsle pUJ.•ect>t'. NPnilumu necessiflaclc 
ou cmwenienciu hn -.~m rcerlilul-as aqui. . . 

Occupm·-mc-hei, pois, r. sc\mcnl e do 2" con l'ron I o de ycrhas 
da pr·npnsici\n-t> do orc;anwnlo Yig·rnle. Pnl' clle, a Commissiio 
c o Sc~nat/(l lromnr:ío cnmplrlo cmihrcimcnlo. rle Iodas as mo
dificar;õns r alf('rar;õc~. a maior nu mennr, inl.rnrluzidas nesse 
tlrl•amnnlo pm·a l'nrmal'rn: a pt•npo~içãc! que esf{t senrln oh,ir.cto 

. rlc nos~o rslnrln '·' ICI'iJO mlelt'a scJencJa da ·naf'meza r! e /orlas 
as allcl'a~tios l'eifas na~ actuacs dolar;í'írs ot•çamPI!Iai'Jas, o que 
niio deixará rle o!'l'erc•cct· Yanf ajosn elmnenf.o para quantos te
nham de npresrntar sug-g:rslücs sobre a conrec~i:io do l'ulm·o 
orçamento. · · · 

Continuando, pois, o nosso trabalho, 1 emo:;: 

Vcrha 1' da rn·oposir;fio (da Marinha)...... G.OG1 :27ü$8GO 
Idcm do orr;amrnlo vigcnl.c (idem) . ,... .. . 2.405:775$000 

Augmcnlo . .. .. :.. .. .. .. .. .. .. .. .. . 3. 595 :501$8GO 

que proveem das· seguintes alterações: 

:1) No titulo 1 (Gabinete do Ministro). inclusão de uma 
consignacfio sob o titulo "Material" e sub-titulos "Permanente 
- De consumo - Divct•sas despezas", a qual não figurando 
neste Jogar do actual areamento, veio, em parte. transposta da 
sua cxiJncla verba 8' na importancia de 121 :400$000, por te
rem sido ~upprimidas as suh-consignacões 3 e G ria tabella; 

· 2) No t.Hulo 11 (Directbria do. Expediente), consignação 
. "Pessoal", .a) augmcnfo de umeontmuo e de dous serrcntes o 
da gratificação do 1 :800$, que percebe o servente do elevador 
do l\liniRtro, pura 2 :340$, igualado assim aos serrentes da di
rectoria; b) inclusão do 10:000$, para pag·amcnlo de díffc
rcnr::as de vencimentos· por' suhst.Huir,õcs reg-ulamentares; c) 
inclusão da consignação "Material" ("Permanente", "Do con
sumo" e "Diversas· despezns") na importancia de -10 :5CIIli!l. por 

I terem sido supprimidas as suh-consignacõcs ns. 30 c 32 da tn
holla: 

·· 3) No titulo .111 (Almirantado), consignacão "Pessoal", 
(o) refluccflo para 2G: 000$' ·na dotaciio rlP 1,2: 120$ para paga
mento d;i repJ'esrnlaefto aos mrmhpos do Almirant.nrlo, au
gmcmto· de 3GO$ na A'l'-11iricar.ão dr. I :ROO$ rio servcmf.o; IJ) in
clusão ela con;;ignnç~o "Malrrinl", nu impm•tancia dr. :J :1,00$. 
por suppressão ·das sub-consig·nacücs ns. 30 e H ela tnbclln: 
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4) No I.Hulo IV (JJ:~tado ulaior). O Ol'(iUIIJelllo Yigonlo. cm 
suas tabellas da vut'lJa 1" dota a eunsignru1iio "J~stnr.lo Maior", 
qtte tem taml!em a seu uat·go o set·vi~o ria t•adiol.clt:gmphia, 
eum ii :200$ para u pessoal civil d.a repm•l.i~fiu (um pot•tc,il•o, 
um contmuu, quatro scevenlos), Hl :000$ pnm lt.•t•s nwcamco~ 
mrliotelegraphicus, tudo na imporl.ancia de 55 :.200\1, para 
pessoal o nu ver•lla 8~ (Material) distribue: it) na sull-consi
g·nacão "Expedi ente, illiJH'essões e encaclernavií.o,· c i. c. ", ré is 
7 :5UO$ para o Estado .i\luiur, ü5 :000$ pura a Esquadra; b) ·na 
suh-consigrJaçúo "Asseio da casa o rlespezas miurlas", i :500$ 
para o Estado Maior c c) na sub-consignação "Harliot.clegra
phia, 250:000$ pura o dosenvulvimento deste scrvieo; tnclo na 
impCJrtancia do 321:000$ par·a malm·ial, ou um lotai rlo réis 
87fJ :200$ pum o Utulo IV (Esl.ado Maior) assim disl.ribuido: 
Pessoal. . . . . ....... <· ... , .. . . .. . . . . . . . . . 55:200$000 
Material . . . . ..................... .' ... ·:,. · 324 :000$000 

A proposta do Governal mantida pelà proposição da Ga
mara com poucas modificaçoes, alterando ou supprimindo do
tações, deu agora outra fei_ção á distribuição dos dispendios 
com o serviço •lt~ racliot.eleg·raphiu, pondo em tabella com gra
tificações est.ipuladas, tanto o pessoal que trabalhá junto á 
repartição como o incumbido da t.aifa desse serviço, e desdo
brando a cons(gnacão "Material" em "Perlmlnente", "De con
sumo" e "Divers~.s despezas", com súli-consignaçõcs do quotas 
separadas "Para Estado Maior", ''Para a Esquadra", o "Para a 
radiotele,graphia". · . · · 
.. Com a organizar;ão dada ao serviço ria radiot.clegraphia, 

. no Estado Maior e com a clisll'illuição disériminada do CJL!arr
titativo 11ara «Material~. a ·pr:1posi~1ão rlota o pessoal com 
07:665$000 c o material da consis·nar;.fio com 383:500$000 
pela suppt•esHão da>. mb-cor!~isnações 6.!l e 7 -í c rcducçõcs de 
50 :000$000 em cada uma rJas sub-consignaçõcs 72 c 7G da ta
bellá dé proposta, ou mais ,42:465$000, . para pcs.soal o ré i~ 
59:500$000 para material elo que o orçamento v1g·cntc. 

O quaclJ•o a $Cguir.·. IIJOHIL'rt a natll!'eza tlr!~~t!S au;.:mcntos: 

Estado ,Maio1' • ' 
· Pessoal : · , 

Um portfliro, 11 continu'os c 1 serventes (Pro-
posição rln Curnaru) ..................... . 

Or·çamr.nto vigente . . . . .... , . . . . . . . . . . . . .. 
15 :R-10$00()1 
12:2.::-orouo 

Ma i;, • • .•.... , ... ; • ·,· .. ." ..•...•..•.•. , .. .-: 3:040$000 

por 'l.c!·.r.in 'sido elevados os vencimentos d:, po'rl.eil'.O ~~~ 2 :GOO$ 
para 4:800$ e os dous. scrvcn los de I i SOO$ ;para 2: J G0$000 ., 

Radio I elearophia ·· 

Proposieão, incluída a ta ira ............... , .. , 
Ül'()Jli11C11i.O •• · ........ ; ......... · ......... · .... 

8!:825$000 
.13:000$000 

Mal~ . . ; ................ o .. · ... ',· ... ;... :lR :82tíi!i000 

:·~ Aqni ni1n ó pos~i\'cl no t·clul.nr dr.l.niiJnl' ns !tllnl'ae1ins qno 
lllOLiVIl!'Ulll e;;lp fitJg'I11Clll.o. 
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O Jrçamcnt.o vigente consigna nma doLa~ão de 18:000$ 
para <! mecanico;;-elccLrrGi~ln~ lia rndiotclegmpli ia, mas não 
cs.pecifica como distribue com o. demais pr!s,oal a dotação 
global de 25 :000$ para serviço rad iotelcgTaph i cu. :\ pt•oposi
r:ão, adopl.and.l a organização ela proposta g·over!Hlmcni.O:I; ac
ceil.ou as I'Cspeclivas l.abellas nas qnacs .esse pessoal está dis;,. 
tribuiclo com. runccúes det.ei•minaclas c, certaniJJnl.c, indispen
saveis a uma regular organização ele Ião impr.n·l.a11Lu c im
pr·escindlvel serviço. 

PropoRição 
Orçum en I. o 

Mms . , · 

Materiql 

............ ' ........ · .... •· : .. '383 :500$000 
. :.. .. . .. .. . .. .... .. ...... 32.\:000$000 .. 

• • • • • o ••• o o •••••••••••••••••• •.• 5!l :ri00$·000 

Este augmcnLo ass1111 se distribue: 

.Pr~po~ição 
OrcamcnLo 

Proposição 
O!'c;.amcnlo . 

Proposição 
Orc;amento 

Para Estarlo-Jiaior 

••••.••• o ' ••••••• o o •••• • .••••• ,· 

o •••••• o •••• o •• o •••••••••••• o. 

Pm·a esquadra 

., o ••• o. o •• o ••••••••••• o •••••• 

o •• o •••••••••••••••••••••••••• 

Para '·radiotelerf1'aphia 

• o ••••••••••••••••• ••• •••• o ••• 

• o. o. o •• o' •••• o •••• o' .••••••• o,o 

ll :500$000 
!J :000$000 

72:000$000 
55:000$000 

300:000$000 
250:000$000 

50:0008000 

, . 5.• No ti tnlo V (Inspecl.orin da Mar·inha), consignação 
«Pessoal» :. 

o.; nugmonl.u r"lr 3GOf na 2'1'nf.il'icaçfio do servente, que 
passou do 1:800$ pai·a 2:tGO$; h) accJ'f!:iCimn cJ,} 600$ para 
gratificar.ão do continuo com ftmcr:fio de porleit·n dclermina
rla pela lei·n. 1.532, rle G rle janeii'O rlc lD23; c) inelusão da 
consignacão «Mal.crial~. na importunei a rle 13 :GOO$ por sup
j1t'cs&ã::J elas snb-consignaçõcs ns. 83 o 85 ela l.abclln. · · 

Esla crmsignaçãn deve oslat· augmenlada dr. 8:000$, mais 
on· menos, porqn'n na exlincl.a verba 8" do acl.nal orçamento ag 
rloLaçücs rlc maloriul pam .expeclicnl.c. impressúcs o encacler
naçües, ef.e. c para asseio ela casa c rlcspczns miurlas. estão 

.dist.ribuicluH cnglohadamenl.o por 5 inspecl.nrias, mt impol't.an-
cia J'ospcctivnmcnl.r de :::3 :60·0$ o 3:500$ on, na média, do 
5: 120~ o 700$ p~r inspectoria. 
. . G." Nn l.ilnln VT (Tnspeclol'in rio Mnchinrt~) rr)pcl.em-se, 

nn consignnr:iio «Pc.•sonl), ns mesmas all.ePac;üe;; rJIIC I'Peorro
l'nm no I il.nlo nniNiOI', mrnos na cnnsignnr:ão «~lnl.r.H·ial», cuja 
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dotação 6 de 3:600$ por terem sido supprimidns as suh-consi
gnacões !12 e 94 da tnbclla. 

7.• No titulo VII (Inspectoria de Sande), consignacão 
«Pessoab, a) as mesmas ·consignacões que se deram no titu
lo IV, com mais o· augmento de 2:160$ para um servente acl~ 
mittido para o gabinete de identificação, c l1) inclusão ela con-
signaçiio diatcrial» na imp~rtanci~ de 8:200$000. . . 
· s.• No tit.ulo VIII (1nspectorra de Fazenda c F1sca!Jza~ 
tiío) as mesmas ai teraçõcs do titulo VI, tanto na consignação 
«1Pessoab, como na consignação nova .«Ma teria!) (Inspecto~ 
ria da Marinha). · . . 

. 9.' No litulo ·IX (In~prcloria de .Pol'lo• c Costas), igu;ics 
-alterações recorridas no titulo anterior, sendo, porém, a .nova 
consig-naçüe~ '':\[af.Prinl" clnlarla com. 7:100$, rins quar!s 3:ü00 
]Wra Insprclol'ias de PorltJ,; n Costa~. 700$ pam annexa insve
cloria do reserva naval e 2 :SOO~ para Jleserva Naval. 

10. N~ titulo X (Inspectoria de EngenharHt !~aval), a!~ 
{orações identica> ás dos· t'it.u!os anteriores na consignação 
«Pessoal) e dõtação de 12:600$ na_ consignaciio cMateriab .. ' 

_Ü. No til\llo XI (Dirrict~rÚ1· Ge!'al de Conrabilidaclc), 
cons1gna~.:ão «Pessoal>: · . ·: · · 
a) innlnsão em tabella, de um guarda-livras.... n :G00$000 
Idem du 2.ajudan·lr~ de gnarda-livros a 7:200$.. t-I :400$000 
Idem ilr 4 auxiliares technicos a 5:400$ ....... 21 :ü00$000 
lrlem rle mais 1 fiel ......... ;,................ 5:.JOO:ji0.80 
Idem rlc CJI!Cbras para ns fieis.................. 1:200$000 
Idem· de mais 2 serventes para directoria, a .· 
' _.-2:160$ ........ : ....................... 4:320$00 
Augmento ile 3ü0$ na gratificacão de I :800$ de· 

·i' serventes . . . ; . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 : 440$•000 
Inclusão de quanlitativo para pagarnerüo da dil'-

ferença de vencimentos por subsf.ituições 
regulamentares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15:000$000 

. Idem, ideal para pagamento ela clifferença .de 
vencimentos a dous quartos escripturarios, 
transferidos do Ministerio da Fazenda, a 
que estavam. addidos . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . 576$000 

Augn1ento .. . ...................... · ..... . 
. ' 

Consignação «1\!aterial~: 

Propo.sicão . . ......................... , .. . 
Or{)amento . . . . ..........................•. 

·. 49:536$000 

28 :400$0:}0 
16:500$000 

Augmento . . ......................... -. 11 :900$000 
ou augmento tola! de ................... , .. .. 00 :836$0IW 

· 12.~ No titnlo XII .r.ru.sLica Milil!lr), que no orcamento 
está dcs1gnadn por «Auc!Jlorw,, a consrgnacão «Pessoal, apre-
senta estas altcra~õcs: • 
n) suppressão ele um anrl i to.r. . . . . . . . . . . . . 21 :600$000 

. li) inclusão ele um continuo...... · 2 :400$0ÓÔ 
c) augmonl o de 300$ na graJ.ifi-

cn~ITo rln 2 SC!'Venl.r.s......... 1 :200.~000 3 :G00$000 

ou menos .. O O O fOI o O O fOI I tI I f f O fI o t f o O f 1 1 I 1 °f O 18:000$000 

.. '•, 
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para consignar;ão «Pessoal". · . . 
tl) inclnsão de consir;mH;fio «?vlal.crial» dol.arla 

·com 3:000$ nu um augrncnl:.l de 000$ . so
br·c a rlol.ar.ão de 2:100$ fJIIC tcirn a Arrdilo
ria para mal cl'iul' na verba 8' elo or·carlw!ll.n 
vigonl.e, o que imflol'la ein lr.J· na rlol.al)âO 
gei'Ui do Lilrrlo XU da !ll'üpOSÍCÜO urna l'C-
ducr•ão cie . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17: I 00$000 · 

·· 1:1. • Til.ulo XII[ r Hospital Ccnl.l'UI). Neste !il.rrlo, que 
corresponde, .no orçamento actual, á consignuc~o dfospi.lal 

· Cent.ral~, a pJ•opo~ição mantendo a r•emoclcla(;aO c amplra
r"iio pi'Oposta pelo GJverno, tanto nos sct•ViJ:os do proprin 
hospilal como nos que rstão a seu car·go, como sejam ~s do 
«Laboralorio Pilarmacr.uticM, «Sanai.:ll'io Naval, crn .FJ'rbur·
go.,., «lsolamcnlo rle 'fnhcr·cnifJsOSl>, «l~nl'er·maria de Gopaua
bana,, «Enfermaria do Pará e Enfermaria de J!ai.Lo Gr·osso», 
1lá uma dut.acão de· 235 :845$ par·a a consigna~iío «PeB~lll:~> o 
de 5'1t6 :44Q$ pura consignação «Material». 

No orljamento vigente estas duas consignações são, rcspc
ctivamenf.o, de 00 :~30$, na ver h a 1", o 533:200$ na verba 8'. 

Apresenta, pois, o LiLulo XIII desta verba '1' da proposi
ção sobr·e a c:msignaçüo «Hospital Ccntr•a!~ do OJ'1;amcnt.o o 
augmentn de 115:415$ na consignação «Pessoal» e de 13:240$ 
na consigna,:ão «Material», ou pondo cm quadro: 

.Proposição da cãmarà ......... . 
Orçamento vigenl.o ........... . 

Augmenlo • • .•......•.... 

Pessoal Material 
235:845$000 646:440$000 

90:43-8$000 53.3: 200~000 

H5 :415$000 13:210$000' 

O a1.rgmcntJ do 145.:415$ na consigúaJ;ão <rPossoab é, em 
grande parte, mai5 apparenl c elo que real, porque 'quasi I. o elo 
o pessoal que appa,rcco agol'a cm tabella, par·a eumpr•ir exi'
gencias do Coeligo .do Contabilidade, vencendo sómcnlo graLi
J'ical.'ão, como sejam irmãs ele caridáde, cozinheiros, ajudante,; 
da cozinheiro, dispcnsoiro;;, chanffew·s de ambulancia, s~r
venli!S c criados, ,iá servia no hospil:al e ·s.nas clepcúr.Jcnciah 
com.o conLracLado, col'!'enclo as rcspocLivas dcspezas pelas con
signações elo orçamento clcsl.inad.as a conlracl.arlos .. 

A parle rJa do tacão .para pessoal, que eonsl.il uo real an
gmr.nt.o elo or·çamonl.o em clabora~ão sohr'IJ o vigen l,f', ne;;ta 
consignação da verba 1', é a qn o é rcpr·r~scnl.ada pela incor
porar.ão de 25. 'l'o aos vcncimrnt.us rio quantos pcr·cr,bcm nctwtl
mcntl'l ·alr\ 150$ por· mez. ·~JS q11ar.s. no ca~o das l.a!Jcl!as do 
hospital e suas depcndcneias siio todos os que nr.lla,; c>tã~ in
clu idos. . ' . 

Dcsl.n rcgr·a. lanf.n a p'roposla do .(ioi'BJ•no como a pro
pnsirJãO da Camal'a. excnptnur:am o,; pl'al ico:< de piJarmacia, 
quo term na~ talwllas vigentes os vcnr.imr•nlos nrcnsnes rio 
2(10.$ e esl.ão íncln idos nas ela pr•oposla e JH'O(lQsicno com vcn
cunent.os r!e <150$000. 

·H. Tlt.nln XIV (Drmnsil.os NavaPs). consi!;Hlli;üo 4Pcs
sn~l». ~csla cnn5ignnçü:,, na pat•f.n pr·opr•iarnl!nle «Pr,;soal», a 
llnJca alj.er·acno que SL' encontra é a rr.laliva ft incorpornçiid· 
de 25 o/o aoR vencimentos até I :8fl0* anr.wat'~. Pnt• tu! mo
tivo a dol.n,:iio pura vencimentos, que é do 125 :5.íU*, no ol'f;u-
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monlo vigente aLtinge na pr.1posi1)ÜO a :1-1.2:750$500, apresen-
tando um uuginenLo de 17:201$500. · 

Corr·cndo, porém, pelo Deposito do Rio do .Taneir.·o a dcs
peza que se faz com os despachos das mercadorias qu c BO 
destinanr ao miuislcrio e o córle e confecção de roupa pa!':.\ 
os doentes do hospital c enfermarias, o das peças de farda
monto para as praças do Corpo de Marinheiros, do Batalhão 
Naval grumetes e Aprendizes Marinheiros, a prc,posicil& coi
loca ia consignação "Pessoal" as do tacões distribu idas para 
essas deápezas nas consignacões «Diversas quotas,, das V·er

. l:Jao 1•, 3' e 4', do actual orçamento•; 
No actual orçamento o total. destas consigf\llções monta 

a 230 :000$; na proposic.iio esl.e lol.al é de 231 :0'00$ OLt' mais 
1:000$ na c8nsignação «Pcssoab do titulo XIV qne ·estamos 
considerando. · 

As dotações para despezas db material no& Depos'itos 
Navaes- (Rio de Janeiro, Pará, Matf.o Grosbo), estão distrihui·
dos nn v eriJa; 8' do. orçamento vigente. 

G8m o. desapparecimento desta verba na proposição, as 
ditas dotações· .são inclu idas no . tit.nlo XIV da ótJa verba I' 
para onde

1 
vieram transpostas na impDrLancia dé 11 :040$000. 

No orçame,nto esta importancia é dr.. 5:130$000. 
A consignação c~:Maleriah da proposição apresenta assim 

para os Deposit:Js Navaes o augrnonto de 5 :!HO$ sobre a do 
orçamento· em &ua verba 8'. · 

15. · Titulo XV (Bibliot.heca, Museu e Arehivo), consi-
snncão «Pessoal:.. . . . 

Não houve alteração no numero rlo pessoal t.abellado. A 
d~tnção para vencimentos soffi•eu. porém, uma alteração pelo 
augmenl o de 360$ em cada um dos 6 serventes, q11e. passam 
a perceber a grat.ificação de 2:16•0$, em vez de 1:800$ pela in-
corporação dos 25 o/o • . • · . . . 
· O augmento geral da consignação, é, pórtanto, de 
2:160$000. . . . . . ·. 

Mas, a consignação "Material", incluida neste titulo por 
transposição das dotações. concedidas, na verba 8' do orça
mento vigente, a estes mesmos estabelecimentos, na impor
tancia de 38 :300$, at,tinge, na proposição, a 1 i5 :800$000.. _· 

Sofl'l'cu, porlanlo, um augmenl.o de 77 :30()$· por t.er sido 
especialmente reforçada a quota destinada á compra de livros, 
obras memorias, mt.eiros, modelos e ,iornaes scient.ificos que 
passou para 70:000$, bem como a destinada ú impressão da 
Revi.sta Marillma. 'fJUC foi elevada. de 23:500$ para 38:500$. 
afim de auxiliar lambem a impressilo do Boletim do ·.C[ub . '· 
Naval. . . 

16) Titulo XVI (Imprensa l\'a'val), consignação "Pessoal':: 
A proposta do Governo remodelou as t.abellas dest,a cons1~ 

gnaoilo fazendo augmont.os de pessoal e nos vencimentos deste 
pela fórma seguinte: 

A u.amento ele .pessoal 

No Servico Geral - dous amanuenses, um dactylograp)IO 
e um conferente de provas. · . 

Na linotvpia r compoRic.ftn - um Jinot.ypista de .1• clnss·c, 
um aprendiz de i' classe e um aprendiz' compqsitór de i' 
classe. · · 
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Na impressão.e ]JauLa~ão -. um impt·e~sot· du 1" classe, um 
diLo rle 3', dous aprendizes de J" cla;se c uru paulador do 2" 
clas;c. . 

Na encadernação o serviços accossorios um· encader-
nador de 1' classe. · 

. Auamcnto de vencimentos 

No Serviço Geral - O mestre o o gmvador de-
senhista, de 4 :200$ passam a perceber ..... . 

O auxiliar do commissario o, escripLurario. de. 
2:040$ pas&am a ........................ . 

Os dous amanuenses · inclu idos com .......... · .. 
Os auxiliares de escripLa, de 1 :800$, a ......... . 
O daclylographo, incluído com ....... ; ....... . 
O despachante e o photographo, de 2:400$ a ... . 
O auxiliar de photog·rap!Jo e o conl'et·ente de 

provas, de 1 :SOO$ a ..................... . 
Os revisores, de 2: IJOO$ a ..................... . 
O mecanic'o elccLricisla, de 2:400$ a ......... ': .. 
Os conLinuos c o paioleiro, do 1 :5601\ a ....... . 
(Js serventes, de 1:440$ a ..................... . 

Na "Liriotypia e Composição", na ''Impressão 
e Pautação", na "Lithographi:ll" e na 
''Encadernação e Serviços Accçssorios": 

Os contra-mestres passam de 3:840$ a. . . . ..... 
Os linot.ypistas, os compositores, impressores, os 

pautadores, os mhographos, os encadernado
res e os copduct.ol'es de 1" classe, passam de 
3:000$, os primeiros e de 2 :1;00$ os outros, a 

Os ela 2' classe, de 2:400.$. os primeiros e. ele 
2:0.40$ os oútros, a: ..................... . 

Os ele 3' classe, ele 1 :800$, a ...........•... ; ... . 
Os aprendizes de 1' classe; de 1$080$, a ....... . 
Os di tos de 2' classe, de 600$, a ..... ..-......... . 
Na lithographia, o margeador de 1• classe, de 

1 :800$, a ................ , ....... · ....... . 
O margeador. de 2' classe •e o paul.ador, de 1 :4110$, 

a .......... · ............................ . 

5:600$000 

·5:40fl$000 
1!:800$000 
,, :800$000 
3:000$000 
5:400$000 

lj :200$000 
,, :800$000 
0:000$000 
3:600$000 
2:760$000 

ü:000$000 

4:200$000 

3:000$000 
3:000$000 
1 :620$000 
1:080$000 

., 

.3:600$000 

3:000$000 
. Em consequencia desses augmenf os de pessoal c de vcn,

cimentos, a consignação "Pessoal" csl.á ·dotada, na pt•opositfin 
com o lol.al de 372 :300$000. No or~~amenl.o vigonl.e o to! ai 
desta .consignação ô de 1 !JS: 120$000. 
:· De onde um augmenl.o pnm consignação "Pessoal''. de 
Imprensa Naval, de 174:180$000. 

A consigna~.úo "Material" para a Impt•cnsa Naval apt•e
sentn-so t.ambem augmenl.ada. 

As tabcllns da proposta do Governo consignam pam esse 
servir..o 109:600$ que a proposiçüo da Cnmara J'cduziu a 
.78 :600$000. ' 

No. orçamento vigente, a clotaçiio da verba s•, para mal c
ria! ela Imprensa 1í de 50:000$000. 

O augmonlo, pois, da consignaç.ão. "Material" é rlo 
28:600$000. . . . 

· 17) ·Titulo XVfi (CapiLanias de Portos), consignação "Pes
soal". 

·' 

,., 
···.: 
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Nesta consignaçflo, n pt•oposta do Governo creou em 
Ig·uassl't uma delegacia, Ll'UJtsfot·rnou em ag'C.ltWia. a Delegacia 
de S. l\!Iathcus •ll creou uma agencia cm Gm1yra, 'Ludo na Ca
pitania do Paraná. A proposição mat.Jtr,ve estas alleraçõcs t.la 
proposta, augmentou dous remadores na Capil unia do Piaulty 
u creou uma agencia ela mesma capi/ania, em Amarante. 

Del'ido a esse augmcn/o iJe Ires agenles,.dous remadores u 
da incorporaeão de mais 25 % nos vencimentos a quasi gene
ralidade do pessoal dus capitanias, nos l.et•mos da lei que a au
torizou, o /ot.al da consig·naçiío "l•essoal" monta a 624:627$360 
na proposi~,ão. · · 
· No orçamenl o vigente o 'tola! da mesma consignac;úo é 
de 537:015$000 . 

.A proposi(:ão apresenta na constgnação "Pessoal" um .au
gmenlo de 87:612$:360. 

A consignaçfto "1\lal.erial" que a pi·oposta dotava com 
. ·221 :600$, foi reduzida pela proposiçiio da Camara a 
'.171_: 600$000. . 

O oroamenl.o vigente na verba 8' distribue para essa con-
signação 153:300$000. · · · 

O augmcnto da consignação ."Material", é pois, de 
18:300$000. . 

18) Titulo XVIII (Supcrintendencia de Navegação). . 
Este tHulo eonstiLuia, como dissemos no começo, a verba a• 

do actual orçamento. Passou· integralmente para ·a verba 1• 
da proposição, inclusive a parle das despezas com material que 
lhe era. distribuirJa, na verba 8' do mosJilo orçamenlo. 

Na sua eonsignar;ão "Pessoal" poucas al/eraçõcs lhe fa~ 
a proposição. ria Gamara. Sómente na Heparl.ição Central au
gmenta clous foguistus, quatro marinheiros de 2' classe, dous 
ditos de :3• c dnus scnenl.cs. · 

J\'as Dirocfo1:ias de Hydt·ogl·apltia c de Pharócs. bem como 
nos pharócs o nas boi:1ti de luz e postes não lia allc!'ar;ão 
alguma. · 

Em c.onsequcncia,' porém, daquelle pequeno augmcnl.o de 
pessoal citar/o e do havr.r sido incorporada a quola do 25 o/o 
a muitos do pequenos vencimcn/os. a importancia get'!il dcsL:l 
consignação elevou-se de 1. 037:580$, que ~ no orr;amcnto vi-
gente, para i. Oü2 :891$000. . • . . 

Apresenta, portanto, um augmcnl.o de 25:811$000. 
Consignacão "Materí nl". O ot'cnmenlo actual distribtuJ 111~ 

verba 8', uma dol.ar:ão de 5ü0 :000$ para esf a consigna~üo ela 
Súpcrinl.cndencia ·de Navegarão. ~cndo 10:000$ P.UI'a expe
diente, impressões, asseio de casa. el.c., u :i 50 :000$. rlos quaos, 
400.:000$ para sohrcsalonl~s deslinarlos a pha!'ócs, balizamento, 
observatol'ios. servico Itydro:::raphico c nwl corolog·ico, ol'J'ieina 
o émhaJ•cacões, ele., o 150 :OOOí; para eonstrucr:ã'o de phnrôos, 
consel'Yal.)flo c reconsl.rucciio dos cx·iSI.ImiPs o das suas rlepcn
cluncias o rlivcrsas ohrns. 

·O aelunl lilula1· riu pn~la ria Ma1·inlm no inl.niiD ri1.• nJ1tct· 
recursos que allrndnm tís cnnslanles " t'tiÍ/.1}/'arias solicilacões ..
dos almiranles qtlf' Icem 1/iri!.ddn n SnpPt·inl.endmwia de Navo
gaçiin e rc!conhccir!o quanto 1\ ralho c dcricieni.IJ n nosso 
scl'viço' hyrlrogt•aph i c o dn lonmtanwnlo da cosia, a illurninaçflo 
desta e n halisamcnlo e illnminaouo das barras e canaes, t'ez 
incluir na Jl!'O[losl.a rlo OJ'Ctllnenlo da Marinha, reforr,os cnpaws 
de hl'm tnüllllll'tu·em rssr~ rlous imporlunii'S St•t•vieo~ rle g·n
ranl.ia c sr:;nH·nncn á nnvrgnc.iio que carln Vr!Z mais so descn
,volvc c inlcnsit'icn cm toda a costa brasileira. 

• 
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~nltdiYidindu i.t dl'.'Pt!:O:H dt• rnal.r.•rin1 com es~t\"' dou . .:; :-:t'I'
Yiens t'IYJ ''pt'l'lli:Uif•f!IU" t' r./t.• "eOIIWfJW'', a pi'll/JOS/.11 gOYe!'na
!llell/.a] ineluiu <'11/J'Il u.s p1·inwiras: :J.HOO:OOO$, pa1·a acquisi
~·ii'S. con;il.'llC~fio .1' I'Ot:onslt•lle<.:fio de phill'tÍI'ô, d;u; :liiH~ rk•tlt'n
dcneias e nlontag·,~rn du slgna~_~s dt• cnJ·r·ur:iio: 

-'•00:/JOO$, )J:ll'll Uel]uisit;fw de iu;;lt'lllll<'lliu;; [ltll'a sr.•I'Vif:"·' 
ltydro:;I·ajllticos " 1/11'/eut·nlog·if:o> c· lnvanl.amrnl.o da eosl.a: o 
cnl r·c os iit.·B·undos : 

i.lDO:OOO.~. ]Hil'tl. w:qui,:i<;iiL> di! rualut·i;tl tlt~ oonsurnn IJUI'a 
o:; ph:rrr~t!ii, l•alizarm•Jt/.u, .•Jh:il:l'I'Uittl'i". :if'rviço ltydl'OgTaphico, 
O'!otcurulogit:o, ol'fieinag t!. unlbar.·cn(.'llt.:S. , 

~la,; a. CaliHll'a dos Du(JLtlados, cimsirlcz·aJJ(/n a premencia da 
sif.ua•;ii11 l'inanet>it•a da H•'III.liJ!iea lJll<: nfio aconsell1a. nn HIO
uwn!u, lllnitiJ't':-o :O:!!l.'Ln.s de dcsp~~.:m.':' I;(I!Jl ubt·u:-; lln\'a!'i qtJL~, :-ii\Jl1 

accenl.ua1los /.ll'f•j u iz,~. 1 ,.l,.'!U!II s.•r· ar! i adas. 1uio Tll:tllli.'\'t' ;L 
proposf.a nt!B:<ü ]Jal·i•• 1.' l'l'duziu dt! :.l.HOO:Ooo:~ pur·a lriO:OIJII.~ 
a p1.'inwi1·a dolt11;:io solkilmla, ~upprimiu 11 s•·g·unda IÚ' :íOO :000$ 
c reduziu a l.l't'Cidr·a de l • .lOO :0011$ /llll'a .'J.OO:OUO*, isln ,;, IJIJil~ 
scrvou para 1\121, I• nwsmu quanl ilal.ívo COII:il<tnle do aetual 
Ol'CU!lii'IIID /Hil'll (IS (/I.IJlS Sf'l'\'il!ll" r.on~idt•J.'arfos. . 

Al1'lll d1!SSI':i 550:000$, a f'll'npnsiçiio coner>rlL• rnn is ·l~ :DOO$ 
nas rubricas ·- Expr•dienlc. i IÍlfl!'O:iiiÕt!,;. encadCt'!Ul<.:úe:~. · as~e.io 
du. casa t1 dC."'JH~:;a:-:; nduiln:5, r1 1wli~ ::111 :UOO* pnl'n irnpl'e3~fio dr:~ 
enJ'/::1:-:. :-;t\1'\'i~:r~:-' rlt~eanfi~J·apllit~'•:o;. nw!.I'IIJ'nl'lf:'J(:rl . .: 1\ ottlr''~· 

,\ efllli'Í<;'IHl('ÜO· "Ma/l'l'ial" q1w 1', poi.•. de ií!l2 :Oil08. apl'0.
scnla AO!Jl't> a rio nclunl nt-eamenlo um augmnnlo d·~ a2 :OOOBOOO. 

J.lpcapitl1lando, \'t~n1o;; q1w o.; impOJ•Ianlf.•s set'\'il;os nl'fr•
clos ú Superinlenilcnr.ia de :'javegm:iío at>t•esr•ulam pam as des
JII.;>a;; tln I!J:!í, t' fJI'lJiil'lll• tilt~·nH•JII.O l111al d.:• :ii ::.ltt;:;, ;;r•ndn: 

Nn Pc;;;;oal ................ , , .. , ............ , ;?;:; :~;H $00(1 
No ~lali.'J'ial...... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :)2 :0008000 

\'c!'lJa ~· - (0/ridru:s c su/J-oJ'/'khrr·s': 
E!-;fa \'lWha ennl1!rn tuna st) eon;.;i~ntlc:fi.u ,- Pt"~.o;.:~onJ -- e i\ 

~na dolne:io lotalt.'~lá di;;ll'ihuirla pu1· oilo rulll'it•as inliluladas: 
I·- COI'tJO rla :\l'lllllda. ('0111 a~ :iuh-J'IIkica., 1Qunt11·n Orrlina
J•io). íQ. 1". i, ::Qnarlt·o Sllt>Pl0ml'nlal·1. (Onatlt·n E.xlr:ulf'dina
rioj, (t.Jn;uil'tl 1k fi,,,el·l'a::; 11-l:ot·pn dr.\ T•:n<;·t>nll<'i!'''" :\nvnr·~. 
com ns stJlH'!!l:JI•ieas (Qnndm Or•rJinal'i11'•, ((!. F',\, III
GOL'ftll d1• Sande• l'ía1·al, enm a,; suh-t·nln·iclts C011nrlt·1• ()p,Jina
rio), (Quadl'l' íoinpplcmcn/;u··,, IQunrlt·n Exll'aorrlinnl·io:. 
(Qnatll'o li•~ HPRrt·,·a i: IV --· C:llt']ln rlt\ Etl~·rtlltt>h·n~ ~rnr•hi
nisl.as; I!Olll as sulJ-ruhricns (Qrtadt·o Ot•rlinm·ir··~. ((luadt·o 
J~xl.r!HII'f!illUI'i":', (ÜIIlldl'tl 1lr H(•:'Pl'l'll\: Y - C:nrpn r lo Com~ 
rnis>:.tl'iu;;, enm as ~uh-1'111•1·i•·ns IQ. F. 1,· (Quarl1·n dr Ht•sr•t•vn); 
VI- l:llt'PII di' Jlail'iif.•;;-:ll•ll·n;;: YJ't.- C:OI']lfl di• f;t1l•-Ot'fil'iacs; 
Yili -Divr•t·~n.o 1Quoln~. _ · 

PuJ·n :~o..; ÜP,;.;p,':S:l:-; t."·~!~t:-:·· r.lh·t.'J',..;:"t:~ .J·Hlll'ú:r!s ''a~ cn1nn ... I! . .:/ fio 
torlo~ os urriciw\;: e ;;ul•-ni'l'il'iaPs dn :\1·marl:1 I' tlisil'illt.lil!os 
se[fundu '"' ei.II'Jitls,. qttadl·n,;: a qlH' ne1·1nncrm. ('Onsi:,:;na o or•:a-
menlu l'if!•!lllt• n ,..,n,lna il•• 1R."i:11i;r,:;o~. sf'ntlo: , 
.Par·u O ii COI'Jlf.IS I' f/ll:llil.'i.IS,, , , , •. , , , , , , , , • , , fi. fi (i~ ;/ol.~ll$000 
Pn1·a ri h·,.,.,,~ .. , tJitnln~..................... r.s~ :~OO:)UOO 
Pat·a 'rlil'l'l'l'<'tli.;n t/t• Yt'llt'illl<'ll/n;; d<"· nl'l'iciat•:; 1 

l'(lJ'nJ·n~adn . .; qtH 1 • t 1X('I'f't·1rn l'uneetin~. df' 
aet'ÔI'•lo 1'0111 o:; reg'IJlnmcntos Yigenl..os .. 
B.- Yvl. VIII 

180.:850$000 
-45 
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A propoiliL'ãu consig·na pm·a dco]Jesa> fle:>sas mesmas !'U· 
b1·icas o l.ul.al de J!l.i:Jl'i:OHO$, asi,;m disi.J•ibuido>: 
Para os corpos c quadros. . . . . . . . . . . . . . . . . 18. 437:080$000 
Pum diversas quotas, inclusive dil'fcrenca de 

veuc imenl.os para ofl'iciaes reformados 
com funcr;ões, etc... . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1. aso :000$000 

FeiLo o confrouto, veriJ'ica-se que a proposi~.ão apresenf.11. 
Ulll augnwnlo de cle:;pe~a nos corpos de oJ'ficiaes e sub-offi
cia()s, no valor ele tâi :200$ e nas diversas quoLas no valor 
de 310:950$000. 

O primeiro augmento tem origein nas a!Lerw;õcs, .para 
mais e pal'U menos, que occorrem, duranl.e o anno, no numero · 
de officiaes dos quadros Q. F., Supplemcntar, Exl.raordinario 
e Reservas, c nas classes .dos segundos l.eRenLes e guarrlas-mari'
nha do quadro ordinario do Corpo da Armada, os quaes niio 
l.eem limite fixado: e Lambem em ter havido inclusão, no 
Corpo de Sub-Officiaes de 11 macbínistas de 1' classe e 15 
cte·· 2'. 

O segundo augmento provem: 
a) de se haver reforçado: Para 50 :oooi o· quantitativo 

de ~5 :000$ JlUt'a pag·amento do soldo e dil'i'erença de venci
wenl.os ao~ oJ'J'iciaes que fol'em promovidos no quadro cxtra
ordinario (a proposição manda· accrescentar os quadros 8Up
plemenlar·es e Q. li.) c aos que forem transferidos para re
seryu, na. vig·cncia elo cxct·cicio; · 

Pal'U 770:000$ o quanl.itativo tltJ 2UO·:oOO$ para pug·u
menlo dt! g·ra/.il'ieat,~ücs cspceiaeti do vessoal da Aviat,:ão Na
Yal, dos :>ubutt:r·sl\'e!s e tende,· c rlial'ias de que tmla a lei 
n. ~.55G, dccr·clu n .. J5.H::l3. (al't. :J97) arnltus de 1!122, e lei 
n. 4.G32. de 1!l2:J. ,\ prorJOsi~ãu tlistrihutJ aqnelle quanLitu-
1 ivo por ii. e·,,,, ou sult-consigna~õt:s di~l.inclas, uma de :i. OO :000$ 
pam l"··s,;oal de Aviat;ão, oul.t·a rlc'2GO :000$ lJUL'a us dons sub· 
nter·~h·ei,; e l''"t/r:·,· u a lemeira ue 1~0 :UOU$ pnm cltal'ias di. 
\'l!J'sas dt! qtw lntlam a:; lois e o dect•Olit eilados: 

·Par·a :!Ou:OOO$ " qrtanl.ilalivu de !8ü:S50$ vara paga
rnenlo da dil'/'t.'l'l'llt.m til! vr!ndnwnlu,;' ao.,; nJ'I'iciaes reformados 
q1w exi'r.'('''l!l l'unc·~Üf.'S previsl.a,; uus regltlamen/.(1'5 vigentes;_ 

u) rltt l••rcrn .;.;ido suppt·irnidll:i u quanl.italiYO tlc ISO :000$ 
par·a pagarrwril.tt tla qtwla adtlicional de qup /rala o ar·L. '•" a 
~ :.!" d11 ar/. ~8 da lni 11. :.!. 2\10, de J\1').1) e 6 de :!7 :200$ para 
pa:.;nn,'""'" a11~ 1)['/'ieiaC'o ele Marinha Ç[lle li\'et·ant l'unc~ão lc-
g·islali\':t em 1!!20; . . 

c) r.ltt !t•r· ~ido rcduzitlu par·a tiO:IJOO$ o quantiLaL!vo de 
I ~~o :11110$. pal'a paganwrrlu ria 1-;l'il/ il'it·a~ãu do po:;/.o :;uptJr.•ior 

]IIJ,>; lt'l'l!!ll' tia lei, (/IIP llit.a;. 
. d, •· ru.t;,:ruf!UI.t.J tolal duo/a vel'l;it da pr·oposição sobre o 
do or·~M.WU/.t.> vigeulu (•, ptH'Itml.o, tl•~ 78:2:150$000. 

\ t•r.J<l :1" -·- dfarin/Wil'úS, /O(j'll.iStiLS I~ tai{n. 
E~pt 1 ,.,.,,a que. nu on;amcnln vi~Clltr, só eónsigna des-. 

l"'':t l.'t•nr ]lf'.'.;nnl pnrqlrt• n r·nln I il•a ;t Illni.m·iul cüt•t·e Jieln 
Yl!t'lm H", I nn nn propn~it,,ão da Camnra clLJa.S consig11açõcs, 
uma pal':t l'l'~sonl e a 2" ]Jttl'a mutm·ial. . 

, ~~~ uP,;allú!ltln vig·en!r\ n despe~u eu"·1 a COll:':!igua~~~ú 
"Po~~onl" eht<\ c.nleularln ern !l.07li :'l'i0$00tl. 

:\"a ·prvvo;d~.ão e ti lu despesa mout.a n !J .IG7 :812$680 .. 

•, . 
•\ 

'! 
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O augmculu qne ~r, avr·~"L'Ill<L dtl :J!J:! :liill<i;ilitlU nesta con~ 
Sig'lHlil1)0 Ú CO!!~I)ljliLJ!lCÍU <ia:; SIJgUÍJI[IJ:l ai[UI'1l(!Üi:S inll'OdU~i~ 
ctus nu \)Wpu:;it;.iiu: 

o.) el.'cnt.:ü.o d1~ Ulllêl t'u!11p:ulidn dn Avhu;.ã.o; 
b) aug'lllunl.u JIU eu!lJJifllliJia du Iogubl.as tlc 1 ]Jl'imeiro 

sat·g~eu!.o. t5 :-'P!-;'!11\du:; :-<ili'O""IIlt.u::~ e X.\\ llHU.'Ílll11~iru;; du f.I!.I.'Ct!il'h 
elas:-;e; tlllg'llll'/ltu, ua J.'UJII.'ica ..:< ln:-:I•J.'lH'~;iio ». de unt pl·ol'e~SO! 
de da~·rrlng:J':qdJia ~~ . ..:Leno~t.·apllin. urn /." ;-;a,·r.;-euLo u u1n 2'' 
S:ll'g·l.'lllu ÍIJSil'lldOI'I.'I< t' alle;llll!lllu 1\1: !I:IJI.III$ [J<II'<I 1:!:000$ 'no 
YoueiJJwnlo du ill:õli'Ll;·tol' de illf<llllul'ia. 

C) aug'IJII!Iit" d:ts g·1·al.i fica~·,je:; de l.udn r.' ll''''·'"al da J.ail'a, 
do C()I'!Jil de :\lal'illllel!'llô tl ua !'.'l.[ll:tdl::L, di\'Í>'Úi!<i, flotilhas, 
Fu1·.la!eza t\1.\ ;-o;auU\ C.I.'IIZ Pttl ~nnLa .Ca! l!al'ina. Aviu1~ãu Naval, 
navio.~ e c•;;l.altelueiJneJtlos. · · ' 

.·~. eon.-ig·ntu;nu «.\lit[I)J·ial;;, t!l.l!'! 11a 1·'-'l'l•a H" d11 tJt't.;arneníu 
cnt \'igor t! du [,;.Jt)O* (pat·a t1 XJH~di~~ntü. iulpre:;.:.;üc.s e cnc&.
dernw;ücs), a Vt'"i''''i';.:Ju ulc·•a a lü:UUU$, fazcmlo, pot•lanto, 
o augmenLu 1.le IO:üOO:]iOOOo . 

V uJ•lJa 1,' - JJatnlhii.o .Y a cal : 

Nu IIJ'I,!Un::cnlu vigl'lllt• l.uu1 e.,l:t l•úrl•u lll!Ja ;;ú t~on:;igua
r;ão «Pc.ssoal». 

Nn fJI.'UJw,.;içfw, dua . ...; ~fiu.:cs t•un.,i~·o:l1,0f.IS «Pf!~:;oal» n «Ma
terial», 1·inclo e;;l:l 1"11: tl'alt.'Jiu;;il;iio da 1ul'i.a H" daquellco 

No ot·r•.ame11L1.1 ;t eon:·d;.:.·!\a,•fil'l • <~:Pe:-;soab> llH.lllta a 1'1'\ii 
s:Jl : lO·i $060 o • • • 

Na pl'np<>Si\0 ~1.> a ~I la t1ola~.:1o ,·, de \JK~ :GZ:l$000. 

i'twl.anLoo 11111 all;.:llll!fltu de 1],~:;1''-'""· r•t•sl:. eon:dg·rw(,fio 
ele :l57:.i:UJ.~ t:OJ!l a~ :;t;g·tljnt~' . .,·ul:ig·t.lJb: 

· rr.;·~ J.'t~lu·g·a!tizw;i11' 1l1) J::alullrfí.u sa,·aJ. er·~_~and,t-~n mui.s tres 
(;ompanllias, tlua;; de mei.J·allta•lul'a~ l'IIIÍI um el'fe,:.l.ivo de 200 
pra1;a., de l"''·'t ,, 11111a nJixla l'Uill " dl'i!dÍ\tl tJ,, !llo Mas niío 
foi de ~Ui J.>:·a\;":; u allt;llll'illu de [>loa<:a~ 1\tl .Hal alhilll Ntwal 
e 1'ÍIIl rlt.o JS7, t•ol.' i~s" l(Ut.' p:ll'a a fut'Jil!liJit" da; :; 110\·a~ 1!11/ll
panlJia;; eonlt·iiJuimrrl a,; li UIIÜ'tl:i .iú exbLcal.e,; eOIII Hí4 pm~ 
ças elo ·qtw fn1·am puduzida~ Jt~.oJa r't!lH'P:Hilíza~.~rw; 

í1) nu tou IJÍ• il'a «E:>I.udu Jli!IIO 1·~ ·-- Elem•;·fi" do 1" sargun to 
caJ•cct·l!iJoo a :>a1•g·untu a,illdallle u iJll'lll:'liw tlc 11nt primoil'i' sar-
gento arnuntlf!n::~e; · 

c) na JOUIJJ'ica «Taifa», an~·JIIt'll LtJ tlt• 'i ln i ft•iros 0 aug~ 
uwnto dtt gl'alifilotuo.ãci de I o do u p•.•s.;;;oal ! n iJ',•i l'U; 

r/) ·augrnenl o (ir• t $0: 000$ . p;H·a ZOLl: OfiiJ* nv quan l.i I a
l.il'n rlestinudo a gral.ifint1;iios rt•g·ulameillare,; ;is pm~~aso in
clusivo premio dt! ongti.iamenLu, bom comprn'i,amento, íncum-
bcncia e outros o · 

Consignação - Mate1•ial: 

O orçamento cm vig·ot· e111 seu arl.igo 8" distribue para 
o expediente do Jmlalilão 2 :t100$000, 

A proposi~fio diSI.J·i!me 5 :GOO$, 01.1 un·,. augmonl.n clr. J'éis 
,3: ·[ 00~, llCSln ('OilSJ[;fiH\;fiO o 

O allg'!llcn ln total ela vr!rha da p!'oposiçiLo sobro o oro1;a~ 
mcnlo vigcnl.e 6 pois do 'lüO :il10$ ou menos 30:739$ do que 
Q uur;menlo l'eilo pela PL'Oposta elo Governo, 

· .. 

,',11" . . ~ 
'o\ 
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Yt.•J·bu ,,., - . .. lrsi'I/UI's,Direclul'ia du :lrmam.enlo e A·via.(:do; 
Pu·~.· ~~~la \'Pr·bu u ae!al ttl'i.t.l..'l1lUOn!n l'az eun·e1' a d'!~Lw~n 

com •" ,\J.•,;unnl d11 Hiu dll .laneir·<:• .• \J•,;pnal'" do hmi e :!.latlli 
Cii'U:>~u, D il'í'l'l uriu •·lo Annarnen l.n ·~ u lg·nrll pessoal arl i sli c o 
da AYi:wflo nnl.''" d1: ~er p,:ln ,,el'\·i<·u IH'ganizwio com n Lil.ulc. 
d1: dkJ'i·sa ao:.rua 1.ln Lil.turnl ela 'nepubliea», como se acha 
ag·ora. na nH~:;rnn. l'<:•t•ba da pr'ti[JOSÍ\'Üt.t. 

t.um os ,,L'I'\'II;os qne a verba eurnpr·elluade no adLml or
çmr!o:ulu n dt•sJlL'za !'·"mi ela Yct·ba (• rlc ií.205::3:HSG87 para 
pes~ual dt1.:; Ar•s,_:nue:; P Direcloria do Armamento e 70:950$ 
pura o da AYirt\:iio. 

A jJI'OJllli!iç·:io, oltl'doci'JlLliJ a orknlar;ão da vropu:Sta elo. 
Goverr1u qur_: IIJ'g·nniwn " ::'IJJ'Y(o;o d'a AYin.çãn, incluil~üq-o 
lli~Slll. Yr~l'lta ~", pam· a l[IJUI JHI$W\J t.umlteJI'J toclu a consJgna
r;flo L!.a l't!l'l.ta ~" dL':'Li nada :'1. despe~a cnm ntat,crial do~ Arscnacs, 
da Din•ell.ti'ia du .-\J'JJIU!Jli!Jtlu e ela Aviar;:1o, consigna· pam o 
Ph'l.'ttl rkt> ;-\J'senat:~. r) Direel.uria do Armamento rt!is 
5.5G!i ;(I!,Li$HI,l:l I' J.ltll'll ,, p~~~soal d~: ,\,·iw;5u (Dc,Iesa At;rea. 
tlo Lillol'al du HL•!JtibltL'a) !.i18:5:?0$UOO. 

(! aug·nwnlo dl' 9:HI:Ji:lfti\ilG1 qLJr. :;e vel'iJ'ica na propiJ~i
cilu LOlll n dt'~JW~a d11 llP;,~IIUJ doS ~\l'i'i!~ll:lt'~ e ])ieeelnt•in du 
.-\l'llil\llWlll.ll " ."\Yial':'in li~ III ot•ig,~m ·no ang-n1C11 Lo de venci
n~'C'11iJJ:o:: o dt' gt·uti:fit:a~:ü~ .. ~ dr:~ I.IJriu n pe.,;;sual: vr:~nccnrJo netn.aJ
II'JL:lllf• alé I. :800(;, L!u atJfnJH'lli.ll du ,;r•ct•el.aJ•io t.lu .-\l'St'nal do 
Hiu t.le :r:uwit·,, •.. lt! \1::000$. pat·a 1 ~ :OOIJ$. d1.tô mo!.ori;;t.a~; r.la 
Palt·nmol'ia, dr~ :: :sw,;; paro -í ::1:;'0$ (igualados as.>im aos ma
chini;:lMr " dP t•lll:ra;; al!I•J'at;~~~L~:' em ,nib-consig·naeGcs i.lo 
(DÍVt!J':iiJ.S l'jUO!n,;», . 

X a .\viu(:ão (Dui'e:4a . .-\é!'f~a ele.; o itlll~·nwHLo dn de:-iJH~:m 
JH~:::snnl ~·~ nnlli\'Pl. Em v~~z dP ii) :~l;J()~ enn~il.!nado~ 1w nel.ttal 
lll'I,~:JJIII'JÜO, a Jt!'ctptl~io;üo consigna ti-lS :52Ll$, i:;to r!, mais réis 
G77:G70$tiUO. . 

l·: llt'Jii d1.1 ntlli'a fôl'ma podia ~nr, dc.•dt.' que sr: reconhe
ccn n llf'L't'>"id:uk t.lt: ,;cr or·ganiwrlu esse scrvi~o pcloõ moldc::i 
r.la j)I'O)JOSia . 

• \;; r•SCfll:\tlnJ.~ lu;jf• ni\n [JGI!r~n1 pt·eseindir de uma dcfc,;a 
a(,l.'tJ:: no lil.lnral. lHH'a tul'lllll' t.'f'I'Íl'.i•.'nll.' a.sna ací•ftl.l, quando 
cliJ dc~l·,,:-:11 td'f,~n;;i,·a ('Lll!IJ•rt alnquPs iniJuigns. 1'\es;w senticln 
11nda lintl:uno~ ainda . .:\. lJussu .\Yint;.fin l\'aval e;;l.ava t·~m s~~~r,, · 
r:onq;J,>tumt•rtli! 1'1'11 i11kiu o disln d:'t ela.r·amcrrlu uma dcm,.,n.•
lr·ar;:i•l a JWlJIIt'na do!Hçiít.t rir•. 'iil :DGOS pam pr.,;soal O[JI!l'<H'i(l FI 
ftOO :UOfJ$ paJ•a eOJil[JJ'a i!:• H.tnLel'ial do. aviarão. distribuídos· 
na H~l'bn H'. 

A org:\lliwr;ii(l pv••l•osla.. fr•ila •'111 Yisla de anlor·izal\ãO 
t'Ulli.'t'dida pcl•1 Con~re~;;o r•m ll'i ault'f'ÍOJ', 11111rlL;In e~sr. cspe-
r:inl sr•J'viçn, eiilalH~lr.r.c•nrlo Crm!I'os rlr- AYiar;ão 1\'nvnl nn Hio 
rir. .Trtnr'irn, S. Paulr,, S:mla Culharina ,, 1\i•·• Grande dn Snl, 
J>:sl'llla o orJ'kinns nuet'S>'aJ.·ins. ele l)si.J•JJcl.nra, esln)·~. eosl.ur·a, 
11 inliJl'll ~~ tlnpag·'''ll I! mer·n.nil,n. rnm sue1;õcs· de mol.orr)S, ma
o·hirws I' i'l!I'J'llll1L'nl.a, enlclnil•nirM, l'r.rmgens, ele .. elC\., nas 
(i\lfH1 . .;; I erüu t1 1l'Ctt 1h! 2~íH opcPnJ~ins. 

Cunsigm11;fio -.üla!PJ'iah> -·- O OJ'1;amrnln Yigculc rlisl.rilme 
1Jlll11ll iLalh·r, para mali.'J'ial aos .-\l''''IIUPS I' Dil'cctnr•ias do Al'
mnnHmln. na ÍJ!llllll'lancin rio 200 :Hl0$000. 

);a pl'llpUSÍt;fio t•sl.a CCtllSig'lll\~ÍlO i': de 20: 1;20$000. 
,\uamcnlo 8:72.0$000. 

" 



.. 

SESS.:tO E~! 29 DE NÕVE~íBnõ DE i [123 709 

A mesma Yct·ba S" elo actual Dt't;amcnl o consigno;:· 
Pa1•a t!Xprdicnl'~ ria· E;;cola ele Avia('iío...... 1 :000$000 
J~am l'r'lll[ll'U dn mal~l'tal dn AYiar;fi[i •. ,... GOO:OOOBOOll 

1111 dn 111n lnlal tlc ......................... . 50 I :000(;000 
Na pl'O]lositJtfJ a rlnlar;rin par·n mulr!r•ial ela r·nLriea HI

D••[m;a A•;t•ea lit"• .Liti•.•J•:d da iii'JJUL!ica, esl(t assin1 distL'i
bu!da: 

Matr.J•ial (Pe1~n~ancutc): 

. Para aeq11 i~ir;rw do mar h i nas, Jcrrttm,mrns, c r c., para as 
ol'ficina~ da Escola r.• CrJntt·o ela AYi:u:~n 3\ill :000$ ( a propo;;
ta rio Gowl'llo ]JNlc 500 :000$000). 

J~xpetlit:nLt;, (tinleiros, el,c.) para a ·,Escr;la de 
AYIUi,lflO ....................... . 

Iclr.m para Defe-sa ,\úroa n Cen~ro dn Avi:tt·~.n 
Impt·esst'it!S ,, cncadcr·rm•;•ic;; para n J~scola: .. 
Idem, i~lr.I!l para a Defesa Ath'l':t r Ccni.1·os rln 

A\'Ini}ltO ...................... .. 

ivlal.r.riul (de crmsum.o~r: 

Para acqttisição dn artigo.;; de ronB11mo pam as 
nffieinas da E~eola ·~ Crnl.ro~ t.ll' ,\\'Üte~n 

· (A prnpo;;L:l do Gtl\'i'l'l1tl pede tiO O: OOO!í;'l.I001. 
Idem, id,~m (Je mat/·rial nscola1' pum o~ dil·rt·- . 

sos eu!'sos da Dt~l'c1;a .V·rna (inclnirln 
pela. Carual'!L) . . . . . . . . . . . . . . . .... 

l~:qwrlicnte (liYI'O:i, prmna;;, par.ci; 'ete.}, para a 
Escola .............. · ' ..... , ... .. 

Idem. it.lern par:t a Dr·•frsn A•'q·,•a r Grnlrns i.le 
.A. viaciío.. . • .. .. .. ....... . . 

ntl um total r! e ... • ., ••..••••••.• o. 

250):;0(]0 
J:5110$00ü 
~G0$000 

1:0008000 

!,00:00080\Jll 

;:; : ooo~;ooo 
I. : OOO~OOll 

-I:OOLI$000 
--· 

i/3: 001)$001) 

Comparando es!.r. tblal com o de 501 :000$, conr,eclido no 
orçamenlo'yigénle. tem-se que a pJ•oposit;ão angmenfa a con
signação «1\fal,crial». de :!i:?: 000$000. 

Assim, mloptado o servi(!O do Aviação r• moclclarlo 11a 
fôrma dn Jll'O]lnsia, a Yerbn que lhe ,1 eles\ innda no orç·umentn 

,,·il;'çnle, scrt't atl!;lll!'nf.aclu de: 
'Na cnmig·naçiio «Pessoal~. . . . . . . ........ . 
Nn con:;:ignnr;ão ''1\fnf.rrinl"....... . ...... . 

nn r.m 11 n'lf.ntal rir. .... : . ................... . 

5/i:iiill$00:1 
?i2:00D$000 
··--··-···---· 

Yel'l.l:l G" - .-\ju.da~ de 1:rtslo, Rr')iresr.ntnçrjc,l, Cm11 m.i.1· 
.Stjf!S de Soques, ctr• . . : 

E;;l.n \'CI'lm t' nnl'a " loma na ['tl'olpn.,it,'flll n lt.iRlll' ,Jn ,.,~.(']·,~ 
li' rlo orr·amrnln Yi~r•nlr -- Sl!pi•r·inlt•nrlerwia rlt< NaYPP.,:u,,~il 
- qno Jt<i,.;,;ou inlt•t;t•nlnJ•'ltl•' p:JJ'II a \'•.'J.·i.Jn I". E" t.'"'"'lil!lirla 
llOl' snb-cnn:;ignnr•t)Ps (\III' 'r· w:hnm t!SPIHS:t.'' pnl' nniJ•a., \'<!!'· 
l1a,, tln nt•rnmtinltl r~lll \'ig·nt' r. eonf0m dnf"nç.ües p·ar•a ~Prssonl* 
e «~fatcrinl». 

Para ('nnsip.nnr;flol «PP;;snnb rli~U·ibtW a Jll'Opn.,la olü (lo .. 
Y~l'11Q ·lOO :0110$ qt.lO a pt·npr•siqiio da Car.n;\1'<1 l't!duz q :wo :OtiO~i 

... 
'' '' 
'~· >:," .. 
. .- , .• ~ 

1''). 

. ':~;; 

,·,: 

,. , . 
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por rliminui~~ão clr, 50:000$, cm cada uma das sub-consignn· 
~.õcs rins ns. J r. 2, ruwnrlo I amhem altm·açãp de reducr;fio na 
su h-rnns ignação n. 1. 

A consiglmr.~ão «l\lalcrial», que r! clol.uda na proposta com ' 
'ÍGO ;1100$ cslú l.mnbt~lll J•NIIIZida na pt·oposiçfiD li ilriO ;I)(IO)j; pr~la 
.climiJtn i\~iío ele :100 :000*, na sn b-con~ig·nat,lão n. 1 que tam· 
lwm soffrou modificação em sua rerluc~fio. Nesta verl1a a Cu
mura inclue eomo «Ohscrvar~ão~ l.nrlo o dispositivo do ar!. 1,2 
~ iiCltS pamgmplloii da lei n. 4 .. 632, ele ,ianeirn de 1923. 

Em eonscqucneia elas climinu ições feitas na p!'Oposta, iJ 
tola! desta verhu é G50 :000$000. · 

·verba 7• - Ensino Naval: 

A vel'lm 7" qne !.em no orçan1ento vigente ·1m1a só eon· 
signat•ão "Pcs~oal ". clisl.ribn iria por suis rulwkas inl.il.ulaclas 
- E~coln .\faYal rJc úrte!'l'a, - Escola ~a,·al - Diverso~ em
progu·!o.;;- Es~olr ele l\'lar·inhn Mercante rio l'aJ•:t -- Ee:t,•)la d~ 
Gt·t.rr:wtes - E;;cqJa~ de aJ:rPndizes de l\!arinhnii:(H, aprt.•· 
sontu na pr·nposir;ão rltws consignações - "Pessoal" e "Matr
!'ial", I.BJH.IO esta sírio l:t·anspost.a ela verba 8" para ser cnllo· 
rada ,iuuLo a cada 1úna claqnellas rubricas, a parte qLJO .lhu 
rnt'.l't~sponde. 

Al~rn das ~ci:; l'il!Jricas acima referida5 a verba 7' da 
proposir;ão esL<í. acet'f~scicla .'l.amllem de urna out.ra eorn o !.i· 
!.nlo de - Eseola~ Profissionar..~. Lendo sómen.t.c coilsignar;iltJ 
pura "Mnt.crial", Lran,porl.ada ria verha 8". 

Vejanws .. r'lll rírimcü·o Jogar os dou s orçamentos cm cnn
J'ronlo, rnhriea a rubrica. para melhor sciencia elas ali.r)J"l• 
cües que a prnposieão. faz no Ol'(;amenl.o orn vigor, cort~ide.· 
!'adas as rluas consif{nar,.üés da verba. 

Pessoal: 

I- Escola 'Naval ele Gum•ra: 

O orçamento consigna para o pessoal desta Escrh 
1.13:400$ c a proposicfro 145:728$, ou um augmcnto de ..... 
32 :328$; rosnltanLc da !'educção de· um professor; inclusão 
do um primeiro oJ'ficial c de ulll segundo dito; de quatro da
ctylographos; augmento de 2:100$ pa1·a 3:000$ uns grat.ifit:u
ovcs do;; qnal.t•o;; set'l'lmte; e irwlttsão do 17 :nS.8·*· pam Hl'Úf.!
fi(\nr.:iin adrlicinnal ao~ lr.nt.es, pt•ofnssores, el.c. 

Material~ 

A proposição distribue quantitativo para material da Es'
cola Naval de Guerra na importanciu de 10:200$. O oroarncnl.o 
em sua verba 8" ·consigna 1 O :2011$. E' assim de G :000$ o au
gmcnlo eles la consignação na proposição. 

II - Escola Naval: 

Pe.ssoal: 

A pwposiçiio dota osla consignação com 
c o or·camento vigente com •.. : ............ . 

Do nele um augmento de . . .... , .•......•••. 

052:704$000 
713:020*000 

230:771J$000 

' '· 
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Da seguinte proccdencia: 

a) subsLil.uição da tabetlu do pessoal da Eocola J>Cll' ttiJH\ 
outra que au;:;rncnlou de S o numero dos doeentes; 

b) augrncnl.o de .288$ annnaes na gmtificar,,ãn dt! eada tllll 
cJc,s oito Sü!'ventes e ele 200$ no quantmn de;:Linatl•• n pa:;a
rncnl.o da:; gral.i!'icu•;ües ar.lrlicionaes aos lcnt cs, l.ll'ofo~s;;o
r~s, el.c. 

c) inclusã,o na l.ab_o,lla "Diversos ,.~wprcgados" de mais 
quatro opcr·urws de dJffcrenlcs cspecml!dades pa1'a ~orviço 
elas ofl'icmas da Escola; 

d) augmento dos vencimentos do muitos dos cmprrgarlos 
desta la!Jclla com vencimentos até '1 :800$000. 

Material: 

Por esta consignação a proposicíio distribue :'t E;;coln Na
'J!l:. pam de,;pesa dn rnaLet'ial, li n :500$000. 

O orcanwnl;o vigente na verba 8' consigna para o JIW>ímO 
fim 2!1 :000$000. · .. -

O au::;mnnl.o é .de R I :500$ c prnyem de se haver rcfoJ·r.aJo 
de2G :000$ esse qnnnlil.al.ivo para o expcdicnl:e eornmum o 
agora t:m.JbCnJ para ar:qui~i(,fio de livros pnrn a hillliothn•;a, 
instrUJnl'nl os, enryi\n vef:'el ai'. neidns, 111 en~Hin,, pa1·n n;; o'J'J'i.
cinus etc., etc., e mni~ 80:000$ pai'U compra dn . 1 inotypos 
para imprr.seflo rlas apnst.i!las rios cursos ria E>roln. 

III - Escola de Jhm'nhrr. Jte-rcrmt" do f'm•ú: 

i•essoal: 

Conservou-se o mesmo com mn augmcnto de: IG0$000 
annnaes nos vencimentos de 2:000$ qne tr.m n seernlnrin: 

De 250$ nos ele 1:000$ do porteiro;. 
De 'iRO$ na grnLificaçiio ele 720$ elo servente. 
Na proposição a doLacão desta consignaciio é de 

30:710$000. . 
No orçamento ella é de 30:120$000. 
O augmento total é po1s de 590$000. 

Material : 

E' de 2:000$ a respectiva crmsignu~ão no or~amrml.o. 
A proposicão eleva-a para 2:400$000. 

TV ....,. Bscola de G1•urnetes: 

Pessoal: 

!lí~o hml\'1' nll''l'<ll.;~" qtliiiJin 011 ntlllll'l'll 1lil JH'~~nal da la
holln, mas sim nas g-J-aLificuçücs ele Lodos os tJilG porenliem at .• ; 
·1 :SOU$, isl.o ó, os cosin!Jcü·o~. njudnnl.c;; de eosJnlia, dispm.t
~eiros, servenl.os de enl'er·nHu'ia do aulas c '"'!'ldoR, OXl'I'P':ii<l 
o:! o~ grumetes. Inclui u-se tum!Jum nesta col!slgn~wfto o quan
l.il.uLivo pai'U nl.l.onder ao pag·nnJCnlo dos g'!'ÚdlltHin.~ da 1·~~
r:nla, de aeeo'>l'd" 1'11111 <1.' di,po,.;il;üus rog·llltunnnl.iu'l.·~. 

Estas all.eravi.íes úfl'I'Ul'!Hll a \'I)J'il:l dft eon,;Jglm•:i'io dr. 
·100::':10$ a 12H:~:Jr;::;, 1:11m nm a11gnwnl.o fl(ll'/n:t~o dr· ....• , 
1H:ú25$0CO. 
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lltaLeríal: 
Nn p1~nposit~~o ......................... , .. 
No orçamento Yig·cntc (verba 8") ... ~ ....... . 

8:200$000 
7 ::ZUU$000 

Augrnr.nto • . . . . . ..•..•...•... ·.•. . . . • 1 :G00$000 
V-Rsr·o/.11s de .-\pi'!:lldi::.r•s h1· .ll•II'Í/1/II'Í/'O.I': 

A fahelltt do pe~sual destas Escolas sol'l't•mJ alLet·n~ôcs 
pam ll'l!'ll!'l., Ires pr·oJ•:.;.-;ures normalist:ts, dous cnsiultei.r•>s, 
tlll< ajurlanff: dn cu~inlta, duus tlispensci.ros, mai:l dou~ cJ·iaclo:~ · 
c rnenns UI II ~·:n·•:nl.e d•:. enl'ermaria c aup-menl.o dos vend
nwnl.os de lodns us rjttn recebem al.ú. J :SOO$; exccp~ão dns 
aprcnrli7.e~. i'nr· el'.feif.o dessas all.t:ra~•ie~ e de se haYt:t· lam
llnm inl'Jttiuo na ·eonsignaeão o qnantitatiyo de 7:0110$ ]J'IJ'a 
al.tr.ndr.•r ao pa:;:·anwul.(,· flu, g·r·nf.i.l'wn~ão aos g·t·aduarlu:l da:.• 
J.:sJ•nlas. a sua do!.:u;:i.o que é no OJ·çarncnt•J \"i0·enle do 
.11)2 :i'í·l.n* rlevon-so na proposirfto para: · 

GO:J:!l55$ r·nrn um lll.J,;.::menl.o, portanto diJ ~~ :·IJ'i$000. 
Mnt.crial: 

Na prop'osiçiío 
No (IJ'~:trncnf.o 

.:\ngmenlo 

...................... 
• • • o •••••••••••••••••••• 

'\'fi - E.<eolas l'rofis.~innMs: 

Material: 

Na pi'Oposre:tn ..... ,. ................ . 
·No orr;an1cnlo Yig·enfe (Yer·ba S'J ........... . 
.-\ugmcnlo .................................. . 

i 

48:(!00$000 
:Ji : 200SíJIJ:J . 

-15 :OOO:VflOO 
8:00(i>'í100 
7:000$000 

\'orba 8'· - Frm{amr:nto e Instru.m'ento de Musica: 
:.1 nlerial : 
Esta vcrlm é um ·desdobramento da actual yerba s• Pin~· 

l:Jrinl) do orçamento vigente e ftcou constituido cum a~ du
!t~~;-ões qne ai! i são estabelecidas: 

a) para acquisição e concerto de instrumento de llll!Sic& 
ctn Corpo de Marinheiros Nncionaes, batalhão Nav:J.l ~ Escoh.s 
dC! Grumetes e Aprendizes; 

11) para fardamento, coJ•riame, pemeiras e roltpa.~ fio 
nbJ•jgo-: 

No oJ•çamento vigente a pri llleira daqnellus dulatJ•r.;; é 
('ll:.tloiltHlan:PnLe de 25:000$000. 

:\ l)l'll]IO.":'r::in .;;uh-~]iyidt• e:;sa clot.aeão i!lll (]tHl~ i'l!li-cón-. 
~ignat:ôes _ .. unm para ncqtJisiçuo de inl.rtJmrrll0,; de ll'li~Ier. e 
ou.tra rau·a ':mwrrt.o do~ mesrno . .;, das~il'illnndo-0~ em~ r; ... .;pt.~
cl!l'lll•li~nlr.. "l't•nn:mente" c rfe "Ccnsnmo". 
· l'nm n dc•oJH•i':t Cf'•ll1 a ]l[ll't.e ''Pt:r·mnn••nil'" ili:;JI'ihiH' ~ 

j)l'O]W~it:ftll lO: :i !'I O :ii pUl' I'>' i a J'(ll'll1!\: 

hlrn n Corpo ri<' ~Tru·inlwil·ns .............. . 
Trlem rnr·n o Bul.alltfto Nimll ............. .' .. . 
'Jrlr.m pam a E~r1nla rfp Gr·umrl.rs ........... . 
!clem para w; J::.•ccdn" d•• Aprenrliws df' Mnri-

nl)eiros.,, .... , .. , ... r•··~········· 

n:oon;;;vno 
:1: 500$0(10 
72: (I(JQ*lhlll 

5:000R000 ,, .. 
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Para. a despe~a rln pnrln "Co'nsumo'', n. di~tribuiaão é· 
rle 1D:7nneooo · ' · 

Snhrlivirlirln. nnquella mr.~<JIH\ fll't'll'lll. em pnrrJciJn;; cln 
·1. :000~. :::01111$. :2:700$ 1.' 7:1100$. A 80111rna dn rl:'l a1:~n ,,,..,,as 
clrHl:-' :4tll1-eon.;.:ü.rna~.:~-~Ps ~'~ do :~3::-!00$, 'l.o:.:lo 1\ IHn.i~ H::!nUB do 
l[llu tt dol.nr;ftn J.dnlml do aclunl nreamC'nlc•. 

A rlof.aeDn para l'aJ·d:lHJt•fll.n •'i.c .. •'if•., {• na pr•,po.,~r:iin de 
r). 500: nOO$Ono. 

l'io orr:amenlo ,-i~enle (Yerhn R"i ,: r.lla rlc :::.5no:nnn*nno. 
O llllfrllll'!lln cit.l ~ .Oflll :IJ(IIl~ na clP~peza ennr n r~ornpra ela~ 

prr.:a.~ r.lf! 1'ar•rlamunln " do r·n11pa ,J.p nlwig-o 1nr·11a-"'' irwrrlavr.l 
al.lrnla a ;:rnrnrle dt!Jif'f·~in!:ã.tJ dn lltl:;,;u papr~l lllfH'ila r <'llll:<e
r:prrnlf' tlllCarecillwnl.o dr. lnrlos n~ arligos rJp cnmlnrr·t•.in. 

Y r;r·llr. fi" - ArhlirlM: 
A despt.:f.in t\lita /)UI' C':'l.n \'PJ'ila l.!!l1dP a dc~f~pr·.senr· de UllllO 

. p:w:i anno [1!1lo ~Pl'tii"Pilanlt>nln dos ;~rlrlitln~.ent Ynf:·as qtw fo
rrm aceri!'T'r!rHin nas rrpar·li~õcs e '"rvien~ rlo E!\Jad" ~~ po.r· 
OUI.ras Calli'US. 

No ~~nJ'['rnrc armo poucas foram, cntr·r.tantn. a~ nltrra•)fics 
(•CI'Ol'l'Í(Ias rom o pt~;;;;oal lnlr~llado nr.sfa vr.rba. cn111o .. -r• nnta 
do confr\lnlo rn11'r. as Jahclla;; r.ln orr;amcnln vig-rnlr! " as da 
fi!'tlposiçi:n. 

O orçamcnl,., vi~;"cnlr.• con'Signa para n rli,;pc·nrlin r:nrn arldi
rlns a impnr/.aneiu de I 0ri :08/t$000. 

:\ propnsir;ik' ·consigna ·!75 :G52li\Hi0. 
· T'nn1 tliminniçfío aprnas rl[~ 20:3:Jl$Rt,n. 

V crha 'lO" - J'l'sr·a ~ Snnrmrwnto riu T.il toral: 

:\ prnpo,.;içãn angmcnr.a de ROO$ a. dolar;iío ri,; ii:JO :000$ 
qtt.n l.c111 O!'la rr.rha nos nrçamenlo vi;:renle c a clisll'ibne I)IU 
(ln as con;dg-naçücs "Pr.ssnal", "!\fatcJ•ial". 

!'ara consignrt(;iln ''Pessoal" rl:í r. quantilalivo de ISIJ:OOu$ 
JlOI' lCl' i'eito des!acar 20;0110$. un.< 200:0008 propo.~to.~ pelo 
.Governo ·pura o fim ciP :;ubvencionar pela consignacão '' Jlla
terial" a Liga dos Spnr-ts da Marinha. 

Düslacuda e~ ta quantia da coúsigna(;ão "PesscJa!" manda 
ainda a proposir:ão accrcseentnr aniorizaçãn para o Govrr·no 
utilizar-se rlc pa.r'i.e rla consigna~ão, nas concliçõe" qLJC l'Bla
helece em fm·necimenlo de linhas e anzties <ÍS Colnnia,; de pr.s
cndorP.s . 

. O re;;tanlr da rlnl.acão .geral e:-• tá disll'ihuidn: na consi
gnarão "Material" (parl.c permanente) - JOO :000$ parn 
acqubieão rli.r mal.crial neces~ario ao ensinn da pt!sca c sa
tll'amcnlo rio' lil.lot·al; e na parle (De r~onsnmn) - 50 :0110*, 
pam conceJ•I.os f' c•nn;;r.rynr;ão do mnlr.J•ial de ensino; 

X a· pa•i'l.c• "Di\·pr·.•ns D•~~JWi'a~·· ·- I 00 :~110$ pnl'il n Sllh
·nnr<io dn 1 OR :1-~sr:nra~ nas Culnn ia,; de peseudoi·r·.~: r)o:I1Jlfl$ 

"•ttr·a n ~r JIJ\·enr:iio da Conf•'dornr;fíc• do;; l'L·~eadni'l!:<; 50 :tHl!l* 
pam 11 Pnl.rnnal.o Naeirnml do;; Hntlll'll~ do Ma1· n 2ll :OOfl$ par·a 
a Liga dn~ Sporl~ da :IIarinhu. 

\'nr·lnl J l" -- .1/ullinli,•s r/e R orca: . . ' 
. Nfl OJ'()tliiWllln yig-enlt• a dnla~fill rh~sfn wl'lm ,: rrr. 

1 l . 205 : 112i .~o o o. 
Na prrlpD;dr;üfl n r.lot.acfio é çlc i!. J~3 :000$ ou mcno~ 

H~ :4.F$0QO. 

··' ,·· .. ,. 

·..< 

. ·'' ' 

. . .::,;~: 
. · ... ;~' 
'I ••, 

•' ;;:·~~~ 

• 
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Não sabe o ftelal.or como púde a [)!'Oposição fazer· ne:;La 
ycf'l,a qualquer .reduccãopor pequena que sc,ia quando hn11\'C 
uugn1enlo de pes~oal no Batalhão . .Naval, onca1:ccirnonlr:i dos 
geHPJ'"~ ali~nrmt.ieios 1J nenhuma diminuição no pcs~oul dos 
corpos, 111\VHlS c eslabnleeunentos pelos quaes se ,JJsLrJbue rn
ç,jc~ 1• lail'a o quando ainda faz a proposi~ão J'cvi~ur·nr o 
arl.. /t5 da lei n .. J. 555, de 1022, expressamente revn~ario 
pelo art. -1.1 da !e i n, !;, ti32. de :1 023, cnncedenrln a todos os 
officiaes o sub-ofl'iciàcs ombarcarlos c arranehados urn at10nn 
para melhoria de· rancho. 

O orçamento vigente, bem comcí os ant.erwres J,razcm 
!.abolia rlcl.all1ada da di~tl'ihuição de rações. . 

A proposta do Go,·orno, como a proposi(ião ria Cnrnnra 
não nprcs~nl.am tal tahella; dislrihuem o !.ola! da vorlm em 
dnas consig-nacões "Pessoal" e "Material" (De Con~umo) 

·pondo pura cada uma r.m g-loho a dotacão qnn lhe toca. · 
Na consig-nar)ão ·"Pessoal" o Govm•no propoz a dot.ar,ão 

de I . R03 :GDO$ para o pag-amento em. dinhei]'(), das r~çqns ao 
pessoal rlos nav10s, corpos e r.st.alleleCJmcntos ,e rcpari.Jçnos de 
Marinha, de accôrdo com as disposições em Yigor. incliiRivo 
melhoria de rancho rlc que t.rata a lei n. I. 1\73 .. do !l de 
.ian~iro rle 1 !106. 

A proposic.ft.o rla Camnra rlr.va ·a rlol.aclio r! e 1 . S03: GOO$. 
narn 2 .. 103 :GOO$ (angmrnta 300 :000$) e RlJilsUf.ne os r!Jzer·A;; 
cxplical.ivos rla applicaclio rla verba por cslr;;: "Para atl.cnrlrr 
ao 11ag·ament.n rias raçõl's, ~m dinheiro. aos invalidas c no JlC's
soal rins navios. corpos. aMolas, esl.ahclcclmcnlns r. rcpart.i
ções·rlr i\Iarinhn, do ncrtlrdo com as dispnsioõPs rm vip;or. in
clusive melhoria de rancho rlc qnA t.rnLa o UI'[ .• -15. 1la lei 
n. !f,55!l, rir 10 rlr. .agnst.o rir. Hl22 o rcr:nlárizarla prlo nYiRO 
n; 3.G75, rle SO rll' s~lrmhro rlr. ·1!122. hcm como nM g·1W1'1Ias 
11r. polieia .do Arf<rnnl rle 'Marinha da Capital Frderal na J'nzão 

· diarin rlc 2$500 nos rlins rlr effrct.ivo serv.ço.~ · 
Comn Ar. v~ .rlr.Rf.es rlizr.reR: a Camara ineÚw no pag-amrnlo 

om rlinhriro as rac.õrf: dns g-nardnR do ArRr.nal na raziín fixa 
rlc 2$500 r ~limina a mr.lhoria rio rancho Joncrrlilln "•'la Ioi 
orçamrnt.aria. n. 1. ·173. dr. HlOô, qnc a pror•1~ta do C::nwr·nn 
revig-0ravn ncf:sa part.r., para revigorar, nntJ•rlanl.o. n a !'I. ·l? 
rl!l lc1 n. · 4. 55 fi. dr.. 1_()22 . .iá rr.vol(nrlo pelo Ir. i orr,amrnl arHI 
vJgent.r, n. 4. 632. · · · ·. 

Na con.~ig'Tlação "Mat.r.rial" (D~ consnmo) a propo,:dn rln 
Clovornn fixa o qnnnl.it.nt.ivo r! c 11. fH li :!H O$ "para n enmnrn 
rir generos alimr.nl.icins ll rliet.as, pm·a n prssonl riM navios. 

· corpos, estnhclccimcntos: ·e repnrt.ioões de Marinha. inclusive 
verrluras e frnct.as c melhoria rir. rancho dos Aspirant.r.~." . 

A prnpo'sir,ãn rcclnz nqnelle qnnnt.i!:ntivo pm•n !1.000 :0110$ 
(climinn içãn 2.000: O (lO~), manrla nrlo, enf:rrtant.o. arcresren IM 
it1-['inr: «hem aAsim do 11essnal nrlminis•t.rnt.iv0 miliLnl' r civil 
rio Arsenal de Marinha, rln Capital Frrlr.ral, de ncci\rdo c::lm o 
clr.cret.n n. 1 G .'I ~7. de 1 R c! r. n.A"nst.o dr. '1923, c pessoal aclmi
ni~lrativo r. o'fficiar.s a.hm1nos ela F.sroln Naval rio Gnerrn. de 
acf't,rrln'cnm o clrcrr.t.o n. :IG.'llti, ele (i rir. setembro c!n Hl23. 

Não ohslanln rstn l111!:'111rnln rln~ rlrsprsns pJ•nvinrlll rlr 
sz fazrl' nxtnnsivn an pessoal nrlminislt'nt.ivo, mi•lil.ar ~ r.ivJ!. 
rio Arsrna.l rln Mnrinh:t ~ no pr~snn·l ndministrnt.ivn .r. ofriciars 
alumnos da Escola Naval dr Gnrrru. a n1l'lhorin. 'dr.. rancho 
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concadida aos aspirantes, a proposição diminne de z.'ooo :000~ 
. n qnnntitativo desta consignação da proposta do Governo. 

A 8111)-Cnnsignaçüo rJostinada .;\ compra rJr, forragem 1pnra 
os animnes, na imporlancia ele 20:000$ não soffreu n.I~ernção. 

A falta ela tnhclla distribuindo as rações, como fizeram os 
OJ•çam,mtos ant:~riorcs, nfto permitl.e ao Relator, neste seu pri
meiJ•o pnrccor. hcli1 verificar a razão das reducções feitns, rJI) 
cujo neerto, aliá~, não p6de ter duvidas, at,tento o conlwci
münto pleno que do as~umpto f;em o Relator que na outra 
Casa db CongTosso as propoz. Fal-o-ha, porém, opportuna
menic .. 

Vel'ba .J 2"- DeR)JP.ws ea:t:raé(Unm·ias , 
A pJ•oposição mantém nesta verba a mesma dotmção rlc 

GõO :OOWll elo m·ç~ament.o vig•en:tc e da propria proposla do Go
vc~·no. ma.~ cm vez dt! distribuil-n por dnas mb-consig·naçõt·~ 
de uma sô r.o·n~ig·naçüo «Pr>ssoal», como faz o ncl.uwl m·(lamr.ntn, 
mantCom a cli:=:tJ·iiliiÍí'ão ria ,proposta nor cluaR co'nilig·nàções ·
Pes;:oal 'r. ~fal''l'Íal - ~uhclividida, a pr·irneira. mn dnag ;;nb
consignaçõr..s qne. ;;o inscrevem «Para paga:mr.nto rio pcsso~l 
que fot· cnntracl.arlo» c «Evenl.nacs) (para fnner·a.es dr. c1v:,: 
r. mililarr~, t.omarla~ clr. conta:=: dos rr;;ponsnvr..is ela :.\[arinl,a, 
graLific:wõrs ao pc;•,nal rio gnbinot.e rio Ministro. R•ervi\'OS e:o;
f.raordín:Írio!'. · inc.Jn"ivr. or:;a.nização c revisão do rela.fMio e 
.nt•çamen1o r. oui.J•as rlcspc~n;; nfio Jll'e\·isLas). 

A proposição niio aJf.r.ra a primeira sub-consignação; mas . 
na sc•gnnda ('F.v<>·nhwe;;) subst.H.niu a redacciio acima por 
OLJ!rn om qne accl'r.;<crn(,(l,U r>ntrr a;; palavras ~íneln;;ivf' c or
ganizn~.ãO» a~ ;;:pgninl.rs: ~:;rnt.ifir.açiiri no auxiliar dn gahinr.te 
do rJir;•clOl' 1lo l~xpN!ir.ntr.. as :;rat.ifícações r.xt,raordinarins ao 
pr.;.sonl CJllr.. tr·ahnl lln jnnl.o á M[;;siío Nm·al ,\mcric:nnn». 

Na consi:;nacão "Mal.crial". rubrica "Diversas despesas" 
não houvr mocli.fir·açiin. · 

Ve1'1Jfl I .1• - Jfunú•ri.n rle Gu m·ra. 
Esla v~rhn r nnvn: Apparccc · JlO'r clcsclohranwnto ela 

vcrhn ~· (l\fatr.rian. rln ar.t.nal or~amcnto c f.oma pam til.nlo 
n ria cnnsir;nneiln «'fnniriirs» ela vrJ•ha 8xLim~ta. nccrrsr.ida cias 
pninvras: rio 'i,ÍrJ•rn. ' · 

No orQa.nvml.n vigrnlc a cnnsignnçii.o «:\~nni~rjr';;» r;sL;I do
tada rnm 300 :On0$000. 

A propo·st.n rio Gnvrrno mantt\m essa rlot:i~.ã(l. 
A proposiçfín. portím, llecluziu-a de 100:000$, dando~Jhe a 

dotação ele 200:000$000. 
Ve1•ba H - Sob1·c.~alcntcs c Uolliliarüls. 
Nova cst.n verba, vciu por rlcsrlohra.mcnto da consignação 

. «Mnt.erinl de Cnn;;umo» ela verba s• rio ncf.ual orçamento. 
· A rroposln. rio Governo d:'t-lllc por Lil,ulo «Sobre.s::Ie~lLcs, 
etc,»: a tll'O!insiçfi o mncln-o pa.ra o~:SobrcsalenLes o Mo ln! Htrws». 

O orçamr.n.l.o notnnl crinsig'JHl para. «i\lnt.crial rlc consumo» 
3.000:000$0()0, • 

O Governo propõe ·na sua nova verba ti.OOO :000$: n pro
posi\'fío a rcdnz a .UJOO :000$, isl.n ri, fa~ nma cJ.iminniçfín clr 
H10 :non:;;. na. proposta elo Governo rJ 11111 nngmllnt.o rln ,.,\JS 
1. 900 :OOO$ nn nt·çamcnto actual. 

O r(uanlil:liiYn pam 'r;.,:n ... "''SIIf':<ns csl:í r·onsignnrlo en
globndamonle nn nl'ç'iimenln vig·rntn: nn proposi0fl.o, ellc ap-
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parece cm cluas sub-rlivisües ela consignnçiio «1\l:ntcrial» -
Permanente r. De consumo . 

.Pnr·a a ·!", q110 so in>rrcvn: «Para ncquisir.~ã.o de mohilia. 
rios c ~enB ncc.~ssol'in;;, r 011t.eos nrLigo~ para navio,;, cstnln
!l'cinwntns, rnrr•o;; I) .,,Pnlas", PI.'IJ[JI!Z u Ciii\'(•\'1\(J ;j()(l :li!)(l~O(Ifl' 
A prnpn;:ição rcdm a ·lOO:OOO$ c a·ccrcsccnfa ill-{ine riu cot·
;·osponrl<'ntc inseriMi:i.O: c rc.partiçüe;; de 1\Iarinhn. 

A :2" suh-rlivi':i'o -- Mutcrinl r.! c consumo.- dotatln na 
pr1Jpnsla com ldiOO: 000$ ficl)li intacta. 

Verba .Jii' .- Matc1•ial do Con8t?·urção Na·val. 
D~sdobm.nwntn tnmhem elo. c•onsigna~fin «Rcpara\~ÕCS» da 

verh~t 8' do_orçamr.nln vigenf:n., esl.a vr.r!Jn, s1:b ~Cll novo tiLt!IO, 
. C•)USJg-na 2,:J00: 0011~ rm dnns .snl1-comJgna1o0s para rnntel'll\1. 

l'i:l «permn.nr~nle» mnnli!m a propo:lf.a rln novilrno ;•,>is 
1.000:0011$, ma~ na 2" l'r.rlul-a dr. 2.000:000$ a '1.500 :ooo~noo ,, 

l'r•rllll 11i"'- com1nrstivcl. 
. Ainda nm drsclnlwamonto ria .vr1·hi:t 8" elo nrç:t.mentn Vl-

gent.P. r.~la nfln ,, mais rln qne a ronsi:;na(•ilo, <ia mn~ma r\c
nominn(~ãn. t.r;m,po.,ta ria verba 8" pam rsta. 

!\'o IH'çanwnto em vigot' a ronsi:;naçi'in «Co'mllmt.ivob di.s~ 
;p5c rJc•. 5. o no :000$ pnm ng g-a~tn;; ela r.squarlra, cor,pos, rsla
belncimcnfos r repnrf . .ieo:ír.s. snndn L200 :000$ pura em•viln nn-
cinnal. · · · · 

A proposta cln r.owrnn eleva ncrurlln qnnni.ifat.i\·o a 
li.::íOO :000$, ~em rlr.sf.acm· qualqncl' imporf.nncia para cnrvü,) 
lHlC'ionul, como rnz o nc:t.ual o1·çamrnlo. · . 

A Camar·a. dri;; Drpnf.ados mantém a pr·rrpost.a. mas. at~ 
tonclenrlo .;i urr~e.,sidade o com·e,nirnria rir. SI) continuar a nsar 
ern algnn;; navios r lanchas ela '·~~quar.lrn n cm•vã.o nacional, 
qu·c lilo bnns re~nHadns vae apre:>onf~tmdo, ao que mn rM'e
rirei om ou!rn Joga\' r!r;;!.c parocrr. nu c.m nutm p:irccer. pnr 
nccasião da llbcu~;;flo dpsf.a nrçam~nl.o cm 2" r. 3" turnos. tlis
poz. na sua pr•opnsicão, ·que no qnanLitat.iYn de 6.500 :OOn$ se 

. rc;:ePvNn 1.500.:000$ para a compra elo carvão'n::tcional. 
'l'erua .J7 - Ob1•a.~. 

Veiu tn.mhem csfa vrrha por dcsdnbramcnf.n da. verba 
8' «'Material~. rio or~amento vig•ento, consignaçito - Olwas. 

A pt•;·ipo;:i~iio não manMm a. orionta~no da pt•opo~ta rlo 
Governo. com a sub-rliYisilo da con~hmacão <o!\fntr.riab cm 
<Permanente» o «De coni'llmO». · 

Nn pr·imcira dr.st.as sulJ-clivisõrs o· Goym•no propoz rt~i~ 
r.oo:OOO$ !Hlt'a olwas nova,;, r, na 2~ ·I .000:000$ para conscr~ 
Ya(w o c:nncl'l'LO~ dos Nlfi ieio;;, CJ!tnt•l,~i,;, t'url.alr•zas i• oul.l'•lô, 
inl'lu~h'n llltli.l·t·ial nerrssn l'iu a: n;;lr:s :it'!.'VÍI;os. 

:\ p!'iiposiçftn ôi\I·•J>l'illll' 11 qtlfllll.ltnl i\'" dt> GOi'l :nOll$ pa!'lil 
pc•rmaJwn I o ·p:11'U n:n·a,; 11 nva,;, ,, rntmda n.et\l',~scrn I al', iu-j' irlr!, 
Jll•-' rliz•'l'"' <'Xplic·nl ivrl'' da applirnt;Dr• tln;; l.nnn:MIIl$ da 
2·' !\llli-C:flll,igna~ãn qn:• sn :fltll)~ rles!a dnlni;ftO ""'l'iiu j):tl':t a 
eonrll!.'ãn d11s Ll'l!halhn;; dr1 Yalrn•iznPiín df~::; h!t';·cno;: rln ''X·· 
LirH·I·.I ,\,.:'1\llnl rle Ma1·inha du BahiÚ, 

J~m l'CSIN\1<1: o nd11UI 01'r;am0nlri r.onsi~·na . 
par·a r•lll'its '' li!lal dr!, ..... ,,, ..... ,,. l.8no:o00$0(•0 
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o G0\\'1'!111 IJI.'UIJGI! " ' ' ' ' ' '' ' ' ' ' '' ' ' ' ': ' ' ' 
A P!'Opu~it;ãu ('11n:::i.~·n~t ........ , ... , ..... . 
is[o ,:, me no~ :wo :0011$ l/o qut! u uJ't'a.menL'J 
50() ;IIIJQ$ do lJLI!! a j)!'tl[lO:iln, , 

·J , 5UU: OOOSOOU 
J '000: I}(J0$,001) 

vi~:>cnlu c !llenos 

\',:rim I li" ~ ( 'onsm•vtt(.'r.i" '' l't.'J)tl.t'os tfrJ. t:sl]l(lllfra. 

'l':;mJ,,;nr dr·~du!rr·unH•Jilo da Vl'l'hu 8" - Cnn,i~:nuni" «lle
TIGVU('Iin da };~l.jiiHIJra. l.'.'lll Vi'l'ÜII, t'IJIIJ 1\ lil'lltllllrlla(.';i(l IIU\'il 
qill' /I)Jil:>:r. •'t.Jr>igna ti'G l••lal dt• ',.GilO:IJOIJS. t.f,nl/·, frdlo u;\ 
jll'Ofll.i;:la du r.;,,,.r!i'lltl 11 ru:; i'f.•duc~ãu de 500: OOU$1.100. 

Xu nJ·1;amr~nlu r,c·frtnl n L'nn~i~naf~•fi(J q110 CHt·~·~-~~q.Hnld,~ n 
c:>l.n verba lr.!ln a clulm:;iu dü :2.51JU:OUO!]liJ0(1, Sob1•o "sla dr<
ta\·fio, li jii'Uf;r,,;ir;~o 11/l!'i'ol:llla lllll aug·uH!nlr; di' :!,111)') :litJll8i.1.00. 

rel'ba I tr· - 8r)J'I'i~·us IU:Cl'SS01'lus. 

Turnhr,•nt \'Pl'\.Ja .nuva, do~dulmtda da actua·! vr:rlia 8", ~11,ln 
tnn~i !.:'JJaeü11 '.r.f.;e r·v iro . ..; a.cet~~.;.;nJ·j,, . .;;~ y,~ i 11 eun~l. i.l:u i·l-a . 

. :\ rlr;,.:pe:'a !JIII:J"ll' 1;1la GIJI'I'I! r•:;l;\ c/L;fJ'ÍJJllir.l;t e111 dtw~ 
snb-~unsig·nai'Üt•,; dr~ Slih-t.ilu.Ju «Uivü!':;a, Du:'p•:zas~ da cun
!-!Ígnn,:t:~' 4:.\faL~·t·inl». 

A. !.·' l't!b-c;nmig:HHÇãu. (]UI:! se insCJ'ú\'t!: '' Par·a all,r•rJr./I•I• au 
p:tg:\ll.!l.'lll,o dn ""l'lll'M, :;PJ'\'Ít:o;; f.Pic:pliord('.o;; o 'tl~ler.;'l'apluco~, 
dr i'nl\'fl e lt1z. }:baMr>Cimeulr.; drJ ag·11a ~~ luxa sanitnria», l~tn 
a il'J I a~:ií.o dr' '[,I) (I (I: IHIU$0(10, 

.\ '.!", cp.w ·'') in.;ei'PVI); «Servir·o;; inchJ:'i.t•i:ws Lln União: 
a :;:,.,.,.i<:n po~hl» 1,•::J.ú tll>la•la c,.ni1 5:000$000. 

Au /.ltdrY. pm·a ~r; dua.~ 511lJ-CUilSÍg"lla('r)t•:.:, l.OIJG :000$, C<)J1lfl 
na lll'l'l.Jn:;;.t.a. 

,\ rrnt.~ignat;i'in «St'['Vi\·ns n1;CL•idnr•ios» tlo acl'ual or·~n.rnrmLD, 
é dr:• tOill! :00111:'000. SoJm: e,:/.a n J.ll'OJ.iOSi~ão fn o ~llJt;m•:nto 
du .'5 :000~000. 

\'cl'lw 2/J" -- B.rrl'r:it:ius ()m/os. 

l.'Hima dú~ \'!'l'.has no,·n~. osl.a. n:in .~ rlt•,;dnlmHnPnl.n de 
fli!ll]l\tll'lil lltif.l'[l rlo 01'\'Hntenl.o UC[U:l], .\p~at'OCC na j)l'OIJOS[a tiO 
n'll\'t.•:·no r• n Curnm·a a rmwl,:m P111 $lia pl'o,posir;ão para ol!e
·dr.,cr•t· ;í,: dr•Lr.•t·min:.u;Gr~~ drt Godig·o r]i' Conf,a.Jrilida.ct,e. 

O };Xt'í!ill iYo, P\'~:;11 nti ndo llt!cr,•ssm·io~ :lOO: 000* para a1~ 
tr.nd"'' :i.• rleSf!Sas r.rnn a Jiqnida(;iio cln exercicios findo~. su
licilou vara a \'f'!'lm t)s/a dntur;fiil . 

. A Cam:Jt'a, r•m :illfl pl'nposiçnn. tlinr'inuin-a di' 1011:000:3 ~ 
wmt•.l:t .qlll!- u.• 2IIO:OlH1$ re . .;tnntr.• st';intn diyiclidos e111 rluao 
consi~Plll('Ür's «Pessr.>nl» e >rMn·tl)rial<>, dotando eada nma rom 
10(1: (11:10~()(1(1' 

rrn;/l(t 31"- Dcsr'.~(/S em il/1/'0'' 

K n ull.irna \'1.'1'1111 d11 Ot'(!Hfllen[o em npl'l'(:O. 
:\ "1111 l'lllli'Í!!Wll':in 1\ dr.• 1,000:000$000 . 
.\. pr•npns!:1 ·du • (:nvPI'Illl " o actual rll'l;u,mrnl". 1'111 sua 

i<'ri'bn I\". ,~un,ignam 1.~11(1 :00(1$ eon1 nppliunr:ii" I!XL'·im:ivn a 
d0f-'f. 1,~ll:' 1 tPUJl1 JJt'.:.::~it.lill pa r·n n lHlA'U nwnl r r dP n.itlf lns du eu:-;Lu, 
\'l'lli!Írl:trnt,·\~ ,],. prs;:11nl Plll cn1nl\lissiio no r;;l.J.·ang-r~ir·o r).dr• oJ'
'I'it·in~~~ I' inl'er·irq'·t"l.~ idnnnn:S rtlllil'llf'l.adns no P~l..t·ang·eh·n JHtf'.'l 
inMr·ucei'l" n arlt•xi.l'anwnt.o do~· ol'fici:w.< n p1:nr;as da Armada 
c demub serYiço;; Lechnicos da ~llll'inha ele GuC'rl.'a . 

. ,. 
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A pt•oposr~uo reduz a do~aç.fw Lle J.:lOO :000$ para 
:1..000:0110$ e modifica os dizcr·cs acillla, inciLtindo, dcpob lias 
palavJ'ns - em cummissão nu e,;•t.l·ang·uiro - as ,;eguinles: 
"inclusiv~ a,; g'!'al.iricar;ues ef'per:i:w,; e a:; :>Uu; ue,;]1esas dt! 
malr•r·ial», ,;ubslil.nindo n,; pnla\'ra.s «r.le rifl'iciae,; u in.l'cer·iures 
idonu:J:;», vor us~as: «da nri:;siiu naval» (oJJ'iciae:; ro inJr"t'iOJ.'i!ô 
idOJtud:<Í, I.! neet··cSCr!JÜll, como uü:;ervar,Cto, qu•u «nenliuoJJJ 'ul'l'i
eial poucr:'t rr.:eebcr.· rnai, dr! Ulllll. ajtll.la de eu:;to nn mosrno 
annu. ;alvo pot· Jr.Jr•Livu d~ [H'unJu~:fíu e eon.-wqu•Julu f.ruJl:ll'e
renr:in. Não dít dir·l!ito au abono de ajuda de euslo a :;allida ele 
navius un divisão IJ.Jfl exr:t•cicio,;, tlfto tendo mudado ele uma 
e:llar,:ão Jlal'a uu L1·a. umllot•a LransiLttudo por diJ',I'•el·urlt.e:> p11l'LtJ5» . 

. 'l'tmninwlo o u,;Lut.lo du' or~m1~1eu.lo da :\lar·inlin assim cn
LCJUdll com o 11rr;nmenlo um \'lglH' e Will a Jll'OiJOSLtl du Go
VCJ.'Iiu, crinl•lJI'ia ú. Cummi>silu J'ormuhu· as ,,nas conclusi'ie5 
&ohru u qur: p,ensa rulaLivtunenLe ús allera~ucs que encunlt'tllt 
r.nLre o,; nl'l;:nru•ntos cole,jados c tlizct· tmnlicn1 o q1rC ,julga do 
e'-'lado adu ui da nos;,;a Mnt·.inlw dr) G li'Ct'ra, du ap pa t•elli a
munl.n qu·e ella precisa ter· para poder de~empeuliat· ~o111 l.odo 
o desc>,iado e cnBLum<~Llo bJ·illro a sua g·t·ande u nobre rnissãn ele 
paz '·' de guurm, e das providencias t]ne Juvc pmlicar o Podr)t' 
PnJJiit:u JHH'a qun :'r Arma{\a Nar:innal sejam asscg'tll'ndos O:i 
clNlWillos indi:;pens:weis :'1 enliSI.anl.n cJ'l'iciencia ele sua ner,:üo. 

· ~Ir.~ a Colnnti~sito, 11n inl.uiLo d,; apt·e;;~at' c uclianl.ar, no 
:plrnarin. 11 l.l'aliallJU cl11s tlrJ'llOs ria r.liscussrw clo8 or~:amcntos. 
nni.r) n 'Jitltten l.empri qrw t·e,l.a [Hil'a r;lalll>l'n.l-11. ,julga clrJ mni" 
aeerlu d6har· a;; ~nas Cllnsid:t'l'n~iir•s par:t 11 sr:gtmdo Lurno, e. 
assim. resnlvando u diroilo de ofl'crccer. Lambem' então, as 
3111f':Jtlas (]III.! lh•• ,;uggur·r: o rslurlo d~ eúl.IJ,itJ, npru,;t!nta a !Jl'LI-

[Jn:o.;idio. :-:P.l11 n JLeJ•at·.l•PS. ao oxn-1rw do Se~ nado, 
' . 
~ala ria~ Cttlllrnis~úr•s, ~H dr: IIU\'01lil>l'O ele Ul.Z3. - lJ/1.(!110 

de P,aiv1r, Prr:,;itlcni.r). - To'eliJIJU' Sdr.midt, ft~laJ.or. - .lorío 
L'!li'/1. - \'es)iiiCÍti rlt: A br1'u. - Jus/o Chemro11t. -. Sll./1/.)l(r.io 
Co'l'l'r:ill. - !JI:rllardr, Jf,miei!·o. - .fosâ l?nsr:bin .. 

PI\OPl>Sl(:ÃO D.\ CAl\!ARA DOS llEPU1'AD08 N. 107, DE 1923, A QUil SE 
RllFlll\1~ O PMIECER. SUPl\A 

O Congres,;o Nacional decre(a: 
Arl.. 1." O Jlresidenlo da ltepublica é autorizado u despen

dei·, pelo Minisl.crio da !\farinha, no exercício ele :l921t,· as 
quantias de 1.000:000$, ouro, e 8~ .506:253$548, pnpel, com os 
serviço~ designados nas seguintes :verbas: 



i. lle}Jal'liçücs de Jlal'inlw - Heduzida de 5. 076 :711$160, 
fcif as na I abella as st•gu intes alterações: Sub-c-onsi
gnação n. 18, em vez de ;! c-ontinuos, !liga-S!! 3 con
tínuos; suL-consigna(.'iio n. :w, em voz de 4 serventes, 
diga-se 6 serventes; ~uh-co11signação·u. 21, em vez 
de 2:160$, diga-se 2· :3-W$; sub-c.o11signação 11. 23, em 
vez de 20:000$, diga-se: J O: OUO$; sub-c-onsignacão ,_, 
n. 34, em vez de 63:700$, diga-se 26:000$; sub-con- " 
si0'Tiação n. 12, em vez de 250:000$, diga-se 200 :000$; 
suh-consignação n. 76, em \'cz de 150:000$, diga-se 
J 00:000$; sub-consignação 11. UI, em vez de 1 ser
venLe, diga-se 2 serventes. sendo J sen·ente para o 
Gabinete de I!lcnliric-..'l.ção; sub-consignaçftO n. 157, 
cm vez de .3:000$ (para quebras) diga-se 2 :000$; 
suL-consignação n. J 65, em n•z de 25:000$, diga-se 
15 :000$; sub-consigna(.'iio 11. !68, em vez de 10 :000!;1$, 
diga-se 8 :000$; sui.J-collsignacão n. l 70, em vez de 
15:000$, diga..:sc 12:000$; sub-consignação 11. 189, cm 
vez de 4 praticas de phm·macia, diga-se 2 JH'aticos de 
pharmacia; sub-consignação n. 201, cm vez de 10 sct·
ventcs, diga-se S serventes; snb-consignação n. 232, 
cm vez de li SCI'Ycnles, diga-se -1 "ervenles; sub-con
signa~ão n. 2-U, em vez de 50:0008, diga-se 35 :0008; 
suL-consignação n. 2-12, em vez de 30:000$, diga-se 
2cí :0000$; suL-consignação II. 248, cm vez rlc 15:000$, 
diga-~e 5 :000$; sub-ronsignn.ção n. 2-íU, mr; vez de 
250:fi00J;;, diga-se 2-íO:OOO$; suh-consignação n. 250, 
em Yf'Z de 12-D :000$. diga-s~ 100 :000$; sub-consigna
c;ão n. 285, em vez !Ir IRO:OOO$, diga-se 150:000$; 
snh-consignação n. ~sr., Pm vez de ftO:OOO$, -diga-se 
30:000$; sub-consignação n. 287, cm vez de 50: 000~. 
diga-se 36 :OOOS; suh-consignac;ão II. 312, Nn vez de 
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'i O :000~, diga-se 70:000$, a3siin r-:_•cJigida: ·~Pa1·a a 
compra de lhTos, ohra~, nwmorias, roteiros, modelo~ 
e jornaes sciPnlificos',; sub-consignaç-ão n. :110, c1r: 
YPZ de ::?3 :500$, diga-se :~8 :500>;;, assim redigida: 
''1'ara impl'l'Ssfio da l!cvista ,.llm·itimo e." Boletim do 
•Cluú .Y(n'ar; ~uh-consig·na~:ãn n. 377, <'III yez ,J.~ 
\lO :000~, diga-~P. .-JO: 000~; snh-eonsigna~.:ãn n. 380, 
r-n1 ycz rh" -~0 :000$. f.Hga-sc ·:-30 :000$; suh-consignação 
n. -lSi, Plll ypz ,Jp -i l'ern:ulorPR, dign-f:.c U rctnatlorm;; 
aern·seenle-st• na· eapilania d,-. 3' clao<sP ( l'iauhy), 
ap•ls a suh-con~ignat.:ão n. -i8H. o sPguinle: l agcul'~ 
Ptn AJnaJ·anle. L:rlü~~-S_ío~·; suh-l·-onsignat,;ão IL {)5::;, 
o·rn ,·ez fi•• lO: 000$, cl iga--"" fi: 000$; suh-consignaçãJ 
n. 1\ü:', l'lll·\'!'Z o[,. :LHOO:IHlO$. diga-"c l50:000l;<; suh
eunsigna~fto n. l\Gü. Plll y·c•z ·tle l.IOo:ooo;:;, di;:;a-s'l 
IIIO:O(ltl*OG'i.l. SiJp[ll'inuun-~e :ti' sub-consigü<~cões 
n~. 3. G. :~o. a:!, :~uJ. -iL H9; 'i-i; 8~~; 85; 9Z; n-l; JO~-; 
107. IIi, tl!l, l:!ti, 13'!, 1·13. llf>; Hi!l; 1-;1; iS.\; 181; 
?3!1, :!i?, '!!13. '!!lli. 1lll, 31 L 311\; 3'i!l; iífíl; 5fí2; 55i; 
!ilil' !i(i3 " li3ií ............ · ...................... . 

2. O({iciacs c stJ.b-o{{iciucs - Augnwnl ada de 150 :1100$001~ 
feitas na lahclla a.s s!'gni.nl.es alterações: (Diversa~ 
quol as) snh-con~ignação n. 105, redija-M! a~sim : 
~Para pagamenl n dos sol rins c rl i ff!'rcnças de Y."IWi- .-.. · 
nH!-nlo:::. aos offic-inl":-: tlllf' forr•n1 pt'on·,·oyiclos nos l)na- ~ .• :_. 
dros ~upplemenlar exl.l•aor•linarin e Q. F. e dos <tne 
rorflHl tra11:;ferido~ pll·ra ar]nP.I_lrs_ quad•·n:- :! n fia re-

P.\PEf, 

p;,,:{( l'm•ilwel 

3.6ii:G96$8üO 2.381:580$000 
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serva. na vigencia dõ exercício"; sub-cõnsignação
n. 106, supprima-se; sub-consigilação n. 107, ·redi.: 
ja::se assim: "Para pagamento das gratificações es
peciaes do pessoal de aviação naval, de aceôrdo com a 
lei n. 4.051, de 14 de janeiro de 1920 e decreto nu
mero 15.847, de 18 de novembro de 1922, 400 :000$000; 
ide!Jl, idem~. ao pessoal dos submersíveis e tender, de 
accôrdo com a lei n. 4.051, de 14 de janeiro de 1920, 
250 :OOOS; idem, diarias de que trata a lei n. 4.555, 
de 10 de agosto de 1922, decreto n. ).5.883, de 8 de 
novembro de 1922 (art. 397) e lei n. 4. 362, de 6 de 
janeiro de 1923, .120 :000$; sub-consignacãc> n. f08, 
em vez de fOO :000$, diga-se 60 :000$; sub-consigna
ção n. 109, depois da palavra "officiaes", diga-se "e 
sub-of~iciaes" ............................. · ..... . 

3. Mm·inheiros, (oguistas e tai(a- Reduzida de 138:296$000,• 
feitas na tabella as soguinles alterações: Pessoal. · 
Sub-consignação n. 32, em vez de -1 :800$, diga-se 
3:000S; acerescente-se e.11 seguida "1 primeiro sa;r
gento instructor, soldo i :440$, grat. 720$, 1 segundo 
sàrgento instructor, soldo 1 :296$, grat. 6·48$"; sub-'- , 
consignação n. 43, redija-se assim: "Para pagamen
to de Iodas as (:'ratificações regulamentares e pra
ças do Corpo de .Ma-rinheiros. Nacionaes, como sejam: 
artilharia, torpedos, apparel·hos . fire-controls e· dos . 
navios typó .Minas Geraes, addicionaes de 10 % •J 
15 % ·p demais gratificações de incumbemJias e de 
especialidades (decreto n. 10.991, de 15 de julho de 
19H, inclusive os premios de cngajam'!)nto, bom com
portamento, etc., 900 :000$000". "1\la.tcrial". Sub--

consignação n. 1, fica assim redigida: "Expediente · 

! 

18.431:080~000 1.080:000$000 
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(machinas de escrever;. mimeographo, tinteiros, etc·.), 
8:800$; F-'.Í~onsignaÇãon. 3, _em vez de 5:400$, di-

. ga-so 8 :OOOSOOO · •••••••••••••• '·'", ••••••• , •• ; •.•••• . . 

i. Batalhão· l';avol. -· Reduzid~ de 36 :739~00, feilãs na ta
beBa as seguintes· alteraQÕes ~Pessoal. Sub.,consigna

' ção n .. 2;: cm. vez ·de um .primeiro· sargento, diga-se "i 
·sargento ajudante, carccr.!liro, soldo 2:160$-,. gratifi
cação 1 :080$; sub-consignação n. ·i6, . cm ·vez de 
237: 819$600, diga-se 200:000$000 ; ; ; ........ ' . · ••• 

5. Arst;naçs, DirectoJ•ia elo Armamento e Aviação -. -. Reduzida 
· .. de 2.i2:400$, feitas na tabella.as seguintes altera-

~Ções: "Pês~oaln, l!.ub.:.ctmsigil~çãol_i. 12~, cm vez de 
10 :000$,. diga-se a :OOO$; sub-consignacllo n. 150; em 

"\'ez de .ordenado 2:400$. e gtatifica,cão'. 1:200$, .di
ga-se, respectivamente, 2:800$. e· t :.\0.0$; sub-con
signac~o n. 176, em vez de 5:000$, .diga'-se ~:000.$000. 

"Materialn: sub-consignaçiio n. · 29, em ·vez de'..l'éis 
500:000$, diga-se 360:000$; sub-consignac~o n. 28·1, 
em vez de 5'()0 :()00$,. diga-se 400:000$; acc.il'escimle
se: Ilara acquisicão de malePjal escola.r p!ira .os. di
versos· .cursos da ·p·efesá Aerea .do.: Lit.toral..da'. Repu
blica, 5:000$000 · •. ; .••• ~ ..•.•. ·; · ...• : •.• ; • • · •.•..• • • . - . . - - . . 

. {i. Ajudas de custo~ .Represeritações~ .Co'nptíi8siies 'dé' sáques, 
·etc.- Reduzida d!l 200:000$, feitas na tabella as se-

OURO 

l'al'iavel 

~ ::.;.;." PÁPEL 

Fixa Vm·iavel 

9.467:812$680 17.800$000 

788:523$000 205:500$000 

;;:;-. 6.170:466$848 847:120$000 
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guintcs, al!craçõe.:;: "Pessoal",. suli.:c0nsignações nu
mero 1, em'vcz de 250:000$, diga-se 2{)Q:OOO$, aecre~. 
contando-se no final, "bem assim pára pagamento do 
quantitativo ás praças quando em viagem de estradas 
de ferro"; sub-consignação n. 2, em vez de 150:000$, 
diga-se 100 :OOOSOfrO. Material:· sub~consignação. nu
mero 1, em vez de 300:000$, diga-'sil·200 :000$, fican:.;. 
do assim redigida: ''i>arã attender ás déf)pesas com o 
pagamento de.,pqssagens, conducção, transporte do 
pessoal cm ,;.ii pores ou estrada·s do ferro". Observa
ção: Nenhum official poderá receber mais de uma 
ajuda de custo de um Estado· ·para_ outro ou para a 
IJapital Federal, no mesmo· anuo;: salvo ·por· motivo· do 
promoção e cons~quonle transfer!m:cia. Não haverá 
a,iuda de' custo para as .localidades proximas á Ca
pital a ménos de tún dia de viagem por mar. Não dá 
direito ao abono de ajuda de custo a sabida do navios 
ou divisão em exorcicios, não tendo mudado de uma 
estação para outra, embora transitnndo por diffe-
rent'.!s portos .................................... . 

7. Ensino Naval - Augmentada de 295:820$, feitas na ta
bellas as seguintes alterações: "Sub-consignação n. 1, 
em vez do 4 professores, diga-se: 3 professores; sub
consignação n. 2, enl' vez de 3 officiaes conferenl;!ls, 
gratificação a ·2 :400$, diga-se 3 officiaes ·conferentes, 
gratificação a 3 :000$; accrescente-se logo após a sub
consignação n. 7: "4 dactylographos (sendo dous 
para servir junto á lllissão Naval Amoricanaf gi·ati
ficação 3 :600S, total, 14 :-iDO$; substituídas as ~ub-

~~Í::if: '"-~ _;-;~ ~~~--~; -~- ~~j_; ~~:,~-~-~~~-~,~~~-:~-,: ~-.:: ~ ~ ~- - ..- ,---~·-'- -:. ·- -. -· '·;-·_-;. ·- ,- -,~:: ;~~/-- _, . ~-----. 
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consignações de ns. f7 a 36, inclusive, pelas se
gnintes: 

fi - Escola Nával -'-- Pes
. soai: 

Substil ua-se pelo .11eguinte.: ........ · .. . 

'I - E'Scola Naval - PeS-
soal: . 

H lentes cathedraticos: 
•· Ordenado . . . . • . .. . • • . • . . . . • • • . 9:6001000 

Gratificacão ... ! ......... :. . . .t :sootooo 20t :CI~OOO 
I- - . 

3 lentes cathedrat.icos em 
. disponibilidade: 

Ordenadó ...... .- ............ · ; 
Gratificacão .•.•.•...•....• • 

19 professores: 
. . 

9:6001000 
.t:sooaooo· .ts:sootOOO 

Ordenado .........••.. ; ... ; • • • . ·. 9:6001000 . . . . . 
n Gratificação . . ..........•.. ; . 4 :800$000 273 :600IOOU . - . ' . . . - . 

OURO PAPKL 

Varia v~ Fiza' Variavel 
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............... : ~-· ~-:-. 

1 professor destacado na 
Escola. Naval. de- GueiL
ra: 

Ordenado ..•..•....•.......•.. · 9 :600$00.0 
Gratificação • • • • • • • • • •• • • • • • • 4:8001000 t4 :4001000 · 

15 lentes substitutos: . · · · 
Ordenido - .......... _ ..... ~ ~ :. 
Gratificação ••••.••.••••••••• 

1 instructo~ ·. (2" grupo .de 
exercício) : . . .. 

Ordenado .....••••........•. 
Gratificação •••• ; : • •..•••.••• 

4 prepaJ,'a44;n:~ : .........• 

Gratificação •• : : • : : ::. -. · •• ·• ·• ·. ·• 

8 instructores de ensino 
Jlrati.co_: _ . . . . . . . .... 

Gratificação · .... ~ : ; : ... :::: . ... 

1 secl'etario: . -

- ~ .--

6:1001000 
3:2001000 tU :0001000 

3:6001000 
f:80010Dn 5:4001000 

2 :400t000 9:6001000 

.. 
2:4001000 19:2001000 

Ordenado ................•.• 5:6001000 
Gratificação • . • . • • • • . .. . • . • • • 2:800$000 8:1001000 "' .. - . 

------------- . 

m 
1ll 
m 

~ o 
III .;;:: 
~ 
-.c 
1:1 
-~ 

:z 
~ 

I 
1:1 

"' ... ... 
~ 

"' 

ii 



" 1 primeiro official :: 

Ordenado .•..•.• ; ••• ; •••.• :. 
GraÍificacão •••.•••.••..•.••• 

2 segundos officiaes: 

Ordenado ..................• 
. Gratificação ................• 

· i prolocóllis~a: 

Ordenado ......... . : . .......• 
GratifJcl!ção. · •.•.. ; •...... : ..• 

1 porteiro : . 

Ordenado •.. : • ••.•.••..• ~ .. ~ • 
GratificaçiW ...•.•.•.•.• , •••• 

4 contínuos : 

4:000$<100 
2:000$000 

2:800$000 
1:400$000 

2:000$000 
1:000$000 

2:-iôi:it.oiYo · 

-
6:000$001) 

8:4Q0$000 

. :_ ~ . ' 

3:000$000 

·-··:i. 1,:_; 

!:200$000 3:600$000 

~ . . : I . . ;_;: , 

Ordenado . . • • • • • . • • • . • • • . • • • :1. :600$000 
Gratificação • . • • • • • . • • • • • • • • • • 800$000 9 :_600$000 

OURO PÁPEL 

Va1·iavel Fiza Variavel 
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_4-~- ~ ;_-_-

. .... .. 4 conservadores de . gabi- .. 
nete: 

Ordenado .......•......• ~ .•.•.. 
Gratificação . : ........ : ..... ; 

8 . serventes : 
Gratific'ação .. • ............. . 

!:600$000 
· ·8oneooo 9:600$~ 

1:7288000 13:824$000 
j -- • • • - -· 

. .': ···:~ ~~ :; 
Para pagamento das gratificaçÕes addioio.;. _ . .· 

naes aos lentes; professores, etc .••. "~ • , 29. :~1000 
·, i" 

sub-consignação n .. 56, em vez .de oito operarios, diga-se. 
l 2 operaríos; accrescente.-s.e ei]1. seguida á sub-consi ... 
gnacão n. 61, a· seguinté:· "Pára compra de Jinoty.;. 
}lOS, para impressão das apostilla.g dos. cursos da és:'_
cola, de accõrdo com o art. u· ,il segúiiltes, do decrc'-. 
to n. HL022,-de 25 de abril de 1923, 80 :00.0.$000~.; .. 

. ' . . - . . . . . ' -- . 

8. Fardamento e·. insll'll·melitos de 11111Sica. Augmenladn 'do 
7:700$, feitas na.· tabelln as _ seguintes al~er':u;õcs :-
stib'-consignac-ão n. 1, em vez de 2:500$, diga-se:· 
G:t)'(JO$; s~Ib,..consighação n .. 2; em- vez de ·1 :500$,' di--
ga.:.sc: 3:500$; sub-consignaeão u: .3, ·em vez dé 
1 :300$, diga.:se: 2:000$; e·sub:.consignaÇão n. ~ •. ém~ 
vez de 3:500$, diga-se: 5:000$000.; .... ',.' ....... _ 

9. Addidos .... : . ..•• ;·;; •· .. ; ..•• ;·.-.; ••....•..•...••. -••• ; 

10. Pesca e saJleamellto do littoraD.- Facam-se as seguintes al
teracões na tabella: Pessoal. Sub-consignação n.. t, 

' .', - . 

··~ :~:~. --:~- ~:~Zi~,;~--~~j·fi;_j):o~.-À~_;;_-!/-~I~~:~:_:.};~.:f:f"':i~.-ti~-: __ ~~~ :i~:~"}~~~"':-~: ,,._··~i.:· •=; •·· ~-· _ .• _-..._- •c • 

f. 761:122$000 200:300$000 

-- 5,533:200$000 
175:652$160 

-_.: :__..:...-·~·:--!- -~. ~:· .. -' -~·- -- ' 

lD 
l·J 
CD 
CD ;.., 
o 
1>:1 .... .... 
l<> 
co 
1:1 
1>:1 

z o 
< 
~-
1:::1 

6 
1:1 

"' -<O 

~ 

i!. 

-- ._:,,.., 



}~--..,.

'. 

em \rez de 200:00Q$, diga-se; f.HO:OOO$, aooroo!mtan
do-se in fine: "!Ficando o 'Governo autorizado a utili
zar 'parte _destadotácão na_il'rrP()rtaneia>de linhas· e an
zóés. para fornoo!xnànt~.-pelo ims.to _da -t:llCtura. por. in
termedió da Inspeotoria de Portos e_ costas e dá Con
·rederaêão 'Gerai dos. Pe8câdores do ,lJI:ásiJ; ás 'eolonias 
dé ':P.esc_adqz:'ég, )1r~n~zâdas, çte)í~Çôrdi:í . eom a' )egi!l;
lação vigente; resguardados os mteresses do Thesou
ro Federal e observadas as mesmas normas em _vi
gor no Minlsliério da Agriculturà parà o forn~irilento 
de instrumentos agricolils á làyoura'nacional".- Mà:
{eriaJ: aooréicen_te-;-se' .. à' 's~guint~' áub.;.oo~i~a@l 
nova: n. 6, ." ~dem a ILiga · dos·f:;portll da .Marm'lla, ~!S 
20 :000$00!)"· . : ·;·; ; : ·, ;_'. '; ~-: :-. ~-.' ..... •.• . · .• ·- •• ' ... _;-_; ~' •. ~ 

Ji. Munição. de. bocca. Reduzida de 2.216:910$, feitas..ila_ia:. 
'b~Ua_a!; ~egl).in~!l, alf.er!lçQils: _"Pessoal. 81111-~D,!?h 
. gnaçao u; t;· rediJa:-se ass1rq: Para. atteJider ao pa~ 
-nrento · das · r~Oes/ em 'dinheiro aos ·invalides e ao 
pessoal dos navios, _corpos, es_ç_Q!ª!? .. .!l.s.!@.belecimentos 
e I:Bparticões de Marinha,. de aceô,rdo eom, 8l! djspo,.
i!icões' em vigor, inclusive a melhôriâ 'de rancho;' de 
ql!e trata ó art. 45 da lei n, A.,~J>Q. (ia_ to de agosto 
_de 1922, .e. regularizada pelo aviso 11. 3 .. 675r de. 30.de 
setembro .de 192.2, .bem como aos ·gúardas de policiá 
do Arsenal. de Marinha da •Capital · Fedéral, na razão 
da ração. diaria de 2$500, nos dias de effectivo ser
viço, 2. f0.3 :600$000". Mate~ial. ~_ub-eonsignacã~ n. I, 

: ·.. .- ,- . .- ~ 

oimõ ------
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_era vez de H.516:9i0$, diga"':'se: .. 9.000"000$, aceres
cenia:ndo in _fine· ó seguinte:. _"bem aSsim do_ peSàO!i) 
administrativo militar e ·civifdci Arsenal de Marinha 
da Càpitai Fedéral, de aooOrdo Çom o decreto niuiiO.:. 
ro 16.127, de 18 de agosto de 1923, e pessoal admi,
nistrativo e officiaes- alumnos da Escolà Naval de 
Guerra, de aooôrdo com o decreto. n •. :f.6.U.i, de 6 de 
setembro . de' 1923" .• ;_ .• .-..... _. , ..•...• , .. _ •.. , .•••• 

12. Despesas eztraórdinf!.rias: -Pessóal. Sub-consignação n. 1 
discrimine-se o pessoal. contractado, nas tabellas ex
plicativas: sub-consignação n. 2, redija-se assim : 
"'Eventuaes: funeraes dos civis e militares, tomadas 
de contas dos responsaveis da Marinha, gratificaoões 
ao pe_ssoal• ·do· gabinete do Ministro,· servieps -extra• 
ordiiiarios, inclusive gratificação ao aUiiliar do ga
binet~ do. director do Expediente, as gratificaõés ·&
traordinarias ao pessoal que- tra.balha junto á ·Missão 
Naval Americana, organização e revisão do relatorio 
e orçamento e outras despesas não previstas, réis 

• ~ . r 
••' -..• 

250 :000$000" ••••• ~ •••• ' ... • • .•. . . . • . . •.. . • .•. • • • • • -.-
I i-j·: 

:f.3. Munições de guerra.. Reduzida de 1 oo :000$000 •• ~ •.••.•• 

U. Sobresalent~s e mabiliarios. Reduzida de 100:000$, feitas 
na tabella as seguintes alterações: sub-consignação 
n. 1, em ·vez de 500:000$, diga-se: 400:000$, e ac
creseente-_se · irl:c(ine ..-e reparti~e.s de Marinha". • :. , 

r c 

iii. Material de construcçtfu ttaval. Theduzida de 500:000$, feita- · · 
na tabella a seguinte alteração: Sub-consignação n. 2, 
em vez de 2.000:000$, diga-se: !.500:000$0(}0 •••• :, ~: },··- ,.,.... 

·. 

' . -· .· 

-
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200:0001000 
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16. Combuslivel. Accrescente-se a sub-consignnção n. 1 o se
f$Uinte: "inclush•e 1.5100:000$, para car,·ão nacional'" 

17. Obms .. Reduzida de 500 :000$, feitas na tabella as seguin
tes alterações: sub-consignação n. 1, supprima-se; 
sub-consignação n; 2, nccrescente-se in (ine: "sendu 
80:000$ para a_ conclusão dos trabalhos de valorização 
dos terrenos do extincto Arsenal de 1\larinha da 
Ba)J.ia .• "'· ............... • ........ -; .... , .. • ...... · 

fS. Çonservação e 1·eparos da/ esquadra. Reduzida de 500:000$, 
feita na tabella a seguinte alteracão: sub-oonsigna·-
ção n. 1, redija-se nssim: "Para a continuação· do3 
trabalhos de conscrvacão e reparos da esquadra,:.dF-
ques, etc. " ..... · .•.•... , .......................• ' . . . 

. . ;->- '1- •, ' • 

19. Serviços;: accesso1·ios •••...•......... _, ......•........•. 
. . . 

20. E:rercicios findos. Reduzida de 100:000$, feitas as seguin
tes alterações na tabella: sendo 100:000$ para pes
soal c 100 :000$· _ para _material ..................• 

21. Despesas cm om·o. Reduzida de 200:000$, ficando assim 
r-~digida: Para · pagamcn_to ·de· ajudas de custo, 'vcn~ 
cimentos do pessoal em coinmissão no estrangeiro; iii-_ 
clusivc as_ gratifieacõ.es .cspecia:cs e as suas despesàs 
ue material_ e ·para pagamento· da missão naval (of.;. - . . - .. _- - . ., -

OIJRO-
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ficiaes e inferiores idoneos") contractada no estran
geiro, para instrucção e adextramento dos officiaes . 
c pracas da Armada e demais servicos- technicos da 
llladl!ha de Guerra" •. Observacão- Nenhum official 

_poderá receber mais de uma ajuqa de cus_to. no mes
mo anno, salvo por motivo de promocão e conse-· 
quente lransferençia. Não dá direito ao abono de 
ajuda de custo a sabida de _navios ou divisão em 
cxcrcicios, uão tendo mudado de uma oestacão para 
outrll, embora trausitàudo por diffcrentcs portos .•• 1.000:0001000 . ,_.. 

i. 000:000$000 40.478 :31;3$5!8 u. 027 :900$000 

; 
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:732 ' ANNAEB DO SENADÕ 

' Art. 2.• E' o Governo autorizado· a despender até cem 
mil contos de réis, por meio de operações de credito, podendo 
ser parte em ouro, até a base de ~ii :e , quinhentos contos, 
ouro, para: , . · : · . ' 

· a) acquisição,. q~ando jl:lga~ mala. opportuno, das unida
des nav~es q~e cons1dera;r mdispensave!s ao serviço da es
quadra, mclus1ve um nav1o-escola, um para o serviço hydro
graphico c outro para o de pbaróes,• além das unidades me
norc~s para os servicos dos portos; : :':.: 

b) continuação das obras no dique·e 1officinas da ilha das 
Cobras e seu consequente equipamento :industrial, liam assim 
as oonstrucçõles para Escola Naval, no ·Corpo de Marinheiros 
Nacionaes, no Batalhão! lN/aval, Hospit:oJ. de Marinha e nas 
obras nova! do edifício para o ·Mlinisterio da Marinha; 

c) despesas com a reorganizacão•:da Marinha, inclusivB 
.melhoramentos ·indispensaveis e pessoàl :oontraotado pãra as 
respectivas obras; · . : . • ... 

d) organização definitiva do serviço 'de aviação naval na 
ilha do Governador e outros pontos convenientes ao longo do 
littoral, a juizo da administração. · 

' 
Art. a•. E' o Governo autorizado : · . 
I. A realizar contractos além do exerhió!o, por tempo não 

excedente de tres (3) annos, quando versal'em sobre constru
cções, acquisicões e reparos de material de guerra, combus
tíveis, forca e luz, alugueis de casa e locaçllo de'. tiervloos; 
· II. A rever, sem augmento. d•e despesa, os regulamentos 
das diversas repartições e estabelecimentos do · Ministerio .dâ 
Marinha. · . . .. , 

· III. A realizar permuta ou venda em ·hasta publica; no, 
todo ou· em parte, relativamente aos terrenos ou propriedades 
nacionaes nRJ Armação, actual Arsenal de Marinha, ou outros 
que forem Julgados desneccssarios aos servioos da ·Marinha 
de Guerra. . . . . · 

IV. ·A contractar technicos 'competentes para ministrar 
aos pescadores o •ensino do preparo e conservaçllo de. peixes, 
principalmente e aquelles .que maiis se prestem a.· substituir 
em nossos mercados o bacalháo. ·. ·· . . 

Camara dos Deputados. 9 de novembro de i92~.- A~
'Ml(o Rodrigues de Azevedo, Presidente. -. Pedro· da·.co'sta · 
Rego, to Secretario. - Gentil Tavares, 2• Secretario interino. : 
- A imprimir. ' 

N. 384-1923 ,• .. 

Por ·mensagem de 21 de junho ultimo, o Sr~· Presidente·. 
da Republica transmittiu ao .Congresso uma .. exposição. do . 
Sr. Ministro da Justiça e Negocios Interiores sobre a ne- , 
cessidade do credito de 59:501$500, para Uquidàção ~os ·com-·· 
promissos assumidos pelo Governo com a realizaolio doR· fu~ : 
neraes e exequias do Senador Ruy Barbosa. · .. · 

iElm 24 de agosto .:Proxf.mo passado, o mesmo Ministro 
dirigiu-se á Camara, commun,icando que aquelles compro
missos subiam a 59 :501$500, pela apresentação de duas 
contas de Carlos ·Sommer, no valor de 3:000$ cada uma. 

I 
I 
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SESSÃO KM 29 DE NOVEMBRO DE 1928 :m 
· '· . . A. Cama.ra dos Deputados, tomando em cousideraciio 
~tes documentos, votou . a proposicão n. 100, de 1925, ·autd

.. rJzan~o. ~ Poder ,Executivo ,a abrir o credito de .59:50if500, 
para o 11m_ allud1do, e na mesma proposicão, ar.t. 2~. inlllutu 
a autorJZacao .para abertura do credito de 529f33f para pa
gamento de addicionaes a um dos funcoionarios ·de· sua Se-
·cretaria. · .; . •·· · · · · ' . · · 

Dirigida ao Senado em 17 deste mez, foi dislribui'un h 
esta ·Co!llmissão u~ nova .communioaolo· 'do ·Sr.· Ministro 
da· Ju~tloa e Negoc.ws Inter10res, pela qual se verifica que 
a Soc1été Anonyme du · Gaz · . de · Rio de Janeiro 'apresentou 
e aquelle ··· miniaterla · le81'lizou uma couta · de · i& :656t ~e 
'd~ve ser inclui da no credito de · que trata' a ·proposiÇão 'meu
monada, por se referir a·· despesas eom os · ~aes ·do· Se
. nador Ruy Barbosa'. Assim; a lmportancia dos füneraes u 
Jexequias elevar-se-ha a 76:i·57t500.· ···. . · · • · ·. 
··• · A Commis8ão de· Finanoas; tendo examinado todos esses 
doeu. mentos, é de parecer que a proposiçio da Camara seja. 
. approvada com . a seguinte emenda: . . . . . . . . 

.•, 'Ao' art. t• onde 'se'' :diz:' 59:5011500 d·Jga;.se 'cré;s 
76: {571500:., · ficando o mais· como ·está; '. ·· · : · · · : 

' " .. ' '··' . ·• ', '. • • . .:;,"·, ,· o '.o.l ' ·, 

Sala daá Commissões, 28 de novembro ·de 1923.- Bueiw 
,de Paiva, Presidente.- José Eusebio, Relator. -João Lyra. 
, . .:.:.;,: Vespucio de Abreu. - 'Juato · .Chermont.· :.:.....sain1Jaio 
Corr~a. - Felippil Schmídt. - ·Bemard.o Monteiro . 

.: i' ': l :r'' ·) ''. ~ ..... :.·: . : ;..::::~:.:~:;::.J.< ~~:r 
PaÓPosroÃo DA CAMARA. Dos DEPuTAiios N. mo, DÉ 1923, A ouE 

BE REFERE O PARECER BTJI'M ·.· 
O CoDSTesso Nacional resolve: 

. . Artigo unico. Fiça o Presfdente.' da R6pUQÚCI! auto~i .. 

. zado a abrir, .pelo Mmisterio da Just1ca· · e Negoc10s Inte
'rlores, o credito especial de. 59:501$500, .Jiara.li~idaoio .dos 
. comp,romissos &!!Sumidos pelo Governo com a realização QOS 
"funeraes· 6 das e:requias. do Senador Ruy. Barbosa, .nos ter-
mos da lettra a do art." s• · do decreto n.· 15.977, de ·2 du 
marco de f 923; revogadas as disposicões em contrario. 

Camara dos Deputados,· 29 de. outubro de 1923. - :\í'
nol(o Rodrigues de Azevedo, Presidente. - Hugo Oaf'!letro, 
.i• Secretario interino. - Gentil Tavares,. 2• ·SecretariO in-
terino. - A imprimir. · 

N. 365 ~ i923 
\ ' 

A Co-mmissão de Finuncas ·examinou as emendas _o_ffere
eidas pela Camara dos Depu~dO,s ao projeot.o doJfênado n. 12 
de f 923, que autoriza a ac'<Iuisicão da casa em @e residi.]l 
nesta Capital o Senador ~uy Barbosa, com o re~p~ctivo motn
liario, bibliotheca, arcluvo, etc., e . passo em1tt1r .. sobre as 
mesmas. o seu pareoer... · • · .. · . · . . . . ::. 

. As emendas, que são em numero de cinco, modd!o.am :os 
arte .. t•,: a• e 4~ do p_rojecto. 6 aocrescentam um art.igo, ... dls
~ondo sobre a prcsta~ao de :Um~ )loxpen,agell) ,á .viuva daq~61le 
mot.vidavel\ cidadão, «como um pre1to de J.l:IStlOa · e ~t~dltq, 
escreveu o autor dessa idéa, a e~sa exoelsª ~.ellbora que re-. ~-· ·- . ' - ' . ~ -

I,.'. 

'· 
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presenta Lodas as altas virtudes da mulher ·brasileira, já tan-
tas. vezes glorificada .em nossa historia,., . . · 

As modificações' importam em mandar adquirir separada-
mente, ou em conjunto: · · · · 

a) a casa; ' 
b) o mobiliario, a bibliotheea, os manuscriptos e o ar-

chivo; ·O . 
c) a propriedade inli~l)ectual ~as qbras. . . . . 
llelo proJecto a acqu1s1çiio ser1a fe1ta em· conJuncto ·e não 

se mencionava a propriedade intellectual... . · . ·· 
· Foram alteradas as· redacções do . paragrapho unico do ar

tigo 1• e do art. a•, e liir~itada .a despesa a effectuar-sll ao 
maximo de 4.000 contos (emenda ao art. 4•). .· ·· 

A Commissiio, ' achando' razoaveis todas essas emendas e, 
não querendo retardar a conversão em lei de uma providencia 
que merece sympathias S'eraes,. é de .parecer que o Senado as 
approve. · · · 

Sala das Commissões. 281 de novembro de 1923. - Bueno 
fie Paiva, Presidente. -José Eu:ebio, R'elator. -Bernardo 
Jl onteiro. ,.... João Lyra .. - Vespuéio de, A. breu. ,...., FeZippc 
Scl~midt,. ,..- Sampaio 1Jorrêa. --.Justo. Chm•mont, . · 

PROPOSIÇÃQ IDA.CAMAÍlA DOS ,DEPUTADOS N. 106, DE 1923, A. QUB: 
SE REFERE O PAI\EC&R SUPRA , , . , " , 

Emendas d~ Gamara dos Deputados ao projecto do Senado . 

N. i 
, , ,: : ,,.. I 

Ao art. i" - Redija-se desta íórma: «Fica o Poder Exe. 
cutivo autorizado a adquirir, separadamente, ou cm' çopjuncto: 
a) a casa. á rua S .. Clemente n. 134, em que .residiU noota 
cidad~ o Sr: Senador:Ruy Barbosa; b) o mobiliario, a ·biblio
tlleca, os manusoriptos e o archivo; c) a propriedade intelle-
ctual das obras do 'eminente brasileiro•. · 

N ') ... 
Formule-se nestes termos, o- paragl'apho: «Realizada a. 

acquisiçiio, o Governo fundará, no edificio, e com as installa
ções adquiridas, um muscu-bi-bliotheca, podendo dar-l·hes. não 
cbstante, os destinos QU{l julgar . mais adequados ao culto na
-cional pela memoria do g1•and·c cidadão,. 

N. 3 ... 
Ao ar L. 3, - Redija-se assim: cAs "obras do Ruy Barbosa, 

depois de classificadas pela referida c'ommissão · serl\o manda
das publicar pelo Governo, pertencendo· ao Estado os respe
ctivos direitos nutoracs, publicando-se ~tarilbem · os· manuscri

·lltos, cuja divulgação, dada a importancla dos mesmos, fOr 
·eonsi~erada ;utH,·, ,. 

jl 



SESSÃO EM 2[) DE NOVEMBRO DE i923 7~5 

N. 4 

.. Ao lu·t. 11" .Accrescen:le-se: comLanto que a. despesa a 
. cfJocWar-sc não .exceda de quatro mil contos .. 

N. 5 

Accrescen Le-se, onde convi•cr: . ' . .· . . 
Art. Na fundacão de qualquer natureza, que se fizer, . 

:cm virtude destaj'lei, haverá na bibliotheca, eonstituida pela 
livraria. que pertenceu ao Senador Ruy Barbosa, uma secção 
especial; composta . de todas as . obras deli e adquiridas pela 

'· União o a essa secção será dada a donominacão do · cSecção 
.. D.: Ma1•ia Augusla:t, .em honra á .veneranda viuva do immortal 

brasileiro ·i · 

Camara dos Deputados, 7 de novembro de 1923 • ...,.-- Ar
, nolfo .Rod7~iuues·:de ·Azevedo, Presidente. - Pedro da Costa 
·Bego, 1-_.secretario. - Ascendino Carneiro da Cunha, 2' Se-
cretario ·inteJ;'ino.. . .. 

......... , •· ··N.: '366 ~ 1923. 

· A Coinmissão de Finanças, tendo <Jxaminado a· proposição 
da,'pamara' dos Deputa~os n . .,121?, do corre11te anno,.que auto-

.· tor!Za o· Governo a abrtr os credites espectaes de i· :059$61·7 e 
580$64.i5, para pagamento de pensões a dous funccionarios ó do 
.parecer que a mesma seja approvada, por se tratar de atten
der a uma mensagem do Sr. Presidente da Republica, acom
·panhada de e:qJosição de mot.ivos do Sr. Ministro da Juslica 
demonstrando a legalidade do lefcrido pagamento. 

· Sa:là éias Commissõ.cs; 28 d·e nov<Jmbro de 1923. - Buano 
de Pailw, Presidente. -José Euzebio, Relatcir·. ~ Jorio L1Jl'a,, 
- Vespu.eio de Abrett. - Justo Ohermont. - Sampaio Cor
?'êa. - Felippa Sch1!~idt. --.. BC1'nm•c/o Mont:ei7·o. 

PROPOSI'C:ÃO DA CAMARA DOS DF.PU'I'ADOS N, 1!t5, DB 1923, A Q.UE 
: · , SE REFERE ·O PARECER SUPRA . ' 

•' '' "' ' . 
O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1.• Fie~ o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

Ministerio da Justiça e Negocies Interiores, os creditas espe. 
ciá!'s · dn 1:059$677 e 580~645, · para pagatitento, no anno de 
10'23, da:s pensões . que competem, .respectivamente, ao,1 ~'ttnl'
das ·civis . Bart.holomeu Araponga e Amaro. Jacome de Araujo, 
nos '.pe1•iodos de 30 de maio a. 3:1. de dezembr~ e 6 de agosto a 
31 de dezembro, nos termos do art. 1• da le1 n. 3.605, de H 
de der.embro de 1918 e art.. 1:1.-i. do regulamento a•pprovado 
pelo decreto n. 13.878, do· :1.4 de novembro de 1919 . 
. · irt. 2.·· Revogam-se as disposições em éontral'io. 

·:. Ca~ara dos Deputados, 2:1. de novembro qe 1003.'- Ar
nálfo Rodr<iuucs ele Azevedo, Presidente. - ·Pedro da Costa 
Reuo, 1• Secretario. - Httao Carncirp, 2' Secretario interlno. 
,_~Imprimir.: 
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N. 367 . .:.._ i 923 

~:llf!dacçdo final do :projecto do Senado n. 33, de l92à, ~que re
leva de pre&cripgão: o direito de D· 'Maria Martins:·dtrcar:. 
valho, viuva do tenente do E:cercito Anacleto Anapurú 
Alves de Carvalho, para pode?' receber pen$ão de meio 
soldo por elle dewada. · · · . 

O Congresso Nacional resolve: .... · 
~· .·.. Artigô' unloo. Fica rele~ada a .préacriPQI.o em que inoor· 
~ rer.a:m, j!S peJ?sões ~e. meio 's!Jldo. ( l9e600),, deixadas de roceber 
,.POr D. ~ar1a Em1ha: MartJ.ns de. Carvalho, viuva do tenente 
, ~o .. Exero1to. Anacleto Anapurú- Alves de Carvalho1 nos .. annos 
jle H87 a i8~4, e em diversos meze! dos.annos de 181J1í.a ill17, 
abr1ndo-se para o seu pagamento o necessario credito; •rew-
gada'S as disposições em contrario. . . . 

~ ... · :.Sala. da Co~isslo de .1\edaoçli~, ~;ri' 21l .. de novelXlbro de 
ll928 • ....:... Af'tJuio G6e1; ·Presidente. ·-JOII·Btuebío, 1\oltator. 
· Fica sobre a mesa para ser discutida 11&: seâslo 'soluinfe, 
depois de publicada no DiariO;. do Cofll/f'.IIIID. ' .. , .. · ........ . ' ',/ . ' - . 

, : O Sr. Presidente - .Está . terminada a. ,leitura , do . exp. 
Pelliente. Nlo .ha:: oradores inscriptos. Si nenhum Senador 

;,quer usar.da palaVl'a·na'hora.dn expediente, passarei 1\ ordem 
:qo: dia., (.PIJ'Uia.) .. , · · . . . . -·· .. _ _; 

.. ,.' ', ' ' :r. ' ' . ' ~ 

ORDEM DO DIA .,.,., 
(.: . . . 

tia numero na Casa, mas, não· · ha no recinto, para pro~ · 
,.ceder á votação das matarias da ordem .do dia, pelo que passo 
. á mataria em discussll~t. 

. I 

·oaci:MENTo .no INTEiüoR P~ f9Ú 

:: . ; · 2' . disouss~ :dr. proposiollo da : Camara· dos Deputados, 
n. 117, de 1923,, fixando a despeza· do Ministerio da Justiça e 
Negooios Interiores, para o ~xercjeio de f92i. 

, :,. : . : . . ; ' :•· :· • , . ·.I, ,.·., 

'·! O Sr. Paulo de. Frontin -Peço a. pala:wa. . . . .. 
I: ... .': . ' . :· " . ' ' ' " ' ''." . I . • I ' 

. 
' ' ' 

O Sr. Presidente ~ Tem a palavrá o nobre Seilador~ ·; : 
•' ': ' ··' :·.·.:1 . ,,., . . . ' ... 

.o Sr .. Paulo de Frontin '(*) ~ Sr.''Presidente, teria ·mui
,· ta ·satisfacllo si'' 'o. honrado Relator do Orcalllento ·.do Interior 
! estivesse' no ·recinto 'para; poder acompanhar as 'observ~!5es 
: que wiJ: fazer sobré o· seu parecer' e sobre a proposiollo da 
• Cnmara, que fixa a despesa'par~ 'ó Miniaterio do· Interior~ 

O illustrlf'Relator, depois· de·· fazer a · coinparacllo ·entre 
as diversas verba~ da. proposta .do Governo e as modificac!ies 
approv~~as·. p~lá Camara, cha~a . a .. a.tten~llo do Senado para 

· )llgun&· outros pontos e ter~illa Q' se~t,P&~!).cer ,declarand~: ~O 
~:~~·~·:. ',.:·::~ <~:·>).1·:~ .. ~:._;;· ~··~·.'~·~·>!:.;,·;·· ·.:~ ;·:: ~·· ·, ·' . •'• ', '', . '' ::· .. 1· 

~(*). NJ!:.o (Q~ revisto pelo oro,~or. ·:.-.:· .:::,:~: .. :· :>~.~ 

I 
I 
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essas verbas nO:du mais significam, Jazem apenas um pap~l 
J'icLicio. · 

/ 

Si, eJ'J'ecLiv:l!rumle, ·.nesses serviços industriacs, não se 
púde despender si não 100$ ou 200$ e rurnincnto mais do •C!UO , 
essa importnncia, não so poderá absolutamente aiLender a 
cSSCÍS servi~~os dos varias departamentos do Ministerio da 
J~tiçd. - · . . . · . · 
· · Assim, a primeira emenda que formulo consisto cm sup
primir nas \:arias verbas as .sub-consignacões relativas tí taxa 
de· agosto e 'servi~~s indusLriacs do Estado, .que ainda figuram 
péla írhportn~cia. de ~8~ :711~014. Eu poderia dar no i !lustre 
Helator as diversas parccllas deste total; 1nas, como suo em 

· gra·ndc nurnerqO cxcuso-me de fazei-o na.. emenda. · 
O Sn .. Tos'É EusEBio....:_Como V .. Ex. tem sido uiri traba

lhador intclligenl.e c· assíduo. dos orçamentos, eu acceito, cprn 
inuilo .Prazer, os dados qtie offerece ... · · · · ··. · 

. o sn. PAULO rim FrtON~'IN-'- MÚilo agradecido a v. Ex. 
. A segunda· Cme~da .é refntiva á questão· da·· Proph;v.laxia 
Rural. A ProphYl:ixia Rural figura no n .. 25 da. tabella e com 
os sub-numcros 841 a 856. · Na.proposta dó Governo,. a. im.:. . 
portancia tola! era de 7 . .'112 :000$000. ·A .proposição da Ca- · 
mnra tomou por base a rcducção de .10 % cm todas as .verbas 
dos Estados, súj)prim indo completu·mente a de Sergipe, •porque 
o accôrâo com eslc Estudo, foi. denunciado. . · . · • 
. o SR. PEREII\A LoBo_:_Eu apresentei tima'ernenda:.no sen~ 

LidQ de serem restnbolecidos os serviços· em Sergipe; · . ·' . 
· · O Sfi. PAur.o óm' FnoNTIN .:__;, EriUodo o caso, a Cafnara. dos 
Deputados supprirniu-o .. A Verba para esse serviço era· de 

. 200 contos e a· conlribuicão para os demais Estados ficou re
duzida de ··7 .112 :000$ a 5.885 :000$000. Trata-se. do um ser
viço . íncontestavcJmcnto . de 'Utilidade, mas que deperide, não 
só do Gov.crno da União corno tambem dos Governos,. dos Es
tados; Basta qüe um. Governo_ de Estado ~enuncie ·o contracto 
para que cesse o serviço e, . portanto, desàppareoa a necessi
dàdê. âa contribuição . correspondente, por parte da União. 

· Apezar da situação. financeira em. que nos .. acharnós, não 
sou partidario da suppressão de' serviços;· mas, como não se 
trata. de . um serviço .de ·caracter ·permanente, eu proporia, 
corno segunda. emenda, que esta verba, . • em ·lagar :de fàzor 
IJ:tl'le integ'!'ant.e: do ,areamento ordinario, passasse ·a figurar, 
na· despesa mediante operação de credito. Assim, ella desap-
pareceria da parte em que .está. · · . · · . · · . 

Para justific,ar -o que proponho. ainda .ha urna disposição 
da Camara dos .Deputados, que é a disposiÇão que figtira como 
art. 2', màudando que ·as consignacões votadas no ·areamento 
do Ministerio do Interior e destinadas á execução· dos acciór
dos celebrados entre a União e os Estados para o · servico do 
saneamento e. pro~hylaxia rural,.· serão . distribui das integral- . 
monte ás Delegacias Fiscaos, no começo de. cada.' exerci cio, e 
entregues, mediante rO'quisições .dos chefes das respectivas 
commissões federaes, quer se trate. de pessoal, ·quer de rr.a..: 
teria!, como adearitarncnlo, aos funccionarios por estes desi-
gnados. · · 
· Ora, desde o mCJ;mento que · .exist·o 'Dsta. d.isposição, que 
Mo rnu pl!reco inconvooiente, proquanto foi reclamada para 
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fàciHtar a c~ccução dos mesmos serviços, pod~a passar a im
, portancüt de 5 .l:i85 contos, .aocrescida, ou não, da .verba de 

:16\) llOnLos para o Estado de Sergipe, caso seja alli , resta
beleciüo o serv.iço de prophylaxia rural, e deste ml)(!o, as 
operaçõas do .credito, que f.oroecoát os eJ.elneillos necessa
rJos 1par·n que so ... altencla a esses serviç'os, que, como. disse, 
são. de natur.eza especial, pois. não. constituem uma·· reparti~ 
ção, ttm departamento publico .ou lliilla obra constante. · 
. . . . PediL'Ja;· igualmente, que o· illustre :Relator. do. orçamento 
do Intevior examinasse algumas ·verbas sobre as quaes não 
ápre~;ento erpendas, p·orqu·e para tanto . não tenhó éJlementos 
suffi.cientes, reduzi:nd(l...:as. ·. AccrediLo, ·porém, que • ellas ·se-
jam· susceptíveis de reducção. . .. . . • 
. ,. · TJma ilellas é sobro a despesa que não. figurava nós orea
mentos. de annos .anteriores, ã excepção do ummo exercício 

. ....:.: Justiça l;1ederal - tem o n. 12. A outra,. sobre material, 
· tem . a· n . 1, e as sub-consignações, os .ns. 86, 87 . e 88. ' A 
prkmeira dpssas· sub-consi.;nações que U:an o n .. 86, autor1~ 

. zam a impressão c ·publicação .. da jur.isprudenCia, do modo se
guinte: . ~·nevista do Supremo Tribunal Federal, 168 contos; 
a de n. 87, trata dO 'serviç•O de -estenographia, redàcção 'de 
Al:maes e debates do Sunremo Tribunal Fedel'al, 190 contos; 
a de n. 88, trata - Quota move~ por pagi-na da .. "Revista. do 
Supr.emo .Tribunal Federal", 360 contos. . · • . ' . ' . . -

O· Sa. JosE' EvsEmo - Essas despesas resultam de um 
· oontraoto c·elebr!l>do. . 
. o ,SR. PAULO. DE FnoNTÍN ~·Mas em quadra do difflicul
·dades, ·como·.· a· actual,. o .Gov.erno costuma modificar os con:. 
tr'iíctos, ·adim· as despesas, ou fazer novo accôrdo. · . 
.. · · O. SR;,. Jas~ Eus&azo ....:... Então é ·p~eciso autorizar o ·ilo,. 
verao a fazei-o. 
. O SR. PA~LO DE l!'RONTIN - Póde-se lhe. dar essa aütciri~ 
zação,; . . . 

. ·. . ... O'SR; JoQSÉ,EUSE~IO '_:,-Aliás ella será ~o Supremo Tri• 
· huna!, :.porque foi quem .fez' o ·contracto. ·. •· · . 

• J ' • ' ' 

O SR. PAuLo DE .FRÓNTIN - Mas qu·em paga: é ·a Nação, . 
· o essa despesa é rcprcseiltada pela somma de 718 contos de 

l'é'is, Lmportancia · bem razoa.vel; · · · · 
. ~ .Não 'contesto que haJa vantagem na .• public:açã:O da. Ju':" 

· risprude:wia do Supremo 'nribunal; mas essa publicação podia 
.ter .sido feita, inicialmente, na Imprensa Naciorial, pai~ que 
é Imprensa Nacional o pura isso foi creada. Si por deffioien-

. cia. acctimulo d·e trabalho ·ou qualquer outra ráz1io não es
tava ·cun condições de poder prestar esse serviço,. devla ter se 
limitado ·a ·importancia annua, pois a pedida em uma quadra 
como a ac~ual · é muito a.Jta. 

Como disse; não tenho elementos para propor a suppres
são de mais ou menos 50 o/o; entr.etanto, .o illustre Sr. Re
lator, estudand.o devidamente. o assumpto na .. Commissão de 
Finanças, .e:sta.bel·ecerá. o que iOr . mais conveniente. 

. ::·· .·:<·~:;::~:!J '~:}:. :~· . 
, ' . •:<•:..": 
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O Stl. JosÉ EusEBIO - As op!iniões do V. Ex. s!'to· seqí. 
. pre muito .ponderadas. . . 

· O Stt .. PAULO DE FRoN'l'tN -'- Muito agradecido a' v,. E~. 
Ha uma outra verba que não é excossivamentr. elevad& 

como a Que me l'criro, mas, que .tem tambe.m .a sua impor~ 
tancia. H·ct'iro~me á de n. 15 - Policia Militar. Ahi se dis~ · 
crimin:lm os nomes de todos. os ref'Ormados, soldados, · mU.si~ 
cos, clarins.· ele. A despesa não excede de 366$, de 447$. São 
portanto, parc•cllas minimas; .mas, depois, a sub~consigi:lação 
n •. 511, fixn. a ·quantia de 65 contos para os officiaes. e. pra~ 
ç'as, quq, se reformarem ou já reformadas .e que não este~· 
jam noliiinalmente mencionadas nesta tabella. · · · · · 
· ' Parrlcc-me muito exaggeradá. cSeria ;pref·evivel , dotar o 

orçwmenf.o com unia verba menor, pt>rque si r.ealinente fosse· 
ella .vevificada insufficiente, por meio de credito suppleni·cu~ 
tar se a refor~nrin. de modo a só gastar o .que . for :real-
mente indispensavel. . . 

Elia, pamce ... me evidentemente, excessiva. . 
E' antro ponto para o qual chamo a atfenção do illus~ · 

tre Relator, sem todavia aprllséntàr emend·as, ~· a verba .Obras 
que· é a n. 29, estabelece o seguinte : · -

· "Material ~ ·conservação .. ~cerescianos e ~eparos-
de 1 edificfos, propri·os naoionaes ou particulares ao ser-

. vi~o do' ministerio. e despesas do escriptorio de obr;is 
inelusive. oontinua,ção da con:strucção, na C~sa de· De..: 
tenção, . do pavilhão .destinwdo aos · detentos atacados ·de 
molestias infecto~ccmtagiosas, 500 contos. " . · . . 

' . . ' 

Ora, estando/sendo suspensas obras de grande importltii~ · 
.ela, como as da viação . ferr.ea, que são importante el•emento · 
pu.ra o desenvolvimento'.do'll'losso progresso ag11icola e .indus~ 
trial,· não me P1!-r·ece ra:toayel que se vá des·pender uma somma 
elevada com esses serviços. Seria pref·erive!.lllanter·· úma pe~ 
quena verba destimada á continuação' das obvas o a ·conserva.,. 
Ção do· que .está ·feito,· uma ·vez que vei·o contribuir "para o 
nosso desenvolvimento, ao cnvez de fixar a quantia certa. para. 
a conclu~ão da .oonstrricÇão. Pensó, portanto, !JUe nesta. verba· 
29 se poderia reduzir, ao menos uma. parcella de· 200 ·contos. 

Como. não vi discr,iminada a parte relativa· á. conservação, 
(J.evidam2nLe sepa.rada da relatiya a novas cortstrucções,' não 
·apresento ,emenda; ·o illustre Relator, devid111mente informado 
pelo Podl3r Exooubivo. estudando · a questão concreta;· por.erá 
:ver qu~ntJ ahi. se póde cortar na despeza. · 

o SR. JoSÉ EUSEBIO·- H a ainda um pequeno accresci~ mo feito ·P~Ia Camara, para a estat.ua do Marechal Flori ano. -
- O Sn. PAUW DE l<'RoN~IN -"- EfJ:ectlvamcntc, na verba obras 

ba pequeno accrcssimo feito pela Camara. · · 

... . C.:onsf.a· elo seguinte: 
" ' J :: ·l 

. . . 
. . . 

<~:AugmPJllarla cln I·S!t :900$, feita nas tabellas as se~ 
gninl JS altcr·acõcs: maberial - arcrcscente~se tí sub
consi_gnacii:on. 10, 'ilt fine o·seguinte: «<nclusive a quan~ 
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•' 

. \ia necüssaria para rcparos de ·que carece o mausoléo ~o 
·· .marecha: Flor·iano · P·eixoto, no c·emiterio de S. Joao 

··~ ·.Baptista, no. Rio de Janeiro,; accrescente~sc J.ogo após 
.. ,.. . .:l, sub~consignacão n. 10, a seguinte: cpara occorrer ás· 

·· ... . . despesas com os reuaros de que carece a Faculdade de 

. ' . : --~ ' 
Diraito do Recife, confol'me orçamento .iá organizado e 
existente na secretaria do mi:nis~erio, :185 contos:t. . 

' :\·· 

. Ora, essa Yürba de 185 contos póde não' ser gasta em um . 
. nnl)o, p()la não·~: execução integral das. obras: NadJI mais na. 
fura! do que isto. · . 

•. 

: Si estamos em circumstancias difficei·s; si já se gastou :; ' 
importnncia elevada reconsltuindo~se completamente o edifi- '·: 1 · · 

.'cio da Faculdade de Direito do Recife, é justo que se conclu~ 
!l. construccão; é porém possível que ~asa construcção seja con. 
cluida um.pouco mais demoradamente. .· 

O Stt. J-osE:• EuzEBIO - Já ba quem pense em dar no.va 
verba para mobiliario, etc. · . ·~· . 

O Sn. · P,\ULO .DE FaoNTIN - Permittir~n1e~ha ·o illustre· 
. Relator. dizer ·que. me ·refir·o unicamente a esta parte do au
smento de .1~5 contos, feito pela Camara, importando em u~ 
augmentó fmto aos 500 contos da proposta do Governo. '!91. 
Ma a referencia de S. Ex, porque· se está vendo a poss1b1· 
!idade de ·cortar mais alguma. cousa. . . · 
' ... · ·Na' verba 20• ha tambem um . outro ponto .. para ·o ·qual 
peç.o a àtt'enção do illustre' Relator; trata-se da verba cAssis
tencia a ·Alienados• •. Na sub..,consi·gnação 333, diz-se cPara as· 
obras dà .col'onia em Jacarepàgúá, inclusive casas para o d!.re· ·. 
ctor, aliénista, phàrmaceütico c .administrador,. estabulos, co· 
cheiras,. possilgas e aviarias, 140 cqntos,. ·. · 
: · Oillindo se Julgue impossível adiar ·essas construcçõcs, pa· 
rece~me qu~, :tratando-se de uma capitalização~ dé um bem pa
trimonial do Estado, seria preferível que não· se' consigriasse 
essa. verba. na despesa ordinaria e tambem que se realizassem·· 
as obras pm: meio. de operações de credito; porquanto não se· 

. trata de uma V{)rba. dé custeio de .uma· despesa permanente, 
mas .de· urna construcção, de. uma .ve~ba que vern trazer ao 
.patrimonio nacional, bens que de. certo· tendcrlío a realiza'l'-se, .. ·, 
· comó ·acontece com todos os bens · do patrimonio nacional, 
desde: que sejam ·oonv.enientemente conservados. · 

A~ mesma·s ponderaóÕes quê fiz com relação á verba 
cObras,, faéo com· relação .11 Assistencia a Alienados. 

"Poderia fazer ainda outras consideraclles, mas não tendo, 
como já. disse, erementos · concretos para julgar -esses diversos 

· casos, limito~mec a ·chamar para elles a attençlío do iUustre 
.Relator. -afim de vêr se podemos chegar. a uma situação rnaia 
conveniente, tendo em vista o equilibrio orçamentaria. 

Resta-me uma unica emenda a apres•entar; é a relativa ao 
restabelecimento da porcentagem sobre vencimentos, o cha.;. 
mado augmentd provisorio. . · · , . . ,.. 

:Na proposta do GoV'erno, essa ve'rba tinha sido fixada em 
nove mil setecentos e tantos contos; mas, corn. os ·elementos · 
que se colheram posteriormente, elle . esl1i 'agora fL:mda em 
7 ;•(i.72 :253$900. . 

De modo ·que sr·. Presidente, algumas de minhas emendas' 
visam reducçiio de despesas; outra, ~ugmenta essa ~esp~sa; 
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mas em conjuncto, o!! as determinam uma situação de ... igual.-: · dade. .. . •' . .. . . . .. . . . . . .. r . : .... 

· · São essas as observações que faço actualmente, reserviui-;:i · 
do-me para. na 3• discussão .. conhecrendo ·a. orientação da· Com;.;··. 
missão de Finanças, 'de accôrdo com o Governo da Republica; · 
vêr quaes as out.ras emendas que devo apresentar, att·endcnâo . . ... 
as injustiças a ·corrigir ou a medidas que se tornem necess'a,:: · 
rias pa:a. mel )lar exec.ução dos va~íos serviÇos, que correD;l por 
esse mnuster10. (ilfiHto be·in., muttp ·;bem,) . · · . ·· · · · 

··-~ ... ' l· 
o Sr; Presidente -:-- Co'ntinua a .discussão 

··O Sr. Jrineu Machado-· Peco a pahwra. 
' ' ' . . . ~ 

• · O· Sr. Presidente ·~ Tem a palavra o Sr .. Irineu Ma-:' 
chado. . · . · · • · 

. o Sr. Irineu · Macii:àdo ·- Sr. Pr~s.idente, tenho di~crSlls 
emendas a enviar. á. Mesa e vou proceder a sua respectiva lei- · 

. turà e justificação. .. · . · ·:. · • · · . . ·. , 
· · · A primeirà: deesas é a que: manda incluir rieste 'orçamento 
. a verba de 7. 672:253$900, para ;ócilorrer, 'rio Miilist.~rio do 
Iritérior, ao pagamento · da. gríitificaêão provisorià ·iilst.Uuidii· · 
pelô decre.to n~ 4.623, de:6 de .ia!leiro· ~e '1923) ein b~nefi.Q\0. ·· 

. . dos· :funccwnarws, mensa!Istas .e ·Jornaleiros e conhetl!da por: 
· tiiliella 'Lyrá. ·· · · · ·: , · . · · · · · · ·· . . • ···· .; 

.. '. Cómo o .seri~do sábe, a ":bancadà· do Distriicto. Federa! en- · .• 
viou· ao ôrcamento.uma emenda' mandando. incorpcírar;:a grn:;. 
tiffcàcão. ·provisoria conhecida:. por cTabeua· Lyra», aos . ven~.· · 

.. cimentos dos respectivos funccionarios mensalistas e· diaris-
···t:is quea estão percebondô. . .. ·· .... · ·. . ·. · . · . > ;.: , . 

· Além· dessa' incorporação; s! o Sena:do resolver acceital-:a. · 
. cum~r~; •. como- iionsectario, em todos ós orçamentos, esf.nbe~ . 

Jecer: 'as dotações riecessarias ··para .o .. respectivO· pagamenro; .· · 
Assim,' já íi bancada .do. Districto Federal apre·sentoú .a:s erruill-, · 
dás 'tala:tivas a essa incórporacão.e afixação do. quantum rie~ . 

. cess.áfio . .pura. atteiider âs 'despesas no órcamelito da''FazénÇ!a 
~'~o.' da Yilic~o.'. Agora, logicam!lnte, na mesma: qrdem:.de 

· 'ldéas, formule! a emenda. que vou mandar a Y .. Ex. para os 
· fins· regJmentaes. : >. : . · · · · · · · :: · · 

. A segundi emenda que apresentei .cdiz. respeito á • s~osti- .. 
· 'tuicãô dos Coi:nriiissarios de Policia' dO· Diàtricto Fi:ideraL ~1111 . 
dispõ~ que os. Cómmissarios de 1•.classe; só possan'r ser. súb~:· 
.stfttiii:los 'pelos. de 2•, e 'estes pelos' candidatOs que. t.enllam .. 

•· prEf!itado .coricursô pilra.o'referido cargo;'que~os escrivães só· 
possani ser' sulistitriidos pelos escreventes,-. e: estes 1peJos can
didatOs· áo' mirgo. de. escrivão que tenham prestado. concurso. 

· Como V;' Ex.· vê, esta emenda tem uma alta .. importancia . 
pára· ii ordem do serviço respectivo. Nem só não pod~m ser 
admittidos · para exercerem interinamente o cargo, na ·ausen~ 
oia dos Commissarios de· 1 ~- classe, pessoas extranhas ao qua
d~o, '. éomo, ri ara os· proprios togares· '<!e Commissarios· de- se-

. g1lz;da· c~~·sso só . podem ser .. nom~ados,. ~esmo interinam~nte, 
os· que tiverem concurso, evitando-se assim que o pessoal da~ 

. DelP.g~ci\lS de Policia possa ser constituido. •por funcclonarios 
d~~~i~\Mo.s d(>s zoespectivps requisitos technfcos. 
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P.~r p_utro lado, dispõe que só podem ser nomeados, para 
ca~a d1strwto, dous s~pplentos, doutores ou bacltareis em di
l'OJto, tendo ·~s~es· preterencia pa:ra .o cargo de Delegado, quan
do em cxcrcJCJO demonstmrom capacidade para essa funccíio · 

· ou. P,r':,starem releva11tes serviços á policia e que rennam as 
condJçoeá ·estabelccida·s no art. 10, § s• ·do citado regulamento. 

·. Outra emenda: qUil apresento, Sr. Presidente, é relativa 
á Policia Militar. Elia 6 <lo tcôr seguinte: · · 

, I ', :. . . . ·: , . , . • 

Rubrica n. t6 .:.- ·Policia Militar do Districto l!'ederaf· 
Considerando que os segundos e terceiros sargentos e 

se11s ··assemelhados· da l1oliiJia Militar do Dlstricto Federal 
· t~em os: mesmos encargos e prestam os mesmos .serv1cos que 

os ·dema1s inferiores (sltrgentos); . · . · · . 
.• Considerando· que ós sargentos <las demai~ cuJ·.poraoões, 

estão perct•bendo, pre~entementé, ·vencimentos iguaes, isto .ê, · 
soldo, gratíficacão ·e dua.s etapas; não se estabelecendo diffe.: · 
ren(•á de sraduacõe~; · · . · . 

. 'corisideraxÚio que . os ~argentos-a.iuda'ntes e inténdentês ' 
. o primeiro~ sargr.ntos rla Policia Militar percebem, de, con
formidade CO!l'• (J. art. 152' do regulamento.approvado .. nu
me~:~ 14.508. de 1 de ~ezembro o.'' 1920. soldfJ, oratiftcação, 
e élua$ ~tapas, .. · · . . .· . . . . . · • 
· Considerando que wdos os. mterior!lS do .Exercito e da. 

~ Armada ~ercebem, ha. mai~ db 10. annos, dilas etapa.~. além 
das dema1s vantagens; · · · .. . . · .. . · . · 

. Consjderarido que; nG segundo semestre de 1919 iodos os 
sargentos da Policu1 Militar perceberam dua1 . etapàs, sendo 
qui; Í1Jpia otapii lhe$ foi concediaa pelei Cotigressó e. paga 
creditei. ·sil!ppleménta'r approvado, .il. 13.946, de ·31 de dezem-
bro do :reteríl:ló ·.ánnô de 1919; . · · .. · . ·· · 

Conside~ando mais;· terem os . v!mcirrientos 'dos segundos 
. e terciliiióir ~argentcis e assemelhados sido rliminuidos de .meia 
· etapa,.,:na; présente, .quarido os • demais inferiores (sargentos) 

e funccionario~ teem sido, em .geral, .augment.ados como con-. 
seqi.iencià' da. carestia' da vida: : . . ' . . ' 

: Considei·andi:i •não. ser ·cte .iust.icii que membros.· r111 ·itmai 
mcsriiá ·classe t.r.nhlim ·vencimentos differentes: · 

• 'Considerando ínaiR · não gosarmn os sarA'entos da Policia 
Militar dos addicionaos, creados péliX lei n. 2. 738, de '' 1\e .i à.-

. neiro de l9l ~: .· . . . . . ·• . . . . :. . . . . . ·. . · 
· Gonsiderando ainda·' quó todos ·os sargentos da ~olicia·. 

Militar dei 'l'crrilol'io do Acre e Corpo .de Bombeiros desta · 
flapital já' percebem duas etapas; · . .· 

.. . : .. orfereço, as s'etfuinte.~. omo~~as a:o or()~m~nto ,do Interior.: " 
. Na. rubrJCa 1.6 (Pohcm M1htar do D!StriC~O. Federal)_ da ·. 

proposição dá Càmarn dos ,Dep~itndos n. . , de 1923. on1le a~.: 
diz: orA!ímontação· de praças~. 'diga~se: <Alimentacilo pa~a pra
cas, sendo. duas etapas par,a todos os sargentos· e asseme)nn~. 
dos, substituindo-se a' irnflortancia do 2,871:455$ pela de 
2. 94S :915$000.. ·· ·: 

Onde coilVier: 
éFicn extensiva ás prncàs da Policia Militar que tivor~n:. 

r·r~pcclivamcntc, ·mais de 10 c 1.5 annos de. serviço; a: grat1f1-

·•-' 
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cacão uddicio~ul ·do 10 % c '15 % sobro soldo c gratificação . 
(art. 30, da lei n. 2.738, do '' do ,janeiro de j913)». 

Sa·!a das sessões, em 29 ·do novembro de 1923. -lrineU. 
Machado. • · . . . . 

. ' . . . ; 
·A· terceira. emenda que apresento, diz respeito á t~rgani

zncüo de um hospital proprio para as. clinicas pediatrica, me
dica c cirurs:icn da Faculda:de de. Medicina do Rio de Janeiro,, 
A emenda .. está. ·longamente. fundamentada e attende a uma 
necessidade indeolinavel do ensino na nossa primeira· facul-

. da de medica:. . · · ' • · · 
' ' ·' ·- . \ .. 

. .A!proscnto ainda, Sr. Presidente. uma emenda relativà. · 
aos guardas da Casa de Detenção do Districto Federal, repro-

, duzindo emenda que foi acceita aqui o anno pa:ssado, man- . 
tida pe.Jo Senado e rruo ·só deixou de. figurar no nosso orça- .. 
monto porque a e11a se oppoz a Camara dos Deputados, na 
balburdia de ulti!l'la' hora que produz tantas iniquidades, . não 
olhando a Camara para a· evidencia. da justiça reclamada pe-, 
los t'unccionarios da Casa: de Detencão .. Vou ler a emenCJa: 

:Oonsi1:1erando que. em virtude das exigoncias do servico, . 
os guardas da Casa de. Detencão do Districto Federal traba-. · 
lham 36 horas consecutivas, sómente depoia dellas _podendo 

·folga'!' 12 horas e isso mesmo de noite, o que não acontece em 
uonhuma outra -repartição; . . . . . . 

· Considerando que · aos· referidos guardas incumbe man~ 
ter· a ord.elll e a disciplina, em. contacto com muitos· urlmt~ 
nosos altamente temíveis; · · · · . · . · · _, 

.Considerando que já teem fallecido ~diverso~ · dessf's. ern
pregados com 20, 30 e mais a:nnos de bons serv1ços,· e as fa
mí-lias desses servidores se· encontram em extr,!:l!lla riiiseria; · 

Offereco a• seguinte emenda additiva: ·· /\' · , . .:. · ~ _.;. 
, cArt. •Os guardas e demais empregados, meti;~Üst~s dá, 

r.as~ rle Detenção do 'Districto Federal serão titulàdos; éxpe~ 
. dindo-se-Jhes, pêlo: Ministerio. a . que está subordinada .essa· 
repartição; os respectivos títulos de nomeacão e_, . para todos 
os effcitos, . gosarão do ·todos ·os direitos e vantagens de fun
·,:cionarios puhlicos .. sendo os seus vencimentos, sem augmento · 
d<> desposo., divididos em 2J3 de OI:denndo e 113 de gratifi.;_ 
r-acão». . . . · · · · . · · . . · · · · 

.Sa:Ja das sessões, _em 29 de novembrú de '-1923. .__ Irineu 
Machado. · · · · ·· 

E' justo; 'Sr ... Presidente, qué. esses funccionarios gosem 
. da aposontadoria e que venham a gosar do montepio Jogo que . 
~e.ia restaurado este 'instituto .. gosa:ndo da protecção· que, as · 
leis te em· o, dever de estabol e cor cm favor das famihas ·dos 
qervid~res do Est.adó. . · .... . . · · . . 

Amda apresent.o, Sr. Presidente, _uma emenda relat1va ·á 
substitui cão das diarias por sa:Jarios annuacs, .para os opera-· 
rios do Archivo · Nacional. · · · · · 

Apresento ainda uma longo e fundàmentada emenda, 
acompanllnrln de diversos annexos. relativa aos escreventes . 

• ,iurnmontados elos cart.orios da justiço local. · 
: ·Ainda fonho um grande numero de emendas a a'presen

t.ar neste mesmo oroamento .. Aguardarei, porém, a fixação dd 
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· clin regimental em que a Conimissão de Finnncns deve receber 
as modi!'icaçõcs, additivos ou emendas suppressivas, afim de 
ap:·esenl.ar ns que estou estudando. · · . 

- Muitas ainda aprüsentarei em 3" discussão. Por em
:qnnnlo, quiz desde logo· deixar no exa'me do honrado Relator 
r;;t.a meia duzia de casos que são ele tanto interesse c de tanta 
,iustica. _ -

Era n que eu linha a dizer. ,(Muito bem.) 

Yci1m it Neiih, ~fi'). lirlas, o apoiÍ1dà.;, as seguintes ' 

EMENDAS 

· N. 1 

Suppriinam-sc nas·. varias verbas as sub-consignaçães 
relativas a taxas de esgol.os c serviços inclust.riaes do Estado, 
no total de 481 :711$9f.l. 

'. :,1. 

Na verba 21• supprima-se o n. XXV,· "Serviços de Pro
phylaxia Rural; nos Estados", .na· importancia: de 5.885:000$, · 
sendo a parte com que concorre a União obt.ida por operações · 
de credito. 

N. 3 
Accrescentc-se: 
Verba. . . Augmento provisorio dos vencimentos, mensa

lidades, dia'rias. e .iornaes, do accôrâo com a lei da despesa de 
li de janeiro de 1923-.7.672:253$900. 

•Snla das sessões, 2·0 df)·novemliro de 1923. -Pa1tlo de 
Fronun . 

. \ , N. 4 
. . I . 

·.Substitua-se pela presente, a tabelhi a(ltual do. pessoal dàs 
offícinns graphicas c dr <mc~·cterrmcão·pn Bibliptlleca Nacional: 

'•' 

r 

:1 mest.ro . . . . . . . . 
, 

1
:1 con~rn~dmcistre . . . . . • . 

pag1na or. . . . .. , . 
1 linolypista, encarregado do mn-

chinas.. . . . . . . . . . . 
1 linotypista . . . . ·. , .... 
2. impressores, n . . . . . . . . . 
1 revisor . . -~ . . . . r • • • • 

1 piloto-gravador . . ·. . . . . . 
1 dourador rle' sorvicos ospecines. 
5 ofi'icíacs Ü!Jcadernndoros do :1• 

classe, a .. . . . . . • · . . 
5 orfíciaes enca'dernndores rio 2• 

clnHso, a . . . . . . . . . 

· Vencimentos 
m.ensal annual 
llOÓ$000 7:200$000 
500$000 ll:000$000 
450$000 i 5:400$000 

. 450$000 5:400$000 
400$000 4:800$000 

400$00(} 9:600$000 
. 400$000• 4:800$000 
450$000. 5:400$000 
400$,000 4:800$000 

400$000 24:000$000 

350$000· 2.1:000$00~ 

-. 
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.. · . . . 
• . 

. ' . ' . ' 
. 5 officinos encadernadores de· 3' 

. classe, a . . . . . . · 
3 aprendizes encadernadores de 

. · · 1' classe, a ... · ..... 
'2 aprendizes encadernadores de 

2• classe, a . . · . . • . . . 
2 aprendizes encadernadores de· 

3' classe, a , , . . . . 

300$000 18:000$000 

200$000 7:200$000 

150$000 3:600$000 

•100$000· . 2 ;qOQ$000 

129:600$000' 
.. 

Os vencimenfos acima comprehendcm ordenado e grati
ficaQãO. 

Justificação 

. . áom .a adopção da tabella acima' terá o Congresso re
pa'rado uma injustiça ,que ha muito vem soffrendo o pessoal 
tias officinas graphicas e . de. encudernaoão · da · Bibliotheca • 
Nacional,. cujos vencimentos, a'ihddassim, ficain inferiores aos · · 
de outros funccionarios · de identicos misteres em .outras of- · 
ficinas do Estado. . . .. . · · · . . .··· .. · .. ·· 

Sala das·· sessões, 29 i:ic novembro ·de ··1923 . ..:.... Jrineu 
~facllado. 

N. 5. 
Onde convier: 
Ficam revogados os § § iJ• e 7~ do art. 24; cio decreto 

n. 6:-HO, de 30 de marco de 1907, que regulamentou o ser-
viç'D 'policial, da seguinte fórma··: · ' · 

' 1 ", os commissarios de 1' classe só poderão ser substi- · .. 
· tu idos pelos _de 2', e estes pelos candidato.s que tenham prestado 
concurso para o referido cargo; . . .. · · 

2', .os escrivães só poderãQ ser subst~uidos pelos .escre- · 
ventes e estes pelos candidatos ao carg·o de escrivão, que · 
te ilham prestado copcurso;. _ . . . . · .. · . · 

3", só poderão ser. llOrríeados . pa·ra cada districto 'dois 
supplentes, doutores -ou. ba.chareis em direito, e estes terão · · 
prel'erencia pâi•a ·'o cargo ·de delegado, qúando cm e~ercicio . 
demonstrar·em capacidade para o cargo ele delegado ou pre
starem r~eleva'nles . servicos á policia, desde · que · reunam as 
conàicões estabelecidas no 'art. 10, § 3", do citado .regula-
monto: · · · ·. · · ·· · · 

Sala das sessões, 29 de novembro de · 1923. ::_ ·Iriiúiu 
· llfaclta~o. 

N. 6 ., 

A' verba 19'-Oft'icina grapllica: 
StihsLHun-se 'il' palavra D'im·ia, pela ele· Salario ammal. 

I 
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Justificação 

Os operarias das ofl'icinas do Archivo Nacional me fi
z_cram entrega do seguinte memorial justificativo: 
. . "Illmo. Sr. Dr; Irineu Machado...:.. Nós, os opern'rios, das 
ofl'icinns elo Archivo Nacional,. somos Lit.ulados por: decreto 
n. 16.036, portaria ele director ela reparti cão, que deixamos 

· de ter legalizado os nossos titulas por. motivos do Thesquro 
Nacional não querer rcg·istral-o-s, por estarmos na tabella o r~ 

· camenta·ria como diaristas. A emenda que pedimos a V. Ex. 
· para .patrocjnar cm nosso favor é apenas para conseguirmos 

o reg1stro .eni nossos litul<is: · não ha augmento de despesa 
para .. os cofres do Tl!esouro .Nacional. .·. . · 

. E' um direit.O. ·C]ue·pedimos, igual a·os nossos companheiros 
da Biblíúthecn .Nacional, já adquirido e cujo decreto é o 
mesmo. · · · · 

·· Rio dr. .Janeiro, 10 de. novembro ele .1923.- Dos operm•ios 
rJo Archivo Nacional." ,, . · 

·Sala das .sessões, 20 de novembro de 1923. - [1•ineu 
l!l à.c hado·. 

., . N. 7 
;onde convier: 

.. Art~ O Poder Exocut.ivo, dentro do presente .exercício 
financeiro, providenciará parà que seja restabelecido o en
sino das clinicas pedin!rica medico-cirurgica na Faculdade de 
Medicina elo Rio· de Janeiro,. installando as referidas clinicas 
em hospit.al propt•io e tornando obrigatoria a frequencia e o 
exame .dossas·c!inicas ·para .·bs nlumnos m.atriculados nas sérios 
em que, act.ualmenLe, deveriam ser professadas essas disci-

. plinns : · · 
... ,. . ·. ·;L!.' A direcção desse hospital pertencerá, na' parte scien-
,. . . · ti.fiqa,. ao professor cat.lledra!ico de cliuica cirurgica infantil 

. ' .da '•rnesniá l:'aculclade c, na parte ecónomica, a· um adminis-
.·: · . :kador; ndíncndo, em coinmissão, pelo Poder Executivo, que 

. . •:.:1 .. \" lhe ~i'liilz:liráfiàncri para entrat• cm exercício. · . · · 
:. : •. ;; ··:.-:: ·:' . , F,ll;" O di~'éctot• terá coni~ substit.~to,. nos se.us ipl~edi,:.. 
. · .. \,_,,o:· m~n!o~, o proíe~sot• cathedrr.t!Co do cl!mca mediCa mtanttl 

.· · · .;~; · ·t.·;•cta ··mcsmà Fact'ildado. · .· · · · . . ' 
·. • :./:·:, ·: ... § 3:• O. ,pessoal superior: do hospit.a'l, além do director e 
.. · .. :· .. :,: :rlo ~Vicé-d.\rectoJ•,. r.sles c'tin1 os a·ssislont.es c .internos a qUP, . 
· ·· · f(l~W .• ~1feito ryn scl'vico · rln, mesma J?aculdarle, cq,nstará de 

,' ,·. mt\IS o !lo mcctJCos, sendo 'seis pura o trabalho das. enferma-
.. rias, ctim a dcnomina~·ão de Chefes, de Clinica, um com a: de-

; . , · · · nominação de Chefe de Laboratódo e um com a denomina cão 
· de tJlüil'é di) ·Gnbinelo do Radiologia. · · · 

.. 
' 

·. § .J." Os chefes rio Clínica. e os chefes do Lnboratorio e 
do Gnbilie!ó · rlc Rndiolog·in seriio nomeados pelo Poder Exe
cu(J\;o,· meditinl.n proposln do director elo hospiLal, e gosarão 
deéohiclns 1 O nnnos do exercício efl'ectivo destes cargos das 
vantag·ens dn vi!alicicdude. . • 
· '· § 5:o Pttra os cu.rgo's.' de chefes de Clínica· poderão sor 

t.rtms!'ci•ictos, ú !'~qnisicfío do direeLor o sem perda de seus di
reit.tis, us nssislorites el'l'ec!i\'os ele clinica da I•'aculdndc do 
Modiclhll. · 
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§ 0." Cada chefé de Clínica terá como amdliures um as
sisl c nl e mo ri ico di pi o macio por Faculdade officiul c, dois in
lernos, csl.udunles· de medicina, de sua li-<re indicação e no-
HJea~:.úo dú director. . · . 
· · § 7." O pessoal administrativo con'stará. de um adminis
l.radur, um almoxnril), um porteiro, dois ajudantes de por
i oiro; oilo· serventes, oilo contínuos, tres cozinheiros, cinco 
aJudantes de cozinha' dezescis enfermeiras de primeira classe 
c doze de· segunda classe, c cinco nmanuenses para o. serviço 

. da Secrelaria. · . . ·. · . ·. · · 
· § 8." Todo ·o pessoal administrativo será . nomeado pelo 

Director, mediante proposta do administrador, o .à este· ficará 
immedintamento subordinado, com execcpcão (las enfermeiras 
u amanuenses de.livre escolha do Director e deste directa-
mente dependentes·; ' ' · 
· · § 9." O Hosp'Hal disporá de 500 leitos, distribuídos por 
10 enfcrrnariàs de 50• leilos cada uma, 250 pa'ra os casos de 
clinica medica e 250· pat•a os r:asos de clinica cirurgica, além 
de l.rcs salas para õ serviço de ambulatorio, ·duas para phar- · 
l1Jaci.a e as demais necessarias ao serviç.o. . . . . 

§ 1 O. í\fanlerá o Hospital dois cursos da ensino, um or
dinariu, para uso dos estudantes de medicina: que tiverem 
obJ•ig·acúo de i:rc1quenlal-o, como serviÇo da Faculdade, .e um 
rlc aperfeiçoamento, para uso· dos medicas legalme)lter diplo-
mados.· . . · ·· · 

· § 11. Os cursos ordinarios serão professados pelo Dire
ctor, Vice-Director e pelos chefes de Clinica; sob a immedillta 
inspecção do Director~ c V ice-Director, e para. frequentai-os 
os alunmos serão repárl.idos em tur.mas. . . ·· · · · : ·. 
. § 12. Aos chefes de Clinica ficará assegurada plena li-

' ~·. 

'/.,J .. 

.;•, . ' 

berdade. em assumptos scientificos, ·devendo, porém, obedecer 
á orientuuão scienLifwu. do D,irector e do .V ice-Director, na 
parte relativa á opienlação ·de ensino· a ministrar aos alumnos 
rln Fnculrlade c aos livros e tratados que a estes hajam'deoser 
rccomrnendados pa'ra estudo. : · • · \: ..... 

§ 13. Os cmsos ordinarios funccionarão diariamente,. du~ · : · .. ·:·.·· 
· ral).le ·todo o. por iodo dos Lrahalhos· lectivos· ·da·. Faculdade,_ :(.'·::· .. ·-: 

dando cada chefe de Clin.ico.; nlensalrne·nte, conta·• ao Dir~ctor:·.e .. :.:·· --~-, -~. 
ao V ice-Director, conforme a especialidade qué: profes$árem,· ,· • ,•:•:·· ·:.<·' 
para que estes encaminhem ao Director da Fnculdáde, 'da,pre-: · ·.· · · :;~·.:· ··'' 
sençoa nominal. dos nlumnos e da ma teria a ell'Cls .~xposta ·no' .•'' '··'f :·· 
correr do mez. . .. · . · ". · · .·. · · .. · · . · · ·:'.', · ,_., • .· · 

§ 14. HaVerá. mensalmente cm uma das salas do Hos- .· .'·.:c: .. ; :· •, 
Jlil.al uma reunião dos chefes de Clinica, seus assistentes e Jn- ' .~· .. . 
tornos, parfl a discussão dos .casos clinicos observados dUrante . · · 
o mez, sob a· presidencia do Director oti Vioe-IDirector, coo.:..· 
formo a natureza doS casos· a debater i · · · 

·. § 15. Os cursos: dê ~perfeicoamento serão-. professádos 
peJo .. Director, Vice-Director ou por pràfessores estrangeiros 
rle notol'in compol.oncia na especialidade, para esse fim con
vidados pelo Director e ·obedecerão a pros·ramma préviamente 
organiz~do e estariio.,su~cilos, :quanto á {requencia, a·. matri-
cula cu,Ja laxa o Poder; Execut1vo dctermmar!í. . ·· . · 

§ iü. Solw~ _qual·q)Jel' elos p~nlos. dos programmas dos. 
cursos de npcrlclçoamenlo peclerao os matriculados escrever 

· monogrnphius que, si su!Jmetlidas ao Conselho Hospitalar, e· 
por ·eslc npproYadns. a l.ilu!o' ele premio, serão publicadaS' a· 

' 

.,;; 
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expensas do Hospital, desde que a este passem a pertencer 
os direitos autoracs. r 

§ 17. O Conselhll Hospit.alar será. composto do Director, 
do Vice-Director e de mais tres medicas, estes com mandato 
por. um anno, indicados um pelo Poder Executivo, um pela 
Congregacão da Faculdade de Medicina c um pelo Director do 
Departamento Nacional de Sande Publica. 

· .. § 18. Os vencimentos de todo o .Pessoal serão os da ta-
belhi' junto. · · · . 
~ · § 10. Para· o pa'gamenLo dessC>s vencimentos, despesas di! 
irlstallaoão e de cust.cio, no· presento exercicio, fica o Poder 

. Executivo autorizado a fazer operações do credito até o limito 
detres mil COIJ.to'S de réis. · 

r-- .. Ta beiJa: . . . · ' . 
. ) · 1 director, a 1:000$ .. ·.· . . 12:000$000 

8 chefes de clinica:,. a'700$ . . . . . 67:200$000 
:16 assistentes ele chefes· de clinica,. a 400$ .76 :800$000 
:16 internos, a 200$,. . . . . . . . ~8 :400$000 
:16 enfermeiras de" :1··· classe, a 180$ . . 34:560$000 
12 enfermeiras;de-:2' e lasse, a 150$ . .. 21 :600$000 
1 administrador;·.'à SOO$ • • • • 9:600$000 
1 almoxarife, a 500$ . . . . . 6 :000$000 
1 porteiro,.' a 200$ . . ..... ~ 2:400$000 

. 2 ajudantes do porteiro, a 130$ 3:120$000 
8 serventes, 11"120$ . . . . . . 11 :520$000 
3 cozinheiros, a 150$ . . . . 5:400$000 

. 5 a.iüilanles rle cozinha, a 90$ 5:400$000 
8 serventes, a 90$. . . . • · . 8 :540$000 
l! cont.muos, a 80>.~,. . . . . . .. i :080$000 
8. ama·nuenscs, a 130$ . • . . • 12:480$000 
· · Sala dás sessões, 29 de novembro do ,f923. --' l1'in.ett 

Machado. , 

J tts ti( icação 

Coin· a dcmolic;iio elo morro elo CasLéllo desap[lareccu o 
Hospital S. Zachnrias, mantido 'pela Santa Casa· ele Misericor
dia; Nesse llospil.al se encontravam inst.alladas as clinicas de 
molestil\S de crianryas~ a carl]"o da Paculdade dq Medicina. :Ex
tincto esse hospital,· as clínicas de crianças da Faculdade dei
xaram do fmJccionm'. Verificou-se desde então, esta anomalia 
assús cur1osa; rlous profossox·cs vitalicios com seus. substi
tutos, sem estarem aposentados, são pa,gos para não traba
lhar; ha, nn •Capitnl (/a llepublica, uma l<'aculdade official que 
mantem, no prog·rammn dos seus cursos, disciplina que não 
·ministra aos scu·s nlunmos, que estes não conhecem porque 
não as ostuclarnm, mas nas quacs, enl.reLanL(), ella os declara 
legalmenl.c habili/.ndos! E' a recclicção dos exames· por decreto, 
na peior da~ suas conscqucncias; é o diploma pn,ssado á ignc
rancia pam IivJ•omcnl.e deformar c matat· crianças, Já este 

· anuo da :FncmlciurJc de Medicina elo nio de .Janeiro, sa!Jo uma 
numerosa t.urma í!IJ merlicos· qu r.nunca ·puderam frequentar. 
que,. nem si quer pucJet•tun entrar em um hospital de cri ancas i 

Nüo ha crise financeira que justifique semelhante ubs.ur
po, que precisa quanto nn tos dcsapparcccr. 
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ü ensino de clinica ele doenças· de crianças é todo espe
ciàl, c, püra ser cfl'ici·cntc deverá ser administrado em. seu 
'hospil.al adrede preparado. Em. um. hospil:al geral, é de todo 
impossível, além do inaclmissivel, o internato de criuncas-doen
lns, prinéiopulmcntc as de primeira infancfa, exigindo instulla
~ões cm lodo dil'ferenl.es daqúcllus dispostas para os adultos. 

O ·serviço pura lactentes, o de puericultura, o do amas de 
lcif.e, as cosin!Jas c os alimentos especiaes, etc., tudo isto está: 
por se organizar entre nós. · / · 

N: 8 
Ondé convier: . 

. . Arl. · ,Qs e·screvcnles juramentados dos ·. cscrivãeS. ôa. 
,iusl.iça local do Districto Federal ,perceberão· os vencimentos. 
fixados pela tabella do art. 9', da lei n. 3. 67 4, de 7 de ja-
neiro de '1919. ·. . .. • · · . . 
· .• At;t. O quadro de .. escreventes. juramentados para cada · \ 

carLorio será composto de tres, mantidos os actuaes, que como 
os extranumerarios ser.ão conservados nos cargos 'emquarito 

· bem servirem. · · · · . • ··· . .· · . · ·· · · · · 
§ 1.' Passarão para o quadro os mliisi.antigos da Classe 

. dentre os actuacs e nos cartorios-em· que'~o numero de· escre..: 
·\•entes excede o limite do artigo anterior sérão os demais con-
siderados extraimmerados. · · · .. · · · . . · 

· Art. Dn. data de~ta lei' em diante, os eséreventes: jura- ·· 
mentados serão nomeados ou passarão para o quadro mediante. 
concurso, perante o juizo de .direito da Primeira Vara Civel, 
que a lei (decreto n. 9.1120, de 28 de abril de 1885) ·presente-

. merite exige para o provimento· dos officios de escriyães. vi ta- . 
li cios, devendo a. nomeac.ão recahir no escrevénté extra:nume
rario mais antigo do respectivo cartorio ·em que a vaga se der · 

§ 1.~ Na falta de candidato escrevente · extranumeràrio · 
para complemento do quadro· deverá a nomeação recahir · den
tre .os classificados no que for proposto res·pectivamente pelos . 
Juiz e escrivão da Vara ou· Pretoria onde fôr necessario o pre- · 
enchimento do claro. . . . · , , ·· . . • · · 

Ar[. · As primeiras nomeações. d~verão ser feitas sem-
pre para os . cargos· de escreventes àtranumerarios por ·pro-· 
posta_ dos escrivães, preliminar para abertura do concurso, em 
cujos. carlorios haja falta de auxiliares, aos quaes for resa1- · · 
vado o direito~ I:! e manterem com as rendas dos: officios pro-

. prios tantos quantos demonstrarem ser . necessarios pará o 
servico dos mesmos. . · . ·. . ·· · · · 

. Art. · Approvado ·que seja· o êandidato ao cargo de. es-. 
crevente, embora não nomeado·, fica dispensado de novas pro
vas nos concursos posteriores, bastando~ lhe instruir a . peti
ção de inscripção com· o processo. de .exame de sufficiencia 
anteriormente prestado, attestado. medico de· aptidão physica 
para o exercício de furtcções publicas e .folha. corrida, dispen..; 
sa-dos desta . ultima arquelles .que estejam no exercício de 
f'unccões publicas. · · . . · . · · · , 

§ 1.' Serão dispensados de quaesquer provas ·ou e'xames,. 
tambem os actuaes escreventes, escrivães. interinos ou succes
.sores e demais servenLuarios da just.ica, quando concorrerem 
ás vagas de escreventes ou de escrivães, · qu·e já tenham sido 
approvados em concurso para a proviménf.o de o!fioios de 
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,illsticá, como t1iinhem os JJachareis com carta registrada na 
ScCi.·elaria da Côrte de Appellação, bastando-lhes instruir a 
~clii;üo dó inscril\eúo com os documentos de que trata o artigo 
anterior, subsl.iluirlo em relação aos bachareis o exame do 
sufficiencia péla respectiva carta. . · 

· Art. os· escreventes juramentados, escrivãcs. interinos 
ou succcssorc~ com mais de cinco annos de exercício effectivo, 
f.er1io pt•cfürcncia absoluta para o provimento dos ofl'icios vi
talícios de justiça, organizando o juiz de direito da Primeira 
Vat'a Cível a lista até o maximo de. nove nomes dentre. os 

. candidatos, clous tercos por antiguidade e um por mereci~ 
ment.o, que remetterá' ao Ministro ila Justiça, no . prazo de 
quinze dias, para a 'nomeação,· devendo. esta ser feHa ilm igual 
prazo, salvo motivo· âe força maior, devidamente . justificado. 
. § J·.• No caso da iriexistencía de. nove candidatos nas con
dii;ões do artigo. anterior, o ,iuiz da 'Primeira Vara Oivelorga-

. Jiizará a lista de conformidade com o criterio adoptado .de an
tiguidade e merecimentó, respeif.ailo, porém, o direito de pre

. í'orencia, do candidato ou dos candidatos· que tenham mais de 
cinco annós. · 

Ad.. Os. escrivães nos impedimentos e faltas . occa-
sionaes serão substituídos· pel-os· escreventes juramentados 

. mais antigos, como lambem, quando licenciados, devendo. a 
· nomeação "inteL•iliamente" preceder a indicação do titular do 

juizo em ·que este,iam servindo.. . 
· Art, A aposentadoria dos escreventes . juramentados, 

mesmo . estando sct·vindo iransitoriamente · como escrivão in
f.erino, ou succcssor, será regulada pela lei cm vigor, aj)plica-
vcl aos Juncc'ionarios publicas em geral; . 

Art. . Para execução ·das 1)resentes disposições referen-
tes á ,iustica local do Districto Federal, serão votadQs os ne
cessarios c~edilos •. revogadas . as disposições ilin contrario. 

· I Sala das sessões, .29 de novembro de 1923, -Irineu Ma-
chado, · · 

Justificação 
! . . . . 

.. . A approvação desta . emenda é de inadiavel necessidade e 
de inteira ,jusf.iça; a apresentação da mesma nesta· Camara · 

. Alfa, é motivada .pelo facto da e:xigua verba destinada para a 

. reforma judi()iaria do Districto Federal pela autorização le
i;islativa,-art..3•, I da lei · da Despesa Geral da Republica, 
para o corrente exerci cio, n. 4. 632, de 1923, não permittir .. a 
conce~são de vencimentos· aos escreventes dos innumeros · 
Juizos locucs pelo Thesouro Nacional. · , • 

. . · Esta imprevista oircumslancia naturalmente actuou para 
, qu~ o .l!tlf]g-rp . .iuiz de direito cln4• Vara Criminal, Dr. Galdino 
Siqüeirà, elaborador .do anti-project.o da supramencionadn re
forma por commissõo do Ministro da Justica e Negocias Inte
·riores, não cog·if.asse ern seu vultoso trabalho. tão larga~ · 
mente rliscutido o crHicn:rlo pela imprensa, de ordenados para 
escreventes n.ão obstante conferir-lhes as tres vantagens: 
cessação' rle demissão ad nntnrn, dii•eil.o de prere1•encia para o 
proenchimcnt.o, .inlerinnmenlc, dos officios de escrivãos dos 
cnrlorios rrn qur frnhulhurcm qnnnclo ohl.iverern licenças dos 
respectivos · serventuririos, e para a nomeac~o vitalicia deis 

. .. 
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offlcios de justiça pelos candidatos que contarem cinco annoa 
de exerci cio . dos cars-os do escrevente; escrivão interino, ou 
successor, por esta fórma em pai•le afastando a competição dos 
adventicios o 

. Póde-sc, entretanto, abrir uma excepção; dispensimdo
se todos os r•eq.uisitos legacs, quando a nomeação fõr de pes
soa que Lenha relevantes serviços á P.ªtria, como mercê es-
pecial. . . . · 

Posif.ivamcntc, o Poder Legislativo não deve C~>ntinuar 
mais il1dil'1'erenbe ú situação dU'ficil dessa numerósa classe~ 

· Na legislat.ura prestes a encerra~-se "foram dados venci
mentos pelá·· União aos avaliadores dás Preterias, aos sub

- :pretores e vencime.ntos a uns .e gratificações a outros- aos 
: officiaes de justica o 

. Porque os nobres representantes da Camara Baixa conce
deram por meio de· emenda orçamentaria vencimentos aos 
avaliadores c recusaram aos escreventes, quando é sabido que 
ó escrevente de Pretoria Civel, por exemplo, aliás como todos, 
de accõrdo com os respectivas at.tribuicões,, desempenham ex
offi·cio as funccões de s~c~etaTio de .elei.cões muni~ipaes . e 

· f.ederaes, trabalham quotldranamen.te, · f-errados, dommgos• e 
dias Santos no Registro Civil de nascimentos, casamentos e 
óbitos, fornecem todas as certidões pedidas par•a.ofins elcito
raes, qualificações, attendem ás requisicões das outras repar- · 
t.icões. c -rr.mettem mappas geraes, que a lei deter·mina, .para a 
Repartição Geral de Estatistica do Miriisterio da Agricultura; 
por tas t'undnmcnt.cis e pelos annexos já ·publicados pela im
prensa os escreventes não podiam deixar de ser contempladoS; 
entretanto. infelizmente, não foram. . · . . . 

Sal!l. das sessões, cm 

ANNE:\íO N.· 1 

JUSTA PltETllNof.:!ÃO DOS . ESCREVENTES JURAMENTADOS 

I 

Quere?n, baReadOS ernsolidos arou.mentos, o(ficializar mate- · 
. . . . rialmente .a classe . ' . . . 

Os · esc'reventes juramentados do Districto Federal diri
giram ao Ministro da Jus !.iça a· seguinte representação': 
' "·Os cscrcven'tes jurame.ntados dos escrivães judiciaes do. 

Districto · I~edcral, irmanados pelo. Q:bjectivo commum, a me
lhoria da classe, como partes relevantes, que são, da affirma.:; · 
da -· "famHia forense" - 'consubstanciada pelo "alcance de 
uma;exprcssão .elo solidariedade pelo llarmonico conjuncto dos 
mesinos sentimentos c dos mesmos _legítimos interesses"} ani
mados pelo .cspirit.o do just.ic;a que. deve inspirar os actos de 
V. Ex. cultor emerito, que é, 'das· lctt.ras júr•idicas, voem 
vindicar ànte V. Ex. a cfJ'ectivi.dade da mais justa das as
pirações - uma igualdade· de direitos ou equirparacão da 
classe a que pertencem a dos demais funccionarios publicas 
da União, cquipamoão jti com ceada. ·e concedida cm relação á 

I 

/ 
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parte pela lei anrmu n. 3.671,· do 7 de janeiro de 1919, ar
l.igo .90, para. acquisicão das vantagens sQguintes: 

a). vencimentos pelos cofres publicas; 
· b) promoção pum cargos de oscrivães com preferencia 

absoluta sobre os cunrlidal.os que niio pertençam á classe; 
c) que as ·primeiras nomeações sejam sempre feitas 

para os cargos inferiores; · 
. d) aposohtadoriá. do conformidade com as leis vigentes 

applicnveis aos fmiccionarios publicas em geral; 
· .• c) que seja composto de t.res o quadro de escreventes ju

.rarnenLaílos ·de cada eartorio, respeitados os direitos dos 
ucluaes, que serão aproveitados, .rcsalvada aos ·escrivães a 
1'aculdad0 de admilti'r á. propria custa escreventes extranu
mcr:arios que a affluencia do scrvico exigir. 

· . A pJ•occdcncia e· o ·merecimento destas vantagens são in
discutíveis c de. fac i! tlemonstraciio, bastando, para .se chegar: 
a .essa cpncJ.usão, considerar que desde a organização judi
~iuria .que se seguiu ao advento· da Republica, pela lei tnr
lllcro L 030, do 1890, aLé a data corrente, se verificl!. que 

. os . escrevenet~ jur11-mentados das vaTas e pratarias cíveis e 
eriminaes, das distribuidoria.~, contadorias e dos demais offf
~ios de jusUI,(á, melhoria· ou vántagem alguma conseguiram. 

. . O mesmo 'resulta <lo memC1l'ial apresentado á Commissão . 
Jl.lixta de. Revisão das Tabellas de Vencimentos dos Funccio
narios Publicas, pelos escreventes· juramentados das preto
rias cíveis da. Capital Federal pedindo equiparação ao's escl'il
ventes. juramentados da Côrte de· Appellacão a percepção de 
f.odas. as vantagens e direitos assegurados a estes, pela legis~ 
lacão vigente, de .que deu noticia o Diario do Congresso Na-

. cional, n .. 21, _de 2 do abril. de 1922. .. 
·No intuito .de poupar tempo e a attenção de V. Ex.,· 

com a transcri{loão de longos ·trechos· de relatorios, pareceres 
o citações .dos nomes dos respectivos autores, em apoio .do 
quo vimos de asse~eTnr, limitamo-nos a inài~ dentre outros 
os seguintes;' · · · 

I \ , 

·· · · · . M'inuoioso parecer da Commissão de Constituição e Jus
tica da Camara dos Deputados .de 19 de agosto .de .:1919,. em 
parte transcripta na Gazeta dos Tribunaes, de 10 de agosto 
de 1921, em que se lê o topico: · . 
· "O Estado,· não· ha contestar, deve' dar assistencia aos que 
o ·~ervem, aos· que· lhe ·prestam .servicos, maximé, tratando-se 
de funccionarios publicos por nomeação, como os escreventes 
juramentados (actualmente nomeados p-elo ·Sr. Ministro da 
Justioa), que não pouco sobrecarregados de trabalhos não 
. toem· "vencimentos". · 

Relatorio apresentado á Oommissão de Legislação e Jus~ 
li (:a, do Senado Fodernl, publicado pelo Diario do Congresso 
Nacional, n. 166, de 21 de novembrOo de 192(}, sobre o. pro
.iooto da . rol'ormn da Justiça Loc~l do Districto Federal, em "~ 
ouo o Relator, tratando dos escroV!entes juramentados· e fieis 
d() cnrtorios, opina pela concessão de vencimentos e outras 
gat•antins -nos mesmos; devendo servir de prova de antiguida-
de e exerci·cio dns funccões para aposentadoria dos · actuaes 
os meios communs admittidos em direito . 

. , S. - :Vo!. VII'I 48 
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• 
,como subsidio, o dese.ío manifestado pela rapresenLa~ão 

nacional ·do Senado de nt.tenclcr as aspira.cões da classe dos es
crcvwtes pela apresentação· de uma emenda, que tomou o . 

. n. 55, do orçamento (ia Justica, da despesa geral da Republi
ca, em 17' .de março de 1922, publicada .pelo· Dia1•io do: Con
uresso Nácional, n. 12, de. 18 de maio de· 1922, conveniente
mente justificada, cm que se encontram reproduzidas outras 
seis emendas marcando vencimentos para. escreventes jura
mentados das pretoria.s .e varas civeis e crimi·naes, ao con
tador e seus dous ajudantes· do 1 • oficio aos fieis dos carto

. rips das varas, c da lista dos eleitores, rcmettidas pelos es,.. 
crivães a's :varas ao Juizo Pederal. 

· . De ante da exposição feita e pela justiça· que, em si con
t,ém à medida .reclamada, os signatarios, certos de .que V. Ex .. 
apoiará, defenderá e promoverá .perante a Commissão compe
·tent e n sua approvação .e conversão em lei antecipadamente 
·~;desde já se confessam summame11te gratos a V. Ex. -. An-
tonio Cice1'o Gaivão, a• P·reloria . Cível. - .Oswcddo ;de Salda· 
nha da Gama, a• Pretoria Cível. - Albino p·into Leal, a· Pre'- I 

toria Civel. - Jayme dos Ries Cast1·o, a• Pretoria Criminal 
. João Luiz do ·Nascimento· Costa, 1.• Vara Civel. - Alcebiades 

de Carvalho, 1" Vara Civel. ·-. Olympio. de Souza· Vianna, 6' . 
Vara Cível. -· Manoel José da Costa Pi!'es. -. João Baptista 
Rêllo; 3' Vara Cível. - Eugenio Gouv/Ja. -· Antonio de Sou
za Coelho. - Daniel Gitbe1'to Fillw. - Wilson Salles Abreu. 
- Franci.~co Floro Leal Filho-, 1• Vara Civel . ....,. Manoel Pe
reira Madruga,. 2• Vara Cível. - Gelson Reis. -·Carlos Al- · 
berto Bastos. - João Martins Seara;·...;_ José Luiz do Nasci-
1nento Costa. - Horacio Camillo' de Souza. - Orlando Ar
mando Jlauru.·- ·Edga1'd Fe1'rei1'a VellO. - Bacharel Cesar 
Ataliba de Oliveira Costa, 3• Pretoria· Civel. ..:- Manoel Rodl'i· 
(JUes de Carvalho, a• Pretoria CiveL ...;_ Tenente-coronel Enáas 
d'Avila, a• Pretoria Cível: - Olavo Luiz, {• Pretoria Civel. -

.. Homcio Con•t9a de Moura 1• Pretoria Cível. -" RauLFer
rei1'a de A1'aujo ·7• Pretoria Civel .. - A.rlindo Goulart Alves, 
7• Pretoria Cível. - Scevola de Senna, 7• Pretoria Civel. ·..:.. 
Rubens Yun(J; 7' Pretoria Criminal . ......:. Bacharel · João Dio(JO 
Malcher.' da Cunha . 2' Pretqr.ia Civel; freguezia .do. Sacramen
to. - Bacharel Carlos Frederico Jouvin, · 2' Pretoria Civel • 
- L ui:::;· Mta(Jalhães Villa.lba Alvin, 2• Pretoria Civel. -" Hum-

.. , b.erto da Rocha Soares; 2~ Pretoria, freguezia .de .. Santa Rita, 
•...;..; Francisco Ba7'J'eto Ribeirão de .Almeida, 2• ·Pretoria ·Civel. 
-. M anoel Apparicio Barcellos, 2• PI'etoria ~ivel." 

A REFÓnMA. JUDICiARIA E A SIT.UAQÃO DOS ESCREVENTES - UM 
· APPELLO AÔ JNS'I'ITUTO DOS ADVOGADOS -· DEFENDEiilDO AS 
· IDÉAS DO ESBOÇO GALDINO SIQUEinA · . . . . ,... . . . ' 

. Aos Srs. presidente. o demais membros do Instituto dos 
. Advogados · acaba a classe dos escreventes juramentados do 
·.Districto Federal de enviar a seguinte SÇJlicitaQão, ou appello, 
que fundamentam: · · .' 

"lllmo; Exmo. Sr. Dr. presicÚmLo c dcn1ais membros do 
nobre Instituto da Ordem dos Advogàdos - Os escreventes 
juramentados deste Distrklo Fedcrnlr vilem pela commissão 
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infra assignada c, com o devido ~cspcilo, pleitear perante .este 
· nobre ·instituto c, esperamos encontrar na· defesa de nossa 
causa o almejado .patrocínio de vossos· conspícuos membros, 
afim de que as medidas de equidade e de ,justiça que relati~ 
vamentc a nossa classsc foram pelo cmerilo jurisconsulto 
Dr. ·oaldino Si·queíra muito justamente lançadas no seu ante.:. 
projecto de rcfoJ,ma da organização judiciaria deste Distri
clo Federal; as quacs veem sendo a}lreciadas pela imprensa 
de modo diverso, e ató combatidas p~ um escrivão, que, Pe 
dizendo "learler da classe" ataca-as impiedosa e injustamente, 
ple'itcando a conLinuacão do estado · amorpho · em que actual~ 
menta nos encontramos, . isto é, sGm garantias de especie at:. 
)guma, .nem mesmo as de ·promoif,io por merecimento ou· an.:. 
t.iguidadc - principio universalisado em todo o ramo dó fun~ 
'ccionalismo c emprcs·ados publicas - "demissiveis ad-nutum" 
e, - verdadeiro absurdo - se batendo para que as nomea
cões para o càrgo -de -escri'Vão seja: um terco .de livre :escolha 
dos· Governos "para que estes possam premiar -aos seus ami
gos!?, .. '' São palavras textuae& do mesmo escrivão, quando 
a respeito interpellado por um de nossos collegas, como todos 
nós revoltados contra semelhante modo de pensar do. mesmo 
scrventuario que apezar disso, se diz "amigo e defensor de 
nossa classe". Naturalmente S. S. assim· se . e:..-pressa movido 
pelo remçrso; pois que, é sabido e notorio no· Fóro que o rmcs~ 
mo·. para chegar âs· culminancias a· que chegou,· principiou 
.como simples fiel de cart.orio e, agora, tenta entravar a mes~ 
ma'· trajecloria. de seus antigos collegas, . discípulos, etc, Assim, 
não querendo tomar-vos o. tempo que :v'OS é' .precioso, com a 
:presente petição, solicitamos ser por este nobre instituto 
mantido in-totum e no ponta que nos diz respeito o ante-pro
jecto dwquelle emerito. magistrado cujas medidas de justiça . 
alli adoptadas-não preciswmos encarecer·-perante vós que taro
bem sabeis fazer justiça. aos que deli a carecem. · Abaix() tran
screvemos os pontos mais importantes para cuja adopção so- ·· 
licitamos vosso apoio: . . · . · · 

1•, concurso para admissão ao cargo de escrevente ju-
. ramenUldo. Nàdn mais justa; pois, assim difficulta a admis-. 
são dos mesmos as mais das v.ezes leigos sobre pratica forense 
~. ainda .mais tomando em consideração que destes funccio
narios, sairão da accórdo com o . citado ante-projecto os ser:
,ve'ntuarios vitalícios dos varias .officios. de escrivães. Justifi
ca-se ainda o concurso,. porquanto, o . mesmQ na maioria dos 
casos se rã prestado· pelos fieis e auxiliares de escripta (os~ 
.creventos não titulados) .dos cnrtorios e, por conseguinte nada 
, màis. é do que um. ·estimulo Uquido e ,certo para· quem no 
verdor .dos annos come~a cmpregango sua actividade llumana 
cm boneficio da justi~.u. · . . · ' 

20, ,garantias para o cnrgo, idcnticas tis que são dadns aos 
membros do Ministerio Publico, as quaes desnecessário se 
torna aqui· enumerar por serem do conhecimento dessa nobre 

- instituto; sendo nosso fito principal o, que tão bem é cstn
tuido uo nntc-PI'O.iccto, alludido a extinccão da .demissão ad
nutitrn e, .bem assim tornar-nos funccionarios publicós para 
todos. os cffeil.os, sem prc.iuizo de·. fórma da hierarchia que 

.nctunlinontc reina em .qualquer pr.otoria, juizo de direito· ou 
tribunal, porquanto, de accõrdo com a mesma o cscrovontc 
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juramentado será sempre um subordinado do .scrivâo, este 
do jui~ e assim pot• diante. Agora, e aqui é que está o ponto 
importante da questão - é que não basta uma simples des
avença entre o escrivão e o escrevente para que aquelle iro
mediatamente o sem mais formalidade o despeoa de. seu ·c ar-

, torio, como se fóra um patrão com o, caixeiro de sua •casa 
commercial, por certo os . emeritos membros desse. nobre in
stituto verão que esse regímen de intolerancia e de . vexame 
nüo se coaduna mnis ao nosso meio .civilizado .. Aocresce ainda 
no.tal' q1,1e, npprovado. o primeiro item desta petição, objecto do 
mencionado allte-projecto, não se concebe, que o cidadão de
pois do. prestar sou concurso, gastar dinheiro. em sellos, in
scripções, . etc., pol'dem tempo, conseguir ola~sifiéacão e con
sequente uomeaciio se veja de um momento. para outro,. ape
nas porque o quel' o escrivão, despojado do seu cargo conse
guido á custa de ingentes sacrifícios e muitas vezes depois de 
Jongo5-.annos d~ extenuante exercício extranumerario; 

· a•, a ·promoção do· cargo de escrivão,.: sem restriccões ·'de. 
especie alguma, confprme ainda. vem estatliido no. citado ante'- . 
projecto; observadas aqu'ellas normas, 'que são justa e e qui'- ·. 
tativas. · · · . / . . . . , ·: . · . 

.. Pela' succinta expo~icão feitn, veem, os conspícuos mem- · 
bros desse nobre instituto que é perfeitamente justo o que . 
vos solicitamps e, esperamos ser attendidcis nas nossas pre
tensões emanadas de um ·direito que julgamos por todos os 
tHnlos nos, assistix·. . . . . ; .. · 

· Distrioto Fedorill, 21 de junho de 1923. ·._ Ismael Mei
relles do NtUJcimento. - Wilson Salles de ·Abreu. -. Olvm-. 
pio de Souza Vianna . .---João Luiz do Nascimento Costa. -
João Baptista Réllo.- Alcebiades de Carvalho. -· Oscar·Ba-. · 
pt'ista,Róllo, - Oscar Saldanha da Gama. - Eugenio Fon
seca. ·- Alvaro Cunlla; ..;..; Isaac Macedo Maciel·Junior. -
A(fonso /Orio, · 

ANNEXO N. 3 . 

. i pretenção dos escreventes · , . · 

. A Victoria de um. principio geral concretizado pelà . sua 
oonstituioão em lei expressa, em relação a partes do "todo", 

· tratanl;lo-s~ de. direitos e obrigações contracttiaes .entre . o in- · 
dividiuo e o. Estado,· dos empregados ou funccio~arios publicas 
paro: com o governo, ·em que· o ·acto da nomeacao, de con1'or~ 
midade com as leis e regulamentos.em vigor é o.vinculo ini-

, cial, representando o "todo" uma classe, impõe a' applicaoiio a: · 
esta em sua totalidade, do mesmo· principio .vencedor,· o que . 
importa na mais justa ·das acções· legislativas • de • conferir · 
iguaes direitos ou vantagens .sem distinccões de pessoas ou 

· graduações sociaes, ou seja conceder uma equiparação, abolindo 
dest'nrte excepoões. · . . · · : · 

Velha· aspiração . alimenta a. classe de escreventes' jura• 
mentactos; dos oscrivães judiciaes. do nosso fõrp, de ser equi- -
parada á dos demais, funccionarios da União. Essa aspira
cão já foi em parte conseguida· Pelos ·escreventes e fieis . dos 
dous oartorios da· Côrte de Appellaoão (lei annua n. 3. 67 4, de 
7 de janeiro de 1919, . .art. 9•), e é. este o objectivo destas 
linhas. 

... , 
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, . ~obre tal pr~ie~c.iio, cm circumstanciado parecer, a Com.:. 
m!ssao de ConstJtuJcuo c Justiça da Camara dos Deputados, 
ahils em inteira harmonia de vistas com todos os desembar~ 

.. ,gndo;res o. procurador do Districto daquelle "tribunal, assim .se 
mamfcstou: · · 

"0. Estado, não ha contestar, devo assistencia aos· que o 
servem, aos que lhe· prestam serviQos, maximé trataodo~se de 
funccionnrios publicas por nomeação, como os .escreventes ju~ 
r!lmentados .fnctunlmentc nomeados pelo Sr. ministro da Jus~· 
tlçal. que1 0110 pouco sobrecarregados ele trabalhos, não teem · 
ven01momosn. · · 
·· · E' de facto incrível essa nnoma'tía, que a. qualificamos de 

.. deshun~ana, - recusar vantagens. e retribuições a uns, já' de :· 
JJ.a mu1to dadas a ,outros,· que desempenham a contento iden~ 

· tJcas obrigações logaes e esperam do Estado a mesma com
.pensacão. A situação presente para o maior numero dos es
creventes ainda . está p!'ecisamente definida . na theoria em 
massn rcpellido, a "localio cohductio", pela qual -"o funcci~ 
nario puh1ico 'é equiparado a um criado de servir", o que é 
granae injustiça, como bem argumenta o Dr. Paulo Domin-

. gos. Vianna, porquanto, cm, vista de· suas fnncções, ficam elles 
sujeitos a deveres especiaes, que lhes outorgam direitos .. A 
nossa actual órganizacão judiciaria, producto de varias refor
mas, nada soffrerá em seus esteios. com a equiparação dos eg-, 
creventes. cm geral aos da Egregia Côrte, mesmo que ,preciso 

, se torne alguma modificn~üo nu regimento do custas. · · 
k ·equiparação decididamente constituirá um direito mais 

valioso, um beneficio maior para a classe, por ser uma vanta
gem immediata: que a todos aproveita, do que a .promocão para 
alguns, tardia· e incerta _para as vagas dos· ot'ficios de cscrivães 
por carreira assegurada por lei, pela qual ·toem-se esforçado. 
bops el9mentos, demonstrado pela publicação de projectos de 

. ·Jets e outras fórmas, que não deixam de ser um começo de 
repara cão a negação .dominante desses direitos. 

· A modificacão do t•cgimento, o legislador previa e assim 
se externa no predictó .parecer: . .· . 

"A Com·missão, pois, comquanto pense na necessidade de. 
uma medida ·geral que, remodelando por· completo o serviço 
do fôro, estn];Jeleça a equitativa retribuicão dos seus funccio
narios, supprimindo o perni!fioso· regímen das custas que de
termina a mais odiosa disparidade de proventos de juizes entre 
si e escrlvães, entende de justiça tomar de prompto em con-
sideração o requerimento que. lhe ·foi presente" · 

Ora, não é de mais· dizer que si se julga de indeclinavel 
, necessidade a sancção. de um codigo administrativo que es- · 
· tatua de modo geral os deveres c direitos, a situação em sum

ma, da classe dos funccionnrios publicas. quer das repartições 
existentes, . quer das que. para O futuro 'forem creadas, de . um 
lJOdigo, como o do pJ•ojeclo n. 38, do HH 5, do ,Processo Civil 

· c Commercial do Disl.ric!o Fodernl, que enfeixo toda n legis
lação vigente dos assumplos do quo f.J'nf.a, quo demonstram a 
sup'prir .lacunas da nossa lcgiBlacão, não podemos deixar de 
affirmar, como affirmamos, dever a equiparação dos escre
ventos nntr.c.eder a tudo, por ser ·uma reparação de• lesão por 
sna natureza inadiavel, e é do esperar que antes da inaugura
ção do Palncio da Justica esteja normalizada essa situação. 
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Em' conclusão, como fundamento sustóntamos sob u epi .. 
graphe "Justa reparação~, publicada pela Gazeta elos .Tribu~ 
naes de .26 de janeiro ultimo, á autoridade não é licito. dimi
nuir a renda dos serventuarios vitalicios,· emquanto·viverem, 

. o que por coherencia rememoramos, todav'ia póde ·ser conver- ' 
tida em ·lei a equiparação, harmonizando o Congresso Nacional 
os interesses dos serventuarios. da Justiça, com às modific·a
cões qu~ esse ramo do servico publico exige, melhorando-o 
no que a melhorar ha, mas não desprezando·ou,dcnegando o 
9usto apoio ou compensacão do Estado, que reclam[l:m grande. 
numero de seus servidores, na maioria desapercebido·s - os 
escreventes juramentados. -:-Antonio Cicero Galvão. ,·. 

ANNEXO N. 4 

"GAZilT:\ DOS TRIBUNAilB". 

Os escreventes e ·a reforma judiciaria . 

As .linhas que se seguem prenderão a, attenção do leitor 
sobre pr()vimentos de offic'ios de justiça nesta cidade. 

O nosso escopo,·. entretanto, não 'é .·fazer o. historico da· 
fórma como' primitivamente eram dadas .as serventias ,vita
li!lias dos, cargos de tabelliães de notas c de 9scrivães · .iudi~ 
maes, sabJCio como é, que, uma vez empossados e entrando no 
exerci.cio das ~uns. attribuições leg!les. adqui~ia o. notaria: a 
propriedade do -cargo e delle podcrm dispor hvremcílte como 
cousa sua, alienando-o a terceiros ou · legando-o a determi~ 
nado parente, ou qualquer legitimo successor seu, quando pre
sentemente .a esta natureza de funccionarios, apenas assiste o 
direito pessoal e exclusivo, á serventia vitnlicia, com todas 
as vantagens e onus do o~ficio para o· qual foi provido. · 

Esta· rcstriccão á iniciativa c escolha privativa imposta 
para maior prestigio. do principio· de autoridade o aconse~ 
lhada pela· conveniencia. do servi c o publico, demonstração -evi~ 
dente de que por mais· notaveis que ,pareçam e antigos que 
sejam -certos institutos devem soffrer modificaçõCS" exigidas 
pela pratica em harmonia com a. evolução do· direito resul~ · 
tante do desenvolv.imento gradati"o do meio social, anima-nos 
a pedir que niio fique nisso o que é necessnrio fazer relati-
vamente ás vagas de taes cargos da Justiça Local. · . . 

E' reconhecido por todos aqucllcs que frequentam os au. 
ditarias e. cartorios do nosso fõro a acção efficaz dos es
creventes juramentados quo, parallelamcnte aos cscrivãos, .como 
seus auxiliares indispónsaveis. compõem uma classe numerosa 
e sem apoio, carecedora de direitos c do melhores garantias 
assegurados por lei. · · . : · . · 

Temos assistido successivamente e· por inumeras vezes o 
-sacrifício do accesso de escreventes para escrjvão vitalicio 
pela nomeação de estranhos, cm que o. melhor .titulo pnra o 
cxito tem sido a rccommcnclacão · politica. E' verrlr.clo que 
a 'reforma .judiciaria Vi(?'Cllt~ (decrct.q n. 9. 263, do 1911, ar:. 
tigo 21, in {'ina) crcoti um diroit.o ,'do pl•cfcroncia para os 
candidatos que pertençam. á classe" sobro os compeLicloros a 
r.sta ()Strnnhos, constituido por uma condição ·de tempo (um 

•.;. 
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anuo de exercício como escrevente, escrivão interino, sue
. cessar, etc., mas este dispositivo tem sido inobservado, re-' 
stando aos prejudicados recorrerem ao Poder Judiciaria, o 
que não· é aconselhavel. . . · ~ · 

Em tbese, mesmo que tal dispositivo não existisse, cri
teriosamente, um candidato escrevente com dei, vinte, ou 
mais annos de serviço publico forense não poderia, sem grave 
injustiça ser derrotado por um udvcr.ticio. · 

Assim, o unico. remedia a ser applicado pelo legislador 
sabio e justo .é o mesmo applicado aos patrões. Regular. · 

· Que S!JCCcdia antes da Lei de Accidentes · no Trabfllbo, 
elos operar10s? · · 

· Verificado o desastre, os azares da sorte atiravam o ope-
raria ao leito do hospital. · 

O Estado, intervindo com a ereaoão da obrigatoriedade da 
indemnizacão pectiniaria do pagamento de meiás . dinrias, do 
despesas de tratamento, com pharmacia ·e medicas, em ca!o ·· 
de morte indemnizaoão á ·familia, regulou por esse lado as re..: 
lações contL'actuaes, a obrigação. dos patrões para com os seus 
operarias,, impedindo dest'arte abandonos deshumnnos e repa~ 
rando ou supprindo a ausoncia ou lacuna de garantias e di
reitos collectivos que de ha muito deveriam constituir o pa
trimonio dos interessados. 

O Estado, pois, deve regular ó direito de accesso e d(l 
substítuicão dos cargos do escriviies pelos escreventes inso
pbisma:velmente, de moda a não se reproduzir preterições 
evitnveis, salvo quando as nomeações recahirem sobre pes
soas de relevantes serviços prestados á Patria, como sueco-
dia no antigo regímen. , · 

E' o que esperamos da direc()ÜO superior e patriotica do 
actual 'Governo que, sob tão -bons auspicias nos administra . 
junto á commissão incumbida da reforma judiciaria cm con
fecção. -A. C. G. 

N. 9 

Accrescente-se onde convier:. 
• "Os aspirantes no magistcrio do Instituto Benjamim Con- · 

_stant passarão a perceber 100$ de gratificação mensal. 
·Sala das sessões, 29 ·de novembro de 1923.- J1/arcilio de. 

Lacerda. , 
. Justi{'icaçãa 

Memorial - Aos DD. Srs. rcpresen~antes da Nação 
Os aspirantes no magisterio no Instituto Benjamin Constant. 

Ha no Instituto Benjamin Constnnt uma classe de funccio
narios, 11 dos . aspirantes ao magisterio, ereada pelo regula
mento de 17 de maio de 1890, decreto n. 418. , 

Os aspirantes são obrigados: 
t•, prestar os serviços, que lhes,. forem designados pelo . 

director, na qunlidade de coadjuvantes,. quer no curso. litte- . 
rnrio, quer no profissional, quer nas aulas dos dictantcs-co
pistns, que~ nns salas de estudos; 

/ 
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· 2•, tomar parte em todos os trabalhos ordinarios e ex-
. traordinarios dos c6ros e da orchestra; . .· 

a•, · substituir os repetidores· em suas faltas e impedi
mentos (art.- 82 do regulamento de Hi de novembro de 1911, 
l.lecreto n: 9.116). Isto quer dizer que o. aspirante é o fun- · 
.clonario ·do ma'gi.sterio do Instituto que mais trabalha~ por
que os professores, repetidores e dictantes-copistas dão aulas 
tres vezes por semana e durante· ·duas ou tres horas por dia, 
ao passo que O. aspirante trabalha todos OS' dias,. de' seis a 
oito horas por .dia: rios estudos, nas aulas de lettras· ou scien
cias; nas de musica theorica, 'nas de dictndo e cópia, rias of
ficinas, nos éóros e nos trabalhos extraordinarios designados 
pelo director. . · · _ . · . 

Accresce que, devido ao desenvolvimento do ensino e · àu
- gmento de alumnos, passaram. os aspirantes a .leccionar tur

mas inteiramente separadas das .dos· professores, dando assim 
ver,.dadcims aulas;_ des~'arte1 .v e em de h a mu.itos atinas, des- · 

· empenhando funcooes 1dentlcas · ás dos repetidores, ulém das · 
· que lhes prescreve o regulamenta,· permanecendo, entretanto,· 

nas mesmas condioões em que se achavam ha 33 .annos atraz, 
percebendo uma gratificação .mensal de 30$, .menor que · a 
dos serventes, que teem como elles; casa, comida,· rôupà la
vada, etc., e percebem a gratifica(lão de 40$000. . · · . 

Emquanto assim .. acontece com os. aspirantes, os profes
sores, repetidores, mestres e contra-mestres do mesmo 'Insti
tuto teem melhorado de condioões, com vencimentos.·mais que· 
duplicados, e. muitos lagares teem sido ICI'eados par~ pessoas · 
estranhas _ao· estabelecimento . 

Os· aspirantes ficarão, por certo, condemnados a e.ncane- . 
. cer (pois ,iá os ha alguns que contam mais. de quinze annos de 
exercício) nesta premente situação; sem poderem ampliar, . 
,por falta de recursos ·sufficientes, os. conhecimentos que·. ne
cessitam; para melhor fazerem jús aos logares de repetidores. 
que venham .a .vagar, nem ·jámais realizar as mais ··legitimas 
das ·suas aspirações, quaes sejam a de auxil.iarem ás. suas fa
mílias e a de se libertarem do regimeri disciplinar a que estão 
sujeitos,· e que é indispensavel a· um internato para creancas, 
si os · Exmos. Srs. · membros· do . Congresso Nacional· não · se 
dignarem attendel-'os,.- no q~e respeitosamente pedem •. · ·. · 

Que lhes sejam fixados vencimentos. nunca inferiores a . 
200$ mensaes, embora pagando a contribuiQão. que a lei exige, · · 
quando· morarem no. estabelecimento. · · ·· · · 

N. 10 

Art. Fica concedido. ás viuvas D. Edméa Tavares Bas- · 
. tos de Souza Barbosa e Maria Candida Tavares Bastos, filhas 
do finado r-onselheiro José Tavares Bastos, o direito á re
versão, em .partes iguaes, da pensão· de.·m!Jntepio ·çiyil,, na 
imporf.ancia de 250$ mensaes .. de· que era unu;a beneficiaria a 
sua filha solteira Theonilla Candlda. Tavares Bastos; · falle
cida a 13 ·de· fevereiro do corrente. a>mo. 

Justificação · 

A . emenda visa cstrictamenf.e prover n . subsistenoia' de 
duas venerandas viuvas que, sem direito á pensi'ío de mon- · '' 
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tepio deixada por seu illustre pac ú unica irmã solteira, sob 
cujo amparo e protecção viviam, chegaram á extrema ve
lhice sem recursos sufficientes para a sua manutenção. · 

V luvas de magistrados· pobres do antigo regímen; filhas 
do conselheiro José Tavares Bastos, antigo parlamentar, pre
sidente da··Provincia de s .. Paulo e ministro do Supremo. Tri
bunal de Justiça, que. tanto soube .dignificar a sua toga, pre
stando ao paiz e á cáusa da Justiça .relevantissimos serviços; 
jrmãs, por outro lado, de um dos mais· nota veis' precursores · 

. do regímen, o Dr.· Aurelinno Candido Tavares Bastos, autor 
das Carta.~ do Solitario, O Valle do Amazonas e A Província, . 

· entre· outras obras de propaganda patriotica e liberal, pré-
. gando as vantagens do trabalho livre; a abertura· do Ama

zonas a todas as bandeiras, a liberdade. de cabotagem, a na
vegação directa para os Estados Unidos, a descentralização 
administrativa e a educação popular, - parece de tqda equi
dádc .o .modesto amparo que lhes proporciona a emenda, tanto 
wais quanto, na avancadir idade· a· qu·e ·chegaram, não lhes é 
mais licito vivil.r do seu trabalho pessoal. · · 

· Sala das sessões, 29.da novembro de 1922. - Marcilio de 
Lacerda. · 

N, 11 

. , · Art. · As disposições da lei n. 3. 605, de H de dezembro 
de :1918,. serão applicadas a qualquer caso de invalidez, des
de que o. funciconario .da Guarda Civil, da .Inspectoria de V e.:. 

· · hiculos e da Quarta Delegacia Auxiliar, conte mais de :10 
annos de. serviço publi!lo · federal, . continuando a inspecção de 

· saude a ser feita .na fórma da legislação em vigor. 
_ ... Sala das sessões, .em 29 de novembro de 1923. - Mar
c~ho. ·de [,ace7•da. 

·- ' 
Justificação 

Á Constitui cão da Republica; no seu art. 75, diz: "A 
aposentadoria só. poderá ser· dada aos funccionarios publicos 
em caso do invalidez no serviço da Nação." Esta disposição 
não tem. impedido que o .Estado venha ·aposentando seus ser-· 
vidores, desde qúc estes, .contem mais de 10 annos de ser
viço, ·quando se invalidem. E'· que ficou entenddo pelos nos-
sos legisladores que tima Constituicão libe:·rú como é a nossa, 

· não podia ter a intenção de praticar a vibn.ia do· deixar um 
cidadão que lhe serviu dur~tntc longos unnos, reduzido ú mi
seria, só porque n sua incapacidade pbysica não decorreu di
rectamente do publico serviço. O que seria de um ex-optimo 
funccionario quando já inutil vara qualquer outro mister? 
Implorar' á c_nridnclr. tmblicn? Isto seria humilh;mto para ellc 
o vergonhoso para o Estado. . · 

· Na policia a legislação é outra. O funccionurio servo 
. vinte ou trinta annos c· si vier a invalidar-se e o laudo dos, 

medicos não puder positivar o nexo causo!, isto é, si a junta · 
. não puder precisar que a causa da invalidez proveiu de mo
lestia. adquirida no serviço, como sejam: lesões no neto do 
dcsempontw das funcçõcs, of.c ., fica o l'unccJionario clernu
mente á espora da nposcnlndorln c si por acuso o Poder Exe-, 

\ 
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cutivo acertadamente concede-a, o Tribunal_ de Contas nega o· 
necessario credito·: 

- O funccionario da Guarda Civil, da Inspectoria de Vehi~ 
cuJos ou da Quarta Delegacia Auxiliar, não é um burocràta, 
que serve ·em uma secretario abrigada do sol, das chuvas, do 
.sereno c até. dos microbios ela poeira das runs, ~om domingos, 
fe-riados ou dias de .ponto facultativo. Esses. funccionarlos, 
que actualment.ê são titulados como os demais, e, para isso, 
pagam todos· os emolumentos relativos. ás suas nomeações, 
quando candidatos aos respectivos cargos, ~ujeitam-se a exame 
medico no Gabinete Medico Legal da Policia onde fique pro
vada· sua completa robustez- physica,· independente do. oon~ 
curso dé habilitação a: ;que tqdos estão sujeitos., 

"Velar noites e noites com ra'ras horas de· descanço, es
. cassa paga c fr~quenle ausenci'a do lar,. privando-se dos en
cantos __ que só a familia sabe dar como estimulo e consolo na 
luta pela vida', rastrear O· salteador, surprehender-lhe os 
ardis, impedi!:· o . cr•imll ou perseguir o criminoso e ·por fim 
tombar mutilado ou succumbir · a navalha ou a tiro, resistir, 
combater, devotar-se - ta:es são os preciosos elementos na 
acção individual obscura que faz os heróes ignora·dos e· es-
quecidos nas filei-ras da Polici·a e da Guarda Civil". ·· · · 

(Parecer do Dr. Btl!'bosa Lima, ao. projecto n. 282A, do. 
Dr. Vicente Piragibe.) . · · . . · . 

Já o Congresso approvou medida's com ·o mesmo·fim, 
que foram. vetadas ·pelo Poder Executivo, sob allegaçiío .de 
que o· projecto elevava a quota, ·de 2/3 dos vencimentos que . 
actualmente é concedida, para 3/4 partes. :Como se vê, ainda 
tem as ·razões do 'Véto com essa parte d_. :projecto então vela
do e restabelecida nesta emenda. . . . · 

-Para robustecer essa- justificação, . necessario se .. torna o 
aqui. junto, uma .Jista dos funccionarios invalidos1 não apo~ · . 
sentados, c por isso prejudicados, e, outra dos obJt.os e suas · 
causas; onde só a tuberculose reune maiotia de obitos sobre 
todas as outra·s· moles tias reunidas. · 

Relacão ·dos .funccionarios .que, já, em 1922, esperavam a 
pensão de cjue trata·a lei n. 3.605, .de.U ele dezembro de 
1918, e por isso, percebem de accôrdo com o § 5" .do art. a• .. 

0 da lei n. H .447, de 20 de janeiro de 1915: 

Nomes -IDa ta da inspecciio ~ Observacõe.s -

Cornelio Soares 'de Azevedo, 1 de dezembro de 1919. 
Americo Nunes Duarte da ·Costa, 23 de selembro'•de 1919 . 
• José Pintá 'fei:í::eira Lopes, 18 de Janeiro de 1922. · 

·camillo Nolasco de.Mnrins, 18 de març•o de 1919. · 
João Narcisoda Mottu, 31 de marco de 1919. 
'Alexandre José Rodrigues, 18 de· marco de 1919. 
Victalino Coelho ele Figueiredo, 18 de março de 1919. • 
J'osé Mnnoel Pinheiro, 27 de fevereiro de 192(). 
Manoel Nunes Barbosa, 18 de marco de, 1919. · 
· Anton~o Lopes Guimarães. 1 de setembro de 1921. 
Antonio José ,Fernandes Filho, 1,2 de novembro de 1921. . - - . ' . ' ' ' . 
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Antonio Victor de Carvalho e Souza, 24' de outubro 
do 1919. · 

Aleixo Pinto Coelho, 25 ·de junho de i92f. 
Alfredo ·Tellcs de BriLo, 10 de de~cmb:ro de .192i. 

Obs~1·vaçõ.o 

' 

,•,, ·".#' I 

A presente estat.istica foi copiada de um documento of-
ficíal na secrcl!!ria da Guarda Civil. · · . 

Policia do Dis~1'icto Federal 

IRela'ção dos funccionarios da Policia, fallecidos . no ser
viço, de i 919 a i 922, inclusive, com as respectivas causas e 
datas: · · · . · . · 

·Nomes-Dia- Mez -Anno- "·Causa-mortis" 

· Antonio Alves de Mello, 18. de janeiro.de 19i9 - Tuber-
culose · · . · · · · -... .. 

Clovis· Orei o de Souza Franca, 23 de janeiro de 1919 -
Idem. 

Pedro Augusto de Araujo Picado, 28 do janeiro de 19:19 
- Nephrite hydropigenicn. 

Paulino. Bernardino Esteves, 3 de fevereiro de 1919 _.. 
Sclerose cardío.:.renal. ·. · . 

Jorge Albernaz, 39 de maio de 19:19 - Tuberculose pu!- · 
manar · · 

Luiz Augusto de ·oliveira, 12 de junho de.f919 -Idem. 
Antonio da Rocha Pinheiro, 5 do julho de 19i9- Idem . 

. Al.hanugíldoJosé c·. da Rosa:, 1 de agosto de 1919-Idem. 
João Florencio Filho;· 2 de agosto de 1919-'- Hemorrhagia. 
Alfredo José de Frei'tas, 6. do agosto de 1919' - Cirrhose 

atrophica. · · ' . · · 
Victorino Cabral, 22 de setembro de i919 - Tuberculose 

pulmonat•, . · · 
Arthur Grantoh, 30 de setembro de 1919 - Colapso car-· 

dia'co. · . · . 
José Joaquim Fernandes, 20 de novembro de 19i9 - He-

morrhagta cerebral.' . ·. · · 
.. N oca to r Rodrigues, 19 de dezembro de i 919 - Tuber-

. culose. · · · 
. .flaul Corle Real de Andrade, 3 de janeiro de 1920 -

Aneuriswa, . . · .· , 
.Mario Ccsar Bur.lamaqui, 14 de janeiro de 1920 - Arte-

r i o sclerose. , 
José Martins, 14 de fevereiro do 1920 - Encephalite 

a·guda. .. · · , 
Joaquim de Aze':cdo Fer~rrndes, 28 ele fevereiro do 1920 

- Tuberculose pulmonar. · 
·· Jovino Ferreira de Ca~valho, 27 de fevereiro de 1920 -
Idem. · ·· · 

Manoel José Henrique da Silva, 8 de marçoo de 1920 -
Ncphrite chronica. . 

Eeluarclo Antonio elos Santos, 9 de março de 1920 - . 
Ilemorrhagia cerebral. 
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Alfonce Nevy, 4 do maio de 1020 - Arterio sclerose. ' 
Ernesto da' •silva Reis, 7 de maio de 1920 - Edema 

aguda do pulmão, . . • · 
Raphael José dos Santos, 1!1 de junho .de 1920 ---:- Tuber-

culose. . i . 
Americo Bustos, 17 de junho de 1920 - Idem. 
José Ribeiro Alves, 18 de junho de 1920 ....:.. Colapso car-

dinco. ' · 
Antonio Ludgerio de Souza, 18 de agosto de '1920 - Idem. 
Antonio Salles Nogueira, :1.8 de setembro de 1920 - He-

morrhagia cerebral. . . ·. · · . 
Mario Pereira Pa'z, 20 de setembro de 1920 - Tuberculose. 
Antonio José da Silva, 30 de. dezembro de 1920 - Grippe. 
Francisco José Nogueira, .12 de fevereiro de 1021 - In-

feccão intestinal. ' . · · 
Antonio Flaymundo da Silva, 16 de fevereiro de 1920 ...:... 

Tuberculose; 
Francisco Ribeiro Torres,' 29 de marco de 19~1 - Idem. 
Jorge Baptista Guimarães, O de abril' de 1921 - Phimn-

lose pulmonar. · .. . . . . 
Seba'slião de Brif.o, 15 de abril de :1.92:1.- Tuberculose; 
Alvnro Alouso, 27 de abril de 1921 --.., Syphilis. .· 
Arthur Henrique da Rocha, /1 de maio de 1921 '- Syn-

cope cardiaca. . 
Albertino Ferreira Gonçalves, 10 de maio de 1920 - Tu-

berculose. . . : 
José Antonio de Carvalho, 12 de maio. de 1921- Arterio 

sclcrose. . 
Alfredo da Costa Vascoricellos, 27 de junho· de :1.921 -

Hemorrhagia'. . · · ·. . . . . 
José Gonçalves Barreiros,. 30 de junho de·· 1921 - Tu-

JJerculose; · · . 
Dario Vaz .da Silva, 5 de julho de 1921- Idem. 

·José Corrêa dos Santos, 22 de julho de 1921-Idem. ···. · 
Honorio da Rocha Leão, 30 de julho de :1.92:1. -Aneurisma 

da aorta. · 
. Antonio Carlos dos $antos, 4 de agosto de. :1.921 ---:- Tu-
berculose. · . . . . 

Antonio Pereira do Monte, 22 de agosto de 1921 ....,. Ar-
teria sclerose cnrdio-renal. · . · 

José Joaquim de Souza Santos, 26 de agosto de 1921 -
Idem. . . . . · . .. · , 
· Vicf.orino Luiz da Costa, '29 de agosto de 1921 - Tabes; 

paralysia. · . . . . · 
João Lo i te da Silva, 30 de agosto de 1921 - Tuberculose. 
~Toaquim l!"rancisco Leito, 13 de · sélembro de 1921 . .;_ 

Idem. . · 
· Segisfredo Ba.stos Jorge, 13 do setembro de 1921 - Con·-

gestfio cerobral. · • . . · · · 
Amerlco lgnncio do Mnf.l.ns, 29 de· setembro de 1921 -

Tuborculose-sclerose. · 
Norbcrto Gmwalvos Mm•lins, 22 do sot.embro rlo 1921.-

Tuberculose. . , . 
Horacio Luiz do Nascimento; 28 de setembro de 1921-

Asphyxia por submersão. · 
::;obasLião A. Leal de · Souza', 5 de outubro .de ·1921 -

Eryslpela. 

I . 
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:Francisco Souza Vieira, 7 de novembro de 1921 
assassinado. . 

Francisco Rosa Garcia, 10 de novembro de 192'1 - Ne-
phrite. ' 
· Antonio Lopes da Silva, 21 de novembro de 1921 - Pc-
rilonile tuberculosa. 

Bo!lifacio do Nascimento, 21 de novembro de 1921 -
Tuberculose. · · 
i Ga'sLão Rodrigues Damasceno, 22 . de novembro de 1921 
- Syncope cardíaca. 

· · Manoel Tavares Pimental, 22, de novembro de 1921 ;;;,. 
'l'uborc u los e. 

Joruquim Vnrzoa, 12 de de~embro de 1021 - Otite médio 
osquerd;t, ' · · · · · 

· · Antonio de Magalhães, 19 de dezembro de 1921 - Tu-
berculose. . 

Felinto qa Costa Lobo, 7 de marco de 1922 -Idem. 
. Nestor de Souza Machado, 10 de marcQ de 1922 -· Sui-

cidio. · · . · . · .· . 
Manoel Barbosa Madureira, '10 de mar~•o de 1922 - Tu.: 

berculose. · · • · 
Pedro Indio do Brasil, 11 de. março de 1922 '-- Grippe. 
Martinho Alvaro Porte lia, 15 de marco de 1922 - Morte 

subila. . . .. . . 
David Alves Pires, 18 de marco de 1922 - Tuberculose. 
Miguel Muniz Ba'l'l'elo, 21 de. marco de 1922-'- Idem. 
Joruquill1 de Oliveira Santos, 11 de abril de 1922...:... Gastro-

intestinal. · . · · 
Nicodemi.1s A-zevedo Carvalho, 8 <le maio de 1922 - Ery-

sipela gangrenosa, . · · · · · · 
Julio de Souza, 8 do maio de 1922 - Phimatàse~ 

. José Candido de Faria, 15 de maio de 1922 -,-- Syphilis 
hepatica. : . . · ·. . · · . . . 

Oscar Mjlrcos da Silva, 26 de marco de 1922 - Tuber-
. culose i . · .· . · . · · .. 

José da Rosa Pi.res, 26 de junho de 1922 ._ Idem. . 
.. · .Avelino Climaco dos Santos, 23 de julho dfl 1922 - As-
sassmado. · . · . . . . · • . · . 

Recapitulação· 
I . 

· Durante o poriodo de i919 a 1922 inclusive, os. obitos 
occorridos nestas reparlicões tiveram as seguintes causas: . 

Tuberculoso. . , . . . .. 
Diversas molestias . 
Syphilis . . . . . . 
Mortos cm servic:o . 
SuicidJO. . . . . . . 

Total . . . . . . . 
Inutilizados para o scrviC"O 

.. 
. .. 

.. 46 
30 

2 
6 
i 

84 
77 

'Como se vê a Luberculose é a molestia que mais victimas 
faz na Policia. · 
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- N. 12 
Onde convier: 
Art. Ficam incluídos no regulamento que b;t_ixou c~m 

0 decreto n. 1ti .10<7, de 30 de julho de 1923, _os segumtesdts'-
posiLivos: . · · . . d • · 

a) os 5$ devidos elas carteiras ~c tclenttd~ e, serao pagos 
em uma estampilha federal dessa unporlanCia, que. será m-
ulilizada pelo Gabinete; · · . - · 

b) aconducta na;S carteiras, será lancad!!-.Pelas autortdadcs . 
policiaes á ·vista da informação que o patrao dér em carta ao 
empregado, cabendo a autoridade abrir inquerito em caso do. ·· 
duvida; - '• ·· . . · -- _, --1 c) é pcrmitlido ás associações de classe, quand~ ~ega -
mente constituída, terem .agentes seus ,iunto a:o Gabm.ete de 
Identificação e ás demais <eparti~-õcs, onde tenham que tratar 

. de interesses dos seus associados; _ · · 
d) fica substitui da a certidão da 4" pelegaci~ Auxiliar, ?e·. 

que t~ala o de~reto n. 16.107, de 30 .de JUlh~ u!tn~o. (a~t.- 2 ) , 
pela mformaçao directa ,que o Gabmete de IdenttfiCaçao so
licitará dessa delegacia, envJando ,iunto, um.a individual da-
ctyloscopica do pretendente· á carteira. · . 

· Sala das séssücs, 29 de ·novembro .de 1923. - Milrcilio··ae 
· Lacerda . · 

Justificação · 

I-Ia nesta capital varias .associaç<õcs da classe domestica, 
e entre e lias·" A União Domestica". Esta'. foi quem fomentou 
a lei que deu causa á regulamentação desse -serviço ... Todos 
sabem 1que a classe· domestica .sóbe a mais de 6'0 mil pessoas 
c que se torna muito difficil a sua completa identifica'cão, .• 

·sem o auxilio das suas associações de_ classe. . . . · · 
. · O caso dos. attestados de conducta .. nas carteiras já foi per-: 
feitamente discutido pelos jorria'es e· está claro. não será muito 
acertado o patrão lançar cousa alguma na caderneta que: .é ·um 
documento official c ·por si só ás autoridades deve-se dar esta 
aLLribuicão que necessito: serenidade para exercei-a nas car
teiras dos chau(feurs é a policia- quem lança notas. ·. · 

T-ratando-se do pagamento em estampilhas, isto por si só 
justifica, poupa o trabalho de um recebedor uo Tbesouro; da 
expedição de guins no Gabinete. evita. · 

N. 13 

A.rt. Os funccioílin'ibs da Guarda Civil· passam· a per- --· 
ceber os vencimentos da tabella infra: . - . · · 
O inspçclor (a'nnuaes) , , ·, . ; . . • 12:000$000 
O sub-mspector . .. . . . . . . . • .. , · 8 :400$000 
O almoxarifa. . . . . . . ........ · · G :000$000 
Primeiros i'iscaes (actuaes fiscacs); a . · ; 6•:000$000 

. Segundos fiscucs (actunes ajudantes)., a · 5:000$000 
G_uard?.s de ~: classe, a . . . . . . . . . . 4 :200$000 
GuarrJ,\s rio ~ classe, a .. , .... , , • 3.600$000 
Guardas do 3" classe, a . . . • . . . . . 3:000$000 

. ; As- gt_'atificaoüos aos !'iscncs, chefe do expediente, secre-
tario da mspectol'la c chefe da conlabilicladc . serão de 600$ 

· annunes a' cada um. · ' · · · · · 

' 

,, 
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Art. Os vencimentos dos funccionarios da 4: Delegacia 
Auxiliar,- ficam subordinados á labella segpinte: 
Um delegado . · • . . . . • •.. . 18:000$000 
Os inspectores, a . . . . . . . 8:400$000 
Os auxilial'es de escripta, a . . . . 5:400$000 
Os investiga'dores de 1• classe . . . ' 6:000$000 
Os investigadores de 2• classe· . . . . 4 :600$000 
Os investigadores do 3" classe . . . ... . . 3:600$000 

- Na Inspectoria de' Vehiculos a tabelia será a seguinte: 
·O inspectot; . . . . . . . . . . . . . 12:000$000 
O sub-'inspector . . . . . . . . . . . . . . 8:400$000 
Os escreventes (encarregado do secção') . . . . 6:000$000 
Os auxiliares . . • . . . . . . . . . . . . , 6:000$000 
Os fiscaes geraes . . . . . . . . . . . • . · . 5.:600$000 

· Os' fiscaes ( signa'leiros) . · . . • . . . . . . 4 :200$000 
~· Sala das sessões, 29 de novembro de 1923. - Marcilio de 

Lacerda . 

Jus(i{icação 

· · J·á em ·f 921, o Congresso approvou em. cauda or~amenta-
ria as tabellas· constantes da presente emenda, cujo orçamento 
foi vetado. Com a tabella "Lyra" o pessoal 'da Policia foi 
tambem·melhorado, entretanto, todos nós sabemos a inferio
ridade dos vencimentos destes funcciona'rios relativamente aos 
das demais reparlicões do Estado. 

a' vida está cm:issima e cada vez fica pelor, citarei ·aqui 
Jins exemplos da ·carestia para que· o -Senado ajuíze da razão 
desta emenda : 

· ... A carne verde, -está a 1$500 o kilo; a carne secca, ·a 2$700 
·-:- o kilo; um simples commodo aluguel, 100$ (quarto); um uni

-forme de brim kaki, que cusbva 25$, chsta' 70$; um uniforme 
. do. brim panno azul, ordinario, de 58$ passou a 130$ (no mi- . 
nimo), e um terno de ca'semira de 90$ o 100$, passou a 350$, 

. . , no m inlmo. ' · . . .· . · 
.Ora; e clar.o que mesmo com a-tabella "Lyra", os reduzidos 

.vencimentos deste pessoa'!, não estão a altura das necessidades 
dos respectivos flinccionarios, sendo esta· emenda uma pro• 

. videncia ealvadora. . · .. 

. /·· . . N. U. · 
',' " . 

ArL · _ Fica o Governo autorizado a crcar trcs lagares 
de despachantes, com funccão junto ás repartições subordi
nadas a este ministerio, especialmente junto- ao Gabinete de . 
Identificação c Estatística e Inspectoria do Vehiculos,' ,po
derá tnmbem nomear um distribuidor· privativo do Gabinete 

. de IdC:mt.it'icaç•ão- c da Inspectoria do Vchiculos. · . 
·. §. 1." Os i'unccionarios, de que trata e.sta disposição do lei 
serão· conservados emquanto bom servirem, sendo que os des

Jla'chnntcs prestarão fianca idonea a juizo do Ministro da Jus-
tiÇa. · . · · · . 
. · ·. § 2. • N cm os· dc$pnchantos nem o distribuidor lerão ven

cimentos pagos pelo Governo; perceberão, porém, as custas 

' . 

·, 

·,,,> 
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. que lhes {orem attribuidas no regulamento ,que executar este 
d isposi Li vil de lei. · · · , 

.Sala das s~ssõcs, 20 de novembro de 1923. - 1llarcilio de 
Lacerda. · 

- Justificação 
. ' ' 

' Não !la dia em que não se verifique nas proxirnida,des do 
Gabinete de Identificação e da Inspec;toria de Vehicillos, e, 
mesmo dentro das vropria~ reparticões aqui citadas, as re- · 
clamacíies das victimas dos "qespachantes" som nomeacão ··e 
por isso mesmo sem responsub!lidade. . .. ·. .. 
, :contra olles já teom so rn:mifestado os honrados.ohet'es das 
duas ·g!'andcs ·reparLi~õcs, mesmo .reconhecendo como reconhe-
. e em a nec!!_ssida!le de ha'vc~ qu~m.requeira c mesmo enca. minhe ·/ 
.dos que .. nao sa1bam ou nao disponham de tempo para. tratar.· 
destes pequenos negocias. O que clles e toda gente condcmna · 
é a deshonestidade de muitos e a ganancia de todos os tac~ 
"despachantes", que chegam ao ponto de extorquir ··até· 50$ · 
para tirar ·uma carteira de identidade, que· nem sempre a 
victima consegue sfnão pagando · a um . terceiro que seja · 
mais ser i o. . . . 

Esta emenda tem cm vista officializar o serviço, fazendo 
que .sejam .nomeados serventuarios honestos, que respondam 
pelos seus erros . perante o ministerio. . . , , · · . 

· A paga de 10$, .para requerer· e encaminhar um. pedido 
do eai'teira, é regular. , 

' . 

I. , N. :15 
· . Onde convier.: . ,. ' '· 

140:000$ para a execução da diligencia determinada pelo 
Supremo Tribunal Federal e por elle considerada. ,imprescin• 
divel para o julgamento da questão de limites Amazonas-,-- · 
Pará. . . · · · · 

Justificação 
'', ·_,. 

Considerada de interesse nacional, a solução das' qués--. 
tões de limites interestaduaes; cabe á União empregar todos 
os recursos para óbtel-a. · · . . . . . · · 

Na solução· da questão do Contestado,: ·no governei dó 
. Sr. Dr .. Wenceslau· Braz, e nas .resolvidas pela ·Conferencia. 
·de Limites Interestaduaes, no Governo do Sr. Epitacio Pes- ·.· 
sOa, por nccôrdo directo e .. por arbitramento, os .trabalhos de 
demarcação de limites e .reconhecimentos . topographioos . es- ·. 
tão sendo. feitos. pela União. Portanto, de accôrdo com os 
precedentes, esta diligencia exigida pelo Supremo . Tribunal 
Federal, deve ser custeada pela· União · ·· sem · o que . ficará 
adiada. por tempo indeterminado, ccim .. prejuízo não · só . da 
justiça, como tambem da terminação, de outra questão, Mátto 
Grosso-Amazonas. · · · · . . ' 

O Supremo Tr'ibunnl Federal; em harmonia com a acçiio 
do Poder. Executivo e do Poder Legislativo, em 1920, resol
veu, por unanimidade, considerar de. urgencia o julgamento 
das questões. de limites interestad~Jaes. A· quantia proposta 
está de accôrdo com o orçamento elaborado pelo juiz ~ederal 

.. 
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• SESSÃO JlM 20 DE NOVEMBRO DE 1923 

. •Dr. ·João do Mornos o J\fnltos e os officincs do Exercito que 
. fazem parto da commissão nomeada pelo S. T. F. 

Em .29 de novembro de 1923 .. _:: Lopes Gonçalves. -
. · Bar.bosa Lima. --. Lau1•o Sodré. - Justo Che1•rnont. - Luiz 

Adolpko. ~ José· Murtinho. · · · · · · 

N. 1ü . 
Onde convio1•: · 

• •' , •· I • 

·os officiacs effcctivos do Corpo ·do · Saudo da Policia 
Militar c Corpo de Bombeiros contarão "unicamente c pura 
os cffoitos do refor'ma',' 'erri cada cinco anrios que. tiverem de 
offectivo serviço milHar, tim anuo do seu ..respectivo 'curso, 
com :aproveitamento nus escola? superiores. 

Justi(icaçâo 
. ,. -

.. ' 

, . A emenda· que Úcima justifico, jú ó ·para o E:i:àrcit() ·e 
Armada uma lei, . disposta no art. ·· .64 do decreto n. 4. 632, 
de 6 do janeiro do .1923. Não ha razão. parn que seja feita 
:U!lla excepção odiosa não se adoptando esta. disposição, ·para 
.o Corpo' de Saudo da Policia Militar o Corpo de Bombeiros. 
os: medicós n pllarmaéenticos para serem nomeados para a 
Policia Milif,m~ e Corpo de Bombeiros satisfazom todos os re
,quisilos militares, exigidos no Exercito, pura o rccJ•ula
mento de seus .officiaes, inclusive o concurso, que revela a · 
compctencia profissional. · · . · · 
:· Assim ·por equidade ó .iuslo que seja approvada esta 
emenda. pura a Policia o Corpo do Bombeiros,· por ;;iú ser 
lei para os ofi'ioiucs. do Corpo· de Saude. do· Exercito o da 
Armada '·, · · ·· · · · " · · -- · 

Como a medida acima não traz' augmenlo de despesa, 
parece ,justo que o .. Congresso, appr·ovanrlo-a, faç:a esta r'l
gnlia extensiva á Policia Militar c Corpo do Bombeiros. -
Costct Rodr:ioucs. 

N. 17 

'AccrcS'ccnto.-so onde convier.: 
Subvencã~ {t.Prelazia do Ri~ Branco (Estarlo. do Amazo

nas), para terminatlão e manutenção do um liàspitnl com 24 
l~it.os gmtuilos, annualmon te, 20 :000*000. 

· Sala elas sessões, 29 de novembro elo 1923; -.,.- Barbosa 
L·ima. - Lopes Gonçalves. 

.. ' 
Justificação 

· . No Estado do Amazonas, nas regiões lons·inquas c quasi 
abanclonnclas do Rio Branco; inclusivo na 'zoU:a da: i'roi:i.tcira 
quo o legisltfdor constituinte reservou para a União,· ex:.. 
coptuanclo-a das terras devolutas f.rnnst'erirlus ao domínio 
dos Esl.ndos, I om a .Prnlnzia rio !li o Branco com ds seus de
votados hcncdicl.inos despendido ,iá pm:a ma-is elo 300 :000$ 
óom' a. odil'ic:içito ·.do un1 exlcmúlo de ensino· gratuito .o de 
um: .. hospili\1 com .24 loilos~ com a Qlstallnçúo ·de ~1m ·aproo:~· 
,_, 's:·_:j·ol. VÍT'I · ·· · · 49 
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dizado agricola para 100 meninos indios, com a fundação de 
u.ma fazenda modelo, com campo de lavoura, posto de m()nta, 
instrumentos e machinismos agrícolas, etc. · 

E' de justiça ~;~ue a União, que liberaliza fartas subven
ções a var1as instituições situadas em Estados em finanças 
folgadas, não regatei~ a modesta subvenção proposta nesLa 
emenda para o hospital fundado · no Estado do Aina~onas, 
flagelado pela crise ·em que se debate em consequenc1a do 
collapso do seu principal pro dueto 1 de exportação, além dos 
graves embaraços decorrentes íia baixa cambial que affecta 
os pagamentos de sua divida externa. 

Sala das sessões, 29 de novembro de 1923. - BIJf'bosa 
Lima. · 

N., f8 

Accrescente-se onde convier: 
Art. E' o Governo autorizado a organizar e installar 

como instituicão autonoma e independente o . · Orphanato 
Osorio, fundado em 1908, tendo como objectivo exclusivo 
educar as filhas orphãs dos militares de terra e mar. . 

§ i", A directoria dessa instituição será composta de 
nove membros, dos quaes tres serão nomeados pelo Ministro 
da Guerra, tres pelo. da Marinha e tres pelo da ,Justica, po
dendo recahir em senhoras algumas dessas nomeações, · . 
· · § 2". As despesas. com o Orphanato·. serão custeadas pelo 
seu patrimonio actual e pelas subvenções e doações que lhe 
forem outorgadas, cabendo a fiscalização dessas despesas ao 
Conselho Administrativo dos Patrimonios subordinados ao Mi
nisterio do Interior. 

'I' •'' 

Sala das sessões, novembro de· 1923. - Barbosa Lima .. 

Justificação 

I 

Em 1908, .a commissão de festejos do centenario .do ge
llCJ'ai Osorio patrocinou a idéa. do marechal Medeiros Mallet, · 
de angariar os meios de fundar· o Orphanato Osol'io, para . 
educar as filltas orphãs dos mi,itares.· ele terra e mar, . 

Desta sorte seria justamente .completado o objectivo do 
Collegio Militar. ' 

II 
j. ' ' • 

Para esse fim, foi· fundada a Sociedade Mantenedorli elo 
Orphanato Osorio. · · • · ' , 

(V ido acta de sua fundação. Brilhante e memoravcl 
sessão, realizada no Qunrtol General.) .. 

• 
Jrt .'·' 

Iniciou-se ii· acquisição de donativos.. Houve dadivas 
de civis. Militares descontaram de seu soldo quantias, em 
beneficio !lo .Orphan.ato •. Por proposta do entllo ~o~o~el 

. 

I 
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Dr, Barbosa Lima, o Congress·o fez doaoAo do antiro palaolo 
Dupue de Saxe para nelle funccionar o ,Orphanal.o. . 

;IV, 

O marechal Luiz Mendes de Moraes, primeiro presidente 
da .Sociedade Mantenedora do Orphanato Osorio, ausentou
se t~ara a Europa, afim de assistir ~anobras do exercito al
llimilo. Foi substituído, nessa pres1dencia, por seu collega 
mat•eCJhal Antonio Geraldo Souza .Aguiar .. Tanto este, como 
aquelle, nilo tardaram em fallecer. Taes factos, e questões 
parUdarlas, a ruina das financas do paiz, etc., entorpece
ram os trabalhos que se effeotuavam para a fundação do 
Orphanal.o. 

y 
. O marechal . Hermes, quando Presidente da Republica 

·necessitando de uma casa ampla, para estabelecer a Escold 
de Agricultura e Veterinaria, a. Soctiedade Mantenedora do 
Orphanato Osorio restituiu-lhe o palaelo Duque de Saxe, 
mediante certas. ol~usula.s. . . 

vr 
O Governo recebendo o palacio Duque de Saxe, · oon

trahiu, por escriptura, a obrigação, formal de fundar· e man
ter o Orphanato Osorio. Por esse moti~o. ante esse compro
misso eX{lressamente estipulado, tambem. lhe foi entregue o 
patrlmomo que o Orphanato possuía, proveniente de dona
tivos, · su~vencões, e to., e to. 

:vn 
. Suocediam-se os Pt•esidentesJ na Republica, e esse com-

promisso sagrado não ·era satisieito, se bem que alies não 
pudessem fugir á obrigação contrahida. · 

. ' . . 

l~taUaçdo do Orphanato 

Atinai o ··Congresso· Nacional resolveu não retardar, por 
mais tempo, o cumprimento dessa obrigação. ·E esse acto me
rece applausos, porque o .Orphanato Osorio, acima de qual
quer outro motivo, é mais uma recompensa dada pela grati
dão da Patria. aos soldados de terra e mar. 

II 
. . 

Decreto n. 4. 23o· de 4 de janeiro de i 92i . · · · 
O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sane

clono. a seguinte resoluoíio: 
Art. t• .. Fica o Presidente da Republica autorizado a 

installar, por si ou por entidade jurídica de sua escolha, o Oll· 

.. 
.. 

I 
. ' 
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phnnalo Oso~·i~, que será exclusivamente destinado ás fi!ht\S 

. orphãs de. militares de te·rra e mar, 
Art. 2" .. O ·Governo ernittirá, para esse fim, apolices cm 

numero equivalenlc ao valor que -peritos da confiança do Go
verno arbitrarem pnm o pl'edio e terreno sHuudo nesta Ca
pital ú rua General Cunabari·à n. 42 (antigo) c seu mobi- ·. 
J iario, qu c pcrtmwr.I·am cm usufrue i o ao -referido orphanato, 

· como tudo consta 'cio Lermo de entrega c dcsistcncia publicado 
· no Diado O{fiCial ele 21 ele junho .elo 19i1. . · . . 

· · Ar i .. · 3". · Fm:ão ilat·Le elo màtrimonio elo orphanalo, além· 
. de fundos patrimoniaes mencionados 110 ·uliimo balanco do 
' conselho administi'Utivo'iJos patrimonios dos estabelecimentos 
·a. cargo do Mipütc~·i.o qa .Justiça·~ Ncg.àcios In~eriores, :o· .Pre
. d10, terreno c mobihm•1o ncccssar10 ti mstallaçuo o funccwna
'mcnto elo instil.üto· que forem adquiridos a juizo do·Governo, 
pela importancia rel.irada das upoliccs a que se refere o ar-
tigo 2•; ' · . · · 

ArL ·t•. ,\s apnlíccs T'C·slantcs e ns· .. !Jcns a CJIIC se referem 
os dous ar~1gos anteriores ficarão gravados com a· clausula do 
inalienabilidade. ·· · 

Ari. q•. Revo~an1-se as· disppsíçõcs em contrario. 
.Rio do .Janeiro, 4. de janeiro de 1921, 100' da Indepen

denéia c 33' da Republica. - E'pitacin Pcssôa. -'- Alfredo 
P-into 'Vieira de ;llello.·-:- Homc1·o Bapl'isla. · · 

III 

.. Decl'cln n. 1-1. S5ü, de l rlc jun'hn de '[92-1 - Crea !1 
Orphanalo Osorio, desLinacfo c:cclusivam:ente a· prestar assis
tt:ncin, ús filhas Ol'[lhãs de milil.nres de terra e· mar: 

O Presidente ria Republica dos Eslarlos Unidos do J3ro:lil, 
pm·a execução do decreto-legislativo n. 4.235, do 4 de janeiro 
do corrente anno, decreta: • ' 

Artigo unico. Fica c?·enrlo- o_ Orphanato Osorio dcstiliado 
, a prestar .. assistencia ás filhas orphãs de niililares do tcrJ•a 
o mar, o qual será installado, .mantido e administl'a.do 'pelo 
Patronato de Menores, com as rendas previstas das apoliccs 

. que forem emiLLiela.s para esse fim, nos .termos do decreto Jc
gislat.ivo .n. 4 :2_35~ ele-~ de janoi.rô elo càrrcntc anno; revoga:" 

· das as dJsposJçoes em contrario. · . . · . 
. . Rio do Janeiro, 1 de .itinh~ de 1921, 100~ ela Indepcnelcn
.CJ~ fl 83" un llcpubl i,ca. - E]J'ilacio Pcssüa. ....:. .4.l(I'C!lo 'Pi11 to 
VlCI11(t:tlc Jlellu . . - Rorn.ero Baptista. ·· 

.·' IV 

. (ConfJ•onlnção de ambos e~scs clccrclos) 
· PPl.n lci!ma d~s1.0 ull.iJ:·Jo rlrcrrl.o. vê-se cpw n Pnilrt' 

:IpxccuLJvo nao .se l!m!l.ou. a 1.n.staUar O· Orphn.nalo Os'Orio, con-
1ormr. a aul.or1zacuo do Conr,-rc'gso Nn'cionnl. 
· · . O Poder Exei.•;,tivó 'foi iilém; muito além, desta nl.l.ribni
tJiio. Elle escol Leu o Patronato elo Menores, nüo s6 pura 
dn.~tallar, como ~11m bem para mante1• · c··· aclm.1:nlsti•m· .. : E 
ph1da, - prct.cnde, COI~ esse decreto ter, "c1•eado ... · (sic) o or.-

'~<.,•'' 
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pbanato que se tratava sórn01llc ele ·inslallar c que já existia,. 
mctusivci qom a citpacieludc .iuridica para receber a doação elo 
antigo palncio Duque ele ~nxc c Lransigir coni o Governo. 

v 
'Lendo-se o dcci·clo n. !1, 235, de ~ de Janeiro de 1 0.21, 

resalla claramente que u 'luten(~tio · elo legislador foi dat• ao 
· Orphanato Osorio plena ·autonomia. · . . 

· Tanto é assim ,que lhe :t'oroecou os meios de se rnante1• 
independente de outro auxilio; . · . . . 

Sómentc a sua installação dev.ia ser feita pelo Governo, 
ou por entidade jurídica de sua escolha, a qual incumbiria 
l.iio sóment.c installaJ• ·o cstabolecimento eclucatívo sem sup.: 

. primit·, rihso·rvenclo-a, a instiluiç~ão Orphanato O~orio: ~ 
.· ' 

VI 

Os vocabulos te em· sua significação propt•ia: · 
Jnslallm·. qner dizer: organizar· os csl.atnl.ns do m•phanaf.o, 

nomeat•. c d:n· possç :i sua, directoria c no seu corpo doccnt.c, · 
j.1l'CI.lrtrf\l' o· rlonücrlio para alo.iâr as orphã;:; c asSim tudo clts
poslo,. proceder á sua inauguração. . 

VII 

Realizada' n ins-l.allação. do orph::malo, cllc passitria a ter 
plena autonomia, para funccionar e se dirigir; soh a guarda 
n vigilancin do Governo, por isso que é uma inst.itu i cão de 
ca.racte1'- nacional, destinada a educar as l'ilhas orphãs. dos 
miUtares. de terra e mar. . 

VIII 

O art. 1• dos,estatutos do. Patronato de .Menores· diz que 
este é uma instituiçãó de assistencia e beneficencia privada, 
destinada n amparar e proteger n infancia des1Jalida, os me
nm·es dlmndonados, delinquentes, filhos de reclusos ou con
demnados c a orphanclndc,' 

IX 

. Os est.abclccirnenios cio Patronato do Menores .são: CaRn 
ria Infancia, Casa de. P1•escJ•vação . (secções masculina e femi-
nina) .. Asylo N .. S. de Pompéa·. .' . . . 

E.~tns succinlns considerações mostram a. inconveniencin 
de :unnlgnmnrem-so duas inslituiçõos com obJectivos tão di
versos, dcsnaturamlo-se o ponsrcmento dos fundridores do or
nhnnnto, que, nnt· sn li~·ar 11i.o inl.imnnwnl.n nos destinos do 

. Exercito c rln :l.rmncla recebeu o nome gloriosamcnlc suggcs-
tivo rlc Ü}orio. ·-· . . . 

Com cJ'fcit.o, - uma, o patronato vign, entro oulros ob.ie
cl.ivos, promi,,cunmcntc . .os .. "menores dclhunwntcs, os fil,h9s 
rlc. rccl1!·sqs Ou. cpndempnclos. E' uma institui cão rio poltct~ 
provcnttvn; com casas elo preset•vacão, com curnclcr corroc
cionnl, com inluilo ele combale ti preclelinquenciu. · ... , 

,. 
·' 

,. 

.,, 
.. • 

.... 
'··' 
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Outra, o orphanato, visa dar educaçllo e instruccllo ãs fi
lhas orpMs dos militares de terra e mar com intuitos tutelares 
e pedagogicos que em nada se assemelham aos que inspiram 
a assistencia á infancia abandonada, não só orphanada. mas 
ainda com progenitores vivos, sujeitos pela sua má conducta 
á perda do patrio poder. · · 

N. i9 

Acorescente-se onde convier: 
Art. Fica concedida a importancia de 5:000$, papel, 

como auxilio á Sra. Antonietta de Souza, que obteve o pre.; 
mio de canto de viagem· aos paizes estrangeiros, no concurso· 

•realizado no Instituto Nacional de. Musica em i7 de julho de 
~ 923 e· approvado pelo Sr. Ministro da Justiça e N egocios Jn,. 
ter i ore~ em 6 de outubro do mesmo anno. · 

lutH/icaç6.o 

· Considerando que o Minlsterio da Justiça e Negocias In
teriores auxiliou, em :19:17, ã Sra. Beatrice Ten Brlnk Sher-
rard, que tirara o premio de canto de viagem aos palzes es
trangeiros com .. a importancia de 5 :000$, papel, .tendo como 
Justificativa a carestia da vida e o augmento dos .preços nas 
passagens; - . . 
. ConsirlP.rnnclo que a importancia do premio, 4 :200$, ouoro, · 

é realmente deficiente para a manutençllo durante dous annos. 
no eslrangelro, indo a premiada sem 'ajuda de custo e pagando 
as passagens; . . · · 

Considerando que ainda perdura a situaollo em ·que se 
achava a cantora premiada em ~9:17, e que actualmente até a 
vida ainda se acha mais cara, parece-nos de inteira justiça 
a approvaçíio desta emenda. · · . · 

Em 29 de .novembro de :1928. -Carlos CavalcanH. 

N. 20 
Ao. art. :1•, n. 57: 

·· Onde diz: Santa Casa de Misericordia de BeiJo Horizonte · 1 
- Para manutencão .do Hospital Geral, da Maternidade Hilda 
:Brandlio e. do Asylo Affonso ;Penna · 30 :000$ e do Pavilbllo de. 
Tuberculosos da Santa Casa de Miserieordia de Bello Horl- · 
zonte 8 :0001, como consta do projecto de areamento, vindo da 
Camara, rediJa-se assim : · 

A' Santa Casa d.e Miserioordla de ;Bello Horizonto, para 
seus servioos, 88 :oooeooo . 

. ... · 
1usHficaçlio .. 

Esta. emenda mrmtém as mesmas cotas que cabem á Santa 
Casa de Misericordla de. Bello Horizopf.p · "C"' nenhum au~ 
amento. 
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' ' 
O seu objêctivci é facilitar a cscripta para â prestação de 

contas., 
Sala das sessões, 29 de novembro · de i 923. - Bernardo 

Monteiro. 

N. 2f 

Accrescente-se onde convier: 

· Art. O Governo mandará pagar aos herdeiros do 
Dr. ·Erico Marinho da Gama Coelho a importancia: dos ven

. cimentos que este, na qualidade de lente cathedratico da Fa
culdade de Medicina do Rio de Janeiro, deixou de receber 
durante o tempo em que exerceu os mandatos de Deputado 
e Senador; abrindo o credito necessario e relevada, para esse 
fim, qualquer prescripçiio, . . 

J usti(ic'ação · 

A emenda se esclareceu com o simples enunciado. do pro
jecto do Senado n. 65, de f921, que mandou pagar á viuva 
do Senador Dr. Barata Ribeiro os vencimentos. que seu ma
rido deixou de receber na qualidade de lente cathedratico da 
Faculdade de Medicina do Rio de Jr.neiro. 

· A Commissão de Financas· do Senado, offerecendo o pro:
jecto alludido, deu parecer sob n; 609, de 192f, .abaixo tran-
scripto: · 

· "D. Anna Borges Barata Ribeiro, viuva do sau
doso Senador Dr. Barata Ribeiro, no requerimento 
que, sob n. 31, de 1921, dirigido a esta Casa do Con
gresso, solicita pagamento de vencimentos que seu .ma
rido deixou de receber, na qualidade de lente cathe
dratico da Faculdade de Medic·ina do Rio de. Janeiro. 

Constam das informações prestadas pelo Governo, 
que aquelle Senador sómente esteve em · exercicio de 
suas .funccões .de professor. no periodo das férias par-. 
lamentares, e •. QUe durante o tempo em que exerceu 
o seu ·mandato, fóra do exercício das funccões de pro
fessor, nilo lhe· foi abonado vencimento algum. 

\ . ·Contra a peticb da peticionaria só se poderia al-
leP,r incidir ella no que prescreve o dispositivo con

.. · .stJtucional que prohibe as accumulações remuneradas. 
A legislação em vigor a esse tempo era· deficiente, 

mas o accórdão do Supremo. Tribunal Federal, jul
gando o caso Coelho Rodrigues, lente e senador, assim 
decidiu. . . · · , · 

"0 art. 73 da Constituição, vedando accumulação, 
. não tem appllcacão á especie: o que nlio permitte é a 
accumulaclto • de mais de um .vencimento em mãos de 
um só individuo; mas subsidio.de Senador, cujo· man
dato emana da soberania PO):lular, nlio é equiparava! a 
vencimento; não tem· esse caracter. (Volume de Ac
córdãos do Supremo Tribunal, 1899, pag. 240.)" 

Posto que, em um ou outro caso, o Supremo Tri
bunal tenha divergido dessa doutrina, a Commissíio de 
Finanças entende que, sendo de dh•eito, ao menos, 
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·por equidade, o Sanado deve deferir benignamente o 
rccrucrimento ela vi uva de quem clcsompcnhou com. o 
.brilho do seu, talento c a bellcza mora.! elo. seu .cara~· 
etc r o mandato ele Senador, tendo sido,· além disso, um 
dos mais ardentes propagandistas elo regímen. · · · 

Nestas condições, submcttc ú considcracüo do Se· 
nado o S!Jguintc projecto do J_cí: . . 

N. 65 - .1921 
' ' 

O Cong'l'esso Nacional decreta: 
Artigo unico; Fica o Presidente da Republica nu· 

torizado a abrir, pelo Ministerio da Justiça e Nego. 
cios Interiores, o ·credito que for. necessario pará oc· 
correr ao pagamento de D. Anna Borges Barata . Ri· 
beiro, dos vencimentos que deixou .de receber. seu ma· 
rido durante o tempo .cm que exerceu o maridato de 
Senador, na qualidade de lcnl.c calhcdratico da Facul· 
dade rlo Medicina do Rio ele Janeiro, relevada para. esse 
fim. a. prcscripção. cm que ,te_nlúi. incor;ridó o·. sou di-. 
r cito; o revogadas as dispos1cocs cm .contrario. · · 

SaÍa das Commissões, 23 rle dezembro de 192f. '
Alfredo Ellis, Presidente. - Irineu :Machado, Relator • 

. - ·.Toão. Ly1"a. - Justo Chennont. - 'F'elippe Sc/L
midt. " . 

.. Os het•deiros do Dr. Et;ico Marinho .. da (lama Coelho· 
11t1Contram-sc na mesma si tuaoão em ·que estava a vi uva do 
Dt• .. Barata Ribeiro, antes do Congresso resolver sobre o caso. 
Como. este, tambcm aquellc foi parlumenf.ar,. Deputado e Se
nador;. deixando de recebei' os vencimentos .na qualidade do 
lente cathedratico da· Facufdade de Medicina· .do Rio .de Ja
nei,ro, dur.unte o tempo cm que exerceu os' respectivos man-
datos .legislativos. . . · . · · · · . 
·. O projecfo do Senado, n. 65, de 1921, justifica plena
mente a emenda acima. Tendo ·mandado pagar á viuva do 
Dr. Barata Ribeiro a 'imp.ortancia dos . vencimentos que 
aquelle ·deixou· de receber, o Congresso precisa .attender á 
nituacão de desigualdade cm que ficara,!ll os· herdeiros do ·. 
Dr~ ,Erico Coelho. · 

. Sala das Commissõcs, ele novembro elo 1923 ·;.,:,;, Jero-
nvmo Montei1·o .. , · 

Onde convier: 
N .. 22 

, N verba· 24',. ':Escola Nacional elo Bollas. Artoé ___; .Onde 
se diz. "oito g\.tai•das", diga-se: ~·sete guardas"~ P,ortaria: 
onde se rliz: "um porteiro", rlign-sc: "um pf!rteiro o um 
n.iudnnf.c de porteiro"; aprovcil,anrlo-so pnm .o Jogar rio a,iu

. dantc ci S'UtlJ'(]a que já llxcrcc a l'unr.ção de n.iúcl:mlc ha tres 
allllOS, . . . 

' 
.T us li(icaçtio 

A presente 'cmoncla i1ão Ll'az. nenhum. augmonlo do dcs
pcza o visa l'!~g'ltlt\rizut• a ~iluu~ão ele um J'uncciomwio. r]uc 

~ j 
' 
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já exerceu bm lagar ele ajuelanle de porteiro ela Eocolu Na
cional i:le Bellas Artes lm mais ele l.rcs annos, com assidui-
dade, zelo e compctcncia. · · . 

. Sala das scssõés, elo novembt:ó do. 1923 . .:..._ b•'incl~ Ma-
chado. 

N; 23 

,, . ycrbn 37•, ,'"Subvenções": 
. . Sociedade de Geographia do Rio do Jaüctro, elevo-se .a 
subvonc.ão a 20:000$000. · 

Justificação 

\ ·caniara dos Deputnclos conc~cleÜ, como .nos annos an .. 
teriores, a subvenção do 10:000$ i.i. Soeiedadc de Gcogruphia 
do Rio do ;Janeiro. . . . . . . . · 

· Esta. subvcncão, porém, é insufficienle: A Sociedade está 
publicando .. a "Gcographia do Brnsil", commemorativa . do 
Ccntennrio. Dous volwnes .. i <i.. for::qn .distribuidos e ,do)ls ou
tros devem appat·ecer anl.cs âo fim do anno; ficam ainda fal'
tv.ndo . seis ;j;ara c0mplctur ost;t. importante. obra, que será 
de dez , volumes.. . . . · . . · · 

· ... O acpr.escimo propos lo concqrrcrá para auxiliar essa pu-
blicacão. rio ·anno vindouro. ' , .. . . .. . · 
· .. ·.Por. um compromisso ,iá nssumido' pela . Sociedade, um 
terço da. edição será entregue ao Governo. 

Sala das sessões, de novembro ele Hl23. - A. Inclio do 
B1•asil. • · \ 

; N~ 24 '· 
. Art... l!'icà . equiparada a ~seccão judiciaria federal do 

Estado do Paraná ás do Amazonas,. :Maranhão o Ceará, para 
os effeitos.da percepção de vencimentos dos. respccliv·OS jui-
zes e serventuarjos, · "· · 

,.,, Jitsti{icação 

. , .. ,., 

\ 

. Esta emóndit' 'c o assumpto elo ri1•ojecl:o apresentado' na , · 
Camara dos Deputados pelos rcprcscntanl.es do. Paraná, na 
sessão do 12 de julho do corrente .a\mo, -assim ,justificado: 

"Os juizes seccionacs teom uma mesma cntrancio. 
e categoria, iguaes nos deveres ·c nas i·cgnlins. . 

,No que toca. porém, a vencimentos desde o de
creto n. 848, de 1890, foram divididos cm trcs classes: 

a) ,iuizes rio Districto 'lfeclct·ul; , 
.b) juizes elos E;;Larlos do Rio di) Janeit•o, S. Paulo,, 

Minas Gel'acs, Hio Grunclc do Sul; Ballin, Pcrnnmbuco 
o Pará; , 

c) ,iuizos dos demais Estados. 
Esl.a clussificaoão foi mais /.nrdQ nltcrnrla pelo 

docrGl.O n ... 1 ... 027, de.~ .rle .i>dllliro .1k1 1DO'i,. passnnl'lo os 
Estarlo~ do Amuzon:ts, Ceurú c 1\Im:anhfío a i'ie;m•tu·. :na 
clusso b. · 
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:A seoçAo do Paraná, comquanto incluidà na classe 
inferior e, tem serviço judicial superior .aos das se.;. 
cções · do Pará, AmazonaS', Maranhão e Ceará e pessoal 
maior que o das seccões da classe a que pertence. 

No que toca a ssrviço, basta compulsar a· estiltis.: 
tica, nos· relatarias do. Ministerio da Justiça, destes dez 
ultimas annos, para tornar evidente que, salvo um ou 
outro anno, a secção do .Paraná teve trabalho muito 
maior que o de outras secções,. de classe mais elevada .. 

Assim no relatorio Esmoraldino, de i9f0; no Rl
vadavia, de :19:13; nos Maximiliano, de :19:15, :19:16; e 
19:17; e no Ferreira Chaves, de :192:1. . · · · · 

•No ,.que toca a pes·~oal; o Congresso ·ha dez; ou 
onze annos atrás, na-lel de orçamento, para despeza, 
resolveu créar mais um cargo de official· de justiça na 
secção do Paraná, por motivo de maior affluencla de 
serviço, na referida secção. . . . -
· • Existem. alll, dous officiaes, quando : nas secc3es 

da mesma classe e em algumas outras de classe supe
rior es:lste apenas um, como se vê da lei oroamen- ,
taria vigente, onde a secção do Paraná figura Isolada
mente. ·NAo pertence á.classe b, porque os vencimentos· 
silo da classe c; nllo pertence a esta, porque o pessoal 
é maior que o existente, nas secções da classe c.. , - . 

SI os vencimentos não são estipulados tomando 
por base o serv'iço judicial e o pessoal·. existente nas 
respectivas sédes, ainda assim impõe-se a elevaoíio de 
clasRe da seccAo do Paraná, cuja capital é hoje uma . 
grande cidade, onde avultam as despezas, para · uma · 
subslstencia modesta. · · 

. Na verba alugueis de predios para o Forum, o 
Estado do Paraná está contemplando com uma quantia 
quasl igual a que é despendida, para o mesmo f!Jp, nas 
grandes capitaes existentes no Brasil; e o Fo~um, ainda 

. assim, está installado em uma parte do primeiro andar 
de um predio no centro da cidade." . 

· A tllo plausível justificacAo sómente resta addioionar · a 
prova de que a secQ!io judiciaria do Paraná tem serviço . mais 
avultado do que as do Amazonas. Ceará e Maranhllo. · · 

Eis a demonstraQilo, extrahida dos relatarias dó Mlnis
terio da Justica dos dez ultimas annos,. salvo; apenas, quanto 
ao Ceará, em :1915, ·a sómente em relaç.lia. a recursos eleitoraes 
.em t9i9 e :1922: · · · . · · . 

Anno1 - Es.tadoa -Numero ,de feitos 
':19:18: 

Paraif4 . ............... ·, ....... •,•:•.• ............ . 
Ceará (inclusive U justlfic&QIIes para fins eleitoraes) 
Amazonas, . . .................. . J. · ..•.........•••• 

(Nilo consta 1\laranhlio.) .. · 
t9U: 

200 
t86 
6t 

Paranâ •. ...•...••.•.•.................... ·.......•• 29.& 
·ceará' I I I I I tI I I I I I I I I~ I I III I I I I I I I I I I I I I~ I I I I 1.1 I I 1 f94 
Amazonas. I f I I I I I I~ I I I I I I I I I I I I O I I I I I o't I I I I I tI tI 2f2 

_{Nilo consta Maranhão.) · 

I 
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t9t5: 
Paraná. • . • .• , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . • . • . . . • • . • Si 
Amazonas. I I I I I I I I I I " 1J O I I I • I I IJ I I O I I I I I IJ I IJ I 1° I I I 1 1 80 
,Ceará, " • 111" 1J 1 11 e o.' 11,1 o e 1 o 11 • o o I o" • I I o • I I • 11 111 1J 207 

.(Nilo consta Maranhão.) ·· 
1916: 

. Paraná. •. ~ ••.•• ~ .... ·. •rf..•· • ••• I .. I .... ~ •. , •..•. I:, •. 
Amazonas. , -~ •••• ~-,.· ••• ,.I. I ......... I ....•..•.•• 
peará (inclusive 10 · recursos eleitoraes) , .•....... , , 

,(Nilo oons,ta ·Maranhllo.) 
1917: . ' 

Paraná.~ .... : ........................... · •........ :.· 
·Amazonas. ,·· , ...... , .. I ••••••••••• I •••••• ~ •••••••• 
.Céarâ ••.•• I ... ,.,. I •• I ................. I •••••••••••••• 

{Nã.o consta· Maranbli.O.) 
t918: 

Paraná ... ·~ I •••• I •• ,· •••• I •• ·, I I ••••••• ~. • •• • ••••••• 

Amazonas. • , •.. I ••• I ••••••••••.•••• ~ ••••••••••••••• • 
_cear.á. ', t 1 O 1 o 1 o I o I I I t I I O I O I t I t I I I I •• I I I o O • O I I I I O o t ' 

(Nilo consta Maranhão.) 
•. VI , 

t919: .. 

• • ·Paran4~ o .1 1 1 t" '··' 1" t •'• o" 1 •'t 1 • 1 I o • o I I I I 1 t t 1 1J 1 "1J" o • 

Amazonas (incluidos officios .e recursos eleitoraes, nli.o 
. discriminados) •.•••• , ......................... . 

()eará (inclusive 289 recursos eleitoraes) .........•.• 
t92Q: 

Paraná (Inclusive 268 recursós ·eleiÍoraes) ......••..• 
Cearâ .•... , .·~·., M ••••••••••••••••• -.;.; ••••••••••••• 

, (Não·constam Maranhão e Amazonas.) · 
i92t:. . 

Paraná (lnclusivé 10 recursos eleitoraes) ~ ..•••. ', ••• 
Ceará , (Inclusive U5 recursos eleltoraes) .•..•••.•. , 
Amazonas (inclusive 215 recursos. eleitoraes) .••• , •.• 

. (Nilo consta Maranbli.o.) · . . . 
1922: 

238 
u 

U2 

.:• 

225 
68 
iJ~ 

!60 
2.&9 
t74 

328· 

276 
..&53 

928 
263 

liSO' 
11,8 
11112 

·Paraná. , , , . • .. .. • .. • .. .. .. • .. .. • .. .. • .. ... • .. • .. '.&03 
AmazonaS, o 1 • 1 ,· • 1 1 1J, o t t 1 1 o • 1 • • tI t,l 1 o I I • 1 I 1J I 1 ~o 1 t 1 fl59 
MarãtlhAo .•••••• , , .••. , •.•...•.•••• I ...... I...... ~48 
Ceará (inclusive 337 recursos eleitoraes) .••.•••.••• , 586 

· Vê-se, pois, que -;;,li.o ba motivo que' justifique a ~ollocia.,; 
cão. da seoÇliio do :ParaM em classe especial, inferior á dos 
tres referidos Estados • 

, Com a eqUiparação proposta nesta emenda 'a eievaollo da 
despeza nli.o attingirá a dez contos de réis; porquanto a despeza 
actual com o pessoal de cada uma das seocões daquelles tres 
Estados é de 51 :120$ ·e a da seooão do Paraná é de 4t :7157t600, 

· inclusive a gratificacãci addicional de 7:17t600 ao juil secoio-

-~ ,. 

. ' 

'" 

,, 
',. 
,'" 

~ ... 
·.: .. 

' '·, 

<:, ... :, 

., ' 

'. •:·'·' 
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nnl Dr. Cosl.a Um·vulho, como se verifica das rospcÓLi\•as ta.: 
J~ellns (Diario do CU/I(JI't'ssu !Vaeiomtl, ele 1D du sutembro dcsl.·~· 
anno, pag. 3. 050) . 

. Sala das sessões, 29 de novembro do 1923 - Genc1'Óso 
~fm:(Ju.cs. -Carlos Uavalcantl. :.... ~l{[onso Cama?'Uo. · · - ·- · 

-· 

N .. 25 .... 

. . Accresccnte-se á verba· 37' ___: Subvonccios ·:..:_ Sub-rubi:Jca 
"Nos Estudos": . · 

Paran:í, a importunei a do 30:000$, rlcsLinndos a Soccorro. 
nos neces:;itados 20 :ooo;;, c no Asylo S. Luiz to':000$000. 

As rluas instiluiçües que a presente emenda pi·ocura au
xiliar são, por .muitos .o rclevnnl.os titulas, dignas -rla munifi- · 
concia di\ União,. l:mlos são os. servioos que ellas toem pres.; 
tP.cto e Jll'Ostum á populaeão ele Curityba:- ,-- a p1·imciru ·aos 
pà!Jros ~m s:cral, velhos -·ou ~üo, · invalicla_elos pela i\lad,p 9u 
pelas cniernmlaclcs para angnrmrcm os meJOs de su!Js!sf.cnCia; 
a segunda, nos menores. ot'phãns que abriga o do cuja . ali
mentação o animo se incumbe .. Ambas ostüo, portanto, :nas 
precisas, condir.,lícs cm que se acham os .. muitos ,estabeleci.; 
mqntos elo outros Estados c do Districl.o Federal que já go
sam do amparo federal, por intormeelio deste ministerio .. 

. Sala elas sessões, cm 29 de tiovembt•o ele f923. :- Cm;lo~ 
Cavalcanli. -:- Aj'for!So Camw·ao, - Generoso Mm·ques, 

'' 
N. 26 

Onde convier: 
j\_: Santa Casa Salcsiana· de S. Gabriel no1 Rio tlegro. 

g: 000$000 • I ' · , · ' . ·. .. , , , ', ' . , 

, . A Santa Cas:l rio. S .. Gabriel do Rio Negro,Amazonas .é o 
único cstn!Jcloc·imento rlo nssistcncia publica da immensa. re
gião .do llio Negro cm uma extensão superior a 300.0.00 K-2, 
onde domillam as febJ•cs palustres, a nnkilostomiaese o outras 
molcstiacs NjUaloriacs, que depauperam O vão dizimando 
aauolla abandonada populaçuo. Sobe a. mais rio 27,000 o' nu
mero elo' habitantes elos 1l'CB municípios rio nio Negro,. quo 
mmca conscgt1iran1 o me!'Iot• amparo elo Governo ·Eslncloa!lo ..... 

A Sim la ·casa de S. Gabriel roproscnln, poHanlo, o unico 
ri cxclnsh'n. aJ•rim'os para aqnolla popJJ!a,;ão, · onrl1) 1om 'dis
trilmiclo m'ill!ureR'rle receitas o l'cilo'muitos milhares do cura
tivo~. clislrihuinrlo soccorros c. rcmoclfos ali\ t\s fronteiras ela 
Hcpublica ela Venezuela e. da Colomhia, no rlostncumo<llo rni-
li l.at· de C'ucu l!y, rd.p,. · . . . . -. 
_ . A subv,m(;iíd ;dluclida consl,il.tH,) um acl.o elo ,iusUçt~ para 
com a regiiin. rlo.Rio NPgi'O, pois(: a unica obra rlc nssisl.cncia 

. naquclln wna. ' · 
-· ·- SQnado,. :?.O elo novembro de 1 !l23; .:__ Al_llO?Jio J1lpssa-. 
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N. 27 
Onde @Otwier: 
Fica extensiva aos I·:J nJ'J'ieinos dr iosl.iça cl'l'ec'tivos da 

. ,iusliça fuclcval dosl.c Districl.o a disposit;ão cln nrl. · 0" da l.ci 
n. 3.67>1, dr. 7 rlc janeiro de 191!l,'na parl.c relaliva aos offi-

.. ciaes ela jus liça. . ' · .. 
.Jus li J' icaçtio 

' ' 

A .JJJCrlida ora pt'OJlOsl.a <J ele all.a o t·r•pnt·adol'a ,itlsUr;,a • 
. Com offcito, tom o sct•vi1;o crime ~cl'escido do tal maneira nas 
dua:; vnt·ns J'ederacs clesle Disl.ricto que, hoje, já. se póclo 
at'J'irmar, sem re>ceio de conl.osla1:üo, que n orlir.narln desses 

. 'modestos, mas irnprescincliveis auxiliares dn. Justi~'a, mal 
_chega· para· as clr.sp~zns de lt·nnsporl.c a que são f'orr;adcis pela 
propriu nului•eza rlr. suas J'UJJCtJÕCô. · . ' . . ' ' .. ' .. 

· W, pois, de intoil'a justiça a equiparação proposta. 
· C01:n a auloridaclc que 1 h c empresta <t.... natureza do· cargo, 

mell10r. do que ningt!em, ,iú disso cm rctatorio enviado ao 
:C:ovéno o' procurador 'Cl'iminal da nepublica, a respeita ela 

. Rittfnção dos ofl'icincs de ,iusliça elas duas varas fcdcraes desta 
,Capital. · · 

"Oul.t•o Jnclo que merece a allcncão do .Govoh10 ii o da 
. actual: sitüa~'ão de Yel'Cindoit·a pc-nuyia a· que estão reduzidos 

os officiaes ele '.iustica nas rluus 'varas ·fcdcracs. C::onl.inunrn 
ollcs perccbcnrfo por mez a insignificnncia do G0$000! .Como 
vivem o como ·podem dm· cumprimento ás intimações !Jos pro
cessos crimes nos ponLps mais afastados dr.sla Capi/.al, é um 

· inrlccit'ravel mysl.crio. RcRulla, porém, rlessr. .vcriludoiro. es
tado permanente de nrccs.>idndo cm que vivem que us inlimn- 1 

''çõcs são qunsi sempre feitas com grande 'at.razo ·e grave pre
;juizo·para os iJiLercsses da justiça. i'v!c.lhor:inrlo-Ihcs as actuncs 
concl iç~cs de vida o Governo a Urnderú muit.o de .p,erto os in
t.cres.se da ,justiça, tornando ma is el'ficicnles os seus· appare-
lhos·'d(\ rl'prcssão·. · ·... . · · , - . . 
, · CoÍ11o s~ vê, a medida proposla tem sido J'cclnmnclu, como 
imprcscinrlivel, pelos proprios orgãos du ,iusLioa ,_ mais do 

.qllO ning·uem conhecedores das ncccssiclados dos seus auxilia
)'cs c, pO!'l.anlo, aul.ol'iznrlos a dizer do que se lhes eleve i'az·er, 
.cm honeJ'icio ela propria ,iusUr:a c· ela sociedade. · 

Sala elas scssõ?s, de elo HJ23 ...,.-,,Cunhei 
Machado. 

!\. 2S 
Onde convier: 

· Art. Silo para torlos os cffeilns equiparados o pro-
cmadot; o os üdjuntos elo pJ•ocm•arlot• elos ·Feif.os ela Sauclc J?u

. hlicn, j:icaúclo os act.uacs procurador c :1" e 2• :ul,junl.os com: a 

. :<h!nominaçiio ele 1 ", 2• c 3': Pl'_<?Ctn'ador, l'cspecl.ivnmenf.o, .~odos . 
com os mesmos vcncimcnl.os f1xaclos para o procurador na ta
hclla respectiva c n mnsmri · ir,ualdndc nos clamais direitos, 
vunf.ng·cns .c ohrignQües elo rogulmncnto. · 

· Pnru.r;raplw .unico. Os prnctn'nrlorcs elos Fell.os da Snudo 
Publica gosarãQ dos mesmos rlireilos c vnnl.ngons oulorgnclns 
uos outros nícmbro~ elo Ministcl'io Publico Fcclernl. 
\ '• . ' ' ' ' ' ' 

/ 
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Justificação 

Os serviços a cargo da Procuradoria ·dos Feitos dli Saude 
Publica são de tal relevancia e evidente importancla, que 
desde a creacão desse apparelho em . :1920 foram iniciados 
2. 002 processos executivos fiscaes, innumeras acções de des
pejos e ordinarias, além dos pareceres formulados pela Pro- . 
curadoria, como orgão consultivo que é do Departamento Na
cional de Saude Publica, elevando~se a importancia das mui .. 
tas ajuizadas a um total de :1.324 :500f, tendo já sido liqui
dados processos. que prodúziram a importancia de U7 :300,, . 

· já recolhidos ao Tbesouro. . · · 
Dia n dia, vão ausmentando extraordinariamente esssli 

serviços, dado o valor efficiente desse importante apparelho 
repressivo, que, além da parte meramente consultiva do De- · 
partamento Nacional de Saude Publica incumbe-se ,princi- . 
palmente de promover perante a Justiça Federal todas as co- · 
branças executivas, não só das multas impastas· pelas. auto
ridades sanitarias, como as de quaesquer taxas, emolumen
tos e impostos em que seja interessado o Départamento; e, 
ainda as cobranças de qtiantias devidas por quaesquer títu
los, cumprindo tambem aos membros da Procuradoria fun
coionar em todas as acções em que a União tiver de resP,onder -
por motivos de actos e resoluções das autoridades samtarias, 
ou ~or qualquer motivo . referentes á Saude Publica, e nas 
que convenha á União propOr attinentes .ao serviço sanitario r' 
em geral, iniciando-se e funccionando até o fim. · · 

Além disso, incumbe á Procuradoria dos Feitos minutar 
contractos e accôrdos, dos quaes ·venham a decorrer para o 
Departamento obrigações por qualquer titulo.· · 

Todos esses serviços ·são executados . por um . procuradoJ.' 
e dous adjuntos, com a designação de :t• ·e 2•, exigindo-se para 
todos os mesmos requisitos de bacharel' em direito, com pra-
tica forense, etc. . . · 

Ora, si a ·lei exige os mesmos requisitos de capacidade . e 
lhes dá as mesmas funcções e attribuições, por isso que todos 
esses serviços são distribuídos e igualmente repartidos .entre 
o procurador e os :t• e ~· adjuntos, é evidente que collooa esses 
runccionarios no mesmo pé de igualdade, não sendo, portanto, 
justo nem razoava!· que continue a ser mantida a classificação 
d!l procurador e adjuntos, para funccionarios que teem as 
mesmíssimas funoções e attribuições, todos com a mesma ca-

. 11acidade jurídica de representarem a União em juizo.· 
A eql\liparação do procurador e dos :I" e 2• adjuntos não 

acarreta despesas para os cofres publicos, porquanto tendo 
o apparelho da' Procuradoria dos Feitos da Saude Publica, a 
mesma organização judiciaria da Procuradoria . da Republica, · 
no Districto Federal, com funcç!ies e attr1buicões perfeita
mente identicas, e regendo-se todas pelas mesmas leis que 
teem regulado a cobránoa executiva da divida activa da Unillb, 
e sendo como é tambem orgão do Minist'erio ·Publico Federal, 
po:is que ao procurador geral da Republica compete resolver 
os casos omissos. e duvidosos occorrentes · na Proouradoria dos 
l!'eitos da Sa.ude Publica, da mesma fórma porque é o chefe do . 
l\Hnisterio Publico consultado, em casos identicos pelos demais 

. membros desse ministerio, e pelo decreto n. 1 O. 902, de 20 de 
maio de 19:1.4, que reorganizou a ~rqcuradori~ ela Republica, 
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Verba 37•- Subvenções- Districto Federal: . . 
Diga-se : Hospital Hahnemanniano, mantido pelo Instf· 

tu to Hahnemanniano do Brasil 100 :000$000. - Lau.ro Sodré ,1 

Justificação · • 

Para justificar a emenda ponho a seguir as notas, que 
mostram o que é· esse estabelecimento ·de caridade, que tão 
grandes · b_enefioios faz á população deste dlstr:icto e cujos 
encargos mal pode,rá bem. desempenhar si. não fOt: amparad~ 
dQ modo mais eff1caz pelos poderes pubhoos. 

O Hospital Hahnemanniano, fundado Pllr iniciativa par· 
tioular · do Instituto Hahnemanniano do Brasil, data a sua .. . . . . . -····-··· .. ··-. -· - ..... '• . 

1,1:• ',' 
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.inaug·tn·acflo !lo 11 de maio de 191G. O sou programmn foi 
,sen1J?rc . a p_ropagnnda da Lherapcutica hom'à!opaLha o ~ssis-
tencm gratml.a t\ pobreza. , 

~ . As'sim, cm ]louco Lcmpo ficarmn .as suas .enfermarias o 
consullo'rios frequenLaclissimos, com uma média· de· 1 ~000 a 
5. 000 consu!Lan tos. ... · 

Como ele -esperar, esse movimento animador ncarrel.ou 
1lcspesas rnuilo superiarcs .nos recursos do Instituto, manLido 
.:Cxcl•usivamento pela clirecr;fío de .·seús membros,. a. cuja 
,ft~cnte estavam os Drs .. Licínio Cardoso c Dias da Oruz .. Não 
JinsLav:im donativos ·para manter, sem prejuízo para a viela 
prqgrcssisla elo estabelecimento, os srn~s serviços ele assislcncia 
aos pobres, sempre ·cm uma proporçao . crescente. 

Houve necessidade de se fazer um appcllo ao Govemo, c 
esle, ·ccrlo dos bons Lmballhos que o hospit3.1 eslava· prestando, 
.côrrespondel) no pedi-do, dn:uln .. uma subvenção ?~. 36 ·pontos 

· annuaes. · · · · · . . 
· • Embora alrazaclus a-s prestações, a directoria do liospilul 
sch1pre correspondeu, plenamente, ú ajuda dos poderes pu.: 
blicos, ·ampliando, desde logo, as suas· enfermarias c os seus ~ 
consultorios nos· dispensàrios. · . 

Actualmente, é· q.uasi impossível manl.et• ·o Hospilal 
Hnhncmanniano côi11 esse auxilio, que ·,jt\ so tornou diminuto 
jJlU'a fazm.• face· ás despesas da·sua manutoncão, consicleravel.: 
menta augn1entarJas pela affltfcncia cxtraoràinaria ele -doentes 
nos· seus consultarias c pedidos de internamento. . 
: · A despesa mensal é superior a.' 12' contos c as subvenções 
recebidas são de 3 :DOO$· da União c 2:0008, ·dai Prcfeitui·a.' 

· Não rí sem g-rande d:ifficuldadc que a· clirectoria manlém 
os serviços installaclos, sOlicitando' donativos de quantos podem-. 
contribuir para a ci'fectivação da obra ·humanitaria do es.: 
tàbelecimónto. 0 ]l10VÍI11ento elo. uJI'imo SlllÍ1CStre, de maio a 
outuln'o; administrarão dos· Drs. : Rodava! de Freitas c Al
berto Faria, foi ·o · sêgu:intc: · · · · ·· · · · · · · ·· · 
' Pcssôns nttcndielas nos consu!Lorios elo D:spcnsitrio: · 

22.201, sendo clinica geral, 8.140; .clinieas especiacs, 
5. 277; clínica gynccologica, 480; c! in ica obsletrica, 17 ;. ci-
rurgia, 4. 78G ·c nssistencia dentaria; 3:171. · · · · 

Doentes hospitalizadOs, 188. · 
. · 1\~anténf·ho.ic'em dia o hospiLal 100 leitos .para indigentes 

c 20 pura contribuintes, dislribuiclos nas seguintes enferma.: 
rias: 3', clínica cirurg·ica, homens; 4', clínica medica, homens; \ 
5', clinica pecliatrica cirurgica·; · 2', clinicn medica, mulheres 
e cirmgin; G•, clinicn modica, crcanga!l c fi matcraiclacle. · 

·Nos 10 consultoribs elo dispensaria· alLcndc-so 't\ clinica 
medica .cm. geral, .clinica gynccol.ogica, clinica ophtalmoldg-ica, 
f\lil)iCa oto-rhino .Jaryngologica; c~irurgia o assistcncia den-
taria. · 

'l'om serviço pharmaccuLico,. gratuito, tendo sido no se
. mostre llllLimo ~i adas ::o. 930 ·receitas ... 

Ass·islencia JlUbUca 

·. · Atl.cndenclo .a um .np]Jcllo ·rla. Dirocloria Teclmicu .ele 
Promplo SoccOl'l'Q ·da Assistericia Publica a actual direcção do 
Hospital· Jrnnqurou as suas enfermarias · par'a -s'occorror o 
:Uospil.ulizar, de vrompto, as !lCssOas victimus de ncciclentcs nus 

I •' • "• I. '. • ' ' ' ' ' ' ' ' ' ~ ' ' • 
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ruas, expostos;. muitas vezes, como- do officio daquclla · inspe
ctor·ia, mais d!l 24 .horas nos postos li falta de leitos publicas. 

As enfermarias estão chc.ias, tendo sido adoptado o cri
teria da preferencia para os menores que, pela falta absoluta 
de um hospital para creancas no Rio, procuram o estabele
cimono; já,. na maioria q,os casos, recusados pela Santa Casa, 
por não ter. enfermarias proprias; e Hospital S. Francisco de .. 
Assis com um nun:iero t.ambem muito lím'itádo de. camas, . 

· · Até esta data já foram soccorridos 30 menores, a contar 
de 28 de· outubro até 29 .de novembró, dos quaes apenas tres 
foram _casos· de cHnica medica, Os restantes; victimas de acci-
dgntes de trens,. automoveis; bondes, etc. . · · 

· . · Está o hospital apparelhado para todos ·os serviços de· 
cirurgia em geral, grandes ou pequenas .intervenções, man

. tõncto· serviço_ pet•manente de internos, enfermeiras. :e medicos, 
·para attender" a· todos os casos de: assistencio. publica, recla
. mudos pela. Inspectoria TeciJlnica 011 pelo Governo . 

. ' ' '. ·' . ' ' " 

• ._.. .. 
' . ·. Um. lwspUat para . Cl'eança_.'l::, . 

' . . . 

· .Sendo de absoluta necessidade um cst0.belecril)1ento para 
hospitalizacão das creancas pobres do Districto Federal, a 
directoria do Hospital llalmemanniáno tomou· a si o e$pinhoso 
encargo .de, com o valioso auxilio dú imprcn~a c da pôpular;ão, 
levantar um payílbão ·infl).Jltil, ·no amplo .terreno do Instituto 
Hahncmanui:mo, ·annexo ús actuaes depend~ncias do hospital. 
Tertí a capacidade para .150 a· 300 leitôs, com um apparelha-

. menta completo para assistencia; em clinica mcd,ica e .cirurgia' 
1 • em geral; . . __ .·. . · ·. : . · ·. ·. . . . . 

. A· pedra t'undamcnf.al sertí lnncada em 25 de dezembro do 
corrente anno, pí•etendendo-sc inaus·ural-o dentro do primeiro 
seri1e~tre do aimovindouro. . · . · · ·. .' . · 

Senado Fedet•al, 29 d~ novemb~o de 1923. -Laura Sodré. 
. . 

I. N. 30 
.. . Onde convier: . . . . 

·. Art.. . O Govci·no preencherá as vagas já abertas, ou que 
·se abrirem_no quadro. dos inspectores sanitarios do Dcparta~ 
m~nto Nacional de Saude Publica, promovendo os actuaes sub
inst)cc~ores sanitarios, pelo crit.crio do merecimento, nt'erido 
cm cnmmissõcs · technicas ·desempenhadas e . cm trabalhos 
scicntificos. publicados. Seriio .supprimidos · ,)S Jogares de· sub-

. inspectores · sanitar.ios, vagos ·em virtude dessas promoções. 
. Saladas s'cssõcs, ~9 de novembro ele 1923.-"--losé Àccfoly. . . . 

Justi(icaçüo 

Esta emenda visa restabelecer o direito . de accesso. dos 
nctuaes subinspectores sanitarios que foi·nm no D. 1'1. S. P ., 
Oti ullimos t'unccionurios tcchnicos a dar testemunho do sua. 
comJ)otencia, em concurso de provas rigorosas. -

A rcsalva sobre o · crítcrio do merecimento assegurará ·a 
promo'ção daqueUes que, nos Jogares conquistados em con- · 
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curso, contiiiuarám á estudar e . à. trabaihar dentx:o de sua 
profissão ~() hygienistas; -'-José Aécioly. 
' !. 

N. 31 

,.,, . Fictim os lei~om • doinstitutp Benjamin Constai_lÍ. equi- · 
· ·paradas; em venc.uaento~ e dema1s .vantagens, aos dwtantes-

coptstàS do :t:ilesino institJiito. . . , . · · . . .. · 
·Salá das sessões, de novembro <IQ 192á; ·-:-7 ·Euseb'io 

ele Anclraâe ;· . ' ' · 
Justificação' : .· . ' ' . . ' 

-, ~ .. Com ·a: àdopcão. da emenda, desapparer.e a. ·desigualdaâ·e, 
liiie~ .q1,1anto á situ~oão,:' _quer .quanto a ·ven!liinen"tos,' r.eilt~e · 
os leitore~ e os d1ctantes-cop~stas.· •· <lo. Instituto' BeDJamm · 
C'onstant. ~· · ·. · · · . · . . · · . 

Não .tem razão d& ser esta desigualdade, vis!Jo serem· ana-
Iogas as flincções. qos dois ·cargos, . . . · · 

. Por disposiçiio expressa da lei do 19 dr:t dezembro de 
~904, foi ,.Q. dic;ta'!te.,copista il!~luido. no . cprpo docente, COI!~ 
<is vencimentos de. 2:40'0$ (do1s c.onteis e. quatrocentos m1l 
reis) .. iitinuaes, vencimentos que . foràm depois .. elevádos ,a 

.. 4:200$ . (quatro contos e duz.entos ... inil réis); . ' . 
. . o léitor, cúj(l êàrgQ .foi creádí:J em 1.906, .não. está> ainda 
in~!ij)dO ni;i ... çor.)Ji> docéi_lte e. perc~_be·;actuiJJm~~te. 3 :60~$ (t~es 
!l_~tos .!) .. selscentp.'~ .. .ll'Jil,r.el·s·)' au. nuaes, .ven._CJm.·_ent!J .. mfer1o. r, 

· portanto; ao. do. dictante-coptsta.. · . . . . . . . 
· ·· seniió os· leitore4 apênás dois; o augfoérito dê despésa .. 
se1·á .. qimin!JtiSsimo -;:-. um .. conto e. dl!zent~s,,~il .réis. (1 :200$). · • 
annuáes,. ficando dest'arte. elevados ·OS vencimentos de cada · 
um dos dois leitores ii .4 :200$ (quatró contes e duzêntos. mil 
réis); "3 :600$. (tres .contos e seiscetitàs "fui! réiáf de .. ordenado o SOO$ . (oitocentos mil réis) de gratificaçãú. · · .. · •. . . . . · 

Qua!.lto ás demais vantagens· de que caN;ce .gosar o leitor 
.e de. que ,iã gosa o dictan_te-c.o.pista decorrem ·da sua inclusão 
no corpo docente: gratificação aili:licional,.licencas e aposen-
tadoria· _ ·. . \ ·· . ' . . · ·· · ·· . ·· · · · ·· ·.. . · · • < 

. Cmn a acileitacão da emenda praticn-'s~ úm ·acto de ju"s;.;. '· 
ticà .. Mem augmento ·sensível da de!ipe~a~ ' · · · ' 

I _·; . I. ' ' ,,, ! ,.', ',.; • ,. ''. ..... ' •.•• •• :· .• ' 

N. 32 ··. •, .. 
Escoià Nacional de }jénas Artes: ·. . · .. · .·· . c . , . ' '.. ' ' . ' ,. ,. . ' ' . 

. . rieStaq•u,We ~a súi:l-con.signaciici . do .maf.,~riai (verha 2-i•J; 
pará a . "Renovacao dos quadros· e moldurae das· l!'alerins", 

,, 1 :200$, para gratificação a um servente qua traban.a· de car-
, pinteiro. . • · · .. · .·. · · .· , · · 

• S~la das sessões, 27 de novemb~o de 1!)23.- Bern11rdino 
Mçmte~ro.: , , · · .. : . . . · .· .. , . ···" . ·. . ,· 

·• JuaiiNcação' · , . :· - ·. 
O I • • 

. · _ ,. : .4. · m·ésente , em e~~! ·n.~º. xem; aji~~e.~tai: ·de.s,P.~~a.s.~. de.st.a,. 
, cand()-se d~ ~ul;l-conslgnB(iÜO do ma:~er1al "Para . J;'e,nõ:va(i!ío 

. . 
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dos 'quadros e' molduras. das gâleri~s·;, seÍldd }Je iÍl,tcli·a justiça 
<id~ o :s.eryerit~. ·.que,,trab~lha. riesse serV,\c.o,, ,Li4~ dernapda _hn:

-bihd.ade .,especial; seJa gratlfwado corri. c~sa Jmportanc1a, como 
estimulo Ii~làs se tis -~ervicos. ' ' ' '' 
. - ,Sala ·das sessões, 27 de novembro de 1923. _.;..;... Bllrnardin'o: _. 

Monteiro., __ · .. · . . . .. -_. 
·· N. 33 

· · Ond!l convier: ·. __ 
AI:t. Fica reconiJJech:Íô a :0. Cacilda Francioni de Souza 

·o direito de receber, do Th{lsouro, Nacional, <t importancia de 
8:182$787, correspondente a vencimentos q1le cabiam ao seu 

_ fallec;ido esposo, Dr. Vicente .de· Souza, pel\l e~ercicio da re
. gencia'interina da cadeira.de Logica do Externato do GYrimasio 

Nacional, _de ·14 'dê maio á- 31 de' dezembro de !900, de· 1 de' 
maio a 30 de . dezembro de : 1901 e de 1 de abril a' 31 de 
dezembro _de .1902. · · 

Senado Federal, . de iJÓvembro de 1923 .-.:. Lauro Sodré. 
· -Barbosa-. Lima. - Benjamin Barróso. - Olegario Pinto. 

. . ' ' ' . 

• 1,' _ Justificàçao. : .1: .. · ·. .., 

' A emenda ácilná foi.aprésentiida ii o .Senado, erri diás do 
áririo passado',~ tendo obtido da . Cominissão ·de F.iíiail.cas o · se-. 
gtiinte parecer·: · · · · -_ -_ · - · -. 
_ ' ."A,C~rnmissão acc~ltà: ~ ·~mendá para .ser destac~da -afÚn 

de ·constituir -pro-jecto em separado. Não IJa tempo, com . o 
estudo· dos or_camentos nos poucos dias de sessão que nos 
restàm para obter· informações e examinar 'devidamente a 
materia de _que trata a referida emenda." 
· No actó de .. ser votado o _Ilr(ljecto dé orbamento, o Relator 

· deu .verbalmente·- parecer,. opmando pela sua . approvacão; o 
que fez·o Sênado. H a doc.umentos officiaes que provam o di
reito a -que se faz referenc:ia. · E sem a exhibiÇão de taes 
provas opagamimto- autor.izado.não se farã ... os _que dão seu 

. apoio 11 · essa einenda sabem, 'de informação segura, que o · 
pagamento desses vencimentos não se fez por não. tel-o. re
que.~ido o .interessado, hoprado ,e, distincto lente ·dq Gymnasio 
NaciOnal, que ~ra. " · . . · .· . 

'··'· N. ·34 
. . 

,Subvenções -.,.Estado, do ~ará : 
· ·· Acorescerite~se : . · . 

Faéuldad~ Livre. de ôdont~logia. ; .•.•..... ' .... .20:000$000 

Ju.stificação . 

· Tnitn · a . einend~ · dà auxiliar uni ~stsbeleilimentó . qtie 
conta ànnos de. 'vidà; é oujii dlreocão lhe vá léu ·Jii .o beneticio 
de que ho,ie gósa, ·ii. equípáráô§.õ, -que tne· fói óri'nóedlda por 
~ot.o Ao ._qp~~elhoj~upertol\, da Ensino .• Alêm. da :.p~eparo que 
alu recebem os que_ exercem a profJssüo de dentista, a ·:ra-

. ·•.;j:'",• .. 
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culdade presta serviços gratuitos á .infancia escolar, tratando 
dos alumnos que 'á &ua séde vão ter. O curso é dado por 
professores compet.entes. E o dirºcto_r, a qnem. d~ muito está 
entregue, é conhecido pela sua capac1dade prof1sswnal e pelas 
qualidades que tém revelado no .exercicio das funccões que 
1 h e foram confilridas; · · · · ..• 

Senado Federal, de· iwvembro de. 1923. - Lauro S~d1•é •. 

N. 35 ,,. ' 

Subvenções- Estado do Pará: · 
Ao crescente-se :. 
Escola l\lixta gràtuita de" N. S. do Pl!rpetuo Soccorro, 

3:000$000. 

. Justif.icação 

. · A casa de educação ·e de ensino, que existe cm Belém, 
c para a qual a: emenda pede esse peq.ueno auxilio, foi .fun
.dnda em. marco de 1915, e desde en~ão tem tido i'rilquencia · 
crescente de anno para anno. ·0. ensmo dado nessa escola é 

· de accõrdo com o programma das escolas do· Estado, sendo as 
aülas regidas por I!,rofcssoras normal:istas, sendo. tres .. milstras 
de prendas. Ahi se educam creanças pobres, as quaes muitas 
vezes necessitam de auxilias ·que lhes permiltam frequentar 

·as· aulas; · . · · 
· Senado Federal, ·de liovembro de 1923.- Lau,;o Sod1·é: 

N.· 36 ·. 

Subvenções-Estado de S .. lliÍÚio:·. 
· · Escolas du Loja .Sete do Setembi·o .... :....... Hi :000$000 

· diga-se: 
J~seolas ·da Loja· Sete dé ·Setembro ...... ; ; .. . 25:000$000 

J,u~tificaçü.o 

As escolas mant.idns ·. por essa benB-meritn asso"inciiO . 
acolllem millmrcs do ct•eancas, quo. ncllns. l'ecebein educação 
e ensino, com exccllcntes ·~·~sultndos. E' 'uin!l instit•uicão ore-, · 
dorn do ·accrescimo rJ'o. auxilio,· ·que a eínenda · paru · eila pede, . 

. sabido, como é, que de anuo pura anuo vão pm crescimento os 
b.cucl'icios feitos á pppulação escolar, de S ;· Paulo. O modo , 
por que são dirigidas essas escolas e·. o· ensino,· que no lias re
cebem as creanças" que ahi são recebidas c· agasalhadas,· são 
mot.ivps .hastante .para.· justificarem .a emenda, q•ue· visa gà
rnntil• ainda·.;~. prestação. de maiores . beneficias. 

SculldO . FE:deral,' . de novembro de 1 !!23 . ...:... Lauro sorÚá. 
' ·.,;~~. ' ~ 

I 
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N. 37 
Onde convi·cr : · 

· Fica extens'ivo aos. funccionarios publicos civis que per~ 
t.cncc·ram ao cxtincto Collcgio Naval ou frequentaram o curso 
de preparntorios annexo á Escola Naval, o· disposto''no art. i" 
do rl.ecreto . legislativo n. 2. 042, de. 31 de dezembro de 19{)8, 
afim de que seja computado, para o · effeito de ·aposenta
doria, esse tempo de serviço desde que tenham tido aprovei,. 
tamento cm tacs cs~ab:elecimentos de instrucoão militar. · ' . . . ' ·,~ 

J1tsti(icar;ão 

· A erÍJenda visa dar aos· funccionarios publicos civis qua 
frequentaram. aquelles estabelecimentos rle. instruwão milit~r 
as mesmas regalias ,já conferidas aos officiaes da Armada, 
mandando contar; ·para o effeito rle. reforma, o tempo cm que 
serviram naquelles estabelecimentos. · 

Senado Federal, de· novembro de 1923. -L~u,·o Sodré. 
- Pereira Lobo . . ·~ :L Indio do Brasil. · . . 

" ., '~ ' ' . ' ,; N. '38. . .-: . ... 
:·, 

. ' 
Considerap.do que, em. virtude das exis;~ncias do serviço, 

.. os guardas da Casa de Detenção• do Districto F.ederal tra
balham 36 horas consecutivas, somente depois dellas podend•l 
folgar 12 horas e isso mesmo de noite, o qu-e não acontece 

' em nenhuma outra repartição; · · · 
. ··. Considerando que ·aos • referidos guardas incumbe manter 

. a ordem c a. disciplina, em contacto com muitos criminosos 
altamente temiveis; · · . · . . ·. . . · 
· . tConsid~rando. que. já toem ··falleciâo dive~sos desses em

: prêgados ·com 20, 30 e mais annos de bons serviços e aa fa- · 
. milias desses servidores se encontram cm extrema miseria: . · 
·. - · Offereco a seguinte em~nda additivn: . .. . . . . . 

Art. . Os' guárdas e demais empregados mensalistas. da 
Casa de Dêt.encão do Districto Federal serilo titulados, expe-
dindo~~e-hbes, pelo M!niste~io a que · está• _subordinada essa 
repart1cão, os respectivos . tltulos ·de nomeacao, e,. para todos 
· os effeitos, gosarão de todos os direitos e vantagens de~· fun
ccionarios· publico.s, sendo os seus vencimentos, sem augmento 
de despoza, divididos dous terços em ordenado e um terço :em· 
gratificação; · · · 
. 1 Saiu. das S(lssões, 29 de novembro de 1923 • .:_ b·incu. ,l/a

chado. . ,1 

N .. 39 

A' VlCt•bn "Subvencões" - No Par:t: ncc.rescentc-so "tFa-
culllado do Medioinn, 20:000$000." . ' · 

Senado ~'odorai, do novembro de 19.23, - Lauro Sodré, 

:· ,.:· 

'• 

·' 



,·, ·' 

' ·' 

790 
; ... ") ~ .. 

Jnsti(icaçiJ,o 
' ' ' 

' . ' 

. A Faculdade do Medicina do Pará, sob a di~ecÇão do dis
tmcto !l l'ep,utado .medico, que é· o Dr. Camillb'Salgildo; um 
dqs 'dig~.Oi>;.·Pl'!Jfes~ores que' pr:estam''nella ó's :seus serviços, 
está hoJ.e Já fJscal!zada,, .eonforme ·resolveu o ·Conselho Supe
rir#· dfl Ensino >Ds s.eU;s' progressos são manifestós,· contando. 
j~ cinpQ .anrios de· :vida, assigrialados por .me}horamentos,'.~\ie 
a recommendam. : ... . :•· i, : .·. · .·:· · .,- ··: ,· .. ·: Y· . .. :· ... 

· n:~(uma ·Pilb)icacão feita. nas folhas da· imprensa de Be..: 
lém, pelo director, são as seguintes linhas: · · · · · 

· "Ha tres dias que a F~puicja(je ria MedlcÜna do Pará pos- · 
sue o seu predio

1 
proprio.~ qt~e ·'receberá installacões condignas 

e defin.itivae, ·para servir . d•e galhardo. attest:ado do . quanto · 
avança o· ensino· superior na. no'ssa• .terra,- cujos . éreditos; máo 
grapo· as. vicissi.tuaes quo ·pr.eponderam ·no. extremo' norte· dó· .. 
pniz, mnntemos.·(lrn :condicões .. proeininentes .. ': ·. . , ·. 
· · No d•ecorrer ~o· anno proximo findo, ao.· receber do pre

claro Bo.rão de Ana,jás a direcção do nossoopriricipnl instituto 
·. scii:mtifico, fil-o não ap.imadp' pelo relevo qu·e ao lllCU obscuro· 

nome v'íessc 1 Cm~re,stà~ .. ~ ~e~CfllpefJ)1o' do cargp,' I{l'llS):Ies~joªq . 
de aprestar as mmhas'•encrgms, ao 'lado de;companheJros des
velados,. que são os illust.rados e dignos professores .da. nossa · 
/Faculdnde de Medicina, em prol .de uma obra vultuosa. e de 
'desmedido alcance para a. griuideza. economica do Pará. • . 

. Enth.usiasta de _principi~, guando. ainda no alvov.ecer. ~o 
estabelecimento, hOJe'· sob· a mmha. · dneccão; senrpre acredt
tei·',qtie esforcos· !liu!tiPli~ado's b~vi_ai?··~e ·se co'n~~gar,~para 
tornar· em brilhante •realidade a' JmCJaf,Jva de espJrJtos mfa~ 
tiga.'veis, qtie se propuzeram; sob···os fagúeiros .auspicies de 
uns' e o motejo .derruidor de outros, ·a· dotar ·o -Pará de uma· 

· :Faculdade I de·· Medicina','' estimulados pelo ,·exémplo 'de Esta
dos<dc:hnenos jinportancia,:.que já'ha.vian'l dado· esse passo· d!l' 
progre,jimentó. · · · · · ,. · ':; · · '' ' · 
. · .Foi· por isso .qqe, sem, axcqsas, aR_ena!l para levar o· meu .. 

'llontins-entl)·, pe·. trallalno ao, emprehendi!riento ·de marcha· ~~o 
. promissora, accaiteLo, encargo,. pra spl:! minhas :z:esponsabtlt.,-, .. ·-
dades." · · .. 

. . Elll. c~rf:n P!ll', ·tniJll qiri!ii(:!~. ao. Dr'.. C~!flillO S~~~·~do c · 
~~RJI~a~~. Mf l'!rt~pr~u')i.!~!~ ~q~~l!~. Hius.~~e: f.l!cP,It~~~v~·:, . _ .. 
. , · '~El com pr11zer. que ve,io o ilSforco PPI{I\ que. sp .dQdHla, 4. 
Escola de :Medjclija, cl.)ja .direccão lhe foi . cO]lfi~a. ·. ~ · ·. ·... · 
· :: ···só• app)auso$ e. lquyores, merecllm o~ que .assm1 .. vap .car,. 

. rcgandp a sua.. pcdra·:para .o .edifício .das nos.s~s.futuras 81'11!1:
.dcznsmóraes! ·r·,:c·.' .... '·.· · .. · · .. . ":-·,: :· . , .:, 

Quando essa . idéa de crear uma Escola .. de MeQICIJla. snr-: 
~iu, aqj, !ll'~ cu goyer.no, ~ çop-r!), t!IL fiz ~ qu:e em .I? jphn;; 
mãos 'est.eve p·ara aJui:l~l.:.os no ousado commettlmonto; ·que .~ 
·meus olhos apparecia como uma temeridade, um acto de co
ragem e ao mesmo tempo 'doq .fé ~.confiança .nas energias da 
nossa gente . Não desacertei de túdo, porque. em bôa parte os 
meus prognostiços oriundos da crença po·stn no valor moral 
<los·:·{{~e se· punham ·assim .destcmorosos '!lm campo, foram · 
c~nfirmados. Ainda bem que D!lslm' é, · po1' l\Qnra e pa.ra .bqne-
ft~\9' pq HR~~a. !jC~~~P]lq t~1H.~ 

·.,' 

' .. " 
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. Li como tru,ta. de conseguir um edifício para instllllll.t' di
. g~~~en~{!' o i!lstituto. ·~~ cje 'iH~r oUvido ·o. 'seu 'll.P.P,il]\í:i: ,rfu.n~~ 
. foi em vão que palavras como. a sua chegara'm: a!is ouv1ao3 

dos nossos conterraneos e dos que fizeram suá .'ii. te'rrâ"erri 
que encontram o generoso ague alho. Tive .vezes· diwr.sas. pro-
vas disso. · · · . · · · · , · • · · 

:Bem viu que· não esqueci. essa· Escola,· E novamente 
voltei a .. pedir. o ni•odesto auxilio de vinte c'ont'os 'â'o·Cóngiie~sg,'~ . ·• . . ~ . ' ' ' •, 

. : ·'. ' 

·;_. •, .: .. ·· 
: . N AO '.' ' . ::.< ~· .. · I I 

. .. ~- ~·-· ,.~~ ~1 

· . , · <!rt . . Os. funccionaríos da Guarda Civil ·passam ·a,. per- . 
eeber pel~ f.abella 'inf'ril.: · ,. , · · "'' · · ·· ·· .. ,., ···:·: · · .: 
' '' . ,' ·: ' '. ' '-· . ,' ' . . ' ~ . . ' .,. . ' ' '' . '' ' "' ' ' . " : ·.' ' . . ·~o ·i~spector <a.nnuaes) ................. , •.. · ~~=~~m · 
Sub~mspector • . ......... , . . . . . . .. .. . . . .. . • 8: 4@$000 
Almoxarife ....•.. : ........... ,; ........ ; . . . 6:0'00$000 

· . Primeiros fiscges (actuaes fiscaes)., a ..... ,; .. ·. 6:000$000 
. -~~g!JnclQ~ fisc~es (act~!ll~~ ~jHfla~t~~)! a7,. ~-·~:.: · 5t6(l0$00~ 

Gunrdas de 1 classe .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 4 .200$00() 
Gil!lrdas ~e; 2" cla~se ..... , , .. · ....... ; .. ;,, . , . . 3 :fl.Oil$000 
Guardas ,de 3' claosse .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . 3 :000$00(), · 

· · As gratificações aos fi~P,~es: çb!lfes. do expediente; .secre- · 
. tario . da Inspectoria e . ch•cfe" dá 'Contabilidade serão de 600$ · 
~nn1!R.~~. a. ~ada JI~· . · . •. , · .. · ., . •· ··.·. · · . · .. 

· Art. . Os vencimentos dos funccionarios da 4'· Delêgaeilli 
l ~~~n~~r ser!i? r~~ido·~ pela t~~~pa· !ilf~~: ·. · '' : ···. ·_:. ·•· -.·: 

'1. delegado ,,-- , .' ... : ........ ... ; ..... :.. .. iS :001)~00~ 
3 ip~R!'l~totes: ~ .. ~ ... ; ..... : . , ...... ; ·.'· . . . . . ~ i4PP$. 000 

.. 8 aj.Ixllla~!JS. . . • ................. , ......... •.• • · 5. 400$0® 
4~. fnvestig~J,dores. de 1~ classe ... ; ...... , .-. •. 6,:0ôo~p 

. 80 irrinest!S!!-!lores ge ·2~. elas~~.; •••• ,. ,, •. • .•. .. : .. . 4 :8QQ$Q . · 
~q~ i!ly~stiS!J.i!Or~s qe 3~ c!;~~~ , , .... , .. ···y.. a:~~OO.P. 
· · Art. · Nà Ins'pootoria"dA Vehiculos, os. vencimentos l!e• 

r!io os· da •seguinte' tabella:··;l · · .. · .. ' · .. :···. ··i o>"··::·:···:,·:· · :.· 

: .. f .. jf\SP,Bp.tp~ ·. , , , ... · .... · ...... , •. , ·' ,·, , . , :' .. , ... , ; ; f~ :. QltQ$000· . 1 fqJ:l-I~~pec~o.r ..... , ..... , .. , . , .. ,..... ..... . s.4oaaooo. 
,· 2 .. ~~~r,ey~lltcs ·,(enc.arr~g~~Rs i!~ ~epç~ql ·.' .. _~S:OoQ$00!1 
, itO .. ll!JXI.l.~qr~s , · .. · , , .· :. ·· .. • · :··.· "~ • ·' • ·. · ... : · ·, · • • ·.·· · •. ..6: Q .. 0· Q. $Qtl~· to)~~c~es.. s:~.raes ....... , .. ~ ~ .. , . .•. . . . .. .. . . . .P. :6®.*QO 
PAJl~p~~s r~.l~:r~al~lf(lS) ....... · ...... ': ... . . . . .' ,,2gofgp 

· · - Sala das sessões. - Marcnio de. Lq,carda. , , · · · · · 
.•. ;.,~t· ···~ .. :•-'.; ' :-·;·.;·f ,'.' 1 

· ••• :r· .·,;· 
. '. '- ·.· _' . 'i i 

Justi(icaçao 
: I • '·1 ' ' ', '1 ~- , 
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792 ;\NN.IES DO Sll!'\.100 ,. 

A vida esiá caríssima c cada vez fica peior. Ci6arei aqui 
uns exemplos dn carcst.ia, para que o Senado ajuíze da razão 
r.l<~sta emenda.: · · · 

. '" 

A cm•nc vr.r•de. est;í a 1lllrí'OO o l;ilo ; 
A car·no acccn a 2$700; . ·: 
Um• simples ·cummodo, a!Ub'Uel (100$ '(quàdo)·i · . 
Um unifo;·me de _brim lmki, que custava 25$, custa réis 

70$000; ' . ' . . . ··- .• - .. 
· Uni uniforme de panno azul ordinario; de ;58$, passou a 

130$ (no mínimo); ·.. · . · · · .. · 
. . ,Um terno de c~simira de 90 c .100$, passqu a 350$ (no 

mnumo) . .. · . · · · . -· ·. · . · 
- .Ora, é-claro que .mesmo com a .tabella ."Lyra", os ·redu

zidos \'encimcntos deste pessoal, não 'Cstão .á altura das· neces
sidades dos respect.ivos funcc-ionarios, sérido esta c~emla uma 
providencia salvadora. · . · · · .. . · ' · . · · · . ' . . '' . . . ' . ' ' : . ' ~ 

·. 'NI, 41 
Subvenções : · .. 

· .Para. o illospltal de .s. Felix, na Bahia... .. • . . ~s:oo0$000 
· Sala das sessões, 29 de novembro de 1923. - 'Ped1•o Lauo. 
l'l\:! ' ' 

' 
: .. ~. : ... , ( . !. J!tSti(ic'açifu 

. S. Felix é uma· cidade .importànt.e á margem direita do 
rio llarnguassú e. que por sua situacão local, condicões agri- · 
colas de seu município e recursos industriaes e commerciaes 
francamrnt2 favoraveis, se tornou uma das mais prosperas 
no Estado. - · , . : ' · 

.. Nova, I'egularmcnte nova, 'fez-se -villa com a Republipa. _.· · · 
Foi ·Manoel Victorino. Governador. pJ•ovisorio, que a proclamou .· 
independente de ,cachoeira,· por conhec-er os · súrtos 'de pros:. 
peridadn que lhe estavam reservados. Desde esse teinpo que 
S. Felix se vem impondo ás considerações .de vida economicO: 
e.do: progresso entro os municípios bahianos, .affit•mando...se . · 
eloquentemente em todas as feições . como se marcam: as· ci-

. dades futurosaR. . ·. . ·· · . · · . · · .. · 
· Do pont.o de vista. econoinico vem<is· ahi a sua grandeza 

. na 'cultura do fnmo, 'o fnmo· do m-elhor qualidade que se plan:.. 
tou.·e .se ·colheu om todas as terras que o tem explorado, donde 
a convenicncia de so· installarem · a·hi, como se instnllaram e 
funccionam, diversas fabi•icas de charutos, tornando-se a. ci
dade .o cmporio industrial· desse commercio e coni -exportação· 
para··todo o Brasil. 'Na cidade fica a estaclio; inicial.da im~ 
porta.nte via · ferrea . Central da Bahia, com penetraçãO' agora·. 
até Jussiape, .no amago · do sertão bahinno e : om prolonga
mento, grac;ns aos ilmp·enhos do ·Ministerio. da Viação, para a 

· unlticacão com a E'Strada de ,Fet•ro -Central do BrasiL. Por 
meio ela Estmda de 1Fcrro S: FeUx, se encontra, ,nas melhores 
condit1ões do possibilidades, até porque a sua viac.íio ferrea s!Y. 
'flxtende .com· ramal para Feira de Sant' Anna e em brevo terá 
sua .li!!acão com a cavil.ill do Estado, logo. tet:minada a con-
struccao entre Buranhem :c Conceição da 1Fe1ra. -

Por via · marit.ima suas virtudes cconomicas são : seme
lhantes. :Abi é o porto da navegação bahiana, com vapores 

... 

.'/ 
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diarios entre a capi~al c Cachoeira, fronteira a~ S. Felix 'il que 
se unem para· reah~ar todas as prosperidades, por meio- da 
grande ponte metnlh.ca P.ooro II e embarcações_ vol·eiras para a 

· pet•muta de passngell'Os c •dtl cal'gas. · · · 
. Com tucs caracterislicos, o seu commcrcio .seria neccs

saria ·n,fatalmr.nlc o que é c o que· valo: uin commcrcio im
portante, .ac-reditado, com grande movimento de importa~ão o· 
exportação, :uumet·osas casas commerciacs, fabricas 11 fabricas · 
de varias utilidades e producciío, -

População ordeira e laboriosa, distribuída na Iavoura, na 
. industria e no· commcrcio com o enraizamentO da familia na 
fier~a que a viu nasc_er, ist;o é, população que não carece de 
em1grar, tem se desenvolVIdo pot• ~i, por ~eus esforços, por 
seu estimulo para o engrandecimento, para a prosperidade •. 

·O recenseamento do munic.ipio confirma-lhe uma popu-
, lação de 15.000.·almas ·e. se llló juntarmos ainda a de :Muriti-ba, 

tres kilometros distantes de S.· Felix c a de. \Cruz das Almas,. 
apenas sepa1·ada por 12 kilomctros, Conceição .do Almeida, 
Castro Alves, etc., teremos cm uma raia de eoucas Ieguas uma 
. população muito densa, de mais de cc;m mil habitantes. Pol' 
isso, repetido assim · succintamente, se percebe claramente a 

· grande JWOspéridade em que se classifica a cidade em 9ue se 
~numera a sua população, por sua vez tambcm s·crv1da de 
uma instrucção que fica mais ou menos ao par de suas ne- · 
cessidade. Povo· ademais. religioso, cheio de fé como de pa
triotismo, não quiz .. que os sentimentos de bondade se enfra- · 
quece·ss·cm no. seu coração,. doia~I'll!~S o· soffrimento dos seus 
irmãos, daquelles •QUe comsigo viv~ram e cresceram, bem co~o 

· l do quantos, de outras· torras, · mas· á procura do engrandeci- · 
menf.o. economico-do .S •.. Felix;, vieram commungar no mesmo 

/ t~ab.~Iho de. felicidade collecti;va, . . .. . • 
·Cheios 'dessa fé c lambem desse amor, os samtelislas, com 

sac.rit'icios enormes, á ·custa de esmolas, .de subscripcões, de 
· donativos · minguados, mas: assegurados com . os . juros de 
constanéía victoriosa, conseguiram ·a edificação, .a inauguração 
é a installal,lão de um hospital de caridade, .que ha pouco en·_ 
trou a· funcciouar. . ~ · .. , . · · 
· · ·.uma c.idade em taes condições bem eslavn. a pr'ilcisar, c a 
merecer um estabelociment0. semelhante, que fosse o lenitivo 
·e· a sal:vacão d'.l"Qutmtos infelizes ahi mesmo a. má. s,or.te pr~~ . 
parou, de. outros e tantos .. prócedenf.es dos mumCJpJos Vl
sinhos, c''Íiinda de Jogares ·distanciados, que ú facilidade .das' 

· communicncões do lranspo1•te, iveem ba t.er á porf,a ~a_ m ~~e
ricordia, á .prócura do estabelecil)1eJlt'o. Era de neocss1dade 1n~ 
adiavel Um hospital em ·S. 'Felix. · · · · 
. E com? o ~OV.Ol'no, seus .. n-~\spicios jún~ais .ncgára tí t~n~a~ 

t1va. e rcahzacoes semelhantes,. porque o mtUI to da admmJs-
. trliçiío publica é pt'Oinover o bem c a f·clicidadc do .povo sob 

sua ac.tuacíio, c à Congresso Nacional nuncn. se csQ,u.ivara do 
pt•estar auxilio n ideuticns instituicões, uma sub:vençi'io para u 
hospital de· S. · Folix quo se inaugura o funcoiona com · reaes 
proveitos, ó necessidade que merece ser provida o que nüo 
deve ser ·adiada. . · . ·. . · · . · 

O município do S. Felix, nà Bahia, ó dos melhores con
tribuintes do ernt•io· nacional. o cm retribuição nada so H10 tom 

'· dado que pareça o que so IJi.e reeebe, 
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A crnendq, poiS, para Qrna subvenção no hospital de oa~ 
r)qaq~ est~ plenf!.Itr~!lte jJistiftcada e dilve· ser aí:mr~v~~~. po!-'~ 
que·· tsso trnporta·. ·orn urna· grande prova. dos eleyaqos. senti~ 
tiientós htimiliíitâriós dôs illustrr;~ Seniidores ;· . ",,. ·· . • . . ·.· 

, ·I , , I I..... : I • • 

N. ·42. 

Accresconte-se onde ·convier: . · 1 · 

A~t .... fica ~autit1!1 a q·j~ppsÍçã~ c~ntida ·f\O . ~~~tig9 4•, · 
d0~ léi

1
, ~· 1·.,,6~q, dq ,.St•·q~· dez~~~ro de ~~22.- ~ A~v!!ro de · 

"llrva ,w; · · · · · · "· · · · · · · · 
r r•, • •.•. ,. · • 

lusWicação · 
• : r. ... ·•. , ' ' 

. . 4- ltjsppsiçãp a qu:r s·~. refere o r.itadq' !lrtigq plen~ment!l 
se ft]ndarnenta por se tratar de 'urna assoctàção :dti utt)lda'dq 
pqqli~~,''recohh~çida 'pelo de~retq de · 21 M 'sete~~r'q .de ~·92'.!, 
ol~IJto. é o. JopMv-Cl!t/1 Que .Já cej•eqrpu. cp~ a .Prefel~l!rl!- 4!l 
:Pl~trt~(q F()deral' UJ11

1 ~9IIf.'!'~PtR par01 ~on&tJlf-!tr; tt:staHI!t ~ an~: 
pil'i•elhar tirrj prado qe, corrtijn.s e mats·· dependcncias 'nos~ f'êr
,;,:mos'qué~fbram'obj(lcto.M'.nlludj~q'accórdo. ··· .. ' ·. ·. '> 

. · _,, "~ ·ni·~dida~· ~vid{lrit~méri~ll·, a· ~olÍJp ·resalf~ ~~-·re:d~c~~ó,,QHIJ · 

. np s~~1.' p~r~graplj!J 'utpcp 'e~c~u.e qualquer. ~~~po~tttyp que-~ 
rQ~~l'I!l.la~ ~ de . c~f!lict~r ,deftMJVo, d~:venqp ytgo1•ar .P,P,rt~IJt~ . 
~m,qual!tp ·~ubstsW~W o~ tr~balhps·a qu!l ~e.r~f~re, p fqrem ·. 
!lllps llxec!f~n~!Js C!~ ~onforrntd:idQ c~rrr a~, cpp~tcoes · ~stt~;>ula-: . 
d1\5'; Todav1a, .hi qu~ apenas foram, por ernquanto; , lfi!CtaCio~ · 
ô~ beJ\efjCios· da concessão por te!'l~m tido' sRrnente if!icio ·as 
Mr~ê. 'ilo:· ref~rjqo pradp, é dê ~om à viso gtie ~· pr.aS~Jl~El]~f 
venha revigorai-li. de modo claro, atalhando~se ass1rn quaes• . 
quer contratempos, .iá que .não &e trata de um Javor novo', 
mas ~e uma conliessiío que ainda não poude ser utilizada em • .• · 
'toda a' sua extensão e ·cujos motivos- determinantes subs'istem .. 

. ' ·: ' '. . .. ' " . ' .. : ' ·- . '.~ ', ~. 

'· 

Acor~sc~nt!l-~(J' ~ndf~pvier: · , . · .. ·. . . . . . 
4~t-: fica 'q P9~er .E_xeoutivo · !lUtorl~àdt;> a. pagar .'ao. · 

JLyceu F.r!lnpo~Brnsilrtr!J ·~sao· :Rnrulo'l,. as subvenções con&i-: 
.8lJJldas nas leis ns. 4.242, !ie ·tl de janeiro de 1921,,art. 2?, ver~ -
b~ a~· c 4. 632, qr, 6 dt~ jqneir!?,lqe 1Q23, ·art. 2•, verba 371.'1l . 
no. deo~et!) I). 4' 555. qe 1 p pe;agosto de 1 ~22, ;art. 2°. vcrp~ 
-37•, as qu:ies se noharn esoriDttJrndas !llll. d~oostt!l nP '11n,esPJt-: 
ro ~q<lionn!. - 4!v~r;o de Carvallt~. -~ ~- · • · • , · ·. · 
· ' Para .o . pag11rnent.o q~~sas suby·en,p!!e~ ~ap é 'P!'e~·!so f!ob~r-: 
t-Hra de 'cr~~ito; ')lpdt]~e Jl! se ~c~am t:JO~~~~l}~d~~ I\~s 1~1~ ~~ 
despczo. actrna · ctta as. . · ' · . · · . ··· · · · 

' • ' , • O ' • • j , ', ,. , o ' ' ' •' t •o "~ • ' I 'I • .' , t ' t ~ • • • 

N. 44 
:jl:!11cndns ~o projeoto ·ele· qrcarnento <!o Iqteripr: · ' 

·. -Ru.~ripa n. f6 - Po)ictn, Mi)it.ar ~o pisttlcto ~eq~ral: 
. cion·~ic!fwnndo (l!Hl o~ · s~rmncln~ o trrcr.iros ~nrgei)tos. f. 

~ seus assemelhados da Policia l'lfilit~r cjo · :Pistri~l? !Ji'Adlll'~.· ' 
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teem os .mesmos cncar·gos c. prestam os mesmos serviços quo 
os demais inferiores (saril·ento·~), qüoer da mesma corporacão 
quer. d!'l ouLras corporacõ"s militares· ' 
· ~ ''' ·. Co~sidl)ra~do 'qúé .· os : saorgéntbs 'ctas . demais · corporações 
e,stão !Jerc~b.end~; prcsenle~rrontw Vencimentos iguaes, isto é, 
soldo, grallficacao . c duas etapas, não se ·estabelecendo dif
f~rença de, graduações; · . . · . · . 

.. Ç..~nsiderando .que os sars>entos ajudantes e intendentes .e 
llr!meiros sargentos da Policia Militar, percebem; de confoi~ 

' midade com: o' artigo .152' do regulamento approvado por de- . 
. r.reto ·n· .. 14. 508, de 1 de dezembro de ~920, soldo, gratificação• 

.!! .rl.~86n~fg~~ti;,do ·qttc' todos os inferiores do E'xer~ito ·~ ~a Ar
mada per_cebem, ha mais do 10 annos, d!fas etapas, '''UH!m 
das demais .. vant.a•gens; · , . . · 

Considerando que no segundo semestre de 1919, todos os 
s~nl'Qntos da Poljcia Militar perc.eberam duas. etapas, sendo 
~p·e··~ei~ étaP.a lhes foi concedida pelo pongresso e paga cre
ditq sl!ppl~~~I!taEt apprpva1q9 j:ior decreto II; 1B.p4ü, ~e 3~ de . 

· dézembro rJo'rcferJdo anuo 'de 1919; · . · . · .. ·· · .. : 
. · ' :.· '~9~Si!'fer~nqo m~is ~iiréín os venc_ime11t.os. do~ segundos . o 
t~rp~IrQ~ sargentos e' nss~melhados .'s1do dimmuJt:lo de meta 

.. . .. etapa:; no. j.irosent:e, quando 'OS' demais• inferiores (sp.rgentos) . 
. e funccionarios te em sido, cm 'geral;· áligmentados· em · con- · 

scque.ncia da ·cr~:restja d~t· viçlli; ··.·. ·. · . . ' 
· · . Considerando. não ser de justiça que membros do uma· 
. mesma clnsso:tenham veúcimentos differentes; " · " · 

í • · GdnsiClcl;anrJo.· mais pãq .gp~~r~Jm os .s~rgentos qa P9Jic.ia 
·'!\fili\~r'Jlos ndd.icionae.s crel).dos. pela le1 n; 2.738, de 4 ela 
Janeiro:' pe 1913, . ·.. . . · . :. · . . . . • 

/ ·· · Considera•ndo ainda qll'e todos os sargentos ~a Pohma MI-
.' litàr do Territorio do 'Acre e Corpo elo :j3qmb~lrqs q~st!} Cn-

.' pita! já percebem' duas etapas; ·· · · .· 
··': ·oftereço 'as segllinteii e!ll'éndas :ao orl}amento. ·do ·Irite

. r~or: .· . . < . .. . , 
·· ... ·: Na ru.}:)r.icà 1 .. p (P.o!jci·~. ~i!i..tJ!.. r c!P. pi~~ric~o Feder~!). da 
· pvophsição da (]amar!lt. dos Deputa:pos n. , de. 192_3, anelo 
se· dÍz '1 ~t!Jmepl~cã~. qas pt:l\llas!~; .dfgHe :. "alime11t~cao P~ra 
.Prncl}~;. senclo .fh.!as etapas pnra::toclps os ~;~a•rge11tos .e asseme-

' .. ': ~4adC!_s: · substitui'fH:Io~se a. importancia de 2. ~?·i .:155~ peJa· c!P 
. ~. 94o. 915$000.. . ·. 

àhde cõnvier: · · · : · · .. 

· .. · ·. rcs~~~l~~~â~~1t~fai~~ JJ'~~gsed~fo~~~gs MJ~h;gren~ tt~~~:. 
f.icacílo addicional do 10 e 15 % sobre o .soldo .e grapfipnÇão . 
úi'rtigo 34l, dà'Iei ii. 2':738,' de··4 de jlmciro de 1923. '' · 
! ·.' ' ' ' -' : ,' ~i., . . ' ' ' .' .... - • _. ' ' ' ', ' ' ' ' " ' '' . 

, . · Saht das sessões,. êm. 29. n·e novembro de 1 Q23. ~ .I1·ine'' 
. !rlà'cflado. · " · · ·· · · · · · "· 

N. 45 
, Onde. convier: 

. Süó elevados pnra oitocentos ínil réis . (800$) os venci
mentos. mensaes do· inspéetor tcchn'ico das offlclrins graphicás 
e . de encadernação da Bibliotheca NacionaL · : · : -
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ANN.IES DO SEN,\DO 

· Ju.vti{ic'adão 

TendÓ o inspnctor t.echnico . das officinas da Bibliotheoil. 
a sou cargo a responsabilidade· do s~rvico de 32. empregados, 
nüo parece Justo q_no o~. seus vcnc1mentos contli!uem IIi .ser 
os actuaes, que est,ao aba1xo dos de qualquer contmuo de r~- . 
partição. Sendo acç.~ita pelo Sci!ado a o~end~ pr:_esente, fi- . 
c ará, . nüo obstante, amda o refer1do. funcc10nar10 tao SQJ?ente 
·equiparado ao aúudante d•c inspector de ·outros estabele01men- · 

1 tos cúngeneres. . , . · · · · · · 
Sala das sessões, '29 de novembro dec!'923. ;- lrineu Ma-

chado. .· ~ 

N. 46 ... 
' . .. ' . ... . ' ' •. -.. ·· ' . ·_··. ''t .. 

Inclue-se a vei•ba necessaria 7.672:253$900 para occor ... 
· rer pelo Minist.erio ç!ointerior ao pagamento da. gratificaçãO• 

provisoria instituída na lei 4.'623, de 6 de janeiro de i923 
em 'beneficio .. dos . funccionarios, mensalistas, diaristas e j!Jr
naleiros, a' conhecida por tabella "!Lyra"; c a qual fica; para 

, todos os ·efl'oi tos; incorporada ,•aos respectivos venc.imentos,. 
. mensalidades, diarias e jornae.s. ·. · ... · . . : . •.· .. ' . . .: 

' . Sala das sessões, em 29 de novembro do i923. - J1•in,;u . 
21fachi1do. · · . . · ·· . .· · .. · •. . . .. , . •. · .· .. ' . ' : . ,• . . . 

O .. Sr. Presidente___: Continúa adiscussãó. Sinií.o ha mais 
quem queira usar da palavra, declaro•; suspensa a .:discussll.o, 
sendo .devolvida a proposição á Commissão do Finanças. · . 

O Sr. José Eusebio - Peco a pall!-~a p~la ordem. •· ·· · 
,. . ' . . . .. ,, ,. ,. . . . ... 

O Sr.·· Presidente - Tem a palavra pela' .ordem, o· Sr; · 
José Ens~bio. · · · . · · · . . · . · · · · · · ·· / . . . 

·. · .. O Sr. Joeé Eusebio (pela ~rdem) ~- Sr. Presidente, d~~-
. sejo declarar· com muito pr·azer que tomarei em consideração . 
os discursos pi•Oforidos··nélos· nobres· Senadores· sobre o Or
çamento do. Iht.erior· e que, do 'accôrdo·.com o estudo quo,fiz•ar 
sobro as emendas apresentadas, torci a satisfacão do pod~r. · 
ser favoravel ás. mesmas~ · · · ·. · · • ·. · · · : · · · 

.. · domr.arccom mah o§..:.Srs. Pires Rebello; João Thomé, 
· Ros~.o S!lva, Pedro Las:o, 1\'larcili<! de. Lacerda, Miguol.de •. Car
.. valho; Ir meu Machado; José Murtmhn e Hermenegildo· de Mo-

raes {9). : · ' · ··· · · · . ·. · : .. 
. : Deixam tio comparcoor, côm causa justificada, os Srs .· Sil-

verio Nory, Indio do Brasil, Antonino Freire, Abdias Neves, 
Eloy de Sotiza, Vcnancio Neiva, Carneiro da Cunha,. Eus~bio 
de Andrade, Gonoalo Rollomborg, Siquoii'a de ·Menews, .Anto
nio Moniz, Moniz. Spdré, Jeronymo Montoh•o, Fl'Bncisco Salles, · 
,Alfredo Ellis, Alvaro de Carvalho, Ramos ·Caiado, Laura Mül
ler, Vida! Ramos, Soares dos Santos o Caz:los Barbosa ·. (2i) • 

- () Sr. Presidente - l~sLá su~p1Cn$a>a d-iscussão, Havendo 
já numero,. interrompo a discussrw das matcrias da ordem do 
dia para encetar as votações. · · 

·,, . 
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Votação, em a• discussão, _da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 8:1, de :1923, que crêa uma filial do Instituto ~ 
Oswaldo Cpu1.. na cidade_ do Recife. · . 

Appr:>vada, vae·á $ancc.ão. · 

· .Votação, em a• discussão, da proposição da Gamara dos 
.Deputados n. 9o,· de 1923, q_ue concede. uma ~e~são mensal de 
:1:000$ a D. An!lB Serpa,· Vlttva do Dr. Jusi.Imano de Serpa. 

· Approvada, vaeti sanccão. . . 
Votação,· e~ a• discussão, da proposição da Gamara dos 

.. Deputados n. 99, · de 192a, que .autoriza a abrir, pelo Minis
terw do Interior, o credito ,de'.a:277$185, para pagamento do. 

·que é devido ao Dr. João de Moraes·Mattos, juiz federal, no 
Acre. •. · · · 
·. Approvada; vae á sanccão. · 

\ . . . . ·•· ' . . 
·. . Votação, em a• discussãõ, .... da. proposição da Cainara dos: 
Deputados n. 79, de 1923, considerando de utilidade publica a 
Sociedade: Beneficente Unitiva., . · ·. · . ,: . . .. · 

Approvada, vae á sanccão. 

· • . . Vot~cão, cm' 2• dif-.cussão; da proposição da Camara. dos 
Deputados n. 88, .de :l92a, que· autoriza abrir, ·riclo Ministerio 
da Viação. e Obras Publicas, um credito de a2: 000$, supple-' 
'montar á verba 6". do art. 92.da lei n .. 4.632, de 1922 _;_ Es- · 
.fráda de Fe1•ro do Rio.Grandc·do :'!orte. · · · .. · 
-~ / . 

Approvada. . 
E' approvada a ~eguinto , . . . . . . I 

) 
'EMENDA 

~ 

. .. ••Ao arL 2"- Supprima-sc. ·~ · 
· · .·. Sala das Comniissõcs, 14 de· novembro ·de 1923. _..;..· Buenn . 

de· Paiva, Presidente. · - Sampaio . CorrBa., Relatot•, - Lauro 
·' illüller•. -•João Lyra, •_;_ Jose· Eusebio. -Justo Cltermont. · 

"'-. .l''espucio .de Abreu . ....:.. Felippe Sclnnidt. -- Berna1·do Mon-
• tetro. .· . 0 . . - . · · . . . .· . . . . 

·.. ']l' annunciada. a votacüo, em 2• discussão, da proposição . 
da Gomara. dos Deputados. n. 65, do :l92a, autorizanrlo o Pré-. 
sidente •da. Republica a. abrir, pelo' Ministerio da Vinoão c Obras 
Publicas •.. o. credito ou a fazer ororacões de cr•cd'ilo no valor: 
de 12.586:553$$394, supplementar áverba o•, art. 92, I -
Combustivor"7"'· da .lei numero 4 .. oa2, de 6 de .ianoiro de 192a, 

·])ara. occorrcr ás dospezas dessa natureza, inclusive· pagamento 
· do carvão nacional sub-bétuminoso (lignitos), nos termos dos 

contracf.oi existentes. · 

O Sr. Paulo de Frontin _;_ Peço a palavra. 
·i 

. O Sr. Presidente - Tem a palavm o St·. Paulo do l"rou-
tin. 

o' Sr; Pa.ulo' de· .Fiontiri "7 Sr. P~osi'flente, et•oio que está 
cm Yolnr.ao a propOSICUO ela Camada dos Deputados n. 05.:. · .· '· 
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o Sn. PRESIDENTE - Sim, serihOJ;•. _ _ ___ _ 
o Sn. PAuLo oE FnoNTIN ___;A honrada áommisáã~ de ,.Fi

nanças dou parecei• contrario á emenda que apresentei, con
cebida nestes Lermos:_ · · - - - · -

~~ . 

"Em vez do 12.586 :553$39'1; diga-se: 10.586 :553$394": 
',A reduccuo -de ' dous -_ mil' ~Ôntos , na _ somnia _ ~ada; 

poi•qtw não se podia ·determinar precisamente; por emquanto, 
nem ::]uni ·a- qüaritirctad1i' do combustiv"ol ainda neoessària parn _ 
·o corr1•nte exercicio, nem·qual a tàxa- do cambio por que será- __ _ 
:j:u:igo o importádo. · · :_ , - _ -· -_ ' , 

, _r· . ,·. •,'.;.: · · ..... (.<..:_.-; .. ' .·.'·r .. .'-:.·.' _.--(; . ·, .... : ... _,.:;.:- 1 • 

-N es I. as condI coes, , eomo; _ naturalmente,- haJa necess1da:jç. 
talvez. de ·credito supplom<mtar, maior :de 2 mil' ·contos, jul
guei Jll'oi'crivel limitar o que se_ conhecia posiL!vamonte, dei"

, xaudo pai' a mais tarde a ,fixação do excedente~ ,( ', -__ ' __ ---- ·-·-, ' ' ' ' 
__ -- ___ A honrada Commissão, porém, entendéu dar -p:ir-êcer con- _ 
trarili; pi.Jla razão ria impossibilidade de, fazer a reduccão pro-

. póstli' na emenda, porque; pelas informilcões· dli. Iiirectoria ,.da 
EstJ·ada_ de Ferro Central, ai mia são precisos -L 728: i-03$600. 

' Quer', isto dizei· .qtie as pond~raí:ões. q~e fiz são. exàcta~. 
mente .. confirmadas, isto é, -que não é sufficiente o calculo ,es• 
Limativo de 2• mil .contos,· sendo ainda. precisos mais>1 '700. 
OrO:,. pódli ser. que precisemos' mais ou merios; porque- a Uill~ 
. g_ucm . cube .. prever, de antemão,. quaJ".a· taxa :cambial ·píu;a -G- · 
mei pi·oximo,· nnm. · lambem, f.xactamente;·.a quánti~ado. ~e 
combu~tivr.l necessario, conforme. o desenvolvimentO 'do tra-, 

·. fego da Estrada. Dahi a razão por qile ·me -pareceu. ter sido. 
preferivel adoptar a: minha emend(l:, deixando para mais .tarM · 
a abertura do credito, nãóde 2\mil coritos; mas ~e ,3.723 con· · 
tos. ou da quantia qne f_nsse verificada coma· sendo- a precisa- · · 
mente ncccssaria para esse- fim. -. ·, _ _-
· · São essas as razões que tive pári-encamirihar a v~tacãC>, 
no. srm tk1n de obf.iír yotacão· favoravel .. para_ a· emenda, que .for- . 
muleL (Muito bem; muito bem.).:. . ·. , ', . _ ·· ·.· ··._, .· ... · 

·.·. d Sr; -Prêsidente·~·-'·bs senilorés ~u~::~pj)rov~m·oarb:.f;.· .. .. 
.. salvo a emenda, queiram levàntar-se; • (Pausa.)' . _ · · 

--

.Foi· ~})provado; · - ·· ·• -. · , · ·· ' ·""" 
'' ,_', ... • I ' , ' ' t o' '•' -'• ... ' •·\' 

.. ôs-.senhorés ~ueappro;llm â'em~ticiâ iíúe:'dii: M.:a:d::·i~ ·-
·-:mm. vez :lie 12.'iifi6:553$39·i, .diga-se réis•i.0.586:553$394. 

1 
.. 

com: pare a e!' .contrario ·di. Commissão, . queiram lev.atitilr~se; 
(Pausa.) . '· ... ·, ·. ·;.' · , · • ·· 1-:-. ·' · · · ···· 

Foi. rejei,tada. ·, · _ ~ · · ,, 

. . ' . o Sr: Paulo de Frontin (pela ordem) ,.,... Requeiro verifi-
. cacão ::la votação-.·. , ,. . · . _, · · '_ - · ,· · 

. ·' ',.,~.··~·/ .. :. ' .. · ' ... ,. ·.l:. ~ . .-~":.'_·~· ·.··:·· ~-· '.-· .. · .· .. 
O Sr. Presidente ....;. O Sr. Sen~dor PO:tilo de Frimtiri re~ 

quor ''erificncão da volacão. 
: ,,ps _srn.h~~As ·:qno _a-ppr!:'vam a.. Amenda· queiram. levantar-s~ 

e rou5_QI':\'r1I'•Sfl-- da P\i, 11fim de seré{a OOI\tados os voto~ 
.(Pausa.) , . . . . 

'•' 

.··' 

', r' 

',' • 
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• Cinco ú. osquerdil e quatro á direita. Votaram a ta:vor :la 
ernonda 9 Srs; Senadores. ·· · ' . ' . . . ~ · . 

· · ·.Queiram li.wanLar~·so eis sêúhores quê ·vo't~ram contra. 
(Pausa.) · . ·, . . · . · 

. .~is á esqtiêr<là o cinc~ ·á tHreita. Votaram contra a emen
. da ·1·8 Srs. Senàdoor.es. . . . . · , 

.· ... : A emehda foi ;êjeitnâà. · · 
·-

. oàr .' João Lyr~ -'-- Peco a palavra, pela ordem • 

. ' 

·o ., 

... -~·:··~·.· . .' .·.:• .. _:-,, ~ . '' . ·. \ '·_·. '.' ' ·. ' 

. O Sr: ·preâidfinte -'-- Tem â j)íilavrâ o Si'. Jo~o LyrÍI.. 

. ·.- · .ó sr. J~ilo tyr~J;ald dfd~:dl ·~sr·. P;esidente: p•eco á 
· V';. J~x; ·.que consulte o Senado ·sobre ,si. concede dispensa. dP 

Jn{t:ir$[j/)j.'O, afim de I QUO . COUSte fla llrdern. dO. di à da pri:Jxiffi:l 
· ses~íio a propo'sição ·n. 88, <Ire 1923, ha p,ouco votada. 
'··' :_._·- .. · .. · •. :_·!-,: . ' --~- >.:~: • . . :. ':,, ·· .... , __ ,,_·. \' 
· .... O .Sr.· Prfisi~e~te."'-·.o Sr; S~n.a:qor .João L:Vra requer dis
pensa de Jntersti'CIO· :para .a pr·oposiçao n. •88, de 1923; · . 
. ·· ·. o~ seiih{Jrês. qtie . ~Í)rO.va:m o requerime~to, ·.quei:am !e- . 

· · vantar-se. .(Paust~.) : · 

, . · Foi appràva·do. 
' •· ".,. .·~ ., . ' ' •,' ' ' ' . . - . 

. .. , , , .. E' ànnunaiada a votação, ·.erri a• diseuss~o; dá proposiçãó 
· !da·Camaràcdos :Deputados n;· 39;,dé.1923; autorizando· o Go'
. verno a. abrfr, pelo ·lllinisterto .. dà. G.\!e~ra, b ·cr~dito ·especial 

de 9,508:1115$974; ou fazeras op:eracoe8 de' credito que forem 
necessa·rias, para att-ender ao ·pagwmento de de51Pezás qu& àx.;; . 
cederam ás verbas de .os: 13•:;,.-- Obras Publicas ""'" e H ~·Ma-

. . te'rial do .orçament·o respe~tivo'; em · :l922. ·. 

· , O Sr. S~mp~Ío Çorrê~ ...;.:.., Peço .a palavra .Pela ordem para 
encaminhar. a . vo~açao. .. · · . · . . . · .. . .. · • 
; · ... :_,, .. - ·,·,···; ·: ~-,_-.,.,.,._,. ',':• ... •. ', ,_·; ,, I •' ' ' '• 

·; ··O: Sr.: Presidlinte ..;_ Tem a palavra o Sr; Senador· Samrpáio 
Col'rêa ' · ·. ·. · · · · · ·· · · · · · · 

••• '"··:~·:···.·. ·.) __ •• ·_ ·-~-- •• •• ~-- _ •• : ••• _·;.,,·_ ;•· ' ' •• ' .... ·-_; •• .. ' .·_·, J • 

. _o Sr. Sampaio Corrêa (*) ·(pela o~dem) - Sr. P~esiden"' 
·.'· .'f(l; prelimina .. rm. ppte.; de:v. o agradecer .. ao meu .. emin. en!A arni·il'.o, · ·· sr: Siinador . Pa'\llo de Frontin, o há ver solicitado o adiamento 
· . · !lá, votácãci dó Jií:ojeilto; cuja emenda. acaba. -da ser lida por -
· · - V; :Ji)x,, e tambem ao Senàdo a. acquiescencra dada .ao yeque-
. ·. rim·ento ·dessa' meuA>rezado ámigo, pois que ambos t.iveràm · 

pará conunlgo à máior géntileza possíveL .·. . . . . . .· .. 
. ' , ' . ,' • , .. ' ,.. ' I ~ . . . . . . , . . ' 

Sr .. PresidAnf.e,. a Commissão de Financas--·foi forcada ·a 
~àr par~cci'. contrario .á e~enda ~sub.soriptn pelo ~onrado Se
nador ·sr.· Paulo .de Front.m. ao pro,Jecto que vae ser votado. 
pcir'qüe es~á emenda man~ava supprimir_ ~levada·. quantia: da 
impQr.t{lncia.total.do- credito especial sohc1ta~o pelo Governo 
P!lra · e.ffecf.ul\r .. o pngnment~ de despezaR ~eaiizndas em • trans-
po~tes dtl'tropati e. om varrns. outros servrcos. · · 

H NIUi fol r.evisto pelo orador. 

• 
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Houve noct~ssidado do solicitar do Congresso, por parto 
do Puder· Ex c cu ti v o, uma supplementacão do ·verba, 11ara · 
obras militare.~. material de forLificação, comb.ustivei~. uten
silios, acquisicão do instrumentos, luz para quarteis c, 'final-' 
monte, para transportes. havendo um excesso ... de despeza so-

. bt·e as verbas votadas. para o anno .. corrente,. na parto relativa .- . 
a transporte, de R.106 contos ·do réis, representando a diffe~ 
ronca u l'xcesso sobro as dotações das demais consignações d~ · 
lei 'do areamento .,•igente; · ... · · · ·. ·. · · .· · 
· ·. A. êmcnda, qno ·.tinha o intuito · de separar· ·as dcspezas · 
ordinarias decorrentes do scrvicc·• de manobt•as, daquellas ou~ · 
tJ•as· extraordinarias, de. transportes, feitas :por conta do. 1 
vimento. ~c 5 e 6 de jul'ho, incluía -os S..W~ coptos. quantin . 
esta sohcüacta para pagar despezas extraordmarms :po1• conta' 
de transportes para· manobras e mais despezas, em .excesso da 
dot.acão normal .dá verbas para transportes no. orçamento do 
Ministerio da Guerra. -, . . ·· · ' · · · 

Havia, pois, uma parto de. dospezas ·env supplemimtacão 
de creditre votado e úma. outra, não do. supplementacão de 
credito, n:as: rcalll]ent,c, extraordinaria, ,para pagar despezas 
oxtrao~dinnr:as <i ocorrentes do 'movimento. de_ 5 e· 6 de julho, 
conl)eCido do Senado. . . · ··.. · . . · . . . . · .: 
. Do outl'o .Indo, Sr. Presidente.. as. despezas foram· de 

. facto rnalizndas, como o Relator .teve occasião de vcrft'icar. 
·mencionando vaJ•ias cmprezas de transportes que· tecm .a hii~ 

VCJ'· do GovertiO as som mas constantes do parecer ·emittido na· 
Commissão de Jo'innncas. todas ·ellas tendo effectuado o trans
porte dt~. tropa~ para attcnder<áquelles dous ·objectivos,. seja 

.. ua -n~do Sul-Mineira, .seja na '1\logyana, seja. nas ·companhias. 
de , navelóaoão. Assim,. nà Rêde Sul ... Minelra; por exemplo, fo~ 
rnm. gastos 156 contos'. de. réis,· .para ·o serviço de manobras e· · 
lambem para o servico dec-orrente das nece.ssidades do · mo.; . ; 
vimento de. 5 e ü de julho, a que me tenho referido. · .. , . 

. Acontece, porém, Sr. · Presidente, --'- iJ esta declnrMão · 
· eu a devo. fazer lealmente ao Senado ,- qutHião 'houve ... uma 
.dlsor.lmjuactio dessiis despezas,. na parte relativa aos •trans~ 
porlil:l normaes.• para os. quaes 1houve dotação do. creditas· ilo· · \ ' 
orçamento, referentes ás 'manobras: e tambem naquellas ou-
tras que· dizem respeito ao. movimento Tealizado em· 5 e. ü de . 1 
julho: do anno passado.. , · . · - · · · 

. Como, J)orém; so .L~at,il, niío.·de uin credito supplcrnont.ar; 
· mas do tim credito especial. a Commissão dq Finanças .não · 
.inlgoti que resultasse dahi nenhum inconveniente •. uma· ':ez 
que as dospezas, cómo .pOde verificar seu Relator, .fórnm real~ · 
mente offcctundiis. Accresco que são despezas_ realizadas· já 
ha bast.nnle· tempo,· o que .as companhias de transportes, em 
:g·crnl. lntanclo na. situação nctúal· com grandes difficuldades, 
não podem sel' rP.sponsabilizadas' pela falta de discriminação, 

. que devera ser feita, para distinguir. aA despezns ·ordinarins 
das oxtraorrlinnrins óu de supplcmentação do ·credito· votado·. 
Por issn, :1 Commissüo ele Finanças, posando os dous moti- . 

. vo~, apontados, niio pôde, bom a contr.a gosto, dar· p~recor fa-: 
vorav\!1 :i cmondn do .Sr. Senador· Paulo de Frontm. . 

Acredito que S. Ex.. dadàs estas. explicações e cónven
cido do quo as dospoza·s foram cffectivament.o realizadas -o 
tambem de que a demora trará projuizos consideraveis á~ 

'. 

'• 
' 
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ilfup~uzils do transporte, não responsaveis pela falta de di~ 
soriminação determinada do Poder Executivo, acceitará. a ex~ 
plica~c~o que, .sos[osamente, a· Commissão. dei Finanoas, por 
It!lOUb mt)e.r:~ed.\O, ap!:esen.ta jiesta tribuna •. :(Mui.to .bem; mu~~ 
~ .. §.m.; . . ~t 

. O Sz:, Paulo de Fron~in = P:eco. a P.ala'>:~:a pela: or.de)11,, :i 
~ > ··' . ' ' ' ' 

·~, .. ~ .Sr_,. Pr,esi4_en~e ~ T.em .• a pala~a; o S~ •• ~aulo .'de F;r:Q!!~ 
.. 1n •J , , • .,, • . :·. .... • . . '· ~ . . . . . -. . , 

O Sr. Paulo de Frontin.'(*)'.'(pela ordem)l....!Sr. Pr.esidente, 
· aigradeço no meu illustre coHega do. bancada e, prezado ; ami
go , as .infprmàções que ·acaba de· prestar, jus~ifkando Q :votQ 
C()l]ltrario da C~>mmissãq de :Finanças., · .. ·· .· ·, 
. · Eff.ectivameií.te, .a Commissão de Finanças lllão .tinha os 
elementos necessarios para. pr~>ceder a essa di·scri.minação ., 

· Como sobre uma .parte dá imp~rta.ncia total do credito não· 
· podia ha'l'er 'duvidas, eu .só ~rese.ntei emenda para o fim 
de redu:úr. a par.te não. discr.iminada e aguardar .essa discri~· 

·· mi-nação, que interessa muito no caso, visto co-mo 11e ref•er.e 
a transportes, realizados para manobras do Exercito . é trans~ 
portes exiraordinarios decorrentes do .. movimento revoluciô
nario. de 5 de.julho de 1922; !Essa discriminação ·mo parece 

.·. funclam·>htal, .porque como disse· em u.ma ~as ultimas sessões, 
· • ; não é bastante. que uma desp·eza.. ten·ha sido effectivamente 

1realizada pelo Ex;ecu.tivo; é }ll'eciso que seja devidannente 
fundamentada para que o Congresso .Na~Jional vote o 'credito., 
Si !Se deixar tudo ao arbítrio do Governo, não teremos . mais · 

·necessidade .de Jomar ·conhecimento desses cr~ditos; todos . 
· elles estão p~éviamente approvados .desde que se verifique 
· quà as impor·tancias são devidas e.fovam gastas., · · 
· · · ··.· o illustre Relator, deciiira' ,que poude . verificar, pelas 

·contas de div.ersas·Companhias Ferro Viarias e': de ·Navegação 
Q!;!O as: de~p~zas foram realizadas e que. faltam as discrimina-

:· çoe·s. . - · ·· .... 
Pelo memos que ·esta'~ minhas ponderaÇões· sirvam ·para : 

que, de outra vez, g;e possa fazer uma discriminação tão ne· -
cessaria come •. no caso· actual.· (Muito bem; .muito bem.). , 

E' approvada a proposição que vae á sancçíto ,, 

~ ·. VotaÇão, em i' .discussão, do- projecto do Senllldo n .. 43, cte· 
· 1923, modifilcarudo o contracto firmado com o Governo do Es
tado do J>araná para a construcção das obras do porto de Pa~ 
ranaguá.· · 

Approvado, .vde ú Com!Uissílo de Fip.anças" 

E' :mrmnciada a continuação da votação, ént 2n discussão, 
dos arts . .178 e seguintes do projecto do Senado n. 42, do · 
1923, que decrQta o Codigo. Cpmmercial l3rasilciro. 

'(*)Não foi revisto polq Ol'ndor, 
S .. - :V:o). VI~I ,, 
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São, súccossivamente, approvacios os arts. 170 o 180. 

O Sr. lrineu Machado - Peço' a paliÍV'ra p·rÍla ovdem. 

o Sr. Presidente - 'fe.m a .palavra. o ·Sr. Irina~ Machado; 

o Sr. Ii-ineu M;chado (pela wde1i1) :.... :sr. ·Pre~iÍiente, . 
acham-se na ordem do. dia ainda .diver~os . assumptos, cujas 
'Votações t:icai·iam · prejcidicadas pela ·votaÇão dos dous mil 
c tantos artigos' do Codigo Commerclal . 
. ,· Eu. pediria a V. Ex. que consultasse .o -Senado si.':con
cede pr,ei:erencia pará a voLaçãq do projecto, n •. 130 ç!a. Gamara 
dos Deputados, n. 30 deste anno da .Camara dos Deputadoil,. ·. 
e bem assim. o proj c c to • do Senado n. 26, de 1923, que se 
acham logo após;.· .... · · · · 

. ' . ~ . ' . ' . -. ' ' ' . ' .. ' ' . ' ' ' . ' . 
O Sr. Presidente -·o requerimento de·v. /E:~. é Larilio; 

o Regimento não permitte a. interrupção da votação .. : . • · · 
São, successivamenle, approvados . os artigos do Código 

·commercial de ns. 181 a ·217. · · 

·· O Sr. Presidente _.: Não ha· visiv'elmente numero rio re
cinto para continuar a votação do projecto; .pelo qur! vou 
mandar proceder á chamada. · • ~ · 

' CProcede'-se ·á' cham!ada, a qÚál respondem 33SÍ's. S'é-
iúulores.). . · · · · · . ·.· . · .. 

Rés'ponderam á chàmada 33 Srs. Senadores, mail ~Ó .catão. · 
no recinto. 29. Não é possivel prosesuir na votação, que. ficà 
adiada .. _ · ~--~ 

, ., ~XPOS!ÇÃO DA BORRACHA EM BRUX~LAS 

2' dis~ussão da proposição ·da Camara dos Deputados." 
n. 87, de 1923, que .abre ao 1-Hnisterio da Ag.ricultura, ludu~
t.ria c Commercio, um credito na importancia de 279:000$, 
para ·a. repres~ntação do Brasil na Exposição da Borracha, · 
em Bruxellas. · · 

Enc~~rada e adiada a votação. 

o sr .. Presidente .:..:... ·Nada rrlais havendo a trâtàr, Vl)u 1~
vantar a sessão, designando ·para a de amanhã a sesuintc 
ordem do dia: . -
.. Votnoiio, ein 2•,,dischssão, da proposiçã;) 'cia -Camara dos 

'Deputados,· n. 130, de i 921, dispondo sobre o contingénte que 
cada. circumscripoão de recrutamento tenha~ de forneéer para 
o preonchim'cnto dos claros .do Exercito (com parecer .con
trario da pommissão de Ma1•inha c G1~e1•ra, n. 344, de 1923); 
. Votnciio; aru 3' discussão, do projoctÔ · do SenàdCÍ, ú. 26,. 

de 1923, considerando tde utilidade publica a Associação Geral 
'cto Atixilios Mutuos dos Ern.pregaclos dv, Estrada de Ferro 
Central do Brasil o outras associações da mesma - estrada 
(com parecet• {avoravel da Comrmissão. de Leqislação, n. 270, 
çle -19~8); 
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. .· V o tacão, eu{ 2' discussão,, da .proposicão .da Cadiara dos 
Deputados, n. 87, ~e 1~23, que abre ao. Ministerio dà. Agri
cultura, Industria e Commcréio; um credito· na: importancia 

. de. 279 :0.00$, pªra a Fepresentacão do Brasil na Exposição 
da. Borracha, cm Brilxellas (coin emenda 'dá Commissão de 
F_inanÇas, já approvada, e 1Jarecer favoravel1 n. 28'91 de 192/J); 

ContiimacãQ da v à tacão; llrr; 2·· discus'Rão,. dos. arts. '· 218 
p ses>u.intes .do.projeeto do Senado n. 4'2, de 1923, qriê decreta 
o :Cod1go. Commercial Brasileiro . (IJCitn partcer favoravel da 
Comrruissão Especial, n. 291, de /'9'28), · .... ·. • . . .. · 

. 2' discussão ~a proposição da Camara dos · Dêputado:f 
n. i19,· de 1923, f1xando a tlespeza· do Ministerio da Agricul
tura, Industria .e Commercio~ para o exercício .de 1924 .(com 
.parecer(avoravel d,a Commissão de Finanças, ti .. 851, de 192,1).; 

s• discussão. da proposiÇão · .da .Camara dos Deputados 
n. i 72, de .. 1\123,. <I\1~ reconhece officiaes. os diplpriiii.s ex!J!ldi:
. qos pela· Escola. de :Engenharia· de Pernambuco (com emenda 
da Com;,7nisaão de Inàtrucção Publicà, já approvado, 'Pãrecer 
favoravel, n. IJIJ7,' de 1928); . . 
... · 3~ discussão da p~ôp.osição da Camârá.c:los Deputados nu-. 

· mero 83;' de · 1923, que manda incluir . ná 2' classe da reserv.a · 
. de··f • linba. Candido •rorres Guimarães (com• parecer (avara-· 
v_el da ConimisAão de Marinha e Guerra, n. 818, de 1928) ;· . · 

• · . ·3" âis.cussão da proposição da Cs.mara dos Deputados· nú: · 
mero ·88; ·de 1923;. que autqriza · a abdr, pelo .. Mini.sterio da 

. Viação .e Qbras · .Publicas,um c~edito de 32:000$, supplemen
tar ·á verba 6~ do art. 92 da le!·n .. 4;632,. de 1922- Estrada · 

·de Ferro dó Rio .Grande do Norte (com emenda da Commüa4o 
de Finan~ã8, jâ approvàda; e parecer n. 919, de 19SS). · ·, 

Levanta-se a sessão ás 14 horas r. '55 minutos. 

Úi9• SESS10 EM 30 DE. NOVEMBI\0 L1E :1923 

PRESID&NCIA DO SR. ESTACIO COIMBRA, PRESLD_ENTE 

' ' . . ' . ' ., . . ' .. 
· . A's :13 o 1/2 ho.ràs achàm-se presentes os Sra.: Olegario 
Pinto, l.ope8 ·Gl'lt~&lves, Lauro Sodré, Justo Chermont,. ,Costa 
Rorlrt;,:tt~'· .Josfl .\ccioly, João Lyra, Antonio :M:assa, OctaCJ!l'l 
d·3 Albuquerque, Manoel Borba·, 'Eu,ebio de Andradr, .Pereira. 
Lobo, Bernardino Monteiro, Jeronymo Monteiro, N.iJo Pecanha, 
M'ldesto J .. eal, Miguel de Carvo.l·ho, Paulo de Frontin, Bueno de 
I'ai.va; Bernardo Monteiro, Adolpho · Gordo, Hermenegildo .de 
Mo.raes, Carlos Oavalcanti, Generoso Marques, F:elippe Schmidt 
e Vespucio de Abreu (2·1.). 

· O Sr. Presidente - Com a presei::t~a de 24 Srs. Senádores, 
está aberta a sessão. · · 

:V a e ser >lida a. acta da sessão anter.ior •. 

I,. "o·i"":,' .. , 
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O Sr. Euzebio de ,Andrade (supp~ente, servindo de ,2• Se
cl•etario) procede á leitura da acta da sessão anterior, que, 

·posta em "discussão, é approvada, sem r.ecJamacão ., 

O Sr. 2~ Secre~ario. ,(sel'.vindode. 1•J: 4á I)On~a dQ ~es'li.!nte 

1 , .. ~ PRQPOSIÇÕES_ 

' N. i26 ,;:.., .i923 

. O CongJ.•esso •Nacional resolve: 

; ;1. 
•'' 
' 

·• · :Art •. 1.• · Fic111 o ·Presidente da -Republica: autorizado: a 
abrir, pelo Ministerio da Justiça e. 'N egocios ·Interior-es, c cre
dito especial de 1·:785$375, ou a. fazer ás necessarias ppera
ções d·e credito até essa importancia, para pagamento tle, ac
crescimo de vencimentos que, no .periodo de. 24 'de 'fevereir_o 
de 1922 a 31 de dezembro de 1923, compete.·ao juiz federal da 
secção de Pernambuco, D:r'. Francisco. Tavares da· Gq~ha Me!lo, 

.de accôrdo com c• art. 1·8 da lei n. 4.381, •de 5 .de .dezem-
brode:192L · · ·. 

Art. 2.• Revogam-se as · dispÔsicões em cont~·m·io•., 
··.· 

·camara dos Deputados, 27 de novembro de 1923.·- A1·. 
·nol(o• .. Rod·riaues . de • Azevedo, Presidente, - Pedro dtt Costa 
'lleao, ·1· Secretario. - 'Huao ·Carneiro, 2• Secretario intcrin•J. 

· __; A,'· Com!ll_issão-·de ·FinantJaS ., . . .... ·''', .... ··'' . : .. ·' . ~ 
• 

' N'. 127 ....,., '1923 

O C~ngtesso 'Nacional resolve: 

I I! 

I~. '' ; 

' 
, ' ' ' ~-. :·I 

'Art. 1.• Fica o Presidente da Republica autorizado· .s 
llbrii·, pe!J Ministerio da Marinha, fazendo para isso as· ope
racões neccssarias, o credito especial de trinta e. dous mil oi
locentos e· sessenta o um' francos e oitenta ccntimos para 
cccorrc.r ao págamcnto de material .de consumo existente a . 
bordo dos navlos mineiros Commandantc Heitor Pcrdiaão o 
'llment;: Jluniz F1•ei1·e, recentemente adquiridos ao governo 
franccz. · · 

Arl. 2.· Ilcvogam-se as disposicões em contrario. . ' 
'Camara dos Deputados. 27 de ·novembro de 1023. -- M~ 

· nolf;o Rodriaucs de Azevedo, ;Presidente. - .Pedro da Costa · 
Jlcao. i•> Secrelar·io. - Hnao Cameiro, •2• Secretario -interino. 
-- A' Comn•li'Eile ele l!'inan~as. 

Do mesmo senhor, communicando ter a ,Cilmarn mantid:~ 
por 102 votos contra 10, a r•csoluoão legislativa concedendo a 
D. Julieta do Lamare, o rnontepio deixado por seu irmão o 
capitão do mar e guerra Hoclriso An(onio de. Lamtu~e, rcs_oluçiio 

\ 
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a que foi negada sanccão pelo Sr. Presidente da Republica,. 
- A'. Commissão de Finanças. ' · ' 

D:o mesmo Sr. Secretario, communican·do terem sido ado. 
ptadas as emendas do Senado á proposição que abro um cre~ 
i:I:to do 5 :255$956, pelo Miníslerio do Interior, para paga~ 
nwnto a juizes substitutos. ele varias Estados, a qual foi en
viucla ·á sancção. - Inteirado. 

· Secretaria da Gamara dos Deputados ·- N. 511 - Ri0 
• do Jaeiro, 29 de nov~mbro de 1923. , · 

· . Sr. · 1 • Secretario do Senado Federal - Tendo a Mesa . 
da Gamara· dos Deputados deliberado sobre varias serviços de 
sua Secretariá depois' de enviado a essa Casa do Congresso 
Q projecto de orçamento da despeza do Ministério da Justiça. · 
~ ·Negocias Interiores, para o' exercício de 1·924, rogo-vos 
providencieis no sentido de sei• ot'ferccida ao mesmo projecto 

. a seguinte emenda: «A' verba s• (Secretaria· da Cam.ara) : na. 
tabel!a (Pessoal) : sub.-consignaÇão n·. 25, em vez de 21 con
tinu~, diga-se 20 contínuos; sub"consignaç.ão n. 31,-em vez de 
cinco jardineiros, ordenado 1 :6.00$ e. gratificação 800$. diga
se cinco serventes; ordenado 2:000$ c ·gratificação 1 :úOÓ$,; na 
rubrica . VI (Aposentados) - accrescente-so: ·um coníinúõ, 
6:825$600; ·e, no projecto, accresccnte-se -d5 o/Ó de gratifica
cão addicional sobre os vencimentos ao 1• official Ozeas Motta, 
a partir de 1 demarco, 1 :500$:o; em vez. de 20 serventes, tsub'
consignação nova que se manda accresccntar) diga-se: 15 ser-
vente&-. - · 
- Rogo~vos, ainda, que, ao mesmo projecto, seja apresentadà 
a seguinte emenda, afim de attendcr á despeza com a illnmi
nacão do ·edifício da Biblíotheca Nacional, onde funccwna -a 
Camara dos Deputados, de conformidade com a demonstraQão.. · 
detalhada feita pelo dir.ector da mesma bibliotheca á l\!esa da 

·.(;amara~ «A' verba 28 (Bibliotheca Nacional) : no Material -
sub-consignaçao n •. 54, cm vez de 35 :000$, diga-se .(30 ::000$000. 

Saude e fralernidade. ~ Co{lta Reuo. ,_.., A'· Commissão 
de Financas. · . 

Do. Sr. Ministro da' Fazend~, ··restituindo dous d~s · auto
grapho!! · das seguintes· resoluções legislativas,· sanccionadas, 
<rae: · 

' . · Relt~va da prescripção em que incorreu o direito ele D. V e-· 
ronica Rodrigues de Oliveira, para poder receber a pen::!iio de 
montepio deixada por seu marido, José Henrique de Oliveira; 
· ·. Auxilia com a quantia d·e 200:000$ a construcciio do mo
numento a Christo, o. Redemptor, no Corcovado. . 

Al'chj.ve-se um dos autographos e remetta-se o outro.· á · · 
· 'Gamara dos Deputados. . 

· · Do Sr. Ministro dai Justiça o N egocios lnteriorc~. roqui
Sll.ando a remessa de um e.xemplar do projecto ·que dccrettl o 
Godigo Penal. - A'. Secretaria .para providenciar. - · 

Do Sr. Prefeito do .Districto ·Federal, enviando as razões 
rio vtíto que oppoz .. á resolução. do Conselho Municipal que 
torna obrigatoria a adopção de bebedouros ·hygienicos em todL'S · 

· 09 legares que menciona. - A' Commissão de •Gonstit.uicão., 
Do Sr. sec.retario do Instituto •Commercial Mineiro de 

.i.UIZ Qll !f..QEII,, .cQnyjg,!!P,dQ Pª!:l\ !! ~oJ.Qmn1d~a.llil d.t\ 9QIIJWiíQ f!~ 

.,. ,:, 
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g~áo a realizar-se no dia 1 ele dezembro, no Paço da Muni~ 
C,;ipolidade. - Inteirado .. ',. '' ' '. 

O Sr. Euzebio de Andrade (s!!pplente, servindo de 2• 
Secretario), procedo á lei tu r~ dos seguintes 

'.' 

PARECERES 

N~ 368- 1923 :c · 
/ . --

01'ÇOrÍ~ento do Exterior para 1924 

O areamento da despesa do Ministerio das Relações Ex
teriores p'ara ó exercício de ·'1924, presente 'á Camarn dos. 
Deputados e agora objecto de 'estudo, na· Coinrnissiío ·de. F.i-

. nan·cas ·do Senado;· foi em proposta do Podr:·r Executivo l!Pre
sentado 'áqtiella :casa·do ·congresso com as seguintes sommas· · 

· totaes: · · · ·· · ·. : · · ·' · · · '"·· ·. · 
. ' ' 

' . - . Ouro ........... -........ ......... · ......... ~ ... . 
Papel ................... ,\· ... ~ ............... . 

6. 324 :3ll5$!W7 
3.197:157$500 

· · •· Esta proposta, confrontada com o orçamento votado· para · 
·o . exercício. de 1923;-·apresenta ··à maior · a.H seguintes ··diffe
rencas·: ; · , · ·: . · -· · · · : · · : - . ' · · ·• , · _ 
OÚrÕ. ~ .... · .............. : ......... · .......... · . · f. 279 :776$QS9 
Papel ........... .-................. ; ...... ,,, 1. 084 :81-7$500, . . ~ . . 

, .Apezar das rcduccões. feitas na. Camara dos Deputados nà 
referida proposta,· 'ainda apparecem: .-as ·seguintes· diffcre'nçus' 

. para 'maior ·sobre .o. referido orçamento: · ' ' · .· . ·-·. ' . '. \ .,_ . ' 
Ouro ................................ o...... 645 :770$133 
Papel;- ........... o·o. o o •• .-o. 000 ••• o •••• · .·0 o .. o.·.;~ .· 795:004$000 

·I; .f', ~, ·, , ' . , ' ' ' . ' - ' . 

·- Estas reduccões foram as seguintes: 
' . Verba. p~imeirà- Smctariá de 1 EStado__:. Papel. 
P~s~,o~1 -:- Primejr,a cq~si,~ay~o. . · . . \ · · · 
. •· ·.· 'SJ.\ppressão dO,~ logar~s e qas r~spectiya~ dotações: 

1 sub'-secretario do Estado ................ , • o. · 31 :000$000 
· hofficial 'de' gabinete ... .-, , ........... , . .. .. .. 4 :800$000 · 

1 auxiliar de .gabinete;,.......... .. .. .. .. .. . • .. 3 :600$000·. 
1. conti.nuo do gabinete ...... ; ....... , : .. , ; , , • 600$000, 
~ secretario· d·o ministro., ...... · .. ,,,,, .... ;,,. 12:000$000-

· .. f chefe de gabinete do ministro ....... , .. , :. ·. . 8 :000$000. 
:1 official de gabinete do ministro ......... , .. , . . a :000$000 · 
1 auxiliar 'de gabinete do ministro: ...... :.. .. . 4 :800$000 
1 guarda-livros da Contabilidade .............. · G :000$000 
4, dact~!o?r~flho~ ... : · ........ ~ ·~: ....... ;o o;~.~. 14 :490~000 

Total ..... 0.0 .. ~.o o o •• .<0 o.·. o ••••• o. o. 

P.esso'al- Terceira consignacão. ,.,· .... ; .. ; ; ... o • 

Pessoal- Quarta consignação .. -<··, ••••• , ; • , , • o. 

. ·. ( dratifioaciío por temp~ do serviço a u~ di-
rector gerar que "falleêeu.). " · · ·· · .. , 

/ 

. 92 :200$000 
25:000$000 
8:400$000 ' 

-' 



r 

SES S1\0 El\f" 30• D.E NOVgMBRO DE 1923 807 

Pessoal- Quinta <lonsignaçilo ........... ; .... . 
Pessorul- Oitava consignação.· ................. . 

12 :ooo.sooo . 
' 139:213$500 

(Accrescimo de· vcncimenlo_s nos Lermos . âo 
... art. 150 da. lei n. 4.5t>5, de10 de agosto 

de i 922, · importancia transferida para o 
orçamento do Mjnislcrio da Fazenda • [Jitra 
Camara dos Deputados. ) · · 

' 

Total ·das reducções .na parte · Pessoal 276:813$500 
' ~.· .. 

·· M·aterial.- Pr.imeira ci:msi;;llação .............. . 
·Material- Segunda consignacilo .............. . 
Material- Terceira consignação ............... · 

Total. da.s reducções na parte Material 

3:000$000 
18:000$000 
10:000$000 

31 :000$000 ' 

. Todas estas reducções, inclusive a do. Jogar de sub-secre
tario de Est.ai:lo, official, amdliar .e continu:l' do .seu gabinete, 
i:]Üe não coiislavam da proposta; dmpm~tiam em 307:413$500. 
No orçamento de 1923 a inesma verba primeira· era de 'réis 
1.0'22:340$ e, de< conformidade com ·a proposta em estudos, 
1:P37:~44$poo. . . . 

Verba segunda- Corpo diplomatico- Ouro. 
· ·- Pes~oal .:...... Primeira consignação: 

Suppressfío e diminuição no toLa! ·de um p~i-
meiro secretario;. ; ............... ' .... ; ; . 8:000$000 

Pessoa!!- Segunda consignação.. .. .... . .... . .. . 20:000$000 · 
·.. No areamento de 1923 a:·mesmil verba era de·~ .037 :657$f10 · 

e; de conformidade com· a proposta em estudos, de réis 
. 2. 088 :805$555, cumpr:irtdo notar que no augmcnlo· de, réis 
· 51 :'148$445, 'se encontram as Embaixadas no Chile, Argentina 

c Mexico; que não existiam naquelle orçamento.' · · ' 
: ' .1. '. • • .. ' ' ' ' 

Verba terceira-:-Corpo consular-Ouro: .. ·i 

Pessoal- Sem nenhuma alteraçilo. < · 
· Material _:..Augmentada de 560$ da proposta. No orca-

11;1ento-de 1923.· essà verba é de 1.896 :~41$334, e no presente 
de 1. 882:132$223. · · · 

I . . . ' 

'Verba· quarta- R<lcepções officiaes- Papel: .. ::· ( . . .·' . . ' . . . . 

Reduzida na Camara· dos Deputados dr. 50:000$, c sendo· 
efll1,~23 ~e 10,0 :OQO$, é .pr~se.ntel)1ont~ do ·.~;ip :~00$~00: 

Verba quinta-Congressos'. e conferencias-Ouro:: 
: · · Esta verba; que em "1923 possue duas. consignações, uma 

papel: de 20 :OOO$ o outra ouro de 150 :000$; passou a ter: 
duas consignações cm o•uro, respectivamente,· de 200•:000$ e 
75 :090$, ~pezar .~!l requ~ç~o qe 7~ :000$, na segunqa cons.i· 
gnacuo. fmln pela Cumara dos Deputados. · . . .· 

• '' • • • e • o ,, • o • • ' .• •· • ' • • • • 

Verba sexta -IScrvi'co tclegraphico- Ouro é papel: 
:Em 1923 ostli ·ver lia,· c'om 'dúás · éõnsígna0·õ·es de 120 :ooos 

· cada uma, rcspect.ivamento, ouro e. papel,· f:li augmontnda de 

... 

.. ,... 

. ; .. 
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80:000$ cm cada ·consigno.ção na proposta do Govcr~o pa_;'a• 
19211, elevando-se dessa fórma a 200:000$ cada cons1gnacao 
reciprocamente, não tendo so!'frido reducçao alguma. na Ga-
mara dos Deputados. . . 

·· Verba setirna- Repa,;tições internacionues- Ouro:·· 
O augmento que se verifica no total d~ _153 :434$999. é 

. resultante da elevação do numero de repart1çoes subvenciO
nadas. Era'm H em 1923 e. passo•u a 16, achando-se accre·scida · 
das seguintes: 

Institutos Internacionaes de Telegraphos~ . Gommissilo. 
Permanente do· Congresso Ferro-Viario Sul Americano,. Gon- ·.·. 
grosso de Sciencias Administrativas ·em .Bruxellas, Gamara de 
Commercio Belgo-Br·asileira e Cadeira de .Camões n.o· Kirig's ... 
College. de Londres. · · · 

· ACamara dos.Deputadosreduziu na proposta 28:017$676 
da verba .que no orçamento para 19'23 é de 280.:986$224,. fl
canqo no presente elevada a 434 :·~21$223. 

Verba oitava..:... Ajudas de custo- Oúrp: . 
Com .ns reduccões feitas pela Camara dos Deputados na 

· importahcia de 100:000$, na segunda consignação, a verba 
que cm ·1923, é de 300:000$, passou, no presente,. nas duas 
consignações, a dotaçãO total de 350:000$000 • 

. Verba. nona- Extraordinarias no Exterior- .Ouro i 
· . De 150:000$ gm .uma unlca consigno,ção, esta verbá. possue·· 
presentemente a dotação de 400:000$, distribuídos em quatro 
consignações, respectivamente, de 300:000$, 20:000$, 50:000$ 
e 30 :000$000. · · . • · . ·.. ·· . · 

. A Camara dos Dep1..1tados reduziu dQ 30:000$. a segunda 
consignação, supprimiu a .quar,ta de 100 :OOO$ ,e reduziu de 
70:000$ a quinta consignação, diminuindo de 200:000$ a. 
verba que· ria proposta. do. Executivo estava fixada. em .réis 
,GOO :000$000. · · · , . · . . • . . ·. . · . · ... 

. ,Verba decima.....,Expa.nsão Econorriica~Ouro e papel:' 
. · O orçamento de 1923 consigna 80:000$, papel, para a. 
primeira consignação e (00 :000$, ouro, para a seguniJa. A 
proposta conservando ·a dotação papel &ugmentou para. réis 

.240:000$ a dotação ouro e a Camara.dos Deputados redu~:iu 
de 10:000$ a dotação papel, conservando a dotação ouro •. 

Verba decirna primeira --' ,Cqinmissã,o po Limite::~ -
;papel: . . .. . · .· . 

Esta verba :que em 1923 é do 600:000$ está fixada na 
proposta para 1924, em soo :000$ ·o na Gamara dos Deputados 
,soffreu as seguint~s reducções: .· · . . . · · 
Pessoal--:-Sub-consignaciio n. 3 ............ .-:.. 20 :ú00$000 
Material- SuÇ-consignacão: n •. 3 •.••• ~...... •• !20 :000$000 

. ' . 
To.tal . ................. ~- /;·:· ... ..• 40:000$000 

Ficou, assim, fixado· o total da. verbâ em. 760 :000$ e não 
em 362:000$ como àpparece no original ·remettido ao .Senado 
PQ~ ,nquc.l)ª ,Qa~~ gº .QQ!JBT.!-lê.§Q ·:e. !!a P.u·bl!c~oli.Q .fei!ll .11!!! .!Q 

.• , 
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de novembro andall!te no Diario Oflicial. Este engano de 
398 :000$ reflete no total papel do orçamento em estudos que 
deve ser :de 2.817:344$, papel, e não de 2.36-i: 944$, conformo 
se acha naquelle~ documentos e de 5. 570 :359$001, ouro. 

Para um confronto organizarei o guadro explicativo a 
seguir, .que roll'ito f> elucidará. • 

Com19 chancellarias diplomaticas e 2·(chancellarias con
sulares, com 39 funccionarios diplomaticos, 29 consulares e 
28 da Secretaria de Estado, inclusive o Ministro, isto é, de 

. 96 funccionarios ao iodo, com um orçamento contendo oito , 
yerbas, o Ministro das Jlelacões Exteriores. ·tem tido, desde 
:1900, los seguintes orcamentos: . · 

. . . / 

1900: 
'0~110, 1 t 1 I I I I I~ I I .-·o t l-I·-· I O I I I I O I O o t tI ,'I to 1 t 

Papel ............ ·-. ..................... ; .... ,. 
191H: 

Ouro . .. · ...... : ............ , ; .......... , .. -.. , .. 
Papel._ .. ' .. , ...............•. ~ .. -~_.,, .. ···: .. 

1902: 
Ouro . ...... ~ , .... i ••••••••••• ·• _. ••••••••••• ~. 
P_apel._. • .•..................•..... , ••.....• 

1903: , 
Ouro .. ,.: ..................... ." ............ .. 
Papel ..... I ••• .-·, ••••.••••••.••••••• ~ ,, ...... .. 

-1904: 

1. 055:000$000 
526:920$000 

969:500$000 
. 527: 520$000 

926:500$000 
, .737 :9'20$000 

905:500$000 
.631 :920$000 

'Ouro ....... · ..... · .. r •• t ••• I ...... I I I_ I .. I....... 1.023:500$000 
Papel.-~ I~ •••• ~-·. ~.·.I I I •.••••••• I I ••• :....... • •• 6~1 :920$000 

J.!!05: .. 
. Ouro . .. I ••••• : • •••• -. I •••• I , ••••••••• I ••••••• 

Papel . . , I •• I I •••••••••••••••• I • I •• , • I , •• . . ' ' ' ' 

1906: 
Ouro.·~·~··~·.~· ....... III •• .-.1 •. 1 •••••. · •••••• 

Papel ....... ~-··.; ............... ,·,,. I •••.• ,· 
- . • , , I 

JJl07: 

1. 067 :000$00() 
332,:000$00() . 

1.319:661$396 
2. 256 :000$000 

· __ duró ...... -................ ~· ... 1 •••••••••• ~ ••• • i.951:661$39G-
·papel. I I I I O t 1, I I I I ,I I 'o I t t t t I·, 0 t I t t t O t I I t I I 1 I 485 :800$000 
• lo, • • 

' 1908: 
Ouro ........... I ••••• ~ I., •• I I ••••••• I ••••• ·~. I. 2.406:499$436 
Papel ... · ...... I ••• I~-· I •••• I •• ·~~. I •••• ,...... • 1~·8o9 :800$000. 

JQ09: 
Ouro .. ·~~. I •••••• I.· ••••••• • •••• I.·,. I ••••• I ••• , 

P_npcl ........ ~.• I ••• I ••. I •.• I ••••• ,,, ••••• , •••• · 

1910:. 

2.159:592$769 
2.002:800$000 

Ouro . ........ , ...... 1 •• I I , • 1 I • 1 , I 1 , , I • I I • • • • • 2. 320 : 2ô1 $54 7 
~!lP. O.! õ.l.tU.l .U.LW ,LIJ.IJ..W ..!..!J.U.l• J.U.U .. U •. .•. g • .5ª3 J.QO.O~~OQQ 
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1911: 
. . - ' 

Ü\11'0.' .... 'o. o.' o. o •••••••••• : o. •.• o •• o ••••• o 

P~p·o~. ~. ~··. ~ .. ! ~ ~ •• • •• ;:· ••••••••••• ~ .- •••• 

1912: 
Ouro ............ -.; ....... · .................... . 
Papel ....................... ·, ... · ..... · . 

1913: 
ÜUl,O. ~ ~ ','; ••........ , , ..... ~ ...•. , , .•.. • • • · · • 
Papel . .... · ..... ~ ........ ~ ~ . ; . ~-. ~ : .. · .. ~ . ~ 

• 
191lc 

Ouro .... ..... -............ ~ ....... ~ .. ~ .... , ~. 
~aP.el ....... ~ ............... · ............. · 

2.454:526$709 
2.429:000$000 

·, 

2.885:020$769 
2. 653 :200$000 ' 

' ' 

3. 045 i488$99i 
2.609:600$000 

• ' I ' 

2. 936 :988$991' 
2.339i600$000 

''• 1915: .. ' ' • ' ' ' ·;.,.; 
'' : ... ' ~ . ' . ' ' . . . / " ' , . Ol.lro .............. ; .. .. . . . .. .. . . . .. .. .. . .. . .. w. 730:488$991 · 

. Papel ..... · .............................. : :1.875:200$000 
. . 1916: 

·ouro.·.~ .. ; .. .- ...... ·. ~ :.; : . ... ·. -.... ~.; .·. ·. · ...... ·. · 
Papel . ..... : . ........................... . 

' ' ' 
Ouro. ~ : ." . ·. ·. ~ ....... : ~ : .. .'. · .... : :::. ·. · ... ~ : .·. ·, 
Papel . ............. ~- ............. ~ ..... -.. 

1918: 

-2.522 :730$000' 
1.143:600$000 

2. 462':736$000 
1.1'28: 600$000 

. ' ~ - ' 

Ouro .. ; ; .. : ...... : . :. : ...... : .. : . : . ." ... : . .. . . · · · 2. '696 : 736$ooo'· 
Papel.. .. .. .. . .. .. .. . . .. .. . . .. . .. .. i. 107 :200$000 

''1919:. . , .. : ',. . . . ' 
· Ótiro.:.: ... : ....... · ... ~:." .... ~:~ ... ·.·;::-~ ... ·.·.· 

Papel ..................... _ .. · ...... · ...... . 
1920: .. 

' .,1· ·';. -. . . 

Ouro>.·:~·~·.:· ........ :~~ ...... I:.··.· ... ·.·::~~:.·~·.· · 
Papel .. , . o •• o •••••• o •••••••••• o ••••••• o • · • 

. ·'' 
1921: • 

. ;_ ~ • •. t, ~ •• , •. ' • . ' ' . . . ' ' • • • -. . 

Ouro . . I •••• ~·I •••••••• I •••• I , •• I • I •••••••• o •• 

Papel. I •• ·o •• o , ••• _. •••••.•••••••• I o • I • o I •• o· 

....... ,999·· ..... 
-... -"':~. 

'· .I·. •' ' ••. ' ' .• 

Ouro .... · .. : I •••• o • ~··.o •• I • •• I o ••••••••••• o •• • . 

P.npel . .......... · . ." ·-'· ... -.-o •••• o o o •••• I ••• 

''' '' I 

3. 3'5} :757$111 
i. 428:320$000 

.4.576:770$655 
2. H8·:392$000· 

I • '• I '' ', "'• 

5. 3rf3::o~3$5Ú. 
2.49!1:220$000 

Ouro· .... ·.·~ .... I ••••• : •••• ~·. I •• · •• : •• ~:~-.: •• ·•••• • ·# 5:. o44 :5ss$sos 
Papel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2. 022 : 540$000 

· -· Para 1924, cpm · 31. chancellarias diptomaticas, onlre as 
quaes 11. embaixadas· e· com. 90- chanc~larias· consulares, 92. 
funccionarios diplomalicos e 307 consulares, incluidos .seis 
addidos commerciaes, tres inspectores de consulados· e 110 
. ",• . ' ' ., . . .. ' .. '. '. ' 

O , I , ', , o o , * o , 'o O , i r O O o O ~ • • 



SESSÃO EM 30 DE NOVEMBRO DE 1923 811 

/ auxiliares ,do consulados e 'mais 45' fúnccionarios de carrei~a · 
cja .Secretaria d~ Esta_do com o resp~ctivo ~Iinistro o 58 de 
cargos sem eqmparaçao ao . Corpo. DJplomatJCo, ao todo 412 
runccionarios, o orçamento da Secretaria · do Estado das Re:.. 
lacões Exteriores, ·com 11 verbas, se ·apresenta. da seguinte 
fórma para o· exercício de ·1924: · · .·· 

.. ,., 

'•'. 

Ouro ............. · .................... ·,.... . . 5. 670:359$000 
Papel ..................... :............. 2.817:344$000 

· Este M·inisterio só· abri•u um ~redito . supplemont.ar que, . 
conforme solicitou o illustre Députadà' pelo Rio Grandé do 
Sul, ·Sr. Octavio Rocha "foi o .primeiro que chegou á Gamara; 

. dentro das- nórrnas do C o digo de Contabil id[lde, com a· de~ 
rnonstração, por intermedio do sr·. Ministro· da Fazenda, como· 
disp'õe a ·citada Jei". · ·' '· · 
· . Menciono · esse facto para honra do Sr.. Ministro Felix · 

Piwhec:io,' ·que va:e cumprindo· os preceitos orçamentarias, -'-
grande ~aspiração, a tantos· annos reclamada,. · · · · 

· Tratando-se desse orçamento nesta Alta Corporação da 
Republica, collaboradora na politica externa, pelas attribui
ções que lhe são conferidas pelÔ art. 48 o da CoilstiiiUíçãiJ, 
devo salientar· que o Corpo 'Diplomatico tem cumprido, cm 
geral, a sua .missão, sem. que irregularidades de vulto, contra 
elle sejam apontadas. · ·" · · · ·· - · · 

• ' ' ' ,'! ., ,. 

', iS i ·as escolhas até aqui teem sido .acertadas, convém não 
. ""esquecer que esses ~UI!Ccionários, representando no exterior 

o nosso paiz, devem dar ao mundo urna idéa, tanto quanto 
passivei, de que somos, pela sua 'iritelligcncia, cultura e pelás 
suas virtudes ·publicas e particulares. , 

A sua missão diante <'la transformação por que vae pas
sando o mundo. tem agora horizontes .mais vastos, reclamando 

. mais solicitude,, mais actividade, sobre tudo na grande guerra 
commercial que succedeu á grande catastrophe. 

Ao Corpo Consular e aos addidos cornmerciaes, cumpre 
não descurar da propaganda econo1nica. Nesse assumpto nossa 
inferioridade diante de outros povos é manifesta. · · · 

E·rnquanto a respeito do Brasil circulam noticias as mais 
~absurdas, deixando impl'essões .que, quasi . sempre . perduram, 
. pela falta immediata de ~contestação, outros não descancam, 
· fazendo repetidamente a apologia do seu paiz. · 

.· · Basta ver a volumosa corrente immigratoria, que passa 
poJas nossos. portos ein demanda dos paizes visinhos, para se 

· ter a convicção do que acabo de affirrnar. 
· .. Em quanto para elles esse movimento. benefico, para' nós 

fracas, fruquissimas entradas de trabalhadores. . · 
· Para õ Brasil,· despovoado, com vastas e immensas re

giões, farteis e salubres, não ha problema m'ais interessante 
c vital do que ·esse da çolonização. . 

Tenho sustentO:do sempre nos meus humildes pareceres 
u necessidade de ·ser dirigida e intensificada pelo Ministerio 
do Exterior, tão bem apparolhado de pessoal, a propaganda 
do . nosso p~iz e consequente solucão do problema immigra
torJo: · 

. 

\ 
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St2 J\~NAES Dq SENADO ::~ 

<Os consules brasileiros teem, ·em geral, provado, em re~ 
Jatorios e outros ML,os, que não olviqarii os seus deveres, 

'carecendo, entretanto, de informações e dados, que lhe sejam' 
· remcttidos com ma\~. pontualidade. e f~equencla •. · · · . 

Submetto o areamento sem nenhuma. emenda ao criterio · 
dos ,meus collegas da Commissão e do Senado, .Que em sua: 
sabedoria e patriotismo, o· ·estudarão, suggerindo o que lhes 

· parecer conveniente· para ser, ~m tempo,. devidamente .aP~e~ 
cindo. · 

1 
• · · . · · • 

· ·São .estas as considerações que entendi 'de fazer, sem 
~mtros intuitos ,que ~ão ·sejam os. de ace~tar. · . · · ' · 

· Sala das Coll'Ímissões, 29 de novembro de t923. - Buen~ 
ele Paiva, Presidente. ~ Bernardo . Monteiro,· -Relator • ....,.. 
João Ly1•a. -. Vespwcio de Abreu . . - Sampaio Correio,. -, 
José Euse'bio. __, F,elippe- Schmidt. ,' · · 

I?ROPOSI()ÃO. DA CA~'<IARA DOS DEPUTADOS N, '104, DE ,1923, A QUE 
. SE RE!'ERE. O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: 
:Art. i,o IQ1 Presidente da -Republica é autorizado a de3-

pender, pelo Ministerio das •Relações Exteriores, .no exercício .. · 
de 1924, com as verbas abaixo designadas,· as qu!llntias de ·• 
5. 893 :999$001, ouro, e 2. 364 :944$000, ,papel: 

I • • 

... : '• 



f. • Secretaria ele Estadd. Reduzida de 2H :213$500 
- -feitas na tabella as seguintes alteracõe·s: 
·P-essoal - Substitua:..se a priníeira_ consigna

- çãó -pela seguinte.: 

Yencimeutos do pessoal: 
' 

')linistro de Estado: 

.Ordenado, decreto n. !4.056, 
de H de fevereiro. de 1920 24 :<I00$00f) 

Representação, idem •••• ·.••• 18_:000$000 . 

2 Directores Geraes: 

Ordenado, decreto n. 14.056, 
de H de fevereiro de 1920 

Gratificação, idem · .• -.• ; .•••• 
Representação, idem .• , •••••• 

1 Consultor- .Tnridico, gratifica-
cão, decreto n. 14.056, de 
11 de fevereiro de 1920 .•• 

8 Directores de, Seeç_ão: 

Ordenado, decreto n, -14.056, 

·.;.: 

24:000$0'00 
12:000$()00 
6:000$000 

24:000$000 

• 

de H de fevereiro de 1920 64:000$000 . 

·,' :- '- .. -
' -.. - . - ~- ~ 

q, 

'· 
" Ouro ~ .J' . J:>_apF;_Z ·r 

Fixa -:Variável Fixã Y~i'Iav~I 
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Gratificação, id<:Jm · ...•. : ;.. . 32:000$000 
Representação, idem· •••••• , • ·. 14:400$000 

12 Primeiros Officiaes: 

Ordenado,. decreto n. 14.056; 
· de 11 de fevereiro de i921L 

- Gratificação, idem , ....... . 

i 2. Segundos Officiaes : 

Ordenado, . decreto n. 14.056, · 
.de H de fevereiro de 1920. 

Gratificáção, idflm .......... . 
· .. 

i 8 Terceiros . Officiaes: 

· Ordenado, decreto n .. 14.056, 
de H de fevereiro de 1920: 

iGTatificaçã,o, idem ...... ·•· •••• 

f Cartographo, gratificação, de
. creto n. 14.056, de U de fe-'-

76:800$000. 
. 38:400$000 

57·:600$000' 
28:800$000 

64': 800$000 . 
32:400$000 

vereiro de 1920 •••..• : • • , 6:000$000 

' 

,. 

:· _,: ' . \:i 

Ottro Pape~ (X) 

:i: 
Fixa Yariavel Fixa ·variável 

~ 
.,. 
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> 
"' CD 

t::l o 

. m 

"' z 
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1 Calligrapho: · 

Ordenado, decreto n. 14.056, 
de 1 i .de f-evereiro de 1920 

Gratificação, idem •...•..•.. 
1 Conservador do Archivo e· 

Bibliotheca: · 

Ordenado, decreto · n. 14.056, 
de 11 de fevereiro de 1920 •. 

Gratificação, idem ..••......• 

1 Ajudante do· Conservador: 

Ordenapo, decreto n. 14.056, · 
de H de. fevereiro de 1920. 

!Gratificação, idem •..•..... 

. ' 
1 Zelador ~a ·Mappotheca: 

·Ordenado, decreto n. 14.056, 
de H de fevereiro de 1920 .: 

GratificaÇão, idem .•..•..•... 

1. Port.éirp : 

3:200$000 
1:600$000 

3:200$000 
. i :600$000 

2:400$00[) 
1:200$000 

.2:400$000 
f. :200$000' 

Ordenado, décreto n. 14.056, 
de 11 de fevereiro·dll 1920. 6:000$00[) 

IGratificação, . idem . . . . • • . • • 3 :000$000 
. .-............ 

'\ 
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------

1 Ajudante de Porteiro : : ! .• - ! "! 

Ordenado, _ decreto n. 14.056, 
de tt·de fevereiro.de 1920. 

Gratificação, idem .. .-~- .•....•.• _ 

10 Conlinuos: 

Orde~ado, decreto n. '14.056, 
de 11 de fever.eiró ·de 1920.

Gratifieação, idem . -..•• .-••. 

2 Correios: 

4:600$000 
2:3~000-

36:000$000 
1B:000$0QO 

Ordenado, decr·eto ú.. 14.056, 
de U de fevereiro .de '1920. 7:200$000 

GratificaÇão, idem • . . .• . . . • 3:600$000 
2 Officiaes de Gabinete do Mi

nistro, gratificação, decreto 
n. '14.056-, de 11 de feve-
reiro de 1920 · •••• • ••• -••• ; 12 :000$000 

3 ,\.rixiliares ôo Gabinete do ru-i
nistro, 'gratificação, decreto· 
n. :l-i.056, _de U de ·reve- . 
reirQ de 1920- ••••• _...... H :400$000 

' 

O III'{) 

I•'ixn :Vnriavel Fixa. 

'-
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;, 

Pape.l ' 
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~ 

.~ ..... 

~ 

' ' 

2 Auxiliares. dos Diréct()~es Ge
raes, gratlficlioão, · decreto· _ 
ri. 14,056, doe 11 de .teve- : 
r e iro de 1920 .•..•••. ; .. 

3 1Conlinúos do-Gabinete do Mi
nistro, gratificação, _decreto 
n. 14. 05&, de 11 de feve
_reiro de 1920 .••.•..••••• 

20 s~rventes a 300$ mensaes: 

Ordenado~ lei n. 4. 242, de 5 

. ~ ·- ·' 

.. 

4:800$000 ·_ 

--.. 

3:600$000 

de janeiro de 1921 ••.•• -.. 48:000$000 
Gratificação, idem ... : . . ; ~ .. 24:000$000 . 

6 Dactylographos, a .300$ men- · · 
saes, gratificação,- )e i ·nu-
mero 4. 242, de 5 de janei..: 
ro. de 1921 , .•.••.. ; . . • . . 21:600$000 

i Tclephonista a 300$ mensaes, 
gt·at ificàcão, lei n. 4 .242,. 
de 5 de janeíro de _t 921... 3:600$000 

2 1\loforistas a . 350$ rne:Osaes; 
gratificação, lei u': 4.242, 
de 5 de janéiro de ·1921,.. 8:400$000 

1• Ajtidante- de motorist~ a 200$
mcnsaes, gratiflea,çãó, lei 
n .. 4 .2.42, de 5' de· janeiro 
de 1921 . • . • . . . . . . . . . . . . . ·. 2:400$000. 

1 Ajudante d-e motorista, grati-
. ficação 187$500, rnensaes.. 2:250$000 
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-· ... 

i Coch~i:I'P·,· ~/ 2fi(};$ mensaes; · · 
gratificação, lei ·.n. 4.242;, 

• de 5 de jan.eiro de ·19L... . 3 :000$000 
i ·Ajudànte de cooheirô,':· grati~ . . ' 
.. fjcàcão~ ·-187$500; melisaes, . 2:250$000' 

i Lav:ídor de carros· a· iS0$000. · 
·mensaes, ·gratifiCa,ção,. : lei 
n .. 4 .. 242, , de 5 de: janeiro . 
de :1921 ~ , .. ;., .. :.... ... ..• . :· 2:160$000 

2. Jardineiros, gratificação; réis 
187~5óo,- ,mensae.s ·;. ~ ~ .. _.~;. 4:500$000 

1 Jardineiro a 150$· mensaes.. . . 1:800$000 · 
1 Electricistà . a . 3()0$. men.saes; . 

gratificação, lei n. 4. 242, . 
·de.~· q ejaneirp:dE;J192L;, '3:600$(100 • 

i Ajqd_ante d.e electricista a 100$ · · 
.. n1eilsaes, gra,tifica,ção, . lei · 
' · . n. , 4.~ 242, . de 5 de )janeiro · 

de 1921 ••.•• ; ; .. · .. ·/ ~. . . 1 :200$000 
' ·, 784:260$000 

'· _._..' . ' \. 

Grdifkacão ào Direct~r .da· Contabilidàde, · 
. 6:000$000 (\'ariavel) . _·. _. . , · ·. . · · , 

· Consignação: · sub-00nsignação n. 41, em
vez de 25:000$,·' diga.,-se 20:000$; sub~ · 
consignação n, ~~·- efn.,:véz de 12 :()00~, 

. -::: . ;--
,.-_i- \:. ·.-

• '..--· . 

:_.- .-

. ' 
Ouro Papel 

Fixa. Variavel Fixa· 

,· 
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Variavel 
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:•! . \,.. 
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. ! . 

\ -~· /_:,·~~-~- I~ -t
.... :.:. " 

diga-se- 10:000$; sub.:.coruÜgnaçÍio n. 43,. --· ~ <' 

em vez ·de: 22:000$,,' diga-'se - 20:000$;
suh-consignação•Íl. 44, em-_vez.'de réis 
5():000$, diga~:35:000$000' - -, ·'-,. 

4" co~sigl!acãQ: sub-.corisignação·' n-;;. 45' 
(gratificaçãO addicional _por: tempo_- de'_ 
serviço ao_ directór~geral ':Art~ur- Eduar
dq' Ra~'!jx Briggs, H: 400$"000) ~'·'flupprima:---

_.;_t 

- :: se~--->-::: __ --._,_--~_--:-_· __ . __ :--.':·~··:~._-·: ... - ;:·<~-~~--.,.,-_ -- .. -- -
. ',: _·5•7consignacã9 :·: sub~onsigua~.ÇJ(no 46,: em_: .,, -\_ 

.. _ vez~ _de 2Q:OOO$,_ ·diga-se· 12:000$000. _ - · 
- a· e()nSignaj)âo.:. ,- sul8l9nsignação 'ri.'('-: 50í, - ' 

;.;.,-.--. ' "~.ára pas:lme_nf,o df.i ~ug:menití pr~yilió-:: -
·.rw•de.qug_tr,ata o, art. ,190 da·)ei. nu.,-'-

, .. / 

mero 4o5aa,, de- to _de agosto de: 192 .. , 
1:~~;,21.?$50,I!H;,_ spppr~_ma-:se:: . .' • - . -

lllatermi:. suo,cmisignação n~ 2,. em: vez de' 
t_(i:OO,ó$, · qigà~é 7·;000$;. sub--consiS'!!a~. 

' 

,• ,: 

I ' -' 
. .-.· ,_ ~- - : ;,' ... -~ . 

_.!"-_, 

"<" 

·-.. ' _j~ ~~ J ·>-r> 
. , __ : 

-' 
_,_- . 

: J--~-. 
,- _._, 

- .-

.. •. ,,-: 

' 

.. 
?' 1 .. 

cjí.o,,_n:. 4, .em_vez de .48;00_0$; ~iga-se 
_ -:;10 :O!lQ!S; $ub-:c!Jnsjgnacão n. 9, em: yez 
- i:lé 20:000$, diga:..se tO:Q00$000 o o o_ o~ •.• _ o o. o o o o. o o o o. . ........... . 

) 2. Corpo piplomaticoo RéduzidP. de 28:000$000, 
ouro, feitas as seguintes - alteraÇões na 

-tabe!la ': ·:Pessoál' --· ---sub-oonslgÍlaÇão, nu• . 
mero 13, · _elp vez .d_e' __ "23- primeiros s~. 
c~e!arios; ·. ~84 :~$", . diga"'Sé . "2~ .Pri~. 
me1ros secretar10s 176:000$";. sub.;.con• . 
signaçllo no '16; :_em vez de 3!) :000$, di-

• · ga-J!e to :Of)()$0000 .llla-terial -- Redigida 
" assim a i • consi~Ptacão ( desp_eSas;. piver7 

'--'. sas) -.Aluguel de Chanq_ellaria:s :···"P.ara . ..- ~~ ~ 

- "' ·-.....·-:-·r 
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o aluguel das casas para· as . chancella
I'ias das seguintes embaixadas é !ligações, 
prestadas as emitas dos al\igueis pagos .., 
recolhidos os saldos ao .Thesouro. Nàciu-. , . . - . . . - - . 

. nal .. _ ......... _ ............ ·.! ,._ •• _ •••• _ ••• 

3. ·col'pci Cor1.sulai•. Redigida assillY 'a i • consi
... · ; . griação_ (despesas diversas) ._do. Material 

·-.- Alúg!Jel. de Chancellai~ias: -~ AlugQ~l 
de .Coancellal'iils, pr'eshidas ··contas·_. e ·re
colhidos os saldós ao Thesouró Nacio
nál ". · Augnientada • est.à. mesmà consigna
ção · de 560$900 para elevar . a i :SOO$. 

:. -.·- . 

-~- . "'' . 
·"·I- • !_ 

•.. 
.!~-

- . . . 
Ouro 

··.:::'-" .. 

< 

,. 
.,.,....._ 

Fixa··. •'.· ·:variavel 

-~' 

1.3J5:00Ó$000 r77:555$555 
• 

-~-~ ... 

. ' 

· 1 :300$ e 1 :500$, ·· respecUvamerite,- os 
alugii2is -das Chanilellarias dos· .Consula- '""! 

580: 132$223. 
' . . . 

-·· .. .,_-

• -•.• -._ •• -•• •. r.· •. 

·• ... 

do~ ·em Nova Orleans, Milão e Baltimore· ,1.311 :800$000 

" R«<.ht ,;~,.~·;t ~~~., .. :1~~,J.o:ooOé.-(; ....... . 
5 .. COII{/I'eSS08 e coii{erericias :. Redii~ida de réis ., -. . ,,_ '·c' 

75:000$, ouro;·· feita na tabella a seguinte • · · -. .' _ .. : :· . ·- ,-
altiração: 2" .consignação (pessoal) em · , · . __ . . . . . .· ':(·. 
':ez de t5o :oôO$, diga:-'s.e 7~ : 00o~ooo:-~--~; · ..... 1 ~; .-~ •••• _;~. >27!i :oootooo 

2óo:ooQ$Óoo· 
• _.·.- ~ ~ ... : '.... l·-,-: ;.-;i·.:-·' ;-:•) ~~. - ·_ - - J ··-· "-

-6. Se)•viço teleg1•aphico .................... • • -. ~ -~ :-~ -. ~ · .. -~ ·• ~-~-~.- .. 
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7. RepartiÇões. interr_zaci_oilaes; Reduzi dá -~e .réis · · 
28 :<H7$656, ouro,· feita na :ta)Jella a .se.., 

-guhile . alteração: n· .. -7, - em . vez .. do . 
951.&H;92-, francos oUró, diga·- se 
872.507,79 frilitcos, ouro •••.•••..• ; . 

~ . _: • - : ·~. I • , • ' '~ 

• ~' ··:,.._ • •I • <· 
8. Ajudas de custo. Reduzida de tOO :OOQ$, ou

·ro, feita ·na tabellà a seguinte .alteração: 
2• col)~ign:tção, em vez de i 50:000$, di
ga-se 50:000$000 .••..•......••..•.•• 

9 •. E:ctl'aordinarias no Eztcl'ior. Reduzida · de. 
200:000$, óuro, feitas na tabella as se;. 

J o. 

· -guintes alleracões: 2" consignação, ·.em 
vez de 50:000$, diga-se 20 :00!)$; suppri- _ 
mida a 4• consignação; _5• eonsignao;áo, 
em vez de '!00:000$, diga-se 3() éontos . . . . . 

Expansão_ economica. Rednz.ida de !0:000$, 
feita na tabella a seguinte alteração: i" 
consignáção, · snb;-consignacão n .. 2, ém 
vez de 50 :<()00$, diga-se .-iO :000$000 .... · 

.... / 

H. Conunissões de limites.,Redúzid~·de- 40:000$, _ 
f~itas as seguintes_ 'alt~r;u;ões na tabella: 

_ t• consignaç-ão ·(pessoal), _sub-consigna
cão n. 3, em vez de: 50:000$, diga-se 

· 30:000$; 2• consignação (ll}aterial ,de di-

'' ,. 
-<-~ ... ~. 

<' _.: ' • 

-~ _:;:·. ''. ·~. :-__ :~: "·':.,,-

',' 

......... ·- ..... 

.... -........ . 

.. '· 
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_;.-. 

• 

.. -
434:42!$223-

• ·--~ -a-F-A ~ .---'. L"-_.1-a..,. a_, a..._ A 

U> 

"" U> 
U> 
~ 
o 

350:000$00(). . --... ·..... . -- ........... ~·--· to:~ 

1!: .., 
o 

"' to:~ 

~ o 
400:000$000 ___ ....... _ .. ~·.,. .. \--• .I ........ ,""."' ..... 

<: 
t'l 
:s: 
"' = o 
t:l 
to:~ .... 

240:000ÍOOÓ 
c - - . 
.f '10 :000$000 . 
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•·· -··:·~. ·• <..,;~I~· . .; .. _":', 

,_. 

versas des~ê-sas>;" sÚb,-,cqnsi~ação. m'. a,.· 
em vez de 60 :000$,.· diga.,.se 10:000$000 

.:_._ soúíinii . .,-_ .......... _•, ~. :'- ":. ~ ·": ~·, ~- '! •• -· •• _-:_ ~ • t 

' ;-: - ·. ·.·--; -. l 

... ·· _,_ 

------

Out'o 

Fixa Variavel 

• i ••••••••••• ............. 

1. 

Papel 

Fin 

·, 

,. 
":-

Variavel. 
'. 
' , 

. ......... . . 362 :000$000 

" 
2.6.26:800$000 ·'3.267:109$001 . 837:144$000. 1.;527:500$000 

- -
Camara dos' Deputa!}Ós, 8 de novembro de i92 3. - Anwlfo Rodrigues de Azevedo, Presidente;·- Pedro ua 

Costa Rego, 1• Sem;etario. -_ Aseendino,Carneiro· tla Culllw, 2" Secretario. -·· A imprimir. 
- . - . . . .• . . 
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N. 369- 1923 

. As emendas offerecidas'crit plenario .á proposição n. 103, 
. · deste anno; da .. Camara dos l)eputados, sobre. as . .quaes teem 
' de dar.· parecer as Commissões M.Jusli9a e Legislâcífo-e Es

'pecial, são em numero de tres, rej'erindo~se as de. nume.cos. ~ e 
2 ao .. art .. 16, IQUii. contem dispo~icão trup~itliria:, mand!J,m 
transferir para.J7. de fevereiro a 'data das··eleições que, pela 

' . lei actual, dever.iam realizar-:se, no' primeiro _domingo dàquelle 
· _mez; e ·a •de numero .. 3 ·propondo cwe ."a's ,Petições .par(l a 

qualificação eleitoraL só poderão. ser:. deferidas,: si, além· .. de .,;~;::_· 
· satisfazerem as ,exigencias da. legfsllicão,: fo~em''.instruidiJ,s cpm ·, 
:. documento 'legal. (caderneta • de, reservista· ou cer.t'ificado' de ·;: · 

. ·.a1istamento)'f/.rleclaratorio. de. que os peticionarias não. pro-
. curaram._ esq'áiyar-se .: ao cumprimento:· do. dever militar·
Art.. 86. da f::óp,sti.tuicão Federal -..,. achando,-se insci'iptos '.em . 
q'uaJ.quer: dai(i·êservas do Exercito. activo ou na 2• linha, salvo · 
a hypothese·de'haverem a:ttingido 'a idade, de 4'4 annos,'quando 
se ·extingue .aquelle dever, .e·m tempo.·d~ paz.-" . '.. . : · · . · 

· · .. :o\s ·.duas primeiras . .;_ que mandam·.:,... ou ·supprimir ·'oar-
.tigo 16 da proposiÇtão.- ou designar o dia 10 .palia terem Jogar 
·as .eleições, não parece: ás Cominissães que deva:m, ser ap

. .prova'das, porque qualquer modificação .agora (eita na·· data 
· ,. ·fixada pela .Camara· perturbará o pleito ·eleitoca:l, prejudi

.. : . cando. direito· de ~candidato. e .. eleitores 'nos differimtes Está~os 
··· · da Republica, com possíveis e muito provayeis inóbservan

·:chis.de .. prazos e. actos preparativos das. eleicões .. , : ·.: ·,·. 
0- ·.A ,emenda n.· 3·exige condições novas para a qualificacão 

·. eleitoral,· creando restriccões .não previstas pelo.· art. 70; ·s; 7•, . 
da Constituição Federal .;_ que' imperativamente as epumerou 
e limitou; pa·recendo .por is~o ás Coin:missões. que igualmente 

· · não póde ser approvada. . · · · · . · · . . · . 
· > Sala das· Commissões, 29 'de novembro de 1923. --- Bueno 
. -de .Paiva.'-'- Eúsebio deAndrade.·-'Niloc'Peçanha. ~ Ber-

nardino Monteiro. - Manoel· Bo'l'ba. -'-Paulo de Frontin. -
•·. F~ A. Rosa .. e Silva.- Jeri:Jnymo Jlonteiro. - AdolP,hó Gordo. 

• · .:,... ·cunha Machado . .:,.... Alfonso· Cama•rgo;' ·-. Mq.rc,lio' de La-
. cerda. · · · · · · 

\'.> .. :'" ·; . 
' ' ' . . ·. ·- ' ' •,' 

. EMENDAS .Á PROPOSIÇÃO DA CAMAM J)()S DEPUTADOS, N ~ 103; DE 
. 1923, A QUE SE REFERE O ~ARECEI\ SUPRA 

<;j ,•, 

. EMENDA ADDITIVA . . .. 
A' proposição da Ca~arados Deputados, n. 103, de 1923. 

-:" Accrescente-se,---onde conv.ier :·· . : .: · ::. : : .... ~ ..... 
· . · Art. . As peticões pa~a a quaüricaoão. eleito~al· só po
.. derão ser deferidas, si,. além de satisfazerem as exigencia:s da 

. · · legislaclio . em vigor,, forem ;instruidas. com.; documento legal 
·(caderneta. de reservista ou certificado de alistamento) ;de-

• .'cllirt!lorio de que os petici:onar.ios 'não procurara:in esquh•ar..; 
· · se. ao. cumprimento do .. dever militar,· art ... '86. da.' Coilstitu i cão 

Federal,· achando-se inscriptos ·em·,quarquer. das resei:Vás do 
· Exercito .activo ou. na· 2• linha,. salvó a: hypothese ·de: have

rem attingido á idade de. 44 annos, quando se extingue aquclle 
dever(em -tempo de paz.. · · · · · ·· .' , :.-.: 

. .. 'i 
. '·! • 

::.' 

,, 
'. 
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,., 

/ \ . 
Ju,çti(icação 

- - A Argentina em tanta· cousa superiÔr. ao 'Brasil, é forca · 
·_.-. · confessar. tem uma legisla cão eleitoral -que lhe .faz_· honra. 

A.quillo. ,que para nós, nessa mut.eria relevante, ainda jaz em 
est.ado 'de simple~ aspira~·ão, como ·_o .-v-oto obrigatorio e se
m·cto,· lá já se ·acha incorporado ao regímen. estabeleci~ó .. E, 
no •que concerne á acquisijjão do. direito politico,' isto .é, no 
processo pat•a o alistamento eleitoral, o systema adoptado pela 
1ei Sacnz Peiia, é- o de aproveitar o denominado alistamento . 
·gel'al, oJ•gnnizlido nos "Districtos Militares",. ·tanto· para ·o · 
.sorteiO dos conscriptos, como: para. a formação;dos ·eleitores, , ·, 
servindo de. diploma, a ._respectiva caderneta:;;:cte-.. alistamento 

. ' 1n~U~ar, que-· é t~mbem. titu!o elei-toral, ·c~~tj~~- _ de. identi;. 
. dade, etc. . . .. . -. ... . :' . · , .,., .. , .· .. , . .-. · . -. · 
· . De sorte que o cidadão que não ·possuil'·;semelhante ,do

.. cumelito, comprobatorio de haver satisfeito.· <i. t:ributo''de· san
. . gue, não .poderá; OU CU111,p1'ÍI' O dever 'de votar ____.: ViSto·:·como, 

entre .os nossos vizinhos, ao suffragio obrigatorio, corresponde 
. o serviço .mili-tar igualmente obrigatorio e o ·ensino popular 
. tnmbem obrigatorio.· . ·· .. · - · · ' · · · · : . · · -

. . A nova· exigencia que a emenda ·pretende introduzir: no 
· nosso direit.o eleitoral nada tem cte· descabida, antes ·se har- I, r" 

. .. lll!Jni.z~_-J)erfeitamenfe com o espirit()·:e com. a índole ,d!IS m:
. st!luJçoes. que .nos regem. Não se .comprehende-mesmo, como · 

: indivíduos refractarias ao cumprimimto do maior ··dever cl-

-.:_ .. ···>: ,i ', 

. vico )mposto aos cidadãos, qual o. de defender à Patria, pos-
. · . sa:mt ·Investidos' do direito politico, eleger e ser. eleitos para 
· , represeiJtaJ-a. e dirigil-a, quando, entretanto, . se mostraram ·. 

insubmissos á · ConstifuieAo e ás leis da Republica. · · · 
· · Bala: das sessões, 26 de ·novembro, de 1923 ,. - Carlol 
·Cavalcanti. , - . . . ·· · 

• 1Si a emenda ll!lterior não fOr approvada, proponho então· 
a seguinte: - ·.. . . ·.: -

· Eihenda ao art. 16: Em vez de"17de fevereiro"l'diga-se .. 1 
· ·~10 de· fevereiro", . · · ' . ·. 1 

·: ~ .··.· .. ·,-.. . . ' . ~· -~ 

· · Sahi . das . sessões, 26 de novembro de 1923 ._ ..;. lrineu 
.. Ma~kado.. · ·. ·_, · . \ , 

S!Jpprima~e: o a'rt. 1'6; 
·Sala das ·sessões, 26 de "novembro de '1923. -'lrineu 

"li achado. · · · 

PARECER DA COMMIBSÁO EBP)i:CIAL, .N. 340; DE 1923, A QUE. SE· 
. ' REFERE O PARECER SUPit-\ .: ... 

. . As disposiC(Ies contidas n:a.pr~posiçito n; ios, .'deste a~no, 
. ·da Camara;: dos Deputados, s·obre ·a qual, por deliberação· do 

Senado, -teem . as Commissões Especial· e de JustiÇ'II· e Legislà
ção de. emittir ·parecer, são,. em geral, ou de simples modifi
cação da lei vi·gente, cor1•igindo falhas _e· defeitos. que nella se 
vecm. evidenciando nos diversos pleitos, ou de caracter tran- · 
sitorio, ·como a do art: 16, que adia para 17. de fevereiro as 
eleições que se. d_eviam reahzar no primeiro domingo do re- ', 
ferido mez; • · · · · 
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.Sómentc· o àrt .. 2', que se póde. condensar no seu § s•, 
mandando "revogár ·os dispositivos da legislação vigente, re
ferentes. á indicação de mesn'rios por eleitores", altera pro-

. fundamente o systema .que desde a lei Rosa e Silva· vem. sendo 
adoptado, o é. tido como uma· conqúista .liberal alcançada pelo 
eleitorado, qual a de poder tomar parte directa: e immediata 
na organizacão das mesas perantes as quaes vae. dar o seu voto. 
· • A fórmula, ora indicada: e acceita pela Camara, de orga

nizaÇ>ão -elo ·mesas por nomeações de mesarios respectivamente 
, pelos juizes de cF~eitci, -presidente de1 Conselh,os, Intende.n~Las 
·ou. Gamaras Mummpaes. e supplentes uu substitutos dos JUizes 

federaes, já foi suggerida. ao Congresso· quando se "discutiu e 
votou. n lef a·gora em vigor; mas a Camara .e o Senado negà

.. ram..;lhe .seu assentimento, mantendo e ainda_ ampliando .o di
reHo do eleitorado de intervir na.organizáçoão das mesas, _ . 

. . · 'Não contém; portanto; essa fórmula, mnteria: eleitoral pa
cifica que deva ser acceila e approvada ás pressas em vespe-

. ras de uma eleição geral para renovação da: Gamara e do terço 
·do Senado. Ao .contrario, o assumpto· de que ella trata, é . 

, · dwquelles que só podem ser estudados e résolvidos com vagar, 
· · sem a premencia de proximida'des de pleiíos e. conjuntamente 

· -:: com os -qu!l, .iá fortemente reclamados pela· nossa cultura ci
.. :vica, c à mo o do voto secreto e outros, são tendentes a garantir 
· a liberdade -do. voto. e a verdade do suffragio, uni c as razões 

que .justificam a necessidade de tqual•quer reforma da lei :elei- · 
·torai. · . · · · . . . . . · ·· • · 
. ·_Nestas condições; a, Commissão limita-se a aconselha,r _ao 
Senado que approve: a proposição da Cama-ra com a segumtes 
emendas: ,... 

. , Art. •2. • ·Suprimà-se. . 
· Art. ,_s.•. Em vez de : a: junta da lomnrcn, por maioria de 

. seus membroa; diga-se: "o juiz de dir.eito''.. . . . '. . 
'_ Al't. a•, parag~apho uniéo; Supprimn-se. 

. -S~la das CommissÕes, 20 de novembro. de 1923 .. ~ Bueno 
de Paiva. -'-Bernardino Moritei.ro. - iMarciliô dé .Lacerda. ,_ 
Nilo Peçanha. - Pattlo de Frontin. - Manoel Borba. - Rosa · 
e Silva.- Cunha Maclwdo, __: A(fonso ·camargo. 

' ' . . . . 
. . 

PARF:CET\ DA COMMISSÃO . DE. ,JUSTIÇA E· LÉGISLAÇÃO, N, ·333, DE 
. - :1923, A QUE SE REFERE O_ PAREÓER. SUPRA. 

"· . ' i • 

· · . . Em.,obediencia ao vaio do Senado; .que, Àlém.de uma com- . 
. . missão especial, adrede nomeada', houve por bem ouvir tam-
' · bem a de' Justiça· e Legisla(l'ão sobre. a proposição n, :103, de 

· · :1923,' da Gamara dos Deputados;· qúe modifica n lei eleitoral 
- · vigente, yimos trazer o resultado· dos estudos que fizemos da 

-~- ma:teria, sem, todavia, invadir a sea·ra reservada á competen-
. cia dos .especialistas em assumptos de legislaçãõ éleitoral, que 

constituem aquella Commissão: 

' ' 

. ., O trabalho .elaborado. pela outra Casa do Congresso está 
denf,ro dos preceitos da .technica legislativa e propõe as se
guintes' a'lterações: limita a 500, no maximo, o numero (pre
sentemente illimitado)· de eleitores de cada secção, nos Es
tados; determina que os membros nonnatos das mesas eleito
raes, nos Estados, sejam nomea'dos por uma junta constituida 

\ . 

" .. -, 

: : ' 

,I,,, .· ... 

":'·r:, 

'' ·~ 
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.do juiz de direito, do primeiro supplente do substituto do juiz 
Jedt1ra! e do presidente da Gamara Municipal, e não •por indi- ) 
cacão dos. eleitores das respectivas seccões;: permitte •anomea-.. . . 
o~o çle secret.nriosarl-hoc, quando o numero.de serventuarios ... ··. 

. de tiustica· fôr'inferfcir ao. das secoões; torna obrigatoria. a ru- · 
bt•ica manuscripta do juiz de direito, nas dU:as primeiras e nas 
ultimas .folhas. dos livros eleitoraes,. e faculta ao presidente da 

·. !ll~Sa. rubricai-os caso aquella,. au~oriodade .n~o ~tenha .feito; 
. ,passa de nove para ,onze_ boras·âo dm da (lietcao, ·O prazo para" 

a i(lstallação d::is tnesas;.manda· tom.ar em separ~cjo·o·yoto.do. 
elm.t.or cuj,o nome não; constar ·da lis!.n de• chamada, d~sde. q.ue • ·. 
exh1ba os •· documentos ·eOIIllprobatorJOs .da. sua .. quahdage' .. de • 

. eleit,oi• d!J. seci.)ão;. C0.!1Sid,e~a .va'Jidas ·. ÍlS cedpJ~s· QUEL conte~l.lam ... · 
.. nome~ ~.Iscados_ ou: mut.Jhzadqs, .·par~ o. effetto. e. se~ell!: apu- . 

. radQs os que 'nao tiverem: esses ·defeitos· e forem legiyets; ·de.;.. · 
· .'. terr,niria: seja traiisc'!'ipta uma•só neta,. ainda· que' ~(proc~da a, · · · 
· .mais .de :uma•e!eJcao; · devendo, .. porém,, especJfJcar-:se: na , . · · · ' 

tra!!scripção o r~stiltado d~ todas; modific!! o processo, da'·y~;.. · . . 
. taçao em cartorw, no sentidO: de serem os votos· tomados. ·em , · 
·· autos apartados, .os' quaes; ·depois de transcriptos no Jivro··de·. · 
. nota, serão remett.idos em origi!J~e~. para junfa. a'pur~dqra; ' •• 
Jllanda apurar. 'a acta. em que as firmas. dos· eleitores' naooes- ·. 

.. 'tejam reconhecidas,. desde, que venha assigna'da .pêlos·fiscaes · 
dos candidat.os, .e della constarein boletins com as firmas ·re-

'·-. 

' conhecidas .pelo secretlirio· da·' mesri;'faculta àos eleitore·s i:las · 
secções que não::runcciona·~em, recorrerem ao juii: .togado• inais · 

· .. · . proxill1~· caso. esteja ausente o da respe.ctiva _comarca .ou~ t.er.,; · 
: mo; dá. aos .jmzes dos termos competenCJa ,paro prepararem, os -· 
. ·processos de·· alistamento :eleitoral, cujo ju!gainerito. continua'; :: · .. 

'porém, a ser.feitopelo'juiz de direito; manda desigriartambem ·' 
os sub-pretores·e os p'J'omotoresda .Tustic•a.Mi!ita~,·.para.a .pre- · .. 
sidencia. de mesa~,. no Districto: Ff)dera'l; . adia ··as. proximas ':; ,, 

. eleieões federaes, do priin'eiro/pàra o terceiro. domingo de fe•·. . • .· ... · ; 
vereiro de 1924. · ·.·. · . ' .. · ·. "· ... · ;·. ;. . . 
.. . 1 :qessas mo'dificaçõcs cumpre salientar que ns relativa·s á 
orgarüzaoão'·das mesas. e á mudança da data· .. das eleições; são ·· 

:dE!· capital· iJTIP9flancia .e gr;u~de . urg~pcia;, poNJuanfo. )Q, po-. ·· 
· . . derão ser· appl!ca:das ao. prox1mo pleito,. SI\ forem~,proqmlga..; . 

·. da's na .primeira ql:linzena de dezembro, 'pois,· como· é sabido;. . 
. 40 di!iil antes dQ >indicado para· as ·eleições; o'juiz. federal::da •· · . ,. 

·. 2•·va:ra, no Districto Federal, e,os. juizes de. direito,·nos'Es~ 
·tactos; deverão proceder á.divisã9 ··das .. ~~ccões;. o, que: se:,veri~ 
ficará pel~ :lei ·~ctua1ta. 25 .d_aq);!Íllle m~z ;, ·, · ... ; . ;' '~· :. c· 
. · · Em VIsta d 1sso, .a· ,QommJssao da Justiça e LegJslacoao é .de 
paréce.r sejam dcs.tacados da prqp{Jsicão ~m. estudo os. ar~, 1•, 

. 2•, ,3~,· 15 e 16, atJm. de .consfltmrem proJecto separado, e po-
... derem ·ter. o andamento ·rapido .1que a. mataria exige; ficandQ . 
. · o: me rito.· da pràposioão pará um demorado, :profundo e •"sa~ , 

. . . . lutar exame da-. Commissão ESpecial ·a. quem devê caber. ·es.: 
tudar .. definitivamente. o assupto. ·. . ,, . ;, •. , . :· ' . 

.. . Sala das· Commissõés, 14 de novembro .de .1923 .. .:... Adol-
. pho Gordo, Presidente.:"--.. llfarcilio ·de Lacerda, Relator.:
.Manoel·Borba, com restriccões. Pensú·. que a Commissão devia .... 

·- ... · se .Jimitar· a propor. o ridi'amcnto da .eJeicão a ser ·realizada. no 
nnno. proximo. ~ Ottnha Machado. ~: Af(onso Oamaroo, vae 

.. em·pap~l separado o .m·eu voto. ~---Jeronymo. Monteiro. · .. · t .'. . 
· · . ~ronuncio-me em desaccôrdo. com o parecer offerecido 

pelo .~ob~e Senador pelo Espirita Santo á proposição da Ca-

) 

'• 
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mura dos Deputados, enviada: ao Sen.ado pelo- 9fficio n. 442, 
deste mez. · · · · . . · · 

Antes de mais,. entendo .•que não. ha .necessidade de. mais 
uma reforma. da :lei. eleitoral vigente, seja para garantir di
reitos. de. eleitores, seja_ pa·ra salvaguardac interesses 1:1e cari
·didatos ou seja :ainda pa~a tornár rcspeHada a verdade das 
urnas · · . · ·· . · 

• ·. -.E~ geral, a legislação do nosso paiz tem dispositivos ~a
bios, felizes, opportunos e de larga· e!ficiencia, si forem bei;ll 

. executados. Dispensa· perfeitamente .novos preceitos em sub-

. .stituicãç>. ou .em retóque aos ~xistentes: ·.· · ·. . · · · · 
·· .· .. E' Isto ,Que ,se nota nas diversas leis, é. exact.amente o que 
acontee~ com a •que regula as elei~oões; .. · . . . · · · 

· Elia já encerra medidas .uteis e alguma's sobremodo li
beraes, em condições de conservar bem acautelados os direitos 
e interesses de ·todos os .·que. se env<>lvem em trabalhos dessa 
natureza. Para esse fim,' .basta sómente. que sejam executados 
com. fidelidade os seus preceitos. ·. · . ·. . · . 

. . · ~ ÔqmBram~se. c~ni· lealdade e legitimo sentimento· d~ jus_-
. t1ça as suas disposições em todas as phases do processo ele!
. torai, :prevenii1do.:se praticamente as :fraudes, ~alsificacões · e 
·. erros, reprimindo~se· os abusos .e s.e punindo os· culpados. por· 
· faltas- e vicias ·provenientes da negligencia, ou da má fé, e 

·.chegaremos ao·· res'ultado que· todos 'devem almejar de ter a 
. liberdáde do yoto, a verdade e a: garantia· do· suffrai;io·. ' 
· · . :F:altando, porém, esses elementos de seriedade, de justiça, . 

de honestidatle. na execução da lei, .tudo. mais. falhará e conti
nuaremos riesse desconcerto, em· que vivemos hâ tantos annos,. 

· ape,zar .das reitera.das reformas. ·' · · · . - . 
. · · Isto .'mostra claro que o paiz não carece de novas leis ou de 
modifiC!ICQes e remodelações nas que vigoram. Precisa, sim, 

· rilui~o; -muitíssimo, é de ver respeitadas 11s que. existem e exe- · 
·cutados ·:com .rigor .e s'em. excepoõés os respectivos preceitos. 

· ·.·: · .. :O .Governo· que, .com persistencia e desassombro, adoptar 
esse· criterio, ·de ·fazer cumprir e executar com escrupulo as 

·leis .em·vigor, conquistárá, dentro de pouco tempo, incontras
tavel prestigio, despertará confiimoa geral e fará a felicidade 
da.nacão;. · · · · · · ·· · · 

,, ·,. ' ' ' .. ' \ ·' ' ' '.' ' . ' :. ., ' .. 

. . · · .• · '.··Divirjo ainda 1do parecer ·em debate, porque não descubro 
'vantagem no alvitre; · lembrado pelo honrado.· relator, de ·se -
· destacarem os .arts. 1", 2"; a•, 15 e 16 para. projecto em sepa-

. rado;pois esses -dispositivos não. traduzem ·uma convenienoia 
de •,o~dem., publica, satisfazem apenas os interesses de alguns 

'polJtiCOS . • · . · •. · · · · · . . . · · 
. · ·· .. ·· ,E'--b~in lastimavel que as nossas leis eleito'raes não che- · 
· guem· a ,ter .um período ·de vida sufficiente para demonstrar· 
. as respectivas vantagens. . ·: · .. · 
. : ·· Mal coineçam· e !las a cohibir abusos, diminuir fraudes, 

. afastar. a· pressão das autoridades· e embaraçar a interferenciu 
dos. gpv.ern(ls. nos ·pleitos e surgem desde I9go os pruridos das 
·reformas. Apparecem os projectos gue YI·sam preencher la-

. o unas, ·que pretendem melhorar e esclarecer disposicões da lei, 
que buscam nttender ·as necessidades das regjões afastadas o 
pouco : -povoadas, etc: .. , . e bem depressa v ao por terra os 
preceitos salutares que em conjuncto seriam de beneficos re
sultados, mas, trancados, não impedem. os males que tanto 
prejudicam a vida representativa das democracias. 
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E' o que açonteceu com a lei Rosa e Silva, tão sabiamente 
.redigida c tão maldosamente executada. · : · · . 
· E' o que se vae dando com a lei de :1908 o com .. as felizes : 
.medidas a e lia incorporadas pela' lei Bueno de Paiva . .Dentro 
em breve estaremos restituidos ao tempo ..... não vale' a pena . 
qualificar. · ·· · · 

. Não devemos, .pois, deixar· sem protestos energicos a ap·
provação desses projectos em que, ordinariamente e para fe
licidaae nossa, o Governo não tem. tomado parte. E a decla-. 
ração positiva de uri1 illustre . e acatado Senador por Minas, . · · 
de que o Governo actunl nada .tem ·com .o projecto, de que me 
.occupo, é uma·consoláção confortante para o espírito dos Ienes· 
republicanos; que sabem comprehender e praticar o verdaaeiro . 
regimen democratico. . · · · · . 

. . / 

Não énos esqueçamos de qUe as porfeitâ~ demociraêias ·só 
vivom pela verqade e. pela se.gurança do s~ffrngil?; . · ... · · .. ' 

Sem voto hvre e garantido, a Repttbhca é ,uma burla, é· 
um regímen de maior .. autocracia·· e de maior prepotencia . 

I . 

.. ~· . 

. ·que •as mais absolutas monarchias; .é. lima dic~adllra insuppor- ... 
tavel. . . . . .· . . . 

. · · l<J [tO nOsso paiz devemos procurar; por todos os modos; 
. livrar de uma tal situação. . . ,.. . . 

' . ' ' . ' 

Sala das Commissões, 16 de novembro de 1923; - Jero~·. 
riyrrto Monteiro. · · 

. ' ' . .. ... 
. Pf\OPOSIÇÃO.DA• CAMARA DOS DEPUTADOS N. 103~ DE '1923, A'QUE SE 

. . RE:FERE .O PARECER SUPRA . 
' ·' ' 

· O Congresso Nacional resolve: ., 
Art. 1.• Nos .Éstados as secções .eieitoraes terão no má.;'..: , : .. 

ximo 500 eleitores, devendo os eleitores accrescidos durante ... .;,:_·: , · 
. a legislatura ser equitativamente distribuídos . pelas secções .... ·.· · 

existentes até nova divisão· dos municipios para. a eleição da 
legislatura seguinte. · · .. ' · · · 
. Art.: 2.• Nos· Estados as mesàs eieitoriies serão ~onstitui--· . . ' . ' 

das:. . . . . . · · · . . ·I .. 
· § · :1.", Na primeira-secção da séde da comarca pelo juiz dê · 

direito como presidente, pelo 'prim'eiro. supplente do··substi- : 
. tu to do. juiz federal e .Pelo presidente do· Conselho, Camara .. ou 
·Intendencia·~unicipal .. - . .. .. , ....... · .· ..... ·_ -:.-~ 

1
• § 2.• Na primeira secção da séde de termos judiciarias pelo .. 

· juiz municipal,·· preparador ou ·substituto, . conforme a deno- ·- · , . 
minação da respectiva organização judiciaria, co·mo presidénte, · 
pelo primeiro supplimte do. substituto do juiz· federal. e .pelo . 
presidente do Conselho, Camara ou Intendencia Municipal. · . , 

§ 3.• Na primoira secção da séde de municipios.que não. 
· forem termos judiciarias pelo primeiro supplente ·de substituto. 
·do ·jUiz ·federal como presidente, pelo .presidente ·do · Con
selho, Camara ou Intendencia Municipal o por um eleitor no-

.· meado' pelo.' juiz de .direito. da comarca respectiva; . · · 
· ·· § 4." Nas dema'is secç(jes das sédcs·das comarcas, termos · 
ou mun.icipios e nas ~~t~as sccc~es: dqs districtos de. paz, por . 
tres eleitores. do mumcJpiO ou dtstriCto pe paz respectiva, no
meados pela junta da séde da comarca, sendo um. pelo ·juiz de. 
direito desta, um •pelo primeiro supplentc do substituto do 
juiz. federal o um polo presidente diY'Conselho, Cnmnra ou ln .. 

. . ' ' 
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. tendenoia Mtmicipal, . cabendo a presidencia ao que tiver sido 
indicado pelo júiz de direito. . . ·. . . 

. § 5.• A organização das mesas eleitoraes será feita em 
audíencia publica p, es~e fim destinada a qual se realizará 
ás 13 horas, 3P dias antes do designado para a 'eleição. • . 

. § 6.• Si na alludida audiencia não comparecerem os tres 
membros da· junta cada um . dos que . comperecerem ·fará a 

· nomeação que lhe cabe e serão convocados todos para nova 
audiencia, que· se realizàrá a mesma hora. e no mesmo local, 

··. 411 horas depois. · ·. 
• . . § 7.• S1 nesta segunda audiencia não comparecerem to-

. dos os .membros· da junta, os que tiverem comparecido ao·· 
· ,:eordarão' na indicação ·oos· meshrios para completar o. numero, 

prevalecendo ·a indicação .do' mais velho, si não hou:ver. 
accôrdo. , · · · .. . · . . 

· ·§ .s.• Ficam revogados os dispositivos . dà legislação vi
. gente• refer!3ntes á indicação de mesarios por eleitores .. _ 

. . Art. 3.• Quando os tabelliães, l:lscrivães vitalicios · e. offi
eiaes do· registro civil na séde de cada município e dos dis
trictos de ·Paz· ou subdivisões judiciarias forem em numero in
ferior ao numero de secções de 500 eleitores, a· junta de co-

. marca, por. maioria e votos,· designará um eleitor para ser
. vir como secretario• da .mesa de. cada secção excedente ao nu-

mero . daquelles serventuarios. · . · . · . . · 
Paragrapho unico. Essa designação será feita na mesma 

audieqcia especial · em que .forem .organizadas as· mesas para 
: a eleição .. , .· . . · · < · · · 

. Art. t• Nos districtos de paz• ou ·subdivisões judiciarias, 
onde houver agencias do >Correio, excepto na capital dos Es
tados e séde dos•municipios, os livros eleitoraes serão. entre
gues. ás. respetivas · mesas, depois de ·reunidas, pessoalmente 
pelos agentes postaes. competentes, sob pena para estes ·de 
perda do emprego e' de responsabilidade criminal. Nos dis
trictos • onde . não haja agencia do Correio . a entrega ·será 
feita 'tambem; ás mesas reunidas, por officiaes do Justiça, 
como actualmente. : · · . 

. . . Art. 5.~ A rubrica do juiz de direito nos livros eleitoraes 
será obrigqtoriamente manuscripta· nas duas primeiras e nas 
duas ultimns.t'olhas, .podendo ser de chancella as demais. 

. " · Art. 6~? Si .reunidn.'·a mesa, verificar esta que o livro de 
-actas· não. tem' a rubrica . do. juiz. de direito, será pelo secre

.·. · tario lavrado em seguida ao .de abertura do. juiz . federal 
.· · um termo, assignado ·por toda a mesa, e o presidente rubri,. 
. cará.todas .. aspaginas do alludido livro; · ·.. . · 
• · Assim· áuthenticndo o livro, ficará valida a cleioão 'para 

. todos . os ''efteitos · legaes ·inclusive a apuração· pela respetiva 
junta, que cbmmunicm•á a falta commettida e assim verificada,·. 

, ao procurador seccional respectivo para que este proceda con-
. tra o juiz de direito. · . · ·: · 

: Art. 7.• .Si até H horas a mesa não se tiver installado, 
não haverá ele i cão. , . · 

. Art. s.• Será tomado· em. ~eparnflo o voto do eleitor que, 
embora não constando da lista do chnmadn apresentar o seu 
titulo e carteira ·do identidade, onde houver; que serão rotí-
dos e enviados á junta apuradora. ·· . . · · 

O voto · cm taes condições .só será apurado. pela junta á 
vista. de certidão do estar. o eleitor a !is tn.do• na secção em que 
;votou.. . . 

' 

.. , 
' . . ,. 
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.Art. 9.~ k mesa não apurará o "rito do e~ln~Íii:làtô; c~jci 
nome estiver riscado'.· ou inutJlizado . na c~dula; ,devendo. po
rém apurar os demais que nao .tenh~m riscaduras ou SeJam 
illegiveis. · ···· : . .···.-. ··· . , .. 

A'l't. 10. Quando se proceder simultaneamente a mais .de 
uma eleicão; o secretario da mesa . transcreverá sómente: .uma 
deli às no livro . proprio, . ·devendo, porém,· . na transcripção 
que fizer, ;e~pecificar á votac~o :dos•· candidatos· da:; outra.: !!U 
outras· eleiçoes,·e quaesquer .. mçidente-,que se tenham. ;veri-
ficado .. · . - · . · ... · :· · ,·· . · ..... _ ·-,-.,: ... · · .. · . 

Art. H; . Deferida. a petição para sereor tomados ,•os votos 
erii cartorio;. será esta autuada' e' nos propr:jos• auto_s· lavrado·:o ·. 
termo. que ·.os eleitor~s assign~r~o, ··á_ proporcão::que~•-~orem·. ·. 
apresentando os seus tltulos ao· JUiz, .que os -datará e rubr1cará, · ' 
indicando os· seus candidatos~· :· .·<· .··.:•-.· i:.: " : :_),·, :, ... · .. 

· § . 1." .Este ter.irió será . assignado·: pelos: ,fiscaes e .. eleitores • · 
que lqtiizereni e em ultimo !ogar· pelo jú~z. · ~ ·: . . : .. o; . , 

. · .· § 2." O tel'illO .de votacao;·,logo depo1s .de asslgnado,• será .. , ·· 
· · triínscripto no livro 'de notas pelo ~abelliãoi ~que fOr-.desi~ado,· : ' .. 
. o qual dará. da,•:seu resultado boletms ·aos fiscaes e• candidatos, ·· 

-· que passarão recibos. ·. ; . . · .· . •. · .· ,· : : . : . :·-,-;.c :. · ·' .. ·,:, •. , . · 
. " . § 3." Os !lütõs de votacãl! sérã_o, em :o.riginal reme~ tidos, ·no . I ' 

J;lrazo de 24·horas,_pelo corre1o; e sob reg1stro;•ao,pres1denteda_ 
Junta apuradora •. · , · ..... :. . _ ·. ,. · .· .. , .. , .. · , .·. .· ... 

. : . § 4." Quando' se proceder a . inals. de uma:. eleição àé:(mes-" 

. mo tempo, far~se"á um auto original. para cada: uma dellas. . . 
. ·.! · ... ~ .. _1'.' ',•' ·" ·.'. ·. -- . • .. , •.•··•. -~:.·:-• ,: ,.· .. '.-,.:'' '.·~_ .. ' .. ' .• c ·~-'' 

. · :- Art . .f2. Embora. sem o .r.econlleciinento das :firmas dos . · 
ele !tore~ e mesarios, se~á apurada: .a acta· que estiver assign~da· . •' . 
pelos f1scaes: dos cand1qatos · ~. de . _que .. constarem·_l/oletli).S · 
com as firmas. do· .. seu s1gnatar10. reconhecidas·pelo·.secretarlo · ·· 
dn ·mesa~ .. , . :~< ·: · ·· .... \"··-~· ·~ \ ... - :·· · .. ::.-_, ..... ·· < .. '. :·_:~~:=.~-'·· .. -.:-:·.-~· .. :>>-·',..(.' · :· ~-~_: · .:.:~;>.-~'·:>: ::·-· 

· .. Art.13.·No caso de estar.ausentedaséde:da-êomarcaou.-· ... 
ter!Jlo: o respectivo j'!liz ·de direi~o. ou municipal;-. :po,derão~· os .. : 
ele1 tores da secção que n.ão funcc10nou recorrer. ao JUIZ togaâo · . · 
do. termo ou com.arca ,v1sinha, desde que o .façam dentro .do 

' . 

· . prazo de 48 horas ,determinadas em lei.:, ' .-. .', - . : >' > ..: 
·· . · Art. H~ Os. juizes mi.micipàeS dos. ;termos ' aníiàxcis áS. c o• 

marc~s são ~OIJ1peteh~(3(para o preparà;do.~prócêsso ·ii~ àlis• · ,, . 
· tamento ele1toral, cuJo JUlgamento· conhnúa, .a' ,compebr aos · · .,, • · · · 

. juizes de- direito;: . · · . . . . ... . · , ·',-'-:. .. . .>-).: -
· · Art; 15; ·No 'Districto Federa!. serão ·tambem ,designados · 

para. presidir mesas. e!eitoral)s"Os . sub-pretores ·e OS promoto:- · 
res da justiça Militar .... · . · • : ·.: .. · . , . ·· ... : : ·': . : .. · · O.··>: . ·. 

·.··· .... 
I' . , , ~ • • 

'· ,, ., . .___ . 

.. , 
( _' .. ~ 

. ._ ·:' ··_._ • . ..; :, .. '_.~:. ' .. , , ·:, . ·. '· r . ' ..... ,, , . .: .~: -.·- , ·.' , . , , ..... 

· . Art. 16; A ele1cao para. a r.enóvac~o. do têi'OQ :do. Senado 
e paraa Camara dos, Deputados na·LegJslaturade .. i924e·.i926 
terá lagar no dia i 7 de fevereiro. dé 1924~ ;· ' . · ' . , 

· . Art .. 17. IQ município . de .Carpina, _com séde eni Florl!áta 
'dos Leões, creadaa pela lei n; 1·.572; de 16 de maio ul.tiiilo, .no 
· Estado de Pernambuco, perten~etácao .primeiro .. districto elei~ 
toral do mesmo, Estado. .. . . . '.. · . . . 

Art., is. Revogam-'se as ctisposicões en( contra·rio. 
' •. . : ',·, ' •' ., . ·, '•I ... ' ;, ._, ... ' \'' :- '·' .. 

Camara dos Deputados, 6 de novembro 'de 192~ArnoZ(o 
Rodrigues de Azevedo" Presidente . .:_Pedro da. Oosta·llllgo, .. i• . 
Secretario. -"-- Asêe1idino Carneiro da O~nha, 2• Secretario; 
int~rino. - A imprimir .. · '· · · · -- · · · · _ .. 
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saí 
N. 370- 1923 · 

· · O projecto· n. f28 A, de 19~3, da Camara dos Dlptitados; 
·mandando. comprehender no aviso n. 606 do Ministerio da. 
. Marinha,: de.: 1921, officiacs da Armada, postos provisoria-

. · . mente em , reserva, ao reverterem ao serviço. activo da Ma-
1· .. rinha de Guerra,. foi presente a esta Commissão para dar .o 

. seu: parecer. . . ' . · · · . . · · . 
,,,· . : . · Est'lidartdci devidament,e o caso, es~a "Qommissão nota 

· diversidade .extrao'rdinaria no :modo de agir por parte do Po-
. d~!'· E:t~cutivo, :ta_es as interpr~tações a que se prestam. os . · 

dispositivos. de: leis: e regulamentos que regem .a mataria. 
· .... ·., A .C amara dos Deputados · pronunciou;.;se: ·favoravelmente 
~o projec~ .e ~o mesino modo o Mi:nistyo_ da. Marinha actual, 
velho ·marmhei_ro CO!Jl um lon!?o hrocmiO profissional, que, 

· consultado ... pensa seria um serviço prestado á. bôa ordem ad:. 
'Iilinist_ra~iva da' ,marinha de guerra a c~Ii.versão do projecto' 

. . em.Jei; -.·. ·. ,· . · .· · · .. · .. ·· . . · . . .. · 
·. · .'. ··0-illústre'Deputado Sr.:· Cherlllont,_de. Mirânda; discre:.· 

._.pando d<>S demais membros da Commissão de Marinha e· Guer
·. : · ·.. .. ,:.r.a: da:'Qarr.nra, offer~ce~ ul!l. sub_stitutivo que não logroU ap~ 

· - . provaçao.; Da propria JUStificaçuo, longa, detal'hada. e :hiato, 

. '~. 

•' -·. rica do· assum'ptó e _das provi~encia.s ,contidas ·no substit.utiy'o, 
: sente-se a :_confusão nas providenCias. que ·regulam e'ste ser-

"'• .. · 

viço .naval. · . . . . .. . . .. · . . .. : : .. · .. · .... · · · · ' 
.: . Diz ·à .justificaÇão, pag. 2: «E' este e nenhum oútro o 
regim.en estabelecido pela legislação em pleno :vigor sobre 
a. ma teria . . Na pratica, .porém,. estabeleceu-se,. ,no assi:impto, 

•I'' 

uma::: verdadeira . balburdia, consequente · da expedição dos 
. actos .do.Executivo ... ,.)_ . . • .·. _•. ·. · . ·. . _ -.. , .. · ..... _ 
' .. :. · .. :.E' incontestava!· a .vantagem do estagio .. dos officiaes·. da 
' . '.Armada .em: navios' mercantes, quer de pequimci .quer de .longo o 

' · .. cUrso; nós Jogares de .commandant.es e 'immediatos; -!Em'nosso . ;.y · ·· 
• · paiz;. principalmente, .em que os officiaes ·dos·.diyersos qua-
.. dros· ·.excedem 'ás necessidades do serviço .. actual . da Armada. 

·· . · · . ·. · · as cvàntagens .sobem ·de ponto. Bâsta · ver· .. que.· sendO. 1>' ,Lloyd 
· . . . · uma frota mercante de propriedade dó Estado,. quasi que em . 

absoluto, :o tirocínio dos officiaes. da Armada, .. niio só nos 
postos-·de commando e iinri:uidia!o .como IÍOS'.Oilti'os postos 

. ' 
' o 

' . > devia, iorriar-se cousa :·obrigatoria, a,. cri terio do Governo •. : · ... 
., . · · • .· Ne.st'as condições, a :commissão de ::Marinha e Guerra en~ · · 

·tende. q!le o projecto deve ser approvado. · 
· ·· ., · · ' -·Sala das sesSões,· 29 dé·novembrÓ de Hi2s: ~ A< Indio. 

•• ,. • do .Brazil; Presidente. -'- Benjam.in Ba1'1'oso, -Relator. .;__ C ar- . · ·· 
· ·· ' los. Cavalcanti. ·- Pe1•eira .Lobo. - Laura Sodré, . · 

' ., ' .. . 
···.' 

. PROPOSIÇ,Ão' DA clAMARA DOS DEPUTADOS N_. 122, DE 1923,' A QUE 
'.. , .• . . · . SE REFERE O PARECER SUPRA , 

' ' . . . 
O Congresso Nacional resolve: 
ArL ·.·i.' Os off.icines. da Armada, que est.ejam nà res.ervO, 

óm conimando ou immediatico de navios mercantes, ou os · 
que na mesma situaçiio tenham estado,· posteriormente a 11 

, de fevereiro de 1921, seriip considerados, para todos os of· 
feitos, como comprehondidos no caso do avi~o n. 606, do Mi· 

,, ,,, 
. ' 
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nislro da .Marinha, dessa data, .durante todo ó tempo em que 
exerceram aquellas funcções. · / .. 

Art. 2. • Revogam~se as disposições em contrb.rto. 
Gamara dos Deputados, 14 de novembro de 1923. :......, AI'". 

nol{o Azevedo, Presidente. - Pedro da Costa Rego, 1• ·Se
cretario. - Gentil 7'avares,_2. Secretario, ·interino . .:..- ·A.· 
imprimir. · . · · . . 

O Sr. Presidente - Está terminada a leitura do. expà..: 
di ente, tem o palavra o Sr. ·· Adolpho · Gordo, prévili.mente .. 

· inscripto. · .· ·· . . - · . . .· ·• · · 
; . ' ' ~ ' . ' . ~. I ' ' . ' •' '-

. ·O Sr ... Adolpho Gordo -. Quando ha dias V.' Ex. an. 
nunciou, . Sr. Pr:esidçnto, a votação do projecto do. Codigo 

· . - Commercml, .o rllustre. Senador pelo Maranhão, cujo .nome 
peço . licença para declinar, o Sr .. Cunha ·Machado, requereü 
que fosse constrltada a Casa sobre si ·consentia em .que a vo-
1ação.fosse feita por titulos .. V .. Ex. fundado em uma dis-:-:··. 

- ·" .. posição regimental, não acceitou este requerimQnto, e a. vo-
tação tem-sido feit;1 por'artigos. ·: · · · 

,, '. 

Eu não estava· então presente. · .· i . . . ·, · ·. 
E ,lwn!em; no momento em que foi annunciada a conti-.. -: .. 

nuação da votação, eu estava lambem ·fóra :do·. recinto. Mas 
tinha. u·~a ~aga· _idéa de que em 1915, ·o. Sena.do approvou 
uma md10açao feita por mim e- outros, no sentrdo de poder 
a votação do projecto ser feita at.é em ·globo. 

·E verifiquei que effeetivamente foi apresentada .ao· Se- .. · 
nado, a seguinte indicação: , ... · · •' · 

. «<ndicamos que seja substituída a disposição s•· das dis- .. 
posições rcgimentaes c relativa á discussão e votação do. p~o
jécto do ~codigo ·comir,·ercial, pela seguinte: a requerimento 
de qualquer Senador c voto do Senado, a disctissão e votação 
do projecto e emendas, pedcrão ser feitas· ·em ·globo:.; _,::...,.: . 

. Adotpho · Gordo. - João Lu i:: Ã~ves. · - Arthur Lemos.:. ; · · . 
· JMa· indicação foi subme!tida ao v.oto do . Senado e foi 
approvada cm· sua" sessão de 13"de julho de 1915. ·Com o mais · 

.·:;,· ... prof.undo respeito, invoco á attenção de ly, ·Ex., para• essa · 
·deliberação, ·não só·· po11que tem · de' se continuar· ·a votaçãS . 
. do projecto do Codigo, requererei ·que os artigos que· não fo-. 

_.·: 

.-

I'am a:inda. votado~, o· ~ej~m em gl~b~, 'em seg·ünda diSCl;ISSão, 
...... como porque a Comm1ssao de Pohc1a, t.em de · pronunc1ar-so 

. sobre uma emenda de um i!lus!re representante ·-do Distri~ 
cto Federal relaLiva á votação ão mesmo .prójecto, apreBen- · 
tada á indicação qno propõe modificações. do Regimento in-

... ,.,.- terno do Se)lado. · (~l'nito bem,,) :. · · . 

'i,· I 

·O Sr. Presidente :...:. ·Em resposta. ao i!lustre Senadm·- por 
S. Paulo, devo declarar-lho que a deliberação dli .Mesa se 

. . .. originou da disposição regimental, a. respêit,o, . e foi adopta
da depois de ouvido o Secretario· da Mesa., que declarou não 
haver sobre o assumpto nenhunla]~esol_uçiio especial. : 

Deanl.c, porém,· do documento exhrbrdo pelo nobre Se
nador por S. Pauto, a Mesa procederá á votação do projecto 

· . · do Codige Commerciat, pm• capítulos. · · . · 
. , . Era o que LinÍ1a a informar ao Senado., . 

I . , 

1: _, ConLinúa a hom do expediente. (Pausa.) 

.. 

.\ 

- ,;. 
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Si nenhum Senaclm.· quer mais usar· da palawa, pas>a-se 
á orden·; do dia. 

OHIJEJ\I DO ll!A 

Sú 'estão presou t.es 25. S!'s. Scnadn!'es,. Não havendo nu
mero pam as vola~ócs, passa-se t't mttl•~J·ia l'rn discus~ão. 

· OilÇAME:>TO D.\ AGniC:Uf.'J'UHA PAJ\A Hl2~ 

2' discus:;ão cta prnpn:;icão da Cam;:u;a . dos D~[JLJLados 
n. 1 Hl, de Hl23, fJXUIHlu a clcspcza elo Minisler·io tia Agricul
tura .. Industria c CornnHJJ'cio, para n cxcr·cicin rio Hl2.\. 

· .·São lidas, apoiadas .c post.as em discussão, as seguin~c,; 

' 
EMI~NMS 

O Sr. Paulo de Frontin·- Peço a palana. 

O Sr. Presidente - Tem a pallt\1rà o nobre Senador. 

o Sr. ··Paulo de Frontin,. (•) -'- s.:·. l'i'CSidcnle, o illusl.rn 
x·elalor do ur~.unwnlo ria Ag·ricul!.um crn :;cu par·ucer, prece
dido do eonsclho de ser. submei.Lido a propo~ir;ão ela Canú.tm 
a debate no rrlrmario, rr.salvando-sc o dil'r.iLo de arwcsnnlar a;; 
<!memlas que Julg-ar ncccssal'ias quando tiver dr! se manil'e:i!.!ll' 
sobre as que 'foram, of-i'crocidas pelos Sr·s. SenadoJ'e~. L:1:ve 

· oppo1ümidar:lc · de fazer• val'ia~ considerações proliminarr.~. 
ni!.(llllllÍS das quaes muito intcre~sanle~. niio stí ~obl'e os ra

-ct.Ói'CS mm·aes·que afl'rw.tam o credil.n. publico. corno tamnom 
sobre a nccessidacle de serem rceolhiclos os 400 mil cnnlos ria. 
CarLcim rle llorlesconlus, reduzindo-se deste modo a nm~sa dn 
nos$o papel,.. moeda. , · 
· · Essa questão .iú foi assumpl.o .de r.x:unc quando se tr3L011' 

do orr;amenlo elo lllini;<i.rlJ'io ria Fazcnrl:L; :\s que são aLtin<:rJ
tcs no l'vliníslcrio ria ,\gJ•icultlJl·a estão !>em clel'inidas po:• 

. S. Ex·, QJJando diz ''qrw o Brasil ú nm ~t·aJHlc produclor r) n 
Hltl .producr;.ão tende augmcnl:n ruela· \'r•r. niais pelo nsi'OT'GO 
da sna ponn lnr:ãn e pr.•l.as n'l!ces~irlacles rln consumo mundial"; 
. Dopnis disso. faz poncloJ•açGc;; perl'eilamcnl.e jusla~ a 

J•cspeil.o da cm1vrmicncia do .se Ler TII'Odnei.ns· r.le IJoa qnultdnrlo 
e não se al.lendcr• apenas :í quanlidnclc 111 orJuzida. boa qiwll
dadc, qne pr.t·mittirá anfcJ•ir 11111 prc1;.o lllnis r.levarln, di) rnori•)· 
que,. cm menor quant.idncle. púdcl'lí pro(lLJZiJ" sommn mais ele
vada no valor da nossa exportação. · · · 

~1\llver. S. Ex .. Livossc exaggorado unJ pouco cm I'Cla(;ão 
;I. mlÍ qmtlidarlc do prorlucto, snlienlanrlo •u abuso qnc se veri
fica na pralica, em relação 1í cxporlacüo da bm'racha o rno:;
t.mndo que houYe manifesta má f''· mwnrcnt.anr.lo-sn o fl':!SO · 
com objectos. Ines r.omn chaves;.·anzúos; rlnln·ndiç:ts. l'!.c. 

O ia<"Lo ,, J'l~al, mn>' Ill!rn todos q11c vãn lm• o lrabai!Jo ;'IJ 
~. Ex., não ;;t'l nn imp1•cnsa como nos .-tn.:aes (lo Scnadl', C'.tn-

(') :'\iin J'oi rPvb;lo pelo orador. 
S. - Vol. VIII 53 

.. 

•l,. 

/ ', 
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siderarão que o .facto' é anormàl, verdadeiramente exccpcio-
. na!. · ·· · , 1, 

. Dahi, portanto, o inconveniente que póde advir de que~ 
J'er-so generalizar. esse facto, considerando;·· na sua' Jll!llll!'lil, 
os productos nacionaes exportavels como de má qualidade . 

. Creio que S, Ex. não leve essa mtencão; porque na ~-:c
neralidade os nossos produclos são ·bem colados. E' certo, que 

· pelo seu preparo alguns de!les não teem nos mercados. n.lun
diaes a mesma ácceitação que outros. vindos. de origens di-
versas.. . · · . . 

Isso, · porém não depende propriamente da vontade· . !ln 
produétor, porque este não dispõe ainda dos conhecimento~; 
techni·cos necessarios, nem de installações _ mechamcas qUI! . 
pcrm!Ltam chegar a bom resultado. · . . ·, · ·. -.. · 

_ N:ão ha muitos !l~nos o nos_ so ·algodão- era m.!,ll. en~ardMu;_ · . 
nao tmhamos machm1smos de. enfardamento; nao tmhamrJo 
prensa para comprimil-o .-convenientemente .. O producto (•ra . · 
coll_ocado. dentro do tecido . !lU~ o' envolvia, ' deler'!'ina~do, I 

multas vezes, esse mal aconaiCIOnalnenle, acc1dentes. . . 
Houve mesmo reclamações de estradas de ferro.;. contra· 

este mal acondicionamento, que determinou incendios, não sú 
na mercadoria transportada, como no material rodante _que a· 
transportava; · . . · - ·.· · . · . · .. . · . 

Sob. este ponto de vista, portanto, a responsabilidade nfLO·· 
.é exclusivamente· do producto:r ··~E' necessãr.io. que . elles adJ- · _ 
ptem mechanismos mais modernos e praticos .. afim . de ~on- · · 
se!l'uirem ·que os seus productos · exportaveis altinjam ú ·per
feu;ão. . · .. . . . ·.. . . · .... _ • ·• 

·._ Siio ·estas pequenas considerações ·que julguei fazór •1tlJ . 
relação as ·considerações expandidas no brilhante parecer <lo 
illuslre Relator do· Orçamento da Agricultura~- . . . 

. 11a_ss_arei agora .a examinar. a proposta do Or9amento c a 
· propos1çao da Gamara;- apresentando, . em seguida, algumas 
. emendas que considero necessarias ~ · Chamarei . primeiramente · 
a attenção do illuslre Relator .. para os pontos que .não .apr·c- . 
sentarei emendas, mas que me parecem dignos de atten;::io; 
mórmenle quando se·_ procura· o e~uilibrio . orçamonlat•io. · · · 
Verifiquei uma serie de' verbas do Mmisterio ga ·Agricultur·a,_ . 
como: por exemplo, a.-de.'transporte de pessoal, .. transporto :Jic. 

· material e transportá qe animaes; verbas 1vultuosas; ·mas·. ,;~m 
·discriminação da parle .das. estradas de .ferro· da União Jl. da 
parle das estradas de .ferro i.partl'éulares. . . .. · · : . · ·, 

. Como V. Ex·.:··sabe,, Sr. Presidente, _os , transportes. na~ 
_estradas de .ferro da· .União não determinam· despezas ·além. rlus 

. orcamentar1as: A estrada faz um ·computo dessas rendas, cem-· 
siderando como rondas para· sel'Vicos publicas diversas •Jus 
arrecadadas em moeda •. ·. · · · · · . . . . · 

Ora, havia. convenienoia~ pará se eliminar . todas . os,ms 
verbas de servicos iildustriaes do Estado, que se tivesse· feito 
a noecssaria discriminação dessas· verbas de transporte. Si 
si· tratasse .de pequenas. verbas como as do Minisler1o do l!l
torior, ·ainda bem; mas ·trata-se .de verbas ·de centenas de 

· contos d~ réis para as quaes á"necessario discriminacão, afim . 
· de se cv11.ar que pesem nos Orcumeritos ordinarios .. da . lJos
pezn, verbas quo por sua natureza deveriam figurar no .Ot•ca··-
menf.o da nocelta. . · .. ' 

E' preferível eliminar, qner em uin, quer em outro, lJor
que desta forma poder-se-ha, chegar ao equilíbrio orçam(m-

• 
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~ario tão _desejado. Ao lado desta verba ha tambem uma outra 
á. qual nuo _apresento, mas para a qual chamo a attencão do 

·Senado. . . . .· . 
·· . Esta consignação figura !llll diversas Y'e·rhas e representa 
sempre uma· sombra elevada.. . · , · 

· O titulo, em que é :1prosentruda a pr.oposta, ainda é Hc
guido por dilu·ia.;, ajudas de custo, grat.il'icações e substitui-
ç(ics rtJgulamentares. · . . · 
. ·. V.cjo, al&m disto; graLifica9ões eJOtraordinarias para ser

VJ~os fóra das horas do e;o;:psdwllte. Ha t.oda a . convemencia · 
em que essas g'rllJti.ficaçõcs · cx;traol1dinar.ias acabem por des- · 
apparcccr. Bm estradas: de ferro, si formos a considerar os 
serviços. fót·~ ·.das hora:; do cxpecliente, no escrLptorio, como 
exlraondalartos, Leremos despezas fabulo.sas. Os agentes · o~ 

· · conferentes, llS teJ;egrruphistas, os co.nductores d.e trem e t'odos 
aquelles q,ue trnha-l'hi1m nos ~ervil,lOS do movimento não toem 
horas .de eXipqdi·enLe,. mas horas de serviço determina:das por 

·uma eseruLa fei-ta pela rudmini$tração e estabelecendo as con-
dições em que ta·es serviços devem realizar-se.. . 

Tratando-se de serv.iços de drdem agdcola e indus.trial, 
ll.ãu StJ . tra·tando de trabalhos de secretaria noto uma verba 
elevada no que conec1;ne ú inspecção do f.l)mento agricola no• 
aprendizados, pall'ona.Lo's, ele. Assim, a v.e,,ba quinta, figura 
com a consignação 33, na importancia ·de 250 contos, e· a 34, 
com _a, do 50. contos,, em um total de 300 contl)s. · 
. __ Tonmilldo out1:-o exemplo, o relativo á .v.erba 3,- qutl diz 

. reS'J)oito ao serviço: do povoament.o, eu eMontro, sob os nu-
.. · meroB· 7tl~ 71" e .72, tü4 contos. O mesmo se repete· em outras 

verbas. Não. cll!nçarei a a.ttenção do Senado detalh-ando as ver
, ba,s,. ·mas solicito a attenção .diO illustve · Rellllto.r ·para o as

'- .. sump1o,. porque me parece que um estudo convenientemento 
feitG poderá· detel'lrlina.r. uma reducção de despeza, qúe poderá· 

·. ser ,obtida com facilidrude. 
, .. Citarei ainda ·o que se dá na. verba 14•, sobre servioos ex-

traord i nados l'órâ das horas do exped~ente ·e gl'llltifü:ações dr.·~
:funcçãti a que se referem certas ol:!servações do regulamento: 

r' ·75 :60~$000. ' . . . . . . . ; . ' ' . . . . .. 
. . S!!O .parcellas elevacl·as, que _podern~m ser .reduzidas efli-. 
cwntomcnte, se estudarmos tlevJdrumente o assumpto e esta
bHiecex·mos as. condições. do .trabalho nestas ·repartições. ~es" 
tas qnas qucs·tõos. como disse, nãO apresento .. emendas. Detxo-

·- as au cri te rio ·io mustre Re·lator e da Commissão de Finanças, 
·que· prctendein i·eduzir ao mínimo o orçamento da desp~za .. 
· ·· •PassaTei, .agora, a justificar as emendas que Jormufe1. A 

. Ilrfmeira emenda segue a orientação. que .tenho tl.'aQa<!O nos· 
or(lamentos .ant~viores. Eu .desejo ~upprimir d~ orç_amento. d~ 
despeza ord1nar1a. tudo . .que é relat1vo aos s.erv1ços mdustr1ae" 
do Estado. No Ministerio da Agricultura esta despeza é de 
355:000$000. E' uma som.ina importante a eli:minar. A minha 
eiuend:a diz:. ~Sutpprima.:.se nas sub~canstgnações relativas a 
serviços industrines do Estado a. importancia corres,~>ondente , ve· 355 :000$000». . . ·.• . . .. . 

Para fa-cilitar o tt•i1balho· do illustre Relator, as verbas 
são enumeradas, na emenda, o que não fiz em rel~ção ao. Mi
.nistcrio do. Interior, . ;por f!l:lta de t,empo. Mas :fomecerc1 no 
):ta!utor os dados, conforme pi\ome!Jt1. · 

. ' i 
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A segnnda r~mcnda 1\ J'Ola~iva ao pessoal a érmLJ:actal', !'iiío 
tliseuto a sua incunvoniencia. E' unut qutJ:>~ão dclica•cla, omlc 
as upiniiit:s pnclt.'lll vat•iat·. Eu me~Jnn não tenho·,' cm···obsolüto; · 
n Ofli.nião que ve1·il'kD existir n·a dirce~'üo ,do .i\IinisLet•io da· 
Ag·t·iculLura, rnas ,;fí.o conl.radus ft>itos. ; . · 

Pare~e-mc que IHWO:l conlrados. 1[1ter rmla rsrH:cial ~i
Lt.hl~'ão· financeira d.o vaiz, quer· pela convcnicncia de não' au~ 
g•mcnl.ar despcza~. não derem ser fcHos, c. POL'tauLiJ, devemo;;· 
111'Mlll'at' t•l i minar tD:d:t~ as snb-consig·nações, qu c l.ra Lem não 
do {]Uc está. J'eiLo, mas do que se deve faze~.. ' . . . 

·. Essas snb-cnnsig·naçürs rcl'crnin-s'c às verbas: 2'. n. 2; 
él", n. ü3: (j\ n. 13: 'i", ns. 'tOe 50; lJ"~n. 31; 1..1", n.12·1; 16", 
n. lii.. e 20, n. :18. qtw. importam nm !i!Hl :8i5$4·S.J.. E', pot~t::mtu, 
l.ambem umn som ma bastante .aYullada para a .qual parece-me 

.qiw lia todn a convcniL•ncia do manl.r.r:·essa ol'icnLaí'ão rle ·<~qui-
.Iibrio. · · 

.\. terceira rmenda refct·c-se.tísti:ilvas insLaÍ·i.açõcs. A ÍHissa 
adual si!unçiío e:dgB que não ~c perL_urbr!m .o~ sm·.vit,,os pu
ltlico~ crt•ados,. ma:; l.anlo quanto posstvel· devi) se suppl'imit· 
as !IOYas .inst.allaçõcs, · pt·inc;ipnlmenl.t) durante o período. do·. 
d0us annos; mn qne se .podct•:í chcr;nl' .ao L•quilibrió orça;mcn-' 
Lario dcilej'ado. 

Q;·a, crear novas in.~l.all:lí"}c;;· na [JI'P.SP.111LC. siLiihç,iío nãn 
nw p~H·e,cr eonwnienl.e. Stl•fiz uma cxcerr;ão: a do il!lgodão do 
Seníd(,, po~quanl.o essa nriva. instaHação póde ii1direcLamcnte 
ec•ncoi·t·r:r· parn o dr.senvnlv·i.m~nto acli\'o e· crescente" da pro- . 
cltJt:~;~ãc; do. alg·ndão, mclhor·ando-a. · · .. ( :. -

O SR .• ToÃo h't"Il.A ~ MUi lo: obrigitclo,. e_m ;~omc do Serid!l. 
. O· Sn. PAUJ.O OE FnoNTI:'Í -'- V .. Ex .. sabe qtH~ o iüg·odão elo.·. 
Seri'lló é o mrüs a·Jrun:a:dn. c que as .s1rnil semcnÜ\S fomm te~· 
vrrdas. pal'a n Egy,p[n, ~endn, put·tanlo. o al.g·odãn ·rio' Eg·yplo ot·i~ .• · 
gin.urio · do ~;:rid!'t. Sol.t esLn p01úLo rfc. viMa. não ,po~ilc. dl,ixat' 
rle I"eeüll,lll'cér qllc ha uma co'nwnicncia toda especial nessa 

· nova instaHar.ão. · . . · : · · · ·· 
... '. O illnstré l'vl.inislro da Agricúl!ma, qne lftrt. bem se teri1 .de
dicado :í. pasl.a pa1•a a qual foi tão digm.menl.c esco.l'hido, como 
the r·ioht rnan 'in the r·ioht place, dr.ve set• awdt.imdo pelo Ccm
gre~so. quando- se ft'rut.a de novas in~l.allaçües como estas, .em 
que .não· ha, absolutam'r.ntn. in.coiweni·encia. ao contt•ario, ha-
vcrt\ preJuízo, si· foron~ adiadas .. · · · . . .. . · 

O SR: AN•roNro~LISSA L V. J~x. 'dit .1iconr,,apa~'a um aparte? . 
0 ·~n. PAULO DE l?HONT!N ~.Pois. não. 
O Stt. AN'l'ONTO ~IMSA ~ O· rulgo.Jão,: qne se donomi.na i:lo · 

Sct•idô, isto é, de úm mun icí·pio do Rio Grando do Norte, .. é o , ,' 
algodão de todo o sertão do Nordcs~e. 

" . . . . ,', 

O Stí. PAur.o DE FnoN-•rtN - Ac·bo- que a·s medidas a se 
adoptarem para 6 dcs[lnvolvimcnt.o· do alg'Odão em todo o Bm

. si.l, ~fio dignas dos máiorcs clog·ios. · · · . 
o Sn. A·N~'ONIO MASSA- Pcrfeilamenl.c. Quiz apebas, com 

o meu aparte, esclarecer que o algodão chamado vu!garmonl.c 
do Scridó, ó o mesmo n!g·odfio do sertão. do Nordeste, que tem 
a mesma ~il~ra •. · · · · 

.... 
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· O Sn. PAulm DE FnONTIN - Como disse, es~a nova instal
lnçüo, na importancia dr. ·!50 contos, é a unica que não sup
primi. 

As outra~ novas iml.a!lações rdr.t•em-sr á~ verbas: 3•,. · 
n. 5;1; G", n . .\; 14', n; 17; Hi", ng, 21 c 29, que importam em 
1. 0~5 :000.$000. l1arecr·~mí~, portanto. uma snmma que pódo, 
pelo seu valm·, ·concorret• ·11tu·a reduzi.r despesas rtesle orca-· · 

· menlo, 
. O areamento. rla Agricultura apresenta o mesmo defoil.o. 

que o ela Vin1,1ão, defeil n já col'I''igido ·pela Camurn, no o,r~a
menlo rla Fazenda, nianLenclo uma verba para Qxerctcws 
findos. Es~it verba, no ·orçamento da Faz·cndn, foj sup.pri
mida, no da Viacão, réduzida e no da Agriculturá, não foi 

. tocada; mas deve set· supprimida. · · · 
. . . ·.O Sa. Jo;~o LYitA - Essit verba figurava no orcamento da 
.. Fazenda, mas o Codigo rle Contu:bilidade exige que clln figure " 
· ng·ora em carla orcnmcnlo. · '.. · · · ....;.... ·. · (.' 

O Sn. P.1ur.:O DE FnDSTIN - Esla parte póde ser; por nós', · . · " 
. modificada si assim o entendermos,. sem nos restringirmos-a 
q:uatquer lei anterior, cjue não possa ser revogada. · 

' No rcgulamenló do 'codigo de Cnnfahilidadc !Ja disposicõcs 
~ . que, na prlftica, te em demonstrado inconveníencias. - . 

i.. .'' .'Ú'l'a, 'fazer figlÍrar ·CSI.a verba como iÍltegi~ante elo Orça:.. 
menta do Minislcl'io da Agricultura para-o anno ele 1924. dcs
l.inamlo-a a cxcrcicios l'inrlos ele 1923 ou anteriores, 'não mo · 

'. pur:ece J'asoavel; e o proprio Codigo rlc Conlahilidade, cm 
,uma. clll suas disposições·, e5t~beleco que as verbas das des

... pesas· empenharias, que não; tenham sido pagas no. proprio 
· exercício, ficam. á disposiÇão' do minislerio, depois da. veri- · 
ficacão, pm·a ·esse pagamento.· .. . . . 

Não h a JJ.eccssidade de. varbas novas nem do aberturas do 
creditas que· já figuraram no orçamento anterior. 

; O Sn. Jo.i.o Ii~RA - Perfóilamente. V. Ex., tem inteira 
razão. E' uma .questão conti·overtida e o Relator do areamento- . 
dá Fazenila p.retendc, quando tiver de· emittü• .parecer sobre as . 

· emendas· apresentados em scs·unda discussão, discutir o caso, . 
. para'·ser ostabelecida uma i•ogra definit.iva com relação aos de-' 

.mais ministerios. De fnct.o, o Codigo de Contabilidade, quanto _ 
a exercicios findos, matirla transformar em deposito as impor
f.ancias nr.cçssarias· para o ,paganmr.nto das contas empenhadas . 
. . . o Sn: .PAUT.O DE FRON'r!N .,...... Vê, poi•tanto, o nobre Senador 

, pelo Estado ·cJo Part\, como vll o Senuclo, que,. a minha emenda 
tem cabimento.' Quando .. tive a honra rle prr.sidíi• a Commissão 
elo Codig·cr ele Cont.abiliclade. . . . . . -

O SR. JoÃo LYnA :__ Com o bl'illlanl.ismo de soJllPl'C. 

~ . O Sn. P,mr.o nE F'noN'rJN - •... da qual l'ez parle o honrado 
nclai.Ol'· elo orçnnH~ntn do Ministcrio ela FtlZCnda, illustre Sena
dOI' pelo Estado rlo Hio' Cit•ando do No!'lr~. que me honra com 
os seus ·aptn•tcs, ficou h em e>lahelccirlo esl.o J'acto. Esla inlcr
pretac.ãa, que conviria sct' dada, ·evitaria ou!.ras inlerprctq,. 
ções i'ultn·ns oq (luvicll)s gtl(l se suscitassem a respeito, · 
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.· O SR. JoÃo- LYRA - E' a primeira vez. qul'vofAimos orca-··~. • . 
mcnf.os depois de sanccionado o Codigo de Contabilidade e con-
vém Interpretar perfeitamente o que elle disp!le. · · 
' o SR. JusTO CHERMONT- E~sa verba :Ci~ra em todos os 
orr;amen:los. , , · · · ' ·· . . ·.. . · .· . 
. tO .SR. PAULO DE FaoNTJN ~ Foi o que o Co'digo de Conta-
h i! idade estabeleceu e é muito·.logico qu!lc nos mantenhamos 
.r-.om :el!e, dentro dessa disposição, que . é }Jerfeitamente con-. 
v.enJenJe .. Para que verbas de exercícios find(ls?. Ou Dão ba 
veplJa, .e é caso de solicitação de credito extraordinario; ou Já ·· 
ha v.eJ'I:Ja. empenhada, e, neste. caso, fica em deposito para os . 
l'cspecHvos pagamentos. · 

! -' . ·. ' 

. '· E' a f6rma. que se. apres~nta· cómo ·mais regulàr· e utll . 
par .a quem tenha a infelicidade . tle possuir contas a serem : 

·.·. ~· processadas por exercícios findos. . · ... 
.;.;, : . b SR. Jusro .C:a:ERMoNT --:- E' a marieira....de demorar o pa.,. 

'·' 

· gainento dessas contas. . ·. · · ..., .. · • . . ·· · · · : 
. . . 0 SR. PAULO DE FRONTJ~ .. __:: lemenda propõe a ~B~PPretl• 

. . 'siio· da verba 32•, relativa n:· exercícios findos, no .valor de 
500 contos.. · · · · ·· . ·., · · · · 

A uitima emenda, seguindo a orientação q~e tenho tido 1 

no.s. out,ros o~çamentos, .é no sentido d~ passar. para verba. e;;-. 
pecJai;'eomo ,Já Donstava da proposta do Governo, o accresc1mo, . 
o augmento provisorio, ·geralmente chamado· de '\l!abella Lyra.,, . 

' estabelecida ·pela lei .de deªpesa de 6 de janeiro· do corrente 
_ anno. , · · · · · · · · 

. o s~. JuSTO {lHJIRMONT ...:.. IncorpÓrândo::a'l- .. · : . . •. _--
' ·'' ' . ''' 

o sá. ··PAuLoDE FRONTIN -:Não (prppriamente incorJ?ó- . 
rar, mas collocar no orçamento respectivo ·a verba necessar1a .. -

, ' ,.. ' ' •. ' ' . ' - - . \ - ' . . - ' . 
O SR. JoÃo LYRA ·- E' restabelecer_ as. dotações corres

pondentes, como _a proposta:' do'-, Governo : a.S' confinba. · · _ · . 
• • • • • • • •• ' .• • ... r ·''· • , ·• 

- . o sn:. PAUUl D)l FRONTJN- Eiactamente; A· inéór'porácld 
é outro problema, a· que sou favoravel; já tenho a honra: de 
subscrever -com· meus illustres collegas da bancada do Distri'" . 
ct.o Federal, uma emenda neste sentido. Não é, pm:ém, o que 

·se ·contém ·na .·emend·a que- agora ·apresento a este. oroamento •. 
· -- . Néstas ciondicões, proponho para o uaugmento pro~isorio 

rlos vencimentos, mensalidades, diarias 'e ,iornaes de que trata 
a lei da despeza:.de 6 rle janeiro de 1928", a inclusão .da verba 
do 5.828:196$491,- que_ corresponde á verba do. Minist.erio· da 
corrente, emendas _ao orçamento do· Interior_ ,em 2'- discussão 
Agricultura, consignada no decreto· de 7 de novembro, quando 
o Governo actual abriu o credito de 75 niil contos; ,iá.regi~t.rndo 
pelo Tribunal de Contas. · · · 

· · São essas as em·endas que tenho a honra de submàtJ.er á 
considerac~o do Senado; pedindo para ellas, como pnra as pon-' 
dernoões que· tive opportunidade de fazer, a· esclarecida at.tcn..: 
cão do lllust.re Relator do orçamento da Agricultura. . 

Era o que eu tinha a dizer. (Muito bem; muito bem.)-~-

. '.,·_.' 
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Veem á Mesa, são lidas, apoiadas e entrar~ con,juncf.ameltLo 
em rliscussii:o com a proposição, as seguintes . ·· .• 

~ • • , • F 

... 
EMENDAS 

( N .. :1 

. · , ·Supprimarn~se a~ sub"consign:aÇões _t•elatfvas. a SCI'I'iros 
incltr~ll'·iaes do Bstado: V'erha 1", ns. 6, 7 e 8; 3', ns. 70. 71, 's:J, 
8·1, Ri, 88, !l2 ri 93; 4', ns. 4, 27 e 28; 5', ns. 20 e 21; 6', its. 7, 
17 o 22: 7"., ns. 6, 37, 38, .43, H, 4!l e 50; s•, n. to; 10', n,;, s. 
17 o·20; Jl', ns; 5, 18 o 19; 112', ns. 22 e 23; 13', ns. 4, 7, ,iil 
e 15; ,f.i•, n, 3; tG', ns. 3, .88, 89, 95, 101 ·e H 1; 17•; n. 24 ;. 
18", n. 1·5; 20',nR . .\'e 16; 21', n~ H; 24', n. 24; 25', 11~. 6, 

· 23 e 24: .26', ns. 8 c 18; 27',,ns. 15 c 1•6; 28', n. iO; 29', ns. 5 
e ;.7' ao·. n ... [.3, na importune ia de 35•5 :000$000. . 

N. 2 

·Snp.primnm-s~ a~ snb-cf}n~.ignnçõe~ de~Linaldns a pci~oàl 
a· cont.J•actar: V erbn 2', n; II; 3', n. 63: 6', n. 26 : .. 7', n~. lt9 
e 50; 11', n. 31 ;··H·, n. :tr24: 16'. n. 67; 20', n. 18, no valor de 
59!1 :875$484 ;-

: ..... N. 3 

. Supprimam,-se :is verbas para novas instaUações': Verba 3', 
«Material,, n. 51; 6', n. 4: 14', n. 17; 16', ns. 21 e 29, na im
por~an.ci!l de 1.03ii: 0'00$000. 

N. 4 

.Supprim•a-se a verba 32', «Excr<Jicios findos,, 500 :000$00D., 

Acáosc~nte-se 
N •. 5 

· Vo~ba · «Ang~menf.o p.rovisorío .do~ 'V'CMimonl.o~. men-
sn-!idndcs, · dinria~ Íl ,iornaos do que trata n Lei du Dcsper.l\ de 
6 d~ ,inne·iro de 1!123, 5.828:196~491. · 

'· · · Rio de .Tnneiro, 30 rlo novembro de 1 !!·23. - Pa1tlo de 
Frontin, · 

O Sr~ Irineu.Machado- Peço a palavra. 

O Sr. Presidente~ Tom a p~lavra o S~. Irinou Mach'ndo' • 

. O Sr. Irineu Machado (') - Sr. Prcsid~nte, pedi n pn- , · 
lavra para ,ju&Lificar, nos tcumos do Reg>imr..nLn, h emenda que 

. · nprrsentci, ma)lcl-a~clo. in~lu.i_l' vrrha para ~ pn~·nmonto dn grn
t.ific~ç.ão p1•ovrsorm mflf,lf,mdn om o do .JnnrTro de 1923, ua 
import.ancin dr ii.828: I [)6$1 91. 

( •) Não foi revisto pelo orador. . . ' 
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Cc•mo o Senado sabe, a Commis.são ele Finanças decidiu 
hr.ntem. unanimc·mcnlc, incluir as \'crbas para occorrcr a essa 
pagallJ!'!!lto,~•ficnnrlo !'Imputada c nd.iacFa. ·para a 'ecssiLo pas., 
tor.ir;l'" a V~llaçiio ela C:mr.nda manrlnndo incol'pm•ar "nos venci .. 
mmHus essa g1·n t.ifir.n~iio, ;de ucctWdo com os l'umlamr.nLns j:'L · 
poJ' mim n:qwdicfn,; lnng:uncnlc, quando. JlOr· a.ccnsiãn dos· dn
h;ttr:-;, do fil'l,'anwn.lr.J ela Fnwncla" r. outro~; th"i1 a honra de run
dnml'lntar a cmr-nda que Rc ac•ha ~obre a ,mesa ... 

E~'])cro que a Commissão de Fi:n.nm;as, clla mesmo; vcnlHI 
a dt~cidir fay.ornveJmente. sohre a emenda por mil)1· proposta, 
arlopt.ando o aiYiü·c de incm~porn.r essa gratificar;ão· nos vcn-

. · eirn~ntos, .lit•anclo n Junccional+smo das afif.l.icçõcs. ang·m~ias· o.··· 
. ini!crlezas em .que so enco1~tra todos os anno.s. quando se· di.s

éulmn os or{lnmenlos. Espero," p.or ou.[ro Ja.po. qur. o· Senado 
dnrtí o scn yoto a r\ssa medida ,iust.a, o, .llcssa"·orcl,em rle idt)as. 
penso qu<1 o· Senado, aliás, não fará si não cxigun cnncossrw :a11 

•funccionalis:mo; cu ,i :i siluaç:iio ·c condiçi.ies silo ca:da ·'v9z !)1!1 is 
.. prNnto,ntcs, rJr.nnl·c da . bnix:a: cambial e do q.ncarccimc!lto do 
·todas· ·as u~.ilidades, som a mcnm· esperança dr, v.ct· halX,Urcm 
os ~lug'LJeres d~8 casas. o~ preços. clns ·gcnems a1imonUcios, e 

. das oúü·.as ut.ili:rlndos. Aiiás, .faria justi~a, si, nos .termos da. 
lei de 10 de agosto de 1.9·21. - Tahcl<la Lyra .,.-. i11Got•poras~•J 
intogJ•alm!.'.nle a gmt.ifiCaçiio .. prov.isoria nella fixada. . . . ... 

· Si, poré;rn, pcrsisl.indo na l'()duc\ião ins.t.il:uida nu ·Jci flC !l .. 
flc ,jnncirn dr Hl23, o Sm1aclo enl.~.ndcr que. deve manter ns 
7;, •_;;,, ao rnmos qur tnrn.e rlefinit.ivn c li.qnida a s.i·~uarão "do 

. funeeionnlismo. como propoz n ·bancada da. CnJ~if.al e qu.~ ·o· 
prnrJrio Relator elo· orçamento da Fazenda, Sr. Lyra·, deseja que 
se ,faoa. · · 

. ' -
Era o que me cabia dizer. ~Muito bem; rmtito bem.) 

. São lidr.s, apoiadas e .postas em discussão. as seguintes 

EMENDAS 

N. 6 
, Inclua-se. verba na· imporlancia de 5. 82S :i96t·UÍ1, para 

oocol•rer: á despesa com o pagamento, neste ·min!ster!o -(da,: 
Agricultura), da gratificaclio prov.isoria institulda na lei nu- · 
mero 4. 623, ·do 6 de janeiro de 1923, ·em beneficio dos fun-

. ccíonarios, mensnlist.ns, diaristas, jornaliliros e. operarias ·da 
'Qni~o •. , e conlle.cida por• Tabella Lvra. . · ·. 

' 

Sala das sessões, 30 de novembro de 1923. - Irineu Ma•. 
cliado. ·. .·.· · · · 

N. 7 

StÍhslilua-so a verba 22•, · n. 92, pelo seguinte. ao posto · 
de viticullura "Plopincle", em Curityba; 

de novembro 'dP.· 1 Q23. · 
·'-Just.i{icnção 

A. suhsLiluicão cltl quo truta a r.mericl~, tem por fim au
;íliar o dcsenvolvimQnlg çi\1 vi~icl)liura no Estado <;lo :Paran~ 

' ' 
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.. 
com terras o climas apropriados a estn. industria, sem que a 

. agriculLurn tenha prejuizo co~ o retirada. da . subvencão no 
posto ·agronomico rJc ArnucaJ•in, vi~t.o como os fins que esLe 

·. colima . .iii. cst.ãó vanla.iosnmcnfe rcalizarlos pela Escola de 
Agricü\Lm;a do Pm•aná c posl.ó rlc expe1·icncias do trigo em 
Ponta · Gt•ossa no mesmo l~slado. . 

. S~la da~·sessõcs, em 30 dAno~·ernbro de 1923. ~·A({tmso 
Ca11W1'1JO, '-- Carlos Cuválca.ltl:i. - Çene!'oso Ma1•ques . .. 

. . N. 8 

A' proposi~ãô n. U!l, de 1923 (Oroamento da Agricul
:· tura) . 

Accrescr,nCe-se onde çonvier: . · 
Arl. ··Fica o Governo autorizado a consl.ruir uma estra

da de ror!ag-em ~nf.J·c o porto dn Úilayra, no' Alto Panamú, c a 
cidade ele· Fóz rlfl Igunssú, commum ramal ligando directa

. mente o Porto de Guayra á actual est.rada rlc rodagem do. 
C:luaranuava {t fóz do Iguassú no Jogar den:ominfldo "Cala-

··duvas". · · 

· Jusl'i{'icação 

A t•rg·ifio a que e~t.a estrarta vno sePvii• é a limit.ropho 
.crmi n;; Tlenuhlicu;; At·A"entina e do Pnraguay e com o Estado 
. do }latlo:;rosso. ~·-obvio que, sob o ponto de vista de nossa· 
defesa, o!fcrr.cc sér1us vanlagrns, c. asstm tambem sob o ponto • · 
'(le visla cconomico; porque virá desenvolver zona bastante 
rica e que poderá abrigar ·uma grande população nacional, 

. - que. para ali será altrahida, havendo facilidade. de .commu
. nicacões. Actualmente a p'opulação existente na região citada 

é, geralmente, adventícia contractada pelas emprezas herva
teiras. ·Não se fixa ao solo, sendo, o . que não deixa de offe· 
recer um grave .iticonveniente, qunsi toda ·de origem estran-

. 'Selra. · . . · 
. . .· N'ão é tiemais, . portanto,. insistir sobre a adopção desta 
emenda. Precisamos, ·quanto antes, fixar nossa gente nessa 
região que ella desenvolverá e povoará, com ·grande proveito 
para o paiz. · / , 

.Sala rias sessões, em 30 ·de. novembro de 1923 . ...:.. cm•los 
Cavalcanti. Af(onso Carnm·ao. - Generoso <lfm•ques • 

. N, 9 -. . 

Ao orçnmcnt.o éla AgricuÜura .. 
Onrle ·convier: . 
Ar L F,ica o. Goym·~o nut.orizaclo a conceder o premio 

elo dnzml.os cont.M rle ré is (200 :OOO$QOO), a cada uma das 
f.J•cs primeil•ns fn!Jricns rlo aco clncfrico, estabelecidas no 
Brasil dotadas pol'lanlo, .r!(' forno eleclrieo o lnminador, com 
cnp:wiclndc de produ~ir ele oito t1 dez lonelndns r]c· n~o em 
·~-1 boras·, . · 
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1.• No caso de qunlquer. das Lres primeiras f.abricns 
produzir ou elevar a sua pJ•ocluccão cm 24. horas a~1ma. do 
dez tnr ,das, ~el'-llie~ha · concedido, além do- pre_m10 ,e~La
helnciclo .' ,JJ' esl.c art.igo, correspondente á prpd).IC:'CUO ljl.lnima 
rle oito r! maxima de' dez toneludas, o prem1o . pago .. de uma 
sú vez, de 12 conlos por tonelada acima das dez: . · ~ · · 

2.0 Os .favores acima· eslab'elecidos só se tor.n~rao . ef-
. l'ect.ivos ·si'. as installacõcs rcspecl ivas e as condu.)oes. ·eco-. 
nomicas c financeiras das fabricas offerecerem garantias, _a . 
juizo rio• Governo no seu pcl'l'eito e' regulàr funccionamento. 
' 3." O Governo ·poderá abrir os' creditas necessarios ou 

... · . razm• opera·cões do 'credilo . para 'attender aos .Pagamentos dos 
premio~ constant.es do presente artigo~· · · · 

· Justificação '' 

A presente emenda, reproduzindo o disposto no n• 20, 
do 11\l'L 80', ria vigr.n te le'i da despesa (lei. n .. 4, 632, de: 6 rte.:: 
,ianr.iro ,ele, 1923); se destina· a habilitar. o Governo. a ab~ir' 
o·s crcclitoR necessnrios ou a. fazer operaçoes de credito, afim· 

" 
~,.· ' 

,do eff.ectunr- ,o pngnmcnlo· dos premi os a 9ue. se refere, cor-:.: 
• rigindo. a omissão havida no dispositivo ciLada. . ·· -
• , ' - , I ' . ~ 

-Sala dns sessões,· em ·so de novembro de i923; .....:. Mar-
. cilio de. Lacerda. ·· · · 

. N. fiO. 

·Emenda __:_ Agricultura: 
Ficn o governo anl.m;hnrló a ·adquirir a. 000 exemplares. 

· ao i,rab~lbo "A· semente ... o sua iportancia ", . não excedendo o 
volüme ele. 15$000 ·e contenrlo gravuras coloridas·· lithogra

.. pilarias, cm ;um total do 280: paginas, ,grande formato.; · . , _.: 
Sala. rins sessões, ~m 30 ele ~ovemóro;{lc)923. --; Mar~: 

cilia d~ ·~Lacerda..· · . · · - ··. , I ••• 
. ' 

Jnsti(icaçúo:. · · ·• ... 

. • . . I 
O lrnhnlho ncimn ·re·rr.rido· é dn autoria de um .compe

limlr cngnnhrJir·o-agronomo rlo Ministnrio da Agricultura. e 
versa. mnlr.ria .·rio nll.n .imporlnncin, sobl'elurlo nas ncl.unes 
·c i r·cuJ'f!sl,anc;ias. _,Q. livro nm qu.osl.íío vrm aU.rndrir n · premente 

. . neccssulndo; .. · · 
Pelo rlosonvolvimrmln boncíicn· que tem lido nos ulti"' 

mos annos· a ngl'icullurn nó pniz, procurando o ngricull.or da 
nclunlirlaclr.. tirar o maximo pl'ovcil.o rio sou solo e'·da sun 

-·. t•ull,.ura, o .nniOl' ,inlg·nu ncrrlado, pnrlinclo do en~mcindo: Bi!n· 
llff/'l.rm11w·nj'az-sr: r.nw bún sr!mcnln; .r]r~envolvrr, no con,iüncf.<i, · 

·e pnl'fir.ulnrmenll' f'l11 r•Pin(.!ão'no~ Cf'l'r.aM, .o fhnmn ."A'.se- '
menln r>· a sun. impnrl.nncin.", .rnuninrli1 f\m um livro l.orlnR os 

·fnclnl'rs rir· mnxima influrncia ~nlwe n· :semr.nlr! e sr.u des-
r.nvnlvimrnl.n; · · · ·· . · 

. 'I? f]f'(Jl'I'~(:J.mrnln ria cullm·n. ri e cr1'001'8 ..:_ tJ:igo, . ccvacln, 
rrniPJn r• nvern- l.'m. gJ•nnrl~ .. pnrl.n f!evr-se-ullrJbuir no in
suft'icicniP conlrrcimf!ni o. por S'I'filHle parle' do riossos lavra..: 
dores, r.lu impol'lanein rln srmenl.e, hast' fundamental ·cta 

'-

. ' 
·'• 

'·........: 
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'i ~ . ' 
·agrieultura, .c principalmente falia de conhecimento da parle 
binlogica, ela genel.ica da mesma. · ·, . . 

O autor. demonstra a maneira segura de avaliar,·Íl co
n!Jcccl' múa hoa .'~emente, os· caractcrisLicos pura dctermina
f;ão do seu valor, a l'ac.uldado gcrminativa com o· 'methodo 
1;imples, mcional c completo para esse fim. Uma: vez· conhe
cida a: semetüc mo.stra o~ vnt·ios modos de, preparar· as se-

. mentes obtidos. em 'vario~ ensaio~. · · · · 
No:> capitulas "SCI.nearlura .dos cereaes cm geral", são re

.' ferir! os os varios ractore:;, que ctcvcrri ·ser tomados em con.:. 
sirli.Jt'Uf)ão para. o rim almc jado e as imporl.ancias .e exigen
cias dos .mesmos factores·. ' · . ·.. · ' . . 

Em· seguida, vem hastanl11 dPscnvolvida: a parte biologi
ca dos careaes, JlO!' cxccllencia em relação ás suas exigencias 
e condições CS])eciaes de. cada :Cerrai, thema principal do tra-
balho .. · · · -· '· 

Otilrosim, indica os varios. p1·ocessos da conservaÇão das 
. sementes, o aLaque !l. defesa conlt•a os inimigos' c a immu
. niznção das .mesmas,. bem como menciona alguns dados ob

tidos. no pai.~ em relação-ao~ cet·cacs,. mostrando os resulta-
. dos já oht.í.dos sobrw bases ·seguras e as vantagens ·e impor
t.anc.ias do plantio dos cerenes no Brasil, que é destinado com 
as sua;; ,f!xcellcnlcs .I erra~. clima ravoravel, de ser o celeiro 
munrlial par!a grandeza e l'elicictnde do paiz. . · · 

· · , Esse trabalho servil· :i para demonstrar ·a·· imporlancia 
que .. deve ser .af.Lribuida ú semente, como base fundamental 
da fui tira 'Planta; e da qual, em. grande parte, 1depcnde. o re
sultado. rconorrirco da~ colheitas, e conscquenl.emento a evo
lução agri·colu do riaiz ·e o l'tümo economico do mesmo. 

Cilbe no Governo, pot· inlermfl~io do Mini~t:erio da :Agri-. 
cult.m·a rlif!'undir ·os· conhecimentos, eselareciment.os, .estudos 
e. ensaios enconl.!~ados nesse tr·ahalho, Údquil•indo os ·volumes 

. neccssarios plll'a. eslç Jini. . . . '' . . 
A r!islril'iuiçiio rlevor:'t sc1' ·rriln dcsdr o Amazonas até o 

fi i o .'Grande· .do Sul~. ~n) l.odos os. n1unicipios,· por· intcrmcdio 
dos Inl.endenlcs. Mumc1paes, r.m. uma base de 10~15 cxem-

. plnrrs.· por municipió: , · · · · . · · .· '· , 
· · · E;;sn valfo~a. inicial.ivu por parte do Governá, levando 
an lar do agricull.or o conhecimcnln .snhrc. n: trato e n im- · 
pnt'l ancia· da sPmcnlr pal'a u scmr.nrlura, osl:ildarln nns seus 
Ynrin;; n.,JlPIJI os, ;;<'o. podürú. ilrorluzir .effcit·o~_:.·br.neficos . em 
pri'•l ·ria agTicultm•ri nncinnnl ·e. Pl'incipa!niflr,tl~,:.'·a ·ravor dn 
enllm·a riM cr1·eaes. · · . :'. · · 

.N. H ·., .. . ·•r . . 
\ ·.. ''li·,'· ..•. ' ' 

Parle 1' -,;:-. Verbn 13~: - ServiÇo de:.Jnformnr,õrs: Pes-
~nnl .._ i";· sub~consignaçúo: 1 porteiro, ·!.cont:ínuo · Ele-
""m-~n ns \'en11imcn!ns de 3 :000$ para 3 :000$000. · · · 

Parte 2' - Verba 15•. ,Scrvico de Protecção nos Inrlios: 
Pes;,;nnl -;:~ 10",· sub-consigna1;1io: 1 porl.r.iro -.,Elrwom-sc os 
VPncimrntM rlr :l :000$. pnrn 3:000$000. ·, 

Pal'ln :1" - Vrrhn 26". Snt.•vi11n de Scmenl.oirns: Prssonl 
·- 8', suh-consigrinçijo: 1 portcirÔ-continuo - Elnvnm-se os 
wneinwnlns rln 3 :OOO$ pm·n ~ :600$000. · · 

Sala rins scs~õcs, nm :JO rio novembro rle Hl23. ,.....- MUJ•
dUo de Lace1'da. 

r'~ 

. 
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Justificação 

Os pm•l oiros das. reparLiçõres acima, os da' I• .. c 3', .ia 
cxistonl.es, ~·e o da 2', cujo re~t.obolecimento' ·.figur~ no· pro
,kclo, são o~ unico,s, no Ministerio da Agricu!lura, que toem 
os venctnrenl.us rln -3:000$000. Os das . outras repartições . 

. toem· 3 :sOO$• alguns, e • 4 :800$ os demais. A emenda visa 
equiplü'ur ·os vencimentos do~ tres. porteiros aos dos seus . 
collega~- ·do grupo menos favorecido, istô 'é;' do grupo de 
a :600$ c. não .do grupo. do .Q :80~$000. ' -··· 

Tratando-se de funccwnarws .. que exercem funcçõcs 
. 'idl]nticas, e· nesta mesma Capital, ·parçco . de justir.a ·o quo 

' p,ropõe a emenda~ · ·· · ' ·: · .. 
· Sala dns sessões, em 30 do novembro de 'Í923 . ....,. Mar~ 

· c.iliO de .LacfJ·rda. ~ · · - · 

N. 12 
_, 

··Fica. o Governo ,autorizado· apagar, mediaille processo 
do deposito~ ele. ·1922,. a. subvencão . de. 50:000$. devida ao 

. ·curso dtJ -mechunica pral.ica do Lyceü Coelho o Campos, rlo 
Sor•gipe, fazendo· para esse fim· o esl.orno para a sub-consi-· 

· gnação da verba 22) do saldo nccessnrio a complet:ír o mesmo 
· pngamonto e _que: 9everá ser deduzid~ da sub-consigbar.ão VL ' 

J1Ísti{icação · 

Tenao•so verificado engano em uniu das· requisições ao 
pagamcntofnita~ pelo Ministcrio da Agricull.urapela·vcrba 22; 

, que mandou .el'fcctuar o. alludido pagamento peln: sub-consi-· 
gnação V, quando a. despeza devia. correr pela sub~consigna
rJãO VI, o Tribunal de Contas, ao registrar ~·: relacão de res
tos a pagar; apurou não existir saldo na sub-consignacão V 
para satisfazer ás subvencões relacionadas ·peló :relerido m·i-

. nisterio. . .. · . · ·. · 
Tratando-se de um. equivoco que concorreu para oner:ír 

uma sub'-consignacão, mas. existindo saldo nessa mesma .sub
consignacão, desde. que· seja feita a devida_ rectificacão, o .que 
é possível 'com o estorno da importancia 'erradamente classi

. ficada; a subvenção de 50 contos a que. tem direito o Lyceu 
Pro~issional -tlooll!& e Cámpos, em virtude de ·contracto fir:.. . 
mado com' o. Ministerio da Agricultura par•a a installncão do 
um curso.' df) :')}i'eclrànica pratica;· deve ser paga: elo modo por 
que autorizá :n. emenda. - Pc1•eira Lobo. ' . 

. .· ,:, :: :,_.~:/. ' .;· . .. '·" 

.. · ~-- '/.: ~,. . N. 13 . . 
. Verba 22•';;~~Subvanções o auxílios: 
· Estado dà;.·:Bahin: 

'So!J~edadê B~,lli~n~ cÍc Agricult~;ra, p~ra o sérvi'ço • _ . 
· de esLn1.Isi,JCn da prorlucciw ngrwoln . do Es- ~ 

taflo, ttvnliacão de safra nnnual o informncão · :·. 
do preço corriin.to do~ productns e séu. stock . 
nos mercados nacionnes, peta_ imprensa ba-

. hinna, para o cohhecirnenl.o dos procluclorcs, 
·cumprinc~o-tho enviur, ao comcQo ele cada 
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trimestre, ao Serviço de Inf'orrnacões do 
lllinistcrio da AgriculLUI'a, cópia de todos· 
aquollcs dados estatísticos, referentes ao 
trimestre anterior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 :000$000 
Sala das sessões, 

Üt(JO. 
ele novembro· de 1923 .. - Ped!'O 

.Tuslificação 
''. 

Ti·nta-se ·de uma as~ociacão ou,ios sei·vlcos e utílidado 
estão. presos inteira c efficicntemenl.o :i virJa economica da 
Ballin. Tem sido, nté cst.c momento,· e continuará sendo, a 
lin,lla' ·de un.iüo éntrc os .interesses do ·productor o o Governo 
o"-~vicc~ycrsn."·· .. ":. · _ . ·-.· ___ · 

. Fnnclndn' em 1897; grncns nos c:;for~os de. un1' grupo rlo 
propugnadores 'da· agricultura ·na Ballia, e tomado o modelo 

· da . Sociedade Nncionàl de Agl'icuHurn, o primeiro traco qu1J 
lhe caracterizou. a exislcncia fni a reunião dn ·1" Congresso 
Brn~i!ciro do 'Cacáo, que e lia promovera, ri .do qual J'CSultaram 
,nuxilibs. c giu;antias mais ou menos de cfficicncia· par1t a la
VOIH'a.· cacaucira, a mais importante da Bahia c que resume 

, , · a pr.'odtHliJàO do cacúo no Brasil. · · · ' 
. Por n!Limo, confirmando-lhe essas utilidades e esses V:t

liosos ,~erviços á económia publica no Estado, a Sociedade Ba
llianlr dr AgJ•icultura p!'Omnvcu ·e realizou com snbido· cxil.o, 
L' soh .o pntrocinio clQ MínisLeJ•ío ela AgriMIUm•ai·lJI11a ·exposi
eiio de 'pecuarin,· ení ,julho findo, comm.emoranclo o cent.c
nnrio .da Jnrlcpendcncia na Bahia ,'Estes dóus cerl.nmcns com-

. provam-lhe plenamcntn os prcslimn5 e os merecirpentos. -· 
•roda n cxisl.encia ·da sociedade trni sido em velar e .zelar 

os interesses rl;:t'-itll'l'icultm•a hnhiana, fl, ,onde. Ql.TI)t' que se_ fallc 
elas neccssJdndc;: .. do. productor, ·.e lia uln est1í cnm a assJsten-

. · ·. cio providencial, auxiliando-o, instruindo-o, informanclo.,lho· 
turlo e muito conseguindo do Gove>·no para entregar e para 
crder aos lavradm·r.s rlo Eslado. E':a legitima interccssora elo~ 
prorluclores perante os podei·cs, publicos. · · .. 

Installacla convcriicntcmenl.e no cer;tro da· cillade, com cn
. paciclncle e pessoal preciso c bastante pnr1~ o seu ·funccionn
monlo, ele proveito ser:i que, em se lhe reconhecendo os- me
recimentos e as possibilidades de prcstimos no futuro, se llw 
dê o auxilio quo nunca v.edira, nnm. lhe ftka rlado,._depois do ;·1 

2G annos elo- e:dsl.encia devotada li viela cconomic'a rlo Estado. 
· · · Desl.'arl.e,, a· · emonrla. está abso!ul.nmcntc justificada. 
· qumüo mais quando se definem para a Sociedade Bahinna do · 
_o\gricu!Lura ohi•iglições. 'que são de· verdade scrvicos provci-
to,Jos á cs!atistica mwional. . · , 

N. H 

Ao art. · 1~ - Verba H.~ - Se1•viço de ,luclu:~lrl'a. Past01:·il: 

; ' 

•; •.; 

A' 1·ubrica VII, "Estações ele 1\Ionlan;' accrcscentc-so· no 
final, cm séguida as palavras - c Juiz de J•1ôra., em Jtina.l' 
Geraes - e Morr'inho;' em (loyn:~.; o clovQ-so a ·14 o ntHl11!I'O, ·· · 
elo oncarrcgado:i IJ a 8/j :00$ a impnl'Lanci:i. sub-consigJi:lçiio 
GO, elcvnmlo-:::e igualmente n HO :000$ n a 5: "00$, respccl.i--
vnmcnl.e, a;; impol'lnnciaR ·dns . sub-consignacõcs 117 c 13:! 
, (Salm•ios de trat,ado1·es de_ !l!!hn~t~•: c f1'a.balftàclor,~s, 1:. dütr:ias .. 



I '. 

... , .,. 

' ' ~ 

'' 
•'. 

·.~.::,>· • ~ 

' ' 

' . ' ' ' .. 

'i: 
~ .:· ... 

:··.·. 
. ~I 

''··: 

., .. 
' 

.·· 

846 • ANNAES DO SENADO 

e ajudas de cu.lto) da con~ignac;ão "Pessoal", pára o custeio da 
Estac;ão de 1\!onta do Morrinhas, om Goyaz. · · , . . 
. Sala das sessões, 30 de novembro de 1923. -,--' Hc::r~ncne-
gildo de Moraes'. - Olega1•io Pinto . . 

Justificação 

· Só teüdo síclo. creada por acto de 7 do corrente mez; a Es
tac;iio . do Monta' de Mo~r.inhos, .. eni Goyaz. pai•a c,uja".~ristalla- . 
oão está o Governo habchtado pelo n. III da cunsJgnal}ao "Ma
terial", dn verba H', do art. 79, da lei n. 4.1132, do G 'de ja
neiro do col'rtml.e anno · (Lei .da Despeza), o .. projeclo de Ol'
çamenlo em discussão' não consigna o credito' necessario ao 
seu custeio no. anno proximo '-futuro, pelo que se impõe u 
approvacão desta emenda: 

N. 15 

, 'de 1923 .. · (areamentO:: dà 
·' ·(,'' 

- Emenda ao 'Projecto n:. 
'Agi•icul tura) : · 
. ' •' . ' 

1 Augmente-se par·a 400:000$. ·a· .importiuicia da ;~b~con- · 
signaoão 17• ·- (Obra.~ de installação~ consl7:v-cção ·e, outra~ 

. ob1·as novas IJ!!e' ·interessem aà se1·viço); da· corisigna~ão -'
Matm•'ial -.Rubrica- I (Mate1:ial permanente) , da verbà .11!• . 
- Se7•·v·i~:o dcMndu.~tria Pasto1•il -, para a install:>r;ão: da Es
tação· de Morttti• de,'l\!orrinhos, no Estado de Goyaz. _. 

--~ . ,,, . . . . ' ,. . ' 

•,, Sàla das· sess~es, 30 de novembro de f923 >,:_ Hér'rne:.. 
neo·ildo de Miwaes. 7,0lçgario Pinto. ·: 

· lf!-sÚficação · . .. . ·· · · 
.... 

' . •'' .I 
.'• . '-'·' I" " 

Creuda por acto ~c 7 do. çorrente. mez, a Estação de 
Monta ·de Mori·inhos, em Goyaz, o ·Governo, por escassez de 
tempo, não -poderá se utilizar para a sua installacão da iín- · 

'·;,. 
'' 

portancia para este fim concedida pela Rubrica III - (Des;. 
. envolvin1ento da Industloia·' Pastor-il), da verba H'; do art. 79 · 

·"- .-,. '' .. - da·lei n. 4.632,·de6 de janeiro de 1923; -fixa .. a Despesa da 
·· · . ' :!;•- Republica pura o corrente exercício; pelo .. ·que. se torna no-

'~""" cessaria dar!.lhe os 1meios para o fazer' no. pr-oximo futuro '· · > ·excrcicio,. o ·que: faz a· presente emenda: · · 
' •; 

,''-

.. . . ' ~ ' 

;r .. 

' ·;. .. 
·' 

... ·., ' 

·i .-
•, '11 ' 

' . ' : . ' 
•,. ... 

N. 16 
. Onde convier : . . . 

Aos auxilia;e-s. de que tl•ata o art. 9Ó dá lei.· n. 2.92t de 
5 de janeiro· dw 1915, ficam. concedidas as vantagens constnn- · 
tos do art:. 94. da. mesma lei. ·. 

o· art ,' 00 diz : 
Justificação 

·Ar!.. !10. Os nuxilinrcs crenrlos pelo nrl.. 47 clic lei nú~ · 
mero 2. 7.38, de 4 de janeiro de 1923, e que- são agora· supprl-

. mi dos, !'icarüo. cquipal'ados aos ter:~eiros ol'l'iciaes da Secre-

' 
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tariu do Estado . pum os cfJ'oiLos· do apr~voitamonlo no rus
pecLiv(l quadro, por occasião tlu ser ollo reorganizado, do. cun
formidudo com a presente lei, nus vagas que então existirem 
ou que posteriormente se derem... · 
· · O official. pagador da· Direcloriú do tiervivo de Povoa

. monto ficará equiparado aos primeiros ot'fi~iaes da mesma 
Directoria. para o aproveitamento no' respectivo quadro, nas 
condições acima indicadas". 

O urt. 94 diz: ·· 
. . . ".:'~rt. 94. Os funcciouarios eJ'J'ectivos e interinoti deste 
.l\1-i!ÍisLeriu, dispensados em 'virludo desta lo i,· continuarão ad
didos · cum seus vencimentos ás t•epal·Lições ·de .. que luzem 

. parte, até que sejaÜJ aproveitados em cargos de itlouticas ca
tegorias abrindo. o Gove:·no pa1·a pagamento ·tios referidos 

· \·vonoime'ntos os necessarios creditas"_, - · .. ·-
Oo arLlgo 90, acima LranscripLÓ, 'só aproveitou uo official 

pagador da Directoria do Serviço de Povoamento, .tendo -sido 
citados1. uuxiliures ·dispensados, só sendo readmittidos Lres 
. annos dépois por forcu do ar L. 96 da lei n. 3. iit)4, ·de 6 de 
janeü·o de 1918, concebido nos seguintes termos: · . · 
·, ·"Empregados addidos - Verba 20' - Pat;a; pugumtJulo 

~os auxiliares em numero de dez, a· que se re1'eré o artigo 90 
da lei n. 2.92:í; de 5 do janeiro de 1915, que ainda 11ão (01·am 
avr,oveitados coino. determinou a mesma disiw•·ição." . 
..... 

·. . Como o prefprio · a·rtigo .·acima indica, os 'auxiliares de 
.que se !.rala deviam ler sido aproveitados om :1915, como foi 

·· o .official pngnclor do Servieo de Povoamento, sendo pois de ·· 
toda a jusLiça a,,approvução da presente emenda. . • ·. · 

. Rio 27 do iwvernbro·-de 1923. - .iJernardin~ Monteiro .. 
- Benja·niin Barroso. · 

.. ,.' 

N. 17· 

Acct•csconfci~sc, onde conviér: . 
· Pura Estaoãó Experimental de 

tarJo do Pal'á) :__ 100 :0•~1()$000.. · 

' 

Cuoáo, no T,ocantins (Es-

· · · ,, Justificação · · 

l3u~turiin pai'U .fundamento da emonda·ucima as palavras 
JlOI' mim escriptus em documento oi'ficial de data recente. 

· . · "Si lia pr·oduclo po1· assim dizer. natural· ao nosso. ·st!!o 
é o ç:ictío, que ó quasi esponlanoo, vice,iando de· f.nl modo n 
nrvo!'c p!'odJgiosa desse Jl!'eciosoifructo, que um dos nossos 
·melhore~ auf.orcs puLricio~. dndo ao ostudG das sciencins. eco
. nomicns, alinhava n explo!'ação ,do cncnuciro na lisla das in-
. dusl.rias extractivas. · · ·. · 

H a longos annos escrevia o SI'. F. Penna csLns verdades: 
":ralvez não haja Provinoia alguma. no Imperlo 0!,1de a terra 

I 
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J•etribuu mais generosamente a quem beneficia do que no 
Pará, e aqui nenhum genero de cultura· offerecc· no layrador 
tanta garantia de nroprieclade como· o cacúo, principal base. 
da riqueza publica ela Província. O. lavrad01: q!le :~ cultivou 

. mcthodicamente póde ler a certeza ele que mtHs clws menos 
dias, a fortuna. lhe irá 'bater á porta.·" 

· Tendo. entrado· em · Belém no anno ·passado 2·. 080.780 
kilos, clclles só foram ·exportados · 1. 835.860 · kilos, no valor . 
oi'J'icial de 1.199:693$240. Já em 1917 os ellfbaraços crcados 
á sabida desses e rJe outros product~s nossos reduzira a ex-

. portaoão n 2. 571. -!125 kilos no valor ql'ficial de. 1. 950 :462$2~0: 
A exportação no semestre ',iá. escoado do corrente anno i ui 

.de 2. G83. 472 ldlos, no valor oi'ficial de. 3.135 :922$429. · 
Si não occupamos ho,je, .no commercio mundial, o. Jog~.r; . 

que· nos deyia caber, como centro produclor do cacáo,- isso. de- .. 
vemos cm granel e parle á rotinit 'que ainda ho.ic. reina no seio 
·rios qLJC. cultivam o . iilestima'fcl producto. alheios aos . pro
cessos que''a sciencia indica como proveitosos e nccessarios 
para que' dessa cultura· sabiam mais fartos lucros. . . 

E não é que nos ,.faltem palavras neri1 conselhos. ·Abun
. dum ·ús memorias e as instruccões por onde se poderiam guinl' 
os culti vndores da arvore preciosa. Tambem não faltam, .antes 

··abundam, queixas e lnmentacões, ·panelo o .mul como\ existe ao 
.Judo do bem .que deveria .ser. · . · · . 

A rotiua damnosa attribücm-n'a todos á carcncia do en
sino ngricpla quo. ministrariam escolas profissionaes, de que 
apenas entre nós ágora se faz um primeiro ensaio, com pus:.. . 
sos uinda timidos. Eu mesmo ,já um dia escrevi que a agri..: 
cultura, si não é uma sciencia, applica os princípios· de quasi. · 
todas as sciencias". . · · · .. 

. A emenda irnpoda levar remedi o ao rhal nhi apontado. 
Não poderia da l-o. agora o Estado, que aiJicla se clcbal.e na. 
crise, financeira, que .o assaltou, como· é_ rlé to elos . sabido. A · 

.· União acudindo-o corri este auxi)io;' beneficia-o ellc, é certo, 
· · mas lambem faz a .si mesmo um beneficio. · . · .·. · · , 

Senado }'ederal; . ele novembro de 192~ .-Lam·o' So~ré. · 

Onde convier: 
· N; 18 

Art. . ConlinÚa em vig'm' o n .. XIv~-do art. 28 da lei. 
· n. 3. 991, de 5 de·.inneil'O de 1920, ·podendo o Go:verpo, riara 

cumpril-o. abrir· os necessarios· crediteis: 

,Tusti{iêação . · .. 

, 'O· n. XIV do art. 28 da' lei citada nessa emenda auto
. rizou a eoncessão de favores especiaes a quem estabelccésso 
, 110 paiz usinas de benet'ioiamenlo. c prensagem- de algodão sa-
i.isfeil.as cortas condioõeii, ·que dariam' Jogar a -concessão das 
Yantngens constantes da lei. Succcde que tacs favot·es ·formri 
ohl.idos por ·cmprçzus que. se deram próssa cm solicilal~Qs. 
Outra~ lm, porém, e nas mesmas cnnrJiçõcs parn que mereçam 
esses lJcncfi1~ios, ·que pcln riem ora ·no estudo rios processos, 
que se lhes 1ct'ercm 11ão pudoJ'nm a lempo ·togt•ar o despacho 
requerido com evidente preju.izo ele seus 'Jcg·H.Ímos intcrcsses. 

,, 
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E' essa desigualdade que a emenda procu~a corrigir, man
tendo em vigor um preceito de lei, cuja importancia. é mani

. festa e cujas .vantagens não se pódem contestar, tratando-se 
de proteger uma das principàes industrias do. nosso paiz. 

. I . ·.~ . • 

· Senado Federal, de novembro de 1923.-Lauro Sodré . 

• 
N. 19 . 

Na· verba "Subven~ões\ acer~sconle~se á ruqrica ~'Pi.:. 
:auhy" :. 
· : "Patronato Agr,'~ola de · S .. Raymundo Nonnato," · réis 
17 :500$900:" . ...:.. Pi1•'es Rebello. · · . · · ' 

iusti{icação 

. ·o Patronato :Agrícola s, Haymundo Nonnato, · associl,tcão 
civil instituída'· por iniciativa privada, som ter recebidO até 
agora subven~.ão alguma ·dos governos, esl.á 'destinada a pre
st.ar. e vom prestando já importantes serviços á educação pro-

.· fissiona1 das .populações ·rura.es de uma grande zona do sertão , 
do Piauhy e da Balüa·, com ·que .se limita o m!Jnicipio de São 

. naymundo. . 
· . Entrr:gue a direcção e a docencia Íl professores, espocia• 
lizados nesStt- ordem de ensino, como são Mercedarios, . em 
ponco· tempo a t'requencia c o. aproveitamento dos alumnos tem 
augmeríta'clo; tornando-se urgente o alargamento e apparelha-

. mento das aulas, para .o que os direçtores ·teem recorrido aos 
poderes publicas, que não. devem deixar de auxiliar, como o 
faz a .outl'os ·institutos da mesma natureza funccionando em 
zOnas· muito mais· ricas e de maiores' recUrsos. · 
· , . · O ·patronato mantem. igualmente por um processá eco
. nomicl:i, mas proveitoso,. aulas primarias na séde do município 

· .· e nas p~>voações v·isinllas, ás quaes; coino para as aulas prô:. 

/ 

· fissionaes, . admiLle. alumnos. gratuitos, mediante attestados e · 
.recommendações das ·autoridades munic:ipaes, como se pro~ :· 
· varii perante a. honrada Conimissão · de· Finanças, para. cujo · 
amor. á instrucção e patriotismo se ap.pella afim :de que re 
.commende á upprovaçü() ·.do, Senado a emenda supra. 

\I • '• 
·,. 

' '. . ' 

Verba 22'- Subvenções e auxílios: 
.· . . TiLülo r ~ Auxilias: par~ aperfeiçoamento de conheci,. 

. mentos teolipicos no estrangeiro: · ,, .. 
· Onde se-diz: " .. .'correndo lambem por conta desta eàn-

signação as· dia rias, a.iudas de custo e , passagens q'ue se tor
narem. necessnrias. etc."··- diga-se: " ... correndo lambem 

· por'conln: desta consignação o pagamento das diarias, ajudas·de 
custo,; passagens e das demais despesas que se tornarem ne~ 
cessarias, etc.". - Olega1'io Pinto. 

Nota - A verba continúa sendo ·da mesma. importancia, 
não havendo assim augmento ·do despesa. 

S. - Vol. VII'! 54-· 
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N. 21 '• 

Verba 3•· . 
~ ; . . ' . 

Fica o Governo autorizado a criar .um patronato agricol!l . 
no município :de i3Brreiras, no Estado da Bahia, nos term?s do 
regulamento ,approvado pelo decrato. n. 13. 7'0'6, de 25 de .Julho 
do 1919, subordinado ao serviço do Povoamento,. despendendo 
até a importancia. de 200 con_tos de réis, ·sendo 80 contos com 
pessoal administrativo, tcchnico e operario, e 120 contos com 

. material. · . _/ ... / 
'"'\, Sala das sessõe·s, novembro de 1923. -:-· Pedro Lago. ·. 

.. J 

iusti(icação 
. ,. . . ·.' 

. · Os patronatos agrícolas. que o Ministerio da Agricultura 
vem mantendo desde princípios de 1918, teem prestado á causa 
da · infancitC moralmente abandonada inostimaveis serviços, 
transformando menores vadios c desvalidos· em verdadeiros 
cidadãos uteis ao j)aiz. . .· · · . · , .' · · ·· · 

Foram até agora creados dezoito patronatos agrícolas, que 
se. distribuem pelos, seguintes --Estados·: ·"Senador. Pinhiiiró 
Machado e "Visconde dit Graça",. no Rio Grande do Sul; "An- . 
nitapoli~.' em Santa Ca.tharina :· "Mocão ", José Bonifacio" e. 
'"Diogo Feijó",. em S. Paulo; ~'Visconde de Maná", "Delfim M-o
reira", . "Campos. Sallcs", "Lindol-pho Coimbra",. ~'W·imcesláo . 
Braz", "Pereira Lima" e "Casa dos Ottoni", em Minas Geraes;-' · 
"Barão de Lucena" e "João Coimbro",· em Pernambuco; ~'Vida!· 
de Negreiros", na Parahyba; ".Manoel.Barata", .no Pará, e ~'Rio 
Branco",. no Terri;torio do; Acre. ~- · . 
· Os· patrona tos agrícolas·· são, exclusivamente, destinados 
ás classes pobres, e visam a educação moral, cívica, physica · 
·e profissional de menores desvalidos e·· daquelles que,._por in
spfficicncia de recursos, fóram postos á .disposição do. Serviço 
dt) Povoamento. , · · . 

10-s educandos, quando- desligádos. dos patronatos agrícolas,· 
·· . • são encm:ninha.dos ·para QS· ·cursos éomplementu,res ·onde ~apel,'- . 
-.. · feiçoam seus conhecim·entos, . para, ·em seguida, serem collo- . 

cactos ·n:clavoura, pela··Directoria do Serviço 'de Povoamento.
. . . Como se verifica, Estados ha qu!l possuem ·diversos pa-

. ' tronatos, ,quando o Estado .da Ba.hia não conta um unico. onde .. 
possa abrigar centenas de menores orphãos, que ali perma
necem em completo desampa1·o, no littoral, no centro e no· 
mais fundo sertão longinquo do .. importante Estado, : . · · 

Justifica-se, pois; a creacão de. um· patronato agrícola nà 
·. _pidade de Barreiras, .. lllh grande municipio do interior, tão 

-#grande no seu territorio e no,seu progresso .comô nas distan:-: 
·· . c ias ·que o separam dos ·centros, de onde se irradia mais. prd

'fusamente a civilização, us vistas e os auspicias do Governo~ . 
·. · Barreiras é o eixo de immensa ,região agricola e commer-, . 
. cial, aos ljmites com Goyaz, ao qual estará em breve. ligada. 1 : 
pf.da estrada de r·odagem que vae ter a Porto Nacional,· e ás . 
suas visinhanças ficam os municípios de Santa Rita, 'Corre'rt;. 
tina, Santa ·Maria, Sant'Anna dos Brejos, Angical c Campo 

·Largo, que cn tre si represrmtam as farturas maiores de· .possi
bilidades economicas no snrlão da Bahia. · 

' 

·I· 

. •' 
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Ahi, pois, deve ;ficar um patronato agricola para a amparo 
da multidão de crianças desprotegidas pela orphandade, pre
parando-as nos deveres c obrigações sociaes, c moraes para 
sérem uleis a si á fap1ilia e á · patria. 

Justíssima,. portanto, a medida consigna-da na presente 
emenda. · 

N. 2.2 

~Onde convier: 
. Art. ' ·Como auxilio á lavoura de cac;áo, o Governo fica 

. autorizado a emprestar . ás empresas ou .particulares, nacio-' 
, naes, que construirem estradas de rodagem, cinco contos i:le 

réis por ltilometro·, pagaveis por. secções de cinco kilometros 
em trafego, para o. fim de ligar 0s municípios productores aos 
portos ele embarque que .. sejam frequentados, mensalmente, 
por mais de quatro vapores. · · 

§ t.• Es'se emprestimo será concedido para construccão de 
estradas que rifl'Ucm um porto de mar a município cuja pro
duccão annual seja superior .a seis milhões de kilos de cacáo, · 
e cuja e~terisão não· exceda de cem kilometros. 

§ 2.• O empres.timo serti resgatavel em dez annos, a juros 
de 8 'h ao· anno, dando o prestamista. como garantia, em pri-

. .meira hypntheca, caução ·e penhor, todos os bens, moveis e · 
irnmove1s, pertencentes á· em preza. além da sua concessão rnu-

. nicipal 'para construcção, uso e goso de estradas de rodagem. 
· § ·3." Para J'evar a effeito as medidas constantes dosipara

graphos anteriores,:poderá o. Governo fazer as necessarias 
operacões de credito. ' ... · 

Sala das sessõe~, 124 de novembro de 1923. - Jeronymo 
Montei1·o; 

i 

Justificação , 

·Afim de não ficarem sujeitos ao pagamento da _tarifa ex
tc-rsiva da Estrada/de Jrcrro de Illléos a cConquista, que em 
um curso. de 59 kiloinc1ros liga dous municípios bahianos 
que produzii·am 60 •j• da Jroducc;ão de cactío de todo o Brasil. 
·os 'fazendeiros 'do cac·áo pensaram em construir uma estrada 
de rodagem que pudesse transportar o cacáo por uma tarid'a 
modica. 

ü município de Ilhéos deu-lhes urna concessão para con-
. struccão de. estradas de.rodagem. Conseguiram do Estado da" 
Bnhia um nuxil i o de· tr:OOO$ por kilomcl.J'p, pag-a veis por se- . 

:eeões de dez Jdlomelros construidos; do Governo li'cderal, · 
2 :ooO$ por Jdlometrõ, pagavois por seccões de ci..nco kilome-
tros em trafego, do município de Ilhéos. . 

ObLidos esses auxilias, organizaram esses fazendeiros· 
uma sociedade· nnonYIUa, com o capital de 300::000$ á qual 
deram o nome do Sociedade Anonyrna Auto-Viaoão Sul 
Btthiuria. ' 

Fcit.a n clramndn de 50 % do capital subscripto, ontraram 
alguns com a sua quol.n c deixando d\J realizai-a uma putr:a· 
parle dos accionistas, devido á bai:xa do oactío . 

-
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Na parto m:rocadadu consLruiram..:.se dez kilometros, :mi-· 
Lt•e a cidade de Ilhéos· o o arraial do Banco da Victoria, trecho 
que não está tolulmllnle cm trafego por faltar o a:cub::rmento 
da ponte sobre o rio 1Fun:iüo; · 

Aconstruccião está puralysada por ;falta de capital. 
, O fazendeiro se sujeita, hoje, a mandar o• seu cncáo, por 
meio de .. muat•es.de s_ua.fazenda ao porto de Ilhéos .. _u·., , _· ' 
submeLf.er ao pagamento de frete de dous ma 'e oitocento.v. ê 
~·e te ré is pelo transporte de um sacco de 60 kilos;·. em 59 ·ki!o'-
_metros. . . . · . 

1 

• • _ • • : • • : • - , 

_. _ Entretanto, com esse · trauesporte, se sujeita o fazend'eiro 
- á perda de' anima'es·, que annualmente éenorme,~e a. 1110faro 
c~cáo. . .· · .;0 • .. - . - .. 

","; 

o sr·. ·Presidente- Continuá: a . discussãq. '. (P.ausa) " 
Não havendo-mais quem queira usar da palavra, interrompe-se·. 
a di.-cussão para ser. o• projecto devolvido á Commissão, jun-

·, tamonte com _as emcnda:s. · · · .. : -' . : .- !\ · ,;_ < 
-· · · 'Está •suspensa a discussão para ser ouvida_'_a. Commissão 

d F' · · · · · . · " e. . II! ancas. : · , , , . . .• < ' - · · . · ... 
.. "' 

ESCOLA' DE_ ENGENHÀRIA, DE'' PERNAMBUCO 

• 

.'J .·'' 

·-. ·-· s• 'discussão da proposicão da éamara dós Deputadbs nu~ · 1 1 · 

, mero 172, .de_. 1923. que reconhece officiaes os· diplomas: expe-, · :' 
çlidos p·ela Escola de Engenharia de Pernambuco; · . ' . ' ' ,. - ' ' ' .. 1,' · • 

O Sr. Manoel Borba -:.:.·Peço a palavia.. ·• · ·' · ·' · 
·' • • , • ~ • • • •• • .J._ • .. . I. j: 

.... I " . . . . •· / '. . :' .· .. , 

O Sr· .. Presidente:.... Tem a palavra o Sr·: Manoél-Borba .. ' · . , 

-~· .~ .. 
.· ...... 

.· ':, . '. .. '". -. . ' •. ',, '- . \, .. .' ·. ·.' ''' . ' .. • ,, ::_ '. 

O Sr. 'Manoel Borba ..:.-.Sr, Presid•ente, arpresantei umá · ' ' '·· 
emenda substi_!.utiva á proposicão vinda 'da, Camara;' e. dou ai) 
Senado as razoes da mmha ·emenda. · • . . . . . . . - · . . 

· A. Escola Livre de '·Engenharia~. hoje E:scola· Official, . até,' , . 
. éerta ·.é.poca·da sua vida 'expedia diplomas de'-simples agrono- . · · ", 
mos. ].loste!iôrmente. complE1tou ~· ~eu gabinete ·de. ·e~ttidos, · 
augmentou o seu .programma( e hoJe titula-•engenhel!OS agro-<.: 

· no mos~ . •·. · · . :- · . . · · · · ~· '. · . · ·• -.· ·· .. ·' · · : 
.· A.proposicão vinda: da éamar!lt reconhecia-, .engenheiros . '·. . -· 

agronomos: e o. parecer da Commissão que.e fàzer compr.ehen- . . ·' 
der tambem os simples agronomos tituladôs antes' da· .época .,:,. 

·· a~tu~~s, não te~~~ fie~~ o be~ ~là~o. Ó ob,iectiv~- da C~~mis:. i ' ·· · . , 
são·, ,apresentei. um substitutivo· qos seguintes termos:. , , , · · ·. 

',.,. 

. .. . ' . " \ 

.·· ~:,;,· P!'Opo~i~ão da Camar·a rJôs Dop·ulados• n. 17~ .• ' 
de 1922, ·subslitua"SO·)'ielo seguinte: . 
· o co~gresso Nació~a!decl'eta: . , 

• • , , ." . , . ' ;,: • .' , r • .•. ,I . . , ,' 

Artigo unico. Ficam reconhecidos· ,pelo .Governo 
· Federá! bs diplomas conferidos aos·. que co!npletareni. 
. os ·CUrsos de ''agronomia e de engElliheiro agronomo na, 
· Escola de Engenharia de Pornambuéo,_ para. o effoito de 

gosarem os diplomas em to,do o ter,ritorio nacional. as 

.. ; '' . 
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vantagens . inherontes ao ti tu lo, sendo a mesma escola. 
obrigada a incluir no seu plano de estudos de todas as 
disciplinas ensinadas na Escola Superror de Agricu!Lura · 
mantida pelo· Governo Fed~ral; ficando revogadas a~ 
disposições em contràrio.:~o, · . · . · · 

. ·Essa •é á emenda e a razão. deli a é que não seria ju&to- re
conhec~r os diplomas dos engenheiros agronomos e deixar cm 
esquec)mento os 'de . simples a:gronomos que precederam 

· áquelles; . • , · . ·. · ·. .· · . · · 
' . ' . . . . 

· Vem á .mesa, é lida apoiada e p-osta em discussão a· se--
. guinto· '· .. _ · ' · . · 

EMENDA. SUBSTITUTI\'A 

'N, 55 __:_ 1923 .· 

· . ., 

. . · A' proposição da C amara • dos Deputados n. i 72· de 1!123, 
substitua-se pelo· seguinte: · 

.·O . Congresso Nacional decreta:-: · 
Artigo . uniéo. :.Ficain .reconhecidos pelo Governo Federal 

os diplomas conferidos· aos quo. completarem. o~ cursos df.J 
.. agronomia .o ele. engenheiro agronomo na Escolaidc Engenha-
. -ria de Pernambuco ·c pam .o effeilo de. gosarem. os diplomas 
··· .em tod.o o territorio nacional as vantagens inhcrentcs ao ti- . 
· tu lo,: sendo a mesma escDia obrigada a incluir. no ~ou plano de· 

est.udos t.odas as disciplinas- ensinadas na Escola Superior rle · 
A:gricultura. mantida-pelo Governo ·F~deral.; ficando revogada~ '} 

..... ~ ,' '' · ~s disposições eJ? ,contrario·. · · 
· . Sala ·das sessões, 30 de novembro de 1923. ___; Manoel 
Bor.ba . . · · . .; •. . · · · .. ~ . . .. 

• 
.. · O Sr. Paulo de Fro~Ún.- Peço a p~lavrà. · · 

' : . '' ... . ' . . ' . . ' ' ' . . . ~ ' •, . ', \ ·. 

·· 0· Sr. Presidente,-Tem a ,p.al~vra o' Sr. Paulo de Fróntin. 

.. O Sr. Paulo de Froritin (') - S~. Presidente, p~éo a . 
V.·:Ex.:. o obsequio de mandar a emenda~ (0 orador' é atten-

,· .... 
. , ·' 
. ;:·:-. 

- dido.) · · .·· · · ·. · . .· . · 
· · ; ·. Parece~me que h a um engano da parte iro illustre réprc
. :· · .... ;Eéntante de Pernambuco quanto á int~rpretaoão da proposição 

.. ··.da: Cainara e- da emenda formulada pe.!a Commissiio qe· Instru-. 
. · cÇãó Publica. . . . . _ · · .. . · 

· · ·. · • ,O facto é n. sirguinl.c: cxisl.ia UP I~scrila ele Engr.nh_!lria dQ 
. Pernambuco Ulll.CUI'80 dc agronomia: ma8 csso. curso nuo dava 
•?.diploma de ongcnheiro.agronomo, rhas de simples agronomo, 

· .. Ora·, desde o momento qun ella se submett.c a incluir 
:- ~m seu p·lano de estudos todas as malr.rias .ensinadas na Es-

... . cola Superior· ele Agl'iculturá, o titulo nüo é mais de agronomD. 
; · mas de engenheiro agro.nomo.. : . , ·. · . · . 

' -
(.') Não foi revisto pelo orador. 
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0 SR.; MANDEI. BORDA -:- De hoje em deailte .. Até ~erto 
,tempo, expedia Litulos de agrónomos·, que não boncórriam em · ' 
igualda:dc de· condições 00m os en'genheiros agronomos .. 
· 0 SR .. PAULO DE FRONTIN - Maa então 9, êmenda precisa-

: va .ser redigida de outra fórma; a Commissão' poderia exami
nal'-a e apresentar um subsLiluLivo. A emenda de' S. Ex~ diz: 
«Ficam· reconhecidos . pelo Governo Federal os diplomas 'con
feridos aos 'que completareirr. . • . . . 
· .' O ~R. MANOEL BORB.~ - Devià se.r: aos que.· vãg·: com:. 

pletar .. ; .. · · . . ' · ' . · . . · · .· 
. o· SR . .P,AULO DI;:· FRONTrN ---'.·Devia. hav~r ( disLincção~. 

,para ps_agrbnomos - completarem; pa:t:a os engeriheJros agro
nomes - que completaram: " · · . " " <'"', · ·. ·- ·· 

·• t 1\Jas'si v. Ex. emendar prejudicará ~os e~genheirO; agro
nomes, conforme as duas hypotheses qlie formulo. 

. O Sr. Manoel Botb_a - Peço. a V. !Ú: para ler o tele• , 
gramma . que recebi do directer .da· Esçola de·. Engenharia .. ' · 
· «Actualmente a Escola t.itula• engenheiros agronomos; 'já · 

. titulou .sirr.ples. agronomos. ·Peço interessar-se para que O·· 
r'econhecimento do diploma·. aproveite a esses . prüneiros,:t 
. o sr: Paulo. de' Frontin ..:.:.. Penso que a melhor fórma 
não seria essa; em .todo. caso, como. o projecto va:e voltar .. á. ·. 
Cominissão, esta estudará• a questão· procurando attender aos··· 

, de.sejos do .illust:t:e representante do. Estado de, Pernambuco •. · . 
·• Pediria a V. ·Ex.' .juntar· á . suá emenda o telegramma .que . 

acaba de -ler. · · · ·. · · · · · · · . , -
0 SR. M:~r.OEL BORBA ..:_ Perfeitamenté, ' : . . 

' ; . ·. o .SR. PAULO .DE FRONTIN __....; Eram és tas as considerações. 
que entendi dever fazer a proposit,o da. emenda. (Muito bem:) ·· 

. . . . ' ' ~ ·. . . ' ' ·: ' . . ' .. ' : ' . ' '/.,. •.' . "' 

- O Sr: Presidente ...:..._ Continiún a discussão, Nen'hulrr Se- ·. 
na dó r querendo. usar· i:! a . palavra, 'interrompe-se a discussão 
do P.rojocto, ·que v,olta á Commissão. · . . . .. . , · 

~··_, ' Comparecem ~~is -os Srs. Rosa .. e , Silva;: ~ereira Lobr,,. 
PedrO' Lago,· Marc1ho -de Lacerda;-. Irmeu . Machado, .Alfredo · 

·· Eilis, José .Murtirtho e Affonso Camargo (8). · .' ·,, 

j.' ... 

:i·-

..... ·'.4 

• ··. ' 

·-· ... 

.. . , 'Dei~am de comparecer •. com . cau~a .iustific~da, os . Srs'. 
A; Azeredci, Mendonça _MarLms. SilveriO :Nery,. P1res Rebello, 

. Barbosa '.Lima, ·Indio do. Bra~il. Cunha Machado,· .To.sé Euse
bio, Antonino }.<'reire, Abdias Nev~s. Jo.ão Thomé: Benjamil} 
'Barroso,· Ferreira· Chaves, Venancw Ne1ya, ·Carnmro ·da. Cu- .. 
nha, Araujo Góos. Gonçalo ·Rollemborg, Si queira· .de· .Mene, 
zcs,. Antonio .. Moniz,. Moniz· Sodré, Sampaio. Corrêa; Bucno de . 

• •Paiva, ·Fmiicisco Snlles, }xlolpho ·Gordo. Alvaro de Carvalho, 
· Luiz Adolpho, H amos Caiado, Lauro Müller, 'Vid~l Ramos, .. 
Soares dos Sant.os· c Carlos ·Barbosa (31) :· ·. - . · ·. . . 

INGI:'us,\o NA "2' CLASSE DA 1' LINHA 
' ' I ' /~• ' . ' • 

3'. discussão da proposiçãõ · da · Cumai•a pos: Deputado~· • 
n. 83, de\1923, qne manda incluir na. 2• classe. da reserva 
de' t• linha Candido Torres Guimarães; 

Encerrada. 
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: SESSÃO EM 30 DE NOVEMBRÓ DE i923 àss· . 

O Sr. Presidente --::- Compareceram á sessão 32 Srs. Se
nadores, mas só· estão no recinto 30. 

·Vou mandar pror.eder á chamada.' 
· ·- Procedendo-se á cha~ada verifica-se a at~;sencia dos 
Srs. llosa c Silva c ~lodesto Leal (2). · ., 

O Sr. Presidente "-' Responderam á chamada apenas ::30 
Srs. Senadores. · · 

_Não h a numero; ·fic.a adiada à. .votação. -

CREDITO PARA A ESTRADA DE FERRO RIO ORANDE DO NORTE 

3' ·discussão da · proposição da Camara dos Deputados 
n. 88, ·de_1923, que autoriza a abrir, pelo Ministerio da Via
ção c Obras. Publicas, um ~rcdito de 32:000$, sllpplementar 
á ver1Ja 6' do art. 92, da lei n. 4. 632, de 1922 .:__ Estrada de 

· Ferro Rio Grande do. No r te. .. · 
Encerrada e adlàda a votaç'ão. 

O Sr . . Pres1dente - Não havendo. m.ais nada. á traLar, 
designo para ordem do dia da sessão de amanhã o· seguinte~ 

. Votáção, em a• discussão, da proposição da Gamara dos · 
. Deputados, .n. 8~, de ,1023, que manda ineluir na 2• classe .da 

reserva de 1" linha Candido Torres Guimarães· (com parecer 
{m.'o1·avel da Commissão · de Marinha ·e Guerra, n. 3·13, dJe 
1923);' . . .·. . . . .... 

' ·Votação; em 2' discussão.' da proposição da Gamara dc)s' 
·-D~putados, n. '130, de '192'1,' dispondo sobre o contingente que 
· .cada circurnscripção ·do recrutamento tenha de fornecer para 

o preenchimenl,o dos claros do Exercito (com pm~ecer con-
. trar.io. da ComrnisNlio de iillm•inha e.Guerm, n. 344, de 4923): · 

Votáçãó, em 2• discussão, do ,projecto do Senrudo,. n. 26, 
. de 1923, consildera'ndo de utilidade publica a Associação Ge-
. ral 'de Auxilias Mu Lu os ·dos Em\pregados da Estradai ·de ;Ferro 

· ·,centr·nl do Brasil e·outras associações da inesma estrada (con1 
parecer tavoravel da Comrmissão de Leoislação, n. 2i0, 
de1923); ·. ·. · ~ . 

· Votação, em 2' disci.rssãó, da proposição dà Gamara' do~ 
Deputados, n. 87, de 1923, que abre ao Ministerio da Agri

: cult,ura, Industria 6 Commercio um credito na import.ancht 
de'- 279:000$, pa'ra · a representação do Brasil na Exposição 
da· Borracha, em Bruxellns (com emenda da Commissão de 
Finanças, já apJlrovada, .e pm•ecer favoravel, n. 289, de -1 9211); 

. Continuação da votação, eín 2• discussão, dos arts. 218 e 
· seA'uintes do prqjccto do. Senado n. 42, de 1923, que decr~ta: 
o· Codigo Commercial Brasileiro (com parecer favoravcl 
da Commtissão Especial, 1.!.· 291, de 192.1); 

. : . · Vo~acão, em 3' discussão, da proposição da Gamara dos 
··Deputados, n. 88, de ·1923, que autoriza a abrir, pelo Minis

lerio chi Viacão e Obras Publicas, um credito .de 32:000$, sup
plemenlnr á verba 6', do art. 92, da lei. n. 4 .632, de 1922, 
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«E&trada do Ferro dó Rió Grande do Norie) (com emendá à'a 
Comm(ssão de. Finanças. já approvada, e parecer n. ·319, de 
1923); ·,.· . 

Di~cussão .uni!Íá .elo «Véto) do Prefeito. CÍo Dislricto. I•'e
deral, n .• 7,-de 1!:;22, á resolução do Conselho-'Municipal, que 
torna · Hxtensivas aos ~motoristas . da.·· Assistcncia :Publica as 
vantagens do que gosam os demais funccionarioa da' Munici
palidade (com .parecer (avoravel da Commissão de ... uonstUul-
ção, n. 336;• de ·1923); · · 

2' .discussão· da proposição da • Gamara dos Deputados, 
. n. 9'*• de 1923, que .manda nomear segundos tenentes os alu- .. 
mnos ·da Escola.de Veterinaria· do .Exercito, .que terminaram o ·. · 

, curso· (com · p~recer fav?ravel da. Cômmissão . de M~rinha e · 
Guerra, n .. 314, .de 1923),. · .. ·. . · · · , . ·• . · ·. . 

. . . 3' discussão cio. pvojeclo do Senado : n . .üCde 192S; re
levando a D .~ Maria Isabel Ramos· de MeÍlo,: a prescripoão em 
que incorreu. o seu·:direit.o, para O· fim ·de receber a· pensão 
de' meio-soldo deixada. por. seu' pae (of{erecido pela IJommis-

. ·são de Finanças. pãrec~r. n. 286,· de 1923).; · · •: 
• · 1" discussão do projecto do Senâd~, n,. 37, de 1923. con

. siderando de utilidade. publica a Associacão de Imprensa do 
· · · Pará (com parecé1• favoravel da· CommisS'ão de' Constituição, 

· · n. 31U, de· 192.1). · 
. ,, 

Levanta-se .. a sessão ás iii horas ·e .15 minutos: 
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FIM DO. àiTA VO VOLUME ·. 
I , , .. . . ·, '· 
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Rio do .Tnnetro - Impronso._Nnclonnl - 1923 . . ' . . 
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